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· . 17. a Sessão da 2. a Ses_são Legislativa da 4. • Legis1atura, ·.< 
em l; 0 de abril de 1980 

EXTRA.OBDINABIA 
-. ' ' , .. 

' . 
PRES~CIA DO SR. CUNHA :MmLLO 

··- ' 

· As 10 horas, achain-se presentes 
os Senhores Senadores :. 

Mourão Vieira.. · 
· · cunha MeUo. 

. Vlvaldo Llrila. 
Paulo FeDder. 

. · Zachar!as de Assumpção. 
·!. Lobio da ·SUvetra. · • · 

. Vlctortno. l'retre. 
Sebastlio .Archer; 
Eugênio· de · Barras. 
Lellnidas Mello. 
Mathlas:Olymplo. · 
Joaquim· Pa.rente . 
. Pa.u.sto . Cabral; . 
_ Carlos _Saboya, 
Menezes .Pimentel. 

. Sérgio Marf.nho, . .. . . 
Reglnaldo• ll'emandes. · 

· Dfx.Buit Rosado. . • • · 
· Al'lemiro ,de ll'igUell'edo ... · 
Ruy Cameiro. . : . ·. 
Novaes ll'llho. . · · 

- Jarbas -· Maranhão. 
, Barros Carvalho. 

· J'reltas Cavalcantl. 
.. Rui Palmeira. . · _ . 
: Lourlval Fontes. , 
.- Jorle ~ynarcL . 

Berlbaldo Vieira.. . 
· Llrila .Teixeira. · 

. Attlllo Vivacqua. 
· .Ary Vianna. . . , 
· Jefferson,de Aguiar; 

Paulo ll'ernandea. 
Miguel ·Couto. -. 
Calado de castro. 
Gllbertcf Marinho. 
BenedictO. valladares. 
Lima . Guimarães. · 
MUton Campos. · 
Moura Andrade. 

' 

Padre Oalazans .. 
:t,'edro . Ludovico;· 
Coimbra· Bueno. 

· rraciano de 'MeUo. 
·João·. VUlasb6as. · 
. :remando Corrêa. 

· Alô Guimarãés. 
Gaspar VellOsó. -' 
Nelson Maculan . 

.- ·• .. .-

"',." 

:rranclsco Gallottl. : · · 
.. saulo Ramos. 

Daniel Krieger. 
'Mem de SI\. 
. Guldo Mondln; . ..;.;...;_(54). 

O -SR.-·PRESIDENTB -:A lista 
de presença acusa ·o compareclmen· 
to de 54•Senhores Senadores; 
. Havendo· número· légal, ·esti' aber· 

ta a •sessiio. · . . · · · 
. vat ser lida a Ata. < . - , ....... ·, ..... _ 

· ·_ .- · • d'sr. -·Quarlo:s,cretdrto, m
. vfndo rle ·2.o; ·procede 4•-Zettura 
dct-Ata da Ssaslio anterior, que, 

· posta.: em. dfscuBB4o,, é.· sem de
bate àprovada:•:.·· · · · · ·:. · 

: .... ,·:· . . . ... ·.. ·: , .· ,.. -~.·.r ·; ,._ :· .. . 
-.O SR. PREBIDENTB::-.. Nio há 

Expediente a·ser·Udo; ·:;> . ·:; 
. Tem•· a ·palavra·o·,nobre ·Senador 

Attillo Vivacqua,·: ·primeiro: ·orador 
inscrito. '.(PIJUBII). · .: · .' .• ': '· 
· · Está· ausente.~·· . · :· ··.·· ·: · ,., 

· Tem. a palavra o nobre' Senador 
Coimbra ·· Bueno, . segundo · .. orador 
inscrito. ' . · " · 

o si con.mRA atii:No -
(Lê o seg11fnte-ducurso) -Sr. Pre· 
sidente,. Senhores Senadores; lns· 

· crevl·me Jlara. falar· rnesta· oportunl· · 
dáde, e ~o na -hora ~eserva.da ao 
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encaminhamento da votação do 
Plano de Classificação de Cargos, 
a fim de deixar bem claro que não 
defendo uma simpl€S em€nda, mas 
um principio. 

A emenda-principio a qll€ me re· 
firo está assim redigida e jastifl· 
cada: 

EMENDA N.o 263 

O plano de classiflcação, ob· 
jeto desta lei, somente vigora· 
rá se resultar em ônas para o 
Tesouro, até o limite máximo 
de dez bilhões de cruzeiros 
(Cr$ 1o.ooo.ooo.ooo,oo> por ano; 
se :ultrapassar êste total, o Exe· 
eutivo encaminhará, no menor 
prazo possivel ao Congresso, 
~vo plano -de classificação, 
abrangendo .todos os servido· 
res. 

Sala. das Sessões, em 25 de 
marÇo de 1960. - Oofmbra 
Bueno. 

JustiffcllÇ8.o 

· 1 - Quando tramitava no 
Senado a lei atualmente em vi. 
gor, relativa ao último a.umen
to concedido aos Militares, no 
primeiro ano do periodo do 
atual Govêrnci foi a maioria dos 
Senhores Senadores, convenci
da pcir ·todos os meios disponi
veis e hab111dosos, de que as 
despesa.s com o referido au
mento de vencimentos seriam 
perfeitamente toleráveis pelo 
Tesouro, pois seguramente, não 
ultrapassariam a casa de qua· 
tro bllhões de cruzeiros (Cru· 
zelros 4.000.000 .000.00) ; po
rém, ao entrar em vigor a re
ferida lel, a.o Invés de 4 o au
me~to de despesas, qae recaiu 
sUbitamente sôbre a execução 
em curso da lei orçamentária, 
foi superior a uma dezena de 
bllhões, .provocando um ines
perado e Incontrolável Impacto 
nos meios d€ produção e dlS· 
tribuição das utllldades, mor
mente dos gêneros de primeira 
necessidade, com as subseqüen. 

tes ®das de descontentamen· 
to, agitações, greves, reivlnd1· 
cações, justas ou não, quebra· 
quebras, que por vêzes levaram 
os pessimistas a.i lncluidos, ór· 
gãos de imprensa nacional, e 
setores ponderáveis da opinião 
pública, a proclamarem que o 
próprio regime estava ameaça· 
do de solução de continuidade; 
foi um verdadeiro inferno para 
os novos governos da União e 
dos Estados, e para os funcio· 
nallsmos público Federal, Es
tadual e Municipal, bem como 
para todos os trabalhadores do 
Pais. 

2 - Em fins de 1958, quando 
do aumento do pessoal civll, -
q:u;e deveria ser efetivo e não 
flcticio, atendendo primitiva· 
mente os padrões menos remu· 
nerados, os mesmos grupos de 
pressão pelos mesmos proces
sos igualmente habilldosos, -
e que não deixam rastro, na di
luição que promovem das res
ponsabllldades - oonduzlram 
a quase totalidade dos senho
res Senadores a aceitar como 
verdadeira a acertiva. de que o 
nôvo aumento não ultrapassa
ria a casa de 10 bllhões, depois 
ampliada com todos os foros de 
segurança para a de 12 bilhões 
anuais; êste era. o limite to
lerável para a sobrevivência do 
plano de estabillzação econô
mlca, pelo qual lutava até o 
limite de suas fôrças o precla· 
ro ex-Ministro da Fazenda, Se· 
nhor Lucas ·Lopes. Novamen
te o limite ficticio, uma vez .em 
vigor !L lei, situou-se não na 
casa de 10 ou 12, mas na de 
25 bllhões, como bem atestam 
os relatórios oficiais e provo· 
co'UJ a derrocada> do plano de 
establllzação agravando a si· 
tuação econômico . social do 
Pais, .concorrendo ponderàvel· 
mente para o avlltamento ·da 
moeda, e, para uma crise geral 
muito mais profunda, duradou
ra e grave do que a já citada 
do 1.0 ano do atual Govêrno. 
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r· . Os quebra.quebras, desconten
tamentos, incompreensões · e 
Aragarças ainda estão vivos ~a 
memória de muitos, e o que é 
pior - marcaram fundo e em 
massa as classes de funcioná
rios públicos e operáriôs,. me
nos remunerados, cujo dinhei
ro desvalorizado, não mais 
bastava., como acontecia antes 
Ide seus reajustamentos, em 
função da lei ainda em tra. 
mitação ·nesta Casa. Após vi
rão os demais Podêres, autar
quias, sociedades de economia 
mista, emprêsas privadas, la
voura., pecuária; tudo isto me· 
reee acurado estudo e multo 
cuidado, para que não recaiam 
novamente sôbre o Govêmo e 
Povo, novos sofrimentos, arti
ficialmente provocados, e que 
cujos maleffclos atingem fun
damente as classes menos re
muneradas. 

3 - Estas duas leis, e mui
tas outras, votadas nas caladas 
da nolte sob a pressão dos se· 
tores fatais do regimento e ou
tras - por lncrfvel que pare
ça - não levaram na ·devida 
conta o seu custo, compatfvel 
ou não - com a execução das 
leis orçamentárias, dos exerci
elos que perturbaram. 

4 - A presente emenda que 
nada mais é do que a repetição 
de emenda idêntica, apresenta. 
da à lei de aumento de 1958, 
e que teria - se não houvesse 
sido rejeitada pelo Plenário -
salvo o plano de estabillzação 
econômica - poderia ser per
feitamente, ou aclotada · pelas 
lideranças do Govêrno e da 
Oposição, nesta emergência., ou 
substituida por outra mais 
oportuna, e que em última aná
lise, flxe · o "quantum" supor· 
tável em 1960 pelo erário pú
blico, sem risco de desencadear 
uma nova e terceira crlse mo
tivada pelos enganosos aumen
tos. 

6 - lf: de ressaltar-se ainda., 
que :JDesmo. com a. adorio . de 

· um teto suportável no momen
.to, o Senado deve ter em mente 
- que a presente classificação 
só atinge um dos Podêres, e 
assim mesmo parcialmente, 
sendo certo, como noticiam os 
Jornais de hoje que os millta.res 
já encaminharam aos seus Mi· 
nistros os planos - dentro de 
um · inesmo período · governa
mental e às vésperas do evento 
maior desta Nação, que é a in

. teriorização de sua Capita.l". 

O Sr. João VlllasMa8 - v. · Exa. 
está multo pessimista. 

O . SR- · COIMBRA BUENO -v. Exa. há de convir que basel(l.me 
exclusivamente em dados reais. Da 
primeira vez que votamos o proje
to do "Código de Vencimentos e 
Vantagens dos MUltares", pelos cor
redores, galerias e mais vias de 
informação. dizia-se que a inversão 
seria da ordem de quatro bilhões 
de cruzeiros; todavia, o Código de 
Vencimentos e Vantagens dos Mi· 
lltares, ao entrar em vigor, produ· 

· z1u um impacto de doze bilhões de 
cruzeiros, impacto êste aue quase 
deu com .o Govêrno no chão .. 

Da segunda vez, ainda os corre· 
dores e .outros meios Inábeis de ln· 
formaçlio, convenceram a maioria 
dos Senhores Senadores de que a 
inversão seria da ordem de dez a 
doze bilhões de cruzeiros; os Se. 
nhores Senadores açodadamente 
louvaram-se nesses dados tnveridi
cos, sem base em fatos .e votaram 
na. certeza de oue !riamos inverter 
mesmo doze bilhões de cruzeiros. 

o sr. Ministro ·da. Fazenda ad· 
vertlu. o Senado de que, se as des· 
pesas fôssem além dos doze bilhões, 
nenhum' func:ilonárl.o receberia o 
abono, sobretudo os "ABC". Chamo 
"ABC", os funcionários· das letras 
e padrões mais baixos, que não têm 

. 'sido contemplados, porquanto, com 
· o aumento do custo de vida, nada 
tem sobrado para êsses servidores. 

Da segunda vez - repito - o im· 
pactQ foi de vlnte e cinco .bilhões 
de cruzeiros, .em vez, de .doze bl· 
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lh6es, resultando na queda do PJ.a. 
no de EstabUI.zação Econ6mica. 

· o Sr. Jollo VUla6b6as - :Mas o 
Brasll continua em paz; vivemos 
em ordem e tranqüUidade. 

O SR.. COIMBRA BUENO -
Acha v. Exa.. que, com os quebra· 
quebras de Uberaba, OberlA.ndla e 
Belo Horizonte, vivemos sempre em 
ordem e tranqWlldade ? 

O Sr. João V1llasb6as - lsses 
quebra.:quebras são casos fsol~dos, 
sem maior repercussão, com abalos 
apenas nas cidades do interior. 

O SR.. COIMBBA B~O -
E .Aragar~as e Jac~eacanga ? 

o sr. Joio Vf!Zaa'b6aa - aio sim· 
ples fatos de pollcla. 

. O SR.. COIMBRA BUENO -,
No entender de v. :mxa. não estavam 
os movimentos de Aragarças e Ja
careacanga na cúpula dêsaes que
bra-quebras? 

o sr. Joil.o VflZaabôas - Uma 
coisa nada tem que ver com a ou
tra. São movimentos passageiros, 
sem reflexos no resto do pafs, 

O ·SR.. COIMBRA BUENO ..;... 
. Nio COiiiCordo coin o ponto de viS· 
ta de Vossa Excelência. 

o sr. JoiJ.o vmasb6aa- Está Vos
sa Excelência sempre falando na 
possibUidade de guerra civil, de lu· 

. tas internas. 

O SR.. COIMBR.A BUENO -
Na possibWdade de golpes. 

o sr. Jo(Jo VillCDSbMa - Não ve
mos nada disso. O povo brasllel
ro continua trabalhando tranqillla. 

· mente e dispomos de meios para 
satisfazer os 1n terêsses do funcio· 
nalfsmo, civll ou mUltar. o Brasu 
oferece, dentro de suas riquezas, os 
mais amplos recursos para atender 
à sltuaçP.o. 

· O Sr. Herlbaldo Vleira - Que de
corre de outros erros. . 

o sr. J~ TIUlaab&za - Inflação, 
depreciaçao da moeda. . . . . · · 

·O Sr. Her1baldo liteira - São con. 
tlngêni:Jas. · · 

O SB. COIMBRA BOENO -
Um êrro não justifica outro.· ·Estou 
trazendo ao Senado dados. Todos 
os Senadores sentiram o Impacto 
de leis por ~ós votadas às pressas, 
como a de Vencimentos e Vanta. 
gens dos Mllltares, sem atender
mos, concomitantemente, aos mais 
funcionários do Pais - o que não 
agradou aos militares nem aos ci
vis - uma. vez que nã.l se conside
rava, como era e é devido o con
Junto dos servidores, dos . diversos 
Podêres. · · .. 

Agora, que estamos votando em 
beneficio dos civis, os mUltares, mui 
justamente, batem à porta dos seus 
chefes, para reclamar . aumento . 
Admitamos llberallze o Senado, co
mo das outras vêzes, êsse camava.l 
de bll:hões. Com a aprovação do 
Plano de Classificação determinare
mos um impacto da ordem de. vinte 
a trinta ou mais bilhões de cruzei
ros, ninguém aqui sabe ao certo; 
os militares reclamarão, na mesma 
base, outros vinte ou trinta bilhões 
de cEIU$1ros. 

o Sr. Jollo Vfllasb6aa - CGm tô· 
da razão. . ' 

O SR.. COIMBRA !BUENO -
Conhece v. Exa. melhor do que eu, 
a Constituição, e sabe que, no cor. 
rer de um exercfclo, · não podemos 
aumentar impostos. Como, então, 
atenderi o Govêrno ao impacto as· 
tron6mlco, digamos, de quarenta, 
clnqüenta. ou mais bllhões de cru
zeiros, no correr de um exerciclo? 

Se fsso não é anarquia, · não é 
provocar soluçãô de continuidade 
do regime, então não entendo mais 
nada. · 

Devemos dar Importância aos 
quebra-quebras que se verificaram 
e que exprimem a revolta popular. 
Em Uberlàndla., uma das cidades 
mais pacificas e progressistas do 
Pafs e onde mais se trabalha, o 
povo .destruiu. a. obra. de multas ge-

.. 
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rações; . vários· cinemas, armazéns, 
depósitos de. arroz, · foram invadi·· 
dos; o povo levo11 tudo para a rua .. 

. Não acredito que aquêle pgvo mi· 
nelro, educado, cuja tradiçao pacl· 
fica todos conhecem, fizesse tudo 
Isso por artificialismo; penso que 
assim agiram em desespêro de cau
sa., no auge de suas desesperanças. 

Os quebra-quebras que verifica
mos em vátlas cidades do Pais alar· 
maram. o próprio Senado. Lembro. 
me perfeitamente de que, na época. 
muitos Senhores Senadores anda
ram com a mão na cabeça, e foram 
mais pessimistas do que estou sen. 
do hoje. Não soli pesslmista. Olho 
para o futuro, à base do passado. 
Ama.nhã, nos mudaremos para Bra· 
sllla, bode expiatório de tudo quan· 
to· de mal vem acontecendo no Bra· 
sll." Os mllltares irão até lá às por. 
tas do · Congresso para reclamar 
mais vinte ou trinta bUhões de cru. 
zelros, e terão razão de fazê-lo. Não 
ataco os militares. Se aprovado o 
Plano de Classificação, terio o mes
mo direito, porque são tão católicos. 
tão brasileiros e tão individues co
mo os outros; e reivindicarão êsse 
direito nos têrmos estritos dilo Cons
tituição, a fim de lhes serem esten. 
didos os mesmisslmos beneflclos 
concedidos às mais classes. 
· Depois dos episódios que culml· 

naraom em Jacareacanga; depois 
da outra crise, que culminou em 
Aragarças, acho absurdo provocar. 
mos mais quebra-quebras e desa· 
justes, para, eventualmente che
garmos ao uma terceira crise. Há 
um adágio que diz: "Três Vêzes é 
sinal de forca" . 

Contra Isso, Sr. Presidente, é que 
vivo me batendo. Não tenho mêdo 
de coisa alguma, multo menos de 
golpes e revoluções, mas sel que 
.meu destino é ficar cóntrao. Sou 
contra as ditaduras, desde que nas. 
cl, e continuo sendo. Acredito no 
regime democrático; mas não de
v~mos continuar coin estas provoca. 
çoes. 
· O que estamos votando hoje, ta· 
peando a grande massa do funcio
. nallSmo pouco esclarecido dêste 

Pala não 6 nenhuma lei d.e ~ti· 
elo, mas, Sim, d.e desequUibrio. O 
que estamos fazendo é gerar direi· 
to a classes prejuiilcadas de se re
belarem, para conquistar aquilo que 
deviamos tomar a l:nlciativa d.e pro-

. porclona:-lhes - uma lel de eqlll.: 
librio atendendo a tot\os. Preo
cupa-me o fato de, amanhã, o Con· 
gresso Nacional, em Brasilla, ser 
compelido, por circunstâncias irre
movivels, a votar dezenas e mals 
dezenas de bilhões de cruzeiros, .sem 
cobertura orçamentária, para repa
rar inJustiças, e eliminar prlvllé
gios odiosos, resliltaontes de planos 
parclals e injustos. Prep.ramos 
aqui as bases para o desgovêmo ela 
Nação nos primeiros tempos de Bra· 
sWa. 

O Sr. Zachartaa de Asstúnpçlio -
Citou v. Exa,;,ji~ pouco, que os mo
vimentos re dos pela. Aeronáu
tica, foram conseqüência de · ques
tão de vencimentos; mas, acredito 
que Dão. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Não dJBBe Isso. 

o Sr. Zacharflza de Assumpgcio -
DeseJava então um esclarecimento. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Afirmei que dêsses Impactos de leis, 
votados em regime de urgência, 
atendendo a umas classes e despre
zando outras, sem atender às con
Junturas econ!lmlcas e sociais, -
o primeiro provocou uma série· de 
protestos e agitações trabalhistas, 
multo justas, de servidores desl· 
gualmente pagos. No decorrer des
sas agitações, assistimos ao doloro
so espetáclilo de .Tacareacanga. Isso 
fol da primeira vez. 

o Sr. Zachartaa de Assumpçlio-:
Não cltou, então, v. Exa., o fato de 
Aragarças? 

O SR. COIMBRA . BUENO -
Estou comentando fatos; e não dou 
prioridade a nenhum dêles. Citei 
as greves e agitações trabalhistas. 
que surgiram em face do Impacto 
de doze. bilhões de cruzeiros, aqul 
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v.otados, na. convicção generall.z~da 
de que os ônus do Código. de Ven. 
cimentos e Vantagens, seriam de 
apenas quatro bilhões. Citei, a se· 
gulr, a série de agitações idênti
cas, na oportunidade, número~dols, 
quando se votou a Lei do Abono, · 
ocasião em que os Senhores Sena. 
dores, lngênuamente, ou por.outro· 
motivo qualquer, votaram conver. 
tendo os ·alegados doze .. bilhões em 
vinte e cinco bilhões. Essa, a. ver
dade. 
· Reclamo agora do Senado a apro
vação ·de um limite para. essa. nova 
aventura no escuro. O Govêrno ln
formou - que. dispõe apenas de oito 
bilhões de cruzeiros - e o Lider- da 
Maioria aqui está para confirmar 
ou não. Com essa cláusula o pro
jeto de lei foi evoluindo, no Con
gresso. Nã,o sei seJ nos illtlmos dias, 
as· diversas pressoes, junto ao Exe
cutivo e ao Legislativo já espicha
ram êsse teto para dez ou doze bi· 
lhões de cruzeiros. Sei que os meios 
financeiros competentes, · fixaram 
em oito bilhões de cruzeiros a car
ga suportável para êste exercfcio, 
sem novos impostos inconstitucio
nais, que não poderão ser votados, 
e sem .lançar mão de empréstimos 
internacionais, o que talvez seja a 
ún.lca maneira de regularizar a si
tuação, afora emissões descontrola
das. 
· Hoje afirmo que a Lei de Venci
mentos e Vantagens dos Militares 
e a Lei de Abono, foram parciais, 
injustas, porque não atingiram a 
totalidade do funcionalismo. Do 
mesmo modo, . que fomos Injustos 
com os civis, quando votamos o Có· 
digo de Vlenclmentos e Vantagens 
estamos sendo injustos agora com 
os mUltares, ao votarmos o Plano 
de Classificação de Cargos e Venci· 
mentos dos Civis. 

Isso é absurdo, .e àdmlto, até ln· 
constitucional. Não devemos fa· 
vorecer a uns, esquecendo outros· 
concedamos beneficias, ao mesm~ 
tempo, para. todos os funclonár!os 

. ao mesmo tempo e equitativamente. 
Essa deveria ser a orientação do 

. Plano .de Classificação que, como 
todos sabemos, afeta · profundamen-

te a economia da totalidade dos 
·servidores do Pais, quer sejam Civis 
ou. Militares. 

Sr. Presidente, se, como eu dizia 
IU!S oportunidades da votação ru; 
Código de Vencimentos e Vanta
gens dos fdl.lltares, ou da votação da 
Lei de Abono, algum Senador vles· 
se à tribuna e dissesse que por 
essas e outras razões, dentro d~ pou
cos anos nosso fndice Internacional 
do câmbio, o dólar, em suma, iria 
a duz.entos cruz.eiros, êsse repre· 
sentante do povo seria tachado, na 
mesma hora, de lunátiCo ... 

Pois bem: sabemos perfeitamente 
que, se da aprovação do Plano de 
Classificação resultar o impacto de 
vinte ou trinta bilhões de cl'lUA!I· 
ros, na presente execução orçamen
tária, é provável que o dólar vá à 
casa dos trezentos ou quatrocentos 
cruzeiros; e nlng:uém, nessa opor
tunidade, me poderã chamar de 
lunático, porque todos sentimos 
essa realidade. Ninguém, entretan· 
to, quer tomar a peito a solução do 
assunto. · Acho que o Senado está 
na obrigação de, na ocasião, dar 
acolhida 9. emenda a que chamo 
de· "principio", para salvaguardar 
o regime, as fl.rianças nacionais e 
pôr paradeiro nessa corrida, ainda 
que, no dia seguinte, comecemos a 
e~tudar outro Plano de Classitlca· 
çao de profundidade. Criemos, ou 
peçamos ao Executivo, constitua 
um grupo de trabalho para ime
diatamente estudar o Plano de 
Classificação de todo o funciona
lismo civil, militar e das autarquias 
num plano conjunto e não através 
de !eis parciais, que só trau.em agi
taçao de tôda ordem. Por acOrdo 
tal Código de pessoal deverá ser 
concomitantemente estabelecido 
para os demais Podêres, remune
rando trabàllios equivalentes com 
salários idênticos. . · 

Sr. Presidente, leio o texto da 
emenda idêntica. à de hoje que aqui 
apresentei, em 1958, por ocasião d'l 
votação da citada Lei do Abono -
que nada tinha de abono. Lutei 
por ela, na medida de minhas tôr
ças, mas infelizmente, à última 
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hora, foi dada como rejeitada, em· 
bora esteja eu convencido de ·que . 

. o Senado, então, votou fa.voràvel
mente. 

Era a seguinte : 
EMENDA N.O 3!. 

"Art. - O abono, objeto da 
presente lei, beneficia os fun. 
clonários abra.ngidos pelos pa· 
drões de menor remuneração, 

... em ordem crescente, até os do 
padrão anterior àquele, cuja 
conclusão redundar em despe
sa mensal, acima do teta má· 
xlmo de um bilhão de cruzeiros 
por mês; êste e os demais pa
drões mais elevados, não são 
a tingidos". 

sr. Presidente. à época, se a 
Emenda n.o 31 tivesse merecido a 
devida, consideração, certamente o 
sr. Ministro da Fazenda, ao invés 
de deixar a Pasta, como acabou fa· 
zendo, teria dado execução ao Pla· 
no de Establlizàção Monetária. Em 
mensagem cuidadosamente estuda.. 
da pelos órgãos competentes, Sua 
Excelência concluía que o Orçamen
to então vigente comportaria per
feitamente o impacto de um bilhão 
de cruzeiros mensa.is, mas não po.. 
deria suportar o de vinte e cineo 
bilhões, despesa anual que seria 
duas vêzes a fração maior do que 
a prevista. 

Essas lmprevisões, que vêm sendo 
lançadas sôbre os Orçamentos em 
vigor, são absurdas. Em primeiro 
lugar, os projetas deveriam ser vo· 
tados para vigorar no ano seguinte. 
Devemos prever que, já estando em 
vigência a Lei de Meios, os novos 
ónus obrlga.m o Executivo a fazer 
exatamente aquilo que vimos con· 
denando sistemàticamente - a 
emissão desordenada, que desvalori· 
za tôda a produção nacional e faz 
com que os preços das utilidades au
mentem, elevando o custo de vida 
a cifras astronómicas o que só se 
verifica. em países subdesenvolvi
dos. 

rrodos sabemos que as oscilações 
de preços em paíSes como a Ingla· 
terra, a França ou os Estados Uni· 

d.os - para. não citar OS de· eCO· 
nomta. controlada, como sejam a 
Rússià e outros da sua órbita - · 
são da ordem de 1, 2 ou 3 por cento 
no máximo, por ano. As suas. popu. 
laçõej não sofrem assim impactos 
violentos. No· Brasil, essas oscila.. 

· ções,.,.vão a 10, 20 e 30 por cento 
.e iriéidem exa.tamente sôbre os gê
neros 'de primeira necessidade, atln· 
gindo especla.lmente os pais de fa
milla, sobretudo aquêles menos .fa
vorecidos. Qs preços das' utilida
des, dos gêneros alimentícios, em 
nossa terra., têm sofrido impactos 
da ordem de 30 a 40 por cento da 
noite para o dia I 

De que servem, portanto, êsses 
aumentos caricatos se verificamos, 
no paSSi!>dO, qUe têm servido apenas 
para a.gravar .o custo de vida, ele
vando-o em detrimento de quem ? 
Da grande massa .do funciona!lsma, 
do traba.lhador, porque os príncipes 
do regime, êsses que ganham 50, 60; 
100 mil ou mais· cruzeiros - e já 
~xlstem muitos que ganham mais 
de 200 mil !! ! - têm dois, três, 
quatro ou cinco empregos e pouca 
sofrem. Qllem sofre é o ·pequeno 
servidor, aquêle que tem apenas 
uma função, apenas um emprêgo e 
vive das vencimentos que nêle a.u
fere ou, então, as empregados das 
emprêsas particulares, igualmente 
mal remunerados e· com trabalho 
integral. 

Sr. Presidente, encerro minhas 
considerações depois de ter lido a 
emenda. que ofereci ao projeto de 
hoje, e expendlda a arg,umentaçãa 
que pretendia trazer à Casa, rela.. 
tivamente àquela outra . emenda 
que, em circunstância idêntica, re
pito, teria. salva o próprio Plano de 
Establllzação Ecanômlca e mantida 
o Sr. Lucas Lopes no Ministério da 
Fazenda, o que seria um grande 
serviço prestado à Nação. Foi Sua 
Senhoria um das 'melhores Minis
tros que pa,ssaram por aquela P~s
ta; mas saiu exatamente em razao 
de uma dessas leis votadas apres
sadamente, no Congresso Na.cional. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar 011 tfmpanos) - Peço a Vossa 
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.EXCJelência conclua seu discurso 
porque eatã finda a hora do Ex
pediente. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Sr. Presidente, peço apenas um mi· 
nu to. 

Termino estas considerações, 
apressadas como tudo ·o que vem 
sendo feito aqui ultimamente, em 
face dos regimes de urgência, dlri· 
gindo apêlo ao nobre Lider . da 
Maioria: atente S. Exa. para a 
emenda que apresentei, a qual es
tabelece um limite de 25 por cento 
como tolerância de aumento da 
verba calculada pelo Govêrno co
mo teto suportável pelo Tesouro 
Nacional. Se o êrro daqueles que 
elaboraram o presente Plano de 
Classificação, com duas ou três 
centenas de emendas, resultar em 
elevação do teto superior a 25 por 
cento, será atetada a estrutura 
econômica e social do Pais. 

Apelo, portanto, para o Senado, 
para que aprove essa emenda que 
prevê a tolerância. de 25 por cento 
sôbre o cálculo efetuado. Eleva-o 
de oito para dez bilhões de cruzei
ros, porque entendo que, se supor· 
ta oito, poderá suportar dez bilhões, 
embora não suporte trinta ou qua
renta bilhões em condições nor· 
mais. (Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Está fln· 
da a hora do Expediente. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
sr. Presidente, peço a palavra como 
Lid.er da :M.tnoria. 

O SR· PRESIDENTE - rrem a 
palavra o nobre Senador João Vil· 
lasbôas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(•) -sr. Presidente, no dia 23 do 
mês findo, ao regressar de Mato 
Grosso, dei conhecimento à Casa 
de telegrama-circular do General 
Comandante da 9.8 Região M1l!tar, 
sediada em campo Grande, trans-

(*) - NOtl foi revisto pelo rmulor. 

crevendo, para. conheéimento das 
autDridades civis, militares, Parti· 
dDs, Associações de classe e ao povo 
em geral, o texto de um telegrama 
que lhe fôra transmitido pelo Se
nador FllintD Müller, comunicando 
a chegada, àquela cidade, no dia 
30 do mês passado, do Marechal 
Henrique Teixeira · Lott. 

SaJientei, na oportunidade, a ati
tude daquele General, que aprovei
tava a notícia da chegada, àquela 
cidade, do Marechal Henrique Tei
xeira Lott, candidaoto à Presidência 
da República, para fazer propagan
da dessa candidatura. 

Li, na ocasião, o texto integral 
do telegrama. A imprensa comen· 
tou o fato e, ontem, o nobre Lider 
da IM.aloria, meu prezado amigo Se
nador Moura Andrade, cujo nome 
declino sempre com a. máxima sim
patia e respeito ... 

O Sr. Moura Andrade - Obriga
do a v. Exa. A simpatia e o res
peito são recíprocos. . 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
. . . leu carta a êle dirigida pelo 
nDbre Senador Filinto Müller, na 
qual s. Exa. afirma que, tendo pro
metido anunciar ao General Flo
riano Peixoto Keller, em caráter 
particular, a chegada do Marechal 
Teixeira Lott, apenas na qualidade 
de amigo pessoal lhe transmitira 
telegrama nestes têrmos: 

"Comunico a.o eminente ami
go que está cDnfirmada a che
gada do Marechal Lott no dia 
30, a Campo Grande, entre as 
16 e 17 horas, em avião espe· 
cla.l". 

sr. Presid-ente, quando aqui falei. 
a 23 do mês passado, responde111do 
ao aparte do ilustre Senador Lima 
Teixeira, declarei que · reconhecia 
no gesto do . Sena.dor · Filinto Mül· 
ler apenas o ~-jiesej o de parttcipar 
ao seu amigo pessoal, em caráter 
particular, a chegada do candida.
to à Presidência da República à cl· 
dade de Campo Grande. O Gene
ral Floriano Peixoto Keller, entre
tanto, deu conhecimento dêssc te-

I 
I) 

r 
I 
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legrama a. oitocentos e quarenta. e 
wna autoridades e pessoas espalha· 
lias pelo Estado, usando de expres
sões . verdadeiramente de propa
ganda do canJidato das fôrças ma
joritárias à Presidência da Repú
blica. 

Agora. 81'· Presidente, noto que 
mais se agra.v6u a situação daquele 
General, em face da expllcação en· 
caminhada. a. esta. Casa pelo nobre 
colega, Senador Flllnto Müller. 

S. Exa., apenas, segundo o texto 
do telegrama. lido ontem pelo ilus
tre Lfder da Maioria, cUzla. : 

"Comunico ao eminente ami· 
go que está confirmada a cbe· 
gada do Mareebal Henrique 
•Teixeira Lott, no dia 30, em 
Campo Grande, entre 16 e 17 
horas, em avião especlal". 

No entanto, o telegrama. naque
la oportunidade, dado conhecimen
to ao Senado e que agora peço per. 
missão pa.ra reler, está assim redl· 
gido: 

"Para o· conhecimento das 
autoridades federais, estaduais 
e municipais, bem assim enti· 
dades não governamentais, par
tidos políticos e povo em geral, 
tenho o prazer de dar conheci
mento a v. Exa· do telegrama 
que acabo de receber do Sena. 
dor Flllnto Müller, Vice-Presi
dente do Senado e candidato ao 
Govêrno de Mato Grosso". 

ObServa-se. assim, Sr. Presidente, 
que o General-Comandante da Re
gião . não se limltou a dlriglr.se a 
essas autoridades, dando conheci
mento simplesmente do teor do des
pacho do Senador Flllnto Mllller; 
acentuou que o autor do telegrama 
é candidato ao Govêrno do Estado 
de !Mato Grosso. 

o Sr. Lima Teb:eira - Dá licen· 
ça. para um aparte ? 

O SR. J'OAO vn.LASBOAS -
Com muito prazer. 

o sr. Lfma Teixeira. - Vê vossa 
Excelência que Interpretei com exa· 

tidão o telegrama do Senador FlUn· 
to Müller, o que agora é confirma
do pela cópia que v. Exa. tem em 
mão. 

. O SR. J'OAO V:rt.I.ASBóAS -
O nobre colega deve recordar-se de 
que declarei, na oportunidade, que 
pensava como v. Exa. em relação 
ao procedimento do Vice-Presid.en
te desta Casa : s. Exao. apenas te
lia tido o propósito de dar conhe
cimento do fato, de forma parti· 
cula.r, ao seu companheiro de farda. 

O Sr. Lima Teixeira. - Exata· 
mente. 

O SR. JOAO V'ILLASBOAS -
.A1l p&lavra.s que proferi constam do 
Diário ào Congresso Na.clonal, ao 
agradecer o aparte com que v. Exa.. 
vinha colaborar no meu discurso. 
Reconheci que o Senador Flllnto 
Müller apenas tivera um gesto de 
amigo para com o General Keller, 
o que é confirmado na .carta de que 
nos deu r.onhecl.mento ontem o Li· 
der Moura Andra.de. s. Exa.· havia 
prometido àquele Comandante dar 
conheclmento da hora precisa em 
que chegaria o General Teixeira 
Lott. , • I, •·1 

Acrescenta. então, o General Kel· 
ler êsse trecho que não faz p&rte, 
como eu julgava, do telegrama do 
Senador Filinto Müller, agravando 
assim a própria situagão dêsse mi· 
lltar: 

"Rogo v:. Exa. dar publlclda· 
de Imprensa local e tomar pro
vidêtu:ias adequadas recepcio· 
nar candidato fôrc;as elegeram 
Presidente Kubitschek suprema 
magistratura Nação". · 

Aqui entra, então, a propagano 
da polltlco-pa.rtidária feita pelo Ge
neral. Considerei IJlaquela oportu· 
nldade - o texto propiciava. esta 
!nterpretagão - que esta parte per. 
tencesse ao telegrama do Senador 
Filinto Müller; mas não, sr. Presl· 
dente : ela foi acrescida pelo Ge
neral Florla.no Peixoto Keller em 
positiva manifestação de propagan· 
da da candidatura do Marechal 
Teixeira Lótt. 
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. Julguei-me no dever de da.r esta 
explicação ao Senado, ajustando 
meu discurso de 23 do mês passado 
à. verdade dos fatos, segundo a ex
posição em que o ilustre Líder da 
Maioria procedeu à. leitura da. car. 
ta que dirigira o· Senador Filinto 
Müller. (Muito bem). 

O·· SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, projeto iie resolução que vai 
ser Udo pelo Sr. Primeiro Secretá-
rio. · 

!!: lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

. N.o 13, de 1960 

Põe à disposição do Governo 
ào Estado do Bto Grande ào 
Norte, para exercer cargo em 
comissão, o Oficial Legislativo 
da Secretaria do Senado Fede· 
raZ, Bomildo Fernandes G1Lr

' gez •. 

o Senado Federal resolve : 
Artigo único. Jt pôsto à disposi

ção do Govêrno do Rio Grande do 
Norte, nos .têrmos do art. 369, da. 
Resolução n.0 6, de 1960, para ali 
exercer durante dois anos o cargo, 
em comissão, de Secretário de Es
tado de Educação e Cultura, o Ofi· 
cial Legislativo, classe "0", do Qua
dro da. Secretaria do Senado Fe
deral, Romildo Fernandes Gurgel. 

Juattjicação . 

· O presente projeto visa a aten. 
der solicitação do Governador do 
Estado que encarece a necessidaiie 
da colaboração do aludido funcio
nário. 

Diz o art. supracitado: 

"Art. 369. Os funcionários 
. da Secretaria não poderão ser 
requisitados para servir em 

· qualquer outro ramo do poder 
público, exceto para. missões . e 
comissões de caráter temporá
rio, ou para servir em organis· 

. mos internacionais integrados 
pelo Brasil, mediante prévia 
permissão do Senado". 

O prazo de dois anos é determi· 
na.do pelo a·rt. 92 da mesma Reso-
lução. . . 

Nestes têrmos submete esta Co
missão o · presente projeto ao exa
me do Senado. 

Sala das Sessões, em 31 de mar· 
ço de 1960. -Cunha Mello. - Frei· 
tas Cavalcanti. - Gilberto Mari. 
nho.- Novaes Filho. - HeribaZdo 
Vieira.· 

O SR. PRESIDENTE - O proje
to, de autoria da Comissão Direto
n, não depende iie apolamento. 
Será publicado e oportun&mente ln· 
cluído em Ordem do Dia. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
àO Projeto de Lei da Cdmara 
n.o 149, de 1958, (n.0 1.853, de 
1956, na Cdmara), que classifi· 
ca os cargos do serviço civil ào 
Poder Executivo, estabelece os 
vencimentos correspondentes e 
dá outras providencias (em re
gime de urgeneia, nos t~rmos 
do art. 330, letra "c", do Begt. 
mento Interno, em virtude ào 

. Requerimento n.o 92, de 1960, ào 
sr. Freitas Cavalcanti e outros 
Senhores Senadores, aprovado 
na sessão de 22 ào mês em 
curso) ; tendo . Pareceres (m. 
80, 81 e 86, de 1960), das Co
missões: . 

- de Serviço Público Civil, 
oferecendo substitutivo; 

- de Constituição e Justiça, 
pela constttuciona!fdadc do pro
jeto e ào substitutivo ao quaZ 
oferece as. Emendas números 

. 1 a 3 (CCJ>, com voto em ~epa,. 
raào ào Sr. Senador Jefferson 
de Aguiar;· · . 

- de Finamgas, favorável ao 
substitutivo e oferecendo sube· 
mendas às Emendas ns. 1 e 2 
(CCJ), e dependendo de pro
nunciamento das mesmas Co
missões sôbre as emendas de 
Plenário . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o substitutivo do projeto~ · 
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O SR. ATT!LIO VIVACQUA -
<Pela ordem> - (*) - sr. Presi
dente, estou, como todos os colegas, 
em dificuldade para saber quais as 
emendas aceita.s pelas Comissões, e 
quais poderão ser objeto de reque
rimento de destaque. 

Reconheço que as tarefas que pe
sam no momento sôbre a !Mesa, es
pecialmente sôbre o ilustre Secre
tário Ger!W da Presidência, são tre
mendas.. O fato, porém, é que ca
minhamos para uma votação no es
curo. Sem a distribuição do "Diá· 
rio do Congresso Nacional" em que 
tenha. sido publlcada a matéria, é· 
nos impossivel votar com perfeito 
conhecimento. 

Posso apresentar destaques por 
solicitações, mas estarei agindo sem 
nação do que estou fazendo. Creio 
qUJe esta é a situação de todos os 
colegas. 

Pediria. a v. Exa. examinasse esta 
questão. Reconhecemos os sôbre
humanos esforços da Mesa e do 
Uustre Secretário Geral da Presi
dência, ma.s desejei requerer dlver. 
sos destaques e me vi absolutamen
te sem meios de fazê-lo. 

Solicitaria de v. Exa., Sr. Presi
dente, tomasse em considera.ção 
essa minha ponderação, a fim de 
que fiquemos hab1lltados a elabo
rar nosso trabalho leglsla.tlvo, com 
noção do que estamos fazendo. 
<Muito bem!) . 

O SR· PRESIDENTE - Resolven
do a questão de ordem suscita.da 
pelo nobre Senador Attillo Vivac
qua, ·a Mesa declara que a matéria 
está em regime de urgência. A 
questão de ordem pode ser resol
vida de dois modos. Primeiro, vo
tando-se substitutivo até que che
gue aoo Senado o "Diário do Con
gresso Nacional", onde está publl· 
cil.da tôda a. matéria; segundo, sus
pendendo-se a sessão por mela hora, 
a fim de que os Senhores Senadores 
tomem conhecimento da matéria.. 

A Mesa adota a primeira solução. 
(Pawsa>. Comunico à Casa que 
acaba de chegar o "Diário do Con-

( *) - N4o foi re11islo pelo ora,dor. 

gresso Nilllcional" ~ PC>demos, pois, 
começar a votaçao. dos destaques 
referentes ao substitutivo. 

O SR. A'I'TlLIO VIVACQUA -
(Pela ordem) - (*) - sr. Presi
dente, perguntaria a 'V. Exa.. qual o 
tempo de que dispomos para tomar 
conhecimento da matéria e elabo
rar os destaques. Não seria mais 
aconselhável levantar a sessão a 
fim de examinarmos a ma.téria i 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
mantém a solução já. anunciada. 
Vai submeter à votação o substitu
tivo e quando chegar a oportunida· 
de da. discussão das emendas se 
v. Exa. confirmar seu requeriiÍlen
t~, então a Mesa suspenderá a ses
sao. 

O SR. PRESIDENTE -· Em vota. 
ção o substitutivo do projeto. 

Há sôbre a mesa ·requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. Primeiro 
Secretário. 

É lldo o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 121, de 1960 

Requeiro destaque, pa·ra rejeição 
das seguintes expressões constan: 
tes do substitutivo, arts. 55 e 56 • 

"Ba.neo Nacional do Desenvoivi
mento Econômtco". 

Sala das Sessões, em 1 de abril 
de 1960. - Aura Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota.. 
ção o requerimento. <Pausa> . 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
<Pela ordem) - (*) -sr. Presi
dente, o desconhecimento dos pa. 
receres das Comissões leva-me à dú· 
vida, em relação à vota.ção dêste 
destaque, com o qual, aliás, estou 
de pleno acôrdo. Apresentei duas 
emendas nesse mesmo sentido reti. 
rando as expressões " ... Banco Na
clonai do Desenvolvimento Econô
m!co"- daquele dispositivo do pro
jeto. Não.sei, neste momento, qual 

' ' . . 
( •) - N4o foi rer•isto pelo ora.dor, 
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o déstino dessas emendas, se tive. 
ram p~recer favorável, ou con
trário. 

O Sr. Moura Andrade - Recebe
ram parecer contrário. O destaque 
fa~lll tará a votação-

o SR. JOAO ViLLASBOAS 
Sr. Presidente, ante a informação 
do nobre Lider da Maioria. de que 
aqui!las emendas receberam pare.cer 
contrário, sinto-me hab!l!tado a vo· 
tar, concordando com o requerimen
to de destaque apresentado, porque 
coincide, precisamente, com as 
emendas por mim oferecidas. CMut-
to bem). . 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Pela ordem) -Sr. Presidente, que
ro prestar um ·esclarecimento. Efe
tlvamente, as emendas receberam 
parecer contrário, mas, a Comissão 
Técnica, em seu parecer, opino~ 
pela suar exclusão. Assim, nao há 
necessidade de destaque. 

O Sr. Mou.ra Andrade- Não é 
exatamente em virtude de ter a Co
missão opina.do pela exclusão das 
expressões, mas pela circunstância 
de haver sido contrário o p~ecer, 
que •requeremos o destaque das ex
pressões, no sentido de coincidir 
com a vontade mwifestada, no pa
recer, pela Comissão-

O SR. DANIEL KRIEGER 
Permito-me esclarecer : o parecer 
não é do sr. Relator- A opinião é 
da Comissão. Desde que esta, pelar 
sua maioria, opinou pela exclusão, 
a emenda tem parecer favorável. .. 

o Sr. Moura Andrade - Exata
mente. · 

O . SR. DANmL KRIEGER -
. . . porque, vencido o Relator, não 
prevalecerá seu ponto de vista. 

O Sr. João Villasbôa.s- Então, o 
Relator· foi vencido ? 

O Sr. Moura Andrade- A emen
da não está com parecer favorável. 
mas contrário. 

O Sr. João Villasbôtzs - A emen
da tem parecer f~vorável. o des
conhecimento dos pareceres é que· 
lança a dúvida no meu espirita. 

O SR. DANmL KRIEGER -· 
Trago ao conhecimento do Plená
rio o resultado da votação, na Co
missão. Agora, se no final a vota
ção da emenda sofreu alteração, é 
diferente. Em realidade, ela obteve 
parecer favorável da Comissão. 

o Sr. Moura Andrade - creio 
que há equivoco de v. Exa. O p~e
cer sõbre a emenda é favorável no 
ponto em que se refere às Caixas 
Econõmicas Federais e ao· Conselho 
Superior das Caixas Econômicas. 
Trata-se de emenda. do nobre Sena· 
dor Gilberto Marinho, que não diz 
respeito ao Banco Nacional de De
senvolvimento Econõmico. Como a 
intenção da Comissão era excluir 
essas três autarquias, sob o funda
mento de que, retirar-lhes a auto:
nomia seria destruir o· próprio prin
cipio que determinou sua criação, a 
Maioria, procurando coincidir com 
a emenda do nobre Senador João 
Villasbôas, que recebeu parecer fa· 
vorável, requereu destaque de vota
ção, para alcançar o mesmo obje
tivo. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
A emenda não prejudica, porqu.e 
será a consagração do decidido pela 
Comissão. 

O Sr. Moura Andrade - Tanto 
é assim, que ha.verá duas fases di.· 
fete!lltes. Em uma, apreciaremos a 
emenda que manda excluir a ex
pressão "Caixas . Econômicas Fede
rais e Conselho; Superior das Cal
x~ Econõmicas". Como não exis
tia emenda cõin parecer favorável 
a propósito do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico, reque
ri destaque. Votado êste, destaca
se do substitutivo a expressão "iBMl· 
co Nacionarl do Desenvolvimento 
Econõmico". Em seguida, serão des. 
tacadas do mesmo substitutivo, 
através da emenda com parecer fa. 
vorável, as duas outras expressões. 
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O SR. DANIEL KRIEGER 
:Não me oponho ao desta,que reque-

. rido por v. Exa. Posso informar, 
porém, que a Comissão votou pela 
exclusão. :tsse, o esclarecimento 
que devo prestar a Vossa Excelên- . 
ela. <Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
indaga do- nobre Líder da Maioria, 
Senador Moura Andrade, se deseja 
manter o requerimento de desta
que. 

O . SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, é necessário man
ter o requerimento de destaque pór
que a emenda com parecer favorá
vel se refere apenas às Caixas Eco
nômicas Federais e a.o Conselho Su
perior das Caixas Econômicas. 

Receio que, retir111ndo o destaque 
requerido, surja alguma dificulda
de no decorrer da votação e aca
bemos por manter dentro do Plano 
de Classif!cação o Banco Naciona.l 
de Desenvolvimento Econômico, que 
é autônomo, é uma autarquia com 
regulamento próprio e não se pode 
subordinar à legislação apl!cS;da 
aos servidores civis da União. 

Assim. mantenho · o requerimen
to de destaque, porque fac!llta a 
votação e coincide perfeitamente 
com o ponto de vista do Lider da 
Minoria, que outra coisa não dese
ja senão a retirada. dessa expres
são do substitutivo. Peço a Vossa 
Excelência coloque em votação o 
meu requerimento. (Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento de destaque, 
cuja leitura já foi feita pelo Sr- Pri
meiro Secretário. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, confesso a v. Exa. que não 
disponho de meios pa.ra apreciar a 

. matéria do destaque, desconheço os 
pareceres. 
. rrenho o maior respeito e acata
mento pelo requerente, mas insisto 
nas ponderações que acabo de fa
zer; sôbre a !mpossib!lidade em 
que me encontro de examinar o as. 

( ~) - .V <lo foi revisto pelo ormclor. 

sunto. Confesso que a medida re
querida pode ser a mais justa, mas, 
a bem da verdade, não estou prepa
ra.do para votar. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Atenden
do às ponderações de v. Exa. retiro 
o projeto da Ordem do Dia. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem> - (•) - sr. Presi
dente, acaba v. Exa. de comunicar 
ao Senado a retirada. do projeto 
da Ordem do Dia, decisão que peço 
reconsiderar porque a matéria ora 
submetida à apreciação do Sena,do 
está em regime de urgência; e não 
vejo como possa ser excluida ao 
imediato exame da Casa, porque 
além do mais, seria. uma retirada 
por tempo indeterminado. 

Sr. Presidente, a natureza dêste 
trabalho é por demais complexa. 
Confesso a v. Exa. que só pude 
obter o dominio da mesma depois 
de ha.vê-la estu:dado dia e noite até 
as 6 horas da manhã. Atravesse! 
noites em claro ouvindo as Comis
sões Técnica.s. os Relatores e as par
tes Interessadas. Foi um traba.lho 
intenso, do qual participaram os Be
la tores das Comissões, os organis
mos técnicos, e principalmente a 
Assistência Jurídica da. Casa, que 
não repousou nestas últimas noites. 
O nobre Senador Jarbas Maranhão 
está em estado de absoluta estafa, 
tamanho o esfôrço que despendeu. 
ontem, na Comissão de Serviço Pú
blico, verificamos que s. Exa. não 
mais podia. sequer, expor seus pa
receres a propósito das emenda.s, 
tal o cansaço em que se encon-
trava.. . 

Sr. Presidente, dia-nte de propo
sição desta envergadura, tenho ple
na consciência de que o nobre Se
nador Attíllo Vivacqua. não conse
guirá entrar, efetivamente, no co
nhecimento de todos os pormeno
res, mercê do adiamento da maté. 
ria pela sua retirada da Ordem do 
Dia. 

IABsim, dentro dos prlncip!os regi· 
mentais, peço a v. Exa- submeta a 
matéria à deliberação do Plenário, 

( *) - li' <lo. fui revisto· pelo ormdor. 
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a fim de que os Senhores Senado
res cllgam se se consideram ou não 
habilitados a votar o projeto, evi
tando-se, desta forma, a retirada 
da Ordem do Dia. de proposição tão 
importante, para .cuja apreclaçãlil 
estamos convocados. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

. O SR. PRESIDENTE ..,.. Tem a pa
lavra, pela ordem, o nobre Sena
dor Attilio Vlvacqua. 

O SR. AT'l1LIO VIVACQUA -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, não 'formulei requerimento 
de . retirada da matéria da Ordem 
do Dia. Disse aquilo que a.credito 
esteja ocorrendo : talvez nenhum 
colega, ausente dos trabalhos das 
Comissões esteja devidamente intei
rado sôbre o assunto como os emi· 
nentes Sen111dores que as compõem e 
o nobre Líder da Maioria. Expresso 
pois, apenas aquilo que constitui 
dificuldade para muitos de nós. 

Sr. Presidente, o que solicito é 
uma providência no sentido de nos 
ser proporcionado algum tempo, 
pa.ra conhecermos os pareceres das 
Comissões. só agora publicados. 
V. Exa. já 'ba.via decidido que iria 
suspender a sessão por uma hora 
sem necessidade portanto da reti
rada do projeto da Ordem do Dia. 

Desejo esclarecer que meu pen
samento não foi o interpretado pelo 
nobre Líder da Maioria e sim o de 
facilitar a todos os Senadores o co
lllhecimento da matéria, valendo-me 
justamente da decisão primitiva de 
v. Exa. de conceder um prazo para 
que pudéssemos estudar os pa.rece
res das Comissões. (Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
terá a maior satisfação em que sua 
decisão seja reformada pelo Plená
rio pois, multo a contragOsto, re
solvera retirar, embora por poucas 
horas, a matéria da Ordem do Dia, 
por haver o nobre Senador :AttiUo 
Vivacqua alegado a impossibillda· 

( •) - Nu o foi revisto pelo orador. 

de de votar conscientemente a ma
téria. 

Em vista, porém, das considera
ções do nobre Líder da Maioria, a 
Mesa transfere a decisão para o Ple
nário. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a decisão da Mesa, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Está rejeitada. 
A matéria continua na Ordem do 

Dia. (Pausa>. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (0 ) - Sr. 'Presl· 
dente, ao que compreendi, a deci
são da. Mesa não foi aprovada pelo 
Plenário; e v. Exa. proclamou o 
resultado da votação, anunciando 
que a matéria continua na Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE - Exata
mente. A Mesa louvou-se na atitu
de do Líder da Maioria, conside
rando a manifestação de s. Exa. 
como a da !Ma.iorla, tanto mais que 
nenhum Sr. Senador requereu ver!. 
flcação da votação. 

O SR. MOURA ANDRADE - Era 
o esclarecimento que desejava pres
tar aos Senhores Senadores. (MUi· 
to bem!). 

O SR. A:TTíLIO VIVACQUA -
<Pela ordem) - sr. Presidente. de· 
sejo decla.rar que estou de pleno 
acôrdo em que a matéria não seja 
retir111da da Ordem do Dia. (Mutto 
bem/). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento de destaque for
mu:lado pelo nobre Senador Moura 
Andra.de. 

Vai-se proceder à votação do re
querimento. Será feito pelo preces. 
so mecânico. · 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, .pressionarão o botão 
"sim"; os que o rejeitam o botão 
"não". 

Queiram votar os Senhores Sena
dores. (Pausa). 

Vai-se proceder à apuração. 

( •) - Nilo foi revisio pelo orador. 
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~taram a favor 35 Senhores Se· 
nadares; contra, 6. 

Estã aprovado o requerimento do 
nobre Líder da Maioria. 

As expressões a · que se refere o 
requerimento serão retiradas. 

Sôbre. a mesa, outro requerimen
to de destaque que vai ser lido pelo 
Sr. Primeiro· Secretário. 

'É lido o seguinte 

REQUERilii:ENTO 

N.o 122, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t, 
e 310, letra b, do Regimento lnter
no, .requeiro destaque, para rejeição 
da seguinte parte do substitutivo : 
ao art. 61, para suprimir as seguin· 
tes expressões : 

1) ... n.o 1. 741, de 22 de novem
bro de 1952. 

E suprimir depois da palavra "car. 
gos", tôdas as demais expressões. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Jefferson de Agu.iar. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

O SR· JEli'F'ERSON DE AGUIAR 
- <Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, ·o art. 61' do 
substitutivo Jarbas Maranhão fixou 
que os servidores incluidos na Lei 
n.o 1.741 .. de 22 de novembro. de 
1952, não se integrarão no Plano 
e serão excluidos dos beneficias da 
correspondência de nivels .. 
. Entendo que a medida é discrimi

natória e atenta, frontalmente, con· 
tra a lgua.ldade, a isonomia que a 
Constituição prevê. 

Não poderão certos funcionários 
e servidores públicos ser excluidos 
dos beneficias do substitutivo J'ar. 
bas Maranhão, do Projeto de Clas. 
sificação de Cargos. Se damos a 
classificação, ajustamos os vãrlos 
niveis e procuramos acertar o de
sengranzamento existente no servi· 
ço bu:rocrãtico do Pais, não pode
mos permitir a permanência de ex
pressões que pretendem eliminar do 

( •) - Ntio foi l'<1>i.1lo pelo orador, 

art. 61 - discriminatório, afastan. 
do a solução que prevê para a tota· 
lidade dos servidores públicos -
aquêles que estão indicados na lei 
referida no preceito. 

Por conseguinte, o destaque que 
peço torna. geral a determinação e 
afasta a discriminação fixada, pre. 
judicando categoria funcional sem 
atender aos legitimas lnterêsses que 
todo o Plano sufra.ga e adota, como 
temos debatido e suficientemente 
esclarecido neste Plenário. . 

Esta, Sr. Presidente, a justifica
ção do destaque que pedi, para eu. 
minar as expressões a que me re
porto no requerimento em aprecia
ção. <Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res Senadores que o aprovam, a.clo
narão o botão "sim"; os que o re. 
jeitam, o botão "não". 

O SR. J'OAO V'ILLASBOAS -
(Para encaminhar a votaçtio) -
(*) - Sr. Presidente, o destaque 
apresentado pelo nobre Senador 
Jefferson de Aguiar compõe-se de 
duas partes: a primeira, que man
da suprimir. do art. 61, a expres
são "por fôrça da Lei 1.741, de 22 
de novembro de 1952" é justissimo. 
Procura-se dar a todos os funcio
nãrios que se encontram nas condi
ções de "cargos em comissão" as 
vantagens consignadas no Plano. 
Mantida a expressão ou a referê'!l· 
ela à Lei. 1.741, o dispositivo bene. 
ficiarã apenas os que se encontram 
em comissão, jã beneficiados por 
esta lei .. O intuito do nobre Sena· 
dor Jefferson de Aguiar.é o de es
tender a.s vantagens do art. 61 a to
dos os servidores em comissão e não 
somente aos beneficiados pela lei 
referLda. 

Quanto à segunda parte do eles· 
taque, em que se pede a supressão 
das palavras "conslderando·se va· 
gos, automà.ticamente, para efeito 
de provimento, os cargos efetivos 
de que são tituilares", não podemos 
dar nosso apoio. porque prejudica
rã os funcionários que se encon· 

(•) - NO.o foi rwisto pelo ortt.tlor. 
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tram naquelas condições. Se a pri
meira parte beneficia, a segunda. 
prejudica, em geral. 

Eis porque .pediria a v. Exa.. I se. 
nhor Presidente, dividisse o desta
que em duas partes. Votarimnos, 
em primeiro lugar, a que se refere 
a exclusão da Lel1.741 e, em segui
da, a atlnente à supressão da frase 
final do dispositivo. (Muito bem !) • 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa. 
solicita do nobre Senador João Vil· 
lasbôas que, nos têrmos do Regi
mento Interno, envie requerimento 
escrito. · 

Vem à Mesa e é lido e apro
vado o seguinte 

• RI:Ql1EJIJlll!:NTO 

N.o 123, de 1980 

Requleiro, nos têrmos regimentais, 
que sejam submetidas separada
mente as duas paortes do requeri· 
menta de destaque, isto é, em pri
meiro lugar, a exclustlo das expres
sões n.o 1.741, de 22 de novembro 
de 1952 e. em segundo lugar, a. su
pressão das expressões finais do dis
positivo que se seguem 'à palavra 
"C!Il'j:(OS". 

Sala· da.·s Sessões. em 1.o de abril 
Je 1960. - Jotlo VfllasMas. 

O SR. PRESIDENTE - Em virtu
de da decisão do Plenário, o désta
aue reQuerido .pelo nobre SenadÇJr 
Jefferson de Aguiar será vota.do em 
duas partes. 

Em vota~.ão a primeira parte. 
QuelrA.m os Senhores Senadores 

votar. (Pausa). 
votaram "sim" 18 Senhores Sena

dores: "não", 21; e 3 abstenções. 
A orlmelra parte do destaque foi 

rejeitada. 
. Vai-se proceder à votação da se
gu.rn.da parte. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Pela ordem> - (*) - sr. Pre
sidente, em fa.ce da decisão do Ple
nário, não mais tem cabimento o 
destaque, pois a segunda parte fi. 

( •) - Nüo foi revisto pelo orador. 

cou prejudicada pela rejeição da 
primeira. 

Requeiro sua retirada. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em fa.ce 
da solicitação do autor do desta
que, a Mesa não procederá à vota
ção da segunda parte. 

Em votação o ·substitutivo, com 
ressalva das emendas e os desta
ques. 

Os Senhores Senadores que <1 
aprovam, pressionarão o botão sim, 
os que o rejeitam pressionarão o bo
tão ntlo. (Pama>. 

Votaram a favor do substitutivo 
33 Senhores Senadores, e contra 8. 
Houve duas abstenções,. 

O SUibstitutivo está aprovado . 

1!: o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSill O'tlVO 

Capitulo I 

Dos cargos 

Art 1.o Os cargos do serviço civil 
do Poder Executivo obedecem à 
Classificação estabelecida na pre
sente lei. 

Art. 2.o Os cargos são de provi
mento efetlvo e de provimento em 
comissão. 

Art. 3,0 Os cargos de provimen
to efetlvo se dis!)áem em classes 
ou em séries de· classes. 

Parágrafo único. As classes e sé
ries de classes Integram gruoos 
ocupacionals e serviços, na confor
midade do Anexo r. 

Art. 4.0 Para os efeitos desta 
lei : 

I - Cargo é o conjunto de atri
buições e responsab1lldades come
tidas a um funcionário, mantidas 
as caracteristlcas de r.riação por 
lei, denominação própria, número 
certo e pagamento pelos cofres da 
União. 

n - Classe é o agrupamento de 
cargos da mesma denominação e 
com iguais atribuições e responsa
bUida.des. 

I 
I 
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m -. Série de classes é o conjun. 
to de classes da mesma natureza 
de trabalho, dispostas hieràrqulca
mente, de • acôrdo com o grau de 
dificuldade. das atribuições e nivel 
de responsa.bllidades, e constituem 
·a linha natura.l de promoção do 
funcloná.rio. 

IV - Grupa ocupaclonal C'Om· 
preende séries d~ classes ou classes 
que dizem respeito a atlvldades pro. 
ftssiooais correia tas ou afins, qua.n
to à natureza dos respectivos traba
lhos ou ao ramo de conhecimentos 
apUcados no seu desempenho. 

V - Ser\rlço é a justaposição de 
grupos ocupaclona.ls, tendo em vis
ta a identidade, a similaridade ou 
a. conexidade das respectivas ativi
dades profissionais. 

Art. s.o As classes distribuem-se 
pelos nfvels de 1 (um) a. 18 ( dezoi. 
to) • na forma do Anexo I. comide
radas as atribuições e responsabUi
dades dos cargos que as compõem. 

Art. &.o As atribuições. re.~pon~a
bUidades e demais caracterlstlcas 
pertinentes a. cada classe serão es
pecificadas em regulamento. 

Parágrafo único. As especlflca
ç6es de classe compreenderão, pa.ra 
cada classe. além de outros, os se
guintes elementos : denominação, 
código, descrição sintética das atri
buições e responsabilidades, exem
plos tfplcos de tarefas, cara.teristi
cas especiais, quallflcações exigidas, 
forma de recrutamento, Unhas de 
promoção e de acesso. 

Art. 7.0 Os cargos de proVimento 
em. comissão. na form111 do Anexo 
n. compreendem : 

I - Cargos de direção superior e 
Intermediária; 

II - Cargos de outra na.tureza. 
1 1.0 Os cargos de direção supe· 

rior e de dlreçii.o Intermediária se
rão providos, em comissão, median
te livre escolha. do Presidente da 

. Repúbllca, os primeiros dentre pes
soas que satisfaçam os requisitos 
geraiS para investidura no Serviço 
Público, e especiais em determina
dos casos, bem como possuam ex· 
periêncla administrativa e compc· 
téalcla notória, c os segundos, den· 

tre funcionários ocupantes das clas
ses ma.iS elevadas dos grupos ocupa,. 
clonais correlatas ou afins e que, 
no desempenho das respectivas atri
buições, tenham dado prova de sua 
eficiência e capacidade. 

§ 2.0 Os demais cargos em co
missão serão providos por livre es
colha do Presidente da Repúbllca, 
dentre pessoas qua.lltlca.das, que 
sat• sfac;am os requisitos gerais, 
para investidura. no Serviço Públl
co e especiais para determinados 
cargos. 

Art. 8.0 As atribuições e respon
sabilldades dos cargos em comfgsio· 
serão definidas nas leis orgê.nfcas 
ou nos regimentos das repartições 
respectivas. 

Capitulo n 
Das tunç6es gratfficadtu 

iArt. g,o Além dos cargos de pro
vimento efetivo e de provimento em 
comissão. haverá. no serviço ciVil 
do Poder Executivo, funções gratifi
cadas que atenderão : 

I - a encargos de chefia, de as
sessoramento e de secreta.riado; 

n - a outros encargos determi
nados em lei ou regulamento. 

Art. 10. A função gratificada 
não constitui empr~o. mas vanta
gem acessoria do vencimento, e 
não será ·criada pelo Poder Execu. 
tivo sem que haja recurso orça-. 
mentário próprio e. tenha sido pre
vista no regimento da repartição 
a que se destina. 

Art. n; o Poder Executivo regu
lamentará a classificação das fun· 
ções gratltlcadas com ba.se. entre 
outros, nos nrlnciplos de hieraraula 
funcional, analogia das funções. lm· 
portâncla. vulto e complexidade 
das respectivas atribuições. 

Pa.rágrafo único. Nesta regula· 
mentac;ão deverá ser prevista. tam
bém a correlação fundamental en· 
trc as atribuições de cargo efetlvo 
de funcionário e da função gratlfi· 
cada para que fôr designado a 
exercer. 

Art. 12. A gratificação de função 
será calculada na. base dos simbo· 
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los e valores co!!Starntes no Item c· 
Cio Anexo m. 

Parágrafo llnlco. A ImportânCia 
da gratificação de função será Igual 
à Cilferença entre o :valor esta.bele· 
cldo para o· simbolo respectivo e o 
vencimento do cargo efetlvo exerCi
do pelo funcionário. 

oapftulo nr 
Dos venctm671tos 

Art. 13. O vencimento de cada 
classe está determinado no Item A 
do Anexo m. 

I 1.o :11: estabelecido para cada 
clBoSse um vencimento-base Inicial 
com aumentos pel'fódicos consecuti· 
vos por trfênlo de efetlvo exercício 
Da classe, como consigna a progres
são horizontal indicada no Item A 
do Anexo m. 

1 2.o O funcionário, quando no
meado, percebe o vencimento-base 
da clBoSse. 

1 s.o A. progressão horizontal é 
devida a' partir do dia Imediato 
àquel~ em que o tunclonárlo com· 
pletar o trlênlo. 

1 4,0 Os períodos de licenças; 
previstas nos Itens V e VI do art. 
88 do Estatuto dos Funclon,rtos 
Públicos Civis da U·ntão, e o de afas· 
tamento para servir em sociedade 
de economia mista ou organismos 
internacionais não serão considera
dos para efeito de contagem de 
trt~nlo. 

1 5,o o funcionário tra.nsferldo 
não interrompe a contagem do trlê· 
nio para habUitac;ão à progressão 
horizontal. 

I a.o A apuração de tempo de 
serviço, para efeito da progressão 
horizontal, regula-se pelo disposto 
no art. 79 da Lei n.0 1.711. de 28 
de outubro de 1952. 

.A:rt. 14. O vencimento dos car· 
gos em comissão obedece à tabela 
de valores do Item B do .A.nexo m. 

Capitulo IV 

Dos quadros 
Art. 15. Cada Ministério ou ór

gão subordinado dlretamente ao 

Presidente da República. possuirá 
seu próprio quadro de funcionáriO&.~ 

§ 1.o Os estabelecimentos lndus- · 
trlals do Estado deverão ter qua
dros próprios e as repartições de 
atlvldades especificas poderão tam· 
bém possui-los. 

§ 2.o Os Ministérios e, bem as
sim, as repartições de &mb!to na
clonai poderão ter quadros desdo·· 
brllidos regionalmente ou · dlscrlml· 
nados por serviços. . 

§ 3.0 As classes ou séries de clas
ses privativas de determinados ór-' 
gãos ou regiões serão previstas e 
indicadas com essas caracterlstlcas. 

Art. 18. O quadro de ~ssoal em 
cada Ministério ou órgãos' subordi· 
nados dlretamente ao Presidente da 
República, compreenderá : 

J: - Parte Permanente, Integrada 
peiGS .cargos efetlvos e pelos cargos 
em comissão. · 

n - Parte Suplementar, Integra
da pelos cargos extintos. 

§ 1.o A Parte Permanente reuni· 
rá os cargos que, considerados es: 
sencials à administração, se destl· 
nam à realização de trabalhos eon· 
tinuados e tnd!spensávels ao desen
volvimento regular dos serviços pú· 
bllcos. 

§ 2.o A Parte Suplementar, para 
efeito de assegurar a situação lndl· 
v!dual dos respectivos ocupantes, 
agrupará cargos e funções, que se
rão suprimidos automàtlcamente, à 
medida que vagarem, quando Iso
lados ou de classes singulares, ou 
pelo de menor vencimento, feitas 
as promoções e melhorias, quaado 
integrarem carreiras, séries funcio· 
nais, classes ou séries de classes. · 

Art. 17. A lotação nlimérlca das 
repartições e serviços completa.rá as 
indicações de cada quadro e per· 
manecerá sempre atuallzada, quer 
nos órgãos centrais do pessoal quer 
nos órgãos subo~;dlnados. . 

capitulo v 
Do enquadramento 

Art. 18. Esta lei abramge a situa. 
c;ão dos atu.als funcionários, dos ex
tranumerárlos amparados pelos ar-· 
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ti$OS 18 e 23 do Ato das Dlsposl
çoe.s Constitucionais Transitórias 
ou pela Lei n.0 2.284, de 9 de agôs· 
to de 1954, pela Lei n.o 3-483, de 
8 de dezembro de 1968 e pelo art. 
264, da Lei n.o 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 e dos demais extra
numerários, ou pessoal a êle.s equi· 
parado,. os quais, com as ressalvas 
previstas na presente lei, passam 
para todos os efeitos à categoria 
de foocionários. · 

Parágrafo único. Esta lei tam
bém se aplica aos servidores que, 
na forma da legislação vigente, in
tegram quadros e tabelas suplemen
ltare.s extintas, na jurisdição dos 
:Mlnlstérfos. 

Art. 19. Para reajustar os car- . 
gos e funções existentes no siste. 
ma de classitlcação inatltuido nes
ta lei, apllcam-se as segutntes re
IJ.'IaS de enquadramento : 

I - Enquadramento direto. 
A lista de enquadramento (Ane

xo IV> precisa a classe na qual 
s&rá ajustado cada cargo ou função 
ez:istente, com o- seu ocupante. 

n - Enquadramento especitlco. 
A lista de enquadramento (Ane· 

xo IV') indica a classe ou as clas
ses nas quais serão ajustados os 
cargos e funções existentes, com 
seus ocupantes, e traça as regras 
espeelflcas que deverão presidir ao 
processo de enquadramento. 

m - Enquadramento genérico. 
A lista de enquadramento (Ane· 

xo IV> indica, para as classes e 
cada série de classes, quais, gene. 
ricamente, os cargos e funções exis· 
tentes que concorrem à classifica
ção. 

§ 1.o Par-se-á o enquadramento 
passa.ndo os ocupantes dos cargos 
e tunções, considerados em conjun
to, por ordem decrescente de pa
drão e referência, a ocupar. de clina 
para baixo, as classes indicadas, ob· 
servando-se os seguintes limites : 

I - Nas séries constitufdas de 
duas classes, 50 ~r cento do total 
dos cargos da. serie constituirão a 
classe A, figurando os restantes na 
classe B. 

II - Nas sérles de três classes, 
a Inicial possuirá 45 por cento do 

total dos cargos da série, a classe 
intermediária., 35 por cento e a fl· 
nal, 20 por cento. . 

III - Nas séries de quatro elas· 
ses, a distribuição dos cargos será 
de 40 por cento para a classe ini
cial; 30 por cento para a classe 
imediata; 20 por cento para· a se· 
gulnte e 10 por cento para a classe 
mals elevada. 

1 2.o Em igualdade de condições 
terão preferência. respectivamente, 
na seguinte ordem de precedência, 
o funcionário, o extranumerário 
amp!hl'ado :pelos arts. 18 e 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais . 
fl'ransltórlas, pela Le! n.o 2-2M, de . 
9 de agõsto de 1954, pela. Lel 111:-0 

3-483, de 8 de dezembro de 1958 e 
pelo art. 2M, da Lei n.0 1-711, de 
28 de outubro de 1952. e os demais 
extranum.erários, ou pessoal a êles 
equiparado. · 

Art- 20. Efetuado o enquadra· 
mento, ocupará o servidor a claS'Se 
a que fizer jus. · · 

§ 1.o Para loca!1zá.lo no venci
mento-base ou referência adequada 
do respectivo nivel. levar-se-á em · 
conta: . 

a) o vencimento ou salário per·, 
cebido ;n.o cargo ou função, acres· . 
cido do abono de que trata a Lei 
n.o 3.531, de 19 de janeiro de 1959; 

bl as diferenças de vencimento 
ou salário que o servidor estiver per
cebendo em virtude de lei. . 

§ 2.0 o total resultante deter·· 
mina a colocação do funcionário no 
vencimento-base ou: na referência, 
de valor igual ou superior mais pró-
ximo. · 

§ 3.o Se o total resultante tôr 
superior a{) vador da referência VI, 
o funcionário será colocado nessa. 
referência, ficando-lhe assegurada 
a diferença que. houver. 

Art. 21. O funcíonárlo que, em 
razão do enquadramento fõr colo· 
eado •além ·da. referência-ba~e de 
seu nivel. contará, na proporçao es
tabelecida nas razões borlzontrus 
dos· respectivos nivels, ,a partir da 
referência em que se encontra, os 
trlên!os necessários a perfazer o to
tal .que resultaria se de fato fôssc 
colocado na referência-base. . 
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Arl. 22. EXtinguem-se com esta 
lei as atuais · categorlr.s de extra.. 
numerários, ou pessoal a êles equi
parado, e desaparecem, de Igual 
modo, os eargos e carreiras da. . or
ganização vigente, na med!d_a em 
que se processe a !mplantaçao do 
nOvo sistema de classificação. 

Parágrafo único. Os extrlbllume
rários-contratados. de nacionalida
de estrangeira serão !nclliidos en~re 
o pessoal especialista a que se re
fere o art. 26 desta le!, podendo a. 
administração manter os contratos 
vigentes · pelo respectivo prazo de 
validade ou, se não convier, rescin
di-los. 

Capitulo VI 

Dó peasoal temporário e de obras 

Art. 23. O ServiÇo Civil do Po
der Executivo será atendido : 
I- quando se trate de a.tlvidade 

permanente da administração, por 
funcionários; 

D - quando se trate de atlv!da- . 
de transitória ou eventual, por ~s
soal admitido à conta. de dotaçao 
global, recurso próprio do serviço, 
ou fundo especial criado em lei. 

Art. 24. o pessoal a que se refe
·re o inciso U do art; 23 ficará su
jeito ao regime de emprêgo previs
to na Consolidação das Leis do Tra
balho, obserYado o disposto nos pa
rágrafos 1.0 e 2.o do art. 1.0 e ar
tigos 2.o a 21 da Lei n.0 1.890, de 13 
de j'Ullho de 1953. 

§ 1. o o salário dêsse pessoal de
verá enquadrar-se dentro das con
dições regionais do mercado de tra
balho e, na. sua fixação, serão c~
slderados os encargos e obrlgaçoes 
a desempenhar. 

1 2.o O chefe de repartição que 
destinar parcela de dotação global, 
de recurso próprio do serviço ou de 
fundo especial a pagamento de pes
soal deverá submeter, anualmente, 
ao Presidente da República, por In
termédio do Departamento Adml· 
nlstratlvo do Serviço Público, o pro
grama de apl!ca,ção de tais recursos, 
com salários discriminados por ca
tegorias, não podendo êles exceder 

o venclmento-bâse do n1vel ·corres:. ' 
pondente à classe de encargos e 
obrigações semelhantes ou equ1Ya· 
lentes. 

§ 3,o Aprovado o programa, a 
escala det salário, com a despesa 
prevista, será publicada no Dfário 
Oficial e encaminhada, por cópia, 
a.o Tribunal de Contas, ou suas. De
legações, para exame e registro a 
postertort da despesa que dêle de
correr. 

Art. 25. ·O Chefe da repartição · 
deverá submeter à aprovação do Mi
nistro de Estado, ou do dirigente de · 
órgão subordinado a.o Presidente 
da República, a tabela de salário 
do pessoal. 

Art. 26. Para o desempenho de 
atlvidade técnico-especializada, pa. 
ra cuja execução não diSponha o 
serviço · de funclooário habUitado, 
poderá ser admitido especialista 
temporário, por prazo não exceden
te ao de um exerciclo f!na.ncelro, 
mediante Portaria do Mlnlstro de 
Estado ou de dirigente de órgão su
bordinado ao Presidente da Repú
blica. 

Parágrafo único. o ato de admis
são, além de sujeito às exigências 
regula.mentares, ficará condiciona
do à. apresentação de tltulos com
probatórios de habilitação técnica 
ou especializada de candidato no 
Departamento Administrativo do 
Serviço Público e ao registro prévio 
no Tribunal de Contas. 

Art. 27. Ao pessoal de que tra
tam os arts. 23, Item II, e 26 se 
contará para efeito de aposentado
ria, se nomeado funcionário, o tem
po de serviço anteriormente presta. 
do naquela qualidade. 

Art. 28. o pessoal de que tratam 
o Item n do art. 23 e o a.rt. 26 .não 
poderá ser desviado para serviços 
diferentes daquele para que foi ad
mitido, sob pena de ser o responsá
vel por ,tal irregularidade demitido 
ou destituido do cargo ou encargo 
de dlreção ou chefia que esteja 
exercendo. 
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Capitulo vn 
Da. promoção 

· Art. 29. Promoção é a elevação 
do funcionário, pelos critérios de 
merecimento e antiguidade de clas
se, à classe superior dentro da mes
ma série de · clp,sses e será feita à 
razão de um têrço por antiguidade 
e dois terços por merecimento. 

Art. 30. Merecimento é a de
monstração positiva pelo funcioná· 
rio, durante sua permanência na 
classe, de pontualidade e assiduida
de, de capacidade e eficiência, es
pirita de colaboração, ética profis
sional e compreensão dos deveres 
e, bem assim, de qualificação para 
o desempenho das atribuições de 
classe superior. 

Parágrafo único. O julgamento 
do merecimento, para efeito de pro
moção, será efetuado por comissões 
integradas por funcionários perten
centes ·ao lllivel mais elevado d€ 
cada série de classes e obedecerá 
à ordem rigorosa de classificação. 

Art' 31. Será de 3 <três) anos 
de efetivo exercicio na classe o ln· 
tersticlo para concorrer à promo· 
ção, reduzindo-se para 2 {dois) 
quando não haja funcionário que 
conte aquêle tempo. 

Parágrafo único. Para efeito 
dêste artigo, computar-se-á o afas
tamento considerado de efetivo 
exercicio pelo Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União. 

Art. 32. O funcionário promovi· 
do passará, na classe superior, pa. 
ra a ·referência correspondente à 
em que se encontra na classe infe
rior, não se Interrompendo, todavia, 
a contag€m de tempo para a pro
gressão horizontal, até atingir a re. 
terência-llm1te {referência VI>· 

Art. 33. As promoções serão .pro
cessadas consoante as regras cons· 
tantes da Lei n.0 1-711, de 28 de ou
tubro. de 1852, e da legislação vigen. 
te no que não colidirem com as dis· 
posições desta lei. 

Capitulo VIII 
Do acesso 

Art. 34. O funcionário pode ter 
acesso, como . indica o Anexo I, à 

classe ·de nivel mais elevado, per· 
tencente à série . de classes afins 
nas estritas linhas de correlação à.li 
traçadas. 

§ 1.o Os casos de acesso coocor
rente serão definidos e previstos no 
regulamento. 

§ 2.o A nomeação por acesso re
cairá em funcionário que pertença 
à classe da mesma formação pro
fissional, mas de escalão Inferior. 
mediante reserva da metade das 
vaga:s, ficando a outra metade para 
ser provida por concurso público. 

§ 3.o o funcionário nomeado 
por acesso perceberá, na nova clas· 
se, o vencimento imediatamente su. 
perior ao da referência em que se 
encontrava, sem Interromper a con
tagem de tempo de serviço para 
perfazer o trlênlo. 

§ 4,o Será de três anos de efe
tivo exercício na classe o iJ!tersti
clo para concorrer à nomeaçao por 
acesso reduzindo-se para dois, 
quand~ não haja funcionário que 
possua aquêle tempo. 

§ 5.0 A nomeação por acesso, 
além das exigências legais e das 
qualificações que couberem em cada 
caso obedecerá a provas práticas 
que 'com!)reendam tarefas tlplcas 
relativas ao exerciclo do nõvo . car
go e, quando couber, à ordem de 
classificação em concur~o de titu
las que aprecie a exPeriencla fun
cional; ressalvado !)ara os . atu.als 
funcionários o disposto no art. 265 
da Lei n.o 1-711, de 28 de outubro 
de 1952. . 

§ e.o As comissões de concurso 
serão Integradas ~or funcionários 
com mais de dez anos de serviço 
público federal, pertencentes às 
classes mais elevadas do grupo 
ocupaclonal respectivo. 

Art. 35. Os órgãos centrais de 
pessoal m111n terão as devidas anota
ções e ·confrontos sôbre os ates de 
nomeação, promoção e preenchi· 
menta de vagas ocorridas. 

Capitulo IX 
Dos órgãos da classificação da 

cargos 
art. 36. Fica institulda, junto ao 

Departamento Admln1stratlvo da 
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Serviço Público, a. Comissão de Clas
sitiea.çi.o de Cargos. 
· Art. 37. Compete à Comissão de 
Classificação de Cargos : 
I-Velar pela observância. e pela 

e.plica.çi.o dos preceitos estatu1do8 
nesta. lei e na sua. regulamentação; 

II - Estudar e coordenar, em ca.
ráter permanente, os meios de dar 
fiel execução ao sistema e propug
nar pelo seu aperfeiçoamento; 

III - Examinar as reclamações 
e recursos que se suscitarem; 

IV -Promover a colaboraçi.o que 
fôr solicitada. pelos órgãos públicos 
nos assuntos relacionados com as 
suas atribuições; e 

V - Colaborar com o Ministério 
Público e com os órgãos de defesa 
da União nas questões suscitadas 
perante a Justiça relativamente à 
aplicação desta lei. 

Art. 38. A Comissão de Classlfi· 
cação de cargos compõe-se de cinco 
membros, designados pelo Presiden
te da República, dentre funcioná
rios clvls da União, com mais de dez 
anos de serviço público e reconhe
cida experiência em assuntos admi· 
nistrativos ou juridicos. 

§ 1.o Os atos de designaçi.o in
dicarão o Presidente e o vice-Presi
dente. 

I 2.0 O Diretor da Divisão de 
que trata o art. 39 desta lei serã 
um dos membros da. Comissão. 

I 3.0 . O regimento será elabora
do pela Comissão e aprovado pelo 
Presidente da. República. 

I 4.0 Ressalvado o disposto no 
parágrafo 2.0 , os membros da Co
JJdssão serão designados para ser
vir dura.nte quatro anos, podendo 
ser reconduzidos. 

I 5.0 As primeiras designações 
far-se-ã.o para periodo de um, dois, 
três e quatro anos. 

I 8-0 A Comissão apresentarã, 
no comêço de cada ano, ao Presi
dente da República, o relatório de 
seus trabalhos e dêle enviará có
pias às Comissões de Serviço Pú
blico das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 7.0 Os membros da Comissão 
perceberão a gratifloa.ção de repre. 

.sentaçi.o que fôr arbitrada pelo 
Presidente da Repúbllca. 

Art. 39. Fica criada, no Depar
tamento Administrativo do SerVIço 
Públlco, a Divisão de Cl111Sslflc&Ção 
de Cargos. 

Art. 40. Compete à Dlvlsão de 
Cla:ssiticaçã.o de Cargos : 

I - Orientar e rever a organiza· 
ção dos novos quadros do funcio
nalismo e as relações nom1nals de 
enquadr-amento; 

II - Realizar pesquisas sôbre 
atribuições e responsabUidades dos 
cargos e funções do serviço público 
federal, a fim de classlftcá-Ios ou 
recla.sslftcá·los dentro do sistema da 
lei; 

m - Rea!Jzar estudos sôbre pa. 
drões de vencimentos e gratifica
ções dos cargos e funções do servi· 
ço público federal, mantendo-os 
atuallzados, tendo em vista as nu
tuações do custo de vida; 

IV - Levar a efeito pesquisas e 
investigações necessárias à Instru
ção e esclarecimento de processos 
submetidos à deliberação da Comis
são de Classitlcação de Cargos; 

V - Realizar análise e estudos 
nos Ministérios e órgãos subordina· 
dos ao Presidente da República in· 
dispensáveis aos esclarecimentos 
dos pedidos de criação, alteração, 
extinção, supressão ou tra.nsferên· 
ela de cargos ou funções; 

VI ...... Prepal'al' as especificações 
de classes, mantendo-as atuallza.. 
das, e demais instruções e atos ne
cessários à perfeita execução da 
presente lei; 

V'II - Colaborar na elaboração e 
estudos da proposta orçamentária 
com relação àS despesas com o 
custeio do pessoal civil do Poder 
Executivo; · . 

VIII - Fornecer aos órgãos com· 
petentes dados,.estatistlcos rela.clo
nados com ·ao classificação de cargos 
e vencimentps;-, correspondentes ao 
serviço civil i:lo Poder Executivo; 

IX - Estudar a lotação e relo· 
ta.ção das repartições, propondo, 
quando necessário, a redistribuição 
de pessoal. 

Art. 41. Haverá em cada Minls· 
térlo e órgão subordinado ao Pre-
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sidente da Repúbllca, nos serviços 
de pessoal respectivos, um órgão de 
classificação de cargos que funcio
nará em mutua. e perfeita articula
ção técnica com a Divisão de que 
trata o art. 39 desta lei. 

Art. 42. Fica transformada em 
Divisão do Regime Jur1d1co do Pes. 
soal a atual Divisão de Pessoa.! do 
Departamento Admlnlstratlvo do 
Serviço Públlco. 

capitulo x 
Da reada.ptaçllo 

Art. 43. Será readaptado o fun
.cionário que venha exercendo, lnln· 
.terruptamente, e por prazo superior 
a 2 (dois) anos, atribuições diver
sas das pertinentes à C'la.sse em que 
fõr enquadrado, ou haja exercido 
estas atribuições, até 21 de agôsto 
de 1959, por mais de 5 (cinco) 
.anos l.ntnterruptos. 

Parágrafo único. Ao tunclonâr 
rio fica. assegurado o direito de 
optar pela situação decorrente do 
,enquadramento, dentro do prazo de 
180 dias. : ,! 

Art. 44. caberá. a readaptação 
quando ficar expressamente com
provado que : 

I - o desvio de função adveio 
ou subsiste por necessidade absolu
ta do serviço; 

n - rua pelo menos, há dois 
anos sem interrupção, ou durou, até 
21 de agôsto de 1959, mais de cinco 
anos lntnterruptos; 

m - a atlvldade foi ou está. sen· 
do exercida de modo permanente; 

IV - as ·atribuições do cargo 
ocupado são, em relação às de fato 
exercidas, perfeitamente diversas e 

, não apenas comparáveis ou afins, 
. variando s~mente de responsab111-
. dade e de grau; 

v - o fUncionário possui as ne
cessárias aptidões e habmtações 
para o desempenho regular do nõvo 

. cargo em que deva ser classificado. 
Art. 45. A readapta.ção será feita 

por decreto do Presidente da·Repú
blica, mediante transformação da 
cargo do funcionário, após pronun· 
ciamento da Comissão de Classifi· 
.cação de Cargos .. 

~ 1.0 A readaptação não aearre• 
tará redução de venclmento8. 

Art. 46. A readlbptação produzirá. 
efeitos a contar da data. da publica
ção do decreto no Dtárto Olkfal e 
uão interromperá a. contagem. da 
~mpo pa11a. perfazer o trlênio. 

Ait· 47•. Após a implantação do 
nôvo sistema de classificação, res
peitadas as exceções previstas nes
ta lei, será responsabUizado o Che
fe de Serviço, sob pena de demis. 
são, ou destiWição da função, que 
conferir a. qualquer servidor atrl· 
buição diversa da pertinente ·à elas. 
se a que pertence. Em caso algum, 
porém, poderá. tal fato aca.rretar a 
reclassificação do funcionário ou 
sua readaptação : determinará. ape
nas a correção da Irregularidade, 
mediante retôrno do funcionário às 
atribuições do seu cargo. 

Art. 48. :11: facultado aos servido
res públicos :ceclamar à Comissão 
de Classificação de Cargos, no pra
zo de cento e vinte (120) dias, con
tra sua classificação ou enquadra,. 
mento, feitos em contrário ao de. 
termin·a.do nesta lei. 

Parágrafo único. Das decisões 
da Comissão de ·classificação de 
Cargos, caberá recurso para o Pre
sidente da República no prazo de 
9Q (noventa) dias, contados da j)U· 
bllcação das conclusões no Diário 
0/icia.Z. 

Capitulo XI 

Do tempo "1ntegral 

Art. 49. O funcionário que exer. 
cer at1v1dades técnico-cientificas, 
de magistério ou pesquisa poderá 
optar pelo regime de tempo Inte
gral . 

§ 1.o o regime de trabalho de 
que trata êste artigo e incompati
vel com o exerc1cio cumulativo de 
cargos, empregos ou funções, bem 
como de qualquer outra atlvldade 
pública ou privada. 

§ 2.0· Não se lricluem na incom· 
pa.tibllidade prevista no parágrafo 
!llllterior as atlvidades que, sem ca
ráter de emprêgo, se destinem à di. 
fusão e aplicação de Idéias. e C\)" 
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nheeúi:lentoa; a preStação de assis
tência a outros serviços visando à 
aplicação de conhecimentos cientí-

Capitulo XII 

Dtsposições gerais 
ficos, quando solicitados através da 
dlreção da repartição a que per
tence o servidor. 

I a.o O servidor que optar pelo 
regime de tempo Integral a.ssinará 
têrmo .de compromisso, em que de
clare, nncular-se ao regime e cum
Prir as , condições Inerentes ao mes
mo, fazendo jus aos ·be~eticlos do 
regime enquanto nêle permanecer, 
.ressalvada a hipótese de aposent~ 
dona. 

Art. 50· O servidor em regime de 
tempo integral perceberá uma gra
tificação sob forma de acréscimo 
proporcional ao illivel de vencimen
to do .seu cargo, ce.lculada de acôr
do com o tempo de efetlvo exerci
elo nesse regime, na forma da se
guinte tabela.: 

Até' 10 anos 100% 
Mais de 10 até 20 anos 125% 
Mais de 20 anos 150% 
§ 1.o O servidor que, para optar 

pelo regime de tempo Integra.!, fôr 
obrigado a desacumular, terá, como 
gratificação, Importância não Infe
rior à do vencimento do cargo ou 
salário de emprêgo que deixar de 
exercer. 

I 2.0 · O servidor em regime de 
tempo Integral perderá a gratlfica
ção a que se refere o ·a.rt. 75 desta 
lei, enquanto ·permanecer neste re-
gime. · 

Art. 51· A gratificação de tempo 
integral, para efeito de cálculo de 
proventos, ineorpora-se ao venci
mento após 5 (cinco) anos de efe
tlvo exerciclo nesse regime, encon
trando-se o servidor, no ato da apo
senta.doria, a êle vinculado. 
· Art. 52. O regime de tempo in
tegral será regulado pelo Poder 
Exeeutlvo, que poderá estender a 
sua aplicação aos ocupantes de 
cargos ou funções de direção, che-
11-a. ou assessoramento em gabinete, 
ouvidos, no que couber, o Conselho 
Nacional de Pesquisas e o Conselho 
universitário da Universidade do 
arasil. 

Art. 53 . Serão preencbldas por 
concurso, na forma da legislação 
em vigor: · · 

a) as vagas de classe Inicial ou 
singular para cujo provimento não 
se tenha estabelecido o regime de 
nomeação mediante acesso: 

b) metade das vagas de classes 
compreendidas no regime de acesso. 

Art. 54. Jndepende de posse o 
provimento de cargo por promoção 
ou acesso. 

Art. 55. Os Ministérios, órgãos 
'dlretamente subordinados ao Pre
sidente da Repúbllca, autarquias, 
entidades paraestatais, Caixas Eco
nómicas Federais, Conselho Supe
rior das Caixas Econômicas, Insti
tuto Bra.silelro de Geografia e Es· 
tatistlca, Instituto !Brasileiro do 
café, bem como Serviços Portuá
rios e Marítimos administrados 
pela União, sob forma autárquica, 
sempre que necessário e havendo 
vaga Jnicial a preencher, solicita
rão do Departamento Administrati· 
vo do Serviço Público indicação de 
candidatos habilitados em concur
so, obedecida, rigorosamente, a or
dem de classificação. 

Art. 56. O Quadro de Pessoal das 
Autarquias, entidades paraestatais, 
Caixas Económicas Federais, Con
selho Superior das Caixas EcDillõ
micas, Instituto Brasileiro de Geo· 
grafia e Estatistlca, Banco Naclo· 
nal do D~senvolvimento Económico, 
Instituto Brasileiro do Café, bem 
como Serviços Portuários e Mariti· 
mos administrados pela União, sob 
forma. autárquica, será. aprovado 
por decreto do Presidente da. Re
pública, ouvida prêvlamente a Co
missão de que trata a art. 36 desta 
lei, observadas as normas e o ais· 
tema de classificação de cargos 
cDill·stante da presente lei, e ressai· 
vadas as peculiaridades de adminis· 
tração de Pessoal de cada. 'U.Illa das 
entidades citadas. 

§ 1.o Os niveis de vencimentos e 
salários não ultrapassarão os valo
res correspondentes no Serviço Ci· 
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vú do Poder Executivo, confronta
dos os cargos e categorias de a.trl· 

· bulções semelhantes ou Idênticas. 
§ 2.o A .despesa com o pessoal 

dos Serviços Maritimos e Portuários 
administrados pela União, sob regi· 
me autárquico, correrá à conta des· 
sas entidades com a. suplementação · 
ocasional da verba própria pela 
União, quando, em determmado 
exercicio financeiro, ocorrer insufi· 
ciência da. receita da entidade. 

Art. 57. O provimento de cargos 
de magiStério continua regulado 
pela legislação especifica. 

Art. 58. Os quadros e tabelas 
.anexos fBJZem parte Integrante des· 
ta lel. . 

Art. 59. Os ocupantes de cargos 
classificados no .nivell (um) -me
nores de 18 anos - perceberão ven
cimento correspondente ao nível es
pecial. 

Art. 00. Os Cursos de Adminis
tração lnstltuidos pelo Decreto-lei 
n.0 2-894, de 21 de novembro de 
1940, ficam incorporados à. Escola 
de Servl~o Público do Departamen. 
to Ad.minlstra.tlvo do ServiçO Pú· 
bl1co. 

Art. 61. Os funcionários que, 
por fôrça. da Lei n.O 1-741, de 22 de 
novembro de 1952, tiverem assegu· 
rados vencimentos de cargos em 
comissão, ficarão enquadrados nos 
novos símbolos correspondentes à 
denominação dêsses cargos e agre
gados aos respectivos quadros, con· 
siderando-se vagos automà.tlcamen· 
te, para efeito de provimento, os 
cargos efetlvos de que são titulares. 

Art. 62. O sistema de classifica
. ção previsto nesta lei não se aplica 
à carreira de Diplomata, aos car· 
gos Isolados de Cônsul Privativo e 
de Ministro para Assuntos Econô· 
mlcos e aos servidores, do Poder 
Executivo, de que tratam as Leis ns. 
3.414, exceto o Item II do art. 14, 
de 20 de junho de 1958. 3.205, de 

. 15 de julho de 1957, e 403, de 24 
de setembro de 1948, os quais con
tinuarão regidos pela. respectiva le· 
glslação especifica. 

Art. 63. Não há correspondência 
entre os nivels e símbolos previstos 
nest~a lei e os padrões e símbolos 

existentes anteriormente à. sua. vi
gência. 
. Art. 64. Nas repartições cujo ho
rário de trabalho seja superior a 
33 hora.s semanais, o servidor não 
sujeito a êsse regime poderá ter o 
horário prorrogado até o llnllte das 
horas do respectivo expediente, me
dlant2 gratificação de compensação 
a ser fixada pelo Poder Executivo. 

Capitulo XIII 

Dtspostç6es especiais 

Art. 65. Flca incorporado aos va
lores dos atuais padrões, referên· 
elas e simbolos de vencimento, salá· 
rio e função gratificada dos sem. 
dores civis do Poder Executivo da 
União e dos II'errltórlos, o abono 
de que trata a Lei n.o 3-531, de 19 
de janeiro de 1959. 

Art. 66. Nenhum servidor civil, 
inclusive pessoal pago à. conta de 
dotações globais, poderá perceber 
vencimentos, remunerações, salirio 
de retribuição d equalquer nature
za inferior ao salário mh!fmo pre. 
visto para a. região em que estiver 
lotado. 

Parágrafo único. :f\l1a. hipótese de 
ser o salário-minlmo da região, su
perior aos nivels de retribuição dês. 
se pessoal, proceder·se-á ao ajusta· 
mento dos niveis, nas regiões em 
que se verificar diferença, median· 
te gratificação a. ser regulada pelo 
Poder Executivo. 

Art. 67. Os ocupantes de cargos 
de dlreção abrangidos pelo art. 7.0 

da Lei n.o 2.188, de 3 de março de 
1954, que ainda se encontrem em 
atlvldade na data. da presente lel, 
terão os vencimentos fixados para 
os cargos em comiSsão que lhes fo· 
·rem correspondentes. 

Art. 68. Ao ocupante de função 
gratificada., fica assegurado o di· 
reito de continuar a perceber 9. res
pectiva gratificação após dez (10) 
anos de exerciclo ininterrupto e en· 
quanto não fôr aproveitado em ou
tra função equlva.lente. 

Art. 69· Ficam asseguradas, no 
cálculo da remuneração dos Clas· 
sificadores Aduaneiros e Auxiliares 
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de Classifica-dores Aduaneiros, as 
comissões constantes das tabelas do 
art. 42 do Decreto-lei n.0 4-014, de 
13 de janeiro de 1942, com as alte
rações introduzidas pela Lei n.0 

2-879, de 21 -de setembro de 1956. 
· · Parágrafo único. A participação 

de ·que trata êste artigo será cal
'cu:lada, para cada repartição adua
neira., ém 60% (sessenta por cen
to) para os Classificadores Adua.. 
nelros, e 40%. (quarenta por cento) 
para os Auxlllares de Classificado
res Aduaneiros, estabelecido o limi
te mâXimo de Cr$ 15.000. 0000,00 
. (quinze milhões de cruzeiros) para 
o cálculo em cada. repartl!lão. 

Art. 70- As exigências de acesso 
esta.belecidas no art. 34 desta lei 
não se apllcam aos atuals Ajudan
·tes de Despachantes Aduaneiros en
quadrados como Auxlllares de Clas
sificadores Adua.neiros, desde que 
tenham sido aprovados em concur
so especifiC'o para Despachante 
·Aduaneiro. 

Al-t. 71. As classes de Auxlllar 
de Classificador Aduaneiro serão, 
na.s respectivas regiões, reduzidas 

· até igualarem-se em número de 
·ocupantes às de Classificador Adua
neiro, swprimldos os cargos à medi· 
da que vagarem. 

Art. 72. Aos Classificadores e 
Auxlllares de Classificadores !Adua
neiros fica assegurada a .contagem, 
como de efetlvo exerciclo e para to
dos os efeitos, do tempo de serviço 

·de Despachantes Aduaneiros e Aju
dantes de Despachantes Aduanei

. ros, a partir das respectivas nomea. 
·'ções. 

Art. 73. Ficam revogadas as dis
posições constantes de leis, decre

. tos e regulamentos que lnstituiram 
, a.s profissões de despachante adua-
neiro e de ajudante de despachan
te aduaneiro. 

Art. 74. Os Fiscais Auxlllares de 
Impostos Inter~os, do Ministério da 
Fazenda, ficam sujeitos ao regime 
de remuneração, nos têrmos da. le
gislação vigente, cujas razões per
centua.ls serão fixadas pelo Poder 

•. Executivo, de acôrdo, no que cou-

ber, com as normas estabelecidas 
pela alteração 13 da Lei n.0 3.520, de 
30 de dezembro de 1958. 

Art· 75. Os inspetores de Segu
ros do MiniStério do Trabalho, In· 
dústrla e Comércio. ficam sujeitos 
ao regime de rem~eração, nos têr
mos da legislação vigente, .calculan
do-se a parte va.riável sôbre a arre
cadação dos tributos que flscallzam 
e de acôrdo com a tabela a ser or
ganizada pelo Poder Executivo. 

Art. 76- Os funcionários de nlvel 
·universitário, ocupantes de cargos 
para cujo ingresso ou desempenho 
seja exigido diploma de curso su
perior, perceberão uma gratifica
ção especial sôbre os respectivos 
vencimentos, nas seguintes bases: 

a) os de curso universitário de 
duração igual ou superior. a ·5 (cin
co) anos - 35 por cento: 

b) os de curso universitário de 
duração de 4 (quatro) anos - 25 
por cento; 

.c) os de curso universitário de 
duração de 3 <três) anos - 15 por 
cento; 

·d) os de curso universitário de 
duração de 2 (dois) anos - 10 por 
cento. 

§ 1.o Será computado para efel· 
to de duração de curso universitá
rio de que tratam as allneas a, b, 
c e d dêste artigo o perlodo de 
cursos de especlaUzação realizados 
obrlgatôrlamente em razão de dis
positivos legais. 

§ 2.o A gratificação de que tra
ta. êste artigo será computada para 
os efeitos do art. 180 da Lei n.0 

·1.711, .de 28 de outubro de 1952. 
§ s.o É incompatlvel a _percepção 

cumulativa da gratlficaçao de que 
trata êste artigo com as referidas 
no art. 145·,iJtens V e VI, da Lei 
n.o 1-711, de'128 de outubro de.1952. 

Art. 77. íós vencimentos dos"pro
fessôres catedráticos de Escolas ou 
Faculdades 'de ensino superior e os 
dos delegados de policia são fixa· 
dos, respectivamente, em Cruzeiros 
50.000,00 (.clnqlienta mil cruzeiros) 
e Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
cruzeiros) mensais. 
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Capitulo XIV 

Da.a D~ções Transttórias 

Art. 78. ·' Os atuais tesoureiros 
auxiliares, conferentes e conferen
tes de valores, interinos substitutos 
!!8rio aproveitados nas vagas qu~ 
vierem a ocorrer, nos respectivos 
setores, respeitado o critério de an
tiguidade .. 

Art. 79. Os servidores do Minis
tério da. Viação e Obras Públicas ce
didos à. Rêde Ferroviária Federal 
s. IA. pela. Lei n.o 3.115, de 16 de 
março de 1957. serão cla.ssitlcados 
na forma dos Anexos VII e VIII des. 
ta lei. 

Art. 80. São considerados está
veis os atuais funcionários interi
nos que contem ou venham a con
t~W" clnco (5) anos de exercicio e 
tenham sido nomeados para os res
pectivos cargos até 1.o de janeiro 
de 1960. 

Art. 81. Os servidores do Depar
tamento Administrativo do Serviço 
Público, inclusive os requisitados, 
que vêm exercendo há mais de dois 
anos função de direção, chefia. ou 
assessoramento, de natureza reco
nhecidamente técnica em assuntos 
de administração por fôrça das ·res
pectivas atribuiçoes regulamenta
res, serão enqlllllodrados na sét'le de 
classes de Técnico de Administra
c;io, ressalva.do o direito de opção. 

Parágrafo único. Os funcioná
rios requisitados de que trata êste 
artigo passarão a Integrar o Qua
dro de Pessoal do DASP. 

Art. 82. Serão .Incluídos .na clas
se inicial da série de classes de Co
missário de Policia os atuals servi
dores do Departamento Federal de 
Segurança Pública, ocupa.ntes de 
cargos ou funções privativas que 
satlsfa~m os seguintes requisitos: 

a.) contem dez (10) anos de ser
viço pollcial; 

b) tenham ingressado no ser
viço público mediante concurso, 
curso de capacltação ou: prova de 
habilitação; 

c) sejam bacharéis em direito. 
Parágrafo único. O ·disposto nes

te artigo não prejudicará o proces-

so de provimento de que trata 0 
art. 1.0 da Lei n.0 705, de 16 de maio 
de 1949. 

Art. 83. Ficam revogados na. Lei 
n.0 705, de 1949, o art. z.o e os arts. 
s.o e 4,0 da Lei n.o 1.639, de 1952, 
e demais disposições em contrário. 

Art. 84. Os servidores horistas 
do Colégio Pedro II, que tenham 
sido admitidos como "Auxiliar", por 
exigência do ensino, até 21 de agôs
to de 1959, serão absorvidos nos 
quadros do funcionalismo constan
tes desta lei, de con!ormidade com 
as respectivas a tribulções . 

Art. 85. As condições de paga
mento das gratificações de que tra
tam os itens V, VI, VII e IX do 
art. 145 da Lei n.0 1.711. de 28 de 
outubro de 1952, serão fixadas em 
lei. 

Parágrafo único. Dentro em seis 
meses, contados da publicação des
ta lei, o Poder Executivo enviará 
ao Congresso Nacional projeto de 
lei regulando a concessão das gra. 
tlflcações de que trata êste artigo, 
resguardadas as concessões já regu. 
lamentadas na legislação vigente. 

Art. 86. As despesas com pessoal 
continuarão a ser atendidas pelas 
atuais dotações, até que o nOvo sis
tema se traduza na discriminação 
orçamentária. 

Art. 87. Não se fará nomeação 
por acesso. conforme determina o 
paragráto 2.0 do art. 34, enquanto 
houver candidatos habilitados em 
concursos ou provas de lhabUitação 
com prazo de. vigência não prescri· 
to e considerados válidos, pela Di
visão de Seleção e Aperfeiçoamento 
do Departamento Admlnistratlvo 
do Serviço Públlco, para ingresso 
na classe ou série de classes corres
pondentes. 

Parágrafo único. !ste dispositivo 
s6 é aplicável às classes ou séries 
de classes para. as quais se lnstl· 
tuiu, neste Plano de Classificação 
de Cargos, pela primeira vez, o sls-

. tema de acesso. 
·· · · Art. 88. O Poder Executivo elabo
rará um programa destinado a. re
gular o provimento de cargos vagos 
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com o objetivo de conter os gastos 
com pessoal. 

Parágrafo único. A Comissão de 
Classificação de Cargos organlzMá 
o programa de execução dêste ar
tigo: 

Al't. 89. Os cargos e funções do 
serviço civil do Poder Executivo, que 
não. constem dos diversos Anexos 
desta. lei, são considerados, para 
fins de enquadramento, como rela
clonaodos no Anexo v. 

Al't. 90. Até que sejam ajustadas 
ao sistema previsto nesta lei, ficam 
matitidas as atuals funções gratlti

.cadàs. 
Al't. 91. O Poder Executivo, den· 

tro em 120 (cento e vinte) dias a 
contar da vigência desta lei, bai
xará os atos regulamentares neces
sários à sua execu_9ão. 

Art. 92. A Divisao e a Comissão 
de Classificação de cargos serão 
instaladas até trinta (30) dias, a 
contar da publicação desta lei. 

Al't. 93. O órgão de pessoal com
petente apostnará os titulas dos ser
vidores atLngidos por esta lei. 

Art. 94. Na promoção ou nomea
ção por acesso contar-se-á, para 
efeito de Interstício, o tempo de efe• 
tlvo exercicio na função ou cargo 
enquadrado, ainda que se trate de 
enquadramento futuro. 

Art. 95. O Poder Executivo en· 
vlará ao Congresso Nacional, den· 
tro em dois anos, contados da vi
gência desta lei, a organização de
flnltlva dos quadros do funciona
lismo de que trata o Capitulo IV 
desta lei. · 

Parágrafo único. Até a aprova· 
ção dos novos quadros a que se 
·refere êste artigo, só poderá havel' 
provimento, de qualquer espécie, 
de cargo cuja vacillncia se verifique 
na vigência desta lei. 

Art. 98. A lmplanta.ção deflnlti· 
va do sistema de classificação, es
tabelecido no Capitulo I, e .a exe

. cução das medidas previstas nos 
Capitulas II, m, IV, V, VI, VII, 
VIU, X, XI e XII desta lei, entrarão 
em vigor em 1.0 de julho de 1960. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo não se aplica às vanta-

gens fl.naneelras resultantes desta 
lel, as quais serão devidas a par
tir de 1. o de janeiro de 1960. 

Art. 97. Os atuals professOres 
clvis do Ensino Superior do Mlnls
tério da Aeronáutica serão classi
ficados, para efeito de enquadta· 
mento d!reto, a que se referem o 
Item 1, do art. 19, e o Anexo IV 
desta lei, na mesma referência ho
rizontal do Anexo m em que fo. 
rem enquadrados os atuals Profes
sOres da Escola de Aeronáutica, 
referência 31. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo aplica-se do mesmo modo 
aos Paginadores da Imprensa Na
cional, . para que sejam enquadra
dos em situção idêntica aos Pagina. 
dores das referências 27, 28 e 29. 

Al't. 98. Ficam extintas as Co
missões. de que trata o .parágrafo 
s.o do art. 2.o da Lei n.o 2.284, de 9 
de agOsto de 1954, passando as res
pectivas atribuições a ser desem· 
penhadas pela Divisão de Classifi
cação de Cargos, criada pelo art. 39 
desta lei . 

.Art. 99. Ficam classifi'lados co
mo técnicos de mecanização ou téc
nicos auxiliares de mecanização os 
funcionários que venham exercen· 
do a função de operadores em má
quinas de contab111dade mecaniza· 
da, sistema IBM (Hollerith l . 

Art. 100. Os · extranumerárlos 
mensallstas denominados "Traba· 
lha.dor" que tenham sido admitidos. 
anteriormente para exercer a fun· 
ção de Servente serão enquadra· 
dos na classe de Servente. 

Al't. 101. Os atuais entregadores 
de cartas do D. C; T. serão enqua
drados na. classe Inicial da série 
de classes de Carteiro. 

Art. 102. :6: fixado em Cr$ 800,00 
(seiscentos cruzeiros) o salário-fa· 
milla de que trata a Lei n.0 1.711, 
de 28 de outúbro de 1952: 

Art. 103~ :6: incorporado aos ven
cimentos dó's servidores em geral o 
abono concedido pela Lei n.o 3.531, 
de 19 de janeiro de 1959. 

Art. 104. . Esta lei entrará em vi· 
gor na data, de sua publlcação, re
vogadas as ;disposições em centrá· 
rio. ' . 
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O Slt.. PREBIDEN'l'E - Passa-se 
à votação do grupo de emendas 
com pareceres favoráveis. 

Sô)>re 'a mesa, dois requerimentos . 
de destaque, que vão ser lidos pelo 
sr •. ·.Primeiro Secretário. 

• ·' i!: ·lido o seguinte 

R!Qt1EIIll4ENTO 

. N.o 124, de 1980 

!~los têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separa.do, da Emenda n.o 81, ao 
Projeto de ·Lei da Câmara n.o 149, 
de 1958. 

Sala da.s Sessões, em 1.0 de abrU 
de 1980. -Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder à votação do requerimen
to de destaque· do nobre Senador 
Gllberto Marinho. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
qual o número da emenda a que se 
refere o requerimento ? 

O SR. PRESIDENTE :._ A emen. 
da objeto de destaque é a de núme· 
ro 181. 

O SR. VICTORINO FREIRE 
Não teve ela parecer favorável ? 

O SR. PRESIDENTE - Exata· 
me;nte, mas entre as emendas com 
parecer favorável, há duas para as 
quais foram requeridos destaques. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
(Pela ordem) - ar. Presidente, re· 
tiro o requerimento de destaque 
para a Emenda n.0 181. 

O SR. PRESIDENil'E. - v. Exa. 
é atendido. 

Há ainda outro requerimento que 
vai ser lido .pelo Sr Primeiro Secre
tário. 

É lido o seguinte 

R!Ql1EJIUU:NTO 

N.o 125, de 1980 

Requeiro destaque da Emenda n.o 
113, para ser votada ao final. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Moura Andrade. · 

O SR. MOURA· ANDRADE. -
Peço a palavra para encaminhar a 
votação. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a. pa
lavra o nobre Lider da Maioria, Se
nador Moura Andrade, para enca
minhar a votação. 

O SR. MOURA ANDRADE· -
(Para. encaminhar a votaçlfo) · -
(*) - Sr. Presidente, de algumas 
emendas com parecer favorável to· 
mel a liberdade de requerer desta
que para votação ao final, exata
mente para facllltar a imediata vo. 
tação daquelas aôbre as quais não 
existam maiores divergências. As 
que porventura suscitem divergên· 
clas ou acarretem aumento de des
pesa. serão apreciadas após a vota. 
ção das demais. . 

:S:sse o único objetivo dos reque
rimentos de destaque. 

No momento, estamos em face de 
um dêles; dentro em pouco anun
ciará V. Exa. um segundo pedido 
nesse sentido. Peço à Casa aprove 
o requerimento, porque a mat-éria 
será amplamente discutida antes 
da votação, quando tivermos con· 
cluido o ·exame das emendas que 
não ofereça.m maiores dificuldades. 
(Mv.tto bem !) . 

O SR. VIVALDO LllMA - (Pela 
ordem) - c•> - sr. Presidente, 
solicitaria de v. Exa. mandasse P.ro
ceder à leitura da emenda cujo des
taque foi solicitado, uma vez que 
não õisponho de Avulso e a ~esa 
não está. ihabllltada a fornecer os 
Impressos com as emendas e os pa
receres.·· 

( •) - Nflo foi revisto pelo orador. 
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O SR. MOURA ANDRADE 
(Pela ordem)·- (0 ) - Sr. Presi· 
dente, a Emenda n.o 113 retere-se 
à aplicação a.os !nativos das dife
renças de nivels por fôrça da elas· 
slficação. 

As Comissões, Inclusive os Relato. 
res, divergem nas suas conclusões : 
entendem alguns não caber a a.pli· 
cação do Plano de Classificação de 
Cargos aos !nativos; entendem ou· 
tros que será simples decorrência 
constitucional. 

Eis o motivo por que requeri a vo
·tlloção dessa emenda ao final. rrra
ta-se de matéria em tõrno da qual 
há divergência. 

Para esclarecimento do nobre Se· 
nador Vlvaldo Lima, informo que a 
Emenda. n.0 113 determina seja ex· 
·tensivo aos !nativos da União os 
beneficias resultantes do Plano de 
Classificação. 

O Sr. Vivaldo Lima - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. MOURA ANDRADE - Era 
o que tinha a dizer. <Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Peço ao 
Sr. Primeiro Secretário proceda à 
leitura da Emenda n.0 113, para es· 
clarecimento do Plenário. 

:S: lida a seguinte 

EMENDA N.o 113 

Onde couber: 
"Art .... As vantagens financei

ras constantes desta lel são exten. 
alvas aos servidores matfvos, de 
acôrdo com a Lei n.0 2.622, de 18 
de outubro de 1955· 

Parágrafo único. O pagamentl) 
c!us servidores !nativos independen· 
de de apostila. dos titulos pela Dlre
torla da Despesa Pública. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(Pela ordem) - (0 ) - sr. Presl· 
dente, desejo saber se a Emenda n.0 

113 teve pareceres favoráveis de tô
das as Comissões. Pelo que ouvi 
do Uustre Lider da Maioria, ha.ve· 

( •) - Ntio foi revisto pelo orador. 

ria relatórios divergentes. (Muito 
bem 1). 

O SR. PRESIDENTE - Cabe-me 
explicar ao nobre Senador que não 
há, no .caso, pa.receres divergentes. 
A emenda pertence ao grupo das 
aprovadas pelas ComiSSões, e assim 
a anunciou a Mesa. A discordAncla 
restringe-se aos membros das Co
missões. 

O SR. MOURAO VIEIRA 
(Pela ordem) - (•) - sr. Presi
dente, de acôrdo com a Informação 
que a· Mesa aca.ba de prestar, não 
vejo razão para a transferência da 
emenda para o fina.! ·da. votação. 
Seria uma inversão não justificada, 
uma. vez que os pareceres das Co
missões lhe são favoráveis. . 

Assim, solicito do Plenário que 
mantenha o requerimento de desta
que a ser votado. (Mufto bem !) . 

O SR. COliMBRA BUENO -
(Pela. ordem) - (•) - sr. Presi
dente, :solicito que a Mesa informe 
quais as emendas aprovadas e qua.is 
as não aprovadas. A maioria. dos 
Senhores Senadores, pelo que obSer· 
vo e como bem a.centuou o nobre 
Senador Mourão Vieira, Ignora. a 
situação. · 

O nobre Llder da Maioria acaba 
de declarar que a. emenda, objeto 
do requerimento de destaque ora 
em votação, foi aprovada .por algu· 
mas Comissões e rejeitada por ou
tras. (Multo bem I) • 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador labora em equivoco. · 

Ainda não há emendas aprovadas 
ou rejeitadas; apenas os pareceres 
são favoráveis ou contrãrios. · 

O· SR. COIMBRA BUENO -
(Pela ordem) - ( • I - Sr. Presl· 
dente, sei perfeitamente que não. 
temos a.lnda. qualquer emenda apro
vada, pois ainda não as votamos. 
Minha dúvida, decorrente da falta 
de impressos que nos oriente, é sO
bre quais as emenda.s com parece. 
res favoráveis das Comissões, e 

( *) - Nilo foi revisto pelo orador. · 
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quais as com pareceres contrários. 
(Mutto bem I) . · 

O SR. PRESIDEN·TE - O Sr. Prl· 
melro Secretário vai ler a relação 

·das emendas com pareceres fa.vorá· 
veis e com pareceres contrários das 
Comissões. 

O requerimento de destaque do 
nobre Ltder da Maioria é para que · 
a emenda seja. votada no final. 

!I'enho divergido multas vêzes 
nesta Casa, da Maioria, mas não 
vejo motivo para que não se con
ceda. o desta.que, que a.pena.s separa 
a emenda dentro do conjuntO de 
emendas com parecer favorável, a 

São as seguintes as Emendas: fim de ser considerada com mais 

Com pareceres favoráveis: - 41 
- 42 - 49- 53 (1.a e z.a) - 80 
- 72 - 80 - 81 - 86 - 87 - 88 
- 95 - 111 - 113 - 124 - 136 -
142- 225'....:... 231 - 243- 244-
284 - 268 - 282 - 289 - 290 -
294 - 305 - 311. 

Com pareceres contrários : - 4 
- 5 - 6 - 7 - R - 9 --. 10 - 11 
- 12 - l~ -- 14 - 15 - 17 - 18 
- 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 
- 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 31 
- 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 
-38-40. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
indaga do nobre Senador Coimbra 
IBueno se está satisfeito com a ex· 
plicação da Mesa. 

vagar em aprecia.ção a ftnál. 
:S:stes, os esclarecimentos que jul· 

guel oportuno trazer, através dos 
estudos que venho fazendo em tôr· 
no do Projeto de Classificação de · 
Cargos. O destaque pode ser con· 
cedido sem prejuizo para. ninguém. 
A emenda tem pareceres favoráveis 
de tôdas as comissões e Inspira-se .. 
em dlsposltlvo constitucional e lei · 
vigente. 

EstOu certo de que o Senado vai 
aprová·la depois. O nobre Lider da. 
!Maioria evidentemente, deseja que 
a Emenda 113 seja considera.da à 
parte do grupo das emendas com 
parecer favorável de tôdas as Co
missões, para necessàriamente, ser 
examinada com ma.ls vagar. <Muito . 
bem). 

O SR. COIMBRA BUENO - O SR. LOBAO DA SILVEIRA-
Agradeço a V. Exa., sr. Pres!dente, (Pela ordem) _ (*) _ Sr. Pre-
a explicação. sldente, ouvi a leitura das emen- · 

o SR. FREITAS ·OAVALCANTI das com parecer favorável de tõ- · 
- (Pela ordem> - (*l -Sr. Pre- das as Comissões, e que devem· 
stdente, como já foi dito, a Emen- ser votadas neste momento. As 
da. n.o 113 tem parecer favorável . Emendas ns. 86 e 87, de minha au-
de tôdas as Comissões Técnicas, do :torlia, segundo me pa.rece, tam. · 
Senado. Versa matéria realmente bém receberam parecer favorável, 
da maior slgnlflcação para a legião mas não constam da relação lida 
de !nativos do serviço público do pelo 'Sr; Primeiro Secretário. Pelo 
Pais, porque lhes estende as vanta· Diário do ·Congresso Nacional e de 
gens. financeiras do projeto. acôrdo com Informação que me 

CB>be, desde logo, fixar que a aca.ba de prestar o Relator, Sena
emenda refere-se apenas às va.nta· dor Jarbas Maranhão, elas foram 
gens financeiras; é óbvio que não 111provadas. 
poderia submetê-los ao nôvo regl· Peço a V. Exa. me esclareça 
me que vai ser Instaurado para os sôbre êsse ponto. <Muito bem!). 
servidores em atlvldade. 

A Emenda n.o 113 lnsplra·Se em. O SR. PRE~IDENTE -' Respon-
dlspositlvo da Constituição e em .. ·. dendo à ques!ao de ordem do nobre 
lei que regulou êsse dispositivo cons· Senador Lobao da· Silveira, a Me· 
tltuclonal. sa Informa que as Emendas ns. 86 

e 87, receberam parecer contrário. 

( •) - N<la tal J'cvlslo pelo arador. ( •) - Na o foi revisto pelo orador. 
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Foi· anunciada a votação . das 
emendas ·que têm parecer favorá
vel de tôdas as ComJssões. 

O SR. LOBAO DA Sn.VEIRA -
Obrigado a V. Exa., Sr. Presi
dente. 

o BD. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o grupo de emendas com 
parecer favorável de tõda.s as Co
missões. 

O SR. CARLOS SABOYA - <Pa· 
ra encamtn1uz.r a. votaç!o> - ('•) 
- sr. Pre.sidente, sempre foi nor
ma· nesta casa a votação em globo 
das emendas .com pareaer idêntico, 
a fim de facWtar o trabalho e 
apressar o andamento do processo 
legislativo . 

Tôdas as vêzes, porém, que se 
pede destaque para uma emenda 
com parecer contrário, é para se 
lutar, através dos argumentos e 
da comprovação <los fatos, pela 
sua aceitação, e t6das as vêzes que 
se pede destaque de emenda com 
parecer favorável, é com o fim de 
se lutar pela sua rejeiçlo. 

Nio vejo por que, Sr. Presidente 
- e nisso discordo do nobre Se
nador Freitas Cavalcant1 - admi· 
tir que essa: emenda, para a qual 
foi pedido destaque, dentro de um 
bloco de emendas com parecer 
favorável, seja votada separada- · 
mente. 

Não, Sr. Presidente! Pesa sôbre 
essa emenda a ameaça de ser re
jeitada no flm dessa votaçlo. Que
ro Pedir a atenção dos Srs. Sena
dores para êste aspecto: a emen
da, retirada do conjunto de emen
das aprovadas pelas Comissões, cor. 
re o perigo de ser rejeitada. Por 
conseguinte, correm os inativos da 
Urifão o risco de do receberem 
os beneffeios da Classificação de 
Cargos. · 

Quero fique bem claro, bem pa
tente, meu receio de que os Srs . 

( *) - Nao fo! revt.to pelo orador. 

Senadores, aprovando o pedido de 
destaque do Sr. Senador Moura 
Andrade, estejam lançando a dú
vida sôbre esta emenda, sôbre a 
qual então palrará uma espada 
Igual à de Dâmocles. 

O SR. PRESIDEN'I'E- A Mesa 
comunica ao nobre Senador Lobão 
da Silveira que acaba de ser fn. 
formada, pela Sectetaria, de que 
as Emendars 85 e 87, .da autoria de 
S. Exa., tiveram parecer favorá
vel, p_ortanto fazem parte do con
junto de emendas ora em votação. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA - . 
Sr. Presidente, retiro, então, o pe. 
dido de destaque, de acõrdo com a 
Informação da Mesa, que aliás coln· 
cide com a publicação do Dfárfo do 
·Congresso Nacional. 

' O SR. PRESIDENTE - O reque-
rimento de destaque não será vota· 
do, em virtude das emendas terem 
parecer favorável. 

O SR. MOURA ANDRADE -
CPara encaminhar a votaçilo) -
(*) - Sr. Presidente, acho neces· 
sárla esta Intervenção, para eRcla· 
reclmento do Plenário. Estamos vo
tando um Plano de Classificação de 
Cargos e de Fixação de Vencimen· 
tos para o pessoal civil, ativo, da 
União. 

A Constituição declara que os au· 
mentos de vencimentos dados ao 
pessoal ativo se estendem oo pes· 
soal !nativo. Em conseqüência, não 
vejo como, sem grave subversão até 
do principio constitucional, ao tni· 
elo da votação, primeiro tratarmos 
dos !nativos e, depois, dos atlvos. 
Temos, primeiro, que votar o PJa. 
no, no campo de suas atlvldades 
e, depois de fixados os venclmen· 
tos, cuidar dos !nativos. 

Quarndo requeri ficasse para o fl. 
nal da .votação o assunto relativo 
aos que estão na lnatlvldade, foi 
exatamente para darr .coerência a 
êsse prOcesso. 

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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Inclusive porque, se começarmos 
pelos !nativos a votação do Plano, 
sobrecarregaremos Imediatamente 
a despesa e teremos de reduzir no 
curso da votação, os índices dos ati~ 
vos. Os !nativos dependem dos 1Je. 
neficlos conquistados pelos atlvos. 
!:ste deve ser o objeto de todo ·o 
Ell!fôrço dos que permanecem na 
atlvldade. Primeiro, os !nativos de· 
vem lutar para que os atlvos te
nham, porque os a.tlvos tendo os 
!nativos terão. Se, ao contrÁrio 
subvertermos a ordem do racloci: 
nlo, colocando antes a !natividade 
estaremos criando condições de de; 
pesa impossível, para depois acer
tarmos os vencimentos dos ativos. 

·Esta, a razão lógica. e total. Con
forme correr a votação, poderemos 
estender os beneficias aos !nativos, 
tais sejam, porém, as resoluções do 
Plenário, poderemos ficar lmpossi· 
bUitados de atendê-los. 

Caracterizou bem o nobre Sena
dor Freitas Cavalcantl o que o Lí
der está pedindo : deixarmos, para 
o fim~ a matéria dos !nativos. por
que nao se pode - relJito - Iniciar 
a votação de um Plano de Clas
slttcação de cargos de atlvos, pelos 
!nativos. 

Assim esclarecido, declaro que o 
Lider da, Maioria. tomará esta posi
ção, em face desta emenda. enten· 
dendo-se primeiro com o Líder da 
Minoria, a respeito do assunto; an
tes fixará os vencimentos dos ati
vos e os enquadrará. Isto feito con. 
sideraremos o preceito constitucio
nal, e veriflr.<~ l'P.mos a po•~lh!llda· 
de, a exeqillb111dade, a legalidade e 
a ut11!dade da, sua extensão aos 
!nativos. 

Esta, Sr. Presidente, a razão 'Per· 
feitamente lógica. e constitucional 
que fundamenta meu requerimento. 

O Sr. Mourilo Vieira. - Permite 
v. Ex:a. um aparte ? 

o SR. MOURA ANDRADE·.~ 
Pois não. · 

O Sr. Mourão Vieira. - v. Exa. 
expllc111, de maneira exa.ta.mente in· 
versa ao meu raclocinlo. A primei· 

ra. coisa que fizemos foi aprovar o 
Plano. Estamos, apenas nos deta
lhes, na discussão e v~tação das 
emendas. Na verdade, o Plano já 
está aprovado. 

O meu raclocinlo e o de v. Exa. 
portanto, estão diametra.lmen~ 
opostos. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Permita-me divergir de v. Exa.; o 
Plano não está aprovado, foi apro
vada apenas uma das emendas, que 
é substitut!va do Plano. Agora. as 
mais emendas ainda vão ser consi
deradas e o Plano se formará com 
o fruto da ·votação de tOdas elas. 
Se eu aceitasse o ra,clocinlo de Vos
sa Excelência., o sr. Presidente e 
todos nós terlamos encerrado os tra
balhos e nos retirado para casa, 
porqu:e entende o nobre colega. que 
o Plano ·está aprovado. 

O Sr. Mourão Vfelra. - Isso é 
uma deformação do meu pensa
mento. 

O SR· MOURA ANDRADE -
Não é, absolutamente. O que não 
se pode .contestar, é que enquanto 
não se fixarem os vencimentos dos 
que estão na ativldade. não há o 
que discutir quanto aos !nativos. 

O Sr. Da.niel Krleger - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR- !MOURA ANDRADE -
Pois não. 

O Sr. Daniel Krleger - A coloca.· 
ção da. emenda para discutir em 
último luga,r em nada prejudica. o 
trabalho, porque o Senado conser· 
va sua. liberdade de votar a favor 
ou contra. ela.; apenas exercitará 
seu direito em outro tempo. Ao ln· 
vés de vencer de Início, vencerá 
mais tarde. 

O SR. MOURA ANDRADE 
Em beneficio, sr. Presidente, da. se
renidade e da maior fac111dade na 
vota,ção do Plano, tenho de fazer o 
requerimento de destaque, pois 'é 
minha. função possibllitar aos Se· 
nhores Senadores votação mais 
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suave, tranqillla e compreensiva 
dos problemas sujeitos à sua deli· 
bere.ção. 

Assim, Sr. Presidente, requeiro a 
v. Exa. coloque em votação o meu 
pedido de destaque e espero que a 
casa me conceda que seja o assunto 
votado no final. <Mutto bem !) • 

O SR· CARLOS SABOYA - Peço 
a palavra, sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Carlos Sa· 
boya, 

. O SR· CARLOS SABOYA- (*) 
- Sr. Presidente, o que desejei foi 
tão e exclusivamente esclarecer a 
Casa que o pedido de destaque da 
emenda significaria a possiblllda.de 
de sua ~ejelção. 

Pareceu ao Senador Freitas Ca· 
valcantl que o Lider da. Maioria 
pedira destaque da emenda para 
que, numa verdadeira homenagem 
aos ina.tlvos, votando-se em separa
do, tôsse passivei debatê-la, esten
dendo os beneficias do Plano de 
Classificação de · Cargos a todo o 
pessoal !nativo da União. 

Declara, contudo, S. Exa., que, se 
o Plano acarretat' despesas excessi
vas aos Cofres Públlcos, talvez não 
permita a aprovação dessa emenda. 
1!: jUBtamente o que desejo es
clarecer, porque, do discurso pro
nunciado pelo Senador Freitas ca. 
valca.ntl, · ficou-me Impressão com· 
pletamente diferente. Não sei se 
assim t.ambém o entenderam os co
legas, que o destaque é realmente 
para rejeição da emenda. CMufto 
'bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o reauerimento de destaque do 
nobre Lider da Maioria. 

Os . Senhores Senadores que o 
aprovam. quelram permanecer sen
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
A emenda. será votada no fim. 
O Sr. Primeiro Secretário fará a 

leitura da relação das· emendas que 
têm pa.receres fa.vorá veis, exclusive 

( *) - Ndo foi revisto pelo orador. 

esta pa.ra a qual foi concedido des
taque. 

O Sr. Primeiro Secretário pro. 
cede à Zetturtt dOB seguintes 
emendas com parecer tavor6.. 
vez: 

Emendas ns. 41 - 49 - 53 (1 e 
2) - 60 - 72 - 80 - 81 - 86 -
87- 88 - 95- 111- 113 (desta
que do nobre Senador Moura An· 
drade) - 124- 136 - 142 - 225 -
231 - 243 - 244 - 264 - 266 -
282 - 289 - 290 - 294 - 305 e 
311 . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção as emendas com .pareceres fa. 
varáveis. exceto o destaque reque-
rido. (Pausa>. · 

Votaram "sim" 42 Senhores Se
nadores, e "não", '1. 

As emendas estão aprovadas. O 
destaque será votado no final. 

Passa-se à vota.ção das emendas 
com pareceres contrários. Há, en
tretanto, sôbre a mesa, vários re
querimentos, que serão lidos pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

São lidos os seguintes : 

IIBQ'IJDDIBN'l'O 

N.o 126, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 88, de mi· 
nl1a autoria oferecida ao Projeto 
n.o 149, iie 1958, da Câmara dos 
Deputados. 

Sala. <las Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Tactano de Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam. queiram permanecer sen· 

· tados. (Pausa). 
Está aprovado. 

REQ1JZIIDIZNTO 

N'.o 127, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
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retirada da. Emenda n.0 126, de mi. 
1'lha ·autoria, oferecida ao Projeto 
de Lei da CA.mara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jefferson ele Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento do nobre Sena· 
dor Jefferson de Aguiar, para re
tirada da. Emenda n.o 149-

0s Senhores Senadores que o 
aptovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa>. 

Está aprovado. 

llllQ1JIIIDID'l'O 

N.O 128, de 1980 

Jl.equelro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada ela Emenda. n.o 127, de mi
nha autoria oferecida ao Projeto 
de Lei da CAmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
A emenda é retirada. 

UQ'IJDDD:R'l'O 

N.o 129, de 1980 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 128, de mi
nha autoria oferecida ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1980. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requ,erlmento. 

Os Senhores Senadores que o 
. aprovam. queiram permaneeer sen
tados. !PatiSa). 

Está aprovado. 
A' emenda é retirada. --

'··. . ' 

ltiiQtJJ:IID41:R'r() 

N.o 130, de 1980 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, n 

retirada da Emenda. n.o 129, de mi
nha autoria, oferecida ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Jefferson de. Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa>. 

Está aprovado. 
A emenda é retirada. 

REQ'DBilDIDTO 

N.O 131, de 1910 

Requeiro, nos têrmos do M-t. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 147, de mi
nha autoria, oferecicla ao Projeto 
de Lel da Câmara n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jefferson tle Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota-
ção o requerimento. . 

Os Senhores Senadores · que o 
aprovam. queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 
A emen1ia é retirada. 

IIBQ17IIIIMD'fO 

N.o 132, de 1980 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 148. de mi
nha autoria. oferecida ao Projeto 
de Lel da Câmara n.0 149. de 1958. 

Sala das Sessões, em t.o de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam. auelram perman~cer sen
tados. (Pausa> . 

Est6. aprovado. 
A·emenda é retirada . 

UQtTIRDID'fO 

N.o 133. de 1950 

Requeiro, nos têrmos do ~rt. 212. 
letra s, do .Regimento Interno, a 

I 

! 
[ 
! 
I 

I 
' 
! 



-311-

retirada da Emenda :n.o 149, de mi· 
Jlha · autoria, oferecida ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1960. - Jefferson àe Aguiar. 

() SR. PRESIDENTE - Em Vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam. queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
A emenda é retirada. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (0 ) - Sr. Presi
dente, solicito providências no sen
tido de regula.rlzar o serviço de 
som, que não está funcionando 
convenientemente. Tenho perdido 
inúmeras oportunidades, em vlrtu· 
de de v. Exa. não ouvir minha in
tervenção. 

Não concordo com a retirada da 
Emenda n.0 149. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - O resul
tado da votação já foi proclamado. 
Como entretanto, o nobre Senador 
Mourá Andrade alegou não haver 
podido intervir na hora oportuna, 
devido à deficiência do som, sub
meto novamente ao Plenário o re
querimento do nobre Senador Jef
ferson de Aguiar. 

Em votação, o requerimento. 

O SR. JEP'F'ERSON DE AGUIAR 
-(Para encaminhar a votação) -
(•) - Sr. Presidente, tôdas as 
emendas cuja retirada solicito, fo
ram apresentadas no exercfclo da 
Liderança da Maioria. Posterior· 
mente, o atual Lider, eminente Se
nador Moura Andrade, apresentou 
outras emendas e lmpr_lmlu nova 
orientação ao Plano de Classifica· 
ção. : .. 

Vl·me na obrigação moral de re
tirar tudo aquilo que suscitara no 
debate da matéria nesta Casa do 
Congresso Nacional, na Convocação 
Extraorolnárla pretérita. 

Entendo que não tem mais cabl· 
mento a apreciação da mâtéria, 

(•) - Nao foi revisto pelo orador. 

surscltacla naquela oportunidade, 
quando outra orientação govema
mental me fõra deferida, e eu agia 
nos estritos têrmos das determina
ções presidenciais, recebidas por in
termédio do eminente Ministro da 
Justiça. 

A meu ver, a retirlblla de 'emenda 
com parecer contrário independe 
de deliberação do Plenário, é mera 
atribuição do autor. Não pode ser 
sequer suscitado o procedimento do 
requerente da retirada; primeiro 
signatário da proposição subsidiá
ria. Se, entretanto, o eminente Li
der da Maioria, resolve, nesta opor
tunidade, sufragar a orientação go
vernamental contida na emenda. 
não serei quem se oporá ao proce
dimento de s. Exa., que fica coin o 
arbitrio de adotar, ratificar ou con
validar as proposições por m1m 
apresentadas no exercfclo · da Lide
rança da Maioria. s. Exa., portan
to, atento à orientação que me tra
cei e seguindo os ditames da sua 
consciência e da sua Investidura, 
poderá subscrever, convalidar ou 
ratificar emendas que ofereci ape
nas para dar guarida à orientação 
governamental que me fôra tra
çada. 

Insurge-se s. Exa. contra a reti
rada da Emenda n.0 149. Acredito 
negará o Plenário apoio ao meu re
querimento, confirmando a acolhi· 
da de s. Exa. à proposição subsidiá
ria que apresentei na ocasião do 
debate, em fevereiro dêste ano. 
(Muito bem !) • 

O SR. DANIEL KRIEGER -
<Pela ordem) - (0 ) - Sr. Presi
dente, V. Exa. já anunciara a re
tirada· da Emenda n.o 149, C'om a 
aprovação do Plenário. Consulto, 
portanto, se, depois de anunciada 
a decisão do Senado. que reputo Ir
retratável pode a Mesa subme~r 
novamente à deliberação da Casa o 
requerimento do . nobre Senador 
Jefferson de Aguiar. 

' ... 
O SR. PRESIDENTE -:- O nobre 

Lider da Maioria alegou que o mi· 

(O) - Nao foi revi81o pelo orador, 
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crofone de sua Bancada não estava 
funcionando quando a Mesa anun· 
ciou a aprovação da retirada .da 
Emenda n.o 149. Diante dêsse ar. 
gumento e por não se haver a.in
da passado a outra matéria, a 
!Mesa entendeu, liberalmente, pode
ria submeter novamente à delibe
ração da casa. o requerimento do 
nobre 'Senador Jefferson de Aguiar. 

Quanto à questão de ordem sus
citada pelo nobre Sena.dor Daniel 
Krieger, não tem fundamento no 
Regimento do Senado, que declara, 
na letra s do art. 212, depender de 
decisão do Plenário, a retirada. de 
projeto, indicação ou emenda., pelo 
seu autor. 

A Mesa procedeu, pois, regimen· 
talmente, ao submeter à delibera· 
ção do Plenário o requerimento do 
nobre Senador Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem> - (•) - sr. Presi· 
dente, desejo fique bem claro que 
o Lider da Maioria não pretende 
obter qua.lquer resultado nesta 
Casa, com a mais ligeira. lnfração 
u.o Regimento. :S:ste é ponto Iunoa· 
menta.l·na condução dos trabalhos. 
considero mesmo preferível deixe o 
Lider ·da Maioria. de corrigir qual· 
quer falha a 'infringir a Lei Interna. 
De tal ordem é a responsabllldade 
que reca.i sôbre o Lider da Maioria 
que, no instante em que êle acei· 
tar uma lnfração regimental, per· 
derá a autoridade perante seus pró· 
prlos liderados. 

sr. Presidente, levantei-me em 
tempo oportuno pa.ra declarar a 
v. Exa., que a Maioria não concor· 
dava com a retirada da Emenda 
n.o 149. Infelizmente - e por êsse 
motivo adverti o funcionário res
ponsável -não consegui que Vos· 
sa Excelência. me ouvisse, por se 
manter desligado o microfone. 

Só dePois, ligado o aparelho, pude 
fazer-me ouvido. '· . 

Se, entretanto, há ImpugnaÇão 
entendendo que o ato praticado 
pela Mesao, compreensivo do lncl· 

( •) - NO.o foi revlllo pelo orador. 

dente ocorrido, pode Infringir o Re
gimento, o Lider da Maioria não 
manterá seu requerimento. Neste 
instante, eu o retiro, em nome, exa
ta.mente, dos principias que enun· 
clel. . . I t.!l1 

No que se refere a pedidos de re. 
tiradas de emendas apresentadas 
pelo sr. Jefferson de Aguiar na qua
Lidade de Líder da Maioria., acredito 
que tenho todo o direito de recusar 
determina.das emendas, porque, na 
realldade, não foram suas; s. Exa, 
as subscreveu inclusive com a decla· 
ração "Lider da Maioria". Por fôr
ça disso, deixei de apresentar emen
das ao projeto, em virtude da exis
tência de outras, oferecidas pelo 
nobre Senador Jefferson de Aguiar 
na sua declarada. condição de Lider 
da Maioria, conforme consta. do 
Diário elo Congresso Nactonaz. 

Assinou-as s. Exa. com seu nome 
e acrescentou sua. condição de Li· 
der da Maioria., qUJe era. E algu. 
mas dessas emendas receberam 
subemendas nas Comissões e agora 
a.s emendas são retiradas; não po
derão as emendas ser objeto de de
liberação do Plenário. 

Sr. Presidente, tendo sido a Emen. 
a n.o 149, de a.utorla da Liderança 
da Maioria, esta deixou de apresen
tar outra. Conseqüentemente, repi
to, não pode concordar com a re
tirada de determlna.das emendas de 
sua autoria, objeto de subemendas 
das Comissões e de Plenário. 

Assim, conformo-me, neste lns. 
tante, com a retirada da Emen
da n. o 149, solicitada pelo nobre 
Senador Jefferson de Aguiar. Mas, 
reservo-me o direito de, nas mais 
emendas de autoria da Liderança 
da Ma.iorla, discordar da retirada 
sempre que implique em impossi. 
bllitar ao Plenário a apreciação 
da matéria C'ontlda em subemenda 
oferecida àquelas emendas. 

Esta. a declaração que desejava 
fazer. (Muito bem I) . 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
das declarações do nobre Lider da 
Maioria, confirma-se a retirada da 
Emenda. n.0 149, . 

. . 

,, 

ii 
I 
i: 
I· ,, 

1:1 I. 
I. 
' 
'· 
I. 
i 

I 
t 

~ ,, 
; 

' I 

I 
'· I 

I 
I 
I 

I 
' 



-38-

Há rl'querilnénto, que vai ser lido 
pelo sr. Primeiro Secretário. 

~ lido o seguinte 

IIBQtiBIIDQlm) 

N.O 134, de 1900 

· Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 158, de mi· 
nha autoria, oferecida ao Projeto 
de Lei da CIUnara n.0 149, de 1958. 

Sala das .Sessões, em 1.o de abril 
de 1960.' - Jefferson de Aguiar. 

O SR !MOURA ANDRADE -
(Como· Líder da Maioria) - Se
nhor Presidente, estou de acôrdo 
com a· retirada da Emenda. núme· 
ro 158. 

O SR. PRESIDENil'E - Os Senho· 
res Senadores que aprovam o re
querimento, queiram conservar-se 
sentados. <Patua). 

Está aprovado. 
1!: retirada a Emenda n.0 158. 
O Sr. Prlmelro Secretário val pro

ceder à leitura de outro requeri
mento. 

É lido o seguinte 

IIEQtiDIMBHTO 

N.o 135, de 1900 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 159, de ml· 
nha autoria., ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 149, de 1958. 

sala das Sessões, em 1.0 de abrll 
. de 1960. - Jefferson d.e Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, aceito a retirada da. 
Emenda n.0 159. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprova.tn, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
É retirada. a Emenda. n.o 159. 

O Sr. Primeiro Seeretilio proce
derá •à. leitura de outro requeri
mento. 

~ lido o seguinte 

UQ'I1BIIXIID'ro 

N.0 136, de 19110 

Requeiro, nos têrmos do &1'1;. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 160, de mi
nha autoria, ao Projeto de Lel da 
Câm~a n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em t.o de a.bril 
de 1960. - Jefferson de Aguftlr. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votaç4o) -
(*) -Sr. Presidente, esta é uma 
das emendas de cuja retirada dls· 
cordo. Nela, o nobre Senador Jef· 
ferson de Aguiar, na sua condição 
de Lider da Maioria., propOs a. su. 
pressão do salárlo.familla.. Por fOr. 
ça dessa emenda, as Comissõee ela
boraram através subemenda da 
qual fixaram o salário-familla em 
quinhentos cruzeiros. 

Retirada. a Emenda n.o 180, a 
subemenda não poderá ser objeto 
de apreciação da Casa. Eis por que 
não posso concordar com a retJra. 
da. da emend... <Multo bem> . 

O SR. JEP'I'ERSON DE AGUIAR 
- <Para encaminhar a votaç4o) -
(*) -Sr. Presidente, a emenda sv.· 
pressiva. do salário-famill .. foi, poa. 
teriormente, modUicada. quando 
apresentei à. consideraçlo d8. Casa 
outra emenda, que outorg .. , aos fun . 
cionários públlcos civis, salárlo·fa. 
milla proporcional à. percepção dos 
vencimentos, isto é, de oitocentos 
eruzeiros a trezentos cruzeiros, con
forme percebessem dez mU cruzei· 
ros, de dez mil a vinte mil cruzeiros 
ou salários superiores a vinte mil 
cruzetros, num escwonamento es
ta.belecido na Emenda n.o 257, 
cujo destaque já requeri. Conforme 

( •) - Nao foi reui•lo pelo orador. 
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acentue~ na digressão que fiz pe. 
rante o Senado Federal, as emen
das cuja retirada solicitei estarão 
submetidas ao beneplácito do Lí· 
der da Maioria, cujo arbítrio de· 
ve ser observado no deferimento 
ou indeferimento dos meus pedi. 
dos, por isso que, conforme acen
tuei igualmente, apresentei aquelas 
emendas no exercício da Liderança 
e a. Exa. que me substituiu, é a 
única autoridade capaz de no mo
mento atender ou desatender às mi· 
nhas pretensões. 

Negando s. Exa., portanto, defe
rimento ao pedido, estará ratifican
do a solicitação, com a subemenda 
que atende, em parte, ao pretendi
do na Emenda 257, a qual outorga 
salário-famllla dentro do escalona
mento a que alu'dL <Mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento de retirada da 
Emenda n.o 160. 

Os Senhores Senadores que o 
arprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

O Plenário rejeitou o requeri
mento. A Emenda n.0 160 perma· 
nece. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo sr. Primeiro Secre
tário. 

É lido o seguinte 
IIBQUERDmN'l'O 

N.0 137, de 1960 

Sôbre a. mesa., requerimento que 
vai ser lido pelo sr. 'Primeiro Se
cretário. 

É lido o seguinte 

IIBQ'D'Elllllb'.ro 

N.o 138, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212 
letra s, do Regimento Interno á 
retirada da Emenda n.o 165, de int. 
nha autoria, ao PI;ojeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abl'U 
de 1960. - Jefferson de Agutar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, concordo com a re. 
tirada. da Emenda n. o 165. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam. queiram permanecer sen
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
A Emenda n.0 165 é retirada. 
Sôbre a mesa., requerimento que 

val ser lido pelo Sr. Primeiro Se-. 
cretárlo. 

li: lido o seguinte 

UQ'ITBIIIIIENTO 

N.o 139, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, letra s, do ''Regimento Interno, a 

letra s, do Regimento Interno, a retirada da Emenda n.0 166, de mi
retirada da Emenda n.o 161, de ml· nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Ilha a.utorta, ao Projeto de Lei da Cilmara. n.o 149, de 1958. · 
Câmara n.0 149, de 1958. Sala 1ia.s Sessões, em 1.o de abril 

Sala 1ia.s Sessões, em 1.0 de abrll de 1960. - Jefferson de Agutar. 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
O SR. MOURA ANDRADE - Sr. Presidente, concordo com a re. 

tir
Condcorddo, Sr. Prdaeslden

0
te
16
, 
1
com are- tirada da Emenda n.o 166. 

a a a Emen n. . 
O SR. PRESIDENTE _ Em vota- _O SR. PRESIDENTE - Em vota-

ção 0 requerimento. · · ... çao o requerimento. 
os SenhorC!s Senadores que 0 · · Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen- aprovam, queiram conservar-se 
tados. (Pausa). sentados. (Pausa). 

Está aprovado. Está aprovado. 
É retirada a Emenda n.o 161· É retirada a Emenda n.o 166· 
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Sôbre a mesa., requerimento que 
vai ser lido pelo sr. Primeiro ae. 
cretário. 

li: Udo o seguinte 

BEQ'D'EIIII4ENTO 

N.o 140, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada. da Emenda n.o 167, de mi
nha· autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, concordo com a. re
tirada da Emenda n.o 167. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conserva.r.se 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
É retirada a Emenda n. 0 167. 
Sôbre a mesa, requerimento que 

vai ser lldo pelo sr. Primeiro Se· 
cretário. 

É Udo o seguinte 

11EQ'DEIID4EN'l'O 

N.o 141, de 1960 
Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 

letra s, do Regimento Interno, a. 
retirada da Emenda n.0 168, de mi· 
nba autoria., ao Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1. 0 de abril 
de 1960. - Jefferson ãe Agutar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, concordo com a. re
tlra.da da Emenda n.o 168. 

O SR.· PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Está aprova.do. 
É retirada a. Emenda n.0 168. 
Sôbre a mesa, requerimento que 

vai ser lido pelo sr. Primeiro Se· 
cretário. 

li: lido o seguinte 

liEQUEIIIMENTO 

N.O 142, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada ·da Emenda n.0 169, de mi
nha autoria, ao Projeto de Lel da 
Câma.ra n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, concordo com a. re
tirada da Emenda n.o 169. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram ticar sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 
É retirada a Emenda n.o 169. 
Sôbre a mesa, requerimento que 

vai ser lido pelo sr. Primeiro Se
cretário. 

É Ildo o seguinte 

liEQUEliiMEN'l'O 

N.o 143, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a. 
retirada da Emenda n.0 170, de ml
nha autoria., ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - sr. Presidente, per
gunto a V. Exa. se há subem.endas 
a esta. emenda. 

O SR. PRESIDÉNTE - A emenda 
tem parecer contrário e não foi ob
jeto de qualquer subemenda . 

....... 1 

O SR. iMOURA ANDRADE -
Obrigado a V'."Exa. Concordo com 
a retirada da Emenda n.o 170. 

O SR. PRESIDENTE - Em votar 
ção o requerimento. 

I 
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Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 
. Está aprovado. 

A Emenda n.0 170 é retirada· 
Sôbre a mesa, requerimento de 

retirada da Emenda n.o 171, que 
vai sér lido pelo sr. Primeiro Se
cretário. 

É lido o seguinte 

IIEQtTEIIDIKN'l:O 

N.o 144, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 171, de mi
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. -Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, aceito a retirada da 
Emenda n.o 171. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requeriment~ 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. <Pausa>. 

Está aprovado. 
A Emenda n.o 171 é retirada. 
Sôbre a mesa, requerimento de 

retirada da Emenda n.o 172, · que 
vai ser lido pelo Sr. Primeiro Se
cretário. 

É lido o seguinte 

REQ'Il'EIIDrU:NTO 

N.o 145, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 172, de mi· 
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Jefferson de Agutar. · ... 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, aceito a retlra.da da 
Emenda n.o 172. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer aen· 
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
A Emenda n.o 172 é retirada. 
Sôbre a mesa, requerimento de 

retirada da Emenda n.o 173,' que 
vai ser lido pelo sr. Primeiro Ue
cretário. 

É lido o seguinte 

liBQ'IJBliiMIR'I:O 

N.o 146, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 173, de nli
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmlbl'a n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de a.bril 
de 1960. -Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, aceito a retirada da 
Emenda n.o 173· 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
A Emenda n.0 173 é retirada. 
Sôbre a mesa, requerimento de 

retirada da Emenda n.o 174, que 
vai ser lido pelo ar. Primeiro ·ge.. 
cretárlo. 

É lldó o seguinte 

IIEQtTEIIDrlJ:N'l'O 

N.o 147, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do art. ~12, 
letra s, do Regimento Interno. a. 
retirada da Emenda n.0 174, de tnl· 
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jeffersoo de Aguiar. 

· O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, concordo com a re
tirada da Emenda n.o 174. 

O SR. PRESIDENTE - Em Vllta· 
ção o requertment~ 

. . 
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Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
ll: retirada a Emenda n.o 174. 
Sôbre a mesa, um requerimento 

de retirada da Emenda n.0 175, que· 
vai ser lldo pelo sr. Primeiro Se
cretário. ' 

ll: lido o seguinte 

IIBQl1EliiiO:N'l'O 

N.O 148, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 175, de mi
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
ar. Presidente, aceito a retirada da 
Emenda n.o 175· 

• O SR. PRESIDENTE - Em :vota
çao o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen. 
tados. (Pausa) • 

Está aprovado. 
ll: retirada a Emenda n.0 175. 
Sôbre a mesa, requerimento de 

retirada da Emenda n.o 181, que 
vai ser lido pelo sr. Prlmelro Se
cretário. 

1!: lido o seguinte 

IIBQl1EliiiO:N'l'O 

N.O 149, de 1980 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 181, de mi· 
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 149, de 1958. .· 

Sllla. das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, aceito a retlra.da da 
Emenda n.o 181-

0 SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Sellhores Senadores que o 
aprovam, qlleiram conserva.r-se aen- · 
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 
ll: retirada a Em,nda n.o 181. 
Sôbre a mesa, requerimento do 

nobre Senador Jefferson de Aguiar 
so!lcitando a retirada da Emenda 
n.o 182, que vai ser lido pelo sr. Pri· 
melro Secretário. 

ll: lido o seguinte 

IIBQ'O'ERIIIEN'l'O 

N.o 150, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 182, de mi
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. -Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -· 
(*) - Sr. Presidente, não posso 
aceitar a retirada dessa emenda 
pelo mesmo motivo por que recnset 
a retirada da Emenda n . .., 160. (Mui
to bem/). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Sena;dores que o 
aprovam. queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Rejeitado. 
A emenda permanece. 

O SR. PBEBIDENITE - Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Sena· 
dor Jefferson de Aguiar solicitando 
a retirada da Emenda n.0 184, que 
vai ser !ldo pelo Sr. Primeiro Se
cretário. 

1!: lido o seguinte 

JI!Q'UERIIIEN'l'O 

N.o 151, de 1000 

Requeiro, 'nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da. Emenda n.o 184, de mi· 
nha autoria, ao Projeto de Lei da. 
Cãmara n.0 149, de 1958. 

( •) - Ntla foi revisto pelo orador. 
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Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Je!ferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, aceito a retirada da 

· Emenda n.o 184. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer :>en· 
tados. <Pausa). 

Está aprovado. · 
A emenda é retirada. 

O SR· PRESIDENil'E - Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Sena
dor Jefferson de Aguiar solicitando 
a retirada. da Emenda n.o 185, que 
vai ser lido pelo Sr. Primeiro Se
cretário. . · 

lt lido o seguinte 

UQtriRIIIDITO 

N.O 152, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, · 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.o 185, de mi
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Clmara. n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abrll 
de 1960. -Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, não posso aceitar a 
retirada da Emenda n.o 185 porque 
hà subemenda recaindo sôbre essa 
emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota-
ção o requerimento. · 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Rejeitado. 
A emenda permanece. 
Sôbre a mesa, requerimento do 

Senador Jefferson de Aguiar que 
vai ser lido. 

lt lido o segumte 

UQ'OEIIIIO:NTO 

N.0 153, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 

retirada da Emenda n.0 201, de ml· 
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. · · 

Sala ·das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDEN'l'E - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, quelram permanecer &en· 
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 
Sõbre a mesa, requerimento que 

vai ser lido. 

l't: lido o seguinte 

UQ1IEIIDUI:NTO 

N.o 154, de. 1960 

Requeiro, nos têrmos do ari;. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 202, de ml· 
Dlha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Taciano de Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa). 

Está aprovado. 
A emenda é retirada. 
Sôbre a mesa, requerimento que 

va.i ser lido pelo sr. Primeiro Se
cretário. 

li: lido a seguinte 

REQtJ'EIIDON'TO 

N.o 155, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do a.rt. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 203, de mi
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, aceito a retlrooa 
da emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento. 
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Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa) .. 

Está aprovado. 
A emenda é retirada. 
Sôbre a mesa, requerimento que 

vai ser l.l.do pelo sr. Primeiro Se· 
cretário. 

l!: lido o seguln te 

REQt1ERIW:NTO 

N.O 156, de 1960 

:R.equeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra B; do Regimento Interno, a 
retirada. da Emenda n.o 204, de mi· 
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1-0 de abril 
de 1960. - Taciano de Mello. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, aceito a retirada. 
desta emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a retirada da Emenda núme· 
ro 204, queiram permanecer sen· 
tados. <Pausa). 

Está retirada. 
Não há outros requerimentos. 
A !Mesa sente-se na obrigação de 

expllc-a.r ao Plenário por que se de
teve na votação dos requerimentos 
de retirada das emendas, para ou. 
vir a palavra do atual Lider da 
Maioria.. l!: que ditas emendas não 
foram apresentadas por S. Exa., 
mas pelo nobre senador Jefferson 
de Aguiar, seu antecessor na fun
ção, tanto que não foram submeti
das a apoia.mento. Era razoável, 
portanto, que, antes de votar-se ca. 
da retirada, fôsse ouvido o nobre 
Senador Moura Andrade. (Pausa) . 

Sendo evidente a falta de núme
ro, voUl levantar os trabalhos. 

Designo para. a sessão ordinária 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto de Lei 
da. Câmara n.o 149, de 1958 (núme· 
r o 1. 853, de 1956, na. Câmara) que 
classifica. os cargos do serviÇo civll 
do Poder Exel!utivo, estabelece os 
vencimentos correspondentes e dá 
outras providências (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 330, 
letra c, do :R.egimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.o 412, de 
1960, do sr. Freitas cavalcanti e 
outros Senhores Senadores, aprova
do na sessão de 22 do mês em 
curso); tendo Pareceres (ns. 80, 81 
e 86, de 1960) , das Comissões : -
de Serviço Público Civll, oferecendo 
substitutivo; - de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade 
do projeto e do substitutivo, ao qual 
oferece as Emenda.s ns. 1 a 3 (CCJ), 
com voto em separado do Sr. Sena
dor Jefferson de Aguiar; - de FI· 
nanças, favorável ao substitutivo e 
oferecendo subemendas às Emen
das ns. 1 e 2 (CCJ), e das mesmas 
Comissões, sob ns. 147, 148 e 149, 
sôbre a.s emendas de Plenário. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 3, de 1960 
(n. 0 2.221, de 1957, na Câmara.) 
que aumenta o efetivo da Policia 
M111tar do Distrito Federal e dá 
outras providências; tendo pare
ceres favoráveis das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Seguran
ça Na.cional e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Leva.nta-se a sessão às doze 
horas e clnqüenta minutos. 



18. a Sessão da 2. a Sessão Legislativa da 4. a Legislatura, em 
1. 0 de abril de 1960 

PRE'SIDlllNCIA DOS SRS. CUNHA MELLO, GILBERTO MARINHO 
E NOVAES FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, achl'ml· 
se presentes os Senhores Senado
res: 

Mourão Vieira. 
cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da SUveira. 
Victortno Freire. 
Sebastião Arcber. 
Eugênio de Bll4'l'os. 
Leôn1das Mello. 
Mathias Olympto. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Carlos Saboya. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio iMarinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix·Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy cameiro. 
Novaes Ffiho, 
Jarbas Maranhão. 
Banos Carvalho. 
Freitas cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Louriv&l Fontes. 
Jorge Maynllll'd. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
AttUio Vlvacqua. 
Ary V'l.anna. 
Jefferson de A~ar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
calado de Castro. 
GUberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 

Moura Andrade. 
Padre Cala.zans. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Tacia.no de Mello. 
João Villasbôas. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
GaSpllll' Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá.. 
Guido Mondin. - (55). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareclmen. 
to de 55 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. Francfsco Galtottf, ser· 

vtndo de 2.0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessll.a 
anterior, que, pasta em dfs· 
CUSSOO, é Bem debate aprovada. 

, O SR. PRESIDENTE - Não há, 
sôbre a mesa, Expediente a ser 
u~ . . 

Tem a palavra o nobre senador 
ll'aclano de Mello, primeiro orador 
Inscrito. 

O SR. TACIANO DE MELLO ..;_ 
( •) - Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadares, muito se tem falado nes· 
ta casa sôbre as comunicações que 
haverá em ·Brasilla, a ))artir de 21 
de abril, com o resto do território 
naclnnal e, conseqüentemente, com 
o mundo. 

(•) - Nao foi revbto pelo orador, 
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A minha cidade, qu.e fic11. às mar
gens da E. F. ·Goiás, dentro de pou
cos dias, inaugurará seu sistema 
de telefones locais bem como o que 
a. ligará com todo o Pais. 

Sendo assim, Sr. Presidente, ape
lo veementemente pa.ra o Chefe da 
Nação, a fim de que seja aumen
tada a verba destinada à lnsta.la
ção daqueles serviços e a cidade de 
Pires do Rio possa beneficiar-se 
das linhas que servirão Brasilla, 
pois a,s mesmas passarão pelas ct
dllides de Inajá e Engenheiro Bal
duino, ·distantes 20 qullômetros de 
Pires do Rio. Assim, um dos maio. 
res centros industriais do Estado 
de Goiás virá a gozar dos benefi
cias dados à futura Capital do 
Brasil, em 21 de abril. 

Antecipo, Sr. Presidente, meus 
agradecimentos ao Exmo. Sr. Pre
sidente da República, certo como 
estou de que tomará na devida 
conta o a.pêlo que dirijo, em nome 
daquela região. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

·Tem a palavra o nobre Senador 
Coimbra Bueno, tercelrro orador ins
crito. 

O SR. COIMiBRA BUENO- (•) 
- Sr. Presidente,. a Imprensa do 
Distrito Federa.!, liderada pelo "Cor
relo da Manhã", vem. nos últimos 
dias, às vésperas da Interiorização 
da Capital da República. desenca. 
deando tremenda campanha con
tra essa obra de salvação nacional. 

Sou suspeito para falar. sobre
tudo do "Correio da Ma.nhã", rece· 
bo êste matutino e mais um ou 

· outro dos jomals desta caplta.l; ad· 
qulri o 'hábito de lê-lo com meu Pal, 
que há muitos anos, desde a nossa 
cidade de Rio Verde, jamais o dis
pensou. Sou admirador dessa gran-

. de. fôlha, mas, não posso concordar 
com o "1us espernfandt" do "Cor
relo da Manhã" e de outros perló· 

. dicos desta Capital, às vésperas da 
mudança. 

('*) - N<io foi revisto pelo oradur. 

O que se pode esperar, na verda
de, é reação multo diferente, dos 
nossos jornais. 

Há anos clamamos, Brasil em 
fora, por uma distribuição mais ra
cional dos grandes jornais brasi
leiros, utilizando-se das facUldades 

·oferecidas pela aviação, que cruza 
todo o território nacional, e bus
cando com uma penetração em 
profundidade novos assinantes e 
leitores, nos rincões mais distantes 
de nossa Pátria. 

Precisamos, efetivamente, de jor
nais de âmbito naclona.l, que cir
culem por todos os Munlciplos, que 
sejam realmente jornais bra.sllel
ros, e não · sllmente do Distrito Fe· 
dera!, de São Paulo e de outros 
grandes Centros. :l!:ste o esfôrço que 
esperamos dos maiores jamais, nlo 
só do Rio de Janeiro. como de São 
Paulo, Pernambuco, Pôrto Alegre, 
Sa.lva.dor, Belo Horizonte e outras 
grandes capitais, procurando com 
sua presença orientar a oplnlAo pú
blica nos mais distantes rlncoos. 
Essa a reação, justa e razoável, que 
esperamos da Imprensa desta Capl
•tal, sobretudo dos grandes jornais 
que se conformam com a venda e 
distribuição de SUIIrS edições sàmen
te aos leitores próximos de suas 
Impressoras. 

Brasilla oferece oportunidade 1m
par, porque se é dificll. realmente. 
manter ali qualquer tipo de jornal, 
êste é o momento azado para que 
os jornais do Rio de Janeiro, em 
vez de hostilizarem uma obra que 
já penetrou a alma brasileira e é 
lndestrutivel e Irretratável, levem, 
como verdadeiros bandeirantes mo· 
dernos, a todos os Munlciplos e vi· 
la.s a opinião e a critica sObre os 
problemas . nacionais, Inclusive e 
com detalhes, os debates travados 
na Câmara.· dos Deputados e no Se
nado Federal. 

sr. Presidente, é chegado o mo
mento de a Imprensa do Rio de Ja.. 
nelro mudar o diapasão da sua voz, 
pa.ssando a. colaborar, na medida 
do possivel, para que não haja 
transtômo na transferência da C&· 
pita!. 
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· Agora, que as vistas de todo o 
Mundo estão voltadas .para o Bra
sil, precisamos levar a cabo a lnte 
rlorlzação da melhor maneira. pos· 
sivel. Muitos atacam a data ma.r· 

· cada de 21 de abril de 1960. Real· 
mente, a mudi!Jilça vai ser executa
da dentro de período de 11m só 
Govêrno, e nenhum de nós Ignora
va ·os percalços que o Executivo te
ria a vencer, com a lei aprovada 
pelo Congresso Nacional datando n 
transferência para tão curto prazo. 
No Inicio, também tive sérias preo
cupações sôbre se o a.tual Preslden· 
te e seus auxiliares venceriam a 
enorme ta.refa da edlfleação de Bra
s!lla. Raciocinando bem, no entan. 
to, chegaremos à conclusão de que 
a. mu•dança se processará. paulatf. 
namente, até porque, em tempo ai· 
gum, nenhuma administração -
quer a australiana e a turca, que.r 
as brasllelra.s de Goiás e de Minas 
Gerais - conseguiu mudar brusca· 
mente a .capital. Nunca passou pela 
mente de quem quer que seja que 
se pudesse transferir de golpe quase 
qu;nhentos mil funcionários, nú
mero presumido dos colocados no 
âmbito federal, Isto não falando da 
flllal - a Prefeitura do Distrito 
Federal - que deve ter cêrca de du
zentos mil deslocados ali agregados 
pelos grandes chefes da politica na
clonai. e pelos .orinclpes do regime 
Republlcano. :fstes, não contentes 
em crla.r centenas de milhares de 
lugares na administração federal, 
foram além. criaram verdadeiros 
escaninhos, Isto é. empregos para 
cidadãos que não são carloca.s, mas 
têm a ventura de ser primos. aml· 
gos e correligionários de politicas 
dominantes dos Estados do Brasil e 
de altas autoridades dos Três Po
dêres. 

O Sr. Jollo Vtllasbdas - Inclusive 
de Goiás. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Inclusive de Goiás, acrescenta. o no
bre Líder da Minoria. São coloca· 
ções distribuídas a manche!as, so
bretudo de cargos elevados - jus· 
tamente os mais fáceis de canse· 

gulr - onde se ganha de vinte a 
trinta. mil cruzeiros para cima. 

O Sr. João Villasbôas - Na Pre
feitura, cargos de Cr$ 20.000,00 são 
de bamabé. Os elevados são de 

. Cr$ '70.000,00 para cima ! 

O SR. COIMBRA BOENO 
Para os lugares modestos exigem. 
concurso. 

Graça.s a Deus, o Povo Carioca 
compreendeu que a administração 
federal vigente tira multo mais do 
que dá. ao Distrito Federal; tira a 
coisa mais preciosa que o ser hu· 
mano pode preza.r : a liberdade, 
até, de três e melo milhões de ha· 
blt.antes escolher seus dirigentes, 
de conduzir seu próprio destino, de 
se fundir com o Estado do Rio de 
.Janeiro, Isto, contràriamente à opi
nião do nobre Senador Calado de 
Castro, e a liberdade de fazer cres
cer esta Clda.de, tornando-a uma 
segunda São Paulo. 

O Sr. Caiado de Castro - Segun· 
da São Paulo, não; estamos à fren. 
te de São Paulo ! 

O SR. COIMBRA BUENO -
A concorrência deve ser livre! ... 
O fato é que temos. aqui, uma nu· 
cleação huma.na de primeira ordem, 
das melhores do Pais. E não vejo 
por QUP. o Rio de Janeiro, que des
fruta dêste oôrto maravilhoso. co
mo São Pauio conta com o de San
tos a cêrca ~-e 80 qullômetros - e 
tendo situação excepcional em i!' e· 
lação a.o re.sto do Pais - não se 
possa tomar, efetlvamente. o nosso 
primeiro núcleo comercial, Indus
trial. portuário e econômico social; 
deelarei há pouco e recebi contesta
ção do nobre Senador Calado de 
Castro, que já é o segundo. quando 
s. Exa. já o situa. em primeiro 

.lugar. 
É do conhecimento de todos que 

sempre existiu concorrência e emu
lação entre êsses dois grandes cen· 
tros - São Paulo e Rio de Janeiro 
-'· . mas concorrência construtiva, 
da qual, esperamos, resultarão be· 
neficlos Imensos para. o Pais. 
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No meu modesto ponto de vista, 
o atual Distrito Federal e o Esta· 
do do Rlo deveriam ter o bom sen· 
so coletivo de unir um grande cére· 
bro com um grande corpo, para 
fCirmarem uma nova e pujante unl· 
d111de da Federação. :S:ste, slm, seria 
d•~ pronto o nosso segundo ou ter
CI!lro Estado e, ato continuo, 1rla 
influir sobretudo nos destinos poli
ticas do Pais, posslbUltando-nos, 
mormente a nós, dos Estados cen
trais e dos ditos pequenos Estados, 
melhor equllibrlo federativo, eqill· 
dade e· estimulas além da quebra 
d!l. rotina., que vem de longe, do Po· 
der Público no !BrasU gravitar em 
tfímo de apenas três Estados fede
rativos, acostumados a mandar-nos 
demais. 

O Sr. Caiado de Castro - Perm1· 
tA! v. Exa. um aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
lterfeltamente. 

O sr. Catado de Castro - 1: natu
ral e justo que v. Exa. tenha seus 
pontos de vista e nós os respeita· 
mos; espero, no entanto, concorde 
conosco num ponto ! Queremos 
contlnua.r cariocas e temos. tam· 
Mm, bom senso. v. Exa. entende 
que é preciso bom senso para cons· 
trulr um Estado forte. Não preten
a<!mos brigar com ninguém; não 
precisamos de Estado forte, até J)or· 
que não estamos em guerra. Que
remos ser um Estado, como o so
mos, dentro de um Pais forte. Ago
ra, per~rontarla a. v. Exa. que pen
sa do desmembramento do Tocan· 
Uns pua se constituir em Estado ? 
.JI.ntes de aconselhar a fusão do Dis
trito Federal com o Estado do Rio 
cleverla o nobre colega. concordar 
<!Dl que se desmembrasse o Tocan· 
Uns, do Estado de Goiás. Sou con· 
1.ra; mas. apesar de filho daauele 
l~sta do. não me meto na sua poli· 
t.lca. Os golanos é que devem de
cldl.lo. V·. Exa. , que está às vol. 
1;a,s com êsse problema, abandona 
o Estado do Tocantins e vem en. 
volvE·r-se no coltacllnho do Estado 
da C:fua·nabara. Tenha paciência, 

nobre Senador! Temos bom senso, 
queremos continuar carloca.s; nã.o 
desejamos brigar com ninguém, nã.o 
queremos ser Estado forte. No dia 
em que o Brasil entrar em guerra, 
então todos nós, todos os Estados 
da Federação, reunidos, formarão 
um Brasil forte e lnvencivel. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Esclareço a. questão do bom senso 
Admito que V. Exa. pense da ma
neira da minha, sensatamente. Re· 
feri-me ao bom senso coletlvo, e 
não ao Individual. o bom senso 
coletlvo só o plebiscito pode reve
lar. Nem v. Exa. nem eu poderia· 
mos a.flrmar qual o bom senso no 
caso do povo carioca e do povo flu
minense sem lhes darmos :uma opor· 
tunldade de manifestarem sua von· 
tade. Entendo que Cariocas e Flu· 
mlnenses, através do plebiscito, de
cidirão pela fusão, porque, como 
disse a. V. Exa., acredito ser êste 
o bom senso coletlvo; há multa ca. 
beça no Distrito Federal e multo 
corpo no Estado do Rio. Da fusão 
dessas duas unidades é que pode· 
rla resultar, dentro do quadro fe
derativo do Pais, uma unlda.de real· 
mente poderosa, que lrla quebra.r o 
equllibrlo, que já vem de longe. en· 
tre os nossos amigos do Rlo Gran· 
de do SuJ, de Minas e de São Paulo, 
que dividem a situação entre sl. O 
nOvo Estado daria estimulo e mar
gem a que o ·nosso lutasse, o Para· 
ná, a Bahla, também outros; den· 
tro de alguns anos êsse número que 
vem tradicionalmente sendo ma.n· 
tido em três, passaria de quatro 
para cinco, oito, dez, quebrando 
essa rotina do poder, escorregando 
- digamos - para São Pa.ulo, Mi· 
nas, Rio Orande do Sul e, às vêzes, 
por acaso, para Mato Grosso, para 
verlflcarmos, então, que o Preslden· 
te Dutra nasceu em CUfa.bá, mas é 
gaúcho. 

Eu sou quase tão carioca como 
v. Exa.; é questão de Infância, de 
alguns anos a mais ou a menos. 
V. Exa. é de uma familla gola.na e 
eu de outra; a diferença é que Vos· 
sa Excelência velo nascer aqui; eu 
vim com peucos anos de idade. 
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Aliás, tem sido o destino comum 
de muitas famillas braslleira.s. Vos· 
sa Excelência sabe muito bem, as. 
sim que os fllhos atingem a idade 
escolar, e as condições financeiras 
ou politlca.s os permitam emigrar 
-·antigamente para o Rio de Ja .. 
neiro, hoje para. esta cidade ímpar, 
e também para São Paulo e outros 
grandes centros. 

O Sr. Catado de Ca$ro - v. Exa. 
é "carioca" de Rio ~Terde. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Sou carioca. de Rio Verde e até hã 
pouco tempo, pensava que v. Exa. 
fôsse carioca de Petrópol!s, mas 
v. Exa. é carioca da. cida.de de 
Goiás, a antiga capital de nosso Es
tado. Seu pai, que recordamos nes
te momento com saudade e amiza.. 
de, foi nosso Governador e dos que 
mais dignitlcaram esta. função. 

O sr. Catado de Castro - Tenho 
demonstrado, pràt!camente, em vá
rias ocasiões, que me orgulho do 
sangue goiano. Sou goiano de cora. 
ção. Dedico grande amizade àaue. 
la terra onde passei minha infân 
ela.. mas. não posso abrir mão da 
condição de carioca. v. Exa., po. 
rém, desviou um pouco o problema. 
Não se trata de saber se carioca 
do Distrito Federal ou de Goiás. 
O nobre colega ·continua insistin
do na questão de Estados fortes e 
Estados fracos, grandes e pequenos, 
Desde que a Constituição criou a 
pluralidade de Partidos. essa ques
tão desapareceu; ])redom!nam ago
ra os Partidos políticos. 

O Sr. Dante~ Krteger - Pennite 
o nobre orador um aparte ? · 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois não. 

O Sr. Daniel Krteger - Desejo 
fazer uma retlficação para a. ver
da.de histórica. Não me parece que 
o Sr. Epitác!o Pessoa seja paull,s.· 
ta, riograndense ou mineiro. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Mas gravitou em tõmo dos três Es· 
tados, detentores do Poder. 

O Sr. Daniel Krteger - Pergun. 
to : a que Estado pertencia o Se
nhor Epitácio Pessoa. ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Ainda não atentei se foi gaúcho, 
paulista ou mineiro de Umbuzeiro, 
da mesma forma que o sr. Wa.shl.n. 
gton Luiz foi paulista de Ma.caé. 

O Sr. Catado de Castro - Assim 
não é possível. 

O Sr. Daniel Krteger - Penso 
que o nobre orador ocuparia· me
lhor seu tempo estudando mstória 
do Brasil. 

O SR. COIMBRA BUENO -
É uma boa idéia; seguirei o exem. 
pio do nobre colega, que natural
mente sa.be empr-egar o seu tempo 
de acôrdo com seus conselhos; é o 
caso de se apurar a origem triangu. 
lar, do nobre Presidente Epitác!o 
Pessoa, que abriu caminho ao Ca· 
tete para a" heróica. Pa.raiba. da· 
mesma. forma aue o Rio Grande do 
Sul abriu caminho para o querido 
Mato Grosso, no caso do Presidente 
Du.tra, e São Paulo para. o E~tado 
do Rio, no caso do Presidente Was
hington Lu!z. 

O Sr. Caiado de Castro - V. Exa. 
que medite um pouco sõbre êsse seu 
conceito de que somente os parti
dários da fusão é que . têm bom 

O SR. COIMBRA BUENO -
Que disciplinam o assunto a,penas 
no papel; na realidade não o fa. 
zem. ll'ôdas as sucessões governa· 
mentais têm gravitado em tômo de 
três grandes Estados : Rio Gra.nde 
do Sul, São Paulo e Minas Gerais. 
De vez em quando um dêles resolve 
ficar vinte ou trinta anos como de· 
tentor e fica. :. senso. 

O Sr. Caiado de Castro - Isso era 
antiga.mente, antes da predomlnân· 
ela dos Partidos. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Repito : bom senso coletlvo e não 
Individuai. v. Exa. indivldualmen-
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te pode pensar . de modo diferente. 
Reflro-me a.o bom senso da coletl· 
vldade do povo Carioca e Fluml· 
nense, num plebiscito que acredito 
ser pela fusão. 

O Sr. Caiado de Castro - Quan
tO ao plebiscito, antes d!;! ser orga
nizado o Estado da Guanabara, já 
é assunto superado. Ninguém mais 
acredita nêle, ninguém mais o acei
ta. Concordará comigo v. Exa. em 
qu.e os partidos politicas são os que 
mandam atu'almente. A União De· 
moerá t!C'a Nacional, o Partido So. 
ela! Democrático, o Partido Traba
lhista Brasileiro e out.ros já se de
clararam contra o plebiscito. No 
Estado do Rio de Janeiro, o caso foi 
mais sério, mais grave - o Gover
nador do. Estado e a Assembléia Le
gislativa pronunclaram·se contra 
essa medida. Todo mundo está con. 
tra Isso. Perdoe-me v. Exa., mas 
se nós os interessados, cariocas e 
fluminense, nço queremos plebis
cito, há de concordar o nobre co
lega que, em principio, temos bom 
senso. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Nem uma só vez referl·me ao bom 
senso dêste ou daquele politico ou 
cidadão; só me referi ao bom senso 
das coletlvldades, carioca e fluml· 
nense. Deve-se ouvir a opinião dos 
CIU'locas e dos fluminenses. Os po. 
lltlcos são Interessados. Sabe Vos· 
sa Excelência que serão três Sena
dores aqui e três lá, ao todo seis; 
tantos Deputados lá e tantos aqui. 
O povo poderá preterir ter apenas 
três ·representantes nesta Casa.; se
ria a meu ver o bom senso do povo. 
Os ·politlcos preferem seis, talvez 
seja êste o bom senso dos politicas 
que não querem de modo algum um 
plebiscito prévio, livre e em tempo 
hábil. Admltem.no para mais tar
de .... depois dos fatos consumados; 
da·s posições preenchidas, de obstá
culos lrremovfvels colocados frente 
ao povo. 

O Sr. Catado de Castro - Não é 
passivei se queira fazer Isso ago
ra. Recolliheço em v. Exa. tõdas as 

qualidades e devoto-lhe grande a.m!· · 
zade. Sei que o nobre colega con· 
cardará em que cariocas e fluml· 
nenses sejam os mais Interessados 
em saber se deve ou não haver fu· 
são. Não há de ser v. Exa., golano, 
quem deva. resolver problema ln
terno da Capital Federal. Deseja· 
mos que, a 21 de abril, quando o 
Distrito Federal fõr transformado 
no Estado da Guanabara. seja apli
cada a Constituição da República. 
Então, o povo se manifestará. se. 
gundo o já estabelecido na Carta 
Magna. Se decidir que deve haver 
fusão, aceitaremos essa medida. 
Não há desdouro nenhum para o 
carioca ou pa.ra o fluminense cons· 
tltuirem um só Estado. Desdouro 
haveria se ocorresse o que pretende. 
ram nos Impor, através de um pas. 
se de mágica de alteração da Cons
tituição, para. acabar com a auto. 
nomla do Distrito Federal, e não 
criação do Estado da Guanabara, 
anexando, Imediatamente, o Dlstrl· 
to Federal a.o Estado do Rio de Ja· 
nelro. 

Tivemos o bom senso de não acei
tá-lo, graças a D9US· Os próprios 
elementos simpatizantes da tese de 
v. Exa. tiveram o bom senso - digo 
eu - de reconhecer que a Constl· 
tulção se situa num plano mais 
elevado do que essa tese. que foge 
à Constituição .. Está certo que no 
dia 21 de abril teremos o Estado 
da 'Guanabara, e nesse mesmo dia, 
após a mudança do Distrito Fede
ral, se o povo quiser, começaremos 
o trabalho do plebiscito, que v. Exa. 
deseja. A Constituição estabelece 
claramente como deve ser felto o 
movimento das. Assembléias Esta
duais e do povo; depois, ent§.o, é 
que o Congresso Nacional, o Par· 
lamento, nós eriflm. ratificaremos 
a decisão. Não temos o dlrelto de 
mandar um Estado fundlr-se ou 
desagregar-se da Federação. Isto 
se processaria por melo da vonta
de do povo; nós, como parlamen
tares, podemos ratificar o que o 
povo tiver feito, por melo das AS· 
semblélas Estaduais. 

[: 
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O SR. COIMBRA BUBNO -
Em suma : v. Exa. acaba concor· 
dando com o meu ponto de vista, 
isto é, que o povo, no caso, se ma. 
nlfeste, atra.vés do plebiscito. 

o Sr. Caiado de Castro - Natu· 
ral. O povo tem que ser ouvido. 
A Constituição é multo clara. O que 
se pretende fazer é uma Inversão. 
Nós, legisladores ordinários, modl· 
ficamos de tal forma a Constitui
ção que qua.se se poderia fazer uma 
segunda Constituição. A Carta Mag. 
na autoriza os Estados a se fundi· 
rem ou separarem. 

O SR. COIMBRA BUENO -
· No caso, ocorre uma situação es

pecifica : lnsta.la-se o atual Distri· 
to Federal em Brasflla, se forma 
aqui o Estado da Guanabara. 

O Sr. Caiado de Castro - 1: a.uto. 
mático. Na hora em que o avião 
ainda sobrevoando a cidade deixar 
o Rio de Janeiro, para insta.Iar a 
Capital em Goiás, aqui será funda· 
do o Estado da Guanabara. 

O SR. COIMBRA !BUENO 
Não Ignoro. 

O Sr. Caiado de Castro- No mo· 
mento em que se declarar que a 
Capital da República mudou-se 
para Brasilla - repito - teremos 
o Estado da Gua.nabara. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Os mesmos legisladores contempo
râneos que votaram a Constituição 
vigente - e muitos dêles ainda es
tão no Parlamento - poderiam per
feitamente estabelecer o modus vf. 
vendi para que o pronuncla.mento 
da população do Estado do Rio e do 
atual Distrito Federal se desse de 
manelira e:xeqüivel e viável, pois 
Instalada a situação de fa.to, daqui 
a uns cinco ou seis anos, é claro 
que, mesmo havendo conveniência 
para o Povo. pràtleamente se tor
nará lmpossivel a fusão. que pode
ria. ser considerada como uma con
seqüência quase dlreta e Imediata 
da mudança da Capital. 

v. Exa. citou o caso do Tocan· 
tins. Sou rad!C'Illlmentc contrário a 

cissiparldade dos Estados do Brasil, 
porque correriamos grandes riscos 
de dividir os Estados atuals em de
zenas e até centenas de unidades 
a.o sabor das conveniências politi
cas, mesmo transitórias. Temos o 
exemplo de Munlciplos que se vão 
dividindo às dezenas, centenas e mi· 
Iha.res. Correriamos o risco de cair 
na mesma situação daqui a alguns 
anos com cen tena.s de provincla.s. 
Melhor seria manter a tradição. O 
atual Distrito Federal fol desliga. 
do do Estado do Rio, para cumprir 
sua função de Capital da. Repúbll· 
ca do Brasil, que a~ra val ser 
transferida para o Planalto Cen· 
trai. O a.tual Distrito Federal ln· 
tegrou a provfncla do Rlo de Ja. 
nelro em determinado tempo. Vos
sa Excelência bem sabe disto. Es
tamos, portanto, volvendo ao pa.s· 
sa.do e não seria descabida a opor· 
tunldade de, em temJlo hábil, reu
nir a população das duas unidades, 
porque estou sinceramente conven
cido de que somente a Baixada Flu· 
mlnense pode oferecer uni mundo 
de oportunidades ao elemento hu
mano e à capacidade de ação, que 
temos hoje agregados ao Rio de 
Janeiro. Essa Baixada pode ser o 
celeiro não só da população dos 
atuals Distrito Federal e Estlbdo do 
Rio. mas, também, pode ser um 
ponto de partida de vastfsslma. pro
dução para exportação para o res
to do Pais e plbra todo ci mundo, 
porque é uma região formidável; 
entretanto, nãb conta com o ele
mento humano e recursos lndlspen· 
sávels. 

Deve ser enorme desvantagem 
para o Estado do Rlo ter sua Ca
pital tão próxima. quase c.ola.da ao 
Distrito Federal. Tudo gra.vlta hoje 
em tômo da atual sede do Govêr· 
no Federal. Isto é. da grande me· 
trópole aue é e sempre será o Rio 
de Janeiro. 

· ... O Sr. Caiado de Castro -v. Exa. 
vai concordar que Golãnla também 
sofrerá multo com a mudança da 
Capital para Brasilla,? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Felizmente, Brasilla fica. a duzen-
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tos quilómetros de Golânla pela ro· 
dovia recém-asfaltada.. Há de con. 
vir v. Exa. que duas centenas de 
quilómetros são bem mais do que 
·os dois quilómetros que nos sepa. 
ram de Niterói. No meu entender, 
essa divisão administrativa do ter. 
rltório fluminense e do Rio preju. 
dica ta.nto a população de um, 
quanto a de outro. Essa divisão é 
de todo Inconveniente; o Estado do 
Rlo tem sofrido com a proximida
de da atua:l Capital da República, 
que exerce atra.ção sôbre o homem 
de Niterói. É só atravessar a baía 
e vir ao Rio. A vida das duas po
pulações gravita em tórno do Go. 
vêmo Federal. Se a. Capital do Es
tado do Rio fôsse Petrópolls, ou 
mais oara o interior do Estado, isto 
é, mãls distante do Rio, talvez o 
Estado gozasse de situação muito 
diferente da atual. 

O Sr. Caiado de Castro - Respei
to o ponto de vista de v. Exa. Que
ro. entretanto, retificar o seguin. 
te : o Distrito Federal nunca per. 
tenceu ao Estado do Rio. Houve 
as capitanias e depois as provín
cias. Sabe v. Exa,. que, ao tempo 
das provindas, o Esta.do não era 
unitário. Podia desmembrar-se à 
vontade, como. de fato. aconteceu, 
quando em 1934 se Introduziu a 
nova organização territorial no Bra. 
sll e os territórios se sepa·raram do 
Distrito Federal. Do primitivo Mu
nicípio Neutro foram desmembra. 
dos sete Municípios, sete, como tive 
oportunidade de citar há pouco 
tempo. A comissão que funcionou 
em Belo Horizonte, em 1922, e não 
era constituída de cariocas e sim 
de grandes jurlsta.s de vários Esta. 
dos, chegou à conclusão de que to
dos êsses Municípios pertenciam ao 
Município Neutro, como o atual 
Distrito Federal. Essa. a realidade. 
Agora, o argumento de que esta 
cidade era parte Integrante do Es
tado do Rio de Janeiro não tem 
base, porque quando foi criado o 
Distrito Federal já existia a Pro
víncia do Estado do Rio .. 

o SR. COIMBRA BUENO -
Peço a a.tenção de V. Exa. para esta · 
circunstância : sempre encareci no 
Senado a necessidade de se ~consul· 
tar previamente as populaçoes das 
duas Unidades da Federação; ma.s 
consulta em tempo hábil, dando 
real oportunidade· ao povo de ma· · 
nlfestar sua vontade. 

O Sr. Caiado de Castro - Perfei· 
tamente; estou de a.côrdo. 

O SR. COIMBRA BUENO -. 
Isto, porém, depoiS de longo deba·. 
te, no qual tomariam parte tanto 
os representantes do povo carioca, 
como os de outros Estados. fl'emos 
o direito e o dever, nós de outros 
Estados, de Intervir no deba.te, p~r-. 
que se trata. de esclareC'er a oPinião 
pública das duas unidades da Fede
ração e não apenas dos cariocas. 

o Sr. Caiado de Castro - Reco
nheço o direito de optar; mas o 
que tenho repetido várias vêzes é 
que a sorte do Distrito Federal, 
transformado em Esta.do da Gua· 
nabara, não pode estar nas mãos 
de brasileiros de outros Estados. A 
sorte dos Estados da Guanabara e 
do Rio de Janeiro tem que ser de
cidida por cariocás e fluminenses. 
Somente êstes, os Interessados, po
dem saber se devemos ou não nos 
fundir. Não é possível, por exem· 
pio, que v. Exa., do Estado de goiás, 
venha pleitear nossa anexaçao ao 
Estado do Rio e não concorde, por 
hipótese, com o desmembramento 
da. zona. do Tocantins, do Estado 
de Goiás. 

O SR- COIMBRA BUENO -
A .conclusão de v. Exa. não condiz 
com a sua própria argumentacão. 
N'unca. pretendi intervir na politi
ca interna do Distrito Federal ou 
do Estado do Rio de Janeiro. 

O Sr. Caiado de Castro - Nós ca· 
r!ocas aceitamos como cariocas, não 
só os que aqui nasceram, mas to· 
dos quanto aqui vivem, trabalha.m 
e pensam como nós. sentem nossos 
problemas, circulam pelas mesmas 
ruas esburacadas e enlameada.s, 
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· pallsam sêde, por falta d'água, es
peram horas e horas nas tila.s de 
ônibus e lotação. :li:ste ·também é 
carioca e o nosso destino queremos 
decidi-los nas umas. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Em face dêstes detalhes, V. Exa. 
prova que sou tão carioca. quanto 
o prezado colega. 

O Sr. Caiado de Castro - Perfei
tamente; talvez muito mals, embo
ra mais môço. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Tenho o direito - que não quero 
evocar, porque sou representante de 
um Estado Central do Brasil - de 
intervir ... 

O Sr. Caiado de Castro - v. Exa. 
tem todo o direito. Se v. Exa. é 
eleitor e quiser votar na Capital Fe· 
deral ou no Estado do Rio de Ja
neiro, no dia do plebiscito poderá 
fazê-lo lá ou cá. Mas que V. Exa., 
eleitor em Goiás e representante 
dêsse Estado nesta Casa, venha de
cidir nossa sorte, não aceito, não 
obstante o bem que lhe quero. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Minha atitude não é de hoje. Des
de o primeiro momento que me bati 
por um plebiscito livre, no qual as 
popul!bções fluminense e carioca de· 

: cldissem seu destino. 

O Sr. Caiado de Castro - Até a.í 
estou de pleno acôrdo. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Para esclarecimento das populações 
carioca e fluminense, quero acen· 
tuar que todos nós, represent!bntes 
do povo, que temos interêsse na
cional na fusão, devemos ser dos 
primeiros a lutar, nas ruas desta 
Capital e nas cidades do Estado do 
Rio, defendendo nosso ponto de vis
ta, porque esta,mos defendendo o 
ponto de vista nacional. 

O Sr. Caiado de Castro - Quan
to a isso, nada tenho a opor. 

O SR. COIMBRA BUENO -
O que desejamos é criar uma nova. 

unidade, como um grande Estado 
capaz de favorecer um melhor equi: 
líbrio federativo. Que sobre um 
pouco mais para nós. Se um dia o 
Estado do Rio quebra.sse êsse triàn· 
guio Rio Grande do Sul-São Paulo
Minas Gerais, que vem dos primei
ros dias da República, então teria

. mos, nós, dos Estados centrais, 
maior chance de ver chegar o nos
so dia, de uma. participação mais 
e!etiva nas decisões politicas da Na-
çao. . 

Não quer isso dizer que eu con· 
dene o triângulo. :li:le surgiu natu
ralmente, pois São Paulo é ·o Esta
do mais industrializado do Pais e 
Minas Gera.ls · o mais populoso e o 
Rio Grande do Sul um dos mais 
evoluídos e atuantes. Ninguém pode 
protestar contra esta realidade, 
mas devemos estabelecer melhor 
equilíbrio entre as umdades da Fe
deração e, para tanto, a fusão do 
Rio de Janeiro à terra fluminense, 
constitui um fator possivelmente 
decisivo. Será, assim, boa ·solução 
para nós do interior, pela qual é 
justo que nos batamos com veemên
cia. Lucrarão os povos destas duas 
Unida.des da Federação bem como 
os povos de todos os demais Es· 
ta dos. 

O Sr. Caiado de Castro - Então 
agiremos nesse sentido depois de 
nos transformarmos em Estado da 
Guanabara. 

o sr. Padre Calazans - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois não. 

O sr. Padre Calazans - Não acei
tamos os argumentos de v. Exa. 
com respeito aos chefes de Estado 
vindos, por exemplo, do Estado de 
Mina,s Gerais, de São Paulo ou da 
Paraíba. Não Importa o tamanho 
l!q Estado, desde que a solução é 
dada de acôrdo com a vontade do 
povo, no regime democrática. Se
gundo, o que importa é que o ho
mem escolhido seja ca,paz de fazer 
a felicidade do Pais. O que dlz o 
nobre colega, quanto ao meu Esta-
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do, poderá ser atribuldo a muitos 
Estados da Federação. São Paulo 
deu três Presidentes da República 

· sucessivos - Campos Bales, P:r:u· 
dente de Morais e Rodrigues Alves 
- que indiscutivelmente enriquece· 
ram, de modo profundo, a História 
da Nação. Desagradável seria se 
um dêles tivesse feito alguma coi· 
.sa, digamos assim, a favor de um 
equllibrio de fôrças da Federação. 
indo para· a Chefia do Govêmo 
como cidadão sem a envergadura, 
capacidade e vi!Jlor moral de que 
foram portadores aquelas três figu
ras que São Paulo ofereceu ao Bra
sil. Pouco importa venha o Presi
dente do Amazonas, da. Bahia, do 
Piaul, de Minas Gerais, ou de São 
Paul~; o que importa, nobre Se· 
:nador Coimbra Bueno, é que seja 
um brasileiro realmente patriota e 
capa.z, pois isso é que faz a felici
dade .de uma nação. 

O SR. COIMBRA BUENO -
v. Exa. está equivocado. As pala
vras com que me aparteia não se 
coadunam com a a.rgumentação que 
venho desenvolvendo. 

Dizia eu coisa muito diferente. 

O Sr. Padre Calazans - Ouvi Vos
sa Excelência dizer que tôda a fôr
ça da. Nação estava prêsa a um 
triângulo. 

O SR. COIMBRA BUENO -
E\L disse que a politica brasileira 
sempr.e gravitou em tôrno de um 
triângulo, e isso muito naturalmen· 
te. É fato que ninguém pode ne
gar : nossa vida está gravitando 
em tômo de três unidades da Fe
deração. 

O Sr. Padre Calazans - Ninguém 
o nega. 

O SR. COIMBRA BIUENO . -
Seria interessante, no entanto, que . 
gravitasse prontamente em tômo 
di' um quadrilátero; isto daria no· 
vos estimulos, por exemplo, pa.ra o 
Paraná, ou mesmo, amanhã, para 
Goiás, ou para a Bahia, ou ainda, 
paro. qualquer Estado da Federação, 
.formar na linha de vanguarda dos 

Estados, para mais tarde qu.ebriU.' 
esta excessiva. predominância de 
apenas três sôbre todos os demais. 
Assim, se a pronta criação de uma 
poderosa unidade federativa, como 
seria o Estado do Rio fundido com 
o Distrito Federal, quebrasse des
de ·logo êsse eixo "São Paulo-Minas
Rio Grande", só poderiam lucrar os 
demais Estados. bem como a nova 
e poderosa . unidade guanabarina. 
Nós do interior, dos Estados cen
trais, teriamos estimulos para jo
gar nossos Estados para diante. 

0 Sr. Padre Calazans - Não con· 
t,esto a assertiva. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Agradeço a preciosa colaboração de 
Vossa Excelência. 

Eu gostaria de ver quebrada pela 
nova Unidade a rotina de s6 três 
Esta.dos decidirem nossos destinos 
.politicos. Essa quebra de rotina 
exercerá influência benéfica no 
espírito das novas gerações - da 
mesma forma que BrasU!a - a ro
tina administrativa em que vive
mos mergulhados. 

o sr. Padre CaZa2ans - Não creio 
fôsse necessário fazer a mudança 
da forma que se está processando. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois eu creio que sim, em face do 
que se passou em Minas Gerais 
com a mudança da Caplti!Jl para 
Belo Horizonte e, recentemente, em 
Goiás com Goiãnia : a quebra da 
rotina desencadeou o progresso nes
ses Estados. Na ll'u.rqula com Anca
ra, na Africa . do SUl, e em vários 
paises, verificou-se o mesmo fenô
meno. O certo é que onde há que
bra de rotina o. progresso social e 
econômlco tem sido a grande resul-
tante. · 

O Sr. Padre Calazans - v. Exa. 
só pode estabelecer comparação en
tre um Esta.do pequeno e outro; 
nunca entre um Estado pequeno e 
uma Nação grande ou vice-versa. 
Não sou contra a mudança da Ca· 
pita!. 
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O SR. COIMBRA BUENO 
Sei qllle v. Exa. não é contra a mu
da_nça da Capital. 

O Sr. Padre Calazans - Sou con· 
tra o modus Jadendi. 

O Sr. Catado de Castro - De pie· 
·no acôrdo. 

O SR. COIMBRA BUENO -
c,!tei dois exemplos que v. Exa. 
111.ao pode contestar : Belo Horlzon· 
te, que é obra portentosa, como rea
llzação humana, e que foi realizada 
em poucos anos - V'· EJm. há de 
convir que o progresso de Minas Ge
rais, com Belo Horizonte, foi espe.. 
ta.cular - e Goiâ.nia. O que Goiás 
não tem conseguido, exatamente 
pela quebra de rotina? I o dia em 
que quebrarmos a rotina, o dia em 
que libertarmos o Rio de Janeiro, 

· esta cidade tornar-se·á o melhor lu· 
gar para viver neste hemisfério. o 
dia em que tivermos a Capital da 
República no interior, reacendere
mos na alma brasileira a vontade 
de reconquistar seu território. -
Reacenderemos no espirita dos bra,. 
sileiros a vontade de fazer uma in. 
tegração efetiva e económica dês 
ses milhões de q1Lilômetros quadra· 
dos que vivem desprezados. Digo 
desprezados porque vivi no interior 
de meu Estado, que só recentemen
te, em função de Brasilla, foi do· 
ta.do de estradas para transportar 
a sua produção agro-pecuária que 
apodrecia nos armazéns. Hoje Goiás 
é beneficiado por uma estrada as
faltada ligando São Paulo ao cora. 
ção do Brasil, isto é, ao Planalto 
Central, e outra ligando o Rio e 
Belo Horizonte, nova região. 

Temos êsses melhoramentos ex
clusivamente em função de Brasi· 
lia. Fortaleza está também sendo 
ligada a Brasilla; doutra forma 
cearenses continuariam vivendo na 
orla litorânea e não conquistariam 
nem o interior do seu próprio Es
tado - o que está acontecendo com 
a pavimentação dos primeiros qui
Iômetros da rodovia "Fortaleza.!Bra· 
silia". Todos os Estados buscam, 
hoje, beneficia.r·se com a nova Ca· 

pita!, inclusive Mato Grosso, que 
está ligando Cuiabá a Brasilia. 

O Sr. Fernando Corrêa - IA ver· 
ba. para e.ssa Estrada foi excepcio. 
nalmente vetada pelo sr. Presiden
te da República. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois fêz s. Exa. muito mal. o fato 
é que o povo de Cuiabá está lutan
do para buscar Brasilia, da mesma 
forma que o de Fortaleza, Recife e 
de outras capitais. 

O Sr. Padre Calazans - Permite 
v. Exa. outro aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois não. 

O Sr. Padre Calazans - Ainda 
volto ao meu argumento para d!· 
zer a v. Exa. que êsse anseio se 
deve a um problema sociológico, 
tanto assim que, em oposição às 
afirmações do nobre colega, citarei 
o Estado de São Paulo. Embora sua 
capHal estivesse próxima do litoral 
nada impediu que o progresso fôsse 
levado ao interior, a Bauru e Ribel· 
rão Prêto, por exemplo. Por que ? 
Porque o progresso se processou em 
determinadas bases - inclusive 
com ampliação da rêde de energia 
elétrica - formando os núcleos de 
emigração estrangeira que contri
buíram realmente para. que o Esta
do se desenvolvesse. Quando co
loco o problema, comparando uma 
Nação grande com outra Nação 
grande, é porque não admito a pa. 
ridade, por exemplo, de um Estado 
com uma Nação pequena; situo-o 
naquele proc·esso sociológico que re
monta os séculos, que vem dos fe· 
nícios para os egípcios; dos egipcios 
para os gregos, do mundo grego 
para o roma.no, do mundo romano 
para a França e, assim, para a Ibé· 
ria ou Portugal, que é o processo 

'·,comum, o evidentemente econômi· 
co. Acho que a Capital deverá sair 
do Rio de Janeiro, por ser a vida 
aqui multo dlficll. v. Exa defende, 
todos, aliás, defendemos .. ; 

O SR. COIMBRA BUENO 
A quebra de rotina. 
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·O Sr.· Padre CalaMns - . .. a 
avanço na economia e no desenvol· 
vimento nacional, que não depende 
da . mudança da Capital, mas sim, 
da colocação em diversos pontos do 
Pais dos elementos fundamentais 
que realmente tra.rão o equilibrio 
ao Pais. 

. O SR. COIMBRA BUENO -
Falta-nos o ·ponto de conexão. As 
.palavras de v. Exa. e as minhas 
têm o mesmo sentido. 

Jamais pensei, em tempo algum, 
· que o simples fato de a. Capital es· 
tar aqui ou em Fernando de Noro
nha viria alterar fundamentalmen· 
:te ·a administração. Defendo a 
transferência para BrasUia ·dados 
. os efeitos psicológicos. Queremos 
a Capital no interior do Pais, por
que despertará na mocidade, sobre. 
tudo na nova geração, interêsses 
pelo centro do Brasil. Tanto fazia 

. que fôsse Belém do Parrá, Babia 

. Fortaleza ou Cuiabá. Não buscamos 
o litoral, que completou o seu ciclo. 

A Capital deslocou-se da Babia 
para o Rio de Janeiro para a. ocupa· 
ção do litoral, agora, move-se para 

. a ocupação mediterrânea. É fator 

. histórico, que todos o sentimos. A 
mudança. da Capital é eminente-
mente sociológica; sem a mudança 
não podemos quebrar . a rotina. 

Nesta nova arrancada de ocupa· 
ção huma.na dêste imenso territó-

. rio, devemos estimular a mocida· 
de, como Minas Gerais estimulou 
a gente nova com Belo HorizOnte, 
e Goiás, com Go!Ania. 

O Sr. Car~os Saboya - Dá-me 
agora, licença para o aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO . -
Com todo o prazer, nobre colega. 

O Sr. Carlos Saboya - O nobre 
. Senador Caiado de Castro declarou 
·que v. Exa. não se deveria. ocupar 
de maneira tão apaixonada dos pro
blemas do Distrito Federal, porque 
os · havia em seu próprio Estado. 
Discordo de s. Exa., apesar do res· 
peito .e admiração que lhe voto -
e concordo em que v. Exa. esteja na 
tribuna, tratando do interêsse da 

organização politica do Distrito Fe
deral, porque o Senado da Repúbll· 
ca. é bem a Federação. Quando, 
eleitos, ingressamos nesta Casa, es. 
quecemo-nos do processo eleitoral 
que nos guindou. a esta posição, para 
nos lembrarmos, dentro dessa uni· 
formidade de representação, dessa 
efeméride representativa. de todos 
os Estados, que o Brasil é um todo 
dividido, e não várias parcelas for· 
mando um todo. Somos, acima. de 
tudo, o poder moderador, represen
tantes da unidade da Federação !Da 
sua mais alta expressão. Da mes
ma maneira que o Senador · Mem 
de Sá vem, para a tribuna, discutir 
assuntos do Nordeste, como o do 
rompimento da barragem de Orós, 
temos acompanhado· a evolução e a 

. vida política do Distrito Federal, 
que a nós ficou o encargo ICle ana
lisar os atos do Prefeito do Distri
to Federal. Temos, portanto, auto· 
ridade suficiente para falar sôbre o 
destino desta nova unidade da Fe
deração. Acho que v. Exa. está no 
seu direito, quando emite seu pare
cer com relação ao futuro do Dls
tri to Federal. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Agradeço multo o aparte de Vos
sa Excelência trazendo bons a.rgu. 
mentos, que, somados aos meus mo· 
destos, poderão, possivelmente, con· 
vencer as populações do Distrito Fe· 

. deral, do Estado do Rio e, sobretu . 
do, os homens responsáveis pelos 
destinos politicos dêstes dois Esta. 
dos a irem direto a.o plebiscito -
única fórmula justa e razoável que 
permitirá alcançar um ajuste. 

o Sr. Caiado de Castro - Permi· 
te v. Exa. um aparte ? 

O SiR.. COIMBRA BUENO -
Pois não . 

O Sr. Caiado de Castro - O no· 
bre Senador Carlos Sa.boya equivo
cou-se. Não pretendi, em tempo al· 
gum, desconhecer o direito de qual· 
quer Senador de opinar sôbre as

. suntos de outros Estados. Disse e 
repito que não compreendo seja a 
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criação do Esta.do da Guanabara 
modificada pelo Parlamento, sem 
se ouvirem os interessados. A Cons
tituição é sábia, perfeita; estabele
ce exatamente como podem os Es· 
tados desmembrar-se ou fundirem· 
se. Pretende-se, agora, passar por 
cima da Constituição, sem ouvir 
as Assembléias Estaduais e o povo. 
:G:ste, o ponto que condeno; não há 
fôrça humana que me convença de 
que nós, legisladores ordinários, po· 
demos modificar a Constituição Fe- · 
dera.!, que prevê tõdas as hipóteses 
em que os Estados se podem fundir 
ou desmembrar. Sigamos a orien· 
tação da Constituição da Repúbll· 
ca. Não há necessidade de subor
dinar a criação do Estado da Gua-

. na.bara à. decisão de um plebiscito, 
a fim de saber se o Distrito Fede· 
ral deve ou não fundir-se com o Es· 
tado do Rio~ A Constituição diz 
que a criação do Estado da Guana
bara é automática. No momento 
em qrue fôr efetivada a mudança da 
Capital para BrasUia, automàtica.
mente estará fundado o Estado da 
Guanabara. Gozaremos, então, dos 
mesmos direitos que os mais Esta
dos da Federação. Resolvido o as· 
sunto, procuraremos saber a opl· 
1111ão do povo sôbre a fusão com 
São Paulo, Rio de Janeiro, Espirita 
Santo ou outro qualquer Estado. 
Nada tenho a opor. Aceitaremos a 
decisão popular. Não podemos ad· 

· mitir é que o Parlamento modifique 
a Constituição para nos tirar a au· 
tonomia, o direito de Estado. 

O SR. COIMBRA BUENO -
!l'anto v. Exa. ccimo eu vamo-nos 
acostumando, com o tempo, toman· 
do-nos politicos. V. Exa., no prin
cipio, não o era, e eu multo menos. 
v. Exa.., mUltar. e eu, engenheiro 
atuante, estamos ficando politicos. 
Devemos dar essa oportunidade em 
tempo, ao povo carioca, e não tns· 
talar calmamente mais um Esta.do 
na Federação. Dar.se-ia o mesmo se 
pretendêssemos unir Goiás a Mato 
Grosso. 

Devemos realizar o plebiscito con
comitantemente com a mudança.; 
dar uma · oportunidade em tempo 

hábil e oportuno antes de consu· 
mados os fatos, antes de instalar· 
mos tôda a adminlstra.ção pública 
de uma 111ova unidade, antes de 
invertermos milhões, antes de crtar. 
mos cargos de tôda ordem. Todos 
os políticos devem colaborar, no 
sentido de proporcionar à. popular 
ção dessas duas unidades, oportu. 
nldade de manifestar a sua vonta· 
de. Sabemos que é pouoo provável 
Goiás tundir-se com Mato Grosso, 
da mesma forma que o é o Estado 
da Guanaba.ra com o do Rio de Ja· 
neiro. Não obstante, fleará no es
pirita de muitos brasUelros a im· 
pressão de que se perdeu belisslma 
ocasião de, na interiorização da 
capital, formar-se nova. e porten
tosa unidade federativa, que teria 
logo como uma das suas principais 
cidades - e não precisaria ser a. 
capital - a maravilhosa cidade do 
Rio de Janeiro - a cidade de todos 
nós, brasileiros. v·. Exa. me a.par. 
teou quando procurei falar em têr· 
mos do Distrito Federal; mas eu 
me sinto multas vêzes carioca. Vim 
para cá com doze anos de idade. 
Sou o mais velho de uma famUta 
de seis Irmãos. Tenho três ftlhos 
cariocas; casei-me e vivi nessa ci
dade quarenta dos meus ctnqüenta 
anos. Moro aqui. !l'enho que falar 
como carioca. 

O Sr. Caiado de Castro - V. Exa. 
pode falar, como qrualquer outro 
Senador o pode. Longe de mim pre
tender que um colega não se ma
nifeste sõbre os interêsses de OU· 
tros Estados. Estranho, porém, o 
ardor com que v. Exa. quer le~ar 
o Distrito Fede,ral para a fusão 
com o Estado do Rio de Janeiro. 
Não aceito a idéia. 

O SR- COIMBRA BUENO -
Amo Goiás e também esta terra. 
Estou tão ambientado aqul como lá. 

'. .. 
O Sr. Caiado de Castro - A fu· 

são só pode ser resolvida por nós, 
cariocas e fluminenses, e qua.ndo 
digo "nós", refiro-me" ao povo. Nós 
é que vamos decidir se devemos ou 
não nos unir. 
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O SR. COIMBRA BUENO 
Quero que v. Exa. concorde comi
go uma vez. Devemos dar, em tem
po, oportunidade hábil ao povo ca: 
rioca de dizer se quer ou não a f·u,. 
são com o povo ·!lumlncnsc. 

O Sr. Catado de Castro - Como 
receberia. v. Exa. projeto, que eu 
apresentasse, mandando desmem· 
brar o Estado de Goiás para criar 
o Estado de Tocantins ? 

O SR. .COIMBRA BUENO 
Com a máxima calma, porque sei 
que a. população do meu Estado 
rechaçã-lo-il!l. No entanto, V. Exa. 
não pode responder se a população 
do Distrito Federal e do Estado do 
Rlo de Janeiro repeliriam a fusão. 

O Sr. Catado de Castro - Após o 
plebiScito, responderei a Vossa. Ex· 
celêncla. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Falando, como golano, afirmo a 
v. Exa. que não temo essa consulta 
ao povo do meu Estado, enquanto 
o nobre colega, parece, receia. o ple
biscito junto às populações do Es· 
tado do Rio de Janeiro e do DiS· 
trito Federal. 

O Sr. Caiado de Castro - v. Exa. 
está equivocado. Não posso temer. 
Se o povo do Distrito Federal con
cordar em fundir-se com o do Esta
do do Rio de Janeiro, perfeito. Tudo 
é Bra.sll. Receberei o resultado com 
muita satisfação, Votarei e farei 
propaganda contra a fusão. 

O SR. COIMBRA BUENO -
É ponto de viSta de Vossa Excelên
cia. 

O Sr. Caiado de Castro - Mas se 
ela. se fizer, saberei aooltar a deci
são e, multo bem, receberei o 
acôrdo. 

. b SR.. COIMBRA BUENO -
Estamos acordados, nobre Senador 
Calado de Castro; devemos dl!lr ao 
povo carioca e ao povo fluminense 
a oportunidade - em tempo hábll 
e não com a malicla política - de 

se manifestar previamente, logo nos 
primeiros dia.s da mudança, por um 
plebiscito. 

O Sr. Caiado de Castro - O ca· 
rioca e o fluminense, como qual

. quer povo, já têm êsse direito, pela 
Constituição. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Sinto, através dos debates sôbre o 
assunto, que se travam nesta Casa 
há mais de dois anos, que os politi
cos cariocas e, talvez, alguns poli
tlcos .fluminenses, desejam criar a 
situação de fa.to. não proporcionan
do tal oportunidade em tempo hâ
bll. Sabem perfeitamente que, de· 
pois de estarem numa situação de 
fato, funcionando dois Estados com 
tôdas as suas instituições pré..esta
~lecidas, será pouco provável al
gu:ém pensa:r na fusão dos dois Es
tados - o da Guanabara com o do 
Rio de Janeiro. Da mesma forma é 
impossível efetuat·-se, hoje a fusão 
do Estado de Mato Grosso com o de 
Goiás. Não há sentido. Se se con
sultar, previamente, as populações, 
se os políticos federais, os po!itlcos 
fluminenses e os do Distrito Fede. 
ral concordarem e não tiverem re· 
ceio de enfrentar a opinião públl· 
ca dos dois Estados, saberemos, bre-

. vemente, através do plebiscito, se 
essas populações querem ou não 
unir o corpo à cabeça, 'querem fun
dir-se ou não, Essa é a grande 
oportu.nldade que a elas negamos, 
no meu ponto de vista, antldemo· 
cràtlcamente. 

Encerrando meu discurso, pois já 
se está esgotando a hora do Expe
diente, dirijo-me, mais uma vez, aos 
nobres representantes dos jornais 
do Distrito Federal, que há pouco 
citei - cuja colaboração à situa
ção de fato irremovivel da. mudan
ça da Capital se torna necessária, 
no 1nomento - para bem orienta
rem a opinião públlca, num gesto 
de solidariedade ao esfôrço naclo-

. nal. As vistas de tôdas as popula.· 
ções e nações do mundo estão hoje 
voltadas para o Brasll e para Bra· 
silla. No momento, o povo brasllel· 
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ro vencerá. com Bra.silia, ou será 
com ela derrotado. Devemos traba· 
lhar e· lutar juntos, para conseguir· 
mos a vitória de Brasilla, que será 
a vitória de todos os brasileiros, pe· 
ra.nte os paises estrangeiros. !Tal· 
vez a nova Capital varra da face de 
nosso Pais, de uma vez por tôdas, 
a pecha de subdesenvolvido, injus· 
ta para São Paulo, pa.ra o Paraná, 
para Goiás, enfim para todos os 
Estados da Federação Brasileira. Llll. 
tamos em têrmos modernos, com 
vontade de vencer. e não devemos 
adotar ou a.ceitar para o Brasil a 
qualificação de subdesenvolvido. A 
opinião internacional, poderá modi· 
f1car.se, pois surge com BrasUla a 
oportunidade de nos afirmarmos. 
Então, o mundo inteiro passará a. 
acreditar no Brasil. Só com Brasi· 
lla poderemos varrer de nossa fa. 
chada, o conceito de Pais subdesen
volvido. 

Entre os jornais do Rio de Jane!. 
ro, há um que a.prec!o 1mensamen· 
te- o caro "Jornal do Brasil". Ain· 
da ontem, falei a seu representante 
nesta Casa que, com a oportun!da· 
de de Brasilla, o "Jornal do Bra. 
sil" poderia mudar de nome, pode
ria ser "Jornal dos Estados Unidos 
do Brasil", pois, na realidade é um 
jornal do Distrito Federá!. Só aqui 
é lido, pouquiss!mos exempla.res são 
encontrados ai pelo Brasil em fora, 
assim mesmo apenas quando um 
cidadão o leva debaixo do braço ao 
tomar o avião com destino aos lon. 
glnquos rincões de nossa terra. Por 
que êsses jornais em vez de hostl. 
liza.rem uma situação de fato -
pois ninguém mais pode evitar a 
mudança da Ca.pital - não abrem 
uma campanha em prol da fusão 
do Distrito Federal com o Estado 
do Rio ? Então teriam um grande 
território como garantia de sua. cir. 
culação, como o têm os diários e 
vespertinos de São Paulo. Por que 
os grandes jornais desta cidade não 
lutam, na medida de suas fôrças, 
pela fusão do Distrito Federa.! com 
o Estado do Rio de Janeiro, donde 
surgirá uma grande Unidade que 
l:hes dará lastro ? Por·que êsses jor 

nais, ll'\Lilla segunda etapa - êsses 
jornais, que são poderosos e repre· 
s·entam ta.mbém a soma dos esfor· 
ços de cada um de nós, que os le
mos há muitos anos, somos seus 
assinantes, os compramos e conti· · 
nuaremos a comprar, aqui ou em 
BrasUia - por que êsses jornais 
não buscam conquista.r todos os MU· 
nicípios do Brasil. deslocar para 
Brasilia alguns de seus melhores 
homens que Informariam tôda a 
Nação a respeito das a.tividades do 
Parlamento? Não é só dizer que 
ficaremos Isolados em Brasflia por· 
que se os jornais quiserem - temos 
centenas e milhares de aviões e até 
aviões a jato - poderão mandar 
seus correspondentes a Brasília 
para, de lá, transmitirem Informa· 
ções. Só ficaremos Insulados, na fu
tura Capital, se a Imprensa. Bras!· 
!eira e o Rádio resolverem sabotar 
a obra de Brasí!la. Se os grandes 
jornais, sobretudo os do Rio de Ja· 
neiro, quiserem colaborar, o Brasil 
será bem informado. As grandes 
emprêsas jornalisticas poderão dis· 
trlbulr perfeitament~ seus órgãos 
no Brasil Inteiro, porque estou cer· 
to de que nossas autoridades não 
lhes negarão auxilio e a distribUI· 
ção poderá ser feita, a.tra vés de 
uma cadela de aviões, aos Municí· 
pios mais distantes, que poderão ser 
atingidos, na grande maioria, em 
dois ou três dias. Poderemos, ter, 
então, um noticiário como jama.is 
tivemos; êsses jornais poderão, em 
Brasilla, fazer o bandeirantlsmo -
divulgar menos crimes e oferecer 
mais espaço para os Deputados e 
Senadores. 

O Sr. Catado de Castro -Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Um momento. Podemos, em causa 
l)l'ópria, pleitear mais espaço nos 
jornais para os trabalhos do Con· 
gresso Nacional. Assim, em lugar 
de ocuparem páginas e páginas com 
notícias de somenos Importância. e 
de crimes que abalam a opinião pú· 
bllca. do Pais, os jornais destacariam 
os seus melhores elementos pa.ra 
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uma. .campanha. de divulgação em 
todo o território nacional do que 
realmente se passa no Parlamento. 
Nunca o Pais será tão bem informa
do, a. respeito de Brasilia, como na 
hora em que a Imprensa resolva 
assim agir. Esta a missão reserva
da à. Imprensa brasileira : arrega
çar as mangas e colaborar na divul
gação do que se passa no Parla
mento, em vez de permanecer cômo
damente instalada nesta cidade, es
perando que o acionista vá buscar 
em suas agências o jornal para ler. 

o sr. Caiado de Castro - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR· COIMBRA BUENO -
Com pra.zer. 

o Sr. Caiado de Castro - Apenas 
para. um esclarecimento. Nao te· 
nho procuração para defender os 
jornais. 

O SR· COIMBRA BUENO 
Não os estou atacando; apen&S SO· 
licito a colaboração dos jornais do 
Rio de Janeiro para a conquista 
de li1I1 nôvo horizonte - o território 
brasileiro. Assim gostaria de vê-los 
atuar. 

o Sr· Caiado de Castro - Nunca 
ouvi dizer que os jornais do Rio 
fôssem contra a mudança da Ca· 
pita! ... 

O SR. COIMBRA BUENO -
Contra a mudança ? - Muitos. 
Respeito-lhes, aliás, o ponto de vis
ta. Têm o direito de opinar como 
queiram. 

O Sr. Caiado de Castro - Eu não 
tenho idéia disso. Quando trabalhá. 
v&mos na Comissão, sempre obtive· 
mos de todos os jornais a que re
corremos, publicidade gratuita, ge
nerosa, para as noticias que preci
sávamos divulgar. O que está ha· 
vendo é uma campa.nha contra o 

. modo por que foi planejada a mu· 
dança, a maneira por que está sen· 
do realizada e a vamos nós fazê-Ia. 
No~e que há uma diferença nisso. 
Todos somos favoráveis à mudan-

ça. Não &Credito, mesmo, que Vos· 
sa Excelência seja mais entusiasta 
do que eu pela mudança da Capi· 
tal. Sou gr&nde entusiasta e há 
muitos anos. Todavia, não concor
do, confesso-o a v. Exa., com o modo 
pelo qual está sendo e ainda vai 
ser feita. Tenho restrições. 11:ste o 
ponto da minha discordância, da 
minha estranheza. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Estou de pleno acôrdo. Foi v. Exa., 
dutante multo tempo, Presidente de 
uma comissão da qual fui dlretor 
técnico, relacionada com a constru. 
ção da nova Capital. Conhece Vos
sa Excelência, perfeitamente, o.pon. 
to de vista por mim defendido, sô
bre o preparo do Planalto Golano 
durante cinco ou dez anos, para só 
então receber, por outros cinco ou 
dez anos, a sede do Govêrno. 

o Sr. Caiado de Castro - Era o 
nosso ponto de vista, nossa opinião. 

O SR. COIMBRA !BUENO -
Mas, nem eu nem v. Exa. somos o 
Presidente da República. Se o Se
nhor Juscelino Kubitschek, a par
tir de determinado momento, de
pois de obter do Parlamento as leis 
necessárias ao empreendimento, to
mou essa importante decisão naclo· 
nal, eu, como brasileiro bem disci
plinado, entendi que, a partir da
quele momento, nos cumpriria tão 
somente somar esforços para rea
lizar Brasma. Agora não é mais a 
oportunidade de discutir a. questão 
da mudança. O periodo das dis· 
cussões já foi encerrado com a lei 
que a fixou para 21 de abril. Ago
ra, passamos à fase da execução. 

É claro que fomos voto vencido. 
O ponto de vista. de v. Exa., que 
coincidia com o meu, foi vencido. 
A opinião que defendíamos sôbre a 
maneira como deveria ser construi· 
da Brasilia não mereceu acolhida. 
O Govêrno Brasileiro, através da 
Maioria do Parlamento, que comun
gou com o Executivo, na idéia, bus. 
cou, em determinado momento, mu
dar a Capital do Brasil. · O que está 
feito em Brasilia - ouça bem a 
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· imprensa brasileira, sobretudo os 
jornallstas que não se deram ao tra· 
balho de ir lá - o que se erigiu no 
Planalto Central, é quase um mUar 
gJ.""e da realização humana. :11: um 
fato. o· que cumpre, da.qui por dian
te, é transformarmos êsse esfôrço 
de três anos de Govêrno em uma. 
grande epopéia nacional, para que 
de vez - repito - apaguemos da 
fachada do Brasil a exPressão "Pais 
subdesenvolvido". Brasilla. pode fa· 
zer êsse milagre. · 

Quero refer!r.me, agora, ao fun
.cionallsmo públ!co e à imprensa 
brasileira. Sei perfeitamente que 
tudo quanto se fala desta tribuna 
tem sido deturpado. Não sou con
tra a boa remuneração dos funcio
nários públicos; sempre achei que 
devem ser bem pagos, e meu pas· 
sado responde por mim. 

Fui Governador de um Estado 
pobre e minha primeira preocupa· 
ção foi duplicar os vencimentos do 
funcionalismo esta.dual, mas atra· 
vés de um plano bem estudado pe
los melhores técnicos dêste Pais. O 
que reclamo para o funcionalismo 
público é um plano, um estudo a 
fundo que abra.nja civis, militares, 
autarquias, os Três Podêres da Na
ção; enfim, um plano~ equitativo, 
que dê boa remuneraçao a quem 
sirva ao Brasil. 

Não sou contra o funcionário pú· 
blico pelo simples fato de se falar 
em funcionalismo público. Basta 
não se dizer Amém a. qualquer coi· 
sa, para propalar-se, imediatamen· 
te que se é contrário. O mesmo se 
d!Í em relação à imprensa. Não 
sou cont.ra jornal nenhum. Se ama
nhã faltar o "Correio da. Manhã" 
ou outro qualquer jornal na hora 
do meu café - porq11e preciso tan
to do jornal quanto do café matu. 
tino - naturalmente não gostarei. 
Posso, portanto, muito bem dirigir
me a êsses órgãos da Imprensa e 
pedir-lhes ~elaboração para que 
não deixem !B'ra.sília transformar-se 
num isolamento nacional mas 8eja, 
ao contrário, uma célula viva desta 
Nação. Os jornais que têm à sua 
disposição o telégrafo e dezenas de 

fa.cllldades com que há dez anos 
não contavam, e que dispõem de 
campos de aviação em todo o Bra· 
sll, que façam um grande esfôrço 
e tornem Brasilla um dos maiores 
centros de divulgação, divulgando 
pelo Pais e pelo mundo o que se 
pa.ssar nas Casas do Congresso. 

O Sr. Victorino Freire - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pols não. 

O sr. Victorino Freire - O nobre 
colega foi o protetor do funciona. 
llsmo público em Goiás. 

O SR. COIMBRA BUENO . -
N;unca protegi ninguém, apenas fiz 
justiça. Se algum dia quiser prote
ger a1guém, fá-Jo-ei à custa do meu 
bôlso, jamais à custa do Estado. 
Proteção é troca de favores. 

O Sr. Victorino Freire - Então 
a. proteção dada por v. Exa. aos 
meus correligionários foi nos mol· 
d~s da. oferecida. por Hitler aos su
detos da Bohemia. Por Isso é que, 
em Goiás, tanto pessedlsta. foi exo
nerado. 

O SR. COIMBRA BUENO -
O nobre colega é representante ma· 
ranhense e está emitindo opinião 
sôbre questões internas de Goiás. 
O que v. Exa. está afirmando -
peço perdão :por dizê-lo - não tem 
sentido. Sei perfeitamente ao que 
se está referindo. ll'rata-se de de
creto de demissão, por lnexperlên· 
cia, de vários funcionários. o qua.l 
não teve qualquer côr politica. De
miti, não um só Individuo. mas, um 
!tt:u.po, ao mesmo tempo, de Fiscais 
de Renda inconstltucionalmente no· 
meados. Aliás, a Constituição, nes
se ponto, é pouco seguida, pois de
termina aue as nomeações para. o 
Serviço Público sejam feitas por 
concurso: no entanto, a maioria 
do' funcionalismo entra pela ja
nela. 

O Sr. Victorino Freire - De que 
Pa.rtldo é Vossa Excelência ? 
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O SR. COJIMBRA BUENO -
Sou de !Brasilia. 

O Sr. Victortno Fretre - ~ mem· 
bro da Bancada da União Democrá· 
tica Nacional. . 

O SR. COIMBRA BUENO -
Não, mas poderia integrá-la, com 
grande honra pa.ra mim. 

O Sr. Vtctorlno Fretre .;_ Integro 
o Partido Social Democrático, de 
âmbito nacional. Alega v. Exa. que 
sou maranhense e estou tratando 
de caso interno da politica de Goiás. 
TaJ afirmativa é que não tem sen· 
tido, pois sou pessedlsta em qual· 
quer parte do . BrasU. Logo, posso 
interferir em assuntos de seu Es· 
ta do. 

O SR. COIMBRA BUENO 
O nobre colega entendeu mal as 
minhas palavras. 

O Sr. Victortno Frefre - Quando 
Governador, v. Exa.. demlt1u, sem 
justa causa. vários correligionários 
meus. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Sabe v. Exa. que sempre aceito sua 
colaboração, como Senador da Re· 
pública, de coração aberto. E por 
que não ha,ver!a de aceitá-la se Vos· · 
sa Excelência nunca me negou, 
sempre que precisei dela. quando 
fui Governador? Não me esqueço 
dos favores que recebo. 

Conheço o fato a que v. Exa. se 
refere e o que está no esp!rito do 
nobre colega. Ignora v. Exa., po· 
rém. os pormenores, poi~ o caso se 
deu em Goiás, e v. Exa. é do Ma.· 
ranhão. Ouviu falar sôbre o assun. 
to superficialmente e não o conhe
ce no . mérito. Vou esclarecê-lo de 
uma vez por tôdas. 

Quando cheguei a Governador de 
Estado - Inexperiente em politico, · 
pois era a. primeira vez que ocupa· 
va cargo público - convenceram· 
me de que, para aumentar a renda 
estadual e conservar alta a a.rreca. 
dação pública, deveria demitir todos 
os fiscais de renda nomeados sem 

concurso e, em seguida, abrir con
curso. 

Baixei então decreto nesse senti· 
do - e hoje reconheço que foi um 
grande êrro administrativo, entre 
os muitos que cometi como Gover
nador do Estado. Demiti a totali
dade dos fiscais de renda. Entre 
êles havia muitos udenistas e pes. 
se distas. 

O Sr. Vtctorino Frefre - Entre 
v. Exa. para a Bancada do PSD. 

O SR. COIMBRA BUENO -
~ convite que multo me honra. 

O Sr. Vfctorlno Frefre - Nós o 
receber!amos mruito bem. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Como dizia, meu decreto foi um 
grande êrro administrativo, que 
atingiu tanto pessedlstas quanto 
uden!stas. 

Até hoje tenho Inimigos pessoais, 
que não puderam compreender o 
meu a.to. 

Demiti todos os fiscais de renda 
e abri concurso, nomeando os apro· 
vados: entretanto, os antigos fis
cais de renda tinham mais expe. 
r!êncla do assunto. De um momen. 
to para ou.tro, vi-me a braços com 
homens Inexperientes, e acabei ten. 
do que readlmltl-los. 

O Sr. Vfctortno Frefre - Foi o 
que eu lhe disse em Carolina. quan
do lá estive com o Governador Ar
cher : v. Exa. la arrepender-se de 
seu ato, porque tinha tirado ho
mens práticos da f!sca.llzação; e, de· 
pois, luto1i, . com as maiores dlfi· 
culdades . .Até pensei que se tratava 
de persegulcão aos meus correllglo
nârlos do PSD· 

O SR. COIMBRA BUENO -
1!: a opinião de v. Exa. Teria sido, 
então, ato de .injustiça para. com 
os meus próprios correligionários, 
porque não escolhi côr partidária, 
demiti mais de cem funcionários de 
todos os Partidos, com a idéia de 
melhorar a arrecadação do Estado, 
péssima no momento. Esta, a mi· 
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nha atitude; não a adotei para 
perseguir quem quer que fõsse. 

O Sr. Victorlno Freire - Então 
V. Exa. devia vir, mesmo, pa.ra o 
PSD, já. que está sem Partido. 

O SR. COIMBRA BUENO -
sr. Presidente, antes de encerrai 
estas palavras, gostaria de esclare
cer, mais uma vez. minha. situação 
politica. Já o fiz dezenas, repetida· 
mente, e creio não há um único 
membro da União Democrática Na
cional que não a conheça perfeita. 
mente. 

Um belo dia, o Partido Sacia.! De
mocrát-Ico de Goiás rompeu,se e a 
dissidência uniu-se com a união De· 
mocrátlca Nacional. O resultado foi 
que eu, o engenheiro da nova Capi. 
tal do Estado, fui escolhido seu Cll>n· 
dldato. ap-esar de nunca ter tido 
participação politica no Estado, 
para ficar na posição interpa.rtldá
ria. 

Mais tarde, ao terminar o meu 
govêrno, como todo politico inexpe
riente, perdi uma eleição para o 
experimentadisslmo Dr. Pedro Lu
dovico ll'eixeira. Resolvi, então. en
cerrar minhas atlvldades politicas. 
Depois de haver servido ao meu Es. 
tado como Deus permitiu, resolvi 
voltar para casa e retomar o exer· 
ciclo da profissão. 

Tempos depois, estava na Euro
pa., fazendo um curso de espec!all
zação quando. novamente, o mes
mo grupo politico, embora com ou
tra denominação. fêz-me candidato 
a Senador à minha revelia. 

Voltando ao Pais, às vésperas da 
eleição, vi-me levado. juntamente 
com o Senador Pedro Ludovico, pa
ra o Senado da República. 

Esta, a minha posição politica. 
Nunca cheguei a. qualquer pôsto 
sem estar eom minha situação 
politica bem. definida. Se algum 
dia deixar esta cadeira ou êsses 
partidos, que me elegeram, me de
ram llberdade para entrar nesta ou 
naquela agremiação partidária. en· 
tão imprimirei nova fii>Se à minha 
vida politica; até o presente, creio 
estão satlsteitos c também eu me 

dou por satisfeito. Assim fui eleito; 
nunca pertenc-I a Partido algum, se. 
bem que me honrem Imensamente 
as deferências que tenho recebido, 
sobretudo da. 'União Democrática 
Nacional, à qual dispenso tratamen. 
to todo especial, pelo simples fato 
de que a. maioria dos votos que me 
levaram ao Govêrno e daqueles que 
me trouxeram a esta Casa foram 
udenistas. 

o Sr. Vtctortno Freire - Não sõ· 
mente da UDN. v. Exa. recebeu 
votos de outros Partidos, inclusive 
PSD. 

O SR. COIMBRA BUENO -
l!: exato. 

O Sr. Vtctorlno Freire - Aliás, 
v. Ex11>. na questão de Brasília, tem 
sido um dos grandes colaboradores 
do sr. Presidente da República, com 
quem está em cantata permanente 
mais do que nós do PSD. 

O SR. COIMB!RA BUENO 
Apesar disso, com a graça de Deus, 
não perdi a confiança nem da 
União Democrática Nacional. nem 
dos demais Partidos, que me elege
ram, nem mesmo dos meus amf. 
gos do Partido Social Democrático, 
que sempre me distinguiram Imen
samente. 

O Sr. Victorlno Freire - É me
lhor v. Exa. tomar po-sição. vir p11>ra 
o Partido Social Democrático. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Os convites que recebo e as opor
tunidades que me são oferecidas 
para entrar neste ou naquele Par· 
tido, sobretudo do Govêmo, que são 
mais tentadores, honram-me, imen
samente, ma-s atê hoje não me le
varam a mudar a posição em que 
fui colocado pelos amigos. 

O Sr.. Victorlno Freire - Venha 
para nós! 

O Sr. Lima Teixeira - Dá licença 
para. um aparte ? 

O SR. COIMBRA. BUENO -
Com todo o prazer, 
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o Sr. Lima Teixeira - Quando 
v. Exa. tiver de tomar atitude, não 
se esqueça de que, no Partido Tra· 
balhista .Brasileiro e, sobretudo nes. 
ta Bancada, há muitos admiradores 
de sua capacidade de trabalho e 
devotamento à causa. pública. Quan· 
do· se decidir, portanto, não deixe 
de levar em consideração a nossa 
agremiação politica. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Honram-me Imensamente o convi· 
te do Partido Social Democrático, 
como o do Partido Trabalhista. Bra· 
silelro, e agradeço-os. Um ângulo. 
porém, devo levar em considera· 
ção : eleito, recebi a maior carga 
de votos do Partido da Oposição; 
de modo que, embora o convite de 
V. Exas. seja mais tentador, sinto
me mais atraido pelos Partidos da 
Oposição. . 

O Sr. Victorino Freire - Não 
acredito. v. Exa. tem vocação mais 
governista que oposicionista. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Tenho vocação bra.sllelra, brasiilca; 
meu · Partido é Brasilla. (Multo 
bem; multo bem). 

Durante o cfiscurso do Se
nhor Coimbra Bueno, o Senhor 
Cunha MeZlo deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Novaes Filho, reassumindo· 
a depois. 

O SR. PRESIDENTE Passa-
se ·à 

ORDEM DO DIA 

Continuaç4o da votaçflo, em 
dfscussflo única, do Projeto de 
Lei da Cllmara n.0 149, de 
1958 (n.o 1. 853, de 1956 na 
C/lmara), que classifica os 
cargos do Serviço Público Ci
vil do Poder Executivo, esta
belece os vencimentos corres
pondentes e dá outras pro
vidências (em regime de urgên
cia nos têrmos do art. 330, le· 
tra "c'', do Regimento Interno, 
em virfu4e do Requerimento 
n.o 92, de 1980, do Sr. Freitas 

Cavalcanti e. outroo Senhores 
Senadores, aprovado na sessflo 
de 22 do mês em curso); tendo 
Pareceres (na. 80, 81 e 86, de 
1960), das Comissões : 

- àe Serviço Público Civil, 
oferecendo substitutivo; 

- de Constituiçflo e JU8tiça, 
pela constitucionalidade do prc; 
jeto e ào subsututivo, ao qual 
oferece as Emendas 11s. 1 a 3 
(CCJ), com voto em separado 
do Senhor Senador Jef!erson 
de Aguiar. 

- àe Finanças, favorável ao 
substitutivo e oferecendo sube 
mendas às Emenãoo ns. 1 e · 2 
<CCJ), e dependendo de pro· 
nunciamento das mesmas Co· 
miss6es s6bre as emendas de 
Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimentos de retirada. de 
emendas, que vão ser lidos Pelo Se
nhor Primeiro Secretário. 

São lidos e aprovados os se· 
gulntes: 

REQtiDIMEN'l'O 

N.o 157, de 1980 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada. da Emenda 134, de minha 
autoria, ao Projeto de Lei da Câ· 
ma.ra n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1980. - Taciano àe Mello. 

.· REQtiDIMEN'l'O 

N.o 158, de 1960 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda 177, de minha 
autoria, ao Projeto de Lel da Câ· 
mara n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de a.brll 
de 1960. - Jef!erson de Aguiar •. 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
da aprovação do requerimento, reti
ro as Emendas ns. 134 e 177. 
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Em votação as emendas com par 
receres contrários. (Pausa). 

Há requerimentos de destaque, de 
emendas com parecer contrário, que 
vão ser lidos pelo Sr. Primeiro Se
cretário. 

· São lidos e aprovados os se· 
guintes: 

REQtJERDIEN'rO 

N.o 159, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n., 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
4 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Bala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1960. - Lima Guimarães. 

REQUEIIIMEN'rO 

N.o 160, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n. 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
5 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Lima Guimarães. 

REQUEIIIIIU:N'l'O 

N.o 161, de 1960 

Destaque de emenda para vota. 
c;ão em sepa.rado. 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n., 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque. para votação 
em separado da Emenda número 
9 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Attflto Vtvacqua. 

REQtTERD4EN'rO 

N.o 162, de 1980 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a., do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
12 oo Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abrll 
de 1960. - Attílto Vtvacqua. 

REQtlEllJli4!H'rO 

N.0 163, de 1960 
" • . ! 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
13 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abrU 
de 1960. - Attílfo Vfvacqua. 

REQ'OERIMEN'ro 

N.0 164, de 1660 

Nos têrmos dos arts. 212, letra. n 
e 310, letra a, do Regimento Inter· 
no, requeiro destaque, para votaçã:o 
em separado da Emenda número 
14 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1960. - Attílto Vtvacqua. 

REQll'EIIIliiENTO 

N.o 165, de 1960 

Destaque de emenda para vota. 
ção em sepa.rado. 

Nos têrmos dos arts. 212, letra. n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado .da Emenda número 
15 ·ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Attflto Vtvacqua. 

REQ'OERIMEN'rO 

N.0 166, de 1960 

Destaque de emenda para vota. 
ção em sepa.rado. 

. Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
'e .. 310, letra a, do Regimento Inter· 
:no, . requeiro destaque, para vota. 
ção em separado da Emenda n. 0 

18, ao Projeto de Lei da. Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1·0 de abrll 
de 1960. - Attílio Vtvacqua. 

I 
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JIEQtrDDmml 

N. o 187, de 1980 

Destaque de emenda para vota
ção em separado· 

Nos têrmos dos arts. 212. letra n, 
e 310, letra a, do Rlegimento Inter
no, requeiro destaque. para votação 
em separado, da Emenda n.0 20 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

149, de 1958. 
Sala das Sessões, em 1.0 de abril 

de 1980. - Attflto Vtvacqua. 

. REQtrEIIDIENTO 

N. o 188, de 1960 

Destaque de emenda para vota
ção em separado· 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Rlegiment-o Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separa.do. da Emenda n. 0 21 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

149, de 1958. 
Sala das Sessões, em 1.o de abril 

de 1980. - Attílfo Vtvacqua. 

RBQtrEIIDIENTO 

N. o 189, de 1980 

Destaque de emenda para vota
ção em separado· 

Nos têrmos dos arts. 212. letra n, 
e 310, letra a, do Begimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado, da Emenda n. 0 22 
ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 

149, de 1958. 
Sala das Sessões, em 1.o de abril 

de 1960. - Attillo Vtvacqua. 

RBQUEIIIMENTO 

N.O 170, de 1960 

·. Nos têrmos dos arts. 212, letra n 
e 310, letra a, do Regimento Inter· 
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
24 a.o Projeto de Lei da Câmarra 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1·980· - Attílio Vivacqua. 

REQUERIMENTO 

N.0 171, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
25 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1960. - Attílto Vtvacqua. 

REQUERIMENTO 

N•o 172, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
27 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1·960. - Attílto Vivacqua. 

REQUERIMENTO 

N'.o 173, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
28 M Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das rSessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Attílto Vivacqua. 

REQUERIMENTO 

N.0 174, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda · número 
29 ao Projeto de Lei da Câmara. 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1980. - Attílto Vtvacqua. 

REQUERIMENTO 

N.0 175, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212. letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter~ 
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 

... .. 
l 
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30 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Atti!io Vtvacqua. 

REQUERIMENTO 

N.o 176, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 

e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em .separado da Emenda número 
33 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sada das Sessões, em 1.o de abril 
de Hl60. - Atti!io Vtvacqua. 

IIEQtiEIIIMENTO 

N.O 177, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212, letra n 

e 310, letra a, do Regimento Inter· 
no, requeiro destaque, para votação 
em .separado da Emenda número 
38 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das <Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Attflfo Vtvacqwa. 

REQUEIIIMENTO 

N.o 178, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212, letra n 

e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em .separado da Emenda número 
40 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em J,o de aJ>ril 
de 1960. - V!valdo Lima. 

IIEQ'OERIM!NTO 

N.o 179, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 

e 310, letra a, do Regimento Inter· 
no, requeiro destaque, para votaçã:o 
('fll separado da Emenda número 
48 ao Projeto de Lei da. Câmara n.0 

149, de 1958. 
Sala das Sessões. em 1.o de abril 

de 1900. - Lfma Tef:l:eira. 

REQUEIUMEN'l'O 

N.o 180, de 1980 
Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 

e 310, letra a, do Regimento Intcr· 

no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
47 ao Projeto de Lei da Cãmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Atti!io Vtvacqua. 

IIEQUERIIID:NTO 

N.o 181. de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
54 ao Projeto de Lei da Cãmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Gflberto Martnh.o. 

IIEQUEIUliD:NTO 

N.o 182, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 

e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
79 ao Projeto de Lei da Câmara. 
n.o 149. de 1958. 

Sala. das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Gilberto Martnh.o. 

REQUERIMENTO 

N.o 183, de 1960 
Requ.eiro destaque para a Emen· 

da n.o 83, de minha autoria. apre. 
sentada ao Plano de Classifiração 
de Cargos. 

Sala. das Sessões. em 1.0 de abril 
de 1960. - Lobão da Silveira. 

RlilQ'Il'EIIIMENTO 

N.o 184, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212. letra n, 

e 310, letra a, do Regimento Inter· 
no, reauelro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
86 ao Projeto de Lei n.o 149, de 
1958 (1.853-C, de 1958). 

Sala das Sessões. em 1.0 de abril 
de 1960. - Lobllo da Silveira. 

REQUERIMENTO 

N,o 185, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212. letra n, 

c 310, letra a, do Regimento Inter· 

I· 
I 
I' 
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no requeiro destaque, para votação em separado da Emenda número 
87 ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

149 de 1958 (1. 853-C, de 1956) . 
S~la das Sessões, em 1-0 de abril 

de 1960. - Lobão da Silveira. 

REQUERIMENTO 

N.o 186, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
91 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1-0 de abril 
de 1960. - Attílto Vivacqua. 

REQUERIMENTO 

N.O 187, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310,.letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
104 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Paulo Fernandes. 

REQUERIMENTO 

N.o 188, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
106 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149; de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Rui Palmeira. 

REQUERili!!ENTO 

N.o 189, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
107 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1960. 

Sala das Sessões, em 1-0 de abril 
de 1960- - Rui Palmeira. 

REQ11ERIMENTO 

N.o 190, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
114 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1-0 de abril 
de 1960. - Attflio Vivacqua. 

REQ11ERIMENTO 

N.o 191, de 196() 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
120 ao Projeto de Lei da Câmam 
n.0 149, de 1958. 

Sala. das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960.- Mourão Vieira. 

REQUERIMENTO 

N.o 192, de 196() 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
122 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1-~ de abril 
de 1960.- Mourão Vieira. 

REQ11ERIMENTO 

N.o 193, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separada, da Emenda númerc. 
139 ao Projeto de Lei da Câma.ra 
n.o 149, de 1958. 

Sala. das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Paulo Fe~-nancles. 

REQUERIMENTO 

N.o 194, de 1960 

Nos têrmos regimentais, requeiro 
destaque para a votação em sepa
rado da Emenda n.o 144, o~erecida 
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oo Projeto de Lei da Câmara n.o 
149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de.1960. - Gilberto Marinho. 

REQUEIWIIENTO 

N.o 195, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
145 ·ao Projeto de Lei da ·Câmwra 
n.o 149, de 1958. 

Sala. das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960.- Mourão Vieira. 

REQOERIMEN'J:O 

N.O 196, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
146 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

sala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1960. - Gilberto Marinho. 

REQtrERIMEN'J:O 

N.o 197, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
160 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 194, de 1958. 

Sala. das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Auro Moura Andrac!e. 

REQUERIMEN'J:O 

N.o 198, de 1960 

REQ'OElllli4EN'J:O 

N.o 199, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
182 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 194, de 1958, 

Sala. das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Auro Moura Andrade. 

REQUERIMEN'J:O 

N.o 200, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
185 <ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958, 

Sala. das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1il60. - Auro Moura Andrade. 

REQUERIMEN'J:O 

N.0 201. de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
191 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Attí!io Vivacqua. . 

I .. 
REQ'D'ERIMEN'J:O 

N.0 .. 202, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n 
e 310, letra a, do Regimento InteX: 
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
206 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Atti!io Vivacqua. Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 

e 310, letra a, do Regimento Inter-
no, requeiro destaque para votação . 
em separado, da Emenda número " · .. 
178 ao Projeto de Lei da Câmara. 

REQUERIMEN'J:O 

N.? 203, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda núm&o 

n.o 194, de 1958. 
Sala. das Sessões, em 1.0 de abril 

de 1960. -Jefferson de Aguiar. 
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207 ao Projeto de Lei da Câmar,\ 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1000. - Attílio Vivacq1Ul. 

REQtrEIUMENTO 

N.o 204, de 1S60 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
208 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1·0 de abril 
de 1000. - Attílio Vivacq1Ul. 

REQtrEIIIMENTO 

N.o 205, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, .letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
213 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958, 

Sala. das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Gilberto Marinho. 

I!EQtrERIMENTO 

N.o 206, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter· 
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
218 ao Projeto de Lei da ·Câmara 
n.0 149, de 1958, 

Sala das ISessões, em 1.0 de abril 
de 1000. - Attílio Vivacqua. 

REQtrERlllllENTO 

N'.0 207, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n. 
c 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
233 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Sérgio Marinho. 

REQtrERiliiENTO . 

N.o 208, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter· 
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
234 ao Projeto de Lei da Câmara 
n. o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abrll 
de 1960. -Jefferson de Agutar. 

REQ11EIWrlENTO 

N.o 209, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
240 ao Projeto de Lei da. Câmara 
n.0 149, de 1958. 

SaJa das Sessões, em 1.0 de abrll 
de 1960. - Mourão Vieira. 

REQtrERIMENTO 

N.o 210, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque para votação 
em separado, da Emenda número 
242, ao Projeto de Lei da Câmara. 
n. 0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1000. - AttíZ!o Vivacq1Ul. 

REQtrERIMENTO 

N.O 211, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado da Emenda número 
245 ao Projeto de Lei da Câmara 
n. o 149, de 1951!. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Catado de Castro. 

REQtrERIMENTO 

N.o 212, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado, da Emenda número 
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246 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o. 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Caiado de Castro. 

REQt1ERillfEN1'0 

N.o 213, de 1960 

Nos têrmos t'L•s arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, • ... o Regimento Inter
no, requeiro drs~aque, para. votação 
em separado, ele Emenda número 
247 ao Projev, dfJ Lei ·da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abrU 
de 1960. - Catado dr. Castro. 

REQUERlli!ENTO 

N.o 214, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda núm·ero 
248 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Caiado de Castro. 

REQUERlli!ENTO 

N.O 215, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
249 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de 9.bril 
de 1960. - Caiado de Castro. 

REQUERIJI4ENTO 

N.o 216, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
250 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960· - Catado de Castro. 

REQ1JERDD:N'ro 

N.o 217, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, reque1ro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
251 ao Projeto de Lei da Câmara. 
n. o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.<l de abril 
de 1960.- Caiado de Castro. 

REQUE!liMENTO 

N.o 218, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n. 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
252 ao Projeto de Lei da. Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Ccttado de Castro. 

REQUERlli!ENTO 

N.o 219, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
253 ao Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abr!l 
de 1960. -· Att~lto Vivacqua. 

REQUERD4EN'J:O 

N.o 220, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra. n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado, da Emenda número 
254 ao ProJeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abrll 
.de 1960. - Attflio Vivacqua. ... 

REQl1Elllli!EN'J:O 

N.o 221, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
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256 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 1491 de 1958. 

SeJa das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. -Jefferson de Aguiar. 

REQt1EliiMENTO 

N.o 222, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
257 ao Projeto de Lei da Cll.m111ra 
n. 0 149, de 1958. . 

Sala das Sessões, em 1-0 de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

REQt1EliiMEN'lO 

N.o 223, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n. 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
260 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

REQt!EiliMENTO 

N\.0 224, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
262 ao Projeto de Lei da. Câmara 

· n.o 149, de 1958. 
Sala das Sessões, em 1.o de abril 

de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

IIEQ'O'ERDI!ENTO 

N.o 225, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, · 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
263 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, e em último lugar. 

Sala das Sessões, em 1-0 de abril 
·de 1000. - Coimbra Bueno. 

REQtTERIMEN'lO 

N.o 226, de 196Q 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
279 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Bala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Gilberto Marinho. 

REQtJ'ERIME:lT'lO 

N.o 227, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
280 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. -Carlos Saboya. 

REQUERIMENTO 

N.O 228, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
281 ao Projeto de Lei da. Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Gilberto Marinho. 

REQUERIMENTO 

N.O 229, de 1960 

Nos têrmos .dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
284 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Attflio Vivacqua. 

REQUERIMENTO 

N.o 230, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n. 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
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303 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Gilberto Marinho. 

REQUEIIIMENTO 

N.o 231, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
3QO ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões. em 1.0 de abril 
de 1960. - Mourão Vieira. 

REQUERIMENTO 

N.o 232, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
304 ao Projeto de Lei da Câm!bl'a 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Gilberto Marinho. 

REQU'EliDIENTO 

N.o 233, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310 letra a,· do Regimento Inter
no ~uetro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
306 ao Projeto de Lel da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril 
de 1960. - Mourão Vieira. 

REQ'UERIIIlENTO 

N.o 234, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter

. no, requeiro destaque, para. votação 
em separado, da Emenda número 
214 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Sala das Sessões. em 1.o de abril 
de 1960. - Victorino Freire. 

·, I 
N.o 235, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n., . 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado, da Primeira Parte da 
Emenda n.o 50-

Sala das Sessões, em 1-0 de abril 
de 1960. - sau!o Ramos. 

REQUEIIIMENTO 

N.o 236, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 
e 310, letra a, do Regimento Inter
no, requeiro destaque, para votação 
em separado, da Emenda número 
19 ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958-

Sala das sessões, em 1.o de abril 
de 1960- - Attflio Vivacqua. 

O SR- MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, v. Exa. anunciou a votação, 
em bloco, da.s emendas com parece· 
res contrários, salvo os destaques. 

Requeri destaques, já lidos, fun
dado no fato de que essas emendas 
poderiam ter sido objeto de sul» 
mendas. 

Verifiquei que às de ns. 160 e 182, 
entretanto, não foram apresenta
~s subemenda.s, portanto, não pre.. 
valecem os pedidos de destaque for
mulados em favo~ c!essas emendas. 

Assim, peço a v. Exa. que os re
tire e considere ambas as emendas 
incluidas entre as de pa.recer con
trário, mantido apenas o requeri
mentos de destaque, aprovados pelo 
n.o 185. Dêsses pedidos de desta
que por mim formulados apenas um 
deverá permanecer a. salvo da vo
tação das emendas com parecer 
contrário. (Muito bem) . 

'• ' 

O. SR. PRESIDENTE - A Mesa 
esclarece que as Emendas ns. 160 
e 182 já foram objeto de requeri· 
mento de destaque para a Emenda 
Senado. Não podem, assim, ser re
tira.dos os requerimentos. Oportu· 

( •) - NQo foi reutsto pelo orador. 
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namente, v. Exa. se manifestará SÔ· 
bre as emendas. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Como Líder da Maioria) - (*) -
sr. Presidente, v. Exa. resolveu bem 

. e creio que não me será dificll der
rotá-las. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o grupo de emendas que tive
ram pareceres c,ontrários, excluida..s 
aquelas para as quais o Senado con
cedeu destaques. 

O SR.. HERIBALDO VIEIRA -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, requeiro a v. Exa. esclareça 
como devem votar os Senhores Se
nadores que desejam rejeitar a..s 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE - Estão em 
votação as emendas com parecer 
contrário. Os Senhores Senadores 
que desejarem confirmar o parecer, 
votarão "não", e os que aprovam 
as emendas, "sim", (Pausa) . 

Em votação. (Pausa). 
As emendas cnm pareceres con

trários excluídas aquelas pa,ra as 
quais o Senado concedeu destaqu.e, 
foram rejeitadas por trinta votos 
contra sete. 

Sôbre a mesa, requerimento de 
preferência que vai ser lido pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQtlERIMENTO 

N.o 237, de 1960 

Requeiro preferência de votação 
· para as Emendas na. 30, 44, 153, 183, 

267, 270 e 273. - Auro Moura An
drade. 

O SR. PRESIDENTE - Em virtu
de da. decisão do Plenário, será vo
tada, em primeiro.lugar, a Emenda 
n.o 30, à qual foi apresentada sube· 
menda. Como a subemenda não 
prejudica a emenda, l!mitando-se a 
modificá-la, em parte, a votação da 

( ~) - Nfio foi rer•i.•lo pelo orador. 

emenda não prejudicará a votação 
da subemenda. 

Em vot~:~~ção a Emenda n.o 30. 
(Pausa). 

Votaram "sim" 29 Senhores Se-
nadores e "não" 8 . 

Está aprovada a Emenda n.o 30. 
Em votação a subemenda. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presi· 
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra pela ordem, o Sr. Senador 
Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or. 
dem) - Sr. Presidente, peço a Vos
sa Excelência mande fazer a leitu
ra. de subemenda, que não está pu
blicada e não me recordo de seu 
teor. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - ('*) - Sr. Presi
dente, permita-me V. Exa. esclare
cer o Senador Mem de Sá. A sube
menda é da Comissão de Serviço 
Públ!co Civil. Manda estabelecer 
níveis de vencimentos 17-C, 17-B e 
15-A para as categorias que a Emen
da n.0 30, aprovada, fixava nos ní
veis 15, 16 e 17. Aumenta, portan. 
to, os níveis. (Muito bem). 

O Sr. Mem de Sá - Obrigado a 
Vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota.. 
ção a subemenda à Emenda n.0 30. 
<Pausa). · 

Foi aprovada por 29 votos con
tra 7. 

Em votação a Emenda n.0 44. 
<Pausa). · 

A Emenda n.o 44 foi aprovada 
por 36 votos contra 3, e duas abs
tenções. 

Em votação a subemenda à Emen
da n.o 44, · (Pausa). 

Votaram "sim" 22 Senhores Se· 
nadores, · e "não", 12. Houve uma. 
abstenção .. 

Está aprovada a subemenda à 
Emenda n.o 44. 

( •) - Nilo foi rer•l.•lo pelo nratlor. 
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A Emenda n.o 153 foi apresenta. 
da subemenda substitutivo.. 

Vou submeter à. votação a. sube
menda que, se aprovada, prejudi
cará a Emenda n.o 153. 

Em votação a subemenda. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para. encaminhar a votação) -
(*) -Sr. Presidente, a esta emen· 
da a Comissão de Serviço Público 
Civil ofereceu a subemenda que 
v. Exa. submete no momento à. vo
tação. Refere-se diretamente ao 
enquadramento dos guardas-civis 
atendendo ao estudo das reivindi
cações feitas pela classe. A Comis· 
são a.dotóu principias novos a res
peito da matéria e ofereceu sube
menda. 

Assim, o pedido de apreciação da 
emenda tem o fim exclusivo de per
mitir a aprovação da subemenda, 
porque esta atende 1110 propósito de 
satisfazer plenamente ao enquadra· 
mento da Guarda-Civil. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDEN-TE - Val·se 
proceder à. votação. 

Queiram votar os Senhores Senar 
dores. (Pausa). 

vai-se proceder ·à. apuração. (Pau. 
sa). , 

Votaram "sim", 35 Senhores Se
nadores; "não", 8 ·Senhores Sena
dores. 

A subemenda foi aprova.da; fica, 
portanto, prejudicada a Emenda 
n.o 153. 

Nas mesmas condições da emen· 
da anteriormente votada, está a de 
n.o 183, ·à qu~ foi apresentada sube· 
menda, cuja aceitação a prejudi· 
cará. 

A subemenda tem prioridade na 
votação. 

Vai-se proceder à votação. (Pau. 
sa). . 

votaram "sim" trinta Senhores 
Senadores; votaram "não" nove Se· 
nhores Senadores; e abstiveram-se 
de votar dois Senhores Senadores. 

Foi provada a. subemenda, fican
do prejudica.da a Emenda n.0 183. 

( •) - Ntlo foi revisto pelo orador, 

O SR. PRESIDENTE ..:.... A Emen
da n.o 267, foi apresentada sube
menda que a prejudicarâ., caso apro
vaào.. 

Val-se proceder à votação da 
subemenda. 

O SR. MOURA ANDRADE 
(Para encaminha.r a votação) 
<•) - Sr. Presidente, a Emenda 
n. 0 267 dispõe sôbre as gratifiea~ 
ções de Cursos Universitários, mas 
apenas abrangendo duas catego
rias : os cursos de quatro e cinco 
anos. 

A subemenda. é mais favorável; 
de autoria da Comissão de Serviço 
Público Civil, abrange também os 
cursos universitários de dois e três 
anos. A subemenda dá as seguintes 
gra tiflcações : 10 por cento para 
os cursos de dois anos, 15 por cen
to para os de três anos, 20 por cen.. 
to para os de quatro anos e 25 por 
cento para ·os de cinco anos. 

A emenda só dá as gratificações 
para os cursos de quatro e cinco 
a.nos. No .caso, sendo a subemenda 
mais favorável, a Maioria votará 
por sua aprovação. (Muito bem I) . 

O SR· PRESIDENTE - Em vota· 
ção a subemenda à Emenda núme· 
ro 267. (Pausa). 

A subemenda. foi aprovada por 31 
votos contra 11. Prejudicada a 
emenda. 

Emenda n.0 270.- A esta emen
da foi apresentada subemenda.. 

Sôbre a mesa, requerimento de 
preferência, que vai ser lido pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

!!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 238, de 1980 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
e 309, n.o n, do Regimento Inter
no. requeiro preferência para a 
Emenda n.0 270 a.o Projeto 149·58, 
a fim de ser votada antes da sube
menda. 

Sala das Sessões, em 1.o de abril 
de 1960. - Mathias Olympio • 

.. 
( •) - Nflo foi revbto pelo arador. 
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O SR. PRESIDEN·TE - A vota. 
ção dêBse requerimento será. sim. 
bóllca. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela oràem> - sr. Presidente, per· 
gunto a v. Exa. se com a aprova
ção da emenda fica prejudicada a 
subemenda. ? . 

O SR. PRESIDENTE - Aprova
da a emenda., fica prejudicada a 
subemenda.. 

Em votação o requerimento. 

O SR. MOURA ANDRADE 
(Para encaminhar a votação> -
('*) - sr. Presidente, tenho conhe. 
cimento de que não é intenção do 
nobre Senador Mathlas.Olympio :
e nesse caso tenho certeza de nao 
contra.rlar o requerimento de Sua 
Excelência, de prioridade para a 
emenda - não é a de fixar venci
mentos mals baixos para os cate. 
dráticos, mas sim, a -de fixá-los em 
têrmos mals altos. 

Com a declaração de v. Exa. de 
que a aprovação da emenda, que é 
mais desfavorável do que a sube. 
menda, impllca.rla em prejuízo des· 
ta última, voto com a subemenda. 
(Multo bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o requerimento do Senador Ma· 
thlas Olympio. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa> . 

Está rejeitado. 
Vai.se proceder à votação da. sub

emenda. à Emenda n.0 270. 

O SR. VIV ALDO LIMA - (Pela 
oràem> - Peço a v. Exa., sr. Pre. 
sidente, a fineza de mandar ler o 
texto da. subemer.da. 

O SR. PRESIDENTE - V. Exa. 
será imediatamente atendido. 

o sr. Primeiro Secretário lê a se. 
gulnte 

"Subemenda ao art. 77 elo 
substttutf.vo : onde se Zé cru. 

(*) - Nao foi re11l.•to pelo orador, 

2elros 30.000,00, leia.se Cruzei. 
ros 40.000,00". 

O SR. VIV ALDO LEMA - Obri· 
gado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Vai·se 
proceder à vatação da subemenda 
à Emenda. n.0 270. 

Em votação. (Pausa> . 
Vai-se proceder à a.puração. 

(Pausa). · 
Votaram "sim" 37 Senhores Se. 

nadores e "não", 4. Abstenção, 1. 
Está aprovada a subemenda. 
Fica prejudicada a Emenda ·núme

ro 270. 
A Emenda n.o 273 foi apresenta

da subemenda. Como esta preju· 
dica a emenda, será votada., em 
primeiro lugar, a subemenda. 

Com a palavra. o nobre Senador 
Rui Palmeira, para encaminhar a 
votação.· 

O SR. RUI PALMEIRA- (Para 
encaminhar a votação> - (*) -
sr. Presidente, menos com a inten
ção de influir na decisão do Ple. 
nário, do que com a de esclarecer 
a nossa posição, a respeito do apoio 
ao substitutivo Jarbas Maranhão, 
é que uso da palavra. 

ll'odo o Senado sabe que o substi
tutivo Jarbas Maranhão, trabalho 
elaborado com o maior critério, com 
o maior cuidado, com um admirá
vel senso de responsabtlida.de e com 
acentuado espírito de justiça, me
receu o apoio da Bancada do meu 
Partido nesta casa. 

Assim, na Comissão de Justiça. 
quando apreciei as emendas ofere
cidas, como representante da UDN 
- já que o Presidente, o outro re. 
presentante do nosso Partido não 
poderia exercer o direito de voto 
senão em caso de desempate - vo
tei sempre contra. as reduções de 
nível. Compreendíamos, Sr. Presi. 
dente, necessário fôsse dada, sobre
tudo aos funcionários de níveis 
mais baixos, melhor condição, e a 
Emenda n.o 273, objeto de subemen. 
da da Comissão de Serviço Público, 

( •) - Nfio foi rc11lsto pelo orador, 
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redUZiu os niveis. A subemenda, 
embora seja melhor que a emenda. 
- que é impiedosa - reduz os ni· 
veis fixados no substitutivo dos AI· 
moxarifes, Escriturários, Fiscais 
Auxiliares do Impôsto de Renda, 
AuXiliares de Coletoria, Atendentes 
Aduaneiros, Carteiros, Motoristas 
Fotógra.fos, Auxiliares de Datilosco
pia, .Auxiliares de Engenheiro, Con.. 
dutores Topográficos, Agentes Téc
nicos, Agentes Sociais, Mestres de 
Obras, Delineadores e Condutores 
de Malas. Essa redução, menor que 
a consubstanciada na Emenda n.o 
273, a.tingiu em cheio os funcioná.· 
rios de niveis mais baixos, alcança
dos pelo Plano de Classificação. 

ll'emos votado slstemàticamente, 
sr. Presidente, exprimindo o pen· 
samento de nosso Partido, contra 
o rebaixa.mento de niveis, por uma 
questão de justiça. Temos a impres· 
são de que quando essa lei chegar 
ao pleno conhecimento dos funcio
nários vai haver muita decepção, 
porque m;u.!ta gente imagina que 
ela tra.rá a todos substancial au
mento; mas não é verdade. 

Reduzir. aquilo que o substitutivo 
concedia, dentro do passive! e ra· 
zoável, não nos parece justo. Por 
isso, nesta oportunidade, ao enca
minhar a votação da. subemenda 
à Emenda n.o 273, quero declarar 
que votarei contra a subemenda e 
a emenda, porque o mais justo -
parece-me - é o contido no substi
tutivo Ja.rbas Maranhão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem ll · 

O SR. MOURA ANDRADE -
Sr. Presidente, peço a palavra como 
Lider da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE - ll'em a 
palavra o nobre Sena.dor Moura An· 
ârade, como Líder da Maioria. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(•) -sr. Presidente, pedi a pala
vra, como Líder da Maioria, pa.ra 
orientar a minha !Bancada, em re- •. 
lação à subemenda. 

( •) - N<io foi l'rroislo poio orndol', 

Teve o Senador Freitas Caovalc.an. 
ti a feliz idéia de solicitar da Mesa 
a. elaboração de um espêlho sôbre 
os aumentos realizados atra.vés da 
subemenda. 

Verifica-se, Sr. Presidente, que os 
aumentos são bastante razoáveis. 
Um Almoxarife receberá, por exem. 
plo, de Cr$ 5-310,00 a Cr$ 6.750,QO 
de aumento e assim a.s outras cate
gorias, nessa ordem : 

Escriturário - Cr$ 2-250,00 a Cru· 
z~lros 1. 550,00. 

Fiscal Aux. do Impôsto de Ren
da - Cr$ 4. 250,00 a Cr$ 1. 550,00. 

Auxiliar de Coletoria - Cruzeiros 
3. 760,00 a. Cr$ 3, 900,00. 

Atendente Aduaneiro - cruzei
ros 6. 200,00. 

Carteiro - Cr$ 3. 550,00 a Cruzei. 
ros 1. 810,00. 

Motorista - Cr$ 5.060,00 a Cru
zeiros 1. 000,00. 

Fotógrafo - Cr$ 4.240,00 a cru. 
zeiros 2. 000,00. 

Aux. Datiloscopia - Cr$ 3.240,00 
a Cr$ 2.250,00. 

A'UX. Engenheiro - Cr$ 5.200,00 
a Cr$ 700,00. 

Condutor Topográfico - Cruzei· 
ros 4.550,00 a Cr$ 700,00. 

Agente Técnico - Cr$ 1.150,00 a 
Cr$ 6. 200,00. 

Agente Social - Cr$ 4.200,00 a 
Cr$ 3. 500,00. 

Mestre de Obras - Cr$ 4. 900,00 
a Cr$ 3.170,00. 

Delineador- Cr$ 5.550,00 a Cru. 
zelros 350,00. 

Condutor de Malas- Cr$ 3.000,00 
a Cr$ 500,oo ... 

O que se verifica dêsse espêlho, 
principalmente, é que os aumentos 
maiores Incidem exatamente sôbre 
a.s categorias mais baixas. Em cer· 
tas categorias do tope da função 
pública, êle se reduz. :S:ste, aliás, 
é um principio de justi~a social. 

A Maioria, ·sr. Presidente, está 
fazendo o máximo e a Liderança 
tem demonstra.do compreensão por 
todos os problemas. Procuramos vo
tar em têrmos de rigoroso espirita 
de legislador. 
· Conversando com um grupo de 

funcionários, disse-lhes que, nesta 
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altura, dentro do Senado da Repú
blica, os Senadores se comportam 
a bem da. Pátria, como legisladores, 
e os funcionários deveriam compor· 
tar-se não como eleitores, mas co
mo funcionários. Assim como os 
Senadores não 'devem comportar-se 
como políticos, os funcionários não 
devem comportar-se como eleitores. 

Sabem os funcionários - e são 
testemunhas disto, porque estão 
acompanhando nossos trabalhos -
que o esfôrço pa.ra dar êste Plano 
tem sido realmente grande. 

Sr. Presidente, à Liderança da 
Maioria. seria fácil admitir tôdas 
as emendas, permitindo que tudo 
se fizesse. Seria mais fácil e, taJ
vez, mais popular. Mas há a cons
ciência do homem público, sua res• 
ponsab1lidade em face do povo bra
sileiro, ao votar, pa.ra o funciona· 
lismo, aumentos que não represen-

. tem burla, mentira. Se não agir. 
mos com cautela, amanhã. êsses 
aumentos poderão significar Infla· 
ção que destrua a. vida do brasllel· 
ro e lance verdadeira onda de ódio, 
contra o funcionalismo do Pais. 

Diante dessa realidade, sr. PTe· 
sldente, a Liderança da Mejorla es
tá procurando encaminhar com 
,iustiça. com rigorosa justiça, a.ten
dendo principalmente, a.quêles que 
mais necessitam, a votação no dia 
de hoje. 

Mantenho, pois, a orientação que 
venho dando no sentido de presti· 
giar as Comissões especializadas e 
Subcomissão de Serviço Público 
a.travé's do parecer que prolatou e 
da subemenda que proferiu. (Muito 
bem. Muito bem). 

O SR. PRESIDENII'E - Em vota
ção a subemenda à Emenda n:úme-
1'o 273. (Pausa). 

Votaram "sim" 30 Senhores s~
nadores e "não", 15. 

Está aprovada. a subemenda e pre
judicada a emenda. 

Em votação a. Emenda n.o 1, da 
Comissão de Constituição e Jus. 
tiça. 

Essa emenda recebeu subemen
da, a quaJ, porém, não prejudica a 
emenda. 

Para melhor esclarecimento do 
Plenário, o Sr. Prltneiro Secretário 
fará a leitura da emenda e da 
su.bemenda. 

São lidas a emenda e a. sub
menda. 

O SR· PRESIDENTE - Em vota· 
ção. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votaç4o) -
(·*) -Sr. Presidente, estamos num 
desencontro. O te:xto da emenda 
não diz respeito ao art. 18. :mste 
tra.ta de cargos em comissão e a 
emenda pretende regular a situa
ção dos extranumerârlos. 

Peço a v. Exa. um pouco de to
lerância. 

Essa emenda recebeu subemen· 
da? 

O SR· PRESIDENTE - Sim, da 
Comissão de Const.itulção e Justiça. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Agradecido a v. Exa. Estou sufi· 
cientemente escla.recldo para votar. 
(Mutto 'bem I). 

O SR. FREFI'AS CAV ALCANTI -
(Para encamtnhar " votaçiio) -
(*) - Sr. Presidente, a emenda e 
a subemenda visam a restabelecer 
o texto do art. 18, no substitutivo 
Jarba.s Maranhão. 

O art. 18, o primeiro referente 
ao capitulo de enquadramento, es
tabelece que a lel abrange a situa
ção dos atu.ais funcionários, dos 
extranumerárlos amparados pelos 
arts. 18 e 2S do Ato das Disposi
ções .constitucionais Transitórias 
ou pela Lei n.0 2-284, de 9 de agOs
to de 1954. pela Lei n.0 3.483, de 
dezembro de 1958. e pelo art. 284, 
da Lei n.o 1-711, de 28 de outubro 
de 1952, e dos mais extranumerá· 
rios ou pessoal a êles equiparados, 
os quais, com as ressalvas previstas 
no presente projeto passam, para 
todos os efeitos, à categoria de fun
cionários. 

(•) - Ndo foi rwisto pelo orador. 

I: 
J!. 
1:.~ 
' . 

i' ' 
; fi 

i 
' . 



-79-

O nobre Senador Jefferson de 
Aguiar, então Lider da. Maioria, ofe
receu, na Comissão de Constituição 
e Jwtiça, nova redação ao art. n.o 
18, no qual suprime a referência 
ao ar~. n.o 264, da Lei n.0 1.'711, que 
é o Estatuto dos Funcionários Pú· 
blicos Civis. Essa a. distinção en· 
tre um e cmtro texto. Sustentou o 
eminente Senador Jefferson de 
Aguiar que havia uma redundância 
legislativa com a referência expres
sa ao art. n.o 264, da. Lei n.o 1.'711, 
uma. vez que está dentro do texto 
da redação contida em sua emen. 
da., que seria compreendida, igual· 
mente, no projeto, o pessoal equi
parado aos extranumerários da 
União. 

Cabe a.qui uma rápida explica
ção. O pessoal que foi equiparado 
aos extranumerários da União por 
fôrça do art. n.o 284, da Lei n.0 

1.711, Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis, é o antigo pessoal 
dos Acôrdos que foi incorporado ao 
serviço público da. União. Dai, da 
vigência do a.rt. 284 para cá, deci
sões torrenciais do DASP e do Con
gresso Nacional reconhecem aos 
servld:ores dos Acôrdos a condição 
de extrannunerários, porque foram 
equlpa.rados aos da União. Poste· 
rlormente, com a lei que lhes asse· 
gurou estabilidade depois de cinco 
anos, são quase todos funcionários 
públicos na plena vigência dos seus 
direitos. 

O Sr. Hertba!do Vteira - Muito 
bem! 

O SR. FREITAS CAVALCANII'I
Cabe por Isso esclarecer apenas 
uma divergência. O senador Jeffer. 
son de Aguiar pretendeu simplificar 
o texto, retirando do substitutivo 
Jarbas Maranhão a referência do 
art. 264 do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos. Naquela ocasião, o Se· 
nador Rui Pa.lmelra e outros mem
bros da Comissão de Constituição 
e Justiça. defenderam a presença 
do dispositivo na nova lel, porque 
representa autêntica. reivindicação 
do antigo pessoal dos AC'ôrdos -
médicos, engmheiros, agrônomos, 

tra.torlstas, trabalhadores. de escri: 
tórios e do campo, cujos direitos. ja 
reconhecidos, derivavam de uma 
fonte única - o art. 264 do Esta· 
tuto. Revelam êsses funcionários 
seu reconhecimento a essa norma 
legal, que os retirou da trl:ste con~ 
tingência de servidores sem defl
:nl.ção juridica, nem da. União nem 
dos Estados. 

Não há Inconveniente em que o 
Senado mantenha a redação ofe
recida pelo eminente Senador Jar
bas Maranhão. 

Devo confessar que o texto pro
posto pelo nobre Senador Jeffer
son de Aguia.r não prejudicava, de 
nenhum modo, os direitos, que Sua 
Excelência mesmo reconhece e pro· 
clama, dos antigos servidores dos 
Acôrdos. Houve de pa.rte de S. Exa., 
pelo que percebi, mais o intuito de 
sintese, no texto do nôvo diploma. 
legal, z:orque se Inspirava, Inclusive, 
em certa sistemática de or'enta
ção do Departamento Administra
tivo do Serviço Público. Nunca o 
Ilustre Senador Jarbas :Maranhão 
ofereceria substitutivo sequer para 
modlfica.r aquela situação jurídico· 
legal que está exatamente consa
grada em relação ao antigo pessoal 
dos Acôrdos. 

Não devo alongar-me. Espero que 
o Senado vote tranqüilamente. 
Agua.rdo do Lider da Maioria uma 
palavra ·no sentido de manter a si
tuação Inicial do substitutivo Jar
bas Maranhão.' 

Creio que, com êstes eselareci
mentos, terei contribuído para dar 
uma. palavra a respeito da diver
gência entre os dois textos; e ~oll
clto o voto do Senado no sentido 
da permanência do art. 264 do Es
tatuto, porque representa a fonte 
d<! direito qu.e regularizou a situa
ção dos antigos servidores dos 
Acôrdos. (Muito bem!) . 

'·. O SR .• TEFFERSON DE AGUIAR 
"""' (Para encamtnhar a votação) -
('~) ·- Sr. Presidente. o Plano de 
CJasslflcação de Cargos, que se vota 
nesta oportunidade, e o subst!tutl 

( •) - Nti(l foi uvislo pdo tJrmlor. 

I 
.. 



-80-

vo que já mereceu o sufrágio do 
Senado Federal, dispõem, no arti
go 22: 

"Art. 22. Extinguem-se com 
esta lei as atuals ca.tegor!as de 
extranumerários ou pessoal a 
êles equiparados, e desapare
cem, de Igual modo os earsos 
e . carreiras da orga.nlzação vi
gente, na medida em que se 
processe a implanta.ção do nôvo 
sistema de classificação". 

"Parágrafo único. · Os extra· 
numerários contratados ·de na
cionalidade estrangeír.'l. serão 
1nclu1dos entre o pessoal espe
ciallsta a que se refere o art. 
28 desta lei, podendo a adml· 
nlstração manter os contra.tos 
vigentes pelo respectivo prazo 
de validade ou, se não convier, 
rescindi-los", 

!Bastará a simples expllcitação 
dêsse dispositivo, já aprovado, para 
exibir a conveniência da. remissão 
ao art. 264 do Estatuto, que perdeu 
sua. vitalldade juridica pela imper
tinencia e relação com quaisquer sl· 
tuações porventura existentes, eis 
que, conforme está expressamente 
definido, os extranumerários - e 
tôda.s as categorias funcionais a 
êles equiparadas - são absorvidos 
no Plano em votação, no Senado 
Federal. Não poderá haver superfe
ta.ção na elaboração da norma juri
dlC_\1. nem poderemos esposar dispo
siçoes que constituam pleonasmos 
ou lfll8,1squer definições que não en· 
centrem a. aplicação no direito po
sitivo. 

Vê.s_e, por conseguinte, que a ex
tlrpaçao e erradicação da remissão 
a? art. 264 é resultante da aprova
çao do art. 22 do Plano de Classi
ficação de Cargos. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Per· 
mlte v. Exa. um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Com muito prazer. 

O Sr. Freitas Cavalcantt - Es· 
tou de inteiro a.côrdo com v. Exa. 
O nobre colega, na qualidade de 

Lider da Maioria, havia oferecido 
emenda ao art. 22, na qual mlllnda.
va suprimir a expressão : "ou pes· 
soai a êles equiparados", o que pre
judicaria frontalmente o a.ntigo 
pessoal dos Acôrdos, 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Essa emenda já pereceu. 

O Sr. Freitas Cavalcantt - Ten
do v. Exa. retirado sua emenda e 
aprovado o art. 22, com a frase "ou 
pessoal a êles equiparados" - que 
é o antigo pessoal dos Acôrdos -
evidentemente não tenho motivos 
para lutar pela permanência da re. 
ferência. ao art. 264 no texto da 
lei. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Agradeço o reconhecimento a 
que alude o eminente colega, quan
do exibe seu espirita público e sua 
extremada cordialidade em concor
dar com a procedência da argumen· 
tação que expendo, no sentido de 
que a emenda aprovada pela Comis
são de ConstitUição e Justiça tem 
total procedência e merece a apro
vação do Plenário. 

sr. Presidente, demonstrada à sa
ciedade que seria inócua, pleonás
tica e sem qualquer pertinência a 
remissão ao art. 264, que perdeu, 
repito, sua vitalidade juridica em 
decorrência do art. 22, já aprovado, 
espero acolha o Plenário a nova re. 
dação que, como Lider da Maioria, 
na pretérita sessão extraordinária, 
tive a honra de ver aceita. pela 
douta ·Comissão de Constituição e 
Justiça. desta. casa. <Muito bem) . 

O SR. MOURA ANDRADE -
<Para encaminhar a votaçao> -
('*) - Sr. Presidente, pedi a pa.la· 
vra apenas para comunicar o pon
to de vista da Maioria. Tem tôda 
a razão o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar, como também o nobre 
Senador Freitas Cavalcanti. A ma. 
téria foi bem exposta. por ambos; 
entretanto, num caso de lei como 
esta, acreditô que o esclarecimento 
nunca é deina.slado. 

( •) - Na o /Ói . .revisto pelo orador. 
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Sabemos que as leis qua.ndo se 
generalizam e não especificam os 
casos, acabam, não raro, tendo in· 
terpreta.ções que obrigam um lon· 
go trânsito dos funcionários, em 
busca. da. consagração de seus di· 
rei tos. 

Assim sendo, parece-me mais cla
ro o texto do substitutivo. A Maio
ria votará, portanto, contra a emen. 
da da Comissão de Constituição e 
Justiça, para ma.nter a redação do 
substitutivo Jarbas Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE - Val·se pro
ceder à votação da Emenda n.o 1, 
da Comissão de Constituição e Jus· 
tiça. 

Em votação. (Pausa) . 
Vai-se proceder à apuração. 
Votaram "sim" 8 Senhores Sena· 

dores e "não", 28. 
A emenda foi rejeitada; preju· 

dicada a subemenda. 
A Emenda. n.o 2·C, da Comissão 

de Constituição e Justiça tem sube· 
menda da Comissão de FinançM. 
A vot-ação da subemenda não pre
judicará a emenda. 

Em votação a emenda. (Pausa). 
Vai-se proceder à apuração. 
Votaram "s!m" 9 Senhores Sena. 

dores e "não", 31. 
A emenda foi rejeitada. 
Fica. prejudicada a subemenda. 
Em votação a Emenda n.o 14, que 

tem pareceres contrários da Com!s· 
são de Serviço Público CivU e da 
de Finanças. (Pau8a). 

Vot9Jl'am "sim" 3 Senhores Sena. 
dores e "não", 36. 

A emenda foi rejeitada. 

Está rejeitada. 
Em votação a. Emenda n.0 139, de 

Plenário com pareceres contrários 
das Comissões de Serviço Público 
CivU e de Finanças, referente aos 
arts. 76 e 77. (Pausa). 

Votaram "sim" 5 Senhores Sena. 
dores, "não", 34 e houve 1 absten
ção. 

A emenda foi rejeitad~~~o 
Em votação a Emenda. n.o 15. 
Sôbre a mesa, requerimento de 

preferência do Senador Lima Qui. 
marães, que vai ser lido. 

É lido e sem debate aprova· 
do o seguinte 

REQtTEJIIJIINTO 

N.O 239, de 1960 

Requeiro preferência. para. ser vo
tada em primeira lugar a Emenda 
n.o 4. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abrU 
de 1960. ·- Lima Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE - Em vfr. 
tude de manifestação do Plenãrlo 
passa-se à votação da Emenda n.o 
4 com pareceres contrários das co. 
~lssõcs de Serviço Público Civll e 
da dn Finanças. 

O SR· LIMA GUIMARAES -
<Para encaminhar a votaçilo) -
(*) - sr. ·Presidente, a. Emenda 
n.o 4 tem o seguinte teor : 

"Os técnicos de labo!"atórfo 
mão diplomados, com_ mais d~ 
20 anos na carreira, sao classl· 
ficados no Grupo ocupacional 
Técnico Científico". 

Em votação a Emenda número 18. 
(Pausa). Há vinte anos êsses técnicos de 

Votaram "sim", 2 Senhores Sena. labora.tórlo começaram nas esco· 
dores e "não", 35. las superiores sem a exigência do 

A emenda foi rejeitada. diploma em medicina. Há vinte 
; .. anos vêm exercendo regularmente 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. . essa profissão e agora, quando se 
ção a. Emenda ~;0 27. (Pausa)· exige 0 diploma, êles, que já deram 

Votaram "sim 3 Senhores Sena· uma. demonstração positiva de ca· 
dores e "não", 31. pacidade, vão ser relegados para 

A emenda está rejeitada. • planos Inferiores. , 
Em votação a Emenda numero o que desejam é simples: ser 

83. (Pausa) . classif!cados no Grupo Ocupacional 
Votaram a favor da emenda 4 Se· 

nhores Senadores; e contra, 34. ( ,, ) _ Nflo foi relli,,/o pelo ormlror, ' ' ,, 
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Téenlco Cientifico. De funcioná
ria nestas condições, tive conheci
mento, sr. Presidente, de que é au
tora de .grande obra· sôbre Técni
ca de Laboratório, livro adotado em 
tôdas as Faculda.des de Medicina 
do Pais. 1: môça de méritos e CO· 
nhecedora profunda de sua profis. 
são. Eis porque apresentei a emen
da ... 

O Sr. Attílfo Vivacqua · - Das 
mais just!WI. 

O SR. LIMA GUIMARAES -
. . . e espero vê-la aprovada pelo Se· 
nado. <Muito bem/). 

O SR. PRESIDEN·TE - Em vota
ção a emenda. <Pausa>. 

Val-se proceder à apuração. 
(PauBa). 

A Emenda n.0 4 foi. rejeitada por 
25 votos contra a. 

Sôbre a mesa, outro requerimen
to de preferência, que vai ser lido 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

:1!: lido e. sem debate, a.prova
do o seguinte 

REQtTERD'ENTO 

N.o 240, de 1980 

Requeiro preferência para ser 
votada em primeiro lugar a Emen
da n.o 5. 

Sala das Sessões, em 1.o de abrU 
de 1960. - Lima Guimarlfes. 

O SR. PRESIDENTE - Pa.ssa-se 
à votação da Emenda n.o 5, que tem 
pareceres contrários das Comissões 
de Serviço Público Clvll e de FI
nanças. 

O SR. LIMA oGUIMARAES -
(Para. encaminhar a votaç4o) -
(•) - Sr. Presidente. a Emenda 
n.o 5 tem multa. semelhança com a 
de n.o 4. 

Funcionários do :Ministério da 
Agricultura, concluiram o curso de 
Veterinária, depois de vinte anos 
de serviço; depois, fizeram concur
so no DASP, para exercerem a pro-

. ( •) - N<lo foi revisto pelo orador. 

fissão. Passaram-se, entretanto, 
dois anos, tornando-se o concurso 
absolutamente inócuo, pela decor
rência <le tempo. 

Assim sendo, visa a emenda a 
que os poucos servidores nessas con· 
dlções, com vinte anos de serviço, 
já diplomados em Veterinária e eom 
concurso feito no DASP, sejam ele
vados aos nfvels correspondentes a 
sua.s profissões. 

O Sr. Mem de Sá - A emenda 
de V. Exa., no entanto, não se re
fere apenas aos veterinários . 

O SR. LIMA GUIMARAES -
Os elementos de meu conhecimen
to são justamente veterinários. 

o sr. Mem de Sá - A redação 
é ampllsslma. não se resltrinje 
ao caso que v. Exa. citou. 

O SR. LIMA GUIMARAES -
Realmente, a reda.ção é ampla. 

O Sr. Mem de Sá - Assim, o 
exemplo não serve. 

O SR. LIMA GUIMARAES -
Quaisquer que sejam êsses funclo· 
nários, desde que tenham vinte 
anos de serviço, possuam curso su. 
perlor e hajam feito concurso no 
DASP, é de todo razoável e multo 
justo - acredito - que exerçam a 
profissão em qualquer Ministério. 

Eis a emenda., para a qual peço 
a aprovação do Senado. (Muito 
bem/). 

O SR. PRESIDEN'l'E - Em vota
ção a Emenda n.o 5. (Pausa). 

Votaram "sim" 5 Senhores Sena
dores, e "não", 33. 

A Emenda n.o 5 está rejeitada.. 
Em votação a Emenda n.0 15, com 

pareceres contrários das Comissões 
de Serviço Públlco Clvll e de Fi· 
nanças. 

Votaram "sim" 5 Senhores Sena
dores, e "não" 30. Houve uma abs
tenção. 

A Emenda n.o 15 está rejeit111da. 
Em votação a Emenda n.o 178, 

com pareceres contrários da'J Co· 
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missões de Serviço Público e de Fi· 
nanças. 

O SR. JEP'P'ERSON DE AGUIAR 
- (Para encaminhar a votação) -
!'*) - Sr. Presidente, a. Emenda n.0 

178 é. de minha autoria e está as· 
sim redigida : 

I!!MII:NDA N.0 178 
Dê-se ao art. 62 do substitu

tivo a seguinte redação : 
Art. 62. O sistema de elas· 

sifica.ção previsto nesta lei não 
se apllca à carreira de Diplo
mata e aos cargos isolados de 
Cônsul Privativo e Ministro 
para Assuntos Económicos, os 
quais continuarão regidos pela 
respectiva legislação especifica. 

Na Justificação esclareci: 
O art. 62 do substitutivo ex

clui do plano as ca.tegorias de 
Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar, 
Assistente Juridico etc. 

ll'a.l medida não pode, entre
tanto, ser aceita porque o Pla
no deve abranger em principio, 
tôdas as categorias comuns aos 
outros órgãos de administra
ção sob pena de comprometer 
o princíp\o fundamental em 
que o mesmo se alicerça - o 
grupamento racional dessas 
atiVidades. Além disso, o Pla.
no tem também, como objetivo 
corrrig!r anomallas da espécie 
daquelas que se pretende ex
cluir de seu âmbito. 

Para as atividades dlplomáti· 
ca.s, privativas de determinado 
setor da administração e incon
fundivels, justifica-se a exclu· 
são. Dai a nova redação su
gerida. 

sr. Presidente, requeiro retirada 
da emenda, se oportuno e regime'!l· 
ta.l. 

t lido o seguinte 
RJ:Q11l!IIIM!!N'l'O 

N.o 241, de 1980 
Requeiro a retirada da Emenda 

n.o 178' de minha autoria, ao P .L.S. 

(o) - Nclo foi rwislo pelo ormlor. 

149-58, de acôrdo com o art. 212, le· 
tra s do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 1. 0 de abril 
de 1960. -Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE - Submeto 
à dellberação do Plenário o reque
rimento do nobre Senador Jeffer
son de Aguiar. 

Em vota.ção. 
Os Senhore<l Senadores que o 

aprovam, queiram manter-se sen
tados. (Pausa) . 

Aprovado. 
A emenda está retirada. 
Emenda n.0 218, que tem parece-

res contrários das Comissões de Ser
viço Públlco Civil e de Fina.nças. 
(Pausa). 

Em votação. (Pausa). 
Votaram "não" trinta e dois Se

nhores Senadores; votaram "sim" 
três Senhores Senadores; e absteve
se de votar um Senhor Sena.dor. 

Está rejeitada a emenda. 
Em votação a Emenda n.0 242, 

com pareceres contrários das Co· 
missões de Serviço Público Civil e 
de Finanças. 

Em votação. (Pausa). 
Vota.ram a favor da emenda 2 Se· 

nhores Senadores e, contra, 34. 
Está rejeitada .. 
Emenda n.0 24, com pareceres 

contrários das Comissões de Serviço 
Públlco Civll e de Finanças. 

Em votação. (Pausa). 
Votaram "sim" 3 Senhores Sena· 

dores e "não", 32. 
A emenda. foi rejeitada. 
Passa-se à Emenda 269, de Plená

rio, à qual foi oferecida subemen
da pela Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil. 

o parecer da Comissão de Finan
ças é favorável. 

A subemenda prejudica a Emen
da n.o 269; assim, será vota.da em 
primeiro lugar. 

Em votação a subemenda. (Pau
sa). 

votaram a favor, 28 Senhores Se
nadores; e contra. 6. 

A subemenda está aprovada. e pre· 
judlcada a emerida .. 

Em votação a Emenda n.0 54, c~m 
pareceres contrários das Comissoos 
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de Serviço Público Civil e de Fi
nanças. (Pausa). . 

A emenda foi rejeitada por 35 vo
tos contra quatro. 

Em votação a Emenda n.0 253, 
com pareceres contrários das Co· 
missões de Serviço Público CivU e 
de Finanças. (Pausa). 

A emenda foi rejeitada por 28 vo
tos contra 5, com uma abstenção. 

Em votação a Emenda n.o 3, da 
Comissão de Constltuição e Justiça, 
à qual foi oferecida subemenda. pela 
Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
(Para encaminhar a votação) -
(*) -sr. Presidente, a Emenda n.o 
3 dá redação mais própria ao art. 
79 do substitutivo Jarbas Mara
nhão. 

·Quer me parecer que poderia, ln· 
cluslve, ser considerada de simples 
redação. Foi oferecida na Comis
são de Constituição e Justiça pelo 
nobre Senador Rui Palmeira, tor
nando o texto do artigo mais claro. 

Devo, desde logo, a.vivar a au
gusta. lembrança dos Senadores 
quanto ao texto do substitutivo, que 
dispõe no art. 79 : 

"Os servidores do Ministério 
da. VIação e Obras Públicas, ce
didos à Rêde Ferroviária Fede· 
ral s. A., pela Lei 3·115, de 16 
de março de 1957, serão cla.ssi
ficados na forma dos Anexos 
VII e vm desta lei". 

O eminente Senador pernambu
cano reconheceu o defeito de reda
ção e ofereceu subemenda na Co
missão de Serviço Público Civil, 
substituindo as expressões: 

". . . do Ministério da Viação e 
Obras Pública.s" por "da União". 

A subemenda de s. Exa. está as. 
sim redigida : 

"Os servidores da União ce
didos à Rêde Ferroviária Fede
ral s. A., pela Lei 3.115, de mar
ço de 1957, serão classificados, 
na forma dos Anexos VII e VIII 
desta lei". 

. ( *) - Nclo foi revisto pelo orador. 

Esta. a subemenda que deve ser 
- data venía - aprovada pelo Se· 
nado, porque retifica o texto do 
substitutivo, por iniciativa do pró· 
prio autor, o nobre Senador Jarbas 
Maranhão. 

sr. Presidente, o ilustre Senador 
Jefferson de Aguiar, quando Líder 
da Maioria, ofereceu ao art. 7S re· 
dação diferente da que consubstan· 
ela a subemenda. 

Solidta.ria a atenção do eminente 
Senador Moura Andrade, Lider da 
Maioria pois devo ser rápido na jus
tificação que estou fazendo, no sen· 
tido da rejeição da subemenda ofe· 
recida na Comissão de Constituição 
e Justiça pelo eminente Senador 
Jefferson de Aguiar. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Dá 
licença para um aparte ? · 

O SR. FREITAS C'AVALCANTI
Com todo o prazer. 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Tem 
v. Exa. por antecipação o nosso 
apoio. A idéia que apresenta fol 
admlràvelmente acolhida desde o 
momento em que debatemos a ma· 
térla na Comissão de Constituição 
e Justiça. Acredito que o eminente 
Lider da. Maioria também, o secun
dará. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
As declarações do eminente Sena· 
dor Jefferson de Aguiar encerram, 
evidentemente, o assunto. Reco
menda S. Exa. ao Senado a rejeição 
da subemenda de sua a.utorla ofe· 
recida na Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Não devo aditar mais palavras. 
Espero rejeite o Senado a subemen
da oferecida. pelo nobre Senador 
Jefferson de Aguiar e aceite, poste
r!ormennte, a· subemenda oferecida 
pelo nobre Senador Jarbas Mara· 
nhão ao texto do art. 79 do pro
jeto. (Muito bem). 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, a argumentação do nobre Se· 
nadar Freitas Cavalcantl é inteira-

( •) - Nao foi revi> lo pelo orador • 
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mente··procedente. Indago de Vos
sa Excelência se a subemenda da 
Comissão de Serviço ·Pública Civil 
não pode ser posta em votação com 
priorida,de, dado que a aprovação 
dessa subemenda prejudicaria as 
outras. A Maioria votará nesse sen
tido, aprovando a subemenda da Co
missão de Serviço Público. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDEN'I'E ;_ De acôr
cio com o Regimento, já foi a,nun· 
ciado, pela Mesa, a prioridade da 
votação da subemenda. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or
dem) - Sr. Presidente, anunciou 
a !Mesa a votação da, su't>emenda da 
Comissão de Serviço Público Civil 
ou a da Comissão de Constituição 
e Justiça? 

O SR· PRESIDENTE - A Mesa 
anunciou a votação da subemenda 
da Comissão de Serviço Público Ci
vil, porque a vota.ção da subemen
da prejudicará a emenda. 

O SR. FREJ:TAS CAVALCANTI
(Pela ordem) - (•) - sr. Presi
dente está esclarecido por v. Exa. 
que ~m pri·oridade, na votação,_ a 
subemenda oferecida. na Comissao 
de Serviço Público Civil, pelo nobre 
Sena,dor Jarbas Maranhão com a 
qual se retiflca, em caráter defini
tivo o texto ·da lei· O eminente 
senador Moura Andrade Já escla· 
receu o ponto de vista da Maioria. 

Mais uma v·ez lembro que essa 
emenda, deve ser aprovada no inte
rêsse dos servidores ferroviários de 
todo o Pais. (Muito bem) · 

O SR. PRESIDENTE- Em vota .. 
ção ·a subemenda. 

O SR. FREI·TAS CAVALCANTI
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re
ferP-se v. Exa. à subemenda da 
Comissão de Serviço Público Civll? 

O SR. PRESIDENTE - Foi a 
subemenda anunciada pela Mesa . 

( •) - Nt1o ( .. i rev!.vto pelo orador. 

O SR. FRELT~ CAV ALCANTI
Agra,deço a Vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
tação a subemenda. (Pausa) . 
· A subemenda foi aprovada por 

35 votos, contra 2. Está prejudi
cada a emenda. 

O SR. PRIESIDENTE - Em vo- · 
tação a Emenda n.0 281, com pa
receres contrários das Comissões de 
Serviço Público Clvil e da de Fi. 
nanças. · 

O SR. GILBERTO MARINHO
(Para encaminhar a votação) -
< •) - Sr. Presidente, o art. 78 
do substitutivo . manda classificar 
os servidores da Mlnlstério. da Via
ção e Obras Públicas cedidoa à 
Rêdt. Ferroviária Federal S.A. 
(ferroviários da União) na forma 
dos Anexos VII e VIII. Entretanto 
tais anexos só se referem a ocupa
ções especia.l12adamente ferroviá
rias, silenciando quanto a,os servi
dores que, nas ferrovias entregues 
à Rêde Ferroviária Federal S.A. 
exercem ocupações comuns, como 
pessoal de escritório, marceneiros, 
torneiros, soldadores, guardas e vi
gias e outros. 

Visa a emenda a corrigir dificul
dades futu~as de interpretação e 
possível injustiça para C'Om o pes
soal ferroviário que exerce funções 
outras que não as tipicamente fer
roviárias. 

Ao ser feita a apresentação des
sa emenda, foram anexadoa nume
rosos estudos do Professor Miguel 
Reale, da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo e do 
Dr. Orlando Lambert, Cansultor 
Jurfdico da Estrada-de-Ferro San
tas.Jundia!, principalmente a quem 
beneficia, esta emenda, bem como 
à Leopoldina Railway, C'Onhecedo
res profundos do assunto, que es
gotaram a matéria e mostraram a 
injuridicldade e a injustiça da ati
tude do Govêmo não os incluindo 

( •) - Na o foi revisto pelo orador. 
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no Plano. Jl: o que a emenda. visa 
a reparar. <Muito '!Jeml) . 

O SR· PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.0 281. (Pausa>. 

Votarlbm "sim", vinte e nove Se
nhores Senadores e "não", nove. 
Houve uma. abstenção. 

A emenda foi aprovada.· 
· Em votação · a Emenda n. 0 185, 

com pareC'eres contrárfos das Co
missões de Serviço Público ·Civil e 
de Finanças. 

O SR. MOURA. ANDRADE -
(Para enaminhar a votaçllo) -
Sr. Presidente, a Emenda n.0 185 é 
fundamental, porque se refere à. vi. 
gência do Plano de ClassifiC'ação de 
Cargos. A Maioria a aprova. (Mui. 
to bem!). 

O SRI. PRESIDEN111E - Em VO· 
taçã·o a subemenda. (Pausa>. 

Votaram "sim", 29 Senhores Se
nadores, e "não", 3. Houve uma 
abstenção. 

A Emenda n. 0 185 está aprovada. 
As emendas a.pl"ovadas, rejei

tadas e prejudicadas, serão publi
cadas em Suplemento (A) ao n.0 

desta Edição. 

O SR. PRESIDENTE -Esgota
da a hora regimental, vou encerrar 
a sessão. 

Convoco os Senhores Seiil:adores 
paTa uma sessão extr·aordlnária., 
hoje, às 21 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 149, de 1e58 (n.o 
1.853, de 1956, !lla Câmara) , que 
classifica os cargos do serviço civil 
do Poder Executivo, estabelece os 
vencimentos correspondentes e dá 
outras providênC'ias (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 330, le
tra c, do Regimento Interno, em vir
tude do Requerimento n.o 92, de 
1960, do sr. Freitas cavalca!llti e 
outros Senhores Senadores, apro
vado na sessão de 22 do mês em 
curso) ; tendo Pareceres (ns. 80, 81 
e 86, de 1960), das Comissões : 

- de Serviço Público Civil, ofere
cendo substitutivo; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade do projeto e do 
substitutivo, ao qual oferece as 
Emendas ns. 1 a 3 (CCJ), com voto 
em separa.do do sr. Senador Jeffer
son de Aguiar; 

- de Finanças, favorável ao su
bstitutivo e oferecendo subemendas 
às Emendas ns. 1 e 2 (CCJ), e das 
mesmas Comissões, sob ns. 14't, 148 
e 149, sôbre as emendas de Ple
nário. 

2 ..,... Discussão única. do Projeto 
de Lei da Câmara. n.o 3, de 1960 
(n.0 2.221, de 1957, ma Câmara). que 
aumenta o efetivo da Policia Mi
litar do Distrito Federal e dá ou
tras providências; tendo pareceres 
favoráveis da.s Comissões de Cons
tituição e Justiça, de Segurança Na
cional e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às dezoi
to horas e trinta e dois minu
tos. ... . . . . ,,.~ 



19. a Sessão da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 1 de abril de 1960 

EXTRA.ORDINAKIA 

PRESIDjjNCIA DO SlilNHOR CUNHA lWllLLO 

As 21 horas, acham·se presentes 
os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da SUvelra. 
Victorino Freire . 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olymplo . 

. J10aquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Carlos Saboya. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho, 
Reginaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attruo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Calado de Castl'O. 
GUberto Marinho. 
Benedicto Val!adares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 

Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João Villasbôas. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. (53). 

O Sr. Primeiro Suplente, ser· 
vindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro· 
vada. 

O Sr. Quarto SecretáriO, ser
vindo de Primeiro, dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

N.o 150, de 1960 

.Redação Ftnaz do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 17, de 
1959. 

Relator: Sr. Dante! Krieger. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fôlha anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 17, de 1959, 

· .. originário da Câmara dos Depu. 
tados. 

Sala das Comissões, em 31 de 
março ele 1960. - Argemiro de Fi· 

'' I. 
I' 
I 
I 

i' 

L. 

L 
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gueireG·u, Presidente, - Daniel 
Krieger, Relator . - Ary l"~anna. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 150, de 1960 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 17, de 
1959. . 

Faço saber que o Congresso Na. 
cional aprovou e eu, Presidente do 
Senado FederaJ, nos têrmos do ar
tigo 77., parágrafo primeiro da 
Constituição 'Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 1960 

Determina o registro. do têr
mo de contrato celebrado en
tre a Divisão do Materiaz do 
Ministério da A.grtcuJtura e a 
firma I. B. M. world T'rade 
Corporation. 

Art. 1.0 :tJ determinad-o o registro 
do têrmo de contrato celebrado a 
18 de maio.de 1957, entre a Divisão 
do Material ®Ministério da Agri
cultura e .a firma I.B.M. World 
Trade Corporation, para a loca
lização de serviços de máquinas elé. 
tricas de contabilidade e estatí.stlca, 
à base de cartões perfurados, em 
proveito do Serviço de Meteorolo. 
gia. 

Art. 2.0 F.ste decreto legislativo 
estrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposi· 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura .àJo. Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Heribaldo Vieira, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. HEBmALDO VIEIRA -
( 0 ) - Sr. Presidente, nesta hora 
em que, de vários Estados do Nor
deste, recebemos apela~ clamorosos 
das populações atingidas pelo fla
ge}oo. das enchentes, não é demais 
insistamos em encarecer ao Chefe 

(*) - Nao foi reui.•lo pcln orador. 

do Executivo a urgência dos socor. 
ros aos nordestinos despl."ovidos de 
teta, de abrigo, de alimentos e de 
medicamentos. salvo os enviados, 
em primeiro lugar, pelo grande Es
tado de São Paulo e pela grande 
nação amiga - os Estados Unidos 
da América do Norte. 

Os recursos que o Exmo. Sr. Pre
sidente da República prometeu 
àquele povo chegam tão vagarosa· 
mente que começamos a pensar em 
possivel diversificação no sentido 
de auxiliar as unidades que so. 
frem a calamidacl.e das inundações. 

Agora mesmo leio, na Imprensa 
carioca, que há três dla.s, o Sr. Pre
sidente da República, atendendo a 
sugestão do Sr. Ministro da Justiça, 
resolveu encarregar os comandan
tes das diversas Regiões Militares 
dos ·Estados, de proceder à distri. 
buição dos auxilias. recursos, sub
venções e crécl.itos destinados aos 
Estados flagelados. 

Sr. Presidente, em que pese o meu 
Estado. bem como a Bahia e o Es· 
pirito santo, estarem sendo bati
dos, hc·rrivelmente, pelas cheias, 
que têm destruído casas e cidades, 
deixando as populações ao desabri· 
go; em que pese os representan. 
tes nordestinos nesta Casa. clam·a
rem no sentido de o Sr. Presiden
te da República socorrer essas po. 
pulações; em que pese têrmos ta.m· 
bém subscrito o pedido de designa. 
ção de uma Comissão., para visitar 
todos os Estados flagelados, inclu
sive o Piauí, o Chete do Executivo 
determinou que apena.s 10s Coman· 
dantes Militares de alguns Estados 
ficassem encarregados da distribui
ção dos referidos recursos. 

Li, nos jornais, a seguinte nota: 

"Os responsáveis pelo desti. 
no dos recursos encaminhadOs 
ao nordestinos flagelados são 
o.s seguintes : no Piauí e Ceará, 
o General Damasceno Portu
gal, Comandante da 1o.o. Re· 
gião M!litar; no Rio Grande do 
Norte e Paraíba, o Coronel 

r 
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Afonso Albuquerque, Coman. 
dante. do Grupamento de En
genharia do Norcteste; e em 
Pernambuco, •o. General Pope 
Figueiredo, Comandante da 7.a 
Região Militar". 

Como' V. Exa .. Sr. Presidente, 
verifica. os · Estados de Sergipe, 
Bahia e ~pírito santo não estão 
incluído,s nessa resolução do Sr. 
Jll>!lcelino Kubitschek; e eu, la
mentando a omissão, venho da tri. 
buna d.o senado, em nome do meu 
Estadc· - e me atribuo, lgualmen. 
te. o direito de falar no do Espíri
to Santo e da Bahia, também vio
lentamente atlngidos pelas en
chentes - pedir a S. Exa .. corrija 
êsse lapso, autorizando os coman
dantes mllltares dessas regiões a 
distribuir recursos pelas populaçõe3 
que sofrem os embates das cheias. 

o apêlo que dlrij•o ao Sr. Presi
dente da República. estou certo 
será encaminhado a S. Exa. pelo 
nobre Lider da Maioria, sempre 
tão solicito em atender a seus co
legas e em encaminhar ao Chefe da 
Nação · as justas solicitações do 
Senado da República. (Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palav11a o nobre senador 
Carlos Saboya, segundo orador lns. 
crlto. 

O SR. CARLOS SABOYA - (') 
- sr. Presidente. Senhores Senado
res, jamais cometeria a heres!a 
de utmzar a tribuna. houvesse nu· 
mero legal para o prosseguimen. 
to das votações . .Assim. o digo, por
que pode parecer a muitos imper
tinente um orador ocupar a aten
cão da Ca.sa para tecer considera
Ções sôbre vários assuntos, quando 
o maior, o que motivou esta convo
cação e vem exaurindo a· capaclda· 
de dos Srs. Senadores, exige, de 
nós, absoluta prioridade, . 

Sr. presidente, desejo, nesta opor. 
tunidade. prestar homenagem ao 

( *) - N<1o fol reulslo pelo orador, 

Senador Jarbas Maranhão. s. Exa. 
tem-se conduzido com alto espíri
to público na análise do Plano de 
Classificação. Vem trabalhando sem 
medir esforços, sem cansaço, per. 
manecendo muitas vêzes até altas 
hOras da noite debruçado sõbre a 
PJ.IOpOsição. t um Senador eficien
te, como todos, e tem a seu favor 
u'a mocidade irradiante e inteli
gência ímpar. Depois destas consi· 
derações iniciais, refiro-me, nova
mente, ao clima de sofrimento que 
perdura. no Norte do Pais e espe
ro que S. Exa. o Senhor Presiden
te da República tenha tomado pro
vidências no .sentido de atender aos 
nossos irmãos flagelados. 

O nobre senador Moura Andrade, 
Líder da Maioria nesta Casa, quan
do pela primeira vez aludiu às 
1nundaçõe.s do Norte e do Nordeste, 
teve ocasião de lembrar o fenôme
no bibUco da. era pré-cristã, quan
do Deus fêz cair raios, no Monte 
Sinai. sôbre a pedra na qual Moi
sés esculpiu os Dez Mandamentos. 

Logo depois, vem à tribuna o no-. 
bre Senador Daniel Krieger e lem
brou à geração pré.cristã, que 
construiu, no deserto árido, cida
des e monumentos. Recordou S. 
Exa. a era faraónica. das pirâmides 
e das esfinges; fêz sentir que aquê· 
les monumentos haviam perecido 
no tempo e no espaço, e que ainda 
hoje lá se encontravam como verda
deiros marcos de uma época vi
brante que procurara no passado, 
construir uma grande civilização 
em solo estéril e anti.econômico. 

Sr. Presidente,· depois dessa era 
prê-crJstã., velo o nascimento de 
Cristo; e n6s, que necessitamos v~ 
nha no bôjo das nuvens a palavra 
de Deus para mostrar ao povo a 
existência do açude de Orós, erglle
mos no Planalto Central, uma nova 
cidade, com monumentos empol
gando e .agitando a mentalidade 
dos povos, fazendo com que no Ex
terior se diga que no Brasil há real
mente uma Brasília. Se não há ali
mentos e se a moeda. está aviltada, 
que nos importa, se temos Brasi
Ua? 
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Resta-nos, a esta altura, olhar 
para o Céu e procurar a estrêla lu
minoea que, na época pré-cristã. 
mostrou aos Reis Magos e ao mun
do inteiro a vinda de Cristo. Volva
mos os olhos para IQ. céu e pro.cure
mos essa estrêla lumino.sa, que sig
nificará, para os brasileiros, a bem
aventl,lrança, para o progresso e, 
principalmente, a redenção. 

Sr. Presidente, êste meu discur
so até parece uma prece. Dizia, no 
entanto, Alex C arre!: "Fellzes os 
povos que oram, que curvam os joe
lhos em· terra, que juntam a.s mã.IQs 
e elevam as almas até Aquêle, o 
Desconhecido, o Pai de nós todos, 
o Senhor de tôdas as belezas, o Do
no de tôdas as perfeições, que há 
de sempre vir em socorro daqueles 
que para il:le lançam uma súplica". 

Sr. Presidente. essa súpllca eu a 
faço. como Senador, como homem 
e como cristão: prosto-me genu
flexo e junto as mãos, numa pre
ce a Deus, rogando que neste Brasil 
sofredor, incompreendido e sub
desenvolvido. um povo tão bom, 
tão ordeiro, tão cristão, tão honesto 
e digno, possa também um dia, 
olhando para o céu, ver a Estrêla 
da sua redenção, a Estrêla que 
há de lhe mandar o nôvo Messias, 
nesta época em que só conhecemos 
angústias . (Muito bem! Muito 
bem/). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Não há mais orador inscrito. 

O SR. VICTOIVINO FREIRE -
Pe!}o a palavra para uma comuni
cação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Senador Vlctorino Frei
re. 

O SR. VICTOBINO FREIRE -
(•) - Sr. Presidente, pedi a pala
vra para comunicar à Casa que fui 
procurado por um Inspetor de Sê
cas, o qual me encaminhou as in-

( •) - NO.o foi revisto pelo orador. 

formações do Sr. Ministro da Via
ção e Obras Públlca.s às perguntas 
do eminente Senador Mem de SI:: 
sôbre o caso de Orós. 

como a sessão noturna é destina
da à votação do Plano de Classifi
cação, comprometo-me a ocupar a 
tribuna na próxima segunda-feira 
para delas dar conhecimento ao se. 
nado. 

O Sr. Mem de Sá- Agradecido 
a Vossa Excelência. 

O SR. VICTORINO FREIRE__; 
Era o que tinha a dizer. (Mutto 
bem) • 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. (Pauaa). 

Nenhum Sr. Senador pedindo e. 
palavra, passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, em 
discussão úniCa, do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 149, de 1958 
(n.o 1·853, de 1956, na Câmara>, 
que classifica os cargos do ser
viço civil do Poder Executivo, 
estabelece os vencimentos cor
respondentes e dá outras pro
vidências (em regime de ur
gência nos têrmos do art. 330, 
letra c, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
n.0 92, de 1960, do Sr. Freitas 
Cavazcanti e outros Srs. Se
nadores, aprovado na sessdo 
de 22 do mês em curso); tendo 
Pareceres (ns 80, 81 e 86, de 
1960) das Comiss6es: 

De Serviço PúbliCo Civil, ote· 
recendo substitutivo; 

De Constituição e Juattça, pe
la constitucionalidade do pro-
1eto e do substitutivo ao quat 
oferece· as Emendas ns. 1 a 3 
(CCJJ, com voto em separado 
do Sr. Senador Jefferson de 
Agufar. 

De Finanças, favorável ao 
substitutivo e oferecendo sub. 
emendas às Emendas ns. 1 e 
2 (CCJ), e das mesmas Ce>mfs· 
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sões, sob ns. 147, 148 e 149, sô. 
bre as emendas ele Plenário. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a Emenda n.0 257 com parece· 
res· contrários das Coml.ssões de 
Serviço Público Civil e de Finan
ças. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Para encamtnhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, a. Emenda 
n.o 257 de minha autoria, altera 
a redação do art. 82 do substitu
tivo Jarbas Maranhão. Pretende 
nêle incluir os servidores que te
nham exerciclo em car~s isolados 
de provimento efetlvo, a.sseguran
d.o.lhes, em conseqüência, depois 
de atendidas as condições previs
tas na mesma disposlçã,o. legal, a 
situação preoonizada no projeto. 

A alteração que pretendo, não 
altera, mens Zegís; mas assegura a 
êsses funcloná.rlo.s solução compati
vel com o espirita da própria nor
ma que se pretende aprovar. Não 
seria justo nem equânime lhes 
recusarmos o direito de admissão 
na •carreira, garantido aos mais 
beneficiários da proposição. 

Assim, espero que o destaque re
querido, que não altera nem pre. 
judlca o substitutivo, venha a me
recer o beneplácito honroso do Ple-
nário. 

É o apelo que formulo a todos os 
Srs. Senadores, especialmente ao 
nobre Lider da Maioria. (Mutto 
bem). 

O SR, PRESIDENTE- Em vo
tação a emenda. (Pausa l . 

Vai-se proceder à apuração. 
(Pau.sa l. 

Votaram "sim" vinte e quatro 
Srs. Senadores; votaram "não", 
nove. 

Está. aprovada a emenda. 
Emenda n.0 50, com parecere,s 

contrários das Comissões de Servi
ço Público Clvil e de Finanças. 

.( •) - NQo foi revisto pelo orador. 

O SR. MEM DE SÃ - (Pela 
ordem) - (•) - Sr. Presidente, 
solicito de V. Exa. que, depois de 
anunciar as emendas e antes dE:: 
encerrar o direito de os Senadores 
pedirem a palavra, aguaJ:dar al
guns momentos. Os destaques não 
estão sendo feitos na ordem numé
rica das emendas, de modo que . 
sempre perdemos um pouco de 
tempo para encontrá-Ias. Enquan· 
to as procuramos nestes dois vo
lumes, escoa-se a oportunidade de 
solicitar a paiavra, no caso de de
sejar mos fazer uso dela. 

Assim apelo para a liberalidade 
de V. Exa. no sentido de esperar 
até que os Senadores achem as 
emendas nos avulsos. 

O SR. PRESIDENTE - Cumpre
me responder ao nobre Senador que 
a Mesa tem tido êsse cuidado. Rei. 
teradamente pergunta se algum 
Senador deseja usar doa tribuna 
para encaminhar a votação das 
emendas; entretanto, para atender 
ao apêlo que ora lhe é feito, fará 
doravante a pergunta com mais 
tnslstêncla. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or
dem) - Sr. Presidente, perdoe-me. 
Não se trata da pergunta, mas cl.o 
tempo que medeia entre o anúncio 
da emenda e o da votação, :SSse 
intervalo, pelo menos para mJm, 
tem sido Insuficiente. 

O SB. SAULO RAMOS - (Para 
en<!amtnh.ar a votação-) - ( • l 
- sr. Presidente; quando na. douta 
Comissão de Finanças, fui desig
nado Relator do projeto- de lei ora 
em votação, estávamos ao término 
do períCido da convocação extraor
dinária do Congresso e não me res
tava o tempO necessário para ela
borar um parecer que abrangesse 
tôdas as emendas apresentadas em 
Plenário. 

Havia eu. porém, manifestado. 
desta tribuna, apoio Incondicional 
e 'lrrestrito ao substitutivo Jarba.s 

( •) - Nll.o foi revt8to pelo orador • 
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:Maranhão . ./o.,cl1m dei parecer favo
rável àquele substitutivo, deixando 
as emendas para serem discutidas 
em Plenário. 

Naquela ocasião, pedi a atenção 
dos ilustres pares da Comissão de 
Finanças para a emenda que apre
sente!, elevando o salário-familia 
de Cr$ 250,00 para Cr$ 1.000.00, 
frisando que defenderia meu pon
to de vista desta tribuna. Se não 
estivéssemos diante ·de projeto. de 
lei que reclassifica .cargos e fun· 
ções, mas simplesmente de uma 
proposição que desse aumento aos 
funcionários públ!cos, eu não teria 
dúvida em propor a esta Casa, um 
aumento geral numa base de 25% 
e um salário.mínimo de Cruzeirc·s 
1.500.00. Atenderíamo.s, assim, às 
familias do funcionário público, 
principalmente aquelas de prole 
numer\lsa. 

Senhores, em 1943, foi instituído 
o salário-mínimo e o salário-famí
lia. Naquele tempo percebia o fun
cionário Cr$ 200,00 mensais e o sa
lárlo-familia era de Cr$ 50,00, por
tanto a quarta parte. 

Sr. Presidente, mesmo que se ele
vasse o salário-famil!a para Cr$ 
1.000.,00, não atingiríamos aquêle 
teta. porque se o funcionário pú· 
bllco ganha Cr$ 6-000,00, o salá
rio-famil!a deveria ser de Cruzeiros 
1.500.00. o próprio Senador Jeffer
son de Aguiar, ao apresentar uma 
emenda dizia: 

"Trata-se assim, de matéria 
estranha. ao Plano de Classifi
cação que deve constituir pl"D
jeto em separado para um me. 
lhor exame dêsse instituto cuja 
base já não corresponde à 
finalidade com que foi criado". 

Em face do exposto, dirijo aPêlo 
aos nobres Senadore,s no. sentido 
de que aprovem a 'Emenda n.o 12. 

O salárlo-familla de Cr$ 500,00 
pouco signaf!caria para o funcio
nário de prole numerosa, em face 
do desajustamento sóc!o.econõmi. 
co do pequeno servidor, porque, 
Iamentàvelmente, a instrução em 

nossa Pátria está, por assim dizer, 
mercant111zada. É cara, e êsse sa
lário-famll!a de Cr$ 500.00 é Insig
nificante para o bem.estar do lar 
de um humilde funcionário. (Muito 
bem). 

O SR. GILBERTO MARINHO -
( ·~) - Sr. Presidente, autor, jun. 
tamente com o nobre Senador Sau
lo Ramos, da Emenda n.o 50, pe. 
dindo o destaque para a sua v·ota
ção, meu pronunciamento, nesta 
hora, outro sentido não tem senão 
o de reafirmar aqui o que, em ses. 
siíes passada,s tive ensejo de decla. 
rar, isto é, que dava assim cumpri. 
mente ao compromisso que assumi. 
ra publicamente, ao receber nas 
escadarias do Senado um grupo 
numeroso de dedicados servid·ores 
da Nação que aqui viera pedir nos
so apoio. 

O Sr. Saulo Ramos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO
Com todo prazer. 

O Sr. Saulo Ramos - Apresentei 
emenda., elevando para Cr$ 1.000,00 
e encaminhei a votação, prestan
do homenagem ao dinâmico repre
sentante do Distrito Federal. 

O SR. Gll.BERTO MlARINHO
Agrade!}c· a V· Exa., que já havia 

subscrito comigo essa emenda, bem 
como o requerimento de destaque, 
para votação. Na. oportunidade, V. 
Exa., eu e outros Senadores assumi
mos aqui, nos j ardin,s desta Casa, 
com a massa numerosa de servido
res êsse compromisso. A nossa de
claJ.'Iação tem o sentido de reafir
mar que não faltamos à palavra 
empenhada e que ·O nosso compro
miSso não .era mero engõdo para 
despedir aquêles que vinham bater 
às porta.s do senado. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

( ~) - Ntln foi revisln peln nrndnr, 
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O SR. GILBERTO MARINHO
Gom todo prazer, 

O Sr. Mourão VieirCL - Agora, 
o argumento do quadro aritmético, 
trazido pelo eminente Senador de 
Santa Catarina, é irrespc·ndível. 

Se quando ganhavam Cr$ 200.00 
o .~alário-família era de Cr:~ 50.00, 
com Cr$ 6. ooo,oo de salário devia 
ser de Cr$ 1.500,00. A redução para 
Cr$ 1.000,00 já representa um des
censo naquilo aue vem sendo o n.!
vel no quadro- aritmético. 

O SR. GILBERTO MARINHO--
0 espírito esclarecido de V. Exa. 
traduz justamente, com o nensa
mento do nobre Senadcr SaÜlo Ra
mos, c argumento lrrespcndível. Na 
ocasião em que fiz esta prome~sa, 
com o comedimento aue me carac
teriza, hesitei, na certeza de que po
deria ser acoimado de exagerado 
ao chegar àquele teto. verifiquei. 
depois. que o ponderado e escrupu-
1oso colega Senador Jefferson de 
Aguiar ... 

O Sr. Jefferson de AguiCLr- Mui
to obrigado a Vossa EXcelência. 

O SR. GILBERTO M\ARINHO
. . . ao aproximar-se do teta por 
nós estabelecido, apresentou emen
da. fixando Cr$ 800,00. 

Mostrava eu a razão que nos as. 
sistia. s.o nos encaminhqrmos para 
êsse teto. Nesse sentido, subscrevo 
o apêlo formulad·o com veemência, 
calor, entusiasmo e a propriedade 
de sempre, pelo nobre Senador 
Saulo Ramos, na certeza à.e encon
tr.ar a boa vontade e compreensão 
dos eminentes colegas. (Muito bem, 
muito bem). 

O SR· MOURA ANDRADE - (Pa. 
ra encaminhar CL votação) - (*) -
Sr. Presidente, sôbre êste assunto. 
existem algumas emendas e uma 
subemenda da Comissão de Serviço 
Público Civil, que tem a preferên
cia regimental. 

( •) - S<lo foi revi,, ta pelo or«doz•. 

Além da Emenda n.0 50, existem 
as Emendas de ns. 160 e 234, às 
quais foi oferecida. uma subemen
da, pela Comissão de Serviço Públi
co Civil. Acredito, Sr. Presidente, 
que deveria ser posta em votação, 
em primeiro lugar. a subemenda, 
porque, uma vez aprovada, prejudi
cará as Emendas de ns. 50, 160 e 
234; ao passo que se coloc.armos 
em votação a Emenda número 50. 
em primeiro lugar. o resultado po
derâ prejudicar a subemenda da 
Comissão de Serviço Público Civil 
que, na verdade, tem preferência 
regimental. 

Esta a questão de ordem que le
vanto, para que V. Exa. a resolva. 
como <empre, na. sua alta sabedo
ria. (Muito bem ) . 

O SR. SAULO RAMOS- (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, solicito 
de v. Exa. se digne esclarecer se 
requeri destaque e preferência pa
ra a votação da Emenda n.0 50. 

O SR. PRESIDENTE - Não ten
do a Mesa, no momento. elementos 
par fazer o cote}c entre a.s três 
emendas, que versam o mesmo as
sunto, sustarâ, por enquanto, a. 
votaçi:o ela Emenda n.0 50,, a fim de 
submetê-la em conjunto com as 
duas outras. 

1: preciso esclarecer, porém, que 
·~ destp,que requerido para essa. 
emenda õiz respeito somente ·à sua 
primeira. parte. (Pausa ) . 

Deveria. passar, agor.a. à votação 
da Emenda n.0 120. Seu autor, no 
entanto, o no!n'e Senador Mourão 
VIeira, requereu .sua retirada. 

li: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 242, de 1960 

:Requeiro, nos têrmos do art. 212. 
letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da Emenda n.0 120, de mL 
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

Sala das sessões, em 1 de abril 
de 1960. -Mourão Vieira. · 
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O SR. PRESIDENTE - Os Srs. 
Senadores que ·O aprovam queiram 
permanecer sentados. 

(Pausa). 
Está aprovado. 
É retirada a Emenda · n-0 120. 
Em votação a Emenda n.o 145, 

com pareceres contrâri•os das co. 
missões de serviço Público Civil e 
de Finanças. 

O SR .. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem ) - Sr. Presidente, a 
Emenda n.o 145 está na mesma. situ· 
ação da: Emenda n.o 50. Refere.se, 
também, ao mesmo assunto, embo
ra regulando de maneira diversa a 
matéria. 

Assim, peço a V. Exa. deixe a 
Emenda n.o 145 para ser resolvida 
eonjuntamente com as demais que 
tratam do assunto. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - É eviden· 
te a conexão dessa emenda com a 
anterior. Fica sustada, portanto, 
sua votação. 

A Emenda n.o 182 também se re· 
fere ao mesmo assunto. Fica susta
da. 

Em votaçãio a Emenda n.0 146, 
com parecer contrário da Comis
são de Serviço Público Civil, e favo
rável da Comissão de Finanças. 

O SR. PADRE CALAZANS -
(Para encaminhar a votação ) . 
(*) - Sr. Presidente, a Emenda 
n.0 146., assinada pelo Senador Ary 
Vianna, que pediu destaque da mes. 
ma, tem como finalidade corrigir 
uma injustiça. poraue os benefi. 
cios a que visa são os mesmos 
concedidos aos Oficiais Administra
tivos do Impôsto de Renda, trans
formados em fiscais de rendas por 
lei especial. 

Há emenda idêntica., com pare
cer favorável, para os fiscais adua. 
nelros. Importa ainda, compreen
der que aos oficiais administrativos 
de que fala esta. emenda incumbe 
a cobrança cl.o próprio Impõsto de 
Renda. Não seria justo. portanto, 

<•> - Não foi revisto pelo orc•dor. 

que êsse beneficio, já concedid•o 
a duas categorias funcionais, fôsse 
agora negado a esta outra. 

A Comissão de Finanças manifes
tou-se favorável à emenda. 

Nesse sentida, dirijo apêlo aos 
nobres Senadores, no sentido de 
aceitarem a emenda, (Muito bem ) . 

O SR. ARY VIANNA - (Para 
encaminhar a votação ) - ( •) -
Sr. Presidente, embora o nobre Se
nador Padre Calazans tenha justi
ficado os motivos que nos levaram 
à aprovação da emenda; desejo 
prestar alguns esclarecimentos ao 
Plenário a respeito da sua tramita
ção DIU! Comissões. (Lendo ) . 

A Emenda n.o 146, de minha au
toria teve parecer contrário da Co
missão de serviço Público e favorá
vel da Comissão de Finanças, co
mo V. Exa. acaba. de anunciar. 

Membro. que sou, dessas duas Co. 
mis.sões, tendo tomado parte nos 
debates da matéria naqueles dois 
órgãos técnicos, quero esclarecer 
o Plenário dos motivos que resulta. 
ram nos pareceres discordantes, 
ora em votação. 

A emenda visa a enquadrar no 
Grupo- Ocupacional.Fisco, as Sé. 
ries de Classes de Agente Fiscal e 
Fiscal Auxiliar do Impôsto do Bê· 
lo, classificando nessas séries, res
pectivamente, os atuals oficiais 
a.dmlnstrativos e escriturários lo
tados nas Recebedorili.s Federais. 

As razões que justificam a conve. 
niência da medida sugerida pela 
emenda, foram amplamente expos· 
tas na oportunidade de sua apre
sentação, porém, não é demais re
petir que, para se conseguir a efi· 
·Ciência do serviço fiscal é necessá
rio promover a. especialização fun
cional dos diversos ramos tributá. 
rios. A mlrtha experiência. de mais 
de 30 anos como funcionário de 
Fazenda, tendo exercido várias 
funções de direção em repartições 
fiscais e ocupado o cargo de Secre
tário de Finanças no meu Estado, 
leva-me a repetir uma afirmação 

( •) - Nao foi revisto pelo orador. 



-95-

que seria desnecessária, porque é 
um trufsmo: tributo mal fiscali-

. zado é tributo sonegado, E o impôs
to do sêlo, um dos mais importan
tes do Dr98,mento federal, é um dos 
~ributos da União mais fraudados, 
unicamente pela falta de uma fls
callza~ão especializada. A sua ar
recada~ão em todo o Pais., em 1958, 
atingiu a 12 bllhões e 68 milhões 
de cruzeiros, receita que certamen
te seria aumentada com a Institui· 
ção de uma intensa e privativa fis
calfza~ão especifica, justificável. 
pelo menos de inicio, no Distrito 
ll'ederal e em São Paulo. que arre
cadaram 76% daquela renda tribu
tAria. 

O aproveitamento dos atuais ofi· 
dais administrativos e escriturá
rios da Recebedoria do Distrito Fe
deral e da Recebedoria Feder.al de 
São Paulo, que, pela própria natu
reza de suas atribuiçoes estão afei
tos à matéria pertinente à legisla
ção do impôsto do sêlo, é de inte· 
rêsse para. o Tesouro, quer pela 
possibWdade de lhes facultar rea
llzação de dlllgênctas, averigua
çóes e contrôle, fora das reparti
ções arrecadadoMs, quer pela con
cretização da medida que a emen· 
da tem em viSta. sem criação de 
novos cargos cujo preenchimento 
viria aumentar a despesa com pes
soal. 

O ilustre Relator na Comissão de 
Servfça. Públlco, o nobre senador 
Jarba.<~ Maranhão. deu parecer con
trário ·à .. emenda, não quanto ao 
seu mérito, cuja conveniência s. 
Exa. considerou perfeitamente jus
tificada. A rejeição. se fundamentou 
na suposição de que a emenda vi
ria aumentar e. despesa, com o pa· 
gamento de remuneração· a essa 
·classe de funcionários, baseada na 
arrecadação do tributo. 

O fundamento. então, se deslo
cou para a competência, também, 
da Comissão de Finanças. E foi por 
êsse motivo. sr. Presidente, que 
eu solicitei destaque da emenda na
quela Comissão para discuti-la sô
bre a sua repercussão financeira 
no Plano de Classificação de Ca~-

gos do Serviço Público Civil do 
Poder Executivo. E, ao aprová-la, a 
Comissão de Finanças o fêz le
vando em conta que a fiscalização 
especifica do impôsto do sêlo, que 
a emenda introduz no Serviço Pú
blico, virá, sem dúvida alguma, au· 
mentar ~ons!ràvelmente a arreca
dação dêsse tributo, compensando 
o pequeno aumento de despesa com 
o regime por ela estabelecido. Não 
haverá, por conseguinte, aumento 
de deepesa com a aprovação da 
emenda, porque ela atende ao in
terêsse do Fisco, e, em conseqüên
cia. ao interêsse do Erário. 

01111. Sr. Presidente, a Comissão 
de Serviço Públlco só rejeitou a 
emenda porque supunha que a sua 
aprovação importaria em aumento 
de despesa. A Comissão de Finan
ças. órgão especifico para e~ami· 
nar o projeto sob o aspecto flnan. 
ceiro. ao aprová-la, considerou ine
xistente aquela hipótese. 

A aprovação da Emenda 146. pe
lo Plenário, não encontroa, a esta 
altura, no meu entender. nenhuma 
objeção dos órgãos técnicos, cujos 
pareceres são, apenas, aparente
mente discordantes. 

Assim, peço ao Plenário a aprova. 
ção da emenda. (Muito bem! Muito 
'bem! l. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votação) -
(*) -Sr. Presidente, diante da de
monstração que acaba de ser feita 
à Casa. e porque a matéria não 
implica em aumento de despesa, 
a Maioria aprovará a emenda. 
<Multo bem ! ) . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.0 146. 

Queiram votar os Senho·res Se. 
nadares. (Pausa). 

Vai-se proceder 'à apuração. 
(Pausa>. 

A emenda foi apro'\'ada por SO 
votos contra 9 .. 

· 'i •) - N<lo foi revisto pelo orador, 
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Emenda n.0 47, com pareceres 
contrários das Comissões de Servi
ço Público .Civil e de Finanças. 

Em votação. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - sr. Presidente, esta emenda 
enquadra no Plano de Classifica
ção os servidores da Comissã..o do 
Plano Postal Telegrâflco que con
tarem ou venham a contar mais 
de cinco. anos de exercício ininter
rupto. 

Trata-se de grupo ocupaclonal já 
existente, como sejam cargos de 
asse.ssôres, de contínuo e de serven
tes. É profundamente injusto fi. 
quem êles excluídos do Plano de 
Classificação. Além do mais, a ex
clusão quebrará. a linha do siste
ma estabelecido. 

Perdid·a esta oportunidade, con. 
tinuarão ês.ses funcionários em si. 
tuação de desigualda.de dentro da
quele Departamento, com todos os 

· seu.s efeitos morais, com tôdas as 
inconveniências. com êste trata
mento tão iniqiitdoso. 

Pediria, portanto, ao Senado, 
aprovasse a emenda, uma vez que 
não há repercussão maior na par
te financeira, pois êsses servidores 
realmente já fazem parte doo Plano 
Postal Telegráfico. o Plano foi es
tabelecido pelo peri·ood.o 'de dezesseis 
anos; portanto, não se explica que 
seus elementos componentes não 
tenham os mesmos benefícios que 
seus colegas que trabalham diària
mente, lado a lado. Solicito, por 
isso do Plenárlo. 9 começar pelo no. 
bre Líder da Maioria, aprove a 
Emenda n.0 47, a qual beneUcia. os 
pequenos, não poucas vêzes esque. 
cidos e prejudicados nesta. votação 
conforme oportunamente mostrarei, 
<Muito bem I l . 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a emenda. (Pausa) . 

Votaram "sim" 8 Srs. Senadores 
e "não'' 33. 

A emenda foi rejeitada. 

( •) - Nao (ol revisto pelo orador. 

Em '.'a.tação a Emenda n.0 20, com 
pareceres contrários da.s Comissões 
de Serviço Público Civil · e de Fi· 
nanças. <Pausa ) . 

Votaram"Sim" 7 Srs. Senadores; 
"Não" 33. 

A emenda foi rejeitada. 
Em votação a Emenda n.0 304, 

com pareceres contrários das Co
missões de Serviço Público Civil e 
de Finanças. 

O SR. GILBERTO MARINHO
(Para encaminhar a votação> -
(*) - Sr. Presidente, trata esta 
emenda de equiparar, dando trata
mento justo e igual a servidores 
que ocupam cargos e funções com 
denominações, atribuições e respon
sabllidacles idênticas, reparando-se, 
assim, flagrante desrespeito à lei 
vigente, como seja o art. 259 da 
Lei n.0 1.711, de 28-10-1952 e, ain
da, o art. 49 do Decreto-lei n.0 240, 
de 4.2.938, que dispõe : 

Art. 1.o - Excetuando-se os con
tratados, o pessoal extranumerá. 
rio não poderá ter salário superior 
aos vencimentos dos funcionários 
que executarem trabalho análogo". 

Serão respeitadas também as re. 
gras de enquadramento geral, cons. 
tantes do Anexo IV; 

Ficará sanada uma clamoro-sa ln. 
justiça, que é a exclusão da ,série 
de classes de Oficial de Administra. 
ção de servidores que ocupam car. 
reiras que integrarão aquela série; 

A explicação do critério geral de 
enquadramento de todos os cargos 
da carreira de Auxiliar Adminis. 
trativo, Oficial Administrativo e 
funções de Auxiliar Administrativo, 
determinará tão irrisório aumento 
cl.e despesa que não se áustifica a 
odio.sa ·exceção para prejudicar qua. 
se que unicamente um grupo de ser
vidores do Departamento d.os cor
reios e Telégrafos. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.0 304. (Pausa). 

A emenda foi rejeitada por trin
ta e três votos, contra seis, 

( *) - Nao (o i revisto pelo orador. 
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· ·Em :votação a Emenda n.0 284, 
que tem pareceres contrários das 
Comissões de Serviço Público Civil 
e de Finanças. 

O SR. ATI'íLIO VIVACQUA -
'<Para encaminhar a votação) -
(•) - Sr- Presidente, refere-se a 
Emenda n.o 284, aos Escreventes. 
Dactilógrafos. No atual quadro, as 
referências 19 e 20 ficam enquadra
das no Código A. F. - 204, jun
to com: a série de Praticantes de 
Escritório. 

Trata-se de modificação redaclo
naJ .. que visa a extinguir desigual
dades verificadas dentro do pró
prio · Plano, numa classe merece
dora, pela capacidade com que exe
cuta trabalho esgotante, de melhor 
tratamento. · 

Mais uma vez peço à Casa re. 
tllta. sôbre a situação dos menos 
favorecidos neste projeto.. a fim 
de que nossa obra não receba, 
amanhã, quando essas desigualda
des forem sentidas e conhecidas 
pelos interessados e pelo público, 
a mais ·dura das condenações. 
<Muito bem) . · 

O SR. Pl&ESIDENTE - Em vo
tação a emenda. <Pausa). 

votaram "não" trinta e três Srs. 
senadores; votaram "sim" cinco 
Srs. Senadores. 

Está. rejeitada a emenda. 
Emenda n.o 106, que tem pare~ 

ceres contrários das Comissões de 
Serviço Pú~llco e Clvil e de Fi
nanças. 

O SR. RUI PALMEIRA - <Para 
encaminhar a votação) - ( •) -
sr· Presidente, pouco será neces
sário dizer, no encaminhamento 
da votação da Emenda n.o 106; 
Não traz nenhum ônus, de vez que 
não Implica qualquer despesa. 
Trata-se a_penas, do problema da 
classlflcaçao dos engenheiros da 
Fazenda Nacional. 
o Sr. Francisco Gallottt - Pie.-. 

namente de acôrdo com Vossa Ex-·· 
celêncla. 
--z;;--:_ NQu foi ruoi•lo pelo orador. 

O .SR. RUI PALMEIRA - Es
tiou •certo de que todo o Senado 
compreende a situação e há · de 
aprovar a emenda. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a emenda. (Pausa) . 

Votaram a favor da emenda 13 
Senhores Senadores e contra 25, 

A emenda foi rejeitada. 
Em votação a Emenda n.0 21. 

co-m pareceres contrários das Co. 
missões de Serviço Público Civil e 
de Finanças. (Pausa). 

Votaram a favor da emenda 5 
Senhores Senadores e contra 39, 
Houve uma abstenção. · 

A emenda foi rejeitada. . . 
Em votação a Emenda n.o 248, 

com pareceres contrários das Co
missões de Serviço Público Civil 
e de Finanças- (Pausa). 

Votaram "Sim" 7 Srs. Senadores 
e "Não" 30, com 1 abstenção. . 

A emenda foi rejeitada. · 
Em votação a · Emenda n.o 249, 

com pareceres contrários das Co. 
missões de Serviço Público Civil e 
de Finanças. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para encaminhar a votação) ~ 
Sr. Presidente, a Emenda n ° 249, 
em votação. é semelhante àquela 
a que me referi na sessão de on
tem. Recordo aos Srs. Senadores 
que se retere aos guarda-fios. ho
mens que trabalham sempre com 
risco de vida, em cabos de alta 
tensão, e além disso no Interior 
do Brasil. "Recebem êles lnslgnlfl· 
cã.ncla e vivem em verdadeira pe
núria: 

O Sr. Francisco Gallotti - E 
não têm hora de trabalho. 

O 8:9. CAIADO DE CASTRO -
Agradeço a V. EXa., que antecl~ 
pou o que eu la dizer. . , 

O Sr. Francisco Gallotti .....,. Não 
têm transporte. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Não têm . hora de trabalh-o e lião 
recebem salário extraordinário. · .. 
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· : :Além de tudo l'SSCi, é· gente que 
pratica o que entre êles tem o no. 
·me bastante conhecido· de "man
gonga", procedimento ·curioso, que 
merece o nosso respeito. 

'i:ssei! homens levam suas refel-
. ções em· pequenas latas de fôlha 
de nandres; essa comida azeda, 
toma-se lnt'olerável, prejudicial à 
saúde; mas como são funcionários 
po)lres e sequer pOdem pagar ali· 
mentação fora os outros campa. 
ilbeiros, ·com espirlto extraordlná· na. de solidariedade reúnem tôda a 
co.inlda das várias latas, colocam· 
na numa ·vasilha maior e a divi
dem, irmãmente, entre todos. l'l:, 
fepito. demonstração de solidarie
dade humana. digna de respeito. 
. SI,'. Presidente, a Émenda n.o 249 
dá apenas pequena melhoria, ln' 
dispensável a êsses homens. Pen
so fará o senado justiça a êsses 
abnegados servlqores, que têm em 
média trinta ou quarenta quilô· 
metros de· fios sob sua responsabi· 
lldade, s.e a aprovai'. · · 

o Sr. Ruy Carneiro-'" Não fôssem 
êsses servidores não haveria meios 
de comunicação no interio·r dos 
Estados. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Perfeitamente. . . 

o .Sr. Ruy cametro - l'l: traba· 
lho penoso. que exige grande sa
crificio. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Não me refiro somente aos gran
des .centros. Quem viaja pelo ser
tão e conhece o Brasil, como eu. 
vê o sacrificio enorme exigido dês
ses homens que não têm qualquer 
outra retrtbuição a não ser o par
co vencimento que a União lhes 
paga. 

O Sr. Ruy Cametro - Tem V. 
EX.a tôda a razão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Assim,' Sr, Presidente, tendo . em 

vista o· elevado alcance do semço 
que prestam, espero que a emenda 
seja aprovada.- Se não :tôssem os 
guarda-fios, não teriamos, repito, 
oomunicações telegráficas no inte
rior - e aquêles que percorrem o 
Brasil. a pé e a cavalo, como per· 
corri no tempo em que não existia 
rádio e televisão, sabem do .traba.. 
lho extraordiné.rio dêsses servido· 
res para permitir existam ligações, 
principalmente nos Estados · do 
Nordeste, do Norte e do Centro. · 

Por êsse motivo, peço aos Brs: 
Senadores um·pouco de boa von
tade para com êsses · servidores'. 

O Sr. .Ruy Carneiro - .·Multo 
bem. 

O Sr. Francfsco Ga'llottt - De 
pleno acôrdo com vossa EXcelência. 

O SR'. CAIADO DE CASTRO -· 
Era o que tinha a dizer. <Muito 
bem). · ·· 

O SB. ATTlLIO VIVACQUA ..:.,;, 
<Para encaminhar a votaçtfo) -· 
< •) - Sr. Presidente, desejo tra
zer o meu apoio à emenda que 
acaba de ser defendida pelo ilustre 
Senador Calado de Castro. 

Na verdade, tOdos .nós, que co
nhecemos as tarefas dos guarda7 
fios. sabemos quão árduo é êsse 
trabalho·. Apelo para · o Senado a 
fim de. que, nesta hora de ·atrop~lo. 
refiita um pouco sôbre a situação 
dessa· categoria de servidores. 
<Mutto bem.) . • ' . ..,,,,~.•r····~·~·-~-.1':'"a•it;Wi'l 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- <Para encaminhar ·a votaçtfo> 
- (*) - Sr. Presidente, e Srs. 
Senadores . O nobre Senador Cala· 
do de Castro jé. obteve a solidarie
dade do Ilustre Senador Attflio 
Vlvacqua em defesa da Emenda·n.o 
249. Agiu S. Ex.a em favor de 
uma •Classe que todos conhecemos. 
Sabemos qual é a vida dos guarda
fios que, pelo sertão brasileiro, sem 
a menor comodidade, sem trans
porte. em geral sem dinheiro e 

I ·~~ ·:;~·.:• '~'li~'~~2n~ 

( •) - N4o fot revl8to pelo orador. 
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sem a perspectiva de ganhar uma 
diária. sacrificam se, dia e noite. 
Basta· o aviso de uma linha inter
rompida e saem êles, subindo e 
d~scendo morros, atravessando 
rios, para cOW!ertar a linha tele
gráfica e nos propol'clonar comu-
nicações. . · 

Justa, portanto, Sr. Presidente, 
é esta emenda, à qual me declaro 
inteiramente favorável, dando-lhe 
meu voto. (Multo bem). 

O SR. MOURA. ANDRADE -
<Para enG-amlnh.ar a votação> -
Sr. Presidente, diante dos esclare
cimentos prestados à Casa, a Maio
ria aprovará · a emenda. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder à. votação. <Pausa> . 

Votaram "Slm", 40 Brs. Senado
res; "Nã.o':. 2. 

A emenda foi aprovada. <Pal
mas). 

Em votação a Emenda n.o 260, 
com pareceres contrários das Co
missões de Serviço Público Civil e 
de Finanças. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- <Pela ordem) -Sr. Presidente, 
requeri o destaque para a Emenda 
n.o 280, a qual deverá ser votada 
em conjunto com a de n.0 251, que. 
segundo informam meus ilustres 
colegas, dá melhor deslinde à Q.ues
tão. Em conseqüência, solicito de 
V. Ex.• submeta ao Plenário, pre
ferencialmente, esta última emen
da, de· autoria do nobre Senador 
calado de Castra. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
aguardará, nos têrmos do Rlegl
mento Interno, requerimento es
crito do nobre Senador. 

Sala das· Sessões, em 1 de abril 
de 1960. - Jeflerson de Aguiar. 

O SR. FRANCISCO GALLOTl'I 
- <Para encaminhar a votaçiio> 
- (*) -Sr. Presidente, a Lei que 
reestruturou o pessoal do Departa
mento dos Correios e Telégrafos -
n.0 1.229, de 13 de novembro de 
1950 - quando em trânsito no 
Congresso Naci<lnal ficou conhe
cida como o "Substitutivo Gal
lottl'~. Fui, o Relator da . matéria 
no Senado. Houve, na ocaslãD gra
ve injustiça para com algumas 
classes do Depratamento dos Cor. 
relas e Telégrafos: artiffces. agen
tes e mensageiros - recordo-me, 
pelo menos, destas três classes -
foram realmente injustiçadas. 
Agora, quando se vota o projeto 
de classlflcaçã.o tenho recebi~ de 
mensageiros do DCT pedidos para 
que os ampare. 

O Sr. R.uy Carneiro - ·Permite 
V. Ex. a um aparte? . · 

O SR. FRANCISCO GALLOTl'I 
- Com prazer. 

O Sr. R.uy Carneiro - É conhe~ 
cido e proclamado em todo o Bra
sil que o. pessoal do DCT sempre 
foi mlserà.velmente pago. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- V. Ex.• tem tôda a razão. 

A Injustiça cometida para com 
aquêles humUdes servidores nã.o 
pode ser atrtbuida a mim. Na oca
sião. trabalhei com uma. Comissão 
Postal Telegráfica composta de 
quinze elementos do DCT e a esta, 
tão somente a esta, cabe a culpa 
da Injustiça praticada com artifi. 
ces, mensagell'OS, agentes, e guar
da-fios, sendo que êstes últimos 
acabam de receber justiça nesta 
Casa. J!: lido e aprovado o seguinte 

JIEQUIIliliO:NTO 

N.o 243, de 1980 

Requeiro · preferência para a 
Emenda n.0 251, a fim de ser vo
tada em primeiro lugar. 

Na.quela Comissão Postal·· Tele
gráfica havia representantes de 

'· · tôdas as ·classes do Departamento 
·dos Correios e Telégrafos e êlltes 
jamais me alertaram sôbre a si~ 

( •) - Nno foi r.vbto p•lo orador. 
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tuação em que iam ficar os ser
vidores daquele Serviço. Depois 
disto, Sr. Presidente, lutei no Mi
nistério dà Viação e Obras Públi
cas e no DASP, para reparar a in
justiÇa, mas nada consegui. . 

Agora, Sr. PresJdente, chegou a 
oportunidade de corrigir a que foi 
cometida há dez anos, aprovando 
a. emenda ora em votação e, assim, 
dando-se alguma coisa aos mensa
geiros .do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos que bem mere
cem a atenção do Senado. <Mutto 
bem!) . . · 

O S:S. A'rl'tt.IO VIVACQUA -
(Para encamtnhar a votação) -
(•) ..:... Sr. Presidente, em apoio 
das palavras do nobre senador 
Francisco Gallotti, que, nesta Ca
sa. tem sido um defensor dos es
forçados servidores do Departa
mento dos Correios ·· e Telégrafos, 
quero trazer ao Senado uma ln-
formação. · 

Um carteiro percebe, hoje, Cr$ 
5:200,00 mensais, que, com o abo· 
no de 30%, atinge à insignificante 
importância de Cr$ 6. 760.00. 

Não quero .fazer ao Senado o re
la.to dos sa.critlclos e esfor~tos dessa 
classe, mas já senti que a Casa. 
que até aqui não deu ao humllde 
Senador·do Espirita Santo a aten
ção devida, quando aqui clamou 
pela reparação de injustiças para 
com determinadas classes desfavo
recidas, está finalmente ouvindo 
as vozes que se têm levantado em 
favor dessa classe. 

Sr. Presidente, espero que os hu
Jnildes carteiros ·sejam lembrados 
neste momento em que o senado 
procura melhor atender os proble
mas dessa numerosa classe. <Mui
to 'beJttl) . 

O SR. GILBERTO MARINHO -
(Para encaminhar a votação> -
( •) .-. Sr. Presidente, depois das 
palavras dos nobres senad·ores 
Francisco Gallotti e Attilio Vivac• 

(•) -.Naa foi revisto pelo orador. 

qua, pouco ·teria ·que ·acrescentar 
em abono da Emenda 251. · · 

Ao penetrar no senado esta noi
te. fui detido por um grupo de 
mensageiros e estafêtas do DCT 
que para. mim, apelaram, alguns 
dêlea · com tal insistência que qua· 
se provocaram certa irritação de 
minha parte. Quando, porém, um 
dêles disse-me: "Senador, tire-nos 
da fome" compreendi ·aquela 1m• 
paciência,. · 

O Senado, aprovando a Emenda 
251, livrará da fome os écitafêtas 
e os mensageiros do DCT. (Multo 
bem!). · ·. 

O SR. SAULO RAMOS - (Para 
encaminhar a votação) - (•) . ...:.:.. 
sr. PreSidente .. O Senado aprovou 
a Emenda. n.0 249 e agora,, com 
maior razão e espirita de justiça', 
face aos · e.o!clarecimentos havidos 
no senado, formulo também meu 
apêlo. no sentido de que sejam con
templados os mensageiros do De• 
partamento de Correios e Telégra· 
tos. apoiando a emenda em vota• 
ção. (Muito bem). • 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votação> -
< •) - Sr. Presidente, a Liderança 
da .Maioria acredita que ·tem de• 
monstrado seu alto espirita 'de 
compreensão a respeito dos pro
blemas. que estão sendo discutidos 
neata Casa.. · 

Devo um agradecimento coletivo 
aos Senhores Senadores. e particU:. 
larmente,. aos componentes da Mal. 
orla. Durante todo o . dia de ·hoje 
e nesta noite. tenho sempre rece· 
bido o prestigio da votação, de 
acôrdo •com a condição de traba· 
lho, e espero concUiemos os lnte
rêss es do povo. dos tuncicinários e 
também os do Tesouro público. 

Ao .elaborarmos lei desta. natu
reza, muitas vêzes somos obrigados 
a restringir; mas neste· caso, tam
bém a Liderança y~i demonstrar 
êsse alto espirita de •compreensão. 

Admiti algumas .emendas, ... em 

(*)- Ndo foi reu!slo pelo o~:ador.·. · 
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virtude dos debates verificados no 
Plenário .. Temos de ser sensivels 
a determinadas realidades e o es
tamos sendo, a todo instante. . 

Assim, a Maioria concederá . a 
:Preferência requerida pelo nobre 
Senador .Jefferson de Aguiar, para 
a votação da Emenda n.o 251, de
vendo a Comissão de Redação dei
xar bem claro que os novos pa
drões se aplicam aos maiores de 
18 anos. 

Sabe. o Senado que os mensagei
ros são, via de regra, rapazes entre 
14 e 17 anos de idade. o subStitu
tivo classifica-os no nivel 2, tendo 
em consideração a circunstância 
de serem menores. 
· Há. entretanto, · casos em que 
êsses · mensageiros se tornaram 
malares. Assim, a Maioria aprova
rá a Emenda, pedindo apenas a 
V: Ex, a, ·Sr. Presidente, alguns 
minutos para com· o Relator fazer 
um cotejo entre as Emendas 260 e 
251 a fim de verificar qual a me
nos onerosa para o Tesouro. (Mui
to bem). 

O SR. CAIADO DE CASTRO -

Congratulo-me eom o ·Senado por 
essas manifestações e espero os 
votos que certamente darão em 
favor da emenda. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Vou sub· 
meter à votação simbólica o reque
rimento do nobre Senador Jeffer; 
son · dé Aguiar. · · 

O SRJ. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Pela ordem) - Sr. Presidente 
de acôrdo com entendimentos que 
manti've com o relator da matéria, 
o nobre Líder da Maioria e outros 
Ilustres Senadores que colaboraram 
no estudo da proposição verifiquei 
que, na realidade. a emenda de 
minha autoria, de n,o· 260, atende 
melhor à reivindicação dos mensa
geiros e dá·lhes solução adequa
da.· Por êsse motivo, nos têrmos 
do Regimento, requeiro a V. Exa. 
a retirada do requerimento q.ue for
mulei, para que se processe regu
larmente a votação da Emenda n.o 
260 e peço escusa à Mesa pelo fato 
que acaba de ser anunciado. (Muf. 
to bem). 

(Para encaminhar .a votação) - O SR. MOURA ANDRADE -
Sr: Presidente, Srs. Senadores, eu (Pela ordem) - · Sr. Presidente, 
h!l,vla escrito um histórico da vida diante do pedido. de retirada da 
dêsses modestos funcionários do,s preferência requerida pelo nobre 
Corretos, para esclarecer bem o Senador Jefferson de Aguiar. dan
Senado sôbre as Injustiças que lhes tro de poucos instantes irá v. 
vêm sendo perpetradas desde 1915. Exa. submeter à consideração da 
· O nobre Senador Gallottl, entre- Casa a Emenda n.0 260. A de n.o 
tanto. com a autoridade de relator 251, conseqüentemente ficará pre
da matéria anos passados, já a es- judicada, salvo se aprovado o des
clareceu suficientemente; de ma- taque que da emenda desejo· re
neira que, para não mais fatigar querer. 
os Srs. Senadores, quero apenas A Emenda n.0 260 não fala sôbre 
fazer o meu agradecimento aos o llmlte de idade, trata da eleva
Srs. Lideres das várias bancadas, ção em razão das funções enquan
ao Sr. Lider da Maioria e a todos to a de n.0 251 trata da elevação 
aquêles. que nos apoiaram e ·se ma- em razão da Idade. Assim não são 
illfestaram favoráveis a êsses ser- incompativels. 
vidàres. · · Levanto pols esta questão de or· 

Não · posso neste momento,· Sr. dem para que V. Exa. decida se 
Presidente, deixar dé ·destacar o a votação da Emenda n.o 260 pre
apolo que · recebemos. principal-'· judica totalmente a de n.O 251, ou 
mente, do Presidente da Comissão ·.·Se pode ressalvar o requerimento 
de Serviço Público, o nobre sena- de destaque, que ora faço,. da obser~ 
dor. Daniel Krieger e. também. do vação constante da Ementa n.0 251, 
Llder da··Malorla. · onde se declara: ~·l~t~~:dos no De· 



·- 102-

partamento d~ Correios e Telégra. 
tos e maiores de 18 anos". Assim 
aprovada a Emenda n.o 260, ficaria 
o deliberado que é a vontade da 
Casa, como sendo a nova definição, 
porém apena11 para os mensageir_!)B 
maiores de 18 anos porque a razao 
que determina o. voto da Casa é 
exatamente a circunstância de es· 
tarmoa em face de certo núm.ero 
dêsses funcionários já adultos. 
. Mas existem muitos que são me· 
nores -de 18 anos e devem perceber 
como menores que são. 

Assim, Sr. Presidente, requeiro o 
destaque dessas expressões na 
Emenda n.o 251 e sollcil:() que V. 
Exa. resolva a questã.o de ordem, 
esclarecendo se depois de votada a 
Emenda n.0 260 poderá ser votada 
a Emenda n.0 251, apenas na par
te destacada. <Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
aguarda requerimento por escrito 
de. V. Ex.a. 

Sôbre a mesa requerlmenl:() de 
destaque, que vai ser lido pelo Sr. 
Primeiro secretário. 

J!: lido e aprovado o seguinte 

REQ11BIIUIJI:N'f0 

N.o 244, de 1960 

Requeiro destaque das expressões 
"Lotados no Departamento dos 
Correios e Telégrafos e maiores de 
18 anoa'.'. 

Sala das sessões, em 1 de abril 
de 1960. - Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.o 260. · 

O SR. JARBAS MARANHAO
(Para encaminhar a votação) -
<•> - Sr. Presidente, como Rela· 
tor na Comissão. de Serviço Públl· 
co Civil, desejo prestar esclareci
mentos ·a r(lspeito do tratamento 
dispensado aos funcionários do De
partamento dos Corretos e Telé
grafos em nosso substitutivo. Tudo 

· · .(•) - Nl1o fot re11lslo pelo orador. 

fizemos ·no sentido de dar· lhes· so
lução mais humana que a contida 
no projeto . oficioso do DASP. 
Assim é que melhoramos de ini
cio, a situação dos Carteiros; clas
sificados no,s nivela 7 e 9, elevandJo. 
os para 11. 13 e 15. Apesar de pos
teriormente reduzidos, fotlhes con: 
cedida posição bem compensadora, 
nos nivela 10, 12 e 14. . .. 

Uma situação que nos impresillo
nou, sobretudo. tot a dos 'Agentes 
Postals. tsse grupo de servidorea 
havia sido totalmente esquecido, 
mesmo na lei que reestruturou o 
funcionalismo do Departamento 
dos Correios e Telégrafos. em 1952. 
Embora com a responsabWdade 
de chefia de repartição, estavam 
situados em níveis muito baiXos 
- 7 e 9. Foram elevados para 9 
e 11, considerando que · grande 
maioria dêles está no final da car
reira. já prestes a deixar o Serviço 
Público Civil e recebendo salários 
de três .mil e oitocentos cruzeiros. 

Tratamos, também, com interês· 
se da situação dos guarda-fios os 
quais o Plenãrio acaba de melho
rar, d!I;Jldo.Ihes mais d:o.is nivels 
em consideração à.'l . atribuições, 
aos deveres e às responsabilldades 
dessa classe. 

Da mesma forma não esquece
mos uma categoria ainda mais ln· 
feliz de servidores públlcos - a 
dos vendedores de selos. A admi
nistração brasüeira os estava rele. 
gando à situação de párlas, sem se
gurança juridlca, sem garantias, 
sem direitos, sem· diploma legal 
que lhes assegurasse assistência so
cial e prevldencial: desamparados 
da legiSlação estatutária, da legis
lação de previdência, da legislação 
do trabalho. Enquadrei-os, então. 
sr. Presidente, no Plano de Clas
sificação de cargos. Não foi uma 
transformação que fizemos e sim 
o reconhecimento da realldade: 
eram servidores e · passaram juri" 
dicamente a servidores ·no Plano 
de Classificação de Cargos. 
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:o Sr, ·Francisco GaZ!ottt - Só 
eram servidores para ter obriga
ções e deveres; beneficio, nenhum. 

O SR. JARBAS MABANH.AO -
Diz bem Vossa Excelência .. 

Sr. Presidente, em nosso estudo 
eséapou, apenas. a situação dos 
mensàgelros mas havendo obser
vado bem recentemente o aspecto 
que P.os havia escapado, entendi 
de trazer . minha colaboração ao 
problema .. Verifico~ agora, que o 
Senado, por todos ·os seus Partidos, 
déséja resolver esta situação. 
.o problema é o seguinte: o men

sageiro é nomeado como menor; 
por isso estava situado, no Plano, 
no Nivel 2, com Cr$ 8. 500,00. Acon
tece que, apesar da ampla audiên
cia . que demos durante quase 
um ano aos servidores, só recente
mente fomos advertidos de que os 
nomeados menores, quando pas
savam a adultos. C<lntlnuavam a 
receber salários de menores. 

Aceitando, o Senado como tudo 
. parece lndlcar - de acôrdo com a 

Emenda dos nobres Senad·ores Jef
ferson de Aguiar e Calado de Cas
tro que . tanto ·se têm empenhado 
em resolver os problemas do fun
cionalismo do DCT - aceitando o 
Senado . 011 nlvels propostos, vai 
resolver situação que não poderia 
perdurar: adultos que recebem .co
mo menores. 

Nessas condições, trago. com êSte 
depOI!Ilento meu · apoio à emenda, 
que deve ser aprovada pelo Sena
do, para resolver-se o caso dos 
mensageiros. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
taÇão' a emenda. (Pausa> . 

Val-se proceder à apuração. 
Votaram "sim", trinta e olto,.Se

nhores Senadores; "não", quatro .. 
A emenda foi aprovada · por 38 

votos C<lntra 4. Fléa, ·em conse
qüência, prejudlcàda: a Emenda n.o 

25t salvo· na parte obJeto · de,. des
taque· requerido pelo nobre Llder 
da Maioria; 

Vai ser votada a parte desta' 
cada, Isto é, as expressões: "lota
dos no Departamento de Corretos 
e Telégrafos e maiores de 18 anos" 

Em votação. (Pausa). · · 
Val-se proceder à contagem. 
Votaram "sim" 39 Senhores Se-

nadores e contra 3. 
Foi aprova_da a parte destacada, 

e as expressoes passam a Integrar 
o texto da Emenda n.o 280 

Em votação . a Emencla n.o 250. 
com pareceres contrários das Co
missões de Serviço Público Civil e 
de Finanças. <Pausa>. 

Votaram "sim", 5 Senhores Se' 
nadares e "não", 32. 

A emenda foi rejeitada. 
Em votação a Emenda · n.o 252," 

com _pareceres contrários das Co
mlssoes de Serviço Público Civil e 
de Finanças. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - {*) - Sr. Pre
sidente, a Emenda n.0 252 está pre
judicada pelo Item · 18 da Sub-· 
emend~ 253 da Oo·missão de Ser. 
viço Publico Civil. Esta subemen
da aprovada à tarde, concede os 
mesmos niveis que a emenda pro.: 
cura dar. 

O SR. PRESIDENTE - Tem V 
Ex. a razão. A Emenda 252 eàtâ. 
prejudicada. 

Em votação a . Emenda n.o 258, 
com pareceres contrários das Co: 
missões de Serviço Público Civil e 
de Finanças. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - {*) - Sr. Pre
sidente. a Emenda 258 também 
está prejudicada pois já votamos 
a matéria relativa aos guarda-fios .. 

O SR. PRESIDENTE - Tem V. 
Ex. a razão. A Emenda 256 está' 
prejudicada em virtude da apro
vação da Emenda 249. 

( •) - Nao foi revisto pelo orall'or. 
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. Em votação a Emenda. n.o 262, 
com pareceres contrários das co
missões de Serviço Público Clvll e 
de Finanças. \P~Mtsa) . . 

A Emenda foi rejeitada por 38 
votos contra 5. . 

Em votação a Emenda. n.0 ~5. 
que tem pareceres contrários das 
Comissões de Serviço Público Civil 
e de. Finanças. 

O SR·. MOURA ANDRADE -
<Pela ordem) - Sr. Presidente, a 
última votação versava exatamen. 
te sôbre a matéria. Está, portanto, 
prejudicada a emenda. 

O SR. P:RIESIDENTE - Exato. 
A Emenda n.o 245 está prejudi· 
cada. 

Em votação a Emenda n.0 213 
que tem pareceres contrários das 
Comissões de Serviço Públlco Civil 
e de Finanças. 

Votaram "Sim" 4 Senhores Se. - ' nadares e "Nao", 36. 
A emenda fOi prejudicada. 
Em votação a Emenda n.O 233. 

que tem pareceres contrários das 
Comissões de servl~ Público Civil 
e de Finanças. 

O SR. MEM DE SA - <Para 
encaminhar a votação) - (*) -
Sr. Presidente, a .Emenda n.0 233 
tem por objetivo corrigir mani· 
testo cochilo ocorrido na Comis. 
são de Serviço Público Civil. Reza 
que, no -Anexo IV - Grupo ocupa
clonai de Magistério - sejam ln
cluidos também os Auxiliares de 
EnSino das Universidades federais. 

A razão está em que foram ln· 
cluidos, no substitutivo, os Instru· 
tores de Ensino e deixados de lado 
os Auxlllares de Ensino. Acontece 
que êstes, na.s Universidades fede
rais; constituem uma série d.e ex
tranumerários, exatamente com as 
mesmas atribuições e funções dos 
Instrutores de Ensino, que ocupam 
cargos. 
. Resultou a admissão dêsse pes
soal de medida de poupança ado-

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 

tada pelas Universidades Federais. 
COmo não dispunham . de · número 
suficiente de cargos de Instrut~. 
começaram a admitir, com o ti· 
tulo de Auxiliar de Ensino, profes· 
sôres, que passaram a exercer .na 
prática, as funções de InStrutor. 
de tal maneira que, em algumas 
instituições, como na Escola Nacio: 
nal de Engenharia, de um total 
de cento e oitenta pt~~fe.ssôres, ses. 
senta - a têrça parte - figuram, 
atualmente, como AUxiliares de 
Ensino. Algumas cadeiras dessa 
Faculdade, sem Assistentes e Inil· 
trutores - estão inteiramente 
providas por Auxlllares de Ensino 
que dão aulas, preparam exames e 
corrigem provas sob a direção do 
Catedrático, tal como os Instru· 
tores. 

o engano do Relator do Plano de 
Classificação piorou a situação; 
PO·is nêle se determinou que os Au. 
Xiliares figurassem no Anexo v. 
onde estão arrolados, os cargos e 
funções que dependem de enqua
dramento futuro. Dessa forma, en
quanto os Instrutores ficaram de· 
vldamente enquadrados, os Auxl· 
liares de Ensino, integrados no 
Anexo v. ficaram para enquadra
mento futuro. Há, pois, manifesta 
injustiça, resultante apenas de en~ 
gano, de omissão. 

O ·nobre Senador Jarbas Mara
nhão, Relator da Comissão de Ser. 
viço Público Clvll, afirmou-me, em 
palestra, que realmente assim era 
e que, depois de exame mais deti. 
do sôbre a matéria, seu parecer se, 
ria favorável à emenda. 

o cochilo da Comissão de Serviço 
Público Civll é perfeitamente ex. 
pllcável; teve apenas 24 horas, pa: 
ra apreciar 300 emendas I No caso 
presente, faz-se mister oorrlja o 
Plenário o engano involuntário. 

É o que espero da compreensão 
e do espirito de justiça dos. nobres 
Senadores. <Muito bem). 
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O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- (Para encaminhar a. vota.ç4o> 
- (*) -Sr. Presidente, direi pou-
cas palavras SÕbre a Emenda n.0 

233: Na Comissão de Finanças. que 
integro, a tendência clara era pela 
aprovação da emenda, quando o 
nobre senador Daniel Krieger sus
citou como que uma questão de 
ordem, declarando não deveria a 
matéria ser apreciada, a fundo, pe
la Comlasão de Finanças, uma vez 
que recebera parecer -contrário da 
Comissão Especifica de Serviço Pú
blico Civil. O que decidiu a sorte 
da emenda foi o argumento de Sua 
Excelência. 

Eis que o nobre Senador Mem 
de Sá, já agora devidamente escla
recido, é o primeiro a pedir a apro
vação de emenda, que fu justiça 
absoluta, porque as tarefas de 
AssiStente e de Inspetor de ·EScola 
Superior são rigorosamente Iguais, 
não· havendo, portanto, motivo ai· 
gum para a distinção de vencimen
tos, que é pequentssima. 

Assim, Sr. Presidente, tenho ago
ra, 'como favorável o parecer da 
douta ComiSsão de serviço Público 
Civil, e estou certo. de que a emen
da teria merecido aprovação da 
COmissão de Finanças, não fôra o 
equivoco agora explicado pelo no
bre Senador :Mem de Sá. 

Espero, portanto, aprove o Pie· 
nário a Emenda n.o 233. <MultC> 
bem; muito bem) . 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para. encaminhar a votação) -
(*) - sr. Presidente, aprove!ta_!l
do a oportunidade da d!Scussao 
desta emenda, quero declarar que 
me acho em débito para com 
as ComiSsões Permanentes desta 
casa. · 

Refletindo, aqui, acabei me con
vencendo de que, durante as vota
ções de hoje, tenho· sido profunda
mente indelicado para com essas 
comissões. Algumas vêzes, a Lide.. ... 
rança votou e apravou emendas 
com pareceres contrários das CO-

( •) - Nfio ·foi reulslo pelo arador, 

missões, faltando ao Lider a lem
brança necessária de uma palavra 
esclarecedora de que o. voto da Ll. 
derança não compreendia e nem 
significava qualquer desconsidera. 
çáoc· para com essas ComlaSões, da. 
do que sempre foi propósito nosso 
prestigiá-las, em tudo. . 

Neste caso, Sr. Presidente, em 
que também se verifica equivoco 
já -confessado pelo nobre Senador 
Mem de Sá, e confirmado pelo no
bre Senador Franclaco Gallottl, a 
Maioria votará favorà.velmente à. 
emenda. Ao fazê-lo, penitencia-se 
perante todos os membros das Co
missões Permanentes da Casa. de 
não havê-la feito a cada Instante, 
embora a posição tomada não slg
nlflcasse falta da Miil.loria, nem 
que ela estivesse contrária às Co
miSsões. 

Quero que os Presidentes, Rela. 
tores e membros das Comissões, 
que tanto trabalharam, maiS do 
que todos, e que se fatigaram. noi
te a dentro, no estudo profundo 
do projeto, saibam que os votos 
aqui proferidos, porventura con
trários aos seus pareceres, em 
absoluto dizem respeito a cada pa
recer; dizem respeito, sim. a com• 
binações de Plenário, a tendências 
que surgem no momento da vota
ção, mas que não podem, de modo 
algum, atingir essas ·Comissões, 
êsses Relatores e a seus Presi-
dentes. · 

Era a deplaração que desejava 
fazer, comunicando, ao mesmo 
tempo. qual será o voto da :Malo
rla, no caso favorável à. Emenda 
n.o 233. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a Emenda n.0 233. 

Votaram "Sim" 29 Sénhores · Se
nadores e "Não" 8 . 

A emenda foi aprovada. 
Em votação, a subemenda. à. 

Emenda n.o 18, com parecer favo
rável. ·· 
· A Mesa esclarece que, aprovada 
a subemenda. ficará prejudicada a 
emenda. 
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O .SRr. JARBAS MARANHAO -
(Para· encaminhar a votaçtio) -
(•) --Sr. Presidente, a subemen
da em votação foi oferecida pela 
Comissão de. Serviço Público Clvll. 

• O nivel do AScensorista, em re
lação aos seus ·atuals vencimentos, 
que atualmente ascendem · a onze 
mil e oitocentos cruzeiros- estava 
multo aquém da percepção de sa~ 
14~os. 

A Comissão de Serviço Público 
C!vU .diStribuiu os Ascensoristas em 
três séries de ·classe, de maneira a 
situá-los. mais ou menos de acôrdo 
com os vencimentos atuals. · 
. A classificação de cargos observa 
Sistema técnico, segundo o qual 
grupa o.s carggs, colocando-os em 
nivela consentaneos com suas atrf. 
~ulções e respansabUldades. Mas 
há, também, principio de classlfl· 
cação de cargos pelo q.ual não pode 
ser deixado à margem o problema 
dos vencimentos. 

Assim, entendeu a Comissão dar 
novos nivels aos cargos de Ascen
sorista. Trata-se além doo mais de 
profissão penosa; os que a exer
cem trabalham em ambiente fe
chado e essa circunstância tam
bém pesa, em valor, na classifi-
cação. . 

Como Relator da matéria, peço 
ao , Senado aprove a subemenda. 
<Mdtp bemt > • 

O'SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a subemenda. (Pausa). 

Val-se proceder à apuração. 
'.A., subemenda. foi rejeitada por 
19 votos contra 18. 

Vota·se, portanto, agora a Emen-
da n.o 16. · 

O SR. ATT1LIO VIVACQUA -
<Para encamtnh.ar a votação) -
Sr. PreSidente, ·o nobre Relator já 
explicou à Casa a justiça da pre
tensão dos ascensoriStas, dizendo 
até que o nivel adotado ·na sub. 
enienda era baixo. EsperamiOS, por
tanto, que, de acôrdo com êsse es
clarecimento, o · Plenário aprove a 

. . . 
(•) - N4o foi revisto pelo orridtir.' ' 

Emenda n.o 16, que . P. das· mais 
justas. (Mtdto bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a emenda. (Pausa) . 
· Val-se proceder à apur~ção. 

· Votaram á tavar 7 Srs. senado
res; contra, 33; . absteve-se de. vo-
tar um Senador: · • · · . 

Está rejettàda a emenda. . 
Emenda n.0 l9l, com ·pareceres 

contrários · daS Comissões de Ser
viço Público · Clvll e de Finanças .. . . . ~ .. 
· O SR, MOtTRA · ANDRADE -· 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, a 
Emenda n.o 191 acba·se prejudi
cada. Trata dos ascensoristaS e·a 
última que votamos também a êles 
se referia. · 

O SR. PRESIDENTE - Procede 
a observação do nobre Lider da 
Maioria. Realmente, a rejeição da 
emenda anterior prejudicou a 
Emenda n,o 191. 

Deveria · ser votada agora a 
Emenda n.o 29. Há, entretanto, re. 
querimento do nobre Senador GU
berto Marinho, de preferência . pa
ra a Emenda n.o 79, a fim de que 
seja votada antes da de n.o 29 .. · 

O Sr.· Primeiro SecretáriO vai 
proceder à leitura do requeri-
mento. · · 

ll: lido e sem . debate apro
vado o seguinte 

UQ'IIDIIID'ro 

N.o 245, de 1960 

Bequelro preferência · pai:a a 
Emenda n,o 79, a flm de ser vo. 
tada antes da de n.o 29.. · · .. 

. . . 
Sala daà sessões, em 1 de abril 

de 1960. - Gilberto Mannlio. • . .• 

O SR. PRESIDENTE- Em vir· 
tude da. decisão do Plenário, · a 
Emenda n.o 79,· tem prioridade. sô· 
bre a Emenda n.0 29 . 

Em· votação· a Emenda. n.0 79. 
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. O SR. GILBERTO MARINHO
(Para. encamtnha.r a. votação) -
<•> -Senhor Presidente. é lamen
tável sob tOdos os aspectos a ex
clusão dos Serventuários da Justi
ça, de que trata a emenda, no Pla
no de Classificação; é de extrema 
injustiça e lamentável é, sob todos 
os aspectos. a omissão dos mesmos 
no Plano do DASP. pois, sendo fun
cionários públlcos. condiÇão reco
nhecida por inúmeros Julgados, in
clusive da mais alta Côrte de Jus
tiça do Pals, não poderiam, como 
não podem. ficar ao desamparo das 
lels que venham a beneficiar o 
funcionalismo público civll da 
União. 

Submetidos · a prova de capaci
dade para o trabalho . - <Direito 
Civll, Direito Processual CiVll, Or
ganização Judiciária, Português e 
Prova de Prática de Atas Proces
suais) - são os. serventuários de 
que trata a emenda nomeados pe
lo Presidente da República. Em 
seguida, passam pela prova de exa
me de saúde, de apresentação de 
documentos necessários à. investi· 
dura em . qualquer cargo público. 
Depois, então, tomam posse. E. 
após essa investidura, sujeitam-se 
a tõdas as disposições dos Estatu
tos dos Funcionários Públicos Civis 
da União. conforme estabelece o 
artigo 389, do Código de Organiza· 
ção Judiciária do Distrito Federal. 

Sr. Presidente, repetidas vêzes, 
recorrendo à Justiça, tiveram êles 
reconhecida esta condição de ser
vidores públlcos . sua inclusão, no 
Plano de Classificação longe de 
quebrar a sistemática do mesmo. 
está inteiramente no · sentido do 
substitutivo do senador Jarbas Ma
ranhão. 

Nestas condições, Sr. Presidente, 
estou certo de que o Plenário do 
Senado, com aquêle esclarecimento 
que o caracteriza e a compreensão 
que vem revelando no 'trato dessa 
questão dos servidores civis da Na
ção. há de dar seu apoio, seu con: · 

( •) - Nflo (o! reP!slo pelo orador, 

sentimento à. Emenda · n.o 'tO. .;... 
<Mu.Uo bem!) • . .. 

O SR. ATTlLLIÓ VIVACQ'UA -
(Para. enca.mtnha.r a. votaç4o) · ~ 
( •) - Sr. Presidente, o nobre Se
nador Gllberto Marinho realmente 
lá fixou a justiça e procedência 
da Emenda 79. O Grupo Ocupacio
nal de Escreventes e Escrlvã.es; de 
acôrdo com uma interpretação; foi 
considerado pertencente às · Secre
tarias dos Tribunais, e consoante 
outra, ao .Poder Executivo .. Dai 
sua exclusão do Plano de Classlfl
cação. 

Esta Casa, por diversas vêzes. 
teve oportunidade de ouvir a con
fiSSão leal do llustre Relator e . do 
ilustre Líder, sôbre equivocas co· 
metidos. .·.. . .. 

Peço a atenção dos ilustres Se
nadores para um dêsses . equívocos, 
com decorrência das mais injustas. 
Espero, portanto, que o Senado da 
República apóie· a Emenda 79, para 
que não tenha dols pesos e duas 
medidas, que bem poderão peSar 
não na simples balança dos tun· 
cionárlos públlcos, mas na balan
ça da opinião naci-onal. (Multo 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
tação a Emenda 79. (Pausa), . 

A emenda foi rejeitada por .vin· 
te e cinco votos, contra dezessete. 

Em votação a Emenda . n.o 29, 
que tem pareceres contrários das 
Comissões de Serviço PúbUcõ CiVil 
e de Fina~ças. 

O SR. MOtmA ANDRADE -
(Pela. ordem> - (•) - Sr .. Pre
sidente, a emenda está prejudicada 
pela votação anterior. que trata 
da mesma matéria, 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
considera prejudicada a 'Emenda. 
n.0 29. · 

Em votação a Emenda· n.0 91, 
que tem pareceres contrários das 
COmissões de Serviço Públlco Civil 

. e de Firlanças. · · · 

<•) - Nllo foi revt1to pelo orador. 
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O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votação l -
(•) - Sr. 'Presidente, acredito 
estar também prejudicada esta 
emenda, deSde que envolve a ma
téria das duas anteriores. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr
do com a ponderação do nobre Li
der da Maioria, a emenda está pre-
judicada. · 
. Em votaçãoQ a Emenda n.o 114, 

que tem parecer contrário das co
missões de Constituição e Justiça 
e de ~nanças. 

. O SR ... MOURA ANDRADE -
(Pela . ordem) - Sr. Presidente, 
creio que esta emenda está tam
bém prejudicada. pOis versa a mes
ma· matéria. 

O SR. PRESIDENTE- A emen
da está. prejudicada. 

Emenda n.0 255, da Comissão de 
sertiço Público Civil. Há uma 
subemenda de Plenário, que deve 
ter prioridade na votação. 

Em votação a . subemenda. 
(Peusa). 

Val-se proceder à apuração. 
(Pausa). 

A. subemenda foi rejeitada por 23 
votos contra 16, havendo uma abs
tenção. Prejudicada a emenda. 
· Passa.se à votação da emenda· 

O SR. RtUY PALMEIRA - <Para 
encaminhar a votação> - (•) -
Sr. Presidente, a Emenda 255 trata 
de melhorar o nivel e até de mu
dar o enquadramento . dos impres. 
sores de valores da casa da Moeda. 

ll'Oram êles considerados simples 
artff1ces, impressores de papéis; 
quando, na verdade, a própria jus
tificação o demonstra, são pessoas 
que lidam com valores significatL 
vos. Por exemplo, foi ·citado que 
no ano de 1959 para mais de trinta 
bilhões de cruzeiros passaram pe-' 
las .mãos dêsses impressores, consi
derados artifices no Plano, como. se 
tôssem simples impressores de jor-

(*) - Nilo foi revisto pelo orador, 

nals e revistas, quando na verdade 
têm a responsabilidade da gua:rda 
de valores do maior relêvo. inclu
sive vão passar. agora, a imprimir 
o próprio papel moeda nacional. 

Estou certo de que o Senado con
siderará a Justiça dessa classifica
ção que se deseja atribuir aos im
pressores de valores da Casa da 
Moeda e aprovará a emenda. 
(Mutto bem/) • 

O SR. PRESIDENTE - Escla
reço ao Plenário que a Emenda n.0 

255 tem parecer favorável da Co
missão de Finanças. 

Em votação. (Pausa). 
votaram a favor da emenda 12 

Srs. senadores e contra 24. ·tendo 
havido uma abstenção. 

Está rejeitada. 
Emenda n.o 207, com pareceres 

contrários das Comissões de Ser
viço Público Civil e· de Finanças. 

Em votação: (Pausa>. 
Votaram contra a emenda '35 

Senhores senadores e não houve 
voto a favor. 

Está rejeitada. 
Em votação a Emenda n.0 208, 

com pareceres contrários das Co
mlsSões de Serviço Público Civil e 
de Finanças. 

O SR. MOURA. ANDRADE .
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
creio que a Emenda n.0 208, ora 
em votação. está prejudicada pela 
rejeiçã,o da anterior. 

É a questão de ordem que sub
meto a vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE- V. Ex.a 
tem razão. A Emenda n.0 208 está 
preJudicada. 

O SR. MOURA. ANDRADE -
Obrigado a Vossa Excelência. · 

O SR. PRESIDENTE - E~ vo~ 
tação a Emenda n.0 90, à qual fo
ram oferecida's duas subemendas. 
uma da Comissão de Serviço Pú
blico Civil e outra da ComiSsão 'de 
Finanças. As subemendas têm prio-
ridade na votação. · 

Em votação a subemenda da Co
missão de ServiçO Público Clvll. 

' 

I 
I 
L 

I 
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O SR. PADRE CALAZANS -
(Pela ordem) - sr. Presidente, a 
Emenda da COmissão de serviço 
Públ1co Civil objetiva estabelecer 
equ1librio entre as funções de par
teira . prática e da obstetriz. No 
Substitutivo Jarbas Maranhão, am
bas estavam no mesmo nível. 

Vale a pena, Sr. Presidente, 
atentarmos para o que diz a jus
tificação da emenda: 

"A Lel já consagrou a Par
teira como profissional 11beral 
desde 1943 .•. não só pelas exigên
cias para o ensino como pela 
responsabll1dade da profissão, 
já que duas vidas lhe são con
fiadas <mãe e fUho>. 

Outras profissões já obtive
ram nesse Plano. de Classifica
ções melhores nf~eis embora o 

. trabalho, · o preparo técnico. 
profissional e as responsablll· 
dades. sejam diferentes e não 
superiores às conferidas às obs
tetrizes. Da capacidade téc
nico-profissional e cultural da 
obstetrlz depende, em grande 
parte, o bom ·desenvolvimento 
do Plano de AssiStência à Ma
ternidade e à. Infância, em 
nosso Pais. Sabe-se que o Bra
sU está entre os paises que 

. mantêm maior indice de ne·O•. 
mortalidade. e . de mortalidade 
mate~o.lnfantU; uma das 
principais causas dessas mor
talidades é a falta de · profis
sionais legalmente habUltadas 
para o exercicio da prOfissão" . 

Basta atentar para o curriculo 
da Escola de Obstetrícia para' per
ceber-se o papel importante dessas 
enfermeiras, auxiliares de enfer
magem e parteiras nos hospitais 
e maternidades. . 

Patses ·· ·como a França. a Itália, 
a Suécia, a Dinamarca, a Ingla
terra e outros. dão grande relêvo 
a · essa profissão . 

Se ficar como está no substltu. 
tlvo. tiraremos o estímulo princi
palmente à. juventude feminina 
dedicada a essa carreira, que pres-

ta tantos serviços, não apenas de 
ordem material mas, acima de 
tudo, à própria vida e dignidade 
humanas. COm essas razões,·;Sr. 
Presidente. faça apelo aos Srs .. Se
nadores para que seja aceita a 
subemenda da Comissão de Ser
viço Público CivU. <Muito bem!) . 

O SR. :MIOURA ANDRADE -· 
<Para encaminhar a votação> .:... 
(*) - sr. Presidente a Emenda 
n.0 90 recebeu duas subemendas : 
uma na Comissão de ServlÇ>O Pú~ 
bllco CiVIl que regulamenta os ni
vela atribuídos a essa ocupação ·e 
outra na Comissão de Finanças, 
que declara que os cargos que com
põem essa série serã-o ext1Ii.to8 à 
medida que vagarem. 

Não entram elas em conflito e 
a Maioria votará a favor de am:. 
bas. (Muito bem) . · · 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a subemenda da Comissão 
de serviço Público ClvU. <Pausa> . 

Val-se proceder à apuração . 
(Paust~>. · . , .. 

Votaram "slm", 37 Srs. SenadO. 
res e "não", 2 . · · · 

A subemenda fOI aprovilda. · 
Em votação a subemenda · adi· 

tiva da Comissão de Finanças. 
O SR. VIVALDO Í.JMA - (Pela 

ordem) - Sr. Presidente, solici
taria de V. Ex." mandasse proce
der à leitura dessa subemenda ... 

O SR. PRESIDENTE ._ O Sr. 
Primeiro Secretário val proceder â 
leitura da subemenda. 

1: lida a subemenda. 
Em votação a subemenda. 
O SR. VIVALDO LIMA - !Para 

encaminhar a votaçtfo) - < •) -
Sr. Presidente, a subemenda da 
ComiSsão de Serviço ·Público CivU 
se refere a obstetrizes ·e a . que 
está sendo votada a enfermeiros 
não diplomados, Esta a. razão por 
que não estava compreendendo a 

· ·.expressão aditiva atribuída à mi
nha. emenda. a qual tem por fina
lidade justamente regular uma sl-

<•> ..,.. Nda foi .revl!lo pelo orador. 
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tuação no projeto em tela, a fim 
de sanar um·a anomalia do Ser. 
viçO Público Federal. qual a de 
criar uma carreira de enfermeiros 
para pessoas não tituladas. Assim, 
a emenda visa a que no caso de 
vaga seja supresso o cargo, quer 

· em virtude de aposentadoria de 
seus ocupantes ou qualquer outra 
forma de vacância:. Fica mantido 
no quadro do funcionalismo pú
bllco · federal o cargo de enfer
meiro técnico profissional. êste 
sim, de provimento através de do·. 
cumento idôneo qual seja o diplo
ma de ·escolas federais oflclall
zadas. 

Era o esclarecimento que dese
java prestar ao Plenário, solici
tando o seu voto para esta emen
da que, realmente, visa a sanar 
anomalia no Serviço Público Fede
ral. <Muito bem) . 

O BB. PRESIDENTE- A Mesa 
considerou a ·emenda aditiva, à 
vista dos próprios têrmos. Leio-a, 
para conhecimento do Plenário: 

"Na série de classes Assisten
tes de Enfermagem, Inclua-se 
a seguinte observação: 

Os cargos que compõem esta 
série de classes serão extintos 
à medida que vagarem". . 

Com .esta explicação. a Mesa 
justifica a qualificação de aditiva 
dada à emenda. · · 

O SR. VIVALDO LIMA - (Pela 
ordem) - (*) - Sr. Presidente, 
permita-me esclarecer que a emen
da reza: "onde convier". - Pode 
ser um artigo, ou o que quer que 
seja. a Juizo, naturalmente, da Co· 
missão de Redação. Trata-se de 
preceito e não de adenda à emen
da, a qual regula o ·caso dos AsSis
tentes de Enfermagem. · 

O SR .. PRESIDENTE- Pondero 
RO nobre Senador que a emenda 
foi . classificada como aditiva pelo 
próprio autçn-. Não houve 'êrro da 

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 

Mesa . Demais, não declara -
"Acrescente·se onde convier" mas 
- "Acrescente-se à subemenda da 
Comissão de Serviço Público Ci· 
vil ... " - Tinha destino certo, 
adequado: a subemenda da Comis
são de Serviço Público Civil. 

Esta a explicação que me com· 
pete dar, sem divergir da opinião 
de um grande técnico no assunto. 
Esper-o que o nobre Senador Vlval· 
do Lima fique satisfeito. 

O SR. VIVALDO LIMA - Ao 
contrário, Sr.. Presidente. Sou um 
profissional da Medicina, V. Ex. a 
jurisconsulto, é um técnico do Di· 
relto. 

O SR. MOURA ANDRADE 
(Pela ordem) - (*) -Sr. Presi· 
dente, êste dispositivo. conforme 
v. Ex.a multo bem havia decidido, 
estava sendo entendido como uma 
subemenda à Emenda n.o 70. 

o nobre senador Vivald-o Lima 
parece desejar que tal não ocorra, 
no entanto, se porventura não a 
tomarmos como· subemenda à 
Emenda n.o 90, ela nio poderá ser 
votada, porque deixará de ser sube
menda a qualquer emenda. 

Assim. Sr. Presidente, diante das 
declarações do nobre senador Vi· 
valdo Lima, necessito de um lns· 
tante, para verificar se caso êsse 
dispositivo, na Comissão de Reda· 
ção, viesse a ser colocado em ou
tro ponto do substitutivo, não mo
dificaria, substancialmente. a ln· 
tenção do legislador. Peço um mi
nuto para estudar a matéria e po
der orientar a Maioria no assun
to. (Pausa>. 

Sr. Presidente, Já me sinto es
clarecido par.a· orientar a Maioria 
na votaçao da matéria. 

.O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação. a subemenda da comissão 
de Finanças à Emenda n.o 90. . 

O SR. VIVALDO LIMA- (Para 
encaminhar a votação) - <•> -
Sr. Presidente, não ouvi bem o 

(*~ - Ndo foi revisto pelo orndor. 
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pronunciamento do Lider da Maio
ria quanto_ ao · encaminhamento 
dessa votaçao e se S. Ex. a ficou 
bem esclarecido a respeito .do en. 
quadra~ento da subemenda · que 
apresentei. 

Parece-me tem ela todo o cabi· 
mento, pois refere-se às enfermei· 
ras. A matéria· é,' .. pois, pertinente 
e está perfeitamente enquadrada 
na Emenda n.o 90. 
_Esta Sr. Presidente a informa

çao que desejava .dar ao Plenário 
a_ fim de orientá-lo quanto à vota
çao. <Muito bem!) . . 

~ SR. PRESIDENTE - Em vo
taçao a subemenda da Comissão 
de Finanças. (Pausa). · 

Votaram .. "sim", onze Srs. sena. 
dores; "nao". vinte e nove Srs 
Senadores; absteve-sé de votar um 
Sr. Senador. · 

:A subemenda da Comissão de Fi· 
nanças foi rejeitada. . 

A Emenda n.0 90 ficou prejudi-
cada. CPa.usa.> • : · · 

São ·as seguintes as emendas 
aprovadas : · 

E'IIIENDA 

N.0 257 

Dê a seguinte redação ao 
Art. 82. Serão • l.ticluidos na 

classe fnlcial da série de classes de 
Comissário de Policia os a tuais ser
vidores do Departamento Federal 
de Segurança · Pública, ocupantes 
de cargos ou. funções privativos, 
que satisfaçam os seguintes requi
sitos: 

a) contem dez (10) anos de 
serviço policial. . · . · . 

b) tenham ingressado no ser
viçO público mediante concurso 
curso de capacitação, prova de ha: 
bllitação. ou mediante provimento 
efetivo para cargo isolado; . 

c) sejam bacharéis em direito. 

JDD:IQIA 

N.O 146 

1) Acrescente-se· as· Disposições 
· Transitórias: . 

"Os atuais Oficiais · Administra~ 
tivos e Escriturários lotados nas 
Recebedorias Federais se classlf1-
cam, respectivamente. nas séries 
de Agente Fiscal do Impôsto do 
Sêlo e de Fiscal.Aux1l1ar do Impôs
to do Sêlo, facultando o dlrelto de 
opção no prazo de noventa · .(90) 
dias. . . 

Parágrafo únieo. As atribuições 
dos Agentes Fiscais e dos FiScais 
Auxmares d.O Impôsto do Sêlo se
rão definidas em decreto do Poder 
Executivo, no prazo de sessenta 
(60) dias, assegurando-se-lhes o 
regime de remuneração nos têr
mos dos Fiscais .do Impôsto de Con. 
sumo, Agentes Fiscais do ImpÕ$to 
de Renda e Fiscais Aux111ares de 
Impostos Interno-s". · 

2) · Acrescente-se rio Anexo I -
Sistema dé classit!cação de cargos; 

ServiQo: Administração. Escrit6· 
rio e Fisco. 

Grupo ocupacional: AF-300 -
Fisco. · · 

Código - Série de · Classe ou 
Classe 

Característica da Classe 
Acesso: 
AF-18-C - Agente Fiscal do Im, 

pôsto do Sêlo C - Supervisão. fis-
calizaQã.o e inspeção. . . . · 

AF-16-B -Agente Fiscal do .Im
pôSto do Sêlo B - Flscalizàçã·o, 
administração e ·assessoramento. 

AF·14·A - Agente Fiscal dei· Im
pôsto do Sêlo A - Flscallzação, 
administração e assessoramento. 

AF-13-B - Fiscal Auxiliar do 
Impôsto do Sêlo B - FlscallzaQão 
e execução - Ag. Fi se. Imp. Sêlo. 

AF·ll·A- Fiscal Auxiliar do Im· 
pôsto do Sêlo A~ · · 

3) Acrescente-se no Anexo IV 
- Lista de enquadramento.. · 

Serv!co: AdminiStração. Escr!tó. 
rio e Fisco. · · 

Grupo ocupa·clonal: Fisco. 
Código: AF-300. . 
Série. de cllisses: Agente Fiscal 

do Impôsto do Sêlo', · · · · 
Código: AF. 
Classes: A, B e c.:· · · ·· ' · 
Obs.: os .àtúals Oficiais· Adm!~ 

nistra tlvos lotados na Recebedoria 
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do D!Btr1to·.Federal (Decreto-lei n.0 

4.107, de 11 de fevereiro de 1942) 
e na Recebedoria Federal em São 
Paulo (Decreto n.0 21.974, de 17 
de outubro de 1932). 

Série de classes: Fiscal A uxlliar 
do Impôsto do Sêlo. 

Código: AF. 
Classes: A e B. 
Obs.: Os atuais Escriturários lo· 

tadOs na Recebedoria do Distrito 
Federal (Decreto-lei n.0 4.107. de 
11 de fevereiro de 1942) e na Re
cebedoria Federal em São Paulo 
(Decreto n.0 21.974, de .17 de ou· 
tubro de 1932) . 

DO:IIDA 

N,O 249 

No anexo· I. no Servlço-Oomunl· 
cações e Transportes, Grupo Ocu' 
pacional - CT - 200 - Oomunl· 
cações. 

onde se lê: 
Código - Série de Classes ou 

Caracteristica da classe 
CT.212.10.B.Guarda.flos B -· En 

carregado de Seções de linhas tele
gráficas - Inspetor de Unhas tele
gráficas e TelegrafiSta A. 

CT-212·8-A - Guarda-fios A -
Execução 

Leia-se: 
CT-212·12-B-Guarda-fios B - En

carregado de Seções de Unhas tele
gráficas e execução - Inspetor de 
linhas Telegráficas. 

CT-212·10-A-Guarda-flos A 
Execuçlio. 

:DIDDA 

N.O 280 ' 

Grupo Ocupacional 
Código C-T 200 Comunicações 
Código C·T 204 
Ficam elevados os ntvets· da car

reira de mensageiro do nivel 2 pa
ra 9B e 7A, e enquadrando-se na 
carreira de carteiro, no nivel Ini
cial. dita carreira de carteiro, os 
mensageiros da letra "A" a "E". e 
os demais Jnensagelros, mensalls
tas e ajustados ficarão enquadra-

dos nos niveis 9B e 7A. com acesso 
à carreira de carteiros. 

Acrescido da seguinte parte des-
tacada da Emenda n.o 251: · 

"Lotados no Departamento dos 
. Correios e Telégrafos e maiores de 
18 anos". 

IIIDDA 

N.0 233 

No anexo IV, o grupo ocupaclo
nal Magistério, classe Instrutor de 
Ensino Superior, Código .EC 504. 

Inclua-se a seguinte observação: 
"Nesta classe serão também. en

quadrados os Auxlllares de Ensino 
das Unlversldades .. Federais". 

Subemenda à Emenda n.o 90, da 
Comissão de Serviço Público CivU. 

No anexo I 
Grupo Ocupaclonal·P. 1. 700 -

Medicina, Farmácia e Odontologia. 
Substitua-se a Classe "P. 1. 708:8 

- Enfermeiro obstetra", pelo se
guinte: .. ·. li 

"P. 1.708 - 17-c - obstetriz 
- Chefia e assessoramento. 

P. 1. 708 - 15-B - Obstetrlz -
Supervisão e . execução. 

P. 1. 708 - 13-A - Obstetriz -
Execução". 

São as seguintes as emendas 
rejeitadas: · "! · · 

DO:IIDA 

N,O 47 

Acrescente-se ao Capitulo . XIV 
- Das Disposições Transitórias.: 

Art. 105. Os servidores da' Co. 
missão Executiva do Plano Postal 
Telegráfico, pagos mediante. recibo 
e que contem ou venham a contar 
mais .de cinco (5) anos de exer~ 
ciclo ininterrupto, serão enquadra. 
dos nas classes correspilndentes 
àquelas em que houverem sido 
admitidos. 

AnexoU . . 
cargos de Provimento em Co

missão. 
1 - Cargos de Direç~. · 
B - Direção Intermediária.. . 
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Ministério da Viação e Obras Pú
bllcas (pág. 44) . 

Acrescentar (logo abaixo do Di
retor da Diretoria de Telégrafos do 
Departamento dos Correios e Telé
légrafos): 

1 - Diretor Executivo da OO·mis. 
são EXecutiva do Plano Postal Te
legráfico 3-C 

n - Cargos de outra natureza 
Acrescentar: 
D - Comissão Executiva do Pla. 

no Pastai Telegráfico 
N,o -de Cargos. Denominação 

- Bimbolo 
1 Diretor Executivo - 3-C 
1 Assessor Técnico do Diretor 

Executivo 8-0 
1 Chefe do Escritório de Teleco. 

munlcaç6es 7-0 · 
1 Chefe do Escritório Postal 7-

c 
1 Chefe do Escritório de Ad

m1nlstração 7-C 
1 Chefe da Seção de Construção 

Civll 8-C 
1 Chefe !la Seção do Material 8-C 

13 Chefes de Setor 9-C 
1 Chefe de Laboratório 9-C 
3 Chefes de Grupo 10-C 
1 Secretária do Diretor Executi

vo 21-C 
Comissão Executiva do Plano 

Postal Telegráfico (CEP) : 208 
- Estrutura -
I - Diretorla Executiva <DE) : 

5 
1 Diretor Executivo (Engenha-

ria) 
1 AsseSBor, Técnico (Engenheiro) 
1 Secretária 
2 Continuos. 
n - Escritórios de Telecomuni-

cações (ETE> : 92 
A- Chefia: 8 
1 Chefe (Engenheiro): 
2 DactUógrafos. 
1 Protocolista· 
2 continuas. 
B - Setor de Linhas (SL!) : 18 
1 Chefe (Engenheiro). 
3 Engenheiros de Escritório 
6 Engenheiros de Campo. 
3 Técnicos. 
2 Auxmares Técnicos. 
2 Desenhistas. 

1 ArquiviSta. 
c - Setor Rádio (SRA) : 18 
1 Chefe (Engenheiro ) 
3 Engenheiros de Escritório. 
6 Engenhelr<ls de Campo, 
3 Técnicos. 
2 Auxiliares Técnicos.· 
2 Desenhistas. 
1 Arquivista. 
D - Setor de Instalações e 

Equipamentos (BIT) : 18 · 
1 Chefe (Engenheiro ) 
3 Engenheiros de Escritório. 
6 Engenheiros. 
3 Técnicos. 
2 Auxiliares Técnicos. 
2 Desenhistas. 
1 Arquivista. 
E - Setor de Luz e Fôrça <SF> : 

12 
1 Chefe (Engenheiro ) 
2 Engenheiros de Escritório. 
4 Engenheiros. 
2 Técnicos. 
1 Auxiliar Técnico. 
1 Desenhista. 
1 Arquivista. 
F - Setor de Tráfego (SRT> : 1 
1 Chefe 
2 Telei!Tafistas. 
1 Estatístico. 
1 Desenhista. 
G - Laboratório <LAB> : 8 
1 Chefe (Engenheiro ) 
2 Engenheiros 
2 Técnicos. 
2 Auxiliares Técnicos. 
1 Desenhista. 
H - Grupo de :Padronlzaçio 

<GPT) : 7 
1 Chefe (Engenheiro ) 
1 EngenlielrO. 
1 Auxiliar Técnico. 
1 Desenhista. 
1 Dactllóstrafa. 
1 Arquivista. 
1 servente. 
III - Escritório Postal CEPO) : 

24 
A- Chefia: 5 
1 Chefe 
1 oactllóiO'afo. 
1 Protocolista. 
1 Arquivista. 
1 oontinuo. 
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B - Setor de Instalações e Equi-
pamentos (SlP) : · 7 

1 Chefe 

" 

3 Postallstas 
2 Auxlliares Técnicos. 
1 DeSenhista. 
C - Setor dos Tráfegos (TRP) : 

1 Chefe. 
. 1 Postalista. 

1 Estatlstico. 
1 Desenhista. . . 
D - Setor dos Transportes ...• 

(S'l'R) :• 
1 Chefe. 
2 Auxiliares Técnicos. 
1 Desenhista. 
E - Grupo de . Padronização 

CGPP) : 4 
1 Chefe. 
1 DeSenbiBta. . . 
1 Dactilógrafo. 
1 Servente 

IV - Seçã.o de Construção Civil 
CSCC) : 20 

1 Chefe (Engenheiro). 
2 Engenheiros de EScritório. 
e Engenheiros. 
2 Arqultetos. 
2 Detalhistas de Arquitetura. 
2 Desenhistas. 
1 DactilógrafO. 
1 Protocolista. 
1 Arquivista. 
1 Continuo. 
1 Servente. 
V - Seção do Material <SMA) : 

10 
A- Chefia: 6 
1 Chefe (Engenheiro ) . 
1 Dactllósmfo. 
1 Desenhtsta. 
1 Protocolista. 
1 Arquivista. 
1 Continuo. 
B - Setor de Manutenção 

(SM't') : 2 
1 Chefe. 
1 Auxiliar Técnico. 
c - Grupo de Padronização 

(GPC) : 2 
1 Chefe. 
1 Auxlllar Técnico. 
VI - Escritório de Administra

ção (EAD) : 57 
A- Chefia: 3 

1 Chefe .. 
1 Dactilógrafo. 
1 Continuo. 
B - Setor de serviços ~rais 

(SSQ) : 21 
1 Chefe. 
6 Aux11lares de Administração. 
1 Estenógrafo. 
6 Dactilógrafos. 
2 Protocollstas. 
2 Continues. 
2 Mensageiros. 
1 Servente. , 
c- setor de Orçamento e Con-

tabilid.a.de (SOC) : 9 
1 Chefe. 
4 Auxlliares de Contabil!dade. 
2 Dactllógrafos. 
1 Protocollsta . 
1 Continuo., 
D - Setor de Levantamento e 

Estatfstica (SLE) : 11 
1 Chefe. 
4 Estatistlcos. 
2 Auxiliares Técnicos. 
1 Desenhista. 
1 Dactilógrafo. 
1 Protocolista. 
1 Continuo. 
E - Setar de Formação de Pes-

soal (SP1?) : 13 
1 Chefe 
2 Auxlllares de Administração. 
2 Auxiliares Técnicos. 
2 Dactilógrafos. 
1 Desenhista. 
1 Protocollsta. 
1 Arquivista. 
2 Continues. 
1 Servente. 
Lotação da CEP (208) 
- Estrutura. 

(DE) Diretoria Executiva . . . . 6 
(ETE) Escritório de Telecomu

nicações . :.. .. .. .. . .. .. .. . 92 
CEPO) E~critório Postal . . 24 
<EAD) Escritorio de Adminis• 

t - ' I '•• raçao ... ;................ 57 
CBCC) SeçãO de Construção 

Clvll , . :·. . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
(SMA) Beçã(l de Material . . 10 

Total . :·.. . .. .. .. . .. .. .. .. 208 
Lotação da CEP (208) 
-Classes -. 
1 - Engenheiro: 55 

'. 
! 
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Dlretor Executivo: 1 
Assessor Técnico: 1 
Chefe de Escritório de Telecomu-

nicações: 1 
Chefes de Seção: 2 
Chefes de Setor: 4 
Chefe de Laboratório: 1 
Chefe de Grupo: 1 
Outros 44 
1 Arquiteto: 
3 Técnicos: 13 
4 Detalhistas de Arquitetura: 2 
5 Auxiliares Técnicos: 20 
8 Desenhistas: 19 
'1. Estatisticos: 8 
8. Telegrafista& : 2 
9 . Postalistas: 4 

. 10. Auxiliares de Contabilidade: 
4 

8 
11. Auxiliares de Administração: 

12. Dactilógrafos : 19 
13. Estenógrafo : 1 
14. Arquivistas: 9 
15 Protocolistas: 9 
16. Conttnuos: 14 
1 '1. Mensagelroa: 2 
18 Serventes: 5 
19. Classes não especificadas : 

14 
Secretária : 1 
Chefes de Escritórios: 2 
Chefes de Setor : 9 
Chefes de Grupo : 2 

DIBJ9DA 
N·020 

Subemenda ao Substitutivo 
Enquadrem-se os Auxiliares Ad

ministrativos da classe "G" os Ofl. 
ciais Administrativos das classes 
"I"' e "G" e os A uxlliares Adminis
trativos ref. 28 em pé de igualda· 
de com os seus colegas, respectiva
mente, de "H" a "M" de "H" a 
"0" e de 24 a 27, na série de 
classes de Oficial de Administra
ção (Código AF-201), fazendo-se as 
correções .correspondentes na lista 
de enquadramento (Anexo IV e 
no Anexo V, 

maNDA 
N.0 304 

Fica assegurado, na Série de 
classes de Oficial de Administração 

<CM. AF.201, classes A e B, cons. 
tante do .Anexo IV) aos ocupantes 
das carreiras de Oficial Adminis
trativo classe "F" e "G". e Auxili
ar Administrativo das classes "G" 
a "M" e aos Auxtliares Adml.nl.stra. 
tivos ocupantes das funções de re
ferências "24" a "27", o enquadra
mento adotado para os Auxiliares 
Administrativos referência 1'28". 

EI4ENDA 

N.O 284 

Serviço de Administração e Fisco. 
Grupo Ocupacional- A. F. 200 

- Administrativo . 
A.F. 204- 7- Escrevente-Dac-

tilógrafo. 
Regra de Enquadramento. 
Art. da lei. 
Série de Classes - Escriturário. 
Código: A.F.-202. 
Classes: A e B. 
Escrf-Vente-Dacttlógrafo: 21, 22 

e 23. 
DD:miA 

N.O 

Onde se lê: Escrevente-Dactiló
grafo, ref. 21, 22 e 23, acrescente
se: 19, 20, 21. 22 e 23. 

EMENDA 

N.O 108 

Ao anexo I (Grupo Ocupaclonal: 
AF-300 - FISCO) acrescente-se: 

Código - Série de Classe ou 
Classes. . 

Características da classe: 

AF.320.18.B - Engenheiro da 
Fazenda Nacional - Chefia, su
pervisão e a.ssessoramento. coor
denação e fiscalização de auals
auer trabalhos técntcos e fiscais 
de engenharia afetos ao Ministério 
da Fazenda. 

AF·320-17-A - Engenheiro da 
Fazenda Nacional - Chefia, orien
tação revisão, execução e fiscali
zação de quaisauer trabalhos téc· 
nlcos e fiscais de engenharia ate

tos ao Ministério da Fazenda. 
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Ao anexo IV. (Lista de Enqua
dramento - Gl'upo Ocupacional: 

Fisco - Código AF-300) acres
eente-Be: 

Série de Classes: Engenheiro da 
Fazenda Nacional. 

Código: AF 320. 
Classes: A e B. 
Engenheiro: K - L - M 

N e O, 
Engenheiro: 27 - 28 - 29 -

30 e 31. 
Obs.: Aquêles para cujo ingres

so se exigiu habllitação legal de 
engenheiro. 

Regra de Enquadramento 
Art. da lei. 

Inclua-Be: 
Na regra de enquadramento da 

série de classes "Técnico de Ad
ministração" Código AF-601: 

Assessor Técnico - 27. 28, 30 e 
31 .. 

Exclua-se, conseqüentemente da 
regra de enquadramento da série 
de classes "Assistente de Adminis
tração": 

Assessor Técnico - 27,28, 30 e 31. 

E1141m11A 

N·O 246 

No anexo I, no serviço de Co
municações e Transportes. Gru~ 
po Ocupacional - CT - 200 -
Comunicações. 

Onde se lê: 
Código - Série de Classe ou 

Classes - Carateristicas - Aces
so A 

Classes - de Classes 

C'r-208. 9 - Teletipista - Exe
cução - Telegrafista A e Manipu. 
!ante do Tráfego. 

CT-210 .10 - Manlpulante do 
Telégrafo - Execução - Telegra
fista A. 

CT 211. 6 - Auxiliar· de Tráfego 
Telegráfico - Execução em sede 
de Diretoria Regional - Telégrafo 

e Agente Postal A da. mesma loea
lldade, 

Modifique-se para: 
CT-208.10-B - Operador Tele

gráfico B- - Execução em sede de 
Dlretorla Regional - Telegrafista 
A. 

CT-208. 8-A - Operador Tele
gráfico B - Execução em sede de 
postal telegráfica e agências, pos
tais de ·categoria superior à Iso
lada. 

EMElniA 

N.0 250 

No anexo r. no serviço-comuni
cações e Transportes. Grupo Ocupa. 
clonai - CT- 200 - Comunica
ções, 

Onde se lê: 
Série de Classe ou Classes 

Características da Classe 

Código - CT-214.8-B - Telefo
nista B . - Encarregado de Seção. 
- Acesso a Telegrafista A. 

Código CT-214. 6-A - Telefonis
ta A -- Execução. Acesso a. Tele. 
legrafista A. 

Leia-se: 
CócUgo CT-214 .10-B - Telefo

nista B - Encarregado de Centros 
Telefónicos e execução. - Acesso 
a Telegrafista A. 

Código CT-214.8-A - Telefonis
ta A - Execução. Acesso a Tele
grafista A. 

IDII:NDA 

N,O 262 

Grupo Ocupacional 

CT 200 Comunicação 

Código CT 203 

Ficam . elevados os nivels das 
carreiras de · Operador do Trá.fegp 
Postal e de Operador do Tráfego 
Telegráfico de 8B a 6A para 11B 
e 9A, com acesso à.s classes inldais 
das carreiras de Postallsta e de Te
legrafista, respectivamente. 
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EMENDA 

N,O 213 

D4ENDA AO ANEXO I 

Serviço: Educação e CUltura 
Grupo Ocupaclonal: 200 Discl

pll.na escolar. 
Código: EC·205.Br-14-B - Série 

de Classes: Auxill.ar de Educação 
"B" - Caracter!sticas da Classe : 
Supervisão, Coordenação e Execu
ção. 

Código: EC·205.A-12-A - Série 
de Clas.c~es: Auxill.ar de Educação 
"A" -. Caracteristicas da ClaSse: 
Execução. 

EMENDA AO ANEXO IV 

Série de Classes : Auxmar de 
Educação· 

Código EC-205. 
Classes "A" e "B ''. 
Inspetor de Alunos E. F. G, H 

e I. 
Obs. : Os lotados no Colégio Pe

dro n e Colégio Militar. 
Inspetor de Alunos : 19, 20, 21, 

22. 23 e 24. 
Obs.: Os lotados no Colégio Pe

dro ll e Colégio Mlll.tar. 
Guardas de Alunos: 21, 22 e 23. 
Obs.: Os lotados no Colégio Pe

dro ll e Colégio Militar. 
Inspetor: 19, 20, 21, 22 e 23. 
Obs.: Os lotados no Colégio Pe

dro U e Colégio Militar. 
Auxiliar de Disciplina : 19, 20, 

21. 22 e 23. 
Obs. : Os lotados no Colégio Pe. 

dro U e Colégio Mlll.tar. 

N.O 16 

No Grupo Ocupaclonal GL -
300 Serviço de Portaria (Anexo I) 
Substltua.se a classe de Ascenso. 
rista (GL) - 304 - 5) pela se
guinte: 

Código: 

Série de Classes ou Classe 

.. 

GL - 304 - 11 - Acrescente 
Chefe. 

GL - 304 - 8 - Ascensorista 
ou controlador A. 
Característica de Acesso à Classe 

Supervisão e execução. · 
Execução - Ascensorista Chefe. 

DU:NDA 

N.o 79 

No Anexo 1 - Acrescente-se: 
Serviço - Justiça - JUS. 
Grupo Ocupaclonal JUS - 100 

- Preparação Processual. 
Código - Série de Classe - Ca.

racteristlca de ·classe - Acesso. 
JUS 101-17 - Escrivão de Jus

tiça - Chefia e Assessoramento -
Acesso. 

JUS - 102-15 - Escrevente de 
Justiça - Execução - Escrivão 
de Justiça. 

JUS 102 14 - Escrevente de Jus
tiça Execução - Escrivão de Jus
tiça. 

JUS 102-13 - Escrevente de Jus
tiça Execução - Escrivão de Jus-. 
tlça. 

JUS 103·12 - Escrevente Auxi
liar Execução - Escrlvã,o de Jus~ 
tlça. 

No Anexo IV - Acrescente-se: 
Serviço - Justiça JUS. 
Código 100 - Grupo Ocupaclo

nal - Preparação Processual. 
Série de Classe - Escrivão de 

Justiça; . : : _.j 
Código JUS - 101. 
Classe A. 
;Escrivão Criminal, Acidentes no 

Trabalho e Menores - O. 
Série de Classe - Escrevente de 

Justiça. 
Código JUS - 102. 
Classe A - B - C. 
Escrevente Juramentado das Va· 

ras Criminais, Acidentes no Tra
balho e Menores - J - K - L. 

Série de.. Classe - Escrevente 
Auxiliar. 

Código JUS 103. 
Classe A. 
Escrevente Auxiliar I - J. 
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-Observações: - Nesta série de 
cla.sse s.erão enquadrados, tam
bém, os atuals escreventes jura. 
mentados e aUXWares da Justiça 
que percebem salárJos na forma do 
art. 343 do Decreto Lei n.0 '8.527, 
de . 31 de dezembro de 1945, que fi· 
ca revogado, 

Regra de enquadramento. 
Artigo ele lei. 

.. 
DU:NIIA 

N·O 255 

Inclua-se no: - serviço Profls· 
slonal ·· 111 ~ 

Grupo Ocupaclonal: P-400 -
Belas Artes e Artes Aplicadas, 

Nos níveis 12-A, e 14-B e 16-C, 
os Impressores de Valores e Auxl· 
llares de Impressores de Valores da 
Casa· da Moeda, Iotado.s ou que efe. 
tlvamente trabalhem nos Setores 
da. Impressão de Valores, e que 
.sejam amparados pelo Artigo 23 
do Ato das Disposições Constitu· 
clonais Transitórias pela Lei · n. 0 

1.216, de 28 ele outubro de 1950. 
que dispõe sôbre a Organização da 
Casa da Moeda e os apostUados · 
pela Lei n.0 2 .428, de 9 de agôsto 
de 1954. 

Código - SérJe ele classes . ou · 
classes - Oaracterlstlcas da Clas
ae. 

P-408.16.G - Impressor deVa
lDres - supervisão, coordena,ção 
e execução. 

P·408-14.B - Impressor de Va
lDres -. :Execução. 

P-408.12.A - AUXllia.r de Im· 
pressor de Valores - Execução. 

! • 

DONJ)A 

N.0 207 
Emenda Substituttva 

No Anexo 1 - Sistema de Clas
sificação de Cargos, serviço Pro
fissional, Grupo Ocupacional: 
P-1400 - Estatilltica, substituam
se as disposições de estrutura dês. 
se Grupo Ocupaclonal pelas .se. 
gulntes: 

Grupo Ocupaclonal. P·l400 
J!:,sta tístlca: 

Cód1go: P-1401.14.B - Série de 
cla.sses ou classe - AssiStente de 
Estatística B _:. Características da 
classe: Revisão e execução - Aces. 
so a Estatística A. 

Cód1go: P-1401.12.A -Série de 
classe ou classes ·- Assistente de 
Estatística A - Oaracter11iticas 
da classe : Execução - Acesso 
a: 

Código: P-1.402.10.8 - Série de 
classes ou classes: Aux111ar ele Es
tatística B - características da 
classe: AUXlllar de execução -
Acesso a : Assistente ele Estatfstl. 
ca A. 

Código: P·1402.8.A - Série de 
classes ou classes: AuxUtar de Es· 
tatistica A - características da 
cla.sse: Auxtllar 'de execuçio -
Acesso a 
Subemend.a (2.•> à Emenda n.o 
90: 

2. a St1BII:KI:NIIA 

No anexo IX - Onde se lê: 
"Classe Enfermeiro Obstetra". 
Leia.se - "Série de Classes Obs. 

tetrlz". 
São as .seguintes as emendas 

prejudicadas: 

ZMDDA 

N.o 252 

No anexo I. no Serviço - Comu
nicações e Transportes, Grupo 
Ocupaclonal - CT - 200 - Comu. 
nicações. 

Onde se lê: 
Código - Série de Classes ou 

Oa.racteristlcas Acesso ·a Claasea 
da classe. 

CT·213.8 - condutor de Malas 
Execuçllo. 

Leia-se: 
CT·213.10 - B -.,Condutor de 

Malas B Execução Postallsta A. 
OT-213-8-A - Condutor de Ma

las A Execução. 

ZMDDA 

N.O 256 

FJcam elevados na classe de 
guarda-fios, grupO ocupacional 
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C-T .. 200 código 212. os nivela .10-B 
e 8-A para 12-B e 10-A. 

JDIDIIA 

N.0 245 

No anexo I, no Serviço Comu
nicações e Transportes, Grupo Ocu. 
pacional - CT - 200 - Comuni
cações. 

Onde se lê: 
Série de Classes ou Caracteristl-

cas da classe 
Acesso a Postalista A 
Clluses: . 
Código - CT-208.8-B - Opera-. 

dor Postal B - Execução em sede · 
de I>iretoria :Regional. 

JDIDIIA 

N.0 191 

No Grupo Ocupaclonal GL -
300 - Serviço de Portaria (Anexo 
Il. . 

Substitua-se a classe de Ascen
sorista CGL 304-5) pela seguinte: 

C6d1go: 
Série de Classes ou Classe 

GL - 304 - 10 B Ascensorista 
B. 

GL - 304 - 7 A Ascensorista 
A. 

caracteristlca de acesso à classe 
Contrôle execução ~rieiro A 
Execução - Mestre A. 
Façam-se no Anexo IV as cor

reções correspondentes. 

Dlli:HDA 

N,O 29 

Ao Senlço Justiça - Jus -
Grupo Ocupacional - Jus - 100 -Incluam-se as seguintes classes : . 

Jus - 102 - 18 - Escrivão de 
Justiça.· 

Jus - 103 - 17 - Escrevente 
Juramentado c. 

Jus - 103 - 18 - Escrevente 
Juramentado B. 

Jus - lOS - 15 - Escrevente 
juramentado A. 

Jus - 104 - 11 - Correio de 
Justiça, · ·· · · · 

Jus -105 -17- Comissirio,de 
Menores. .· . 

Jus - 108 - 18 - Médico. ·· · 
Jus - 107 - 1Z - Operador de 

Raios x. . · 
Jus - 108 - 14 -.·Porteiro · B •. 
Jus - 109 .,.... 12 - Portaria A. 

IIIIDQI& 

N,O 91 

·r ' 

Subemenda à lllmend& n.o 1 C.S. 
P. G. da Comisaão de Serviço. Pll .. 
bUco Civil ao Projeto . de . Lel da 
Câmara n.o 149 de 1958. · ... 

No Anexo 4- Serviço Justiça, 
Grupo Ocupacional Justiça 

Código: -Jus- 100 
Inclua-se: . 
Classe - Escrivão de Justiça 
Código ....,;, Jus - 102 
Escrivão o 
Série de Classea - Escrevente 

Juramentado 
Código Jus - lOS 
Classe C 
Escrevente Juramentado L. 
Classe B. . 
~crevente Juramentado'Jt 
Classe A 
Escrevente Juramentado J 
Classe - Correio de Justiça 
Código· Jus - ·104: 
Correio de Justiça D e I 
Classe Com1Bsárlo de Menores 
Código Jus - 105' · 
Comissário de Menores N 
Classe - Médico 
Código Jus -108 
Medico M . 
Classe -· Operador de Ralos X 
Operador de Ralos X - 1 · · 
Classe - Porteiro 
Código - Jus 108 
Porteiro K 
C6digo Jus - 109 
Porteiro I 

IIIDDA 

N.o 114 

J r .. , ' 

Ao Serviço Justiça - ·Jus -
Grupo Ocupacional - Jus - 100. 

Incluam- se as seguintes classes: 
.Jus - 102 - 18 - Escrivão de 

JustiçA · · · · · _· · ·~ · · · . ~· 
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I zua: . .:.... :103 - 1'l - Escrevente 
luramentado c · · · -

;Jus - 103 ·- 16 - Escrevente 
.Turamentado B . . I . . • 

l1is - 103 - 15 - Escrevente . 
.Turamentado A · .:-. · · ' · 

;Jus\..;;.... -UM ·-- 11 - Correio de 
lustiça. 

Jus - 105 - 1'1-· Comlssério de 
Menores. . ... 

.rus - 108 - '18 · ~ :Médico. 
lua - lO'l . .,- 12 .....,. Operador de 

Ralos. ;Jt . . .. 
Jua - 108 ..,... 14.- Ponelro B ... , 
.Tus ....:. 109 ..,..... 12 -. Porteiro A 

·· IDIDDA 
N.o·208 

Emenda subsUtu'Uvt~, _ .. · 
No Anexo IV -.. IJata de enqua

dramento, Serviço Profissional 
Grupo Ocupaclonal de Estatlstica 
(Código P.1400), substltuam..se as 
disposições das respectivas Séries 
de Classes pelas seguintes. . ' -

Série de Cla8ses: Assistente de 
Bstt~Ustfco. 

H 

Código : P. 1401 
Cla.sses : A e B 
Estatistlco-AuxWar - E, 1!'. o e 

Begrt~ de Bnlluallrt~mento 
Art. da lel. 
Série .de Classes : AuxWar de Es· 

tatfstica. 
Código: P-1402. 
Classes: A e B 
AuxWar-Estatlstlco - . 21 

Begra ele enquadrt~mento 
Art. da; lei. · · 

EIUNDA 
N.o 90· 

Acrescentar no Capitulo xn das 
DlSposições Transitórias: .. . · 

Art, Os servidores da Unlão e 
das Autarquias Já pertencentes aos 
quadros ou tabelas de funcionérlos 
efetlvos, portadores de diploma de 
curso superior que exercem há 
mala de. cinco (5) anos consecutf. 
vos· as funções de assessOres ou as
siStente técnico, previstas em lel 
ou decreto, de· órgãos de dellbera-. 

' 

c;ãO · coletlva que decidem .tamb6m 
face a estudos, conclusões- ou. re· 
soluções propostas pelos mesmos. 
serão efetivados ne~ funções, 
sem prejulzo dos seus atuais direi
tos e vantagens, inclusive promo
ções. ~:eferentes ao cargo ou carrei
ra ao qual- pertencem. 

. ,a a seguinte a emenda reti
rada pelo autor: 

' BIII:NJ)A 

N.O 120 

Substitua-se, pelo seguinte o 
Art. 103 Além. das gratificações 

constantes do Capitulo V - Seçio 
VIII, da Lei· n.o 1. 'lll-52, ao servi· 
dor casado, viúvo, desquitado ou 
solteiro, com fllho menor, legiti.Jna. 
d.o ou inválido, ou solteiro arrimO 
de mãe viúva ou irmã. inválida, 
desde que no exerclcio de suas fun
ções, é concedida a ·de 15% sôbre . 
os resptctlvos vencimentos, para 
suprir encargos de famllia e aten
der a despesas decorrentes da re· 
novação de seu vestuáriO, manu- . 
tenção e apresentação condigna, 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
verifica que, em Plenérlo, nã.o há -
"quorum" para prosseguimento 
doa trabalhos. . . _._ 

Vou encerrar a sessão, deslgnan. 
do para a da próxima segunda.fel. 
ra a ,seguinte 

OlWEMDODIA 

1 - Continuação da votação, 
em dlscussã.o única, do Projeto de 
Lei da. Cã.mara n.0 149, de 1958 (n,o 
1.853, de 1958, na ClAmara), que 
classifica os cargoa do serviço civil 
do· POder Executivo, · estabelece os· 
vencimentos correspondentes e dé · 
outras providências (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 330, 
letra c, do Regimento Interno, em . 
virtude do Requerimento n.o 92, de 
1980 do Sr. l!'reitas · ·cavalcantt e· 
outros Srs. senadores, aprovado na 
sessão de 22 do mês em curso): · 
tendOt Pareceres (ns. 80, 81 e 881 

de 1960), das ComisSÕes: de Ser~ 
viço Público CivU, oferecendo subs· 
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tltuttvo; de Constituição e Justi
ça, pela cc:mstitucionalidade do pro
jeto e do substitutivo, ao qual ofe
rece as Emendas ns. 1 a 3 <CCJ), 
com voto em separad-o do sr. Se
nador Jefferson de Aguiar, de Fi
nanças favorável ao substitutivo e 
ofereaendo subemendas às Emen. 
das ns. 1 e 2 (CCJ), e das mesma.s 
Comissões, sob ns. 147, 148 e 149, 
sôbre as emendas de Plenário. 

2 - Votação, em discussão úni
ca. do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 10, de 1958 (n.0 2.119-56, na Câ· 
mara> , que dispõe sObre a estrutu· 
ra administrativa da . Previdência 
Social e dá outras proVidências, 
em regime de urgência nos . têr
mos do artigo 330, letra c, do Re
gimento Interno, em virtude do 
Requerimento n.o 103, de 1960 dos . I 

Srs. Senadores Moura Andrade, Ar
gemlro de Figueiredo e Benedicto 
Valladares, respectivamente Lide
res· da Maioria, do ·pTB e do PSD, 
aprovado na sessão de 23 do mês 
em· curso), tendo Pareceres <sob 
ns. 47 a 51, de 1980), das Comissões 
de Const~tuição e Justiça, favorável 
ao projeto com as Emendas que 
oferece de números 1 (CCJ) a 12 
(CCJ);. da Comissão de Legisla
ção Social, favorável ao projeto e 
às Emendas de ns. 2, 3, 8, 8, 9 e 12 
<CCJ); contrário às de ns. 4, 5, 
7, 10 e 11 (CCJ) . e oferecendo su
bemenda à de n.0 1 <CCJ) e nova.s 
Emendas de ns. 13 (CLS) a 112 
(CLS) ; da Comissão de Economia 
favorável ao projeto .e às Emen
das .de ns. 2, 3, 4. 6, 7. 8, 9 e 12 
(CCJ) ; à subemenda à emenda 
de n.0 1 (CCJ) 13 a 22, 24 a 35, 
37 a 45, 47 a. 52, 54 a 58, 62 a. 64. 66 
a 69, 71 a 73, 75 a. 82, 84, 88 a 89, 
e 11 <CCJ); e 23, 38, 48. 53, 59 a 
91, 92, 94 a. 98. 100 a 105, 109 a. 112 
(CLSl ; contrário às de ns. 5, 10 
74, 83, 90, 93, 99, 106, 108 (CLS) e 
oferecendo subemendas às de ns. 
65, 70, 85 e 107 (CLS> e novas 
Bmendas de números 113 (CE) a 
139 (CE> ; da Comissão de Serviço 
Público, ta vorável ao Projeto e às 

emendas 12 (CCJ); à subemenda 
à Emenda n.o 1 (CCJ), 13, 45, 82 
a 84, 67, 70. 72, 73, 75, 78, '79 a 
85, 91, 92, 94, 95 a. 98, 100 a 102, 106 
e 111 (CLS) ; às de ns. 123, 126. 
129, 130, 134, 135 e 136 (CE); con. 
trário às de ns. 6, 8, 9, '74, 86, 93 
e 109 <CLS>; às de na. 117. 128, 
133 e 139 (CE>; considerando fo
ra de sua competência a.s de nú· 
meros 2, 10 e 11 (da. CCJ) ; 14 a 44, 
46 a 60, 99, 103 a 105 e 112 (CLS) ; 
114 a 116, 118, 120 a. 122, 124, 126 e 
13'7 cia. (CE>; e oferecendo subemen. 
das às de ns. 7 (CCJ) ; 81, 85. 68, 
68, 69, '71, 76, '7'7, 8'7 a 90, 10'7, 108 e 
110 da (CLSl ; 113, 119, 127, 131, 132 
e 138 (CE> e oferecendo nova.s 
Emendas de números 140 a. 168 
(CSPl; da Comissão de Finanças 
favorável ao projeto e às Emendas 
2, 3

1 
4, 6, 8 9 e 12 (CCJ) à ~Jubemen. 

da a. Emenda número 1 (CCJ) 13 a 
22. 25 a 45, 4'7 a. 52, 54 a 58, 62 63; 
a subemenda à Emenda n.0 '70 (CE), 
'72 a 74, 78, 80 a. 88, 91, 92, 94 a 
98. 100 a 104. 108, 109 a 112 (CLS) ; 
114 a. 116, 118, 120. 121, 123. 128 a 
130, 133, a. 137 (CE) ; às subemen
da.s à Emenda n.0 '7 (CSP); 81, 65 
(CSP) I 66 (CBP) I 68 (CSP). '70 
(CE), 1.a subemenda. (CSP) à 
Emenda 76, à Subemenda. <CBPl 
77, 87 a 90 <CSP, subemenda (CSP> 
à emenda. 107; às subemendas 
(CBP) às emendas 113, 119, 131 e 
138, Emenda 140 a. 142, 145 a. 158 
(CSPl ; contrário às de ns. 5. 10 
e 11 da (CCJ ; 23, 24, 36, 46, 68, 59, 
89. 60 à 2.a subemenda. <CBP> às 
Emendas '71, 75, 93, . 99, 105, 108 
(CLS), 117, 126; à subemenda 
(CBPl à Emenda 127 e 132 e à 
Emenda 139 (CE); 143, 144 (CSP) ; 
o~erecendo Subemendas de ns. 84, 
67, 69, 79 (CLSl; 122, 124, 125 (CE) 
e novas Emendas de ns, 159 a 182 
(CFl e 'dependendo· de, pronuncia. 
mento da.s mesmas Coi:nlssões &6-
bre as emendas de Plenário. 

Está encerrada. a sessão ... 

Levanta-se a sessão aos dois 
minutos do dia 2 de abril. 



2o.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 4: de abril de 1960 

. PRESioeNCIA DOS SENHORE'S FILINTO MULLER E CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Mourão Vieira. 
· CUDha 1\!ello. 
Vivaldo· IJma. 
Paulo Fender-
Zacharias de Assumpção. 
LObão da suveira. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião .Archer. 
Leônidas Mello. 
:Mathlas Ol~pio. 
Fausto Cabral. 
Carlos Saboya. 
Menezes Ptmentel. 
Sérgio :Marinho. 
Beginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Fllho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 

· Lourival Fontes. 
. · JJeribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 

. .Attfllo Vivacqua. 
Ar1 Vlanna. 

, Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
:Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto 'Marinho. 
Lima Guimaries. 
l\!Uton Campos. 
Moura Andrade
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de :Mello. 
João VillasbOas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 

Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson :Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guido :Mondin. - (49). 

O SR. PRESIDENII'E - A lista 
de presença OOUISa o comparecimen
to de 49. Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata-

o Sr· Segundo Secretáno pro
cede à leUurtJ d4 At4 d4 ses
silo anterior, que, posta em dts
cusstio, é sem debate aprovada. · 

.O Sr. Primeiro Secret4rto dá 
conta do seguinte· . 

EXPEDIENTE 

Telegi-ama 

. Nos seguintes têrmos. 
Dr. Cunha Mello; 1.o Secretário 

Senado - Rlo. 
Levamos ao conhecimento de Vos

sa Excelência que em cumprimento 
à missão que nos delegou o Se
nado, Iniciamos hoje· nossos traba· 
lhos. Acabamos de ter contato com 
o Governador Mattos Carvalho em 
reunião no Palácio do Govêrno, na 
presença do comandante da guar
nição Coronel Anacleto rravares e 
Tenente-Coronel Alfredo carneiro 
da Cunha. Hoje mesmo iniciare
mos nossa visita às zonas atingidas 
pelas enchentes neste Estado. A si
tuação apresenta-se extremamente 
grave, exigindo. medidas rápidas e 
objetivas em favor da população · 

! 
" • ' 
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atingida pelo flagelo. Até êste mo
mellto nenhum aux111o chegou· Sau· 
dagões - Senadores Joaquim Pa· 
rB71.te, Jorge M~q~nard, Gaspar VeZ· 
lolo, Arlindo Bodrlgues e Bug8nto 
de Ba"os .. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

L111'A :!f,O 1, DJ: lHO 

lllm 4 de abrU de 1980 

1) Ptestaçio de contas da cota 
do Impôsto de Renda recebida pe-
las ·Prefeituras MunicipaiS : . 

Do Prefeito Municipal de VUa Ve
lha, ES; 

Do Prefeito .Muntctpal de Brotas 
de Macaubas, !BA; · 

Do Prefeito Municipal de Alplnó· 
polis, MG; . 

Do Prefeito MUIIÚcipal de Belo 
Vale, MO; 

Do Prefel.to Municipal de Bicas, 
MO; . . 

Do Prefeito Muntcipal de 18om 
J'ardlm de Mlnas Gerais, MG; 

Do Prefeito Mulntcipal de Capelt. 
nha, MO; 

Do Prefeito Municipal de Delfim 
Moreira, MG; 

Do Prefeito Municipal de Gover· 
nador Valadares, MG; 

Do Prefeito· Municipal de Guara. 
násia, MO; · 
. Do Prefeito 14uniclpa.l de Mendes 

Pimentel, · MO; . . 
Do Prefeito Municipal de Mlra· 

dollll'o, MG; 
Do Prefeito IMiunlclpal de Minas 

Novas, MG; . 
Do Prefeito Municipal de Moema, 

MO; 
Do Prefeito Municipal de· Nova 

Ponte, MG; 
Do Prefeito Municipal de Pedro 

Leopoldo, 1\40; 
Do Prefeito Municipal de Rio N'6-

vo, MG; 
Do Prefeito Municipal de Anicuns, 

00; 
Do Prefeito Municipal de Goiané· 

sla, GO; 
Do Prefeito iMunlcipal de Barra 

de Bugres, MT; 
Do Prefeito Municipal de campi. 

nas, SP; · , . . . . 

Do Prefeito Municipal de Pilar. do 
Sul SP· · , , ' 

Do Prefeito Municipal de Ptra
quara, PR; 

Do Prefeito Municipal de Herval, 
RS. 

2) Apelos no sentido da rápida 
aprovação das seguintes proposi. 
çoes: 

Projeto de Lel da CA.mare. n.o 149, 
de 1958, que dispõe s6bre a claBSL 
flcação de cargos do serviço clvU 
do Poder Executivo, estabelece os 
vencimentos correspondentes e c:lf. 
outras providências : 

Do Sr. Raimundo Lopes e outros 
servidores federais de oape.nema, 
PA; , 11 

Da Federação dos Clrculos Ope
rários de !'orta.Ieza, CE; 

Do Slndlcato de Despachantes 
Aduaneiros da Parne.lba, PI; . 

00 Sr. Ml;uel Tôrres e outros 
funcionários do D.C.~. de Teresl· 
na, PI; 

Do Sr. Boanerges Augusto Batis
ta e outros funcionários do Depar
tamento de Endemias Rurats em 
!l'ereslna, PI; 

Da ABSembléia Leglslativa.de per. 
nanibuco; 

Do Sr. Eudes Patrlcio de Carva
lho, do Instituto Regional de Me
teorologia de Recife; PE; 

Da Sra. Odenir Leite, do DCT de 
General carneiro, MT; 

Do sr. Arlsteu ll'rlridade Mota, do 
Serviço de Meteorologia do Mlnlsté
rio da Agricultura de Salvador, BA; 

Do Sr. Murllo de Carvalho Barbo
sa. e outros arquivistas do MlnfBW. 
rio da J'ustlça, Rio; . ' 

De. Associação Comercial, Indus
trial e Agricola e do Stndlcato do 
Comércio Varejista de Atibaia, SP; 

Da .Associação dos Despacha'ntes 
Aduaneiros do Serviço Público Fe. 
dera! ~ São Paulo, BP; · . 

Da Associação Comercial de Bo
tu:ca.tu, BP; 

Da Associação Comercial de Gar· 
ça, BP; 

Do sr. Agostinho Paiva. e outros 
servidores do APT de Pinhal, BP; · 

Do Sr. Allton Gumerato, do DCT 
de Ribeirão Prêto, SP; · . _ .. 
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. Do sr. Alvaro Gomes Martins, do 
DCT de Ribeirão Prêto, BP;. 

Do Sr. Antônio Geraldo, do DCT 
de :atbeirão Prêto, BP; · 

Di> ·sr. Augusto César Loureiro, 
do DCT de Ribeirão Prêto, BP; 

Do ·Sr. Bellsárlo Ribeiro da Ro· 
cha, do DOT de Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Blaglo Capua, do DCT de 
Ribeirão Prêto, SP; 

. Da Sra. Ca.rmêlia Costa, do DCT 
de Ribeirão Prêto, BP; · . ·· 

Do Sr. Carlos de Oliveira Rosa, 
do DCT de Ribeirão Prêto, SP; . 

Da Sra. Célla·Veloso, do DCT de 
Ribeirão Prêto, BP; . 

Da Sra. C!nlra Augusta Macha.do 
LoJ)es, do DCT; 

Da Sra. Carmélla Costa, do DOI' 
de Ribeirão Prêto, SP; 

· Do Sr. Durva.llno Zucato, do DCT 
de Ribeirão Prêto, SP; · 

Pci Sr. Edmundo Pereira Pontes, 
do DCT de Ribeirão Prêto,· BP; 

Do Sr; Fernando José Leorna.rdo, 
do DCT de Ribeirão Prêto, ISP; 

Do sr. Flávio dos Sa.ntos, do DCT 
de· Ribeirão Prêto, SP; 

Do Sr. Geraldo Amâncio dos San· 
tos, do DOT de Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Gesulno de Oliveira e Sou
za, .do DCT d-e Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Gllberto Rebouças Noguel· 
ra, do DOT·:de Ribeirão Prêto, SP;. 

Do Sr. Hélio Brattlsch Mossul, do 
DCT de Ribeirão Prêto, BP; . 

Da Sra. Ilka Canll, do DCT de · 
Ribeirão Prêto, BP; 

Do sr. José Cândido Norberto, do: 
· : DOT de Ribeirão Prêto, BP; ··: 

Do sr. Júlio snv:a, do DCT. de Rl· 
beirão Prêto, BP; . . .· .. · 

Do Sr. Luis Veloso,. do DCT de Ri· 
beirão Prêto, BP; . . 

Do sr. Luis José Baldo, do DOT~' 
de lUbelrão Prêto, BP; 

· DJI, Sra. Maria Ferreira Coglnl, do 
DCT de Ribeirão Prêto, BP; 

·Da Sra. Maria. da Conceição Mon· 
teiro, do DCT de Ribeirão Prêto, 
SP· I 

Do sr. IMa.noel Bottl, do DOT de 
Ribeirão Prêto, BP;. 

Do Sr. Orlando de Oliveira e Sll· 
va. do DCT de Ribeirão Prêto, BP; 

Do sr. Paulo Reglnes Gomes, do 

DCT de Ribeirão Prêto, SP;. . 
. Do Sr. Pedro Ascaro, do DOT. ele 

Ribeirão Prêto, SP: . 
Do Sr ... Palm!ro · a Rugglero, do 

DCT de Ribeirão Prêto, BP; 
Do Sr. Relna.ldo Parla de Sou· 

za Júnior,. do DCT de Rlbelril.o Prê
to, SP; 

Da Sra .• ·Rlta Teixeira Peres, do 
DCT de Rlbeli'ão Prêto; BP; 

Da Sra .. Rosalina Garcia. Ruggle
ro, do DCT ,de Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Rosalvo de Souza, do DCT 
de Ribeirão Prêto BP; . · 

Do Sr. Sebasttio Medeiros, do 
DCT de Ribeirão Prêto, BP; 

Da Sra. Iracema Ramos, do DCT 
de Ribeirão Prêto, BP; ·· 

Do sr. Seba.stlão Selxas, do DC'I 
de Ribeirão Prêto; BP; . 

Da Sra. CecWa Mesquita ·Jentzs- • 
tdh, do DCT de Ribeirão Prêto, SP; 

Do Sr. João Carlos Gomes, do 
DCT· de Blbelrão Prêto, BP; 

Da Sra. Hllda Dellolagono, do 
DOT de Ribeirão Prêto, SP; · 

Do Dr· .Moae'ir Ferreira do DCT 
de Ribeirão Prêto; SP; 

Do Sr. Manoel Sanches Pen&, do 
DCT de Ribeirão Prêto, .BP; · 

Da Sra. IMarla da Conceição SU· 
va• Prado, do DCT de Ribeirão Pré-
to, BP; .. . . · 

Da Sra..· Mlquellna Carluce'i Balo,
celll, do.DCT de.Rlbelrão Prêto, SP; 

Do sr. Rul Brenco da Cruz, do 
DCT de Ribeirão Prêto; BP; 

Do Sr. Sebastião Donato, do DCT 
de Ribeirão. Prêto, BP; . . . 

Do Sr. Pedro José Saba.dl; do DCT 
de Ribeirão J?rêto,. BP; . . · 

Do sr; Sebastião Amaral, do DOI' 
de Ribeirão Prêto, BP; . 
·Da Sra. Solange Gretlllet Louol· 

la, do DCT de Ribeirão Prêto, BP; 
Da Sra. Tereza1 Natalina ll'azlna· 

fo . Moro, do DCT de Ribeirão Prê-
to, BP; . ·· ' ··· . 

Do sr .. Tranquilo Sartl, do DCT 
de Ribeirão. Prêto, BP; · · 

Do sr. Verglllo Invemlzzl, do 
DCT de Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Ablllo Lopes, do DCT de 
Ribeirão Prêto, SP; . . 

Do sr. Valfredo VIeira Cabral, do 
DCT de Ribeirão Prêto, BP; 
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Do Sr. Arnaldo P'rlltJ;lCo, do DOT 
de Rlbeqoão Prêto, BP; 

Da Sra. Ana Cerdeira, do DCT 
de Rlbeirão Prêto, BP; .. 

Do Sr. Edwar Plnto Valadares, 
do DCT de Rlbeirão Prêto, SP; 
· Do Sr. Jes'llino Ferreira dos San· 
tos e Sr. Wllson Menezes, .. de Rlbei· 
rão Prêto, BP; . ·· 
· Do Sr. José Geraldo de Oliveira, 

do DOT de Rlbeirão Prêto, BP; 
Do Sr. José Cândido, do DCT de . 

Rlbeirão Prêto, BP; 
Da Sra. Irasmena Blasoll, do DCT 

de Ribeirão Prêto, BP; 
Do Sr. Antônio Barroso, do DOT 

de Rlbelrão Prêto, BP; 
Do Sr. Francisco Peixoto, do DCT 

de Ribeirão Prêto, BP; 
. Da Sra. Rita Martins Peres, do 

DCT de Rlbeirão Prêto, BP; 
Da Sra. Marta de Lourdes Garcia, 

do DOT de Rlbeirão Prêto, BP; 
Do Sr. Wagner Moreira. da. Cunha, 

do D0'1' de Rlbeirão Prêto, BP; 
Do. Sr. Rubens Fra.nco, de RI· 

beirão Prêkl, BP; 
Da Sra. Ca.rmen Silvia, do DCT 

de Ribeirão Prêto, BP;· 
Do sr. Rubens Caturelll, do DOT 

de Rlbeirão Prêto, BP; 
Do Sr. Nelson Rodrigues, do DOT 

de Rlbeirão Prêto, BP; 
Do Sr. Turfbio ·Gonçalves Netto, 

do. DOT de Rlbelrão Prêto, SP; 
Do Sr. ·Gerson Leonardo, do DCT 

de Rlbelrão Prêto;: BP; · 
Do Sr. Antônio Marg~s da Bll· 

va, do DCT de Ribeirão Prêto, BP; 
Do Sr. Heitor Silva., do DCT de 

R.lbelrão Prêto, BP; · · · 
Da Sra.. Nadlr Nogueira de 011· 

veira., do 'DCT de Ribeirão Prêto, 
BP; . 

Da. ara. Edlth Martins Alves, do 
DCT de Rlbeirão Prêto, SP; 

Da Sra. Marta Edméla Morais e 
Almeida, do DCT de Ribeirão Prê. 
to, BP; 

Da Sra. Alva santos, do DCT de 
Ribeirão Prêto, BP; 

Da Sra. Carmen Célia. Rezende 
Barreto, do DCT de Ribeirão Prê
to, BP; 

Do sr. Francisco Leal e outros 
do DCT de Ribeirão Prêto, SP; 

Da Sra.. Maria Teles Sampaio, do 
DCT de Rlbeirão Prêto, BP; 

Da Sra. Narta Angélla de Souza, 
do DO'll. de Rlbeirão Prêto, SP; 

Da Sra.. Marta. Ferreira Coglne, 
do DOT de Rlbeirão Prêto, BP; 

Da Sra. Aurea Pereira da SUva, 
do DCT de Rlbelrão: Prêto, BP; 

Da Sra. Lúcia. Miranda. Cecconl, 
do DCT de Rlbeirão Prêto, BP; · 

Do •sr. Mauro Falleiros, do DCT 
de Ribeirão Prêto, BP; 

Da sra .. Elsa Gullaci Gulmaties 
do DO'll de Ribeirão Prêto, ~; 

Da .Sra. Ignácia. Pereira. Rlbe!ro, 
do DCT de Rlbeirão Prêto, SP; ; 

Da Sra. Marilla Barreto e Bllva, 
do DCT de Rlbeirão Prêto, BP; ' 

Da Sra.. Tere'Zinha Jesus Costa 
Oliveira., do DCT de Rlbeirão Prê-
to. BP; · 

Da sra. Marta Telles Sampaio, de 
Rlbeirão Prêto. BP; • 

Da Sra. Bertha Batista Ferreira., 
do DOT de Ribeirão Prêto, BP; · 

Da Sra. Irene Barros santos, do 
DCT de Ribeirão Prêto, BP; : 

Da Sra. Marta Helena. Poggi Cor· 
rêa, do DCT de Ribeirão Prêto, SP; 

Da Sra. Marta Ignez Bottololl; 
Da Sra. Lidla Capua, do D0T de 

Ribeirão Prêto, BP; · 
Da Sra. Benedlta SUva, do DCT 

de Ribeirão Prêto, BP; 
Do 81'. Luiz Pantozzl Filho, do 

DOT de Ribeirão Prêto, BP; . 
Do Sr. Carlos Alberto Merlo, do 

DCT de Ribeirão Prêto, SP; 
Do sr. Antônio Miranda da cruz, 

do DCT de Ribeirão Prêto, BP; 
Da Sra. Noêmla Abreu acalopi, de 

Ribeirão Prêto, BP; · 
Da•Bra. Maria da Conceição BUva 

Prado, do DOT de Ribeirão . Prêto, 
BP; . . . 

na ara. Marta da. oraç111 Noguei· 
ra, do DCT de Ribeirão Prêto, BP; 

Da Sra. Maria. Aparecida C~sfió. 
dlói -do DCT de Ribeirão Prêto, 'BP: 

DO Sr. Albino-. Vicente, do D0T 
de Ribeirão Prêto, BP; 

Da Sra. Maneta LoUJ"elro R!scha, 
do DCT de Ribeirão Prêto, BP; · 

na Sra. Conceição Aparecida 
Martins Iosi, do DCT de Ribeirão 
Prêto, BP; . 
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Da Sra. Esperança Lemos rronln1, 
do DCT de Ribeirão Prêto, SP; 

Da Sra. Neuza Coluci de Carva
lho, do DCT de Ribeirão Prêto, SP; 

Do Sr. João Fellelano <la Costá 
Barreto, do DCT'de Ribeirão Prêto, 
SP; 

Da ara. Andréa Bueno, do DCT 
de lUbelrão Prêto, SP; 

Do Sr.· Cristóvão Lopes, do DCT 
de lUbelrão Prêto, SP; 

Da Sra. Neuza. Caldo Martlnelll, 
do DOT de lUbelrão Prêto, SP; 

Do Sr. Francisco Xavier dos San. 
tos, do DCT de lUbelrão Prêto, SP; 

Do sr. Antônio Mendes VInagre, 
do DCl' de Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Acfllo Machado do Nas. 
cimento, do DOr de lUbelrão Prê
to, BP; 

Da Sra. Maria José Nogueira., do 
DCT de lUbelrão Prêto, SP; · 

Do Sr. Wagner Almeida, do DCT 
de lUbelrão Prêto, · SP; 

. Do Sr. Euclides Barbosa de SoU· 
za, de Ribeirão Prêto, SP; 

Da Sra; Iolanda Gumera.to, do 
DOT de Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Francisco Scapparo, do 
DCT de Ribeirão Prêto, SP; 

Da Sra. Maria Aparecida Lepera., 
do DCl' de Ribeirão Prêto, SP; 

Do Sr. Faustino Ruiz, do DCrr de 
Ribeirão Prêto, SP; 

Da Sra. Aracy da Fonseca, de Ri
beirão Prêto, BP; 

Da Sra. Maria de Lourdes de Al· 
melda Machado, do DCT de Rlbei· 
rão Prêto, SP; 

. . Da Sra. Noêmta Abreu Sealopi, 
· de Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Joaquim Bento Pereira, do 
DCT de Ribeirão Prêto, BP; . 

Da Sra .. Marllia. Stchebehere, do 
DOT de Ribeirão Prêto, BP; 

Da Sra. Maria da ·Glória Moreira 
Bltondl, de Ribeirão Prêto, BP; 

Do Sr. Joanicio de Souza Aragão, 
de São ca.rlos, SP; 

Do Sr. Antônio de Araújo Pimen· 
tel. do DCT de São Paulo, SP; 

Da Associação comercial de Ta· 
tui. SP; 

Do Sr. Raul Cândido, do DCT de 
Belo Rortoonte, MG; 

Do Sr. Lulz Boas, do DCT de Belo 
Horizonte, IMG; 

Do sr. Lulz WUteort, de Belo Ro-
rioonte, MG; · 

Do Sr. José Carlos Júnior, Presi· 
dente Interslndical de Belo Bori· 
zonte, MG; · 

Do Sr. Dlaulas Pereira Albe~ e 
outros Servidores do Departamento 
de Endemlas Rurais de Dlvlnópo
lls, MG; . 

Do Sr. Lourlval Guimarães, de 
Uberaba, MG; 

Do Sr. :Adalberto Rodrigues da 
Cunha, de Uberaba, MG; 

Do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancirios de Ube· 
raba, MG; . . 

Do 'Sr. José Camilo, de Uberaba, 
MG; . 

Do Sr .. Ivo Gandolel, da Federa· 
ção Catarlnense de Servidores ~
bllcos de Florlanó,POl!s, se; 

Do Sr. Antônio Mateus Kruger, 
Presidente da Associação dos &!r· 
vldores ~bllcos de Florlanópolls, 
se: 

Do Sr. EmUlo Dropa, de Cruz Al· 
ta., RS; 

Do Sr. José Rodrigues de Souza, 
do DCT de Caxias, RS; 

Do sr. Guerlno Peruzzo. da AS· 
soclação dos Servidores da Conta
doria Geral da República de Pôrto 
Alegre, RS; · 

Do Sr. EmUlo Joaquim de Ollvel· 
ra e outros do DCrr de Pôrto Ale
gre, :RS; 

Do Sr. Ivoelr Oaeneghen e outros 
funcionários do DCT de Santa Ma· 
ria, RS; · · 

Do Sr. Darcy José Fonseca, Dele
gado do Sindicato dos Consertado· 
res de carga· e descarga nos Portos 
do Estado do Rio Grande do Sul, 
em Rio Grande, RS; 

Do sr. Farid Salomão, Preslden· 
te do Sindicato dos Lojistas do Rio 
Grande; RS· 

Do sr. Piin1o Wlssenson, Presl· 
dente da Associação Comercial dos 
Varejistas do Rio Gra.nde, RS; 

Do sr. Pedro . Soares Pinho Jú· 
nior, Presidente .. do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Rio 
Grande, RS; . 

Do sr. Daquidlo Rasquln, Presl· 
dente da Associação dos Serv19ores 
Públicos Civis de Santa Maria., RS; 

I• 
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Do sr. Ademar Falcão e outros 
funcionários de Santa Marla, RS; 

Emenda Constitucional n.0 1-59, 
(de autoria do I>eputa.do Osmar 
Cunhal que institui nova ·discrimi
nação de.rendas em favor dos Mu· 
nicfpios brasileiros : 

I>a. Câmara Municipal de Baião, 
PA; 

Da Câmara Municipal de Igara· 
pé-Açu, PA;. 

Da Câmara Municipal de Monte · 
Negro, PA; . 

.I>a. Câmara Municipal de Capiva· 
ri, SP; 

Da Câmara. Municipal de Irapuã, 
~; ' 

· Da. Oâmara Municipal de Mauá, 
SP; 

Da Câmará Municipal de Socor-
ro, SP; · 

Da Câmara. Munlcipa;l de Nova 
Petr6polls, RS; · 

Da Câmara Municipal de Macha-
do, MG; . 

Da Câmara Municipal de Soleda
de de Minas, MG; 

Projeto de Lei n.0 4.820-59 <na 
Câmara) que autoriza a União a 
constituir uma Sociedade por ações, 
qute se denominará Siderúrrzica de 
Santa Catarina S.A. (SIDESC), e 
dá o11tras providências : 

Do Presidente do Sindicato dos 
!Artrumadores de Joinvile, se; 

Projeto de Lei n.o 175-59 (na Cft... 
mara) que altera o traçado da es
trada de rodagem do Plano Rodo
viário Nacional BR-43 (Lei n-0 2.975, 
de 24-11-1958) : 

Da Câmara Municipal de Lagoa 
Vermelha, RS; 

Projeto de Lei n.0 3-454-57 (do 
Deputado Fernando Ferra.rl) que al· 
tera a alinea "b" do art. 580 da 
Consolldação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-lei n-0 5.452, 
de 1·5-43 <Impôsto Sindlcal) : 

Do Sindicato dos Condutores .Au· 
tônomos de Veicules Rodoviários do 
Rlo de Janeiro; 

Do Sindicato dos condutores Au· 
tõnomos de Veicules Rodoviários 
da Zona do Norte do Estado do 
Rlo· 

' 

Do Sindicato dos Condutores Au
tónomos de Veicules Rodoviários da 
Zona Oeste de Bauru. SP; ·· 

Do Sindicato dos Condutores Au· 
tônomos de Veiculos Rodoviários de 
Presidente Prudente, BP; 

Do Sindicato dos Condutores Au· 
tônomos de Veicules Rodoviários de 
Sa.ntos, SP; . . 

Do Sindicato dos Condutores 
Autlmomos de Veiculos Rodoviários 
de São Paulo, SP; 

Do Sindlca.to dos Condutores Au· 
tônomos de Veiculos Rodoviários do 
Paraná; 

Do Sindicato dos Condutores Au· 
tônomos de Veicules Rodoviários da 
Zona Sul do Estado do Rlo de Ja. 
nelro; 

Do Sindicato de Condutores AU· · 
tônomos Rodoviários de P6rto Ale· 
gre, RS; 

Projeto de Emenda à Constitui
ção n.0 3-59 (de a.utorla do Depu. 
tado Vasconcelos Tôrres) que dá 
nova. reda~ã.o aos arts. 44 e 45 da 
Constituiçao Federal (Imunidade 
dos vereadores) : 

Da Câmara Municipal de TereS!· 
na. PI; 

Da CA.mara Municipal de Jun. 
queiro, AL; 

Da. Câmara Municipal de Para
ti, RJ; 

Da Câmara Municipal de Porciún· 
cula, RJ; '' · 

Da Câmara Municipal de Nova 
Friburgo, RJ; 

Da Assembléia Legislativa de Ma· 
to Grosso; · 

Da Câmara Muln1cipal de Alma-
rés, MG; · ' 

Da Câmara Municipal de Braz6. 
polls, MG; 

Da. Câmara !Municipal de DôÍ'es 
de Campos, MG; · 

Da Câmara Municipal de Jesuâ· 
nla, MG. . 

3) Comunicação de eleição e 
pOSSe: 

Da Dlretorla da Benemérita So
ciedade !Beneficente Pa.raense, em 
Belém, PA; 

Da Mesa da Câmara Municipal 
de São Luis, MA; 
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Da. Dlretoria da Colônia de Pes. 
cadores Z·18, Cel. Clro M· Rêgo, de 
Pedreiras, MA; 

Da Dil'etorla da. Associação Co
mercial de Guarabira, PB; 

Da DiretOrla da Sociedade Coral 
"VUla Lobos", de João Pessoa, PIBI; 

Da D!retoria da Sociedade de Ar
tistas e Operários MecA.nicos e Li· 
berais de.João Pessoa, PB; 

Da Dil'etoria da Federação dos 
Trabalhadores nas Indústria.s da 
Construção e do Mobtllário (do Nor· 
te e Nordeste de Alagoas ao Ama
zonas); 

Da Diretorla da Sociedade Monte 
Pio dos Artistas de Penedo, ..U.; 

Da Dlretoria do Abrigo do Sal· 
vador, BA; · 

Do Prefeito Municipal de Jerônl
mo Monteiro, ES; 

Da. D!retoria do D!ret6rio Acadê
mico da Faculdade BrasUelra de 
Olência.s Jurtdlcas do Rlo de Ja. 
neiro· , 

Da Diretoria da Confederação 
Nacional dos ll'rabalhadores no Co
mércio do R!o de Janeiro; 

Do Secretariado do Comité Bra
slleJro da. Conterênela Internacio
nal de Serviço Social do Rlo de Ja. 
neiro· · , . 

Da D!retorta da trnlão Nacional 
das Associações de Cooperativas do 
Rio de Janeiro; 

Da I>lretoria da Federação Na
cional das Associações de Coopera. 
tlvas do Rio de Janeiro:· 

Da Diretorla da Federa.c;ii.o dos 
· ' Associados da Justiça BrasUelra do 

Dlstrtto J!'e(leral; 
Da Diretôria da Associação dos 

Servidores · Federa.ls do Estado de 
São Paulo, SP; 

Da D!retoria do Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo, BP; 

Da Dlretorta do Centro Acadê
mico ''VIII de AbrU" da Faculda.de 
de I>lreito de Culabá. MT; 

Da DlretOria da Associacão Bala
na de :Amparo aos Nordestinos em 
Campo Gra.nde, MT; 

Da Diretol'ia do Dlretório Acadê· 
mico de Farmácia do Paraná., em 
CUrltiba, PR; 

Da Dlretorla da Unlão l'dll.r1ns~ 
ense de Estuldantes secundários de 
Marlngá, PR; 

Da Diretorta da Sociedade Pró
Desenvolvimento do Estreito, Flo· 
l'lanópolJs, se: 

Da Dlretoriao da União dos J!'erro
viá.rtos Gaúchos, de Livramento, 
RS; . 

Da Diretoria do "Palmeira Fute
bol Club do Rio Grande", RS; 

Da Dlretoria da Sociedade Bene· 
flcente e Protetora das Classes J..a.. 
boriosas de Rio Grande, RS; 

Da Dlretorla do Grêm!o Espor
tivo Rui Barbosa, de Pelotaos, RS; 

Da Dlretoria da Liga de Defesa 
Nacional de Pelotas, RS; 

Da Dlretorla do Grêmlo ESporti
vo Sul Bra.sll, de Pelotaos, RS; 

Da Dlretoria da Academia Sul· 
Riograndense de Letras, de Pôrto 
Alegre, RS; 

Da Dlretoria da J!'ederaoão das 
Assoc1a.c;ões Comerciais do R. Gran. 
de do SUl, em Pôrto Alegre, RS; 

Da Diretorla da J!'ederaoão das 
Associações Comerciais do Estado 
do Rio Grande do Sul, em POrto 
Alegre, RS. 

4> Obse"ac;oos . e sugeat6es stl
bre proposições em curso no Con· 
gresso: 

Projeto de Lei da Cfl.marao n.o 40, 
de 195'11, que fixa normas para a 
classlticaçii.o e · padronfzaoão dos 
produtos aUmentares e das maté
rias-primas de origem vegetal ou 
animal e seus subprodutos de valor 
eeonOmieo e revoga o Decreto-lei n.o 
334, de 15 de marÇo .de 1938, e dá 
outras providências : 

Dos Representantes da. Comissão 
do Comércio de Cacau da Bahia, 
de Praça Quinze, Rio. 

Pro3eto de Lel n.o 4.884·58 (na 
Cfl.mara), que destina 1 por cento 
do custo total das Construções de 
Arqultetura Clvll a cargo da ll'll11o 
ao Instituto de Arquitetos do iBra: 
sll para aprimoramento e expan
são de ArqU!tetura Bra.sllelra : 

Do Presidente do Conselho Nacio
nal de Engenharia e Arquitetura da 
sexta Região, de São Paulo, BP; 

Do Centro Acadêmico Horácio La. 
ne, da Escola de Engenha.ria da 
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Universidade Mackenzie, Rua Ma
ria Antônla, 403 - São Paulo, SP. 

5) Solicitações e sugt!stões para 
apresentação de proposições : 

Que crie escolas de alfabetização· 
de adultos em todo o território pa· 
raense:. 

Da Câmara Municipal de Juruti, 
PA; 

Que crie a Universidade de 
Goiás: . 

Da ·Câmara 'Municipal de Inhu· 
mas, GO; . ·. 
. Que crie o Instituto de Previdên· 
ela contra. Desemprêgo e escala mó
vel de salários : · 

Da Câmara de Vereadores de Ca· 
razinho, R.S; 

Da Câmara Municipal de Ca.xlas, 
RS· . . 

Que .crie Batalhões Agrícolas pa,. 
ra povoar as propriedades rurais 
da União: . 

Da Câmara Municipal de Pelotas, 
RS. 

6) Diversos assuntos : 
.. Da Câmara. Municipal· de Capa
nema, PA, solicitando providências 
do Banco de Crédltà da Amazônia 
para facmta.r melhor crédito ao 
coméTclo e agricultores da região, 
minorando, assim, a situação an
gustiosa em que .se encont.ram em 
virtude da.· atual crise financeira; 

Da Câmara Municipal de Igara
pé.Açu, PA. sollcitando providên
cias para a manutenÇão do Servi· 
ço Espect~ de Saúde Pública na
quela localldade; 

Do Prefeito Alexandre José Fran
ces. de ll'ucu:rul, PA, hipotecando 
solidariedade ao Dr. José Marcos 
dos Santos; Dlretor da Estra.da-de· 
Ferro Tocantins, em vtrt.ude das 
acusações feitas pelo Deputado Es-
tadual MUton Dantas; · 

Da Câmara Municipal de Igarapé. 
Açú, PA, solicitando providências 
urgentes para superar a ameaça 
sôbre a retirada dos serviços · pos
tais telegr'é.tieos daquela loca.LI
dade; 

Da Cooperativa Crédito Agricola 
de Antenor Navarro, PB, manifes
tando-se contrário à reportagem do 
Jornalista Antônio Ca.lado, publl· 

cada no "Correio da Manhã" e "Jor
nal do Comércio", de Recife, sõbre' 
o Deputado Jacob Frantz. · 

O SR. PRESIDENTE - Está fln. · 
da a leitura. do Expediente. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Nelson Maculan, Inscrito em primei· 
ro lugar. 

O SR. NELSON MACULAN -
(Lê o seguinte discurso) - sr. Pre
sidente, nobres Senadores : - Há 
dias, ocupando esta tribuna, repor. 
tei·me à situação critica e de deses
timulo em que se encontram os trt
tlcultores do Pa.raná e do Brasll. 

Com grande pesar, no dia Ime
diato ao meu pronunciamento, U 
no jornal "Estado de· São Paulo", 
que os triticultores de Carazinbo 
depositaram suas máquinas em 
frente à Agência do Banco do Bra
sil local. num pacifico protesto, sim· 
bollzando o descontentamento que 
lavra entre eis tritlcultores •. 

Urge, Sr. Presidente e nobres Se· 
nadores, que medidas de amparo, 
eficientes .e objetlvas, sejam toma
<ias para que nossa produção tritf. 
1uola atinja o nível dep redução ne; 
cessário e indispensável para nos
so próprio consumo, evitando-se a 
eterna sangria de nossas divisas. 

Mensa.gem Carvalho Pfnto 
Entretanto, sr,· Presidente e no

bres Senadores, nos útllmos dias do 
mês de março, os agricultores de 
t.odo o Pais roram surpresos com a 
Mensagem enviada pelo Governa
dor do Estado de São Paulo. Ca.r· 
valho Pinto, que numa atitude pa
triótica e corajosa Iniciou efetiva
mente um plano de rdorma ap;rá. 
ria que estou certo representará o 
marco inicial da solução de um pro
blema de tão magna Importância. 

J!lm seus vinte e cinco artigos, 
multo bem propostos, a Mensagem, 
estimulando . a aquisição da peque
na propriedade rural e a sua expio· 
ração econõmlca.. proporciona tam
bém os !ndispensâvels recursos para 
êste fim como também o am
paro social e técnico para que o 
agricultor na terra se flxe, C'ercado 
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dos lndisPI!nsávels meios para en. 
tregar-se à labuta diária de suas 
ativldades agricolas com a tranqül. 
Udade tão necessária para. que da 
terra possa tirar o máximo com o 
seu esfOrço. 
. Outro aspecto importante da 
:Mensagem é o aproveitamento da.s 
terras devolutas do Estado, que as. 
sim não mais serão a prêsa fácil 
de grupos lnescrupulosos que mui· 
tas vêzei; levam a.o deses.pêro os 
abnegados e corajosos posseiros, 
quando !\través de atos violentos os 
expulsam das terras que, lla verda
de sendo devolutas, pertencem ao 
povo e em conseqüência· ao agricul
tor que nela trabalha. 

Prevê .ta.mbém a desapropriação 
de glcbas que sejam considera
das necessárias ao desenvolvimento 
açfcola. e ao lnterêsse das popula
çoes como também dã prioridade 
na venda às famflias numerosas. 

Sem penetrar nos detalhes da 
Mensagem. atencio-me a.pen~ ao 
mérito da Mensagem, acredito que 
êste exemplo do Governador Car
valho Pinto, seja seguido por ou
tros Governadores do nosso Pais 
para que de uma vez por tôdas se
jam banidas as vergonhosas nego
ciatas das terras devolutas cuja 
destinação certa. e humana seria 
a da entrega ao homem que faz 
da enxada o seu patrimOnio. 

Encerrando êste pronunciamento, 
de a.cõrdo com o art. 212, letra c, 
r~uelro. · após ouvido o Plenário, a 
transcrição· da mensagem nos Anais 
do Senado. 

Ainda nos momentos que me res
tam levo ao conhecimento desta 
casa que· no dia 2 dêste a a.gricultu
ra e principalmente a cafelCllltura 
perderam um dos seus lfdlmos lf· 
deres, o agricultor, o amigo 'lbo
mas Alberto Wha.theley. 

QUem, .como eu, teve a felicidade 
de privar de sua amizade, que se 
iniciou nas lutas em pro~ da clas
se que sempre sustentamos, observa.. 
va em rl1omazinho, como o cha
máva.mos, aquela. figura de lutador 
incansável e sempre ao lado da 

classe em suas justas reivindica
ções. 

Era um agricultor perfeito, ja· 
mais · se conformou que o Brasil 
fôsse tão-somente o maior produtor 
de ca.fé do mundo, mas que tam· 
bém fôsse o melhor produtor de 
café. 

Assim pensando, fundou a Ooope· 
rativa da iMoglana e vinha com 
seus valiosos companheiros fazen
do a revolução dos cafés finos, e 
hoje a sua Cooperativa é um ps.
drão de organização para os cafei
cultores do nosso Pais. 

Mas não ffca.va ai a sua ativldar 
de rompe o tradicionallsmo ao sis
tema de exportação de café e pene
tra nos mercados consumidores do 
nosso principal produto ~iretamen· 
te com o café da produça.o a.o con· 
sumo. 

Estou certo que os cafeicultores 
qllle tanto admiravam o companhei· 
ro tão prematuramente desapareci· 
do saberão, lembra.ndo sua mem6-
riá continuar a luta encetada po! 
Alberto Thomas Whatheley, para 
que o BrasU seja efetlvamente o 
melhor produtor de café. <Muito 
bem!). 

O SR- PREBIDENil'E- Tem a pa· 
lavra o Sr. Mourão VIeira, segundo 
orador inscrito. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
( •) - Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadores, estou chegando da c&ma· 
ra mortuária de Antônio Teles d'.! 
Souza. A Casa precisa saber que 
se tra.ta de eminente Professor que 
durante tOda. a existência dedieou 
o melhor de seus esforços ao ma
gistério, na Capital amazonense. 

Antônio Teles de Souza, aliás, foi 
mais que Professor, foi mals qlle 

· mestre, porque foi um exemplo; foi, 
mesmo, um mártir, em determinada 
fase da politica de meu Estado. Foi 
daquele grupo de professõres que 
resistiram até à fome e não a.ban
donaram a Cátedra, quando no 
Amazona.s se negociavam os venci-

(O) - NQo foi revl•to pelo orador. 
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mentos dos funcionários às portas 
do próprio Tesouro Estadual. 

Pertenceu àquela falange de Vi· 
cente Teles, de Adriano Jorge, Piá· 
cido Serrano, Marciano .Mmond, 
Marques Braga e de tantos outros, 
que deram todos os seus momen
tos a.o preparo da mocidade e da 
adolescência. Professor do Ginásio 
Amazonense, Professor do Instituto 
de Educação do Amazonas, Profes
sor da Escola Agronõmica de Ma· 
:naUIS, em todos êsses estabelecimen
tos de ensino revelou-se Antônio 
rreles de Souza excepcional mestre, 
professor de alcandoradas virtudes. 
O que tornou singular a figura de 
Antônio Teles de Souza, entretan
to, foi o seu caráter sem jaça, a. sua 
preocupação constante de manter
se acima das contingências do mo. 
mento, sendo considerado um dos 
homens mais virtuosos do meu Es
tado. 

Tra.go em nome da geração que 
represento e para que conste dos 
Anals · desta Casa, a expressão de 
saudade de seu ex-discfpulo na Es· 
cola de Agronomia de Manaus, es
sa palavra de recordação dêsse 
grande mestre que fêz do magis
tério sua única preocupação e um 
verdadeiro sacerdócio. 

Sr. Presidente, era o que eu de
sejava dlzel' em honra à memória 
de Antônio Teles de Souza. 

Nesta oportunidade, desejo tam· 
bém aduzir uma referência nova 
aos discursos que aqui pronunciei 
nas duas sessões anteriores, relati
vamente às enchentes no Amazo. 
nas. Estou recebendo hoje o jor
nal "A Critica", do dla 30 de mar. 
Ço piW!sado, em que o festejado ma
tutino publica noticias a respeito 
da enchente do Rio Negro, que 
ameaça :repetir a catástrofe de 1953. 

Diz o seguinte : 

"As águas do Rio Negro, se
gundo informações colhidas por 
nossa reportagem, já suplanta
ram, na enchente ameaçadora 
que presenciamos, tõdas as 
marcas anteriormente registra.. 
das pela Manaus Harbour LI· 

mited, com a exceção da de 
1953, em que atingiram a zona 
da cidade locallzada nas proxl· 
mldades do pôrto e a Parte bai
xa., causando transtornos tanto 
à população, como ao comércio 
ali estabelecido. Segundo ob
servações feitas por nossa re
portagem, até o dia de ontem, 
as águas já haviam atingido 
24m,80cm, superando, dêsse mo
do, as marcas de 1909, 1922, 
1946 e 1952, as malares regis
tradas antes da de 1953. 

Por outro lado, sabendo-se 
que a marca de 1953 é de 25m, 
57 cm, é de esperar-se que a 
atual enchente venha produzil 
os efeitos danosos causa,dos por 
esta última, com o advento de 
doenças e outros problemas". 

T1nha eu, portanto, Sr. Presiden
te, carradas de razões quando, des
ta tribuna, sollcltava ao Sr. Mlnfs. 
tro da Justiça, o honrado sr. Ar· 
mando Falcão, que estendesse as 
providências tomadas para os Es
tados do Nordeste ao Amazonas, 
medida posteriormente pleiteada, 
também, pelo Ilustre Senador Lobi\o 
da Silveira, do Pará. 

J!:, portanto, necessário que a eo. 
missão de tombamento que verifl· 
ca, no momento, os prejulzos cau. 
5l!:dos pelas enchentes no Nordeste, 
nao esqueça que, na Amazônia., 
também se esboça uma enchente 
semelhante à de 1953. 

Quero, por conseguinte, levar ao 
conhecimento do Sr. Ministro da 
Justiça que a Amazônia. \'eclama. 
também, assistência da Comissão 
formada para levar àquela pa.rte 
do Pais os auxilios necessários aos 
flagelados. C·Mtdto bem). 

O SR. PRESIDENTE- Contll'lua 
it :bora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Attíllo Vivacqua, terceiro orador 
lnscrlto. 

O Sr. Senador Attflfo Vtvac· 
qua pronuncia d1.scur8o que, 
entregue à revisão do orador, 
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será posteriormente publicado. 

· O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador Freitas Ca
valcantl, segundo orador !nstrlto . 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Para uma comunicação) -Se. 
nhor Presidente, uso da palavra 
para. uma comunicação urgente, na 
forma do Regimento, e especifica· 
mente, C!Omo representa.nte do meu 
Estado, nos· têrmos da Constitui
ção. 

O Govêrno Federal está elaboran. 
do, através de órgãos próprios, pla· 
no de assistência a.os Estados do 
Nordeste atingidos pelas inunda
ções. Desejo solicitar que conside
re a grave situação em que se en
contra o Estado das Alagoa.s. 

Minha Província, evidentemente, 
não poderia ficar excluída da as
sistência financeira que o Govêrno 
Federal, por determinação expres
sa da Lei Maior, vai prestar aos Es. 
ta.dos nordestinos. 

Não é nosso desejo competir com 
as outras Unidades da Federação 
atingidas . pela calamidade. Reco
nhecemos que os nossos males são 
menores que os dos cearenses, pia.ul· 
enses e rlograndenses cio norte; 
mas esperamos que a norma consti· 
tuclonal sõbre a qual repousa a teo· 
ria da. Federação brasileira, seja 
posta. em execução, em tôda a ple. 
nttude. 

Sr. Presidente, minha palavra ad
quire no momento autoridade espe. 
cleJ. Divirjo, politicamente, no meu 
Estado, da situação ali dominante, 
mas não desejo negar-lhe, em tão 
grave conjuntura, minha solidarie
dade porque me coloca.rla, de resto, 
contra os 1nterêsses do povo que 
aqui represento. . 

Há cêrca d-e dez dias visitei a re. 
g!ão do Baixo São Francisco. So· 
brevoei várias clda.des de Alagoas 
e Sergipe, entre elas, Piassabussu, 
Penedo, Igreja Nova, Colégio, São 
Bra.z e Tralpu; e em Sergipe, Brejo 
Grande, Plrap!tlnga e Propriá, os 
núcleos de populações mais próxi
mos à foz do São Francisco. Rlea-

vivei aquelas tristes lembranças da 
minha Infância e adolescência, no 
convivia com o grande rio. VI c!· 
dades e campos inoodados; a.s cul· 
turas e plantações totalmente sub
mersas. Naquele dia, as águas do 
rio começavam. a declinar. Veri
fico, porém, nas últimas quarenta e 
oito horas, através do noticiário da 
Imprensa e das informações do pró
prio Governador . do Estado, que o 
Rio São Francisco volta a ameaçar 
de maneira trágica, as populaçõe~ 
ala.goanas e sergtpanas. 

Nasci, Sr. Presidente, na vene
randa cidade de Penedo, e conheço 
bem o drama da gente do Baixo 
São Francisco no terrivel periodo 
das grandes cheia.s. 

Com estas palavras, Sr. Pres!den· 
te, encareço ao Govêmo Federal 
que considere os apelos do Gover· 
nadar de Alagoas e da.s populações 
r'belrlnhas do São Francisco Se. 
ia-lhes assegurada a !media~ as~ 
slstência, a.tra vés de recursos, me
dicamentos, alimentos e técmlca 
para que a Federação assinale suá 
presença, em hora tão grave na· , 
qu.ela região bra.sllelra.. ' 

Estou, Igualmente, submetendo à 
consideração da Comissão do Vale 
do São Francisco um pequeno pro· 
grama de socorro às populações da,. 
quela região, dentro das ·verbas or. 
çamentárias próprias. . 

O Sr. Mourfio Vieira - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. FREITAS CAVALCAID'I 
- Com prazer. 

O Sr. Mourão Vieira - Quero 
aproveitar a passivei ressonância 
das palavras de v. Exa., pela auto
ridade que ela.s revestem e pelo 
respeito que Imprimem, para reno
var, parecendo insistência desca.bi. 
da, os reclamos das populações r!
belrtnhas da Amazônia., especial
mente do Rio Negro, em virtude 
dos sinais evidentes de que a en
chente de 1960 será equivalente à 
de 1953. 

Assoc!ando·me às expressões de 
V': Exa., n,o sentido de . q~e a Fede-
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ração se faça sentir em todo o ter- """'"já agora também à Amazônia
r1tór1o nacional, a,pelo para que o realizará trabalho sério. 
Ministro Armando Falcão, encarre· Não contamos, infelizmente - a 
gado de fazer o tombamento, não exemplo dos norte-americanos . -
se limite às áreas que vêm fazen- com uma lei que discipline a apll
do reclamações urgentes e pungen- cação de recursos para lndenlza
.tes, já que a popula.ção da Amazô- ção de danos dec·orrentes das cala
nla está habituada a tais fenôme- mldades. 
nos, mas que atue em todo o Pais. Evidentemente, não devo alongar. 
Desejo, também, que os observado- me; não é meu desejo repetir a 
res governamenta,ls mandem saber história clássica das inundações; 
das autoridades estaduais da ·Ama- tôdas iguais no Amazonas, no São 
zônla o que lá ocorre. Como Vos· Francisco, dos rios ba,ianos e espl
sa Excelência, sou adversário do ritossantenses. Desejo é que a 
Govêmo Federal, mas não o sou do União funcione, que, às vésperas 
povo. Julgo que todo e qualquer da transferência da Capital para 
socorro que seja entregue a outras Brasilla, a Federação não volte as 
populações deve ser estenúldo à costas à tragédia dos nordestinos, 
Amazônia, na iminência de enchen- dos ama.zonenses e esplrltossanten
te maior. Louvo a vigilância de ses. 
v. Exa.. e incorporo-me ao seu de- Estas .palavras, eu as profiro 
sejo de que Alagoas seja realmen- -já o disse-- como representante 
te olhada pelo Govêrno Federal com do meu Estado; e espero que nosso 
o mesmo entusiasmo e carinho qu~ apêlo não se dilua numa simples 
as outras zonas lnundada,s do Pais. publicação do Diárto do Congresso 

Nacional. 
O SR. FREITAS CAVALCANTI Estou certo de que o Ministro Ar· 

- .A!. voz do representante do Es- mando Falcão cumprirá as determi
tado do Amazonas exprime a a.n- na,ções do sr. Presidente da Repú
gústia das populações ribelrlnha,s bllca, que tomou conhecimento da 
do Rio Negro, e há de ser ouvida grande tragédia, num lance multo 
pela Nação. próprio de suas atividades politl· 

li: nessas ocasiões que a Federa- cas e governamentais. O sr. Jus· 
ção se afirma, ela que se tem di- celino Kubitschek sobrevoou o dl
luido ta,nto através dos anos, r.om lúvio naqurelas vinte e quatro ho· 
a hipertrofia do Poder Central. lll ras terriveis do desastre de Orós; 
nesta hora, na desgraçada hora das e há de ter't.razido no corà.ção e no 
calamid111des que a Federação Bra· espirita de jovem estadista a lna
sileira pode· oferecer o admirável pagável imagem do tremendo de-
gesto de solidariedade nacional, do sastre. . 
Rio Grande do Sul a.o Distrito Fe- Em nome dessa memória, em 
dera!, de São Paulo, de Minas, das nome dessa terrivel lembrança, 
grandes, das poderosas Unidades, peço para os alagoanos a assistên
aos pequenos e fracos Estados, or· ela do Govêrno Federal. (M1titr 
ganlzando uma cadela, generosa de bem; muito bem 1 Palmas). 
assistência às terras flageladas do 
Pais. O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 

No melo de tantas desgraças, de mesa, requerimento do nobre Sena
tantos desenga,nos e do mau fun-<. . dor Nelson Maculan. 
clonamento do regime, é grato re- · · 
conhecer que a Federação brasilel· É lido o seguinte 
ra está presente nessas ocasiões. REQUERIMENTO 

Acredito que o Sr. Ministro Ar-
mando Falcão, a quem o Sr. Presi· N.o 245, de 1960 
dente da República cometeu o en· 
cargo· de organlz111r e· coordenar o Nos têrmos do art. 212, letra 1/, 
plano de assistência ao Nordeste do Regimento Intemo, requeiro 



-134-

tranSertção nos ADais do Senado da 
Mense.gem enviada pelo sr. Sena· 
dor Carvalho Pinto . à Assembléia 
LetJislativa do Estado de São Paulo. 

Bala das Sessões, em 4 de abril 
de 1980. - Nelson MacuZan. 

O SR. PRESIDEN·TE - O pre
sente réquerimento depende de 
apoiamento. . 

Os Senhores Senadores que o 
apóiam, deverão permanecer senta
dos. (Pe~UBe l • 

Apoiado. 
Sendo evidente que o documento 

cuja transcrição se pede nã.o atinge 
0 limite estabelecido no parágrafo 
único do art. 202, do Beglmento ln· 
terno, será oportunamente subme
tido à deliberação do Plenário, inde· 
pendentemente de parecer da Oo· 
missão Diretora. 

Passsrse à 

ORDl!IM. DO DIA 

Con«nue~çilo da votaçilo, em 
discussão única, do Pro1eto de 
Lm ela. C4mara n.o 149, de 
1958 (número 1.853, de 1956, 
114 camara). que classifica os 
cargos do serviço civil do Po
der E:r:ecutivo, estabelece os 
vendmentos correspondentes 
e dei outras prov:dl!ncfas (em 
regime de urgt!ncta, nos tt!r
mos do art. 330, letra c, do 
R.eg:mento Intemo, em virtu. 
de elo Requerimento n.o 92, de 
1960, do Sr. Frmtas Cavalcan
ti e outros Srs. Senadores 
aprova.do na sessilo de 22 do 
mês em curso); tendo Parece
res (na. 80, 81 e 88, .ele 1980) 
das Comlss6es: 

- de Serviço Público Civil, 
oferecendo substitutivo; · 

- de Constituiç,Zo e Justiça, 
pela constitucionalidade do 
profeto e do substitutivo, ao 
qual oferece as Emerndas ns. 
1 a 3 (CCJ); com voto em se
para.do do Sr. Senador Jeffer. 
son de Aguiar; 

- de Finanças, favorável ao 
substitutivo e oferecendo sub-

emenda tis Emendas 118. 1 e 2 
( CCJ) e das mesmas Comfs
sões, sob ns. 147, 148 e 149, só. 
bre as emendas de Plenário. 

Votação, em discussão úni
ca do Projeto de Lei da C4-
mara n. 0 10, de 1958 (n. 0 

2.119-56, na Cfimara), que dts. 
põe sôbre a estrutura admi
nistrativa da Previdéncia Ro~ 
cial e dá outras provtdt!nctas 
(em regime de urgt!ncia, nos 
têrmos do art.. 330, letra. c, do 
Begtmento Interno, em vtrtu. 
de do Requerimento n. 0 lOS, 
de 1980, dos Srs. Senadores 
Moura Andrade, A.rgemtro de 
Figueiredo ·e Benetllcto Valla
dares, respectivamente, Líderes 
da Maioria, do PTB e do PSD, 
aprovado na sesstfo de 23 do 
mês em curso) , tendo Parece
res (sob 118. 47 a 51), de 1980, 
das Comissões: de Cons«tui7 
gáo e Justiça, favorável ao 
projeto com as Emendas que 
oferece de ns. 1 (CC/) a 12 
<CCJ) ; ela ComiJJs8o de Legts. 
laçilo Social, favorável ao pro
jeto e às Emendas de ns. 2 -
3 - 8 - 9 e 12 (CCJ) ; con
trário às de ns. 4- 5- 'l -
10 e 11 (CC/) e oferecendo 
subemenda à de n. 0 1 (CC/) 
e novas Emendas de ns. 13 
(CLS) a 112 (CLS); da Co
missão de Economia, favorável 
ao Projeto e às Emendas de 118· 
2-3-4-8-'l-8-9 
e 12. (CC/) ; à subemenda 4 
Emenda n.o 1 (OCJ>, 13 a ·22, 
24 a 35, 3'1 a 45, 4'1 a 52, 54 
a 58, 62 a 64, 86 a 69, '11 a '13, 
75 a 82, 84, 88 a 89, 91, 92, 
94 a 98, 100 a 105, 109 a 112 
( CLSJ ; contrário às de ns. 
5 - 10 e 11 (COJ> e 23 - 36 
- 46 - 53 - 59 a 81 - 74 
-83-90-93-99-106-
108 (CLS) e oferecendo subo 
emendas às de ns. 65 - 70 -
85 e 107 <CLS> e novas Emen~ 
das de ns. 113 (CE) a 139 
(CE); da Comissão de Serviço 
Público, favorável ao projeto e 
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às Emendas ns. 12 (CCJ); à 
subemenda à Emenda n.o 1 
(CCJ), 13 - 45 - 82 a 84 - 87 
70 - 72 "'- 73 - 75 - 78 - 79 
a. 85 - 91 - 92 - 94 - 95 a · 
98 -- 100 a 102 - 108 e 111 
CCLS> ; às de na. 123 - 128 
- 129 - 130 - 134 - 135 
e 138 (CE) ; contrário às de 
na. 123- 128-129- 130-
134 - 135 e 138 (CE) ; contrá
rio às de na. 8 - 8 - 9 - 74 
- 88 - 93 e 109 (CLS) ; às 
de ns. 117 - 128 - 133 e 139 
(CE>; considerando fora de 
sua compet§ncla as de ns. 2 
-- 10 e 11 da (CCJ); 14 a 44 
- 48 a 80 - 99 - 103 a 105 
e 112 (CLS); 114 a 118- 118 
-120a122-124-125e 
137 da CE; e oferecendo sub
emendas às de ns. 7 (CCJ); 
81--85--88-88-89-
71-78-77-871a90--
107 - 108 e 110 da (CLS) ; 
113 - 119 - 127 - 131 - 132 
e 138 (CE) e oferecendo novas 
Emendas de ns. 140 a 158 
(CSP); da Comi8são de Fi
nanças, favorável ao projeto e 
às Emendas 2 - 3 - 4 - 8 
- 8 - 9 e 12 CCCJ) ; à sub
emenda à Emenda n.0 1 CCCJ) 
- 13 a 22 ~ 25 a 45 -- 47 a 
52 - 54 a 58 - 82 - 83; à 
subemenda à Emenda n. 0 70 
(CE); 72 a 74 - 78 - 80 a 
86 - 91 - 92 - 94 a 98 - 100 
a 104 - 108 - 109 a 112 
(CLS) ; 114 a 118 - 118 - 120 
- 121 - 123 - 128 a 130 -
133 a 137 (CE> ; às subemendaa 
à Emenda n.o 7 (CSP); 81 -
85 (CSP), 88 (CSP), 88 CCSP), 
70 (CE), 1.a subemenda (CSP) 

emenda (CSP) à Emenda 71 
- 75 - 93 - 99 - 105 - 108 
(CLS) - 117 - 128; à sub
emenda (CSP) à Emenda 127 
e 132 e à Emenda 139 (CE) ; 
143 - 144 CCSP> ; oferecendo 
subemenda às de ns. 84 -- 87 
- 89 - 79 (CLS) ; 122 - 124 
- 125 (CE) e novas Emendas 
de números 159 a 182 (CF) e 
dependendo de pronunciamen
to das mesmas Comissões sô. 
bre as emendas de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Deve ser 
votada, em primeiro lugar, a Emen
da n.o 208, de Plenário, com parecer 
favorável da Comissão de Constl· 
tulção e Justiça e contrários da de 
Serviço Público Clvll e de Finanças. 

Em votação a Emenda n.o 208. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - sr. Presidente, a emenda 
em votação, visa a estabelecer prln· 
ciplo de Igualdade para o grupo 
ocupaclonal a que se refere. Não 
Importa em aumento sensivel de 
despesa. 

Espero, assim, que os Uustres co
legas, considerando o assunto, vo
tem favoràvelmente. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção a Emenda. (Pausa) • 

Votaram "sim" 8 Senhores Se
nadores; "não", 27; absteve-se de 
votar um Senhor Senador. · 

A emenda está rejelta.da. 

É a seguinte a emenda re. 
jeltada: 

EMENDA 

N.0 208 

à Emenda 78, à subemen- II - Enquadramento dos ocupan· 
da (CSP) 77 - · 87 a 90 tes de carreira de estatistlco no 
(CSP), subemenda CCSP) à· .. projeto de Classificação de Car. 
Emenda 107; às subemendas gos: 
(CSP) às Emendas 113 - 119 1) Emenda supresslva. 
- 131 e 138, Emendas 140 a No Anexo IV - Lista de Enqua· 
142 - 145 a 158 (CSP); con. dramento, Serviço Técnico Clentift. 
trário às de m. 5- 10 e 11 da co, Grupo Ocupaclonal de Estatis· 
(CCJ); 23-24-38-48-
53 - 59 - 89 - 80 à 2.a sub·· ("') - Nao foi revisto pelo orador. 
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tlca. Bérle de Classes de Estatisti· 
· ca (código TC-1401), suprimam-se 

as observações : 
· .·"os que possuirem hab111tação le

gal para o exercício· da. profissão 
de Estatístico". 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.o 28, de Plenário, 
de autoria· do nobre Sena.dor Attíllo 
Vlvacqua, com parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
e' contrário das Comissões de Ser
viço Público Civil e de Finanças. 
(Pausa). 

Votaram a favor da emenda 3 Se· 
nhores Senadores; e contra, 32. 

A emenda está rejeitada. . 

i a seguinte a emenda re· 
jeltada: 

EMENDA 

N.O 28 

Ao Projeto de Lei da. Câmara n.o 
149, de 1958. Dispõe sôbre a classi· 
flcação de cargos do serviço civil 
do Poder Executivo. . 

I - Enquadramento das direto
rias de estatística no símbolo 2-C, 
como órgãos de "Dlreção Superior". 

EMENDA ADITIVA 

No Anexo II - Cargos de Pro
vimento em Comissão. I - Cargos 
de Dlreção Superior, acrescente·se, 
na tabela cada. um dos Minis-

.. térlos relacionados, o símbolo 2·C. 
Attflio Vivacqua. - Joaquim Pa· 

rente. - João Villasbélas. - Fran
ctsco Gallottt. - Irtneu Bornhau
sen. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.0 107, de autoria 
do nobre Senador Rui Palmeira, 
com parecer favorável da Comissão 
de •Constituição e Justiça e contrá
rio da.s Comissões de Serviço Públl· 
co Civil e de Finanças. 

O SR. RUI PALMEIRA - (Para 
encaminhar a votação) - (Lé o se-
guinte discurso) : : 

"Consoante disposição constante 
do Anexo II, referente aos cargos 

de direção superior do Ministério 
da. Fazenda, é exigida pa.ra o Inves
timento no cargo de Diretor do Ser
viço do Património da União, ape
nas experiência e tlrocinio de admi
nistração no Serviço Público. 

Tal disposição é indefensável e 
se concretizada virá ferir direitos 
legitimas da cla.sse de engenheiro, 
atingindo, frontalmente, a legisla
ção que rege o exerciclo da enge
nharia. 

O Serviço · do Patrlmônio da 
União sempre foi considerado um 
serviço técnico, e serviços técnicos 
devem ser orientados e dirigidos por 
profissionais da carreira, como dis
põe o próprio Pla.no de Classifica
ção para outros órgãos. 

O Serviço do Patrimônio da 
União, é um órgão eminentemente 
técnico, à vista de disposições ex
pressas, contidas no Decreto-lei n.o 
9.760, de 5 de setembro de 1946, e 
no regimento baixado pelo Decreto 
n.o 22-148, de 22 de novembro de 
1946. 
· Dadas as finalidades precípuas 

do órgão rell!ltlvo aos bens Imóveis 
da União, a.trlbuiram os cttados di. 
plomas legais; funções declsórlas e 
privativas ao Diretor do Serviço, 
atribuições essas, por sua vez, da 
alçada. de engenheiro como precei
tua a legislação que rege o exerci· 
elo da Engenharia. · 

Dispõe ainda citado Regulamen
to que os órgãos do Serviço do Pa
trimônio são subordinados técnica 
e adminlstra.tlvamente ao Dlretor 
do Serviço. 
_Ora, para, o . citado cargo de d!re

çao. bem como para os casos de su
bstituição eventual do . respectivo 
ocupante, as nomeações deverão re
cair em servidores da União com 
reconhecida ca.pacidade té·cnica e 
comprovados conhecimentos ade
quados do respectivo cargo, con· 
soante disposto no Decreto núme· 
ro 29.801, de 24 de julho de 1951. 

E, a única carreira do Ministé· 
rio da Fazenda para a gua.l são ex!· 
gldos comprovados conhecimentos 
dos serviços de atribuição c! o Patri
mônio da. União, é a carreira espe
cializada de engenheiro, do mesmo 
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Ministério, de acôrdo com o con
curso do DASP. 

A Comissão Mista da Câmara dos 
~eputados, . composta das Comis
soes de Justiça, Serviço Público e 
Finanças, ao examinar a Emenda 
n.o 205 do Deputado Lopo Coelho 
3/o Plano de Classificação, decidiu 
ser o cargo de Diretor do Serviço 
do. Patrimônio privativo de enge
nheiro. 

E tal decisão foi tomada não só 
à vista do Oficio n. 0 2 • 024, de 23 
de novembro de 1955, dirigido pelo 
Gonselho Regional de Engenharia 
e Arquitetura, dirigido ao Secretá
rio da Câmara dos Deputa.dos, en
tão o Sr. Deputado Antônio Barros 
de Carvalho, como também de acôr
do .com a Resolução posterior do 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura, publicada no "Diário 
Oficial", de 29 de agôsto de 1958. 

No mesmo sentido se manifesta
ram o Clube de Engenharia, a Fe
deraçãó Brasileira de Associação de 
Engenheiros, o Sindicato de Enge
nharia, a Coligação dos Engenhei
ros e Arquitetos dos Serviços Públi· 
cos e Autárquicos Federais e lnúme
ra.s entidades de classe do Pais. 

A disposição inqU:inada além de 
.COll.'ltituir uma exceção na sistemá
tica adotada no Plano para outros 
serviços, fere frontalmente disposi· 
ções legais referentes ao exercício 
da engenha.rla. 

Merecre a emenda o apoio dos 
Senhores Senadores, pois que não 
traz nenhum ônus para o Erário 
público. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a emenda. (Pausa). 

Votaram "sim", 14 Senhores Sena
dores; "não", 21; houve uma absten
ção. 

A emenda está rejeitada. 

É a seguinte a emenda re
jeitada: 

EMENDA 

N.O 107 

No anexo II - Cargos de ProVi
mento em Comissão. - Cargos de 
Direção Superior do Ministério da 
Fazenda, onde se lê : 

Diretor do Serviço do Pa.trimônlo 
da União 2-C. 

Leia-se : Diretor do Serviço do 
Património da União 2'0 - Enge
nheiro. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento de preferência 
que vai ser lido pelo Sr. Primeiro 
Secretário. 

li: lido o seguinte 

REQUERIMEN'lO 

N.o 246, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
e 309, n.0 II, do Regimento Inter· 
no, requeiro preferêncla para a 
Emenda n.o 261, ao Projeto de Lei 
da Câmara número 149, de 1958, por 
se tratar de complementação da 
Emenda n.o 146, já aprovada. 

Sala. das Sessões, em 4 de abril 
de 1960. - GiZberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção o requerimento do nobre Se· 
nador Gllberto Marinho. 

Os Senhores ·Senadores que o 
aprovam. queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
Concedida a. perferência, passa-se 

à votação da Emenda. n.o 261. . 

O SR. GILBERTO MARINHO -
(Para encaminhar a votaçrfo) -
(*) - sr. Presidente, a Emenda 
n.0 261, de autoria do nobre Sena· 
dor Joaquim Parente, complemen
ta a Subemenda n.0 146, de .auto
rf~·. do nobre S!lna.dor Ary Vianna, 
que logrou aprovação unânime do 
Senado. 

Está assim redigida : 
"Os atuais Auxiliares Admi· 

nistrativos, lotados nas Recebe-

(*) - Nao foi revi1to pelo orador. 
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dorias Federais se classificam, 
respectivamente, nas séries de 
Agentes Fiscais do Impôsto do 
Sêlo, facultado o direito de 
opção no prazç de noventa 
dias." 

A razio de ser da emenda é que 
aos 'Auxiliares Adminlstrativos são 
conferidas as mesmas atribuições 
dos Ofici'lllis Administrativos, cuja 
série funcional se inicia na classe 
correspondente à. dos Oficiais Ad
ministrativos. Por estarem equipa
rados às mesmas vantagens e re
munerações e por já existir emen
da, aprovada, criando a Classe dos 
Agentes Fiscais ele Impostos Adua· 
neiros, na qual os A111Xiliares Admi· 
nistrativos foram classificados jun· 
tamente com os Oficiais Adminis· 
trativos e, por último, por estarem 
tMDbém equiparados aos Oficiais 
Administrativos no Plano de Clas· 
sificaçã.o de Cargos e Funções dos 
Funcionários Civls do Poder Exe· 
cutivo, têm os Auxiliares Aidminis. 
trativos tôda a razão. 

O Sr. A111 Vtanna - Permite Vos· 
sa Excelência um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Ary Vtanna - São apenas 
dezoito Auxiliares Administrativos : 
dezesseis, lotados na Recebedoria 
do Distrito Federal e dois na Re
cebedoria de São Paulo. 

. . · O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
aoar os tímpanos) - Lembro aos 
nobres Senadores que não são per
mitidos apartes em encaminha. 
mento de votação. 

··0. SR. GILBERTO MARINHO
Sr. Presidente, o nobre senador 
Ary Vianna prestou esclarecimento 
de grande valia : a emenda. bene· 
ficiará apenas dezoito funcioná
rios, já em pé de igualdade não só 
no Plano, como nas funções que 
exercem e nos vencimentos que per· 
cebem, com os Oficiais Administra- . 
tlvos. (Muito b~.D . 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, o nobre Se
nador Gilberto Marinho já apre
sentou a.s razões que eu desejava 
trazer ao conhecimento do Plená· 
rio. Apenas acrescento que a emen
da não traz qualquer aumento de 
despesa. Trata da inclusão de uma 
classe que executa os mesmos ser
viços que os oficia.ls administrati
vos, a dos auxiliares administrati· 
vos. 

isse o esclarecimento que dese
java prestar à Casa, fazendo votos 
para que seja aprovada a emenda. 
(Multo bem) . 

O SR. PRESIDENil'E - Em vota· 
ção a Emenda n.o 281- (Pausa). 

votaram "si.In", 25 Senhores Se
nadores : e "não", 10. 

A emenda está aprovada. 

li: a. seguinte a emenda apro
vada: 

EMENDA 

N-0 281 

Acrescente-se : 
"Os atuais Auxiliares Administra

tivos, lotados nas Recebedorias Fe
derais, se classificam respectiva· 
mente, nas séries de Agentes Fis· 
cais do Impôsto do Sêlo, facultan
do o direito de opção no prazo de 
90 (noventa) dias. 

Observação: Os atuals Auxilia
res Administrativos lotados nas Re
<Jebedorias Federais. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.0 279, de Plenário, com pareceres 
contrários da.s Comissões de Servi
ço Públlco Civil e de Finanças. 

Em votação. (Pausa). 
Votaram "sim", 4 Senhores Sena

dores; e "não", 28. 
A emenda está rejeitada. 

li: a seguinte a emenda rejel· 
tada: 

(*) - Nao foi revl . .to pelo orado.r. 
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DID'DA 

N.O 278 

Na liata de enquadramento (Ane
xo IVl, parte correspondente ao 
serviço de Artifice. 

Acrescentem-se as seguintes cate
gorias ao Grupo m dos Artiflces, 
depois da expressão "Paginador" -
22 a 29": 

Mestre Especializado - 2'1"· 
Observaç4o: Lotados na Divi

são de Proteção ao Vôo, da Dlreto. 
ria de Rotas Aéreas, do Mlnlstérlo 
da Aeronáutica. 

Mestre Mecânico - 21· 
Observação : Lotados na Divisão 

de Proteção ao Vôo, da D1retoria 
de Rotas Aéreas, do Ministério da 
Aeronáutica. 

Auxlliar de Hangar - 21. 
Observação : Lotados na Divisão 

de Proteção ao Vôo, da D1retorla 
de Rotas Aéreas, do Milnistérlo da 
Aeronáutica. 

Mestre Eletrieista. - 22. 
Observação : Lotados na Divisão 

de Proteção ao Vôo, da Dlretoria 
de Rotas Aéreas, do IMlnistérlo da 
Aeronáutica. 

Auxlliar de ~roporto - 22. 
Observaç4o : Lotados na Divisão 

de Proteção ao Vôo, da D1retoria 
de Rotas Aéreas, do Mlnlstérto da 
Aeronáutica. 

Artffice- C, D, E, G, H, I, J, K, 
L eM. 

Ob8ervaç4o : Lotados nas Ofici
nas e na Usina Elétrica do Departa
mento dos Correios e Telégrafos. 

Artifice - 18 a 22. 
Observaçl!o : Lotados nas Ofici

nas e na Usina Elétrlca do Depar. 
tamento dos Correios e Telégra
fos. 

O SR. PRESIDENil'E - Emenda 
n.0 9 de Plenário, com pareceres 
contrários das Comissões de Servi· 
ço Público Civil e de Finanças. 

Em votação. (Pausa). 
Votaram "sim", 5 Senhores Se. 

nadores; e "não", 29. 
A emenda está rejeitada. 

li: a seguinte a . emenda re· 
jeitada: 

II:IIIOOIA 
N,O 9 

Acrescente-se : 
"Os Técnicos de Laboratório dos 

Ministérios da Saúde e da Educa
ção e Cultura, portadores de diplo
ma de médico, que tiveram. assegu. 
rados no art. 13 da Lei n.o 488, de 
15 de novembro de 1948, assim como 
os ocupantes da mesma c~relra 

· que se encontram em situação aná· 
Ioga, ficam reclassificados na car
re1ra de Médico dos quadros a que 
pertencem de conformidade com. a 
presente lei". 

O SR. PRESIDENil'E - Em vota· 
ção a Emenda n.o 13, de Plenário, 
de autoria do nobre Senador Atti
llo Vivacqua, com pareceres contrt.· 
rios das Comissões de Serviço Pú· 
blico Civil e de Finanças. 

O SR. ATTiLIO VIVACQUA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, for· 
mulo a seguinte questão de ordem. 

Há duas emenda.s sôbre a maté· 
ria: uma, é mais ampla; a outra, 
mais restrita. Refiro-me à Emen
da n.0 13, em confronto com a de 
n.o 19. A primeira dispõe : 

"lnclua-se onde convier : 
Artigo . . . Os ocupantes de 

cargos ou funções para cujo 
ingresso seja exigido diploma 
de grau universitário devida· 
mente registrado nos Conse· 
lhos Regionais de Engenharia 
e Arquitetura, nos Conselhos 
Reldonais de Medicina · ou na 
Oraem ·dos Advogados, e que 
trabalhem 33 horas semanais 
efetlvas receberão uma diferen
ça de vencimentos para o que 
percebem os Procuradores da 
Unlio: 

a) de primeira categoria os 
ele nfvel 18 ou superior; .. 
.. b) de segunda categoria os 

de nfvel 17; 
c) de terceira. categoria os 

de nível 16 ou inferior; 
§ 1.0 Essas diferenças fi. 

cam Incorporadas aos venci
mentos para todos os efeitos. 

§ 2.o A equiparação atinge 
também os "acréscimos por 
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tempo de serviço público ou de 
cargo ou função". 

§ 3.o As disposições dêste 
artigo abra.ngem os componen
tes do Quadro ·Permanente, Su
plementar ou Extranumerário, 
os admitidos a qualquer titulo 
e por qualquer verba, às Autar
qU:I.as Federais, Entidades Pa.ra
estatais". 

A Emenda n. 0 19 limita-se aos 
engenheiros. 

Indago de v. Exa., Sr. Presiden
te, se a aprovação ou a rejeição 
da Emenda n.o 13 importlbl"á em 
prejuizo da Emenda n.o 19. Desde 
que a Mesa resolva no sentido de 
que a Emenda n.0 19 estará preju
dicada com a rejeição da de n.o 13, 
encaminharei à Mesa. requerimen
to de preferência. (Mutto bem). 

O .SR. PRESIDENTE - Respon
dendo à questão de ordem susci
tada pelo nobre Senador Attíllo Vi
vacqua, a Mesa esclarece que a 
Emenda n.o 13 estabelece principio 
de ordem geral que abra.nge, tam
bém, a de n.0 19- Se aprovada, pre
judicará esta última. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, encaminho à Mesa 
requerimento de preferência para a 
Emenda n.o 19. 

O SR. PRESIDENTE - O no
bre Senador Attillo Vivacqua en
caminhou à Mesa requerimento que 
vai ser lido pelo sr. Primeiro Se. 
cretárlo. 

li: lido e aprovado o seguinte 
RBQ'O'EI\IMENTO 

N.o 247, de. 1960 
Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 

e 309, n.o n, do Regimento .Inter
no, requeiro preferência para a. 
Emenda n.o 19, ao Projeto de Lei 
da Câmara n. o 149,. de 1958, a fim 
de ser votada antes da de n. 0 13. 

Sa.la das Sessões, em 4 de abril 
de 1960. - Attilto Vtvacqua. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.o 19. 

A aprovação desta emenda pre
judicará a de n.o. 13. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encamtnhar a votação) -
(•) - Sr. Presidente, o enérgico 
e brilhante discurso com que o no
bre Senador Attillo Vivacqua de
fendeu a Emenda n.o 19 obriga a 
Liderança a uma. declaração ao Se
nado. 

A emenda pretende equiparar os 
engenheiros aos procuradores. Para 
que não palre qualquer dúvida de 
que .a decisão da Ca.sa representa 
injustiça para com essa nobre clas
se, à qual rendo as minhas home
nagens e à qual tanto deve o nosso 
País, preciso dar alguns escla.recl
mentos. 

Primeiramente, a emenda é ln
justa, porque pretende equiparar 
apenas uma classe de curso univer
sitário aos procuradores e deixa os 
médicos, por exemplo, sem essa. 
equiparação. Por outro lado, ela 
subverte totalmente, o sistema es
tabelecido no Plano de Classifica
ção de Cargos porque pretende vin
cular funcionários do Poder Exe
cutivo a funcionários do Poder Ju
diciário. E como terceiro argu
mento, não é procedente a afirma. 
tiva de que estão mal remunera
dos. 

O Plano de Classificação já ou
torgou aos engenheiros os níveis 
máximos que prevê. Mas não é só, 
Senhor Presidente, a su,bemenda à 
Emenda n.0 267, aprovada pela 
Maioria na última sessão, atribui 
aos engenheiros 25 por cento de 
gratificação pelo curso universitá
rio e, àqueles que trabalhem no 
Fundo .de 'Pesquisa e façam pes
quisas, está garantido o tempo in
tegral, o que quer dizer até 125 por 
cento além dos seus vencimentos. 

Em conseqüência, parece-me que 
há justiça. O máximo que podia 
dar, deu a essa categoria, classifl· 
cando-a nos. dois níveis mais a.ltos. 
Foi-lhe ainda concedida a gratifi
cação de 25 por cento pelo curso 
universitário e se previu para aquê
les que têm tempo Integral até 125 
por cento além da reml.Llleração. 

(*) - Nao foi revl.<lo pelo orador, 
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Assim, não encontramos proce
dência n11- emenda. Contra ela vo
taremos, pelos motivos expostos, 
mas queremos deixar bem claro que 
não existe injustiça de tratamento. 
Houve a .maJs rigorosa justiça. a 
fim de evitar a subversão do Pia· 
no. Procuramos impedir que o En
genheiro ganhe mais do que o Pro
curador, pois uma vez incorporados 
aos seus proventos aquelas percen
tagens, ficariam êles percebendo 
multo mais que o ·procurador. 

Eis a razão por que não aProva
mos a emenda tão brilhantemente 
defendida pelo nobre Senador Attl
lio Vivacqua. (Multo bem !) . 

O SR .. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.o 19. (Pausa). 

Votaram "sim", 16 Senhores Se
nadores; e "não"; 26. 

A emenda está rejeitada. 
Fica prejudicada a Emenda n.0 

13. 
É a seguinte a. emenda re

jeitada: 

ElllENDA 

N.0 19 

Acrescente-se : 
Artigo . . . . Aos ocupantes de 

cargos de nlveis 18 e 17, previstos 
nesta lei, para cujo ingresso seja 
exigido diploma registrado de acôr
do com o Decreto 23.569, de 11·12· 
1933, serão concedidos, respectiva
mente, os beneflclos dos incisos III 
e IV do art. 5.o, da Lei n.0 3.414, 
de 20·6-1958, a titulo de diferença. 
de vencimentos. 

§ 1.o A êsses servidores são tam· 
bém aplicados o art. 12 da Lei 3.414, 
de .20-6-1958 e a Lei 3.531, de 19·1· 
1959. 

§ 2. 0 Ésses servidores perderão 
a gratificação prevista no art. 75 
desta lei. 

J!: a seguinte a emenda pre
judica.da: 

EMENDA 
N.0 13 

Inclua-se, onde convier : 
Art. . . . Os ocupantes de car-

gos ou funções para cujo ingresso 
seja exigido diploma de grau uni
vQrsitário devidamente registrado 
nos Conselhos Regionais de Enge. 
nharia e Arquitetura, nos Canse. 
lhos Regionais de Medicina ou na 
Ordem dos Advoga.dos, e que tra
balhem 33 horas semanais efetivas 
receberão uma diferença de venci
mentos para o que percebem os 
Procuradores da União : 

a) de primeira categoria os de 
nlvel 18 ou superior; 

b) de segunda ca.tegoria os de 
nlvel 17; 

c) de terceira categoria os de 
nível 16 ou inferior. 

§ 1.0 Essas diferenças ficam In
corporadas aos vencimentos para 
todos os efeitos. 

§ 2.o A equiparação atinge tam
bém os "acréscimos por tempo de 
serviço público ou de cargo ou fun
ção". 

§ 3. o As disposições dêste arti
go abrangem os componentes do 
Quadro Permanente, Suplementar 
ou Extranumerário, os admitidos a 
qualquer titulo e por qualquer ver
ba. as Autarquias Federais, Entl· 
dades Paraestatals. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção a Emenda n.o 38. de Plenário, 
com pareceres contrários das Co
missões de Serviço· Público Civil e 
de Finanças. (Pausa). 

Votaram a favor, 7 Senhores Se
nadores; e contra, 33. 

Está rejeitada a emenda.. 

t a seg:u!nte a emenda re 
jeltada: 

EMENDA 

N-0 38 

Onde. convier : . 
Art ... ; Os atuais ocupantes das 

funções de Assistente de Adminls· 
tração e de Assessor Técnico serão 
classificados na ca.rreira .de ·Técni
co de Administração - AF-601 
(Grupo Ocupaclonal 600- Técnica 
de Administração). 
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O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção a. Emenda n.O 46, de Plenário, 
com pareceres contrários flas Co
missões de Serviço Público Clvll e 
de Finanças. · 

O SR. LIMAI TEIXEIRA -
(Encaminhando a votagtfo) - (•) 
- sr. Presidente, a Emenda n.o 46 
dá nova denominação aos Classlfl· 
cadores de Produtos Vegetais que, 
pelo Projeto n.o 1-853, de 1958, pas. 
saram a chamar-se Classificadores 
de Produtos Animais e Vegetais, 
com os nfvels 10 e 12. A Comissão 
de Serviços Públicos designou-os Pe
ritos de Classitlca.ção Comercial, 
com os nivels 12, 14 e 18 e a Comfs. 
são Mista da ·CA.mara dos Depu
tados adotou a mesma denomina· 
ção, mas com os nivels 15, 18 e 17. 

A emenda. tem todo o cablmen· 
to. Ao examinador de marcas atrl
buiram-se os nivels 12, 14 e 18; ao 
assistente socla.l, também; mas, 
no substitutivo, êsses nlvels são 12, 
14, 17 e 18. O {!a.tlloscoplsta., com 
os niveis 12, 14 e 18, passaram para 
15 e 17. A outros :runclonárlos, para 
os quais não é exigido o nivel unl· 
versltário, como o perito de valo· 
res, correspondem os nfveis 17 e 
18; ao assistente de orga.nlzação ru· 
ral, os nivela 15, 18 e 18; a.o a.ssls· 
tente de enfermagem, 1-S. 15 e 18; 
aos estatlsticoa, 17 e 18; e a.oa 
agentes flsc&ls do Impõsto de Con
sumo, os nlvels 14 a. 18. 

Ora., Sr. Presidente, a. fUnção do 
cla.sslflcador de produtos ou perito 
de classificação comercial é das 
de maior responsa.bUidade. tles 
são Incumbidos de verltlcar a. qua· 
lld&de e o tipo dos produtos expor· 
.távels. O café, por exemplo, para 
que se estabeleçam os diversos ti· 
pos, os Indicados são os peritos, os 
quais procedem ao estudo dos pro
dutos exportáveis como cacau, café 
e outros. 

Sendo uma função de responsabl· 
lidade, não vejo por que razão foi 
classlflc~a em nivel tão baixo. A 
emenda pretende corrigir essa fa
lha, dando outra. organização e, ao 

(*) - Nllr> foi revisto pelo orador. 

mesmo tempo, melhor padrão para 
essa classe de funcionários. 

Eis por que, neste Instante diri
jo-me ao L!der da Maioria, pedindo 
a s. Exa· leve em consideração esta 
emenda e também lembro aos co· 
legas, que devemos reconhecer a 
responsabUlda.de da função, tendo 
em vista que outros cargos de me
nor responsab1lldade aJcançaram 
melhor remuneração. 

Com esta explicação, sr. Presi
dente, espero que o Plenário apro
ve a emenda.. (Muito bem !) . 

O SR. ATTtt.IO VIVACQUA -
CPara encaminhar a votaçao) -
(*) - Sr. Presidente, manifesto 
meu Inteiro apoio à. fundamenta· 
ção da emenda feita pelo nobre Se· 
nador Lima. Teixeira, que demons· 
trou sua perfeita justiça. CMutto 
bem). 

O SR. MOURA ANDRADE -
<Para encaminhar a votag4o) -
(*) - sr. Presidente, o substltutl· 
vo contempla., sa.tlsfatilriamente e, 
podemos cllzê.lo, até amplamente, 
essa categoria ocupaclonal. 

Atualmente, êles vão de "E" a 
"L"; seus vencimentos são de Cru
zeiros 7.500,00 a Cr$ 13.000,00. Ora, 
pelo substitutivo, passam para cru
zeiros 14.900,00, o dôbro pràtlcamen· 
.te, no Inicio da carreira, e alcan· 
çam a Cr$ 20.000,00, ao final. 

A majoração, no principio da car
reira é, pois, de 100 por cento e, 
no fim da carreira, de mals de 56 
por cento. 

'Pareee-me, Sr. Presidente, que o 
substitutivo reconheceu, generosa· 
mente o trabalho que exercem e a 
sua categoria. ocupaclonal, tratan· 
do-os com absoluta correção e jus
tiça.. Aumentar os n!vels nesta al
tura não é procedente, nem justo 
em relação à.S outras classes de fun
cionários, que temos tratado obede· 
cendo os pareceres das Comissões 
Técnicas. 

A Maioria. não pode concordar 
com a emenda e votará contra. 
(Mutto bem). 

(*) - N4o foi revisto pelo orador. 
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O SR. PRESIDENTE - Em vot~ 
ção a Emenda n.0 46, que tem pa. 
receres contrários das Comissoes 
de Serviço Público Civil e de Fi
nanças. (Pausa>. 

Votaram "sim", 16 Senhores Se. 
nadares, votaram "não", 20. 

A emenda está rejeitada. 

É a. seguinte a emenda re
jeitada: 

EMENDA· 

N-0 48 

Inclua-se, onde couber : 
A carreira de Classificador de 

Produ.tos Animais e Vegetais passa. 
rá a ter denominação e nivels de 
vencimento de acOrdo -com o enqua. 
dramento seguinte: 

Grupo ocupa.clonal : Comércio 
Denominação da carreira : Per!. 

to em .classificação comercial. 
Classe: A-B-c. 
Nivéis de vencimento: 1 - 16 -

17. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.o 104, de Plenário, 
com parecera contrários das Co
missões de ·Serviço Público Civil e 
de Finanças. :f: de autoria. do nobre 
Senador Paulo Fernandes. 

O SR. PAULO FERNANDES -
(Para encaminhar a votaçlfo) -
( •) - Sr. Presidente, não terei, 
certamente, necessidade de justlfl· 
car minha emenda.. Llmltar-me-el 
à leitura do seu texto, na certeza 
de que os nobres Senhores Senado
res perceberão o seu espirlto. Acres
cento, entretanto, apenas a titulo 
de esclarecimento, que a proposi
ção objetiva corrigir equivoco ocor
rido por ocasião da classifica.ção 
dêsses functonárlos. SObre a ques
tão, tive a oportunidade de aler
tar o nobre Senador Jarbas Mara
nhão, que reconheceu a falha. In
felizmente, já ha.vla decorrido o 
prazo para que s. Exa. defendes
se, na Comissão de Serviço Público 

(*) - N<lu foi reuislo pelo arcrdor. 

Civil, o parecer favorável. No mes
mo sentido fiz, também, pormenori· 
zada exposição ao nobre Lider da 
Maioria, recebendo de s. Exa. a &!ir· 
mação de que a emenda seria apro- · 
vada pelos seus liderados. 

Ela está assim redigida, Sr. Pre
sidente: 

"Fica a.ssegurado o mesmo 
Grupo Oeupacional e o mesmo 
nível dos Técnicos de Mecanl. 
zação, aos antigos Operadores 
Especializados do Ministério da 
Aeronáutica habUitados atra· 
vés de prova. no DASP e que 
em virtude do Decreto núme
ro 27.491, de 22 de novembro de 
1959, tiveram de regredir à con· 
dição de simples operadores". 

Esta, sr. Presidente, a justifica
ção que apresento, com a afirma· 
ção, ainda, de que, sObre a maté
ria, mantive entendimentos dlretos 
com o nobre Lider da Ma.lorJa. 
(Muito bem). 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votaç8o) -
( •) - Sr. Presidente, acabo de ser 
informado pelo nobre Senador Pau
lo Femnndes de que o Relator da 
Emenda n.0 104, na. Comissão de 
Serviço Público ClvU, admitiu ter 
ihavldo equivoco no trabalho de 
classificação dos operadores espe· 
clallzados do Ministério da Aero
náutica, os quais teriam ficado fora 
do Pla.no. 

Não está presente o nobre Sena
dor Jarbas Maranhão; entretanto, 
louvo·m·e na palavra do Uustre Se· 
nadar Paulo Fernandes. Nattu'al· 
mente, não permitirei que um equi· 
voco declara.do e confessado perma
neça. 

'Com esta declaração, aprovarei 
'·a emenda. (Muito bem). · · 

,. '" 

O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
ção a Emenda n.o 104. (Pausa). 

Votaram "sim", 25 Senhores Se
na,dores; e "não", 14 

(*) - Nclo foi reoiato pelo orado~. 
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Está aprovada a emenda. 

1!: a seguinte a emenda apro· 
vada: · . 

EMENDA 

N-0 104 

Acrescente-se, onde couber: 
Art. . . Fica assegurado o mes. 

mo Grupo Ocupacional e o mesmo 
nivel dos Técnicos de M-eca.nização, 
·aos antigos Opera;dores Especializa
dos do Ministério da Aeronáutica, 
habUitados através de Prova no 

. DA:SP e que em virtude do Decre
to n.0 27.491, de 22 d-e novembro de 
1959, tiveram de regredir à condi
ção de simples Operadores. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota.. 
ção a Emenda. n.o 122, com parece
res contrários das Comissões d-e 
Serviço Público Clvll e de Finanças. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(Para encaminhar a votaçO.o) -
(•) - Sr. Presidente, mutatfs mu
tandfs - peço perdão aos juristas e 
lat1n1stas - a. Emenda n.o 122 é 
uma reprodução da Emenda n.o 113, 
que mereceu do ilustre Lider desta 
Casa pedido de adiamento. 

Não compreendo, Sr. Presidente, 
que esta emenda recebesse parecer 
cont-rário das Comissões, pois foi 
calcada. num artigo da Constitui. 
ção Federal, exatamente o art. 193, 
que dispõe: 

"Os proventos da !natividade 
serão revistos sempre que, por 
motivo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modifi
carem os vencimentos dos fun
cionários em ativldade". 

Reza. a emenda : 

"Art. . . A revisão dos pro. 
ventos dos servidores aposenta
dos ela. União e dos Territórios 
será feita nos têrmos da legis-
lação em vigor". . 

(>!<) - N4o foi revisto pelo orador .. 

Não tenho dúvida;·sr. Presidente, 
de que a emenda será recusada, tal
vez em obediência ao desejo do Se
nhor Líder da Maioria, de transfe
rir a discussão da matéria para o 
final da votação. A mim, entretan· 
to, · me compete defendê-la, desta 
tribuna, já que ela se assenta inte
gralmente em dispositivo constitu
cional. Dai eu pedir ao Plenário 
que considere a minha exposição, 
e já agora, que o nobre Lider afir
mou o propósito de prestigiar as Co
missões Permanentes e seus Relato. 
res, que tenha, também, contempla· 
ção com a minha emenda, pois ela 
não visa a mais do que dina,mizar 
um artigo da Constituição Federal. 

ll:ste o pedido que faço aos ilus
tres colegas. (Muito bem). 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (*l - sr. Presi
dente,· conforme multo bem decla.
ra o nobre Senador Mourão Vieira, 
a Liderança r-equereu que a maté
ria relativa à extensão dos benefí
cios aos !nativos, fôsse discutida 
no final; na mesma oportunidade, 
solicitei que a Mesa reunisse tôdas 
as emendas que tratassem do as
sunto, para discussão conjunta na 
mesma ocasião . Assim, solicito a 
v. Exa., Sr. Presidente, que reserve 
a matéria desta emenda também 
para o final, conforme ficou deci
dido em relação à Emenda n.o 113. 

Era a questão de ordem que ti· 
nha. a formular. <Mu1to bem). 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(Pela ordem) -· (*) - sr. Presi· 
dente, solicito da Mesa informe se 
realmente constou dos debates, .na
quela oportunidade, o pedido a que 
se refere o nobre Líder da Maioria. 
Não obstante ter estado presente, 
não tive conhecimento de que Sua 
Excelência solicitasse a. reunião de 
tôdas as emenda.s sôbre idêntico 
assunto, para apreciação no final. 

ll:sse o meu desejo, que a Mesa 
certamente satisfará. (Mutto bem). 

(o) - Ndo foi rcvtslo pelo arador. 
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dente, v. Eza. colocou nos justos 
têrmos a solução da que~tf.o de or
dem. Pretendeu-se, na oportunida
de em que o Uustre Lfder da Mala
na requereu fôaae a Emenda ·n.o 
113 votada ao final, que tllda a ma
téria envolvendo lnterêsse dos lna· 
tlvos ficasse reservada para. ser vo
tada nessa oportunidade. 

Sr. Presidente, no momento sur· 
ge essa emenda, que j6. deveria es
tar englobada com as mals e gua.r
dada para final da votação. Se to
mássemos, neste Instante, a dellbe
ração de a vota.r, estarlamos modi
ficando a deliberação anterior, rela
tivamente à Emenda n.o 113 e as 
mals a ela correlatas. ., -~.r.~ 

Assim. o pensam~o ~p, ~~o, 
manifestado n~guelâ< ,opo~~~l!ll· 
é de que t6da ii Dia teria ref~ren~ a 
lnatlvos será reseriaíla1 para ó'.lfiDal 
das nóaauliV'otaÇIIe~9~u1q ,}?..wV 
i r. 'V· !lxaM~Dfio,,rsr, ~Pre.~dente, 
decidiu bem BdllJf!~~ ® ~4e~'l!'\• 
n!!,llt~ !:~~l~S:nJH!!J.SO .. QUM~~do Cleove·cónffrmli·lâ.: <JJ..~1jRiPfi!!'l">r 

O SR. ARG~QJ),E0!'f,~)~
:REDO - (Pela orif!!m.~•sd"'· r.-.
Sr. Presidente, depoJ,!i1 ;'!a~ !'!"~'~a.çiles dadas ao Ben~~~ ~lg em~n
te Lfd~r da Maip~.f/\,e. ~~fo· ~4~~ ,da 
Oposiçao, formúlo ~'l,liP.;.~PêJ~ .~._p~eu 
nobre e eminen~~~~mi)amt,~lto~~ 
n&dor Mourão Vlei_~~~ó~~~do;de 
que retire ,o requei>l\9jen, .. ,,,tvu,Uo b !) . t~.l ]j •• t~~ ... 
em · .b.tn··.mr'! a~s~mM 
O SR. MOl:J'RX(5li1oVIElKAil2_ 

<Pera orllemJl';!!;1 1(»))!:Wl'1Sr.~).Pf'esi
dente, não vejo cômcr~~eJx'~r·::de 
atender ao em~entj!' 1IIl~~er"~O:~r· 
tldo Trabalhlste.nBraSUelró.~ ·i'i1que 
minha lntenllll.o nl.~,_!~iit~!l.~~íióijsl· 
dera.r a Mesa, nem;J i!e "!Ql'ína1&1gu
ma, anular sua dêélilã9.._0,'f4~'*iij'~
de desejo é qu~ o~ ,~n~~I?B'.~~am. 
realmente o 1'Pl~~0.:' 1q'lle.~eretem 
ao flm de' uma Vliia1 ~~,:.t~~:~~~ e 
sejam compensados·'""ss~a. forma:; 

Não tenho. s':",;'~~~ ·~T.I~ · 1-
rt _. ~rrn:r,_ .. _."'_.t~~"'~ .16 .. ~ 

quer pa ·P• •B D!,l' ll~o 1:m ·'C"ITJ::l 
0 

sou funcionário f, . ~~Ae cDi.Qr.ta''te· 
nho direito a apo~9. , .~9~ .. h~!!o ~ -

.oct.~J!Jã ;ru:lrrrio'! 
<•> - Nilo /QI revlllo pelo orador. 



$e,. !lopen~~ •. i;!~ aP,~lo e~ favor !iP!l 
inatlvos: · · · ·. · ·· .. · 
·. &eilro · meu requerlÍnento, ·com 

meus aplausos a v. Exa., Sr. Presi· 
. dente, porque desejo apenas. o. bom 
encaminhamento ela questão <Mui
to bem/). 

O SR. PRESIDENTE - Em fa.ee 
da .decisão do nobre.Senador Mau· 
rão ·Vieira, considera-se anexada· a 
Emmda n.o 122 à. de n.o 113, para 
oportuna aprecia~ão pelo Plenário. 
· Em votação a Emenda· n.o 214, 
com pareceres contrários das Co
missões :de 'Constituição e Justiça, 
de Serviço Público Clvll e de Finan· 
ças. (Pausa>. . 
· Votaram ;'sim", 5 &mhores Se· 
na.dores,: e "nií.o", 23.' · 

Não há. número. 
Val-se proceder à chamada. 
o sr~ Primeiro seeretá.rlo vai 

proceder à chamada. 
:Respondem à. chamada· os Senho-

res Senadores : · 

:Mourão Vieira. 
cunha :MeUo. 
Vlvaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão. da Sllve!ra .. 
LeônJdas Mello. 

. :r.tathi's Olymplo. 
Faustq Cabral. 
Carlos Saboya. 
l\lenezes PJmentel. 
Sérgio· Marinho. 

· Argemlro de l!'lgueiredo. 
R.uy Cameiro .. 
N ovaes l!'llho. 

. Freitas cavalcanti. 
R.)li Pjllmeira. 
Lourival Fontes. 
lleribaldo Vlelra. 
Ar/Vlanna. 

· Jeffer~on de Aguiar. 
Paulo ,Fernandes. · 
Mlgue~ Couto. ' 

. Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Lima. Guimarães. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 

TacillillO de Mello. . . . . . . . . 
. . . J àii.o vmaliJ;I,ôas: :. . . '· . 

Flllnto Müller. · · 
Fernando. Corrêa. 

· Nelson Maculan . 
F-rancisco. Ga.llatti. 
Baulo Ramoá. 
Daniel Krieger ... 
1\fem de Si. · 
Guldo Mondin. - (38) • 

·' ·. 

.. O SR.. PRESIDENTE - Hê. ntUne-
ro. . 

Em face do que estatui .. o Regi: 
mento, val.se pr.oceder ·à. nova. vota
ção da. Emenda n.o 214. , . 
. · Em vota~ão. (Pausa) • · 
. Votaram ''não", 28 Senhores se.: 

nadores; votaram "sim", ·to: · 
Estê. rejeitàda a. emendá; ' · 

i ·a seguinte a emenda.· re-
jeitada: · · 

N.0 214 

Art. · .. · o a.t11a1 Setor dé Assis. 
têncla Social do Ministério da. J'a. 
zenda passa a. constituir a Dlreto. 
ria · de Assistência. · Médico-Social 
(D.A.S.>,. dlretamente subordinada 
ao Ministro de Estado e constitui
da. das seguintes .seções: Medicina 
Clinica, Medicina. Preventiva, Ra
diolOgia, Laboratório, Odontologia e 
Administração: · . . · 
· § 1. o A. :i>. A.. S. será dlriglda' por 
um Dlretor padrão .CC-2, de provi· 
mento em comlssií.o, ·111.0mea.do pelo 
Presidente da &epublica por indica
ção do Ministro. da Fazenda e esco· 
lhido nos quadros médicos do Mi· 
ntstério da Fazend$ .. · . 

§ 2.o Para atender. aos novos en~ 
cargos ficam criados na D.A.s. cin· 
co lugares de Médico· Clinleo · pa· 
drão "K", um de Médtco Higienista. 
padrão "O", isolado, quatro de Dên. 
tlsta padrão .~.·K~'. e sels de Enfer· 
melro padrão ''H". . . . ' 
· § 3.o o .cargo de Médico .Hlgie· 

nlsta será. provido, ·em cará.ter efe
~lvo, e em regime de tempo inte
gral pelo aproveitamentO de um 
Médico Sanitarista dos quadros fe
derais, que_ haja s.l~o nomeado por 
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concurso, que · tenha. diploma de 
Curso de Saúde Pública do Instituto 
Oswaldo Cruz e um mllllmo de dez 
anos de experiência · ein medicina 
preventiva e de tirocínio em cargos 
de direção ou chefia em repartições 
federais. 

§ 4.0 A D.A.s. organizará, den 
tro de sessenta dias, nas Recebedo
rias de Belo Horizonte e São Paulo, 
·serviço médico destinado a atender 
aos servidores do Ministério da Fa
zenda nos Esta.dos de M.lnas Gerais 
e de São Paulo. 

§ 5.0 Ficam criadas quatro fun
ções gratificadas FG;2, pa.ra preen
cher as chefias das Seções criadas 
pel111 presente lei. 

O ·SR. CARLOS SABOYA - Se. 
nhor Presidente, peço a palavra pa- · 
ra·uma declaração de voto . 

O SR. PRESIDENTE- Informo 
a v: Exa. que em votação secreta 
não é permitida declaração de voto, 
de .acôrdo com o Regimento. 

O SR. CARLOS SABOYA- Obri
ga·do a V. · Exa., sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENII'E - Em vota· 
ção a Emenda n.0 24'1, com pare
,ceres contrários das Comissões de 
Serviço Público Civil e de Finanças. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
<Para encaminhar a. votação> -
<•> - sr. Presidente, est111 emenda 
é de m1niha autoria e tem a seguin
te razão . de ser : os interessados, 
no caso, prestaram concurso e fo. 
ram classificados. Exlg!.'lll-se no con
·eurso a apresentação de monogra
fia e apenas cinco candidatos fo
ram aprovados, dos quais, apenas 
dois continuam em serviço ativo. 

Uma lei de 1950, tirou êsses 'fun
cionários das funções para as quais 
haviam prestado concurso e defen
dido tese. Aprovados, foram lota-
dos em autra tunção. · . 

Se estamos fazendo a reclassUi· 
cação de . cargos e o objetlvo do 
projeto é,: justamente, coloco.r. os 

<•~ _; NO...fol T6VIBio Jfflo ~rudur, 

·funcionários em suo.s . verdadeira.'! 
situações, não vejo como esquecer 
êsses dois servidores. 

.Aisslm, o Senado, aprovando a · 
emenda, que não acarreta despesa 
de qualquer ordem para o Erário, 
fará justiça, reconhecendo o direi
to dêsses funcionários. Conforme 
já acentuei, submeteram-se êles a 
concurso, que exigia 111té monogra
fia, e no qual apenas cinco candi
datos foram 11.provados. Dêsses, sô
mente ·dois estão em atlvidade. · 

O que a emenda. objetlva, pois, 
é apenas que tais func!o~os se
jam colocados nas tunçoes para as 
quais se habilitaram. Espero que o 
Senado a aprove. (Mutto bem I). 

O SR. PRESIDEN-TE - Em vota
ção a emenda. (Pausa) • , 
. Votaram "sim", 18 Senhores Se
nadores e "não", 21, ·tendo havido 
uma abstenção. 

A emenda está rejeitada. 
É a seguinte a emenda rejei· 

tada : · 
E!4ENDA 

N-0 247 
Inclua-se o seguinte artigo no tex· 

to do substitutivo a.o projeto de 
lei: 

"Art. 81-A. Serão enquadrados 
na classe B da série de cla.sses de 
Assessor Postal Telegráfico os ofl. 
clals Mimln!strativos do !Departa
mento dos Correios e Telégrlllfos 
antigos ocupantes da extinta car
reira de Oficial Postal-.Telegráfico". 

o SR. PRESIDENTE~:'.r:~·,vota
ção a Emenda n.o 263; com. parece
res contrários das Com'ssões. de 
Serviço Público Civll e de Finanças. 

O SR. COIMIBRA . BUENO .. -
(Ptu:a encaminhar a vottWáo> -
sr. Presidente, creio que pela ter· 
cetra vez oc:.u,po 111 tribuna pa.ra de· 
fender a Emenda que apresentei, 
que tomou o n.0 263, . e que 
tem o sentido apenas de 
fato, isto é, de inclusão na lei de 
um teto, que de acôrdo com os es· 
tudos fazendários, é o único supor· 
tável pelo Tesouro. A Maioria e MI· 
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norla só devem estar vot11111do, na 
~r~za de aer respeitado o tal teto. 

Babemos, que o Govêrno declarou ser de ólto bilhõe.s, . tal soma tole
ri.Vel pelo Erário Públlco 'para aten. 
der . às despesas com a classifica. 
çio de Cl!tl'gos, de que se cogita. 

Mlnha emenda tem já uma tradi· 
çlo, pois d(!fendl Igual medida, 
quando da votação em 19118 da fa. 
mosa lei do abono, que nada siiPll· 
ficou p~a o funclon8.11smo ptabllco, 
porque . estourando em 100 por cen
to o teto entio estabelecido fêz en
carecer .· violentamente o preço de 
t6das as utWdades de p:rtmelra ne
cessidade. nio trazendo, em conse
qtlêncla, beneficio algum para nln· 
guém. 

Nada mais natural, portanto, do 
que fazer agora constar do texto 
da lei, ·o nOvo teto, que no dizer de 
todos os Informantes responsável&, 
não pode ser superado e assim não 
o será, pois tal· fato poderia, em 
melo da execução orçamentãria vf. 
gente, acarretar conseqüências 1m· 
prev1sive1s e incontroláveis, e as
sim gravfsstmas, para a ordem eco
n6m1co-soc1al. Quem sabe melhor 
do que nóa do Parlamento Nacio
nal, são os próprios técnicos do Exe
cutivo;. êstes fixaram o teto pos. 
sivel em oito bUh6es; quaisquer 
alterações dêste quantitativo à '61-
ltlma hora neste periodo de dia. 
cussli.o em regime de urgência não 
podem invalidar os estudos sérios 
já. presentes ao Congresso. Admi
ti,· ao formular a Emenda n.o 283, 
até 25 por cento de êrro para os 
que informl!tl'Bm o Congresso, ele
vando o teto de oito para dez bl· 
llh6es de cruzeiros, para assim bus· 
car sua aprovaçlo. 

Se de fato o teto estourar além 
de uma tolerbcta de 25 por cento 
a mais, para cobrir eventuais en· 
ganos, entio a lei estará condena· 
da, porque ao invés . de beneficiar 
poderá perturbar e até mesmo aba
lar o próprio regime. 

Quando votamos o' "Código de 
Vencimentos e Vantagens dos Mi· 
li tares", os corredores desta Casa 
e os meios de informação, compe-

• , I • 'j ~ l I I ! I t .', , , 

tentes. ou nio, convcceram a 
maioria dos votantes, que as desp&o 
saa seriam da ordem de quatro· hl· 
!hões de cruzeiros. Votamos a lei 
convencidos de que estávamos atri· 
bulndo ao Ministério da :razenda 
encargo suportável pelo Orçamento 
então em execuçlo. PoiS bem; o 1m.· 
pacto -- todos os colegas sabem -
foi superior a doze o111 quatQrze 
milhõeS de cruzeiros.. Digo doze ou 
quatorze, sem precisar, porque ne
nhum de nóa poderá afirmar nes
te momento, com certeza, qual o 
montante, pela carência de tais 1D· 
formações sempre escassas, nesta 
casa ou- fora dela. 

Senhores. Senadores a aprovao§.o 
do "Código de Venclmentõs e Van· 
tagens" somente dos Militares -
peço .ucença para reavlvar·lhes a 
memória - provocou descontenta. 
mentos e re1Vlndtcaç6es, justas ou 
não, dai surgindo uma cadela ele 
questões, suscitada pelos que se jul· 
garam prejudfcatlos,. e ele agltaçlies 
que Internaram a adm1nlstraçlo. 1 
pior fol o desequUibrto nos Estados, 
pois al;ullB governos locais ficaram 
completamente desarticulados, uma 
vez que nlo dispunham, como o Qo. 
vêmo Federal, do poder de emitir, 
mesmo com. os protestos lncoeren. 
tes do Congresso, que é o primeiro· 
a obrigá·lo a tal pr6.t.tca. 

ImPactos vtolentoa dos 6nus de
correntes, nos melos de produção e 
d1Btrlbu1çio, resultaram em lnfla
çlo · Incontrolável, irrompida no 
prlneipfo dêste Gov6mo. Após os 
descontentamentos vieram as agi· 
tações agravadas, as greves, os que
bra-quebras, a trituração da. moeda. 

Velo, depois, a famosa Lei do Aboo 
no, que nunca fol de abono, nem de 
aumento. Ao ser votada, falou·se 
multo nos corredores e s.terlas, e 
as mesmas fontes que hoJe nos ln
formam declararam. que a despesa 
com o abono 1r1a no mi\xtmo a 10 
bUhões de cr.uzeiros, ou pouco mals. 
As mesmas fontes convenceram, 
naquela época, a maloria dos Se
nhores senadores, gue o teto de en· 
tio seria respeitadO: Mas quando 
a lel do abono entrou em Visor ea-
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.~ourw· a ·. verdade : · um: tmliaeto 
li,Jarmante de 25 bUhões de cruzei· 
~os. · 

'Repetiram-se os mesmos faotos do 
Jnfclo do atual govêl'Do : novos des· 
çonten~entos, relvlndlc a ç 6 e s, 
quest6es na Justiça, desequlllbrios 
~os EstadoS, agitações seriadas, que
bra.quebras nos Estados e tritura
ção desta. vez do próprio Mlnlstro 
da'Fazenda, com seu bem estudado 
e louvãvel Plano de Estabilização 
:Monetãrla. Perdemos, com Isso,· um 
doa ·melhores :Ministros da. Fazenda 
que o. Brasil· Jé. teve,. até hoJe, o 
Sr. Lucas· Lopes, grande patriota, 
triturado. pelo .Impacto .Vlolentq dos 
25 bUhões em lugar de 10. No en· 
tanto. s. Elra. prevenira o Parla· 
mento, · com grande antecedência, 
que o 'l'esouro suportaria no mãxl· 
mo o n6vo encargo de atê um bi
lhl.o de cruzeiros por mês sem a 
ameaça dos desequlllbrtos' que aca
bo de allDhar. 

Pois bem, Sr. Pre11ldente, estamos 
diante de uma terceira aventura 
no mesmo sentido, com êste cha
mado 'Plano de Classificação, que 
de classificação pouco tem porque 
deixa de ser um plano técnico des· 

· de que nio abrange a todos os ser· 
vldores do Pafs e nem mesmo todos 
os serVidores do próprio Poder Exe
cutivo. Hã funclonãrlos, em um 
dos Podêres, · que receberão cruzei
ros 100.000.00, Cr$ 150.000,00 e até 
Od 200.000,00, por mês, sem aten
der à situação dos funclonãrios dos 
mala podêres, que por eqüldade po
derio coDSP.gUlr na Justiça o mes· 
mo tratamento, momento êste em 
que o Regime se veré. num bêco sem 
salda, a braços com uma solução 
de continuidade, porquanto em tal 
eventualidade a receita total do 
Pala não dará para atender nem 
mesmo ao pagamento dos serVldQo 
res púbUcos. 

Isto Já está multo próxlmo de ve
rificar-se no principal Munlclplo 
dêste Pais, onde existe a melhor 
amblentação humana e os maiores 
cérebros da Nação. Reftrcrme ao 
a.tual Dlstrlto Federal. . ·- . 

'M:uitos dos Senhores · Senadôres 
não contestaria o que afirmo por· 
que não têm elementos para lsso . 
nem mesmo o Llder da Malorla• o 
QUe se ouve pelas ruas - a melhor 
fonte de Informações s6bre ques
tões econOmleas e financeiras do 
Pala - ê que a Prefeitura do Di& 
trlto l'ederal está gastando mala de 
90 por cento ou perto disto, das 
suas rendas, com o pessoal, o que 
é um absurdo. O exemplo ê assim 
dado pela primeira cidade do Pala, 
pelo atual cérebro dlrlgente da Na
ção, ,DOr culpa ela sua incOmoda 
presença no Rio ele Janeiro, nticleo 
de 3.500.000 habitantes. . · · 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos> - Lembro ao no
bre orador. que dispõe .de um mi· 
nuto pa.ra concluir sua oração. 

O SR. COIMBRA BUENO -
sr. Presidente, se o principal :MU· 
nlclplo dêste Pala apUca 90 por cen;.. 
to ou perto disto, da sua renda em 
pessoal, podemos concluir que os 
maiores culpados são os dPtentores 
da politica, que há' decênios vêm 
entupindo a P.D.F. com dezenas 
de milhares de excedentes. Por ln
crive! que pare~, estamos correndo 
o rlsco de criar altuaçi\o ldêntfca 
para a U'nlão "':"" q11e talvez nAo 
possa superá-la, · poJa nAo .. tem 
quem a tutele, nas suas crlsea eço
nômlco-soclals fnsuperãvela, 

Desejo alinhar ainda alg\Jmall 
conseqüências possfvels dessa ter. 
cetra · aventura no escuro .por não 
sabermos quanto custarão ao Pala, 
disposttlvoa aqui votados ou por vo- · 
tar às carreiras e envolvendo Onus 
para o Tesouo da ordem até de 
dezenas de bUhões de cruzeiros. -
Eas.as conseqilênclas jã culminaram 
e concorreram para os absurdos mo
vimentos de Aragarças, de Jacarea. 
canga,. e para os quebra-quebras, ou 
que outro nome tenham; e pergun. 
to o que podemos esperar, .como re
sultado lnfellz desta votação em re
gime de urgência de . uma lei de 
classUicação - que não abrange 
todo o pessoal da untão e poderá 
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resultar em injustiças e aesconten. 
tamentos· ao lado de .tremendos e 
inócuos ônus. . 
• O dólar foi . a duzentos cl'\lzeiros 
graças também às duas leis e. que 
a.l'llldi; quem. nos pode sa.rantir 
que não 1r6; a trezentos ou quatro~ 
centos Cl'\lzeiros em decorrência de 
um eventual .tmpa•.:to de 30 ou 40 
bilhões com êste Plano. Ninguém 
poderá garantir que o povo brasUei. 
ro sofra novamente com estoicis
mo as conseqüências dessa lei vo. 
tada no escuro c em regime de ur
gência. Estamos no ar e não sabe
mos se o 'l'esouro poderá ·suportar 
ou não o impacto da nova despesa, 
pois ignoramos quanto vai custar à 

Despesas atuais com o funcionalis. 
mo · civíl do Poder . Executivo 
(Inclusive . abono;- exclusive sa-

• lárlo.famil!a) .............. .. 
Despesas com o Plano de Classifl
. ca.ção <exctusive salário-tami· 

lia)·········~··············· 

Média tle aumento: t8,3% 

custo da subemenda sôbre salário 
· . · compensação : · 
, ' I , 

..:. lO% ;de :fUncioná· 
· · rios e'om ·menos de 

20%· 'de aumento 
· ·sabre trinta e um 
· . bilhões de cruzei· . .. 

ros ~ ............ 3.100.000.000 
- 20% sôbre o pes- · 

. soai mUltar, cor. 
respondente a vln· 
te bilhões de cru-
zeiros .......... 4.000.000.000 

- 20% sôbre o Po· 
. der Judiciário cor
respon.dente a um 
bilhão e 300 . mi· 
lhões de cruzeiros 260.000.000 

- 10% de ina.tivos, 
que vão receber 
menos de 20% sô· 
bre o total de dez 
bilhões e quinhen· . 

Nação, apesar do .. Quadro. que paa. 
sarei a ler - se não me engano dJ.i. 
tribuldo pela Liderança da Mato
ria - de que a despesa global com 
o pessoal que especifica é da ordem 
de setenta e um bllhões, setecentos 
e trinta e um mUhões e quinhentos 
mil cruzeiros. . 

Este quadro a seguir lido, foi ela· 
borado na suposição de· que as dca
pesas com o plano de. elasai!Jcaoio 
irão a Cr$ .ls.ooo.ooo.ooo,oo, isto é, 
quase o dôbro dos 8.000.000.000,00 
calculados e tidos como auportáveis 
pelo Tesouro, e incluindo ainda o 
cále'ulo das despesas previstllls com 
a a-provação de emendas em pauta. 

. . . 

Cr$ 

31.000.000.000 

15.000.000.000 

46.000.000.000 46.000.000.000 

.. 

• ,! 

.1 
" 1-:: 
" I' 
I: 
. I 

' 

I' 
l: 
' " ., 
' ,. 
i\ 
I 
I, 

I' 
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; ·tos milhões · de · . . .. · 
' 'eruzelt'os · . ;, . " . . 1. 050 . ooo , ooo 

- 48,3%' de aumento 
médio para os lna
. tlvos, .. .sObre . dez 
bUhões e qui.Jlhen-
tos ·. mtlhões ·:. de 

.. 

· c;nileb.'os ......... 5.071.000.000 

Salárlo·famflla o o o ~ o O o o o t o t I o o O o 0 

•' 

AI acrescer : Aume~~· de mUltares : . \ . ~. 

crt Crt 
14.000:ooO.ocJo ·.::._ 4.0oo.OOO.OOO 

. 10.000.000.000 . . . 
Mais o aumento do :Poder .Tudlclá· 

rlo: · 
.. . . . eso. ooo. ooo 

·TOTAL ····················· 
. salvo êrro . ou omissão, o. quadro 
a~lma, consistente óu não - deixou: de ·acrescentar os vinte bilhóes 
de cruzeiros que diz s~rem pagns 
atualmente aos mUltares e que ln· 
dica como lndlce para o cálculo -
ottmiSta ou'não - de 20 por cento 
para atender ao nôvo aumento ora 
pleiteado pelo pessoal mUltar; dei· 
xou Igualmente de acrescent~U" ·os 
C.r$ 1;300.000.000,00 correspondeu. 
tes ao Poder .Judiciário e os Cruzei· 
ros 10.500.0110.000,00 corresponden
tes aos lnatlvoa. 
··Temos assbri ·como resultado, sal· 
vo êrro oq omissão: 

,. 

Cr$ · 
Despesas já computa
. das no· quadro aci· 
ma . .. . . .. .. . .. .. 71.731.500.000 

Vencimentos atuaiS 
· dá· pessoa.l' .mlll· 
· t.ar ....... : .. .. .. 20.000.000.000 
o) " I ' ' , 

Vencimentos atuaiS 
do pessoal do .Ju-
diciário .. ,. .. . .. .. 1.3oo.ooo.ooo 

'13'. 481. 500.000 

1. 800. 000.000 

15.081.5110.000 

Vencimentos atuals 

15.081.500 .ooo 
81.081.500.000 

10.850.000.000 

71.731.500.000 

do pessoal lnatlvo 10.500.ooo.ooo 

ll'OT AL .•..•..... 103.531.500.000 

'. 
Verifico ainda, neste rápido apa. 

nhadD feito há poucos nunutos, qu<! 
também não fol computado o Po· 
der Legislativo, o que nos autorlllà 
a. arredondar para cento e cinco ·bL 
lhões de cruzeiros a previsão do re; 
ferido quadro. , 

Acresce que esta previsão é pos
sivelmente multo otlmlsta, se con
siderarmos as experiências já· vivi· 
das, em 'condições idênticas quando 
se tratou da votação das já cita
das leis· do "Código de Vencimen
tos e Va.nta.gens dos MUltares" e da 
lei do abono. 

11: pouco provável que os Impactos 
da nova lei - quando entrar em 
vigor ~ bem como os das novas 
leis de aumentos, que irá provocar 
~·por. eqüfda'de - flcarão'l!-pe~~s~ 
nestes Cr$ 105.ooo.ooo.ooo,oo. 
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Mesmo assim procurarei ràplda
mente comparar êste total com os 
dados do orçamento para o corren· 
te exerciclo, que acabo de obter : 

. Cr$ 
Receita total ...... 179.500.000.000 
Receita trlbutárla . 158.100.000.000 
Despesa ........... 194.300.000.000 
De;tfCit para .1980 . . 14.80Q.OOQ.OOO 

i~,;se:~'compararmos a receita trtbu· 
tária,. com a projetada ou passivei 
destinação para a rubrica pessoal 
chegaremos à seguinte conclusão: 

C1'$ 
Receita tributá r la 

para 1980 . . . . • . . 158.100.000.000 
Despesa com pessoal 

para 1980 em face 
de novas leis pre
vistas .para o cor· 
rer do exerciclo . 105.ooo.ooo.ooo 

1.Wt1 Ot)fl c,::o.: 
SALDO . . . • . . • . • . 53.100.000.000 

.. 
Julgo que umas tal comparação 

levará a todos os funcionários de 
carreira,, .autoridades e homens de 
resp'onsabllldade, a pensar madu· 
~aixiiiiite ;:no;1 destino do Regime e 
mai.S"prõiiliriamente no de dezenas 
de milhares de famillas de peque· 
nos servidores,. que precisam de le
var' para:<ca.sa; "cada dia, alimentos, 
vestuárlóitránqüilldade e um pouco 
de' 1bem:.estar'1pára seus fUhos. 
'' ..... '' '' '• : l''l ll" 
· Sr~.Presldente; encerrando, sollcl· 
t6~. -de! "ae:iladó. aprovação para a 
Emenda·n:o 283,"em atenção às ex
periências anteriormente vividas 
pÇr :esta' C~s.a:·.'ijorque flxa um teto, 
de· dez bllboeir de cruzeiros, que per
m.lt1rá'~'ao'"EXecutlvo executar esta 
Iet~t.:;~;::.' ':I"."·:······ · 

··· ·• ' ' ! : o ,L , I ~ j ; :' j 1 r ~ , ' -1 ! i :: .' 

:Reclamo contra .o regime de ur· 
gênC!a; :coril i seusj)razos fatais, em 
votaÇões 'étimo· a: presente, porque 
nos ,força a votar. sem segurança de 
sabermos exataniente o que esta. 
'••' ' ' ' ,. • \) 1 ,. III 

m,os ,,'i'à.Ze:Qd~., Isto,· .. ~m têrmos de 
jus~iça .,e, · eqilld~de ·para os servido
res;·. 'e . 6nus:

1
para 'o ·Tesouro. (Mtdto 

bem'!)- ,, . . .. ',, 
I O ' o,';,':,,!:,;·;_;, .. -

O SR. PREMDINTI!: - Tem a pa. 
lavra o nobre Senador Pranci.Sca 
Gallotti, para encaminhar a vota
ção . 

O SR. FRANCISCO GALLO'I'l'I
<Para encamf.nhar a votaçllo) -
('"J - sr. Presidente, compre~do 
e. até justifico as grandes apreen. 
soes que Invadem o espirlto do no
bre Senador Coimbra Bueno; toda
via, aprovar a emenda nada ma1s 
quer dizer do que - "paremoa na 
apreciação do Plano de Cla.sslflca. 
ção". 

Sabemos que as despesas do pro
jeto a cuja votação se está proce
dendo, de acôrdo com todo o Sena· 
do, ultrapBIIIIario dez bUhões de 
cruzeiros. 

Com efeito, o qUie diz ao Emenda 
de Sua Excelência ? 

"O Plano de Classificação, 
objeto desta lei, sõmente vigo
rará se resultar em ônus para 
o Tesouro até o llmlte máximo 
de dez bUhões de cruzeiros por 
ano. Se ultrapassar êsse total, 
o Executivo encaminhará, b> 
menor prazo posslvel, ao Con. 
gresso, nôvo Plano de Classifl• 
cação abrangendo todos os ser
vidores". 

Reafirmo, Sr. Presidente : apro
var esta emenda serla encerrarmos 
o assunto; e êle não pode encerrar· 
se, deve prosseguir. 

Assim me manifesto e, estou cer. 
to que o Plenário, coerente com o 
trabalho que está executando, re
jeitará a emenda. <Mufto bem). 

O SR. CARLOS SAOOYA- (Para 
encaminhar a votaçc!o) - (•) _ 
Sr. Presidente, é evidente que, se 
ana.llsarmos os fatôres da Vida, ja. 
mais fugiremos à realidade. Real!. 
dade é o que opera, o que produz 
é aquilo que anima. e se agita, o que' 
pode ser medido, cotejado, compa. 
rado; e a rea.lldade do Plano é que 
o funcJonallsmo públlco, dadas as 
condlçoes atua.!s, não mala poderia 

(*~ - Nilo foi re11l1lo pelo orador. 
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suportar uma vida digna, tampou
co manter a famU!a, se não hou· 
vesse aumento de vencimentos· 

Sr. Presidente, estamos legislan
do com relação à. moeda, e esta 
serve para pagamento futuro. Além 
da aterlgão de valores, além do en
tesouramento e da. transferência, a 
moeda é utUizada como elemento 
de pagamento futuro. Vamos, en
tão, pagar futuramente aos tunclo
nárlos do corrente ano com uma 
moeda que se desvaloriza. dla a dia. 

sr. Presidente, por ocasião do Go
vêrno do Marechal Eurico Gaspar 
Outra, diante da pressão tremenda 
que se fazia para a demissão do 
Ministro da Fazenda, vimos o Pre
sidente declarar : "Eu não demito 
nem emito". Mas, que fêz a. Exa. 
para não emitir ? Que fêz para es· 
tablllzar a moeda ? Parou tôdas 
as obras públlca.s. 

Quem teve oportunidade, naque
la época, de procurar os trens da 
Central do !Brasil, há de ter verifl· 
cado que as obras suntuárlas das 
estagões se paralisaram. o Mare
chal Eurico Gaspar Dutra conteve 
as despesas, manteve o orgamento 
públlco eq.uW.brado, fêz cortes de 
economia, mas cortou na própria 
carne, destruiu sua popularidade, 
transformou-se, no dizer de certo 
cronista, num "grande Presidente 
da ~ública, depois que o deixou 
de ser". Passadas as emoções, sere
nados os D.nlmos, verificou-se que 
s. Exa. realmente havia feito uma 
grande admlnlstragão. · 

St Presidente, estamos dentro de 
uma realidade. :remos de planejar. 
Planejar significa ver, prever para 
prover. Se estamos vendo que !há 
necessidade de .o funclonallsmo pú· 
bllco limitar-se dentro de uma per· 
centagem, não podemos assim, sem 
uma razão, dlmtnuir êsse limite, es
sa capacidade de aquisição do fun. 
elonário, através de paga de acOrdo 
com suas necessidades. 

De maneira alguma poderiamos 
a.ooltar a emenda do nobre Senador 
Coimbra Bueno, porque, conforme 
dlsse o nobre Senador Francisco 
Gallottl, aberra de tudo quanto sig-

nlflca Plano. Deveria.moa, nesse 
caso, partir primeiro da verba, do 
valor, do quantum, para depois es· 
tabelecermos a classificação, a re
classificação e os proventos. 

Nesta Casa assistimos certos e de
terminados assuntos serem tratados 
- perdoem-me os nobres colegas a 
expressão - sem penetração mais 
profunda com relação à. finalidade 
do serviço prestado pelo funciona· 
llsmo ao Poder Público e às classes 
conservadoras. 

Examinemos o problema dos Cor· 
relos e Telégrafos. Quem preten· 
der analisar e estudar a. mstória 
da Civilização doa povos poderá fa· 
zê-lo através do desenvolvimento 
dos Correios e Telégrafos. O Cor· 
relo dos Estados Unidos foi, real· 
mente, um elo, um fator do cres
cimento e desenvolvimento daque
le grande Pais, como o tem sido 
de outra.s nações americanas. 

No Brasil, entretanto, fazemos 
estudos perfunctórios da situação. 
dos funcionários dos Correios e IJ.'e
légrafos em relação ao que o Pla
no significaria de aumento ou ao 
que representaria no quadro das 
despesas públicas, em cotejo com 
o que estavam percebendo. Não 
analisamos a questão relativamen
te ao serviço essencial que repre
senta, para. um Pais como o Bra
sil - que progride; cresce e se agi. 
ganta em sua indústria - os Cor· 
relos e os Telégrafos, bem assim os 
meios de comunicação. 

o Distrito Federal, fenecerá se 
não resolver o problema dos telefo
nes. New York conseguiu, atravéa 
das comunicações com o mundo ln· 
telro, posição de supremacia den
tro da Federação americana. Na. 
quela grande Metrópole encontra: 
se, num perimetro de 4 metros qua. 
drados, um telefone Internacional, 
através do qual mantém-se contato 
com qualquer parte do mundo. 

Não podemos, repito, analisar o 
Plano de Reclasslftcação tendo por 
base um gabarito, um sistema, em 
que há necessidade de a.tendermos 
ao Orçamento Nacional; em que hi 
necessidade de atendermos à equi· 
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P!'ração e à equivalência. Essa equi· 
valência . deveria ser fixada., segun· 
do os valores .. reais de sua influên
cia, no desenvolvimento econômico 
do Pais. Uma Nação que se indus
trializa - é regra geral de econo. 
mia - necessita. aumentar a .capa· 
cidade aquisitiva do povo. 

O. SR. PRESIDENTE - (F~endo 
soar os tímpanos) - Lembro ao no
bre orador, que dispõe de apenas 
um minuto para concluir suas con· 
siderações. 

O SR. CARLOS SABOYA- Ter
minarei, Sr. Presidente. 

Como dlzla, é necessário aumen· 
tar-se. a capacidade aquisitiva. do 
povo, · sobretudo. de povo subdesen. 
volvido, que tem, como base de 
vida, lavoura rudimentar, e não 
Pode' absolutamente, industrializar. 
se. Para. produzir é indispensável 
mercado consumidor, e êste é cons
truido pela elevação do nivel eco· 
nômico das populações. 

As necessidades do povo, com a 
vida moderna, aumentam dia a dia.. 
OS medicamentos, os aparelhos elé· 
tticos caseiros, deixaram de ser ele· 
mentos de luxo para se transfor
marem em utllldades essenciais ao 
lar. 

Por isso sr. Presidente, sou visce. 
ralmente contrário à Emenda 263. 
Estou .certo de que, tendo a moeda 
a finalidade de produzir pagamen. 
toa futuros, dentro de mUito pouco 
tempo se desvalorizará, dia a dia, 

· ·e precisaremos estudar nôvo au
mento para o funcionalismo públi· 
co, porque é realmente motivo de 
agitação, de fermentação, quando 
o povo não tem o essencial para 
matar a fome. Como dizia o ex-Se
nador José Américo de Almeida da 
tribUna do Senado, o grito mais hor· 
roroso, o grito mais tremendo é o 
da fome I (Mutto bem). 

_O SR. PRESIDENTE - Em vota. 
çao a Emenda n.o 283. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Sr. Presidente, peço a palavra pàra 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a Pa· 
lavra o nobre Senador Coimbra 
Bueno, para expllcação . pessoal. · 

O SR. COIMBRA BUE!lO -
(Para ezpllcaç/Jo pess,oal> - < •y 
Sr. Presidente, gostaria compreen:· 
dessem os nobres colegas que não 
se trata no momento de ser contrá· 
rio ou a favor do aumento de ve'n· 
cimentos. :S:ste poderia ser suprido 
por fórmula ma.ls rápida e eficlen· 
te. Cogitamos da classiflcaçio de 
cargos e entendo deveria esta 
abranger o funcionalismo dos três 
Podêres, tanto mUltares como Ci
vis. Assim evitariamos que funcio
nários de :uma d~ classes, julgan· 
do-se prejudicados, Viessem. bate! 
às portas da· Justiça, se determina· 
das funções, que, pela Constituição; 
deveriam ser idêntlcamente ·remu· 
neradas, não o fôssem, devido à· V& 
tação isolada de u~ Plano, ca.paz 
de ensejar uma série de casos, prl· 
viléglos, e direitos. · 

Informo alnda a v. Exa., Sr. Pre:. 
sldente, que desta, como da outra 
vez, pedi informação ao Exeeutlvo 
quanto a.onúmero exato de tunclO. 
nários .existentes no Pais : e espe. 
ro ser atendido desta vez. SegUn
do estimativas correntes· êles são 
de quatrocentos a quinhentos mil, 
no plano federal e uns duzentos 
mU, na Prefeitura do Distrito J'e. 
dera!. em sua mooorla por obra e 
graça do Poder Central. 

Quero, além disso, sr. Presidente, 
corrigir afirmação que fiz a esta 
Casa, há quatro dias. Afirmei que 
havia clnqüenta mil excedentes na 
Rêde Ferroviária FederalS.A. Con. 
fesso que errei. Encontrei-me com 
o Deputado Othon .:Milder; c s. EJta, 
informou-me que há poucos dias 
soubera, de um dos Dlretores, cjue 
aquela autarquia prosseguia nas 
apurações, e já calc.llilava seu pes· 
soal excedente em . cento e qUS:reri· 
ta mil funcionários e não apenas 
cinqüenta mil, .como eu asseverara. 
Faltam algumas dezenas de mllha·· 
res aos Correios e Telégra:fos; Qu· 
tras repartições estão na· rnesmà 
situação· da ·Rêde Ferrovlliría;· nlio 
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seria o· caso de tratâr·sé Imediata. 
mente i:le um plano racional c · ge
ral, de classificação e · aprove~ta· 
mento de todo o pessoal da Unlo.o ? 

Assim. sendo, pedlrta a v. Exa., 
sr. .Presidente,. t•nr.amlnhasse ao 
Executivo outro pedido de l.llforma
ções : t:tos servidores exceden· 
tes exls no Pais ? 

Estas, as. palavras que eu queria 
dizer ao Senado, em explicação pes. 
soal, no momento em que 'Votamos 
proJeto a que apresentei a Emenda 
n.o 283. Nio se pode conceber .que 
o Senado que vive clamando con· 
tra. as emissões e vive gritando se
rem as mesmas até inconstitucio
nais, seJa o primeiro a votar lei, 
que o'llltra coiSa nio é senão de emis
são compulsória, porque obrigará 
provàvetmente o Govêrno a eml· 
tlr multas dezenas de bUhões de 
cruzeiros. Pleiteio do Senado a 
aprovação dessa Emenda n.0 283 
porque, se por acaso os responsá
veis erraram nos seus cálc11los, -Indo 
além dos oito bilhões, um êrro não 
Justifica outro, e assim o Senado, 
daria. cobertura a. êste teto. com 
uma folia de 25 por cento pois o 
total de minha emenda. é de 10 bi· 
lib,6es. 

Oonceder mais de dez bilhões é 
votar contra o funcionalismo pú· 
bllco, é trabalhar contra o funcio
nalismo público. Devemos dar uma 
válvula de segurança ao Executivo 
para, urgentemente, se q;ul.ser, man· 
dar outra mensagem, em vinte e 
quatro horas, para ser aprovada., 
em regime de calamidade públlca, 
consignando um aumento puro e 
simples ao pessoal; mas nunca 
transformar um projeto de classi· 
flcação de cargos em lei de aumen· 
to. t um absurdo; vai contra os 
foros de desenvolvimento do nosso 
Pais. Nio somos subdesenvolvidos 
a tal ponto. Esta a explicação que 
deSejava dar ao Senado. (Mufto 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota· 
ção a Emenda n..o·2es, que tem pa
receres contrários das Comlssoes 
de Serviço Público Civil e da de Fl· 
nanças, (Pausa> . 

votaram "sim", 10 Senhores Se
nadores; "não", 30 Senhores Sena· 
dores. Houve uma abstenção. · . 

A emenda está rejeitada. 

Jl: a seguinte· a emenda re· 
jeitada: 

E!UKIIA 

N.O 283 

O Plano de ClassificaÇão, objeto 
desta lei, sõmente vigorará se re
sultar em Onius para o Tesouro, até 
o limite máximo de dez bilhões de 
cruzeiros (Cr$ to.ooo.ooo.ooo,OO) por 
ano; se ultrapass~ êste total, o 
Executivo encaminhará, no menor 
prazo possível, ao Congresso, nôvo 
plano de classlflcagão, abriiiJI.gendo 
todos os servidores . 

O SR· PRESIDENTE - Emenda 
:n.0 280, de Plenário, com parecer 
pela constitucionalidade da Comis
são de Constltwção e Justiça e pa
receres contrários das Comissões 
de serviço Público Civil e de FI· 
nanças. . 

Em votação. <Pa1Uia). 
Votaram "sim", vinte e um Se

nhores Senadores; votaram "nio", 
alto Senhores Senadores. 

Não há número. vai-ee proceder 
à chamada. . . 

Respondem à chamada os Senho· 
res Senadores : 

Mourão Vieira. 
cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
LObão da SUvelra. 
Vlctorino Freire. 
Leônldas Mello. 
Mathias Olymplo. 
Carlos Saboya. 
Meiie211is Plmeritel. 
Sérgio Marinho . 
.Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Cameiro. 
N ova.et: Filho. · 
Freitas cavalcanti. 
Rul'Palme!ra. 
Lourlval Fontes. 
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Herlbaldo Vieira. 
Lima Telxelra. 
Attlllo Vlvacqua. 
A:ry Vtanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Lima Gutmarães. 
Molll'a Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra :Bu.eno. 
Taclano de Mello. 
João V1llaab6a& 
Filinto Müller. 
P'ernando Corrêa. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottt. 
Saulo Ramos. 
Dante! Krleger. 
Mem de Sá. 
GWdo Mondln. - (40). 

O SR PRESIDENTE - Reslion· 
deram à. chamada, 40 Senhores Se
nadores. 

m número. 
Val·se proceder novamente à. vo

tação da Emenda n.o 260. 
Em votação. (Pa.usa.) . 
Votaram "sim", 17 Senhores Se

nadores; e "não", 21. 
A emenda e11té. rejeitada. 

lD a seguinte a emenda re
jeitada: 

Aos Assistentes de Ensino Supe. 
rlor, que hajam sldo efettvados, em 
virtude de lei, naa Faculdades fede. 
rallzadas, seré. assegurada situação 
idêntica à. doa Profess6res de En· 
sino Superior, Isto é, à. do.s Profes
sôres Adjuntos nas Universidades, 
atribuindo-se lhes o nlvel (código) 
Ec-502·18 e nl.o Ec-508-1 '1. 

O SR. PRESIDENTE - En1enda 
n.0 300, com pareceres contrários 
das Comissões de Servtça Ptibllco 
Clvll e da de P'lnanças. 

0 SR. GILBERTO MARINHO -
(Para. enca.mtnh.ar a. votaçtJo > -
<•> - Sr. Presidente, a emenda 
refere-se aos atuals escriturários do 
quadro permanente da Classe final 
da carreira, qu.e deveria ser enqua
drados na série lnlclal de Otlclal 
de Administração. 

Recomenda a medida o fato de 
resguardar aos atuals ocupantes da 
carreira o acesso à. carreira de Ofi
cial de Admlnlstraçio, lndependen. 
te de prestaçã.o de Prova ou Con. 
curso, pois que ao mesmo· já se 
submeteram ao Ingressarem como 
Escriturários, como lhes faculta o 
art. 225 da Lei n.o 1.711, de 28-1(1.62, 
regulamentada pela Lei n.o 8-700, de 
17-1-48, e posteriormente pelo Decre
to-lei n. o 34.783, de 14-12.1953 re
conhecendo destarte à.s earreiras 
Identidade de funções. 

Acresce ainda a circunstância de 
ambas as carreiras exigirem do ser. 
vldor conhecimentos gerais de 
Inúmeras matérias, principalmente 
de Direito · Admln.lstratlvo, e pelo 
fato, ainda, de ser a carreira de 
Escriturário considerada "auxiliar", 
funde-se, por assfm. dizer, na de 
Oficial Administrativo, sem apre. 
sentação de diplomas, titulos ou 
provas, mas slm pelo "merecimento 
absoluto" obtêm acesso à. segunda. 

V'lsa ainda a medida, a. assegurar 
aos oelllp8ntes da classe final da 
carreira, Isto é, aos Escriturários 
"G", muitos com mais de quinze 
anos na classe, o aeesso a Otlctal 
de .Administração, Independente de 
concurs.o, como lhes facultam aa 
leis acima citadas, e a eqüldade de 
tratamentO em relação às outras 
carreiras auxUiares que lograrem 
ser enquadradas no Plano de Clas
sificação na carreira Principal; co. 
mo · por exemplo : Guarda-livros, 
Bibliotecário AuxUlar, Astrônomo 
AuxlliH etc.; desde que possuam 
o diploma exigido em lei. · 

A exigência em causa não pode 
ser aplicada, relatlvlb!Jlente à. car
reira de Escriturário, considerando· 
se que. o concurso ·para a carreira 

(*) - Nlfo foi revisto pelo orador. · · 
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de ·Oficial Administrativo consta 
apenas· de provas escritas, não sen. 
do necessário por lei a a.presenta. 
ção de diplomas ou titulas. 

Porta.nto, justa será a aprovação 
dessa razoável emenda em favor do 
Escl'iturário Federal do Qua.dro 
Permanente classe "G", tão inju& 
tamente enquadrado no Plano de 
Classificação. 

Vejam só, Senhores Senadores, 
algumas das Injustiças gritantes do 
Plano de Classtflcação com relação 
aos Escriturários Federais. <Mutto 
bem.). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.o SOO. (PauBa), 

A ·emenda está rejeitada por 23 
votos contra 9, tendo havido uma 
abstenção. 

li: a seguinte a emenda re
jeitada: 

l!liiEJIJ)A 

lf,O SOO 

Os atuats Escriturários do Qua; 
dro Permanente da classe final da 
meBma carreira serão enquadrados 
na série Inicial de Oficial de Adml· 
n4stração. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.0 S03, 

Retere-se a tuneloná.rlos !nativos 
e, nos têrmos da decisão a.ntel'ior 
da Mesa, será apensada à de n.0 

llS, para votação ao final. Em vo
tação a Emenda n.o SOII, com pare
ceres contrários das Comlssõés de 
Serviço Público Civil e de Finanças. 

O SR. M.'OUBAO VIEIRA -
<Para encamtnh4r a votao4o> -
(•) - Sr. Presidente, a Emenda 
n.o S06 tem pareceres contrários 
da Comissão do Serviço Pílbllco Cl· 
vil e da de P'lna'!!ÇaS. VIsa. a supri. 
mir o Inciso I, do parágrafo único 
do art. '19. 

A' regra estabelecida no art.··~9 
não comporta a exceçãcircontldavnó 
Inciso, cuja supressão,. propomos 

,,.t~. t: .~O.Jt.••IJL~~,·l'L ,c; 

"""'· ·<7"*,~.,,,...,. r;;·d:rM ,:~1Jt!i~:;:'·~~~·~faiJk 
J; '4 ;~•.l:t!h)•\.1:',-.11) 1.; ''•l'l.•'~ ,;,·, l1 <I ' 

neste momento. De fa.to, se todos 
os interinos serão efetivados, ha.j'a 
ou não feito concurso, não se com· 
preende que o beneficio do pretala· 
do art. 79 não abranja. os interinos 
que, tendo se submetido a concurso 
homologado ou dependente de ho; 
mologação, não tenha.m sido apro
vados. 

Se tal ocorresse, consasrar·se-1a 
uma. exeeçio odiosa, justamente 
contra aquêles que vêm de hA mui· 
to prestando serviço, com eflciêD· 
ela e probidade, tendo muitos dêles 
até merecido referências elogiosas 
de . seus superiores hierárquicos. 
(Multo bem.). 

O SR. PRESIDENTE - A Emen· 
da n.o 305 tem .pareceres contrf.· 
rios das COmissões de ServiÇo Pú· 
bllco Clvll e da de Finanças. 

Em votação. <Pausa>. 
Votoram "sim", 6 Senhores Sena-

dores e "não", 13· 
Não há nfunero. 
Val-se proceder à cha.mada. 
Procede.se à chamada. 
Respondem à chamada os Senho· 

res Senadores : 

Mourão VIeira. 
Cunha. Mello. 
V'lvaldo Lima. 
Zachar1as de Assumpção. 
Lobão da SUvelra. 
V1ctorlno Freire. 
Leôn1das Mello. 
Math1as Olympio. 
Menezes Plmentel. 
Argemlro de· Figueiredo. 
lWy Carneiro. 
Nova.es Filho. 
Freitas Cavaleantl. 
Rui Palmeira. 
Beribaldo Vieira. . ''"" 
Lima Teixeira. ., "'' ·~ M"'' 
Ary Vianna. 1: t1 i r:11:·: 
Jefferson.r.dei,AiUlall· " ·,vl.l .o;l, 
,Cajaçlo;;~e:•Pas~~O:.-r·; .... , .. n:• >:ri'' u1, 

.. Gij'berto1.Ma~Oi nili,;vt'J ''·'h 
, ,,Llpta,,Qulma.rães .... ill:'í"~" .,,,:•>~~: 
r.Mow;a·,:Andrarkn ;:;li;:;(;)\(~ ,,;1'1:! 
... Ta.cla."o·lde,·ueun. , .. , .. , ... ," ,· .. h·•·: · "'Fluritõ Miill:;. "· ·" · · · · ·· 

Fra.nclsco Gallottl. - (25 l. 
·, o\011 \ , o,','•" .;,. 'ô 'I I' \ , \ ' '" 
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O SR. PBMTDENTE.- Respon
deram à chamada 25 Senhores Se
nadores. 

. conftrma-se a falta de número. 
convoco os .Senhores Senadores 

para uma extraordlriária, hoje, às 
21 horas e 30 minutos. 

O SR. MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PREBIDEN'l'E - Tem a par 
lavra o nobre Senador Moura An
drade. 

O BR· MOURA ANDRADE -
(•) -sr. Presidente, li no "Correio 
ela 'Manhã" de ontem, a seguinte 
nota: 

· "Em discurso que pronuncia· 
rá amanhã, no Senado, o Se
nhor Vivaldo Lima <PTB-Amar 
zonas> desllgar-se.á oficialmen
te da Maioria e do PTB. Falan· 
do à reportagem, declarou o Se· 
Dhor Vivaldo Lima que uma 
emenda de sua. autoria. ao Pla
no de Reclassificação foi ante
ontem descortêsmente rejeita
da, no 'Senado, pelo Lider Auro 
Moura. Andrade e não con
tou, sequer, com a solidarieda
de do Lider do seu Partido. 

Com . o desligamento do Se
nador Vivaldo Lima. das hostes 
trabalhistas, o PTB passará a 
ocupar o terceiro pôsto na re· 
presentação daquela Casa Le
gislativa, ficando com apenas 
15 Senadores". · 

Sr. Presidente, llgam-me ao no· 
bre Be1'1ador Vlvaldo Lima senti
mentos de estreita amizade, não 
apenas de mim para com sua pes
soa, ma.s de minha famllla para 
com sua pessoa e para com sua 
famllla. 

Já tive a honra de hospedar em 
minha casa, em São Paulo, o Sena.
dor Vlvaldo Lima. Dedico-lhe a 
maior amizade e, ao mesmo tempo, 
uma profunda consideração e res
peito pela sua a.J.ta capacidade não 

(*) - N4o foi revisto' pelo orador. 

apenas como Senador, mas como 
grande organizador que tem sido 
e Dil'etor exc~pclonal da Cruz ver. 
melha Brasileira. . 

· O Sr. Argemtro de Figueiredo -
Muito bem. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Assim, senti-me perplexo ao ler es
sas declarações e tud apanhar o Dúi· 
rio elo Ccmgresso para verificar em 
que teria eu desprestigiado um Se
nador a quem procuro sempre levar 
minha vontade e apoio se isso pos
sa representar prestigio para quem 
já o tem em si, tanto pela vida so
bremodo proficua. como pela ativi
dade parlamentar por todos enalte
cida e respeitada. 

O Sr. Vivaldo Lima - Agradecido 
à generosidade de Vossa Excelên
cia. 

O SR. MOURA: ANDRADE -
Verifiquei no Diário do Congresso o 
seguinte : posta em votação, pelo 
sr. Presidente, a Emenda n.o 90 -
emenda que recebera dua.s sube
mendas : uma, a que interessava 
ao nobre Senador Vlvaldo Lima -
tive o e'Uidado de fazer a seguin
te declaração, em enca.mlnhamen-
to de votação : · · 

"Sr. Presidente, a Emenda.n.q 
90 recebeu duas subemendas : 
uma, na Comissão de Serviço 
Público Civll que regulamenta 
os nivels atrtbuidos a. .essa 
ocupação ~·outra, na Comissão 
de Finanças, que declara que 
os cargos que compõem essa 
série serão extintos à medida 
que vagarem. 

Não entram elas em confllto 
e a Maioria votará a favor de 
ambas". 

Foi a minha primeira declara
ção. Ao conclui-la, o nobre Senador 
V'lvaldo Lima assim se exprimiu : 

"sr. Presidente, a. subemenda 
da Comissão de serviço Público 
Clvll se refere a obstetrl:aes, e a 
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que está. sendo votada a enfer
meiros não diplomados". 

E mais adiante : 

"Assim, a emenda visa a que 
.no caso de vaga. seja supresso 
o .cargo ..• ". . 

Eu entendia que era a emenda, e 
não ·a subemenda. 

". . . quer em virtude de apo. 
sentadoria de seus ocupantes 

~ ou qui!Jlquer outra forma de va
. cância. Fica mantido, no qua-

dro do funcionalismo públ1co 
federal, o cargo de enfermeiro 
técnico profissional". 

Tendo a Mesa esclarecido ser adi· 
tiva à su!Mimenda da Comissão de 
Finanças, declarou o nobre Sena
dor Vlvaldo Lima : 

· "Sr. Presidente, ~rmlta-me 
esclarecer que a emenda reza : 
"onde convier". - Pode ser 

. um artigo ou o que quer que 
seja, a juizo naturalmente, da 
Cpmissão ~ Redação". 

Diante dessa. expllcação, entendi 
que o nobre Senador Vivaldo Lima 
se colocava contra a emenda, ma· 
nlfestava o temor de que emenda 
dessa naturezá., não vinculada a 
qualquer outra 'e a trecho algum do 
projeto, pudesse ser livremente co· 
locada pela Comissão de Redação, 
e receiava as conseqüências de sua 
aprova.ção. Minha suposição . ro
busteceu-se quando o Sr. Presidente 
Cunha Mello declarou entender que 
a subeníenda era à' Emenda n.o 90, 
ao que ó nobre Senador Vivaldo 
Lima retrucou :. . · 

"Ao contrário, Sr. Presiden· 
te". ' 

Sr. Presidente, tomei então a pa· 
lavra e declarei. o seguinte: 

· · . · "O nobre Senador Viva! do 
· L1:1na parece desejar que tal não 
· ocorra". 

E em seguida : 

"Assim, Sr. Presidente, diante 
das declarações do Uustre Se· 
nador Vivaldo Llma., necessito 
de um instante para verificar 
o assunto". · 

Segll!u-se a votação. 
Eu me convencera de que o no

bre Senador combatia a·. emenda, 
por vá.rlas rarzões. Primeiro, porque 
eu declarara. que votaria a favor da 
emenda, e s. Exa. se levantara de
pois da minha decla.ração; segun
do, porque divergira da Mesa afir.. 
mando não podia esta tomar a 
emenda como subemenda, assunto 
que era para. ser colocado no Plano 
onde conviesse. Depois, porque Sua 
Excelência acrescentara que a Co
missão de Redação é ·que deveria 
solucionar o assunto. Posterior· 
mente, ainda, porque s. Exa. con· 
testa.ra a Mesa, declarando : "Não 
é assim; é ao contrário". 

Nesse convencimento e procuran
do prestigiar o nobre senador Vi· 
va~do Lima adotei Dova definição e 
comllilldei· a Maioria. para rejeitar 
ai emenda, a qual, submetida a vo· 
tação, foi rejeitada. · 

sr. Presidente, creio que o Líder 
da 'Mlaioril!o não poderia dar maior 
demo11stração de aprêço ao nobre 
Senador Vivaldo Lima. Tendo dito 
que votaria a favor da emenda an
tes de qualquer ·manifestação do 
Senador Vivaldo Lima, depois de 
s. Exa. dar a entender que a com· 
bateria, modifiquei meu voto, não 
pela amizade que nos liga., mas pela. 
autoridade que reconheço no Sena
dor Vlvaldo Lima, especialmente em 
assunto de enfermagém. . . · 

O Sr. Vtvaldo Lima - Multo obrl· 
gado â''Vossa Excelência.. 

O SR. MOURA ANDRADE -
. . . inclusive porque S' Exa., com~ 
Presidente da Cruz Vermelha Brasi
leira e orientador de uma Escola 
de Enfermagem, é a melhor autori· 
dade para. aqui se pronunciar, no 
sentido de esclarecer o Plená.rto·. 
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Ni.o tive dúvida, ouvindo o nobre 
Senador V'lvaldo Lima, em modlti· 
car meu voto, para confiar nas de
clarações que tazla s. Exa., enten
dendo que era contrário à emenda.
Sua autoridade de médico e de ad
mtn1strador me convenciam, de an
temio, de que, se fazia afirmação 
contra. determinado dispositivo, era 
porque, -no campo da enfermagem, 
seria contrário aos lnterêsses dos 
funcionários e do trabalho que 
exercem. 

O Sr • .Argemfro de Ffguelrelfo -
O esclarecimento de v. Exa. é com
pleto e slncero. 

·O SR. MOURA ANDRADE -
Agradeço a. Vossa Excelência.. 

sr. Presidente, foi dentro dessa 
convtcçio, supondo exa.tame n te 
que, com isso, estivesse prestigian
do a. atitude do nobre Senador Vl· 
valdo Lllna, respeitando seu ponto 
de vista. e sua autoridade, que a 
Mallorla, depois de ter declarado 
que votaria a favor da. emenda, 'VD
tou contra, atendendo ao conselllo 
e à orlentaç1o de Sua Elteelêncla. 

Compreenda o eminente Senador 
Vlva.ldo Lima, pela. leitura do DftJ: 
rfo do Congresso Ncu:lonal, como)OI 
fatos se passaram e mf! .. ,~elev;~ o 
equivoco de nio o hayer;m~~re ... 
tado bem. Justlflco.ni'e.-.peln.",exce's;;, 
so de trabalho., q"" ·:_W~.:.l'.t '"eall. 

..... J ..... ll~:li.;•,.,.,.•. ,b; ... ·--· 
zaDdO. --~1'1 C h 'fD'..'C-1 1: J";h ~~-.iD'l '•ti fJ 

Boje, •trai!Or:O:~desC~IiiO.rde domiri· 
gp. ,.Arn~o.~te"~abalha.va:ra~ 
sela·J di!. -mailbia .tof1osr. O!l;, :<!la~~:> íJeD\ 
~ya, .:no· :~ablnete>t~.,rLld~nnoa 
®m tl:êll lJ,oras,JÜ!·SQnO!"Ba~a::a:rar 
zão:;Porn que,r~l;v-~ nip ·!lOmP~n~ 
desse, ta. rl,nwnçp.p. d111 ,n,obr~: ·Mlega. 
Faço esta. .d~la~i,o, .. com a1rma!a 
absoluta sinceridade. Rela.tel ao 
D<lbre- 1, ~present.ante\l 1 amazonense 
tudo o que::Bel"JI)&SIJQUd~ .• pode.Su.a 
Excelência ccm.flrmar os fatos, pelo 
DfdrjQ_I~{rQ~grfM,p;N~ (I 

.,,~eço.J:ao. eminente ·Senador do 
P,a:\'tldo: r~aba.lhlsta: ;B,ra.sllell:o •. que 
~to1 ~~~tem considerado, como 
amlgp, e:.• c~lega 1.e ,que, denm!mt:·tail, 
to, tem: ·l'!lcebldo de B.llllzade,::respel, 
tO e,,acatamento,.,por, .. sua., elevada 

autoridade nesses a.ssuntos, que me 
justifique e não me !ncrlmlne por 
descortesia que, efetlvamente, nio 
pratiquei. <Multo bem I M u f to 
bem/). 

O SR- VIVALDO LIMA - Senhor 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a pa
lavra o nobre Senador Vlvaldo 
Lima. 

O SR. VIVALDO LIMA - (Para 
~lfcaç4o pe880al) - Sr· Presiden
te, recebo com profunda emoção 
as palavras proferidas por um dos 
mals brilhantes Senadores da Repú
blica. 

Sio Paulo deve orgulhar-se do fi
lho que mandou a. esta alta CA.· 
mara Legislativa. 

Não se! mesmo, Sr. Presidente, 
nio encontro palavras com as quais 
possa agradecer a maneira por que 
o Bena.dor por 81\o Paulo procurou 
just!Ucar o que se passou ,naqueles 
últimos lnstantes,da nõlte:ae.:sexta· 
feira. Vota. m-Bé ' subêuiendas a 
uma': éme:il'd~,:q-ijeiegwa~ ;;cf:exer
cfclo da "'eiifermáierii""·obstêirlca.. 
DJI~ ~·-.s,u~d~~~d, ~~-AAJlP&~'1:~toa a"""" o , o .,, .. ;nD o, .. os .. seus au • 
réS' "r ê · va11F~sc1areêê"' <{ àiuiuift.! 
tó"' ~ "~u~eom imlav' ,rt: debates êoÍft'ra·ut:erês~ ~·~ PalihtO-''Dí'ê 
desperta:' fEin •di!tenmnád& 'inomeri~ 
tó; :ouçônaltísio; a: uma1rsubenfénda 
que •eu "apresentaran~r.·que< também 
viaa.VB•Bilmódlflcaitarlllmenda Jitme; 
lOJ;90.b 2.r:i~)rt5ifp~}r:rJu:; 2 . .r: J;'Jt:i:,:-)')'! ··~ 
-o· Devo? eselarecer I r:Sr:. Preeldent,!; 
q\le ,aimatérta cJlloreatava:-perfeita; 
m~n~llsJ.ÇJjlj.dllto·,~ualldor elo; d!!.bate 
~~ Pl~g~,q~ ~~~*~1Q.o!IJ,!Ih 
~~~ó d~~~irerrwrct! aii~111te: 
te de enfermeiro· In'daítúà J·a;;~ 
se~l!lo~la.,J:Olll~ fc):ra·PQsslvelp_essa ln· 
c[usio, e verlflquel constar ·do su· 
bstltutlvo J'arba.s Maranh1o. 
,,N'ão.ha.vla.lma!s ~mpo1para alte

ração do: rdlaposltlvo.ldBomem:,en• 
trollhado no assunto - uma vez 
quer:a,l sociedade' que•presldóJ é man
~nedoraJ de·:escola: de 'enfermagem, 
com os ma.!s diversos cursos '·.;.. eu 
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precisava de uma providência no 
sentido de assegurar-se o direito dos 
enfermeiros diplomados, de modo 
que não fôssem preteridos por nova 
carreira instituida no Plano de Cla.s· 
siflcação, oferecendo vantagens de 
referências ou letras altas a pes
soas não credenciadas, isto é, sem 
idoneidade técnica. 

Assim, Sr. Presidente, só foi pos· 
sivel elaborar a subemenda em tela, 
que a Assessoria recomendou que 
fôsse à Emenda n.o 90, para que 
pudesse alcançar seus objetivos; e 
dada a premência do tempo, 'Dáo se 
tornou fácil completar os requesi· 
tos, mencionando que ela era per· 
tlnente ao Anexo I, dentro do grupo 
ocupacional relacionado com a Me· 
dlclna. · 

Naquele insta.nte o Ilustre Primei· 
ro Seeretário, no exercicio da Pre
·sldência, anunciava a votação de 
\lma subemenda aditiva à Emenda 
n.o 91). 

Há que considerar que então se 
discutiam subemen.das referentes a. 
enfermeiras obstetras, e não se po
deria, de forma alguma, considerar 
minha emenda como aditiva àque
las que se referiam a essas profis
sionais especializadas. Não poderia 
compreender a confusão que natu· 
ralmente se armou no sentido de 
que mi11ha emenda tôsse suprimir 
o lugar de enfermeira obstetra, 
para o qual se exige que a candi
data seja titulada, diplomada, por
tadora de documento idôneo, atra· 
'fés do respectivo curriculo escolar. 

alegou o nobre Senador :Moura An· · 
drade, pela fadiga, uma vez que se 
trata v a da terceira sessão do dia, 
e estávamos por volta de uma hora 
do dia dois, sábado. · 

A Jim de que não houvesse dúvi· 
da a êsse respeito, conquanto ainda 
não tivesse entendido bem 1118 pala
vras do meu nobre amigo e br1'lhan
te Líder da Maioria, Moura Andra
de, pronunciei as seguintes pala
vras, quase num apêlo à razão, para 
que a emenda não f'ôsse sacrlflca· 
da: 

"Sr. Presidente, não ouvi bem 
o pronunciamento do Lider da 
Maioria quanto ao enca.minha· 
menta desta votação e se Sua 
Excelência ficou bem esclareci
do a respeito do enquadramen; 
to da subemenda que aprestm· 
tei. Parece-me tem ela. todo o 
cabimento, pois refere-se aos 
enfermeiros. A matéria é, pois, 
pertinente e está perfeitamente 
enquadrada na Emenda núme
ro 90". 

o Líder da Maioria tomou a pa
lavra e declarolli : 

"O nobre Senador Vivaldo 
Lima parece divergir que tal 
ocorra". Diante das declara· 
ç5cs do ilustre Senador Viva!· 
do L1ma;.necess1to de um ins
tante para. verificar o assunto. 
Eu me convencera de que o llus
tre colega combatia a emenda, 
por várias raz5es : primeiro, 
porque votara a favor da Mesa, 
a.p6s a sua dellberação e, de· 
pois, porque s. Exa. divergiu da 
Mesa". 

Ocupei então a tribuna, após ha· 
.ver o nobre Senador Moura .Andra~ 
de assegurado a aprovação das su· 
bemendas, conforme consta no Diá
rio do Congresso Nacfona.Z, pro
curando expllcar-lhe o objetlvo e Sr. Presidente, estava certo de 
rebater a quallficação de aditiva .que o assunto fôra examinado. bem 
que lhe fOra dada. Tive, entretan· '· estudado pela Mesa e pela Lideran
to, de incllnar-me perante a auto· ·. ça da. M!bioria, a quem cabe, pràti· 
ridade do jurista. que presidia à ses- camente, o policiamento das vota
são o nobre Senador CUnha Mello ções para perfeita elaboração le
umà. vez que sou profissional d~ glslativa de matéria tão complexa, 
Medicina e apenas conheço 0 Dl· oferecida. à consideração da Casa. 
reito pelo bom senso e pela. razão. Compreendi que não havia, real-

A discussão continuou, e a incom· mente, perfeita compreensão sôbrc 
preeneão permaneceu, talvez, como o assunto c, sobretudo, quanto aos 
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objetlvos · da subemenda, de parte 
a· parte, o que posso, neste momen
to, confessar, sem -desdouro. 

Infelizmente, a sui;lemenda não 
foi a.provada, talvez devido à con· 
fusão que se estabeleceu nos últi
mos momentos de uma sessão esta
fante. Assim, consignou o substl. 
tutivo uma nova classe que pessoas 
não portadoras de diploma terão 
um lugar na ca.tegorla de assisten
te de enfermeiro em padrõe~ ra
zoáveis. 

Minha emenda, portanto, tinha 
propósito multo elevado, qual o de 
assegurar, de futuro, a extinção de 
uma classe que está acima de ou· 
tra, como Arux111ar d~ Enfermaa;em, 
esta sim, com currfculo escolar e 
certificado registrado na Dlretorla 
do Ensino do Ministério da Educa. 
ção e Cultura. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite v. Exa. um aparte ? 

O SR. VIVALDO LIMA - Com 
multo prazer. · 

O Sr. Argemfro de Figueiredo -
Já que v. Exa. falou em propósito 
elevado, desejo acentuar que essa 
é uma constante nos trabalhos de 
v. Exa. nesta Casa. 

O SR. VIVALDO LIMA- Multo 
obrigado pela justiça que v. Exa. 
me faz. 

Tinha, assim, objetivo superior a 
·subemenda que apresentei. Não vi· 
sa.va nem mesmo a prej.udlcar os 
atuais enfermeiros práticos a ser· 
viço da União, que seriam benefl· 
clados com a criação da nova elas· 
se. Por outro lado, haveria maior 
eqüidade na nomeação dêsses pro
fissionais, que não seriam admiti
dos quando se dessem vagas, por 
empenho polltlco ou porque fOs
sem portadores de carta de reco· 
mendação. HabUltar-se-la.m ao lu· 
gar levando um documento ldôneo 
- o diploma de enfermagem, devi· 
damente registrado. 

Verifico, porém, que meu emlnen· 
te amigo, uma das maiores lntell· 
gênclas que o Senado possui, agiu 

com lea.ldade: O trabalho foi· tu' 
multuado, naquela sessão, que já 
era, :N>lembro, a terceira do dia; e 
s. Exa.·, naturalmente cansado, não· 
pôde acompanhar atentamente as 
considerações que formulei naquele 
Instante. · • 

o sr. R.uy carneiro -. Realmen· 
te, houve confusão· nos trabalhos 
daquela sessão. 

O SR. VIVALDO LIMA- 'Faç~ 
justiça à lealdade e à grandeza de 
espirita de um homem da fibra. e 
da envergadura do nobre Senador 
Moura Andrade e agradeço como
vidamente as expressões tão bondo
sas a mim dirigidas. 

Dou, assim, o assunto por encer
rado. · Continuarei integrando · a 
Maioria desta Casa, sob a· liderança 
do culto representante de s. Paulo. 
<Muito 'bem I Muito 'bem 1 Palmas. 

O orador é cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE- Vou en· 
cerrar a sessão. 

Designo para a extraordinária de 
21 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA . 

1 - Continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 149, de 1958 (n.o 
1.853, de 1956, na Câm·ara), que 
classifica os cargos do serviço clvll 
do Poder Executivo, estabelece os 
vencimentos correspondentes e dá 
outras providências (em :i'eglme de 
urgência, nos têrmos do arl. 330, 
letra c, do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.o 92. de 
1960, do sr. Freitas Ca.valcanti e 
outros Senhores Senadores, aprova· 
cto na sessão de 22 do mês em cur
so); tendo Pareceres (ns. 80, 81 e 
86, de 1980), das Comissões : 

- de Serviço Público Civil, ofe· 
recendo substitutivo; · 

- de Constituição e Justiça, pela 
constltuclonalldade do projeto e do 
substitutivo, ao qual oferece as 
Emendas ns. 1 a 3 · (CCJ), com voto 
em sepa.rado do Sr. Senador Jeffer. 
son ~e Aguiar; 
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-de Finanças, favorável ao subs. 
titutivo e oferecendo subemendas 
às Emendas ns. 1 e 2 (CCJ), e das 
mesmas 'Comissões, sob ns. 147, 148 
e 149, sObre as emendas de Plenário. 

- 134 -· 135 e 136 (CE) ; 'contrário 
às de ns. 8 - 8 - 9 - 74 -' 86 -
93 e 109 (CLS); às de ns. 117 -
128 - 133 e 139 ('CE) ; . consideran
do fora de sua competência as de 
ns. 2- 10 e 11 (da CCJ); 14 a 44 
- 46 a 60 - 99 - 103 a. 105 e 112 
(CLS) ; 114 a 116 - 118 - 120 a. 
122 - 124 - 125 e 137 da CE; e 
oferecendo subemendas às de ns. 7 
(CCJ) ; 81 - 85 - 88 - 88 - 6ÍI 
- 71 - 78 - 77 - 87 a. 90 - 107 
- 108 e 110 da CLS: 113 - 119 -
127 - 131 - 132 e 138 (CE) e ore. 
recendo novas Emendas d'! ns. 140 
a 158 (CSP) ; da Comissão de Fi· 
nan(las. fa.vorável ao projet-o e às 
Emendas ns. 2 - 3 - 4 - 8 - 8 
- 9 e 12 CCCJ): à suoomenda. à 
Emenda. n.0 1 (CCJ) - 13 a 22 -
25 a 45 - 47 a 52 - 54 a. 58 - 62 
- 63; à subemenda. à Emenda. n.o 
70 (CE). 72 a 74- 78- BD a 86-
91 - 92 - 94 a 98 - 100 a 104 -
106 - 109 a 112 (CLS); 114 a. 116 
- 118 - 120 - 121 - 123 - 128 
a 130 - 133 a 137 (CE); às sube· 
menda~ à Emenda n.o 7 (CSP): 81 
- 65 CCSP), 86 (CSP), 88 (CSP), 
70 (CE). 1.a subemenda. (CRP) à 
Emenrla 711 'à suhf>menda. (OSP) ; 77 
- 87 a 90 (C S P). ~ubemenda 
(CSP) à Emenda n.o 107; às sube
menda.s CCSP) às Emendas ns. 113 
- 119 - 131 e 138. Emenda.s ns. 
140 a 142 -· 145 a 158 CCSP): con
trário às de ns. 5 - 10 e 11 da 
CCJ; 23 -. 24 - 36 - 46 - 53 -
59 - 69 - 60 à 2.a subemellldll. 
CCSP) à Emenda n.0 71 - 75 - 93 
- 99- 105- 108 ('CLS) -117-
126; à subemenda (CSP> às Emen
das ns. 127 e 132 e à Emenda n.0 

139 (CE) ; 143 - 144 (CSP); ofere
cendo subemenda às de ns. M -

2 -Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 

10, de 1958 (n.o 2.119·56, na. Câma
ra) , que dispõe sObre · a estrutura 
administrativa da Previdência So
cial e dá outras providências (em 
reldme de urgência, nos têrmos do 
art. 330, letra c, do Regimento III· 
temo, em virtude do Requerimento 
n.o 103, de· 1980, dos Senhores Se· 
nadores Moura Andra.de, Argemiro 
de Figueiredo e Benedicto 'Vallada
res, respectivamente Lideres da 
Maioria, do PTB e do PSD, aprova
do na sessão de 23 do mês em curso) , 
tendo Pareceres (sob ns. 47 a 51, 
de 1980) , das Comissões : de Cons
tituição e Justiça. fa.vorável ao pro
jeto com as emendas aue oferece 
de ns. 1 CCCJ) a 12 (CCJ) : da Co· 
missão de Legtslaçlo Social. fav~>
rável ao projeto e às Emendas de 
ns. 2 - 3 - 8 - 9 e 12 (CCJ) ; con
trário às de ns. 4 - 5 - 7 - 10 e 
11 (CCJ) e oferecendo subemenda 
à de n.o 1 (CCJ) e novas Emendas 
de ns. 13 (CLS) a 112 CCLS); da 
Comissão de Economia, fa.vorável 
ao projeto e às Emendas de ns. 2 
- 3 - 4 - 8 - 7 - 8 - 9 e 12 
CCCJ); à subemenda à Emenda n.0 

1 (CCJ), 13 a 22 - 24 a 35 - 3'7 
a 45 - 47 a 52 - 54 a 58 - 82 a 
64 - 88 a 89 - 71 a. '73 - '75 a 82 
-84-86 a 89-91-92-94 a 
98 - 100 a. 105 - 109 a 112 (CLS) ; 
contrário às de ns. 5 - 10 e 11 
(CCJ) e 23 - 38 - 48 - 53 - 59 
a 81 - 74 - 83 - 90 - 93 - 99 
- 108 - 108 (CLS) e of·erecendo 
subemendas às de ns. 85 - 70 -
85 e 107 (CLS) e novas Emendas de 67 - 89 - 79 (CLS); 122 - 124 
ns. 113 (CE) a 139 (CE) ; da Co· . L 125 (CE) e novas Emendas de 
missão de Serviço Público, favorá- " ·. ns. 159 a 182 (CF) e dependendo de 
vel ao projeto e às Emendas 12. pronunciamento das mesma.s Co· 
(CCJ); à subemenda à. Emenda n.0 miss6es sObre as emendas de Ple· 
1 (CCJ), 13 - 45 - 82 a. 64 - 6? nário. 
- 70 - 72 - 73 - 75 - 78 - 79 s - Discussão única do Projeto 
a 85 - 91 - 92 - 94 ·- 95 a 98 de Resolucil.o n.o 10. de 1960, da 
- 100 a 102 - 108 e 111 CCLS); Comissão Dlretora, que nomeia pa· 
às de ns. 123 - 128 - 129 - 13Q ra o cargo inicial da carreira de 
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A.ulll.ar Leglsla.tlvo candidatos ha
b111ta.dos em concurso. 

4 - Discussão única. do Projeto 
de Resolução n.o 11, tie 1960, da 
Comissão Dlretora, que .. nomeia. pa. 
ra o cargo Inicial da carreira. de 
Taquigrafo candidato ha.blllta.do 
em concurso. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Resoluçio n.o 12, de 1960, da. 
Comissão Dlretora., que concede 
a.posentadorla, a pedido, a. Alcino 
Pereira de Abreu Filho, no ca.rgo 
de Dlretor, PL-2, do Quadro da Se
creta.rlao do Senado Federa.!. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 13, de 1960, da. 
Comlssã.o Dlretora., que põe à .dispo-

siçfí.o do Govêmo do Rio Grande do 
Norte, pa.ra exercer . cargo em co
missão, o oficial legislativo da se-. 
creta.rla do Senado Federal, Romll· 
do Fernandes Gurgel. 

7 - Discussão única. do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 3, de 1960. 
(n.0 2.221, de 1957, na Câmara), 
que a.umenta o efetlvo da Policia 
Militar do Distrito Federal e dá, 
outras providências, tendo parece
res favoráveis das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Seguran. 
ça Nacional e de Finanças. 

Está encerrada a sesaAo. 

Levanta-se a sessão às 18 lb.o
ras e 25 minutos. 



21.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura 
em 4 de abril de 1960 

EX'iRAORDINABIA 

PRESIDltNCIA DOS SENHORES FILINTO MULLER E CUNHA MELLO 

As 21 hora.s e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Sena· 
dores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharla.s de Assumpção. 
Lobão da SUvelra. 
Vlctorlno Freire, 
Sebastião Archer. 
Leônldas Mello. 
Mlathias Olymplo. 
Fausto Cabral. 
Carlos Saboya. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Fllho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros carvalho. 
Frelta.s Cavalcant1. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Herlbaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attllio Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
GUberto Marinho. 
Lima Guimarães. 
Milton campos. 
Moura Andrade. 
Pedro Lud·ovlco. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 

João VUlasbôas. 
FUlnto Müller. 
Fernando oorrêa. 
Alô Gumarães. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondln. - (48). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 48 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo Suplente, ser
vindo de Segundo ~ecretárto 
procede à lettura d4 Ata da 
sessão antertor, que, posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O SR. PRESIDENTE - Não hã 
sôbre a mesa Expediente a ser 
Udo. 

ImpossibUitado que se acha o 
Vlce-Presldente aesta Casa de 
comparecer à. próxima reunião do 
Conselho da União Inter-Parla
mentar a realizar-se em Atenas, 
será substltuido na representação 
dQ . Senado pelo Sr. Senador Jef
ferson de Aguiar. 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavara o nobre Sena

dor Mem de Sã, orador inscrito. 

O SR. MEM DE s.A- sr. Presi
dente., Senhores Senado·res. Venho 

• ler -.e através da Tribuna, dela 
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dar conhecimento à Nação - a no. 
ta da representação do Partido LI· 
bertador, na Câmara dos Depu. 
tados e no Senado Federal, deflnln. 
dOo, em reunião de sábado último, 
sua posição em face da mudança da 
Capital para BrasíUa, nos têrmos 
e modos por que se está proces
sando. 

Sem mais· comentários, passo . a 
ler o documento. 

• 

. ' 

A "representação do Partido 
Libertador na Câmara dos De
putados e no Senado julga de 
seu dever advertir o Pais con
tra. as dificuldades notórias, se 
não Insuperáveis, da mudan
ça da Capital para Brasilla no 
dla 21 de abril dêste ano. 

o Partida. não é contra a mu· 
dança e jamais se opôs, por 
sua maioria, a que ela se rea.U· 
zasse~ Mas está convencido que 
não é possível a. transferência 
da Capital do Brasil - um 
grande pais - em tão · curto 
prazo. sem os danos e os pe
rigos que esta. precipitação' vai 
acarretar .. O que importa na 
instttutição de uma ·Capital 
não é o simples transporte de 
pessoas e bens para um nõvo 
.local. mas, e sobretudo, a or
ganização politica e domésti
ca de uma cidade que pretende 
ser e deve ser a ddade e o 
lar - a "clvltas" e a "domus" 
- de uma grande nação. Bra. 
siUa, em que pesem o estôrço 
e o sacrlficio Imensos do Bra
sU, não oferece, a lll de abril. 
as condições para ser e receber 
a Capital da República. 

o Brasil está disposto a em· 
preender todos •Os trabalhos 
para a construção de sua no
va Capital; a verdade, porém. 
é que a data fixada revelou a 
imposslb1lidade da implantação 
dos Três Podêres de uma co.. 
munidade politica em núcleo 
urbano tão dJ.stante dos cen. 
tros se~ulares da clvUizaçã·eo 
luso-brasileira, em periodo tão 

breve. Tudo aconselha e im
põe, portanto, que o Podêres 
Politicas do Brasil - Executi
vo, Legislativo e Judiciário -
não. ponham em risco o seu 
funcionamento e a sua dignt. 
dade numa empreitada que 
pode ter sentido publicitário, 
ma.s nunca o da prudência e o 
da respeltabll1dade que estão 
na própria razão de ser dêstes 
órgãos do Estado democrático 
moderno. 

O Partido Libertador, por 
sua representação no Con. 
gresso Nacional, entende, por 
Isto, necessário formular um 
protesto e uma advertência 
apenas contra O• que há de 1m. 
prudente e de Impensado na 
aventura da nova Capital, em 
que. menos do. que a constru
ção material de uma cidade 
relativamente tão fácil de fa
zer, com os recursos da técni· 
ca modema - o que vale é 
considerar as condições que 
essa cidade possa oferecer pa
ra desempenhar as funções de 
Capital de um grande Pais. 
Todos sabem os meios e os lns· 
trumentos que estão sendo 
postos em prática para a reali
zação de Bra.silla: - o preço 
que o Brasil está pagando pa
ra que se faça em três ou qua· 
tro anos e o escândalo, por 
postergação, seja de regras 
morais, ,seja de regras adml· 
nlstrativas, para se consumar 
a fabulasa emprêsa. O que. po
rém, o povo brasUelro, apesar 
de sua capacidade de sacrlfi
cio e de perdão, não permite 
é que se transfira a Capital 
da República sem que se res
guardem as normas que uma 
grande nação . adota e consa
gra para seu destino e seu re
nome. Sabe a representação 
do Partido Libertador que o 
Pais e, de certo modo, o mun
do internacional voltam-se, 
curiosos, para acompanhar a 
realização de BrasUia, mas o 
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·que . ·o Bras!l · e ·a comunidade 
.das nações não podem aprovar 
é que se Improvisem as insta· 
lações da Capital do Pais -
aband·onando a cidade do Rio 
de Janeiro - com todos os 
erros e prejuizos de. uma mu. 
dança atropelada, em que o 
próprio regime democrático, 
compromisso solene do povo 
brasileiro, corre os mais sé. 
rios riscos e perigos. 
. Sabe-se, sem dúvida possi· 
vel, que ainda não. existem em 
. Brasília os requi.sitos essenci
ais para a Instalação e fun. 
cionamento dos Três. Podêres 

· neste mês de abril. Se é ver
dade · que o Poder Executivo 
para Brasil1a pode levar ape. 
nas a cúpula de sua organiza. 
ção. ou menos do que isto -
algumas dezenas de funcioná· 
rios - a fim de realizar o 
que já se está chamando de 
"mudança simbólica", o Po· 
der Legislativo, que até hoje 
não tem seus edifícios conclui· 
dos, assim como os Tribunais 
Superiores, terão de transfe· 
rir-se na totalidade de seus 
órgãos, pertences e funcloná.
rios, sem que haja as condições 
núnlmaa para .seu funciona
mento. Pois é certO< que um 
congresso, pela complexidade 
de suas funções, não se cons· 
tltul. apenas, de suas Câmaras 
e· de seus servidores, mas de 

· tôda uma organização de co
municações e de publicidade 
lmpresclndiveis para que se 
ligue e se integre com a Na 
ção. 

Tôdas estas razões e mais o 
profundo abalo por que passa 
o Pais, vitima de uma das mal· 
ores calamidades que se aba· 
teram sôbre seu território, de
vastado na Infeliz região do 
Nordeste, da Bahla ao Plaui e 
Maranhão. por chuvas e en
chentes que êste século desco. 
nhecia, demonstram que não 
temos o direito de apressar a 
mudança, sempre adiável, da 

Capital, com sacrif!clo da 
dignidade, do sentimento de 
respeito e da alerta diligên
cia que todos nós, partidos e 
povo, devemos manter e res. 
guardar, sobretudo em hora 
grave como esta. Os exces.9D6 e 
liberalidades dos créditos, van
tagens e despesas. justificadas 
pela mudan~a. e as demasias 
e extra vagâncias das festlvida. 
des com que se programam, 
em escala del1rante, as soleni
dades da instala~ão slmbóllca 
da nova Capital - só elas 
consumindo 150 milhões de 
cruzeiros, em momento de lu
to para tôda a Nação - 1lus. 
tram e eomprovam a exatl
dão dêstes assertas e assumem 
o aspecto de um escárnio ao 
sofrimento das populações 
nordestinas. 

A representação dO Parti. 
do Libertador tem sobrados 
motivos para acusar o ao. 
vêrno de leviandade e impru. 
dência no uso dos dinheiros 
públicos para a construção de 
Brasília. Aguarda, logo que 
possível, com a Bancada da 
tr. D. N., a Comissão Parla
mentar de Inquérito que in
vestigue e apure os escânda· 
los que ali se diz ocorrerem. 
Espera, entretanto, principal
mente demon.strar ao País o 
impulso inflacionário, com _a 
conseqüente desmoralizaça·o 
da. moeda, a carestia da vida 
e a protelação de obras e ser
viços inadiáveis que Brasí11a 
significa, nos têrmos e modos 
de sua constru~ão. 

A representa~ão do Partido 
Libertador democràticamente 
se submete à decisão da mal~ 
ria e, em conseqüência, não 
cuida de empecer a mudança, 
da Capital. O que lhe cabe di· 
zer, porém, em forma de pro. 
testo, com tôdas as ressalvas 
de sua responsabllldade, é que 
nega o seu aplauso a uma em
preitada que compromete o 
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·nome e a sorte do regime. a 
dignidade de seu funciona
mento e. mais que tudo, o des
tino das instituições parla
mentares e judiciárias numa 
cidade e sede sem meios e ele
mentos, como Brasilia, neste 
mês .de abril, para receber e 
cumprir a missão de Capital 
de uma Nação como o Brasil 
de nossos dias. É que lhe cabe 
dizer, nesta hora e neste mo
mento, através de palavras 
que tentam exprimir a angús
tia, o protesto e a inconforma. 
çã.o do Povo Brasileiro". 

Essa, sr. Presidente, a Nota-Ma
nifesto com que o Partido Liberta

. dor formula, perante a. Nação, seu 
protesto e sua advertência contra 

· o .que está ocorrendo, o que vai 
ocorrer e, principalmente, contra 
as conseqüências irremediáveis que 

. dai possam, e seguramente lrão 
derivar contra o Brasil. (Mluito• 
bem. Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua. a hora dO Expediente. <Pamal . 

Não há mais orador inserito. 
·(Pausa). 

Nenhum Sr. Senador desejando 
usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, 
em àfscussãa única àa Pro 
jeto de Lei àa Cllmara n.o 149, 
àe 1958, (n,0 1.853, de 1956, na 
Cilmara), que classifica os car
gas do serviço civtz ào Poder 
E2:ecuttvo, estabelece os ven
cimentos correspondentes e 
dá outras pravid~ncias (em 
regime de urgência, nos t~rmos 
do art. 330 letra c, ào Regi. 
menta Interna, em virtude do 
Requerimento n.o 92, de 1960, 
do Sr. Freitas Cavalcanti e 
outros Srs. Senadores, aprova· 
do na sessão de 22 do mês em 
cursa), tendo Pareceres (ns. 

80, 81 e 86, àe 1960), das Co
missões: 

-- de Serviço Público Cfvfl, 
ofsrecendo substitutivo; 

- de Constituição e Justiça. 
pela constituctonaztdade do 
projeto e do substitutivo~ ao 
qual oferece as Emendas 11s. 1 
a 3 (CCJ), com voto em sepa
rado àa Sr. Senador Jefferson 
de Aguiar; 

- de Finanças, favorável ao 
substitutivo e oferecendo sube· 
mendas às Emendas ns. 1 e 2 
COCJ) , e das me8'11148 Comts
sões, sob 11s. 147, 148, e 149, sô. 
bre as emendas de Plenário. 

.,o(llífl,j 
O SR. PRESIDENTE - Em vo

tação a Emenda n.0 306, com pare. 
ceres contrários das Comisaóes de 
Serviç.o Públlco Civil e de Finan-

. ças. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
(Para encaminhar a votaçlil!) -
(*) - Sr. Presidente, a Emenda 
n.0 306 determinava. a supressã>o 
do inciso 1, parágrafo único do 
art. 79. No entanto, no espaço de 
tempo decorrl:dio. entre a sessão 
vespertina e a noturna., tive o pra. 
zer de verificar que o objetivo de 
minha emenda foi integralmente 
atendido pelo texto do projeto, na 
comissão de serviço Público Civil. 

Assim, resta-me apenas pedir a 
retirada da. Emenda n,0 306. (M-uita 
bem> . 

O SR. PRESIDENTE - Deverá 
V. Exa. enviar à Mesa requeri
mento por. escrito. <Pausa ) . 

V-em à Mesa, é lido e apro. 
vado sem debate o seguinte 

IIEQll'EIID4ICNTO 

N.• 248, de 1960 

Requeiro nos têrmos do art. n.o 
212, letra s, do Regimento Interno, 
a retirada da Emenda n.o 306, de 
minha autoria. 

Sala das Sessões, em 4 de abril 
de 1960. - Mourão Vieira. 

. (*) - Nao foi revi.,io pelo orador, 
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O SR. PRESIDENTE- A emen
da é.rettrada de conformidade com 
decisão do Plenário. 

Jl: a seguinte a emenda reti· 
rada 

EMENDA 

N.0 306 

Suprima-se o inciso, I, do pará
grafo único do artigo '79 . 
~·· O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a Emenda n.0 285. 

O SR, RUI PALMEIRA 
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente., a Emenda 
n.• 285, de autoria do nobre Sena
dor Gilberto Marinho, ausente do · 
recinto no momento, visa a corri· 
gir omissão no enquadramento dos 
escreventes-dactilógrafos, em núme· 
no tão reduzido que não chega a 
vinte em todo o Pais. Espero que 
a Ca.sa., por êsse motivo lhe dê 
apoio. (Muito bem!) • 

O SR. PH!ESIDENTE - Em vo
taçã,o. a ·Emenda n.o 285. 

Vota.ra.m "Sim", 14 Senhores se. 
·nadores; 

Votarem "Não" 11 Senhores Se. 
nadares. 

Houve duas abStenções, 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
número. 

Vai-se proceder à. chamada. 

Procede..se à chamada, a que res. 

Sérgio Marinho . 
Reginald:o· Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho . 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Lourival Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Paulo Fernandes. 
Calado de Castro. 
Lima Guimarães. 
Coimbra Bueno. 
João Villasbôas. 
Fernando Corrêa. 
Nel&O·n Maculan. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá, 
Guido Mondin - (29) . 

O SR. PRESIDENTE- Respon
deram à. chamada vinte e nove Se
nhores Senadores. 

Não há número·. Fica também 
adiada a votação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 10, de 1958. 

De acôrdo com o Regimento, 
passa-se às ma téria.s em discussão. 

É sem debate encerrada a dis· 
cussão e adiada a votação por faJ. 
ta de número, das seguintes maté. 
rias: 

Projeto de Resoluçã,o. n.0 10, de 
1960, da Comissão Dlretora, que 
nomeia para o cargo inicial da car. 
relra de taquigrafo, candidato ha
bilitado em concurso. 

Projeto de Resolução n.O 11, de 
1960, da Comissão Plretora, que 
nomeia para o cargo inicial da 
carreira de taquigrafo candidato 
habüitado em concurso. pondem os senhores Senadores. 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Leônidas Mello. 

Projeto de Resolução n.0 12, de 
. 1960, da Comissão Diretora, que 
concede aposentadoria, a pedido, a 
Alcino Pereira de Abreu Filho no 

. cargo de Dlretor PL·2, do Quadro da 
.. : .secretaria do Senado Federal. 

Mathias Olymplo. 
Fausto Cabral. 
Carlos Saboya.. 

(*) - NOo foi revisto pelo orador. 

·Projeto de Resolução n.o 13, de 
1960, da Comissão Diretora., que 
põe à disposição do Govêrno do 
Rio Grande do Norte, para exer
cer carg.IJo em comissão, o oficial 
legislativo da Secretaria do Sena-
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do Federal. RomUdo Fernandes 
Gurgel. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 3, 
de 1960 (número.2.221, de 1957, na 
Câmara) que aumenta o efetivo da 
Policia Mllltar do Distrito Federal 
e dá. outras providências; tendo 
pareceres favorá.vela das COmis
sões de Constituição e Justiça, de 
Segurança Nacional e de Finan-
ças. . 

Discussiio única do Projeto 
. de Lei. àa Cdmara n.0 S., de 1960 

(número 2.221, de 1957, na Cd
mara) que aumenta o etetivo 
àa Policia Militar do Distrito 
Federal e dá outras providên
clas; tendo pareceres favorá
veis das Comissões de Consti
tuição e Justiça, de Segurança 
Nacional e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cuasão o Projeto de Lei da Câma
ra n. 0 3, de 1960. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

· O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(*) - Sr. Presidente, o Projeto de 
Lei n.o 3, de 1960, da Câmara dos 
Deputados, aumenta o efetlvo da 
Policia Militar do Distrito Federal 
e dá. outras providências. 

Estamos em vésperas de o Distri
to Federal transformar-se no Es
tado da Guanabara, de acôrdo com 
o art. 4.o das Disposições Transitó
rias da Constituição, uma vez 
transferida para o Planalto Cen
tral a Capital da República. 

O prOojeto de emenda constitucio
nal elaborado pela Comiasão Mista 
de ·Senadores e Deputados estabe
leceu que, uma vez transformado o 
Distrito Federal no Estado da Gua
nabara, os Serviços Judiciários. a 
Policia Mllltar, a Policia Civil, o 
Corpo de Bombelro,s e mais serviços 
custeados pela União no atual Dis
trito Federal, serão transferidos 

\ •) - Nao foi reulsto pelo orador. 

para o Estado da Guanabara. 
compreende·se, assim, que a Po
licia Mllltar passa a ser. a partir 
do dia vinte e um dêste mês, a 
Policia do Estado da Guanabara. 
Is tOo consta de todos os proj e tos 
elaborados pelo Ministério da Ju.s
tlça e Negócios Interiores e pela 
Comissão Mista de Senadores e 
Deputados. 

Assim, não poderemos, e não de
veremos, neste momento, ~egislar 
sôbre esta matéria, uma vez que. 
aumentando hoje o efetivo da Po
lícia do Distrito . Federal, isto é, 
traçarmos normas para a Policia 
Civil ou MWtar do Distrito Federal, 
já estaremos legislando para o nõ
vo Estado. 

Sr. Presidente, a preocupação 
do Leglsatlvo brasllelro, seja .na 
Câmara dos Deputados, seja no Se
nado Federal, consubstanciada 
nas emendas constitucionais que 
foram apresentadas nesta Casa pe· 
la COmissão Mista de Deputados e 
Senadores é a de transferir para 
o Estado da Guanabara, não so
mente o serviço da Policia Militar, 
como também os da Policia Clvll, 
do Corpo de Bombeiros e d.a Jus
tiça que, hoje, servem ao Dlatri· 
to Federal. Estamos apenas há. de
zoito dias da transferência da Ca
pital e a emenda constitucional 
consigna ·que em BrasiUa não 
haverá. Policia Mllltar e sim, ape
nas, Policia Civil. Como. podere. 
m<liS legislar criando ônus par11. o 
futuro Estado da Guanabara ? 

Penso que seria Incorrermos nos 
mesmos erros praticados pela Câ
mara dos Vereadores do atual 
Distrito Federal, que está. criando 
cargos e aumentando encargos, que, 
amanhã, pesarão no orçamento do 
futuro Estado. 

Sejam quais torem os dispositi
vos dêste projeto, que não tive a 
oportunidade de examinar em tõda 
a plenitude, mas vejo pela respec. 
tlva ementa, que concretiza, o sen
tido é aumentar o efetivo da Po· 
licla. Militar do Distrito Federal. 

Ora, Sr. Presidente, esta mllicia, 
que é hoje do Distrito Federal, 
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amanhã, se votadas as emendas 
constitucionais em andamento 
nesta Casa, passará ao Estado da 
Guanabara. Não devemos, nesta hO· 
ra, tomar medidas no sentido de 
aumentar o seu efetivo, porque não 
sabemos se será da conveniência 
do Estado nascente. 

li: verdade que pelas emendas 
constitucionais em tramitação 
nesta Casa a União oontlnuará 
a concorrer com as verbas necessá· 
rias aos serviçQS que transfere pa
ra o Estado da Guanabara; Isto. é, 
continuará a consignar nos seus 
orçamentos dotações para paga
mento da Justiça atual do Dlstrl. 
to F~deral, da Policia Civil, da Po.. 
lic!a Militar, do Corpo de Bombei
ros e dos mais serviços que serão 
transferidos para o nôvo Estado da 
Guanabara e atualmente custeados 
por verbas da União. Ainda assim, 
penso que não podemos, nesta ho
ra, criar novos encargos para o 
Govêrno Federal, porque não sa
bemos se para a nova Unidade da 
Federação. que substituirá o atual 
DiStrito Federal, convirá possuir 
êsse corpo de polícia, com o desen
volvimento que se lhe pretende lm
prlmir. 

Por êste motivo, sr. PresJdente, 
sollcltarla o adiamento da discus
são pelo prazo de 72 horBB, a flm 
de que exame mais acurado da 
matéria me permitiSse votar con
victo de que a propo81ção benefici
aria o nôvo Estado ou satisfaria ao 
lnterêsse da união Federal, 

Encaminharei · à. Mesa o reque
r!menW.. <Muito bem). 

li: lido o BI!Bulnte 

RICQUERIIIEM'l'O 

N.o 249, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra l • . 
e 274, letra b, do Regimento Inter- · · 
no, requeiro adiamento da discus
são do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 3, de 1980, a fim de ser feita na 
sessão de 7 do corrente. 

Sala das Sessões, em 4 de abril 
de 1980. - !oD.o vmaswas. 

O SR. PRESIDENTE - lJá pou
co, feita a chamada, verificou-se 
falta de número para votação. 

A Mesa, entretanto, está infor
mada da chegada de vários Srs. 
Senadores. O art. 177, do Regimen
to Interno, admite o relnicl.o da 
votação, caso haja número. 

Val-se proceder à chamada, 

Procede-se à chamada 

Respondem à chamada os Senho. 
res Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Vlctorino Freire. 
SebastiiQ. Archer. 
Leónidas Mello. 
Mathias Olymplo. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Freitas cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
LiO·urlval :Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Ary Vlanna. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Lima Guimarães. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de MeU o. 
João Vlllasbôas. 
F111nto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Nel&on Maculan. 
Sau.Jo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Si. 
Guido Mondln, - (40). 
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· O S:a. PRESIDENTE- Respon
deram à chamada 40 Srs. Senado
res .. 

Em votação o requerimento do 
nobre Senador João Villasbõas, de 
acUamento, para o dia 'I do ·corren
te, da diScussão e votação do Pro
jeto de Lei da. Câmara. n.0 3, de 
1960. . . 

Os Senhor~ Senadores que apro
vam o requerimento, queiram per 
manecer sentados. (Pausa l . 

Está aprovado. 
De acõrdo com a deliberação do 

Senado, a matéria é retirada da 
Ordem do Dia, para voltar no dia 
'I do mês em curso. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
desejo um esclarecimento. Verifl. 
cada a existência de número para 
as votações, pode-se votar outra 

. matérla antes de terminada do 
Plano de Classificação? 

O SR. PRESIDENTE - Resol. 
vendo a questão de ordem formula
da pelo nobre Senador Calado de 
castro, a :Mesa Informa que h~
vendo número, volta-se à votaçao 
dos projetas. O requerimento, po
rém. refere-se a projeto em ~
cussão· e o nobre Senador Joao 
VillasbÔas requereu fôsse adiada 
para 7 do corrente. Votado o re
querimento, passe.r-se-á à do Prc.jeto 
de Classslflcação de Cargos e Fun
ções do FuncionaliSmo Públlco CI
vil do Poder Executivo. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Obrigado a V. Exa., sr. Presiden
te. 

O SR. PRESIDENTE - Na se~
sã.o ordinária de hoje faltou nu
mero quando da wtação da Emen
da n.O 285. Em votação emenda, 
que tem pareceres contrários da 
Comissão de Serviço Público CI
vil e favorável da Comissão de 
Finanças, 

(") - N(fo foi rei>i•to pelo orador. 

O SR. GII,BERTO M.ARINBO -
(Para encamtnhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, a Emenda 
n,o 285, defendida brilhantemente 
pelo eminente Vice-Lider da Unlão 
Demoerática Nacional, Senador 
Rui Palmeira, é a reprodução, quan
to à equivalência da emenda a que 
o Senado deu hoje, acertadamente, 
seu beneplácito, isto é, a Emenda 
n,0 261, adenda à Emenda. n.0 146, 
de autoria do nobre Senador Ary 
Vianna, que se refere aos oficiais 
adminlstrat!vos e escriturários lo
tados nas recebedoria.s Federais. 

Na. discriminação de todos os fun
cionários das Alfândegas e reparti
çõ~ aduaneiras,· foi omitid-o, por 
lapso. o enquadramento dos Escre
ventes DactUógra.fos nas mesmas 

· lotados e em número tão reduzido 
que não chega a vinte em todo o 
Pais Estou certo de que o senado, 
verificando a série de classe de 
Agente Fiscal do Impôsto Aduanei· 
ro, classes "A" e "B", que fala em 
FIScal Escriturário, omitindo os ES· 
creventes-Dactilógrafos, chegará à 
conclusão de Que se trata., repito, 
de inequivoco lapso. 

Visa. a Emenda. n.0 285, a. corrigi. 
lo beneficiando número ínfimo de 

· modestos servidores da Nação. 
(Muito bem > • 

O Sft. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a. Emenda n.0 285. (Pausa) . 

A emenda. fO·i rej elta.da. por 31 vo
tos contra. 8, com uma abstensão. 

:l1l a. seguinte a: emenda. re
jeitada: 

EMENDA N.0 285 

No Anexo IV, série de classes : 
Agente Fiscal do Impôsto Aduanei
ro, classes "A" e "B", Inclua-se na 
observação constante do enquadra
mento, depois da.. palavra. "Escritu
rário, a expressão e "Escrevente
Dactllógrato". 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação a Emenda n.o 144, com pare-

(O) - NQo foi reuislo pelo orador, 
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ceres contrários,· das Comissões de 
ServiçO ·Público Civil e de Finan
ças, 

O SR, CAIADO DE CASTRO -
(Para encaminhar a votação) -
(*) -Sr. Presidente, a Emenda n.0 

144, visa a corrigir Injustiça cla
morosa que deixamos passar no 
Plano de Classificação quando em 
estudo nas Comissões de Serviço 
Público Civil e na de Finanças. 

Na classe a que se refere esta 
emenda existem Aux1liar do Ser
viço Médico, Auxiliar de Enferma
gem e Atendente. os Auxmares de 
Serviço Médico e de Enfermagem, 
têm a mesma responsabilidade., a.s 
mesmas atribuições, enfim, nada 
hã que os distinga, Acontece, po
rém, que os Auxiliares de Serviço 
~dico iam até a Classlflcação 26, 
com saláriCI que variava de Cr$ 
9.100,00 a Cr$ 13.000.00. 

No Serviço de Correios bá. por 
exemplo,. mais de trinta médicos 
e não há auxillares de enfermagem 
- todo.s são auxiliares de ser. 
viço médico, o que sucede, também, 
nos Institutos. 

O projeto criou, para as auxilia
res de enfermagem, categoria su
perio·r àquela que possufam ante. 
riormente; quanto às auxiliares de 
serviço médico reduziu-lhes os ven· 
cimentos de Cr$ 13.000.00 - que 
era o máximo - para Cr$ 9. 000..00. 
Passaram pois, essas auxmares de 

· enfermagem, que auxillam médi
cos nos curativos, na aplicação de 
injeções, a fazer, apenas, O• serviQo 
de atendente, secundário e não 
tem Interferência nessa parte de 
tratamento. 

Apreciaria, Sr, Presidente, que os 
Srs. Senadores-Médicos, que . co
nhecem o assunto, melhor do que 
eu. exPlanassem melhor a matéria. 
Sinto que há injustiça, multo 
grande; e que vamos prejudicar 
de tal modo o serviço, que o Sena
do devia corrigir o equivoco e im
pedir se praticasse, repito, clamo-

(>I<) - Nao foi revisto pelo orador. 

rosa Injustiça, que não encontra 
justificativa. 

Se, no Plano de Classificação. 
procuramos melhorar a situação 
de todos os funcionários. indo até 
uma percentagem de 20%, para 
que ninguém seja beneficiado com 
quantia menor, como vamos dimi
nuir vencimentos dos Auxillares de 
Enfermagem? 

Além disso, o Atendente, classe a 
que serão rebaixado, digamos as 
sim, os Aux111ares do Serviço Mé· 
dlco. se encarrega do fichário, de 
conduzir os doentes e marcar-lhes 
a enfermaria, enquanto os Auxll!a
re,s do Serviço Médloo apllcam ln· 
jeções. 

O Sr, Leôntdas MeZlo - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não. 

O Sr. Leôntdas Mello - Pela 
exposição que V. Exa. está fazendo 
deduzo que os Auxiliares do Servi
ço Médico vão sofrer redução dos 
vencimentos. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Exatamente. Justamente. 

O Sr. Leôntdas MeZlo - Seria 
Injustiça clamorosa. 

O SR. CAIADO' DE CASTRO
Eis porque peço a atençãio· do Se
nado. principalmente a dos Srs. 
Senadores médicos, melhor habUl
tados a esclarecer a matéria. 

Há os auxlllares do serviço médl: 
co e os auxiliares de enfermagem, 
ambos com as mesmas atribuições 
e responsabUldades 

Sr. Presidente, penltenclc•me, 
de assim haver votado na Comis
são de serviço Públlco Clvll. Estou 
convencido de que não nos aperce
bemos ·do êrro; e apelo para o Se
nado no sentido de corrlgl-lo. 

Não se trata de aumentar despe. 
sas. Pode o nobre Lider da Maioria 
ficar tranqüllo, porque a emenda 
não traz novos ônus. Não é admis
sível, entretanto, se faça econo. 
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mia à custa de funcionários que 
percebiam Cr$ 9 .100 00 e passa
rão a ganhar cr$ 9.000,00. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação a Emenda n.0 114. (Pausa). 

Votaram "sim", 19 Senhores se
nadores;."não", 20; houve uma abs 
tenção. 

A emenda fol rejeitada, 

:S: a seguinte a emenda rejei
tada 

Anexo IV. 

EMZNDA 

N,O 114 

Série de Classes: AuxUiar de En
fermagem. 

Código: P·l. 702. 
Classes: A e B. 

"AÜxJiÍar. de' serviÇo~. médieosi 18 
- 19 - 20 - 21 - 22 - 23 
24-25e28. 

Obs.: Os ·legalmente habilitados 
para o exerclcio das atividades pro
tJssJonals de Auxiliar de Enfer
magem. 

Emende-se em: 
ObB.: Logo a seguir à palavra 

''Enfermagem". acrescente-se: e os 
que tenham prestado prova e obtido 
aprovação para exercer· as funções 
de awdlJar de serviços médicos. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda n.0 254, com parece. 
res contrários das Comissões de 
Serviço Público CivU e de Finan
ças. 

O SR. GILBERTO MARINHO
(Para encamdnhar a votaç6o) -
(*) - s. Presidente, na ausência 
do nobre Senador Attllio Vivacqua., 
permito-me recordar aos eminentes 
colegas que esta emenda collma 
a evitar que funcionários ocupan
tes do cargo de auxUiar de enfer 
magem, já estáveis, fiquem amea
çados de perder o cargo, se lhes 

(oto) - Nao foi revisto pelo orador. 

faltarem as formalidades essenciais 
formuladas para enquadramento 
nos respectivos lugares por êles 
providos. (M>Uito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a Emenda n.0 254. (Pausa>. 

Votaram "Sim", 17 Senhorea Se
nadores e "Não", 21, com duas abs
tenções. 

A emenda foi rejeitada. 

:S: a seguinte a emenda rejei
tada 

J:IIJ:NDA 

N.0 254 

Emenda Modlticativa ao Anexo 
IV. . 

Lista de Enquadramento. 
Grupo Ocupaclonal: Enferma-

gem. 
Código P- 1.702. 
Classe A- B. 
A exigência para enquadramen

to dos Auxiliares de Enfermagem 
passará a ter a seguinte redação: 

Obs.: "Os legalmente habll1tados 
para o exerciclo das.atividades pro
fissionais, de auxiliar de enferma
gem e ·os ocupantes dos cargos de 
Auxiliar de. Enfermagem que no 
serviço Público tenham situações 
definitivamente constttuidas, de 
ac6rdo com a legislação que rege 
o provimento de cargo público. · 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
taçíl.o a Emenda n.o 12, do nobre 
Senador Attlllo Vivacqua, que tem 
pareceres.contrários das Comi:!Bões 
de serviço Público Civil e de Finan· 
ças, e fa'\'Orá.Vel da de Constituição 
e Justiça. <Pausa l . . 

Votaram "SJm", 8 Senhores .Se. 
nadores e "Não", 26. 

A emenda tal rejeitada. 

:S: a seguinte a emenda rejei
tada 

'EMENDA 

N.O 12 

Substituam-se os têrmos da exi· 
g~ncia para enquad.ramento nas sé· 



- 115-

ries de Classes - Enfermeiro -
pelo seguinte : 

"Os portadores de diploma de en
fermeiro e os atuais ocupantes do 
cargo ou função de enfermeiro que 
no Serviço Público tenham situa. 
ções definitivamente . constituidas 
de acôrdo com a legislação que re
ge o provimento de cargo Público". 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.o 22, que tem· 
pareceres contrários das Comissões 
de Bervic;o Público Civil e de Fi· 
nanças. !!: idêntica à. de n.0 25, tam. 
bém de autoria do nobre Senador 
AttUio Vivacqua. a qual tem pare· 
cer contrário das Comissões de Ser
viço Público Civll e de Finanças. 

Em votação a de n.0 22. 
Votaram "sim". 10 Senh<Jres Se· 

nadares e "não", 29. 
A emenda está rejeitada. 
Prejudicada a de n.0 25. 

· :at a seguinte a emenda rejei
tada · 

Anexo I. 

EII!ENDA 

N.0 22 

Grupo ocupacianal - P - 1900. 

• lervfço Socfal 

Onde se diz: : 
p - 1902 .13 - Nutrlcionista -

execução. 
Diga-se: 
P - 1902 .16 C - Nutricionista -

Supervisão .. assessoramento. e co
ordenaçlo. 
P- 1902.15 B - Nutricionlsta -

Orientação, revisão e execução. 
· P - 1902.13 A - Nutriciontsta -
:Execução. 

Anexo IV 
Grupo Ocupacional. 

Serviço Social 

Código I - 1900. 
Classe Nutriclonista. 
Código P - 1902. 
Nutriclonista 23 e 24. 

Substituir po-r: 
Série de Classe - Nutrlcionista. 
Código P - 1900. 
Classes A, B e C. 
Nutriciontstas 23 e 24. 

É a seguinte a emenda pre
judicada 

ANEXO I 

EMENDA 

N.0 25 

Grupo Ocupacional - P - 1900 

Serviço Social 

Onde se diz: 
P - 1902 .13 - Nutricionista -

Execução. 
Diga..se: 
P - 1902 .16 C - Nutriciontsta -

Supervisão, assessoramento e coor-
denação. · 

P - 1902 .15 B - Nutriciontsta -
Orientação, revisão e execução. 

P - 1902 .13 A - Nutriciontsta -
Execução, 

ANEXO IV 
Grupo Ocupacional. 

Serviço Social 

Código P - 1900 
Classe: Nutricionista 
Código: P- 1902. 
Nutricionistas 23 e 24. 
Substituir po·r: 
Série de Classe - Nutricionlsta 
Código P - 1900 
Classes A, B e C. 
Nutrlcionistas 23 e 24. 

O SB. PRESIDENTE - Em vota· 
ção a Emenda n.o 248, de autoria 
do nobre Senador Caiado de cas
tro, com pareceres contrários. das 
comissões de serviço Público Civil 
e de Finanças . (Pausa ) . 

Votaram "sim". 8 srs. senadores 
e "não". 27. 

Está rejeitada. 

:at a seguinte a emenda rejei
tada 
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El\U:NDA 

N.O 248 

No Anexo I, no Servtço Proflssio. 
nal, no Grupo Ocupacional: P -
2. 000 - Telecomunicações. 

Onde se lê: 
Código - Série de Classes ou 

Classes - Caracteristicas da Cla.sse 
-Acesso A. 

P-2001-15 - Inspetor de Teleco. 
municações - Supervisão e assesso. 
ramento. 

P-2002·12-B - Técnico de Teleco. 
municações B - Orientação, revi
são e execução - Inspetor de Te
lecomunica!;ões. 

P-2002 .12-A Técnico de Telecomu. 
nicações A- Execução. 

Modifique-se para 

I-2001-18-B - Técnico de Teleco. 
municações B - Supervisã<J,, a.sses
soramento e coordenação. 

P-2001·17-A - Técnico de Teleco. 
munlcações A - Orientação. revi
são e execução. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
<Pela ordem) - (*) - Sr. Presl· 
dente. formulo a seguinte ques
tão de ordem: autor d9. Emenda 
n.o 31 - referente aos !nativos -
sollcltel do· nobre Senador Att!Uo 
Vivacqua pedisse destaque para vo. 
tação em separado. · 

_Figura na relação das emendas 
destacadas a de n.o 30, para a qual 
era totalmente desnecessârlo re
querimento, de vez que, pela sua 
natureza. deveria ser votada sepa
radamente, uma vez que a ela foi 
apresentada subemenda. 

Hoje, o nobre L!.der da Maioria 
requereu que as emendas que disses. 
sem respeito a inatiV<J•s fôssem dei
xadas para serem votadas no final 
da sessão. 

Solicito que a Mesa considere esta 
questão de ordem, para a qual pe. 
ço o endõsso do nobre Lider da 

( •> - Nao fot revisto pelo orador. 

Ma.1or1a, a fim de que a minha 
emenda seja considerada em pé de 
Igualdade com as demais, e exami· 
nada quando da apreciação da 
questão dos !nativos, a 31. (Multo 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Gilberto Mar!Jlho, infor
ma, na sua questão de ordem, que 
o ilustre senador Attilio Vivacqua 
havia requerido destaque para a 
Emenda n.0 31 de sua autória. 

o requerimento do nobre senador 
Attmo Vivacgua refere-se à Emen
da n.o 30, para a qual não ha. 
via necessidade de requerimento de 
destague, porque, tendo recebido 
subemenda, estava automàtlcamen
te destacada. A Emenda n.0 31, de 
autoria do nobre Senador GUberto 
Marinho foi rejeitada no conjun· 
to• das emendas que tiveram pare
cer contrário. 

Nessas condições, a Mesa lamen. 
ta não atender ·à questão de ordem 
do nobre senador GUberto :Ma
rinho. no sentido de considerar res. 
tabelecida a Emenda n.O 31, para 
fazê-la votar quando forem exami
nadas as emendas referentes a ina· 
ti vos. 

O SR. Gn.BERTO MARINHO -
sr. Presidente, conformo-me com 
a solução dada por V. Ex&. à mi. 
nha questão de ordem. Permito-me 
apenas acrescentar que não se po
dia presumir equivoco do Senador 
Attillo Vlvacqua. profundo conhe
cedor do Regimento que sabia inú
til pedido de ·destaque para emen
da jâ desta,cada, por fôrça da sube
menda a ela apresentada. 

Releva notar que, por outra for
ma. não me seria dado saber que 
não fôra destacada a Emenda n.o 
31. conforme sollcltel do nobre Se
nador Attflto Vivacqua de vez que 
só à tarde tivemos conhecimento 
através do Diário do Congresso da 
relação das emendas destacadas. 
(Mutto bem>. 

O SR. PBESIDENTE- Os escla
recimentos prestados pelo nobre 
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Senador . Gilberto Marinho colll!ta
ráo da Ata. 

A Emenda 2'D, de autoria do no
bre Senador Mourão Vieira tem 
pareceres contrários das Comissões 
de Serviço Público Civil e de Fi· 
nanças. 

O SR. MOURAO VIEIRA - (•) 
- <Para encaminhar a votaçãor) -
Sr. Presidente, a Emenda n.o 240 
está assim redigida. (Lendo) . ' 

:alUDA 

N.0 340 
Incluam.se os Assistentes Sindi· 

cais do Ministério do Tra~lho, 
Indústria e Comércio, nos niveis 1 'I 
e 18 do substitutivo ao Plano de 

Reclassificação de Cargos, em igual. 
dade de condições com os demais 
agentes tiscallzadores ocupantes 
do Grupa Oeupaclonal P. 2.100-
Trabalho e Previdência. 

Justiflquria, nos seguintes . têr. 
mos: 

Em face de atribuições. tdêntt. 
cas, o DASP, ao elabOrar o Plano 
de Reclassificação, corrigiu uma si· 
tuação anômala, ao proceder à. fu-

. são do cargo "Inspetor do Traba. 
lho" com a função "Fiscal do Tra
balho" .cuja designação, no Plano, 
passou a ser Inspetor do Trabalho, 
com os mesmos niveis (12 - 14 -
16) - dOs Inspetores de Previdên
cia, Inspetores de Seguro e ASBI.s
tentes Sindicais. 

SITVAQAO AN'l'ERIOR PROPOSTA PELO EXECllTIVO GRUPO 
OCUPACIONAL P. 2.100 TRABALHO E PREVID!NCIA 

Nivela Cargo ou Função 

11 IDspetor de Previdência o ......... . 
lf Inspetor de Previdência B .......... , . 

.12 Inspetor de Previdência A ......... . 

11 Inspetor de Seguro C ............. .. 

16 Inspetor de Seguro B o o o ' o O o O O O I o o O 

12 Inspetor de Seguro A ............ .. 

11 Assistente Sindical O ................. . 

1o1 Assistente Blndlcal B ............... .. 

12 Assistente Blndlcai A ................ . 

11 Inspetor do Trabalho C ............ .. 

1' Fiscal ou Inspetor do Trabalho c ...... . 
Fiscal do Trabalho B ...... :· :. ; ...... . 

12 Inspetor do Trabalho A .......... .. 
ou 

Fiscal do Trabalho A .............. .. 

(*) - Nao fo; reDielo pelo orador, 

,, 

vencimentos 
Cr$ 

20.000.00 

16.500.00 

14.000,00 

20.000,00 

16.500,00 

1f.OOO,OO 

20.000.00 

18.500.00 

loi.OOO,OO 

20.000.00 

20.000,00 . 

11.500,00 

16.000,00 

14.000,00 
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Na elabora~o elo. referidCI. suba' seguiril:m. 1!8r reelaSslficadOs' nos. ní: 
titu.tivo, · pela·· Douta . Coml.ssáo de v'ãls 17 e 18, em d.etrl.ménto; ·• vfst: 
Serviço Públl.co de!ità Casa., os agen. vel, ao agente'fiScaJJzador~Assl.sten
tes: fiacalfz;e.c.to.res; IIUipetar do Tra. te Sindical; sobretudo, na parte, re: 
balho, Inspetor · de Previd6ncl.a •. e , 
Inspetor. de .Seguro, IIOl' . ~termé- lattva ·à.: 'r~znuneratão il.trl.bufda ·a 
dlo de emendas ou sugest6es, con, cada· 'nivel. · · · · 

8.1~ AtUàJ'_;. Substltutívo ci~ OomlssAo de Servlto Piíhllco· ·- 'Gmpo 
. . . . . Ocupadonal P. · Z ~JOO :._ Trabalbo e PreVIdência · · : . . 

' , ..... .. 
. . . ' . •' ·'· 

; ' cargo OU• J'unção · I vencimentos r··, ... ,,.. C..., . . . "• 
·, . ' 

' . : ., 
11 
lt 

IDipetor ·de Previdência :8 · .... : . : .. .' ~ . 
Inspetor de Previdência A ......... . 

'25.000,00 
. 22.000,00 
. 25.ooo,op .. 'll !Mpetor de Beguro B ....... ~ .".. .. . · 

1'1 
18 
16 
12 
18 
1'1. 

Inspetor de Beguro A ............ .. 22.000,00 
• ~.000,00 
'11.500.00 

. 14.000,00 
. 25.000,00 

22,.000.QO 

Assistente Sindical C •••.. , .•... , ... . 
Assl.atente Binc.tieal 'J3 ·· •• ·.o-:·.~ ..... :.:: 
A.!à!stente · Sl.ndlcal· A ....... ~ · .. ·. : . . 
Inspetor do Trabalho. B .. .. . .. .. .. .. . · 
Inspetor do Trabalho A ........... . 

' ' ' I ,., ou . . . . . ' 
18 
1'1 

rlllcal do Trabalho B ................. . 2S.ooo.oo 
22.000,00 Fiscal do Trabalho A ............... . 

' . 
. 

No âmbito do Regimento. d:o De· 
partamento ·Nacional do Trabalho, 
as at~~l?,ulções Inerentes à função 
do Ass1'3tente SlndJcal, não · se res
trinaem. aàmente~ à observância 
do que diSpõe o Titulo ·V da Con
sol1ctaeicr ·das LeiS do Trabalho. 
Elas são ma1c; amplas do que as dos 
Inspetóns · oo Trabalho. .ou Ff.scals 
do 'l'l:ahalho. De atôrdo com o De
creto lz.e 38.843, d&. 12 ele março de 
1958,. que- Qe.u nov" redação ao art. 
17 'do referido Reslmento, ·o Assis
tente · Sb\dlcal, além de: . Promover · 
a conctltagão nos eontzttos e assis
têncla. tendentes a harmonizar. as 
relag6a- entre o c1pital· e ~· trcba. 
Zll.o, ,tmaJ&dQ, dtrettJmente, à manu
tençcfo de· ambiente propfcto à pre. 
servaglio <III paz aoctal; e. atribui· 
ções outras consubstanciadas no 
mesmo. R~glmento .. dentre as quais 
se deWtea aquela que atribue ao 

Assistente Sindical a funÇão de 
Agente Ftscaifzador (item Xln do 
artigo 17 do Regtmentp do D.N.T.). 

QUalquer beneficio : aos :d~mals 
agentes flf'caUzador~. qUI'lquer 
que seja a sua. denominação, deve 

· por um· principio de j11stlça.:aer es
tendido ao AssiStente; Sindical. 

Outra nâoc· foi a Intenção ·do an
teprojeta 'do· DASP que fmou os 
Integrantes do Grupo: Ocupaclonal 
(Trabalho ·e Previdência) uilt mes
mo nivel .. Dado \Un tratamellto de. 
slgual ao Assistente Slndicàl. com. 
ponente dêsse mesmo Grupo, des
v !rtuada: estará,. data: venict, · a re
estrllturação. a que se 'procede, que, 
visa, antes de mais nada, a eorri
gil' os vicias e Bltua~ões de:. desi
gualdade de que se,ressente o atual 
enquadramento do funcionalismo 
públleà federal. 
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sr: ilr~sil!eiile; jle1a i>nm~li'~ · ·ez 
~~. m .. 'oca.· ; neãta CJ~; aiiüm.· e~tõ 
aa bepartiííienttl Jli:lihliilstratfvô 
do serviço Público. ilarllê~=ine; f>dr~ 
tanto, nue,a eiJ)enda; tem procedên
êf!t; e ij senado ailiA ínú 1)0 bem 
se a.prová.,la:. porque reslâ.6élece 
uma harmonia, ~ Igualdade re
conhecida até· pelô DASP, tão cri
ticado por seu rlgoJ,'Ismo no trata
mento do Plano de Classificação. 

Aa81m1 roiJarla; au senado a: apto
vàíiO • dJI. eméiida; jt'.qile d:fjl!rlà.s 
estã.beleee nivel. aiiterlormente es: 
tudado. <Mtdtà bem > : 

o ~R .. :Pq~--P .vô. 
tàt;ãti a Ei'iimaa:-il.o' 24B: (Pã1ija > .. 

votáram a fãvôi i!it bíêl:íffà 5 
Mtaiô'ies !:ienâ86res; 2ti éontrii. éôm 
iltlii à'fl1teDÇã6'; 

A ém~à'it fól r«ljeiiii:àa. 

i: a segumte a emendá rhjé!
·tac:~a-

r~za t'éénic~l~gai e riScai, a classi. 
fléár tlevl~iriíl~nte no s'üti~titutivo 
~~ ... ~ii.J,"SQI!~Il fun.ções'",d~., ,eng,e~l.J.e!~ 
ros 1rttegrantes ·ae quaih'ílll, ca~;re!. 
rii,s ê · serle;_, tiiiictéinal. emiei:itês. o Rêlaoorld da boriilliáfíti, do ti~ éiue aêo:íH~~íih'tlu li pi:l:lJe~ii.lfi · 
?o~0e6r ~~~.1~~1vo1 .!!E~~l}tra~s.!J.,, ·.1d ll~ 
mo "'recli!o· o eu..,no se'"lJ o ..wra. il~iic.tõn'ifió o ••,iotilefri~- ele 
a'áisiitftei1ci8 li~ bltrgos"; êórltorme 
sê n;· "veriJts": . . . lidlassê ~- hóts- um "rü ... ae ~ar. 
"ós süttclllrltEmeiltê s~~el:antes. nô 
t~üe ~"· êfta à aeveiéii ii.tnbüf"Bés, ~ rer"lnsablllciiitêit· ~P-ré. ciüg iié 
ji:isttt~üe uma \ien8m:tnaÇão :dnt
éíi e Jktii.meiitô iDél - em. admt
rilátrir'io de ~- iiioal Têlasse con
srêia? põrtâ&i clir!oii éitie en: 
volvem trabalho da mesma riatti= 
rêza" e dO mesmo' nivel·~- ..• 

"As espeetftca:Çlies da êlasse d~-
v~iri míllcàr: . . . 

1. As eârà:ctliitsticás da éiàsse. :i 
manefrà. ~'la· "iíâi a Diéâmà sê tu: 
t ·reiiéli ··s· á~it~.J êilf relaÇão ·& 
~6üt§6es: respoi!satmfclades ê ifi; 
ficuldactes de trabalho, bem .Ctimó 
as quàiitteàções ex!gtvets dos Mn. 
dfdatos ao tngreiisoi . . . 

2: . ií.· denoml:li'aglo aa: ela8Sl!1 dé 
riiodo qué t .êltà lle àtfll5uii tfti sb: 
Diénte o .sént1!lo t:lrtlttBb' na es~e1-· 
flêO:giÓ". . . . 

,j A. lleilómliiâ ma õü tf..tttlo.-. nome 
pelo qüii! re c~i!ê ~ áflcfà1mêiite 
có'nlieefda; . dêvé expàJnlr de fbr
ma 8\lefnta; as fu!lÇlies e respail!«" 
bUidBdeB. deaêritas .. na: espeelfiea
Qià e ap!1ea-.sé .Ir elàssé'; a:os · catgos 
nela· .enquadrados' é nos respectivos 
oeupantes'': . . . , .· . . . . . 

"A d&serlção' d~~&' a:trtbulç6el1 e res: 
pórisabUfdàaes. visa' ... ~ identificar 
a natureza' do tratial!Xo;: a· ~ua dtff
culdade e posição dlt elásse1 Isto é, 
dos ~.rgo:;;; q~~ .. a. compõem., !la 
éstrJl.tuz:a ,f_uriQ~!l~al;, d!!. mp_qo QJl.e 
~e .. _tpl,'l)e _e.lCJ)Iic.lto. _o. _que, es~~: .Iro· 
plj~~t?mente Indicado .na . denom!. 
naçao. . . . __ . _ . .. 

Os exeiripl~ ... d~ ~a:~e!a,~ .~ipl~a.s 
cotrespcindentes a· élâãse servem pa· 
ra Jl\'êl'hõr caraéterlzil:r p; su!f dêff. 
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nlção e facUltar o trabalho de en
quadramento dos cargos na clas
se· 

As caracteristica.S especiais enu
meram certos aspectos · peculiares 
do regime de trabalho a que se 
subordinam os trabalhos na clas-
se". , 

Assim, em conformidade com o 
critério expooto. nós grupos ocu
paeional,s de Engenharia e Medici
na, Instituiu o Plano, além das sé
ries de classes sob a denominação 
genérica de Engenheiro e Médico, 
outras correspondentes às especia
lizações profissionais como Enge
nheiro de Minas e :Metalurgia, de 
Portos, Rios e Canais, Tecnologia: 
ta e Médico Legista P.slquiatra, 
Puericultor, Sanitarista . e do Tl'&. 
balho. 

Especializados são os serviços de 
engenharia a cargo do Ministério 
da Fazenda e conseqüentemente 
especializado é o concurso para 
pl"')V!mento de cargos da carreira 
de Engenheiro do Min!Btério da 
FaZenda, consoante Instruções do 
DASP. · 

Idêntico critério deveria ter sido 
adotado em relação aos cargos de 
carreira • de Engenheiro do Ministé
rio da Fazenda atendendo às· atri
buições e responsabtlldades de na
tureza técnico-legal e tisca}'lnexls
tente nas demais carreiras de En
genheiro do Serviço Públlco. 

Afim de ser corrigida a omissão 
ocorrida. ·lm,pôe-se enquadra~ os 
cargos e funções de Engenheiro do· 
Ministério da Fazenda numa série 
de .classes também especia:Uzada, 
qual a de Engenheiro da Fazenda 
Nacional denominação que exprime 
de forma susclnta e precisa as fun· 
ções e responsabfiidades descritas 
na especificação. 

Assim· a presente emenda. que 
não acarreta qualquer aumento ~e 
despesa · e visa a . corrigir oml.ssao 
merece a aprovação dos Senhores 
senadores. <Mutto bem.). 

O SR. PRESIDENTE- Em vota
ção a Emenda n.0 33 (Pausa). 

Votaram a favor da emenda, 14 
Senhores Senadores; contra 22; ten
do havido uma abstenção. A emen-
da foi rejeitada. · 

É a seguinte a emenda rejei
tada 

'• 

DD:li'DA 

N.0 ·33 

Ao Anexo I (Grupo Ocupaclonal 
TC-800 - Engenharia e Arquite
tura- acrescente-se: 

Código - Série de claSBes ou clas
ses - Caracteristicas da classe. 

TC-808 .18 B - Engenheiro da 
Fazenda Nacional B - Chefia, su
pervisão, assessoramente, coorde. 
nação e fiscalização de quaisquer 
trabalhos técnicos e fiscais de en
genharia afetos ao Ministério da 
Fazenda. 

Tc-806-17-A- Engenheiro da Fa
zenda NaCional-A - Chefia, orien
tação, revisão. execução fiscaliza
ção de quaisquer trabalhos técnicos 
e fiscais de engenharia afetos ao 
:MiniStério da·Fazenda. · 

Ao anexo IV (Lista de enquadra
mento - Serviço . Técnico Cienti
fico- Grupo Ocupacional: Enge
nharia e ArQ.uftetura - Código 
TC-600) acrescente-se: 

Série de Classes: Engenheiro da 
Fazenda Nacional - Código: TC· 
606 - Classes A e B. 

Engenheiro ,..- K, L, M, N e O. 
Engenheiro - 27, 28, . 29, 30, 31. 
Obs.: Aquêles para cujo Ingresso 

no Ministério da Fazenda se eXigiu 
habllltação legal de engenheiro. 

Regra de Enquadramento 
Aart. da ~el. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a Emenda. n.0 105 .. A esta emen
da, a Comissão de Serviço Público 
Civü, apresentou subemenda. que 
têm preferência para votação. 

Em votação a subemenda. 
Votaram "sim", 10 Senhores se

nadores, votaram ·~não", 6. 
Não. há número. Vai-se proceder 

à chamada. 



....:; 181-

Procede-se à chamada, tendo res-
pondido os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Carlos Saboya. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio :Marinho. 
Argemlro de Figueiredo. 
Freitas Cavalcantl. 
Herlbaldo Vieira. 
:Lima Teixeira. 
Jefferson de· Aguiar. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Lima Guimarães, 
Moura Andrade. 
<:mmbra Bueno. 
Joio Vlllasbôas. 
FWnto Mllller. · 
Fernando Corrêa. 
Mem de Sá. - (20). 

O SB. Pm:siDENTE - Respon
deram à chamada 20 Senhores· Se
nadores. Conflrmai!e a falta de 
número. 

Vou levantar a sessão, marcando 
para a de amanhã a seguinte . 

ORDEM DO DIA 

1 - continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 149, de 1958, (n.O 
1.853 de 1958 na Câmara), que 
cla.sslflca os cargos do Serviço Civil 
do Poder Executivo, estabele~e os 
vencimentos correspondentes e dá 
outras pro-vidências (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 
330, letra c •. do Regimento Interno. 
em virtude do Requerimento n.0 92, 
de 1980, do sr. Freitas cavalcanti 
e outros Senhores Senadores, apro- · 
vado na sessão de 22 do mês em 
curso) ; tendo Pareceres (ns. 80, 
81 e 88, de 1980), das comissões; 
de serviço Público Clvll, oferecen
do substitutivo; de constituição e 
Justiça pela constitucionalidade do 
projeto e do substitutivo, ao qual 
oferece as Emendas ns. 1 a 3 {CCJ), 

com o voto em separado do Sr. 
Senador Jefferson de Aguiar; de 
Finanças favorável ao subStitutivo 
e oferecendo subemendas às Emen. 
das ns. 1 e 2 (CCJ). e das mesilliBS 
comissões, sob ns. 147, 148 e. 149, 
s6bre as emendas de PlenáriO. 

2 - Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 10, de 1958, (n.o 2 .119·58, na 
Câmara) . que dispõe sôbre a estru
. tura administrativa. da Previdên
cia Social e dá outra.s providências 
em regime de urgência nos têr
mos do art. 330, letra c, do Regi
mento Interno, em virtude do Re
querimento n.0 103, de 1980, dos 
Sra. Senadores Moura Andrade, Ar
gemlro de Figueiredo e &nedlcto 
Vallà.dares, respectivamente Lideres 
da Maioria, do PTB e do PSD. 
aprovado na sessão de 23 do mês 
em curso), tendo Pareceres {sob ns. 
47 a 51, de 1980) , das Comissões: 
de Constituição e Justiça, favorá· 
vel ao- projeto com as Emendas que 
oferece de números 1 (CCJ) a 12 
{CCJ); da Comissão de LegiSlação 
Social, faV'O.rável ao ··projeto e às 
Emendas de ns. 2, 3, 8, 8, 9; e 12 
contrários às de na. 4; 5, 7, 10 e 11 
(CCJ) e oferecendo subemenda 
à de n:o 1 (CCJ) . e novas · Emen
das de ns. 13 <CLS> a 112 
CCLS); da Comissão de Economia 
favorável ao projetó' e às Emen. 
das de ns. 2, 3, 4, 8, 7, 8; 9 e 12 
(CCJ) à subemenda a Emenda de 
n.o 1 (CCJ) 13 a; 22, 24 a 35. 37 a 
45, 47 a 52, 54 a 58, 62 a 64, 66 
a 69, 71 a 73, 75· a 82, 84. 86· a 89 
91. 92, 94 a 98, 100 a 105, 109 a 
l12 CCLS); contrário às de na. 5, 
10 e 11 CCCJ) e 23, 36, 46, 53, 
59 a 61, 74, 83, 90, 93, 99, 106, 108 
(CLS) e oferecendo Subemendas 
de n.s. 65, 70, 85 e 107 (CLS) e novas 
Emendll.ll. de n.o 113 (CE) a 139 
(CE>; da comissão de serviço pú
blico favorável a.c• projeto e às 
Emendas 12 (CCJ) ; à. subemenda 
à. Emenda n.0 1 (CCJ) , 13, 45, 62 a 
64, 67' 70, 72, 73, 75, 78. 79 
a. 85, 91, 92, 94, 95 a 98, 100 a 102. 
106 a 111 (CLS) ; às de ns. 123, 126, 
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129, 130, 1~4, 135 11 1~ (CE); COll~ 
t:nr~c'tl44 aJ·wco,·~~;·-~ 74. as. ga_··e 
fllll (ctaf: ~li c1- tis: 117. l28.' 133 
é ·1·3a · ,.,.,11!) · coii~ldlll'~nao torá, 'qé 
íí '·· - dl:':~éiênéii • · · s · âe: · nliinewi~ 
2~,0 \·W·'aif cccJ1; 14 ·a ~:· :t« 'à 
·ao· •· ! ·• ·o.,... !til: "~- (CLS): , , .. a ~" . . .. 
1141 a~u~;-us, ~~o~ L.• 1~Ç12s 
e.·~~-7' ã;à '(~l: -~· ofer~U:~~~- a~~@
I\\endas à.s lie ns. 7 cqÇJ>: $1., ~5, -~' 
éil, 69, 'll, 76. '17, Wl ~ op, 10,7, lQ~ ~ rro a · ·ccr;sr· · na 1n '127 · 1St 
132 e·~3B (CEJ' e··oiereé:endo 'novas 
EiíieiidíLs' de ·na. · I4D ·a: "158 · {çsPl'; a· .. -~ ..... .,. d 'Fl ã,n ~·ravórâ'vel 
a~: lfÓThttl!. ·is· ~e~d s ·2; $:·1. 6:~8; ~- ·e:·ta·· <CW> ;"'i''·a~bemehda 
~--E., ... da ... o··~-- (CCJ·) "13"'-22 a. m.en n. ~. . .. a . 
..... · ·• ·45~ '47 s2 · se·~ ss '62 ·es·· ..., a , a. , .. a ... ~r·' ..• 
ii'ául.e ~··enda à Ein~Jirta' Ji.o 'lu 'iCil., 
u~\!:'l ~ ·n;'liO a·'Bl~af._ §2: )94 .. _' a 
91, ton· à 1'114, tô&.lOiJ a.1'12 (GJ;;s) ; 
Íl'4 ã-:,1111. "lllf. '12'0: 121,"123;-128 
a -~ao; 1ss· a '13~ ·çcE>.: àS-·su6_ê~ 
mendàs"'& Ellíerida '·n.0 7 '(C_BPl; 
cU;'65" (CSP.~·; '86 '<qB:Pl, ~ (CS?l .• 
7o:: fCE) . V' subemendá. <CSPl a. 
Em.encl·a' '16, à subemenda. (CSPl 
7%, 81 a 110 < CSP.).: · sub~êilàa 
(CSP>. à. 'Emenda 'lO'l; às suliemen. 
das {CSP,l àS Emendas 111; 1~9, 131 
e· 138," Emendas· 14Al a 142, 145 a 
15& (CSP-l.; éanttárlo às de · ils. 
5, 10. e 11 da CCQJ).; 23, 24, 38, 48, 
53, 59, 89, OP à 2.•. s~menda 
<CSE>. à Eme~tla 'U, '15. 93, 99, 
106, 108 <GL&O,' 111, 1~; 'à' Sube: 
11\enda' <CSPl. à EDl.e;~ 12'(J e la2 
e,. à· Em~da 139 (<l&) ; 143, 144 
<CSP). ;.· oferecendo àubemeridás às 
de lÍS. 114, l7, 89; 711 <OLS5; 122~ 124, 
1'25 (cEr e nov~·Eme~~a·4ç ns,. 
151l à IU (CI\) • e ãeperldenao de 
prclnuncla.mento' das mfiãi:IUi.s Cél-.. ~." ... ~ ..................... _ ... , ··-··., .. 
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PRESIDlDNCIA DO SENHOR FILINTO KIILLER 
: . ,; . ·. . . ·•· ' .· . . . . . ';.' . . 

·: '. 

As 14 hora~·~ 30 ~inutos, acham. · ll'lllnto Müller. 
se presentes: os Srs, Senactares : Pemando Corrl!a. 

Mourão Vielra. 
. CIUlb& Mello. 

Vlvaldo Lima. 
. Paulo. Fender. . ... ·;. 

. · 
... 

. Zacharias de Assumpção. 
LobiG da snvelra. · 
Vlctorlno Freire .. 

.· Bebastlão Archer. 
Le6aldas Mello. 
:M&tblas Ol:JJDPio. · 
Fausto Cabral. 
Femandes Távora. 
MeDIAS Plmentel. 
Sérgio Mal'la"'o . 
RegfDald'o Femandes. . 
Argemiro . de Figueiredo. 
Joio Arruda. · 
Ruy .. came!ro·. 
NO\'aes Fllbo·. 
Jarbas Maranhão·.· 
· Barros carva.l!l<l·. 
Freitas cavalcantl. 
Rut Palmeira. 
Lourival Fontes. · · · · 
Heribaldo Vielra. 
Ovidio· Teixeira. 
Lima Telx81D. 
AtWo VJ.vacqua., · 
Ary Vianna. · · 
Jtfferaon da Aguiar .. 
Paulo Femandes. 
Miguel Couto. . 
Calade de ~tro .. 
GJll)erto· l&il.11nb:O . 

' lain& Gullllarlea. 
Milton Campos. 

· 1\COUra. AJldrade.. 
Pedro. Ludo.w:co-. 

. Coimbra- Bueno·. . 
TaeiaJWo de· MeUo. · 
João Vlllaab6as.. , , . . . 

· AlO Gulmarles. 
Nelson Maelllan . 
Pranclaeo Gallottl. 
Baulo Ramos . 
Daftlel Xrleger . 
Mem de Si. 
Gufdo Mondln. (110} • 

O SR. PRESIDENTE.- A ltita 
áe · presença acusa. o . compareef. 
mento de 50 SeDhores Senadot.éS'. 
Havendo número lepl, está iber· 
ta a sessão. 

vat ,ser lida a Ata. 

O Senhor Quarto Becretárto, 
servtndo de 2.o, prDCede· 4 Zef· 
tura. da Ata da .sessão a.nferlor, 
que, posta em tJUcuS&Ju, é sem 
debate a.prOiladlr. 

o . Setrhor Prfmefro Seeretá
. Tfo dá conta do seguinte ,. 

EXPl!:DIENTE 

Avtlos 

Do Sellhol:' Mirilstro do- T.re.ba. 
lho, Indústria. e. Oc·mérclo- : 

- n.o 1.08&, nos .seguintes 
têrmos: . 

N.0 22111.379·59-Gl\1! 1.089 - RIO 
de .Janeiro;. D.F. - Em 1.0 de abril 
de 1H8·. · 

Infomações .. ~lnais pa,3 ~ Re .. ·. 
quel!imento- n.0 4.30·, ·de !95IJ. . 

senhor Secretário. . 
1. Em aditamento ao Aviso nú· 

mero· 840, de• 28, de tevel:'elro úUL 
:mo, tenho. a. honra de encaminhar 
a V. Ex. a; nas:. inclusas! cpplas,. as 
Jnformag.õe.!l prestadas• pelo. :rn~tl· 
.tu to . pe· Aposentat:léll:'ia>. e .. P~nsoes 
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dos Industrlt.rios para o cabal 
atendimento das indagações for
muladas pelo Senhor Senador Mem 
de Sá no Requerimento n.0 -430, de 
1959. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
a V. Ex.a oa protestoa de minha 
elevada estima e d!Btlnta conside
ração. - Fernando Nóbrega, 

Senhor Chefe do Gabinete: 
Atendendo à O. S. n.o 907.59, 

dêsse Gabinete. temos a satiSfação 
de prestar a seguir, . na parte que 
diz respeito a êste Instituto, as ln· 
formações pedldail pelo Senhor Se
nador Mem de Sá, no Requerimen
to número 430, de 1959. 

2. Com referência à. · questão 
formulada no item 1 do aludido 
requerimento. Informamos que no 
periodo de ·1.0 de julho até 14-12·59 
foram admitidos, no Quadro de 
Pessoal do I. A. P. I .. trinta e sete 
(3'1) tunctonártos. nas carreiras 
abaixo dtscrlmlnadas: 

DentiSta . . . . . . 4 
Engenheiro . . . . 1 
Médico . . . . . . '1 
contador.. .. .. 1 
t'lscal.. .. .. .. 3 
Escriturário . . . . . 16 
Escrevente-datUógrafo . 1 
Tesoureiro Aux. M. . 4 

3. Na tmposslbllidade de saber 
em relação ao que deseja o Senhor 
Senador Mem de Sá, no item 2 do 
seu tequerlmento, conhecer ~DJal o 
aumento de despesa com pessoal, 
enviamos a seguir, as despesas to
tais rela tlvas a essa rubrica dos 
meses de julho a novembro de 
1959. 

julho ... 
agõsto .. 
setembro . 
outubro ... 
novembro .. 

Crt 
229.851. '165.30 
2111 .183. 816.'10 
218. 022.259.00 
249.059.557,30 
204 .179 . '121.40 

4. Quanto à. indagação contida 
·no item 3, informamos que os ele. 
mentos ali soltcitados não são dls
poniveis, eis que a. contribuição 
das despesas com transportes não 

é etetuada com o registro do local 
de destino das pessoas e material 
transportados. Entretanto. alguns 
setores do Instituto que. em vir
tude de sua relativa autonomia fi
nanceira, mantêm registros con. 
tábets espectais, puderam fornecer 
dados a respeito, que abaixo rela· 
clonamos. 

Despesas com pessoal para Brasilia 
em 1H9 

Cr$ 
Carteira de Acidentes 

do Trabalho . . . . 2111.432.80 
Departamento de ;Aasls· 

têncla . . . . . . . 525.893.00 
Comissão de Constru· 

ção em BNStlla . . • 858.360,80 

5. Finalmiente, respondendo à 
questão apresentada no Item 4. dis
criminamos abaixo as despi!Sas com 
transportes de cargas e de pessoal 
nos anos de 1958, 1957 e 1958 : 

1956 . 
195'1 . 
1958 • 

Crt 
13.9'11.394.30 
21. '183. 200,20 
24.828.272.50 

Sendo o que cumpria .Informar. 
na oportunidade, apresentamos os 
protestos de estima e considera
ção. - Ant6nfo Jorge de Queirós 
Jucá. - Presidente. 

DB·se conhectmento ao Be· 
querente. 

N.o 1095, como segue : 
N,o 231.231·59/G:M: 1095. 
Inrormaç6es para o Requerlmen· 

to n.o 4'14-59. . 
Rio de .Janeiro. D.F. Em. -1 de 

abrU de 1980. 
. Sr. Secretário. 
1. Em aditamento. ao Aviso n.o 

29, de 8 de janeiro último, tenho 
a honra de encaminhar a V. Exa., 
nas inclusas cópias, as Informa
ções prestadas pelo Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Marí· 
tlmos para atender ao Requer!· 
mento n.0 484, de 1959, do Sr. Se
nador G:llberto Marinho. 
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strvo-me do ensejo para renovar 
a V. Exa. -os protestos de minha 
elevada estlma e distinta conside
ração. - Fernando N6brega. 
·ato 'de Janeiro, D.F. Em 29 de 

dezembro de 1959. 
CP- 1188·59: 

Senhor Chefe do Gabinete. 
Em atenção à O.S. n.o 930, de 

30 de novembro. p. passado, dêsse 
Gabinete, tenho a honra de pres
tar abaixo as Informações sollel· 
tadas no Requerimento n.o 474, de 
11159, do SeDador GUberto Mari
nho. 

013 registras contábeis desta Au
tarquia são centrallzados nesta 
Sede, motivo pelo qual não nos é 
posslvel Informar Isoladamente o 
"quantum" da arrecadação e da 
despesa por região, mesmo porque 
as maiores emprêsas contribuintes, 
tala como o Lloyd BrasUeiro e a 
Cla. Nacional de Navegação Coa· 
telra centralizam, também. os seus 
recolhlmentos nesta capital. 

A vista do balancete do mês de 
outubro de 1959, a receita conta· 
blllzada até 3D-lO Importa em Cr$ 
1.069.828.738.00 e a despesa em 
Cr$ 1.931.449.1H8.00. 

Quanto aos demais Itens do re· 
querlmento., esta Presidência escJa. 
rece que o IAPM proporciona aos 
seus associados os beneffclos de 
pensio, aposentadoria, auxilio· 
enfermidade, manutenção de aalá· 
rio, asslstêncla médlco-denttsta, 
Incluindo assistência ambulatorlal 
e hOSpitalar. 

Aproveito o enseJo para renovar 
a v. Sa. protestos de estlma e ele
vado apreço. - Nest Ftlguetras 
aoavea, ReB. p, exped. da Presl
dêDcla. 

Dbse conhecimento ao Re· 
querente. 

Do Ministério da Fazenda, 
N.o 373, a saber: 
Aviso -n.0 3'13 : 

Senhor Primeiro secretário. 
Tenho a honra de comunicar a 

v. Exa., em resposta ao Oficio n.0 

181, de 30 de março findo, que au· 
tortzei o Banco do Brasll a colocar 
à disposição do Dlretor Geral da 
Secretaria do Senado Federal, LUlz 
Nabuco, a lmportAncla de Cr$ 
300.000.000,00, destinada a atender 
a despesas de qualquer natureza 
com a transferência dessa Casa do 
Congresso e de seu pessoal para 
Bras111a. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestO.S de 
minha alta estima e diStinta con
sideração. - Paes àe Almeida. 

Ao Sr. Dfretor Geral àa Se· 
cretana ào Senado. 

Da Comissilo ds Constttutção 
e Juatfga, sdbre o ProJeto de 
Let da Cdmara n.o 40, àe 1959 
<na C4mara) que reverte ao 
serviço atfvo àa Marfnlul de 
Guem1. os mtlttares que pas. 
saram cl tnatfvtdade por tdrça 
ào Decreto n.0 19. 700, àe 12 àe 
teverefro de 1931. 

Relator: Sr. Mene2es Pimente!. 
DIBpóe o presente projeto, em 

seu art. 13, que os mUltares da 
Marinha de Guerra, transferidos 
para a !natividade, por fôrça · do 
Decreto n.o 19.700, de 12 de teve· 
relro de 1931, reverterão ao serviço 
ativo, aos postos em que se encon· 
tram, e serão promovidos até at1n· 
girem os postos em''que deveriam 
estar se não tivessem sido atingi. 
dos pelo diploma legal citado. 

013 mUltares acima compreendi· 
dos serão eolocados na escala de 
antiguidade, como homólogos, não 
ocupando vagas, e permanecerão 
no serviço ativo até o llmtte de 
Idade previsto na Lei de Inativ1· 
dade dos Mllltares e os que já te
nham atingido êsse llm1te serão, 
depois de colocados na respectiva 
escalà' ·de antiguidade, transferidos 
para a reserva remunerada ou re
formados, com todos os direitos 
conferidos pela legislação vigente. 

Determtna o art. 2.o que a re
versão ao serviço ativo será · feléa 
mediante requerimento do Interes
sado ao Presidente da República, 
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d&ntro em .90 dias. a contar da 
data .·da p,ubllc:a.ção da nova lei. 

·FlDalmente, o projeto. dispõe que 
a.oa benefielárloa deata lel não 
aulste'direlto à percepção de ven
ctmentoa, vantagens. pro:ventos ou 
cotu atru&doa, 
· •A pJOposlçAo em exame mereceu 

parecer c011.trat.rio da Uustrada Co
missão de Segurança Nacional e 
fa"Vorá'9el da de Finanças, sendo 
que. esta conclui pela .apresentac;ã·o 
de. duas emendas. que passamos a 
apl'8clal"; 

EIIIND.\ JI,O 1 .(CJ') 

Bata emenda acres.centa dois pa
rá~atO& ao art.. 2.0 • assim redl-
gldQa: . . 
· § . to... O processo. ado.tado para 

~eveui.o- aerá o me&Irul de.terml
udo ·pelo. De.creto n.0 19. '700, de 
13 de fevereiro. de. 1931. 

§; 2.o. Só poderão ·requerer os 
favores dest~~o. ll!l QB oUclais que 
não tenham conseguido, por via 
adminiStrativa ou judicial;. a. re
versão. ao sendço a.ttto. nos t&:rmos 
da lqlalapão anteriOr. . 

Quanto ao f. .t,Q & de· ve~se que 
o Decreto n.0 19>. 'JOD, de- 12: de fe
vereiro de- liiSl, Dá~ faz a menar 
retelêncla ~. mersao. pois. '• não 
bii. no aeu• contato.. dlapoldçóes· dls
clpHDadx>ras da maté:ri&. Não co
lhe, assim. a. preteDdld& remlsBão, 
. No que tarsr• ao §< 2~o. não ve

mos como. act!tá-lo, porque é ev1-
d88h que. o · PfOjeto. só. · .alcança 
aqufles que. não tiveram sua sltua
glo 18Pf.. iada, · por- 'ria admln1s. tra" 
tW&. ou ~1IADQ1all. . . . 

· ttela. re1 elç,IQ.. 

BIUIIDA 1(.0•·2 ~CJ') 

. . PUeea-noa: iDócWic esta. em~D.d&. 
p.QJii. a.. ~ôrdo com a. legtslaqão 
Dl&llllar •. jamads, oa· oUilla.JA de. quem 
tala o proj~tto. poderiam benefJr 
cllul-1111! du; ~a.ntagens, da. S&&Jinda 
~lll'lll mUD!Ual,, de Qwt- .não> pode
J!lam, CSlJIII.Dt é: ®vlo1 participar:. do 
'1lti"'QQ mod<t., Uáo· &e· lhea.: J)Óderla 
add-C!Wl, como. tempo. de. senl90 

o periodo em: que .estiveram afas· 
tados· das tUe!ras navaiS . 
. Pela. ·rejeiÇão· · · · · · · · · 
Diante do exposto, opinamos pela 

aprovação do projeto e .pela .reJei
ção das Emend.aa .ns. 1 tCF) . e' 2. 
(CF). . .. ·. . ., 

Jl: G parecer . . .. . . 
Sala da.e Comlssãea. em · 30 de 

março de 1960. - Low'ivaz Fontu, 
Presidente, - Menezes Pimentez. 
Relator. - Mtltba Campos.- Ár
gemiro de Figueiredo. - B.uy C ar. 
nei1o. - JeUer8().n de Aguiar. -
Attflio Vtvacqua. - Lima Gutma
rciell. . ·.: · 

PARECER 

N,Q 152, de li161l 

Da Comissi.io de coosiitu.ição 
·e J11Btfct& aôbre a Pro;et.o de Lei 
da. Camc&ra n.o 10 •. . de 1980 ~»& 
Qcimara n,0 482-J!!,.59)1·QVe esttt.• 
beleee ritO: sumariasimo pun 
retfficag6es no: re,Wr& civil<. . . 

Relator : St:. J~jjt7'8Dn de. 4of1'iar.. 
O Deputado. Jo.aé Bolillácioo apare

sentou. à consldetaçio. do C()ql!éSso 
Nacional o ProJeto. de- Lei: nllmerm 
482-a&, que, estabelece. 0: rito. suma
rlsslmo para. retlflcaçõea do regis-
tro civil'. · 
· A C::omlasão de €onstituic;ão. e 
Justiça opinou pela constituckma.'
lidade: e convenlêneia da propasl• 
çi!A. de acôrdo com. · parecer . ·do 
.Depu41ado. NelSon Carneiro, à una
nimidade, na outra Casa ela .cnn. 
gresso. NacionaL, · 

O projet-4.· teve tramitação. tran;. 
qülla e foi aprovado pela Câmara 
doa. Deputadns; na sessiil. de: 1'2 de 
fevereiro dêBte ano. · · · · 

Prevê O. pro1eto que as retiftcà • 
ções do registro- cl'Yll1 serão: requeri
das ao Oficial compe1nm.te· e1 após 
a audiência. do. Ministério Público 
e decisão do JuiZ de Direito,. serão 
cumpridas sumàrlamentei Com as 
formalidades e condiC}ées. QUe· pre-
coniaa. · · 

Nada-. bá. qu.e~ impeÇlll a, sua. apro
vação, sob· o po,nto. da.. :vista.: juli-

' 
\: 
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aquêles qull consl!Jl!~m a cldade 
de Bra~Uia e~ ab!IOI)I\aa CQD~ 
d~ ree~b&JI o JIOdeJI ~!loutl'#O, a 
eupull.' do Poder .Jlldlolárlo J'ede'· 
»ai e o Poqe• Le,lllatlvo. 

Q Sf' .. 2'W~ dt Mtlkl ...., :Qilu· 
tro da relatividade das coJaa. 

-~ •. - ·,u...;l:'.o ... 
Q ~ft. JOAO VUUB~l()AS . -

AiOJe,, St. Pre~litaW.. 1;\. •·' fu 
Uielra Jn.OÃlflpa.çk nll seu ~a.rti!J 
eonu~IetiJ14o•o u•: ·~.n1i.ro. ela 
rel,Uvidllde di!.B ~~. 

o Sr. TacWno ~I!· .Kelfo - ~l"· 
feitamente. · ; 

·<>. s~. J~o. ~~M "'"'" 
Et.e_t_~val!;l.eJ!~~. ®~qoQ 4a ~ç~tt!Ji.· 
41!.qe 4f!.a çq~~- Ç pqs_I!J,vel llll~al:p._r 
a :PI."Illi~Q.ênclf, c:lA IJ.çR(llllic.a. a. 01\.· 
JAAr" 40» l}e~q tv..~. g. $el!,llod~ ~~ 
d.l!~a~ o SJU1,1."eJ:X!.Q. ':\'f\\lq;l)..lll. Fe.d.e· 
~. q ~\).\\Aal 'Qq~l de, :ttee.'"'· 
BP~t o T~Q\\Wiol ~~W.l' 4Q \'tlk· 
JJAlao, e, o <rrü>lU.laJ. hMJ!io.:~· 11141.· 
torai em qualquer Iocalldade. 

q. sr. Lo),4q. àq Sfl~~V.a, -. J>~· 
~~e V'. ~-' uru. a~~lit.e:? 

O SR. JOAO ~OAS -
Q.qij!. mww. ~~P.l". 

o Sr. Lobão àa Silveira - Estou 
ouvl.r,lAA, l!.t!1nt,aJn.ente o- dlstt~I."SQ de 
v.. !Jl~. a ~®pe!J;o, qe .. ~nsUia e 
deGJ1j,o JAe ~nel'lla. el;).tre. Ql Q,ue {)Imo' 
Sll.lll, q~e a, NOJlll, CBpit.l!ol l'Mule all 
cQ~~~Qila. de. hiibJ.tAPIU.cm.de 1(1Jtli 
nos.sa mudança a 21 de abril:· P'ul 
a. Jfr!!-!ll.JA. ~s . "(~~~ J\a . ~t~a 
viagem, ~. tiW; . 111. llonlia ~· o 
prazer de ser companheiro de V. 
J!l]t.a •. &I~~ ll."" t ~. çidwle QUe 
cresce, se mõdlfAAa. dl~~o. ~ ql.a,. Q 
prédio do Senado, · por exemplo, 
Blllõ! e!Jl., . o-.~WI tli\IMi. 4• ~:.~te, 
f~~~,.~: o, w,..llávlp. ~ 
Q9.1JlW~N~. III ~tl~JjtçãQ,. • 
~u!i~e11.~~ ~tO»es. ~ciÜI 
~pa q-q!l ~ t;nv.d.an~a SIJ.I~,(e;lye, com 
tela.QAA ~~c!l,ld.W,,. S.~ o, llo$P.ect(Q 
sMil~o, _j,·. $J•ua,çjo,_ ~ a... ~~
no.iW);ve~ .. 1;1$, GPl~~l!OIIo. IU:é$111:~ 
114\\Q.I!'o\101!; e. blúme~ ou.tros. pllD• 
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fisslonala trabalhando e vivendo 
com suas famflias em Brasil1a, nas 
melhores condições de saúde. Não 
há impaludismo, disenteria, tifo, 
dcenças .naturais no Interior. o 
clima, por outro lado, é. excelente. 
Era o depoimento ·.que desejava 
prestar. 

O Sr .. Mem de Sá- (Com assen
timento do aradOr) - Com Brasi
lla, a 21 de abril, provàvelmente 
se repetirá a velha anedota: pedir
se·á emprestado um cadáver a 
Goiânla, para Inauguração do ce
mitério. (.lUso> . .. 

O SR. J'OAO VILLASBOAS -
o nobre Senador Lobão da suvel
ra acaba de demonstrar seu gran
de entusiasmo, reconhecenda, sem 
a ressalva do Uustre representante 
de Goiás, que Brasllla está· em ótl
mas condições para receber a Ca
pital da República; avança, entre
tanto, dizendo que visitou as obras 
do Senado Federal e as viu termi
nadas. 

ar. Presidente, eu estava pre
sente quando da visita do nobre 
senador Lobão da suvelra ao edl
ficlo do senado Federal ... 

o Sr. Lobclo · ãa SUvefra - Per
feitamente. 

O SR. JOAO VILLABBOAS -
.•. e acho que S. Ex.• foi muito 
feliz, porque eu não pude . ver o 
mesmo que B. ExG. Penetrel_na 
parte mala baixa da construçao. 

O Sr. CaltJdo de ·Cfl8tro.- Per
mite v. Ez.& um aparte? 

O SR. JOAO VILLABBOAS -
Com multo prazer; 

O Sr. CaftJdo á8 Castro - Cem· 
cordo Integralmente com Vossa Ex· 
celêncla. Recebi hoje, telefonema 
de Gollnla, de parente meu que 
foi a BrasUla, a fim de conhecer 
o meu apartamento e, se passivei 
tomar posse .dêle. Informaram-lhe 
que o apartamento não está terml· 
nado e não lhe permitiram. sequer 

que o visitasse. A Inauguração de 
Brasllia será no dia 21; estamos 
no dia 5, portanto, a 16 dias da 
data da mudança da Capital, .e o 
apartamento que me foi destinado 
não está pronto! Brasilla é real
mente uma terra maravUhosa; eu 
a conheço bem. Já andei por lá 
a pé, a cavalo, de automóvel e já 
briguei também naquela região. 
o clima é ótimo, mas isso não é 
o bastante. Dei ciência ao nobre 
Senador Cunha Mello, Primeiro Se· 
cretário desta Casa, do telefonema 
que recebi, hoje pela manhã, Infor
mando-me que meu apartamento 
não está pronto e, portanto, não 
posso Ir para lá. 

O SR. JOAO VlLLASBOAB -
Agradeço o aparte com que me 
honra o nobre representante do 
Distrito !Federal, . senadar Calado 
de Castro. 

O Sr. Lobilo ·da SUveira - Per· 
mtte V. Ex.a. um aparte? 

O SR. JOAO V~OAB -
peço permissão ao nobre colega 
para terminar a resposta ao apar
te com que anteriormente · me 
honrou. 

Sr. Presidente. como dizia, o Se· 
nador Lobão da SUveira foi multo 
mais fellz do que eu e outros cole· 
gas, entre · os quais o nobre 1.0 

secretário desta Casa, que chefiou 
a caravana de Senadores e funcio· 
nários a Brasilla. Penetram<l6, de 
rato, na parte baixa, na garagem do 
senado. QUando começamos a su· 
blr as escadas, ·para chegar ao Ple· 
nârio. :tomoa advertidos par um 
funcionário da NOVACAP, ou do 
grupo de trabalho que lá se en· 
contrava, de que não havia luz 
por se terem queimado os fuzivels 
ou a mufla. 

Compreendi, então, que nos en
C<lntrávamos. na situação por mim 
prevista quando, certa feita .. ocu
pei a tribuna: a falta. de energia 
determinando a treva dentro do 
senado - a falta de luz e a falta 
de .ar, porque al1 teremos que viver 
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com luz e ar artlflcta!B. Não pude, 
portanto, ver o Plenário. 

Atravessei o recinto conduzido 
por funcionário, pois era tão ne
gra a treva que eu não podia ca
:mtnhar sozinho. com receio de tro
peçar nos móveis. se é que havia 
algum. 

Multo mais fellz do que eu, por
tanto, foi o nobre colega Senador 
Lobão da SUvelra. S. Ex.a viu o 
que não pude ver. Não v1 o recinto 
.do Senado, não sei se estava ou 
não mobU1ado, porque naquele mo
mento faltou luz. 

O Sr. Francisco Gallotti - Vossa 
Excelência estava de monóculo? 

O SR JOAO vnLASBOAS 
Como sempre. 

O Sr. Francisco Ga!Zotti - Eu 
vi tudo claramente; sou. então. 
um dos mais felizes. 

O SR JOAO.vnLASBOAS -
Recebo o aparte do meu nobre co
lega senador Lobão da BUvelra. 

O Sr. Lo'biio àa Silveira - Em 
contra-aparte ao nobre Senador 
Calado de Castro. sôbre o argu
mento de que faltam 16 dias para 
a mudança, respondo que 16 dias, 
no ritmo de trabalho de Brasilla, 
representam 48, porque lá se tra· 
balham 24 horas por dia. 

O SR JOAO ~OAS -
Sr. · PreSidente. não sei como se 
possa dizer que estão concluídas as 
obras do Senado l'edera1. 

Com dificuldade penetramos no 
edlffclo. e o gula do Grupo de Tra
balho, que nos aC()mpanhava, ln
formou-nos que a ,NQVACAP havia 
prometido dar ultimado para o dia 
21 de abrU apenas dez andares 
dos vinte e oito do anexo do Se· 
nado e· da Câmara. 

Sr. Presidente, por ai se começa 
a ver que não está terminada a 
obra. E não está porque nem 
mesmo se poderá remover aquêle 
entulho de material, que cerca o 
edlflclo do Senado, nem os andai-

mes, que ali ainda estão e conti
nuarão a estar, para serem utlll· 
zadOs até a conclusão das obras. 

Assim também está o edlficlo da 
Câmara dos Deputados. 

O Sr. Taciano ele Mello - Per
mite V. Ex.6 outro aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS · -
com todo prazer. 

O Sr. Taciano de Mello - Não 
tive a satisfação de acompanhá
los na visita coletlva, porque na 
ocasião havia. Ido tratar de outros 
lnterêsses; visitei, depois, sozinho 
o Senado e procurei os responsá
veis pela obra. Notei o seguinte: 
todos os cômodos estavam prontos. 
alguns até atapetados. Realmente, 
a luz não estava ligada., porque 
ali, servem-se de um motor, e não 
da Uumlnação geral da cidade; a 
qual se Inicia. à.s duas horas da 
tarde. 

Quando V. Ex.a declara. não es
tar pronto o Anexo, confessa., tàci
tamente. que o Senado não estará 
habU1tado a. funcionar no dia. 21 
de abril. Ora, no Anexo há dez 
andares prontos, quando, nesta ca
pital, Câmara. e Senado reunidos 
não dispõem da. comodidade que 
êsses dez andares nos poderão pro
porcionar. Quando d1go "dentro 
da relattviclade'', estou certo, pois 
mesmo que tudo estivesse conclui. 
do, seria mister um prazo, um re
cesso· do Senado e da Câmara an
tes e depois da. Instalação. para 
que as exigências minlmas de con
fôrto sejam definitivamente esta
belecidas, já que para lá vão sêres 
humanos que têm necessidade, em· 
bora minlmas, que precisam ser 
atendidas. '.,Isso. ocorre por conta, 
não da falta de habltabU1dade, 
mas das condiÇões humanas. ao se 
habitar edlficlo, seja no Rio de Ja· 
neiro. São Paulo, Paris ou Nova 
Iorque. :esse, o meu modo de pen· 
sar, dentro da. realidade dos fatos. 
Se o Senado e a Câmara. tum-ul· 
tuarem, como tumultuam, tôdas as 
questões poliilca11 e admlntstratl-
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vas, é verdad~ que iremos para lá 
cotn s-ofrimento maior, como está 
ocóttendo éom muitos funcioná
ilóil, . que . pensam não .. encontrar 
E!tti :Brasma. a!l. ecnidiÇõíili 1rid1Spen
sáve1s à sua v1aa iibfnià:l. Os jõr
na11stas t6mbém já se mostram 
apr'êénBlvos. por_ não encontrarem 
lá habitações deiltinadas às suas 
famillus. E a 1!ülpà; se tal acl)n
tecer. será nossa. Temlfs !llfê ilttll
tar uma resolução definitiva, mar
l!a:tido o . tl!éessfi pifa ànies e de
pbls 11t 21 ae abril. 
. se eãmarà • ê âerilidd ttzerein 
lat&, est<Ju ~ertb, lililgi:tétn s~ qüel
Jt"-ti da. falta de cdtnbdldades em 
:StuifliL •. Pàrà !Nê o O(!JjgreBão· con• 
tftiúe â .. fareta. dé Iet181ar, após 21 
dtl àbrll. 

O SR. JtiAó Vlt.Us!iOAà 
Agt'àlfeço múiW o apàfte dê Vossa 
!txeê1êi'iéla, quê eXjl&s, côm clá. 
Htla, :iil/1 ter :brasWâ, rio momen
to, condições para receber ct Sê• 
nllda lf eaté fu:fiolonar. v_ Jb:.a 
:D'Iélimo dónsldeta nel!ellllltkS e ti
tr&1'lflos :i1Um peiiodo d& . têees·so. 

o Ir. T&ejano de Mello = Ju.s
tàmente i mas não por falta de 
cóild!qões matétlàis. · 

o SR; JóAô V~BBOÃS -
QUer dizer .. o Sênàdo- :iião poderá 
flinckinar, jiorqüe à& obras nãO 
éãtlo conclüfdas. Oóiitlnuàremóà, 
aüiciã a Msfst'íi' à sua eonstrU:Çãõ 
cm: tirasma pór, talvez,. máis de 
litn a;ftõ. A iíituãçio é estai 

6 sr. '.fat!w:M d.é Méliô - vossa 
EX,éelênd« pôdé' intormàr . o que 
fa:Ita a set cónsti:uldó ~o Sénàdo? 

· O SR. JO'Aa 'VILIAS!J'Õ'&s -
v. fi.a Dieiitió acá!i~ de .dizer 
qlHI Wl!tnos, à 21 de alii'll, apenas 
cTêZ tm<fjf~:r ... 

o Sr. Tli'cMti?to dt Mellõ - Re
ferl"Jttê' a'd "Ane11ó", mM ô Stll'l:àdõ 
ést6: pró'lito; pi'ltléâménte. 

O SR~ JOA.ó VILLA:s:B6AS -
Estâ J)ronta · a partê da cú'Pula; 

mas all. está slltiplesrnente. o . .t'te~ 
náriõ. O Blmadó1 porém; rilrOun~ 
clona apena-s eom ó Plenarlo! 

ô B.r. Tti~np de . .MeiZo """' Sim: 
mas . há também · lrituneras salas 
prontas na parte db Anexo. · 

O SR JOA0 VUWASBOAS -
O áeii8do, êomo a drtin{lora, _préciBa 
dõ édfficlti.ariêxó, iàjtto _que foi 
P-rõJetadô; ~. riatürâlineiíte: para 
séi teltõ. Nãa lióúve eKceüa õ 
.. fofetó' -reVirâfu.âé ils ómn' a.Ji. 
te~ttià' EéééBãârlil& ao fitn llo~
mento pleno da CAinãià e ~ci ·Se
nadd. 

ô sr. Tactano dé MeiiO. - Ein 
melh6reii oéõbdl§l!és ab' que óil . fiue 
temos aqui. São dezeb!lef! ánll~ 
no "Anexo". Os comp[' rt'entoa 
d ·stiJiadóS ·& sémeõS. · ara e e àõ- se:ttalo. â@f; .D.õ- · · · ê' Jif.: 
nelro, somados, i1ló itil!ádÇ!ibr tl 
que já 1lcou pronto. Jlm J'!il'asllia . 
P'ó~&o· àtfrtiíi-IQ . a. v. :EX.•. sern 
m!dô dé' c6titêst&gi6 " 

o ~ot~ ~~aófe~:':pàrlfrmite 
ti SR. JôAó \frl.t«ss6~s = 

:PoiS nlõ-. 

d sr. Ltmti- !'til!etfã- .:..- f6isir 
tié'elêMlá ãli'Bf cdiiio· állffllffl Bii 
seus discutàOs.· íi&titétiida pétâ· ele
vação eolil,que n.êles~aborda._ os pro·-. 
btmü~ Nló· éônéoi' 6~ ii6rftí, c6Jn 
'\1'. :iX.11 • . JI6JS éiHé 6 flUI Jí~":, •. tem C!óft'dl~- l'fi':!~u.}lli« d " 
cionameritó' ~6 c~'ir~l!Bs6 é'm rà'; 
ama. H6:; aeff!iêliê~i,. · e ni6 . .ii~
dMtà detit6'f de fia.tiff.· :iia1 ó8filiH1F 
çâb ãe uM& éftHcl& &n ipe6M . 3 
àii~s.. Jut . tàDiia ~J&s· qui!'.! '11; 
ti.• · a~rM1ii lfflflOSBiv& i- tfãfti.: 
tMI!n'ilã, @sta6.- éõtittil6; ~stst:t: 
rM ptir lié1B1 olfS :ri\&!1!8: ~. iftl§sMô· 
um ano, se nã:6' s~ pfôê~sãi á: 
mudBI'lOil agôre:, ._ M cóftff(ft'b, Jfiu • 
dando,s& re Ga~ltal, fi rltma de tr_a:. 
baltw se' aceler~~· e o Jé?lri~éf<! 
lóclal se désenvo'Wer&i, oostuma"se 
dizer quédm Brà.silili;, não !ii cô· 
mé:rclc,. não- 1Tá mercP:dóii e super. 

! 
1: 
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mlircadôs: ·:Naturalmente não há, 
porque· não há consumidor. Trans
ferida a Capital, porém, o desen" 
volvlmento será multo râpldo até 
a normallzação. Os motivos· invo. 
cados por V. Ex-.~~<, portanto, per· 
sistlrão por um ano, talvez, se não 
mudarmos a Capital, lá. · 

' . 
O SR .. JO,AO .VILLASBOAS 

Mesmo mudando, persistirão. 
. ' . '. 

O Sr. Lima Tei3:etra - Mudan
dO, ttlo! ·.• ., 

' 
O SR .. JOAO VILLAS:BOAB -

Esperaremo·s· ainda· um ano: para a 
conclusão· das ·obras. Quando ·falo, 
Sr. Presidente, na falta de condi· 
ções. baseio-me· em informações 
vindas da própria. NOVACAP. A 
secretaria.' do senado. dlrtglu-se à 
NOVAOAP pedindo 380 apartamen
tos para· acomodar o seu funciona
lismo; A respo'sta foi que ·só dls
pUl'lha. de· 12G; Ora, Senhor Pre
sidente, se wstem · na· Casa 380 
funetonArfoa é potque dêles neces
sitamos; para o funcionamento nor
mal· ele J!Qsos serviços. Não 'D()de
mos transfer1r·n01 para Brasfna e 
funcionar apel'las com 120 servido
res. Vam011, portanto, ficar mate
r1almen~ lmposslbJlitados de tra
balhar, porque faltarão aquêles au. 
xWares cujo número o nosso Re~ 
guiamento fixou para a vida n•cr
mal· desta Alta Câmara. 

O Sr. Limtl Tei.l:etra ,...... Acredito 
que · & tranlferêncta. nilo se pro
cesse tal como a Imaginávamos. 

O SR. JOAO ~OAS ~ 
Que a transferência se faça, mes
mo com desconfOrto e dificuldades 
para o funcionamento d.o,s Podê. 
res. Eá ·eonvelllêncla em que se 
faça. e, além da conveniência, há 
o imperat.l'90 da. lei votada pelo 
CoDII'es~;. marcando a data de 21 
de abrll para a mudança da Ca
pital. Ma.!. que essa mudança se 
processe. normalmente, sem. o es
palhafato-da pNpa.ganda que o Sr .. 
Praldente da República está fa· 
zendo no muncro Inteiro, dlstrl-

bulndo convites at~ á Sua· âantL 
dade o Papa, e à Rainha d• Iri.· 
glaterra, para virem assistir a quê ? 
Para virem assistir 'à lnauguBçãó 
de uma cidade em conatruçio: .. · 

O Sr. Ltma f'etzefra - Essa pro
paganda é benéfica para o nosso 
Pais. 

O SR. JOAO V~BOAS 
. . . de uma cidade que não tem 
calçamento e ainda não tem luz 
nPm es~r6to. Atrairemos para lá 
um grupo estrangeiro, para ver o 
quê ? - Andaimes, apartamentas 
em construção e ruas poeir~as·, 
que só atravessai-las nos transtor
ma a roupa branca ou preta· em 
marrom. Istc. na época da 8êca. 
Quando chove é preciSo tirar os 
sapatos e suspender a calça até o 
joelho para atravesliar o la'máçal. · . ~ 

O Sr. Lob4o da Silvetra -·Per~ 
mlte V. Ex.a um aparte? · 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Concedo, com muito prazer, o apar
te ao nobre senador LObão da Sil
veira. 

O Sr. Lobão da Stlvetra - Ouço 
o dlBcurso de V. Ex.a. com multa 
atenção. e quanto a .convites- a rodo 
mundo para Ir a Brasilla assistir 
à sua Inauguração e instalação ofl· 
cial, devo· dizer que os que visitam 
a Cidade notam que os e&tran
gelros de t6das as partes det mun · 
do, sem convite, sem coisa alguma. 
vêm passar o f1m de semana na 
nova Capital do Brasil, pois se tor· 
nou motivo de sensação em todo o 
mundo. Um Pais· nôvo, vigoroso, 
forte. em três aDOS coastrulr. sua 
nova capital, constitui grande gló· 
ria pe.ra :.todo o po?o e para a. 
admlnlBtração dOI• Presidente Jus
celino Kubltschek, que. d"emons
trou ter o brasileiro capacidade de 
realização; apenas· faltava-lhe. um 
Lider da estatura. moral e da en
vergadura de Sua Excelência, para 
conduzir êsse pov~ a . grandes ·des
tinos. 
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O SR. JOAO ~OAS 
Muito grato a V. Ex.a, que nada 
mais fêz do que eltaltar a obra do 
Presidente Juscelino Kub!tschek. A 
anuência que constatou existir, de 
estrangeiros vindOs de tôdas as 
partes do mundo em demanda de 
BrasWa atraidos pela propaganda 
de sua construção, para ver essa 
maravUha ... 

O. Sr. Lima Teixeira - Motivo 
de orgulho para nós. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
. . . redunda apenas, em aplausos 
à personalidade, à. ação enérgica e 
construtiva do Presidente Juscelino 
Kubitschek. Esti certo·! Mas que 
S. Ex.a convide personalidades es· 
trangeiras e diriJa convites a Che
fes de Governos para o desconfõrto 
exiStente em Bl'a.Uia. ou para se 
hospedarem em hotéis localizados 
até em Araxá, em Goill.nia .... 

o Sr. Taciano de Mello- E ou· 
tras cidades de Minas Gerais. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
... de onde só de aVião poderão 
ir a Brasilia para as festividades, 
não se compreende! 

· O Sr .. Lima Teixeira - t para 
que os Chefes de Estado vejam 
como se constrói uma cidade em 
pequeno espaço de tempo. 

O Sr. Tacfano de Mello - Per
mite o nobre orador um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Com todo o prazer. 

O Sr. Tacfano de Mello - Se· 
gundo estou informado, o Presi
dente da República convidou ape
nas o Papa, que será representado 
pelo Núncio Apostólico. Não con
Vidou qualquer Chefe de Es·tado, 
justamente porque Brasilia não 
dispõe de acomodações para hos
pedá-los. Na verdade, lá já esti
veram alguns Presidentes de Na
ções amigas, inclusive dos Estados 
Unidos da América do Norte e ou· 
tras celebridades internacionais. 

No dia 21 de abril,· segundo estou 
informado - só Irá a Brasilia, a 
conVite. o Núncio Apostólico, re
presentando S. S. o Papa, pois ou· 
tros representantes oficiais não 
foram convidados. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR JOAO VnLASBOAS 
Com todo o prazer. 

O Sr. Pedro LuàOvfco - Estou 
um tanto surprêso com as exigên· 
elas excessivas de V. Ex. a com re
lação a BrasfUa. O nobre colega 
como eu, sertanejo que somos, es
tamo.s habituados tanto ao con
fôrto, quanto ao desconfôrto. 
Assim, pensei que V. Ex. a supor
tasse melhor a Vida em Brasilla do 
que outros Senadores que não es
tão habituados às privações do ln· 
terior do Brasil. Julguei que V. 
Ex.a suportasse com certa facUl
dade a estada em Brasma, que. 
sendo uma cidade nova, não pode 
oferecer, de fato, o confõrto que 
desfrutamos no Rio de Janeiro ou 
em São Paulo. EBtou certo, porém, 
que V. Ex. a está combatendo Bra
silla por principio oposicionista. 
No intimo. está certo de que o 
Senado e a Cll.mara podem fun
cionar perfeitamente naquela ci
dade, pois já há esgõto, luz, as 
ruas principais estão calçadas e há 
casas e apartamentos em número 
suficiente para alojar funcionários 
e parlamentares que para lá fo
rem. Só posso tomar a atitude de 
V. Ex.a como resultante de sua 
função de Lider da União Demo
crática Nacional nesta Casa. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Agradeço o aparte de V. Ex. a e 
devo responder que, justamente 
como Lider da união Democrática 
Nacional sou, como o são a Ban. 
cada e o Partido. favorável k 
transferência da Capital para 
Brasilia. Não combato, nunca com
bati a mudança para o hmterland 
brasUeiro, como o tenho demons
trado tantas vêzes, desta tribuna. 
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O Sr. Lima Tel:teira - Muitas 
vêzes assisti a V. Ex.a declarar, de 
modo perempto, ser favorável à 
transferência da Capital. 

O SR. JOAO VILLASBOAB 
Não somente eu, mas o meu Par· 
tido, a minha Bancada tantas e 
tantas vêzes, têm positivado .seu 
deseJo de ver realizada essa mu· 
dança. Não é porque eu seja ser
tanejo, como o nobre senador por 
Goiás; não é porque eu esteja ha· 
bltuado ao desconfôrto de nossas 
cidades do Interior que peço um 
pouco de confôrto para o funcio· 
namento dê.ste Poder na nova Ca· 
pita!. Não se trata de nós, pessoal· 
mente, mas da majestade e digni
dade do Poder Legislativo; da so· 
beranla do senado Federai e da 
reallzação normal de suas funções. 
que não podem ser exercidas sem 
o concurso de seu funclonallsmo. 
A êsse não poderemos transpor. 
tá.lo para Brasilla, nas condições 
em que se encontra, porque a 
NOVACAP lhe declara não ter ha. 
bltações suficientes para localiZá· 
lo. 

Sr. Presidente, jamais contestei 
a necessidade nem a conveniência 
da mudança d.a Capital; ainda ago. 
ra, digo que ela deverá mudar-se. 
1!: Imperativo de lei. que teremos 
de cumprir. 

O Sr. Lima Tel:teira - É claro. 

O SR. JOAO VnLASBOAS 
Teremos de Ir para a nova Capi
tal. Considero, todavia. ridículo 
convldar.se o estrangeiro - o 
Papa. por exemplo - para rezar 
missa em Brasília, onde não existe 
Igreja. 

O Sr. Taciano de Mello - Há 
uma pequena capela, nobre Sena. 
clJO·r. 

O SR. JOAO VnLASBOAS 
Em inicio de construção; fui ver. 
já se fêz um galpão. onde será ce· 
lebrada a Missa Inaugural da nova 
Capital. All. naquele gaJpão, s. s. 

o Papa, habituado às pompas da 
Igreja de São Pedro, em Roma, 
onde tive· a felicidade de vê-lo re
zar a missa de Páscoa, no melo 
daquele explendor ... 

O Sr. Ltma Tel:teira - Permite
me contra-argumentar? 

O SR. JOAO V~BOAS 
Com todo o prazer. 

O Sr. Ltma Te1:cetra - Consi
dero a oportunidade excelente pa
ra um convite a Chefes de Estado, 
até para que verifiquem como Bra
sília cresce, o que bem demonstra 
a capacidade do povo brasileiro. 
Com apenas dois anos de ex!stên· 
ela. é uma. Cidade. já atrai a aten
ção do Mundo! Se o convite fôsse 
feito quando a Nova Capital esti
vesse em sua plenitude, talvez, o 
efeito• não fôsse êste de agora. 

O SR. JOAO V!LLASBOAS 
Muito grato a Vossa Excelência. 

o Sr. Lobão da Silveira - Per
mite V. EX.a. um aparte? 

O SR. JOAO VnLASBOAS 
Com prazer. 

o Sr. Lobão da Silveira - Sua 
Santidade recebeu o convite com 
tanta satisfação que. $ieu ao Bl'a
sll a elevada honra e prazer de 
acolher como seu enviado S. Exma. 
o Cardeal cerejeira, Patriarca de 
Lisboa, capital de um Pais a que 
estamos vincUlados por tantos la· 
ços de amizade, fraternização, ori· 
geme tradição. Mas não é só: devo 
informar a V. Ex. a. que por deter
minação do Papa, em 21 de abril, 
serão celebradas missas festivas 
em tôdas as IgreJas de Roma, em 
regozijQ. pela mudança. da Capital 
brasileira, Estou Informado de que 
todos os Países prestarão homena
gem ao Brasil nesse dia. Em Vle· 
na. todos aiS .sinos das Igrejas vão 
dobrar em sinais festivos pelo 
grande acontecimento que vai mar
car a Instalação da nova e tutu. 
rosa Capital do Brasil . 
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O SR. JOAO VILLASBOAS . .;.... 
· Muito agradecido a V. Exa. Eis 

a'i a demonstração de que tôdas as 
autoridades convidadas estão con
vencidas de que existe uma cidade 
a ser inaugurada e o que 'vemos 
é aquilo: poeira e lama .. 

O Sr. Lima Teixeira - V. Ex.8 

está muito pess~sta. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O nobre Senador Pedro Ludovico 
acaba de dizer que há várias ruàs 
calçadas em Bra:silla. Não vi s~
queruma. 

o Sr. Pedro Ludovico - As arté· 
rias principais. 

O Sr. Lobão dà Silveira - Estra· 
das asfaltadas. 

O SR. JOAO Vn.LASBOAS. '
O que existe em Brasma são ·duas 
estradas de rodagem, que atraves
sam a cidade com uma nesga ci
mentada de clncó metros no melo. 
deixando~se vinte metros par~~o .cada 
lado. 

O Sr. Pedro Ludovico - As estra· 
das a que v. Exa. se refere sãó as 
ruas de Brasilia, que de tão lar· 
gas parecem estradas. V. Exa. an
dou de automóvel na maioria des
sas·~as. 

. O SR. JOAO Vn.LASBOAS -
O 'eixo rocl:ooviário atravessa a clda-

. de, mas numa faixa lim1tada como 
tôda estrada de rodagem. Entre 
essa faiXa e as casas esta· o gran. 
de lamaçal, na época das chuvas, 
e o grande poeira! .na época das 
sêcas. Quem sai do seu apartamen
tO até chegar à estra.da asfalta
da terá sofrido a inclemência da 
poeira ou da lama, terá de atra
vessar o lamaçal ou o poeira!. 

O Sr. Lobão da Silveira - Permi
te V. Exa .. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
com multo prazer. 

O Sr. J;.obão da Silveira -. A res
peito da· referência ·de v.- Ex a. ·sô-

bre b poeira! e o lamaÇal, ·Ielribro 
a V. Exa.. que ·nesta cidade mara· 
vilhosa que ~ o Rio de Janeiro, 
quando chove há muito mais poei
ra e lama. Em . multas partes da 
cidade não se pode transitar, nem 
a pé e .nem de automóvel, ou qual· 

· quer veiculo .. 

O SR. JOAO VILLASBOAS --. 
Não vejo como êsse fato justifique 
a inauguração de uma cidade em 
melo ao lamaçal e se apresente 
como modêlo a ser· imitado pelos 
outros paises e como exemplo de 
tenacidade realizadora de um · Go
vêrno. 

· O Sr. Mem de Sá -· Permite V. 
Exa. um aparte? 

. ' 
O SR. JOAO Vn.LASBOAS -

Com todo prazer. 

o Sr, Mem de Sá ~Acho que há 
uma contradição. . . 

o nobre Senador Pedro Ludovico 
diz, aliás, a .meu ver, com ·'muita 
prudência, que nos devemos con
formar com o desconfôrto de unia 
cidade nova. O nobre Senador Lo
bão da· Silveira declara, que o Rio 
de Janeiro é mui~o pior do q,ue Bra
silla. Assim o desconfôrto · é ficar 
aqui. · 

O Sr. Lobão da Silveira - O Rio 
de Janeiro. sob certos aspectos, é 
multo pior. · · ' ' 

O SR. JOAO Vn.LASBOAS -
Multo grato pelo aparte do Se

. nado·r Mem de Sá, ilustre represen. 
tante do Rio Grande do Sul. 

Sr. Presidente, ainda mais : va. 
mos ser conduzidos, como êsses visi
tantes e ·convidados, para uma ci· 
dade nessas condições, onde não há 
nem mP.smo âcomodações. Alguns 
d.êsses convidados ficarão em Ara. 
xá. a hora e meia de avião, outros 
em Goiànla e Anápolis, pois o Go· 
vêrno reservou os hotéis dessas cl. 
dades para a hospedagem 'dêles. 

.sr. Presidente, há também; ein 
Brasília, a maior favela doo mun
do, denominada Cidade Livre cuja. 
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construção foi permitida a ·titulo 
precário, devendo ser destruida an
tes da inauguração da Nova Ca
pital. Agora. porém, é considerada 
de caráter permanente; até nos 
prospectos da NOVACAP, nas comu· 
nicações feitas ao senado e à 
Câmara dos Deputados se comu
nica que as familias dos Senadores, 
dos Deputados, dos Ministros do 
Poder Judiciário, dos funcionários 
desta. e da outra Casa. do Congres
so, deverão abastecer-se, na Ci· 
dade Livre, dos gêneros necessá
rios para sua sub.sistência-· Consa. 
grou-se, assim, a perenidade da fa
vela, a permanência indefinida 
~aquela aglomeração de imundi
cles, onde, existem cêrca de cinco 
mil fossas o que poderá amanhã 
provocar surtos de tifo e outras en
fermidades. 

Sr. Presidente, não quero comba
ter. de forma alguma, a mudança 
da Capital para o hinterland. 
· Sou partidário da sua transfe. 
rência. Observei, entretanto, que 
Brasília não oferece ainda condi· 
ções para o funcionamento nor
mal dos ·Três Podêres da República. 
Não dispõe de acomodações para os 
membros do Congresso, do Poder 
Judiciário e para o respectivo fun-
cionalismo. · 

Brasilla será amanhã uma. gran
de cidade, dada a afluência de uma 
grande população. No momento, 
porém, ainda. não está em condi
ções de ser mostrada ao estran
geiro. :ele não deveria. ser convida
do a assistir a essa. inauguração. 
1!: grande ridiculo da. parte de nos
so Govêmo, e maior ainda o será 
o protocolo adotado para as fes
tividades do dia 21 de abril: a. exi· 
gêncla. de fraque e cartola para os 
congresslsta,s. Será o máximo de 
rldiculo, pois alguns comparecerão 
nesses trajes, estou certo, e vou 
assistir ao espetáculo. 

O Sr. Pedro Ludovico - o pro
tocolo previu casaca e cartola. 

O 'SR: JOAO VILLASBOAS -
Fraque e cartola durante o dia; 

casaca e cartola para a noite, . na 
recepção. Se houver chuva, veremos 
convidados chegarem ao Palácio, 
depois de atravessarem o lamaçal, 
de . calças arregaçadas até o joe-
lho. · 

O Sr. Mem de Sá - Alguns até 
de sapatos na mão! . . 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Exa. 
não verá lama nos · seus sapatos, 
êles não terão lama, porque já não 
chove mais em Brasilla. . . 

O SR. JOAO VILLASBOAS ~ 
Não apanharei lama, porém multa 
poeira. 

E seria do mesmo modo rldiculo 
chegarmos lá sa.lpicado,s de lama, 
ou co•bertos de poeira. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Exa. 
está habituado com lama. em CUia
bá e Campo Grande. 

O SR. JOAO Vn.LASBOAS·
Estou habituado com lama e poei
ra, mas nunca participei na inau
guração de uma cidade que vai 
ser apresentada ao mundo, . como 
modêlo. 

O Sr. Mem de Sá- Poeira com 
casaca. é muito mais incômodo. 

O SR. JOAO VILLAsBOAS ·
É rldicula a exigência da indumen
tária com que se deve c<J•mparecer, 
nas grandes ocasiões, às recepções. 

O Sr. Lima Tef:ceira '- Permite 
V. Exa um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS :_ 
Com multo gôsto. 

O Sr. Lima 'i'et:cetra - li: sem
pre com prazer que aparteio V. 
Exa. Não foi o Presidente da Repú
blica quem estabeleceu o dia .21 
de abril para a mudança e. sim. 
ato, emanado do próprio Congres
so Na.cional. V. Exa. considerou 
justo.. nesta altura dos aconteci· 
mentos, aquilo que nem o seu Par
tido seria capaz de combater. que 
é a mudança. da Capital? Não acha 
V. Exa. que o reflexo, no espirita 



-198-

do pôvo seria dOfl piores, se por
ventura fôsse Impedida a transfe· 
rência da Capital no dla 21 de 
abril? Não observou V. Ex&. que 
nem mesmo o seu Partido admiti
ria. essa atitude? Não entende 
que cada. um de nós tem de contri
buir com uma dose de sacrifício? 
Porventura, temos de encontrar, 
em Brasilla, uma cidade com tan
to confôrto, como o Rlo de Janei
ro? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
V. Exa. não prestou atençio ao 
meu. discurso. Várias vêzes disse 
que somos pela mudança e que não 
ppdemos alterar a data, porque é 
1mperat1vo da lel. Insinua V. Exa. 
que combato a mudança da Capi
tal. Absolutamente. Mostro o rldi
culo em que Incorre o govêrno ao 
querer apresentar ao mundo como 
construída uma cidade que de fato, 
ainda não o está. 

Tôda essa gente atraída para 
Brasília, todos oo convidados estão 
na certeza de que verão uma cida
de, porque <:a albuns, as fotogra
fias distribuídas pelo mundo Intei
ro as.slm fazem crer; mas não é ver· 
dade. Já vl, em exposição, fotogra
fias de ruas d.e Brasília calça
das. Ful lá e não vi calçamento al
gum, São truques fotográficos, pa
ra efeito no estrangeiro; mas efei
to contra-producente. Quando os 
convidados chegarem verificarão 
que a nova Capital é uma cidade 
em adiantada construção sim, com 
grandes obras conduídas, mas 
que não se pode apresentar ao 
mundo numa festa Inaugural. 

. O Sr. Lima Teixeira - E V. ~a. 
há de convir que. mesmo antes dos 
convites do· Govêrno, já grande nú
mero de turl.stas visitavam Brasf. 

· lia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Certo; alvoroçados e fascinados 
pela propaganda que se . tem fel· 
to em · tôda parte, por Intermédio 
da Imprensa, do Rádio e pela di
vulgação de fotografias e álbuns, 

que custam grandes somas à Na-
ção, 

o Sr. Lima Teixeira - E V. Exa. 
considera contraproducente uma 
propaganda dessas? Ao contrá
rio, ela convém ao BrasU. 

O SR. JOAO VILLASBOAB -
Mas essas peSS0'9.,s ao chegarem a 
Brasílla, verificarão que a cidade 
não corresponde, absolutamente, ao 
que lhes ·Informaram. 

O Sr. Lima Teixeira - Discordo 
de V. Exa. O entusiasmo será mul
to maior, porque verão uma ci· 
dade que, em três anos de cons. 
trução, com as condlçõe.s apresen
tadas pelo Brasil, se tornou motivo 
de orgulho para todos nós. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Naturalmente que nos orgulhamos 
de ver aquela realização acelera
da de BrasUla em três anos! Mas 
estou me referindo ao homem 
atraído pelos reclames, pelas di· 
vu!gações feitas na Imprensa, no 
Rádio, através de fotografias man
dadas para o estrangeiro, à custa 
de grandes somas - repito - e 
que, chegando a Brasília, nãJo• terá 
onde alojar-se, porque lá existe 
apenas um hotel. com 150 quartos, 
permanentemente ocupados por 
pessoas do Govêrno 

Sr. Presidente, mals um:a vez 
afirmo os meus desejos, que são 
também de minha Bancada, de que 
se cumpra a transferência da Ca· 
pltal na data fixada. Adotando, 
porém, o aparte com que me hon· 
rou o nobre senador Taciano de 
Mello, •de Goié.s, reconheço que 
Brasilla não oferece ainda cond.l
ções para o funcionamento do 
Congresso e, como S. Exa. aven
tou, o, Parlamento terá que entrar 
em recesso, para empreender sua 
mudança. 

O Sr. Taciano de Mello- v. Exa. 
permite nôvo aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Com todo. prazer. 
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O Sr. Tactano de Mello- V. Exa. 
nio· .compreendeu bem meu pen. 
samento; afirmei que o Parlamen
to precisa entrar em recesso em 
atenção às necessidades de aco· 
modação dos parlamentares, fami
lias, funcionários e respectivas fa. 
millas. ll: uma questã.o de adapta
ção. Não é possivel que, 500 ou 600 
pessoas sejam transferidas de uma 
só vez. Haverá dificuldade, inclusi
ve, para aquisição das utllldades 
que crescerão de preço devido à 
procura repentina. ll: preciso haver 
um interregno. Não se transferirá 
uma só pessoa; sã.o multas, cente
nas; dai a necessidade de pôr-se 
ordem na mudança. A Comis
são Dlretora está· a meu ver, multo 
bem orientada no particular. O 
Br. Primeiro Secretário, Senador 
CUnha Mello, compreende bem 
nosso problema; tem tomado tôdas 
as providências cabivels. Basta que 
prestigie o Senado suas Idéias., pa. 
ra que haja . ordem na mudança. 
seria Inconveniente entrássemos 
em recesso antes e após a transfe
rência. O Congresso funcionaria 
para a inauguração a 21 de abrll 
e, pc·sterlormente, suprlriamos as 
pequenas necessidades, até atln
gir·se o ritmo normal de vida em 
Brasilia. Devemos prestigiar o Pre
sidente da Comissão de Mudança, 
para que se concretize êsse Ideal. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Por ter compreendido bem ·O· apar
te de V. Exa. é que considero ne
cess.ária a sugestão - e espere 
seja aceita - para conseguirmos 
o funcionamento normal da nossa 
Casa e vivermos tranqüllos na no
va Capital. (Mutto bem; mutto 
bem. Palmas> . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá. para uma comunicação ur
gente. 

O SR. MEM DE SA - (Para 
uma comunicação> - · (*) - Sr. 

(*) - Nao foi revt•to pelo orador. 

Presidente, Senhores Senado·res, 
realmente são duas as comunica
ções. A primeira, é uma reclama· 
ção: em 21 de março formulei, des. 
ta tribuna e enviei à Mesa, reque
rimento de Informações do Instl· 
tuto Brasileiro de Geografia e Es· 
tatístlca, publicado no D!árto do 
Congresso de 22 de março e a res
posta ainda não chegou ao 
Senado. 

Dev·c· lembrar que, anterlormen. 
te, dirigira requerimento de 1nfor. 
mações ao mGE, e o Presidente da
quela autarquia apressou-se a de· 
clarar-me. por carta, que dentro 
de quarenta e oito horas a respos· 
ta estaria dada. Não havenr:to- es
sa resposta chegado em prazo nor· 
mal ao Senado, por motivo de per
turbação nos famosos canais buro
cráticos. não sei se está ocorrendo 
fato Idêntico, Isto é, se a resposta, 
como da primeira vez, foi dada e 
ainda não chegou a esta casa por 
fôrça de perturbaçã.o burocrática. 

o caso é que há mês e melo 
formulei o pedido e agora venho 
cc•brá-lo à Liderança da Maioria. 
Ignoro qual dos Srs. Vlce·Lidert'.l 
tem a cargo os assuntos referen· 
tes àquela Autarquia. 

De qualquer modo, solicito da 
Mesa e da Liderança providências 
no sentido de que as Informações 
cheguem ao Senado, dês que o 
praz() constitucional está esgota. 
do, há mais de dez dias. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
reiterará. o requerimento de ln
formações formulado por Vossa 
Excelência. · 

O SR. MEM DE SA - Agradeço 
a V. Exa., Senhor Presidente e 
peço que se faça sentir o trans. 
curso, de quase quarenta e cinco 
dias. 

·A. •C•utra comunicação refere-se 
a telegrama lido ontem na hora do 
Expediente e publicado no D!árto 
do Congresso de hoje. 

Redigido pelos cinco Srs. Sena· 
dores que Integram a Comissão 
designada pelo Senado para vis!· 
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tar as ·regiões flageladas, Inun
dadas e desgraçadas pelas enchen
tes do Nordeste, merece ser Udo 
e ressaltado, para não ficar apenas 
no simples registro da hora. do Ex
pediente, que, Infelizmente não tem 
a ressonbcla necessária. :Releio-o, 
por Isso, da tribuna: 

'· 
•.' uDr.' Cunha Mello, l,O Secre

tário Senado - Rio. 
Levamos ao conhecimento 

de Vossa Excelência que em 
cumprimento da missão que 
nos delegou o senado Inicia
mos hoje .nossos trabalhos. Aca. 
bamos de ter contato com o 
Governador Mattos carvalho 
em reunião no Palácio do Go
vêmo na presença do coman
dante da guarnição Coronel 
Anacleto Tavares e Tenente
Coronel Alfredo Carneiro da 

· Cunha. Hoje mesmo Iniciare
mos nossa visita às zonas atin
gidas pelas enchentes dêste Es. 
tado. A situação apresenta-se 
extremamente grave exigindo 
medidas rápidas e objetlvas 
em favor da população atin
gida pelo fiagelo. 

Até êste momento nenhum 
auxilio chegou. Saudações. -
Senadores Joaquim Parente, 
Jorge Ma11nard., Gaspar Vel
los!), Arlfnào Rodrigues e Eu
gênio d.e Barros". 

O Sr, Victorino Freire - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Victorino Freire - Recebi 
idêntico telegrama do Governador 
Eugênio de Barl'Ds, solicitando me
didas rápidas de amparo às po· 
pulações flageladas; Como não me 
podia afastar do senado, em vir
tude da votação do Plano de Clas
sificação, pedi a· um representan
te do Maranhão., na Câmara .dos 
Deputados, que se entendesse com 
o Minlstro da. Justiça, encare· 
cendo urgentes ·providências nease 
sentido, 

O SR. MEM DE SA - Agradeço 
a V. Exa. Desejo porém ressaltar 
que o telegrama é oficial e procede 
de· uma Comissão de Senadores. 
Dentre êles . apenas um pertence 
à Oposição. Não há, portanto, qual
quer Intriga oposicionista. Esta a 
verdade; êste o registro, êste o fato 
lnarredável. Até o dia primeiro do 
corrente, não havia chegado qual
quer auxilio pelo menos ao :Mara. 
nhão. 

O Sr. Victonno Freire - li: verda
de. 

O SR. MEM. DE SA - A des
graça, portanto, não é apenas a das 
chuvas; o flagelo não é apenas o de 
Orós; o martirio não é apenas a 
Inclemência climática, Martirio, 
desgraça e flagelo é também o 
Govêmo que temos. Govêrno que 
promete e não cumpre; Govêrno 
que assegura haver tomado pro, 
vidências; que medidas estão sendo 
cumpridas; não obStante, tôdas 
essas declarações são desmentidas. 
pela realidade crua, nua, fria. 

O Sr. Victorino Freire - Tenho 
conhecimento de que já estão che· 
gando ao Piaui os primeiros socor
l'OS, transportados em aviões da 
FAB. Quanto ao Maranhão, não. 
oponho a menor dúvida à palavra 
do Governador Eugênio de Barros, 
homem sereno e verdadeiro, ·Tele
grafou-me S. Exa.. pessoalmente, 
solicitando providências pQrque ao 
meu Estado não havia chegado 
qualquer auxilio. . 

O SR. MEM DE SA- Claro, 

O Sr. Buy Carneiro - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- C<lm mui
ta satisfação. 

o sr. Buy carneiro - Declara 
V. Exa. que o Govêmo promete. e 
não cumpre. 

O SR. MEM DE sA- Neste· caso 
está provado. 
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,. o Sr. Buy Carntliro ,....- Fique cer. 
to o nobre Colega d~· que o sr. Pre·. 
sldente da República cumprirá sua 
palavra. No caso.das sêcas do Nor· 
deste o Presidente. Juscellno Kubl· 
tschek fol Impecável; e pode V. 
Exa .. crer que no caso das c!_luvas 
também o será. Jl: só questão de 
tempo. ,· 

O SR. MEM DE SA.- Aqul está 
o telegrama.: até o dla 1 do corren. 
te nada. havla chegado ao Mara· 
nhão. Jl:ste, o fato. 
· Chegarem· os auxillos depo4s da 

desgraça, quando já não há mals 
remédio, depois das mortes, depois 
de eo·nsumado o martírio, pouco 
slgnlflca. 'Diz o ditado "antes 
tarde do que nunca"; mas; em mul· 
tos casos, a protelação é mals cru· 
el do que o desatendimento. 
o' Sr. Victorino Freire - De pleno 
~côrdo com Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - Não é 
possível continuar-se nessa situa· 
ção. Desejo sollcltar especialmente 
a atenção dos nobres colegas para 
o confronto que, por mais que se 
queira, não se pode deixar de fa· 
zer. Dir-se·á que é Idéia fixa de 
minha parte. Não nego que seja; 
mas dlrel que a Idéia fixa também, 
não é· somente minha é também 
do sr. Presidente · da Repúbllca. O 
confronto · incoercível para o meu 
espírito elevado é o contraste entre 
a maneira. pela qual se atendem as 
populações desgraçadas do Nordes
te e. a forma pela qual· se cuida da 
inauguração e das festas de Bra.. 
silla, no dia. 21 de abrll. Para êsses 
festejos, está programado - e foi 
o Sr ·osvaldo Penldo quem infor· 
mou · à Imprensa,· ao "Jornal ·do 
Brasil"; em entrevista exclusiva'
entre outros um "show" artístico de 
duas mil ·pessoas .. Essas duas mil 
.pessoas serão transportadas de avi· 
ão do Rio de Janeiro a Bll'asilla. 
Pretende-se fazer, segundo aque. 
la alta autoridade. do atual Govêr· 
no, .uma ponte aérea, partindo avi· 
ões,: de .dois em dols minutos, desta 
Capital .para. Brasilla, a tlm de le. 

var · os dois mU ,figurantes , dêsse 
"show" sem precedentes na. Histó· 
ria da América Latina e - quem 
sabe - de tôda a. Améclca. Pa~.ra. 
isto, tõdas as medidas estão· sendo 
tomadas a tempo e a hora, sem 
falta de colsa alguma, porqu.e na
da pode faltar à hora certa •. no mo· 
mento. exato quando se · trata de 
Brasilla. .. . .. . 

Faltam os recursos. · iates vão 
tardiamente. e chegam talvez, de
pois de consumadas as desgraças, 
quando se cogita de atender aos 
miseráveis nordestinos que, 'após 
a calamidade da enchente, sofrem 
ainda a calamidade da desidla, da 
Incúria e da insenslb111<iade dêste 
Govêrno. (Muito bem; muito bem>. 

O SR.· VICTORINO FREIRE -
Sr. Preslderite, peço a palavra, para 
explicação. pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para expllcação pessoal, 
o nobre Senador Vlctorino Frei~ 
re. 

O SR. VICTORINO ~ -
(Para explicação pessoal) - ( •) ...: 
Sr. Presidente, venho recebendo, do 
meu Estado, vários telegramas sô· 
bre as inundações, que atingiram 
inúmeros Munlciplos do Mara• 
nhão. . 

Recebi despacho do meu emlnen· 
te ·colega de B•ancada, · sen111dor Eu
gênio de Barros, idêntico ao que 
foi lido pelo Senador Mem de Sã;; 

Chega-me agora, do Prefeito do 
Munlciplo de Pedreiras, um dos 
mais Importantes do Estado e de 
maior produção, situado no Vale do 
Mearim, o seguinte telegrama: 

• i •, ' " • :' ~ • ' 

"Lamento comunicar a . V. 
Ex&. a enChente do Rio Mearlm 

. no meu Munlciplo, abrangen. 
·· · .. do a maior parte da cidade, 

· devastando a lavoura, ocasio
nando sérios. prejuizos às ,ha· 
bltações, incluSive desabamen· 

· tos de casas. O fato assumiu as. 
pécto de calamidade em face 

(~) _.. Nilo foi revÚto' pel~ orador.: . 
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,, da extat6nêia de mllhares de 
desabrigados. Diante de tão 
contristadora .situação; uma 
veli que a população atingida 
se constitui principalmente de 
·gente multo pobre, venho· ape
lar para V. Exa. no sentido de 
que seJa concedida a ajuda 
dos podêres públicos, em favor 
das vltlma.<J .. 

Confiado . no · esplrito patrlo
tlco de V. Exa. conto ser aten
dido. Antecipado agradeço. 
s&udaÇ!ies - PraneiSctJ Go· 
mes de 84, Prefeito Municipal". 

Noutro telegrama, o Vigário de 
TJ.IIi.Qn, padre Delfino, comunica-me 
que o Rio Pamil.iba transbordou 
inundando tôda a cidade, haven
do . em conseqüência mUhares de 
pessoas desabrigadas. 

Aguardo noticias do eminente Se· 
nador EUgênio de Barros e mais Se
nadores que por delegação da Casa 
estão percorrendo a zona fiagelada 
pelas inundações. · 

Sr. Presidente, desde já :formulo 
um apêlo ao Sr. Minlstr.o Armando 
Falcio coordenador dos serviços 
de amparo às vitimas das enchen' 
tes, para que S. Ex&. teme medidas 
imediatas e rápidas, a fim de so
correr a população desabrigada do 
meu Estado. (Muito bem ) . 

O SR. PRESIDENTE -O Sr. 
Mourão Vieira acaba de enviar à 
Mesa discurso para ser publicado 
de acôrdo com o 1 2.o do art. 201, 
dO :Reglinento Interno. 

Sua. Excelência será atendido. 

I (I seguinte o dCscurso do 
St. Mourilo Vietra: 

O SR. MOURJI.O VIEIRA - Se
. nhor Presidente. 

Senhores Senadores 
A América do Sul tem sido bêrço 

de movimentos, os mats slgntticatl
voa, dirigidos no sentido de possl
tWtar o desenvolvimento material 
'll e&plrltual do povo. A História de 
suas unidades politicas, dentro de 
tnterêases nacional& ou na contex· 

tura da vivência Internacional é 
a positiva das afirmações atestado
ras do alto destino humano do es· 
pltito sul-americano, Se ddvldas 
houver em almas pessimistas, ve· 
jam-se os movimentos nacionalistas 
que aliceroaram ;sua Independência 
politica, consultem-se os pro\ocolos 
e tratados, estudem-se os proces
sos econômlcos, julguem-se os sls· 
temas de educação e de acbnlnls· 
tração públicas, ou se anallilem o,~ 
regimes pcUticos da América Me
ridional, e em tudo se encontrará 
uma grande constante - o Amor 
como fUosofla da vida dos sul-
americanos. · 

No campo educacional, avultam 
Iniciativas, nascidas na sensibW
dade da alma universitária., quase 
sempre pretendendo tomá-la ao 
alcance de todos a educação, rea
lizando prlncfplo,s constitucionais 
que os Estados não puderam ainda 
cc•ncretizar. Na República do Peru, 
avulta o exemplo dos acadêmicos 
peruanos criando cursos gratuitos 
para quantos não possuíssem recur
sos necessários às despesas da es
cola particular. Esta generosa cam· 
panha, difundida na obra "0 Dra
ma da América. Latina", germinou 
em outros países., onde a escola 
pública, por motivos diversos, não 
atingira ainda o cGeficlente ne
cessário à dlstrlbulção indiscrimi
nada da cultura. E. tentada de ma
neira quase Inconsciente em ou
tros pontos brasileiros, a ffiantró· 
pica obra de "O Drama da América 
Latina" frUtificou no bravo EStado 
de P·emambuco, graças ao esplrito 
público do üustre paralbano, en
tão acadêmico de Direito no Recife. 
Dr. Felipe Tiago Gomes. 

A 29 de julho de 11113, na Ca~ do 
Estudante Pernambucano, os jo
vens Benedito Narciso, CloVis MI
randa, Everardo Luna, Genlvaldo 
Wanderley, Geraldo de Majella 
Costa. Hélio Pontes, José Dias, 
José Irlneu Cabral, José Rafael de 
Menezes. Margarida Lucena, Seve
rino Oliveira, Severino Teixeira e 
Stélto Santos, chefiados pelo cate-
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dritico l'ellpe Tiago Gomes, reuni
ram-se e flltldaram o primeiro gru
po plonell'o de educandárlos gra
tuitos, ao qual chamaram campa
nha do Gltlaslano Pobre, incluindo 
um ·Boletim da Campanha e o 
Teatro do EStudante de Pernambu
co, êste último elevadu a movimen
to autOnomo em 1945 sob a orlen-. 
taçio de Hel'QlUlo Borba Filho. 
Nascia, assim, o mais importante 
movimento nacional, no gênero. 

Em 11144, a Campanha realizava 
a Primeira semana da Cultura Na
cional, em Pernambuco. No mesmo 
ano, surgiu o D!'lmelro educandá
rlo da Campanha -- Ginásio "Cas
tro Alves", reconhecido em 1946. 
A1 era eleita a primeira dlretorla 
da Campanha, chefiada por Fellpe 
Tiago Gomes. 

No ano de 1946, a Campanha 
passou a denominar-se Campanha 
de GJ.nislos POpulares e mais tar
de Campanha de Educandários 
Gratuitos. No ano seguinte seu pre
sidente levava ao conhecimento do 
M1Dlstro Clemente Marlanl um pla· 
no de crlaçio de Ginásios Gratui
tos. E, em 1948, com a ajuda e a 
sábia orientação do Profesi!C·r Lou
renço l'llbo, foi promovido um mo
vimento de âmbllio nacional pela de
mocratização do ensino. Dai por 
diante. chamar-se-la, como ainda 
hoje se chama e é respeitada pela 
Nação Brasllelra, Campanha Nacio
nal de Eclucandárlos Gratuitos -
CNEG ou MoOvlmento Ceneglsta. 

ESTABELECIMENTOS 

GID.állos ,, .................... . 
Escolaa de Comércio ......... . 
Escolas Técnicas de Comércio . 

senhores senadores da Repúbli-
ca! 1 

Hoje, para felicidade do povo 
brasWano, a campanha Nacional 
de Educandárlos Gratuitos é uma 
formosa realidade, cllrlglda pela 
grandeza de alma e coração dêste 
honrado braallelro Fellpe Tlqo 
Gomes, Ilustre educador que a ter
ra paralbana gerou para o Brasil. 
Na verdade, é uma organização com 
personalidade jurldlca, com sede no 
Rio de Janeiro, à Rua Silvio Rome
ro n.o 25, e ação em todo o territó
rio nacional, reconhecida de Uti
lidade Públlca pelo Decreto n.o 
36.505, de 30 de novembro de 
19M. 

Organizada de acôr!lia com as 
Leis Civis e Constitucionais do 
Pais, a CNEG estrutura-se em três 
departamentos: a) Setores Muni
cipais; b) Seções Estaduais; c) 
Administração Nacional. Esta or
ganização objetlva e honesta tem 
assegurado ao Movimento Cenegls
ta cumprir suas finalidades de cri· 
ar opartunldades de instrução pa
ra todos, de desenvolver a Educação 
Moral e Civlca, de criar e manter 
educandários gratuitos para asse
gurar uma formação social aos fi· 
lhos. dos nacionais ·humildes. 

Atentai, Senaàc·res da República, 
para a expressiva realidade dessa 
Campanha de alto lnterêsse da Na
ção. na estatistlca do quadro geral 
de estabelecimentos ceneglstas em 
funcionamento no presente ano: 

TOtais 

288 
33 
31 

Séries 

'193 
117 
'18 

Turmas 

J:seolas Normais .. .. .. .. .. .. .. 20 . 39 

930 
89 
82 
42 

44 Colégios .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 5 30 

TOTAIS GERAIS .. .. .. .. .. .. .., 377 1.005 1.18'1 
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Ai está o atestado de capacidade 
dos brasileiros dignos, dos homens 
honestos dêste Pais, do Idealismo 
sadio e construtivo, sadio pelos 
seus objetlvos altruistlcos, constru
tivo ·pelo realismo de seu compor
tamento. ·Um movimento assim me
rece e precisa ser admirado. e pres
tigiado pelo Parlamento Nacional,· 
como o será, tenho certeza.. 

Senhor Presld~nte I Em nome do 
meu Estado, o grande Estado do 
Amazona.s, saúdo e aPlauso, na 
pessoa. do Dr. Fellpe Tiago Gomes, 
a Campanha Nacional de Educan
dárlos Gratuitos. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à. 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto de 
Lei da Ciimara n.o 149, de 1958 

· n.o 1.853, de 1956, na Ciimara, 
que classifica os cargos do ser
viço civil do Poder Executivo, 
estabelece os vencimentos cor
respondentes e dt! outras pro
vuUnctas (em regime de'll.rgen. 
cta, nos t~rmos do art. 330, 
letra "C" do Regimento Inter· 
no, em virtude do Requerimen
to n.o 92, de 1960, do Sr, Frei
tas Cavalcanti e outros Srs. 
Senadores, aprovado na Sessão 
.de 22 elo m~s em curso); ten
do Pareceres ( ns. 80, 81 e 86, de 
1960) das comtss6es: - de 
Serviço Público Civil, oferecen
do . substitutivo; de Constitui
ção e Justiça pela constitucio· 
naltdaele do projeto e do subs· 

· tftuttvo, . ao qual oferece, as 
Em~elas ns. 1 a. 3 (CCJ), com 
voto em .separado do Sr. Sena· 
dor Jefferson· 'de Aguiar; ·
de .Finanças, favorável ao subs· 
tttutivo e oferecendo subemen
das às emendas ns. 1 e· 2. 
(CCJ>, e elas . mesmas Comts
s6es, sob ns. 147, 148 e 149., só

. bre as emendas de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro 
aos Srs, Senadores que, ontem, ao 

votar-se a subemenda substitutlva •. 
de autoria da Comissão de . Ser
viço Públlco Civil, à . Emenda n.0 

105, houve falta .de númer,o.: : . 
Em votação a Subemenda à 

Emenda n.0 105, com pareceres fa~ 
varáveis das Comissões de Constt~· 
tulção e Justiça e de Finanças (Pa'll.-
sa). . . , 

Votaram "Sim", yinte srs. Sena
dores; "Não", treze, tendo ha.vldo 
uma abstenção. · . · 

A subemenda está aprovada. 
Está prejudicada a. . Emenda..· n.0 

105. 

ll: a. seguinte a s-ubemenda.' 
aprovada: .. , 

Sl1BDI!ENDA À. EMENDA N.0 105 . 

Substitua-se pelo seguinte:: 
Ao Anexo IV - Código T·C-805 

- Médico Sanitarista acrescente
se : Aos que possuirem o curso re-· 
guiar de saúde pública, integran·· 
tes por concurso da carreira de 
Médico Sanitarista, do Q. P. do 
Ministério da Saúde. é assegurada 
preferência no · enquadramento da 
classe "B". · 

ll: a seguinte a emenda pre-, 
judica.da: 

EMENDA 

N.0 105 

Ao substitutivo aprovwdo: 
Regras de Enquadramento. 
Onde se lê: 
Série de Classes: Médico Sanita-

rista.. · 
Código: TC-805. 
Classes: A e B. 
Médico Sanitarista.: K -'L.-

M- N e O, . . . .. 
Médico (SNER) : 27 - 28 - '29 

30 e 31. 
Obs.: Os que possuirem curso .p.e 

sa.nltarlsta, malária,. peste e outros 
de saúde pública.. . . ' 

:Miédlco: K - L - M - N e O, 
Obs.: Os que es.tlverem. lotados 

no Departamento Nacional :de Saú-
de e possuirem curso· .de sant ta.rls.-
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ta, malária, peste e outros de saú-
de públlca. · · 

Médico: 27'--' 28 - 29 - 3Q.e 
31. 

Obs.: O,s que estiverem ·lotados 
no Departamento. Nacional de Saú
de e possuirem curso de sanita
rista, malária, peste e outros de 
saúde públlca. 

Assistente do Instituto de Lepro
logia - 30 .. 

Obs.: Se poasuir curso de Le
pra, 
· Acrescente-se o seguinte: 

· Observação geral: - Os atuais 
integrantes da carreira de médico 
sanitarista que contarem mais de 
10 anos de efetivo exercicio na· re
ferida carreira terão preferência 
para enquadramento na classe B. 

O SR. PMSIDENTE -·Passa-se 
à votação da Emenda n.o 40, que 
tem pareceres da COmissão de 
Constituição e Justiça pela cons
tltucionaUdade; e contrários das 
Comissões de Serviço Públlco Civll 
e de Finanças. · 

O SR. VIVALDO LIMA - (Pela 
ordem> - (*) - Sr. Presidente, 
pergunto a V. Exa. se é possivel, a 
esta altura, retirar a Emenda n.0 

40, por mim apresentada. 

O SR. PRESIDENTE - POde 
V. Ex.a retirar a Emenda n.0 40, 
enviando. à Mesa requerimento por 
escrito. 

O SR. VIVALDO LIMA - (Pela 
ordem) -Obrigado a V. Exa. Sr. 
Presidente. Encaml.nho à Me&a. re
querimento nesse sentido. 

Vem à Mesa, é lido e apro
vado . o seguinte 

RlllQUIIUIIMIIINTO 

N.o. 249, de 1980 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, 
letra s, do Regimento Interno, a 
retir111da da emenda n.o 40, de mi-

(*)' - Nao foi revi1to pelo orador. 

nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. · · : 

Bala das Sessões, em 5 de abrU de 
1980. - Vtvaldo Ltma, . 

O SR. PRESIDENTE -A Emen
da n.o 40 está retiràda. 

li: a seguinte à emenda retira
da: 

N.0 40 

Emenda Aditiva 

Acrescente, onde convier o 
seguinte artigo : 

"Art. - o valor monetário pre
visto para os simbolos e .respecti~ 
vos padrões de vencimentos, neste 
Plano de Classificação, para. os 
cargos isolados de provimento em 
comissão. aplica-se aos simbolos 
e aos padrões de vencimentos dos 
cargos isolados de provimento efe. 
tivo, obServado o principio de cor
respondência, dentro dos preceitos 
desta lei. 

O Slt. PRESIDENTE- Em VO· 
tação a Emenda n.0 285. 

Es&a. emenda recebeu subemen
da substitutiva, de autoria da Co
missão de Serviço Públlco Civil. A 
subemenda será. votada em· primei
ro lugar; aprovada, prejudicará. .a 
emenda. 

Em votação a subemend.a à 
Emenda 285. <Pausa>. 

Votaram "sim", 19.' Srs. Senado· 
res; "não", 18 Srs. Senadores. Hou-
ve. uma abstenção. . 

A subemenda está. aprovada. 
Prejudicada a emenda. 

:11: a seguinte . a subemenda 
aprovada·.:. 

S'DBEMBNDA À 'IWENDA 

N.0 265 

Substitua-se pelo seguinte: 
Ao art. 50 do Substitutiv.o : da 

C.S.P.C. 
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.,. 

Onde se dlz 100%, 125% e 150%. 
Diga-se: 'Hi%, 100% e 125%. 

· lll a seguinte a emenda pre
judicada: . · 

IIIIOHDA 

N,O 285 

Substitua-ae o Capitulo XI -
"Do tempo integral", arts. 40 e 
52, pelo seguinte: 

Art, 2.o O funcionário que exer
cer ativldades técnico-cientificas, de 
magistério ou pesquisa poderá op· 
tar pelo regime de tempo integral. 

1 1.0 O regime de trabalho de 
que trata êste artigo é incompatí· 
vel com o exercício cumultativo 
de cargos, empregos ou funções, 
bem como de qualquer outra ativl· 
dade pública ou privada. 

§ 2.0 O. servidor que optar pelo• 
regime de tempo Integral assinará 
têrmo de compromisso em que de
clare vincular-se ao regime e cum
Prir as condições inerentes ao mes
mo. 

§ 3.0 O servidor, na situação pre
vista no parágrafo anterior, fará 
jus aos benefícios do regime en
quanto nêle permanecer, ressalva
da a hipótese de aposentadoria. 

Art. O servidor em regime de 
tempo integral perceberá uma gra
tificação no máximo de 100% sô
bre o vencimento atribuído ao 
cargo. 
· Parágrafo único - o servidor 

que, para optar pelo regime de 
tempo integral, fôr obrigado a de
sacumular, terá como gratlflcação 
1mportàncla não inferior à do ven
cimento do cargo ou salário de 
emprêgo que deixar de exercer. 

Art. . . O regime de tempo in
tegral será regulamentado pelo 
Poder Executivo, que poderá esten
der sua aplicação aos ocupantes 
de cargos ou funções de dlreção, 
chefia ou assessoramento em ga. 
blnete. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à votação das emendas· referen-

tes ao salárlo-familla. São as Emen
das ns. 160, 234, 50 e 145. 

Sôbre a mesa requerimento de 
autoria do nobre Senador Moura 
Andrade, que vai ser lido pelo Sr. 
1.o secretário. 

lll lido o seguinte 

UQ'IJBliiiU:NTo 

N.o 250, de 1960 

''I ~• •· I 

Requeiro, nos· têrmos do Regi
mento Interno, preferência para a 
Emenda n.0 160, a fim de ser vo
tada antes das demais sôbre o mes
mo assunto e subemendas exls· 
tentes. 

Sala das sessões, em 4 de . abril 
de 1960. - Auro Moura Andrade. 

O SR .. PRESIDENTE - O reque
rimento que acaba de ser lido lnde
pende de apelamento e discussão. 

Em V'O·tação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Em votação a Emenda n.0 160. 

para a qual foi deferida a prefe· 
rêncla, pelo Plenário. 

O SR. GILBERTO MARINHO
(Para encaminhar a votaçO.o) -
( 0 ) - Sr. Presidente, a· Emenda 
n.0 160, de autoria do nobre Sena
dor Jefferson de Aguiar, manda ex
cluir, do Plano de Classificação de 
Cargos, o salário-familla. Trata
se, segundo S. Ex.a, de matéria 
estranha ao Plano. que deve cons
tituir projeto à parte, para melhor 
exame dêsse instituto. 

o Sr. Jelferson de Agutar - Per· 
mlte V. Ex. a um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO
Com prazer. 

O Sr. Jetferson de Aguiar -
Esta é uma das emendas que apre
sentei, quando Lider da Maioria. 

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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Requeri, al)Qs, sua retirada; mas 
o senador Moura Andrade, Ltder 
da Maioria, pediu a mantivés
semos. Tenho outra emenda au
mentando o salárlo-familla, pois é 
meu convenelmento que deve ha
ver uma gradação - os que ga
nham menos terão mals, e os que 
ganham mais terão menos. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Juntamente com o Senador Saulo 
Ramos, apresentei também emen
da, fixando o salárlo-familla em 
mll cruzeiros. 

Assim, Sr. Presidente, não posso 
dar apoio à Emenda n.o 160. ·<Mutto 
bem>. 

O SR. MOUIVAO VIEIRA - <Pa
ra encaminhar a ·votação) - (*) 
- Sr. Presidente, por motivos Idên
ticos aos do nobre Senador Gil
berto Marinho; já que tenho emen
da substituindo o artigo referente 
à elevação do salário-família, tam
bém não poderei dar, pelas razões 
abundantes, especificadas na mi
nha jUBtificação, apoio à Emenda 
n.o 160. (Muito bem). 

O SR. SAULO RAMOS - <Para 
encamtnhar a votação> - ( • > -
Sr. Presidente, havia solleltado 
destaque para a Emenda n.o 50, 
que eleva o salário-familla de 250 
para 500 cruzeiros. Naquela opor
tunidade o nôvo· Líder da Maioria 
pediu o adiamento· da votação; e 
entendi, da sua argumentação, que 
embora não seja o ·aumento do 
salárlo-familla assunto pertinente 
ao Plano de Classlf!:caçao, o Ple
nário aprovaria subemenda que o 
elevasse. 

Examinando o substitutivo ofe
recido ao Plano de Classificação 
pelo nobre Senador Jarbas Mara
nhão, verificamos que S. Ex.a pro
curou dar salário Igual para igual 
trabalho. Enquanto, porém, a me
tade dos servidores. com os novos 
nivela salariais, terá seus proven
tos conslderàvelmente elevados, a 

(*) - Nfio foi revisto pelo orador. 

outra metade obterá melhoria ln
slgnlticante. 

o Senado terá ainda oportuni
dade de sanar essa Injustiça e con
ceder o aumento de vinte por cen
to para atender aos funcionários 
não contemplados. • 

Em 1946, quando fol instituido 
no ~asll o salárlo-familla, pedes
tal da previdência social, peça-basi
lar do verdadeiro, mals humano e 
legitimo amparo à familla brasi
leira, naquela ocasião. o salárlo
minlmo era de duzentos cruzeiros 
e o salárlo-familla de clnqüenta 
cruzeiros por dependente, Isto é, 
uma quarta parte do . salário. · 

Hoje, diante da inflação que se 
registra no Pais, o salário de seis 
mll cruzeiros é inslgnlficante; mas. 
para efeito de cálculo, se déssemos 
salário-familla equivalente à quar
ta parte do outro provento, esta
beleceriamos, neste Instante, o 
sa!ário-famflla de mll e quinhentos 
cruzeiros. 

. A emenda de autoria do meu emi
nente amigo Senador Gilberto Ma
rinho para a qual eu solicitara 
destaque, é idêntlea à outra, ofe
recida à matéria. Lamentàvelmen
te. no entanto, a emenda que será 
votada agora não permitirá se ma
nifeste o Senado, .aind~ de~ta vez 
mais acertadamente sõbre o as
sunto. 

O salárlo-familla precisa ser rea
justado; •constitui imperativo· e ne
cessidade da familla brasileira; e 
chegará a oportunidade, Sr. Pre
sidente. em que o Congresso, num 
preito de justiça, elevará êsse • sa
lário. em nossa Pátria. <M..uito 
bem). 

O SR .. MEM DE SA - Peço a 
palavra. ··sr. Presidente. 1 

O SR. DANIEL KRIEGER- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. Pm:SIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá, que a solicitou em primeiro 
lugar. 
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O SR.. :MIEM· DE SA - Sr. Pre
sidente, em beneficio do senado 
devemos ouvir pr1llleiro a palavra 
do nobre Senador . Daniel Krieger. 

O SR. .. DANIEL KRIEGER. - Sr. 
Presidente, em beneficio · do Se
nado cedo a palavra ao nobre Se
nador MeJil de Sá, porque a Opo· 
slção será muJto mais brilhante 
através das expressões do eminen
te colega. 

(Sem revtsilo ào orador) - Dei
xemos de rasgar sedas, estão mul-
to caras. · 

O Sr. Jefferson àe Aguiar -
Multo bem. 

O SR.. MEM DE SA - Sr. Pre
sidente, proferirei poucas palavras. 
na minha maneira peculiar de ex
por êsses problemas. 

Desejo Informar à Caga que, ao 
se apreciar .a matéria na comis
são de Serviço Público Civil, In
daguei se cabia. nlim Plano de 
Classlflcação, dispositivo referente 
ao sa-Iário,famiUa. · · 
· A Comiasão votou de acôrdo com 

o relator e· o dispositivo :foiincluido 
na proposição. · · . 

O eminente Senador Jefferson de 
Aguiar. ex-Lider da Maioria e sem· 
pre Lfder do PSD apresentou, pos
teriormente. emenda · mandando 
suprlmlr o salário-famüla; e jus
tificou-a dizendo tratar-se de· ma-

. térla estranha ao Plano de Clas

. slficação. devendo, assim, consti
tuir projeto em separado. 

o. mesmo Senador· Jefferson de 
Aguiar, porém, dias após, apresen
tou outra emenda .modificando o 
quantitativo do salário-tamflla e 
elevando o que constava do Plano 
de Classificação de Cargos. 

O Sr. Jefferson de A(fUiar 
Emenda n.o 234. 

O SR. MEM DE SA - Verifica
se que S. Ex.a evoluiu. modificou 
seu modo de pensar e passou a 
considerar o salárlo~familla perfei
tamente compativel •COm o Plano 
de· Classificação de Cargos. tanto 
assim que o emendou. Mais ainda: 

coerente com essa idéia. requereu 
a retirada da Emenda 160, a fim 
de que prevalecesse a 234. · 

sr. Presidente, um Plano de Clas
sificação, rigorosamente plano de 
classificação, seria aquêle em que 
não figurasse qualquer dispositivo 
ou reterência a· padrões, a nivels. a 
vencimentos. Seria a classificação 
técnica dos diversos cargos e fun
ções, dentro das séries, dos grupos 
ocupaclonais e profissionais. A 
verdade, porém, é que todo plano 
de classificação é ·· acompanhado 
por um plano de pagamento. . · 

A não ser assim, teria apenas o 
lnterêSse de ordem técnica e admi
nistrativa. No presente caso houve. 
realmente, um Plano de Classifica
ção ,com plano de 'pagamento asso
ciado, unido, formando uma coisa 
só. o relator. entendeu que o pla
no de pagamento, no caso. se com
pletava. indiscutivelmente, com o 
principio do salário-:famflla. 

Sr. .Presidente, se há prlneipio 
de justiça em matéria· de lei, êste 
é a instituição do salárlo-famiUa 
preconizado pelos Pontiflces da 
Igreja desde o século passado. 

o Sr. Novaes Filho - . Muito 
bem! 

O SR. MEM DE SA - ... 'ado
tado pela doutrina social cristã' e~ 
todo o mundo ·e em todos os COn· 
gressos Proletários Operários do 
Universo. 

O salário-familia é consideradO' a 
forma social de remuneração do 
trabalho. a :fim de fazer a distin
ção indispensável não só do ponto 
de vista daquilo que o homem dá 
para a sociedade mas, do ponto de 
vista daquilo que o homem precisa 
receber da sociedade para se man
ter. 

o salário-:familia leva em consi
deração. sobretudo, o encargo, o 
ônus famillar do trabalhador; . e 
sob êsse aspecto é evidente. neces
sário, que o celibatário sem filhos 
não receba o mesmo que o prole
tário. o que tem prole, seis, sete 
ou ·oito filhos. 
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o· sr. Sérgio Marinho- Perrpite 
·V. Ex.a. ·um aparte? · 

D SR. MEM' DE SA - Dou a 
palavra a um mestre de. Sociologia, 
embora o Regimento não seja 
muito sociólogo. · 
'I, 

'o''sr. Sérg1~ Marinho. - Quase 
:declino da palavra em face da rea
ção prOduzida no orador; entretan
to, pedi permissão para o aparte, 
a fim. de lembrar ao nobre Sena
dor Mem de Sá - se assim me 
permite - que. na sua cristalina 
dissertação, acaba de tratar de um 
dos problemas mais momentosos 
enfrentados pela sociedade de nos
sos dias. O assunto é realmente 
colocado dentro do seguinte dile
ma, ·que define tôda uma concep
ção de vida, tôda uma maneira de 
comportamento do homem diante 
de seu semelhante: a sociedade 
deve aceitar a participação do In
dividuo e ampará-lo em função do 
valor que êle representa para a 
sociedade ou é dever da sociedade 
amparar o individuo em confoQrmi
dade com a utilidade que êle sig
nifica para a sociedade? Citando, 
com grande oportunidade, os pro
nunciamentos dos Pontiflces, as 
decisões dos Congressos Internacio
nais. lncJlnou-se para a tese se-

. gundo a qual a Sociedade não 
deve olhar a individuo apenas pela 
sua expressão colaboradora mas, 
antes e acima de tudo, dêle cuidar 
em função das necessidades a que 
está no dever de atender. Somen
te através do atendimento dessas 
necessidades tem sentido falar-se 
nisto que hoje tanto se apregoa . e · 
que é a grande aspiração de todos 
nós, de ontem, hoje e amanhã: a 
obtenção da paz social. 

O SR. PRESIDENTE- (Fai!en
do soar os tímpanos> - Solicito 
dos nobres Senadores se ab.s~enham 
de apartear o Senador que enca
minha a votação. O Regimento In
terno prolbe . as ·apartes nessas 
oportunidades, dado o restrito tem
po de que o orador dispõe: dez 
minutos. · 

Infornao ao nobre senador l!em 
de Sá que dispõe de dois minutos 
para concluir sua oração. 

D Sr. Sérgto Martnho• - Releve
me Sr. Presidente a lnfração do 
Regimento Interno, a que fui for
çado porque o nobre Senador Mem 
de Sá tratava de assunto da maior 
Importância. 

O SR. MEM DE SA -Sr. Pre· 
sidente, o aparte do eminente Se
nador Sérgio Marinho não tirou 
meu tempo, porque eu o Incluo no 
meu discurso, para completá-lo, e 
entro a aduzir, depois da funda
mentação de ordem social já ex
pendida, apenas alguns argumen· 
tos de ordem prática, correspon
dendo ao momento brasileiro. 

O salário·familla foi instituido, 
no Brasil, há alguns anos e ulti
mamente fixado em duzentos e 
cinqüenta cruzeiros. Depois da fi
xação dêste salário-familia, a 
moeda aviltou-se seguramente em 
mais de cento por cento; o· custo 
da vida, em outros têrmos, su
biu mais d.e cento por cento; As
sim, a manutenção do salário-fa. 
milla em duzentos ·e cinqüenta cru
zeiros, nos dia.s a tuais, significa 
dar-se, em cruzeiros, não mais·aqul· 
lo . que o servidor púbJlco recebia, 
mas sim, prà.ticam.ente, em retirar
se-lhe, como expressão de compra, 
para acompanhar a desvalorização 
monetária. Sob êsse aspecto, seria 
preciso adotasse o Senado :a sube. 
menda da Comissão de Serviço Pú
blico Civil. 

Sr. Presidente - peço a aten
ção do Senado - o Substitutivo 
Jarbas Maranhão· estipt!lava .o sa. 
lário-famílla de Cr$ 600,00 por fi· 
lho. A Emenda Jefferson de Aguiar 
estabelecia sistema progressivo, 
fixando êsse salário em Cruzeiros 
800.00 para o servidor .de remu
neração até Cr$ 10.000,00, baixan
do-o para Cr$ 600,00 e, depois. para 
Cr$ 400,00. . 

A Comissão de Serviço Público 
Civil. em face da diversidade, con
siderando emenda - se não me en-
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K&DO do Sena1ior Benedicto Valia. 
dares - que reduzia o salário
famil1a para Cr$ 400,00 e tendo 
em atenção, de um 'lado, a justiça 
do principio, de outro a desvalori· 
zação monetária e, ainda, levand·o 
em ·conta a situação do Erário. as 
aperturas do Tesouro, decidiu, sa· 
lom6nicamente, ffxá·lo em Cr$ 
500,00, portanto, nem.os Cr$ 800,00 
da proposta Jarbas Maranhão, nem 
o.s Cr$ 400,00 sugeridos pelo Senador 
Benedicto Valllldares nem a fórmu. 
la mais liberal e generosa do Se
nador Jefferson de Aguiar. Foi, 
pois, medida de alto equllibrio e 
espirita público, considerando tan
to as necessidades angustiantes do 
senldor com elevados encarros de 
f&JnWa, em face da desvaloriza
ção monetária quanto as apertu
ras e dificuldades do Erário. Se 
suprimirmos totalmente o salário
famWa. chegaremos, creio, a uma 
fórmula drástica e profundamen
te infqua. Seria sõbre tôdas as de
cepções que o Plano encerra; sô
bre tôdas as amarguras que vai 
determinar. um golpe mais do que 
rude, extremamente violento sôbre 
a grande massa dos senidores pú
blieo.s. Homens que, c<Jm 10. 15 e 
18 anos de trabalho e 4, 5, 8 filhos 
percebem Cr$ 8. 000.00, Cr$ 7. 000.00 
e Cr$ 8.000,00, pouco mais recebe
rão depois de aprovado o plano. 

Estas, Sr. Presidente, as consi
derações que desejava deixar ao 
Senado para sua consideração an
tes de voto de tanta e tão alta 
slgn1t1cação. (Mufto bem). 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encaminhar a votaçfto) -
< •) - Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, depois da brllhante justl· 
tfcatlva do eminente Senador rio· 
grandense Mem de Sá, poucas pa
lavras. pronunciarei; encerrarão a 
definição do voto da Bancada da 
União Democrática Nacional. 

O eminente Lider da Maioria, 
Senador Moura Andrade, num dos 
formosos discursos que proferiu 

(*) - Nao fot revisto pelo orador. 

nesta Casll. afirmou que o Plano 
de Classificação devia ser encarado 
sob dois aspectos: primeiro, o que 
se referia à reclasslficagão, que 
atendia à organização do Seniço 
Público e era sobretudo, do inte
rêsse do Estado; segundo, como 
mencionou em seu magnifico dls· 
curso e em entrevistas, era o do 
aumento de vencimentos, que ln· 
teressava sobremodo aos funcioná
rios públicos. Declarou ainda S. 
Ex.a. que nii.o se poderia ater ex
clusivamente ao primeiro aspecto 
da questão, porque ninguém Igno
ra - nem é licito a ninguém ol· 
vidar - a situação angustiosa em 
que se debate a Nação. em faee da 
maré enchente da infiação, em que 
tudo submerge. 

Efetlvamente, Sr. Presidente, e 
nisto tem muita razão o brilhante 
Lider da Maioria, o problema deve 
ser examinado sob êsses dois ân· 
gulas, porque, apreciá-lo apenas 
sob um aspecto, é não compre
ender os problemas do tuncionalis
mo púbUco e o da organfzagão do 
Estado. 

Nos últimos quatro anos o custo 
de vlda subiu a 105%, e quem o diz 
é a Fundação Getúlio vargas. 

Abro, neste momento, um parên
teses: falei na Fundação Getúlio 
Vargas, e desejo que a Bancada do 
Partido Trabalhista BrasUelro, no 

· Senado, se atenha à memória do 
Uustre morto, para votar. nesta 
hora. 

Senhor Presidente, o salário-fa. 
m11la é · uma conquista da demo
cracia social. Os homens, toman
do-se menos egoistas. contempla· 
ram mais do que o Individuo, a 
sociedade e resolveram. como uma 
forma de equllibrio. em vez de ape
nas cuidarem do salário pessoal, 
que corresponde à. hierarquia no 
funcionalismo público, dar à.s fa
millas bem constituidas e sofredo
ras situação que lhes permitisse 
sobreviver e enfrentar as duras ne
cessidades da vida. 

Pois bem. Sr. Presidente, nesta 
hora nega-se, a essa gente sofredo. 
ra, a essas crianças. que não se 
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erguem para a vida, mas que se 
debruçam no alvorecer para a mor
te, nega-se, repito, um salário que 
lhes posslblllte sobreviver e edu
car-se, para constituir o allcerce. 
a pedra angular em que há de 
assentar o futuro do Brasil. 

Senhor Presidente, Srs. Senado
res, meu Partido, que não corteja 
aa massas, mas que serve ao País 
com a tranqüUldade serena da 
consriêncla, nesta hora pede. im
plora se dê a essas famillas. que 
lutam com extrema dificuldade. um 
pouco ma.ls de ·confôrto, na solida
riedade do senado, aumentando
lhes os recursos para que possam 
sobreviver. 

Creio que neste momento só po
demos ter uma atitude: apoiar a 
subemenda da Comissão de Ser
viço Públlco Civil, da lavra do emi
nente Senador Mem de Sá. porque 
ela constitui êsse equllibrlo, êsse 
melo têrmo que. iá dizia Confúcio 
"é o Ideal do sãblo". 

Senhores Senadores, votemos a 
favor dessa sua emenda e levan
temos perante a consciência do 
Pais, que cresce e se desenvolve, a 
afirmativa magnifica de solldarie
dade humana. (Mutto bem!). 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para encaminhar a votação') -
( •) - sr. Presidente, os traba
lhos da Comissão de Serviço Pú
blico Civil - repito mais uma vez 
- durante mais de um ano. leva
ram-nos à ·conclusão do Substitu
tivo Jarbas Maranhão. 

Nesse ãrduo periodo de aprecia
ção predominaram as considera
ções relativas ·oo salá.rio-familla, 
cujo critério variava de.sde supres
são dessa vantagem, como preten
dia o nobre Senador Jefferson de 
Aguiar, até sua fixação em mil cru. 
zelros.. Dai surgiu a emenda conci
liatória, do eminente senador M'em 
de Sá, que procurava o equUibrio, 
concedendo o minimo que poderia
mos dar. tsse dispositivo mereceu 

('') - Nau foi rcvl•la pelo orudar. 

meu apoio, na qualidade de mem
bro do Partido Trabalhista Brasi
leiro. 

Havendo agora destaque eSpe
cial para emenda que retira o sa- · 
lário-familla, e não sabendo eu 
qual a opinião de meu Partido, 
porque somente o meu Lider pode 
falar em nc•me do PTB, declaro 
que sou, nesta Casa, representante 
do Partido Trabalhista Brasileiro 
getullsta, pois fui um dos maiores 
amigos de Getúllo Vargas. Procu
raram-me. na minha modéstia de 
simples mUltar, que !amais se en
volvera em politica, e trouxeram
me para o Senado, com trezentos 
e cinqüenta e sete mU votos. 

O Sr. Freitas CafJalcanti - É 
V. Ex.a um dos maiores parlamen
tares do Pais. 

O SR. CAIADO DE CASTRO....,. 
Na qualidade de amigo de Getúlio 
Vargas, na qualldade de represen
tante dos amigos de Getúllo Var
gas nesta Casa, Sr. Presidente, 
não posso. de forma alguma, .sem 
trair a minha consciência e o ines
quecível morto. a quem até o. últi
mo momento acompanhei, conven
cido de que era um grande patrio
ta, um homem de bem a serviço 
do Pais, eu não posso, repito, sem 
trair êsse homem. votar pela su
pressão do salário-famUia. 

Justamente no momento em que 
os bem aquinhoados da sorte sen
tem dificuldades, no momento em 
que os bem remunerados vêem a 
ccnta das necessidades domésticas 
aumentar pavorosamente, como va· 
mos tirar do pobre, daqueles que 
mais precisam, o salãrio-familla? 
Vamos, então, abandonar os hU
mlldes e dizer-lhes que não mais 
precisam dos duzentos e cinqüenta 

'-cruzeiros mensais para a alimen
tação de um: filho?! 

Senhor Presidente, com. duzentos 
e etnqüenta cruzeiros mensais tal
vez não se compre nem o leite pa
ra as crianças. 

Eis por que faço um. apêlo -
já não falo mais em nome do Par-
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tido, mas· em nome de . Getúlio 
Vargas que era amigo dos humU
des. Apelo pa.ra aquêles que lhe 
seguiram a orientação. que rejei
tem a Emenda n.0 160 porque é 
prejudicial. Sua aprovação colocar
nos-á em situação dlfícll perante 
o povo: . Sequer poderemos apre
sentar-nos nos comfcios para falar 
às camadas ·mais modestas e hu
mUdes da população, se não con!lor
damos com aumento do salárlo
famllla, embora não ignoremos que 
duzentos e cinqüenta cruzeirOs 
mensais não são auxlllo suficiente. 

A emenda apresentada pelo no
bre senador Mem de Sá, .que é a 
resultante das ponderações feitas 
sôbre tôdas as que versam a mes
ma matéria, entre as quais . uma 
concedia mil cruzeiros e outra pe
dia até a. supressão de qualquer 
vantagem, representa. exa.tamente 
o pensamentO de todoS os mem
br-os da Comissão de Serviço Pú" 
blico CivU. . 

Tendo eu votado pelo Substitu
tivo Jarbas Maranhão, e concor
dado posteriormente com a redu
~o · do salárlo-familla de Cr$ 
600,00 para Cr$ 500.00 - a média 
com a qual todos estavam de acOr
do - sou obrigado a me firmar 
no Substitutivo e· declarar que nlo 
posso, de forma alguma, ··como re
presentante do povo carioca e· dos 
getullsta.s desta cidade. dar meu 
apoio à Emenda n,0 160. (Mutto 
be~). · · · 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.o 160. 

O SR. :MEM DE SA - (Pela or
d~) - Sr. Presidente,. pedlrla a 
V. Exa. esclarecesse à Casa que a 
Emenda n.0 UIO exclui o salário..fa. 
milia do Plano de Classlflcação. · 

'0 SR. PRESIDENTE - O texto 
da emenda já foi devidamente ex. 
plicado• por V. · Exa. pelos nobres 
Senadores Daniel; Krleger e Gilber
to .. Màrinho; motivo ·porque . :não· 
ovl necessidade de nova informação. · 
Devo, entretanto, acrescentar que 
a votação 'Cla Emenda n.0 160 pre-

judica .tôdas as mais referentes ao 
salário·famllla. · 

Em votação a Emenda número 
160. (Pausa > • · · . · 

Votaram "sim", 19 Srs. senado
res; votaram "não'', 25 Senhores Se
nadores. 

A emenda está rejeitada. Fica 
prejudicada a Emenda n.0 182. 

:1: a seguinte a emenda rejei· 
tada: 

EMENDA 

N.O 180 

Exclua-se o art. 102 do Subs·titu
tivo, renumerando-se os seguintes. 

.É a seguinte a emenda pre-
judicada . 

EMENDA 

N.0 182 

Exclua-se o art. 102 do Substituti
vo, renumerando..se os ,seguintes. 

' O SR. PRESIDENTE - Passa-se. 
à votação da Emenda número 2.34. 

A esta emenda foi o·feret'iida uma 
subemenda da Comissão de Servi· 
ço Público Civil. · · 

Sendo substitutiva, tem preferên· 
ela na votação.. <Pausa ) . . 

Em votação à subemenda. (Pau· 
84)', . . 

Procede-se à votação. 

o sR. pm:àml!im - Votaram 
"Slm", 29 Srs. senadores; votaram 
"não" 7 Srs. Senadores. · · 

Está aprovada a subemerida . à 
Emenda n.o 234. 

Ficam prejudicadas as Emendas 
ns. 50, 145 .e a própria Emenda 
234, a que tôra apresentada a sú-
bemenda, · 

É a seguinte a subemenda apro. · 
vada : 

Substitua-se pelo seguinte: 
Dê-se ao art. 102 do Substitutivo 

a seguinte redação: · · 
Art, 102. l!J fixado em Cr$ 500,00 

(quinhentos cruzeiros) o salárfo. 
familla de que trata a Lei n.o 1.711, 
de 28 de outubro de 1952". 
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São lUl seguintes B! emendas 
prejudicadas: 

mu:NJIA 

N.0 234 

Dê-se ao art. 102 do SubStitutivo 
da Comissão de Serviço Públlco 
Civil a seguinte redação: 

"Art. 102. O salárlo-familla de 
que trata a Lei n.O 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, é fixado em bases 
proporcionais ao nivel de venci
mento do cargo ocupado pelo ser
vidor, e será devido, por filho ou 
dependente. na forma da seguinte 
tabela: 

Cr$ 
Até Cr$ 10.000.00 .. .. .. . 800,00 
Mais de Cr$ 10.000.00 até 

20.000,00 . .. • .. . .. .. .. .. 500,00 
Mais de 20.000,00 .. .. .. .. 300,00 

ZllolllHJIA 

N.0 50 

Subemenda à Emenda n.0 1-CSPC 
da comiSsão de serviço Público Cl· 
vil ao Projeto de Lei n.0 1411-58. 

Dê-se ao art. 102 a seguinte re· 
dação: 

Art. 102. É fixado em Cruzei
ros 1. 000,00 (hum mil cruzeiros) 
o salárlo-famWa de que trata a 
Lei n.o 1. 711, de 28 de CliUtubro de 
1952". 

ZllolllHJIA 

N,D 145 

Substitua-se o artigo referente à 
elevação do salârlo-famUia, pelo se-
guinte. - t te Além daS gratiflcaçoes cons an s 
do Cap. V- Seção VIII, da Lei n.0 

1. 711-52, ao .servidor casado, viú
vo desquitado ou solteiro com fi
lhÓ menor, legitimado ou Inválido 
ou solteiro arrimo de mãe viúva ou 
irmã lnvállda, desde que o exerci
elo de suas funções, é concedida a 
de 15% sõbre os respectivos ven
cimentos, para suprir encargos de 
familia e atender a despesas decor· 
rentes da renova~tão de seus ves-

tuárloe, manutenção .· e apresenta
ção condigna. 

O SR. PRESIDENTE - Passa-· 
se à vota~tão do grupo de emendas 
referentes a vantagens concedidas 
aos funclonãrlos !nativos. 

Em votação a Emenda n.o 113, 
com pareceres favorâvels das Co
missões de Constituição e Justiça 
de Serviço Público Civil e de Fi· 
nanç!Ul. 

O Senador Gilberto Marinho 
pronuncia disCurso que, entre
gue à revfs4o do orador, será 
posteriormente publicado. 

OSR. FREITASCAVALCANTI_: 
rPara encaminhar a votação) -
< • > - Sr. Presidente, deflnlrel, com 
a palavra que vou proferir, o pensa. 
mento da Bancada da União Demo
crática Nacional com relação à 
Emenda n.o 113. Tem ela pareceres 
favoráveis de tõdas as Comissões 
técnicas do Senado. FOI considera· 
da questão pacifica, não só do po·n· 
to de vista da constltuclonalldadei 
como da conveniência e legalidade.· 

Cabe ressaltar. como já acentuou, 
com multo brilho•, o nobre Sena· 
dor Gilberto Marinho. que a emen
da . decorre de dispositivo constitu
cional. VIsa ela, pràtlcamente, a 
atualizar os proventos dos lnatlvos. 
POder-se-la discordar do ponto de 
vista técnico que não estamos de
terminando aumento de venclmen· 
tos, mas tOdo o Senado já fixou em 
caráter definitivo juizo a respeito 
da matéria de alta significação que 
estamos votando. . · 

Ao lado da modificação técni· · 
ca. estamos votando um plano de 
pagamento. Seria realmente Injus
to e grave deixarmos os lnatlvos. 
que prestaram excepcionais traba
lhos. à Nação Brasileira e que não 
dispõem de mercado especial Intei
ramente à margem do Projeto. 

Quando o eminente Lider da 
Maioria requereu que a· emenda 
com pareceres favoráveis de tõdas 
as Comissões fôsse destacada, en· 
tendemos que S. Exa. pretendillo d.ar 

( •) - Ndo foi revisto pelo ol'wJOl'. 
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relêvo especial ao pronunciamento 
do Senado. Já hoje tenho o pensa
mento expresso do próprio Lider da 
Maioria de que não se oporá à apro· 
vação da emenda. 

Estamos, assim, não só dando 
vigor a dispositivos da Carta Mag
na do Pais, com-o praticando ato 
politico· que deve estar aliado a 
tõda.s as decisões do Poder Legisla-
lativo do Pais. · 

Refiro-me àquelas discriminações 
feitas de maneira odiosa entre ser. 
vidores !nativos e em a.tlvldade. 
Não preciso alongar-me para dei
xar expresso o pensamento da Ban. 
cada da União Democrática, in. 
telramente favorável à Emenda que 
visa a atualizar os provento,s dos 
!nativos. (Mutto bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Leõnldas 
Mello, para encaminhar a votação. 

O SR. LEONIDAS MELLO -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, a Emenda n.o 112, como é do 
conhecimento do Senado, está re
lacionada entre as que tiveram 
pareceres favoráveis. 

Há poucos dias. a Mesa desta ca
sa, respondendo a consulta do 
nobre Senador Mourão Vieira, ln. 
formou que tõdas as Comissões, 
sem exceção de uma só, se mani. 
testaram favoràvelmente a essa 

·emenda. 
Ora, sr. Presidente, o simple.s fato 

de tôdas as ·comissões técnicas se 
haverem manifestado favorável
mente à emenda é altamente es
clarecedor de que ela determina 
providência de Inteira justiça, eqüi
dade e do mais alto alcance social. 

Bem andaram os nobres senado. 
res compo•nentes das doutas comls. 
sões técnicas, porque; de um lado, 
está o cUsposlt1vo constitucional que 
determina a revisão dos proventos 
dos !nativos sempre que se faça 
a do funcionalismo da ativa, e, 
de outro, o Imperativo de não se po. 

<•> - Nao foi revisto pelo orador. 

der remover os sentimento.s de so
lidariedade humana com as angús
tias, sempre crescentes, que esta
mos atravessando e a cada dia se 
fazem sentir com mais intensidade. 

sr. Presidente. se o Plano de 
Classificação não visou apenas à 
organização de no·vos quadros fun. 
clonais, à sistematização de carrei
ras, mas também atender ao fun. 
donallsmo público civU nas suas 
necessidades, não sei comó admi
tir a hipótese de não serem favo
recidos os lnativos. 

Se é dever do Estado amparar 
aquêles que. estão. na ativa. moços 
e resistentes, podendo, desta ou 
daquela maneira. lutar melhor con· 
tra as dificuldades do momento, 
maior obrigação terá para com· a
quêles que deram o melhor das su
as energias à admlnistração públi
ca e agora se encontram lnativos 
pela idade, pelas doenças ou pelas 
duas juntas. 

Ouvi com satisfação a afirmativa 
do nobre Senador Freitas Cavalcan
ti de que é 'pensamento do Líder 
da Maioria aprovar a Emenda n.o 
113. Congratular-me-ei vivamente 
com o Senado se assim o fizer, por
que estará praticando ato de In
teira justiça para com os velhos 
servidores da Nação. (Mu.tto bem!) . 

O SI&. MOURA ANDRADE
(Para encaminhar a votaç{ta) -
(*) - Sr. Presidente, não seria 
no momento exato em que o Plená
rio vai manifestar-se sôbre o des
tino da Emenda n.0 113, que faltas
se minha voz em sua defesa, já que 
foi uma das primeiras que aqui se 
levantaram em prol dos funcioná· 
rios !nativos. (Multo bem). 

Cabe um pouco de história, para 
me situar bem dentro do tema. 

Quando se discustiu. em fins de 
1958, o aumento do funcionalismo•, 
fixado pela Lei n.0 3. 251, de 1959, 
fui autor de emenda Igual a esta, 
segundo a qual os proventos do,s 
inatlvo<B já acrescidos, não depen
deriam de processo de apostilas e 

(~) - Nao. foi revisto. pelo orado•·· 
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podiam ser feitos no prazo de ses-
senta dias. · 

·Neste momento, em que sinto o 
Plenário inclinar-se para aprovação 
da Emenda n.0 113, como autor de 
outra semelhante, a de n.0 122, não 
podia negar meu voto, e venho 
declará-lo peremptoriamente, na 
certeza de estar exercendo legiti-

. mo 'direito, na defesa do funcioná
r~o· !nativo da União. 

Com estas palavras, Sr. Presiden
te, tenho justificado o pronuncia
mento que daqui darei em benefi· 
cio de emenda. · (Mutto bem I) , 

O SRI. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, sempre que o 
congresso é chamado a pronunciar. 
se sôbre assuntos desta natureza, 
como os que se referem a ven
cimentos ou classificação de fun
cionários, ocorrem sempre fatos 
e tendências momentâneos, que le
vam a Casa a votar sob determi
nada emoção. 

Baseado em tais princípios que 
estão acima do Direito porque, di· 
retamente ligados à. ordem social, 
e não se pode em conseqüência, 
enquadrar em mera 'classificação 
de funcionários, num mero ato ad
ministrativo aquilo que é, na reau. 
dade, um ato fllosófico e social de 
defesa da pessoa humana, baseado 
em tais princípios pedi que a maté
ria não constasse do Plano de Clas
slficaçã~. para efeito de ser adequa
da no momento oportuno, através 
da legislação oportuna, da legisla
ção certa, da legislaçio. sábia, da 
legislação correta, da legislaçii>o so
da! e da legislação humana que 
precisa ser realizada neste Pais. Só 
por isso pedi, Sr. Presidente, tam
bém, porque, dessa maneira, me 
possib111tava o voto que iria pedir 
à Maioria para que tornasse ex
tensivo o Plano de Classificação aos 
!nativos porque se justificava real
mente, a sua presença no Plano. 
ll:sses, sim, estavam perfeitamente 
coerentes no trato ae!mlnistratlvo; 
êsses, sim, eram a decorrência de 
um princípio de direito positivo 
que, conseqüentemente, poderia ser 
regulado neste Instante. 

A Liderança porém, não foi bem 
compreendida. Evitei falar, naque
la oportunidade, exatamente para 
cumprir compromisso, que aqUi 
assumi, de lealdade e serenidade na 
votação do: projeto, para não esta
belecer debate ou polêmica, para 
não precisar contestar afirmações 
tão duras c-omo as que tive de ou
vir, como se não bastasse a dureza 
da votação a que teria de assistir 
em seguida, sabendo que a Maioria 
não havia acompanhado o seu 
Líder. · 

Hã pc•uco, na emenda, anterior, 
considerando que a matéria re. 
lativa ao salário-familia não per
tence a um plano de classificação 
de funcionários, mas, na verdade, 
se regula através de leis especiais 
e ·se fundamenta em princip~Oill de 
ordem social que vão encontrar ,sua 
raiz nas próprias Encíclicas Pa
pais, a Liderança da Maioria pre
tendeu que a matéria ficasse reser
vada para ser cuidada em outra 
oportunidade, a fim de permitir 
que se baixasse, a propósito do sa
lário-familla uma disposição mais 
consentânea com os princípios de 
ação social que o cristianismo e a 
Igreja proclamam, pedem, e ape
lam para todos os governos. Ai es. 
tão, Sr. Presidente, as Mensagens Sr. ]"residente, devo à Maioria 
de Natal de Pio xn, em que Sua gratldao enorme, porque até aqui 
santidade pedia aos homens de.. acompanhou seu Líder,_ mas preci
responsabllldade de todos os pai- -· sava dar-lhe a explicaçao que, nes
ses que cuidassem dêsse problema, te Instante, dou. 
através de atos especiais em que ouvi as, expressões mais duras. 
analisassem as contingências da o nobre representante do Rio 
vida social de cada povo. Grande do sul, senador Daniel 

(•) - N8o foi rcvi1to pelo orador. 
Krieger, Inclusive, suspeitou que 
nós estivéssemos pretendendo ar. 
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rancar da bôea da infância um pe
daço de pão, ou que estivéssemos 
pretendendo atirar a familla de 
funcionários à fome. Não, Sr. Presl
.dentel Não era esta a nossa Inten
ção. O que pretendemos é exata
mente o contrário, e a Liderança 
tem procurado dar demonstração 
disso nesta Casa. sendo sempre 
condescendente, procurando enten
der-se· com a Oposição, aceitan
do as reivindicações que · .se ba
seiam em prlnclpios puros de ver
dade, de justiça e de boa Intenção, 
na. elabora.ção legislativa. Disto, 
demos a.mplas demonstra:Qões. A 
primeira delas, recusa.ndo-se a ofe
recer qualquer proposição nova. .sô
bre a ma.téria, estabelecendo, desde 
o .inicio que o Projeto Jarbas Ma
ranhão. que há de vir a ser a Lei 
Jarbas Maranhão, por justiça, fôs
se a base de nosso estudo, em ho
menagem ao Senador que tanto 
trabalhou, em homenagem ao Se
nado, à sua Independência. 

Todos são testemunhas de que 
esta Liderança, desde o Instante 
em que a assumiu procurou afastar 
quaisquer interferências da. Poder 
Executivo na elabOração desta lei. 
inclusive, fêz declarações públlcas 
neste Plenário, nesse sentido. Aos 
sessenta e três Srs. Senadores que 
Integram o Senado Indago se al
gum recebeu qualquer pressão ou 
solicitação do DABP, desde que se 
inaugurou a minha liderança ! 

O Sr. Mem àe Sá - Nem antes. 

O· SR. MOURA ANDRADE -
Nenhuma. Todos oa estudos e tra
balhos foram realizados pelas Co
mis.sões técnicas e a Liderança pro. 
curou encaminhar o problema nes
se sentido. 

Sr. Presidente, nesta hora em 
que . V. Exa. coloca em votação, a 
emenda. referente aos !nativos, de
claro que o substitutivo já ultra
passou tolice os limites suportá veis 
no campo financeiro. Não temos 
mais meios de reduzir as despesas 
configuradas. Já não existe forma 
regiment?-1 de limitar tais despe-

sas. Não existe mais! Então, Sr. 
Presidente, fico entre a alternativa 
de recusar - aos !nativos, no fim 
desta votação, a extensão dêsses 
direitos. em nome de uma econo
mia que não fõra feita. anteriormen. 
te, quando poderia ser feita; ou, 
então, de consenti-la, em nome de 
um principio de justiça. Pois bem, 
nesta hora, sob a grave responsabi
lidade de meu cargo, devo declarar 
ao Senado, já que não é possível 
mais economizar e já que reconhe
clamc.,s como principio de justiça, 
a extensão desta lei aos !nativos; 
aceitemos a justiça e suporte o po.. 
vo em nome da Justiça, a despesa 
que o ato de ju.stiça vai determi
nar. Esta é uma decisão final que 
profiro, no instante em que prepa. 
ro para devolver o pesado encargo 
de Lider da Maioria às mãos do 
Sr. Presidente da República e às 
mãos da Maioria desta casa, agra. 
decendo a esta tudo quantO> me deu 
ne.sta Casa e a ela pedindo descul
pas de não ter podido estar à al. 
tura da respQ>nsabUldade dêste car. 
go. (Ndo apoiado 1 Não apoiado) . 

Assim. Sr. Presidente, enquanto 
ainda · me restam credenciais de 
Llder da Maioria, digo à Maioria : 
demos a extensão dos direitos, con
substanciados neste projeto, aos 
!nativos. Demo-la I Pelo menos não 
neguemos a Justiça, em nome da 
Despesa. Suportemos a despesa até 
onde possa ser suportada e que, 
no futuro, Sr. Presidente, ninguém 
mais se emocione na hora de ela. 
borar lei dessa responsabilldade, 
ninguém mais se perturbe na hora 
de votar lei assim. 

Sr. Presidente, esta é a última 
orientação dada pela Werança 
da Maioria- votemos a favor des
sa emenda. (Muito bem! Muito 
bem/ Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - DeVG es. 
clarecer que as Emendas ns. 113 
e 122, esta de autoria do nobre Se
nador Mourão Vieira, são idênti
cas - mutatfs mutanàfs, como 
ontem classificou o eminente re-
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presentante amazonense - e regu. 
Iam da mesma forma a matéria. 

Em votação a Emenda n.o 113, 
com pareceres favoráveis de tõ
das as Comissões. (Pausa ) , 

Votaram "Sim", 35 Se&'lhores Se. 
nadares, e "Não" 7. 

A Emenda n.0 113 ·está aprovada, 
A Emenda n.o 122 fica preju. 

dicada. 
li: a seguinte a emenda apro. 

vada: 
. J:IIDKDA 

.N.0 113 

Onde couber: 
"Art. . . A.s vantagens flnancei. 

ras constantes desta lei são exten. 
slvas aos servidores !nativos de 
acõrdo com a Lei n.0 2. 622, de 18 
de outubro de 1955. 

Parágrafo único, O pagamento 
dos servidores !nativos lndepen· 
dente de apostila dos titulas pela 
Diretorla de Despesa Públlca". 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à votação da Emenda n.o 303, que 
tem pareceres fav.arávels da Comis
são de Constituição e Justiça e 
contrários das Comissões de Ser· 
viço Público Civil e de F.lnanças, 

Em votação a emenda. <Pausa ) . 
Votaram "Sim", 7 Senhorea Sena. 
nores, e "Náloo", 32. 

A Emenda n.0 303 está rejeitada. 
li: a seguinte a emenda rejei-

tada:· 
EIIQCIQ)A 

N.0 303 

·Acrescente-se, onde convier: 
Art, - Apllcam-se aos funcioná

rios que se encontram aposentados 
por ocasião de entra'r em vigor 
a Lei n,o 1.711. de 28 de outubro de 
1952, (Estatutos dos Funcionários 
Públlcos C! vis da União) · o prescrl. 
to nos artigos 179, 180, e seus pará. 
grafos e 184 da dita lei se na data 
em .Que passaram à !natividade, 
·satisfaziam as exigências prescrl. 
tas nos dispositivos referidos, 

O SR, PRESIDENTE- Passa-se 
à votação das Emendas ns. 39 e 
302, 

Sõbre a Mesa requerimento de 
preferência, que vai ser lido pelo 
Senhor Primeiro Secretário. 

É lido o segu.lnte 

IIEQt1BliDO:NTO 

N.o 2~1, de 1960 

Requeiro preferência para a vo
tação da 2.a Subemenda à Emenda 
n.o 39; da Comissão de Finanças, 
com a redação• que se acha publl· 
cada no Diário do congresso Na
cional (seção II) de 1-4·60, · pig, 
793, in fine da 4." coluna. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 
1960. - Attflto Vtvacqua. 

O SR. PRESIDENTE - A Emen
da n.0 39 foi apresentada sube
menda. As Emendas ns. 39 e 302 
foi apresentada outra subemenda 
considerada como primeira sube
menda. A apresentada aperias à 
Emenda número 30 é a segunda 
subemenda. 

Há duas subemendas à Emenda 
númer·c· 39. 

A primeira, de autoria da Comls· 
são de Serviço Públloo Civil, está 
assim redigida: 

.. 

St1BEMJ!:NI$AS As E!IENDAS · 

N.o 39 e 302 

Substituam-se pelo seguinte : 
Acrescente-se onde convier: 
Art. - 1!: Incorporado ao 

vencimento dos magistrados o 
abono de que trata a Lei n.0 

3.531, de 19 de janeiro de 1958, 
e concedido aos mesmos um 
abono de 20% (vinte .por cen. 
to), até que lei especial fixe 
os seus vencimentos. · 

Parágrafo ]Ínico. O disposto 
neste artigo, estende-se à· c ar~ 
reira 'de Diplomata, aos. car
gos isolados de Cônsul Priva. 
tivo e de Ministro para Assun. 
tos Econômicos". · 
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A segunda subemenda, da ComJs
. são de Finanças, tem o se. 
guinte teor : 

SUBEMENDt. À . ;EMENDA 

N.0 39 

2. Substitua-se pelo seguin
te: . ' 

Art. - l!: incorporado aos 
vencimentos dos servidores pú
blicos beneficiados pela Lei n.0 

3.414. de 20 de junho de 1958, 
o abono de emergência de que 
trata a Lei n.o 3.531, de 19 de 
janeiro de 1958, concedendo.se 
aos mesmos servidores um abo· 
no de mais de 20% até que 
sejam os respectlv·os vencimen
tos fixados por lei especial". 

O 'nobre Senador Attíllo Vlvac· 
qua pediu preferência para a V<JI. 
tação da segunda subemenda. 

O requerimento 1ndepende de 
apelamento e c:U.scussã.o. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam. queiram permanecer senta
dos. (Pausa) • 

Está aprovado. 
Vai-se proceder à votação da 

segunda subemenda. .. 
O Sr. Senador Gilberto Ma· 

rinho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão d.o orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a segunda subenienda subs· 
titutiva à Emenda n.o 39. 

O SR. VIVALDO LIMA - (Pela 
ordem> - (•) - Sr. Presidente. 
solicito de V. Exa. esclareça se a 
votação dessa subemenda. preju. 
dicará os dois requerimentos de 
deataque para supressão de expres
sões. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- A vota· 
ção da subemenda anunciada não 
prejudica a subemenda terceira à 

(*) - Nlio foi re111sto pelo ora.dor. 

Emenda 39; assim, não poderá pre
judicar os destaques requeridos . 
Absorverá, no entanto, o artigo -
não o parágrafo - da subemenda 
substitutiva às Emendas 39 e 302 
formulada pela Comissão de Ser
viço Público Civil. 

A Subemenda n.0 3 regula o au. 
mento de vencimentos para o fun· 
cionallsmo público civil em geral 
e não está compreendida na sube
menda à Emenda 39, que estamos 
votando. Proceder-se-& então, à 
votação da .segunda subemenda à 
Emenda n.o 39, da Comissão de FI· 
nanças. Se aprovada, votar-se·á a 
Emenda n.o 302. A esta foi apresen. 
tado substitutivo na ComisSão de 
Serviço Público Civil. A primeira 
parte dessa emenda subBtitutiva já 
está abrangida. pela subemenda; 
de modo que. aprovada a subemen· 
da. restará somente a segunda par
te. que é o Parágra.to ún1co não 
abrangido · e que é subatitutivo à 
Emenda n.o 302. 

Em seguida, passaNe.;á. à. V'O
taçàc• 'da terceira. subetn.enda, que 
regula o aWJiento de vencimen· 
tos e cujo destaque Vossa Excelên
cia requereu. 

O SR. VIVALDO LIMA - Multo 
obrigado pelo esclarecim.ento,. Sr . 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a segunda subemenda à 
Emenda n.0 39. <Pausa) . 

Votaram ''Sim", 17 Srs. Senado
res; votaram "Não", 22; abstive. 
ram-se de votar 3. 

A subemenda eatá rejeitada. 

ll: a seguillte a subemenda 
rejeitada: 

SUBEI'4ENDA À EIU:NDA 

N.0 39 

2. Substitua- se pelo seguinte: 

Art. - ll: incorporado aos 
vencimentos dos servidores pú
bllcos benetlclados pela Lei n.o 
3.414. de 20 de junho de 1958, 
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o abono de emergência de que 
trata a Le1 n.o 3.531, de 19 de 
janeiro de 1958, concedendo·se 
aos mesmos servidores um abo
no de mais de 20% até que 
sejam os respectivos vencimen. 
tos fixados por lei especial. 

O SR. PRESIDENTE- Arejei
ção da subemenda não prejudica 
a votação da Emenda n.0 39. 

O SR. MEM DE SA -:- (Pela or· 
dem) - <•> -Sr. Presidente. se 
não estou em equivoco, a rejeição 
da subemenda também não pre
judicará a primeira subemenda. 

O SR. PRESIDENTE- Esclare
ço ao nobre Senador Mem de Sá 
que a rejeição da subemenda le
var-nos-ia a votar a Emenda n.0 

39, relacionada à de ~n.0 302 e a.m.. 
bas prêsa.s à emenda subStitutiva 
da Comissão de Serviço Público 
Civil. . 

Esta subemenda, considerada a 
primeira, e oferecida., pela Comi,s.. 
são de ServiçO Público Civll, às 
Emendas ns. 39 e 302, lidas por mim 
no inicio da ?C•tação, deverá ser 
votada agora. Se aprov111da, ficarão 
prejudicadas as referidas Emendas 
ns. 39 e 302. 

Em votação a primeira subemen. 
da. às Emendas ns. 39 e 302. <Pau. 
sa>. 

Votaram "sim", vinte e quatro se. 
nhores senadores; "Não", dez Se· 
nhores Senadores e houve três abs
tenções. 

A subemenda. está aprovada; 
prejuc:Jicadas as Emendas 39 e 302. 

lf: a seguinte a subemenda 
aprovada: 

B'UBDD:NDA As EMENDAS 

Ns. 39 e 302 

SubStituam-se pelo seguinte: 
Acrescente-se onde convier: 
Art. - lf: incorporado ao venci· 

mento dos magistrados o abono 

<•~ - Nno foi revisto pelo orador. 

de que trata a Lei n.0 3.531, de 19 
de janeiro de 1958, e concedido 
aos mesmos um abOno de 20% 
<vinte por cento), até que lei es
pecial fixe os seus vencimento.s. 

Parágrafo único. O disposto neste · 
artigo estende-se à carreira de 
diplomata, aos cargos Isolados 
de Cônsul Privativo e de Ministro 
para. Assuntos Econômicos. 

São as seguintes as emendas 
prejudicadas: 

EMENDA 

N.0 39 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Fica incorporado aos ven

cimentos dos servidores públicos 
de que trata a. Lei n.0 3.414, de 20 
de junho de 1958, um abono corres
pondente a sessenta por cento 
(60%) dos mesmos vencimentos 
até que sejam êstes fixados em lei 
especial. 

EMENDA 

N.0 302 

Acrescente-se, onde convier: 
Art. - Aos funcionárioe de que 
tratam as Leis n.0 1.220, de 28 de 
outubro de 1950, e 2.060 de 5 de 
novembro de 1953, é concedido um 
abOno de 30% sôbre os vencimen
tos, até que sela aprovada lei de 
Reforma do respectivo Ministério. 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à; votação da terceira subemenda à 
Emenda n.o 39, aditiva, de autoria 
da Comissão de Finanças e que 
vai ser lida pelo Sr. Primeiro Se
cretário. 

lll Uda a seguinte: 

3,11. B'UBEMENDA A EMENDA 

.. N.0 39 

Acrescente-se à emenda: 
Inclua-se o seguinte artigo: 
Art. - APós a implantação do 

presente Plano de Classificação, fel
to o enquadramento, nenhum ser-
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vidor público pe>derá. perceber sô. 
bre os respectivos vencimentos e 
salários anuais, absorvide> o abono 
ce>ncedido pela Lei n.0 3. 531, de 9 
de . janeiro de 1959 melhoria infe
rior a 20% (vinte por cento). 

·Parágrafo único. Para o servidor 
beneficiado pele> presente artigo, 
a diferença entre o valor do nivel 
ou referência em que fica enqua
drado e· o mínimo de 20% referido, 
será. paga sob a forma de diferen
ça de vencimentos e sôbre ela não 
Incidirá. qualquer desconto, nem 
será. calculado qualquer adicional. 

O SB. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente. esta subemenda é imperti
nente; fel prolatada sõbre a emen
da que tratava da concessão de 
abono provisório a magiStrado e di· 
plomatas. A emenda de finalidade 
especifica foi oferecida subemim
da, pretendendo regular matéria 
completamente diferente, não refe
rida nessa nem em qualquer outra 
em.enda. 

De fato, a pretexto ·da emenda 
que ela procura subemendar, pre
tende disciplinar matéria co·mple. 
tamente nova, qual seja a de esta· 
belecer que aquêles que foram re
estruturados pelo ·projeto não de. 
verão perceber menoe de 20%. Não 
havia proposição alguma estabele
cendo que os funcionários reestru
turados pelo projeto devessem re. 
ceber determinada percentagem. 
Então, para uma emenda que trata 
de abono para magistrado e diplo
mata, que não pertencem ao fun
cionalismo do Poder Executivo, es. 
tàbeleceu-se uma subemenda que 
trata de aumento minimo de venci
mentos para tuncle>ná.rios do Poder 
Executivo, Rigorosamente, esta su
bemenda é. impertinente; e neste 
sentido ·levanto a questão de or
dem, 

Não fôsse impertinente, é injus. 
ta. porque, ao estabelecer que aquê
les que hoje são beneficiados pelo 
Plano não devem perceber menos 

(*)• - N4o foi revisto pelo orador. 

de 20%, pressupõe a exlstên:cla 
de funcloná.rlos que percebem me-
nos de 20%. . 
· Ora, o Plano estabeleceu nor

mas de rigor absoluto, inclusive· o 
concurso para admiSsão. no fun
cionalismo público, até mesmo pa
ra os cargos singulares, nã.>o. apenas 
para os cargos de carreira. 

Aprovada a subemenda, teríamos 
a seguinte situação de injustiça: 
um funcionário que viesse a ser 
aprovado, em concurso,· iria para 
o padrão ou nivel que a classifica
ção estabelece. Mas, como noo per. 
cebla vencimentos anterior, recebe. 
ria menos 20 por cento do que ou
tro funcionário em exercicio, As
sim, nós, ·que estamos organizando 
plano visando a acabar com as in
justiças, ne> funcionalismo, criaria. 
mos duas categorill.'l de servidores; 
funcionários que ao tempo do Pla
no se beneficiariam· com 20% e 
funcionários que depois do Plano 
perceberiam menos 20%, quando, 
por principio social devemos, em 
nome da justiça estabelecer perfei
ta igualdade, pois no futuro deve
rão enfrentar,· normalmente, ·épo-. 
ca de vida mais dlficll, dade> que a 
História dos Povos - não apenll.'l 
ne> ne>s.so Pais - é sempre de cres
cimente> do custo de vlda. 

Se evocamos o fato de que·. o 
Ouvidor.Mor ganhava um cruzado 
pe>r mês, ou seja, quatrocentos réls, 
lembrar.nos.emos que, através da 
História, me.smo nas épocas de . es
tabilldade monetária, nas época8 
de maior . fortalecimento da vlda 
económica do Pais, houve sempre 
alteração dos padrões de vlda, Te
riamos, então, que os funcionários 
futuros, que prestaram concurso 
até para cargos singulares e Ingres
saram no serviço público graças a 
comprovada capacidade em época 
posterior, quando se supõe seja a 
vida alnd.a mais dlficil, ganhariam 
menos 20% do que aquêle:S que o 
eram ao tempo do plano. Só. por. 
que o eram, os legisladores, queren. 
do agradá..los, deram.lhes, mal,s 20 
por cento, e os que não o eram, 
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mas que têm direito constitucional 
de o ser e agora ainda submeter.se. 
ão aos .rigores do concurso, até pa. 
ra cargos singulares, êstes serão 
tratados como func~oonários de se. 
gunda classe e de padrão Inferior. 

Sr. Presidente, não bastasse a 
impertinência da subemenda, que 
pretende, sôbre uma emenda que 
regula assunto diferente, determi. 
nar aumento de vencimentos, quan
do a emenda regula abono e não 
aumento de vencimentos, e regula 
abono para. categorias, que não 
pertencem ao funcionalismo que 
está no Plano. não bastasse essa 
impertinência, teriamos, por outro 
lado, a profunda injustiça da 
emenda. Além de Injusta, traz as 
mais terriveis repercussões na. cam
po financeiro da execução do Pia. 
no: representa Cr$ 31.000.000.000,00. 
Da verba atual de despesa do fun. 
clonalismo, apenas 10 por eento 
dos funelonárl-oe não perceberam 
aumento de vinte por cento. Con. 
seqüentemente, a subemenda traz, 
Imediatamente, um aumento de 
Cr$ 620.000.000,00 para o Plano 
de execução· Acresce que reper. 
cute, de Imediato, sôbre 10o fun. 
elonalismo militar, porque, estabe· 
leeldo o principio de que ninguém 
poderá ganhar menos de 20%. te
remos sôbre uma despesa de Cru
zeiros 10.000.000.000,00, a Cruzeiros 
11.000.000.000,00 do funcionalismo 
mUltar, 20%, que correspondem a 
Cr$ 2. 000.000.000,00 a Cruzeiros 
2.200.000.000,00; e a mesma situa. 
ção repercutirá sôbre o Poder Ju. 
dlciário. 

Teremos, sôbre a importância de 
Cr$ 1.300.000.000,00, 20% que re. 
presentarão Cr$ 260.000.000,00. A 
mesma situação repercutirá, ainda, 
sôbre os !nativos, porque êstes se 
reajustam de aeôrdo ·com a atlvlda
de e, como 10% · dos funcionários 
civis na atlvidade e 10% dos fun. 
clonárlos mUltares na atlvidade 
perceberão 20%, 10% dos funclo. 
nários !nativos Irão perceber ês
ses, 20%, o que resultará em Cr$ 
1.050.000.000,00. Então, Sr· Presl. 

dente, temos que a aprovação des· 
sa subemenda. causará imediata. 
mente, despesa de cêrca de Cr$ 
1. 000.000.000,00 que redundará em 
futuro próximo, numa. despesa su. 
perlor a Cr$ 7. 000.000.000,00. 

Sr. Presidente, a despesa. é de
masiada para. uma subemenda im
pertinente; é demais para uma su
bemenda Injusta.. para uma sube· 
menda discrlmlnatória, dlscrlmlna
tória, sim, porque pretende dlscri. 
minar, na lei, aqullo que a Consti
tuição não discrimina, dando aces
so a qualquer ,cidadão ao funcio
nalismo público e, ao mesmo tem
po, dando igualdade de .tratamento 
a. Q\\alquer cidadão. COmo podere
mos antecipar-nos numa decisão 
que Implica, efetivamente, na ·m
fringêncla de preceito constitucio
nal, que preciSamos respeitar. em 
nome da Igualdade dos dlr,eitos dos 
homens brasileiros? 

Assim, sr. Presidente, eu me pro
clamo contràriamente a essa su
bemenda. Primeiro, levantei uma 
questão de ordem - se é ou não 
pertinente essa. subemenda ? Pare. 
ce-me que não o é. Subemenda que 
cuida de aumento de vencimentos 
aposta à emenda que cuida mera. 
mente de abono; subemenda que 
cUida de aumento de vencimentos 
para funcionários do Poder Execu
tivo, aposta à emenda que cuida de 
abono para. O• Poder Judiciário, é 
tipicamente, impertinente. v. Exa. 
entretanto, Sr. Presidente, na sua 
alta soberania. decidirá a questão 
de ordem levantada. Insisto. po. 
rém : a. subemenda de que se cogi. 
ta é discriminatória, Injusta, anti
constitucional, porque retira dos 
cidadãos braslleiros aquela Igual· 
dade que a. Constituição estabele
ceu, do livre acesso, através dos 
preceitos contidos em lei ordlná· 
ria e, no caso, como preceitos, hã 
eXigências. Inclusive. de concurso 
até para cargos singulares. Retira 
des~as pessoas o mesmo direito. o 
direito aos mesmos vencimentos 
obrigando-as, entretanto. a exercer 
igual at1V1dade, Homens exercendo 
o mesmo oficio, homens executan-



-220-

do o mesmo trabalho, ganharão 
menos, porque não eram funcioná
rios no áia de hoje. 

Não estamos legislando para o 
dia de hoje, mas para sempre, per. 
manentemente, com os olhos pos
tos no desenvolvimento, na pras. 
peridade e na paz social de nossa 
Pátria. Temos que legislar, princi· 
palmente, sob o prisma de justiça, 
daquela mesma justiça que me pro. 
vocava, amargamente, há poucos 
instantes, uma declaração de voto, 
que eu formulava por reconhecer a 
necessidade da extensão aos inati
vos . de principio consubstanciado 
na. Oonst1tu1ção. 

Espero, pois, Sr. Presidente, que 
não apenas a Maioria, mas tôda. a 
Casa, reconhecendo ·à inteira pro
c~dência dêsses argumentos a pro
pósito de subemenda que, à pri
meira vista, parece singela, parece 
inofensiva, justa, mas, analisada, 
nio tem essas caracteristicas, em. 
bOra não fôsse essa a intenção de 
seus autores, espero que a Casa a 
rejeite. 

Estudando essa subemenda., que 
contém tantas injustiças ·em seu 
bôjo, que tanto fere principio cons. 
titucional e tira dos brastleiros o 
direito à igualdade proclamada na 
Constituição espero - repito - a 
Casa a recuse, com votação expres
siva, em nome da carta Magna, 
nesta hora em que concluimos tra. 
balho que, certamente, satisfará. 
ao Sen111do, porque foi o cumpri. 
menta de missão árdua em tem. 
po recorde. 

Sr. Presidente, com estas pala. 
vras, mantenho a. questão de or
dem levantada. Se V. Exa. não a 
atender, espero que a Casa se pro
nuncie contràriamente à sube
m.enda em votação. <Muito bem ) . 

O SR!. DANIEL KRIEGER -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE -solicito 
de .V· EX'I. aguarde um momento, 
para que solucione a questão de 
ordem, salvo se deseja contraditá
la. 

O SR!. DANIEL KRIEGER -
Sr. Presidente, desejo seguir· o. cri· 
tério do llustre Líder da Maioria. 
Iria contestar a questão de ordem 
e Imediatamente., entrar no méri
to, como sua Excelência o fêz. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Sena
dor Daniel Krieger. 

O SRI. DANIEL KRIEGER -
(Pela ordem> - (*) - Sr. Presi
dente, Srs. SenS;dOres, nunca as· 
somei a esta tribuna tão constran
gido como agora. Defendi meus 
pontos de vista •cOm o calor e a 
veemência que me são próprios; 
não tive a menor intenção de mago
ar o eminente Lider da Maioria, a 
quem admiro pelo seu talento, cul. 
tura e atributo\9 morais. 

O Sr. Moura An~ade - Obriga· 
do a V. Exa.; e retribuo. 

O SRI. DANIEL KRIEGER -
Defendi com calor minha.s convic· 
ções parque penso, como :Milguel Re· 
ale, que há. uma equivalência ética 
entre ,o, perder e o ganhar as bata
lhas parlamentares. 

Sr. Presidente, dada esta expll· 
cação que o coração mais que a 
consciência exigia, digo que sou 
homem que, se em v·erdade traz a 
consciência acima do coração, traz 
também o coração nos lábios e nas 
atitudes. 

Quero declarar a V. Exa. Sr. Pre
sidente, que não v.ejo imperttnên· 
ela na emenda apresentada. Ela 
pretende· corrigir um êrro, êrro fla· 
grante, · uma inju,stlça tremenda 
existente no Plano. 

Se o Plano de Classificação de 
Cargos tôsse apenas um trabalho 
de reorganização de serviços, esta
ria certo o raciocínio; mas além de 
reorganizar serviços. confere au
mento de vencimentos. Nesse Plano 
do eminente Senador Jarbas ·Ma
ranhão há funcionários q.ue são 
contemplados com 60, 80, 100 e 
mals de 100%. 

(*) - N4() foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Moura Andrade - Até com 
150%. 

O SB. DANIEL KRIEGER -
V. Exa. me socorre com seu bri
lho e generosidade: até com 150%, 
Sr. Presidente. Como negar um mi· 
nimo para os funcionários?! Que 
situação dolorosa e amarga quan
do os funcionários forem rec·eber 
seus vencimentos; uns, aquinhoa
·dos com 150%; outros até diminui. 
dos, recebendo apenas uma com
pensação no enquadramento. Se é 
medida justa - quero valer-me 
aqui das palavras do eminente Lí
der da Maioria quando defendeu 
a emenda dos !nativos, suporte-se 
a despesa em serviço da justiça! 
Que magníficas palavras, Sr. Pre
sidente! 

Quero dizer que, não só em no
me da justiça, mas tia eqüidade, se 
dê a êsses funcionários ao menos 
um mínimo, para que possam en
frentar a .carestia da vida. Sr. Pre
sidente, há quatro anos, a dúzia de 
ovos custava Cr$ 28,00 hoje custa 
Cr$ 100,00; a farinha de mandioca, 
Cr$ 5,00 hoje. Cr$ 13,00; a banha 
custava Cr$ 42,00, hoje, Cr$ 140,00; 
a manteiga, Cr$ 90,00, hoje Cr$ 
200 00; O• arroz, Cr$ 21,00 o quilo, 
hoje Cr$ 54.00; massas Cr$ 18,00, 
hoje, Cr$ 35,00; batata inglêsa, Cr$ 
12,00 o quilo, hoje, Cr$ 25,00; açú. 
car., Cr$ 9,80, hoje Cr$ 19,00; leite, 
Cr$ 7.10, hoje Cr$ 14,00. 

sr. Presidente, se há emenda jus
ta, se há emenda equitativa, é 
esta. 

Vóito, agora. Sr. Presidente, às 
palavras ·daquele formoso discurso 
do nobre Líder da Maioria que con
tém dois aspectos do Plano : reor. 
garrização do~ serviços, que interes. 
sa ao Estado, e retribuição dos fun
cionários, que interessa unicamente 
a estes e suas fami11as. 

Sr. Presidente, não tem a me
nor consistência juridlca o argu
mento invocado da inconstituciona
lidade Não há tratamento diferen
te A · prevalecer a argumentação 
do eminente Líder da Maioria, ln· 

constitucional seria todo o Plano, 
porque estabelece os aumentos tri
enal!!, aumentos por tempo de ser
viço, fazendo portanto uma distin
ção; o funcionário que tem mais 
tempo de serviço ganha mais, o que 
é profundamente justo. 

o nôvo funcionário que usar o 
dispositivo constitucional que lhe 
dá direito a ingressar no Serviço 
Públ1co entrará com os vencimen
tos que forem fixados no Plano. E 
Isto é condição de investidura. é 
acôrdo de vontades. Quem não es
tiver de acôrdo com êsse processo, 
com essa técnica, não dispute, não 
faça concurso, não se dedique ao 
serviço público. 

Esta, Sr. Presidente, a verdade 
cristalina, insofismável. indecliná
vel e lnderrotável porque encerra 
aquêle principio de justiça que de· 
ve ser inerente à vontade e à deci· 
são do legislador. 

Nesse · momento, Sr. Presidente, 
recordo-me com emoção de uma 
das mais belas orações do Pastor, 
do Senado Americano, quando di
zia: "Dai, senhor, aos Legisladores, 
conhecimento acima do comum 
dos homens •e intenção superior a 
todos, porque êles devem servir so· 
brelnldo à coletividade e à Pá-
tria." . 

Não tenho, Sr. Presidente, outra 
intenção senão servir ao meu Pais. 
<Multo bem! ) . 

O Sr. Senador Gilberto Mari· 
nho prowuncta diScurso que, 
entregue a revisiio do orador 
será posteriormente publica
do. 

O SR. NOVAES FILHO- <Para 
encamtnhar a votação) - (•) -
Sr. Presidente, acompanhando a 
votação dêste projeto não desejo 
perdét. de vista, .um só instante, 
as condições ambientes do BrasiJ, 
ou sejam as decorrentes, do alto 
custo de vida a que atingimos, de
vido à inflação que ai .está, avil
tando nossa moeda cada vez mais. 

. <•> - Nao foi rcvlslo pelo orador. 
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Ninguém tem m.als autoridade do 
que o modesto orador para. assim 
se exp11essar porque, no Parlamen
to brasUelro, :tllnguém combateu 
com mais vivacidade a onda. Infla
cionária. que devora as energias 
do povo brasileiro. Tive até o tra. 
balll.o de organizar vários projetas 
cie lei. que entreguei à. sAbia orien
tação da Casa, e todos visavam ao 
combate à Inflação, no alto e pa
triótico sentido de defender ClS jus
tos lnterêsses· da própria naclona
!fdade. Daí, o tumulto, a variedade 
de sdllcltaç6es, de emendas, de pe
didos, de apelos de t6das as elas. 
ses que constituem os quadros no 
tunclonallsmo público no Brasil. 

Sr: :Presidente, ninguém, nesta 
hora, está vendo as quest6es den
tro dos limites dos regulamentos, 
nem .das ie!B, mas do chamamento 
da tome; por Isso, tenho votado 
êste projeto, mais com o coração 
do que com a consciência. 

Dei, sobretudo, meu voto à. par
te relativa à familla., com o sentido 
de amparo <às crianças. que cons
tituem aquela massa de brasileiros 
do amanhã, tendo a preocupação 
de melhorar as condiç6es de vida 
dos cbefes de · famflla.. porque. 
assim, as crlança,s ficarão em si· 
tuação menos angustiosa. 

Não poderia ainda recusar meu 
voto aos inativos, de modo geral 
os velhos. a velhlce sem sonhos e 
sem Ideais, aquêles que não aspi
ram mais nem a promoç6es. nem 
a cargos bem remunerados nem a 
comiss6es. Eis porque. Sr. Pre. 
sldente, repito, venho dando meu 
voto a essas emendas que, tenho 
plena consciência, agravarão gran. 
demente a situação financeira do 
Pais. :t bem verdade, porém, que, 
no próximo exerclclo financeiro, 
quando várias obras que hoje lm· 
p6em despesas tão grandes estive. 
rem terminadas e outras quaae con
cluidas. o Govêrno poderá adotat 
uma outra Unha - a das metas 
que digam respeito à defesa do ho
mem no Brasil, metas que, para 
muitos e autorizados comentadores, 
como o nobre senador Milton Cam-

pos, têm sido esquecidas. Entre 
estas, não podemos recusar apoio 
à melhoria para oe funcionários 
públicos clvla e mHitares. para 
aquêles que vivem de vencimentos 
limitados, sem. outros recursos, por
que bem pouoos ClS têm fora da. re· 
muneração que recebem do Tesou
ro Nacional. 

Sr. Presidente. a emenda que o 
Senado vai votar, a!lém dos as.pec
tos focalizados pelos nobres orado. 
res que me antecederam, entre os 
quais o de que ela beneficiará inú
meros pequenos servidores que. do 
contrário, não seriam contempla
dos pelo Plano com qualquer be
neficio, ainda que modesto - além 
dêsse aspecto humano - que o 
Senado não pode. ·absolutamente. 
perder de vl.!lta, visa a corrigir, em 
parte, a grave injustiça que o Se· 
nado acabou de praticar. 

Concedendo vinte por cento aos 
magistrados. não devemos, pois, ne· 
gar êsses vinte por cento ao MI· 
nlstérlo Público . Ninguém pode. ou 
melhor. ninguém deve esquecer a 
atuação do Ministério Públlco, a 
função dOs Promotores na defesa 
da sociedade e de tantos altos in
terêsses do próprio regime. 

Assim, sr. Presidente, somente 
aprovando a emenda em votação. 
tão ampla, tão extensiva, digamos 
mesmo um tanto ·excessiva na sua 
concessão, o Senado da RePública 
poderá, amanhã, dizer que, tendo 
beneficiado Os Magistrados da Re· 
pública. não esqueceu os membros 
do Mln1stér1o Público. 

Por estas; raz6es. Sr. Presidente, 
dou meu voto favorável à emenda. 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Soluclo· 
nando a questão de ordem pro. 
posta pelo nobre Senador Moura 
Andrade, a. Mesa declara que não 
a pode acOlher. 

A emenda foi apresentada em 
Plenário, teve a tramitação regi
mental, fol às Comtss6es, que sô
bre ela. opinaram. Foram-lhe ofe· 
reclda.s subemendas. uma das 
quaiS, já aprovada pelo Plenário. 
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A ;subemenda. que ora se· discute é 
per~nente à. matéria já aprovada 
e slmple..<mente aditiva. 

Em tais oond!Ções, a Mesa vai 
passar à votação da matéria, 

Antes, porém, serão votados dois 
requerimentos, ambos de autoria 
do nobre senador Vlvaldo Lima. 

senhor 1.0 áecretário vai proce
der à. leitura do primeiro. 

É lido o seguinte 

N.o 252. de 1960 

Nos- têrmo.s dos arts. 212. ietra 
"t" e 310, letra "b", dQ Regimento 
Interno, requeiro destaque, para 
rej·eição, da ilegulnte parte da. 3. a 
subemenda à Emenda n.0 39: 

. . . "Feito o enquadramento" ... 
Sala. das ses.sões, em 1.o de abril 

de 1960. - Vivaldo Ltma. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
esclarece que· o requerimento .de 
rejeição formulado pelo· nobre Se
nador Vlvaldo Lima. não depende 
de ·apelamento nem de dls,cussão; 
será simplesmente submetido à vo
tação. 

O requerimento pede rejeição da 
expressão: "feito o enquadramen
to"·n& subemenda aditiva, que de· 
cwa.:' 

3.a StiBJ:MENDA À Eli!ENDA N.0 39 

ela não Incidirá qualquer descon· 
to. nem será· calcu!ado . qualquer 
adicional. 

O SR. MEM DE SA - (Para 
encaminhar a votagt!o) - (*) ..:.. 
Senhor Presidente, creio que o re. 
querlmento do nobre Senador VI. 
valdo Lima encerra o excesso, por. 
que assegura um aumento de 20% 
antes doo enquadramento· Desta 
forma, ter.se.la de assegurar a. to. 
dos os servidores, desde logo, os 
20%, depois, então, haveria. o en. 
quadramento. Choca.se, portanto, 
o requerimento com o espúito da 
subemenda. Era Intenção da Comls. 
são de Finanças firmar que ne. 
nhum servidor, depois de feito o 
enquadramento, poderia ter .me
lhe-ria Inferior a 20%. Pode ser 
discutivel o principio. Creio mes· 
mo que o eminente Llder da Mal· 
orla usou de argumentação forte 
demais. Mas. abstraindo-se dessa 
discussão, o que se tem em vista, 
na subemenda, é garantir, como 
minimo de melh(lrta, 20%. Em con
seqüência, far.se.ia. o enquadra. 
menta. Para os servidores que ti· 
vessem tido melhoria Inferior a 
20% - podendo ser de 0,1 a 19,9 
- dar-se-la um complemento para 
enquadrá-los nos 20%. MaS, de 
acôrdo com o requerimenro, ·que 
pretende a. rejeição das palavras, 
"feito o enciúadramenro", nós te. 
riamos um excesso. Davam-se 20% ; 

Acrescente-se à emenda: e só depois se faria o enquadra· 
Inclua-se o· seguinte artigo; menta. 
Art. Após a. implantação do Creio, Sr. Presidente, por Isto, 

presente Plano de Classificação. que o pedido de destaque confllta 
feito o enquadramenro, nenhum com o espirito da subemenda. -
servidor público poderá perceber <Muito bem>. 
sôbre os respectivos vencimentos e 
salários atua1S, absorvido o abono O SR. VIVALDO LIMA: - <Pa. 
concedido peJa Lei n.o 3.591, de 19 ra encaminhar a votaçdo'> - (*) 
de janeiro de 1959, JDJelhoria lnfe- . - Sr. Presidente, respeitando as 
rlor a. 20% - (vinte por cenro) . ·-:normas regimentais, que V· Exa. 

Parágrafo único. Para o . servi- de. quando em vez, lembra ao 
dor beneficiado pelo presente ar- Plenário, não aparteel o nobre Se. 
tlgo, a dlferf!!,ça entre o0 vaiar do nadar Mem de Sá, a fim de escla. 
nivel ou referência em que fica recê.lo da dúvida. em que está en. 
enquadrado e o minimo de 20% volvido o seu espirita, a. propósito 
referido, será paga sob a forma. de 
dl~eren~a de vencimentos e sôbre ,~~ - Nllo foi revisto pelo orador. 
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do que realmente objetiva o meu 
requerimento de destaque. 

serei breve, Sr. Presi-dente, para 
dizer, em poucaS palavras, O• que 
pretende meu pedido de destaque. 
Rejeitada a segunda subemenda 
que concedia o abono de 20%, ln. 
distintamente, a todo.s os servido. 
res público-s, havia um recurso pa. 
ra determlna.da classe quanto à 
terceira subemenda. Esta a razão 
do destaque, que vou justificar. 

Há classes de funcionários que 
se regem por lel.s especiais. O no. 
bre Senador No-vaes Filho há. pou. 
co citou o caso dos Procuradore,s 
do Ministério Público; há o11tra co. 
mo a dos Teaourelros, também re
gida por lei especial. 
. Ora, Sr. Presidente, dentro do 
Plano em discussão, felizmente n1:1e 
seus últimos itens, essas classes 
não poderão ser enquadradas. As
sim sendo, não é passivei deixar de 
contemplá-las por eqüidade, pols 
merecem os mesmos fa-oores da 
lei. li: a razão da minha emenda. 
Não pensei nos mUltares e se pen
sasse não faria absolutamente 
qualquer restrição; não pensei por. 
que já existe trabalho dentro das 
corporações mllltares no sentido 
re ser.nos submetido à apreciação 
projeto para futuramente, por lei 
especial, se concederem os favores 
que pretendem em face do aumen
to do custo de vida. Quero escla. 
recer ao Plenário e data vênia. ao 
brilhante senador gaúcho, que mi· 
nha emenda visa apenas a contem
plar, com as mesmas vantagen.s, 
as classes regidas por lei especial, 
com·OI a dos Procuradores, do ma. 
glstérlo público, dos Tesoureiros 
que lidam com o ·dinheiro da Na
ção, e outras. Não incluo os m111ta
res, porque o Plano é apenas sôbre 
os servidores civis da .União. 

o Sr. Mem de Sá- Talvez a in
tenção fôsse e.ssa, mas as conse
qüências irão muito além do que 
Imagina Vossa !EXcelência. 

O SR. VIVALDO LIMA - Não 
podem ir até lá porque o Plano 

trata apenas dos ser-vidores públi· 
co.s civis da. União. 

o sr. Mem àe Sá. - Retirada a 
expressão, a emenda terá alcanee 
que V. Exa. não previu. 

O SR. VIVALDO LIMA - Em 
todo o caso, Sr. PreSidente, mante
nho o meu requerimento de desta
que e peço a.o Senado seja equâni
me, seja justo, não deixe classe al
guma de servidor civii da União 
fora de vantagem que se procura 
dtor a outras. <Mutto bem > • 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
passar 'à votação do requerimento 
de destaque. 

o requerimento é para rejeição 
da expressão "Feito o enquadra· 
mento". Apro.vado, estarão, desde 
Jogo, exclufdas essas palavras da 
subemenda. 

O SR. DANIEL XRIEGER
(Pela ordem) - Sr. Presidente, ln· 
dago de V. Ex&. se não seria pos· 
sível submeter à votação, em pri
meiro lugar a. subemenda, sem 
prejuízo do destaque. 

O SR. PRESIDENTE - Trata-se 
do requerimento de destaque de 
expressão. Deve ser votado pre!e· 
rencialmente. Se rejeitado, a sube. 
menda adltlva será votada. tal co. 
mo redigida. 

Aprovada a subemenda. será vo· 
tado sem aquela locução. 

De aeôrdoo com o Regimento In
terno, tem que ser votado, em pri
meiro lugar, o requerimento de des
taque para rejeição. A votação se
rá mecânica. por se tratar de mate· 
ria de interêsse de funcionários. 

. O SR. VIVALDO UMA - t•) 
- sr. Prealdente, objetl\•a meu re
querimento justamente a supres
são da expressão "feito enquadra
mento". 

li: o que esclareço ao Plenário 
usando da tribuna apenas para ex
plicar a V. Exa. que bem lhe .in-

(~) - NQo fot revt31o pelo orador. 
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. terpretel as D&lanas, aliás multo seus AssessOres, que trabalharam 
claras. (Muffo bem>. noites a fio, e a todos aquêles fun. 

o sa. PRFSJDENTE _Rejeitado clonários, Inclusive os do meu gabl· 
0 r-rlmento do nobre Senador nete, que executaram tarefa que 

.... - se lnlclava às oito horas da ma-
Vlvaldo Lima, ficará mantido o ar- nhã e que não tinha hora de .ffn
tlgo como redJgldo pela Comissão dar-ae. 
de l'lnançu, a116B autora da emen-
da aditiva, conservando.se a ex. Sr, Presidente, desejo agrade· 
Pres•"· ,. 1•- d to'' cer, a todos, a cooperação que nos 

-.. .e "" 0 · enqua ramen · foi dada. Aos senadores das: Comls-
(P~;:,.) ~otação 0 requerimento. sões e do· Plenário desejo louvar o 

votaram afm; nove srs. senado- alto espirita público com que atu-
e e n" trinta tro aram- A Maioria mais uma. vez r s, .. o, . e qua . · 
E8t6 rejeitado o requerimento. agradeço, e i Minoria quero tam
EIItá prejudicado 0 segundo reque- bém manlfestàr minha gratldio pe-

rlmentD, complemento dêste. . ta demonstração 'de· espirita públl· 
Em votação a terceira sub- co que todos nós esperávamos que 

emenda, aditiva, da ComiSsão de ela tivesse e que noil tempos atuals, 
""-·-.. rur (P ) entretanto, não é tio freqüente "....-..~. tJUBtJ ' , 

Votaram Bfm, dezessete srs. se. nos Parlamentos. 
n~~:es, e não, vinte e quatro, com De fato a Minoria nio praticou 
uma abstenção. · um só ato que pudesse protocar o 

A eme»d& foi rejeitada. .. retardamento da wtaçio; coope-
Está terminada a votação do rou com a Maioria naquilo que con· 

substitutivo. siderava de justiça, e o próprio 
O proJeto fica prejudicado. Lider da :Minoria teve oportonlda-
A matéria vai à. Comissão de Re- de de ocupar a tribuna, ainda na 

daOAo. sessão de ontem, para o efeito de 

O· .... . ...0 "".. AND·•u ~E _ afirmar a procedência de palavras 
.._ .... ,._, ~ que anteriormente haviam ElidO 

Sr. Presidente. peço a palavra. proferidas pelo Lider da MaiOria. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a Assim, Sr. Presidente, o traba· 

palavra o nobre Lider da :Maioria, lho está eoncluido e eu dlzla que 
senador :Moura Andrade. esperava que êsse trabalho repre

sentasse a vitória do funetonalls-
0 SR. :MOtJBA ANDRADE - mo. mas. também representasse a 

(Como Lfder da Mataria) - (*) vitória do Senado - e o Senado 
- Sr. Presidente, aeaba.mos de en- está vitorioso como órgão leglslatl
eerrar a votação do Plano de Cla.s- vo consciente .de suas responsab111· 
slflcaçio de Cargos e Funções do daides. 
l'unclonaUsmo Públlco Clvll da Não obstante todos os lnclden-
Unlão. tes que uma votação dessa natureza 

Tlve a oportunidade de declarar possa trazer não resta em meu co· 
que o Benado o . faria bem antes ração. quaiquer mágua. principal· 
da mudança da Capital, para Bra- mente em relação ao brilhante e 
silla, e ·realmente o fêz. No instante encantador representante do Esta
em que o conclui, devo algumas pa.. do do Rio Grande do Sul, Senador 
lavras principalmente aos Srs. Re·" •. Daniel Kr~eger, que ainda bá pou
latores e aoB componentes das Co· co pagou-me, como pagou a todos 
:missÕes Permanentes, que nêle co· nós. de todos os dissabOres pelo úl· 
labOraram; de modo partlcuiar à timo diScurso que acaba de pronun· 
Dlretoria de ASBessoria Legislativa, ciar - bela e magnifica oração, 
e · Individualmente a. cada um dos como só êle sa.be produzir. 

Quero agradecer, também,, de mo· 
<•> - Nao foi revislo pelo orado1·. do particular, ao nobre Senador 



-228-.. 

·Freitas ·cavaleanti - balialhador 
1ncansé.vel que exerceu ativ1dade 
preponderante na, atuaçã.o dêss.e 
Plano. Agradeoo, também, ao no· 
bre Senador Gilberto Marinho, não 
obsta.nte sua independência. de 

· ação. a. maneira. segura com que 
s. Exa. se caloca.va na defesa das 

·proposições que apresentava, embo. 
ra. sabendo não coincidiam ·com 
o pensament() da Maiorta. ~ro 
agradecer, ,orque () têz sempre com 

· serenidade de espírito que a todos 
nós encheu de reconhecimento. A 
cada. um dos Srs. Senadores agra
deço essa cooperação nota.damente 
aoo Lideres ode Bancada pelo ·esfôr· 
ço que realizaram no sentido de C(). 
ordenar seus liderados para. qu.e a 
votação não se piiQcessasse em tu
multo. Realme~te. cons•egutmos 
que. :fôsse uma. das primeiras vê· 
zes em (JUe tal ocorresse no Senado; 
reillizar·se votação tão· :complexa 
sem que nos perdêssemos no seu 
tumulto, 

Per último, sr. Presidente, ten· 
do :?.gradecldo aos Assistentes Téc· 

· nieos, 1110s Srs. senadores. ao fun· 
clonallsmo da casa, desejava agra
decer também ao nobre Senadot 
Jarba.s Maranhão e. ao mesmo tem· 
po ressaltar o trabalho realizado 
por S. Exa. Esta lei merece ter seu 
nome. O nobre Senador Jarbas Ma· 
ra.nhão realizou um trabalho excep
cional. Através de meses e meses 
·o-uviu as partes interessadas; pro
curou S!lparar o jõio do trigo; pr(). 
curou encontrar a verdade dos fa· 
tos. Sim, sr. Presidente, ao e<Jon· 
clulnnos a votação não poderia 
eu deiXar de fazer esta declaração: 
a Lei Ja.rbas Maranhão está. vota. 
da com oo · defeitos que porventura 
possa ter, · naturais defeitoa de le
glsladore.s, que todos somos imper
feitos. A Lei Jarbas Ma.raiÜlão en· 
tretanto, está. votada. !1!l comó Lei 
Jarba.s Maranhão deverá. ser ca. 
hnecida.:fl uma obra adminlstrati· 
va que se realiza nesta hora. 

o Sr. Mam de Sá - Dá. ltcença 
para um· aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE 
Pois não. 

· O Sr. Mem de Sá -Apenas para 
· dar um esclarecimento à. casa; es· 
cu;siB.Ildo-me de ocupar a Tribuna. e 
penitenctapdo-me de privar os. no· 
br6,l1 Pares da. voz do orador por al· 
guns segundos. No momento em 
que V. Exa.. faz o elogio do nobre 
Senador Ja.rba.s Maranhão gostaria 
de ressaltar um aspecto: o da admi· 
rá.vel e encantadora modéstia·com 
que se conduziu ·êsse eminente Se· 
nador por ·Pernambuco-. Sendo S. 
Ex6. realmente o · autor dessa lei 
considero, desde que aqui est<»u, a 
mais · dlficll, a·. mais complexa, a 
mais árdua das elaboradas nestes 
qua.tro anoa, depois de haver-lhe 
dado o melhor dos seus esforços 
e dedicação, ao vlr para oa · deba. 
te.s, no recinto, S. Exa. como que 
se apagou, não desejando . nunca 
aparecer, como é ·tio . comum e, 
até, humano, como o artffice e fa. 
tGr máximo da proposição. :&:ate as. 
pecto de modéstia e humUd&de de 
S. EJXa. foi realmente, o que mais 
me impressionou .e que desejava 
ressaltar neste momento. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Obri· 
gado a Vossa Excelência.. . 

o Sr. Daniel Krleger - Permite 
o nobre orador um. aparte? , 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

O Sr. DaTIIIeZ Krle~ - Na quali. 
dade de Presidente da Comissão de 
.Serviço Público Ci~. associo-me às, 
justas homenagens que V. Ex&, es. 
tê. prestando ao Senador Ja.rbas 
Maranhão e aos · Assessõres que 
a.uxlllaram S. Exa. na elabo.ração 
do magnifico plano que acabamos 
de votar. 

O SR.' MOURA ANDRADE -
Muito obrigado a. V. EXcelência. 

Sr. Pres~dente, como · bem ressai· 
tou o Senador Mem de Sá. - que 
também merece referência espe• 
clal pelo trabalho realizado jun· 
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to ao Plenário e a. quem igualmen
te dirijo minha. pala.vr& de agrade· 
eimento - o trabalho do Senador 
Jarbaa Mara.nhlio 1b1, sobretu.do, 
um trabalho de modéstia.. modéstia 

. tão· grande que qua-se a.tl.ngia. ao 
próprio anonimato. S. Ex&. eacon· 
dia-se, nã.G desejava. meamo, que 
seu nome tivesse qualquer proje
ção; e porque êle fol a.asim. modea.. 
00. e porque êle foi a&S1m an6nim.o, 
e porque ~le quis ser assim. a.penas 
a. expressão <la. vontade do senado, 
é que eu me levanto, neata. hora 
para deixar conal.gna4o rioa ADais 
que o senado lhe reconheceu o 
trabalho, comoveu..se diante de aua. 
modést.l& e lhe di um prêmio, 
consdderando que esta lei deve e 
vai chamar-se Lel Jarbas Mara
nhão, 

O 8r. Guido Mondin - Permite 
V. Exa, um aparte? 

O SR. MOUR.\ ANDRADE -
com multo prazer. 

O 8r. Gufdo Mondfn - Gostaria 
·de ressaltar outro aspecto da a.tu
ação do nobre Senador Jarbas Ma
ranhão. Um W&balho dêsses val, 
gradativamente, enervando seu 
principal responaiveL 

Ao longo de multas meses, rece
bla.mos uma quantidade enorme 
de· teleg~mas de kJdos oe ponliQs 
do Pais e, sempre que noa dlrlg!a
mos ao nobre representante per
nambucano, a tlm. de buaear lnfor
ma9ões · e esclarecimentos para 
tranam1tl-los aos que noa consulta
va.m, &le nos acoih1a oom a mesma 
gentilesa e cordlal1dade. m aapee. 
to na verdade comovente da açio 
de Vossa Excel&ncla. 

O SR. MO'URA ANDRADE -
como vê, sr. Presidente., o senado 
Inteiro presta, oom espontaneida
de e sinceridade, as homenagens a 
que tem · direito o nObre senador 
Jarbas MaranhAo. 

Agora, ta.mbém, uma palavra ao 
senador Jefferson de Aguiar. Eu 
·o substitui naa árduaa funções de 
L!de.r da Maioria. Atuou S. Exa. 

ne~ta. oasa em época em que não 
me p.cha.va. preaen~. mas aua ação 
a.lnda. hoje repercute no Senado. 
o QW! caraeterbou a personalida
de do oobre represenia.nte captxa. 
ba fol sobre,ud.o aua. bravura e 
~ua coragem pessoal e clvlca. Não 
teve dúvida em a.eeltar · tõdaa as 
luta,s, em. qualquer terreno, Foi 
malil paciente do que eu. bem 
mala paclm.te. EmbOra. multas v~ 
ze& Teneldo, can.Unua.va.; e eu, a 
primeira derrota, Jl\ não me con
tormet. 
R~lmente, iate Plano é um sor

vedouro de lideres, mais um. que 
segue o destino daqueles que nio 
tiveram a felicidade de poder con· 
duzir aeus Meradoa. 

o nobre Senador Jeffer.son de 
Aguiar, en\reta.nto, exHc.f11l, nesta 
casa, u~ llderanç& ~ hora. ln· 
grata; maa soube Ql!re&-la eom. 
uma a.utoJ.'ldade, oom um& eora. 
gem e com wn deaprendlmen» que 
precisam ser a&sln&.lados. 

sr. Presidente, não há ninguém 
contra os fune~Qoárlos, iünguém 
a ta vor dOs funeionirloo. Bl aquê
les que se derramam mals em pa. 
lavras., pa.ra eonqulstar o vo» d<JIJ 
:eunelona:rtoa; !:Já aquêles que se 
derramam mala em atitudes para 
conquistar a atmpatia .to tunelona
llsmo; há ou.'r.aa que são mala mo
deracloa, ouuas que penaasn multo 
em função da exata. vida do tuncto. 
na.llsmo dentro da. ooletivldade e 
hâ. outros que não querem levar o 
tunclonallsmo a se tornar uma. 
classe odiada pelo resto da. NaçiD. 
Bê. aquêlea que nf.o deseja.m dar 
eltce&lva.mente aos . tuDclon6rlos, 
n§.o porque não possam. dar, mas 
porque não devem dar, a. fim de 
evitar que o tunclonallsmo possa. 
:.f;orna.r-se uma casta · dentro do 
p&fa. I·· 

Aslllm, Sr, Presidente, atuou o 
nobre senador Jefferson . de Agui
ar, convencido que estava' de que 
era m!Bter restringir a llinlte.s ab· 
solutamente poss1ve1s as despesas 
com o tunc!onallsmo público. 

A nova Lliderança adotou outro 
cl'ltérlo; apenas outro· critério : 
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, .aqu6}e d.e dar o Plano votado, en; 
. t.end.endo qu_e era .melhor dá-lo vo· 
tado, com .os defeitos .que resul
tassem da. votaçãp, do que ma.n
tê-lo estagnado, sem dar-lhe as 
virtudes que- poderia.. ter. E_ntão, 
para. não negar a.s virtudes,. nao re. 
cusel dar "também <JS defeitos .. Mas, 
as vl.rtUdes · vão; os defeitos, c•om 
o tempo, .serão corrigidos. As virtu
des já pa.ssam a atuar; os ~efeitos, 
com o tempo, seráJo sànados. . 

Assim, ·Sr. Presidente, está · ple
namente cumprida. a minha. pala
vra, está plenamente cumprido o 
meu dever. O Plano de Classlt!ca
~ de Cargos está votado. 

a· Sr. Vtvaldo Ltma - Dá V. 
J!lxa.. lleença pa.ra · um aparte~ 

··o SR .. MOURA :ANDRADE -
Pools · não·." . · ·· · · · 
"·' • '"I O. : .. 'r:-" I i; 

· ''O Sr. Vtvaldo Ltfn<t -• Não dese
'jo conclua v: Exfl'. sua.s brilhantes 
c!)nsldera.ções sem · ántes tàmbém 

· fazer uma. promessa, perante êste 
pleiláriQ, que o escuta. com tanta. 
atenção e erilêvo;: Prometa ·v. Exa. 

. não JnsJstlr nO 'seu 'propósito de de-
'por o •cargo,··as altas •tunções ·de 
Lider da. Mla.loria· nas ·mãos do Go· 
vêmo, CMutto ·bem; mutto bem. 

· Palmas). Vê v: Exar, pelos apla.usos 
que'aeaba -de receber. que• o Senado 
apreciou. seu·. bellsslmo' .trabalho ·na 

·LideranÇa, a fim de que· fõs.se vota. 
do o projeto. Uma derrota nada sig
nificaria; a Ma.loria. não fOI dlml
nulda; nem foi desconsiderada. a 
. pessoa ·d!l V.-Exa., que estava acima 
·da próptla · votação. Continue, por. 
tanto, nobre senador Moura Andra
de, Uustre representante: de S. Pau
lo, orgulho de seu Estado, à tes
da Maloorla, nesse comando; por. 
que outra,s batalhas surgirão-e sua 
Inteligência. precisa estar a servi
ço •da Nação: CMutto bem; mutto 
bem, Palmas prolongadas). 
I'~ . . . 

O SR.· MOURA ANDRADE -
sr. Presidente, eu me comovo· du
plamente •com o aparte do nobre 
sen~or Vlvaldo Lima, porque é um 

amigo cuja. amizade ssmpre cultivo 
e porque, a.lnda ·ontem·, eu lhe dei 
explicação e Sua. ·Excelência. · as 
aceitou.. · 

Tenho, porém, ainda. alguns 
agradecimentos a fazer à Bancada 
da. Imprensa. desta Ca.sa, pela. ma
neira como está Integrada na vida 
do Senado, pela maneira. cuidadosa 
co•m que Informa tudo quanto aqui 
se passa.. 

Há uma. perfeita. - perfeita e 
total - Identificação entre Sena
dores e Jomallstas. Ao contrário do 
que ocorre, em outros Congressos 
em que os Parlamentares são obri· 

. gados a flear em silêncio e a não 

. conversar .porque uma palavra po
derá Imediatamente. trans·formar
se em noticia, aqui não I Mesmo 
quando se queira conversar sObre 
qualquer assunto, tem-se tõda. !L li
berdade. De tal forma. a Bancada 
da Imprensa. está Integrada nas 
responsabilidades do Senado, e prà· 

·tlca.mente dêle faz. parte, que pode
ríamos redigir nossas sessões secre. 
tas em sua. presença, .certos de que 
ela. só noticiaria -aquilo que pudes. 

. se ser -noticiado e que não vleáse 
ferir um dos · fundamentos do re. 
. glme, qual seja. a , Ca.sa Legisla ti. 
va à qual pertence.· . . . 

Sr. Presidente, eom esta8 pala
vras encerro a minha manifesta
ção, ,agradecendo -à :Mesa ·a.. manei
ra como conduziu os trabalhos, a 
V. Exa.. e ao nobre -Senador Sr. 
. Primeiro Secretário desta ,Casa, que 
presidiu ,grande. ,iuímero das . ses-
.sões. :·, . . , .~· .. 

Agradeço,. principalmente ao Dr. 
Isaac Brown, Assistente .da Mesa, 
pela cdentação regimental; sempre 
segura, que deu, .ao Lider.da Maio. 
ria. 
· Agradeço também aos funcioná· 

rlo,s do senado, mesmo ·aos menores, 
e agradeÇo aos funcionários públl. 
cos, principalmente," a· êles agra. 
·d.eço porque, a ·principio eu ~temia. 
muitos dêles. Temia pretendessem 
êle,s sair de sua condição de fun. 
clonarias para a coildlçã.Ot de ele!. 
tores, a fim de arrancar os Se1;1a. 
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dores de su0; .função de Legislado. 
res para a sua função de politicas. 

Temia Isso e disse aos funcioná
rios: venham como fUJictonárlos, 
não venham como eleitores, para 
que os Senadores possam recebê.los 
como legisladores e não como po. 
lltlcos. Assim vteram Sr. Presiden
te; assim relvlndlcluam; e, multas 
vêzes, não pudemos dar.l,lies a aten. 
ção que podiam merecer. De qual· 
quer forma, porém. hoje vêem com· 
pleto, uin Plano de . ClassifiCação 
poi:' que a·splravam há vinte anos ,e 
termlnádo dentro do prazo que lhes 
foi prometido. Podem. portanto, 
hoje .ser testemunhos perante á 
Nação; de que, quando o senado 
empenha a palav.ra, a CIUJ!.pre. . 

Po!s .. bem, Sr. Presidente, temos 
outra palavra .empe~da: a de 
votarmos a Lei de Previdência .so. 
cial para os trabalhado·res dêste 
Pais. Haviamos prometido Isso; o 
senado certamente o fará, meJho.r 
conduzido ainda do que agora. e, es· 
tou convencido~ chegará à. conclu
são do projeto. ·Temos·· ainda que 
votar os projetas de Organização 
de' Brasilia e•.do Estado do Guana
bara. :S: pesada a Incumbência que 
recat· sôbre o senado; mas, hoje, 
com êste resultado final, o senado 
dá uma grande tranqülUdade à 
Nação e· às clásses Interessadas. Por 
mais pesados que sejam os encar
gos, .poderemos levá-los até o fim. 

ED.cel:ro, · ne.Ste Instante, minha 
oraÇão, agradecendo a todos e prtn. 
clpalmente congratUlando-me com. 
o tunclonallsmo público pela. vota
çio ... doi. projeto Jarbas Maranhão. 
(Mtdto bem; muito bem. Palmas 
prol0ngatl48.) . · · 

' . 
os .SRS. ':RUY cAB.NEmo: JEF· 
FERSON DE AGUIAR. COIMBRA 
BUENO e JARBAS MARANHAO -,. 
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- De a.cõr-. 
do' com o Regimento, vou propor 
aq Plenário a prorrogação da ses
são, porque vários Srs. Senadores 
pediram a· palavra. 

Os srs. senadores que aprovam 
a prorrogação da sessão, por mela 
hora, queiram conservar-sé senta-
do-s. (Pausa). · 

Está prorrogada. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Ruy Carneiro; · 
. 

O SR. RUY CARNEmo - (•) 
- sr. PreSidente, nesta tarde em 
que o Senado acaba de votar o Su· 
bstltutlvo Jarbas Maranhão, eu não 
deveria falar para que esta Casa 
guardasse a ressonância da . mii8Dl
fica oração pronunciada pelo Lider 
da Maioria, o nosso grande Llder 
Auro de Moura.Andrade, . . 

Membro do . Partido ·Sedai· De
mocrátt.co, e. Integrante da Maioria, 
não podendo falar em seu nome, ·. 
devo, entretanto, .pelos meus com. 
panhelros de. Bancada, dar uma 
explicação a ~espelto da votação 
de certa emenda, Incidente, sem 
málor lmportâncta, considerado por 
S. Exa. ·derrota da Liderança. 

O nc.bre Senador Moura Andrade 
com seu acentuado espírito públl. 
co e a responsabllldade, .·de. repre
sentante do Govêmo, nesta Casa, 
conhecendo o pensamento ·do Che
fe da Nação e as dlflculdades do 
Tesouro, em face da despesa vul
tosa que· o Plano. acarretará

1
• quis 

certamente-· como expôs bruhan
temente - ao votarem-se a emenda 
em· faYOr dos !nativos e a .modifi
cação do sa1árlo-famillà, · cantor-·· 
nar a questão; e foi' vencido, Dada 
a enorme res.ponsabllldade que tem · 
como Lider · da Maioria ·e repre
sentante do Govêrno sentiu-se, na- · 
turalmente, desprestigiado pelo que 
considerou· uma derrota. A Maioria 
entretanto, não lhe negou apoio. 

V. Exa. Senador Flllnto Müller, 
que já foi Líder da Maioria desta 
Casa, .. e um grande Lider, sabe 
quanto é espinhosa essa função, 

. quanto é dlticll dela desempenhar· 
se. Nós, brasileiros, somos profun
damente sentimentais e multas vê
zes queremos pôr o coração - e .. 
quase sempre o pomos - acima da 

c•~ - Nilo foi reul.to pelo orador, 
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C011SC1êncla, como dJ.<;se o emtnente 
representante do Rlo Grande do 
Sul, Senador Daniel KrJ~er. 

O Llder da :Ma.torla, a quem l.n
cum.be awtlllar o Gavêtoo no pro
grama. de eonten~ de despesas. 
quando do exame de matéria de 
natureza complexa como a do pro
jeto que acabamos de votar, natu
ralmente ouve o Presidente da Re
pública, o Mtn1.stro da. !P'allenda e 
011 · órgioo da AdmlnJstmção. Sabe 
até. onde deve Ir. No caso, havta 

. um. teto de oito bUhões de cruzel
r()s e o Lider, co.ração bom, brMI
lelro, com Asse sentimentalismo · 
forte que todos POSIQÍlll()s. to! a ten. 
dendo às soUetta~lles dos Senfld.ores 
que defendiam 011 tunelont.rlos p\1-
bltcos. 
. 1l muito a.gra·d!vel dtr.er-&! sim 
e multo desagra.d!vel dizer :não: 
e é essa a :m!sllão lngr&ta e dlfi. 
eU ldo LídeP d& Malo.ria, que repre. 
senta. o pensamento do Govêmo. 

Sabe V. E~ .• Sr. Senador FJlln. 
to Müller, qu!o d1fic11 é ser Lider 
do Govfmo no Senado; e V. ~-
o f~l durante dois anos. 

'Sabe o Senado a bravura com 
que se portou o nobre Senador Jef
fers.on de Agularo. Com seu coração 
de •caP!xaba, de homem bOJn, dese· 
jarf&. dar tudo ao funclonaJismo 
púbUco; mas era oont!do pela ~.ua 
posl~ão de Lidero do Govêmo, que 
recebia. Informações de que o Te· 
souro não dispunha. de reéursos 
para. atender aos. aervldores na ba
se desejada por êles e também pre
tendida pelos Senhores senadoms 
tendo(.' em vtsta o tiJto cuato de 
viela, tão dramàtleamente salten
ta.do pelo nobre Senador Daniel 
Krieger. 

A posição de Lider é multo es
pinhosa. Vejam o que sofreu o 
saudoso Senador Lameira Bitten
court, o que sofrem Vlce-Lider sena. 
dor Vlctorino Freire e outro.s que 
aqul estão na estacada, atuando 
sempre no lado antipático. 

O Sr. Guido Mondin - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Oom 
prazer. 

O Sr. Guldo Mondin - Niio · es.tá. 
bem qu& o nobre Sanador Moura 
Andrade declare que o Plano de 
Reclas&lflcação tenha sido sorve
douro.' de IJderes, Foi, J8So &1Jn, re
velador de Lideres- delicia a luta 
que travou. o nObre Senad()r Jetfer. 
son de Ag\llar a partir do ano pas. 
saoo, na hora tumultuad& que en. 
1iio enfrentamDi, até agora, na ho. 
n. decisiva, em que atuou, o nõ
vo Uder. Assim, o que atlrmam.os 
11 que o Plano 4t Classtftea.çio tem, 
f!Jém de tudo, a glór!a. e o mereci
mento dé haver reveladl:r a esta Ca
aa. e ao Pais a capacidade doa Lide
res que ll'tu1 atulllll; nlo poderia 
Qe conter, . de fe>rma a.liwna c 
preço amal'tJo da perda do Lider 
da MaiDI'la . . 

O SR. RUY CARNEIRO - Agra
deço o aparte do eminente Sena
dor pelo Rio Grande do Sul, 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Moura· Andrade demonstrou o de
s~jo de nã.o continuar na L1deran. 
ça da Matorl.a, :maa não o permiti
roemos. Conta.ri eonoseo 8, Exa.; o 
que ocorreu fOI eplaódlo normal 
na vDtaçiW:l de matéria dessa rele
vAnela. 

o projeto do nobre Senador Jar
bas Mara.nllão, êsse grande per 
nambucano que aqulluttlu aase!lflo
ra·do por ilustre grupo de brasllel
ros, fundonirlos desta Casa, du
rante um ano, para hoje tra. 
zê-lo .. ao funclonallsnw do Brasn, 
foi aprovado, afinal, pelo . Senado 
da República, de acô!ldo com pro. 
me&sa, do eminente Senador Mou
ra. Andrade aos. servtdoftl, atravéa 
da Imprensá~ a e esertta.. Assim 
sendo, o tr!'üJitánte Lider da Ma.lo
rla, como tôda· a Casa, está de pa
rabéns. por' essa vitória consegui
da. com o apoio de tOdOB os seus 
dlrlgldot. . 
. Não falo em nome da Maioria,· 

ma.s conhe~o o pensamento dos 
eminentes componentes do partido · 
Trabalhista Braallelro e . de . outras 
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agremiações que hcmram a Situa
ção·comoo.o nobre Senador Argeml. 
r.o de Figueiredo, Uder trabaJhls. · 
ta. Ainda. agora, ouvimos o pronun. 
ciamento do senador VivaJdo LI· 
ma, cuJo tempera.m.ento e formação 
não ·lhe permitem elogios fáceis; 
mas S. Exa. fêz jWJt!ça ao Lider da 
MaliO:rla, 

O. Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa um aparte? 

o· SR. RUY .CARNEIRO ,:_ Pois 
:não. 

b Sr. Vi1iaZdo Lima - Os aplau. 
sos unânimes do Plenário que acom. 
panharam minha& palavras de aPê· 
lo para que o ncibre Senador :M.oura 
Andrade nâlo1 perslatlllse em seu 
propósito, representaram uma con
sagração e uma reafirmação de 
apoio a S. Exa. Assim, de.po1s des
sa manifestação, não acreditamos 
a1nda alimente () representante 
paulista o desejo de fugir às pró. 
xlmas batalhas, que êle próprio 
antevê e que, com sua inteligência, 
naturalmente peoderá ganhar mui. 
to bem, dirigindo a Maloria no de. 
senca.deamento · dêsses futiU'os de. 
bates. Essa. a razão por que creio 
que S. Exa., em sua alta clarlvldên.. 
da, hll. de respeitar, de qualquer 
maneira, a vontade do Senado Fe. 
deral, não apenas pela sua. Maioria, 
ll1aB por sua totalidade. 
u-, 

O SR. RUY CARNEIRO - Agra
deço o aparte do nobre Senador Vi. 
valdo Uma. Se S. EX&. pertences
se. aos quadros do Partido Social 
Democrático, eu não estaria na tri
buna a fazer êSte apêlo ao llustre 
Senador Moura Andrade, nem a 
exaltação da atuação de S. Exa. 
como L!der da Mator!a,. no Senado. 
seria. suficiente o aparte com que 
me honrOou o representante do .. 
Amazonas, mas o nobre senado: 
Moura Andrade integra o Partido 
SOcial Democrá.t!co. Era preciso 
que nosso Partido estivesse ao lado 
de S. Exa.. como1 81Credlto esteja tõ
da· a Maioria. . . 

O Sr. Vtvazdo Lima - Multo bem. 
• . •• i 

O SR. RUY CARNEIRO - Vo· .. 
tamos hoje o Sub8tltutlvo .Jarbas 
Ma.ranhã.o. COmo para1bano, ho. 
mem do Nordeste, sinto-me orgu. 
lhoso d() trabalho dêsse llustre per. 
nambucano e do: qual se saiu tão. 
galha.rdamente. 

O nobre Senador Moura Andrade 
não deve tlcar melindrado pelo fa· 
to de o Senado em certa votação. 
ter dellberado em Bent!d.a· contrário 
ao seu desejo. O Tesouro que te
nha um pouco de piiiCiência. O sa.
lárlo.tarnüla é . idéia simpática e 
por certo o nobre Senador Moura 
Andrade se del~e talar o cora· 
ção o arbitraria no máximo. S. 
F.Jta .. , porém, cumpria. um dever 
dlticU e doloroso. Embora deseJas. 
se manter elevado o salárlo.fa. 
rnilia e tudo de melhor que se con
tinha no Plano, não era passivei. 
OC1mo IJder da Malorta tinha um 
roteiro a seguir na defesa, do inte. 
rêsse públlco e do Erário. 

Concluo. certo de que o nobre 
senador Moura Andrade e>Ontinu
ará na Liderança, lutando, como 
o fizeram o nobre Senador Jef
ferson de Aguiar, V. Exa., Senador 
Filinto :Miiiler e outros Lideres. anl .. 
mado do alto propósito de servir . 
ao BraSil, sabendo que terá de pres
tigiá-lo e ao seu lado todas os 
companheiros. (Muito bem; muito 
bem.! Palina.B). , 

O SR. ARGEMIR.O DE FIGUEI
REDO - ( •) - Sr. Presidente, ao· 
ensejo do término da votação· 
do Plano de Classificação, quero 
declarar desta tribuna ao senado. e 
à. Nação, que nós do Partido Tra· 
balhlsta Braslleil"o, sem alarde, se
renamente, cumprimos a palavra 
empenhada. Fomos fiéis aos com
promissos- do eminente Chefe da 
nossa organização partidária e por 
t0d10s os seu Lideres. 

Sentimos, também, sr. Presiden. 
te, o pêso das responsabllldades sõ: 
bre os no.ssos ombros na votação de 

<•> - Nlio foi reul1to pelo orador • 
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todos os artigos e emendas apresen. 
tadas ao Substltutlvo Jarbas Ma
ranhão. 

Votamos a sua estruturação ge
ral, seus diSpositivos fundamentaL~ 
e algumas emendas, ·sentindo, mUl
ta· vêz, de um lado o dever de aten. 
der a~ anseios maiores dos ser. 
vidorea elvls da União e de outro, 
a conilciêncla do dever e do espirl. 
to público que nos impunha olhar 
também: os lnterêsses geraiS da co
letiv1dade, o Erál'io, a Fazenda Fe. 
deral. Temos, todavia, a consclên· 
ela de que mantivemos o equllibrio 
na lel que se votou. Se tivéssemos · 
chegado a excessos - o que seria 
possivel· no ambiente emocional em 
que votamos os últimos dlSposltlvos 
do projeto, poderiamos, ao invés 
de servir ao funclona.llSmo público, 
dando-lhe condições de melhoria 
de vida, e exiStência maiS digna, 
traballu!.lo' contra êles próprios, se 
votássemos uma leltnexeqüivel por 
qualquer . Govêrno que pretendes
se manter o eqUllibrto orçamentá
rio da Repúbllca. Cumprimos, en
tretanto, nosso dever eom01 petebls-
tas. . 

Sr. PreSidente, em nome do meu 
Partido. congratulo-me com o fun
clonallsmo federal, pela grande con
quiSta alcançada, pelo atendimen
to de uma sentida reivindicação doo 
servidores públlcos, através do Pro. 
jeto Jarbas Maranhão. 

Antes de encerrar estas conside
rações, desejo reterlr.me ao brl. 
lhante · dl.~curso que acaba de pro. 
ferir o ilustre representante da Pa. 

· raiba, meu nobre colega Senador 
Ruy carneiro ... 

O Sr. Ru.y Carneiro - Obrigado 
a vossa Excelência. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - . . . que diz respeito às 
declarações naturalmente emocio
nais. do eminente Lider da Malorla, 
o nobre e brllhante senador Moura 
Andrade. 

Desnecessário dizer ao preclaro 
senador pauliSta, de.~necessárlo sa. 
!lentar ao Senado que compreen. 

demos a alta cultura de s. BD;, 
sua alta lntellgêncla, sua formaçio 
democrática. Bem sabe S. Exa. o 
que é a vida .dos ·Parlamentos, 
bem sabe que nem sempre é possi· 
vel impor-se dlsclpllna partidária 
riglda · em votações nas quais os 
homens ficam em dificuldade, en
tre o Impulso emotivo do coração · 
e o dever da consciência. E os tn· 
cldentes, os episódios, a batalha 
parlamentar, os votos favoráveis ou 
contrários a. êsse ou aquêle dlsposl· 
tivo do projeto. Dão significam. 
sr. Presidente. vitória ou derrota 
de quem quer que seja. São a vida 
normal dos Parlamentos. 

O Sr. Ltma Tetzetra -Permite 
V. Exa. um.apa.rte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGBI
REDO - Com multo prazer. 

O sr: lJima Tetzetra - Raramen. 
te tenha. visto um Lider tão vitorio. 
so quanto o Senador Moura AD· 
drade. 

o Sr. Ruy Carneiro - Multo 
bem·! 

O sr: ·Lima Teb:etra- Debaten
do um plano em·que havia Jõgo de 
lnterêsses. sobretudo dos Parlamen
tares, que procuraram atender aos . 
apelos do funcionaliSmo públlco, 
raramente pode um Lider conter a 
Maioria como o· Senador Moura 
Andrade. Não vejo razão, portanto. 
na atitude de S. Exa. quando pre
tende levar ao Sr. PreSidente da 
República o seu pedido de renúncia. 
Porque, em verdade, êle foi quase 
totalmente vitorioso na cOndução 
dos trabalhos desta Casa. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - Agradeço o aparte de 
v. Exa. A declaração do nobre Se
nador por São Paulo, mostrando
se pouco satiSfeito com o resultado 
de.gsa ou daquela votação, permita. 
me S. EXa. ponderar que suas pa· 
lavras não to:::a~roferldas com a 
serenidade n ria a. um gran
de Lider como êle o é. Um Li der 
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tem, necessàrlamente. de habituar
se aoa episódios normais da vlda do 
Parlamento, e o Senador Moura An· 
drade peoou gravemente ao inter· 
pretar o episódio como demonstra
ção de desconfiança de seus lide
rados perante sua pessoa, em face 
de sua Liderança. 

Não, Sr· Presidente I Em nome da 
minha Bancada, InterPretando o 
sentimento de todos os que a com
põem, nesta Casa, declaro ao no
bre senador Moura Andrade que 
s. EXa. exPrlmlu. exprime e eon
t!Duari a exprimir o nosso pensa
lJlento. Exlgluws sua permanência 
na Liderança da Maioria desta Ca
sa, pois S. Exa. merece a confiança 
Integral do meu Partido. · 

O Sr, Ruy Carneiro - Multo 
bem! 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Brilhante e atuante foi 
s. Exa. na .coordenação de vonta
des numa Casa como o Senado. 
cavalheiro mOdesto, multas vêzes 
humilde, sua atuação se confun
dia para representar, em certos llls. 
tantes, o papel de Lider de todo o 
Senado da República. 

o sr. Ltma Tetzetra - Muito 
bem. 

Lidar da União. Democrática Na
clonai. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Daniel 
Krieger, da União Democrática. Na
clonai. · · 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Como Lfãer da Mtnana> - <•> 
- sr. Presidente, não pretendia 
fazer uso da palavra. porque o as
sunto de que se tratava. no Senado 
era. rees tnter altos. Não se referia 
à Oposição; era uma Justa homena
gem que a Maioria: prestava. ao 
seu· grande Líder, um apêlo que lhe 
fazia para que permanecesse na 
dlreção da. Maioria desta Casa. 

como, porém o eminente Sena
dor Argemlro de Figueiredo, antes 
de dirigir o apêlo ao Lider, fêz 
uma deflnlção de prlnciplos de ati
tudes na votação do Plano de Clas
sificação de cargos que o Senado 
acaba de consagrar, sinto-me !lO 
dever de falar em nome da Unlao 
Democrática Nacional. 

Não fizemos qualquer promessa 
aos funcionários públicos; apenas, 
através cJ.e longo estudo a que 
nos dedicamos, extremada e exal_!S
tivamente, chegamos à conclusao 
de que a aspiração da maiQrla dos· 
funcionários públicos do Br9::'!ll se 
consubstanetava na aprova280 do 
Substitutivo .Tarbas Maranhão. Por . 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· Isso, Sr. Pres~ente, a êl~ demos o. 
BBDO - Sr. Presidente, encerro nosso apolo, ·e as restriçoes sof~
mlnhas palavras, apelando para o das, não entram na conta. da Unlao 
nobre Senador Moura Andrade, que Democrática NacliOnal. porque con
tanto honra e orgulha o Estado de tra tôdas as emendas que restrln
São Paulo, no sentido de que retl- giram 0 seu âmbito, nós n_!)S opuse
ra qualquer Impressão de que o mos V'O·tando pela rejelçao. 
epl.aódlo tenha significado descon- F.Bsas, sr. Presidente. as. declara-
fiança em sua Liderança. Quero ções que, em nome da U11lão De· 
que s. EXa. Interprete agora a po- moerátlca Nacional. me sinto no 
slção real da Bancada do Partido dever de fazer. 
Trabalhista Brasileiro nesta Casa. votamos a favor da emenda que 
reafirmando nossa integral confl- dava 20% para 08 tunclonários pú
ança em sua posição como Líder -. bllcos porque a julgamos medida 
da Maioria do Senado. (Mutto bem! de eqÜ!dade e justiça. Fomos ven. 
Muito bem/ O orador é cumprtmen- cldOs e nos submetemos. Aliás.. Isso 
tad.o>. é próprio da vlda dos Parlamentos. 

O SR. DANtEL KRIEGER - Sr. 
Presidente, peço a palavra. como <•~ _ NfifJ foi relll&tfJ pelo orador. 
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Quem decide é a Maioria, e a Maio. 
ria, vencedora assume a respon.sa. 
b1l1dade dos seus atos. Não temos 
por que contrarlã.la, nem temos 
por que agravã.la, nem mesmo por. 
que cr1ticá-la. Estamos conscientes 
de que ela decidiu inSPirada nos su
periore,s 1nterêsses do Pais, no seu 
mOdo de pensar, como temos a cer. 
teza de que votamos em sentido 
contrário inspirados nos superiores 
interê.sses do Bras!I, no desejo. de 
servir ao nosso Pais~ 

Estas as declarações que, em no· 
me d·Oo meu. Partido, me sentia. no 
dever de fazer. Se os outro,s cum· 
priram · · as promessas que fizeram 
eo funcionall.smo p(tbl1co clv!I, nós 
cumprimos noss.o. dever de cons· 
ciência. 

Essa a verdade que desejamos 
aqui afirmada, (Multo bem,· muito 
bem). 

O SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o . nobre senador Jarbas 
Maranhão. 

O SR, JARBAS MARANHAO -
(*) -sr. Presidente, srs. sena· 
dores, antes de. tudo, antes de quais· 
quer considerações• nesta oportunl· 
dade, sentimos o dever de prestar 
uma homenagem e eXJPressar o 
nosso sentimento inBplrado nos me· 
lhc.res propósitos de justiça. 

Essa homenagem, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, queremos rendê-la 
ao nobre Senador Moura Andrade, 
Lider da Maioria desta Casa. De· 
vemos fazê-lo, sr. Presidente. Com 
êle debatemos a necessidade de 
aprovação do Plano de Classifica
ção. :lllle assumiu a Liderança numa 
hora decisiva. 

O Senador Moura Andrade trou· 
xe ao substitutivo· da Comissão de 
Serviço P(tbllco, sua compreensão, 
seu apoio, a sua solidariedade de 
Lider, lutando para que êle fÕSSe 
aprovado nesta. hora. 

A· votação dêsse Plano, ·pela. sua 
complexidade e dificuldades, en. 
volvendo considerável soma de ln· 
terêsses em jõgo, foi quase um ml· 

!agre, pela maneira eficiente e bri·. 
lhante, coma a conduziu o senador 
Moura. Andrade. 

:lllsse Plano reve~ou, Sr. Presiden
te, de maneira lndlscutivel · :.._ par. 
que nesta Casa. todos já as conhe· 
clamos - as belas e afirmativas · 
qualidades de espirita da nobre Se· 
nadar de São Paulo. o que êsse 
Plano dettniu de ·maneira lnlludi· 
vel, é que S. Ex.a ~ongrega todos 
os 'predicados - eqU1librio, hablll· 
dade, ação, cultura e talento -
para permanecer como Lfder da 
Maior1a no Senado da Repúbllca. 

Estã no espírito de .todos, e. par
ticularmente para nós, não sõmen
te em nossa espirita como na fnti· 
mo do sentimento, que S. Exa. deve 
continuar na Liderança da Maioria 
desta Casa, para que oo projeto,s 
que tenham ressonância no cora. 
ção do povo brasileiro sejam vota: 
dos c<rm a premêncla a que !azem 
jus. 

Devemos também dizer uma. pa. 
lavra de justiça com relação ao Se·· 
nador Jefferson de Aguiar. s. Ex. a 
viu-se aqui numa contingência de· 
veras difícU mas cumpriu a que 
afirmara. Desejava S. Ex.a que o 
Plano fôsse votado agora, não an· · 
tes, quando havia trezentas e pou· 
cas emendas para exame das co
missões técnicas, naquele periodo, .. 
sem tem:po de serem melhor apre. 
cladas, S, Ex.• .cumpriu o que aflr· 
mara a.o Senado: retirou quase tô·: 
das as emendas que, na condição 
de Lfder, fôra levado· a apresentar. 

· Foi também um magnlflca soldado 
da· (llasslflcação de cargos. Acen· 
tuamos, com .. relação ao senador 
Jefferson de Aguiar, êsse aspecto 
de sua. conduta, porque s. Ex&, foi 
também Bensivel ao desejo de fazer 
justiça ao servidor e de acertar, 
desej(), de todos os Senadores. 

O Sr. Jefferson de Agutar -
Agradeço a honrosa referência que 
Vossa Ex.11 faz ao meu modesto 
nome. 

O SR, JAR.BAS :MARA:NHAO
Fazemos-lhe apenas justiça. 
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Sr. Presidente, as palavras do 
Lider da Matorta. o Mbre Senador 
Moura Andrade, bem assim as dos 
eminentes senadores Mem de Sá, 
Daniel K.rieger, Guida Mondin, Ruy 
Carneiro e .Argemiro de F!gu,eiredo, 
nos emoelonaram e desvaneceram. 
Pondo de lado o que nelas se con
tém de elogioso àS qualidades que 
sua generOSidade vê em nós, ajus
tam·se apenas à realldade de no,ssa 
posição e à conduta. de um esfôrço 
despendido como Relator de> Plano 
d!' Classificação de Cargos. ora vo
ta.do. 

Um conceito de virtudes, de mo. 
dést1a; um conceito de capacidade, 
Isto é, de sermos sempre capazes 
por havermos sido leais ao propó
sito de reallzar esta pesada. e pe
nosa. tarefa; um conceito que nos 
desse tal atributo, não poderíamos 
aceitá-lo senão eomo uma. dose de 
dellcadeza ou contrlbU1çãce de es
titnulo. 

· o Sr. Ltma Teixetra - Justiça. 
apenas. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Obrigado a Vossa Excelência. 

Cumprir um dever é cumprir o 
dever. 

Isto, pois, em si mesmo nada ex
prime quando atendemos ao que é 
norma.l na consciência. 

. AsSUmido um pôsto. aceita uma 
incumbência, <JS deveres decorre'n. 
tes já passam a .Ser obrigação. E a 
obrigação todos temos que cum· 
prlr. . 

Realizando essa tarefa,' já que' 
ela nos foi confiada, e desde que 
a. ·. aceitamos, foi simplesmente 
curial em sl mesmo o que cumpri
mos em tunçio dêsse encargo. 

Houve na verdade - assinalemos 
nós próprios - a concomitância de 
um dever . que nos impusemos. por 
utna. oom.preensão imperiosa d~ 
cumpri-lo: o de não nos poupar-·· 
mos, sobretudo tratando-se como 
todos vêem e sabem de matéria 
árida nem sempre oom atrativos 
em seu estu11o, embora as nuanças· 
na pesquisa. dos informes. 

Assunto dellc:ado em melo a re
petição de reclamos; assunto sen
slvel em meto a freqüêncta de ape
los; comple)O(). na aipresentação de 
coisas novas contra coisas Vlelosas 
que o tempo eonsagrava; árido na 
ltnha enfadonha de seus algaris
mos; noaa números mofinos de suas 
tabelas; nas sugestões de seus nl· 
velsj árido em tôda uma planlfi· 
caçao calculada. e siStemática na . 
frieza de uma linguagem medida, 
e mesmo acertada e correta, no 
ajustado o~jetivo de um processado 
técnico. 

Um e.9tUdo monótono e ao mes
mo temPO multo sério pelas res
ponsabllldades a serem dadas ao 
Executivo com as cautelas bem re
fletidas para o Legislativo. 

Cautelas de um eqUllibrlo entre 
a lealdade da cooperação com o ou. 
tro Poder e a independência do 
nosso. 

Um estudo monótono, conquanto 
por vêzes apaixOnante, para nos 
colocar em ponto de acêrto entre 
o p:ovêmo e os seus servidores, num 
dlffcU. trabalho de quem ajusta e 
reajusta situações por vêzes diSpa. 
res que deviam ser CIOnexas, como . 
outras em conexão inexplicável. 

'frabalho feito em tôda a sua 
elaboração, de ouvidos atentos a 
tôda sorte de reclamações, e ao 
cuidado de eonsiderarmoas o aspec
to humano e social dos interêsses 
de tantas classes a que se incor
pora a enorme legião dos funcfo: 
nários públlc05. · 

Nêle tlvemós :.a compreensão de 
um dever penoso - repita-se. 

De tal mOdo penoso que, tudo 
feito Já, ainda sentimos que alguma 
oolsa falta. depois do enorme tri
buto de nossa v1g111a ao serviço 
dessa compreensão. 

Assunto multD sério - vale in
slstlr - por visar a uma reforma 
capital na estrutura da organização 
dos quadroS do funcionalismo, tor
nando-se questão momentosa de 
administração - não só de adm•· 
nistração mas · de govêmo, como· 
um problema téc.nleo e caractertsti· 
camente social - não tfnhamos 
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nós . sàmente que trabalhar e es
tudar por nos ser necessário multo 
retlétlr também. 

E percebemos logo que com o 
aproveitamento inclusive das horas 
normais de repouso para reflexões 
e trabalho sObre o estudo e ano
tações realizados durante· o dla 
tiaveriamos de avançar mais ràpl
damente e de alcançar maior ren
cllinento, com o desejado equilibrlo, 
na consecução da tarefa. 

Com a preocupação da responsa
bllidade preferimos, agindo dessa 
torma, chegar estafados ao fim de 
ingente trabalho, corajo.samente 
ajudS.do pelos nossos Assessôres pa. 
ra 11êrmos bastante sei§Ul'ança, 
quando não fôsse tôda, quanto ao 
êxito. almejadO. 

Preferimos assim fazer. para 
tranqüUldade de consciência, à. po. 
sl~ão cômoda - não só quanto a 
nós como quanto ao Senado - de 
slmp1es e harmonioso chancelwdor 
de proposta do Executivo· 

Fol essa a torma de suprir carên
cia de talentos - e reconheçamos 
ainda - escassez de conheclmen. 
tos técnicos especializados dos qua
is agora tendo conseguido apren
der mais, através dessa experiência, 
supomos saber alguma coisa ante 
o a])Oio que acaba de nos dar o 
senado com a apl"'vação de tudo 
que há de renovar em nosso substi
tutivo. 

O Plano ai está. Sr. Presidente, 
votado em têrmos que, acreditamos, 
merecerá a aprovação da Câmara 
doli Senhores Deputados e a sanção 
do Sr. Presidente da República. 

Girou a roda do tempo velozmen
te. Nem parece haver um ano 
que fomos designado Relator do 
projeto. 

O que fol para nós êste período 
de atlvidades. ninguém o Ignora 
nesta Casa. 

VIvemos todOS os aspectos do 
piojeto. · 

Vivemos o problema do servidor 
público em sua intensidade; Classe 
multas vêzes mal compreendida no 
que· tange a sua Importância nos 

quadros das atlvidades nacionais, 
o Plano há de investir os funcioná
rios em suas verdadeiras funções~ 
propiciando-lhes realizar-se lnte· 
gralmente na plenitude de .sua 
destinação. 

Vivemos talvez mal.!l do que êles 
próprios, a.s suas esperanças e rei
vindicações. as suas inquietações 
e dúvidas. 

Afl1glmo-nos e lutamos nos 11-
mltes da justiça e da eqüidade. 

Não regateamos energias; não 
escolhemos horas ou instantes de 
trabalho; em semanas e meses' se: 
guldos emendamos os dias com as 
noites, certos de ·anular-se o tabu 
de que a classificação seria lrrea: 
llzável como providência do Poder 
Legislativo. 

Oc·ncedemos a mais · ampla au· 
dlêncla às entidades de classes, a 
grupos de servidores e a servidores 
Individualmente; a todoa que qul· 
sessem opinar, sugerir ou debater, 
de acôrdo mesmo com a técnica do 
Plano, que recomenda na f!'-Se de 
sua elaboração a malor soma dos 
contatos possíveis. 

Grandes e constantes foram as 
dificuldades e apreensões na~ural
mente defrontadas pelo Relator, 
até porque, além da tendência. hu. 
mana. de reagir às modificações ou 
mudanças de situação, como obser. 
va um estudioso "multas vêzes o 
Plano nôvo é combatido, antes de 
conhecido e, principalmente, por 
que não é conhecido". 

Essas dificuldades e apreensões. 
ta.ntG mais que foram constantes -
trabalhamos nessa atmosfera. de 
resistência e· luta - delxa.ndo-nos 
num estado de permanente tensão. 
e vigUâncla. · na defesa. dO' suba~ 
tltutlvo, viriam perturbar e dlmlnu· 
ir as posslbllldades de um· trabalho 
mais tranqüllo e meditado, dessa 
forma possivelmente melhor orga;. 
nizado e eficiente. não fôsse êle 
devidamente apurado com a colabo
ração das comissões e dO Plenário. 

Mas êsses atropelos niiJo: haveriam 
de ser suficientes. como realmente 
não o foram. para abater o ânimo 
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e arrefecer a disposição cio Rela to r 
de ir até o flin Ilo· decidido propósi
to de colaborar no aperfeiçoamento 
da. adm!nlstração de pessóal do 
Pais, animado sempre o seu espiri. 
to da consciência do dever perante 
esta Casa .. 

Se evocamos êsses . momentos o 
fazemos sem quaisquer amarguras, 
por compreendermos que essas coi
sas são assim mesmo, e recebendo
as até como elementos de valoriza
são da nossa luta em favor do Pia. 
no de Classificação de Carg.os. 

As últimas fases da ,tramitação 
do projeto puderam demonstrar de 
flnltlvamente o equlllbrlo com que 
agimos na feitura do substitutivo, 
resiStindo multa mais do que se po· 
derla . pensar aos grupos de pres
são, a injunções sentimentais, a 
indole ou. Impulsos de nossa pró
pria solidariedade. 

Nem tudo que fiZemos fOi mantl· 
do, algumas vêzes convencidos ou· 
tras apenas vencidos, pois a obra 
legislativa é e será sempre um tra
balho de eompreensivel translgên· 
: ela e colaboração. 

Não seria fácU num discurso co· 
mo êste analisar os Inúmeros as
pectos da classificação de cargo.s, 
nias não desejamo.s deiXar de retl· 
Jlcar Impressões difundidas de b9a 
ou ma"fé, de que o substitutivo nao 
teve o devido aprêço aos mais hu· 
mUdes. · 

ristas, vendedores de selos, de .acôr
do com os Estados; enquadrando os 
ferroviários, atendendo aos artifl. 
'ces, carteiros, agentes postais, a 
uma lnflnidade de cargos IJ\enos 
favorecidos; enfrentando, sem sa. 
crlflcar aos co·ncursados e sem· con
tundir a Constituição, o problema 
social dos interinos Inscrevendo no 
Plano, para reajustá-los em· riovas 
bases consentâneas com a . sua 
natureza social, o saláriO.famUia e, 
o que se estende a todos, incorpo
rando aos atuais vencimentos o 
abono de 30%, tudo no sentido de 
humanizar tanto quanto possivel 
essa técnica de organiZação de ser· 
VIÇO, . 

Por outro lado, no propósito de 
atender ao desenvolvimento de noa· 
sas elites, de defender as classes ln· 
telectuals da administração, as clas· 
ses médias ameaçadas de proletari· 
zação, Incentivando-as e estimulan· 
do·as ao cabal desempenho de suas 
funções, dentro do objetlvo de ser 
útil à n<>ssa cultura e ao progresso 
do País, procuramos proteger os 
seus agentes, dando o necessário 
relêvo à situação das profissões de 
nivel superior, ao1 magistério, ao 
Instituto de tempo integral, viSan· 
do a um melhor desdobramento do 
ensino e da pesquisa cientifica 
no Pais, com a visão e o exato en. 
tendlmento doas funções de pesqul. 
sa e divulgaÇão, além das flnall· 
dades politicas e sociais das uni· 
versldades. A Indole. e as tendências ldeoló· 

gicas de nossa formação, e bem as· 
sim as ·tradições politicas e espl. O SR. PRESIDENTE - (Fa2endo 
rituais de nosso Estado vanguardel· soar os tímpanos) - Peço Ucença 
ro na luta pelos ideais de justiça para interromper o nobre orador, a 
e solidariedade - conduziram cer- fim de propor ao Plenário• a prorro. 
tamente o :Relator a 'ter u'a aten. gação da sessão por uma hora, visto 
ção especial em relação às catego. haver ainda seis oradores inscritos. 
rias mais modestas de . servidores Os Srs. Senadores que concor!lam 
públicos, ora retlflcando.lhes os ni. . com a prorrogação queiram conser
veis, ora procedendo a enquadra. · :var-se senta.dos. (Pausa>. . 
mento·s mais ,satisfatórios, ora cri. Está concedida a prorrogação. 
ando categorias novas, como a de Continua com a palavra o nobre 
mestrança ora· transformando si. senador Jarbas Maranhão. 
tuações de' fato em situações de di- Ai está o Plano, e êle tem o sen
relto, garantindo posições já con. tido de uma profunda transforma. 
qulstadas ·para os atuals servido. ção no sistema de nossa admlnls· 
res; resolvendo o problema dos ho. tração de pessoal, alterando suba· 
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tancialmente as bases da atuai or
. gani.Zação fundada na Lei n.o 284, 
de 1938. 

A Cla.sBificação é um imperativo 
da. dvUização. · 

Classificadas são as ciên.cias, as 
concepções de vlda, as idéias fllosó
ficas, o próprio peru;amento huma· 
no. os estudiosos da questão ressai. 
tam ·que pode haver classific~ 

· no sentido lógioo e no sentido téc
Dlco. · 

A primeira seria aquela que f&s.se 
baseada. nos nfveis de vencimentos, 
na. nomenclatura dos ca.rgos, em 
sua. locallzação geográfica, pela 
forJim de provimento, em respeito 
à estabntdade etc. 

A segunda, a. classificação técnl
. ca, a que grupasse os cargos cm 
funções de .suas atribuições· 
· O Plano ai está: como técnica 

. de organização de trabalho apllca. 
do à admlnlstração de pessoal no 
serviço público; 

O cargo. entendido como um com· 
plexo de deveres e resporu;abilldades 
e escalonado em função de suas 
dificuldades e méritos - natural. 
mente, presentes as questões e anã
Use e avaliação dos cargos; 

O cargo como unidade Irredutível, 
sistematizado em classes, séries de 
·classes, grupos ocupacionais e ser· 
viços; de provimento efetlvo ;ou 
provimento em comissão; êstes de 
dlreção superior, de dlreção inter. 
medlár!a; cargos de outra nature. 
za• 

Ás funções gratificadas organiza
das com fundamento. entre outros, 
noa prlncfpios de hierarquia. tunclo· 
na!, analogia das funções, vulto e 
complexidade das atribuições; 
· O siStema de vencimentos fixos, 
substitufdo pelo de salários variá. 
veis, de tal fonna que, além dos au· 
mentes que venham a decorrer da 
promoção e acesso. em sentido ver
tical, o servidor terá aumentos tri
enal<! e vencimentos concedidos au
tomàticamente, sem qua.lsquer tn. 
terferências, na forma da progres. 
sio horizontal. 
· Sr. Presidente, empenhamo-nos 
em aperfeiÇoar e democratizar os 

processos .que tntormam oe stste
temas de mérito, promoçila, aicesso, 
readapta.olio; e ae numerosas al\e· 
rB!llíes · lntrodumnoa ao projeto a. 
isso f!OmOii levados na melhor con
sideração do lnterêBse público. 

Tem a. classificação vá.rloe ttns, 
entre êlea o de assegurar devida
mente a . consecu~ do principio 
universal de salário igual para tra
balho iguaL 

Outra conseqüência. da natureza. 
dOI siStema é a· .sua .continuidade, de 
maneira a poder corrigir e ao mes. 
mo tempo a.tualtzar, sempre, a or. 
ganlzação pública liB necessidades 
do desenvolvimento dO Pais. 

O Plano não é assim uma ob:ra 
estática: é um processo dinâmico 
de aperfeiçoamento e renovação. 

Com a nossa condição de politico 
procuramos animá-lo de um senti· 
do COIIlstrutlvo. A eficiência. que nê· 
Ie queremoo ir buscar para. o ser. 
viço públlco, n!i.o é a que . resulte 
simplesmente da :frieza de uma téc
nica de organização, ma:s.a que se 
desprenda da observância de cer
tos prlnclplos considerados pelos 
mais auto:rtzados e modernos téc
nicos de admtnlBtração como ele
mentos fundamentais à. obtenção 
dêsse objetlvo : 

a obrigação . de. criar ambiente 
sattstatórto, capaz de propicta.r ao 
servidor a demonstração de . tOda 
sua capacidade; estabelec.er eleva. 
do prestigio para o serviço público; 
construir e manter eleva11o moral 
entre os · s&l'V1dores. 

Foi tanto maior o nosso empenho, 
Senhor Pre.sldente, quanto mais nos 
sentiamQS responaivels pela de&ln. 
cumbêncla do trabalho, como se a 
nossa responsab111da.de 1nd1Vldual 
se impregnasse da respO-nsablllda
de de tôda esta Casa. 

Nossa luta foi uma luta de respeJ.. 
to e zêlo, coma de homenagem a.o 
Senado, que sempre estêve ·à. altu· 
ra das grandes aspirações e pro· 
blemas do ·povo brasUeiro - assim 
êste projeto que repercutiu inten
samente das capitais aos pontos 
~a.ls distantes da Pátria; que pro. 
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· vocou · 'cêrca de 600 emendas na 
Câmara dos Deputadqs, e aqui, en
tre nóS, além da análise de mllhares 
de s.uge.stões, contidas · em cartas, 
telegramas, memo-riais, e em pales
tra com o Relator, o estudo de mais 
de 700 emendas, sendo 400 na prl· 
meira fase da discussão e mais 
de 300 ao final. 
· Registramos, com prazer, a per· 
manente e útll cooperação da Bw. 
cada .da Imprensa, que dessa. ma. 
neira sempre JWS assistiu; e a gran
de dedicação dos assessôres legisla

. tlvos; também jamais nos foram 
alheios o estimulo e a confiança 
das atuals entidades .de classe dos 

·funcionários aos quais .Procuramos 
ser útil sempre sob a melhor lns· 
piração da justiça e da verdade. 

Exaltamos a colaboração dos co
legas compo-nentes da Comissão de 
Serviço Público Civil, a s.erledade 
e o espirita público ·com que exami· 
naram a matéria; o pro•fundo e vl
·vo interêsse de todos os Senadores, 
·trazendo-nos sugestões,· discutindo 
teses e pontos de vista, o senado 
inteiro deixando-se empolgar - é 
bem a expressã.Jo, - pela amplitude 
e alta significação do projeto. 

Concluimos, Sr.· Presidente, con. 
gratulando-nos com a Casa por ha· 
ver votado proposição não apenas 
das mais complexas e 'difíceis em 
sua elaboracão, como da maior iln· 
portâncla pára a Nação, pelas con. 
seqüências benéficas que há de tra. 
zer e pela repercussão saudável que 
há de encontrar em tôdas as entl· 
dades públicas. 

Renovando comovidos agradeci. 
mentes às bondosas referências do,s 
Senhores Senadores parece-nos que 
podemos nos dar por satts.feltos, 
pois que fomos fiéis ao que declara. 
mos de início, de que tudo.. faria. 
.mos para acertar, para fazer jus
tiça aos servldo·res e servir aos su
periores lnterêsses do País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem, Muito bem. Palmas. O orador 
é vivamente cumprimentado). 

o SR. PRESIDENTE_. Tem a 
palavra o nobre Senador Vlctorino 
Freire, segundo orador Inscrito. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(*) -.sr. Presidente, direi poucas 
palavras, porque é visível a fadi
ga do Senado. depois da votação ão 
Plano de Cla.sslficação de Cargos 
do Funcionalismo Civil do Poder 
Executivo, 

O nobre Senador · Rey ·Carneiro 
já interpretou iOI sentimento , do 
Partido Social Democrático, sa.gran· 
do· em nossa confiança o eminente 
Senador Moura Andrade. 

o Sr. Buy carneiro - Obrigado 
a V <Jssa. Excelência. . 

O SR. VICTORINO FREIRE -
aceitei minha eleição para Vlce. 
Lider - função que vinha exer
cend,o. desde quando Vossa Exce
lência, Senhor Presidente, nos CD· 
mandava atendendo aos apelos de 
amiiade do nobre Sena.do·r Moura 
Andrade. 

Amigo, desde o Estado Nôvo~ do 
seu ilustre pai de quem é o espelho 
em inteligência, orgulho e querer -
tomei-me, depois. seu amigo, por 
isso repito, aceitei a Vlce-Liderança 
a fim de ajudá-lo. · 

Nos poucos dias em que exerço 
essa função não.,tenho faltado com 
a minha solidariedade a Sua · Exce
lência. 

O Sr. Buy Carneiro - E o tem 
feito ·COm multa lealdade· e efi
ciência. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Tenho deveres a cumprir, amargos 
ou graves, perante a minha cons
ciência; mas, se· o nobre Senador 
Moura Andrade não atender às so
licitações que lhe são dirigidas. pe. 
los iieus compailhelros, no sen~ido 
de permanecer na Liderança, acom
panharei S. Exa .. renunciarei à 
Vlce-Liderança e esta cadeira será 
ocupada por outro colega.· . Nela 
não continuarei porque, como de. 

($) - Nao foi reui•lo pelo orador. 



-MO-

cla:et. -aceitei êsse honroso encargo 
atendendo aos apelos de amizade 
do nobre Senador Moura Andra
de. 

Assim. se s. Exa. não desisti! 
de sua renwcJa. eu também renun
clarel. Esta, a ml.nha decisão ir
revogável. <Mufto bem>. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador· Jeffer
son de Aguiar, terceiro orador lns
crlto. 

O SR. JEI'P'ERSON DE AGUIAR 
- <•> - Sr. Presidente, impede
me o dever prazeroso de agradecer 
às bondosas referências aqui feitas, 
a meu respeito-, pelo eminente Li. 
der da Maioria, meu prezado amigo 
senador Moura Andrade e pelo.s 
não menos eminentes e prezados 
amigos Senadores Ruy camefrO e 
Jarbas Maranhão, que confirma. 
ram, sem eialtação dos quallflcatl. 
W6, aquela. orientação que me fô. 
ri!. traçada na. pretérita. hora, quan. 
do ~re disc-qtla, na sessão extraor. 
dlnárla desta casa. do Congresso 
Nacional, o Plano de Classificação 
de Cargos dos Servidores Civis da 
União. 

Insurgira-me realmente contra a 
urgência urgentlsslma requerida 
pelo Senador Freitas cavalcantt. 
que pretendera, após obter da Mai
oria a urgência. simples. preconiza· 
da. pelo Regimento Interno, para a 
tramttaçio do projeto, aquela outra 
que nio poderia ser acolhlda. uu 
esposada por quem pretendesse 
anallsar. com meticulosa. atenção, 
a érie de emendas opostas ao Subs
·tltutlvo Jarbas Maranhão. Pouco 
antes aprovado pela Comissão de 
Serviço PtibUco Civil, há bem pou
co tempo tivera a . Redação Final 
acolhida nos avulsos dlstribuidos 
aos senadores; e, portanto, só na
·quele mownto era. conhecido pelos 
que deveriam estudá-lo e decldl.r 
s6bre sua tramitação, aprovação cu 
reJefçAo. 

(*) - Nl1o foi riDislo pelo orarior. 

O Govêrno não se insurgira pela 
palavra e multo menos tinha eu 
a intenção de impugnar, remanchar 
ou protelar o Plano de Classifica
ção de Cargos. J'amafs pensei pre. 
judlcar o Substitutivo Jarbas Mara
nhão, Até mesmo naquela batalha 
extraordinária que enfrentamos 
nesta Casa, na desincumbêncla le
al e sincera da Liderança da Maio
ria., afirmamos. reiteradamente, de
veria o Plano ser apreciado normal. 
mente, na segunda quinzena de 
maroo: ou nos primeiros dlas tle 
abrll. 

Após ~a reunião de IJderes de 
Bancadas e do esfôroo- afanoso de 
quantos representam os partidos 
polittcos nesta Casa, sem os lntlu
xos deletérios da demagogia; mas, 
ao invés, com a patriótica atenção 
voltada para os anseios justos dos 
servidores públlcos e para as poBSl
bllidades do Plenário, inúmeras vê
zes repeti essas expressões. Iteratt. 
vamente decllnava essa manifesta
ção da Liderança, que hoJe se v~ 
conflrmada, Senhor Presidente. 
com alguns retoques no Substituti
vo Ja.t·bas Maranhão. Até mesmo 
vejo reiterada, pelo ilustre Lider da 
Mialorla, aquela mlnha sugestão 
de que a lei que se consubstancia
ria mais tarde, pela sanção do Sr. 
Presidente da Repúbllca. deveria 
ter o nome dêsse tlustre correltgio
nárlo e prezado amigo SenadOr Jar
bas Maranhão. 

o sr. Vfvalào Ltma - Permite 
V:. Exa. um aparte? 

O SR. JEP1''ERSON DE AGUIAR 
- Com prazer. 

o Sr. Vtvaldo Lima - Dou depol· 
menta a respeito de sua ponderada 
e brllhante atuação na Liderança 
da Maioria, durante a Convocação 
Extraordinária do Congresso. Vice
Lider. no exerciclo da Liderança de 
meu Partido, uma vez que se encon~ 
trava no seu Estado natal 01 nobre 
senador Argemlro de Figueiredo, 
pude estar continuamente a seu 
lado, na apreciação do assunto. V. 
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Exa. também correspondia procu· 
.rando·me CtOnstantemente, para que 
se pudessem afinar os dois Partidos, 
que constituem o bloco da Maioria 
no Senado e não houvesse dlssonân. 
ela, quando da votação das maté· 
rias. Com a franqueza, dou, repito, 
testemunho do lnterês.se de v. 
Exa. no sentido de que o Senado 
votasse proposição de tanta rele. 
vâilcla, como a no•va Lel de Previ· 
dêncla Social e a Classificação do 
J!'Unctonaltsmo Público CMI . ua 
União. Não poderia, como eu não 
pude, concordar com o requerimen
to de urgência especial que força. 
va. a tramitação dessas duas propo. 
slções. sobretudo o Projeto de Clas
sificação de cargos, de qualquer 
maneira, com o menosprêzo do con. 
teúdo de perto de trezentas emel-:.· 
das, muitas das quais agora apre
ciadas e votadas. V· Ex&. na Lide. 
rança, foi sóbrio, discreto e . efici. 
ente. 

Os Srs. Argemiro de Figueiredo -
Ruy Carneiro. e Paulo Fender. -
Apoiado·. · 

O Sr. Vtvaldo Lima - V. Exa. 
foi .sublime na sua dedicação; foi 
um Líder à. altura da sua intellgên· 
ela. Assim a liderança do P. T. 
B. em exercício - sempre acentuo 
- pôde acompanhá-lo e permitir 
fôsse o Piano objeto de cuidadosa 
deliberação do Plenário, assim tam. 
bém as trezentas e tantas emendas 

· que têm ocupado a atenção do Sena. 
do há vários dias, alguns até de três 
sessões. em trabalho. Não seria pos· 
sivel, portanto, apreciar tõda essa 
matéria nos pouquíssimos dias 
que restavam da convocação ex· 
traord!nárla do Congresso. Tenha 
V. Exa. certeza de que sua atuação 
f·:·! notável, de necessidade indiscu. 
tive! ao atender aos altos lnterêsses 
da própria Nação. Tenha v. Exa. 
essa tranqüilidade, porque o aprêço · 
que merece do Senado como Líder 
da Maioria, não poderá ser excedi· 
do, e V· Exa, há de sempre .ser re. 
lembrado como Lider à altura de 
qualquer conjuntura. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Agradeço o depoimento e as 
bondosas referências do meu eml· 
nente colega, Senador Vlvaldo 0 Ll· 
ma, que teve ensejo de liderar, 
com eficiência e dignidade - como 
sempre o fêz - a Bancada do Par. 
tido Trabalhista BrasUelro. Sem 
d.úvida, foi s. EJCII. leal colaborador, 
demonstrando sempre ao Llder 
eventual aquela sinceridade e leal. 
dade de propósito que norteava a 
Liderança da Maioria em prol do 
maior lnterêsse do funcionalismo e 
dos relevantes e dominantes lnte· 
rêsses da Nação. 

. o Sr. Vtvaldo Lima - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. JEP'FERSON DE AGUIAR 
- ar. Presidente, devo congratular
me com o funcionaUsmo público e 
com a Nação quando se conclui o 
trabalho em tõrno do• projeto que 
irá destinar-se ao acolhimento de 
alguns anseios; mas não deixará· 
êle de recolher algumas . desllusões, 
porque muitos lutavam por direitos 
que não c·o·nheclam e por anseios 
que ultrapassavam a.s lides das nor. 
mas esteriotlpadas na proposição. 

Meu intuito foi salutar .. VIa. no 
crucifixo colocado por trás da Me
sa, o luzelro que me dominava per
manentemente e me ajudava a 
acertar, a cumprir o meu dever con1 
exação, a df.s.tribuir a justiça que o 
serviço permanente que devo pres
tar à. Pátria me conduziria à decl· 
são final. 

Ao receber as permanentes ins. 
truções do Govêmo no implemento 
do mandato imperativo que recebia, 
não deveria exercê-lo com desleal
dade ou lnslnceridade, mas cumpri
lo com coragem e bravura. Só es. 
sas condiflÕes me poderiam impor 
aquelas determinações maiores do 
Govêrno; mas afirmava permanen· 
temente que o Govêrno estava no 
propósito de dar o Plano' de Classi
ficação, Aqui tive, então. a ventu· 
ra de passar o facho da vitória ao 
eminente Senador Moura Andrade, 
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que· o transportou da pira. até ês· 
te· momento final, para iluminar 
aquelas solicitações· e apelos de 
milhares de homens que aguardam 
como salvação esta lei de altorria 
fl.ilat • . • 

Muitas desilusoes ~IUl'girao, Se· 
nbor Pesldente, muitos anseios se 
IIIJ)agarão e muitas reivindicações 
se reno·varão, porque estamo,s con. 
sagrando a.· anormalidade, a. exce
pciona.lidade · da hiper . infração 
o.u inflação maligna, sem opor a.s 
restrições que as Ciências Econô· 
micas e as Finanças recomendam 
com a prodigalidade natural do 
la. tino, que vê . efeitos sem vtslum· 
brar · causa.s. muita vez sem :1rre· 
pendimentos tardios, porque con· 
tornamos e ladea.mos os problemas 
para atender às reivindicações que 
nos são feitas, nos Impulsos passlo. 
nais daqueles que sofrem e não po. 
dem aguardar a terapêutica prote
latória .. 

A Liderança da Maioria foi um 
episódio que se Inseriu em: mi· 
nha. vida como antítese perfeita : 
fui derrotado porque venci· 

Quando aqui obstruis, com todo 
o esfôrço, a. tramitação do proje~ 
to, cumpria. recomendações rei~e
rada.s. Quando impedia a votaçao 
da. urgência·urgentisslma.. colima· 
va o interêsse maior dos servidores 
públicos. principalmente daqueles 
que ganhavam pouco. Quando rei
vindicava melhor tratamento me· 
ticuloso e a.nálise demorada dessas 
solicitações, não merecia ser cru· 
clficado O•U os doestas que recebi 
por cartas e telegramas, para de
pois ser consa.grado, da mesma for· 
ma e pessoalmente, como defensor 
do funcionalismo, por haver 'aler· 
tado a. Nação contra aquilo que 
não se consubstanciava no' Plano, 
porque nem sempre as reivindica
ções, embora justas, podem ser aco. 
lhido.s pela imposslb111dade finan. 
cetra. 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
v. Exa.· um aparte? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
-Pois não. 

o Sr. Lima Teixeira - Antes de 
v. Exa. concluir seu discurso, de
sejo dar meu testemunho da sua 
combatividade, da sua fibra, so. 
bretudo como Lider do Govêrno, 
recebendo instruções dirletas do 
sr. Presidente da República. Muitas 
vêzes presenciei V. Exa. colocar
se numa atitude antipática peran
te os funcionãrios públicOIS, não 
pelo seu desejo. digamos a verda. 
de - mas porque cumpria ordens. 
E a<J cumpriu fielmente· Faço êste 
registro, por. dever de justiça. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Agradeço a V. Exa. a referência 
que faz. 
· Sr. Presidente, devo agradecer o 
apOio que tive de todos os eminen
tes colegas, não só nesta oportuni
dade, como noutras, q,uando mere
ci a i:Onsagração fraternal desta so. 
lidariedade que me estimula, para 
dizer, agora, ao nobre Lider da Mal· 
orla que aquêle que dirige os des· 
tinos das hostes governamentais, 
deve ser mais do que estóico, dentro 
daquela filosofia que admite o so
frimento como incentivo indispen
sável à luta. Porque viver é lutar 
e nem sempre a luta se conclui 
pela vitória, ao contrário, a vida 
está cheia · de seiXos e espinhos, 
porque a.s derrotas são talvez a 
constante da vida humana. 

s. Exa. que tem sido vitorioHo 
não só em sua vida particular 
e profiSsional. como na· politica, 
não pode abeSpinhar-se por uma 
derrota, quando a familla do ser· 
vidor foi consagrada pela decisão 
final do Senado, 

Merece S. Exa.. as referências en· 
comiástlcas de todos os elementos 
da Maioria, e também eu reiterCJ., 
reafirmo e consagro os apelos an
teriormente formulados para que 
continue na Liderança da Maioria, 
sofrendo os padecimentos daqueles 
que desejam servir ao Pais, sem 
estimular a demagogia ou as pat. 
xões desenfreadas porque nêle es. 
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tá a tôrça de equilibrio desta Casa di às impressões que recolhera 
do. Congresso Nacional. no meio dos funcionários púbUcos 

Sr. Presidente, procurei servir à e de trabalhadores. com relação 
Nação e atencl.er aos anseios legi. àquele projeto, o qual, votado na 
timos dos servidores públicos. Ho· Câmara dos Deputados, permane· 
je, o Senado Federal fêz justiça, ela há. tempos sob minucioso estu· 
transformàndo essas solicitações do das Comissões Técnicas desta 
em realidade evidente. (Mutto bem! ca.sa. 
Palmas. O oradOr é cumprtmenta· Em nenhuma oportunidade pre· 
do). tendi que o Senado realizasse ta· 

reta tumultuAria, diante de pro· 
o SR. PRESIDENTE - Tem a jeto de lei de tal signlflcaçio pa· 

palavra o nobre Senador Freitas ra 0 Pais e para os servidores pú. 
cavalcanti. bllcos. o requerimento de urgên· 

ela especial de que nos utiliza· 
o SR. FREITAS CAVALCANTI- mos nos últimos dias da convoca· 

sr. Presidente, Srs. Senadore.s, de. ção extraordinária, do Congresao, 
vo proferir apenas algumas pala· subscrito pelos Lideres da. UDN 
vras, para congratular-me com o e do PTB, e por mim próprio, re
Senado da República pela. vota. sultou. necessãriamente. das difl· 
ção, que acabamos de realízar, de culdades que se criaram para che· 
uma das leis mais dlficeis com garmos ao final de elabOração legls. 
que nos ·defro·ntamos no decurso lativa tão espinhosa. Nunca me 
do último decênio de atividades le- ocorreu a idéia de subverter os 
gislatlvas. trabalhos no Senado da Itepúbll.1a, 

AoO mesmo tempo, felicito os ser· cuja tradiçio de ordem, clrcuns. 
vidores civis da União, porque estou pecção e respeito sempre exalta· 
convicto de que o calo

1
r edia unà· mos. 

nlmidade com Q.ue ll>P au raro e Em todos os instantes apenas me 
sufragaram o Substitutivo Jarbas insplro·u 0 propósito de que esta 
Maranhão, durante tOdo êsse Longo casa do congresso Nacional desse 
periodo da elaboração legislativa, à Nação, aos trabalhadores e aos 
certamente Indicam plena adesão à funcionários públicos, uma demons· 
obra que estávamos realizando. tração de eficiência e capacidade. 

Impõe·se, ainda, uma explicação, Minhas dlve.rgênclas coín o Se· 
Sr. Presidente. f · d Agul mi 

Subscrevi, como autor, dois re- nador Jef erson e ar. e · 
nente r~resentante do apirlto 

querimentos de urgência para 0 santo, considero-as Inteiramente 
Projeto de Classificação de Cargos apagadas no calor dos nossos dtá.· 
do Serviço Público CivU do Poder logos neste recinto. 
ElQecutivo; sustentei, em ambas 
as oportunidades, que a matéria o sr. Jefferson àe Agutar - Dá 
comportaria· exame em regime de v. Ex&· licença para. um aparte? 
urgência pOis estávamos diante de 
longo trabalho de cêrca de duas o SR. FREITAS CAVALCANTI-
décadas nas duas Casas do Con· Com multa. honra. 
gressc. Nacional, o qual,. afinal, 
se consubstanciara no substitutivo . O Sr. Jefferson de Aguiar - Es. 
da oomlssão de Serviço Público ct. ~ ·sas divergências não tiveram se. 
vil, tendo como Relator o Ilustre quer conseqüências. Dos embates 
senador Jarbas Maranhão. que entretivemos resultou apenas 

Por outro lado, Sr. Presidente, o esclarecimento e a o.portunldade 
com a Iniciativa. da urgência.,· quis de verificarmos que V. Exa. a tua
convocar (): Senado da República, va com aquêle dinamismo de ho. 
a uma demonstração de eficiência roem á.rdego e capaz, com o Intuito 
na elaboração de tarefa sua. Alu- apenas de ,ser útU ao Senado e à 
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Nação. Quando V. Exe. proferiu 
discurso manifestando suas ma!B 
veementes restrições à minha atua. 
ção come• Lider, tive ensejo de 
ver que elas se expunham, na 
forma verbal, pois v. Ex6· na mes. 
ma hora, abraçava.me e declarava 
sua admiração porque eu cumpria 
meu dever com exação e lealdade. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
Certo. Tem tôda a razão o eminen
te Senador Jefferson de Aguiar. 
l1l próprio da at!vidade dos parla
mento.s, não só O· calor nos debates 
como a fidelidade que cada um 
guarda a s! mesmo, no est!lo de 
trabalho e na maneira de condu
zir as tarefas. 

No momento~ em que o nobre Se
nador Jefferson de Aguiar deixava 
a Liderança da Maioria, depois de 
duras refregas, prestei-lhe a home. 
nagem que S. Exa. deveria t'ece
ber de todo o Senado da República. 

o Sr. Jefferson de Agu.tar -
Agradecido a V~Nlsa Excelência. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
Evidentemente, Muve mudança de 
pontos de vista, houve duas orien
tações d!Btintas do Govêmo, com 
relação ao rumoroso Projeto. de 
Classificação de Cargos. 

O Senador Jefferson de Aguiar, 
como Lider da Maioria. interpreta
va fielmente, como• êle próprio de· 
clarou, nesta Casa, instruções que 
recebia do Poder Executivo. 

Restitufdo ao Plenário eomo sim· 
ples Senador, e dos mais ilustres, 
vimo-lo retirar, desde logo, as 
emendas que havia encaminhado à 
Mesa como Lfder' da Maioria e 
contribuir pessoalmente, com as 
luzes do seu talento e sua experi· 
ência legislativa, para que o Plano 
de Classif!caçi1() de Cargos reunisse 
em seu texto as mais autênticas 
aspirações dos servtdore,s públicos. 

Temos concluido hoje nossa ta
refa. Creio que depois d.a nova Lei 
de Tarifas, foi êste o pro~ eto de 
maior importância que nos últimos 

dez anos discutimOs e votamos nes
ta casa. 

É possível, é quase certo, como 
já se acentuou aqui, que a nova 
lei possa gerar certos desencan. 
tos. É multo d!ficl! realizar-se ta· 
refa legislativa de tal modo perfei
ta. que não ofereça., por parte dos 
agentes compreendidos nas suas 
relações de direito, as in!alive!B 
restrições. Estou, no entanto, con
vencido de que êste projeto sal do 
senado inspirado nas melhores te· 
orlas do Direito modema, em ma
téria de organização administrativa, 
e, especialmente, contaminado do 
alto espir!to Público revelado por 
todos os representantes aqui acre. 
ditados, e como pujante demons. 
traçi1o· de eficiência desta Casa do 
congresso Nacional· 

o Sr. Vivaldo Lima - Permit« 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI
com multo prazer. 

o Sr. Vivaldo Lima - Permita 
V. Exa. inserir na sua br!lhante 
oração o pensamento já por mim 
externado em d.lscurso que proferi 
na sessão de. encerramento da 
convocação extraordinária do Se
nado, esclarecendo, perfeitamente, 
a posição da Liderança enventual 
do Partido Trabalhista Bras!le!ro. 
Naqueles último-s dias da aprecia. 
ção do Plano de Classificação de 
Cargos subscrevi requerimento de 
autoria de V. ~. de aprovação da 
urgência especial, para que a vo
tação da matéria ,se conclufsse ain
da naquele perfodo. O Senado fôra 
convocado especificamente para a 
apreciação de três proposições, so
l:irelevanâo-se o Plano de Classifica
ção de Cargos. Apus minha assl· 
naturit ao requerimento de V. Exn, 
e disso não me arrependo. Tive, 
porém, nos últimos dias. de re· 
considerar minha atitude, exclusi
vamente porque sôbre a mesa exis
tiam duzentas e cinqüenta. e pou
cas em.endas. Não fôsse a apresen
tação de número too elevado lle 
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O SR. MOURA ANDRADE -· 
< •) - Sr. Presidente, fui duas vê
zes vencido, hoje. A primeira, du
rante as votações. a segunda, aga. 
ra, pela manifestação da Maioria. 

Continuare! sr. Presidente, en
quanto considerarem que eu posso 
bem servir ao Pais, ao Govêrno, 
ao Senado e à. Maioria. <Palmas) . 

Desejo agradecer, conmovldamen. 
te a manifestação dos Senhores se. 

o SR. FREITAS CAVALCANTI _ nadares e, de modl) particular, aos 
senadores Vlvaldo Lima, Ruy Car-

emendas, teria V. Exa. a certeza 
de. que o Partido Trabalhista Bra
sileiro, por sua Liderança eventual, 
não reconsideraria sua posição e 
votaria o projeto tal como estava, 
desde que não havia interêsse em 
ser modificado. se emendas foram 
apresentadas. é porque outras elas· 
ses tinham reivindicações a fazer 
e devíamos considerá-las. Obrigado 
a Vossa Excelência. 

Vou concluir, Sr. Presidente. neiro, Argemlro de Figueiredo, Gu!. 
do Mondln, Jarbas Maranhll.o, Li

O Sr. Jarbas Maranhão - Permi· ma Teixeira, Vlctorino Freire e Jef. 
te V· Exa. um aparte? ferson de Aguiar, pelos apeias que 

O SR. FREITAS CAVALCANTI- me dirigiram. 
Ouço o aparte do eminente colega. Agradeço a todos, mas agradeço 

profundamente, de coraçãJeo, por. 
o Sr. Jarbas Maranhão _ QutJro que os nobres Senadores foram 

que v. Exa. re,gJ.st11e, junto às além das palavras das Santas Es. 
suas palavras, meus louvores a•o crlturas. Lá está escrito que "os 
nobre represent!ljnte de Alagoas, que se humUham, serão exalta
um dos que mais se Interessaram e dos". · Eu, Sr. Presld ente, nã,c. me 
colaboraram não Só para a apre- humilhei e fui exaltado. 
ciaçãa do projeto, o mais rápido Então, foram mais generosos do 
possível, como para que se atendes- que a palavra Santa e. neste ins
se, ao máximo, no que fôsse certo tante, só me cabe pedir-lhes des
e justo, às reivindicações do fun- culpas; principalmente desculpas, 
cionalismo público. mais ainda do que os agradecimen-

tos que lhes dou - desculpas de 
O SR. FREITAS CAVALCANTI- nã.o me haver humilhado, porque 

Agradeço as generc.sas referências eu não merecia ter sido exaltado
do meu eminente amigo, Senador sr. PreSidente. pode V. Exa. re
Jarbas Maranhão. sôbre minha mo- glstrar: prosseguirei, enquanto pu. 
desta atuação no Projete• de elas. der bem servir nas lutas da Llde
slficação. rança; e espero continuar mere-

cendo a mesma confiança e •O: mes-
Está demonstrado, Sr. Pres!den- mo apoio para o.s embates que ai 

te, que era possível discutir e vo- vêm, pois que, dentro em pouco, 
tar o projeto em regime de urgên- estaremos, em regime de urgência 
ela, como diploma legal às justas votando 0 p%\Ojeto da Lei Orgã
esperanças dos servidores públicos, nioa da Previdência social, que 
que não irãJo apenas beneficiar-se tão Importante é para a vida dos 
de novos nivels de remuneração, trabalhadores do Brasil. . 
mas também, e especialmente, in-
corporar-se a um nôvo sl.stema e a -. o Sr. Lima Te·lxeira - Muito 
uma nova fllosofla de administra- bem. 
ção pública no Pais. <Muito bem! 
Muito bem! Palmas). O SR. MOURA ANDRADE -

Em seguida, teremos que ultimar 
O SR. PRESIDENTE - Tem a as votações relativas à. organiza

palavra o nobre senador Moura 
Andrade. (*) - Nflo foi revisto pelo orador, 



çl\o de Braailla e do EStado da 
Guanabara. 

Oom os meus pedido:; de desculpa 
e os meus agredeclmentos. eu nes· 
te ·lnstante me mantenho na Ll· 
dera.nça da Maioria, na. certeza 
de que nlo me faltarão o. apoio e 
o conselho de meus colegas, para 
que eu poasa, exercer, com eficiên
cia, . minhas funções e, sobretudo, 
possa. suprir as falhas, que real· 
mente possuo, Inerentes à minha 
{Personalidade e dias qua!BI não 
consigo libertar-me, mas que a ex· 
periêncla. e bondade dos meus 
colegas certamente ajudarão a que 
eu pelo menos as escravize, as 
prenda e nlo deixe que se· exterlo· 
rlzem. 

'Multo obrigado aos nobres Co· 
legas. <Mutto bem,· muito bem. 
Ptüm4B prolongadas. O orador é 
mvamente cumprimentado). 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de encerrar ·a sessão, convoco l1S 
Senhores Senadores para uma ex
traordlnãrla, às 21 horas c 20 ml· 
nuto8, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votaçio, em discussão únl· 
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 10, de 1958 (n.o 2.119.56, na Cã. 
ma.ra), que dispõe sôbre a estrutu
ra administrativa da Previdên
cia Social e dá outras provldênci· 
as (em regime de urgência. nos · 
têrmos do art· 330, letra c, do Re. 
glmento Interno. em virtude do 
Requerimento n.o 103, de 1980, do,~ 
Senhores Senadores Moura Andra
de, Argemlro de Figueiredo e Bene
dlcto Valladares. respectivamente 
Lideres da Maioria, do PTB e do 
PSD, aprovado na sessãQJ de 23 
do mês em ·curso), tendo Pareceres 
(sob ns. 47 a 51, de 1980, das Comls· 
sões : de Constituição e Justiça, fa. 
vorãvel ao projeto com as Emen
das que oferece de ns. 1 (CCJ) 
a 11 (CCJ) ; da Comissão de Legls· 
laçã.o Social, favorável ao projeto e 
às Emendas. de ns. 2 - 3 - 6 - 9 
e 12 (CCJ); contrário às de 11s. 

4 - 5 - 7 - 10 - e 11 (CCJ) e 
oferecendo subemenda à de n.o 1 
(CCJ) e novas Emendas de ns. 13 
(CLS) a 112 (CLS); da Comissão 
de Economia, favorável ao proje. 
to e às Emendas de ns. 2 - 3 - 4 
- G - 7 - 8 - 9 e 12 CCCJ) ; à 
subemenda à Emenda n.o 1 (CCJ), 
13 a 22, 24 a 35, 37 a 45, 47 a 52, 
54 a 58, 62 a M, 68 a 69, 71 a 73, 
75 a 82, 84 - 86 a 89, 91 - 92 -
94 a 98, 100 a 105, 109 a 112 (CLS) · 
contrárlc, às de ns. 5 - 10 e ti 
(CCJ); e 23 - 36 - 46- 53 -59 
a 61, 74 - 83 - 90 - 99 - 106 -
108 (CLS) e oferecendo subemen
das às de ns. 85 - 70 - 81) e 107 
(CLS) e novas iEmendas de ns. 
113 (CE) a 139 (CE) ; da COmissão 
de serviço Público, favorável ao 
projeto e às.Emendas 12 (CCJ); à 
subemenda à. Emenda n.o 1 (CCJ), 
13-45-62 aM-87-70-72 
- 73 - 75 -78 - 79 a 85 - 91 
- 92 - 94 - 95 a 98 - 100 a 102 
- 106 - 111 <CLS); ·à.~ de ns. 
123 - 126 - 129 - 130 - 134 -
135 e 136 (CE); contrário às de 
ns. 123 - 126 - 129 - 130 - 134 
- 135 - 136 (CE); Oo-ntrário às de 
ns. 6 - 8 - 9 - 74 - 86 - 93 e 
109 (CLS); às de ns. 117- 128-
133 e 139 (CE); considerando fora 
de sua competência as de ns. 2 -
10 e 11 (da CCJ) ; 14 a 44 - 48 a 
60-99-103 a 105 e 112 (CLS); 
114 a 116 - 118 - 120 a 122 -
124- 125 e 137 da (CE); e afere. 
cendo subemendas às cJ.e ns. 7 
(CCJ); 61- 81)- 66- 88-69-
71 - 76 -· 77 - 87 a 90 - 107 -
108 e 110 da (CLS) ; 113 - 119 -
127 - 131 - 132 e 138 (CE) e ofe. 
recendo novas Emendas de ns. 140 
a 158 (CSP): da Comissão de Fi. 
nanças, favorável ao projeto e às 
Emendas 2 - 3 - 4 - 6 - 8 - 9 
e 12 (CCJ) à subemenda ·à. Emenda 
n-0 1 (CCJ) - 13 a 22 - 25 a 45 -
47 a 52 - 54 a 58 - 62 - 63; à 
subemenda à Emenda n,o 70 (CE); 
72 a 74 - 78 - 80 a 89 - 91 -
92 - 94 a 98 - 100 a 104 - 106 -
109 a 112 (CLS); 114 a 116 - 118 -
120 - 121 - 123 - 128 a 130 - 133 
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a 137 (CE) ; às subemendas à 
. Emenda n.0 7 (CSP); 61 • 65 (CSP) 
66 (CSP), 68 (CSP), 70 (CE), 
1.a subemenda <CSP) à Emenda 
76, à Subemenda (CSPl 77 - 87 
a 99 (CSP) ; subemenda (CSPl 
à Emenda 107, às. subemendas 
(CSPl às Emendas 113 - 119 -
(CSP) às Emendas 140 a 142 ·-
145 a 158 (CSP); contrário às de 
ns. 5 - 10 e 11 da (CCJ); 23 _.:. 24 
-36-46-53-·59-69-
60 à 2.11 subemenda (CSP) à Emen.. 
da. 71 - 75 - 93 - 99 - 105 
108 (CLS> - 117 - 128; à sube
menda (CSP) à Emenda 127 e 132 
e à Emenda 139 (CE); 143 - 144 
(CSP); oferecendo subemenda às 
de ns. 64 - 67 .....,. 69 - 79 (CF) 
e dependendo de pro-nunciamento 
das mesmas Comissões sôbre as 
emendas de Plenário, 

2 - Votação, em discussoo úni· 
. ca, do Prc~eto de Resolução n.o 10, 
'de 1959, d.aj Comli!são Diretora, 
que nomeia .para o cargo inicial 
da carreira de Auxiliail' I.;sgisla· 
tivo candidatos habilitados em con. 

. cursos. 
3 - votação, em discussão úni. 

ca, do Proj etc. de Resolução n.o 11, 
de 1960. da Comissão Diretora, que 
no•meia para o cargo inicial da car. 

relra de Taquigrato candidato ha . 
bllltado em concurso. 

4 - Votação, em discussão úni. 
ca, do Projeto de Resolução n.o 
12. de 1960, da O:tmissão D1retora, 
que concede aposentadoria, a ·pedi· 
do, a Alcino Pereira de Abreu Fi· 
lho, no cargo de Dlreto·r, PL-2, do 
Quadro da secretaria do Senado 
Federal. 

5 - V·c•tação, em discussão únl. 
ca, do Projeto de Resolução n.o . 
13, de 1960, da Comissão Dlretora, 
que põe à disposição do Govêrno 
do· Rio Grande do Norte, pare. exer· 
cer cargo em comissão o oficial 
legislativo da secretaria do S~na
da Federal, Romildo Fernandes 
Gurgel. · · . 

6 - Discussão 'O'nica do Reque. 
rimentc. número 245, de 1960, do sr. 
senador Nelson Maculan, sollcitan· 
rlo transcrição nos Anais do Sena . 
do da Mensagem enviada pelo sr. 
Governador Carvalho Pinto à As· 
sembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo propondo a reestrutura· 
ção agrária do Estado . 

Está encerrada a sessão. 

Encerra.se a sessão às 20 
horas. 



23.• Sessão da 2.• Sessão Legislativa, da 4.3 Legislatura, cm 
· 5 de abrU de 1960 

EXTRAORDINARJA ... 

PRIDSIDIIINCIA DOS SRS. CUNHA MELLO E NOVAES FILHO 

As 21 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os srs. senadores: 

Mourio Vieira. 
CIUiha MeUo. 
Vlvaldo Uma. 
Pa'-Io Fender. 
Zacharlu de Assumpção. 
LObio da. snvelra. 
Vlctorino Freire. 
Bebastlio Archer. 
Le6nldas Mello. 
Mathlas OJymplo. 
Fausto Cabral. 
Ctarlos ·· Saboya. 
Menezes Plmentel. 
Sérilo Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Joio Arruda. 
Ruj CarneirO. 
Novaes Fllho. 
sarros carvalho. 
LOiirlval Fontes. 
Herlbaldo VIeira . 
Ovfd!o ,Teixeira. 
Lttna Teixeira. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Agular. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Calado de castro. 
GUberto Marinho. 
Lbria Guimarães. 
Milton Campos. 
MoUra Andrade. 
Coimbra sueno. 
Taclano de Mello. 
João Vlllasbõas. 
remando corrê a. 
Alô Guimarães. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 

Saulo Ramos. 
Daniel Krleger . 
Mem de Sá, 
Guido Mondin. - (44) , 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença •acusa o compareci
mento de 44 srs. senadores. Ha
\'endo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Francisco Gallotti, 
servincf.o de 2.o Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessllo anterior, que, posta em 
discussllo, é 'Bem debate apro
vada. 

O Sr.. Quarto Secretário, 
servlncf.o de 1.0 , dá. conta do 
seguinte. 

EXPEDIENTE 

0/íctO 
Do Ministro-Presidente do Tri

bunal de · contas, como segue: 
N.0 1.238: 
Rio de ·Janeiro, D.F. em 4 de 

abril de 1980. 
Exmo. Sr. Presidente do senado 

Feder&!. 
. Assunto: Crédito especial. 
Comunico a V. Exa. que êste 

Tribunal, em face da publlcação 
feita no Diário Oflcla.l de 29 de 
março p. findo, da Lei n.o 3. '137, 
de 28 anterior que abre, pelos ar
tigos 1.0 e 3,0 ao Congresso Nacio
nal, o crédito especial de Cruzei
ros 800.000.000.00 (oitocentos mi
lhões de cruzeiros>, sendo cruzel. . 

I 
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roa 500.000.000,00 (quinhentos mi
lhõE!s de cruzeU'os> à Câmara dos 
Deputados e Cr$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de cruzeiros) 
a êsse Senado, para atender no 
presente exercicio às despesas 
de qualquer natureza com a sua 
transferência e remoção do res. 
pectlvo pessoal para Brasüla, e 
o de . Cr$ 150.000.000,00 (cento 
e cinqüenta mUhões de cruzeiros), 
para atender no presente exer. 
ciclo, às despesas com a ins. 
taiação e custeio do Serviço de 
Radiodifusão dos Trabalhos do 
Congresso Nacional - resolveu, 
em Sessão. de primeiro do corren
te mês, ordenar o registro e a 
distribuição ao Tesouro Nacional 
do alud.l.do crédito especial de 
Cr$ soo.ooo.ooo,oo. 

Aproveito o ensejo para apre
sentar a V. Exa. os protestos de 
minha elevada estima e distinta 
consideração - Joaquim Henri
que · CoutinhO - Ministro-Presi
dente. 

Ao Sr. Prtme1.ro Secretário. 

PARECER 

N.o 153, de 1960 

.Redaç6o Final do Substitu
tivo elo Senado 010 Projeto ele 
Decreto Legislativo n.o 52, ele 
1951. 

Relator: Sr. AT7J Vtlmna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Substitutivo 
do Senado ao projeto de Decreto 
Legislativo n.o 52, de 1951, origi
nário da c~mara doa Deputados. 

Sala das Comissões, 5 de abril 
de 1980. - Argemiro de F!guet
redo, Presidente. - Artl Vlanna, ···-· 
Relator. - Daniel KT!eger. · · 

ANICOO AO PARECER 

N.o 153, de 1980 

.Reclaçilo Final do Substitu
tivo do Senado ao Projeto de 

Decreto Legislativo n.o 52, de 
1951, que aproua. o contrato de 
compra e vencla celebrado 
entre a Congregaçilo elas Fi
lhas ele .Maria A~aUüufora pa, 
ra a aesapr~ilo ele pré
c!!os restclencia!s em · Tr4s La
goas, Estado ele Mato Grosso. 

o Congresso Nacional Decreta.: 
Art. 1.0 t determinado o regis

tro, pelo Tribunal de Contas, do 
têrmo de contrato de compra· e 
venda, celebrado a 12 de outubro 
de 1949, entre a 'União e a Con
gregação das Filhas de Marta 
Auxiliadora para efetlvar a desa
propriação de 3 <três) prédios 
residenciais e respectivos terre
nos, situados em Três Lagoas, 
Estado de Mato Grosso, 

Art. 2.0 Revogam-se as inápo
slções em contrário, 

PARSCIR 

N.o 154, de 1960 

.Reclaçilo FtnaZ o Projeto de 
Decreto Legtslattvo n.0 '74, de 
1952. 

Relator: Sr. Daniel KT!egér. 
A comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto ·de 
Decreto Legislativo n,o 74, de 
1952, de tnic1at1va da Cê.mara dos 
Deputados. 

Sala . das Comissões, 5 de abril 
de 1960. ·- Argemtro de Figuei
redo, Presidente. - Daniel Krte
ger, Relator. - Ary Vtann". . 

ANBXIO AO PAUCD 

N.0 154, doe 1960 

.Re~ilo Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 74, ele 
1952, • 

Faço saber que o Congresso 
Nacional aprovou e eu, Presidente 
do Senado Federal, nos têrmos do 
art. '17, § 1.o da Constltuiçíio l'e· 
deral, promulgo o , seguinte . 
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DICRITO LIGISLATIVO 

. N.O- 1980 

Autoriza o Tribunal àe 
ContiU a r.egtsttar o contrato 
celebrado entre o Gov«!rno do 

· Território Federal tlo Guaporé 
e ·José Ant6mo Eirado. 

Art. 1.o lt determinado o re
gistro, pelo Tribunal de Contas, 
do têrmo de 12 de dezembro de 
1960, de renovação do contrato 
celebrado a 8 de junho de 1949, 
entre o Govêrno do Território Fe
deral do Guaporé e José Antônio 
Eirado, para desempenhar a fun
ção de ·Mecânico Especializado, 
na Divisão. de Obras daquêle Ter
ritório. 

Art. a.o .Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

PAIIICER 

N.o ~55, de. 1960 

R.edagtfo. Ftnal do Pro.jeto de 
Decreto Legislativo n.o 24, de 
1959. 

Relator: Sr. Ã'l' V1anna. 
A Comissão apresenta a Reda

ção; li'Jnal (fi. anexa) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 24, de 
1959, de origem da Câmara dos 
Deputados. 

·sala das Comissões, em 5 de 
. : abril de 1960. - Argemtro de l't

gutlredo, Presidente.· - A'l' V1an
na, · Relator. ..:.... Daniel Krteger. 

AlWtO AO PARICIR 

N.o 155, de 1980 

.· · .Redaçtfo Final do Pro.jeto de 
. Decreto Legislativo n.o 24, de 
1959, 

. Faço saber que o Congresso Na
cfoilal aprovou e eu, Presidente do 
senado Federal, nos têrmos do 
artigo '1'1, I 1.o, da Constituição 
Federal, promulgo o seguinte 

DECIIETO L!GISLATIVO 

N.0 -·1980 
. Aprova o ato tlo Tribunal 

de Contas denegatório de re
gistro ao contrato celebrado 
entre à Dtvtstfo de Obras tlo 

. Ministério da Educagtlo e 
.Cultura .e . a Construtora Ge
nésto Gouveia S. .4. 

· Art. 1.o :1t apro\'llodo o ato por. 
que o T.ribunal de contas em ses. 
são realizada. a 29 de dezembro de 
1953 denegou registro ao contrato 
celebrado a 17 de dezembro do 
mesmo ano., entre a Divisão de 
Obras do MiniStério da. Educação 
e Cultura· e 111 construtora Gené
sio Gouveia · sociedade AnOnima, 
para prosseguimento das . obras 
do Manicómio ·Judiciário, no Dis-
.trito Federal. · 

Art. 2.o :S:ste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE ...:_ Está 
finda a leitura. do ·Expediente. 
Tem a palavra o . nobre Senador 
Lima Teixeira, orador inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (•) 
- Sr. Presidente, há cinco dias, 
depois dé · um · .interregno · de um 
mês, tive ensejo de reUJÚl' • a · Co
missão Especial de Estudo da Po
litica da Produção e Exportação, 
para .tratar de .doiS assuntos fo
calizados naquele órgão. .ouvi
mos, lnlcia.lmente, . o Senhor Ml
nlBtro da Agricultura, o Preslden-

.. te . da . Confederação . Rural Brasi-
leira, o Presidente da Confedera

.· ção .da. Indústria, um . eui1nente 
economista. do Banco · Nacional 
de Desenvolvimento EconOmico, e 
finalmente, a Federação d.as As
sociações Rurais da Bahla. · · 

A comissão tomou, assim, co
nhecimento de problemas da agri· 
cultura, chegando à conclusão de 

· que se torna Iminente a organl-

(*) - Nao fol revl•lo pelo orador. 
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zação de um setor para incremen. 
tar, através das secções de Fo
mento Agricola nos Estados, as 
principais lavouras de subslstên· 
cla, especialmente do trigo, do 
arroz, do feijão, dO mllho e da 
mandioca. 

Lemos os relatórios do conse
lho Nacional de Economia, da 
Fundação Getúlio Vargas e do 
cOnselho Coordenador da Eco
nomia. 

O Sr. Lobão da StZveira - Per
mite v. Exa. um aparte? 

O sR. LIMA TEIXEIRA -
com 'prazer. 

O Sr. Lobtlo da Stlvelra - Estou 
ouvindo com multa atenção o dis
curso de v. Exa., porque trata 
dos produtos das lavouras . ~e 
subsistência. Tenho a impressao 
de que sbmente . êsses Departa
mentos de Assistência do Mlnl.s. 
tério da· Agricultura não resolvem 
o problema. Necessitamos da ação 
conjunta do Serviço social Rural, 
que não parece estar funcionando 
bem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Se V. Exa tiver um pouco de cal· 
ma ••• 

o Sr. Lobão da Silveira - Te· 
nho mUita calma. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
. . . verá quaJ. o plano que elabO
ramos na Comissão Especial de 
Estudo da Politica da Produção 
e ExportaÇão. · 

Sr. Pre!lldente, tendo sido dls
tlnguldo para presidir aquela Co
missão, tlve o cuidado de entrar 
em contato com o .Mlnfstério da 
Agricultura, com o Serviço social . 
Rural, a ~que alude o nobre Sena
dor Lobão da snveira, com o 
Instituto da ·Açúcar e do Alcool, 
r.om o Departamento da Produ
ção Vegetal do Ministério da 
Agricultura, com a confederação 
Rural Brasileira e com algumas 

Federações Rurais. Verificamos, en
tão, que é fácil, com uma conju· 
gação de esforços e contando com 
a carteira de crédito Agrlcola do 
Banco do Brasil, desenvolver. e 
estimular no Brasil as lavouras 
de subSistência. · 

Como poderemos levar a bOm 
têrmo êsse plano? Estudando t6-
das as. modalidades. com as qu.als 
pudéssemos conduzi-lo a um re
sultado eficaz. O Escritório Téc
nico de Agricultura, . que pertence 
ao Ponto IV, conhecido por ETA. 
colabOrará com auxillos finan
ceiros e o próprio Mln1stérlo da 
Agricultura· se propõe a aUXiliar 
êsses órgãos que se uniram para 
proporcionar o desenvolvimento · 
das la v ouras de subslstênclil. . 

o Instituto do · Açúcar e do 
Alcool, · através · de · seu Dlretor
·presldente, Dr. Gomes Maranhão, 
propôs-se Imediatamente a dar 
tôda assistência não só em pessoal 
técnico como também ·na moto
mecanização, recursos que pode
riam oauxllar êsses trabaJhadores. 
Cheguei a consultar o . Deputado 
Napoleão FOntenele que, acredito, 
seja ainda, a esta altura, o Pre
sidente do Serviço social Rural, 
lamentàvelmente - diga~se . de 
passagem. Porque, Sr, Presidente, 
órgão criado há mais de três anos 
não · tem correspondido às · suas 
finalidades. Dêle não se tem qual
quer · noticia. Pergunto mesmo a 
qualquer representante .do povo 
nesta Casa se tem conhecimento 
de alguma. realização dêsse ser. 
viço em seus Estados. · · 

o · Sr. Nelson Maculan - Só 
existe nas capitais; · no lUterior, 
onde devia existir, princlpalm:eJ1te 
nas- .zonas agrlcolas, não se co· 
nhece o Serviço' SOcial Rural. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Entretanto, arrecada mais de 
trezentos milhões de cruzeiros. 

o Sr. Nelson. Maculan - Algu. 
mas cidades - se v. Exa. ·me 



\ 

-252-

permite concluir o aparte - já 
têm. nomeado seus Procuradores; 
maa; na zona da ~avoura, para 
da.r atendimento, não apareceu 
até hoJe. .. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -· 
Agradeço o aparte do nobre co
lega. Tenho usado a tribuna 
constantemente, para clamar con
tra esta situação; travei debates 
acalorados com um eminente 
amigo, a quem multo considero, 
hoje Governador do Espirito San
to, sr. carlós Llndenberg, porque 
critica\'a severamente o serviço 
Social Rural. S. Exa. defendia-o 
sempre, de vell que pessoa de sua 
confla!lça dirigia êsse Serviço . 
Critiquei não uma, .. duas, três ou 
quatro vêzes, mas, constantemen
te. Protestei contra a falta de 
assistência ao trabalhador rural; 
desde que uma. das flnallctades 
dêsse Senlço é assistir aos ho
menS do campo. Mas, êste comen
tário, eu o faço de passagem, por
que a. finalld.ade do meu discurso 
é mostrar a necessidade do desen
volvimento de. lavoura e sua sub. 
slstência; Reallzamos várias reu
niões, fora do Senado, e dêsse 
conta.to vários órgãos participa
ram; centenas de vêzes, para. es
tabelecer os meios · com os quais 
levariamos a efeito o J)l&alo que 
vou apresentar à Casa. Após lon
go debate, chegamos à conclusão 
de 'que inicialmente deveriamos 
estabelecer, como condlpão para 
se levar a efeito o desenvolvimen-
. to da lavoura e sua subsistência, 
a cooperação dlreta. do fazendeiro 
com a colabOração das federações 
e das associações rurais. Nos Es-

. tadcis, procurariamos as zonas 
agrfcolas, cujas terras fôssem me. 
lhores ou ubérrtma.s e onde hou. 
vesse mais facilldade de transpor. 
te para os centros de consumo., já 
que a grande deficiência encon
trada, de Jnfclo, · era. a falta. de 
transporte por todos reconhecida 
neste Pais. 

Assim, através de associações 
rurais, consegulriamos que os 
grandes · fazendeiros - e digo 
grandes - porque êsses cederiam 
a área de cinco hectares das suas 
fazendas, para que êsses órgãos, 
em colabOração, promovessem o 
re\'olvlmento das terras, os gra
deamentos, o sulcamento das 
áreas e então seria fornecida a 
semente, para que se plantasse o 
feijão, o milho, o arroz, o trigo, 
conforme a região e as necessi
dades locais. 

o sr. Nelson Maculan - Per~ 
mlte v. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
com prazer. 

O Sr. Nelson Ma:cuzan - Posso 
informar ao nobre Senador que o 
problema reside principalmente 
na. falta de estimulo, porque o Ia. 
vrador 0 que planta o cereal e 
contribui finalmente para a sub
sistência do povo, não conta com 
a garantia de preço mínimo para 
0 seu produto. Tal vem aconte. 
cendo no Paraná, região onde as 
terras férteis ensejam fa:tas sa
fras de cereais .. Faz tres anos. 
entretanto, que os colonos se ne
gam a plantá.los, porque, se· plan. 
tam e chove, vai tudo muito bem. 
colhem grande quantidade. In. 
felizmente, não tem preço. :a:sse 
abandono, êsse descaso da Comis· 
são de Financiamento da Produ
ção que existe só na Imprensa, 
que' publlca os preços dos cereais, 
mas não vai e.o Interior ga.ranti
los, é 0 que vem provocando a re
dução do plantio. Posso lnform!-r 
ao nobre Senador que em regiao 
de cafeicultores como a nossa., em 
que os contratos rurais se dividem 
com plantas intercaladras ou sem 
planta, os nossos colonos preferem 
cuidar do café, do milho, para sua 
subsistência e a.penas ter um pe
daço de terra, a ter que arcar com 
gr.andes colheitas, sem garantia 
de preço. Enlquanto não existir 
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um organismo que atue :no inte
rior, ·padronizando os financia
mentos e garantindo o preço mí
nimo aos lavradores, jamais tere
mos produção suficiente de ce
reais. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Acredito; v. Exa. tem tôd.a a ra
zão. Era justamente o que estava 
explicando. Através das grandes 
propriedades é que teremos de 
realizar o plantio da 1avoura de 
subsistência. 

O Sr. Lobão da Stlveira - Per
r •• tte v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Darei o aparte a V. Exa. e depois 
quero desdobrar essa minha argu
mentação. 

O Sr. Lobão da Stzvetra - V. 
Exa., que é um estudioso dos pro
blemas. rura.ls e pertence a um 
grande Estado de tradição rura
lista na União Brasileira, a Bahi·a, 
aborda com grande conhecimento 
de causa, o assunto. Permltlr.me. 
la sugerir que no programa que 
vem formulando se cogitaese da 
fundação dOs clubes agricol-as nas 
nossas Escolas de Engenharia do 
Interior, pOJI!lUe entendo que a 
questão da lavoura é também uma 
questão de · educação rural da 
criança. Deve-se criar no espirita 
do menino do interior o amor 
pel-a terra, pela agricultura. Du
rante a guerra, fundaram-se em 
muitos munlciplos os tais clubes 
da vitória, com o objettvo de estt. 
mula.r a plantação da lavoura de 
subsistência. Depois dêsse perio- . 
do, porém, nunca mais se cogitou 
disso. 11:, no entanto, assunto que 
devia ser perene na educação pri
mária brasileira do interior - a 
formação da juventude agricola. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Tem tõda razão V. Exa. Para se 
fixar o homem à terra, torna-s~ 
imprescindível preparar a criança 

desde cedo, para que se dedique à 
gleba com amor, a ela se afe1-
çõe e, quando homem, produza 
convenientemente. lt o que não . 
existe no momento. As escolas 
que temos., Infelizmente, são de&. 
tlnadas, em parte, apenas à alfa
betização. Não existem ainda cen· 
tros de ensino técnico apicola, 
que deveriam funcionar ao lado 
das escolas de alfabetização. Mes
mo estas, porém, são deficientes, 
quanto mais as técnicas. Em São 
Paulo temos a magnifica Fazenda 
Ipanema, que pode ser considera
da paradigma, porém Só naquele 
Estado. 

O Sr. Lobão da Silveira - As 
escolas primárias brasileiras. do 
interior dos Estados não só mal 
alfabetizam, como desencami
nham o homem do interior para 
as cidades. Todo homem que 
aprende a ler e escrever, mas não 
tem educação agrícola ou instru
ção aprimorada sôbre aquilo . que 
seu melo produz, sôbre as fontes 
económicas dos Munlciplos a · que 
está prêso, depois de alfabetizado, 
procura a cidade, querendo logo. 
emprêgo público. 

O . SR. LIMA TEIXEIRA -
É verdade. V. ·. -Exa. tem raZão. 
Precisamos valorizar a terra ·e o 
homem, para Iniciar a reforma 
agrária. 

O Sr. Nelson Maculem - Per~ 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Com prazer. 

o Sr. Nelson Maculan ..,.. De .. 
v~mos, antes, criar condições para 
que-se fixe o homem à terra. Mul
to embora se prepare ·a criança, 
quando se torna homem se não 
há condições para trabalhar na 
lavoura, êle abandOna a terra e 
passa a constituir problema sério 
nas capitais - o. do consumo, 
quando deixa de produzir. o es-
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sencial é estabelecer condições 
para fixação do homem à gleba 
dando-lhe o estimulo necessário 
para que persista na labuta diá
ria. Sem a segurança de um pre
ço minimo, que corresponda exa
tamente ao valor do seu suor, do 
seu trabalho, jamais conseguire
mos fixar o homem à terra. 

O . SR. LIMA TEIXEIRA -
Não há dúvida. Precisamos aten
der a uma série de circunstâncias 
e de fatõres para conseguir, real
mente, que o .homem se fixe à 
terra e possa. valorizá-la. Isso se 
reconhece de pronto, sem maiores 
argumentos. 

O Sr. Mourão Vieira - Permi
te v. Exa. um aparte? 

O . SR. LIMA TEIXEIRA -
Com todo o prazer. 

o sr; Mourao Vietra - Inegà
ve!Jbente, o nobre senador Nelson 
Maculan, · que é homem rural de
dicado aos problemas agricolas, 
acaba de dizer uma gl"and:e verda
de: estimulo é preço, e sem preço 
não há est'mulo. Há seis anos 
venho pedindo preço para um 
produto da Amazônia - que todos 
sabem ser a juta - e devo decla
rar que o Sr. Presidente da Repú
blica tem sido sempre inspirado 
em problemas dessa natureza. Em 
setembro do ano findo baixou s. 
Exa. um decreto, fixando preço 
minimo para a Juta e a obrigato. 
rldade de sua compra pelo Banco 
do Brasil. A safra começou em 
março, e só há cinco ou seis dias 
foi posaivel obter registro dêsse 
contrato. Decorreram seis meses, 
Senador Lima Teixeira, para que 
se registrasse e tornasse efetlvo 
um contrato continuo, igual, du
rante todos os anos. Seis meses -
repito - para que se concreti
zasse uma medida que o Presi
dente da República tomara em 
setembro do ano passado. Dai eu 
declarar, multas vêzes, que os 

erros não são sempre do Executivo, 
d.O Sr. Presidente da República; 
são, às vêzes, dos órgãos que de
veriam ser mais compreensivos 
dos •altos problemas do Pais. E 
os agricultores estão realmente 
abandonados. Jtste o aparte que 
desejava dar a Vossa Excelência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Obrigado ao nobre Senador Mou
rão Vieira pela cooperação que d.á 
ao meu modesto discurso. 

Sr. Presidente, vê V. Exa. como 
o assunto é atraente. ·os assuntos 
agricolas atraem, 

O SR. PRESIDENTE - (Fa
zen!Zo soar os tfmpa.nos) - V. 
Exa dispõe de apenas dois mi
nutós para concluir sua exposição. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
vou concluir, Sr. Presidente, mul
to a contra-gõsto, porque eu esta
va no Inicio da minha exposição. 
O plano visa ao seguinte: os gran
des proprietários ficariam no local 
mais próximo d.os centros de con
sumo e onde houvesse maior facl
lldade de transporte, e cederiam 
às organizações a que me referi 
uma área de cinco hectares de sua 
propriedade. Depois da terra la
vrada, abertos os sulcos e reali
zado o plantio com a semeadura, 
então o proprietário da grande 
lavoura ou fazenda teria interês
se, não especulativo ou lucrativo 
na. lavoura a realizar, porque não 
era lavoura de sua manutenção, 
mas em proporcionar aos seus 
agregados e às pessoas residentes 
na localidade, a venda, a preço re
duzido, do feijão, do mUho, do arroz 
e da mandloC'a, facilldades que lhes 
proporcionaria, para evitar que 
amanhã, em função da elevação 
do custo de vida, os trabalhado
res rurais pleiteiem salário mais 
alto. De m•anelra lndireta o gran
de proprietário teria interêsse em 
ceder uma área de sua terra, por
que produzindo milho, feijão ou 
arroz não teria interêsse lucrativo, 
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mas sim um interêsse indireto ao 
evitar· que seus lavradores pro. 
curem salário mais elevado. Bai
xando o custo da produção, esta
ria, de um modo lndireto, con
correndo para seus agregados no 
sentido de mantê-los presos à ter
ra, dedicados ao tamanho da 
gleba. 

O Sr. Loblio da Stlvetra - Per
mite v. Exa; um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
com multo prazer. 

o Sr. Lobão da Stlvetra - Den
tro dessa ordem de considerações, 
chegariamos à necessidade da 
criação das cooperativas mistas, 
ou sejam, cooperativas de produ
ção e consumo, com o objetivo de 
fomentar não apenas a produção 
como ainda trazer facllldades de 
aquisição de bens do consumo ao 
homem do campo, que, em geral, 
paga ao comércio preços multo 
elevados por aquilo de que neces
sita. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Perfeito. Por Isso, eu disse, de 
inicio, que colaborariam na sub
sistência as associações rurais e 
as federações. As cooperativas vi. 
ria.m depois. Estas são órgãos de 
defesa da classe, pois operam em 
defesa do comércio, evitando o ln. 
termediárlo, que quase sempre usu
frui do trabalho do colono. 

O Sr. Mourão Vtefra- O inter. 
mediárlo é quem ma!s ganha. lli 
o elemento mais prejudicial à co
letlvldade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Infelizmente. Sr. Presidente, V. 
Exa.. já me advertiu de que o 
tempo está esgotado. Inscrever
me.ei na primeira oportunidade 
para debater problema tão do 
meu agrado, descendente que sou 
de senhor de engenho e, por con
seguinte, dedicado à agricultura. 
conheço a matéria, porque tam-

bém tenho lavouras. e as aSBisto de 
perto. O assunto é-me famlUar, 
não porque eu seja engellheiro 
agrônomo - na verdade, sou mo
desto bacharel em Direito - mas 
pela afinidade que tenho com as 
lides campesinas. 

Noutra oportunidade - repito 
- continuarei estas considerações 
em tórno dos problemas das la
vouras de subsistência. 

O Sr. Mourfto Vtetra- V. Exa. 
é um bacharel telúrico. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Apesar de bacharel, sou muito 
ligado ao solo. Tenho defendido o 
homem do campo em multas opor
tunidades, especialmente aquêle 
que luta de sol a sol para fazer 
a terra produzir. - (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em dtscusstfo únf
ca, do Projeto de Lef da C4-
mara n.o 10, de 1958 (n,o 
2.119-56, na C4mara>, que 
dtsp6e sôbre a estrutura 
admtntstrattva da PrevttUn
cta Soctal ~. dd outras provf
dênctas (em regtme de urg~n
cfa, nos têrmos do art. 330 
letra q, do .Regimento Interno, 
em vtrtude do .Requerimento n.o 
103, de 1960, dos Sra. Sentlllo. 
res Moura Andrade,. Argemfro 
de Ftguefredo e Benedfcto Val
l.adares, respectivamente Lide
res da Maioria, do PTB e do 
PSD, aprovado na sessilo ele 23 
do m§s em curso), tendo Pare-

'-. ceres (sob ns. 47 e 51, de 11180), 
· das Comtss6es: d.e Constftut· 
çdo e Justiça, favorável ao 
pro;eto com as Emendais que 
oferece de ns. 1 (CCJ) a 12 
(CCJ): da Comissão éle Le
gislação social, favorável ao 
pro;eto e às Emendas de ns. 
2 - 3 - 6 - 9 - e 12 (CCJ) : 
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contrárto às de n.o 4 - 5 -
7- lO e 11 (CCJ) e oferecen~ 
do subemenda à ele n.o 1 
(CCJl e. novas Emendas de 
ns. 1S (CLS) a 11~ (CLS); da 
Comissão de Economia., favo~ 
rável ao projeto e às Emendas 
de ns. 2-3-4-6-7- e 
.:.... 9 e 12 <CCJl; à aubemenda 
à Emenda n.0 1 (CCJ) , de 13 
a 22, 24 a S5, 37 a 45, 47 a 52. 
54 a 58, 62 a 64, 66 a 69, 71 a 
7S, 75 a 82, 84 - 86 a 89, 91, 92 
- 94 a 98, 100 a 105, 109 a 112 
(CLSJ; contrário às ãe na. 5-
10 e 11 (CCJ) e 23-36- 46 
53, 59 a 61, 74 - as - 90 -· 93 
- 99- 106 - 108 (CLS) e 
oferecendo subemendas às de 
ns, 65- 70-85 e 107 (CLS) 
e novas Emen®s de ns. 113 
(CE) a 139 <CEl; d.Cii Comis
stlo de Serviço Público, favo
rável ao Projeto e às Emendas 
12 (CCJJ; à subemenda à 
Emenàa n.0 1 (CCJ), 13 - 45 
-62a64-67-70-72-
73 - 75 - 78 - 79 a 85 - 91 
- 92 - 94 - 95 a 98 - 100 
a 102 - 106 e 111 (CLS> : às 
ele ns. 123 - 126 - 129 - 130 
- 134- 135- e 136 (CEl: 
contrário às de ns. 12S - 126 
- 129 - 130 - 134 - 135 e 
136 <C .E): contrário às de ns. 
11 - 8 - 9 - 74 - 86 - 93 e 
109 (CLS): às de ns. 117 -
128 - 133 e 139 (CE) : consi
derando tora de sua compe
thlcta as ele ns. 2 - 10 e 11 
(da CCJ); 14 a 44 - 46 a 60 
- 99 - lOS a 105 e 112 (CLSl ; 
114 a 116 ~ 118 - 120 a 122 
- 124 - 125 e 137 da (CE) : 
e oferecendo subemendas às 
de ns. 7 (CCJ) : 61 - 65 - 66 
- 68 - 89 - 71 - 76 - 77 
- 87 a 90 - 107 - 108 e 110 
da CLS: 113 - 119 - 127 -
131 - 1S2 e 1S8 (OE) e 'ofe. 
recendO novas Ementüls de ns. 
140 a 158 ( CPS); da Comts
atln de Finanças, favorável ao 
projeto e às Emendas 2 - 3 

- 4 - 6 - 8 - 9 e 12 (CCJJ : 
à subemenãa à Emenáa n.o 1 
(CCJl - 13 a 22- 25 a 45-
47 a 52 - 54 a 58 - 62 - 63: 
à subemenda à Emenda n.o 70 
<CE>, 72 a 74 - 78 - ao 
a 86 - 91 - 92 - 94 a 98 -
100 a 104 - 106 - 109 a 112 
(CLS) : 114 a 118 - 118 - 120 
- 121 - 123 - 128 a 130 -
133 a 137 (CE): às subemen
das à Emenda n.0 7, (CSP>, 61 
65 (CSP), 68, (CSP), 68 (CSPJ, 
70 (CE>, V· subemen4a <CSP) 
à Emenda 78, à subemenda 
<CSP) 77, 87 a 90 (CSP), sub
emenda (CSP> à Emenda 107; 
às subemendas <CSP> às 
Emenda:t 11S - 119 -
131 e 138, à:t Emtmdas 140 
a 142, 145 a 158 (CSP>: con
trário às ele ns. 5, 10 e 11 da 
(CCJ): 23, 24, S6, 46, 53 -
59 - 89 - 60 à 2.6 subemenda 
(CSP> à Emenwa 71 - 75 -
93 - 99 - 105 - 108 (CLSJ 
- 117 - 128; à subemenda 
(CSP) à Emenda 127 e 132 e 
à Emenda 139 (CEJ; 143 -
144 (CSP>; oferecendo sube~ 
menda às de ns. 64- 67 -
69 .e 79 (CLSl 122 - 124 -
125 (CEl e novas Emendas 
de números 159 a 162 (CFl 
e dependendo de pronuncia
mento das mesmas Comtss6es 
s6bre as emenda~ de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lourival 
Fontes, pa.ra, ·como Relator da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça, emitir parecer s6bre as 
emendas de Plenário. 

O SR. LOURIVAL FONTES -
( •) - Sr. Presidente, pela tercei
ra vez, o Projeto de Reforma da 
Lei Orgânica cl.a Previdência So
cial é remetido à Comissão de 
Constituição e Justiça. Já lhe 
emiti dois pareceres e, agora, te
nho de pronunciar-me sôbre as 
emendas de Plenário. 

(•I•) - Nao fot rovtsto pelo orador. 
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No atropêlo dos últimos dias, 
não foi possivel reunir a comis
são. Assim, solicito o prazo de 
mela hora, para oferecer o pare
cer. (Aru!to be~). 

O SR. PRESIDENTE - Peço o 
parecer da Comissão de Legisla
ção SOci~l. 

O . SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) 
- sr. presidente, requeiro a V. 
Exa. o prazo de mela. hora, para 
que eu possa ouvir os componentes 
da Comissão doe Legislação Social 
sôbre as emendas de Plenário, e, 
em seguida, emitir-lhes parecer. 
(Arutto bem) . 

O SR. PRESIDENTE......: ·Peço o 
parecer da Comissão de Economi:l. 

O SR. ARY VIANNA - (*) -
sr. Presidente, nas mesmas con
Ciições, peço o prazo de meia hora 
para que a Comissão de economia 
se pronuncie sôbre as emendas de 
Plenário. ( Arutto bem) • 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
· palavra o nobre Senador Vivaldo 
Lima, Presidente da Comissão de 
Finanças, para emitir parece1· 
sôbre as emendas de Plenário. 

O SR. VIVALDO LIMA - (*) 
- sr. Presidente, várias razões 
ml:litam para que, no exercício da 
:Presidência da COmissão de FI
nanças, à qual incumbe emitir 
parecer sôbre as emendas de Pie-

. nárlo ao Projeto de Lei Orgânica 
da Previdência SOcial, solicite de 
V. Exa. mela hora para exame 
da matéria. <Arutto bem). 

O SR. PRESIDENTE- Concedo 
o prazo de mela hora, em con'=. 
junto, para. que as Comissões de 
constituição e Justiça, de Legisla
ção social, de Economia e de Fi
nanças emitam parecer sôbre as 
emendas de Plenário ao Projeto 

('~) - Nau (ot r~utslu ·pelo urudur. 

de Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

Prossegue-se nâ apreciação· das 
matérias da Ordem do Dia. 

votação, e~ discussão úni
ca, do Proteto de BesoZuçlio 
n.o 10, de 1980, da C~tsslio 
Dlretora, que no~eta para o 
cargo tntctaZ da oarretra de 
Aw:tZtar Legislativo · candida
tos habilitados em concurso. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os senhores Senadores que 
aprovam o projeto, queiram per
manecer sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

1t o seguinte o projeto apro
vado que vai à Comissio Di
retora para Redação F!nal. 

PROJETO DE RISOL'UÇiO · 

N,O 10, de 1980 

N~eta para o cargo ·Inicial 
da carreira de AU3:iliar Le
gislativo candidatos habilita
dos em concurso. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. São nomeados, de 

.acôrdo· com alinea. ·"c", item 2, 
do a.rt. · 85, .. do Regimento Interno, 
para exercer o cargo ·da· classe 
"M" da. carreira de Auxiliar Legis
lativo do Quadro da Secretaria 
do senad'o Federal, Ya1111. Silva 
de Medeiros. GUberto Femandes 
Alves, Jorge ·Paiva do Nascimento, 
Alexandre Dumas Paraguassu, 
José Valdo Campêlo, Helena Fur· 
tado Cantuária de All&újo, Zor
mellna Ribeiro Alves, Léa. Augus
ta. da Silveira LôbO, Neida Wat
son Sabóia de Albuquerque, Odls
séia Nery· de Medeiros, João Alde
inar Bevilacqua e Sarah Abrahão. 

votação, e~ àtscusslio úni
ca, elo Proteto de .Resolução 
n.o 11, cZe 1960, da C~isslio 
Diretora, .que no~ela ·para o 
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cargo inicial da carretrà de 
Ta.ql.dgrato candüim'o habfli. 
tado em concurso. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

os srs. senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

a o seguinte o projeto apro
. vado, que vai à Comissão Di
retora pam Redaçáo Final. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 11, de 1960 

Nomeia para o cargo inicial 
da carreira de Ta.quigrato 
candidato habilitado em con

. curso. 

o Senado Federal resolve: 
.Artigo único. É nomeada, de 

acOrdo com a alinea. "c", item 2, 
do artigo 85, do Regimento :rnter
·no para exercer: o cargo da classe 
"N" da carreira de Taquf,grafo, 
do Quadro da Secretaria do Se
na.dO Federal, Beatriz corrêa de 
Meuo·. 

'' 

vot(J{;flo, em dtscussilo úni
ca, do · Profeta de Besolugilo 
'n.o 12. de 1980, da comtssilo 

· · Dtretora, que concede aposen
tadoria, a pedido, a Alcino Pe
reira de Abreu Filho, no cargo 
de Dtretor, PL-2, do Quadro 
da· secretaria do Senado Fe
deral. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo. 
.tação. 

os Srs. Sena.dores que aprovam 
·o projeto, queiram permanecer 
'sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à comissão Dl
retora para Redação Final. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 12, de 1980 

Concede aposentadoria, a 
pedidO, a Alcino Pereira de 
Abreu Ftlho, no cargo de Dt
retor, PL-2, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. a concedida apo

sentadoria. a Alcino Pereira de 
Abreu Filho, Redator PL-3, no 
cargo de Dlretor PL-2, do Quadro 
da Secretaria do Senado, nos têr
mos elO artigo 191, § 1.o da Cons
tituição Federal, combinado com 
os artigos 297 e 344, item IV da 
Resolução n.0 8, · de 1960, lncor
por:ando~se · aos respectivos pro
ventos da - !natividade a. gratifi
cação adicional correspondente . 

votagflo, em dtscussflo úni. 
ca, do Profeta de .Resolugflo 
n.0 13, de 1980, da Comissão 
Dtretora, que p6e à dtspostgão 
do Govérno do .Rio Grande do 
Norte, para exercer cargo em 
comfssflo, o oficial legislativo 
da Secretaria do Senado Fe- · 
deral, Bomildo Fernandes 
Gurgel. · 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação. 

Os srs. senadores que aprovam 
o proj·eto, queiram permanecer 
sentados (Pausa) . · 

Está aprovadO. 

a o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão DI· 
retora para Redação Final. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 13, de 1980 

P6e à dtsposigflo do Go
v8rno do Estado dO Bto Gran
de do Norte, para exercer 
cargo em comfssflo, o O/fetal 
Legislativo da Secretaria do 
Senado Federal, Bomtldo Fer-

. nandes Gurgel. 
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O Senado Federal resolve: 
.Artigo único. :& pôsto' à disposi

ção do oovêrno do Rio omnde d~l 
Norte, nos têrmos do art. 369, da 
Resolução n.0 8, de 1960, para ali 
exercer durante dois anos o cargo, 
em comissão, de Secretário de Es
ta.do de Educação e Cultura, o 
Oficial Legislativo, classe O, do 
Quadro da Secretaria do Sena~ 
do Federal, RamUdo Fernandes 
Ourgel. 

Discussflo úntca do Beque~ 
rimento n.0 245, de 1980, do 
sr. .senador NelSon Maculan, 
aoltc!tando transcriç4o nos 
Anais do Senado da Mensa~ 
gem enviada pelo sr. Gover-
114dor CMValho Ptnto à As
sembléia Legislattva do Es
tado ele Sflo Paulo propondo 
a · reestru.turagão agrária elo 
Estado. · 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em d.tseussáo úni
ca, do Projeto de Lel da Câmara 
número 10, de 1958 (n.o 2.119~58, 
na Câmara) , que dlspõe s.ôbre a 
estrutura admlnlstratlva da · Pre
vidência SOcial e dá outras provi
dências (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, em virtude 
do Requerimento número 103, de 
1980, dos Srs, senadores ·Moura 
Andrade, Argemiro de Figueiredo 
e Benedlcto Valladares, :respectiva
mente Lideres da Maioria, do PTB 
e do PSD, aprovado ·na sessão de 
23 do mês em curso), tendo Pare
ceres (sob ns. 47 a 51, de. 1980). 
das comissões: de Constltulçio e 

· Justiça, favorável ao projeto com 
as ~endas que oferece de na. 1 
(CCJ) a 12 CCOJ>; da comiBBão 
de Legislação Social, favorável ao 
projeto e às ~endas de ns. 2 -

O SR. PRESIDENTE - Em vo- 3 - 8 - 9 e 12 (CCJ) ; contrário 
tação. às de ns. 4 - 5 - 7 - 10 e 11 

Os Srs. Senadores que aprovarn (CCJ> e oferecendo subemenda à 
o requerimento, queiram perma- de n.o 1 (CCJ) e noVll.'l Emendas 
necer sentados. CPaUSQ:) · de ns. 13 (CLS) a 112 (CLS); da. 

Está aprovado. Comissão de Economia., favorável 
ao Projeto e às Emendas de na. 

O SR. PRESIDENTE - Sera 2 - 3 - 4 - 8 - 7 - 8 - 9 e 
feita a transcrição constante do 12 (CCJ) : à subemenda à Emenda 
requerimento. n.o 1 (CCJ), 13 a 22, 24 a 35, ·37 

Esgotada a ma.téria constante a 45, 47 a 52, 54 a 58, 82 a 84, 86 
da Ordem do Dia, suspenso a ses. a 89, 71 a 73, 75 a 82, 84 - 88 a 
são pelo prazo concedido, para 89, 91 - 9~ - 94 - a 98, 100 a 
que os Srs. Relatores preparent 105, 109 a 112 (CLS); contrário 
seus pareceres SÕbre ·o Projeto de às de ns. 5 - 10 e 11 (CCJ) e 23 
Lei da Câmara n.o 10, de 1958, - 38- 48- 53- 59 a 61:, 74 -· 

Está suspensa. a sessão.· 83- 90- 93- 99- 108- 108 
A sess6o é suspensa ás 22 (CLS) e oferecendo sube111endas 

horas e 17 mtnutos e reaber- às de ns. 85 - 70 - 85 e 107 
ta à8 22 horas e 47 mtnutos. <CLBl e novas Emendas de ns. 

113 (CE> a 139 (CE); da comis-
0 SR. PRESIDENTE -Está rea.- :.. ~.são de Se~;vlço Público, ff!,VOrável 

berta a sessão: ao Projeto e às ~endas 12 
Sendo evidente a falta de nú- (CCJ); à subemenda à Emenda 

mero no Plenário, para continua- n.o 1 <CCJ) ; 13 - 45 - 62 a 84 
· ção dos trabalhos, vou encerrar - 67 - 70 - 72 :- 73 - 75 - 78 
a~~.' ... -~a~-91-~-M-00 

Para a sessãQ· de 4:\manhã desig- a 98 - 100 a 102 - 108 e 111 
no a seguln~ ::: (CLS); às de ns. 123 - 126 -
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129-- 130 --·134-- 135-- e 136 
· (CE); contrário às de ns. 123 -
126.- 129 ......: 130 -- 134 - 135 c 
136 (CE) ; contrário às de ns. 6 
-- 8 -- 9 -- 74 ......: 86 -- 93 e 109 
(CLS); às ·de ns. 117 -- 128 --
133 e 139 (CE) ; considerando fora 
de sua. competência a.s de ns. 2 
-- 10 e 11 (da CCJ); 14 a 44 -
46 a 60 ...;; ·gg -- 103 a 105 e 112 
(CLS); 114 a 116 -- 118 -- 120 a 
122 -- · 124 -- 125 e 137 da CE; e 
oferecendo subemendas às de ns. 
7 (CCJ); 61 -- 65 -- 68-- 68 --
69- 71-- 76-- 77-- 87 a:oo -
107 -- 108 e 110 da CLS: 113 -
119 -- 127 - 131 - 132 e 138 (CE) 
e ··oferecendo novas Emendas de 
ns. 140 a 158 (CSP); da Comis
são de Finanças, favorável ao pro
jeto e às Emendas 2 - 3 -- 4 --
6 -'- 8 - 9 e 12 (CCJ) ; à subemen
dn a Emend:a n.0 1 (CCJ); - 13 
a 22 - 25 a 45 - 47 a 52 - 54 a 
.58 ··.--· 62-- 63; à subemenda à 
Emenda n.0 70 (CE), 72 a 74- 78 
-·80 a ~6-- 91--92--94 a 98 
- 100 a 104 -- 106 - ·109 a 112 
(CLS) ; 114 a 116 -- 118 -- 120 - .. 
121 -- 123 .-- 128 a 130 -- 133 a 
137 (CE); às subemendas· à Emen
.da n:o 7 (CSP) ; 61 -- 65 (CSP), 
66 (CSP), 68 ICSP), 70 (CE), 1." 
.subem.enda (CSP) à Emenda.76, à 
subemenda (CSP) 77 -'- 87 a 90 
(CSP), · subemenda (CSP) à 
Emenda 107; às subemendas 

... <CSP), às Emendas 113 -- 119 -
: 131 e 138, Emendas 140 a 142 --
145 a 158 (CSP); contrário à.s de 
ns. 5 -- 10 e 11 da CCJ; 23 -'- 24 
- 36 -- 46 -- 53 -- 59 - 69 - 60 
à 2.a subemenda (CSP) à Emenda 
. 71 -- 75 - 93 - 99 - 105 - 108 
(CLS) 117 -- 126; à subemenda 
(CSP) à Emenda 127 e 132 e à 
Emenda 139 <CE> ; 143 -- 144 

: (CSP); oferecendo subemend.a às 
·de ns. 64-- 67-- 69-- 79 (CLS); 
122 - 124 -- 125 (CE) e novas 
Emendas de números 159 a 162 
(CF) e dependendo de pronuncia
mento das mesmas Comissões sõ
bre as emendas de Plenário. 

2 - Primeira discussão do Pro
jeto de Lei dO Senado n.o 31, de 
1959 (de autoria do Senador Mil
ton Campos), que estabelece pra
zo para o provimento dos cargos 
públicos, tendo Pareceres Favorá
veis, sob ns. 132 e 133, de 1960, 
das Comissões: de constituição e 
Justiça e de Serviço Público Clvll. 

Está encerrada a sessão.-

Levanta-se a sessão às 22 
horas e 50 minutos. 

MENSAGEM ENVIADA PE
LO. SR. GOVERNADOR CAR
VALHO PINTO A· ASSEM
BLEIA LEGISLATIVA DO ES
TADO: DE SAO PAULO PRO
PONDO A REESTRUTURAÇAO 
AGRÁRIA DO. ESTADO, QUE 
SE PUBLICA NOS. T'RMOS 
DO REQUERIMENTO N.O 245, 
DE 1960, DE AUTORIA DO 
SR. NELSON MACULAN, 
APROVADO NA SESSAO EX
TBAORDINA.BIA DE 5-4~1960. 

"CONDIÇOES DE VIDA MAIS 
HUMANAS E MAIS DIGNAS", 

PRECONIZA O GOVERNADOR 

"Entendo a reforma agrária 
como a . modificação das relações 
dO homem com a terra, assegu
rando a esta melhores . condições 
de produtividade e àlquele melho
res condições de vida mais huma
nas. e mais dignas", afirmou on
tem o · Prof. carvalho Pinto, ao 
·assinar, em .. ato solene, a mensa
gem à · Assembléia Legislativa, 
propondo a reestruturação agrária 
do Estado, mediante nova concei
.tua.ção dO impõsto territorial 
rural. 

Ressaltou o Governador, na oca
sião, que êsses princlplos excluem 
a noção ambigua da reforma 
agrária em têrmos de luta de 
classes, ou em fórmulas antl-so
ciais. "A . medida que ora é sub
metida à apreciação do Legislati
vo, exclui êsses conceitos primá
rios, para se situar dentro de 
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precisos têrmos reclamados pela 
nossa evolução social e política", 
disse o Governador do Estado, 
acrescentando que o _projeto em 
exame coroava a série de provi
dências já adotadas a. respeito 
pela sua. administração e que, 
quando candidato, tivera ensejo 
de debater com Ucl.eres sindicais e 
que se consubsta.nciSiram então 
nos- seguintes itens: a.) - revisão 
do lmpõsto territorial rural, no 
sentido do estimulo à produtlvida· 
de da terra e conseqüente redução 
das grandes à'reas lnaproveitadas; 
b) - isenção do impõsto ao pe
queno proprietário rural; c) -
reorganização da Secretaria da 
Agricultura, ampliando-se os ser
viços · de · assistência técnica e 
cientifica. à lavoura; d) - fac!. 
lidade de · crédito bancário, pelo 
Banco do Estado, aos pequenos 
agricultores, atendendo, i<luanto 
aos prazos à natureza das cultu
ras; e) - medidas objetlvando a 
fixação do homem no campo. 
através de escolas, postos de saú
de, centro de assistência técnica, 
inclusive fa.cllldades de utillzação 
da maquinaria. especializada; f) 
- financiamento para aquisição 
de pequenas propriedades agríco
las; g) - promoção do aprovei
tamento das terras abandonadas 
do Estado, estimulando a forma
rão e manutenção de pequenos 
agricultores. 

REFORMA SEM VIOLtNCIAS 

respeitos aos podêres constituidos, 
do ·regime democrático que nos 
rege, enfim., tõda. a evolução é pos. 
sivel", insistiu com ênfase o Go
vernador carvalho Pinto. 

RESPEITO A CONSTITUIÇAO 

Em seguida, lembrou o chefe do 
Executivo que o projeto alcança
va também outro objetivo, que 
tem sido uma preocupação cons
tante do seu govêrno: tornar letra 
viva várias eLas disposições consti
tucionais. Assim, já se concreti
zara o acêrto de contas entre a 
União e o Estado, depois de mais 
de meio século de. negociações 
interrnlnáveis; o Fundo de Ampa
ro à Pesquisa e agora,. o .disposto 
no artigo 110 da Constituição do 
Estado e seus parágrafos, . para 
facllltar a aquisição e a dissemi· 
nação da pequena propriedade 
rural. 

VERDADEERA DESTrNAÇAO 
DA TERRA 

Relembrando que o projeto não 
tem qualquer objetlvo financeiro, 
antes beneficiará pequenos e 
grandes proprietários que. quei
ram, patrioticamente, dar à terra 
sua verdadeira destinação, con
cluiu o Governaodor Carvalho Pin. 
to manifestando sua confiança 
em que a classe rural compreen
derá e apoiará o projeto, que não 
se destina. a. onerar ninguém, 
antes libertá-lo dos ônus fiscais, 

Estas medidas - afirmou ainda uma. vez que à terra seja dada 
o Governador - pouco depois de sua alta finalidade social e huma· 
se completar um ano de govêrno, na e não exclusivamente aos nns 
estavam concretizadas, abrindo a de especulação tmoblllárla. 
perspectiva de no periodo de dez,_ Após afirmar que se tratava de 
anos, completar-se em São Paulo, .. -projeto elaborado depois de mui-
sem . violências, sem concessões ts. meditação, com bases, em de· 
quer aos extremismos Inumanos zenas de outros projetes e expe-
quer aos lnterêsses reaclonárlos, rlências em outros paises, o chefe 
a. reestruturação agrária, indlspen- do Executivo agradeceu a colabo-
sável neste momento ao nosso ração recebida das Secretarias da 
desenvolvimento econõmico. "Den- Agricultura. e da Fazenda na ela-
tro da legalidade, da ordem, dos boração do projeto que se enqua-
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dra.va perfeitamente nos propó
sltoo do Governador e, era, sobre
tado, obre de equipe. 

tNTEGRA DO PROJETO 

O projeto de lei cuja elaboração 
fol detJcrita pelo Secretário da 
A.gricultura está redigido nos se
guintes têrmos: 

. ".Artigo 1.0 - O Estado Incenti
vará e facllltará a aquisição e a 
exploração econõmlca da pequena 
proprlellade rural, nos têrmos 
desta lei. 

ParAgrafo único. - considera
se pequena propriedade rural, o 
que possuir área não excedente a 
5() (clnqtlenta) hectares, destinada 
à. exploração dlreta pelo agricul
tor ou criador. 

Artigo 2.0 - Para etetlvação do 
(ijsposto no art.lgo anterior, fica 
o Poder Executivo autorizado a: 

I - promover o aproveitamento 
de terras de propriedade do Esta
do, mediante loteamento; 

II - desa.proprf.ar, para fins de 
loteamento, terras lnaproveltadas 
de preferência localizadas nas re
gliies de maior densidade demo
gráfica e dotadas de melhores 
vias de com unleação; · 

m - adquirlr, mediante com. 
pra ou doação, terras cuja situa
ção e características justifiquem 
o seu aproveitamento para. os fins 
desta lei. 

Artigo- 3.0 - o Poder Executivo 
estabelecerá os planos de lotea
mento e venda das terras. 

Parágrafo único ·- Nos lotea
mentos, a critério da Secretaria 
da Agricultura, serão reservadas 
áreas para: 

I - campos de produção de se
mentes e mudas e de demons
tração; 

n - reflorestamento, formação 
de parques florestais e abrigo pa
ra a. fauna silvestre; 

m - localização de colônlas 
escolas, armazéns e silos, pos: 

tos agropecuárlos, cooperativas, 
ou outra obra pública ou social. 

Artigo .4.0 - A venda dos lotes 
poderá ser feita. à vista ou a pra
zo, êste não superior a 10 anos . 

.Artigo 5.0 - Na. fixação do pre
ço para a venda d.os lotes, serão 
levados em conta o valor médio 
das terras da. rerfio, benfeitorias 
existentes no Imóvel, e melhora . 
mentos intrOduzidos no lotea.
mento. 

Artigo 6.0 - Nas venda.s a pra
zo, o pa.ga.mento do preço será 
fel to em ·prestações anuais, de 
Igual valor, · pela. forma seguinte: 

a) - a primeira prestação, no 
ato de receber o adquirente o tí· 
tulo provisório, sem o qua.l não 
poderá tomar posse do lote; 

bl - a segunda prestação, no 
fim do segundo ano agrfcola; 

c) - as demais prestações, no 
fim dos anos agricolas subseqtlen
tes, até a. última. 

§ 1.0 - O a.no agricola. eontar
se-á. de 1.o de setembro a 31 de 
agõsto do ano seguinte. · 

§ 2.0 - As prestações serão 
acrescidas de j ur()s, calculados à 
tax!l- de 6% ao ano sôbre o ·saldo 
devedor. · · 

§ 3.0 - As prestações em atra
zo, ficam sujeitas à multa de 10% 
sôbre o respectivo valor 

§ 4.0 - Vencidas e não pagas 
duas prestações anuais consecu
tivas, ficará automàtlcamente res. 
cindido o c~trato, independen
temente de mterpelação ou noti
ficação, peidendo, nesse caso, o 
adquirente, as lmportànclas pagas 
e benfeltorias feitas, consideran
do-se, desde logo, estas últimas, 
Incorporadas ao Imóvel, sem direi. 
to para. o adquirente, a qua~uer 
lndenlzação. 

Artigo 7.0 - Os contra.tos de 
aquisição de lotes ()utorgados pelo 
Estado ficam isentos de impOsto 
sôbre transmissão de proprleda.de 
Imobiliária. "lnter-vlvos", selos, 
custas e emoumentos. 
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Artigo 8.0 - os contratos de 
venda ou de promessa de venda 
dos lotes ficam ainda subOrdina. 
dos às seguintes condições reso
lut1vas: 

a) - ser iniciada, no prazo de 
três meses da. data do contrato, a 
exploração do imóvel; 

b) - residir o adquirente com 
sua famill.a no lote, pelo prazo 
mintmo de 5 anos e explorá.lo 
dlretamente, podendo, quando 
necessário, para suprir as deftcl. 
ências do trabalho famUlar, con
tratar assalariados; 

c) - apresentar no fim de. dois 
anos o lote racional. e intensiva. 
mente explorado, segundo nor
mas fixadas pela Secretaria da 
Agricultura. 

Parágrafo único - Será de seis 
meses, contados da data do con
trato, o prazo para o adquirente 
instalar-se no imóvel, nêle fixan
do residência. 

Artigo 9,o - Rescindindo o con
trato pelo inadimplemento de 
qualquer das condições previstas 
no artigo anterior, restitulr-se-á 
ao adquirente ·o que houver pago, 
prêviamente deduzida, a titulo de 
aluguel, pela posse do imóvel, a 
importllncla. fixada em regula
mento. As benfeitorias feitas con
\9iderar-se-ão desde logo incor
poradas ao imóvel, sem direito. 
para o adquirente, a qualquer 
indenlzação. 

ParágNfo único - No cálculo 
do "quantum" a ser rest1tuido, 
não se computarão os juros e 
multas pagos pelo adquirente. 

Artigo 10 - Os lotes sàmente 
poderão ser vendidos a pessoas 
que não possuam imóvel ' rural, 
no próprio nome, no do cônjuge 
ou de filhos menores. 

Parágrafo único - A disposi
ção dêste artigo não se apllca às 
áreas de que trata o parágrafo 
único do artigo s.o, desde que res
peitada a sua destinação, 

Artigo 11 - Terão preferência 
para a .aquisição de lotes, suces
sivamente: 

1) os que se dediquem há màis 
de dois anos a at1vidades agrico
las ou de criação, na condição de 
arrendatários, parceiros ou assa
lariados; 

2) os diplomados em cursos 
técnicos de agronomia, d.e qual
quer grau; 

,3) os que tenham completado 
pelo menos um ano em escolas de 
agricultura, inclusive como assa'-
lariados; · 

4) os · que a qualquer titu~o 
tenham prática. de tra)lalhos agrl-:
colas ou de criação; 

5) os que desejam iniciar-se 
em atlvldades agricolas. 
· Parágrafo único - Em cada 
classe terão preferência os chefes 
de famillas mais numerosas. 

Artigo 12 - Os adquirentes de 
lotes só poderão aUená-los, arren
dá-los, ou por qualquer forma 
ceder no todo ou em parte, o seu 
uso depois de decorridos 5 anos da 
celebração do contrato, mediante 
autorização da autoridade com. 
petente. 

Artigo 13 _; o fraclonamento 
dos lotes, somente será permitido 
em casos excepcionais e a juizo 
da Secretaria da Agricultura. 
·Artigo 14 -A extração de ma

deiras e subprodutos de árvores 
existentes no· lote, dependerá de 
prévia aútorlzação da Secretaria 
da AgricultuN. 

Artigo 15 - Anualmente. serão 
conferidos prêmios aos adquiren
tes de lotes que apresentarem 

·.melhor indice de aproveitamento, 
seguncl.o as normas técnicas . fixa
das · pela Secretaria da Agricul
tura. 

Artigo 16 - Os adquirentes de 
lotes e os possuidores de pro
priedades rurais, de área não su
perior a 50 hectares, terão . pre
ferência: 
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a) . na: .. obtençio de crédito em 
estabelecimentos of1eia1a do Esta. 
do, para custeio de suas· ativlliades 
agl'ico1as;. . 

b) · na. execução dos . serviços de 
conserva~o do solo, drenagem; 
açudagem . e irrigação, rea~ados 
pela Se!)retaria da Agricultura . . 

Artigo ·1'1 - Para atender . às 
4esp~sas. decorrentes da. execução 
da presente le1 o orçamento dO 
~tado. consignará. anualmente; 
d()taçio. · equivalente à receita 
arrecadada; correspondente ao 
impOsto territorial rural; suas 
majorações e à renda proveniente 
da venda de lotes; incluidos juros, 
multas e aluguéis, receita essa 
apura.Jla de acõrdo com o· último 
ba).anço encerradO. 

Parágrafo. único - A . dotação 
será considerada automàticamen-
te empenhada, ficando as despe
sas .reaUzadas suJeitas à prestação 
de contas na forma da leglslação 
:vigente. 
. Artigo 18 - A dotação a que se 
retere o artigo anterior será uti-
lizada: · · 

a) até o llmlte de 50% - na. 
eletlvação das medidas.- previs
tas no artigo 2.0 e bem assim nos 
serviços com elas relacionados, 
inclusive de. planejamento e assis
tência· técnica· às propriedades 
ruraiS; 

b) até o llmlte de 30% - aos 
trabalhos de f!orestamento e re
florestamento; 

e) até o llmlte de 20% - nos 
trabalhos de· conservação· do· solo, 
drenagem, açudagem · e Irrigação. 

Parágrafo único - A verba 
prevista na alinea "b" será utiU
zada em trabalhos a serem reali
zados ·em todo o território do Es
tado .. 

Artigo 19 - A · Secretaria da 
Fazenda depositará, mensalmente, 
no Banco . do. Estado de São Paulo 
S.At., em contas especiais, sob a 
torma. de adiantamentos, 1mpor
t~e1as equivalentes aos. duodé. 
elmos das dotações referidas nos 

itens· "a":"b" e "c'' do artigo ante
rior.· As. contas serão movimenta~ 
das; respectivamente, pelos D1re~ 
tores do Departamento de · Imi
gração e Colonização, do Serviço 
Florestal e do .. Departamento de 
Engenharia . e Mecânica da Agli-
cultura. . 

Artigo 20. ·- O impôsto terri
torial rural passa a ser cobrado 
de acõrclo com. as taxas seguintes, 
já inclu!.dos .·os adicionais de 10% 
e 3,75%, criados, respectivamente, 
pelos artlgoa 1.0 da lei 2:412, ·de 
15 de dezembro ·de · 1953, e s.o da 
lei 3 .329, de 30 de dezembro de 
1955:. 

Imóvel até 100 hectares ..... 2% 
Imóvel de mais ·de 100 até 500 

hectares ................. 3% 
Imóvel de .. mais de 500 até 

1.000. hectares ............. 4o/o 
Imóvel de mais de 1. 000 até 

5. 000 hectares .. .. .. . .. . .. 5% 
Imóveis de mais de 5. 000 hec. 

tares .................... 6% 

Parágrafo único- conslderàm
se um só imóvel, as superflcies 
terrltoria.ls contlguas lançadas 
em nome do mesmo.contribulnte. 

Artigo 21 - As • taxas previstas 
no· artigo anterior, serão deduzi. 
das de 40%; se a propriedade agri
cola. tiver área cultivada superior 
a 80% de sua. extensão total. 

Parágrafo único - Para efeito 
da · dedução prevista neste artigo, 
equlparam.se às áreas.· cultivadas 
as pastagens, matas naturais e 
as ocupadas com benfeltorias que 
atenderem. à.s condlçé5es estabele. 
cidas em regulamento. 

Artigo 22 - O impõsto será de
vido em dõbro: 

a) quando o imóvel, de mais 
de 50 hectares, não fôr aprovei
tado para fins econõmtcos ou so. 
clals, em extensão superior a 
50% de sua área total; 

b). . quando o imóvel, de mais 
de 500 hectares,. fôr objeto de. ex

. ploração agro-pecuária. sob a for-
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ma de arrendamento, em exten
são superior a 50% de sua área 
total. 

Artigo 23 - o impôsto territo
rial rural fica m:ajorado nas pco
porções previstas neste artlg·o, 
quando a propriedade não possuit·, 
pelo menos 15% de sua área total 
coberta por florestas nativas ou 
artificiais, já formadas ou em 
formação: 

a) no decênio de 1981 a 1970 50% 
bl no decênio de 1971 a 1980 60% 
cl a. partir de 1981 .......... 70% 

§ 1.0 - Ficam dispensadas da 
majoração de que trata êste a.rtl· 
go, as proprieüades de área não 
excedente a 20 hectares. · 

§ 2.o - Observado o limite per
centua-l estabelecido neste . artigo, 
não perderão o direito à despesa 
da majoração as propriedades 
cujas matas, mesmo em . forma
ção, tenham sido danificadas oca
sionalmente, .ou reduzidas por 
motivo de tôrça maior, devida
mente comprovada.. 

§ s.o - Ocorrendo qualquer das 
hipóteses a ·que se refere o pará· 
grafo anterior, o reflorestamento 
deverá, dentro de três anos, atin
gir · o 1ndice percentual previsto 
neste artigo, sOb· pena de cobrança 
de majoração. 

Artigo 24 - Além. das Isenções 
previstas nas leis vigentes, ficam, 
ainda, isentas do impôsto territo
rial rural: 

a) as áreas cobertas por flo
resta~. artificiais e. as por matas 

naturais, primitivas ou secundá
rias já formadas, quando compre
endam mais de 20% da extensão 
total da propriedade; 

b) as áreas cobertas por flC1-
restas decLaradas protetoras, nos 
têrmos da legislação federal. 

Parágrafo único - Fica. elevado 
para 50 hectares o limite de área 
previsto no artigo 2.0 da lei 5.440, 
de 23 de . outubro de 1959, para 
efeito : de isenção do impôsto 
territorial rural. 

Artigo 25 - os contribuintes do 
impôSto territorial rural ficam 
obrigados a prestar novas declara· 
ções para fins de lançamento do 
tributo, pelo modo· e no prazo . que 
forem · estabelecidos . em regula-
mento. · 

Parágrafo único -.As inexati
dões constantes das · declarações, 
que tenham por fito reduzir a ta
xa do impôsto, sujeitam o contri. 
buinte à multa de Cr$ 1.000,00 a 
Cr$ 100. 000,00, sem · prejuizo do 
tributo devido. 

Artigo 26 - Nos casos de redu· 
ção ou Isenção parcial do lmpõsto 
o valor da área beneficiada será 
proporcional ao da área total do 
Imóvel. 

Artigo 2'1 - Fica revogaõ.a. · a 
Lei 2.626, de 20 de janeiro de 
1954. :. 

Artigo 28 -. Esta lei entrará 
em vigor em 1.o de. Janeiro de 
1961. 

Artigo 29 - Revogam-se as dis-
posições em contrário"~ ·· · · 



24.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 6 de abrll de 1960 

PRESIDJDNCIA DOS SRS. CUNHA MELLO E NOVAES FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

:Mourão Vieira. 
Cunha :Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
LObão da suveira.. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião Archer; 
Le6nidas :Mello. 
:Mabhias Olymplo. 
Fausto Cabral. 
Carlos SabOya, 
:Menezes Plmentel. 
Sél'llo :Marinho . 
Reginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo 
João Arruda.. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas :Maranhão. 
Barros carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Lourival Fontes. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidlo Teixeira. 

· Lima Teixeira. 
AttWo Vivacqua. 
ArY Vlanna. 
Jefferson de Alrlllar. 
Paulo Fernancfea. 
:Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
GUberto :Marinho. 
Afonso Arinoa. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
:MUton Campos, 
Moura Andrade. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de :Mello. 

João Vlllasbtlas. 
Fillnto :Müller. 
Fernando Corrêa. 
Nelson :Maculan. 
Franelsco Qallottl. 
Saulo Ramos. 
Daniel. Krieger. 
:Mem de SA. 
Gutdo :Mondin. - (51). 

O SR. PRESIDENTE - A .lista 
de presença acusa o comparecimen. 
to de 51 Senhores Senadores. Ha· 
vendo número legai; estê. aberta a 
sessão. 

Vai ser Uda a Ata. 

O Sr. Francfsco GaZlotU, ser
vindo de Segundo Secretário, 

-procede à zettura da Ata ela ses· 
silo anterior, que, posta em àfB
cussllo, é sem debats aprova44. 

o Senhor Quarto Secret4rfo, 
servindo de Prtwr.etro, d4 conta 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrama 

Nos. seguintes têrmos: 
Senador cunha :Mello - Senado 

Federal- Rio- D.F. 
A 3. 259 de Fortaleza CE. 221 35 

5 20h. 
Apraz-me comunicar a. V. Exa. 

que recebi com a maior honra a 
Comissão de Senadores que se en· 
contra neste Estado visitando a zo
na flagelada.. Cordialmente. -
ParsttaZ Barroso - Governador 
Ceará. 

O SR. PRESIDENTE - Estê. fin· 
da. a leitura do Expediente. 

,, 

. 
I, 
I . 
• 

' ' ,, ,. 
' 
' 
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Há oradores inscritos. 
Tem a pala.vra o nobre Senador 

Lobão da Silveira. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
Sr. · Presidente, Srs. Senadores, 
multo se .tem falado e comentado, 
bem e mal, a propósito d~ BrasUia. 
Tive oportunidade de visitar, por 
três vêzes, a. futura capital do Pais. 
Em cada oeaslão que ali vou obser
vo o ritmo de atlvidade e de pro. 
gresso para que a cidade ofereça 
condições de mudança em 21 de 
abril, 

Em BrasUla, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores - e não só na futura. 
Capital como também na Cidade 
Livre - Já residem 60 mil habitan
tes! 

Estão Instalados ali médicos, den
tistas, engenheiros, advogados, mes
tres de obra, capatazes, trabalha
dores em g~ral. Até hoje, porém, 
não se registrou ali nenhuma epi
demia, nem de doenças comuns nem 
de doença.s de massa. Não há Im
paludismo, não há tifo, não há de
sen teria bacilar. 

Por que, então, negar a BrasUia 
as tais condições de ha.bltab!Udade., 
se aquêles que há três anos ali real· 
dem, traba.lham e vivem, gozam 
saúde perfeita, absoluta? Então 
Brasilia não tem condições de ha
bltabllldade? 

o Sr. Caiado de Castro - Per
mite V. Exa .. um aparte? 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
Com todo prazer. 

N'a. última visita a Brasilla, eu e 
outros Srs. Senadores fomos ao 
edificlo do Senado Federal para li· 
gelra inspeção. Verificamos que, de 
modo geral, as obras se encontram 
em estado. de remate; muitiWI salas 
e outras dependências Já estão até 
atapetadas. Não foi posslvel, ape· 
nas, observar o recinto destinado às 
sessões, porque não havia. luz no 
momento, em virtude de ligeiro aci
dente no motor que fornece energia 
àquela Casa. 

Assim, sou dos que opinam, dos O Sr· Caiado de Castro - No· 
Que se manifestam favoràvelmente bre Senador, sou entusiasta da mu· 

• d d d 1 dança da IQ'apltal pa.ra · Brasllla. 
à tnstalaçao o Sena o Fe era • em conhe"o a zona da nova capital co· 
Brasma, em 21 de abril. ll: para .. 
nós, aliás, motivo de orgulho, par- mo talvez poucos Senadores a co
tlclpar do primeiro CongN!SSo que nheçam, pois estive lá a.ntes e du· 

rante a construção. Andei a pé, a 
se vai instalar em Brasilla. cavalo, de automóvel; sobrevoei a 

ontem, falando sôbre o assunto, cidade. o que lhe notamos, o que 
o nobre Senador João Vlll!Wibôas, lh~ criticamos, aliás, o que lhe no· 
teve oportunidade de frisar e res- tam e criticam - porque ainda não 
saltar que em Brasllla há multa tiv~ oportunidade de me manifestar 
poeira e multa lama. Também poei. a êsse respeito e somente agort~~,.pe• 
ra e lama existem no Rio de Ja· la primeira vez, vou me referir a 
netro, como em tõdas as cidades do BrasUia .- não é a questão da sa
Brasil, dependendo, apenas, da oca- lubrldade. Dessa não se deve falar. 
slão: quando chove há lama; quan· Incontestàvelmente, é uma zona 
do não chove, há poeira. :& na.tural maravilhosa. Quanto à habltablll
que Isso ocorra em tõdas as clda· dade, porém, nobre Senador, tenho 
des. Fazer crer, porém, que vamos minhas dúvidas, porque as ruas não 
andar na lama, é coisa completa-.. são calçadas. Existem faixas as
mente diferente. TôdiWI as vias de ··faltadas, mas ninguém anda nessas 
trânsito da nova Capital Já se en- faixas, porque são para· os velculos. 
contram asfaltadas; as que não o O pedestre anda é pela ca.lçada. E 
estão, ninguém tem por que nelas não há calçada. Nós, que vamos 
caminhar; só se anda., só se tran- inaugurar IBrasilla - neste caso me 
alta_ por vias perfeitamente asfal- Incluo - não conseguiremos lugar 
tadas, no hotel. Os apartamentos que o 
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SeDado· .nos· . ~servou para resldên· 
cla;.·nlo. podem; .pelo menos a meu 
ver; ser vlstoa porque nio estão ter
mtnallos; IPergunto a v. Exa. Co
mo posso eu, Senador da República 
- já não digo levando mlnha fa
mWa - 1r para BrasWa? Onde vou 
morar? Não sou homem de como
didades. Nasct no Dlstrlto Federal 
mas vlvl no sertão. Como soldado 
já dorml.a.té em barraca •. Mas pos· 
so Ir morar numa barraca em Bra
sflla .. como Senador da Repúbllca? 
Te~! um quarto para morar quan
do lá Chegar? 11: a pergunta que fa
ço a V. EXa. Concordo em que den
tro de trinta a sessenta dias a cl· 
dade estará terminada, pois o .rlt· 
mo de trabalho é Impressionante. 
Flcan1os orgulhosos de ver a capa
cidade do nosso povo Isso é lndis· 
cutfvel; só nos honra. Hoje, porém, 
é dia 8 e a Inauguração será no .dia. 
21. IbglcSD1ente Dão vou chegar em 
Brasllla no próprio dia da Inaugu
ração e .. slm no dla 17 ou 18. Até 
agora., não sei onde vou morar. Na· 
turalD1ente receberei UD1 aparta
mento e, para t~~o1 a :Mesa do 
Senado já tomou waas as provi
dênCias. · 11: a única ressalva que fa
ço.. Quanto. à lama e à poeira, ln
fellzmente ten1os n1ulta no Rio de 
Janeiro, por culpa, . aliás, da adml· 
nlstração-do Distrito Federal. .Con
tra. isso tanlbélli. Já reclan1el multas 
vêzes·. Não vou, portanto,· reclamar 
contra a poeira e a lama. de Bra
sUla. Ninguém, en1 sã consciência, 
poderá reclaJDS.r .. contra a lBD1a e a 
poeira. do· at6rro da Glória. 11: ine
vitável, Olseordo de.v. Exa. ~ 
perdoe-me - quando .afirma que 
as ·ruas estão astaltadara. Jl:, talvez, 
UD1 .pouco. de fOrça. de expressão. 
Estão .asfaltadas as faixas das ave
nidas, mas neaaas . pedestres não 
andam . porque correm . o rlsco de 
ser atropelaclos.. Os veiculos não 
vio. trafegar. a trinta ou quarenta 
qullôinetros. 
· Calçadas não exlsten1 - não me 
leve a mal Insistir nesse ponto -
qunnto • à n1ora.dla, tenho. recorrido 
à Mesa; no sentido de que me seja 
dado·cum a.pa.rtamento para morar. 

Não posso ir para Brasílla nessas 
condições e nen1 sequer to01arel 
parte nas solenidades da Instala
ção, pois não tenho onde flca.r. 
Apesar das providências que a !Mesa 
tomou até hoje não consegui sequer 
mandar ver o apartamentG que me 
fo!lndlcado. os funclonârlos do Se
nado, localizados no n1esmo edlfimo 
que eu, já foram transferidos para 
outro, ·eu não. Telefonei para 
GoUI.nla, pedindo a um pa.rente que 
visitasse meu apartBD1ento. 'll:le lá 
estêve mas não pôde vê.lo. Para 
êsse ponto desejo solicitar atenção 
de Vossa Excelência. 

O. SR. LOBAO DA SILVEm!. -
O aparte de V. Exa. esclarece per
feltan1ente o assunto. Decla.rou o 
nDbre colega que não pOde visitar 
seu apartan1ento, mas logo depois 
afirmou que teve pron1essa de, no 
dia 10 de abril, receber as chaves 
do mesn1o. 

O sr. Cawdo de Castro ...;. Pro· 
messa é multo vago. 

" O SR. LOBAO DA SILVE~ -
Se a Mesa do Senado fêz a V. EX&. 
essa pron1essa, tenho absoluta cer
teza de que a cun1prlrá, mesn1o 
porque tOdas as providências estão 
sendo tomadas para que os. apar
taD1entos · estejaD1 prontos e sejam 
entregues antes de 21 de abrll. 

VIsitei . o apartan1ento que me 
coube, em Bra.silla, o qual, aliás, 
ainda não está pronto, mas em vias 
de conclusão, faltando apenas os 
arremates finais e a limpeza. 

' ' 

o Sr. Caiado de Castro - Bel 
que há· apartamentos prontos, mag-
nitlcos. · 

O SR. LOBAO DA SILVE:m.A -
Faltam quinze· dias para. lnaugu. 
ração da nova Capital, mas é pre
ciso multiplicar êsse tempo por 
três. Em Brasll1a trabalha-se as 
24 horas. Há, pois, tempo para que 
tudo seja concluido. Já marquei 
minha vlagen1 para o dia 19 de 
abrll, e nessa. data conto estar em 
Bras!Ua com vossa Excelência. 
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O Sr. Catado de Castro - Co
migo não! 

Congratulo-me com V. Exa. pe
la oportunlda.de, que lhe será. dada, 
de assistir à maravllhosa festa da 
Inauguração de !Brasilla. Eu, porém, 
pobre barna.bé, não a desfrutare!, 
porque não tenho onde ficar. Gos
taria de tomar parte na sessão Inau
gural do Senado na nova Capital. 
Trabalhei tanto por isso; fui o pri· 
melro Presidente da comissão . que 
tratou do assunto. Tenho a cons
ctêncla tranqülla de haver . produ· 
zldo.multo com o auxilio técnico do 
nobre Senador Coimbra Bueno, e, 
agora, não podere! lá. estar, porque 
não existem mala acomoda.ções no 
Hotel, e o apartamento que me foi 
destinado pelo Senado ainda não 
está. concluido. v. Exa. há de con
cordar comigo: não podere! !r pa. 
ra Brasü!a fiado apenas em pro
messas; não me arriscaria a flcar 
no meio da rua. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRIA
o apartamento destinado a. V. 
Exa. estará pronto, multo antes do 
dia 21, permltlndo-lhe presenciar a 
!nauguragão de Brasüla. 

O Sr. Caiado de Castro - Se to· 
dos recebermos os apartamentos, se 
as ruas forem calçadas, se houver 
luz, Brasilla. será. uma cidade ma
ravilhosa.. Não 1be sou contrário, 
absolutamente. 

acabar com êsse espaço .. geográfico 
isolado, êsse imenso arquipélago; 
todos os pontos do Território fica
rão llgados sinêrglcamente ~ Ca-
pital. .. 

Justifico, até certo ponto, algu· 
mas restrições à mudança, a que 
chamam repentina, J)&ra Brasllla. 
:S: o impacto emocional que•pesa sô
bre todosi a nostalgia da Velbacap, 
multo na~ural e justlflcável. Injus
tlflcável e llóglao seria o contrário; 
pois para quem nasceu ou, quando 
não nasceu, viveu no Rlo-de Janeiro 
por multo tempo, apreciando seu 
panorama maravilhoso,· contem
plando suas montanhas e praias 
admiráveis, deixar tudo isso repre
senta sacrlficio. Quauto, :porém, às 
ra.zões da transferência imediata da 
Capital, é necessidade absoluta. 

Se o Presidente Juseelino Kubits
chek tivesse iniciado a ·construção 
de Bras111a com o propósito 4e exe
cutá-la em duas etapas. governa.. 
mentais, tenho. a certeza de q!Je o 
outro govêrno não prosseBUfrla ·com 
as obras e não faria a transferên
cia. Surgiriam obstáculos de t6da 
espécte. :8lsse mesmo impacto emo
cional que nos domina, de estende
ria a. tôdas às classes, convencendo
nos de que a capital não deveria ser 
mudada. No entanto, o Presidente 
fêz a transferência sem sentir, sem 
pensar, sem saarificio durante seu 
qülnqüênlo ile oovêrno. 

Já ua sua campanha eleitoral, vl-
0 SR. LOBAO DA SILVEmA- sitando uma das cidades do inte

Todos os Senadores já se manlfes- rlor, perguntou-lhe. um popular se, 
taram a favor de Brasilla, porém eleito, mudaria a Capital. Desde 
contra o apressamento das obra.s · êsse momento, essa idéia começou 
Entendem que essa pressa é o mais a preocupá-lo, pols se convenct>u 
llógico no caso. . da. neaessidade Inadiável da trans-

Em nenhum pais, nem nos Esta· ferêncla. 
dos Unidos da América do Norte, 
em nenhum Estado do Brasll, seja o Sr. Caiado de Castro - Per-
Mlna.s Gerais, seja Goiás, a aapital m!te V. Exa; mala um aparte? 
fol mudada com tanto açodamento· . . 
e velocidade. , O SR. LOBAO DA sn.VEmA-

Graças a Deus, encontramos um Pols não. 
Presidente que soube ter a vontade 
de reallzar essa obra. fundamental 
para os destinos da naclonalldade, 
porque, agora, o . coração do Brasll 
va.l pulsar no centro dêle. Va.mos 

o sr. Caiado de Castro ...,. V. 
Exa. como eu, apóia o Govêmo; 
ambos reconhecemos o grande va· 
lor das obras do Presidente Jusce-
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llno Kubltschek, corno a· constru
ção ·de Brasilia, Três Marias e Fur
nas; todavia nem a. amizade que 
me liga ao Presidente Juscrellno 
KubitSchek, nem minha situação de 
pol1t1co pertencente a partido alia
do ao Govêrno, me obrigam· a con· 
cluir, como V. Exa. Brasll!a é um 
grande trabalho; foi preparada e 
estuda:da para ser construida em 
dez anos, e o Presidente a está fa
zendo em cinco. O Exeeutivo não 
vai mudar. Sei, pelos jornais, que 
de cada Ministério irão apenas, dez 
ou vinte funcionários. Discutimos 
tanto aqul no Senado por urna eco. 
nornla de migalhas. Debateu-se 
multo a concessão do salário·faml· 
lia ao "barnabé", funcionário da 
última classe;. entretanto, va.i-se es
tabPlecer uma ponte . aérea Rlo
Brasilla, a flrn de levar os papéis 
para o Ohefe do Govêmo assinar. 
v. Exa; já Imaginou quanto custa. 
rá .. essa ponte ·aérea e cada. pa
pef que daqui sair PMa ser assina
do por B. Exa.? Qual o preço do 
avlao, e as despesas com gasolina, 
óleos, mecânicos e pUôto? Essa, a 
situação. O problema nlto é emo· 
ruanal. Nós, cariocas, estamos sa· 
tlsfeitos com a mudança, porque, 
de .agora em . &ante, seremos do· 
nos do nosso nariz, poderemos di· 
riglr o Estado tom aquêles que ti
verem a ventura de merecer a con· 
fiança. do povo. Boje, como V. 
Exa. sabe, quem manda é o Go· 
vêrno J'ederal; o Govêrno Munici· 
pal nada vale. Ainda agora, tôda a 
Bancada do Distrito Federal -
Deputados; Senadores, Vereadores 
- dirigiu-se ao Prefeito solicitando 
matricula das excedentes do Insti
tuto de Edueação, · porque não há 
escolas para as môças, S. Exa. 
entretanto, nada pôde resolver, e 
nos encaminhou ao Sr. Secretário 
da Educação que nos disse não, não 
e não. O sr. Juscelino Kubltschek 
fêz . com que êste Secretário se de· 
mltlsse e mandou que as exceden
tes aprontassem os uniformes, por· 
que estavam matriculadas. 

O SR. LOBAO DA SILVEmA.
O sr. Juscellno Kubltschek é um 
grande Presidente. 

O Sr, Dantel Krieger - Perdoe
me V. Exa., mas não concordo. 
Um Presidente que viola a lei, não 
é um grande Presidente. Se S. 
Exa. autorizou a. matricula das ex. 
cedentes, e fêz com que o Secretê.
rio da Educação se demitisse, vio
lou a lei, não pode portanto, ser 
um grande Presidente. 

O Sr. · Catado de Castro - Boje, 
não temos responsa.b!Udade na ad· 
ministração da cidade. 

Se, depois de 21 de abr11, ainda 
existirem êsses defeitos, êles corre
rão à nossa conta.. A nostalgia, de 
nossa parte, não é da grande ei
dade. 

O SR. LOBAO DA SILVEmA -
Pode ser que não da .parte de V. 
Exa.., mas há da grande maioria. 

O Sr. Daniel Krleger - Não 
apoiado I Eu, _.Pelo menos, não tenho 
nostalgia. Nao nasci no Rlo de Ja
neiro; sou do Rio Grande do Sul. 
Brasilla, porém, não dispõe de con
dições de habitabilidade e, sobre· 
tudo, ambiente pa.ra que o Parla
mento cumpra suas funções em tti-
da a plenltiide. . 

O SR. LOBAO DA SILVEm.\
Tanto existe habitabilidade que vi
vem em Brasf11a sessenta m11 pes
soas, inclusive médicos, engenhei· 
ros, advoga.dos. 

o Sr: Daniel Krteger - De que 
maneira? Na Cidade Livre. 

O SR. LOBAO DA SILVEm.\ -
Alguns moram na própria Capital; 
aquêles que trabalham na constru
ção da cidade. 

O Sr. Daniel Krteger - :!lsses, 
porque estão trabalhando nas cons. 
truções. Moram lá em função da 
profissão; não exercem cargos da 
União. 

O SR. LOBAO DA SU..VEmA -
Mesmo tra.balhando em constru-

I 
' 

f 
I 

I 
' ~ 
I 
' 

fi 
f 

if 

r 



i 
! 
' 

I • J 

~ 
! • 
~ 
; 

• 

I 

-271-

ção, êles têm necessidade dessas 
condições de ha.bitab1l1dade: luz, 
gás, transporte, água ... 

o Sr. Dante! Krleger - Há es
gotos em BrasiUa? 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
Todos os prédios estão dotados de 
sanitários, logo, há esgotos. 

O Sr. Dante! Krfeger - Atual· 
mente, há eletrtcidade em !Brasilla? 

O SR. LOBAO DA SILVl!liRA
Perfeitamente. 

O Sr. Dante! Krleger - A dos ge
radores das companhias constru
toras. O Govêmo está à procura de 
geradores em Silo Paulo. 

O SR. LOBAO DA SILVl!liRA
Se estão procurando geradores é 
porque o Govêmo está tomando 
providências. 

O Sr. Dante! Krteger - lt por
que não existe eletrtcldade. 

O SR. LOBAO DA SILVl!liRA -
Só devemos atacar o Govêrno de
pois da. mudança., isto é, depois de 
21 do corrente. · 

o Sr. Daniel Krleger - V'. Exa. 
começou dizendo no seu discurso 
que dentro de vinte dias tudo es· 
tará pronto, Estamos a. 6; mais 
vinte dias e chegaremos a 27; por
tanto, tudo tlcará pronto depois da 
Inauguração da cidade. . · 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA -
Afirmei, e quando digo depois de 
vinte dia.s, e porque em Brasfila 
se m11ltlpllcam os dias por três, e 
trabalha-se vinte horas por dia. 

o Sr. Dante! Krleger - E tam
bém se gasta por três. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
lt um espetáculo de trabalho. Tô
da. a população all rea.llza grande 
obra pioneira.. 

Quem fOr para Brasllla tem que 
ter espirito ,pioneiro. Será orgulho 
para nós sermos os primeiros con· 

gresslstas que se Instalam na. nova 
e futurosa Capital do Pais, Oapltal 
que é a srande. esperança desta Pá~ 
trla., isolada. e separada por tantos 
fatôres, não só de natureza ge_ográ. 
fica como, até mesmo, espirituais 
e que, agora., conseguirá sua unl
daiie econOmica, moral e espiri
tual. 

O Sr. Taclano de Mello -Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR .. LOBAO DA SILVBmt\
Pols não. 

o Sr. Tactano de Mello - Com 
referência à questão de esgotos, o 
engenheiro que está . construindo 
o Banco do Brasll - e nJ.o perten· 
ce a.os quadros da NOVAOAP -: as. 
severou·me que a rêde de esgotos 
está Jlgada e a água canallzada 
para a totallda.de do. Plano previa· 
to no momento .. Além do mais, os 
nobres Senhores senadores de certo 
não estarão a par. de que existem 
três cidades satélltes, ao redor de 
Brasllla, as quais servem de mora.. 
dia para. os operários e, no . seu 
conjunto, farão parte do Distrito 
Neutro de Brasllla.. · 

O Sr. Dante! Krteger ·- Vossa 
Ex:celêncl'\ acaba de dar a prova 
da ina.bltabllldade de Brasllla, 
quando dlz que .. os operários· da 
NOVACAP residem nas três cidades 
vizinhas. 

O SR. LOBAO DA SILVEmA
o aparte do nobre Senador Tall'la· 
no de Mello esclarece, perfeitaqten. 
te, o assunto e estou plenamente 
satisfeito. 

O Sr. Taciano de Me!Zo - São 
vUas para operários. Em BrasUla, 
tudo foi planejado, inclusive . estas 
cidades para operários. Ainda não 
temos uma idéia do conjunto em 
geral do que será realmente Bra· 
silla. 

O Sr. DanieZ Krteger. - Por que 
então, o Govêmo não se mudà de 
uma vez? Os Ministros levam, àpe
nas, seis ou oito funcionários. : 
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O Sr. Taciano de Mello- Res
pondo à V. ·~Exa. : ainda ontem, 
tive a oportunidade ... 

·O SR. ·LOBAO.DA SILVEIIM
Sr. Presidente,. peço a. V. Exa. que 
me assegure ·a palavra. 

O SR. PREsiDENTE- Atenção. 
Está com ao palavra o nobre Sena-
dor Lobão da SUvelra. ·. . 

O Sr. ·ráclano ele MeUo - v. 
Exa.; .sr;' Presidente, me desculpe. 
O nobre orador responderá ao apar
te do nobre Senador Daniel Krleger. 

O SR. LOB.A.O DA SILVEIRiA
Quanto aoo ca.8o das alunas exce
dentes admitidas. no Instituto de 
Educação,: a que acaba de se refe
rir o nobre Senador Caiado de cas
tro :.- e com quem estou de pleno 
a.côrdo .... 

O Sr. Catado ele CCU!tro - Fico 
multo satisfeito. 

.O SR. LOB.A.O DA BILVEmA -
.. ·; teriho, apenas, uma restrição às 

palavras do nobre Senador· Daniel 
Krleger: ao de que o Instituto de 
Educação é da · esfera de atribui
ções do Ministério da Educação. 

OSr. Dailiel Krleger ....:.. Não. Pe
lo contrário. Parece-me que deve
ria estar na' esfera da. Seeretaria de 
EducaÇão ·da Prefelturà do Distrito 
Federal. O Sr. Prefeito se opôs com 
razões convincentes.. . . . . . ·' 

O SR .. LOB.A.O DA BILVEIB.A -
Está na esfera e na atribulçfi.o do 
Ministério da Educaçlo. o ato do 
Sr; Presidente da República fol so
bretudo humano; aplaudido e lou-
vado por todos. . 

o Sr.· Victortno Freire - O Ins
tituto de Educação pertence à l're
feltura do Distrito ·Federal e não 
ao Ministério da Educaç§.o. 

O Sr. Calado ele Castro - Per
tence à Prefeitura do Distrito Fe· 
dera!. 

O Sr. Daniel Krleger - Os que 

não são excedentes prestaram con
curso de admissão e foram aprova
dos; protestam, porque a Escola 
não comporta êsse excesso. O ato 
do Sr. Presidente da República, 

· portanto, constul favortlsmo. 

O aR. LOBAO DA SILVEIRA -
Não existe favoritismo. Ex!lste, sim, 
o aspecrlio Inteiramente humano. 

:O Sr. Vfctorlno Freire __, Aspecto 
mais que humano .. 

O SR. LOB.A.O DA SILVEIRA -
O sr. Presidente da República agiu 
daquela· maneira para que multas 
jovens não se sentissem prejudl. 
cadas. 

O. Sr. Daniel Krleger - Ato que 
contraria ·condições estabelecidas e 
viola . a norma não pode ser · hu
mano. 

O Sr. Vtctortno Freire - Nas Fa
culdades, dentre dois ou três mil 
candidatos à admlllsli.o; são apro
vados apenas uns qulnhentos ou 
seiscentos, · ficando os outros sem 
matricula. 

O sr. Daniel Krleger - Multo 
bem, êsses não podem entrar, por
que a Escola não tem ·condições 
pará abrigar a todos; nesse caso, 
entram apenas os mais . capazes. 

O Sr. Vtctor.tno Freire - COnhe
ço casos de· ,alunos aprovados em 
dois vestlbúlares, que nli.o lograram 
matricula; 

o Sr. DanieZ Krleger ...; Em tô· 
das as escolas do BrasU faculdades, 
universidades dos Estados, há nú
mero ltmltado para matricula no 
1.0 ano. Feito o exame vestibular, 
são aproveitados apenas os apro
vados. 

O SR. LOBAO DA Sn.VEIRA -
Acontece multas vêzes ser aprova
do número excedente de alunos e 
as Faculdades, por si próprias, não 
podem admiti-los, sem autorização 
especial do M1n1stério da Educa· 
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çio. Mas no caso o Sr. Presidente 
Juscelino Kubitschek, sabendo flUe 
grande nmnero ' de alunas vinham 
protestando pela Imprensa e recla· 
mando direitos adQuiridos uma vez 
que toram aprovadas no exame de 
admlssio, mandou matrieulá-las, e 
fêz multo bem; a prova 6 que t6da 
a população escolar e, também, pro
fe~6res aplaudenr o seu gesto. 

· o Sr. Da.mez Krieger ·- Nio é 
verdade; tanto que o Secretárlo da 
Eclucac;ão do Distrito Federal se de· 
mltlu. 

O Sr. Catado ele Caatro - Per· 
mlte o nobre orador um aparte? 
IAsaentimento do ortulor> - Estou 
de pleno ac:õrdo com 'V. Exa. nesse 
ponto. Bati-me por que essas me
ninas, que fizeram o concurso e fo
ram aprovadas fossem matricula· 
das . Pela exposição que fiz ao Pre
feito do Distrito Federal, mostrei 
que existiam vagas; ele maneira que 
o ato do Presidente da :Rep'l\blica 
mandando matricular as exceden
tes,. só pode merecer da minha par
te os malares elogios. Estou satis
feito; mas a minha tese não é essa. 
Entendo que quem manobra com 
todo o Distrito Federal ê o Presl· 
dente da :Rep'l\bllca, nio as autori· 
dades munlólpals. A prova ê que, 
sendo a matricula. no Instituto de 
Educação, .aSBunto absolutamente 
munlclpal, da alçada do Sr. Pre· 
feito e seu Secretário da Educaçio, 
foi preciso a Intervenção do Presl· 
dente da :Rep'l\bltca para que se 
matriculassem as excedentes. 

O SR, LOBAO DA SILVEIRA - , 
Sou multo grato a v. Exa. pelo 
aps.rte que vem em abono do que 
atll'mo, principalmente porque, sen
do V. Exa. representante do Dis
trito Federal, ê pessoa autorizada 
para assim falar. 

O Sr. DanteZ Krteger - Em que 
se fundamentou o Presidente para 
determinar a matricula? 

O SR. LOBAO DA SILVEm.A -
Num principio de elevada moral, 

de elevada compreenaio, de homem 
que sente o problema de sua terra 
e de seu povo. J'ol nesse prlnclplo 
que se fundamentou Sua Excelên
cia. 

O Br. DanfeZ Krteger- V. llxa. 
val·me desculpar; mas essas pala
vras são vis, nada 81gnlfleam. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA -
São palavras verdadelras, palavras 
que traduzem a expressio da rea-
lidade. . . 

o Sr. Vlctortno Freire - Que o 
Presidente podla · determinar, Dio 
há dilvlda, porque o Distrito Pede~ 
ral nio 6 autônomo. 

O SR. LOBAO DA SILVl!II&\ -
O Prefeito é de livre nomeaçio do 
Presidente da Rep'l\blica. 

o sr. Dantez Krfeger - ~ Dia 
estão submetidos ao Presidente da 
Rep'l\blica nesses assuntos. 

o Sr. Vlctormo Freire - :! um 
delegado de aua confiança; está 
submetido à sua. autoridade para 
qualquer assunto. 

o Sr. Dantel Krl8f/er- Nio .pen
so como V. Bxa. e a prova é que 
a lndlcaçio do Prefeito é . subme
tida ao Senado da Repilbllca. Além 
disso, o pretelto tem que cumprir 
a legislação do Distrito J'ederal e 
nio a vontade do Presidente da :Re· 
p'l\bl1ca. 

o Br. vtctortno Freire - Nio é 
a vontade do Presidente. O Prefei
to ê um delegado do Presidente da 
Repilbllca, como ta.mb6m o é o Em. 
balxador. O Sr. Presidente da :Re~ 
pilbllca pode demlti·lo a hora que 
qulser. · 

,. ,o Sr. Dan1eZ Krteger - Dentro 
dêsse, raclocinlo, se o Presidente da 
:Rep6b!lca mandá-lo. virar cambota, 
êle deve tuer. 

O Sr. Vlctortno Freire - Ai, no· 
bre Senador, V. Exa. força multo 
a mão. Não é posslvel que o Pre
sidente da República mandasse o 
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Prefeito virar cambota. Só se fôsse 
um insano, um insensato. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA. -
Sr.· Presidente, não 'tive por obje. 
tivo d!Bcutlr a questão da educação 
no Distrito Federal; ela foi traz!· 
da . a debate pelos nobres Senado
res que ~e apartearam. 

O Sr. Cofm'bra Bueno - 2 claro 
que .o hábito do cachimbo entorta 
a bõea. 

O· SR. LOBAO DA SILVEIRA -
· Acontece, como· afirmava., que Bra

sWa tem as condições necessárias 
de habltab111dade. Quanto às ou
tras, · que lhe faltam no momento, 
somos nós que vamos exigi las, em 
Bra.sWa, com a· nossa presença, com 
a nossa vlgllê.nclá, essa mesma vi

. gllâncla que a U:n1ão Democrátiea 
Nacional exercita em todos os Le· 
glslatlvos do Brasll. ·Somos nós, com 
a· ·nossa ·presença, com os nossos 
reclamos, com ·as nossas necessida
des, com as nossas proVidências, que 
fa.remos cóm que se cumpram mui· 
to além, do que já exista. Que .a 
mudança é necessidade Imperiosa, 
Isto se faz sentir desde há multo 
tempo. JJ: Imperativo. Inscrito em 
tôdas as. Const!tuJç.ões do Brasil; 
mas era letra .morta. Quando fo· 
moa. eleitos Senadores, representan· 
tes do povo. nesta Casa, sablamos 
:perfeitamente que na Carta Magna. 
um mandamento autorizava, um 
dia, a mudança. da Capital para o 
Centro do BrasU. E essa mudança 
opera-se sob o comando do P·reS1-
dente Juscelino Kubltsehek .. 

O Sr. Cobn'br~ Bueno - Per· 
lnlte V. Exa;-uin aparte.· 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA -
Pois não. 

O Sr. Cotm'brtt BUI'no ...:, Sinto 
que todos os debates ultimamente 
travados no Parlamento em tômo 
dessa questãll, até certo ponto, es· 
tão deslocados. Dtwlamos, sobretu
do nós do Senado Federal, que vota· 
mos a lei da mudança quase por 
unanimidade, nesse curto pr~o, ar-

regaçar as mangas e dar cada. um o 
que cada .lim deve dar, para que 
se complej;e a transferência no dia· 
determinado .. Discussões não têm 
mais valór. Já resolvemos mudar nó 
dia 21 de abril. e assim será feito. 
Não será a dez ou quinze dlas dea· 
sa data que Iremos altera.r o esta· 
belecldo, V. EU. tem razio, Nin· 
guém pode promover .a mudança de 
centenas de milhares de famWas 
em um ano. A inudanoa terá que 
ser ·Paulatina; poderi ser comple
tada, ainda êste ano, justamente 
em relação ao Senado, à Câmarll. 
dos Deputados e ao Poder JudiC'li
rio. Quando o Congre880 fixou a 
data de 21 de abril para a mudan· 
ça, o quadro do Senado não excedia 
de soo ·funclonirios. Hoje, não sei 
quantos existem. Julgo que não 
deveriamoa aumentar o número de 
funcionários para não dificultar a. 
mudança. 

O Sr. DtmieZ Krteger- Permite 
o . nobre .·orador um contra-aparte 
ao ·$enador Colmb.ra Bueno? 
· O Sr.· Cotmbra Bueno - Peoo ao 
nobre colesa. :permlt11 concluir meu 
aparte. Lembro-me bem que quan
do se marcou à mudança para 21 
de abril, os ·Podêres Legislativo e 
Executivo dispunham de doiS mil 
e trezentos · funcionirios: ·os quais 
poderiam .perfeitamente ser trans· 
feridos até o fim dêste ann. . . . 

.O Sr. DanieZ Krieger - Até o 
fim. do ano? · · 

o Sr. Cotm'bra Bueno - Até o 
fim do a'no, porque uma série de 
providências não foi adotada em 
tempo. A mudanoa, o· Senado de
cretou-a com dois anos de· anteci-
paÇão. · 

O Sr. DanteZ Krteger --:- o Se
nado não pode decretar nada. 

O SR. LOBAO DA Sn.VEIRA
Pode decretar, mas. somente sôbre 
sua economia Interna.. 

O Sr. Vfctortno Freire - A "bri
ga" agora é da UDN, e não desejo 
Intrometer-me. (.Rfao). . ' ' .. 
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o· sr. Coimbra Bueno - A mu· 
dança dos Podêres Legislativo e Ju
diciário poderá ser feita em ,pouco 
tempo. Quanto ao Executivo, a 
transferência deve ser paulatina, 
para que não ocorram no nõvo cé
rebro do Pais que será Brasills, os 
mesmos erros de organização e Ins
talação dos serviços. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
Multo agradeço o a;parte de Vossa 
Excelência. 

Aliás, estou eom a maioria da 
opinião públlca, pois ·dois terços 
dos brasileiros aprovam a mudan· 
ça em 21 de e.bril. 

o ·Sr. Damez Krfeger- Permite 
v. Exa. um aparte? · 

vocado· é V. Exa. Os estrangeiros 
que · visitam BrasUia a convite aio 
apenas personalidades de · .palses 
amigos - Embaixadores, Min1stros 
de Estado e Chefes de Govêrno co
mo o Presidente dos. Estados unidos 
da América do Norte e o Presidente 
do México. Muitos estrangeiros, po
rém, ali vão, em grande número, às 
próprias custas, procurando conhe· 
cê-la. :&:stes podem manifestar-seU
vreménte. 

o Sr. Daniel Kneger - Têm ra
zão para não protestar, porque não 
vão residir lá. · 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA ..., 
Não vão residir, mas procuram Bra
silla para passeio, para se diverti
rem, se distralrem, num ambiente 
extraordinário e sob cllma · adml· 
rável, · · · 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
O que é lamentável, Sr. Presidente, 
é que enquanto os estrangeiros que 
constantemente visitam Brasllia o Sr. Daniel Kneger - Para se 
manifestam-se . favoràvclmente à divertirem?! :1!: multo engraçado! 
nova Capital, elogiando sua arqul· 0 S"' . ., ,...,. •o n·a 8·.,;;. ..-.... .,a ·-
tetura, lOCalizaÇãO e clima, muitoS D .UV<Jn n ....... y~ 
brasileiros, nesta hora, estão dlvl· Sr. Presidente, o lamentável, em 
dldos quanto a BrasUla. ISso é que tudo Isso, é que enqua"D:to os es
é de lamentar. Concedo agora, 0 trangelros que nos visitam manifes. 
aparte solicitado pelo nobre Sena- tam opinião favorável a Brasilla, 
dor Daniel Krleger. nós, brasileiros, estejamos 'dividi· 

dos nesta hora. Estou certo, po-
0 Sr. Danfel Kneger - V. Exa. rém, de que no máximo daqui a 

labora em equivoco. os estrangeiros dois anos,. todos os que hoje criti
que visitam Bras1lla a convite, não cam Brasnta e comentam desfavo· 
teriam a l.ridellcadeza de se 'decla- ràvelmente s6bre ela, formaria a 
rar contra ela, embora a nova ca- nosso lado. 
pi tal seja ainda uma nebulosa, uma . Brasma; · Sr. Presidente, repre.:. 
cidade em formação. Daqui a dois, senta a redenção da nossa Pátria, 
três, quatro, cinco ou dez anos, po- a redenção do Brasil. O ilustre Pre
derá transformar-se em metrópole; stdente Juscelino Kubltschek aca
atualmente, porém, não tem condi- b111 de traçar novos rumos,· novos 
ções ·de habltabil'dade e. sobretudo, destinos para a nossa naclonalida
não oferece condições para o pleno de, criando BrasUla, mudando o Go
tunclonamento do Congresso. Quan- vêmo para BrasUla, Não é possivel 
to ao aparte do . nobre Senador, que a mudança dos órgãos gover· 
Coimbra Bueno, devo esclarecer a·. '· . namentals. se faça repentina e vio
s. Exa. que o Senado nomeia fun- lentamente como se pensa. Oon
clonárlos de acôrdo com as suas ne- tudo, não haverá dois Ministérios, 
cessldades e não de acõrdo com a um funclone.ndo no Rio de 'Janel
mudant~a. para Brasma. ro e outro em ~rasilla. Não! Por-

que, logo depois de 21 de abrll se 
O Sr. Lobão da Silveira - completará a transferência e o Sr. 

Agradeço~lhe o aparte, e não hesi· Preslde)lte da República vai dar 
to em afirmar que quem está equi- o exemplo, porque entregará o Pa· 
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láclo do ca~~ para all ser Insta· 
lado o.·Museu da RellÚbllaa. Tenho 
certeza de que os outros hAo de se
guir-lhe o. exemplo e a orientação 
nessa .caminhada para o futuro . 
. O Sr ... Daniel K~ge~· ;_.O. Sr. 
Juscelino Kubltschek conserva re
sidência no Rio de Janeiro; suas 
tllhas jã fizeram um .longo roteiro 
de .. viagem: primeiro, Estados 
Unidos da América do Norte, de
pois, Europa, agora é que vão para. 
BrasWa, . · 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA -
lll natural que o tivessem fel to. 
OUtros .que não são fllhos de Pre· 
sldente da Repúbllca também fa
zem passeios; Nio se ·pode criticar 
a famWa do Presidente da Repú
blica porque passeia. 
· o 'iu'óprlo Presidente Juscellno 

Kubitscliek, nesta hora de luta· que 
tem atravessado, precisa de repou
so e ainda não o pOde ter. Ninguém . 
o poderia censurar se quiseiiBe via-
jar. .. . . .. 

• • •o I 

~a~a!~ !:zt:~:::a~anJf~téC: 
Partido · do nobre Senador Daniel 
Xrleger ... 

. O Sr .. Daniel Krt6,er ~ Respon
do, com permissão. do . orador, -ao 
apar~ · do .. nobre . Senador . Moura . 
Andrade .. o can.dldato do· meu Par
tido . à Presidência da Repúbllaa 
passeia para.lnvestigar ainda como 
candidato.· Depois de·Presldente
pols, estou certo de que sem eleito 
,..... então · govemari. o Brasll &em 
faze.r passeios . 
···o Sr. Moura Andrade - Como 
Governador do Eiitil.do só passeava; 

" . 
O Sr. Daniel Krleger - Não é o 

que dlz o Estado de vossa Exce• 
lêncla. 
. o' Sr. Moura Andrade - lb o que 
t6da a .Nação sabe. . 

o · Sr. Daniel Krfeger - A res
posta do Estado de V. Exa; serã 
d~~a a 3 ~e outu_bro próximo. . · . 

' ·' ' ' 

o Sr. Moura Andrt.Uie - :8:sse 
é outro assunto. 

O Sr. Pedro LudOvico - Permi
te o nobre orador um apa~? 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
Com todo. o prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Para que 
alguém seja partidário de BrasWa, 
é preciso que tenha boa vontade 
e entusiasmo pela Idéia. Assim 
aconteceu . com Belo Horllonte e 
Golânla; talvez, com Ancara e Cam
berra, porque uma Ca.pltal não · se 
faz em dlas ou ·meses e sim em 
anos. NAo se tendo boa vantade, 
tem-se que ser .contra Brasfila. · lll 
preciso - repito - que se tenha 
entusiasmo e se considere BrasWa 
obra patriótica, de grande futuro 
para o Braan. · . · · · . . 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA -
Sou mUlto grato ao aparte do no
bre Senador Pedro Ludovico por
que· é ~stemunho .valloso: l'undou 
S. Exa .. Go1Anla -e sabe os em
pecllhos e embaraços que arrostou 
para tornar · realldade a Capital do 
seu Estado.· · 

Tenho ·a Impressão e ouso mes
mo atlrmar que a ASSembléia Le
gislativa do Estado de,Qolás de en
tAo se opôs A.lnlclatlva do oover· 
nador . Pedro ·~ Ludo:vteo e· . recusou 
transferir-se. S. Ellll., porém, .deu 
~ ·e,xemplo; fol o primeiro a seguir, 
e . to.dos cederam A. sua voz· de co
mando. O mesmo, faz o Sr; Jusce
lino Kubltschelr: .. Sua voz vibra e 
todo o Pala o,acomP!U'hará na cer
teza de que BrasWa, esJierança e 
ao mesmo tempo · realldãde, mar
cará novos rumos ,,para o !Bradl,le· 
vará a n6vo caminho os destinos da 
Pátria;· que será cada yez mais for
te e. vitoriosa sob o comando dêsse 
homem que não tem canseiras, não 
foge às lutas, não ~me comentá
rios, não receia as criticas e vai 
reaUzar a mudança da Capital para 
a te!lcldade desta Pátria. 

Comentários outros também se 
tem feito, sr. PreSidente e srs. Se
nadores, a pro~sito do . "aarnll!val." 
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das festividades de inauguraÇão de 
Brasflia. Ninguém se lembra, toda
via, ·do carnaval das crftlcas, do 
carnaval das aleivosias, do cama. 
val da lnjusttoa, do carnaval da mi 
ln'formação, do carnaval da. polltl
qulce vesga que se tenta contra 
Braswa. . · · · 

Ainda ontem o nobre Senador 
M.em .de Si afirmava que haviam 
sido C'Ontratados dois mll artistas 
para um shcnõ em Brasnla. Isto é 
forçar a realidade. L1 hoje em uma 
revista, que nio segue a orientação 
polftica ·do meu Pirtldo, . que para 
esaa exiblçl.o em Braswa sel'lo pre. 
cisos talvez ....;.. note-se, talvez· -
quase .duzentos arttataa. Acrescen
tou-se um zero, elevando-se para 
dois mll êsse número, com espirita 
de crltlca ao sr. Prealdente da ae.; 
p(lbllca .. 
. Valhaver uma corrida de auto

móveis, é verdade, mas para. exibir 
os .automóveis nacionais, dessa 
grande Indústria que o Govêrno in
centivou, para que o Brasil caminhe 
·por si mesmo. · · · 

· o Sr. Le6ntdas Mello - Permite 
v .. Exa. um aparte? . 

. O SR .. LOB.A.O DA SILVEIRA -
Com todo o prazer. 

· o ·ar. Leânldas · .!lleUo - !I'enho 
a Impressão de que o. nobre Sena
dor . Mem 'de ·Si fêz referência· ao 
número de convidados .. 

O SR. LOB.A.O DA SILVEIRA -
Não;. S. Exa. afirmou que para um 
grande show Irão dola mll artistas I 
Aumentou-se um zero, nada mals, 
apenas para· iludir a oplnlio pú· 
bllca. · • 

Ora, essas-festas são naturais em 
comemorações clvicas, e mais !Se 
justificam na Inauguração de !Bra
slllal 

·o St:. l)a.niel Krleger - Per
mite v. Exa. um aparte? 

O SR, LOB.A.O DA SILVEIRA
Com todo o prazer. 

O Sr. Daniel Krfeger :-. O nobre 
Senador Mem de Sá não esti pre· 
sente. Trata-se,. entretanto, de ho
mem de tal quilate moral que não 
seria capaz de adulterar ou aumen
tar qualquer· dado. para formular 
critica .. Se afirmou que eram dois 
mll, é porque tinha Informação nea
se sentido. Repito: o nobre Sena
dor Mem de Sã é Incapaz de lazer 
uma afirmação que nio correspon
da à sua convicção e ê. realidade. 

O sR: LOB.A.O DA SILVEIRA -
Mas afirmou. 

o Sr. Vfctorfno FrBlre - Permi
te V'. .Exa. um aparte? .· 

. O SR. LOB.A.O DA ·SILVEIRA -
Perfeitamente. 

. o Sr. Victorfno Fréi'f'e - Natu
ralmente, a afirmativa do nobre 
Senador Mem de Sá fól baseada em 
Informação da. Imprensa. · 

o sr. Daniel Krfeger - Multo 
bem! Então, S. Exa. não Inventou. 
Aliás, seria incapaz de fazê· lo. 

O SR. LO:à.A.O DA SILVEIRA .. ;;_;, 
Não estou dizendo que tlvease in
ventado, mas afirmou-o, e estou 
contestando porque . hoje ll, numa 
revista, que serão necessários quase 
duzentos. artistas para a execução 
daquela peça •. ,., . . . · · . 

Vai haver queima de fogos de ar
tificio; balle no Palácio da Alvo
rada.· Onde a novidade numa. corri
da de automóveis, num baile, nUJil 
"show", na queima de· fogos de 
artificio? Tudo Isso é multo natu· 
ral. · Jll o que se faz em qualquer 
'cidade por êste BraSil em fora so• 
b!'etudo em comemorações de cen
tenário. · 

o sr. Daniel . Krfeger - Então 
v~:Exa. hi de- achar multo cento 
e; cinqUenta mllh6es de cruzeiros 
para tio pouco. · 

O SR. LOB.A.O DA SILVEIRA -
Não sel por que essa preocupação. 
Os gastos ainda não se reallzaram; 
portanto, não podemos. dizer se to;:. 
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ram .a cento e · clnq11enta milhões 
de cruzeiros. . 

o sr: Danter Krieger- o crécl1-
to foi aberto, ai está .. · 

. ·o 8R. LOBAO DA SILvEIRA.;.. 
Sr.. Presidente, procura-se lnfor· 
mar .multo mal ao opinião pítbllca a 
respeito daquilo que se passa real
mente em Braslllal Ouvimos, nesta 
Casa, até a afirmação de que ia.mos 
andar de casaca com -as calças ar
regaçadas.. . (Büo > • 

O Sr. Daniel Krfeger ....; Não fiz 
essa afirmativa. . 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
Não cl1sse que foi Vossa Excelên
cia. 

.. O Sr. Daniel Krfeger - Mas po
derA. ser éasa a situação. Se cho
ver, .qualquer de nós teré. de arre
gaçaor as calças para entrar nos 
ecl1ficlos onde ficarão as moracl1as 
que·nos serão reservadas. 

·o s:R.. LOBAO DA sn.wiRA -
Em absoluto. Os automóveis pode· 
rio chegar até o andar térreo dos 
ecl1ficlos . · 

·O Sr. Daniel Krieger- Pergun
to a V. Exa.. : todos terão carro? 

O SR, LOBAO DA Sn.VBIRA
Muitos não terão como também·nio 
os têm aqui, eu, por exemplo. 

O Sr. Da.nfel Krleger - Mas V. 
·Exa·,:, ·para chegar à sua casa, não 
precisa fazer Isso. 

···. o::Sa',' LOBAO DA Sn.VBIRA -
Preciso; porque hA rua.s que ficam 
cheias d'ãgua que nem os automó
veis as atravessam nesta cidade 
maravllhosa ... 
'' O Sr. Daniel. Krfeger - JJ: pelo 
abandono em que o Rlo se encon
tra, em face do descaso do Poder 
Pítbllco. · · 

·.' 
O 8R, LOBAO DA SILVEIRA

Ahl Agora vem mais uma acusação 
ao Govêmo. O Sr. Juscelino Kubl-

tschek é culpado por tudo; é aul· 
pado por ter cão e por não ter 
.cão... · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
vemos, portanto, que a situação de 
Bras111a é .Idêntica à de qualquer 
cidade do .Brasil; tem poe.Lra, lama 
e comemorações Iguais. . As . que 
vão ser realizadas . lá · nada apre. 
sentam de sensa.clonal, nada de nO
~o. nada. que possa .ala.rma.r a opi
nião pública. Sio. testas naturais, 
justas, humanas, ·perfeitamente 
justificáveis por um a.to dessa nao
tureza, que prende a atenção de to• 
do o mundo. · 

Todos os Palses se farão·repre
sentar nas solenidades. sua SanU· 
dade o Papa João XXIII, a.o receber 
o convite pa.ra a Inauguração de 
rsras111a, designou para represen
tá-lo o Cardeal Cerejeira, de Por
tugal, e a.21·de abril mandará.cele· 
brar missa. em tOdas aos Igrejas de 
Roma. Em VIena os sinos de t6das 
as Igrejas dobrarão festivamente 
na data do acontecimento. TOdas 
aos Nações terão a atenção voltada 
para o Brasil na ocaslio da. -mudan· 
ça da Capital e para. o.Oovêrno de 
um homem que soub~ realizar, que 
soube empreender, que teve ao cora.· 
gem, o. dinamismo de mudar a. ca
pital, aumprlndo o. determinado na 
Constituição. · · · -

Juscelino ·Kubltschek estã plan
tado no coração de .todos os brasi
leiros e · flcarã. consagrado na Bis· 
tórlao do Brasil como um dos maio· 
res Presidentes, como um governan
te que traçou novos rumos, novos 
destinos para a., nossa Pâtrla. 
(Mtdto 'bem; multo 'bem. Palmu). 

O SR. PRESIDENI'E - Pelos de· 
bates e, sobretudo, cl1ante das afir
mações do. nobre senador Calado 
de Castro, a Mesa sente-se no de
ver de prestar· alguns esclareclmen· 
tos ao· Plenirlo. · 

OS apartamentos dos Senadores, 
-segundo as ítltlmas lnforma.ções re· 
cebldas do Grupo de Trabalho de 
Brasllla, serão entregues entre 16 e 
17 do corrente, com mobillas, ins
talações de luz e· gás. ·. _ . . . .. 
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··A NOVACAP ficou autorizada a 
adquirir oolchóes, para venda aos 
congresslsta..s pelo preço de custo. 

os Institutos, . de ordem do Se
nhor Presidente da República, estio 
providenciando para. a colocação de 
persianas .. · ·. · 

Essas, as Informações que a Me
sa, se sente no de~er de. prestar à 
casa, convicta . de que o Senado 
cônfla na. sua ação, quer quanto aos 
Benho~s Senadores quer aos fun
c1onl1rloii, em relaçio à transferên· 
ela da Capital, para Brasllla. 

O nobre Senador Calado de Cas
tro têm reservado apartamento no 
conjunto do lAPB,· grupo 18 .. 
. ll'em a palavra o nobre. Senador 
Vlctorlno Freire, para explicação 
pessoal.· 

. O SR. V'IOTORINO J'REIRE ....:. 
(Para. ezpZtc~ pesaoaJ) ...., · c•> 
- Seilhor Presidente, é com grato 
prazer. que trago ao conhecimento 
do- Senado e, especialmente, do eml· 
nente colega Senador :Arem de Sl1, 
as respostas às perguntas formu· 
!adas por S. Exa. ao Senhor Mi• 
nistro da Viação e Obras Públlcas, 
sObre o caso de Orós. · 

!Item I: 

Orga.mento · inkia.l 

A; . ·barragem de Orós teve 
vl1rios orçamentos elaborados, 
sempre ·que se tentava a· sua 

. execuÇão, os quais se encon
travam completamente deaa
·tuallzados ·no ·1nlclo do atual 
govêrno. . .. o · plano de . construçã_o do 
aÇude . de Orós, organizadO em 
1958, previa. a execução dessa 
obra usandG-se o poderoso equl.. 
pamento que o govêrno ad
qulrlra .para a oonstru.cão do 
açude Araras, prevendD-se · as 
despesas unicamente com pes-
soal, combustlvel e manuten. 
cão das máquinas, num total 
de 350 milhões de cruzeiros. 

<•> - Nilo foi revlllo pelo orador. · 

:· 
·:·Foram aplicados os seguintes 
recursos: 

Crt 
Em.1958 .... 
Em1958 . 
Em 1980 ... 

40. 000. 000,00 
-88.028.782,00 
115. o&81. 089,20 

183 .. 609.851,20 

· · Os recursos remetidos desti
naram;se · às despesas no local 
da obra, tendo grande parte do 

·material de ma.uutençio sido 
adquirido na Administração 
Central, ·bem como trazido do 
almoxarltado do açude Araras, 
após sua. conclusão. . 

Item 3 

· TÔdas as '.dotações ~dldas 
. pelo engenheiro Mala, sempre 

· foram prontamente atendidas, 
tendo o BanC'o . do · Brasu cre· 
ditado em nome dêsse .· enge· 
nhelro, imediatamente êsses re· 
cursos. · · 

Item 4 

A verba necessl1r1a para a 
recuperação do ·açude, dentro 
do prazo desejado por 8,: Exa·. 
o Exmo. Sr. Presidente da :ae:. 
pública; é de um · bllhio e· dú· 
zentos e Bt\SSenta milhões de 
cruzeiros, devido · à necesslda· 
de de um maior. equipamento o 
qual poders, depois, ser em-

.. pregado em ·outras .· constru:.. 
çllea. 

· . Item 5 
.Jl~ r; 

• 

Parece-nos que o senhor su· 
perlntendente ·da StJDENE, que 

· nio é engenheiro, não estl1 con· 
tando, no momento, C'om bons 

1.. assessôrea para orlentll.-lõ nos 
···problemas· dessa naturez&. 

Basta.· citar que a anunciada 
equipe da BtiDENE que foi ao 
local do Orós ~ara ajudar aos 
engenheiros do DNOCS a· sal
·var a obra, surpreendeu a to· 
dos, pois era constltufda de um 
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engenheiro. da própria Repar
tiçio e de um Uustre oficial, 
allás, major da Arma de Ca· 
va.larla, que nada: conhecia aô· 
bre o assunto. Quarenta e oito 
horas após à chegada daque
les téanicos, ·que haviam afir
mado a lnevitabllldtitde da des· 
trulçio da barragem; ji estava 
demonstrado que 08 pronuncia· 
mentos daquela equipe eram 
.Preclpltadoa,:.pols .·• barrqem 
apt!nas parcialmente fGra. dea· 
trulda.. · . · ·. · 

· ·Quanto às precipitaÇões ~lu. 
vtom6tr1cas naquela irea; iles
collhece o Senhor Superinten
das mala violentas Inundações, 
dente da SUDENB que, no ano 
não fGra obse"ada na bacia 
hldtogrifica do açude Orós ne· 
nhuma chuv• de 200 mm. 
· Parece também deilcoDhecer 

o Senhor SUperintendente da· 
quele .. órgão que ·inundações, 
em proporções idênticas . à. da 
jusante do açude Orós, vêm 
sendo observadas em · oQtras 
áreas do Nordeste, sem ter 
qualquer correl~lo com o pro. 
blema dêsse reservatório". 

· O Ministro já mandOu constitUir 
a. Comissão de Inquérito para apu
rar as causas ·. e responsabllldades 
da: rutura do Orós; O Sr. Mlnlstro 
rlcarta multo satisfeito se o Senado 
11eslrnasae um Senador,. Engenhei
ro, . par• aeompanhar · 08 trabalhos 
da· Comissão ou dela . fazer parte, 
se. não . houver Impedimento. Cons
titucional ou Regimental, pois que 
o lnterêsse do povo é que Q8 escla
recimentos sejam ··completos. 

O Nlnlstro da VIação e Obras Pú
blicas - Informo ao meu emlnen · 
te colega Senador Mem de Sá -
C'Onvldou entre outros, o Professor 
Mauricio Joppert, par& fazer parte 
da Comissão. ll:sse llustre enge
nheiro, entretanto, em carta ao ti· 
tular da Pasta, deellnou d• deslg
o.açio. Acentuou S. Exa. que JA 
fizera deelarações p6.bllcas sObre a 
.rutura de Orós, de vez. que famllla
rtz•do com o problema da sêca do 

Nordeste des.de a .época em que di· 
rlglra o Mlnlstérlo . da Viação e 
Obras P(lbllcas; . quando multo se 
Interessara pelo assunto.. Assim, 
por questão de escl'11pulos - o que 
allás fica multo bem ao Professor 
Maurfelo Joppert- não podia acei-
tar o convite. . · 

Como · o atuâl Ministro da VIa· 
ção e· .. Obras Públlcas nio tomara 
ainda conhecimento das declara
çaes do Professor. Mauricio Joppert, 
solicitou-lhe. que o Clube de :mnae
n:harla Indicasse nôvo .engenheiro; 
e foi designado o Dr. Octávio Can
tanhede, para Integrar a Comlsslo. 

o Almtrante '.Brnani·do ··Amaral 
Peixoto, nio ·sômente .em· homen• 
gem . ao Senado; • eomo, também, ao 
eminente Senador Mem de Si, pe
diu-me transmitisse seu lnterêsse 
em dar amplos ,esclarecimentos ao 
llustre·representante elo Rl.o'Grande 
do Sul, deelarando-me, · .tnda, · que 
não poderia render maior preito a 

· esta Casa e ao esplrlto p6bllco de 
S. Exa. seriAo sollcltando-lhe, caso 
nio ·houvesse Impedimento regi
mental, :razer ~ da Comlssio ou 
acompanhar-lhe · ·os trabalhos um 
membro do Senado. · . ; ' 

o Sr. Mem de . Sti - Agradeço, 
extremamente senslbUtzado, as ge-

. nerosas referências elo sr. Ministro 
Am~al Peixoto· e á sollcltude com 
que respondeu às . perguntas que 
formulei; .Pretendo, amanhA ou de
pois, vir à .tribuna. tecer .. comentá
rlos sôbre essas lnformaçi5es, · após 
havê-las examinado ma1s detida
mente. Quanto ao problema da par. 
tlclpaÇio de um Senador, .embora 
mereça; todo acatamento a boa tn
tençAo do Sr. Mlnls~o, o problema 
nio é meu, é do Senado; e. creio 
CllficU atendê-lo; em face doa pre
Cl'eitos constttuclonaols. ·· · · 

' 
O .SR. VICTORINO I'REIRE -

Aliás, o Sr. Ministro Amaral Pei
xoto fêz esta ressalva: se não hou
vesse Impedimento. 

Declarou . ainda que, se V. Exa. 
- que fala para ,.o Senado e. p~a 
a Nação - necessitasse de quais· 
quer outros dados ou esclareclmen-

i •• 
I 
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tos, êle os forneceria, com grande 
satisfação. Bastaria formulasse o 
nobre colega as perguntas; e as ln. 
formações. lhe seriam transmitidas, 
por meu Intermédio, no menor 
prazo. 

O Sr. Mem de Sá - Atitude que 
multo. enobrece o Sr. Ministro da 
VlaÇio e Obras Públlcas e dignifica 
Vossa Excelência. . 

O SR. VICTORINO ~'BEIRE -
Multo grato a V. Exa. Era o que 
tinha a dizer, ar. Presidente. (Mul
to bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra, para • explicação ·pessoal; o 
nobre Senador Attflfo Vivacqua. 

o: SR ... ATTfLIO VIVACQOA· -
<•> - sr. Presidente, motivo ln
superável JmpossJbil1tou-me de E'.S· 
tar presente no final. da sessio de 
encerramento da votação do Plano 
de. Classificação de Cargos do Ser. 
vloo Civll da UDJão, quando os mem· 
bros · da. Millorla viram atendido 
pelo eminente IJder Moura Andra· 
de, seu apêlo para que B. Exa. não 
c0l1BUD1asse o intuito, aqui mani
festado, de renunciar a seu alto pôs· 
to; Apesar de aehar-me afastado 
da corrente majoritária do Senado, 
.continuo. a· ela prêso pelos vfnculos 
de estlrila e de reconlleclmento pe
las. atenções: com que sempre me 
honrou. Permaneço sob a llde
rànça do nobre coração, do fulgu
rante talento e da notável cultura 
do querido amigo e Uustre homem 
púbUco, Senador Moura Andrade. 

Nio . deverlamos ·. ter surprêsa 
quanto ao seu comando nessa dl.fl· 
cU batalha campal com que .lnaU· 
gurou as suas funções de Llder da 
MaforJa. As divergências que tive
mos na. apreciação dêsse tormen
toso projeto, proporcionaram :nôvo 
ensejo para aumentar se posslvel, a 
admiração ·que esta casa tem por 
êsse preclaro homem público e vie
ram atestar, de uma forma das 
mais brilhantes, suas grandes lu· 

(•) - Nilo fot reul1to pelo orador. 

mlnosas qualldades de condutor 
parlamentar. · 

Vimos assim, com alegria a re
consideração de seu gesto de atas. 
ta:·-se da. Liderança da Maioria, 
cercado do a.feto e do aprêço, que 
também nós outros lhe tributamos. 

o Sr. Moura Andrade- Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. ATT1LI0 VIVAOQOA -
com multo prazer. 

o Sr. Moura Andrade - Agra
deço comovido, as referências ~~ 
v. Exa. faz à ml.nha pessoa e .-o 
apenas comovido, mas até contun
dido, pela generosidade de suas pa:
lavras. Sabe v. Exa. qu~ não Só 
eu, mas todo o Senado, C!!DlO o llO' 
vo de seu EStalo e a NaÇao Inteira 
respeitam em V. Exa. o espirita 
lúcido, brilhante e su.perlor de Ju
rista e de homem público e, sobre
tudo, de. defensor das causas popu. 
lares intérprete que tem sido da 
dor do desespêro e dos anseios de 
todos aquêles que estão colocados 
à margem . da vida econômica do 
Pais. O depoimento de V. Exa. a 
quem respeito, partindo de quem 
possui tão alta autoridade, fêz·me 
feliz e, mais que ISso, até me con
tunde Sei entretanto, que essas 
palavras partem do seu coração; 
não representam, na verdade, um 
reconhecimento de ,JneUS méritos, 
mas espero representem o reconhe
cimento do grande esfôrço que es
tou fazendo, .para bem servir ao 
Senado Federal e ao meu Pais. 
Agradeço, repito, a vossa Excelên-
cia. 

' o SR. A'l"''tLLO VIVACQOA -
Eu é que devo agradecer as palavras 
tão generosas e nobflitantes com 
que v. Exa., nosso !lustre Lfder, 
me dlstblgue. . 

A ui1nha manifestação está, cer
tamente · em consonância. com os 
sentimentos do Senado, e porque 
não dizer, ·em consonâneJa com a 
opinião públlca, que acom,panha a 
sua fulgUl'aDte traJetórla nesta 
casa e na vida poUtica. . 
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Desejo também, Sr. Presidente, 
assinalar com satisfação, as ho
menagens de simpatia e de consi• 
deração que, na referida sessão, en· 
volveram o nome do meu eminente 
e prezado conterrâneo Senador 
Jefferson de Aguiar, cuja. bela inte
ligência e demais altos predicados 
tanto admiramos. 

Sr. Presidente, de acôrdo com a 
Interpretação regimental, não teria 
tido oportunidade de formular uma 
declaração de voto após a votação 
do Plano. Desde a primeira hora, 
qua:Ddo tomei conhecimento do no
tãvel ~rabalho elaborado pelo no
bre Senador Jarbas Maranhão; com 
a preciosa cooperação de Uustres 
assessôres, a começar pelo seu as
sessor. principal,. o Dr. Pedro Ca· 
valcante, manifestei o meu louvor 
a. ·.essa obra. Não vemos simples· 
mente um · plano de classificação 
do serviço civil, mas um complexo 
empreendimento legislativo, que re
presenta um dos mais Importantes 
capitulos da vida administrativa 
do Pais. 

Sem dúvida, . o projeto que aca
bamos de votar, atendeu a relvin.. 
dicações das mais justas e lmprl· 
miu novos moldes ao serviço civil, 
representando um marco decisivo 
na organização do sistema do pes
soa.l do Govêrno, que servirá de 
modêlo básico para leis Idênticas 
dos 'Estados e Municlp!os. Mas não 
podemos esconder as suas mevltá· 
veis falhas, omiasões e injustiças, 
que teriam sido corrigidas se o Se· 
nado tivesse acolhido emendas que 
foram decepelonantemente recu-
sadas. . 

Estamos face ao verdadeiro pro
blema social,· o da flxaçlo de salá· 
rios e vencimentos. dos servidores 
do Estado. 
· O tremendo encarecimento da vi
da, que afeta o povo brasUelro nas 
cidades e no campo é dos mais afll· 
tivos para a maior parte dêsses 
servidores. 
· A opinião pública nem sempre é 
C'Ompreensiva no tocante aos legl
tlmos interêsses dos empregados e 
funcionários do Govêrno. Nem 

sempre distingue aquêles que sabem 
cumprir dignamente os seus deve
res, dos que formam uma pernlclo. 
sa casta burocrática. Não avalia, 
também, as pesadas e árduas tare
fas que a complexidade do Estado 
moderno Impõem a .chefes e servi· 
dores estatais, principalmente nes· 
ta fase de intervençio eaonômlca 
do Estado e de progressiva socia-
lização. · 

O Plano de Classlficaçio foi, não 
poucas vêzes, .. até generoso. Entre
tanto, com rel&ção a numerosos ser. 
vidores êle, conforme sal das mãos 
do Senado, é passivei do mais sé· 
rio reparo, pelo que omitiu, pelas 
desigualdades chocantes; em que 
incidiu. · 

Quantas desesperanças, quantas 
decepções, quantas amarguras para 
os que foram . esqueeldos ou· mal 
contemplados, ao lado daqueles que 
foram beneficiados, como aliás era 
de desejar .. 
· Enquanto os aumentos para de· 
terminados. grupos ocupaclonals foi 
de 80% a 160%, outros tiveram au· 
mentos inslgnltlcantes, que em al· 
guns caso& não atingem a. 5%. 

Inúmeros servidores não figurarão 
na nova Iel, dentre êles os da Co
mlssio do Plano. Postal Telegráfico, 
os que recebem pela verba 1.5.00, 
as telefonistas do DCT; várias clas
ses de datllógrafos e além de outroa 
humildes servidores os ascenaorls
tas, que diária e exaustivamente, 
enaerrados em· 8uas cabines, sofrem 
o doloroso contraste dessa lnlqW. 
dade. 1 • 

Os Agentes de Estação, que exer
cem funções da maior responsabi
lidade, serio alasslflcados até o nl· 
vel 10 CCrt 12.000,00) e os Condu
tores de Mala, também o mesmo 
nivel. Os .Carteiros começarão no 
nivel 10 e irio até o nlvel 14 
(18.000,00). 1: eqüttativa a remu· 
neração dos Condutores de Mala e 
dos Carteiros, mas, é iniquo o tra
tamento reservado aos Agentes de 
Estação. 

O Congresso .persistindo na sua 
incompreensão ou indiferença, mais 
uma vez sacrificou importantes 
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classes de servidores, como a dos 
Escrlvães, Esc11eventes Juramenta
dos, ·Porteiros da Justiça Criminal. 
Não foram considerados .pertencen
tes ao Poder Judiciário, nem tão 
pouco ao Poder Executivo. Ficaram 
no llmbo, enquanto um Servente 
do !l'rlbunal de Justiça tem venci
mentos multo superiores ao de um 
Escrivão Criminal e vai- agora ter 
os beneficlos do Plano. 

As reivindicações dos Engenhel· 
ros, tão convincentemente defendi
das por seus representantes não ti· 
veram eC'O nesta Casa,, quando, não 
Ignoravam o govêrno e o Senado 
que um Engenheiro do Serviço Pú
bllco percebe menos que um·soldado 
raso da Fôrça Policial de São Paulo, 
.. A Injustiça com que foram tra

tados no projeto, verltlca-se preci-
samente quando o Pais deve à. en
genharia os lnestlmávels · serviços, 
que ela, em continuação das suas 
magniflcas tradições, presta ao 
grandioso desenvolvimento, cons
truindo .Brasilla, usinas elétricas, 
rasgando estradas. 

Irrefletidamente o Senado ex· 
clulu os membros do Ministério Pú
blico e os Procuradores das Autar
quias, da incorporação do abono de 
emergência de· que trata a Lei n.0 

3. 531, de 19 de janeiro de 1958, e 
privou-os do abono provisório de 
20% previsto na Emenda 39. Entre
tanto concedeu essas vantagens, 
aliás justas, à Magistratura. 

Teriamos ainda outras graves 
observações a fazer. Referir-me-e! 
também à sltua.ção dos funcioná
rios das Caixas Econômlcas Fede· 
rals, especialmente aos das Caixas 
de menor movimento, tratados de
sl.ln1almente, o que exige, portanto, 
dfsposlção le~l capaz de evitar 
essa desigualdade. 

Nesse sentido registro o apêlo que 
acabo de receber da Associação do 
Pessoal da Caixa Econômlca do 
Estado do Espirlto Santo. 

sr. Presidente, limltel-me a um 
exame ligeiro das injustiças e omis
sões do projeto que acaba de ser 
aprovado pelo Senado, o que impõe 
uma revisão para corrigi-las, quan-

to antes. · Para Isto sugiro, desde 
logo, a. criação de . uma COmissão 
Mista de Deputados e Senadores. 
Dirijo-me ao Senhor Presidente da 
República, esperando que S. Exa. 
tome a reparadora Iniciativa den
tro da competência· constitucional 
que-lhe cabe. 

Estou conviato de que o eminen
te Relator, Senador Jarbas Mara
nhão e o ilustre Lider da Maioria, 
Senador Moura Andrade, nio fica
rão lndlterentes a essas Injustiças 
e omissões, que exponho e focalizo 
perante o Senado, multo embora 
me .falte .prestigio para a ressonAn~ 
ela que a minha palavra deveria 
ter ... · 

O Sr. NrYVaes Ft!ho - Não apoia-
doi · · · ·.;I '1 . . ··--....;;·n 

O SR. AT'l1LIO 'V'IVACQUA -
. . . creio exprimem· o ponto de vis-
ta do Senado. . 

O 'sr. Novaes Ftlho - Permite 
V. Exa.. um aparte? 

O SR. A'I\Ttt.IO 'V'IVACQUA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Novaes FtZho - Estou de 
pleno acOrdo com as .palavras que 
V. Exa. pronuncia e que refletem 
alto sentido de justiça. Ontem, 
ocupando a tribuna, pedi a atenção 
do Senado para a grave injustiça 
que . se la cometer concedendo,se 
20% à Magistratura,· além· dai in
corporação do abono permanente 
aos seus vencimentos, e negando
se igual favor aos Mlnlstértos Pú
bllcos. Filho de Magistrado, criei· 
me encontrando sempre o Mlnls· 
térlo Público ao lado da Maglstra· 
tura; nunca vi êsse. tratamento de
sigual, Injusto e antipático, sobre· 
tudo se vamos considerar a : alta . 
missão que o Ministério Público 
exerce, àlil'lgados, multas vêzes, os 
promotores, · pelas suas próprias 
funções, a se lncompatlb1llzarem, 
arrostando as mais an~tcas 
composições e situações, na .defesa 
da sociedade e dos altos !nterêsses 
do regime e do Estado. Já agora se 
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d1z que, não se tendo incorporado 
o abono aos seus vencimentos, êles, 
além de não terem os beneficlos de 
.20% coneeclldos à Magistratura, se
rio desfalcados nos 30% correspon. 
dentes ao abono. Ao invés de rece· 
berem um favor, CoJili) as outras 
classes, os membros· do Mlnlst6rio 
Público sofrerão castigo durfsslmo, 
que merece reparo urgente. · Ela 
por que trago minha mais .eomple
ta solldarledade às justas palavras 
de Vossa Excelência. 

·'Í 

O SR. PRESIDENTE- (Fazendo 
lioar os tfmrxmos> - Lembro ao 
nobre orador de que estA a terml.;. 
nar o tempo de que dispõe. 

O SR. A'llT!LIO 'VlVACQlTA -
Vou concluir, sr. Presidente. 

Nio poderia receber apoio mais 
valioso do que o dado pelo emlnen• 
te Senador Novaes Filho, uma das 
mais altas figuras do. Parlamento ... 

O Sr. Novaes FUho - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR .. ATT!LIO 'VlVACQlTA -
. . . cuja palavra é daquelas que 
mais profundamente calam nesta 
Casa. e no espfrlto público. S. Exa., 
além do mais, trouxe os mais con
v1neentes subsldios às minhas pon. 
derações, 
· Dlrljo, agora, uma palavra ·aos 
func1onârlos .que, apesar das. falhas 
que.apontamos, apesar das imper
feições que não-visaram a nenhuma 
hostllldade, sempre encontraram a 
mais almpâtlca ·acolhida, no selo do 
Parlamento, jlara suas .aspirações. 
e reivlncllcaçOea. · . . ... 

A Naçio eldge aJ)urado aentlmen· 
to de reaponsablllllade e dever dos 
senldores . pdbllcos para que êles 
justifiquem perante o povo, o aco
lhimento que o Senado deu a suas 
reiVindicações, · sobretudo dos que 
toram beneficiados, o Pais exige, 
nesta hora, o maior civismo. 

Neste ponto, quero endereçar uma 
palavra aos que têm um árduo 
encargo, mas,.. também, maior en
sejo ao abuso. ·Refiro-me aoa servi· 
dores do Fisco, aos quais incumbe 

na sua mlssio de lançar e cobrar 
tributos, pagos com tio duro8 sa· 
crltfcios, procedam sempre com es· 
pfrito de legalldade e com o civis
mo fiscal a que se referiu o grande 
Ministro francês Pfnay. · (Multo 
bem). 

O SR. PUSIDBNII'E - Tem a 
palavra o nobre Senador carlos sa
boya. para explicação pessoal. 

O SR. OABLOS BABOYA - <Pa. 
ra e:l)plfcaçtlo pessoal) - (*) -
Sr. Presidente, encontrava-me lns· 
crito para · falar a.pós o Senador 
João VWasbôas, que cedea a sua 
vez ao Senador Lobão da Sllvetra; 
Desejava apresentar à apreclaçio 
da Casa alsuns projetes de minha 
autoria, justltlcá·los desta tribu
na e; também; analisar a situação 
que estamos vivendo. · 

l1m dêsses · projetos retere-se à 
Imigração· e colonização, assunto 
que, de maneira alguma, pretendo 
desenvolver da tribuna, porque na 
legislatura· .passada tive oportuni· 
dade de, em várias sessões eonsecu· 
tivas, focal1zar o magno problema 
da nacionalidade brasUeira. Tanto 
falei, ta:nto me explanei que es
gotei o assunto, dando motivo, até, 
a uma co.rlcatura, a uma pilhéria 
do nobre Senador. Vlctorino Freire. 
Afirmou S. Exa~· que se eu voltasse 
a falar s6bre imigração e coloniza
ção, dar-me-la um· tiro, pressiona
do por uma· coação 1rresütlvel; 

ASsim, não pretendo alongar-me 
a respeito do problema; . tenho a 
. certeza de .que todos os Senhores 
Senadores têm pl,'esente a matéria e 
estudarão o projeto com alareza 
intellgênclà e o vasto conhecimentÓ 
que possuem. Trago apenas a ex· 
periêDcia dos fatos, da prática e do 
contato que tive eom os problemas 
de lmlgraçio. · · . 
· Li que, certa vez, perguntaram a 
um fUósofo qual a mdslca que pre· 
feria, se o casca tear das âguas, o 
farfalhar das fôlhas, o canto dos 
pássaros ou o rufar dos tambores. 

(*) - Nilo foi rtl•l.tlo pelo orador, 
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Respondeu êle; "Daime a música 
doa tatos que acontecem", 

:esses, Sr. Presidente, . são os fa· 
tos que acontecem. Aliás, disso tive 
exemplo em um comicio na mi· 
nha terra, quando um homem do 
povo pediu a palavra, assomou a 
tribuna e disse: "Sou filho de anal
fabeto, sou analfabeto". E inflando 
o peito, gritou: ·"Meu filho, porém, 
não será analfabeto". 

Essas palavras representavam um 
fato que estava acontecendo; era o 
esfOrço de um homem, o sacriffclo 
de um trabalhador, de· um prole· 
tárlo, ou talvez, tivessem sido o re. 
sultado de uma providência do Go
vêrno, tendente a tirar da obscu
ridade e' das trevas da ·tgnorAncla 
a criança que narsce, a criança que 
amanhã · representarA no selo da 
naclonalldade, elemento dtll · de 
progresso e de esteio à própria na
clonalldarde. Uma Nação sem anal
fabetos é Uberta, é redlmfda, 1m· 
põe-se no conceito geral das outras 
Nações, se engrandece e se eno-
breoe. · 

No projeto sObre Imigração e co· 
Ionização, trato, .inclusive, dar na· 
turalfzação do aUenfgena, em nos· 
sa terra. Uma das grandes falhas 
da leglslarção vigente é justamente, 
a referente aos naturalizados. Em
bora ,desejemos. que o estrangeiro 
se ·integre na comunidade .brasllel· 
ra, nossas leis afirmam, constante
mente, que êle continua estrangel· 
ro .. De sua. carteira de Identidade 
consta .''brasileiro naturallzado" e 
todos sabemos o concurso valloso 
que nos tem prestado a !migração. 
Deu-nos personalidades como a 
que, agora, entra no recinto desta 
Casa - o eminente Senador Danfel 
Krleger, filho da !migração sadia, 
que ·velo .para o Brarsll e nos tem 
ajudado a construir esta N'ação. 

Sr. Presidente, é lamentâvel que 
o meu tempo seja eseasso, pois te

. nho projeto em mão, que gostaria 
de ler. Envlá·lo-el'à Mesa. 

Tenho também outra proposição 
sôbre a qual falarei a seguir. Cria a 
Medalha do Congresso. 

Tive um mestre, . Mauricio Gu. 
dln, que, . certa vez, conversando 
sôbre ar formação das elltes brasi
leiras, disse-me que nós, brasllelros, 
não procuramos lutar peJa preser
vação de um patrlmOnio de ordem 
moral e por uma tradição porque 
não as possuimos.. ·. · 

Citava o exemplo dar Inglaterra, 
onde gerações e geraç6ea de ho· 
mens haviam herdado dos. ante-. 
passados :uma l1nba reta, uma es
trada limpa e uma conduta lllbada 
no serviço quer à. Pátria, quer à 
causa públlca e até à economia par
ticular. 
· Mencionava os grandes almlran· 

tes, os generais e magistrados e 
apontava Cburcblll como o exem
plo, de descendente de unia linha· 
gem de magistrados. Falava tam
bém sõbre os trab~adores da 
eletro-mecànlca, os marlnheh'os, os 
filhos de marinheiros, netos de ma
rinheiros, bisnetos de marinheiros. 
Eram uma geração de homens com 
um passado imenso, um grande pa
trimônlo e uma tradição a preser
var. 
. Assim, Sr. Presidente, pareae-me 
que uma medalha a ser contenda 
pelo Congresso Nacional aos ho· 
mens que nêle .se distinguiram slg
nlflcarla não apenas elemento· de 
fantasia para enfeitar o·pelto .dos 
condecorados. Não; tal não aconte
ceria. Seria uma tradição, que mul
to signltlearia para êsses homens e 
poderia ficar como exemplo para 
os seus filhos, exemplo para., os 
pósteros, para todos os seus des· 
cendentes dentro da mesma Unha
gero, que teriam, na conduta do seu 
antepassado, que fol digno de -qma 
medalha do Congresso Nacional, 
exemplo a seguir, atitude a lmlta.r. 

sr. · Pre~ldente, nesse· tropel de 
palavras . com ·que procuro l'Qtar 
contra o tempo, e o tempo luta 
contra mlm, quando vejo que o 
ponteiro anda célere, tento resu· 
mlr, numa oração desatavlada e 
pouco eloqüente, tudo quanto gos
taria de dizer, se mais longa fOsse 
minha. permanência nesta tribuna. 



Sr. Presidente, eu havia escrito 
um discurso; e ,peço a V. Exa. me 
permita que o !ela: 

Sr. Presidente, antes de qualquer 
pronunciamento politico, antes de 
qualquer afirmação· partidária, an
tes mesmo, de qualquer assertiva 
de prlnclplos ou doutrinas devemos 
acima de tudo proclamar a evldên· 
ela democrática. E se ela, no Bra.· 
sll, não se exterioriza nos seus pro· 
cesses e sistemas, por vicio ou fa
lhas de estrutura, ao menos se ma
nifesta no curioso estilo filosófico 
de vida do nosso povo. 

Permlta.m os ilustres pares que 
proclamemos, neste ensejo, nossa 
crença na realldade democrática 
brasileira, e na fôrça de recmpera
ção e de progresso do regime repu
blicano, que com a. queda melancó
llca da monarquia se implantou no 
Brasn,· como forma de govêrno ln
destrutfvel e perene. 

E nesses lustros de vlda republl· 
cana, tôdas as crises que aba.laram 
os -alicerces das Instituições demo
cráticas, tôdas as lutas e as dlssen
gadas, conjuradas foram pelo es
ções, por mala cruentas e prolon· 
pirlto de pacificação e . harmonia, 
que Irmanando e confundindo elas~ 
ses armadas e povo, extinguiu as 
desavenças e baniu dos corações os 
ódios e deslgnlos de vingança.. 

Tôdas as lutas Internas que en· 
sangüenta.ram o solo brasllelro ser
viram ma.ls para ofertar à História, 
com a poesia das lenda.s e os matl· 
zes do romance, exemplos de he· 
rofsmo e bravura de nossa gente, 
do que para firmar princlplos e pro
vocar ai terações nas lntra.s-estru. 
turas sociais e polltlcas. 

Temos uma tradição de paz e de 
concórdia, Inspirada pelos a.cendra· 
dos principlos de crlstlanldade que 
se fixou com ·a cruz erguida pelos 
navegantes portuguêses conquista
dores da terra desconhecida., desti
nada a ver florescer, como um mi
lagre dos trópicos, uma civilização 
que se contrapõe peliL';.vivacldade, 
a.o vatlclnlo de Spengler doutrinado 
na sua "Decadência do Ocidente". 

Temos uma tradlçàú, dlferenr.! 
dos outros povos, que . nos separ·?. 
com multo mais fôrça e nitidez do 
que os llmltes geográficos, das ge
neralidades de tendências ditato
riais caudllescas das Incipientes na· 
ções latino-americanas. 

Compreendamos e definamos o 
nosso conceito democrático, pa.ra 
evitar falsas Interpretações e juizos 
precipitados. Democracia é equlli· 
brio, mas equllibrio nascido do llvre 
debate. No debate elevado e da. 
polêmlca construtiva. Armam-se 
com a fôrça da intellgência no seu 
tabuleiro, para as lutas comple~as 
e esclarecedoras os dois campos -
Govêrno· e Oposição - e nos par
lamentos, nos comlclos, no rádio e 
na Imprensa deve haver o renexo 
das orientações partidárias defen· 
dendo prlnciplos e idéias. 

Embora ultrapassa.ndo.se, em de· 
terminadas épocas, por fatôres vá. 
rios, as norma.s da ética que presS· 
dein o sentido de continuidade ·de 
nossa situação democrática, jamais 
nos faltou serenidade para recom· 
por os quadros norma.ls e tranqül· 
los de nossa vida politica. 

o Pais e&tava dominado por uma 
Indisfarçável atmosfera de Inquie
tação; Sentia-se, por tôda .parte -
não há exageros nesta afirmativa 
-o mal-estar do mêdo. 

Estamos ·ainda vivendo uma fase 
em que vários fatôres poderiam 
Influir nos . destinos politlcos da 
Nação. 

No · Norte presenciamos o cená
rio confrangedor das populações 
atingidas pelo flagelo das águas. 

Em todo território naclona.l a de· 
senfreada· ascensão do preço das 
mlnlmas utllldades, vem criando 
um clima de Inquietação e sofri· 
mento pa.ra tôda a famma brasi-
leira. · 

:S: o povo a sofrer no .corpo e na 
alma. 

A mudança para Brasilla., ·sr. 
Presidente, com seus atropelos, suas 
Incompreensões e apreensões, agita 
o pa.norama nacional. A proxlml· 
dade do pleito presidencial cria an
tagonismos e gera controvérsias, ln-
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flamando os ânimos e alterando o 
panorama · emocional da nossa 
gente. 

E ac'ima de tudo, a crescente ne
cessidade de melhor padrão de vi
da para um Pais subdesenvolvido, 
mal alimentado, e com grande indl
ce de analfabetiSmo. 

Qualquer um dêstes fatôres, Sr. 
Presidente, traz no seu bôjo, e~plo· 
slvo bastante para alterar o sistema 
democrático e politico da atu.alida· 
de brasileira. 

Qualquer um dêles Isolado pode
ria ser um convite à desordem e 
servir de bandeira a demagogos 
inconscientes do bem-estar social. 
E af estão êles presentes, ameaça
dores como os Quatro Cavaleiros 
do Apocalipse. 

E apesar disso, sr. Presidente e 
Srs. Senadores, estamos vivendo 
num ambiente de tranqüllldade po
litica, não se falando em mudanças 
bruscas do regime nem tão ,pouco 
em revoluções. . 

Isto se deve à. presença de s. Exa. 
o Sr. Marechal Odlllo Denys na 
Pasta da Guerra. l!: uma figura 
rara de civil e soldado que, estou 
certo, merecerá um estudo especial 
dos pósteros quando analisarem eS· 
sa fase da vida nac'ional. · 

Ao assumir as graves responsa
bilidades do cargo de Ministro da 
Guerra, que tantos varões ilustres 
do Império e da República digni
ficaram com o seu zêlo cfvico e com 
a sua devoção profissional, o Mare
chal Odlllo Denys teve, estou certo, 
plena consciência de quão complexa 
e . rpolimorfa era a tarefa que lhe 
aguardava, pois a função conven
cional de Ministro da Guerra é ape
nas parte dessa Incumbência deli
cada e onerosa já confiada a em!~ 
nentes brasileiros que lhe antece
deram naquela Casa. · 

Bem sei que as contingências pe
culiares da vida brasileira. têm tra
dicionalmente reservado, ao deten· 
tor ocasional dessa pasta., uma 
missão extraordinária que ultra
passa em todos os sentidos o orto. 
doxo entendimento do caráter da 

gestão dos negócios especiflcos do 
Ministério. . 

No processo da nossa evolução co
mo povo e como Nação autônoma 
- desde oo primórdios da nossa ln
dependênc'ia politica, até os epiSó
dios mais recentes que estão ante
cipando o ciclo, histórico da nossa 
emancipação econômlca - tem si
do sempre preponderante e decisi
vo para a vida nac'ional o papel 
desempenhado pelo titular even
tual do Ministério da Guerra, co
mo fiador que é das aspirações de 
ordem e de progresso do povo bra
sileiro. · 

Entre tantos Insignes patrfclos 
que lhe sucederam no desempenho 
dessa Investidura, muitos dos quais 
a História Incorporou como nomes 
tutelares da Naclona.lldade, não fo· 
ram ,poucos os que se enobreceram 
no conceito de seus concidadãos, 
pelo alto descortino com tque sou
beram exercer o pa'pel de guardiões 
da nossa Integridade, simultânea
mente com o de atlvos artesões do 
nosso desenvolvimento. · 

Estendendo sua atuação além do 
restrito âmbito da tarefa puramen
te mllltar, o Marechal-Denys, como 
muitos dos seus antecessores, de 
uma ou outra forma., vem exercendo 
uma lnfluênc'la oportuna e multi
forme em variados seti:ires relacio
nados com a vida pública e com 
os destinos politlcos e admlnls
tratlvos do Pais, credenciando-se 
perante os seus contemporâneos 
pela prudência com que sabe uti
lizar os seus podêres mllltares, co
mo Instrumentos de paz e de ação 
catalizadora das fôrças vivas da 
Nação. 

Reverenciemos, pois, nesse gran. 
de soldado, os exemplos de brasl
lldade qui!'. nos foram Jegados e te
nhamos sempre em mente que; se 
alguma. vez ultrapassaram a pura 
órbita mllltar, tinham em mira 
apenas o objetivo patriótico de ace
lerar a metamorfose extraordlná· 
ria que se tem operado no Pais no 
terreno politl_co, social e econô
miC'O .. 
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·Não só pela sua nitida posição 
em defesa da convivência harmo

. nlosa entre os grupos étnicos, rell· 
gloses e Ideológicos, mas também 
pela sua 'tesoluta atuação em prol 
da paz social entre as classes tra· 
balbadoras e patronais, o atual Mi· 
nlstro da Guerra tem a seu crédl· 
to uma luta patriótica de Incentivo 
às atlvldaaes produtivas da cole
tlvldade e ao Incremento da riqueza 
nacional, tôda ela 1ilrlgld!l' no sen
tido do bem-estar comum t.lomo re
sultado da ordem e do progresso. 

E a História. guarda o testemu
nho Indelével de que os gestos e 
atitudes que se tomam naquela Ca
sa não visam apenas a preservar 
a nossa sobera.nla e a :nossa segu
rança Interna, mas também a ga
rantir que a. manutenção da paz 
social, juntamente com a establli· 
dade da nossa vida politica, ofere
çam as condições essenciais ao de
senvolvimento da economia nacio
nal. 

Referta de exemplos de despren· 
dlmento e de devotamento ao beDl 
da coletlvldade, tem sido, assim, a 
tradição dos que honraram aquêle 
Ministério no exercfclo do cargo, 
pautando a sua existência por pa
drões de vida. espartana e renun. 
clando as próprias ambições e fn
terêsses pessoais . 

tste ensejo portanto, Sr. Presl· 
dente, é sobretudo oportuno para 
que o Ministro da Guerra Marechal 
Odfllo Denys, fazendo uma profis
são de fé de01ocrática, reafirme a 
sua atitude lntrs.nstgente de defesa 
das lnstitulçlles, pois outra não te01 
sido tõda sua vida pública senão 
uma cont.inuada luta em defesa da 
legalLdade e dos Podêres constitui: 
dos.· Praza aos céus que lhe seja 
dado o privilégio de cumprir esta 
missão co01 o 01esmo espirita de ct
visDlO e devoção patriótica, que 
tem pôsto em tôda a sua longa ati
vldades como 01llltar e coDlo ci-
dadão. ·· 

.Sr. Presidente, resta-Dle agra.. 
decer ao nobre Senador Fernandes 
Távora a oportunidade que me pro
porcionou de freqüentar esta ca-

sa. Pude sentir o agrado do con
ta.to diário com figural? tão no· 
bres .como os Senadores Argemlro 
de Figueiredo, Calado de Castro, 
Moura ·Andrade e outros que seria 
longo enumerar. 

Recebeu V. Exa., Sr. Presidente, 
pacientemente tôdas as minhas 
reivindicações, sempre que o pro
curei. Sou-lhe profunda01ente gra
to, como aos mais senadores., e 
sinto que há necessidade real de 
que o pigmeu seja substitufdo por 
um gigante, que melhor servirá 
aos lnterêsses de 01eu· Est.ado e da 
nacionalidade. 

o Sr. Argemlro ele Figueiredo -
Permite V. Exa. um a.parte? 

O SR. CARLOS SABOYA -
Com todo o prazer. 

o Sr. Argemfro ele Ffguetreclo -
Estou ouvindo, com tõda a aten
ção, V. Exa. despedir-se eventual
mente do Senado. Devo dizer ao 
nobre colega que, apesar do pou
co tempo, atuou com brilho e hon
rou esta Casa pela sua Inteligência 
e cultura. 

O SR. CARLOS SABOYA -
Agradeço a bondade de Vossa EX· 
celêncla. 

O SR. PRESmENTE - (Fazen
do soar os timpanos> - PerDlito
me comunicar ao nobre orador que 
seu tempo está esgotado. · 

O SR. CARLOS S.AIBOYA -
sr. Presidente, vou terminar. 

Como dizia, para mlm fot 01otlvo 
de glória poder conviver com os 
Srs. Senadores, homens da mais 
alta estirpe da. vida republicana, 
cultos, inteligentes e devotados ao 
bem do Brasil, todos formando um 
bloco de granito, no qual vemos es
culpida a própria Pátria. (Multo 
bem>. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Sr. Presidente, peço a palavra pa
ra. explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem â 
palvra o nobre Senador Calado de 
Castro. 
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O SR. C.uADQ DE CASTRO -
(Para e3;pltcaç4o pessoal) - ('*) -
Sr. Presidente, quando falava o 
notire Senador Lobão dar SUveira 
tive oportunidade de apartear seu 
formoso discurso sôbre Brasilla e 
a situação que a mim pessoalmen· 
te dizia respeito. 

Chamado pelo nobre Senardor 
Mourão Vieira, a fim de atender a 
uma comissão que me procurava, 
voltei ao recinto quando o ilustre 
representante do Pará se reporta
va à declaração de V. Exa . , se
gundo a qual meu caso estava re
solvido. 

Sou multo grato à Mesa pelas 
providências, apenas espero não fi· 
que na situação em que me encon
tro, de apenas promessa, porque já 
duas vêzes me foi marcada a data 
de entrega das chaves do aparta
mento. 

No editiclo em que fui lotardo, 
também o foram cinco funcioná
rios do Senado, companhia 6tlma. 
Estava muito satisfeito, porém, fui 
informado de que os funcloné.rtos 
IA foram transferidos .para outro 
ioc9Jl, porque os al)8.1'tamentos não 
estavam terminados. Preocupado 
com a Informação, fiz uma ligação 
telefônica para Goiânla, solicitando 
de parente meu fôsse examinar a 
obra. A resposta foi exatamente 
aquela que dei em aparte ao no· 
bre Senador Lobão da SUveira, o 
edlffclo não está terminado, o 
!hpartamento não pode ser visitado. 
Tenho promessa de que, a partir 
do dia 10, poderei receber as cha
ves. Espero recebê-las, mas;- re
pito - s6 com promessas nao po· 
derel ir para Brasilla. 

· Preciso saber parra onde vou. Se
quer tenho um quarto no hotel. 

Se receber as chaves do aparta
mento, !rei para a Nova Capital; 
se não, permanecerei arqui, na Ci
dade Maravilhosa, aguardando ter· 
mine a construção do edltfcio que 
terei de habitar em Brasflla. 

Muito obrigado, mais uma vez, 
Sr. Presidente. (Muito beml. 

(>I<) - Ndo foi l'evisto pelo orndo1·. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
já prestou esclarecimentos sôbre as 
acomodações dos Srs. Senadores em 
Brasllla. A 'V. Exa., nobre Sena
dor Calado de Castro, Informou o 
número do apartamento e o bloco 
onde está localizado. Não houve, 
porém, ainda conftrmaçiLo. 

Estive em Bras1lla sábado e do
mingo últimos: e o Grupo de Tra
balho disse que os apartamentos 
serão entregues de 15 a 17 do cor· 
rente. 

Na. oportunidade, compareci a 
uma reunião de Deputados, na qual 
chegamos à conclusão de que deve. 
riamos assinar um documento a 
êsse respeito. 

Esta a explicação que repl.to, em 
homenagem a Voss111 Excel~nela. 

O SR. CAIADO I>l!l CASTRO -
Obrigado a V. Exa., Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE- Está sô
bre a mesa projeto de lei proposto 
pelo nobre Senador Carlos Saboya 
e por S. Exa. justificado da trl· 
buna: Vlhi ser lido pelo Sr. 1.0 Se
cretário. 

É lido o seguinte: 

PROJJ:TO DJ: LEI :00 SJ:If.ADO ,, 
N. o 14, de 1980 

Dispõe sabre migrações inter
nas, fmlgraç6o, coJonlzaçao e 
situação do estrangeiro no 
Brasil. 

lntrodug&o 

.Art. 1. 0 A presente lei regula 
as migrações Internas, a Imigração 
é ar colonização, a entrada, saida, 
permanência, lnterculturação, na
turaliza'Ção e expulsão de estran· 
gelros. Tem por objetlvo preclpuo 
il.rtender aos inter&sses nacionais 
em matéria de Imigração e colonl
Zihção, levando em conta ·os direi
tos da pessoa humana e os deve
res de solidariedade decorrentes 
da convivência Internacional. 
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Art. 2. 0 Para os efeitos desta 
lei distinguem-se as migrações ln· 
ternas espontâneas das migrações 
internas . dirigidas e. igualmente as 
imigrações espontâneas, de inicia
tiva particular, das imigrações di
rigidas pelo Poder Público. 

Parágra-fo único. A migração 
ou imigração dirigida será também 
denominada oficial. 

Art. 3. 0 . o Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização -
(INIC) - autarquia federal com 
sede e fôro na Capital da · Repú· 
blica e vinculada. ao Ministério da 
Agricultura, é o órgão máximo exe
cutor da politica de imigraçlio, co
lonização e de povoamento no BTa
sil. A sua competência, organiza
ção e funcionamento se discipli
nam pela presente le1. 

. Da migraçllo interna espont4nea 

Art. · 4. ° Considera-se, para os 
efeitos desta lei, migrante interno 
espontâneo, todo aquêle que, por 
bliciativa própria, embora premi
do por condições mesológica.s se 
desloca, só ou acompanhado de 
sua familia, de uma região para 
outra, ou de um Estado para ou
tro, dentro do Pais, em busca de 
trabalho e melhor nfvel de vida. 

Art. 5.0 No que respeita à imi
gração interna. espontânea, as en
tidades oficiais se obrigam a fazer 
C'Om que a liberdade de desloca
mento não sofra embaraços de 
qualquer .espécie. 

Art. &.o As entidades oficiais 
interessadas deverão realizar estu
dos e levantamentos nas áreas de 
êxodo, a fim de manter o govêrno 
e a opinião pública informados sô
bre os aspectos sociais e econômi

. cos dos movimentos internos de po· 
pulação. 

Art. 7. 0 Nas vias axiais de 
trânsito, de preferência. em locais 
de baldeação, o INIC manterá pos
tos de Serviço Social para migran
tes, sob cuja responsabilidade fun· 
clonará um abrigo dotado de refei
tório e dormitórios e . onde serão 
prestados· aos migrantes serviços 
de emergência. . . " . ' ~ 

Art.: 8.0 Nos. grandes ·centros 
de convergência de migrantes ou 
onde se fizer · necessário, deverão 
ser instalados postos de socorro 
com serviças de identificação, de 
colocação de mão-de-obra, de saúde 
e de assistência social. 

§ 1. o Nesses postos, o INIC, em 
cooperação com a policia, proce
derá ao exame dos documentos dos 
migrantes, fornecendo-lhes, quan
do. necessário, carteira de identi· 
dade. 

§ 2. 0 O INIC, em cooperação 
com entidades particulares ou ofi
ciais interessadas no aproveita
mento racional de trabalho, forne
cerá informações sôbre oportuni
dades de emprêgo e colocação, exa. 
mlnarâ as aptidões dos migrantes 
e fará o registro e encaminhamen· 
to das ofertas de trabalho. 

§ 3. o O trabalhador migrante e 
todos os que o aC'ompanham serão 
submetidos aos exames médicos 
reputados indispensáveis, e encami· 
nhados, quando necessário, aos ser. 
viços especia.lizados existentes nas 
cidades a que se destinam ou nas 
cidades próximas. 

§ 4. o O serviço de assistência 
social funcionará· em cooperação 
com .os serviços acima menciona.
dos. 

Art. 9. o a'odos os que deseja
rem trabalhar no transporte de 
migrantes, devem obter licença do 
INIC, que a fornecerá sempre que 
os Interessados ofereçam as condi· 
ções de confôrto e de segurança 
exigidos. 

.§ 1.0 Os serviços de .transpor
tes serão realizados sob a fiscali· 
zação do INIC, que poderá impor 
multas e, em casos graves, cassar 
a licença concedida. . 

§ 2. o Caso a viagem sofra In
terrupções por culpa ou desidia 
dos transportadores, deverão êstes 
arcar com as despesas adicionais 
que permitam ao migrante atingir 
o local do destino ou em caso con
trário deverão restituir ao mi
grante as importâncias pagas e ln· 
denizar o ônus de retôrno ao local 
de partida. 
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Da migração interna oficial· 

Art. 10. Considera-se migração 
interna oficial aquela em que o 
Poder Público toma a Iniciativa de 
recrutar e seleclonar, dentro do 
território nacional, lndlviduos ou 
tamlllas para a realização de pro
jetas de colonização, recolonização, 
industrla!lzação ou quaisquer ou
tras obras de interêsse púb!lco, en. 
carregando-se do seu transporte 
recepção, hospedagem, encami~ 
nhamento e colocação. 

Art. 11. · Os .projetas de coloni
zação ou recolonização com mi
grantes internos têm em vista a 
defesa do solo, a recuperação de 
terr!WI ex a urldas, a fixação do ho
mem pelo regime da pequena pro
priedade, o aperfeiçoamento dos 
sistemas agricolas, o aumento da 
produtividade, e o levantamento 
dos niveis de vida do trabalhador 
rural. 

Art. 12. :G:sses projetas serão exe
cutados preferencialmente ou nas 
áreas de êxodo, tendo em vista a 
correção das causas que o deter
minam; perto dos grandes centros 
urbllillos, tendo em vista. o seu abas
tecimento; ou nas áreas de coloni
zação estrangeira, tendo em vista 
facUltar o processo de intercultu
ração e de integração do elemento 
allenigena. 

Da entrada de estrangeiros no 
BrasU 

Art. 13. Todo estrangeiro pode
rá entrar no Brasil desde que haja 
obtido visto de entrada. 

Art. 14. A nenhum estrangeiro 
será. negado visto de entrada por 
motivo exclusivo de raça., religião, 
nacionalidade, ou instrução. 

Art. 15. As autorldadeB brasilel. 
r as fornecerão os seguintes vistos: 
de trânsito, temporário, temporá
rio especial, permanente, de retôr
no oficial e diplomático. 

Art. 16. O visto de trânsito se
rá concedido ao estrangeiro que 
pretenda passar pelo território na
cional com destino a outro pais 

desde que não se demore mais de 
30 (trinta) dias. · 

Art. 17. O visto temporário se
rá. concedido ao estrangeiro que 
não pretenda demorar-se mais de· 
1ao· (cento e oitenta) dias. 

Art. 18. O visto temporário es. 
pecia.l será. concedido ao estran~el
.ro que não desejar fixar-se no pais, 
mas que esteja lncluido em algu
mas das seguintes categorias: 
. a) estodante e beneficiários de 
bôlsas de estudo; 

b l encarregados de missões de 
estudos com assentimento do Go
vêrno Federal; 

. · c ) técnicos e professôres con. 
·tratados; 

dl ministros de religiões e 
membros de ordens religiosas, des
de que provem deseja.r vir ao Bra
sil pa.ra. o exercício de seus minis
térios. 

Art. 19. O visto permanente se
rá concedido ao estrangeiro imi
grante. 

Art. 20 . Os vistos oficiais e di
plomáticos serão regulados em lei 
especial. 

Art- 21. Não se concederá visto 
de qualquer espécie ao estrangeiro: 

I. menor de .14 anos, salvo de 
viajar em companhia de seus pais 
ou responsáveis, ou vier para a 
companhia dêstes, ou ainda se tiver 
aus manutenção garantida por al
guma organização especializada, 
devidamente reconhecida; 

n. maior de 60 anos, salvo se 
fôr turista ou prova.r que dispõe de 
meios que garantam sua subsistên
cia, temporária ou permanente, ou 
ainda se tiver parentes e responsá
veis pela sua manutenção transitó
ria ou permanente, mediante têr
mo de fiança assinado perante à 
autoridade competente; · 

III- condenàdo em outro país 
por crime AUe, segundo a lei bra
sileira, permita a sua. extl'lldição ou 
expulsão; 

IV. agente de organização ou 
partido cuja at!vidade seja proibi· 
da pela Constituição; 
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· V. portador de moléstia grave, 
flsica ou mental, salvo se vier para 
fins de tratamento médico em lnsti· 
tuiç!les devidamente registradas; 

VI. anteriormente expulso do Bra· 
sil, salvo se. a expulsão tiver sido 
declarada sem efeito; 

VII. que apresente às 'autorida· 
des brasileiras documentação lncom· 
pleta, viciada ou falsificada. 

· Art. 22. Não conQtitul motivo 
para a negação de viSto, temporá· 
rio ou permanente, a existência de 
seqUelas de doenças Infecciosas ou 
de afecções dermatológicas, neuro· 
lógicas, pulmonares, osteo-artlcula· 
res, cárdio-vasculares, que não pre· 
judiquem a atividade do pretenden· 
te e não representem perigo para a 
coletlvidade. 

Art. 23. Poder-se-á conceder vis· 
to permanente, a maiores de 60 (ses· 
senta) anos se sua presença no Bra· 
sll fOr considerada proveitosa ou a 
pessoas condenadas, em outros pai· 
ses, caso a condenação tiver sido di· 
tada comprovadamente por persegui· 
ção polltica ou religiosa. 

Parágrafo único. Caberá ao Pre
sidente do . INIC, feitas as necessá· 
rias diligências, autorli:ar a conces· 
são do visto nos casos Indicados nes
te artigo. 

Das empr6aas de transportes 

Art. 24. Sõmente poderão trans· 
portar estrangeiros para o Pais as 
emprêsas que, para êste fim, pos· 
suam registro no INIC, preenchidas 
as exigências regulamentares. 

Art. 25. A emprêsa que trans· 
. portar para o Brasil estrangeiro 
impedido legitimamente de desem· 
barcar, será obrigada a mantê-lo e 
repatriá-lo. 

Art. 26. f.s emprêsas ficam res· 
ponsáveis pelas bagagens dos es· 
trangelros, indenizando-os em casos 
de extravio ou violação. 

Art. 27. As emprêsas de trans· 
portes ficam obrigadas a entregar às 
autoridades de fiscalização, antes da 
salda, a ficha de embarque de cada 

estrangeiro que viajar para o exte· 
rior. 

Do desembarque 

Art. 28. A embarcação proceden
te do exterior estará sujeita à liuJ. 
peção de acOrdo com o estabelecido 
nos regulamentos e nas instruções 
das autoridades competentes. 

Art. 29. A entrada de estrangei
ros será permitida : 

a) por via marltima, nos portos 
que sirvam às capitais dos Estados, 
ou portos a êstes equiparados; 

b) por via terrestre, fluvial ou 
aérea, nas capitais dos Estados ou 
centros regionais onde houver Ins
petorias ou. Postos do INIC. 

Art. 30. :lll vedado a quaisquer 
sociedades, emprêsas ou particula
res, prestar serviços a estrangeiros, 
por ocasião do desembarque, · antes 
de se acharem os mesmos desemba
raçados pelas autoridades. 

Art. 31. O estrangeiro, ao in
gressar no Pais, deverá apresentar 
o seu passaporte à autoridade de 
fiscalização que nêle aporá o seu 
visto. 

Art. 32. O INIC poderá autor!· 
zar o desembarque, Independente de 
visto consular no passaporte, ao tu
rista cuja permanência não seja 
superior a 30 dias. 

Art. 33. Fica sujeito à Identifi
cação, no ato do desembarque, o por
tador de visto permanente : 

I - que não se demorar no ponto 
de desembarque tempo suficiente 
para registrar-se; 

II -· que não possuir ficha con
sular · de qualificação; 

m - que desembarcar sob con· 
diçllo; 

IV - que fOr objeto de impedi· 
mento suscitado pela autoridade po
licial. 

Art. 34. O comandante da em
barcação ou aeronave é obrigado re
conduzir o passageiro sem visto, le
gitimamente Impedido de desembar
car ou de permanecer, prestando à 
repartição competente uma caução 
pecuniária <;>u fldejussórla corres-
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pondente ao preço da passagem de 
volta · da cl&.~~se em que viajou. 

§ 1~ A cauçll.o poderá ser pres· 
tada no ato. do registro da emprêsa 
mediante assinatura de têrmo anual. 

§ 2• Tratando-se de passageiro 
sem visto, além da obrigação de re· 
conduzi-lo, a emprêsa será respon
sável pela sua manutenção até o re· 
embarque. 

Do registro. e Jiscaltzaçao 

Art. 35. O documento de ldenti· 
dade do estrangeiro turista será seu 
passaporte. 

Art. 86. · O estrangeiro portador 
de visto permanente, .ao entrar no 
Pais, receberá do INIC um documen· 
to de Identidade com prazo de vali· 
dade de dois (2) anos, cuja apre
sentação no Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio lhe facultará 
a obtençll.o da carteira profissional. 

Art. 87. O estrangeiro que, no 
prazo de dois (2) anos, houver re
querido sua naturalização poderá 
conservar até a conclusll.o do res
pectivo processo o documento provi
sório de Identidade a que se refere 
o artigo anterior, quando deverá tro
cá-lo por uma carteira de identlda· 
de definitiva de brasileiro ou estran
geiro, conforme seja ou nll.o conce
dida a naturalizaçll.o. 

Art~ 88. O estrangeiro maior de 
18 anos está obrigado a registrar-se 
perante as autoridades competentes 
do local onde residir, dentro de oito 
( 8) dias úteis, contados de sua en
trada no Pais, prorrogáveis por mo· 
tivo justificado. 

§ 1• O estrangeiro, ao completar 
18 anos, deverá registrar-se dentro 
de oito ( 8) dias úteis. 

§ 2• Deverá ser fornecido um do· 
cumento comprobatório de sua. Iden
tidade e da condição em que se·.en
contra em território brasileiro a todo 
estrangeiro portador de visto per
manente. 

§ 8• Estão Isentos dêsse registro 
os turistas e os portadores de visto 
diplomático ou oficial. 

§ 4• O registro dos turistas e dos 
portadores de visto temporário será 
gratuito e far-se-á mediante simples 
anotação no passaporte por ocasião 
do desembarque. 

Art. 89.. O estrangeiro que se au. 
sentar do Pais por prazo superior a 
dois (2) anos .deverá revalidar. seu 
registro, dentro de oito (8) dias após 
o seu regresso, perante o serviço 
local competente. 

Art. 40. Para obter o registro, o 
estrangeiro deverá apresentar o pas. 
saporte e os documentos exigidos, 
perante o consulado. O passaporte 
ser-lhe-á restltuldo Independentemen
te de requerimento e os demais do. 
cumentos serão arquivados. 

Art. 41. Sômente os portadores 
de visto permanente e de visto tem. 
porário especial, devidamente regis. 
trados, poderão exercer atlvidade 
remunerada no Brasil. 

Prorrogação do prazo de estada 
e trar18formaç(Jo da classiflcaç(Jo 

Art. 42. O serviço de registro lo. 
cal poderá conceder, por uma só vez 
e pelo máximo de seis ( 6) meses, 
prorrogação do prazo de estada no 
Pais ao estrangeiro registrado como 
temporário. 

§ 1• A prorrogaçll.o não altera a 
natureza do visto concedido e nll.o 
ellmln!t as restrições a que o es-
trangeiro estiver sujeito. · 

. § .2• Os estrangeiros beneficia
dos com o visto temporário espe
cial poderão ter sua permanência 
prorrogada mediante prova de que 
subsistem as razões que justificaram 
a concessll.o do visto. 

Art. 48. O visto temporário 1» 
derá transformar-se em permanente, 
a requerimento do Interessado e des
de que sejam satisfeitas as condições 
previstas para a sua concessão. 

8 afda e ret6rno 

Art. 44. Para deixar o território 
nacional, . o estrangeiro deverá obter 
visto de .salda na forma ,do que. dls· 
puser o regulamento da presente lei, 
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Art. 415. O estrangeiro registra
do como permanente que se ausen· 
tar do Brasil pelo prazo de um (1) 
ano, prorrogável por outro ano, a 
critério da autoridade consular, po· 
derA regressar, mediante apresenta
çll.o do documento comprobatório de 
sua. permanência legal no Pala. 

§ 1• A autorizaçll.o concedida va· 
lerá pelo prazo de doia (2) anos, 
prqrrogãvel por Igual perlodo quan· 
do se· tratar de estrangeiro cônjuge 
ou vidvo de brasUeira. 

§ 2• ValerA como autorlzaçll.o de 
retOl'J).o a declaraçll.o que, nesse sen· 
tido, · serã feita em seu passaporte. 

Da imigraç4o eapont4nea 

Art. 46. l1l considerado imigra.n· 
te, para todos os efeitos legais, o es
trangeiro que Ingressar no território 
nacional com visto permanente ou 
aquêle que, Ingressando com visto 
temporãrio obtiver sua tra.nsforma
çAo ein visto permanente. 

Art. 47. Para fins de adequada 
regulamentaçAo distinguem-se ainda 
na lmlgraçll.o espontanea os lndivl· 
duos que· viajam por conta própria 
dos que o fazem sob os ausplclos de 
qualquer · entidade pública ou prl· 
vada. 

Art. 48. O poder pdbllco poderá 
favorecer ou contrariar a· imlgraçll.o 
espont~ea, mesmo estipendlando-a 
total ou parcialmente, tendo em con· 
ta. as necessidades do mercado na· 
clonai de trabalho e as deficiências 
da estrutura demo-econOmlca bras!· 
letra. 

Art. 49. Sõmente através .de leis 
especiais e de vigência llmlte4& po· 
dem ser estabelecidas restrições 
quantitativas à lmlgraçll.o espont4· 
nea, ficando revogadas quaisquer 
leis, atos ou determinações que con· 
trarlem o disposto no presente ar· 
tlgo. · 

Art. 50 .. Nenhum estrangeiro po· 
nea, ficando revogados quaisquer 
respectivo das autoridades consula· 
res, sendo lndlspensãvel esta forma· 
lldade para o desembaraço adua· 
nelro. 

Parágrafo 1lnico. Excepcionalmen-. 
te, em casos justificados, o visto po
derá ser lançado sobre qualquer do
cumento que faça prova da identl· 
dade do estrangeiro. 

Art. 51. O Ingresso dos· imigran
tes espontaneos serã autorizado pe
los representantes consulares, satis
feitas as exigências legais. Nesta 
oportunidade o Imigrante deverá as
sinar um documento no qual ateste 
que vem para o Brasil conhecendo 
as condições gerais do Pala e exone· 
rando .o Govêrno brasileiro de quais
quer Onus ou responsabllldade, caso 
nll.o se adapte ao novo meto.. . 

Parágrafo dnlco. As autorizações 
consulares para o Ingresso dos lml· 
grantes espontll.neos serAo transmiti· 
das sem deniora ao INIC para os 
devidos· ·fins. 

Art. 52. Os· representa.lltes' con· 
sulares, sem prévia autorizil.çll.o do 
INIC, nll.o poderll.o conceder visto · 
permanente: 

1• - aos lncursos em qualquer dos 
itens do art. 21; 

2• - aos aleijados ou mutUados, 
salvo se tiverem capacidade para 
prover a própria subsistência; 

8• - aos portadores de doenças 
heredltãrias ou taras familiares, sus~ 
ceptlveis de· afetarem a capacidade 
de trabalho do pretendente ou de sua 
famllia. 

Art. 53. O INIC poderf. autor!· 
zar a ·ConcessAo de visto aos estran· 
geiros compreendidos nos parágrafos 
2• e 8• do artigo anterior, desde que 
o pretendente venha reunir-se a : 

1• - fUho brasileiro ou estrangei
ro com residência permanente no 
BrasU'; 

2• - pala brasileiros ou estrangei
I·os com residência permanente· no 
Brasil; 

8• - cônjuge brasileiro ou estran· 
gelro com residência permanente no 
Brasil. 

Da (migraç4o dirigida 

Art; 54. Entende-se por Imigra· 
çll.o dirigida aquela cuja Iniciativa; 
planejamento e execuçllo pertence 
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ao poder público. Qualquer outra 
imigração é considerada espontânea. 

Art. 55. Qualquer entidade na
clonai de direito público poderá or
ganiZar imigraçlles dirigidas desde 
que estas não contrariem os disposi
tivos da presente lei. 

Art. 56. . São equiparados ao po
der · pllblico as lnstitulçlles por êle 
Incumbidas de realizar imigração di
rigida. 

Art. 57. Quaisquer planos de tmi
graçllo dirigida de\rerão ser subme
tidos ao INIC ·para prévia aprova
ção. O INIC poderá vetar ou modi
ficar quaisquer planos que não cor
respondam aos objetivos e preceitos 
da presente lei. 

· Parágráfo llnico. Tais planos de
verllo Indicar : 

a) a procedência, o número e as 
aptidlles dos Imigrantes a serem ln· 
trodUJãdos; · 

b) os meios 'de financiamento; 
c) as condlçlles previstas para o 

recrutamento, ·preparação, viagem, 
recepção e colocação dos imigran
tes; 

d l em se tratando de imigração 
colonizadora, Informes sObre· o ·pro-
grama de colonlzaçll.o;.. · 

e) o texto de contrato de traba
lho oferecido ao imigrante. . 

Art. 58. Considera-se como imi
gração dirigida para efeitos de sua 
ace!taçllo e regulamentação no ter
ritório nacional aquela que receber 
apoio ou seja Iniciativa partida de 
um Estado estrangeiro ou de orga
ntzaçlles internacionais de que par
ticipem Estados soberanos. Os imi
grantes enviados por essas organi
zaçlles não poderão entrar rto terri
tório nacional como imigrantes es
pontâneos. 

Art. 59. . O INIC participará da 
seleçllo e da colocaçllo ulterior dos . 
Imigrantes aos quais se alude no ar- · · 
tigo anterior. 

Art. 60. A imlgraçllo dirigida 
será feita em função de planos pré
vios de colonlzaçllo, industrlallzaçllo 
ou de· colocaçllo de mão~de-obra. es
pecializada. 

Art. 61~ O imigrante dirigido che- .. 
gará ·pré-colocado, cabendo ao órgll.o . 
oficial ou órgão por êste credencia
do a responsabilidade de sua . ma
nutenção até o momento da coloca" 
çllo. . 

Art. 62. A permanência dos imi
grantes dirigidos nas .hospedarias e 
postos de recepçllo deverá · ser a 
mais breve posslvel, nllo devendo ex• 
ceder 15 dias, salvo motivo de. fOr
ça maior, oportunamente justificado· 
perante a autoridade competente. · 

Art. 63. lD · livre a entrada no 
Pais, independente do pagamento de 
qualquer tributo, dos bens de . uso 
pessoal e doméstico e dos. Instrumen
tos de trabalho do imigrante dirigido. 

Art. 64. . Silo finalidades da iml· 
graçllo dirigida :: 

a) a introduçllo e locallzaçllo no 
Pais de grupos de imigrantes porta
dores de técnicos . de trabalho, siste
mas agrlcolas e valores culturais. 
úteis à. comunidade brasüeira; · 

b) a introduçllo de mll.o-de-obra 
especializada, na medida das neces
sidades nacionais; . ·· · 

c) a criação de núcleos coloniais 
de pequenos proprietários nas . re~ 
gllles · illdlcadas pelo poder público. 

Art. 65. O imigrante dirigido, 
contratado para trabalho determina
do, nllo poderá, dentro do prazo con
tratual dedicar-se a atividade dite- · 
rente sob pena de ser cancelado seu 
visto permanente, salvo autorizaçllo 
da entidade que ·promoveu sua imi
gração, rescisão, . ou modificação do 
contrato de trabalho por ato do em_. 
pregador. ·. 

§ 1• A atlvidade a que se desti
na o imigrante deverá ser declara
da. no documento comprobatório de 
sua permanência legal no Pais. 

§ 2• ·A entidade .responsável pela 
vinda do imigrante . dará ciência ao 
INIC de· qualquer lntraçllo dêste ar- · 
tlgo. · · 

.Da colonlza"ao 
. - ' 

Art. 66. A coionlzação prevista 
nesta lei é aquela que tem por obje
tlvo promover o aproveitamento eco-
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nOmico da terra, por trabalhadores 
agrlcolaa, sob o . regime 4a. pequena 
propriedade. 

A1't. .61. Entende-se por pequena 
proprie:!ade a ârea mtntm.a capaz de 
garantir a .subsistência e a prospe
ridade· .de .uma famUia dentro das 
caracterlsticas regionais do melo fi· 
slco, levando em conta os produtos 
cultivados e o sistema agrlcola. 
·' · Parigrafo dnlco. Mlnlfdndlo é a 
ãrea Insuficiente para o sustento de 
uma famUia, dentro ·das caracterls
ticas previstas neste artigo. 

Art. 88. Para os efeitos desta 
lei, colono é o pequeno proprietârio 
residente num nil.cleo colonial, quer 
se dedique a trabalhos de lavoura, . 
de criaçl.o, artesanais ou mistos. 

Art. 69. A colonlzaçlo serâ ofl· 
ctal ou particular. 

Em qUalquer caso a colon!Zaçl.o 
obedecerA ils normas da presente lei 
e· aos regulamentos que, para seu 
melhor cumprimento, forem baixadas 
pela dlreçAo do INIC. 

Da. colon~llo oficia~ 

Art. TO. A colonlzaçAo oficial, 
promovida pelas entidades de direito 
pdbUco · Interno terA as finalidades 
assinaladas nos artigos 11 e 64:. 

.Art. 71. A colonlzaçll.o oficial de
verA ser realizada preferencialmente 
em terras nlo cultivadas, nas proxt
mldades · ele cidades e mercados, nas 
6.reas de êxodo, conforme consta do 
art. 12, em locais de fácU acesso, de 
ac6rdo com os desenvolvimentos dos 
planos nacionais de vias ele trans
portes e s6 secundàrlamente em 
áreas longlnquas, despovoa4a.s ou de 
fraca densidade · demogrãflca. 

Art. 72. O INIC poderA · criar 
ndcleos coloniais visando fins espe
ciais e Igualmente entrar em enten
dimentos com o Ministério da Guer
ra para a crlaçll.o de colónias com 
assistência mUltar, na fronteira con· 
tlnental. 

Art. 73. :tol'as áreas de mlnlfdndlo 
o poder pil.bllco tomarA as medidas 
necessárias ao reajustamento dos sls· 
temas do trabalho, ao tamanho e tipo 

das . propriedades, podendo Inclusive. 
desapropriá-las e redlvldi·las. 

Art. 7 4:. Serl.o aproveitadas para 
colonlzaçAo : 

a) âreas improdutivas de lati· 
fúndlos, desapropriadas para tal 
fim; 

b) âre115 de latlfdndios benefi· 
cla.das por obras pil.blicas de alcan· 
ce econOmlco e social; 

c) terras Uegalmente apropria· 
das por particulares; . 

d) terras devólutas. 
Art. 715. O Govêrno · procederá., 

por melo de seus órglloS técnicos, a 
um levantamento das formas de uti· 
llzaçl.o da terra .. e . dos regimes de 
propriedade predominante no Pais, 
com o objetivo de disciplinar sua po
litica de colonlzaçAo. 

Art. 76. O INIC entrará. em en
tendimento com. as repartlçlles da 
Unll.o e dos Estados, a fim de ace· 
lerar e manter em dia o levantamen
to cadastral e de proceder a uma re
vlslo dos tltulos de propriedade, es
pecialmente nas áreas preferenciais 
de colonlzaçlo. · 

Art. 77. Cumprirá aos governos 
dos Estados e Territórios levantar o 
respectivo cadastro parcelá.rlo terri
torial que constará : 

I - do registro dos proprietârlos 
de terras; . 
. n. - do cadastro daà proprieda-
des. · 

.Art. 78. o cadastro das proprie-
dades rurais constarA de : 

I - planta e memorial; 
n- área cultivada; 
m - ârea nlo cultivada; 
·IV - área edificada; 
V -:- área de pastagem; 
VI - ârea de mata· • ' . ' vn - denomlnaçlo do imóvel; 
vm -- meios de. comunleaçiLo; 
IX - culturas (permanentes e 

temporárias) ; 
X - caracteristlcas das benfeito

rias; 
XI - valor total ou parcial do ter

reno; 
XII- distância do centro de con· 

sumo mais próximo. 
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Art. 79. Serão transferidos para 
o patrimOnlo do INIC os imóveis 
urbanos e ·rurais, de propriedade da 
UniAo, .destinados à colonlzaçAo. 

Parágrafo único. Essa transfe· 
rêncla se fará à medida da execução 
dos planos de colonlzaçAo aprovados. 

Art. 80. Na hipótese de ser neces
sária à colonização terra foreira da 
Un!Ao, a preferência na tranaferên· 
ela do domlnio 11tll caberá ao INIC. 

Art. 81. O INIC terã preferên
cia, em Igualdade de condições, para 
a colonlzaçAo daa áreaa concedida& 
pelos Estados e Munlclpios. · 

Art. 81-A. Aplicam-se os disposi
tivos da presente lei às concessões 
feitas no regime da legislaçAo ante· 
rior, em . tudo aquilo que fOr de in
terêsse pl1bllco. 

Da colonização p~l'ticular 

· Art. 82. Para os efeitos desta lei, 
consideram-se emprêsaa de coloniza· 
çAo particular aa pessoaa fisicaa e 
aa pessoaa jurfdicaa de direito pri· 
vado que executarem ou·tlverem por 
finalidade executar, ainda que aces· 
sõriamente,- programa& de coloniza· 
çAo. 

Art. 83. · As emprêsaa de coloniza· 
ção dependem de registro no INIC 
e ficam sujeitas à sua · fiscalização. 

Art. 84. Os programa& de coloni· · 
zaçAo a serem executados· por em
prêsaa de colonizaçio dependem da 
prévia aprovaçio do INIC, que fis
calizará sua execução. · 

Art. 85. . Os empreendimentos des
tinados à ocupaçio e valorização 
económica da. terra através de tra
balho aasalariado. ou de contratos 
de parceria, nio gozario dos benefl· 
elos previstos nesta lei. · 
· Art .. 88. O loteamento e a venda 

de terraa sltuadaa fora dos · perlme:- . 
troa urbano e suburbano ou em zoiii.l· 
definida pelo Ministério da Agtlcul
tura como apropriada à exploração 
agricola não são considerados ativl
dade colonizadora, maa .ficam sujei
tos à aprovação · e flscalizaçl!.o do 
INIC. 

§ 1• As autoridades competentes, 
federais, estaduais ou municipais, 
não poderio aprovar tais planos de 
loteamento sem que o Interessado 
prove llaver cumprido o disposto nes
te artigo. 

§ 2° Para os efeitos dêste artigo 
o INIC determinará para cada zona, 
em normaa gerais prêvlamente pu
blicada&, a área .e aa dimensões mi· 
nimaa do lote agricola. 

§ 3• Entende-se por lote agrlcola 
a área destinada, quer à lavoura 
quer à pecuária. 

Art. 87. As áreas limltrofes daa 
capitais dos Estados ou de cidades 
de populaçio superior a 50.000 · habi· 
tantes, consideradas apropriadas pa- . 
ra a produção de gêneros de prlrilei
ra ·necessidade, indlspensãveis à ma
nutenção dos respectivos centros ur
banos, nl!.o poderão ser destinada& 
a outros fins e se subordlnarl!.o, . em 
caso de loteameto, às prescriçl5es do 
INIC, tendo em vista seu aproveita
mento mais racional e econOmlco. 

Do registro 

Art. 88. O registro no INIC . dos 
órgãos estaduais e municipais e daa 
emprêsaa prlvadaa que se ocupam de 
colonlzaçio deverA obedecer aos pre
ceitos constantes do presente capi· 
tu! o. 

Art. 89 .. O-registro dos órgãos es
taduais e municipais serd. feito me
diante comunicaçio de sua organiza·. 
ção, aparelhamento, recursos finan
ceiros e pessoal que o integra. 

Art. 90. O registro no INIC daa 
emprêsaa privadaa serã feito medlan· 
te a apresentação dos seguintes ·do· 
cumentos: 

a) certldio do seu contrato so
cial e do respectivo registro; 

b) prova de qultaçio. dos impos
tos fed~ais, estaduais e municipais; 

c) prova de pagamento da taxa 
estabelecida pelo INIC. 

Art. 91. A aprovaçio dos pro
gramaa de colonizaçio fica sujeita 
ao pl'l!enchlmento .dos seguintes re
quisitos : 



a) satisfaQio do disposto no pa
rágrafo 'llnico do art. 120; 

b) certldlSes negativas da exis
tência de Onus reais ou de executi
vos fiscais; 

c) memorial descritivo do plano· 
de .loteamento e colonlzaçio. 

Art. 92. ·o INIC fiscalizará a exe
cuçio ·do plano e estabelecerá os po
dêres de fiscallzaçio. 

Art. 93. Nenhum lote poderá ser 
·vendido sob pena de nulidade, sem o 
prévio registro da entidade coloniza- · 
dora. 

[)o núcleo e do dístrUo colonial 

Art. 94. Denomina-se núcleo co
lonial a unidade básica de coloniza
çAo constttulda por um conjunto de 
lotes destinados a receber colonos e 
Integrada pela sede administrativa 
e pelos serviços assistenclals Indis
pensáveis, 

Parágrafo 'llnico. o núcleo pod~ 
rá ser subdividido em glebas, seções 

· e linhas coloniais, conforme seu ta
manho e as peculiaridades do ter
reno. · 

Art. 95. As áreas onde se insta
laram núcleos coloniais seria prêvls· 
mente estudadas por uma comlsslo 
de técnicos que decidirá de sua ade-. 
quaçio e planificará a dlsposiçl.o do 
ndcleo e a lmplantaçio dos lotes. 

A11:. 96; Cada núcleo deverá pos
suir, além da · área destinada a ser 
dividida em lotes rurais : 

·1• - área conveniente para a 
sede de seus eerviços administrati
vos e assistenciais e para loteamen
to urbano, visando o desenvolvimen· 
to, na futura povoaçAo, de ativida
des comerciais, artesanais e de ln
ddstrias ditas rurais; 

2• - armazém organizado em for
ma de cooperativa; 

39. - lote modêlo para demons
traçlSes práticas de culturas e de ati
vidades adequadas ê. regilo; 

4• - facUldades materiais, tais 
como serraria e olaria que permitam 
ao colono a construçAo da casa pró
pria; 

5• - escola onde funcionará obri
gatllriamente um curso de alfabetl· 
zaçAo de adultos e no caso da colo· 
nlzaçlo com elementos estrangeiros, 
um curso de ensino da llngua portu
guês& para adultos; 

6• - centro de comunidade dota
do de serviços religiosos, sociais, 
educacionais e recreativos; 

7• - pósto. meteorológico. 
Art. 97. Em cada núcleo se po

derá reservar uma (1) gleba para 
o trabalho em comum. 

Art. 98. As entidades de coloni
zaçAo assegurarlo. ao colono as se-. 
gulntes vantagens : 

1• - transporte gratuito para êle 
e para sua famnta, da estagio fer
roviária, pOrto maritlmo ou .fluvial 
mais próximo, até a sede de ndcleo 
ou ao seu lote; 

2• -· allmentaçlo a ·crédito, · para 
si e sua famnta, no armazém coo
perativo do , núcleo, até a primeira 
safra; , . . 

3• - assistência médica - sanl• 
tária e escolar; 

4• - fornecimento de sementes, 
fertilizantes, lnseticldas, funglcidas, 
ferramentas, máquinas agrlcolas dia· 
poniveis e animais de traçlo, bem 
como materiais para construçlo de 
sua casa, debitando-se em conta cor· 
rente o. valor correspondente aos ma· 
teriais fornecidos · ou aos serviços 
prestados; : . 

5• - assistência técnica gratuita 
para orientaçlo das atividades no 
lote. 

.. Art. 99. Nenhum núcleo poderá 
receber colonos sem que ee tenha 
proVidenciado o levantamento peri· 
métrico de sua área e a locaçlo das 
principais estradas de aceaso. 

Art. 100. o INIC e as emprêsas 
de colonlzaçlo particulares deverlo 
firmar com o Govêrno do Estado em 
cuja jurisdlçlo territorial pretende· 
rem instalar . ndcleos coloniais, um 
contrato no qual se assegure a ne
cessária cooperaçlo estadual em ma· 
téria sanitária, educacional, agri
cola. - •'' 
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§ 1• 'O núcleo deverá ser visi
tado periOdicamente por médico do 

. Departamento Estadual de Saúde, 
para fins de cadastro toráxlco e de 
vaclnaçl.o contra moléstias endêmi· 
c as. 

§ · 2• As escolas do ndéleo deve
rll.o ser providas de professOres nor
malistas· do Estado· ou devidamente 
reconhecidos pelo Estado, para cada 
grupo de. 30 crianças em Idade es~ 
colar. · 

§ 3• ·No orçamento do Estado de
ver!o ser. consignadas as verbas ne
cessárias ao cumprimento das obri
gações assumidas. 

Art. 101. Todo núcleo terá. um 
administrador ou diretor que residi· 
rá. obrigatOriamente na área colonial 
sob sua direçll.o. Em cada gleba ha· 
verá . um zelador designado pelo ad· 
ministrador. 

Art. 102. Na .sede de cada nllcleo 
deverá constar o nome de todos os 
seus moradores. 

Art. 105. Sll.o deveres dos colo· 
nos: 

a) cumprir as eXigências legais, 
regulamentares e contratUais e aca
tar a autoridade do diretor do núcleo 
e seus auxiliares; 

b) observar normas de conduta 
Impostas pela vida em comum; 

c) trabalhar para o bem comlun 
do núcleo. 

Art. 106. Nenhum núcleo poderá 
ultrapassar de trezentos ( 300) lo
tes familiares, hipótese em que será 
obrigatoriamente dividido. 

Art. 107. Todo conjunto de mais 
de 3 (três) ndcleos será obrigatõria· 
mente organizado em distrito. 

Art. 108. Denomina-se distrito 
colonial a unidade de colonlzaçll.o 
oficial ou particular . constltulda · de 
núcleos localizados numa mesma 
reg!A.o, subordinados a uma única 
chefia e Integrados pelos serviços · ad· 
mlnlstrativos e assistencials enume· 
rados no artigo seguinte. 

Art. 109. Consideram-se lndlspen· 
· § 1• O colono deverá comunicar sáveis à organlzaçll.o de um dlstri-

à · admlnistraçll.o do núcleo tanto os to colonial a instalaçll.o e funciona
nascimentos e óbitos, quanto as en- mento de : 
tradas e saldas de pessoas sob sua a) um pOsto agrtcola e zootéc-
responsabllldade. · nico; 

1 2• O administrador do núcleo b) uma cooperativa mista com 
comunicará ao Registro Civil os nas- Instalações complementares de bene· 
cimentos e os óbitos. flciamento e lndustrlallzaçll.o, depósi-

Art. 103. Uma vez ocupada me- tos e ano; _ . 
tade dos lotes rurais de cada nllcleo, c) um serviço cooperativo que 
os colonos serll.o convidados a esco- planeje, oriente e ajude a construir 
lher livremente o dlretor do respec- a casa do colono, respeitando as he- · 
tlvo nllcleo. ranças culturais e as eXigências do 

·I 1• Essa eXigência poderá ser nOvo melo; 
dispensada no caso da colonização d) uma unidade sanitária e hos-
particular, se assim fOr solicitado. pitalar; 

1 2• o responsável pela admlnls· e) um ginásio; 
traçl.o do núcleo receberá. a desig- f) uma praça· de esportes, vlsan-
naçll.o de administrador e sOmente do às tlrui.lldades previstas no artl· 
terá. o titulo de diretor quando o car- go 1114. 
go correspondente fOr obtido em vir· . . Art. 110. Cada distrito· · colonial 
tude de eleiçll.o. · ·.··terá. um dlretor geral hleràrqulca-

Art. 104. As cooperativas dos co- niente · superior aos dlretores da 
lonos sl.o Isentas de quaisquer tri· ndcleo nêle compreendidos e; na co
butos federais, estadUais e munict- lontzaçll.o oficial, dlretamente subor
pais, uma vez que obedeçam às pres- dlnado, conforme o caso, ao INIC ou 
crições de lei federal pertinente à ao órgll.o .estadual ou municipal de 
matéria. colonlzaçll.o. . . .. ~ ... 
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.ttrt. 111. Os diretores de distrito 
serl.o brasileiros e residirl.o obriga
toriamente nos respectivos distritos 
coloniais. . 

Art .. 112. o órgl.o competente es
tabelecerá, em cada caso, a área .do 
distrito colonial, podendo, posterior
mente, se necessário desmembrá-lo 
ou ··lncorpord.-lo a outros. . 

Art. 113. O órgl.o oficial de colo
nlzaçA.o poderá organizar distritos 
mistos compostos de núcleos oficiais 
e particulares, competindo-lhe nesse 

· caso a designaçl.o do dlretor do dis· 
trito e o cumprimento das exigên
cias do art. 109. 

Art. 114. o poder pllbllco nl.o 
criará obstáculos a que o nllcleo 
constitua uma unidade étnica, !ln· 
gUistica ou religiosa, mas o distrito 
colonial oficial . ou particular deverA 
ser organizado de. modo a Incluir 
núcleos de vArias nacionalidades, ln· 
clusive . e obrigatoriamente, nllcleos 
com elementos nacionais. 

Art. 115. Nas . regiões afastadas 
dos ·grandes centros urbanos e dos 
mercados consumidores só se perml
tlrd. a organlzaçl.o de distritos e 
nunca de nllcleos insulados. 

Dos lotes colonta.., 

Art. '116. O lote colonial rural 6 
a unidade ·territorial do nllcleo des
tinado à moradia e ao trabalho do 
colono e de sua familla. 
: Ait. 117. :A área de> ·lote rural, 

em cada nllcleo, serd. fixada tendo 
em vista o disposto no art. 67 e pa
rágrafo llnlco. 

Art. 118. O llmlte mlnlJno de cada 
lote • e o preço pelo qual aerd. . vendi•: 
do ao primeiro comprador. deverá 
constar. de plano prévio, que uma 
vez homologado .pelo· órgl.o. respon
sável de colonlzaçA.o, nl.o poderd. ser 
alterado sem seu consentimento, 
· Art. ·119; Nos trabalhos de levan
tamento e demarcaçA.o, dever-se-á 
proceder de forma a que cada lote 
tenha acesso obrigatório à estrada e 
seja dotado de poço ou cisterna, ·caso 
n1.o haja fácil acesso a algum curso 
dd.gua. 

Art. 120. Nenhum lote na zona 
rural ou urbana poderá receber co
lonos sem que se tenha proVidencia
do os tltulos de domlnlo e a demar
caçl.o de sua área. 

Parágrafo llnlco. Em se tratando . 
de colonlzaçlo particular deverá ser 
observado o disposto no Decreto n• 
58, de 10 de. dezembro. de 1937. 

Art. 121. As . benfeitoria& realiza
das em lotes nl.o demarcados ou por 
pessoas que nl.o hajam recebido o 
documento de promessa de venda, se
rio. reputadas Inexistentes para efei
tos de lndenlzaçl.o ou legltlmaçlo de 
posse. ·· 

Art. 122. Os lotes rurais serâo 
vendidos a trabalhadores agricolas, 
obedecendo-se à seguinte escala de 
preferência : · · 

a)· portadores de certificados ou 
diplomas de qualquer curso agricola; 

b) chefes de famülas numerósaa 
que nl.o sejam.· proprietários de imó· 
veis; 

c) filhos casados de colonos já 
estabelecidos que nl!.o sejam proprie-
tários de imóveis; · 

d) agricultores cujas proprieda· 
des sejam Insuficientes· para o seu 
sustento e o de sua famüla; 

e) operd.rios agricolu assalaria· 
d 

' . ' ·' . 
os. 
Art. 123. Os promitente& compra· 

dores de lotes .coloniais rurais ficam 
lseritos de pagamentO de quaisquer 
tributoi fedeÍ'als, estadUais e · muni· 
cipals, durante o periodo de oito (8) 
anos, a contar da data da promesss 
de coinpra :e . venda' do lote que lhe 
pertencerA. 

Pard.lrafo · llnlco. O·· gOzo · dessas 
lsençllea. cessa com o recebimento do 
titulo definitivo, mesmo que esse 
seja· obtido durante o· periodo de oito 
C 8) anos a contar da data da pro
messa de compra e venda. 

Art. 124. lll facultado ao colono 
adquirir, nas mesmas condiçlles em 
que adquiriu o primeiro, um segun
do lote rural,. uma v~z que tenha 
obtido o titulo definitivo de proprie
dade do primeiro, haja explorado .. sa
tisfatoriamente êsse lote, a juizo do 
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dlretor do distrito, ou na falta dêate, 
do diretor ou do admln1atrador do 
núcleo ·colonial, e se disponha a re
sidir no nOvo lote. 

Art. 125. Quando o lote colonial, 
rural ou urbano, fOr pretendido por 
mais de uma pessoa em condlçlles 
equivalentes, na escala de prioridade, 
serA pOsto em concorrência admln1a
trativa e adjudicado a quem maiores 
vantagens ofereça. 

Art. 126. Ao colono que alienar 
seu lote só serA permitido adquirir 
nOvo lote quando a alienaglo se hou
ver fundado em motivo justo. 

ParAgrafo único. mm hipótese al· 
guma · serA permitido. ao colono a 
aquisiçlo de terceiro · lote; 

Art. 127. mm qualquer hipótese a 
promessa de venda de iun lote ru· 
ral s6 serA feita a quem· nele se dia· 
puser a residir e a trabalhar.· . 

Art. 128. Ao colono que der mo
tivo à rescislo da promessa de ven· 
da por motivo de lnadaptabntdade à . 
convivência do nllcleo ou por falta 
de exaçlo no cumprimento dos· de
veres, nlo serA vendido qualquer lote 
urbano ou rural, em núcleo algum 
de colonlzaçlo oficial .. 

Art. 129. SerA motivo de rescisão 
do processo de venda o nlo aprovei
tamento pelo colono, durante o espa· 
ço de um (1) ano e sem motivo jus· 
tlflcado, do lote que adquiriu para 
fms de . criação ou de cultura, ou a 
não observAncia reiterada das pres
criç!ies da administração concernen
tes à preservaçlo do solo e dos re
cursos naturais. 

ParAgrafo 1• A rescislo se tarA 
mediante processo regular no qual se 
assegure ao colono ou ao seu repre· 
sentante oportunidade de ampla de
fesa. Feita a rescislo o lote será 
vendido em hasta pdbllca e serlo de
volvidas ao colono as prestaglles pa· 
gas na proporção do preço de venda. 

Parágrafo 2• Caso o lote não ve
nha a ser arrematado em hasta pú· 
bllca o colono serA reembolsado da 
metade do valor das prestaçlles pa· 
gas e do valor de custo das bentei· 
torias que houver realizado . 

Art. 130. Os promltentes compra
dores que abandonarem seus lotes 
perderão direito às benfeitorlail · nêle 
existentes. 

Art. 131. O colono que atrasar o 
pagamento de sua anuidade ficarA 
sujeito a pagá-la com o acréscimo de 
juros à taxa de seis ( 6) por cento 
ao ano. Caso venha a se atrasar 
mais de seis ( 6) mesea poderá ser 
rescindida a promessa de venda,: ob
servadas as prescriçllea constantes 
dos parAgrafo& do art. 129. · 

Art. 132. Os lotes coloniais, sal· 
vo transmissão Ol&ll8a mortla só· po
derio ser adquiridos a titulo eme-
roso. · 

ParAgrafo 1• O colono receberA 
seu· lote medido e demarcado, bem 
como a escritura de promessa de 
compra e venda. ·. 

ParAgrafo 2• O pagamento será 
feito em prestaçlles anuais, sendo a 
primeira delas . ao cabo do tercieiro 
ano da entrega slmultAnea do lote e 
da promessa de venda . 

ParAgrafo s•. No ato do paga· . 
mento da dltlma prestação o colono 
receberA seu titulo definitivo da pro· 
priedade. 

ParAgrafo 4• Os tltulos resultan· 
tes da escritura de promessa de 
compra e venda ou da escritura de· 
flnitiva só poderão ser cedidos, , sal
vo oall8a mortla, oito (8) anos após 
a data do contrato de promessa de 
compra e venda ou da escritura de· 
flnitiva. 

Art. 133. o colono nAo poderá 
dar seus bens em garantia em qual· 
quer operação financeira, enquanto 
tiver débitos, de qualquer natureza, 
com a admlnlstraçlo do ndcleo. 

Art. 134. Em todo ILI1cleo não 
·,emancipado o. possuidor do lote ru· 
reJ· não lhe poderá dar destinação di· 
versa da. prevista na presente lei. 

Parágrafo único. Nesta proibição 
se Inclui o reloteamento visando a 
transformação do lote em aglomera• 
do urbano ou sitio de veraneio. 

Art. 185. O comprador do lote 
urbano obriga-se a : 
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a) eumprir as exigências do art. 
105; 

b) construir no prazo mAximo de 
doze ( 12) meses a casa ou residên
cia, estabelecimento comercial, ln· 

·. d'UBti'ial ou oficina de trabalho, me· 
diante planta a ser aprovada pela di· 
reçAo do ndcleo; 

c) . construir e conservar as divi
sas do seu lote. 

Art. 186. Os pagamentos de ter
ras, casas, benteitorias e auxUios re
cebidos, inclusive de financiamento 
das atlvidades do colono serão feitos 
.na própria sede dos ndcleos median
. te recibo ·discriminativo passado pe
los seus dlretores, administradores 
ou -prepostos credenciados. 

I 1• Todos os pagamentos serão 
anotados na ficha de conta-corrente 
do colono, ao qual serA anualmente 
fornecido extrato com indicação do 
saldo. 

I 2• As lmport4nclas recebidas 
pela administração dos ndcleos fede
rais serão recolhidas à agência mais 
próxima do Banco do Brasil ou da 
Caixa Económica Federal, em conta 
aberta em nome do INIC. · 

§ 8• Na falta de qualquer dêsses 
estabelecimentos, o recolhimento se
ri feito à coletoria federal da cir
cunscrição fiscal correspondente, que 
providenciarA sua remessa dlreta
mente à diretoria do INIC. 

I •• O INIC baixarA as instru
çlies complementares e necessArias à 
execução dêste artigo. 

Da emancipaç4o 

Art. · 187. ·A emanclpaçll.o do 
ndcleo ocorre quando êste se libera 
de qualquer vinculaçAo ou dependên· 
ela da entidade oficial ou particular 
de colonlaçAo. 

Art. 188. A emancipação será 
declarada por ato dó órgAo oficial de 
colonlzaçll.o, observados os preceitos 

·desta lei. 
Art. 139. A emanclpaçll.o de cada 

ndcleo será compulsória quando to
dos os colonos nêle estabelecidos hou
verem recebido os tltulos definitivos 
de· propriedade dos seus lotes. 

Art. 140. O núcleo colonial será 
ainda emancipado no lnterêsse da 
administraçll.o ou por proposta da 
maioria dos chefes de famüla que 
nêle habitem, desde que : 

a) a maioria dos colonos .haja 
recebido os tltulos definitivos de pro
priedade dos seus lotes; 

b) que não haja qualquer impug· 
nação por parte do INIC. 

Art. 141. Emancipado o ndcleo, 
ficarA êste Integrado na vida autó
noma do Munlclplo, podendo a em
prêsa oficial ou particular de . colo
nizaçll.o ceder . à cooperativa organi· 
zada pelos colonos os serviços, lns
talaçlies, máquinas, animais de tra
balho, reprodutores e material dls
pensAvel, mediante inventariação a 
preço razoável, a ser oportunamen
te fixado em Instrumento contratual 
adequado. 

Parágrafo dnlco. Na falta da coo
perativa a emprêsa colonizadora po
derá. fazer a cessão, nas mesmas con
diçlles, à Municipalidade oú a qual
quer entidade privada ldOnea que te
nha ação local ou regional. 

Art. 142. . Fica a critério da em
prêsa responsll.vel de colonização o 
destino a ser dado aos lotes vagos 
nos ndcleos emancipados. . 

Da (nteroulturaç4o 

Art. 143. Entende-se como lnter
culturaçAo, para os efeitos desta lei, 

. o processo de aquisição e assimila
ção reciproca de elementos. e valores 

. culturais, entre o Imigrante estran· 
gelro e o elemento nacional. 

Art. 144. Cabe ao poder pdbllco 
tomar as providências necessárias· no 
sentido de facilitar · e promover o 
processo de lnterculturaçll.o. 

I 1• No caso do migrante nacio
nal, essas providências deverão ori
entar-se no sentido de levantar os 
padrl!es de cultura e as têcnlcas ado· 
tadas nas diversas atlvldades, tanto 
no melo urbano como no melo rural 
brasileiro. 

§ 2• No caso do Imigrante estran
geiro, essas medidas procurarll.o pre
servar os Valores mais significativos 
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da cultura allenigena, de modo a ln· 
tegrá-los no ambiente brasileiro. 

Art. 145. O poder pdblteo, atra· 
vés dos seus órgAos competentes, 
procurará combater o . Isolamento 
cultural dos grupos de imlgran~es, 
dando-lhes a conhecer, por todos os 
meios ao seu alcance, os valores re· 
presentatlvos da cultura. brasileira. 

Art. 146. Ser4o oferecidas ao 
Imigrante t6das as facilidades para 
o conhecimento da lú)gua, geografia 
e Govêmo do Pais, encarregando-se 
o ·poder pdblleo, através dos órg&os 
competentes, de divulgar, por todos 
os meios entre os Imigrantes, ainda 
antes de sua chegada ao território 
nacional, noç6es fundamentais sObre 
o meio brasileiro, condiç6es de tra· 
balho e sObre· os problemas que o 
.estrangeiro terá de defrontar na sua 
adaptaç4o. 

Art. 147. Nas hospedarias de 
Imigrantes dever4o ser · organizados 
programas .recreativos . através de 
reunl6es e exibiç6es clnematogrtfl· 
cas, onde se ministrem , lnformaçlles 
sObre assuntos e costumes do Bra· 
sll. 

I 1• · Quando, por qUalquer clr· 
cunsta.ncia; o Imigrante fOr obriga· 
do a demorar mais de dez (10) dias 
na hospedaria, será prevista a exe
cuçto de um programa Intensivo de 
ensino de português e de noçGes ge· 
rais sObre a vida no Brasil. 

§ 2• Em tOdas as hospedarias 
será obrigatória a presença de um 
assistente social que fale, de prefe
rência, mais de uma llngua estran· 
gelra. 

Art. 148. No niÍcleo colonial, a 
freqüência à escola primária ser4 
obrigatória para os filhos de colo· 
nos, em Idade escolar .. · 

Art. 149. lfl obrigatório, na escõ:. ', . 
la primária, o ensino da llngua por· 
tuguêsa. · 

Art. 150. Os professOres prim4· 
rios dos ndcleos de Imigrantes es· 
trangelros dever4o se expressar com 
facilidade na llngua nacional e na 
llngua dos mem1Jros do m1cleo . 

§ · 1• A falta de professOres na· 
clonais na reg!Ao, formados para 

·êsse . fim, o poder pdbllco permitirA 
que o ensino seja ministrado por um 
dos membros do ndcleo, desde que 
·prove conhecer a llngua nacional, 
assegurando-se-lhe, para isso, um re· 
glstro provisório. 

I 2• N4o havendo professor na 
reg!Ao, o ór&'Ao competente ter4 po· 
dêres para contratar pessoas devi· · 
damente credenciadas para êsse fim, 

. utilizando, sempre que posslvel, 
quem· fale a llngua do ndcleo. 

Art. 151. Nos cursos de adÚltos 
o ensino será feito no idioma dos 
Imigrantes, aumentando-se paulati
namente o ensino do vernáculo. · 

Art. 152. Em cada sede de di!Í· 
trito colonial, haverá equipes de ectu
caç4o de base, constituldas . de edu
cador sanit4rlo, agrónomo, asslsten· 
te social .e técnico em educaçAo . de 
adultos, Imediatamente subordina· 
dos ao diretor do distrito e cuja fi· 
nalidade ser4 facilitar a adaptaçAo 
dos Imigrantes ao nOvo ambiente. 

Art. 153. Nos· ndcleos de mi· 
grantes nacionais as equipes de .edu· 
caçAo de base funclonarAo com a fi· 
nalldade de levantar o nlvel de vida 
do colono, ajudando-o a melhorar 
suas técnicas de trabalho, a conser· 
var o solo e os recursos naturais e 
a obter o in4xlmo de rendimento de 
sua propriedade. 

Art.. 154. Com a finalidade de 
aproximar os habitantes dos diferen
tes ndcleos, haverá campos de espor· 
tes nos distritos coloniais, onde se 
reallzarAo competiç6es sob o patro
clnlo da adminlstraç4o. 

Art. 155. Respeitadas as exlgên· 
elas da lei serAo permitidas todas 
as Iniciativas particulares que se des
tinem a preservar os valores cultu
rais do Imigrante, Inclusive o pró· 

· prio Idioma. 
Art. 156. SerAo concedidas pelo 

poder pdbllco tOdas as facilidades 
para o registro de sociedades ou .clu· 
bes de finalidade cultural, recreati· 
va. ou beneficente a serem fundados 
por grupos de imigrantes, e que 'nAo 
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atentem contra a boa ordem e a se
gurança das instituições. 

Art. 157. Será permitida a lm
pressllo e a clrculaçllo de livros, jor
nais . e revistas na lingua dos lml
grarites, desde que nllo atentem con
tra.· a boa ordem e à segurança das 
instituições. 

Da Mturalú:agcJO 

Art. 158. A naturallzaçllo do Imi
grante é considerada de interêsse 
nacional, para o que serllo reduzidos 
ao mlnlmo os obstáculos à sua efe-
tlvaçllo. . 

Art. 159. Qualquer estrangeiro 
poderá. sollçltar sua naturallzaçllo 
após .dois (2) anos .de estada Inin
terrupta· no Pais, e uma vez satis-
feitas as condiçlles da lei. . 
· Art. 160. ·Silo condlç6es para a 
nil.turallzaçllo : 

I.-· capacidade civil do naturali
zando; segundo a lei brasileira i 

u - residência contfnua no ter
ritório nacional pelo prazo mlnlmo 
de dois (2) anos, imediatamente 
anteriores ao pedido de natura.Uza
çllo; ' ' 

m - uso fluente da llngua por
tuguês&, ·levada em conta as condi
ç6es do naturalizando; . 

IV - exerclclo de proflssllo ou 
posse de bens suficientes à manuten-
çllo própria e da famll!IÍ.; · 
V- bom. procedimento; 
VI - ausência de prondncla ou 

condenaçllo no Brasll por crime cuja 
pena seja superior a um (1) ano de 
prlsllo. 

Parágrafo dnlco. Aos portuguê
ses nllo se exigirá o requisito de n• 
·IV e quanto ao de n• U, bastará a 
residência ininterrupta por um (1) 
ano. 
· Art. 181. O prazo de residência 

fixado no art. 180, II, será reduzi· 
do à metade quando o naturalizando 
preencher qualquer das seguintes 
condlçtles : 

I - ter filho ou cOnjuge brasi
leiro; 

U - ser filho de brasileiro ou 
brasileira. 

m ...:... recomendar"áC· ·por sua ca· 
pacldade profissional, cientifica, ou 
artlstlca; · 

IV - ser agricultor ou trabalha
dor especializado em qualquer setor 
industrial; . · · . · 

V -· ter ·prestado ou poder pres
tar serviços relevantes ao Brasll, . a 
juizo do Govêmo; · · · · 

VI - ser .ou ter sido empregado 
em legaçllo _ou consulado do Brasil 
e contar vinte. (20) anos de bons 
serviÇos. 

· Art. 182. O estrangeiro que pre
tender naturalizar-se deverá reque
rê-lo à autoridade máxima do INIC 
no Estado em que reside, através da 
reparttçllo mais próxima do seu do
mlcUio, Instruindo seu pedido com os 
seguintes docilmentos : · · · . 
. I - . carteira de identidade · para 
estrangeiro; . 

U - atestado policial de resldên· 
ela continua no Pais; 

m - atestado pollclal de bons an
tecedentes, expedido pelos serviços 
competentes dos .lugares do Brasil 
onde hou.ver residido; 

IV - carteira profissional, diplo
ma, atestados de associações sindi
cais ou emprêsas empregadoras: 

V - certidões ou atestados que 
. provem, ·quando· fOr o caso, as con
dições do .art. .181; · . 
VI- declaraçllo. expressa de re

nunciar 1 nacionalidade anterior e 
compromisso de bem servir a sua 
nova. pátria. 
. Par4irafo dnlco. O pedido será 
assinado pelo próprio naturalizando, 
e se analfabeto, por duas testemu
_nhas. 

Art. 183. . O prileesso de natural!· 
zaçllo será Isento de tributos. . 

Art .. 184. o,. representante do 
INIC no distrito em que fOr dom!· 
clllado o naturalizando, deverá en· 
caminhar seu pedido, após o exame 
dos documentos e as slndlcànclas 
que julgar necessárias ao represen· 
tante do INC no Estado, no prazo 
mll.xlmo de trinta ( 30) dias. 

Art. 185. Terá o funcionário 111· 
timo citado no artigo anterior o pra-
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zo de quinze ( lfí) di&ll para exami
nar o processo,. findo o qual deverá 
devolve-lo i. repartiç4o de origem, 
caso necessite maiores esclarecimen
tos, ou encaminhá-lo, caso o repute 
em ordem, ao JUiz dos Feitos da Fa· 
zenda Pdblica da capitál do Estado. 

Art. 166. Da decls4o do represen
tante do INIC no Estado caberá re
curso para o Presidente dêsse 6rg4o, 
no prazo de trinta ( 30) dias. 

Art. 167. Caberá ao Juiz dos 
Feitos da Fazenda P6blica da ca
pital do Estado, ouvido o represen
tante do Mlnlstêrio P6blico Federal, 
decidir s6bre o pedido de naturaliza· 
ção no prazo de trinta (ao) dias. 

Art. 168. Durante o processo de 
naturalizaç4o poderá qualquer cida
dão brasileiro impugná-la, devendo 
ser anexada ao processo a impugna
ção e os documentos que a acompa
nharem. 

Art •. 189. No caso de denegaçio 
na naturalização caberá. agravo de 
petlsto ao Tribunal Federal de Re
cursos. 

Art. 170. O Juiz poderá. autori
zar a traduçio do nome do natura
lizando, se êste o requerer. 

Art. 171. Deferido o pedido o Juiz 
mandará. expedir o titUlo de natura
llzaçio. 

Art. 172. Expedido o titulo e 
publicado na imprensa oficial do Es· 
tado, serã êste em 48 horas reme· 
tido ao Juiz de Direito da comarca 
onde fôr domicülado o naturalizando. 

Parãgrafo . único. Onde houver 
mais de um (1) Juiz de Direito, o 
titulo será encaminhado ao da Prl· 
meira Vara Clvel. 

Art. 173. Se o naturalizando, no 
curso do processo, mudar de resi· 
dêncla, poderá. requerer lhe seja efe· 
tuada a entrega do titulo na 'c9~ar
ca par& onde houver transferido seu 
domlcllio. 

Art. 17 4. O titulo ficará sem efei· 
to se a entrega n4o f6r soUcltada, 
salvo motivo de f6rça Jnalor, no pra
ao de tr~s ( 3) meses contados da 
data de sua publleaoio. 

Parágrafo único. Decorrido êsse 
prazo será o titulo devolvido · aó 
Juiz competente que, por sirnpÍes 
. despacho, mandará arqUivá.· lo, ano-: 
tando-se essa circunstancia no res
pectivo registro. 

Art. 1711. O Juiz de Direito farll 
a entrega do titulo solenemente, em 
audiMcia plibllca, na ·qual . expllcB!-'11 
ao naturalizando a significação do 
ato, advertindo-o dos direitos e d~ 
veres que acarreta. 
· Art. 176. O JUiz competente fará 
constar o ato de entrega do· titulo 
em têrrno lavrado no livro de audi
ências e assinado por· êle e pelo na
turalizando. 

Parãgrato único. o Juiz com~ 
tente mandará. expedir ·oficiO& comu
nicando o inteiro teor do titulo ·de 
naturallzaçl!.o . ao INic,· ao. Depàrta
mento Federal de SeguranÇa .Pdbll
cia, ao Ministério da Guerra, ao Hi· 
nlstério da Fazenda e ao Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatlstlca 

Art. 177. A naturalizàçllO só pro
duzirá. efeito após a entrega do ·ti~ 
tulo na forma do artigo anterior. · 

Art. 178. Os naturallzandos goza• 
r4o dos mesmos direitos assegurados 
aos braslleiros natos, ressalvadas 
apenas as· restrições estabelecidas na 
ConstitUiçio Federal. 

Art. 179.· Serã nulo o titulo de na· 
turallaaslo se provada a faleidade 
Ideológica · ou· material· ·de qUalquer 
dos documentos · destinados à com· 
provaçl!.o dos requisitos exigidos pe
los arts. 161 e 162. · · · ·. 

Art. 180. · O ·processo ·para anula· 
çl!.o de naturalizagAo será da com
petMcla de JUiz dos • Feitos ·da Fa
zenda Pdblica da Capital do Estado 
em que f6r domiclllaCio , o natural!· 
zando e terá inicio por 'iiOlicitagio de 
representante do MIDlltério P6bUco 
Fede~al, ou por representaçllo de 
qualquer pessoa. 

Parágrafo linico. O rito da agão 
de nulidade será o estabelecido nos 
artigos 211 a. 34 da Lei n• 818, de 18 
de setembro de 1040. 

Art. 181. Os requerimentos de na· 
turallza~:ilo que já se encontrarem 
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no Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores serAo despachados de con
fonnidade com a Lei n• 818, de se
tembro de 1949. 

Da. ea:pul84o de estrangeiros 

Art. 182. :III passivei de expulslo 
o estrangeiro que atentar contra a 
soberania do Estado, e a ordem po
litica ou social estabelecida na Cons
tituiçAo, ou praticar os crimes ou 
contravençlles previstos no artigo se
guinte .. 

Art. 183. Fica ainda sujeito a ex
pulsAo o estrangeiro condenado por 
algum dos seguintes crimes ou con- . 
travençlles : 

a) atentar contra a liberdade. de 
trabalho; 
.. b) cometer . crime eleitoral de ca
rl\ter doloso i . 

c) praticar contrabando, falsifi· 
caçAo de moeda ou de tltulos e pa
péis de crédito da UniAo, dos Esta
dos, do Distrito Federal, ou dos Mu
niclpios; 

d) praticar lenoclnio, trAfico de 
mulheres, a corrupçAo de menores, 
ou se tornar culpado de violência 
carnal, estupro, defloramento, pe
culato, falência fraudulenta, estello
nato, abuso de. confiança, extorsAo 
ou participaçAo em sociedade se
creta; 
. e) exercer comércio illcito de tó

xicos e entorpecentes ou, de qual
quer modo, se prestar a distribui-los 
ou difundi-los i . · 

f) praticar vadiagem; 
g) tiver entrado em território 

nacional com lntraçAo dos preceitos 
legais; 
· h) perturbar. de qualquer fonna 
o livre funcionamento das associa
ç&!s profissionaiS. 

Art. 184. NAo será expulso o es
trangeiro que : 

a) tiver mais de dez (10) anos 
de residência legitima no Pais; 

b) fOr casado com cônjuge bra
sileiro; 

c) tiver filhos brasileiros vivos 
ou nascituros. 

Art. 185. o estrangeiro só pode· 
rã ser expulso depois que o .Judiciá· 
rio, comprovado o fato detennlnan
te, se pronunciar em favor da ex
pulsAo. 

Art. 188. Enquanto nAo se consu
mar a expulsAo o Ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores poderá or
denar ou manter a detençAo do ex
pulsando, pelo prazo máximo de ses· 
senta (80) dias. 

Art. 187. A expulsAo será revoga
da desde que cessem as causas que 
a motivaram. · · 

Art. 188. O · estrangeiro expulso 
que regressar ao território nacional 
antes de revogada a expulsAo, fica· 
rá sujeito a nova expulslo. 

Art. 189. O Ministério da Justi· 
ça e Negócios Interiores providen· 
ciará para que sejam remetidas às 
autoridades policiais dos pontos de 
entrada de estrangeiros, bem como 
às autoridades consulares, fichas de 
qualificaçAo dos lndividuos · expul· 
sos, acompanhadas das respectivas 
fotografias e individuais datUoscópi· 
cas. 

Art. 190. O · expulsando deverá 
ser notificado da ordem de expulsAo 
e dos motivos que a justificam, sen
do-lhe assegurado· o direito de de· 
fesa perante o Juiz dos Feitos da 
Fazenda Pllblica em que fOr dom!· 
cWado •. 

Art. '191. A defesa deverá ser 
promovida dentro do. prazo de quln· 
ze ( 15) dias a partir da notifica· 
çAo, sob pena de contissAo. 

.. · Art. 192. Apresentada a defesa o 
Juiz solicitará intormaç!les ao Mlnis· 
tério da Justiça, que as prestará num 
prazo de dez (10) dias, e requisita· 
rá, quando julgar necessário, o pro· 
cesso administrativo de expulsAo. 

Art. 198. O representante da 
Unilo 'será ouvido no prazo de cinco 
(li) dias, findo o qual o Juiz com· 
petente marcará audiência dentro de 
dez ( 10) dias para produção de pro· 
vas e, no prazo de cinco ( 5) dias, 
proferirá sentença na qual se pro· 
nunciará sObre a ocorrência ou não 
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do motivo detenninante da expulsio 
c a sua fundamentaçio .legal. 

Art. 194. Da decisio do Juiz ca· 
berá agravo de petiçio para o Tri· 
bunal Federal de Recursos. 

Art. 191!. Quando tiver ocorrido 
condenaçio por qualquer dos crimes 
ou contravençlles a que se referem 
os arts. 182 e 183, a expulsio far· 

· se-á depois de cumprida a pena. 
Parágrafo tmlco. Para êsse efei· 

to os Jutzes e Tribunais remeteria 
ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, dentro de cinco (fi) dias 
depois de proferidas, cópias das sen· 
tenças . contra estrangeiros, nos casos 
previstos nesta lei. 

Art. 196. Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publtcaç&o, re· 
vogando-se as disposlçlles em contrá· 
rio. 

JtUJtifwaçdo feita da tribuna. 

Sala das Sesslles, em 6 de abril de 
1960. - OarJos Saboga. 

O SR. PRESIDENTE - O presen· 
te· projeto depende de apolamento. 

Os Senhores Senadores que o· 
apóiam, queiram conservar-se senta· 
dos.. (Pausa) • 

Apoiado. 
Vai às Comisslles de Constituiçio 

e Justiça, de Economia e de Flnan· 
ças. 

SObre a mesa, mata dois projetos 
de lei. 

Sio sucessivamente lidos e 
apoiados os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 11S, de 1960 

1Mtituí a MedaJha do Oon· 
QT6BBO, 

Art. 1• · Fica institutda a Meda· 
lha do Congresso Brasileiro, como a 
mais alta distlnçio lionorifica, des
tinada a galardoar brasileiros ou es· 
trangelros, ciVis ou militares que, 
por motivo relevante, se tenham tor· 
nado dignos da gratidli.o do Govêr· 
no. 

Art. 2° A concessio da Medalha 
será feita somente mediante propos· 

· ta do Presidente da Rep6bllca ou 
de, pelo menos, um têrço · de uma 
das CA.maras, devidamente justifica
da, ao Congresso Nacional, que a 
apreciará em sessio conjunta, em 
votaçio secreta, cujo resultado numé·· 
rico nio será dado conhecer a p6·· 
bllco. . 

Art. 3• Uma vez aprovada a sua· 
concessio, a entrega da Medalha 
será feita ao agraciado, de acOrdo 
com um cerimonial previamente es· 
tabelecldo, no recinto do Congresso 
Nacional, diretamente pelo seu Pre· 
sidente. 

Art. 4• No estrangeiro, a entrega 
da Medalha será feita por um Em· 
ba.ixador Extraordinário para êsse 
fim designado; · 

Art. 1!0 O formato, desenho e de· 
mais cara.cteristicas da Medalha se
rio de acOrdo com os desenhos ane
xos ao regulamento a· ser baixado, 
dentro do prazo de sessenta dias da 
promulgaçli.o desta lei. 

Art. 6• A presente lei entrará em 
vigor na data de sua. publtcaçio, re
vogadas as disposiçlles em contrário. 

JtUJtijlcaçflo 

Trata-se de uma dlstinçio honori
fica ele C!U'áter nitidamente republl· 
cano e que, aliás, já vem sendo ado· 
tada no estrangeiro. 

O Brasil vem se projetando fllti
mamente no cenário internacional e 
nada mais justo que homenagear 
aquêles, nacionais ou estrangeiros, 
que, a criWrlo do Congresso Nacio
nal, se tornem dignos de nossa ad· 
mlraçli.o ou gratldli.o. 

O projeto em tela, desde que trans
formado em lei, e devidamente re
gulamentada, uli.o só dará mais pro· 
jeção ao· nosso Pais no exterior como 
também estimulará aquêles que, pe· 
los seus atos, mereçam condigna~ 
mente a admiraçli.o nacional. 

l!'l bem verdade que já temos a 
"Ordem Nacional do Cruzeiro do 
Sul", criada no advento da lndepen· 
ciência politica do Brasil, valiosa pela · 
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sua tradição histórica e · pelo .crité· 
rio em .que se firmou na escolha. de 
seus agraciados .que sOmente poderão 
ser estrangeiros. 

Outros institutos dessa natureza· 
como·'a "Ordem do Mérito Militar" 
e o "Livro do Mérito" também fun· 
clonam no Pais, com suas finalida· 
des próprias.· 

A condecoraçll.o que ora se prop&!, 
sem diferenciaçll.o de categorias, 
atingindo .nacionais e .estrangeiros, 
além de ter· aspecto . eminentemente 
democrático, propicia ao Congresso 
Nacional, como representante dlreto 
do. povo, a outorga dessa homena· 
gem. 

Sala das Sess&!s, em 6 de· abril 
de 1960. - Carlos Ba'boya. · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 16, de 1960 

Cria, noB MinfBtérios da Guer· 
ra 6 da Marinha, BervlgoB de ae· 
rondutfca. 

O Congresso Nacional. decreta: 
Art. 1• Fica criado, junto ao Ga· 

binete do Ministro da Guerra o Ser~ 
viço Aéreo do Ministério da Guerra 
(S.A.M.G. ), 

1 1• :msse Serviço se comporá de 
avi&!s ·de passageiros ou transporte 
e de helicópteros, destinados exclu· 
sivamente aos encargos burocráticos 
do referido Ministério. 

§ 2• Os aviões · serll.o guarnecidos 
por militares do Exército,. adestra· 
dos para tal fim nos. estabelecimen· 
tos pJ.'Óprios do Ministério da Aero· .. · 
náutica. 

Art. 2• Fica criada, no Ministério 
da' l{arinha, sob seu contrOle' ope· 
rativo, técnico e administrativo, a 
Aviação Naval. 

Art. 8• A Aviação Naval é com· 
posta de unidades aéreas que ope· 
ram de navios-aeródromos e dos ele· 
mentos aéreos de ligação e de obser
vação embarcados naqueles ou nos 
demais .navios de supertlcie. 

Parágrafo 11nico. A Aviação Na· 
vai se constituirá também de unida· 

'· . ' 

des· aéreas de instrução e de· adestra· 
mento e de todos .. os elementos logls· 
ticos . destinados ao seu apoio. 

Art. 4• O· policiamento, contrOle 
e admlnistraçll.o dos aeroportos, con· 
tinuarão a cargo dos órgãos compe· 
tentes do Ministério · da -Aeronãutica. 

Art. 5• · O Poder Executivo, den· 
tro de cento e vinte dias da data 
desta lei, regulamentará a sua' exe· 
cução e . propor!\ a!) Legislativo, se 
fOr o caso, as medidas complemen
tares que se façam necessárias ao 
seu cumprimento. . 

Art. 6• Esta lei· entrará êm vigor 
na data de sua publicação, revoga
das tOdas as disposições em . contrá· 
rio, · 

Juatl/lcaç6.o 

A Constltuiçll.o Federal, em seu 
art. 5•, alinea IV, estabelece como 
competência da Unill.o :. "organizar 
as fOrças armadas,. a segurança das 
fronteiras e a defesa externa". 

A experiência dos últimos confli· 
tos ·armados tem ·demonstrado, de 
maneira evidente, a necessidade que 
têm as fOrças terrestres e navais, 
de sua própria arma aérea, para 
casos especiais, sem prejulzo de 
uma FOrça Aérea autónoma, .como é 
o caso do Brasil. 

A mudança da capital do Pala 
pará o interior; demandando o esta
belecimento de uma rêde continua de 
comunicações e transportes, por via 
aérea, entre o Rio de Janeiro e Bra· 
sllia, foi motivo de um 'necreto do 
Poder, Executivo (n• 47.958,· .de 24 de 
março de 1960) que : "Dispõe sõbre 
as comunicações burocráticas entre 
o Rio de Janeiro e Brasllla". 

Entretanto, achamos que o Minis· 
tério da Guerra, pela sua flllalida· 
de peculiar, deve ter seu serviço pró· 
prio de unidades aéreas que lhe per
mitir!\ maior mobilidade em comuni· 
cações dessa natureza. Além da. lo· 
calizaçll.o da capital do Pafs no inte
rior, outros motivos se apresentam, 
tais como dar mais autonomia a .ês· 
ses encargos do MIIiistérlo da Guerra. 
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Quanto ao caso·. da . aviação naval, 
hd. necessidade da Marinha possuir 
a sua própria arma· aérea, ou me
lhor; . a sua aviação embarcada. 

Essa circunstância hoje é indis· 
cutlvel com. a aqUisição que o Go· 
vêrno fêz de um navio-aeródromo, o 
qual ·ird., Obviamente, constituir o 
campo em que serão adestrados ma· 
rinheiros e a vi adores nas novas téc· 
nicas de guerra marltlma. 
· A situação que se pretl!nde não 
constitui novidade, haja vista o que 
ocorre com todos os palses cujas Ma· 
rinhas .. contam com navios-aeródro· 
mos e que são os Estados Unidos, 
Inglaterra, França, Holanda, Cana
dá e Austrália, Isto é : aviação em· 
barcada orgànlca, operada por pes· 
soal pertencente à. própria Marinha. 
· O .. proj!!to em aprêço, transforma· 

do em: lei, não trará, a nosso ver, 
modlficaçlo das tarefas . especificas 
da. FAB, engrandecida como sempre 
no conceito de nossas fOrças arma-
das. · 

Sala das Sessões, em 6 de abril 
de 1960 . ...:. Oarlos Saboya. 

O SR. PRESIDENTE - O primei· 
ro projeto vai às Comlsslles de Cons· 
tituição e Justiça e de Finanças; o 

· segundo, às de Constituição e Ju.~tl· 
ça, de Segurança Nacional e de Fi· 
nanças. · 

(Pausa). 
Tendo em vista que pendem de 

pronunciamento das duas Casas do 
Congresso Nacional . proposições de 

· natureza. urgente · e · relevante, para 
cujo exame pode tornar-se ·necessá~ 
ria a realização de sessões extraor· 
dind.rias · nos próximos dias, a· Pre· 
sidênoia · resolveu transferir, para 

· data a ser ulteriormente marcada, a 
sessão ·conjunta fixada para 7 do 
mês em curso. (Pausa).· 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

. Votação, em .discussão· única, 
· do Projeto de Lei da Câmara n• 
10, de ·1958 (n• 2.119-56, na Cê.· 
mara), que dispõe s()bre a estru· 

tura administrativa da Previdên· · 
ela Social, e dó. outras providên· 
elas (em regime de urgência, 
nos têrmils do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, em vir· 
tude do Requerimento n• 103, de 
1960, dos· Srs. Senadores Moura 
Andrade, · Argemiro de Figueire· 
do e Benedicto Valladares, res· 
pectivamente, Lideres . da Maio· 
ria, do PTB e do PSD, aprova· 
.do na sessão de 23 do mês em 
curso), · tendo · Pareceres (sob 
ns. 47 a 51, de 1960), das Co· 
missões : de Constituição e Jus· 
tlça, favorável · ao projeto com 
as emendas que oferece, de ns. 
1 (CCJ) o. 12 (CCJ); da Co· 
missão de Legislação Social, fa• 
vorável ao projeto e às Emen· 
das de ns. 2-3- 6·- 9 e 12 
· (CCJ); contrário às de ns. 4 -
5 - 7 - 10 e 11 (CCJ) e ofe
recendo subemenda à de n• 1 
(CCJ) e novas Emendas de ns. 
13 (CLS) a 112 (CLS); da 
Comissão de Economia, favorá· 
vel ao Projeto e· às Emendas 
dens.2-3-4-6-
7 - 8 - 9 e 12 (CCJ); à Su· 
bemenda à Emenda n• 1 (CCJ), 
- 13 a 22 - 24 a 35 - 37 a 45 
- 47 a 52 - 54 a 58 - 62 a 
64 - 66 a 69 - 71 a 73 - 75 
a82.-84-86a89-91-
92-94a98-100a105-
109 a 112 ( CLS) ; contrário às 
de ns. 5 - 10 e 11 (CCJ) e 23 
-36-46-53-59a61-
74 - 83 - 90 - 93 - 99 - 106 
- 108 (CLS) e oferecendo su· 
bemendas às de ns. 65 - 70 -
85 e 107 (CLS) e novas Emen· 
das de ns. 113 (CE) a 139 (CE); 
da Comissão de Serviço Público, 
favorável ao projeto e às Emen· 
das 12 (CCJ); à subemenda à 
Emenda n• 1 (CCJ) - 13 - 45 
-62 0.64-67-70-72-
73 - 75 - 78 - 79 a 85 - 91 

· 92-94..,-95a98-100a102 
- 106 e 111 (CLS); às de ns. 
128 - 1,6 - 129 - 180 - 134 
- 135 e 136 (CE}; contrd.rio às 
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de ns. 123 - 126.- 129 -· 130 
- 134 - 135 e 136 (Cill) i con· 
trário às de ns. 6 - 8 - 9 -
74-86-93 e 109 (CLS)i às 
de ns. 117 - 128 - 133 e 139 
( Clll) i considerando fora de sua 
competência as de ns. 2 - 10 e 
11 (da CCJ)i 14 a 44 - 46 a 
60-99-103a105e112 
(CLS) i 114 a 116 - 118- 120 
a 122 - 124 - 125 e 137 da 
Cllli e oferecendo subemendas às 
de ns. '1 (CCJ) i 61 - 65 - 66 
-68-69-71-76-77 
- 87 a 90 - 107 - 108 e 110 
(da CLS) i 113 - 119 - 127 
- 131- 132 e 138 (Cill) e ofe
recendo novas . lllmendas de ns. 
140 a 158 (CSP) i da Comia· 
são de Finanças, favorável ao 
projeto e às lllmendas ns. 2 -
3 - 4 - 6 - 8 - 9 e 12 (CCJ) 
- à subemenda à Emenda n• 1 
(CCJ) - 13 a 22 - 25 a 45 -
47 a 52 - M a 58 - 62 - 63i 
à subemenda à Emenda n• 70 
(Cill) - 72 a 74 - 78 - 80 a 
86-91-92-94 a98 -100 
a 104 -106- 109 a 112 (CLS) 
- 114 a 116 - 118 - 120 -
121 - 123 - 128 a 130 - 133 
a 137 (Cill) i às subemendas à 
Emenda n• 7 (CSP) i 61 - 65 
(CSP) -66 (CSP) -68 (CSP) 
- 70 (CE) i primeira subemen· 
da (CSP) à Emenda 76, à SU· 

bemenda (CSP) i 77 - 87 a 90 
- (CSP) - subemenda (CSP) 
à. Emenda n• 107i às subemen· 
das (CSP) às Emendas ns. 113 
- 119 - 131 e 138i lllmendas 
140 a 142 - 1415 a 158 (CSP) i 
contrArio às de ns. 5 - 10 e 11 
(dá CCJ); 23- 24- 36- 46 
-53-59-69-60-à 
segunda subemenda (CSP) à 
Emenda 71 - 75 - 93 - 99 
- 105 - 108 (CLS) - 117 -
126i à subemenda (CSP) à 
Emenda 127 e 132 e à Emenda 
139 (CE) i 143 - 144 (CSP) i 
oferecendo subemenda às de na. 
64 :...... 67 - 69 - 79 (CLS) -
122 - 124 - 125 (CE) e no· 

vas Emendas de na. 159 a 162 
(CF) i e dependendo de pronun· 
ciamento das mesmas Comissões 
sObre as emendas de Plenário. 

O SR. PRESIDillNTill - SObre a 
mesa, pareceres das Comissões de 
ConatitUiçiLo e Justiça e de Serviço 
Público Civil, que vão ser lidos pelo 
1• Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES 

Ns 156 e 157, de 196Ó 

N• 156, de 1960 

Da Comissão àe 0011Btuuição 
e Justiça sObre emendas ofere· 
cidaB ao Projeto àe Le' àa 04· 
mara n• 10, àe 1958 (na 04ma· 
ra n• 2.119, de 1956), que àis· 
p6e sObre a estrutura aàm,nis· 
tratfva àa Pret~ià6ncm SociaZ, e 
àá outras pr~cjas, 

Relator : Sr. Lourit~aZ Fontes. 
Por haver recebido emendas em 

Plenário, retorna a esta ComissiLo o 
Projeto de Lei da Câmara n• 10, de 
1958 (n• 2.118, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) que dispõe sObre a 
estrutura administrativa da .Previ· 
dêncla Social, e dá. outras providên· 
elas. 

n - As emendas de Plenário são 
em número de vinte e um (de na. 
163 a 184, mas, como o projeto foi 
emendado pelas Comissões de Legls• 
laçAo Social, Economia, Serviço Pú· 
bltco Civil e Finanças, teremos, 
igualmente, que· nos manifestar sO· 
bre as emendas pelas mesmas apre
sentadas, num total de cento e qua· 
renta e nove (de ns. 13 a 162). 

m - No exame das emendas, 
que apreciamos uma por uma, nll.o 
nos limitamos ao seu aspecto constl· 
tucional e jurldico. Procuramos Ir 
mais além e penetrar mais fundo, 
apreciando-as em relaçAo às conquis· 
tas do moderno direito sociáJ. bra
süelro e em funçiLo da sistemática 
que informou o projeto. 



;-{ 
. ' 

.. 
,, 

-311-

IV - Antes de Iniciarmos o estu
do das emendas seja-nos permitido 
lembrar aos eminentes colegas a ne
cessidade de meditarem sêriamente 
sObre o art. 201, que dá às Institui
ções de previdência a exclusividade 
dos contratos de seguro contra ris
cos de acidente do trabalho e o ar
tigo 202, dêle decorrente. 

Quando do parecer que emitimos 
sObre o projeto, procuramos assina
lar as vantagens da tese monopolis
ta, que, de resto, como demonstra
mos na ocasião, não é novidade, pois 
já é válida para certos institutos. 

A veemência das criticas feitas 
àqueles dispositivos pelas entidades 
Interessadas comprova os altos lu
cros que elas auferem com êsse tipo 
de seguro e eléplica o seu afã em 
excluir do projeto o citado artigo. 

Vencido, embora, nesta Comissão, 
e apesar de meu respeito pela opi
nião dos ilustres colegas, quero, por 
uma questão. de principio, assinalar 
ainda uma vez, meu ponto de vista 
favorável ao monopólio, convicto que 
estou, de que êle constitui a melhor 
solução para o problema, se conside
rados os reais interêsses dos segu
rados. 

V - Isso pOsto, passemos à aná
lise das emendas. 

Emendas e Subemendas da 
Comissllo de Legislação Social, 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 1 

Dá, à ementa do projeto, a se
guinte redaçAo : 

Lei Orgânica da Previdência. 
A redação é, realmente, a mais 

apropriada. 
Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 13 (CLS) 

Dá nova redação ao art. 3°, que 
enumera os que são excluldos do re
gime estabelecido no projeto . 

Nenhuma alteração substancial faz 
a emenda, que, de outro !lido, nAo 
se choca com a Constituição nem 
apresenta nenhum vicio de nature
za jurldica. 

Pela aprovação. 

lilHENDA. 

N• 14 (CLS). 

:Modifica o art. 4•, substituindo as 
palavras "repartiçlles autárquicas" 
por "autarquias" e inclui, na classi
ficação a que se refere o artigo os 
trabalhadores avulsos. 

A emenda atenta melhor para os 
objetivos do projeto. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 15 (CLS) 

Altera a redação do item m do ar
tigo 5•, exigindo que a cota de ca
pital das pessoas relacionadas no re
ferido item não seja superior a vin
te vêzes o mais alto salário-minlmo 
vigente no Pais. 

A modificação exige uma altera
ção no parágrafo 2• do item IV do 
artigo. Assim, apresentamos a se
guinte 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 15 (CLS) 

Redijam-se assim o item m do ar
tigo 5• e parágrafo 2• do mesmo 
artigo 5•. 

m - Os titulares de firma in
dividual e os dlretores, sócios geren
tes, sócios solidários e sócios de in
dtlstrias de qualquer sociedade cuja 
idade máxima seja, no ato da Ins
crição, de cinqUenta anos e cuja co
ta de capital não seja superior a vin
te vêzes o mais alto salário-mini
mo vigente no Pais. 

§ 2• - Os segurados a que se re
fere o Inciso II, dêsse artigo . estiLo 
sujeitos à prévia inspeção de satlde 
e sua contribuição será à base má• 
xima de vinte vêzes o mais alto sa· 
lário-mlnimo vigente no Pais. 
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.EMiilNDA 

N• 16 (CLS) 

Acrescenta, no Item IV do art. 5• 
as palavras "Provado trabalhadores 
aVUlsos". · 

Trata-se de simples decorrência 
da alteraçll.o proposta na Emenda n• 
14 (CLS), 

Pela 11:11rovaçilo. 

EMENDA 

N• 16 (CLB) 

Dá nova redaçll.o ao parápoafo 2• 
do art. 5•. 

Prejudicada pela subemenda que 
oferecemos à Emenda n• 15. 

Pela rejeiçll.o. 

EMENDA 

N• 18 (CLS) 

· Transfonna em obrigatória a con· 
tribulçll.o, para · as lnstltulçi5es de 
previdência social a que estiver vln· 
culado, daquele que exercer mais de 
um emprêgo, contribulçll.o que pelo 
parágrafo íinlco, do art. 6•, é facul· 
tativa. 

A emenda tem Inteira procedên· 
ela, pois, efetivamente, a opção por 
um aó emprêgo acarreta prejulzo, 
porquanto os beneficios nll.o serão· 
proporcionais ao salário real, que, na 
hipótese, é a soma dos salários au
feridos nos diversos empregos. 

Além disso, o principio. domlnan· 
te do projeto é o da obrigatoriedade 
do seguro. 

Pela aprovaçll.o. 

EMENDA. 

N• 19 (CLS) 

Dá nova redação aos arts. 7•, 8• 
e 9•. 

Achamos a redação do projeto 
mais clara, mais liberal e mais con· 
fo~e com o espirita prevldenclário. 
· ··Contudo, tem razão, em parte, a 
CLS, quando diz que o art. 7• trata 
da perda da qualidade de segurado 

sem, contudo, declarar as eonseqUên· 
elas dêsae fato. 

Assim, oferecemos à Emenda n• 
19 a seguinte 

SUIIEMENDA À EMENDA 

N• 19 (CLS) 

Dê-se ao art.. 7• a seguinte reda· 
çll.o : 

"Art. 7• Perderá a qualidade de 
. segurado aquêle que deixar de exer· 
cer emprêgo ou atlvldade que o sub· 
meta . ao regime desta lei. 

Parágrafo íinlco. A perda da qua· 
Jidade de. s_egurado Importa na ca· 
ducldade dos direitos Inerentes a essa 
qualidade, ressalvado o disposto nos 
arts. 8• e 9•. 

EMENDA 

N• 20 (CLS) 

Substitui, no art. 14, a expressll.o 
"pensão" por "prestações", à qual 
nllo terá direito o cônjuge desquita· 
do, ao qual nAo tenha sido assegu· 
rada a percepçll.o de alimentos, nem 
a mulher que se encontre na situa· 
çllo prevista no art. 234 do Código 
Civil. · · 

A emenda se justifica, pois as 
prestaçi5es a que . tem direito o cOn· 
juge nll.o . se . resumem na penslo. 

Pela aprovaçll.o. 

EMENDA 

N• 21 (CLS) 

Altera redaçll.o do art. 19, fazen· 
do-o de maneira plenamente satlsfa· 
tória, pois exige que "o cancelamen· 
to da lnscriçlo de cônjuge só será 
admitido em face da sentença judi· 
ela! que haja reconhecido a situa· 
çllo prevista no art. 234 do Código 
Civil ou mediante certldll.o do des· 
quite em que nll.o hà.jam sido asse· 
gurados alimentos, certidAo de anula· 
ção do cnsamento ou prova de óbi· 
to". 

Pela aprovação. 
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IIMENDA 

N• 22 (CLS) 

Dá nova redaçil.o à seçil.o II, Capi
tulo m, do Titulo II. 

A emenda visa a evitar que se 
contunda a lnscriçil.o da emprêsa 
com a do respectivo empregador se
gurado, ao mesmo tempo que simpli
fica o processo da matricula. 

Pela aprovaçil.o. 

EMENDA 

N• 23 (CLS) 

Dá nova redaçil.o ao art. 22. li) 
aceitável, porque : 

a) corrige o "caput" do artigo, 
que se refere a "beneffcios ou ser
viços, quando, na realidade, as pres
taçlles asseguradas pela previdência 
social consistem em "beneffcios e 
serviços"; 

b) toma expreBBo, no texto do 
artigo, . quais sejam os benetfcios e 
quais os serviços; . 

c) sana a omlsail.o do projeto, 
quanto ao regime especial de apo
sentadoria · e pensil.o dos servidores 
autárquicos. 

Pela aprovaçil.o. 

EMENDA 

N• 24 (CLS) 

No parágrafo 1• do art. 23, substi
tui as palavras "três vêzes" por 
"cinco vêzes". . 

Assim, o "salário beneficio" não 
poderá ser superior a cinco vêzes o 
mais alto salário-minimo vigente no 
Pais, nem Inferior ao salário-mini
mo de adulto ou menor, conforme o 
caso. 

Pela aprovaçil.o. 

EMENDA 

N• 25 (CLS) 

Reduz a importancia. fixada no 
projeto para. o auxilio-doença., com 
prejulzo do segurado que, pelo pro
jeto, além de setenta por cento do 

"salário de beneficio", concedido pela 
emenda, tem direito, ainda, a um 
acréscimo de 1% dêsse salário para 
cada grupo de doze contrlbu!ç(ies 
mensais realizadas pelo segurado, 
até o máximo de vinte por cento. 

Pela. rejeiçil.o. 

EMENDA 

N• 26 (CLS) 

Substitui, no parágrafo 2• do arti
go 24, as palavr~t~~ "pelo sindicato" 
e "houver ciência" pelas "associaçil.o 
sindical" e "tiver ciência.". · · 

A modiflcaçil.o aperfeiçoa o arti
go, que passa a melhor se confor
mar com o esplrlto do projeto. 

Pela aprovaçil.o. 

EMENDA 

N• 27 (CLS) 

Dá nova redaçil.o à parte final do 
parágrafo 6• do art. 27, acrescentan
do-se a palavra "excedente" depois 
de '.'cada dia". 

A redação proposta evita dúvida 
de Interpretações, deixando claro que 
o pagamento adiantado consiste nas 
despesas de transporte e em três 
diárias, no máximo, do. auxilio-do
ença. 

Pela aprovaçil.o. · 
' . 
EMENDA 

N• 28 (CLS) 

InclUI as expressões - "afastado 
do trabalho" depois da palavra "se
gurado" . no 1 7• do . art. 24. 

Justifica-se a emenda, ·pois. só 
deve perceber a vantagem previs
ta o segurado que estiver afastado 
do trabalho. 

•. . Pela aprovaçil.o. 

EMENDA 

N• 29 (CLS) 

Propõe outra reda.Çil.o para o pa
rágrafo único do art. 26, retirando 
da Previdência Social o Onus do pa-
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gamento, ao segurado a que fõr ga
rantido o ·direito à licença remune
rada peJa· emprêsa da diferença en
tre aquela remuneração e o valor do 
auxilio-doença. 

Tal Onus, como bem se justifica 
na emenda, deve' caber à emprêsa. 

Pela aprov&çllo. 

EMENDA 

·: N• 30 (CLS) 

·Substitui, no art. 27, as palavras 
"continuar Incapaz para o trabalho" 
pelas seguintes : "continuar Incapaz 
para o seu trabalho e não estiver 
habültado para o exerciclo de outro, 
compativel com as suas aptid6es". 

A emenda atende aos lnterêsses 
da emprêsa e do segurado e melhor 
condiz com a natureza do projeto. 

Pela aprovaçllo. 

EMENDA 

N• 31 (CLS) 

Suprime, no parágrafo 4•, as pa
lavras "acrescld& de mais 1% dêste 
salário, para cada grupo de doze con
tribuiç6es mensais". Reduz, portan
to, a uma renda de apenas 70% do 
salário beneficio, a aposentadoria 
por Invalidez. 

O projeto protege melhor o segu
rado. 

Pela rejeiçllo. 

EMENDA 

N• 32 (CLS) 

Suprime o parágrafo 5• do art. 2•. 
lll iiecorrente da Emenda 31. 

Pela rejeiçllo. 
' 

EMENDA 

N• 33 (CLS) 

Substitui, no art. 30, as palavras 
finais "calculada na forma do pará
grato 4• do art. 27", pelas seguin
tes : "equivalente a tantos trinta 
avos da aposentadoria por tempo de 
serviço, quantos os Janos de serviço 

que contar no mlnlmo 70% do salá
rio de beneficio. 

A emenda é, Igualmente, simples 
decorrência da Emenda 31, que é 
prejudicial ao segurado. 

Pela rejeiçll.o. 

EMENDA 

N• 34 (CLS) 

Suprime o § s• do art. 29, sob o 
fundamento de que a matéria já se 
acha tratad& no § 2• do art. 30 com 
mais propriedade. 

A alegaçll.o nll.o procede. No § 3• 
do art. 29, que trata da aposentado
ria por Invalidez e da recuperação 
de trabalho do segurado, está esta
belecido que o segurado, completan
do 50 anos ou mais de idade no de
curso dos prazos estabelecidos no 
artigo, terá direito à aposentadoria 
em caráter definitivo, ao. passo que, 
no I 2° do art. 30, se determina que 
serll.o automàticamente convertidl'S 
em aposentadoria por velhice o auxi
lio-doença e a aposentadoria por In
validez do segurado que completar 65 
ou 60 anos de idade. 

Há, no tocante à idade, para efei
to de favorecimento do segurado, 
uma diferença de dez anos. 

O projeto é, assim, mais favorá
vel aos segurados. 

Pela rejeiçll.o. 

EMENDA 

N• S5 (CLS) 

Dá nova redaçll.o ao art. 205, que 
dlsplle sObre a . data da entrada da 
lei em vigor. 

A alteraçll.o procede, pois evita a 
protelaçll.o indefinida da regulamen
taçll.o dos preceitos do projeto a isso 
sujeitos, 

Pela aprovaçll.o. 

EMENDA 

N• 36 (CLS) 

Dá nova redação ao art. 31, acres
centando a atividade em serviços pe
rigosos como condlçll.o para a con
cessão da aposentadoria especial. 
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Entretanto, além de. acrescentar 
u~ parágrafo ao artigo, altera a re
daçAo do atual parágrafo único, que 
manda aplicar; no cálculo da refe
rida aposentadoria, o disposto no pa
rágrafo 4• do art. 2 e no parágrafo 1• 
do art. 30, contrariando dispositivo 
do projeto que julgamos necessário. 

Apresentamos, em conseqüência, a 
seguinte 

SUBIDMENDA A EMENDA 
~-...... _# 

N• 36 (CLS) 

Ao artigo 31. 
Redija-se assim : 
"Art. 31. A aposentadoria espe· 

clal seri concedida ao segurado q:ue, 
contando no mlnlmo 50 (clnqüenta). 
anos de Idade e 15 (quinze) anos de 
contribulçlles, tenha trabalhado du
rante 15 (quinze) , 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos, pelo menos, 
conforme a atlvldade profissional, 
em serviços que, para êsse efeito, fo
rem considerados penosos, Insalubres 
ou perigosos, por Decreto do Poder 
Executivo. 

§ 1• A aposentadoria especial 
conslstlrli numa renda mensal cal
culada na forma do parAgrafo 4• do 
art. 27, aplicando-se-lhe, outrossim, 
o disposto no parAgrafo 1• do arti
go 30. · 

§ 2• . Reger-se-li . pela leglslaçAo 
especial a aposentadoria dos aero
nautas e a dos jornalistas profissio
nais. 

EMENDA 

N• 37 (CLS) 

A emenda dl1 nova redação ao ar
tigo 32 e seus parâgrafos. 

As alteraçlles que propllem sAo, a 
nosso ver, prejudiciais ao segurado, 
cujos lnterêsses estAo, na espécie, 
melhor· defendidos no projeto. 

Assim é que, pelo projeto, se ga
rante a aposentadoria com sallirio 
de beneficio Integral, quando o se
gurado contar 35 anos de serviço, ao 
mesmo tempo que se manda compu
tar em dObro, para efeito de apo-

sentadorla, o prazo de licença-prê
mio nAo auferida, como sucede no 
serviço público. 

Pela rejelçlio. 

EMENDA 

N• 38 (CLS) 

Dâ nova redaçAo ao parâgrafo úni· 
co do art. 33, Invertendo os seus 
têrmos. 

Cremos que devem prevalecer os 
dois dispositivos, ,pelo que propomos 
a seguinte 

SUBEMENDA À EMENDA 

N° 38 (CLS) 

Transforme-se em parâgrafo 1• o 
parâgrafo único do art. 33 e acres
cente-se ao artigo o seguinte 

§ 2• Sempre que à gestante fOr 
facultada assistência médica, o au
xUio serâ pago pela metade. 

EMENDA 

N• 39 (CLS) 

Suprime o capitulo IX do Titulo 
m, que cllz respeito à assistência fi·. 
nancelra ao segurado e seus depen
dentes. 

l!í uma decorrência da Emenda 23 
( CLS), que deu nova redaçAo ao ar
tigo 22 e que mereceu nosso pare
cer favorâvel. 

Pela aprovaçAo. 

EMENDA 

N• 40 (CLS) 

Ao art. 37, que displle sObre o clil· 
culo da lmportAncla da pensAo devi· 
da ·ao cOnjuge e dependentes dos· se-
gurados.. · 
··· .. A emenda ·substitui as expresslles 
"parcela famlllar Igual a 50%" e "até 
o mlixlmo de cinco" por "parcela 
Igual a 30%" e "até o mlixlmo de 
sete". • 

O projeto atende melhor aos lnte
r/!sses da famllla do segurado. 

Pela rejeiçAo. 
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EMENDA 

N• 41 (CLS) 

Intercala no parágrafo único do 
art. 37, entre as palavras "a lmpor
tància total assim obtida" e "será 
rateada", as seguintes : "e que em 
hipótese alguma será Inferior a 50% 
do valor da aposentadoria". 

A emenda tem alto alcance assis· 
tencial: 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 42 (CLS) 

Substitui, por nOvo artigo, o arti
go 44 e seu parágrafo único, que 
dispõe sObre o auxilio-funeral. 

A emenda justifica-se. 
Pela aprovaçAo. 

EMENDA 

N• 43 (CLS) 

Manda substituir, no texto do art. 
49, a referência ao artigo 28 por 
outra, ao artigo 128. 

Trata-se de retlficaçAo a um en
gano, talvez fruto de êrro de revi
alo, saldo no projeto. 

Pela aprovaçAo. 

EMENDA 

N• 44 (CLS) 

Intercala no art. 150, entre as pala
vras "entidades pllbllcas" e "e priva
das", a palavra "sindicais". 

Realmente, como se diz na justi
ficaç!o da emenda, algumas entida-

.. des sindicais já displlem de serviços 
rn6dicos e hospitalares devidamente 
apU"elhados, os quais podem, perfei
tamente, ser utilizados pela assistên· 
cia m6dl.ca da previdência social. 
· · Pela aprovaç!o. 

EMENDA 

N• 45 (CLS) 

Suprime o Capitulo XV do Titulo 
m, que dispõe sObre "Assistência 

Habitacional", matéria que destoa do 
sentido do projeto. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 46 (CLS) 

Dá nova redação ao art. 53 e su
bstitui, por dois parágrafos, o se11 
parágrafo único. 

A emenda decorre de. modificação 
proposta pela Emenda n• 23 (CLS) 
ao art. 23, por nós aceita. 

O seu autor esqueceu, porém, de 
modificar o titulo do Capitulo XVI 
- "Da Assistência Social", para -
~na Assistência Complementar", co
mo se torna necessário, em face das 
alterações propostas. 

Tal poderá·ser feito, porém, na Re· 
dação Final do projeto, se aprovada 
a emenda. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 47 (CLS) 

Intercalar no art. 54, entre as pa
lavras "readaptação" e "dos aposen
tados", as seguintes : "dos segura
dos . que percebem amemo-doença, 
bem como". 

Trata-se de corrigir uma ómiss!o 
do projeto.· 

Pela aprovaç!o. 

EMENDA 

N• 48 (CLS) 

Substitui · o. parágrafo único do ar
tigo 58, que n!o permite a acumu
lação de beneflcios, por outro, per
mitindo essa acumulação, ressalva

. da, porém, a· percepç!o conjunta do 
beneficio pela mesma lnstituiçAo de 
previdência. 

A emenda se justifica, pois · vale 
como complemento d,a de.n• 18, onde 
se obriga à contribuição, para mais 
de um Instituto, pelo segurado, 
quando exer~:a êste mais de um em
prêgo .. 

Pela aprovação. 
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EMENDA 

N• 49 (CLS) 

Substitui, no art. 63, as palavras 
"inferiores ao salârio-mlnlmo regio
nal" ·por "Inferiores a. 70% do salâ
rio-m!nlmo do local da concessão". 
Restringe beneficios. 

Pela rejeição. 

N• 50 (CLS) 

Suprime, no parâgrafo 4•, item I, 
do art. 66, as palavras : "alienação 
mental", "cegueira", "paralisia" e 
"cardiopatia grave", incluidas entre 
as doenças que permitem a conces· 
são de aposentadoria por Invalidez, 
independentemente de carência. 

As ·enfermidades mencionadas 
equiparam-se à tuberculose, à lepra, 
à neoplasia maligna, não havendo, 
assim, justificativa para sua exclu
são. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.• 51 (CLS) 

Substitui, no parágrafo 4•, Item II, 
do arl. 66, a palavra "lndenlzação" 
- por "metade da lndenlzaçAo", sob 
o fundamento de que a inversão to
tal da indenlzaçAo constitui excesso, 
altamente prejudicial ao acidentado. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 52 (CLS) 

. Dá. nova redação ao art. 69 e seus 
parágrafos, que dispõem sObre o rea
justamento dos valores das aposen
t~;~odorias e pensões. 

.A, emenda situa o assunto mais 
dentro de nossa realidade previden
clâria. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 58 (CLS) 

Dá nova redação ao art. 71 e seus 
parágrafos, que tratam do custeio dn 
previdência. 

A emenda integra melhor o assun
to em · nossas realidades previden. 
clârlas. 

Pela aprovaçAo. 

EMENDA 

N• 54 (CLS) 

Dá nova redaçllo ao art. 73, que 
se refere à maneira como será. cons
tltulda a contrlbulçAo da Un111o para 
o custeio da previdência. 

A emenda corrige omissões do pro
jeto e Integra melhor a espécie em 
nosso sistema previdenclârlo. 

Pela aprovaÇAo. 

N• 115 (CLS) 

Suprime o art. 74, o que se expli
ca, pois a matéria sObre que versa 
foi incorporada à do art. 73, pela 
emenda 54. 

Pela aprovaçllo. 

EMENDA 

N• 56 (CLS) 

Altera o art. 78, conceituando de 
maneira diferente o salário de con
tribuiçllo. 

A emenda preenche um~;~. lacuna 
da proposição e suprime o "salârlo 
de classe", que as classes interessa
das repudiaram, além de se referir 
aos trabalhadores autOnomos, como 
exige o sistema do projeto com as 
modificações aceitas. 

Pela aprovaçAo • 

EMENDA 

N• 57 (CLS) 

Dá. nova redaçllo ao art. 79, rela
tivo ao salârlo de classe. 

.l!l uma· decorrência da emenda an
terior. 

Pela aprovaçllo. 

N• 58 (CI.S) 

Suprime, no art. so; que dispõe 
sôbre a fixação do ulário-bae•, a 
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audiência, ali estabelecida, para tal 
efeito, dos trabalhadores autónomos. 

A emenda procede, pois o salârio
base constitui o salârio de contribui
ção, tanto dos trabalhadores autóno
mos como dos · trabalhadores avul
sos. 

Pela aprovação. 

EMENDA . 
N• 119 (CLS)' 

Suprime no item I do art. 81, a 
palavra "mensalmente". 

A supressiLo visa .a deixar claro 
que o desconto a que se refere o ar
tigo deve ser efetuado no ato do 
pagamento, seja êste mensal ou não. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• .60 (CLS) 

Substitui, no item V do art. 81, as 
palavras - "a contribuição dos se· 
gurados mencionados no art. 5•, ln· 
cisos m e IV", pelas seguintes : "a 
contribuição dos trabalhadores autô· 
nomos". 

A modificação atende ·· mellior ao 
sistema do projeto. 

•. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 61 (CLS) 

·Acrescenta um parágrafo ao arti· 
go 83, dispondo que, para fiscalizar 
e apurar as contribuiçlíes e outras 
quaisquer quantias devidas às insti· 
tuiçlíes de previdência social, assis· 
tem aos seus fiscais as mesmas ga. 
rantias dos agentes do Fisco fede· 
ral. 

A medida proposta é aconselhável. 
Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 62 (CLS) 

Substitui, no parágrafo 3• do art. 
83, as expresslles "poderão as insti· 
tuições de previdência social, sem 
prcjuizo de penalidade cabivel, ins· 

crever "ex-officio" as importâncias 
que reputarem devidas, ficando a 
cargo do segurado ou emprêsa o 
ônus da prova em contrârio" - por 
-· "poderá o fiscal levantar as im· 
portQnclas devidas com base em ele· 
mentos colhidos no local de trabalho 
ou em registras de repartições p'Cibli· 
cas, sem prejuizo da penalidade ca
bivel", 

O parágrafo, tal como figura no 
projeto, encerra demasias, que a 
emenda corrige. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 63 (CLS) 

Substitui, no art. 84, as expres
sões- "multa varilivel de 11% (cin
co por cento) até 30% (trinta por 
cento), diga-se : "multa varilivel de 
10% (dez por cento) até 110% (cin· 
qüenta por cento) ". 

A medida visa a pôr côbro a uma 
situaçiLo condenlivel e a obrigar as 
emprêsas a fazer o recolhimento das 
contribuições descontadas dos em· 
pregados e das próprias, as quais 
elas retem, atualmente, o que vale 
como empréstimo tomado à institui· 
çiLo de previdência, em condições me· 
nos extorsivas do que se o fizessem 
com outras organizações de capital. 

Pela apro\·açli.o. 

EMENDA 

N• 64 (CLS) 

Dli nova redaçiLo ao art. 811, mu· 
dando-lhe o texto e acrescentando· 
lhe dois parligrafos. 

O projeto cogita sômente do re· 
curso da declsli.o condenatória, sem 
tratar do procedimento que precede 
à declsiLo. 

Pela. aprovaçiLo. 

EMENDA 

N• 611 (CLS) 

Dá nova redaçiLo ao art. 90 e seu 
parágrafo 'Cinlco, que cuida da cons· 
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tituição do sistema da previdência 
social. 

A emenda melhora a redação do 
projeto e corrige algumas de suas 
deficiências, entre as quais o esque
cimento da. classificação dos segura
dos nos diversos Institutos. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

NO 66 (CLS) 

Dá nova redação aos Itens X, XI, 
XIII e XIX do art. 91, que enume
ra as atribuições do DNPS. 

A emenda. visa a adaptar o ar
tigo às modificações decorrentes da 
emenda 65, por nós já aceita. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

No 67 (CLS) 

Suprime os parágrafos 1• e 2o do 
art. 92. 

Não seria aconselhável que super· 
visionados elegessem aquêles que os 
irão supervisionar, como se dispõe 
no projeto. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 68 (CLS) 

Dá nova redação ao a.rt. 93. 
A emenda se justifica, pois, em 

verdade, a discriminação de atribui· 
ções contida no art. 93 do projeto, 
entra em choque com a. estruturação 
do Conselho Dlretor, órgão que, pela 
emenda, é colocado em sua exata po
sição. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 69 (CLS) 

Dá nova redação aos arts. 95, 96, 
97 e 98, que tratam, respectlvamen· 
te : da competência do CSPS para 
julgar recursos; da constituição do 
CSPS; da assistência do Ministério 
Público da Justiça do Trabalho às 

sessões de Conselho e da reforma das 
decisões das Turmas. 

A redação dada pela emenda ~me
lhor se adapta ao nosso sistema pre. 
videnciário. 

Pela aprovação •. 

EMENDA 

N• 70 (CLS) 

Inclui, no item m do art. 100, en
tre as palavras - "de reservali" e 
"propor taxas", as seguintes - "ela· 
borar o Plano de Custeio Social". 

A emenda supre um lapso do pro
jeto, pois ao Serviço Atuarial com
petem preclpua.s atribuições na ela
boração do Plano de Custeio da. Pre· 
vidência. Social, o que não foi pre
visto no item ora modificado. · 

Pela aprovação. 

EMENDA 

No 71 (CLS) 

Dá nova redação ao art. 101, que 
se refere à eleição dos membros 
classlsta.s do CD, do DNPS e do 
CSRPS e respectivos suplentes. · 

A emenda se justifica pelos mes
mos motivos que fundamentaram a 
de nllmero 67. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 72 (CLS) 

Dá nova redação ao art. 102. O 
objetlvo da emenda é evitar que se 
deixe Indeterminada a remuneração 
dos órgãos coleglados de cúpula •. 

Pela aprovação. 

EMENDA· 

NO 73 (CLS) 

·· Dá nova redação ao artigo 103. 
Transfere, do presidente para um 
Conselho Administrativo, a dlreção 
das lnstltulçties de previdência. 

A emenda procede, pois está mais 
consentânea com o sistema àdotado 
no projeto. 

Pela aprovação. 
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EMENDA 

N• 74 (CLS) 

Suprime, no final do art. 104, a 
referência ao Instituto da Casa Po
pular. 

A supressllo se justifica, uma vez 
que por outra Emenda, a de n• 84, 
é suprimido, também, o Capitulo m 
do Titulo VI, que cogita do referi
do Instituto. 

Pela aprovaçllo. 

EMENDA 

N• 75 (CLB) 

Modifica a redaçllo do parágrafo 
2• do art. 105, relativa à eletçllo do 
Presidente do C. A. 

A emenda decorre da de n• 73. 

Pela aprovaçl.o. 

EMENDA 

N• 76. (CLB) 

Dá nova redaçllo ao art. 106 e seus 
parágrafos. 

A emenda se justifica pelas mes
mas razlles que determinaram a de 
n• 73, que já mereceu nosso parecer 
favorável. 

Pela aprovaçl!.o .. 

EMENDA 

N• 77 (CLB) 

Também decorrente da Emenda 
73, dll nova redaçllo ao art. 107, que 
cuida de atributçllo do Presidente do 
C. A. 

Pela aprovagllo. 

EMENDA 
' " 

N• 78 (CLS) 

Dtmlnut, de nove (9) para seis 
(6), o nmnero de membros do Con
selho Fiscal. 

Tendo sido as funç5es de Conselho 
Fiscal circunscritas às de um órgl!.o 
dedicado inteiramente à flscallza!;l!.o, 

torna-se necessário reduzir o nmnero 
de seus componentes. 

EMENDA 

N• 79 (CLS) 

Suprime, no art. 111, . o Item VII 
- que dlsp6e sObre a competência 
do Conselho Fiscal para julgar os 
recursos dos atos dos Delegados, e 
o § 1•, que trata da revlsllo de de
cis5es. 

A emenda integra melhor a ma
téria no sistema do projeto. 

Pela aprovaçl!.o. · 

EMENDA 

N• 80 (CLS) 

'Dá nova redaçl!.o ao art. 113 e 
seus parágrafos, que regula a cons
tituiçl!.o das Juntas de Julgamento e 
Revtsllo • 

. A . emenda atende de modo mata 
satisfatório às necessidades ·dos refe
ridos órgl!.os. 

Pela aprovaçllo. 

EMENDA 

N• 81 (CLS) 

Dá nova redaçl!.o ao art. 114 e seu 
parágrafo 'IDltco, que regula a com
petência da Junta de Julgamento e 
Revlsllo. 

A emenda toma mais explicita a 
competência da JJR e suprime a 
atrtbulçl!.o de opinar sObre as contas 
do Delegado, da alçada do Conselho 
Fiscal. 

Pela 'aprovaçl!.o. 

N• 82 (CLS) 

Suprime os arts. 108, 111, pará
grafo 1•, e 116, e dá nova redaçl!.o 
ao art. 117. 

A emenda engloba o art. 108, o 
§ 1• do art. 111 e os arts. 116 e 117 
e unifica, no art. 117, toda a disci
plina dos recursos, integrando me
lhor a matéria no sistema do pro· 
jeto. 

Pela aprovaçllo. 
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-IOOIA 
N• 88 (CLS) 

Dá nova redaçll.o aos arts. 119 e 
120, que tratam dos órgll.os dlretores 
do SAPB. 

A emenda Introduz, na organiza· 
çll.o do SAPS, ·as alteraçlles sugeri· 
das para os lnlltitutoa de Aposenta· 
dorla .e Penslles, exceçl.o feita no 
que dlz respeito 11. elelçll.o dos Con· 
selhos AdminlBtratlvo e FJacil.], que 
é atributda àB entidades sindicais, 

Pela aprova.çlo. 

EMJlNJIA 

N• 84 (CLS) 

Suprime o eapltulo m do Titulo 
VI, referente ao Instituto da Casa 
Popular. 

As atrlbul.çlles dadas ao ICP con
tinuar&o, como atuaJmente, a ser da 
competência dos Institutos de Pre
vidência. 

A emenda melhor se ajusta ao 
sentido do projeto. 

Pela aprovaçlo 

BIIIMilÀ 

N• BIS (CLS) 

Suprime, no parAgrafo 8• do art. 
128, as palavras finais, a partir de 
"com a partlclpaçll.o etc ..• " 

o final do par4grafo 8• colide com 
o que estatul. o parágrafo 1•, que 
contém a fórmula preferivel. 

Pela aprovaçlo. 

J!lMENDA 

N• 88 (CLS) 

Supl'ime o par6rrafo 'llnlco do ar
tigo 182. 

O parágrafo é redundante, JlOis o 
assunto já foi objeto do art. 128. 

Pela aprovaçll.o. 

EMENDA 

N• 87 (CLB) 

Dá nova redaçll.o ao art. 184 e seus 
parãgrafos, que dlapllem ~bre a re-

muneraçll.o dos presidentes e mem· 
bros dos C. A.. e c. F. das Institui· 
ç&!s de previdência, dando poder ao 
Jllxecutlvo, para fixá-la por decreto. 

A emenda evita o tratamento lnde· 
terminado do assunto e o regula de 
maneira mais favorável aos lnterês
sea dos Institutos e dos segurados, 
pois obriga os membros doa· citados 
Conselhos ao regime de tempo· lnte· 
gral. 

Pela aprovaçlo. 

IIIIJOO)A 

N• 88 (CLS) 

Dã nova 'redaçlo ao art. 188, que 
regula a admlssll.o do pessoal nas 
lnstltulçlles. 

A emenda 6 de todo cablvel, pois 
zela melhor pela seleçll.o do pessoal 
e fecha as portas ao favoritismo. 

A Emenda 8 (CJ), por nós ofe
recida ao mesmo artigo, jã contém 
medida moralizadora, mas a emenda 
em estudo estA melhor ajustada ao 
sistema do projeto. 

Pela aprovaçll.o. . 

EMENDA 

N• 89 (CLS) 

Substitui, no art. 141, as palavras 
"impostos e taxas" pela expressll.o 
"taxas remuneratórlas". 

ImpiSe-se a · exctusll.o, pois, como 
entidades autãrqulcas, as Institui· 
~s de previdência social gozam de 
Imunidade trlbutãrla, por fOrça do 
disposto no art. 21, Inciso V, letra a, 
da Constltulçll.o. 

Pela aprovaçlo. 

EliiENII.t 

N• 90 (CLB) 

; ... Substitui, no art. 148, as pàlavras 
Iniciais pelas ·seguintes : "0 Mlnis~ 
tro do Trabalho, Inddstrla e Comér· 
elo, "ex-offlclo" ou mediante repre· 
sentaçll.o do DNPS ou do CSPS, -po· 
dei'ã determinar etc. ••, 

Cremos, com o autor da emenda, 
que ao Ministro do Trabalho, Indós· 
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tria e Comércio só deve permitir, ex
olfioio, a Intervenção nas Instituições 
de previdência, nos casos figurados 
no artigo. Além disso, o poder de 
representação, para êsse fim, deve 
ser facultado, também, ao Conselho 
Superior de Previdência Social, para 
melhor correção de abusos e Irregu
laridades. 

Pel~ aprovação. 

EMENDA 

N• 91 (CLS) 

Substitui, no art. 144, as pala
vra.R finais pelas seguintes ". . . po
der-se-á fazer . a prova de qualquer 
ato do lnterêsse dos beneficiários ou 
das emprêsas, salvo os que se refe
rem a registres pllbllcos". 
· A redação do texto dá lugar a ln
.t~rpretações excessivamente elásti
cas e descabidas, no tocante ao· su
primento de documentos de prova. 

·pela aprovação. 

EMENDA 

N• 92 (CLS) 

Suprime o art. 197, que dá ao 
DNPS a Incumbência de promover, 
em noventa dias, a organização das 
comunidades de serviço a que se re
fere o art. 128. · 

Ora, a organização das comunida
des de serviços depende de regula
mentação, para a qual o art. 198, 
parágrafo 1•, fixa o prazo de 120 
dias. 

Pela aprovação. 

EMENDA· 

N• '98 . (CLS) 

Dá nova redação ao· art. 149, que 
se refere aos .. mandatos dos mem
bros dos órgãos de deliberação cole
tiva, contidos no projeto. 

A emenda se Impõe, como conse
qUência de alterações feitas por 
emendas .anteriores e ·que merece
ram parecer favorável de nossa 
parte .. 

A modificação . enquadra melhor a 
matéria na nova organização dos 
Institutos. · 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 94 (CLS) 

Dá nova redação ao art. 168 e seu 
parágrafo, que tratam do custeio das 
diligências procedidas pelo DNPS. 

O artigo autoriza o pagamento pe· 
las instituições, de despesas com di
ligências realizadas no lnterêsse das 
mesmas. 

A emenda veda totalmente êsse 
pagamento, visando a abolir a con
tribuição. dos. fundos previdenciários 
para ocorrer a despesas do DNPS. 
~ste Departamento tem orçamento 
próprio o qual deverá . bastar para 
custear os gastos com o desempenho 
de suas diligências. 

Pela ·aprovação da emenda. 

EMENDA 

N• 95 (CLS) 

No art. 165, substitui as palavras 
"e prescrições" - por - "de 

prescrição". 
Cuida-se, evidentemente, da corre~ 

ção de um lapso. 
Pela aprovaÇão. 

EMENDA 

N• 96 (CLS) 

Suprime o art. 169, que trata do 
recolhlnÍento da Taxa de Previdên
cia Social. 

A referida taxa foi abolida pela 
nova Lei de Tarifas. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 97. (CLS) 

Suprime, no art. 171, a referênc:la 
à "taxa de previdência social". 

.Pela aprovação. 
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EMENDA 

N• 98 (CLS) 

Suprime o art. 172 e seus pará· 
grafos, sob o fundamento de que ino
va, sem raziLo, o Estatuto dos Fun· 
cioná.rios Pllbllcos Civis da UniiLo, 
que é apllcá.vel aos servidores das 
instituiçlles de previdência social, na 
forma do que. determina o art. 252, 
inciso n. 

Pela aprovaçiLo. 

EMENDA ...... 
N• 99 (CLS) 

Dá. nova redaçiLo ao art. 17 4 e seu 
parágrafo dnlco. 

Tem inteiro cabimento a .emenda, 
pois o artigo, como está. redigido 
permite, efetivamente, a coexistência 
total e indefinida de dois regimes -
o da legislaçiLo anterior e o da Lei 
Orgll.nlca. 

Os direitos adquiridos na vigência 
da !egislaçiLo anterior estiLo garan
tidos. 

Pela aprovaçiLo. 

EMENDA 

N• 100 (CLS) 

Suprime o art. 176, que faculta a 
fusiLo ou incorporaçiLo, entre si, das 
Instituições de previdência social, por 
decreto do Poder Executivo. 

A matéria, de relêvo, só poderia 
ser convenientemente regulada em 
lei formal e niLo simples artigo, 
como se fêz no projeto. 

Pela aprovaçiLo. 

EMENDA 

O autor da emenda considera ex· 
cessiva a importll.ncia fixada no ar
tigo. 

Pela aprovaçiLo. 

EMENDA 

N• 102 (CLS) 

Dá. nova redaçiLo ao art. 181 e ·seu 
pará.grafo 2•, que trata do pagamen
to da diferença de provento previs
to no Decreto-lei n• S. 769, de 28·10· 
1941. 

A emenda sana omissiLo do proje
to, que, na hipótese, está. incomple
to, uma vez que olvidou as entidades 
autá.rquicas. 

Pela aprovaçiLo. 

EMENDA 

N• 103 (CLS) 

Suprime o art. 189 e seus par4· 
grafos, que regulam a concessiLo de 
um abono aos atuais aposentados 
que niLo tiverem reajustados os seus 
proventos. 

O reajustamento em apreço já 
está. atendido pelo art. 69 do pro
jeto. 

Pela aprovaçiLo. 

EMENDA 

N~ 104 (CLS) 

Suprime o art. 190, que faculta a 
acumulaçiLo de prestaçlles. 

EMENDA 

. N• 117 (CE) 

Suprime o art. 151 que displle sO· 
bre assistência alimentar aos bene· 
ficiá.rios da previdência social. 

N• 101 ( CLS) A emenda niLo se coaduna com o 
esplrito do projeto. 

No pará.grafo 1• do art. 179, reduz,._.. Pela rejeiçiLo. 
a importll.ncia do crédito especial 
de Cr$ 10.000,000,00, destinado ao EMENDA 
custeio dos estudos e inquéritos re- N• 118 (CE) 
lativos à extcnsiLo do regime do pro
jeto aos trabalhadores rurais e aos 
empregados domésticos, para Cruzei· 
ros 5. 000. 000,00. 

. 
Dá. nova redaçiLo ao art. 53 e pa

rá.grafos, limitando a assistência 
complementar à assistência juridica. 
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A emenda eJtA prejudicada pela de 

n• {6 (CLS), que regula melhor a 
· matéria. · 

Pela rejeiçio. 

llllllmiA 

. N• 119 (CE) 

DI. nova reclaçlo ao art. 156, pas· 
IIUido das ;emprê1188. para o ·Estado, 
.a· obrlgaçlo de reservas, em seus ser
vlçol, de lugares para trabalh&dorea 
readaptados. 
.. A emenda foge ao slBtema do pro

jeto. Ademalll, as ernprêB88 que tan
to e beneficiam .com tavorea do :ma. 
tado, devem colaborar com ~e. na 
obra de .asalstêncla ao tra.1ut!hador. 

Pela rejelçio. 

EMilNDA. 

N• .120 (CE) 

ACI'ellcenta ao art. 68, que d1Bpõe 
sObre o cAlculo das· preataç!les, sua 
cobrança e apllcaçio de penalidades, 
quando couberem, um parAgrafo; as-
111m ·redigido : ' 

"Nio terã apllcaçio o· dlBposto 
neste artigo se o empregado, por 
culpa, negligência, omtssio voluntA
ria ou dolo, tiver concorrido para o 
nio recolhimento das contrlbulç!les". 

A emenda · ae DOII afigura justa. 
Pela aprovaçio. 

DIII!IDA 

N• 121 (CE) 

DA nova redaçio ao art. 71 e seus 
parãil'afos, que. regulam o . custeio 
da Previdência ·social. 

A emenda estA prejudicada pela 
de n• l53 (CLS), que melhor trata 
do asaunto. 

Pela rejelçio. 

EMENDA 

N• 122 (CE) 

~ nova redaçio ao .art. 76, sObre 
aa· partes de receita das lnstltulç(ies 
.de previdência. 

A emenda v1aa a favorecer os Jó
quelB Clubes, com prejufzo das fns. 
tltul~. 

Pela . rejelçio .. 

BMICNDA .. 

~ 123 (CE) 

A emenda dA nova redaçio ao ar
tigo 77, que dlaplle sObre a flxaçio 
das percentagens de que trata o ar
tigo 71. 

A emenda, sem prejulzo da maté
ria, melhor ajusta o artigo aos pre· 
ceitos constltuclonalB. 

Pela aprovaçio. 

EMENDA 

N• 12{ (CE) 

. DA nova redaçAo ao art. 81, que 
trata da 8.l'l'I!Cadaçio e do recolill
mento das contrlbulçlles e das. pena
lidades para as emprêsas .faltosas. 

A • emenda melhora, em parte, a 
redaçio de alguns Itens do artigo, 
mas contraria, sob outros. aspectos, 
o slBtema do projeto. 

Além disso, a Jllmenda 159 (CLS) 
já fêz, .no artigo, as necessárias al-
teraçlles. · 

Pela rejeiQio. 

l!llll!lNDA 

N• 1215 (CE) 

.·Suprime o parAgrafo dnlco do ar
tigo 88, que d1splle sObre a respon· 
sabilldade do · titular da firma lndl· 
vidual, dos sócios solidários, geren· 
tes, dlretores ou admlnlstradores das 
emprêsas lncluldas no regime do 
projeto, no cuo de falta de recolhi· 
mento, na época própria, das contrl· 
bulçlles devidas às · lnstltulçlles de 
previdência e arrecadadas· dos segu· 
rados ou. do pdbUco. 

Nio vemos motivo para a supres· 
sio do panl.grato, de todo conve
niente. 

Pela rejelçio. 
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lliiiiNDA 

N• 126 (C!l) 

Suprime, no art. 74, a frase -
"ressalvadas a competência do SAPS 
e do ICP''. 

Prejudicada pela Blmenda n• 104 
(CLS), que melhor disp(ie sObre a 
matéria. 

Pela rejelçlo. 

ilMENDA. 

N• 127 (C!l) 

D4 nova redaçlo ao item I do ar· 
tigo 111, relativo ir; competência do 
Conselho Fiscal para organizar os 
seus serviços administrativos e téc· 
nicos. 

A emenda contraria o sistema ado· 
taclo no projeto com as novas emen· 
das j4 aceitas. 

Pela rejelçlo. 

EMENDA 

N• 128 (C!l) 

D4· nova redaçAo ao art. 143, que 
d4 ao Ministro· do Trabalho, Indlls· 
trla e Comércio. poder para deter· 
minar a intervençl.o nas lnstltuiçlles 
de previdência. 

EstA prejudicada pela Emenda 90 
(CLS). 

Pela rejelçlo. 

.EMENDA 

N• 129 (C!l) 

D4 nova redaçlo ao art. 149, Itens 
e parágrafos, onde se . trata do pro· 
vimento dos membros dos CA e CF 
dos IAP, bem como do CD do DNPS 
e do CSPS. 

EstA prejudicada pela Emenda 93 
(CLS). 

Pela rejelçlo. 

EMENDA 

N• 130 (C!l) 

Dá nova redaçlo ao art. 152, que 
prolbe às emprêsas abrangidas pelo 

projeto receber qualquer subvenç&o 
ou puticipar de qualquer concorrln· 
ela promovida pelo Govêrno ou ail· 
tarqula, nem ceder ou alienar. im6· 
vela, sem que provem a inexlstên· 
ela de débito para com as Institui• 
çlles de previdência. 

A emenda .exclui a prolblçlo, na 
parte relativa à transferência. de 
Imóveis. 

O projeto zela. melhor pelos inte
rêsses das lnstituiçlles e dos se&:lll'&• 
dos, obrigando as emprêsas ao cum· 
primento de suas obrlgaçlles. 

Pela rejelç&o. 

Eall!lHDA 

N• 131 (C!l) 

D4 nova. redaç4o ao art. 1M, que 
considera lmprescrltlvel, para. a.s lns· 
tituiçlles de . previdência social, o di· 
relto de receber ou cobrar as impor
tâncias que lhes seja.m devlda.s. 

A emenda fixa em cinco ·anos o 
prazo de prescrlçlo. 

As lnstltuiçlles devem, · no caso, 
ser equiparadas ao Blstaclo, cujas di
vidas slo imprescritlvels. 

Pela. rejelçlo. 

EMJ:ND.t 

N• 132 (C!l) 

Suprime os arts. 157, 158, 159, 160 
e parágra.to único, sob a alega.çlo 
que versa.m matéria que nlo cabe 
num diploma como o em estudo. 

Nlo convence a. emenda. 
A matéria dos artigos parece-nos 

pertinente e os dispositivos citados 
a.tendem aos interêsses das lnstltul
çlles e dos segurados. 

Pela rejelglo .. 

EMENDA. 

N• 133 (C!l) 

Dl1 nova. redaçlo a.o art. 167, que 
dlsplle sObre a. cobertura. financeira 
de beneflclos de car4ter assistencial 
nll.o · previstos no projeto. 
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A emenda. procura. aplica.r a exi
gência do artigo mesmo aos benefl· 
elos concedidos no projeto, 

A alteraça.o parece-nos ponderável. 
Pela aprovação. 

· EMENDA 

N• 134 (CE) 

SubstitUi no art. 173, a expres
sAo "sujeitando-se" por "cabendo
lhe". 

Trata-se de melhorar a redação 
do dispositivo. 

Pela aprovaçAo. 

EMENDA 

N• 135 (CE) 

Suprime o art. 180 que admite a 
criação, em caráter excepcional, pe
los Institutos, do seguro de desem
prêgo, custeado pela Un!Ao e pelos 
empregados. 

O preceito do projeto é humano, 
não sendo louvável a sua exclusão, 

Pela rejelçllo . 

EMENDA 

N• 136 (CE) 

Dá nova redação ao art. 182, que 
displle sObre pena. de destituição, 
aplicável aos representantes dos se
gurados e emprêsas, na hipótese 
que prevê. 

A rédação da emenda esU. mais 
. , perfeita. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 137 (CE) 

Suprime o art. 191, que determl· 
na o acréscimo de 1% na pércen· 
tagem das CQntrlbulções dos segu
rados e das emprêsas, para os 
IAPI, até que seja aprovado o Pia· 
no de Custeio da Previdência So· 
ela!. 

Prejudicada pela Emenda lOti 
(CLS). 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 188 (CE) 

Dá nova reda.ção ao art. 198 e 
seus parágrafos, que estabelece 
prazo para o Poder Executivo ex
pedir regulamentos. 

A emenda está prejudicada pela 
de n• 108 (CLS). 

Pela rejelçAo. 

SUBEMENDA DA C,E. A EMENDA 

N• 65 (CLS) 

A subemenda à Emenda n• 65 
( CLS) , oferecida ao art. 90 e seu 
parágrafo Qnlco, suprime no art. 
90, a frase : "com o concurso do 
SAPS". 

A subemenda contraria o siste-
ma do projeto. 

Pela rejeiçAo. 

SUBEMENDA DA C.E. A EMENDA 

N• 70 (CLS) 

A Emenda n• 70 (CLS) manda 
Suprimir no Item m do art. 100, a 

' ~ti!C"" " expressão ''de contt'lbul,..... e . 
Procede, uma vez que, fixada a 

ta.xa. de 8%, desaparece a atribui· 
çAo do Serviço Atua.rlal . de propor 
taxas de contribulçAo. 

Pela aprovaçAo. 

SUBEMENDA DA C.E. A EMENDA 

N• 85 (CLS) 

A Emenda. n• 85 (CLS), supri
mindo as palavras : "cuja gestlo 
será autonoma". 

A subemenda contraria o siste
ma do projeto. 

Pela rejeição. 

SUBEMENDA DA C.E. A EMENDA 

N• 107 (CLS) 

Suprime o parágrafo 2• da emen· 
da oferecida ao art, 194. 

A subemenda não encontra apoio 
no sistema adotado. 

Pela rejeição. 

·' iii; 
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EMENDA 

N•.139 (CE) 

Suprime o art. 196 e seu pará· 
grafo único, que dispõem sObre a 
fixação da contribuição da União. 

Não se justifica a emenda. 
Pela rejeiçilo. 

Examina.rE!mos a seguir, as 

EMENDAS E SUBEMENDAS DA CSPC 

EMENDA 

N• 140 (CSPC) 

Suprime a letra g do art. 39. 
Justifica-se a emenda, pois a per

manência da letra g, de acOrdo com 
a qual a pensão se extingue para 
os dependentes, desde que se com· 
prove não haver falecido o segu· 
rado, corresponde, como diz seu au
tor, a uma verdadeira consagração 
da fraude. 

Pela aprovação. · 

EMENDA 

N> 141 (CSPC) 

Dá nova redação ao item xvm 
do art. 91 que trata da autorização 
para alienação de bens móveis e 
imóveis das Instituições de previdên· 
cia. · · 

A emenda exige, para a aliena· 
ç4o, a prévia audiência do Conse· 
lho Fiscal. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 142 (CSPC) 

Acrescenta, ao art .. 91, item XXI, 
as palavras - "com parecer pré· 
vio do respectivo Conselho Fiscal". 

lll justa a. n1edlda, pois não se 
compreende a não Intervenção do ór. 
gão fiscal . das instituições de pre· 
vidência na. elaboração orçamentária. 

Pela a.provaçilo. 

EMENDA 

N• 143 (CSPC) 

Aos arts. 95, 96, 97 e 98. · Onde 
se lê : "CSRPS", leia-se : - "OS 
PC". 

O objetlvo da emenda já foi al· 
cançado pela Emenda n• 69 ( CLS). 

Pela rejeição. 

-EMENDA 

N• 144 (CSPC) 

Dá nova redaçllo a.o a.rt. 90, que 
dispõe sObre a orgahlzação e fun· 
cionamento do l:lervlço Atuarial. 

A justlficaçl!.o da. emenda con
vence. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 145 ( CSPC) 

Dá nova redaçllo a.o art. 105. 
A emenda convence, pois imprime 

técnica mais adequada ao assunto. 
Pela aprovaçl!.o. 

EMENDA 

N• 146 (CSPC) 

Retifica referência ao. · parágrafo 
do art. 110, qu,e é o parágrafo 3•, 
enlloo2•. ·· · 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 147 (CSPC) 

Suprime o art. 111!, que cogita da 
remuneração dos membros classistas 
das J.J.R. - A remuneração dos 
membros das Juntas já estA fixada 
no parágrafo 4• do art. 134, com a 
redação dada pela Emenda n• 87, 
da:'CLS. . 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 148 (CSPC) 

Dá nova redação ao parAgrafo 2• 
do art. 128. 
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Detennlna. que. at6 seja organiza
da sob nova forma, a aasi.Btêncla mé
dica domtcUiar continuarA sendo fel
ta pelo SA.MDU, 
· Pela aprovaçlo, ... 

' 

llMENDA 

N• 149 (CSPC) 

Dd. nova redaçAo ao pard.grato 1• 
do art. 128, que cogita da reall.zaçlo 
dos serviços em comum. 

A' emenda contraria o sLBtema do 
projeto. 

Pela rejelçAo. 

EMII:NDA 

N• liSO (CSPC) 

Suprime o parAgrafo S• do art. 128, 
que trata da prevlslo, no Regula
mento, da organlzaçAo e funciona
mento das COiniss6ea ele que cogita o 
artigo. 

A emenda est4 prejudicada pela de 
n• 85 (CLS). 

Pela rejelçlo. 

EMENDA 

N• 151 (CSPC) 

Dá nova redaçAo ao art. 130, que 
estabelece o fOro das lnstitulçtles. 

A emenda ajusta melhor o artigo 
do principio constitucional a que se 
fllla a matéria. 

Pela aprovaçAo. 

liiiiiiiNDA 

N• 152 . (CSPC) 

Suprime o art. 183, que trata da 
extensAo, às demais lnsUtulçlles, ela& 
atuals Caixas de Pec1llio ·destinadas 
aos seus servidores. 

o artlgo, como est4 redigido, ca
rece, efeUvamente, de sentido. 

Pela aprovaçlo, . 

' lliiJilNDA 

N• 153 (CSPC) 

Dd. nova redaçAo ~ parte final do 
art. 184, que dlsplle sObre a respon-

sabUldade dos atoa praticados pelos 
Dlretores, Delegados e Chefes de 
Serviço das laatft~s. 

A. emenda 6. ilógica. 
Pela. rejelçlo. 

DENDA 

N• 1154: (CSPC) 

Suprime o liar4grato ímlco do ar
tigo 185, que trata da deslgnaçAo de 
segurado ·de lnBtltulCio para· repre
sentar a emprêss. 

Realmente, nlo é admissivel que o 
:Ministério do Trabalho designe re
presentante de emprêsa que, nlo fi
liada a alndlcato, por lmpedlm'!llto 
lep.l, deixe de ilomear seu represen
tante. 

Pela aprovaçlo. 

El\IENDA 

N• 1156 (CSPC) 

Substitui, no art. 195, a expreasio 
"90 dias" por "30 dias". 

Para nomeaçAo de ·uma comlssAo 
nll.o há necessidade de prazo tio lon· 
go como o estatufdo no artigo. 

Pela aprovae&o. 

EMIIMDA 

N• U8 (CSPC) 

Acrescenta, depois do art. 199 um 
nOvo artigo ao projeto, determlnan· 
do que, no prazo de al!lllll!ftta dias, 
o Poder Executivo expedlrl decreto 
designando. uma comlsslo para. es
tudar uma nova altuaçlo par& o 
SAPS. 

A emenda conbvla o sistema do 
projeto. 

Pela rejelc;lo. 

IIIMENJIA 

N• 1M' (CSPC) 

Acrescenta, na Sec;lo I ·do Titulo 
VIII, um artigo, dispondo aclbre as 
elel!;llea de que o projeto cuida, as 
quais serlo por escrutfnlo secreto. 

Pela aprovaçlo. 

' I 

. ~ 
•i 
l.j 
l.l· I' 

i·j 
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IUIIlHDA 

N• 1118 (CSPC) 

Acrescenta, no capitulo das Dis· 
polllçllea' Transitórias, um artigo es
tabelecendo que em tGdu as comla· 
stlea a lel'eD1 conatftuldas pau. a ela· 
boraçlo de projetas de lei, deverl. 
fazer parte um representante do 
DASP.· 

A emenda procede, pois é, de fato, 
conveniente, que o DASP esteja pre· 
sente na elaboraçlo de projetas de 
organtzaçlo de servl~os pti.bUcos. 

Pela aprovaÇio. 

SUBEHENDA ( C8PC) A EMENDA 

N• 7 (CJ) 

A emenda reduz de 80% para 70% 
a propo~ estabelecida no art. 127, 
sObre o emprêgo de disponibilidade 
nas regiiJes de procedência das con
trlbulç6ea. 

O dispositivo do projeto justifica· 
se e nlo deve aer alterado. 

Pela . rejel~lo. 

SUJIEMICNDA ( CSPC) A EMENDA 

N• 81 (CLS) 

Substituir a parte flDal da emen
da - "assistem aos seus fiscais as 
mesmu garantias dos agentes do fis· 
co federal" pela expreaslo : "assiste 
aos seus fiscais o direito de verlfl· 
caçAo dos Uvros de registro e fOlhas 
de pagamento de pessoal dos empre
gadores". 

A. teda~ dada li. emenda conce
de um acesso Wmitado aos nvros de 
contabilidade das firmas. A sube
mend& corrige o exagêro. 

Pela apro~Ao. 

SUBEIIIENDA ( CSPC) A EMENDA 

:N• 85 ( cr..s) 

Dd. nova redaçlo ao art. 90 e seu 
parágrafo. 

A subemenda foge ao sistema do 
projeto. 

Pela rejei~. 

SUBEMENDA ( CSPC) A ElllilNDA 

N• 88 (CLB) 

Dá nova ~Ao ao Item X do ar
tigo 81. Na emenda, ao DNPS cabe 
rever, ad referrmdum do Ministro do 
Trabalho, os atol administrativos das 
lnstltulçOes de previdência social. A 
subemenda suprime a cl4usula a4 re· 
Jerendum. 

Preferimos a redaçlo do projeto. 
Pela rejelçlo. 

SUBEMENDA (CSPC) A EMENDA 

N• 68 (CLS) 

Dá nova redaçlo ao art. 98 · que 
trata da competência do Dlretor-Ge· 
ral do DNPS e suprime o par4grafo 
ti.nlco da emenda, que permite ao 
Conselho Dlretor fazer delegaçlles de 
competência. 

Preferimos o texto da emenda. 
Pela rejeiçlo. 

SUBEIIIENDA (CSPC) À EMENDA 

N• 69 (CLS) 

Altera a redaçllo dos parágrafos 2' 
e 4• do art. 96 e dá nova redaçlo ao 
art. 98. 

Preferimos a redaçlo da emenda. 
Pela rejelçlo. 

SUBEIIIEND~ .. (CSPC) A EMENDA 

N• 71 (CLS) 

Suprime o parágrafo segundo do 
art. 101, que estabelece, na escolha 
dos delegados eleltorel, o voto nomi· 
na!, e nlo por delegaçlo. 

A tnovaçlo enseja, realmente, a 
cabala eleitoral e pode caUAl' dlleór· 
dia no selo das delegaçlles. 

Pela aprovaçlo da subemf!Jida, re
.•. ·,jeitando-se a segunda subemenda i'l 

Emenda 71. 

SUBEMENDA ( CSPC) A EliiiiiNDA 

N• 76 (CLS) 

A primeira subemenda suprime o 
parágrafo llnlco do art. 106; a se-
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gunda dá nova redação aos itens do • 
referido artigo. 

SUBEMENDA (CSPC) À EMENDA 

N• 119 (CE) Preferimos a redação da emenda. 
Pela rejeição das subemendas. 

BUBEMENDA (CBPC) ~ EMENDA 

N9 77 (CLS) 

Dá nova redação ao art. 107. 
Preterimos a redação da emenda. 
Pela rejeição. 

BUBEMENDA (CSPC) À EMENDA 

N9 87 (CLS) 

Dá nova redação ao parágrafo 4• 
do art. 184. 

Como se diz na justificação da 
subemeri.da, não parece justo equi· 
parar, para efeitos de remuneração, 
os membros classitas das J.R.B. aos 
Delegados Regionais, que têm maio
res encargos e responsabilidades. 

Pela aprovação da. subemenda. 

BUBEMENDA ( CSPC) À EMENDA 

N• 88 (CLS) 

Suprime, no art. 186, as palavras 
finais : "por prazo superior a um 
ano". · 

A subemenda visa a proibir as no
meações Interinas, fonte de favor!· 
tlsmo à custa dos cofres das Institui· 
çl5es. , 

Pela aprovação da subemenda. 

SUBEMENDA (CSPC) À EMENDA 

N9 89 (CLS) . ": . 
Suprime a referência· a impostos e 

taxas. 
Preterimos a redação do projeto. 
Pelá. rejeição. 

SUBEMENDA ( CSPC) À EMENDA 

N9 107 (OLS) 

Suprime o § lo da emenda, ofere
cida ao art. 194. 

A justificação da subemenda n&o 
convence. Preterimos a redaç&o da 
emenda. 

Pela: rejeição da subemenda. 

Dá a seguinte redação ao final do 
art. 56 : . "em concessões, na forma 
que a lei determinar". 

A emenda teve nosso parecer con
trário. 

Preterimos o texto do projeto. 
Pela rejeição da subemenda. 

SUBEMENDA ( CSPC) À EMENDA 

N9 127 (CE) 

Dá nova redaçl1o ao Item I do ar
tigo 111, relativo à organização dos 
serviços dos Conselhos Fiscais. 

O assunto já está convenientemen
te regulado em outras emendas e 
no projeto. 

Pela rejeição. 

SUBEMENDA (CSPC) À EMENDA 

N9 181 (CE) 

Dá nova redação ao art. 154, re
lativo à prescrição do direito· . das 
Instituições de previdência de rece
ber ou cobrar as importâncias . que 
lhes são devidas. 

Já rejeitamos a emenda, pois pre
ferimos a redação do projeto. 

Pela rejeição da subemenda .. 

SUBEMENDA (CSPC) À EMENDA 

No 182 (CE) 

Silo duas, as subemendas : a pri
meira suprime apenas o art. 159, e 
n&o todos os referidos nas Emen
das: 157; 158,.159. ·e 160 e parágra
fo tlnlco. A segunda subemenda 
transforma o parágrafo único do· ar
tigo 159 em artigo e dá-lhe nova re
daç&o. 

Preterimos a redação do projeto e 
da Emenda no 182. 

Pela rejeição da subemenda. 

SUBEMENDA (CSPC) À EMENDA · 

N• 188 (CE) 

A emenda foi oferecida ao art. '198, 
que dispõe sObre prazo para . o Po· 
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der Executivo expedir Regulamento. 
A subemenda dllata, de 90 para 

120 dias, o referido prazo, 
A complexidade e extensão da ma

téria exige, realmente, prazo maior. 
Pela aprovação. 

IDMIDNDAS DA OOMISS.tf.O 

DID FINANÇAS 

Examinemos, agora, as emendas e 
subemendas da Comissão de Finan
ças. 

EMENDA 

N• 159 (CF) 

Dá nova redação ao art. 99, ex
cluindo a assistência de representan
tes do Instituto de Resseguros e do 
IP ASE ao Serviço Atuarial, 

A justificação da emenda con
vence. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 160 (CF) 

Suprime o art. 171 e seus pará· 
grafos. 

A emenda está bem justificada, 
mas a Emenda 97 (CLS) já resol
veu satlsfatõriamente o assunto. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N•161 (CF) 

Suprime o art. 169. 
Prejudicada pela Emenda número 

86 (CLS) que lhe é idêntica. 
Pela rejeição. 

EMENDA 

N•162 (CF) 

Dá nova redação ao art. 187, que 
disptie sObre descontos nas fOlhas de 
pagamento doe aposentados. 

A emenda convence, pelas razões 
em que se baseia. 

Pela aprovaçã.o. 

SUBEMENDA (CF) À EMENDA 

N• 64 (CLS) 

A subemenda melhora a redação 
do art. 85, tal como foi proposta na 
Emenda 64 (CLS). 

Pela aprovação. 

SUBEMENDA (CF) À EMENDA 

N• 69 (CLS) 

Modifica redação dada pela Emen
da 69 (CLS) ao art. 95. 

Preferimos a redação . da emenda. 
Pela rejeição. 

SUBEMENDA (CF) À EMENDA. 

N• 79 (CLS) 

A Emenda 79 ( CLS) suprime o 
item VII e o parágrafo 1• do art. 111, 
que dispõe sObre a competência do 
Conselho Fiscal. 

Preferimos ficar com a Emenda 
79, cuja justificação convence. 

Pela rejeição da subemenda. 

SUBEMENDA (CF) À EMENDA 

N• 122 (CE) 

São três, as subemendas : a pri
meira substitui a expressão - "sO
bre os lucros extraord4tários apura
dos pelo ImpOsto de renda" - por 
- "sObre o impôsto adicional de ren
da das pessoas jurldicas etc."; a se
gunda substitui as palavras - "dls· 
tribuldos aos proprietários de ani~ 
mais classificados em todos os pá· 
reos das reunl~s de cada mês" --: 
por - "sObre o valor ·dos prêmios 
distrlbuidos aos proprietários de ani· 
mais"; a terceira substitui o pará
grafo 1• do artigo, tal como redigido 
na emenda, a fim de Isentar do trl· 
buto crlàdo pela letra · "c" as socie• 
dades cujo movimento bruto de apos
tas não atingir, anualmente, a im· 
portê.ncla de 500 mllh5es de cruzei
ros. 

Preferimos ficar com o projeto e, 
por Isso, rejeitamos a emenda. 

Somos, também, pela rejeição das 
subemendas. 
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SUBEMJi1NDA (CP) A EMENDA 

N• 124 (CE) 

. Altera a redaçlo dada pela Jilmen· 
da :lU ( CJil) ao art. 81 e incisos. 

Preferimos a redaçlo da Emenda 
124 (CBl). 

Pela rejeiçlo. 

SUIIIlMENDA ( CF) À EMENDA 

N• 125 (CE) 

Suprime o art. 88 e parágrafo úni· 
co, que regula a aplicaçlo de pena 
por crime de apropriaçlo 1ndébita. 

Consideramos salutar o dispositivo 
do projeto. 

J4.opinamos contra a Emenda 125 
(CBl) e somos, também, pela rejei· 
çl.o da subemenda. 

. BMBNDAS DIJ! PL1JJNAR10 

Analisaremos, em segwda, as 
emendas apresentadas em PlenArlo. 

EMENDA 

. N• 163 

Incluir, onde convier, o seguinte 
artigo: 

''Art.- Fica elevada para 1% 
(um por cento) a taxa de que trata 
o art. e·· da Lei n• 3.736, de 2 de mar
ço de 11160. 

Parágrafo 'llnlco. DO montante do 
recurso previsto neste artigo, a Fun
daçl.o das Pioneiras Socials destina
m. at6 50 por cento a obras e ativi
dades de &IIS1stência em beneficio dos 
contribuintes das lnstitulç6ei de pre
vtdên"'e social". 

A emenda. eat4 bem · juatlticada. A 
obra que as Pioneiras Socials vêm 
rea11zando no Pais, no campo da as· 
s18tênc1a social, justifica a medida 
proposta. 

Pela aproV&Qio. 

EMBNDA 

N• 1M 

Su'blltitui a parte final do art. 145 
e acrescenta dois parágrafos ao 

mesmo artigo, que displle sObre a 
divida da Unilo. 

Pela aprovaç&o da emenda, por 
seus fundamentos • 

EMENDA 

N• 165 

No art. 202, que trata de aprovei· 
tamento, pela Instltuiçlo de Previ
dência, de empregados com mais de 
10 anos, acrescenta, depois da pa
lavra - "empregados" - as pala· 
vras - "e agentes". 

Pela aprova.çlo da emenda, por 
seus fundamentos. 

EMENDA 

N•186 

Suprime os incisoa m e IV do ar
tigo 5•, que displle s6bre os Segura· 
dos, dando nova redaçlo ao pará
grafo 2• do mesmo artigo. 

Preferimos o disposto no projeto, 
que regula o assunto com maior cla
reza e objetividade . 

Pela rejelçlo. 

EMENDA 

N• 167 

Dá nova redaçAo ao art. 4•, letra b, 
que conceitua o que seja empregado. 

A emenda procede, pois repele a 
conceltua.çlo de interpreta.ç!les anta· 
g6nicas. 

Pela aprovaç&o. 

EICENDA 

N•168 

Dá nova redaçlo ao art. 1•, que 
esclarece a finalidade da previdência 
social. Sugerimos a redaçlo do pro
jeto, mais clara e objetiva. 

Pela rejelçlo. 

EMENDA 

N• 169 

No art. 127, que trata da aplica· 
çll.o do patrim6nio das lnstitulç!les de 
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previdência, a emenda dá nova re
daçAo' à allnea e, fixando em 150%, 
no mlnlmo, o emprêgo das disponi
bilidades nas regiões de procedência 
das contrlbuiç~s. 

A emenda nll.o é convincente. 
Pela rejelçAo. 

EMENDA 

N• 170 

Suprime o art. 215, que dispõe sO· 
bre o pagamento do salário ao segu
rado por motivo de doença e dá nova 
redaçAo ao parágrafo 3• do art. 24, 
que trata do auxilio-doença. 

Pela rejeiçAo da entenda, que one
ra a Previdência Social. 

EMENDA 

N• 171 

Dá nova redaçAo ao art. 29, e pa
rágrafos. 

Preferimos a redaçAo do projeto, 
respeitada a Emenda 34 (CLS), que 
obteve nosso parecer favorável. 

Pela rejelçAo. 

EMENDA 

N• 172 

Altera a redaçAo do parágrafo 2•, 
i»·/ine, do art. '1'1, que trata das fon· 
tes de receita para o custeio da pre
vidência social. 

o assunto da emenda foi conve
nientemente tratado pela Emenda 153 
(CLS), que mereceu nosso apoio. 

Pela rejeiçAo. 

EMENDA 

N• 173 

Ao art. 215, que dispõe sObre pa· 
gamento de salário a empregado 
afastado por motivo de doença. 

Prejudicada pela Emenda 170, que 
mereceu beneplácito. 

Pela aprovaçAo. 

EMZNJ)A 

N• 1'" 

Altera as redaç&!s dos par6jp'afos 
1•, 2• e 3•, do art. 83, que regula a 
fiscaUr.açlo, a.n:ecadaçiiD e recollll· 
mento de contrlbuiçllea e outras tm· 
porta.nclas previstas no projeto. 

o artigo citado já sofreu as neces· 
sárias correções pelas Emendas 61 
e 62, da ComlssAo de LeglslaçAo Bo· 
ela!. 

Pela rejelçAo. 

EMENDA 

N• 1715 

Substitui, no art. 160, Ct.Q~Ut, as ex· 
presslles - "que fOr acordada" -
por - "que fOr fixada pelo M1nis· 
tro do Trabalho, Inddstria e Comér· 
elo". 

A medida consubstanciada na 
emenda é de· todo procedente, pois 
evita posslvE'is abusos na arrecada· 
çll.o de contrlbuiçlles devidas a ter
ceiros pelas lnstltuiçlles de previdên· 
ela. 

Pela aprovaçAo. 

EMENDA 

N•176 

Acrescenta onze · ( 11) arts. ao pro· 
jeto, dispondo sObre a aposentadoria 
dos teatrais, cenógrafos, cenotécnlcos, 
circenses e de variedades profll8lo· 
nals que trabalham em Emprêlas 
Teatrais, "Boites", TelevlsAo e Clne· 
matográficas. 

A emenda está convenientemente 
justificada por seu autor. 

Pela aprovaçAo. 

EMENDA 
· ... ,. 

Nq 177 

No art. 415, que dispõe sObre as
sistência, Inclui-se, ao lado da m6di· 
ca e da odontológica, 11: assistência 
de enfermagem. 

A emenda corrige um lapso do 
artigo. 

Pela aprovação. 



-334-

EMENDA 

N• 178 

Modifica a redação do item m do 
art. 111, suprimindo restrições ali 
existentes à ação fiscalizadora do 
Conselho Fiscal. 

Pela rejeição. 

. EMENDA. 

N• 179 

Altera a redação do item XIII do 
art. 111, determinando que seja pré
vio o pronunciamento do Conselho 
Fiscal sObre o financiamento conce
dido pela Instituição. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 180 

Altera a redação do art. 113 e seus 
parágrafos referentes à constituição 
das Juntas de Julgamento e Pen
sões. 

Está prejudicada pela Emenda 80 
(CLS), que, em nosso entender, re
gula melhor a matéria. 

Pela rejeição. 

EMENDA. 

N• 181 

Dá nova redação ao item m do 
art. 5•, relativo aos segurados titu
lares de firmas Individuais e dire
tores, sócios, gerentes, sócios solidá· 
rios etc. 

A Emenda 15 (CLS) já. regulou 
convenientemente o assunto. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 182 

Dá. nova redação ao art. 79, que 
dispõe sObre o salário de classe, e 
suprime o parágrafo 2• do mesmo 
artigo. 

Prejudicada pela Emenda número 
57 ( CLS) que regulou satisfatõria· 
mente a matéria. 

Pela rejeição. 

EMENDA· 

N• 183 

Dá nova redação ao art. 117 e seu 
parágrafo 1•, que tratam dos re
cursos. 

Prejudicada pela Emenda número 
82 ( CLS), mais detalhada e obje
tiva . 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 184 

Dá nova redação ao art. 95, ati
nente à competência do Conselho 
Superior de Previdência Social para 
julgar recursos Interpostos das deci· 
sões dos Conselhos Administrativos 
e Fiscais das Instituições. 

A Emenda 69 (CLS) já dispõe 
convenientemente sObre a matéria. 

Pela rejeição. 

Oonclus4o 

Diante do exposto, esta Comissão 
adota o seguinte parecer sObre as 
emendas e subemendas oferecidas em 
Plenário e pelas diversas comissões 
técnicas: 

Quanto às emendas : 
Favorável às de ns. 13 - 14 - 16 

- 18 - 20 a 24 - 26 a 30- 35 -
39 - 41 a 48 - 51 - 53 a 112, da 
Comissão de Legislação Social; 120 
- 123 - 129 - 133 - 134 - 136 
da Com. de Economia; 140 a 142 -
144 a 148 - 151 - 152 - 154 -
155 - 157 e 158. da Com. de Ser
viço Público Civil; 159 e 162 da Co· 
missão de Finanças; e 163 a 165 -
167 - 173 - 175 a 177 e 181 to
das de Plenário. 

Oontráno às de ns. 17- 25- 31 
a 34 - 37 - 40 - 49 e 50 da Co· 
missão de Legislação Social; 113 a 
119 - 121 - 122 - 124 a 128; 130 
a 132; 135 - 137 a 139, da Comis· 
são de Economia; 143 - 149 - 150 
- 153 e 156 da Com. de Serviço Pú
blico Civil; 160 e 161, da Com, de 
Finanças; 166 - 168- 169- 170 
- 171 - 172 - 174 - 178 - 179 
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- 180 -:- 183 e 184, tôdas de Ple· 
nário. 

Quanto às subemendas : 
Favorável: à subemenda (CLS) 

à Emenda 1 (J); à subemenda da 
Comissão de Economia à Emenda. 70 
(CLS); à subemenda. da. Comissão 
de Serviço Público Civil à Emenda 
61 (CLS); à primeira subemenda da 
Comissão de Serviço Público ·Civil à 
Emenda 71 (CLS); à subemenda da 
Comissão de Serviço Público Civil à 
Emenda 87 (CLS); à subemenda da. 
Comissão de Serviço Público Civil à 
Emenda 88 (CLS); à subemenda da 
Comissão de Serviço Público Civil à 
Emenda 138 (CE); à subemenda da 
Comissão de Finanças à Emenda 64 
(CLS). 

Contrário : 
Às subemendas : da. Comissão de 

Economia. à Emenda. 65 ( CLS) ; à 
subemenda da Comissão de Economia. 
à Emenda 85 (CLS); à subemenda. 
da Comissão de Economia à Emen
da. 107 (CLS); à subemenda da Co· 
missão de Serviço Público Civil à 
Emenda. 7 (J); à subemenda da Co· 
missão de Serviço Público à Emen· 
da. 65 ( CLS) ; da Comissão de Ser· 
viço Público Civil à Emenda 66 
(CLS); da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil à Emenda 68 (CLS); da 
Comissão de Serviço Público Civil à 
Emenda 69 (CLS); da Comissão de 
Finanças à Emenda 69 (CLS); à 22• 
subemenda. · da Comissão de Serviço 
Público Civil à Emenda 71 (CLS); 
às primeira e segunda. subemenda.s 
da Comissão <;!e Serviço Público Ci
vil à Emenda. 76 ( CLS) ; à sube
menda. da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil à Emenda 77 ( CLS) ; da 
Comissão de Serviço Público Civil à 
Emenda 89 (CLS); da Comissão de 
Serviço Público Civil à Emenda 107 
(CLS); da Comissão de Serviço Pú
blico Civil à Emenda 119 (CE) ; da. 
Comissão de Serviço Público Civil à 
Emenda. 131 (CE); da. Comissão de 
Finanças à Emenda 70 (CLS); às 
primeira, segunda. e terceira sube
mendas da Comissão de Finanças à 

Emenda 122 (CE) ; da. Comissão de 
Finanças à Emenda 124 (CE); e da. 
Comissão de Finanças à Emenda. 125 
(CE); à Subemenda da. CSPC à 
Emenda. 127 (CE). 

Favorável com subemenàas : 

Às Emendas ns. 15 (CLS); 19 
(CLS); 36 (CLS) e 38 (CLS). 

Sala das Comissões, em 6 de abril 
de 1960. - Daniel ·Krleger, Presi· 
dente em exerclcio. - Lourlva1 Fon· 
tes, Relator. - .Ruy Carneiro. - Me· 
nezes Plmentel. - Argemiro àe Fi· 
gueiredo. - Lima Guimarl!es. 
A ttnio Vivacqua. 

N• 157, de 1960 

Da Oomi8s(Jo de Serviço Públi· 
co sllbre as emendas oferecidas 
ao Proieto de Lei da Odmara n• 
10, de 1958, que di8pile sóbre a 
estrutura admini8trativa da Pre
vidllncia Social e dá outras pro
vidllncias (de ns. 159 a 184), 

Relator : Sr. Mem de Sá. ..-

Volta. a esta Comissão o Projeto 
de Lei da Câmara no 10, de 19p8, que 
dispõe sõbre a estrutura administra· 
tiva da Previdência Social e dá ou· 
tras providências, a fim: de se pro· 
nunclar sObre as emendas a êle apre
sentadas na Comissão de Finanças e 
em Plenário. 

!!: o seguinte o nosso parecer : 

EMENDA 

No 159 (CF) 

Trata-se de emenda de redação ao 
art. 99, qq~, por sua vez, dispõe sO
bre a organização e atrtbuições do 
Serviço Atuarial. 

Por já ter se manifestado sObre o 
art. 99, emendando-o, e por se_ tra· 
tar nestas emendas de matéria idên· 
tica, esta Comissão resolve acolhê· 
la como subemenda à Emenda 144 
( CSPC) e, neste sentido, opinar pela 
sua manutenção. 
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EMENDA 

N• 162 (CF) 

Modifica o art. 187 que autoriza 
às instituições de previdência a pro
ceder a descontos nas fOlhas de pa
gamento dos aposentados, dando-lhe 
redaçlo mais sucinta. · 

Somos pela sua aprovaçAo. 

EMENDA 

N• 1615 

Manda que se acrescente a pala
vra "agentes" no art. 202 para o fim 
de somar essa categoria ll. dos em
pregados das sociedades de seguro 
dispensados . com mais de 10 anos de 
serviço, que deverAo ser aproveita
dos, pelas instituiç6es de serviço so
cial, na constituiçllo dos quadros de 
pessoal de. suas carteiras de seguros 
de acidentes de trabalho. 

Parecer contrário, tendo em vista 
a Emenda n• 12, que manda supri
mir o art. 202. 

EMENDA 

N• 174: 

Altera o texto do art. 83 e seus 
parágrafos, matéria já objeto das 
Emendas ns. 61 e 62 e da subemen
da desta ComissAo ll. primeira. 

A presente emenda, sem se conci
liar com as alteraç!les anteriormente 
propostas, restringe a açAo fiscaliza
dora dos órgAos da previdência. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 180 

Modifica o art. 113 que disp!le so
bre a constituiçAo da Junta de Jul
gamento e RevisAo que deverá exis
tir em cada Delegacia dos IAP, su
bstituindo o Delegado por um repre
sentante do Govêrno e fixando em 
quatro anos, ao Invés de dois, o man
dato dos respectivos membros. 

Os argumentos que apóiam essa 
modificação são razoáveis. O Dele-

gado é a própria autoridade 1i&cali
zadora e sua Ingerência no órglo re
visor traria Inconvenientes óbvios. 
Por outro lado, o prazo de doi& anos 

, é demasiadamente curto para que o 
membro claasista tome conhecimen
to dos problemas da Institulçl.o. 

Somos, portanto, pela aprovação 
da emenda. 

A. vista do exposto, a Comis
são manifesta-se fauort>Axilmet&te às 
Emendas ns. 1159 (CF) - 1112 (CF) 
e 180; COittrllrillmetJte às Emendas 
ns. 1615 e 174; e deixa de manifes
tar-se quanto às Emendas ns. 160 
(CF) - 181 (CF) - 168 - 184: -
168 - 187 - 148 - 189 - 1'10 -
173 - 1715 a 179 - 181 - 182 a 18f, 
por considerá-las alheias à sua com
petência regimental e bem como às 
subemendas da Comi&slo de Consti
tulçAo e Justiça às Emendas ns. 115 
-19-86 e 88. 

Sala das Comi&s!les, em 6 de abril 
de 1980. - DanleJ Krfeger, Presiden
te. - Mem de 86, Relator. - Ary 
Vianna. - Calado de Castro. - Ar
lindo RodrifiUIJB. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. Lima Teixeira, para 
emitir o parecer da ComlssAo de Le
gislaçlo Social. 

O SR. I.oiHA. TEIXEIRA - (*) 
- Sr. Presidente, com muita satis
fação, darei conhecimento A. caaa do 
Parecer da ComissAo de LeglslaçAo 
Social sObre as emendas. oterecidas 
em Plenário ao Projeto de Reforma 
da Lei OrgAnica da Previdencla So-
cial. · 

Antes, entretanto, devo debtar con
signado nos "Anais" que discutire
mos e votaremos, dentro de mais al
gum tempo, uma das proposlç!les 
mais importantes que correm no 
Congresso Nacional. 

Na qualidade de Presidente. da Co
mi&sAo, avoquel o projeto, oriundo 
da CAmara dos Deputados, e emen
dado pelo Senado. Só a Comisdo de 
Legislacão Social apresentou cem 

--<*> - N/1o fot rtuldo pelo orador. 
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emendas,· sem contar as oferecidas 
pelas Comissões de Constltulçlio e 
Justiça, de Finanças, de Serviço Pú· 
bllco Civil e de Economia. 

Senhor Presidente, procurei, tanto 
quanto posslvel, ouvir os Lideres sin
dicais, os empregadores, através de 
suas entidades de classe, e também 
a União, pela voz dos Presidentes 
das Autarquias da Previdência So
cial, a fim de obter-lhes as melho
res sugestões, que se consubstanciam 
nas emendas que tive ensejo de ofe
recer na Comissão de Legislaçlio So
cial. 

O projeto tem hoje nova feição, 
pois aos duzentos e cinco artigos en
caminhados a esta Casa pela Cà· 
mara dos Deputados, foram ofereci
das mais de cem emendas. Só a Co
missão de Legislação Social formu
lou uma centena, no sentido de aper
feiçoar o trabalho. 

Considero-me feliz, Sr. Presidente, 
porque proposição da magnitude des
ta. para a Previdência Social não sus
citou divergências nas classes ope
rárias, que a apóiam Integralmente. 

O parecer é o seguinte : 

Estas, Sr. Presidente, as emendas 
que a ComissiJ.o de Legislação Social 
oferece, no seu parecer. 

Sr. Pt·esidente, o trabalho que den
tro em pouco será debatido neste 
Plenário, e certamente aprovado, re· 
sulta de esforços conjugados, de 
equipe. 

Desejo salientar que as melhores 
sugestões partiram dos Lideres sin
dicais, entre os quais encontro, com 
grande satisfaçlio, profissionais com· 
petentes, que surpreenderam os pró
prios técnicos que assistiram aos de· 
bates travados na Comisslio de Le· 
gislação Social, entre trabalhadores 
das diversas categorias, do Distrito 
Federal, Inclusive do órgilo de grau 
superior - a Confederaçlio dos Tra
balhadores na Indústria. 

Saliento Igualmente, como dever 
de justiça, a magnifica colaboração 
prestada por dois técnicos do Minis
tério do Trabalho - o Dr. Geraldo 

Batista, que considero a maior auto
ridade em previdência. social, no Bra· 
sll, e o Professor Arnaldo Susseklnd, 
eminente jurista, especialista sobre· 
tudo em Direito Operârio. 

Cumpre ainda ressaltar a colabo· 
ração dos assessOres do Senado - e 
seria dltlcll citá-los nominalmente, 
mas menciono o Dlretor da Asses
soria, Dr. Rocha Mattos, e os Dou· 
tores Chagas Melo, Herculano Car· 
nelro, Paulo Braga e Francisco Ar· 
ruda, que envidararn os melhores es
forços no sentido de atender, o quan
to posslvel, às reivindicações dos tra
balhadores e dos empregadores. 

Creio, portanto, que o trabalho a 
ser dado ao conhecimento da Casa 
corresponde à média. dos pensamen
tos dos que contribuem diretamen
te para a Previdência Social. · 

Narro um fato, para. que fique nos 
Anais do Congresso Nacional. 

Quando me foi atrlbuida a tarefa 
de emitir parecer sObre a proposi· 
ção, o Presidente de meu Partido, 
eminente Senhor João Goulart, fêz
me notar que a misSlio seria multo 
árdua, pois, certamente, surgiriam 
sérios óbices a que se atingisse o ob· 
jetivo. comum da aprovação, sem di· 
vergências ou· lutas. .Ajgum tempo 
depois, S. Exa. congratula. va-se co
migo, manifestando-me seus aplau
sos à Comissão de Leglslaçlio Social 
por haver conseguido êsse milagre 
de equlllbrio entre as classes de em· 
pregados e empregadores, na conse
cução de trabalho que representava 
o pensamento dos contribuintes dos 
Institutos de Previdência Social, que 
visava, sobretudo, à manutenção dês· 
tes, os quais, diga-se de passagem, 
atravessam, nesta hora, situaçiJ.o 
aflitiva. .Ã.s . criticas a. êles dirigidas 
não têm sido,· mais das vêzes, jus· 
tas, porque, em verdade, confesse· 
mos, devendo a Unllio sessenta bi· 
lMes de c1•uzeiros c os empregado· 
res, alguns faltosos, nlio pagando 
suas contribuições, os Institutos vi· 
vem pràtica.mente da. o.rreco.do.ção da 
taxa dos empregados; têm assim, 
que suportar enca1·gos acima de 
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suas fôrças, mormente, agora, pela 
grandiosidade da colaboração direta 
que deram à construção da nova Ca· 
pi tal. 

Os Parlamentares, Sr. Presidente, 
talvez não tivessem ao se transferi· 
rem para Brasilia, as acomodações 
que terão, não fOsse a contribuição 
direta dos Institutos de Previdência 
Social. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
:Muito bem! 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Faço 
também êste registro para que, ao 
apreciar o projeto, não permita o Se· 
nado modificação da sistemática:, com 
a aprovação de emendas fora do seu 
objetivo. 

:ltsse o apêlo que faço aos nobres 
colegas, na certeza de que serei aten· 
dldo, como tantas vêzes atendi a so· 
licitações veementes dos Senhores Se· 
nadares, sempre jungldo à estrutura 
do projeto original, evitando, assim, 
transformá-lo em colcha de retalhos. 

Sr. Presidente, entrego a V. Exa. 
o Parecer da Comissão de Legislação 
Social, que cumpriu seu dever com 
devotamento e com os olhos volta· 
dos para o interêsse coletivo, ou seja, 
a. grandeza. e a. manutenção dos Ins· 
titutos de Previdência Social, no 
Brasil. (Muito bem. Muito bem). 

J!: o seguinte o parecer : 

Volta. a. . Comissão de Legislação 
Social a se manifestar sObre o pro· 
jeto que dispõe sôbre a. estrutura ad· 
mlnlstrativa da previdência social, 
analisando, agora, as emendas ofere· 
cidas ao texto original pelas várias 
Comissões e pelo Plenário do Se· 
nado. 

Tratando-se, como se trata, de as· 
sunto da mais palpitante atualidade, 
abordando até o âmago os vários as· 
pectos económicos, financeiros, hu· 
manos e sociais da vida dos traba· 
lhadores, é natural que tenha sido o 
projeto de estudos especializados, 
condensados, nas emendas e sube· 
mendas oferecidas por todos aquêles 

que olham o problema social com a 
profundidade que êle realmente pos· 
sul. 

O número total das emendas apre· 
sentadas revela o interêsse que des· 
pertou seu conte11do, nesta Casa do 
Congresso. Foram-lhe oferecidas 184 
emendas e várias subemendas, des· 
de o Inicio de sua tramitação. A Co· 
missão de Constituição e Justiça 
subscreveu 12 emendas, já analisa· 
das por esta Comissão de Legisla
ção Social, que, por sua vez, ofere· 
ceu o total de 100 emendas e 1 sube· 
menda. · 

A seguir, a Comissão de Econo· 
mia propôs 27 emendas e subemen
das, seguindo-se a Comissão de Ser· 
viço Público Civil, com 19 emendall 
e subemendas, e a Comissão de Fi· 
nanças, com 4 emendas e 5 sube· 
mendas. 

Por sua vez, o Plenário do Sena· 
do, completando a análise do proje· 
to, ofereceu mais 22 emendas. 

Passamos a seguir, a analisar as 
emendas oferecidas nas · Comissões 
de Economia. 

EMENDA 

N• 113 (CE) 

Dispõe a Emenda 113, ao art. 22, 
sõbre as prestações devidas pelas 
instituições da Previdência Social 
aos seus associados, com eliminação 
de alguns itens previstos no projeto. 

A Emenda n• 23 da Comissão de 
Legislação Social, a ·que demos apro
vação, atende de ·'forma mais am
pla ao objetivo da Previdência. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 114 (CE) 

A Emenda 114 cogita do. cálculo 
dos beneficias aos segurados da Pre
vidência Social, fixando os respectl· 
vos valores, com o cálculo da média 
entre as 24 11ltimas contribuições 
mensais· feitas pelo segurado, conta· 
das até o mês anterior ao da sua 
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morte, no caso de pensão, ou ao ini
cio do ·beneficio nos demais casos. 

Somos de parecer contrário à 
emenda, tendo em vista, principal· 
mente,. o aspecto injusto de que se 
reveste, em face à desvalorização da 
nossa moeda. O cálculo atual, sO
bre o periodo de 12 meses, já. se en
contra realmente aquém da reallda· 
de. Modificar êsse periodo, dilatan
do-o para 24 meses, seria agravar 
ainda mais o problema. 

Além disso, já. foi a matéria do 
art. 23 objeto da Emenda ndmero 24 
( CLS) que, a nosso ver, atende de 
forma mais completa a questão em 
tela. 

EMENDA 

N• 115 (CE) 

A Emenda 115 modifica a redaçáo 
do art. 31 do projeto, retirando dela 
a sua finalidade que era a regula
mentação da aposentadoria especial, 
garantida ao exercicio de atividade 
em local perigoso ou insalubre. Em 
substituição a êsse propósito, a emen
da cogita da aposentadoria dos ae
ronautas e dos jornalistas profissio
nais, deliberando seja a sua conces
são, atribulda à legislação especial. 

A concepção moderna do trabalho 
em região insalubre ou em local re
conhecidamente perigoso, adota a 
noção de desgaste exagerado do ser 
humano, no terreno fisico tanto 
quanto no terreno psiquico, como 
conseqüência dêsse tipo de trabalho. 
A presença dessa noção está. paten
te em vários dispositivos da legis
lação vigente, não sendo justa a sua 
retirada. do projeto especifico da Le
gislação Social. 

A Emenda 36 versando o mesmo 
assunto, resolve de forma ampla o 
problema, cogitando além disso dos 
casos dos aeronautas e dos jornalis
tas profissionais. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 116 (CE) 

A presente emenda determina a 
supressão do art. 43 e seus pará
gratos do projeto, relativos à insti
tuição de "Seguro reclusão". 

A sua aprovação quebraria a sis
temá.tlca do projeto, negando a as
sistência da instituição competente 
justamente em ocasião em que ela 
se torna indispensá.vel. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 117 (CE) 

A Emenda 117, da Comissão de 
Economia determina a supressão do 
art. 51, que cogita de "Assistência 
Alimentar" ao segurado da Previ
dência Social. A sua aprovação, eli
minando êsse setor fundamental da 
vida do trabalhador, quebraria a sis
temá.tica que orienta o projeto. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 118 (CE) 

Trata a Emenda 118, da "Assis
tência Social" a ser prestada ao se
gurado, direta ou indiretamente, nas 
condiçlles que especlftca. 

Julgamos a emenda prejudicada 
pela de n• 46, da Comissão de Le
gislação Social, versando o mesmo 
assunto. 

EMENDA 

N• 119 (CE) 

A emenda presente, oriunda da 
Comissão de Economia, pretende re
tirar das emprêsas empregadoras c 
das Ü'lstltuições de. Previdência a 
obrigação ·de receber nos seus qua
dros os reeducados ou readaptados, 
transferindo essa obrigação ao Go
vêrno, nos seus serviços .pllblicos, 
nas entidades autárquicas ou de 
economia mista, bem como dos ser
viços pllbllcos simplesmente dados 
cm concessllo. 
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Julgamos de grande alcance so· 
·ela!, o disposto no projeto. As em
presas, os empregados e as institui· 
ções de. Previdência, encontram-se 
intimamente ligados pelo destino co
mum, ou seja bem-estar social, ca
bendo-lhes as medidas que se tor· 
nem indispensd.veis ao alcance dêsse 
resultado. Não nos parece justo nem 
lógico, a transferência para o Esta· 
do, de empregados caracteristica
mente vinculados a um tipo de tra· 
balho em atlvidades privadas. 

Parecer contrd.rlo. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 119 (CSPC) 

A subemenda apresentada à Emen· 
da. 119, pela. Comlsslo de Serviço 
Pdblico Civil, trata apenas de mo· 
dlflcar a parte final de redação da 
emenda, não influindo no seu mé· 
rito. 

Pelos motivos acima, somos tam· 
bém pela rejeiçllo da subemenda. 

EMENDA 

N• 120 (CE) 

A Emenda 120, ao art. 68, do pro· 
jeto, tratando do cd.lculo dos bene· 
flcios ao associado da Previdência 
Social, na. parte relativa a contribui· 
· gões devidas, mas não recolhidas, 
condiciona o cômputo de ta.is contri· 
buições à não existência de dolo, ne
gligência, omissão voluntd.rla. ou 
fraude, por parte· do segurado. 

A justificação da emenda de que 
às vêzes o nlo recolhimento das con
trlbuit;ões deve-se, não ao emprega· 
dor, mas t!!.o-sõmente ao empregado, 
que, por qua}quer melo, se furta ao 
recolhimento da sua contribuição, 
não deve prevalecer. 

A emenda defende, não somente as 
instituições de Previdência Social, 
como, principalmente, a Imensa . 
maioria dos trabalhadores que con
corre com a sua contribuição, asse
·gurando o funcionamento do sistema. 

Parecer favord.vel. 

EMENDA 

N• 121 (CE) 

A presente emenda, cogitando do 
custeio da Previdência. Social, alte
ra o texto do projeto fixando rlgi· 
damente em 8% a percentagem sõ· 
bre o salário efetlvam.ente percebido, 
e modificando a redação de alguns 
perlodos. 

A matéria já foi objeto da Emen
da 53 desta Comissão. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 122 (CE) 

A emenda em foco, tratando de 
fontes de receita das Instituições de 
Previdência, retira do projeto o dis
positivo que viria gravar o movi
mento global das apostas nos prados 
de corridas de cavalos, estabelecen
do, com restrição, o ImpOsto de 5 por 
cento sõbre valor dos prêmios dis
trlbuldos aos proprietários dos ani
mais classificados em todos os pâ
reos, durante cada mês, A restri
ção, citada no parágrafo 1•, refere
se às sociedades cujo movimento 
bruto não atinge, anualmente, o to
tal de 1 bilhão de cruzeiros, mas a 
subemenda considera Isenta apenas 
as sociedades cujo movimento de 
apostas não atingiu a 500 milhões 
de cruzeiros por ano. 

Somos de parecer favorável à 
emenda e pela rejeição da. subemen
da da. Comissão de Finanças. 

EMENDA 

N• 128 (CE) 

Trata a Emenda. 123, da Comissão 
de Economia, de disciplinar a apro
vação do Plano de Custeio de Previ
dência. Social, determinando seja ela 
feita qülnqüenalmente, · através de 
decreto do Poder Executivo. O ar
tigo 77, do projeto, sõbre o qual re
cai a emenda, determina seja a fixa
ção das percentagens de que trata 
o art. 71, inclu!da nessa aprovação. 
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À Emenda 123, retira essa .faculda· 
de ao Executivo. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N• 124 (CE) 

A. presente emenda cogita da for· 
ma de ·arrecadação e recolhimento 
das contribuições às instituições de 
Previdência Social, retirando do tex· 
to do projeto, no seu art. 81, o ca· 
ráter de função pública que ali se 
atribui a essas operações realizadas 
pelos empregadores. 

À justificação dessa emenda con· 
sidera que, sendo as instituições de 
Previdência, autarquias, já exercem 
serviço estatal, tornando-se desneces· 
sárlo reafirmar. êsse principio, como 
faz o projeto. 

Verifica-se, porém, que o teor da 
emenda prejudica as de ns. 59 e 60, 
sObre o mesmo assunto. 

Somos de parecer contrário à 
Emenda 124. 

SUBEMENDA A EMENDA 

N• 124 (CF) 

Por Igualdade de razões, somos de 
parecer contrário, à presente sube· 
menda à Emenda 124. 

EMENDA 

N• 125 (CE) 

À Emenda 125 manda suprimir do 
projeto o parágrafo único do seu ar
tigo 88, que estabelece responsabill· 
dade dos dirigentes das emprêsas em 
várias modalidades, quando ocorrer 
a falta de recolhimento das contrl· 
buições devidas às instituições de 
Previdência. 

Somos de parecer contrário à 
emenda, que não se coaduna com os 
principios que regem a responsablll· 
dade dos admlnlstradores das socie
dades e emprêsas. 

SIJBEMENDA À EMENDA 

N• 125 (CF) 

À presente subemenda manda su-' 
primir do projeto, nAo sOmente o pa· 
rágrafo primeiro, como também o 
seu art. 88. 

Somos de parecer contrdrio à su· 
bemenda à Emenda 125, de vez que 
a norma do projeto é consagrada na 
legislação vigente e consubstancia 
medida altamente . moralizadora. 

EMENDA 

N• 126 (CE) 

À Emenda 126, contraria o desta
que do SA.PS e do ICP, do bloco 
dos Institutos de Previdência, con· 
forme se vê no art. 104, por consi· 
dera.r órgãos estranhos à Prevldên· 
ela essas duas organizações. 

Somos de parecer contrário, pois 
julgamos que a Emenda 74, da Co· 
missão de Legislação' Social sObre o 
mesmo assunto atende melhor à sls· 
temática do projeto. 

EMENDA 

N• 127 (CE) 

Trata o art. 111, item I, do pro
jeto, da competência atrlbulda ao 
Conselho Fiscal dos Institutos de 
Previdência, facultando-lhe autor!· 
dade para admitir o respectivo pes. 
soai. 

A emenda veda essa faculdade, es
tabelecendo sômente a possibilidade 
de requisição do pessoal à admlnis· 
tração do respectivo Instituto. 

Somos de parecer contrário à 
emenda, entendendo que é preceden
te perigoso qualquer subordinação 
do Conselho Fiscal à administração 
dJl respectivo Instituto. l!l impres
cindlvel assegurar a independência e 
aute>nomia do Conselho Fiscal. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 127 (CSPC) 

Por Iguais razõ~s consideramos 
prejudicada a subemenda. 
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EMENDA 

N° 128 (CE) 

Trata a Emenda 128, de autoria 
da Comissão de Economia, de retl· 
·rar ao Ministério Público da Justi· 
ça do Trabalho, a faculdade de pro- . 
mover junto ao Ministro do Traba· 
lho, a Intervenção nas Instituições 
de Previdência Social, e bem assim, 
de retirar a competência do CNPS, 
para · realizar as Intervenções e lns· 
taurar os Inquéritos determinados 
pelo Ministro do Trabalho nas mes
mas Instituições de previdência, co
mo consta do art. 143, do projeto. 

Somos de parecer que o assunto 
já foi objeto da Emenda 90, desta 
Comissão de Legislação Social, ana
lisado com mais detalhes e maior 
propriedade, e por Isso, somos de pa· 
recer contrário à aprovaçll.o da 
emenda. 

EMENDA. 

N• 129 (CE) 

A emenda em foco Incide sôbre o 
art. 149 do projeto, seus itens e pa· 
râgrafos, no que tange à primeira 
investidura dos membros dos Conse
·lhos Administrativos e Conselhos 
Fiscais 'dos Institutos, bem como, 
dos Conselhos Deliberativos do De

. parlamento Nacional da Previdência 
Social e do Conselho Superior da 
Previdência Social. 

Como o assunto jâ foi objeto da 
·Emendá. 93 desta Comissão, somos de 
parecer contrário à aprovação da 
presente. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 180 (CE) 

A Emenda 130, da CE, ao art. 152 
do pl'Ojeto, o qual condiciona pràti
camente tOdas as atlvidades das em· 
prêsas à Inexistência de débitos para 
com a previdência social, é, a nosso 
ver, salutar, quando restringe às 
medidas do normal, êsse condicio
namento. 

Não se compreende à lu~: do pa
norama econOmico e financeiro da 
vida moderna, que se imponha tão 
completa restrição à atlvldade pri· 
v ada. 

Assim, somos de parecer favorá
vel à aprovaçll.o da emenda. 

EMENDA 

N• 131 (CE) . 

Trata a Emenda 131, do prazo de 
prescrição para o direito de receber 
ou cobrar importâncias devidas aos 
Institutos de Previdência, como se vê 
no art. 154. Somos de parecer que 
a Emenda 131 estd prejudicada pela 
de n• 9, da Comlssll.o de Constltui
çll.o e Justiça, que jâ recebeu pare
cer favorável desta Comissão 

Pela rejeição. · 

EMENDA 

N• 132 (CE) 

A emenda em tela atinge os arti· 
gos 157, 158, 159 e 160 com o seu 
parâgrafo único, versando o resgate 
de operações imobU!ârlas efetuadas 
entre os Institutos de Previdência e 
os seus segurados. 

A emenda manda retirar do pro
jeto êsses artigos, entendendo tra
tar-se de matéria estranha ao con
ceito de previdência. Nll.o encontra
mos apoio nesse conceito, e por Isso 
consideramos a emenda prejudicada 
pela subemenda da Comissão de Ser
viço Público. 

SUBEMENDA A EMENDA 

N• 132 (CF) 

Dispõe a subemenda sôbre o mes
mo assunto, mas contraria totalmen
te as finalidades do projeto. 

Parecer contrârio. 

EMENDA 

N• 133 (CE) 

A Emenda 133 cerceia as flnallda· 
des salutares do projeto. 

Pela rejeição. 
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EMENDA 

N• 134 (CE) 

A presente emenda visa a modifi
car a redação do art. 173, que cogi· 
ta da possibilidade de inscrição nos 
Institutos de Previdência, dos empre
gados domésticos. Não encontramos 
razão para com modificações que 
em nada alterem o sentido do art. 
173. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 135 (CE) 

Cogita esta emenda de suprimir o 
art. 180 do projeto, referente à pos
sibilidade da instituição do seguro -
desemprêgo, a ser custeado pela 
União e pelos empregadores. 

Considerando o alto valor social do 
disposto no projeto, opinamos pela 
rejeição da emenda. 

EMENDA 

N• 136 (CE) 

A Emenda 136, versando matéria 
do art. 182, relativo à aplicação de 
pena de destituição a ser aplicada 
pelo Ministro do Trabalho, a repre
sentantes dos segurados e das em
prêsas que integrarem os órgãos da 
Previdência Social contrária a siste
mática do projeto. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 137 (CE) 

A presente emenda supressivo. in· 
cide sõbre o disposto no art. 191 da 
projeto, que determina. o aumento de 
1% sõbre a percentagem das contri
buições de segurador e das emprêsas 
para os IAP, até que seja. aprovado 
o Plano de Custeio de Previdência., 
a que se refere o art. 77 dêste pro
jeto. Como a. matéria já foi objeta 
da. Emenda 105, desta Comissão, opi· 
na.mos pela rejeição da emenda. 

EMENDA 

N• 138 (CE) 

A Emenda 138, ao art. 198 e pará
grafos, cogita do prazo para expedi
ção do Regulamento de Previdência. 
Social, fixando o prazo de 90 dias 
para sua expedição pelo Poder Exe
cutivo. Somos de parecer contrário, 
tendo em vista já existir sõbre a ma
téria, a. Emenda 108 desta Comissão. 

EMENDA 

N• 139 (CE) 

A Emenda. 139 manda. suprimir do 
texto do projeto, o art. 196 e seu 
parágrafo único. Trata-se de maté
ria de competência. da União, já es
tabelecida, sendo inoperante a emen
da. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 140 (CSPC) 

Manda suprimir a letra g do art. 
39, onde está dito que a. pensão se 
extingue "para os dependentes, des
de que se comprove não haver fale
cido o segurado". 

Concordamos com a alegação fei
ta. na justificação, segundo a. qual, 
mantida. que fôsse a. expressão visa
da, seria dada. "validade jurldica. ao 
ato, illclto, qual seja o recebimento 
(sem causa. legal), pelos dependen
tes, das Importâncias pagas em de
corrência. da. morte do segurado, o 
que, posteriormente, se comprova 
não ter ocorrido". O nosso parecer é, 
nos têrmos do exposto, favorável à 
emenda. 

EMENDA 

·.,. N• 141 (CSPC) . . . 
Propõe qtie seja. dada. ao art. 91, 

Item XVIII, a seguinte reda.ção : 
"autorizar a. alienação de bens 

móveis e imóveis das instituições de 
previdência social, ouvido o respec
tivo Conselho Fiscal, no caso e na 
forma. do item XII do art. ID". 



A modificação nos. parece oportu
na, concon·endo para melhor acautt:
lar o interêsse público. O nosso pa
rP.cer é,. nessas condições, favorãvel 
à emenda. 

EMENDA· 

N• 142 (CSPC) 

Manda acrescentar ao art. 91, item 
XXI : "com parecer prévio do res
pectivo Conselho .Fiscal". 

Diz a justlficaçlio ser "necessâria 
a Intervenção do órgão fiscal das 
instituições de previdência na elabo· 
ração orçamentârfa". Concordamos 
com ·a ponderação. 

EMENDA 

N• 14S (CSPC) 

Manda substituir "C.S.R.P .S." poi 
"C,S.P .S.", nos arts, 95, 96, 97 e 98. 
.Essa alteração da sigla do referido 
órgão jâ foi feita pela Emenda 69 
desta Comissllo. l!l, assim, supérflua 
a emenda. 

Parecer contrãrlo. 

EMENDA 

N• 144 (CSPC) 

Modifica a rede.ção do art. 99. As 
alterações propostas ·consistem : 

a) . excluir do Conselho Atuarial 
um atuário do IPASE: 

b) assegurar ao · Dlretor do Ser
viço Atuarial a Indicação de uma lls· 
·ta para completar o Conselho. 

Estâ prejudicada. Julgamos que a 
Emenda 'ri• 159 regula melhor o as
sunto, O nosso parecer é, pois, con· 
trârio l emenda. 

EMENDA 

N• 145 (CSPC) 

Propõe uma redação mais circuns
tanciada para o art. 105, Inclusive 
com o acréscimo de um parâgrafo. 
Parte da modificação ora proposta 
já foi objeto da Emenda n• 75, des
ta Comissão. A emenda ora exami· 

nada, porém, é pois completa e visa, 
como diz o autor, "a Imprimir téc
nica mais adequada ao assunto''. 

O nos~o parecer é favorável. 

EMENDA 

N• 146 (CSPC) 

Propõe uma alteração redaciona.I 
no art .. 110, "para compor-se com 
outra - (Emenda n• 78 desta Co
missão) - que regula o artigo a 
que se faz remissllo". · 

Parecer favorâvel. 

EMENDA 

N• 147 (CSPC) 

Manda· suprimir o art. 115, ·sob a 
justificativa de que "a remuneraçao 
dos membros das Juntas jd estd fi· 
xada no parágrafo 4•, do art. 184, 
com a redaçao dada pela Emenda n• 
87, da OLB". Perfeitamente claro. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N• 148 (CSPC) 

A medida preconizada pelo pará 
grafo 2•, do art .. 128 visa. Integrar 
desde Jogo o SAMDU no regime de 
comunidade. de serviços adotado pelo 
projeto, · de conformidade com ·o an· 
·teprojeto de reforma admiJilstratlva 
da Previdência Social, apresentado 
pelo Poder Executlvo.à CAmara das 
D~putados. Não é, pois, recomendá· 
vel a aprovação da emenda, a qual 
desvirtua o .sistema da,, Lei OrgAni· 
ca. Acresce que o projeto não ex
tingue o SAMDU. Ao contrArio. O 
prazo previsto na lei, para a regu
lamentação das· comunidades de ser
viços, permitirA o pleno entrosamen
to· do SAMDU no regime da Lei Or· 
gll.nica, · com · o necessârio aprovei
. tamento dos serviços em funciona
mento, Inclusive do pessoal existen
te, sem prejudicar o direito de quem 
quer que seja. 

Pare(lQI:' contrArio. 
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EMENDA 

N• 149 (CSPC) 

Propõe nova redação para o pará· 
grafo 1• do art, 128. Nilo nos pare· 
ceram consistentes as razões · enun· 
ciadas pelo autor, a favor da propo· 
sição. Acreditamos que, seja qual 
fOr a amplitude dos serviços exls· 
tentes ou por organizar, em qual· 
quer ponto do território nacional, 
condiz melhor com o lnterêsse pú· 
bllco sua entrega ao IAP, mais ln· 
dicado para assumir a responsabi· 
lidade, em cada caso. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 1110 (CSPC) 

Manda suprimir o parágrafo 3•, do 
art. 128 sob a justificativa de que 
"Importaria em delegaçllo proibida 
pela Constituiçllo, dar-se ao Poder 
IiJxecutivo, através de regulamento 
da. lei, o estabelecimento de precei· 
tos normativos, da compeMncla do 
Congreaao Nacional." 

Prejudicada pela Emenda n• 85, 
desta Comissll.o. 

)?ela rejeição. 

EMENDA 

N• 151 (CSPC) 

Propõe nova redação para o ar· 
tlgo 130. A justificação evoca a 
Constituição Federal - (art. 141, 
parágrafo 26). O racioclnio lnspi· 
rador da Iniciativa parece-nos certo. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N• 152 (CSPC) 

Manda suprimir o art. 183. Diz o 
artigo em referência que "serllo ex
tensivas 4s demais instituiçlies de 
previd-'ncla social as 'atuais Caixas de 
Pe~Uo destinadas a seus servidores 
ou empregados e mantidos as atuais 
Carteiras de Acidente do Trabalho". 

·O nosso parecer é favorável à 
emenda. 

EMENDA 

N• 153 (CSPC) 

Modifica, em parte, a redação do 
art. 184, dela retirando a expressão 
"delegação de competência", que vi· 
nha. sendo recusada. pela Comissão 
de Serviço Público. O fato é, porém, 
que o projeto permite tal . delega
ção, . que decorre da. necessidade de 
descentralizar a. administração das 
Instituições de previdência, JD curial 
assim que a. corresponsabüldade 
ocorra sOmente nos casos em que 
houver delegação. Somos, portanto, 
pela rejeição da emenda. 

EMENDA 

N• 154 (CSPC) 

Manda suprimir o parágrafo úni
co do art. 185, o . qual determina. que 
o Ministro do Trabalho poderá de
signar segurado de Instituição para. 
representar a emprêsa. que, por im
pedimento legal, não estiver filiada 
à associação. devidamente registrada 
nas eleições para membroa dos ór
gãos de deliberação coletiva das Ins
tituições de previdência. 

Parece-nos bastante. oportuna a 
proposição. De fato, o disposto no 
referido parágrafo únie,o poderá 
abrir caminho a. abusos, sem que 
existam, outrossim, razões especiais 
justificadoras de · sua. permanência. 

O nosso parecer é favorável à 
emenda. 

EMENDA 

N• 155 (CSPC) 

· Propõe que seja reduzido de 90 
para. 30 dias o prazo previsto no ar
tigo 195 -'para. que o Presidente da 
República nomeie uma. comissão com 
a Incumbência de examinar a. exati· 
dão dos créditos das organizações de 
previdência junto à Unill.o e tomar 
as medidas necessárias à sua liqul· 
dação. Pertinentes, as razões alega. 
das na. justificação. 

Parecer favorável. 
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EMENDA 

N• 156 (CSPC) 

Propõe a InclusA<> de um artigo, 
11.pós o de n• 199, pelo qual ficará. o 
Poder lllxecutlvo autorizado a expe
dir decreto designando uma comls· 
sll.o para estudar uma nova sltua
çll.o para o Serviço de Allmentaçlo 
da Previdência . Social, e propor 
projeto sObre ·o assunto a ser envia
do ao Congresso Nacional. NAo . é, 
porém, necessá.rlo que a lei preveja 
um fato que deve ser da Iniciativa 
do Executivo. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 157 (CSPC) 

Manda acrescentar à SeçAo I do 
Titulo vm (Disp. Gerais) onde con· 
vier, artigo estabelecendo por escru
tinlo secreto, todas as eleições a que 
se refere o texto do projeto, "quer 
para a escolha de delegados eleitores, 
quer para a dos membros dos diver
sos órgAos coletivos lnstituldos, quer, 
ainda, para a de seus respectivos 
presidentes". De pleno acOrdo, com 
as razões justificativas da emenda, 
que, allá.s, consagra o sistema atual· 
mente &dotado. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N• 159 (CSPC) 

Manda acrescentar no Capitulo 
das Disposições Transitórias, deter
minando que "de todas as Comissões 
a serem constituldas para a elabora
' çAo de . projetas de lei, previstos nes
te Capitulo, deverá. fazer parte , um 
:representante do DASP". 

NAo nos parece oportuno estabe· 
lecer essa obrigatoriedade. O DASP 
como órgAo técnico subordinado . à 

· Presidência da Repllbllca poderá ser 
·consultado; seus serviços natural· 
· mente poderAo e deverllo ser apro
veitados, sempre que forem consi· 
derados O.teis, mas nAo julgamos que 

o lnterêsse pllbllco vá ao ponto de 
justificar o estabelecimento, em ca
ráter permanente, dessa vlnculaçAo, 
tal qual está prevista na proposl
çAo. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 159 (CF) 

Ao art. 99 do projeto, que dispõe 
sObre a assistência e constltuiçAo do 
Serviço Atuarlal (S. A.), já a Co
mlssAo de Serviço Pllbllco Civil apre
sentou emenda, que tomou o n• 144 
(CSPC), visando o. excluir do refe
rido Serviço ·um representante do 
IP ASE e o. assegurar ao Dlretor do 
Serviço Atuarlal a lndlcaçAo de uma 
lista para completar o Conselho, a 
fim de dar·lhe composição mals ade· 
quada. 

Ao ser apreciado o projeto pela 
ComlssAo de Finanças foi, igual
mente, oferecida ao citado artigo 
nova emenda substitutivo., que me
lhor quallflcariamos de subemenda, 
coincidente, aliás, em grande parte 
com a primeira, como "verbl gra
tla", na parte referente à Inconve
niência de se figurar na composição 
do Serviço Atuarlal, representante 
exclusivo do IPASE. 

A nosso ver, entretanto, a emen
da da ComlssAo de Finanças, sObre 
expunglr as falhas do texto prlmlti· 
vo do projeto, corrige a lnconvenlên· 
. ela de se manter na constitulçAo de 
·serviço atuarlal um representante de 
seguro privado, como o do Instituto 
de Resseguros do · Brasil, manifesta· 
mente Injustificável por estranho às 
deliberações sObre o estudo de maté
ria relativa à previdência social. 

l!lm suma, a lndlcaçAo dos mem
bros do Serviço Atuarlal, proposta 
pela emenda da ComissAo de Flnan· 
ças é a que melhor.atende às neces· 
sldades de um serviço Incumbido de 
executar o programa atuarlal da 
previdência no Pals. 

Somos, assim, pela aprovação da 
Emenda n• 159 da Comissão de Fi· 
nanças. 
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EMENDA 

N• 180 (CF) 

A emenda em aprêço objetiva su· 
primir o · art. 171 e seu parágrafo 
único, sob fundamento de que o dis· 
posto no projeto, ou seja a elevaçA.o 
da percentagem em vigor das "cotas 
de previdência" e da "taxa da previ
dência social" para atender à contrl· 
buiçllo da Unillo", já prevista na Lei 
n• 3.593, de 27 de julho de 1959, que 
eleva para 4 por ·cento o aumento 
das taxas de previdência, estabeleci· 
da em lei e que se destina à cober· 
tura da obrigaçllo atribulda ao Te
souro Nacional. 

Essa medida já é objeto da Emen
da 97, desta ComissA.o. Assim, con
sideramos prejudicada a presente 
emenda. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N•181 (CF) 

Quando do exame do projeto por 
esta Comissllo, opinam.os, pelos mes· 
mos fundamentos, pela supressA.o do 
artigo 189 do projeto. A emenda 
está assim prejudicada pela Emen· 
da n• 96 (CLS). 

Pela rejeiçllo. 

EMENDA 

N• 162 (CF) 

A presente emenda propõe nova 
redaçA.o .ao art. 187, que determina 
a possibilidade da conservaçft.o em 
fOlha dos aposentados e pensionistas 
dos descontos que menciona. 

A redaçft.o da douta ComlssA.o de 
Finanças estabelece de maneira mais 
concisa, mais condizente com o espl· 
rito da leglslaçft.o especifica em vi· 
gor relativa às consignações em fO· 
lha de pagamento, que os descontos 
a que se refere o texto do projeto 
sA.o apenas os autorizados em lei e 
destinados aos aposentados por ve· 
lhice ou tempo de serviço, bem como 
aos pensionistas, os únicos que po· 

dem oferecer a Indispensável garo.n
tla para consignações em seus pa· 
gamentos, 

Pela aprovaçA.o. 

EMENDA 

N9 163 

Cogita de aumentar de 1 por cen· 
to a taxa de que trata o art. 99 da 
Lei n• 3. 736, de 2 de março de 1960, 
determinando que, do. montante dos 
fundos arrecadados,. segundo o pre
visto no citado artigo, a Fundaçft.o 
das Pioneiras Sociais destinará até 
50 por cento para obras e atlvida· 
des de assistência em beneficio dos 
contribuintes. 

Parecer favorável, nos têrmos ds 
subemenda formulada no final dês· 
te parecer. 

EMENDA 

N•164 

Em seu art. 145, no titulo da DI· 
vida Pública, o projeto . estabelece o 
critério a ser seguido na consolida· 
çllo da divida da Unlllo às institul
çlles de previdência. e sua liquida.çllo. 

Cogita a emenda. ora. em exame 
substituir as express!ies finais do cl· 
tado artigo, determinando que a li· 
quidsçA.o da. divida da Unillo, cons· 
titulda das contrlbuiçlles por ela de· 
vidas às instituiç!ies, acrescida dos 
juros de 5 por cento ao ano, seja. 
efetuada "mediante emlssft.o de pa
pel-moeda e de apólices da divida pl1· 
bllca federal, Inalienáveis, com juros 
de 5 por cento ao ano, em nome do 
Fundo Comum da. Previdência So· 
ela!. 

A Co~issllo de Legislaçllo Social 
se manifesta contrAriamente à emen· 
da por julgar que a medida preco· 
nlzada no texto do projeto atende 
convenientemente ao processamento 
da liquidaçllo da divida da Unlllo às 
lnstltuiç5es de previdência. 

Pela rejelçllo. 
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EMENDA 

N• 165 

A emenda em aprêço visa a incluir 
no texto do art. 202, depois da pa· 
lavra empregado, ·a expressão "e 
agentes". 

A emenda merece ser acolhida. 
Todavia, para que se dê o aprovei· 

tamento dos empregados, bem como 
dos agentes, a que se refere a emen
da, necessârio se torna que os Insti· 
tutos, que ainda não mantêm o mo· 
nopóllo do seguro de acidente de tra· 
balho, passem a ter a prerrogativa 
de realização do mesmo. 

Nestas condições, importa que se 
ofereça uma subemenda que trans
creveremos e.baixo, e que passaria a 
constituir o caput do artigo, figu· 
rando o art. 202, com a Emenda 165, 
como seu parágrafo único. 

Â· razão de ser da subemenda des
ta Comissão se justifica em face dos 
pronunciamentos de órgãos técnicos 
desta Casa, no sentido de que o mo· 
nopólio do seguro seria desaconse
lhá. vel, de vez que, na maioria das 
cidades, não possuem os Institutos 
os "serviços asslstencials" a que se 
refere o Decreto-lei n• 7.036, de 10 
de novembro de 1944. 

Tal dificuldade fica, entretanto, 
obviada com a adoção da subemen· 
da proposta, porquanto ela consagra 
norma conciliadora, vedando aos em· 
pregadores a renovação de apólice 
do seguro, sõmente nas localidades 
onde forem instalados os pré-citados 
serviços de assistência médlco-hospl· 
talar devida às vitimas de acidente 
de trabalho. 

EMENDA 

N• 186 

Suprime os incisos m e IV do a.rt. 
5• do projeto, dando nova redação 
ao parágrafo 2• com o objetivo de 
tomar facultativa a inscrição de cer
tos profissionais à previdência so
cial. 

Pela rejeição, nos têrmos das jus
tificativas que fundamentaram as 

Emendas ns. 15, 16 e 17 desta Co· 
missão e aprovadas pelas Comissões 
de Serviço Público Civil e de Finan
ças, esclarecendo que a matéria se 
encontra melhor discipllrtada pela 
Emenda n• 181. 

EMENDA 

N• 167 

Dá nova redação à letra b, do art. 
1•. Melhora o texto constante do 
projeto, oferecendo a exata concei
tuação de empregado. 

Pela aprovação. · 

EMENDA 

N• 188 

Propõe a emenda. substituir a re
dação do art. 1• do projeto. 

O disposto neste artigo já nos pa· 
rece suficientemente explicito e es
tabelece, de maneira. mais condizente 
com a estrutura administrativa do 
futuro diploma. legal, as verdadeiras 
finalidades da previdência social. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 169 

A emenda substitui a alinea e, do 
art. 127 do projeto e visa a. esta
belecer um quantitativo minlmo (50 
por cento) na aplicação das dlsponi· 
bllldades, nas regiões de procedência 
das contribuições. 
. Parecer contrário, pelos mesmos 

fundamentos que esta Comissão, em 
seu parecer anterior, opôs à Emen· 
da n• 7 (CCJ). 

EMENDA 

N• 170 

Suprime o art. 25 e· dá nova reda· 
ção ao parágrafo 3• do art. 24. 

Parecer contrário, dado o incal· 
culável Onus que acarretaria à Pre· 
vidência Social. 
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EMENDA 

N• 171 

A emenda propõe a alteração do 
art. 29 e seus parágrafos 
· O texto do projeto ao' regular a 
matéria referente à recuperação da 
capacidade de trabalho do segurado 
aposentado, estabeleceu normas, a 
nosso ver, mais precisas e explicitas 
do que as propostas pela emenda. 

Pela rejeição. 

E~!ENDA 

N• 172 

A Emenda n• 53, desta Comissão 
já alterou o art. 71, dando-lhe a re~ 
dação conveniente. Consideramos pre
judicada a presente emenda. 

Parecer contrá.rio. 

EMENDA 

N• 173 

Manda acrescentar ao art. 25 in 
fine, a expressão "na conformidade 
da legislação vigente". A emenda 
visa a resguardar o disposto na le
gislação. vigente (Decreto-lei núme
ro 6.905, de 26-9-1944), pois cumpre 
considerar que o pagamento do sa
lário, no todo ou em parte, pelo afas
tamento do empregado por motivo 
de doença, não está obrigatôriamen
te vinculado à concessão do auxUio 
correspondente pela Previdência So
cial". 

Parecer favorá.vel. 

EMENDA 

N• 174 

A Emenda n• 174 altera o texto 
do art. 83 e seus parágrafos ( 1•, 2• 
e 3•), e, diz o seu autor, conciliando 
o que nela se propõe com o proposto 
nas Emendas ns. 61 e 62. 

Da atenta leitura que fizemos do 
texto do projeto e das emendas aci-

ma referidas, Inclusive da subemen
da da ilustre Comissão de Serviço 
Público Civil à Emenda n• 61, con
cluimos que a Emenda n• 174, além 
de não melhorar o texto do projeto, 
.não se concilia com os objetlvos das 
emendas anteriores. 

Seu propósito fundamental é o de 
orientar a ação da previdência so
cial no campo da fiscalização, favo
recendo a fiscalização em vez de fa
zê-lo em relação ao poder autárqui
co, criando evidentes limitações para 
os agentes dêste 'llltimo. 

Esta orientação está. explicita no 
que propõe, por exemplo, em rE!Iação 
ao pará.grafo 3• do art. 83 do proje
to, no texto do qual, com acêrto, 
o legislador faz expressa referência 
aos artigos 17 e 18 do Código Co
mercial, 

Os citados artigos· do Código dis
ciplinam a exibição judicial dos li
vros das emprêsas, dizendo o arti
go 17 que nenhuma autoridade, Jui
zo ou Tribunal, pode praticar ou or
denar alguma diligência no tocante 
àqueles livros. · 

Isso não obstante, tôda vez que o 
legislador houve por bem admitir 
tais diligências sob mandado judi
cial, expressamente derrogou, para o 
efeito especifico que tinha em vista, 
o disposto nos ditos artigos do Có
digo. São os casos, por exemplo, da 
Lei n• 202, de 1986 ( art. 18) De
creto-lei n• 885, de 1988, Decreto-lei 
n• 4.178, de 1942 e Decreto-lei n• 
4.655, de 1942, referente à fiscali
zação do sêlo e do impOsto de renda. 

O parágrafo 8• do art. 83 do pro
jeto está, por conseguinte, certo, e a 
no.sso ver corresponde à lntençlo do 
legislador, qual' seja a de armar a 
fiscalização da previdência do Indis
pensável recurso para agir sem ·em
baraços. 

. 
Nessas condições somos de parecer 

contrário à emenda em nprêço. 
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EMENDA 

N• 175 

Manda substituir, no art. 160, a 
expressAo "que fOr "acordado", por 
esta outra : "que fOr fixada pelo 
Ministro do Trabalho, Inddstria e 
Comércio". 

Diz a justificaçAo que a redaçlo 
atual sul:iordina o exerclcio das fun· 
çGes arrecadadoras, relaciona d a s 
com as contribufçl!es dos serviços so
ciais patronais (SES! e SENAI -
SESC e SENAC), como também das 
demais entidades asslstenciais (LBA 
e SSR) - à antecipada determina· 
çAo da remuneraçAo "que fOr acor
dada"· entre as respectivas instituf
çGes para prestaçlo dos referidos 
serviços, 

Na verdade, para evitar posslvels 
traniltornos à própria regularidade 
da arrecadaçAo, parece conveniente 
atribuir ao Ministro do Trabalho a 
fixaçAo dessa remuneraçll.o. 

Pela aprovaçlo. 

EMENDA 

.N• 178 

Determina que sejam apresentados 
pelos Institutos de 'Previdência a que 
pertencerem, com remuneraçAo inte
gral, "os Teatrais, Cenógrafos, Ceno
técnl.cos, Circenses e de Varli!dades, 
profissionais que trabalhem em Em
prêsas Teatrais, Circos, "Boites", 

· • Televlsl!es, Cinematográ.ficas, quan
do contarem trinta (30) anos de ser
viço". 

Justificando a proposiçAo, diz seu 
autor que êsses profissionais - tio 
úteis. à coletividade pelo trabalho 
que desenvolvem - "estiLo ainda à 
espera de leis que os beneficiem ob
jetivamente e lhes dêem um clima de 
tranqUUldade material e segurança 
futura". Evoca ainda, em apoio ao 
dispositivo proposto, o exemplo da 
aposentadoria especial, jll. garantida 
aos jornalistas, e um projeto ora em 
tramitaçAo no Congresso, visando a 
assegurar a aposentatioria aos radia-

listas, também em condições espe
ciais. 

Concordamos em que, nos llmltes 
em que vai sendo aperfeiçoada no 
Pais ·a estrutura legislativa da pre
vidência social, os casos de determi· 
nadas categorias profissionais, pos· 
sufdoras de caracterlsticas sui-gene· 
ris, devem ir sendo disciplinados por 
dispositivos que levem em conta es
sas mesmas caracterlsticas. Ora, a 
numerosa classe que serli. beneficia
da por esta emenda do eminente Se
nador Gilberto Marinho, . é, na verda
de, uma categoria de protfssfonais 
que precisa contar com garantia 
previdencial sob uma forma que se 
afaste dos esquemas gerais, para 
melhor atender ao caso especlflco 
que ela representa em si mesma. 

A matéria, conseqUentemente, re
quer outro tratamento, motivo por 
que apresentamos a subemenda ane
xa. 

EMENDA 

N• 177 

Manda acrescentar, no art. 45, as 
palavras e de enfermagem, depois da 
expressAo odontoZ6gica e farmac4uti
ca. Pertinentes as razl!es expostas 
em apoiamento à proposiçAo. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N• 178 

Dá ao item m, do art. 111, a se
guinte redaçAo : "Autorizar trans
ferências dentre as dotaçl!es globais 
constantes do orçamento". 

A modlficaçAo proposta tem por 
finalidade ampllar a autorlzaçll.o já 
preVista na atual redaçAo do men· 
cionado item m, do art. 111. 

Diz o autor da emenda 114o jiUití
Jicar-ae qualquer reatrig4o ao OOtiBe
Jho ll'iBcaJ, 6rgll.o fiscalizador da exe
cuçAo orçamentária dos IAP. 

Nll.o participamos do mesmo pon
to de vista. Ao contrli.rio, julgamos 
consultar o interêsse do contribuin
te, da mt\quina prevldenclt\ria e do 
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Pais, manter fora e acima do Con
selho 'Fiscal de cada IAP, a compe
tência para autorizar medidas que 
possam envolver grandes lnterêsses 
financeiros, relacionados com o orça
mento da própria Instituição. 

Nos têrmos do exposto, pois, nosso 
parecer é contrário à Emenda. 

EMENDA 

N• 179 

Dá a seguinte redação ao Item 
XIII do art. 111 : 

"Pronunciar-se previamente sObre 
os financiamentos concedidos pela 
Instituição, sem prejulzo da poste
rior revisão das operações realiza
das". 

A medida é excessivamente cen
tralizadora, causando entraves ao 
pronto processamento dos pequenos 
financiamentos, que são os a que 
concorre a maioria dos segurados. A 
norma contida no projeto é bem mais 
flexlvel e merece ser mantida. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 180 

Propõe alteração ao art. 113, que 
dispõe sObre a existência de uma 
Junta de JUlgamento e Revisão 
(JJR) em cada delegacia dos IAP. 
Está, porém, prejudicada pela Emen
da 80, desta Comissão. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 181 

Modifica a redação do item m, do 
art. 15•, para : 

"Os titulares de firma Individual 
e os dlretores de qualquer socieda
de, cuja Idade máxima seja, no ato 
de Inscrição, de 50 anos, e cuja cota 
de capital não seja superior a cem 
mil cruzeiros". 

A Emenda. n• 15, aprovada. por 
esta Comissão, havia preconizado 
que a cota de capital não fOsse su- . 
perior a vinte vêzes o mais alto sa
lário vigente no Pais. Acontece que 
o salário mlnimo está, constante
mente, a alterar-se e, uma vez que 
perdure a redação atual, sobrevirA<> 
dificUldades de lnterpretaçAo. De 
acOrdo. 

Parecer favorável, como subemen
da substitutiva à Emenda n• 115. 

EMENDA 

N• 182 

Dá outra redação ao art. 79 e su
prime o seu parágrafo 2•. A reda
ção da Emenda 57 desta Comissão é 
perfeitamente aceitável, não se jus• 
tlflcando a ora proposta. 

parecer contrário. 

EMENDA 

N• 183 

Prejudicada pela Emenda n• 82, 
desta Comissão, que deu ao assunto 
o amplo tratamento merecido. 

Pela rejelçAo. .. 
EMENDA 

N• 184 

Propõe nova redaçAo para o art. 
95, já substitufdo pela Emenda n• 69 
desta ComlssAo. 

A emenda contraria e subverte to
talmente a estruturaçAo administra
tiva da Previdência Social, na base 
de mais perfeita descentralização . de 
serviços, tal como preconizada, nll.o 
só na:· citada Emenda 69, mas nas 
.Emendas ns. 65 a 82. O sistema pro
posto pela emenda acarretaria tre
mendo acúmulo de processos nos 
Conselhos Admlnlstrativõs e Fiscal, 
desviando-os de suas preclpuas fina-
lidades. · 

Parecer contrário. 
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SUBEMENDAS APRESENTADAS 
AS EMENDAS ANTERIORES 

SubemendaB da Oomisslio d6 
Ii1conomia 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 61! (CE) 
·,: 

Esta subemenda, da Comissl1o de 
Economia proplle a supressll.o do 
SAPS entre as autoridades que ln· 
tegrarll.o a admlnlstraçll.o da previ
dência social. Tendo em vista o tex
to do projeto e a própria Emenda 65, 
nll.o vemos ra.zli.o para aceitar esta 
subemenda. 

Pela rejelçll.o. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 70 (CE) 

A subemenda à Emenda 70 \71sa a 
retirar do Serviço Atuarial da Pre
vidência Social, a atribuição de pro
por taxas de contrlbulç~s. como se 
vê no Item m do art. 100 do proje
to. Como se trata tão-sõmente de 
faculdade de propor, sem qualquer 
compromisso de aceltaçl1o por parte 
do 6rgl1o da previdência, e tendo em 
vista, justamente, a natureza do ser
viço atuarlal, somos de parecer con-
trârio à subemenda; · · 

Pela rejelçll.o. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 85 (CE) 

Trata esta subemenda, de supri
mir autonomia das comunidades de 
serviços de previdência social, de 
que trata o parágrafo 3• do art. 128 
do projeto, quando prescreve essa 
autonomia de direçl1o mas implle a 
obrigatoriedade de participações das 
Instituições de previdência, na admi
nlstraçll.o e no custeio das comunida
des. Nl1o encontramos razão para 
aprovaçll.o da subemenda, julgando 
que o texto do projeto atende per
feitamente à finalidade collmada. 

Pela rejeiçllo. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 107 (CE) 

A presente subemenda manda su, 
prlmlr o parâgrafo 3• da Emenda 107 
( CLS), vazado nos seguintes têr
mos : "Enquanto nlo forem Insta
lados o CA e o CF do SAPS, a ad· 
minlstraçll.o dêste continuará a ser 
realizada na conformidade da legls
laçll.o anterior a esta lei, passando, 
porém, a Delegação de ContrOle a 
exercer, desde jâ, aa atribuições do 
CF". 

Não achamos justificativa parà a 
subemenda, em face da oplnill.o que 
esta Comlssll.o jâ emitiu sObre o as
sunto através da sua Emenda 107. 

Pela rejeiçll.o. 

SUBEMENDAS DA COMISSÃO DE 
SERVIÇO PtmLICO · 

SUBEMENDA A. EMENDA 

N• 7 (CCJ) 

A presente subemenda altera o dis
posto na Emenda n• 7 (CCJ), ofere
cida ·ao art. 127 do projeto, quando 
cogita do emprêgo obrigatório das 
disponibilidades dos Institutos na 
proporçll.o de, pelo menos, 70 por 
cento das arrecadaç~s feitas nas 
procedências das contrlbuiçl!es, ao 
Invés de 80 por cento, como propu
nha a Comissll.o de Constituiçll.o e 
Justiça. 

Parecer favorâvel. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 61 (CLS) 

Altera a subemenda a emenda 
desta Comissll.o, determinando que 
aos agentes fiscais das Instituições 
de previdência compete apenas o di· 
reito de verificar os livros de regis
tro e fOlhas de pagamento do pes· 
soal dos empregadores. 

O texto· da emenda da Comissão 
de Legislação Social assegura de 
maneira moralizadora a atividade 
que deve caber aos fiscais das lns
t!tu!çl!es de previdência. 

Pela rejeição da subemenda. 
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2.• SUBEMENDA À BMENDA 

N• 65 (CLS) 

A subemenda visa a alterar a re
da!)ão dada por esta Comissão ao ar
tigo 90 e seu parágrafo único na 
parte referente à estrutura adminis
trativa da previdência social. 

Julgamos que as modificações In
troduzidas pela Comissão de Legis
lação Social estruturam de maneira 
mais eficiente o vasto sistema da 
previdência social. 

Somos, assim, pela rejeição da su
bemenda. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 66 (CLS) 

Propõe a modificação do Item X 
do art. 91 do projeto que menciona 
as atribuições do DNPS 

Somos de parecer qÚe a medida 
proposta pela emenda desta Comis
são, subordinando "ad referendum" 
do Ministro do Trabalho, os atos ad
ministrativos das Instituições de pre
vidência lnfrlngentes da lei, se re
comenda plenamente e afasta qual
quer decisão menos justa que possa 
ser tomada pelos órgãos Incumbidos 
de apreciar ditos atos. 

Pela rejeição da subemenda. 

SUBEMENDA À E~lENDA 

N• 68 (CLS) 

Cogita de alterar a Emenda n• 68 
desta Comissão dando nova compe
tência ao Dlretor-Geral do Conselho 
Díretor. 

Entendemos que as atribuições es
pecificadas na emenda da Coml~são 
de Legislação Social atendem me
lhor do ponto de vista administrati
vo aos lnterêsses do Conselho Dire
tor da Previdência Social. 

Pela rejeição da subemenda. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 69 (CLS) 

Esta subemenda, lnexpllcàvelmen
te subdividida em mala duas outras, 

altera a redaçllo dos parll.grafos 2• c 
41' do art. 96 e dá nova redação ao 
artigo 98. 

Preferimos manter a redaçll.o da 
emenda por ser mais concisa e já dis
por, em última análise, sObre o que 
objetlva a subemenda. 

1• SUBEMENDA À EMENDA 

N• 71 (CLS) 

Pela rejeição da subemenda. 
A presente subemenda visa a su

primir pura e simplesmente o pará
grafo 2• do art. 101, Introduzido por 
esta Comissão. 

Somos de parecer que esta 1• su
bemenda deve ser rejeitada. O pará
grafo 2• é perfeitamente pertinente 
à previdência social e sua manuten
ção se Impõe. 

Pela rejeiçAo. 

2• SUBEMENDA À EMENDA 

N• 71 (CLS) 

Manda substituir a palavra "nomi
nal" por "pessoal". 

A subemenda deve ser acolhida, 
nos têrmos da subemenda que apre
sentamos no final do nosso parecer. 

1• SUBEl>SENDA À EMENDA 

N• 76 (CLS) 

Propõe a supressão do parágrafo 
único, Introduzido por esta Comissão 
ao art. n• 106. 

Parecer contrário. 

2• SUBEMENDA À EMENDA 

N• 76 (CLS) 

Dá nova redaçllo ao art. 106, com 
o objetivo de conferir ao CA a fun
ção de administrar a Instituição. o 
disposto na Emenda 76 desta Co
missão já confere as. verdadeiras atri
buições ao Conselho Administrativo. 

Parecer contrário. · 
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SUBEMENDA À EMENDA 

N• 77 (CLS) 

Tendo em vista que a redaçll.o da 
emenda desta· Comissão já consubll· 
tancia de maneira mais precisa as 
medidas propostas na subemenda, 
somos pela rejeiçll.o da subemenda. 

'SUBEMENDA À EMENDA 

N• 87 (CLS) 

Parecer favorável. A subemenda 
consagra um critério justo na fixa
çll.o da gratlflcaçl!.o aos membros 
class!stas das JJR, 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 88 (CLS) 

A presente subemenda, analisando 
o disposto na Emenda 88 (CLS), que 
cogita das normas de provimento 
dos cargos nas Instituições de pre
vidência, prolbe, de forma absoluta, 
a admlssl!.o em caráter interino acei
ta, embora, com limitEi máximo de 
1 ano, pela referida emenda; julgan
do a subemenda · altamente morali
zadora, somos de. parecer favorável. 

Pela aprovaçll.o da. subemenda. •. 

BUBEMENDA A EMENDA 

N• 89 (CLS) 

Esta subemenda manda retirar do 
art. 141, quando se refere à obriga
toriedade de condicionar qualquer 
despesa. sem a. correspondente dota
çll.o orçamentária, com as exceçl!es 
que determinaria a expressll.o "lm· 
postos" por Impropriedade. 

Julgamos que a redaçll.o da emen- · 
da, já suprimindo a referência. a Im
postos, atende à realidade do pro
blema. 

Pela rejelçl!.o. 

'SUBEMENDA À EMENDA 

N• 90 (CLS) 

A presente subemenda visa resta
belecer atribuições dadas ao M!nisté-

rio Público da Justiça do Trabalho 
de representar diretamente ao Mi· 
nistro, para provocar a sua interven
çl!.o nas Instituições de previdência 
social. A matéria está perfeitamen
te estudada. na Emenda 90. 

Pela rejeiçl!.o da subemenda. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 107 (CLS) 

A subemenda em estudo cogita de 
suprimir o parágrafo 1• do art. 194 
do projeto, nll.o admitindo a possibi· 
!idade de nll.o se Instalarem nos pra
zos estabelecidos, as Juntas de Jul
gamento e Recursos dos IAP. A jus
tlf!caçl!.o da.da a essa subemenda nll.o 
nos parece conveniente. 

Pela rejeiçll.o. 

SUBEMENDAS DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 64 

Propõe nova redaçll.o à Emenda 64 
desta Comis.sll.o, sem alterá-la em 

·sua substância. 
As modificações sugeridas pela 

Comtssll.o de Finanças merecem aco
lhida, 

Parecer favorável. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 69 (CLS) 

O texto desta subemenda foi re
produzido pela Emenda 184 de Pie· 
nário e sObre a qual esta Com!ssll.o 
já se manifestou contràriamente. 

Pela rejeiçll.o. 

2~ BUBEMENDA À EMENDA 

N• 70 (CLS) 

Ao examinar o art. 100 do projeto 
esta Comissão propOs, como atribui· 
çll.o do Serviço Atuarlal, além das 
outras especificadas no seu texto, a 
de "elaborar o Plano de Custeio da 
Previdência Social", de que trata o 
art. 77, como competência convenien-
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te àquele serviço. A Comissão de 
Economia subemendou dita emenda, 
mandando suprimir no item m do 
art. 100 a expressão "de contribui
ção", · fazendo desaparecer, conse
qüentemente, a atribuiçll.o do Servi· 
ço Atuarie.I de propor taxas de con
tribuições. 

Ao relatar a matéria, a Comissão 
de Finanças adotou a referida sube· 
menda da Comissll.o de Economia à 
Emenda 70 da Comlssll.o de Legisla· 
ção Social. 

Nll.o vemos como retlrá.r do Servi· 
ço Atua.rial, ouvido seu Conselho, 
esta preclpua. competência, que, por 
fõrça de suas finalidades e nature
za a êle deve 'ser conferida. 

Pela rejeição da subemenda. 

SUBEMENDA À . EMENDA 

N•· 79 

A Comissll.o de Legislação Social 
sugeriu em sua Emenda 79, fOssem 
suprimidos o Item VII e o parãgra
fo 1• do art. 111 do projeto, ou seja, 
retirar do Conselho Fiscal a atribui
çll.o de julgar os recursos dos atos 
dos Delegados a órgll.os regionais, 
em matéria de contribulçll.o e. mul
tas, bem como opor-se à faculdade 
conferida aos Presidentes dos IAP e 

·aos membros ·do CF recorrer ao 
DNPS ou CSRPS, nos têrmos· do ar
. tlgo 117 do projeto. 

A esta emenda ofereceu a Comls
sll.o de Finanças subemenda, dando 
nova redaçll.o ao referido Item, se

·gundo o qual· competlrã ao Conse
lho Fiscal "julgar os recursos das 
decisões das Juntas de Julgamentos 

SUBEMENDAS DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 15 (CLS) 

A subemenda da Comlssll.o de Jus
tiça, que mantém Inalterada a. modl· 
flcaçll.o proposta por esta Comlssll.o 
é substitutlva, apenas, do parágrafo 
2• do art. do projeto. A nosso ver, 
a redagão da subemenda em exame 
merece acolhida. 

Parecer favorável, 

BUBEMENDA A. EMENDA 

N• 19 (CLS) 

Esta subemenda, também da C. C. 
J. propõe modlflcaçll.o do art. 7• do 
projeto, aditando-lhe um parAgrafo 
único. 

A subemenda reestrutura o dispos
to no art. 7° e acolhe os mesmos 
principio& adotados por esta Comls· 
sll.o em sua Emenda 19. 

Parecer favorável. 

SUBEMENDA A. EMENDA 

N• 36 (CLS) · 
. . 

A modificação proposta., embora 
não altere o valor do. beneficio da 
aposentadorle, especial, parece-nos 
menos perfeita que a proposta por 
esta Comissão. 

Parecer contrArio. 

SUBEMENDA A. EMENDA 

N• 88 (CLS) 

e Revisll.o em matéria de contribui- Coerente com a emenda apresen
çllo, multas, beneficias e . outras em tada, opinamos contràriamente à 
que segurados, dependentes ou em- subemenda da CCJ. 
prêsas, forem Interessados". Nestas condições, a Comlssll.o de 

Pela rejelçll.o, tendo em vista as· .... Legislação .Social opina : 
razões que fundamentam a Emenda . Favoràvelmente às Emendas de 
79 desta Comissão, onde se mostra ns. 120 (CE), 122 (CE), 128 (CE), 
que os recursos dos atos a que se 180 (CE), 140 (CSPC) a 142 
refere' o art. 111, Item VII já são (CSPC), 145 (CSPC) a147 (CSPC), 
de competência da Junta de Julga- 152 (CSPC), 154 (CSPC), 155 
mento e Revisão (JJR) (art. 114, (CSPC), 157 (CSPC), 159 (CF), 
item I). 162 (CF), 167, 178, 175, 177, 181, 
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como subemenda substitutiva à 
Emenda 111 (CCJ); 

Favoràvelmente como aubemenda 
às Emendas ns. 4;7, 101, 148, 188, 
185 e 178; · 

Contràriamente, às Emendas ns. 
118 (CE) a 119 (CE), 121 (CE), 
124 (CE) a 129 (CE), 181 (CE) a 
189 (CE), 148 (CSPC), 144 (CSPC), 

· 148 (CSPC) a 154 (CSPC), 158 
(CSPC), 156 (CSPC), 158 (CSPC), 
160 (CF), 161 (CF), 164, 186, 188 a 
172, 174, 178 a 180, 182 a 184. 

Quanto às subemendas <las demais 
Comlsslles, somos de parecer favorá
vel às apresentadas . às Emendas ns. 
7, 111, 19, 84 e 88 e de parecer con
trário às Subemendas ns. 88, 88, 81, 
85 (1• e 2•), 66, 88, 69, 70 (1• e 2•), 
71, 76· (1• e 2•), 77, 79, 85, 87, 89, 
90, 107, 119, 122, 124, 125, 127, 181, 
182 e 138. 

Finalmente, a Comissão de Legls~ 
la.ç!io Social · apresenta as seguintes 
subemendas. às Emendas ns. 47, 148, 
168, 165 e 176. 

SUBEMENDA A EMENDA 

N• 47 {CLS) 

Acrescente-se ao art. 54, o seguln· 
te parágrafo : 

Parágrafo único. A reeducação e 
readaptação de que trata l!ste arti
go poderá ser prestada .por delega
ção pela ABBR - Associação Brasi
leira Beneficente de Reabnttação e 
Instituições congêneres. 

J uatiflc~t'Jo 

A presente subemenda, de notório 
alcance social, visa a possibtlitar a 
prestaçll.o de assistência reeducat!va 
e de readaptaçll.o profissional aos 
pensionistas Inválidos, confiando-a a 
uma entidade especializada, de re
nome internacional. 

O Brasil, que possui uma legisla
ç~o. de' amparo ao trabalhador tll.o 
adiantada, se ressente em verdade, 
dessa falha senslvel, ao não ter cria
do as condições técnicas, com o 
apoio estatal, que viesse proteger 
aos que, obrigados a se retirar do 

trabalho por certas deficil!nclas flsi
cas, s~o suscetiveis de total ou par
cial recuperação, em face de uma. 
Incapacidade relativa. 

Submeter essa massa de aposen
tados, passiveis de reaproveitamen
to, a adequado tratamento, sob a 
orientaçll.o da ciência. atual, repre
senta um imperativo Inadiável, não 
só em beneficio dos atingidos pelo 
Infortúnio, mas em proveito dos fun
dos da Previdência Social. 

BUBEMENDA À EMENDA 

N• 101 (CLS) 

Substitua-se pelo seguinte : 
I - Ao art; 179, parágrafo 1•, dê

se a seguinte redaçll.o : 
§ 1• Para custeio dos estudos e 

inquéritos de que trata l!ste artigo, 
fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, pelo Ministério do Trabalho, 
Indtlstria. e Comércio um crédito es
pecial de até Cr$ 20.000.000,00 (vin
te milhões de cruzeiros) . 

II - Acrescentem-se, modifican
do-se a numeração dos parágrafos : 

- O Poder Executivo constituirá, 
por Intermédio do Ministério do Tra
balho, Indllstrla e Comércio, dentro 
de 30 dias, contados da publlcaç!io 
desta lei, uma Comissão Incumbida 
de proceder, no prazo de seis me
Sl'.s, da <lata de sua nomeação, os es
tudos e inquéritos necessários à exe
cuçll.o · do disposto neste artigo. 

- A Comissll.o será composta de 
um Presidente designado pelo Minis
tro do Trabalho, Indústria e Comér
cio e de 6 membros, devendo dela 
participar representantes de empre
gadores e empregados, mediante elei
ç~o pelos respectivos órgA.os de 
classe. 

- A Comissão organizará o seu 
Regimento Interno, que será apro
vado pelo Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio e funcionará 
em cola.boraçll.o com o Departamen
to Nacional de Previdência Social, 
os Governos Estaduais e Municipais. 

A Comissão providenciará para o 
recolhimento de sugestões e divulga-
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ção de seus trabalhos, especialmen
te através das Prefeituras Munici-
pais. . 

- A Comissão constituirá subco
mlssl!es regionais, estaduais e muni
cipais, dentro dos limites dos recur
sos financeiros de que dispuser . 
-· Concluldos os estudos e Inqué

ritos determinados neste artigo, e 
depois de ouvidos sObre êles, o Con
selho Nacional de Economia, o Pre· 
sldente da Rep(lbllca baiXará dentro 
de 60 dias, da data de recebimento 
dêsse. trabalho, o decreto regulamen
tando a execuçAo do disposto neste 
artigo e fixando para Inicio da sua 
vigência prazo nAo Inferior a 90 diÍI.s, 
nem superior a 180 dias. 

Jtu~tificaçao 

A subemenda objetlva os propósi
tos consubstanciados no art. 179 do 
projeto. Por Isso mesmo cria os ser
viços Indispensáveis e lhes dá a es
trutura para a efetlvação da assis
tência aos trabalhadores rurais e 
empregados domésticos. · 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 14:8 

Parágrafo 2• - Dê-se a seguinte 
redação: 

"A assistência médica domlclllar e 
de urgência continuará a ser pres
tada pela comunidade de serviços já 
existente e na forma estabelecida 
nos Decretos ns. 46.348 e 46.349, de 
3 de julho de 1949. 

Jtu~tificaçao 

A assistência médica domlclllar e 
de urgência aos associados dos Ins
titutos de Aposentadoria e Pensões 
e da CAPFESP e a seus dependen: 

teiramente desaconselhável alterar a 
presente sltuaçll.o com o desloca
mento das atrlbulçl!es que vêm sen
do desempenhadas para outros !leto
res. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 168 

Substitua-se pelo seguinte : 

Acrescente-se, nas Disposições Ge· 
rals: · 

Art. - O auxUio de que trata o 
art. 8• da Lei n• 3.736, de 22 de mar
ço de 1980, corresponderá a 1% {um 
por cento) da arrecadaçAo anual do 
ImpOsto do Sêlo Federal. 

Parágrafo (lnlco - Do total dêase 
auxilio, 25% {vinte e cinco por cen~ 
to), serão destinados, em parcelaS 
Iguais, ao "Fundo Comum de Previ
dência Social", para custeio da as· 
slstêncla reeducatlva e de readapta· 
çll.o profissional, prevista nesta lei, e 
à Cruz Vermelha Brasileira, nos têr
mos da Lei 1.493, de 13 de dezembro 
de 1951. 

SUBEMENDA À EMENDA 

N• 165 

Substltuà-se o art. 202 pelo se
guinte: 

Art. 202. ,.Será vedado aos empre
gadores a renovaçll.o da apólice do 
seguro de acidente do trabalho com 
as entidades seguradoras de direito 
privado nas localidades onde forem 
Instalados, pelos Institutos que ainda 
nAo possuem o monopólio dêsse se
guro, os serviços asslstenclals a que 
alude o Decreto-lei 7.036, de 10 de 
novembro de 1944". Parágrafo 6nico. 

JttBtificaçao 

tes, vem sendo prestada, desde 1945;·:. No parecer emitido sObre a Emen· 
pelo SAMDU, (lnlco serviço especta- da 165, encontram-se os argumentos 
llzado no ramo e com poder de pe- em favor da presente subemenda. A 
netração no Interior do Pala. Esta reduçAo do prazo, para o aproveita· 
Comunidade de Serviços vem pres- mento dos empregados e agentes das 
tando, atualmente, através dos seus companhias de. seguro privado lm· 
108 Postos, assistência em 18 uni· plie-se, à vista do .fato de sabermos 
dades da FederaçAo. Seria, pois, ln· que o prazo de 10 anos, condição 
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"sine qua~· para a estabUidade do 
empregado, dlflcUmente 6 alcançado 
por êste. Assim, será. redUZido o 
nllmero de beneficiados com o apro
veitamento, o que nos parece in
justo. 

• , SUBEMENDA À l Elll:ENDA 

N9 176 

Substitua-se pelo seguinte : 
Inclua-se, onde couber : 
Art. - Os artistas profissionais, 

integrantes da categoria dos atores 
teatrais, cenógrafos e cenot6cnicos, 
inclusive os cinematográ.flcos, clr· 
censes e de variedades, de radiodlfu
sli.o e televisll.o, durante os periodos 
de desemprêgo provisório, manterAo 
·O vinculo de segurado do Instituto 
de Aposentadoria e Penslles dos Co
merciá.rios, mediante pagamento ape
nas de suas contribUições, calcula
das sObre o valor da média de saldo
rios auferidos nos quatro últimos 
meses. 

§ 1• O tempo de contribUiçll.o a 
que se refere êste artigo será. compu
tado como de serviço efetivo, para 
os efeitos da concessll.o de beneficios 
da Previdência Social. 

§ 2• Para efeito de aposentado
ria será observado o prazo de carên
cia de vinte e quatro meses de con
tribuições prestadas ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comer
ciárlos pelos profissionais de que 
trata êste artigo. 

J'U8tiflcaç4o 

· Os . artistas profissionais sAo se
gurados do IAPC, estando assim, 
amparados pela Previdência Social. 
TodaVia, êsse amparo legal é mais 
'teórico do que real, por Isto que exer
cendo êles suas atlvidades proflssio· 
nals mediante contratos de tempo· 
rada, nll.o perfazem, no momento da 
concessll.o dos beneficios, o tempo de 
serviço ou de contribuiçAo, exigido 
pela lei. 

A solução do problema, portanto, 
está. em, atendendo às peculia.rida· 
eles da proflss!i.o, determinar a lei !1 

manutenção do vinculo de segurado 
durante a !natividade profissional, 
que é de cará.ter transitório. E por• 
que o tempo pertinente ao vinculo 
do segurado ativo da previdência so· 
ela! deve corresponder a perlodos de 
contribulçll.o, estabelece a subemendll 
que os artistas recolham, durante o 
desemprêgo provisório, suas contri· 
buições. Não devem, porém, os ar· 
tlstas pagar em dObro essas contri· 
buições, de vez que em outros ca
sos, como os motoristas autónomos, 
os estivadores e os portuá.rios, a lei 
já posslbUita a manutenção do vin· 
cuJo de segurado mediante contribui
ções simples de trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Senador Ary Vianna, para 
emitir o parecer da Comissão de Eco
nomia. 

O SR. ARY VIANNA - (Lé o se
guinte parecer) - O Projeto de Lei 
da Câmara n • 10, de 1958, que dis· 
põe sObre a estrutura administrati
va da Previdência Social, é nova· 
mente submetido a esta Comissão, 
para que opine sObre as Emendas ns. 
140 e 158 da Comissão de Serviço 
P11bllco Civil, ns. 159 a 162 da Co
missão de Finanças, às subemendas 
que ambas ofereceram às . emendas 
das Comlsslles de Constituição e Jus· 
tiça, de Leglslaçll.o Social e de Eco
nomia, bem assim sObre as Emen
das ns. 163 a 184 apresentadas em 
Plená.rlo. 

Tendo em vista que a Comissli.o 
de Economia já. ·emitiu parecer cir· 
cunstanciado sObre o projeto em tela 
e as emendas até entll.o a êle ofe· 
reei das pelas Cornlsslles de Const! • 
tuição e Justiça e· de LeglslaçAo So· 
clal, mesmo aquelas estranhas à. sua 
especialidade, fora, portanto, de sua 
competência, julgamos com funda· 
mento na boa técnica e apoiados na 
letra expressa do Regimento do Se
nado (art. 101), que, retornando a 
proposlçll.o a esta Comlssll.o, deve
mos ater-nos exclusivamente ao exa
me das emendas e subemendas que 
envolvam matéria econOmica ou -
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melhor dito - tenham dlreta ou ln
!flretamente Implicação de ordem 
econOmlca. 

Com êsse critério, que também se 
justifica ante o elevado níunero de 
emendas e o fato de que tOdas elas 
passaram ou passarão pelo crivo de 
cinco Comissões técnicas, é que ori
entaremos o nosso parecer. 

EMENDAS DA COMISSÃO DE 
SERVIÇO P'OBLICO 

CIVIL 
Escapam à alçada desta Comissão 

as Emendas na. 140 a 158 da Comis
são de Serviço Publico Civil. Na 
sua totalidade versam matéria rela
tiva a particularidades administrati
vas, ou a normas e preceitos de or
ganização, sem quaisquer reflexos 
econOmicos. 

Da mesma sorte, acham-ae fora da 
compet~cia da Oomiaaao de Eco

dos no Item xn do Parecer da Co
missão de Justiça. 

Parecer favorável : 
a) às subemendas às . Emendas. 

na. 119 (CE) e 127 (CE), que,. em
bora versando matéria não econOmi· 
ca, foram apresentadas no seio des
ta Comissão. As subemendas Indis
cutivelmente atendem melhor aos 
objetlvos a que visamos com as 
emendas referidas; 

b) à Subemenda n• 131 (CE) 
porque a prescrição só tem cabimen
to quanto ao direito de cobrar; 

c) às subemendas à Emenda .n• 
132 (CE); pelos fundamentos apre
sentados. 

Parecer contrârio à Subemenda n• 
138 (CE). 

EMENDAS DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

CIVIL 
nomia as subemendas às Emendas Acham-se fora da competência 
na. 61 (CLS), 65 (CLS), 66 (CLS), desta Comissão de Economia a 
68 (CLS), 69 (CLS), 71 (CLS), 76 Emenda n• 159 (CF) e as Subemen~ 
(CLS), 77 (CLS), 88 (CLS), 90 das na. 69 (CLS) e 79 (CLS). 
(CLS), 107 (CLS), e 108 (CLS). Parecer favorâvel: 

Parecer favorâvel à subemenda à a.) às Emendas na. 160, 161 e 162, 
Emenda n• 89 (CLS), pelos funda- pelos fundamentos expostos no pa
mentos expostos na justificação, De recer da Comissão de Finanças; 
fato, a Imunidade trlbutâria confe- b) à subemenda à Emenda n• 64 
rida constitucionalmente às Institui- ( CLS), pois, sem modificar em nada 
ções de previdência acha-se limita- o sentido e o alcance da mesma, que, 
da aos Impostos, não tendo cabimen- aliâs, teve parecer favorâvel desta 
to estendê-la às taxas. Comissão, ,dâ-lhe uma redação mais 

Parecer contrârio à subemenda à técnica e precisa; 
Emenda n• 87 (CLS). Conforme sa- c) à 1• subemenda à Emenda n• 
llenta a justificação da Emenda n• 122 (CE), dado que, reexaminando 
87 (CLS), o vulto e a responsablli- a matéria, somos forçados a conce
dade das funções que Irão caber aos der que o tributo, aplicado sObre o 
componentes dos CA, CF, JJR, e a ImpOsto adicional de renda das pes
tarefa absorvente que os envolverâ soas jurldicas, além de proporcionar 
impõem, de um lado, o estabeleci- maior arrecadação, não estâ . sujeito 
mento do regime de tempo Integral a interpretações e fraudes,_ como 
e, de outro, a paridade de remunera- ocorre no caso da Incidência sObre 
ção dos membros classlstas das JJR lucros extraordlnârlos. .Sem reforçar 
e do Delegado Regional. A experi- substancialmente as receitas da Pre
ência vem mostrando a pouca efici;·· .. vidência ·social, ela jamais emergi
ência dos órgãos de cúpula cujos rá ·do descalabro financeiro a que 
membros se reúnem apenas em de- chegou; 
terminados dias à base de "jeton" d) à 3• subemenda à mesma 
de presença; Emenda n• 122· (CE), por atender 

b) à Subemenda n• 7 (CLS) pe- melhor o objetlvo enunciado na par
los ponderáveis argumentos expendi· te final da allnea c anterior. ·. 
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, Parecer contrário : 
a) à 2• subemenda à Emenda n• 

122 (CE) visto. . como a simplifica· 
çl.o pretendida tornaria impreciso o . 
alcance do tributo, que poderia a.tin· 
gir atê prêmios eventualmente dis· 
tribuldos em exposições e certames 
pecUArios de estimulo à crlaçllo na· 
cional; 

b) a subemenda à Emenda n• 124 
(CE), pois nos mantemos fiéis à re· 
daçl.o dada a· esta, que parece mais 
adequada quanto à forma e aos pró· 
prlos objetlvos da Previdência; 

c) à subemenda à Emenda n'Wne· 
· ro 125 (CE), por contrariar o dis· 
posto nesta. 

EMENDAS DE PLENARIO 

Quando da discussl.o Wlica do pro
jeto em Plend.rio, al foram apresen
tadas as Emendas de ns. 163 a 194. 
Delas acham-se fora da competência 
desta Comissio as Emendas ns. 167, 
172 a 1715, 178 a 180, 183 e 184. 
·Parecer favorl\vel às emendas : 
a) n• 163, de autoria do Sena

dor Benedicto Valladares, porque sua 
o:provaçl.o redundará em novos re· 
cursos · financeiros para a Prevldên· 
ela, que dêles tanto necessita; 

b) n• 165, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, visto que nada jus
tificaria a excluslo dos agentes de 
seguro,. que as Companhias de Se
guros teimam em nl.o reconhecer 
como empregados, dos beneflclos da 
Previdência Social; 

c) n• 177, de autoria do Senador 
GUberto Marinho, pelos fundamentos 
da justiflcaçllo. 

Parecer contrário às emendas : 
a) n• 164, de autoria do Senador 

AttUio Vlvacqua, porque, num regi· 
me de inflaçl.o aguda, se nos afigura 
desaconselhl\vel a emissl.o de papel· 
moeda para liquidação da divida p'll· 
blica federal às. Instituições de pre· 
vidência. O recurso da emissão de 
apólices, como prevista no art. 145 
do projeto, é o mais adequado, em 
vista de seu efeito até certo ponto 
dcflacionárlo; 

b) n• 166, de autoria do Senadút 
Arlindo Rodrigues, pois o sistema 
prevldenclárlo bl'D.SUelro abrange, no 
tocante a obrigações, direitos .e be
netlclos, tanto a empregados como a 
empregadores, dai decorrendo lõglca
mente que a nllo obrigatoriedade da 
f!Uaçll.o só se justifica em circuns
tâncias especiais, como, por exem
plo, nas hipóteses previstas na Emen
da n• 15 (CLS), aprovada por esta 
Comissão de Economia; . 

c) n• 168, de autoria do mesmo 
Senador, por isso que a Emenda n• 
13, de iniciativa desta Comlssllo, de· 
fine· com ·mais justeza as finalida
des preclpuas de Previdência Social, 
sem as limitações. contidas naquela 
no atlnente ao plano de beneflclos; 

d) n• 169, de autoria do mesmo 
Senador, visto como a Emenda n• 7 
(CJ) apoiada por esta Comissllo, es
tabelece percentagem · bem superior 
(80%) e mais consentânea com o sa
lutar principio defendido no seio da 
Comissão de Constltuiçl.o e Justiça; 

e) n• 170, ainda de autoria do 
Senador Arlindo Rodrigues, porque o 
preceito da pbrigatoriedade do paga
mento do auxlllo-doença pelo empre· 
gador, que a emenda injustiflcàvel· 
mente tenciona abolir, já se encontra 
incorporado, de há multo, ao nosso 
sistema prevldencid.rio; 

f) n• 171, de autoria do Senador 
Francisco Gallotti, por julgarmos 
preferlvel à redagll.o · do projeto. Não 
colhe a invocação do dispositivo cons
titucional c\e que todos silo iguais pe
~te a lei, porque sll.o distintas as 
situações do trabalhador assalariado, 
do profissional autónomo, e do profis
sional liberal e do empregador peran
te a Previdência, nAo comportando, 
por isso, um trata.niento igualltd.rio; 

g) n• 176, de autoria do Senador 
Gilberto Marinho, visto que o art. 22 
do projeto, que regula a aposentado· 
ria por tempo de serviço, ampara por 
Igual tOdas as classes de segurados 
sem exceções injustificá veis nem dia· 
criminações odiosas. A aprovação da 
emenda viria conceder privilégio es· 
pecial, sem uma rul!.o de fato pode· 
rosa, aos profissionais de Emprêsas 
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Teatrais, Circos, Boites etc. que te
rle,m aposentadoria Integral ao fim de 
30 (trinta) anos de atlvldade, quan
do para as demais classes se exige 35 
anos; 

h) n• 181, de autoria do Senador 
Francisco Gallotti, pois é preferlvel 
como o faz a Emenda n• 15 (CLS) 
estabelecer o limite de cota de capital 
em função do mais alto salârio-mlnl· 
mo vigente no Pais, o qual, de certo 
modo, irâ acompanhando o nlvel ge
ral de preços, a adotar, corno preten
de a emenda do Ilustre Senador, 
um ltnlite fixo de cem mil cruzeiros, 
que em pouco tempo estarâ desatua
lizado em virtude da Inflação; 

e de parecer contrârio às referentes 
às Emendas ns. 15 e 19. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Senador Vlvaldo Lima, 
para emitir o parecer da Comissllo 
de Finanças. 

O SR. VIVALDO LIMA- (LI! o 
segl,inte parecer) - O projeto rela
tivo à Previdência Social volta a esta 
Comissão para exame das Emendas 
ns. 163 a 184 que lhe foram ofereci
das em Plenârio. 

EMENDA 

· i) n• 182, de autoria do mesmo A emenda pretende elevar para 
Senador, por ser preferfvel a reda.- 1% a taxa de que trata o art. 9• da 
ção 'dada ao art. 79 pela Emenda n• Lei n• ·3.736, de 22 de março lllti· 
57 (CLS), aprovada na. Comissão de mo, que autoriza. a tnstltuiçft.o da 
Economia. Aceitar um limite máxi- Fundação das Pioneiras Sociais a 
mo de 3 vêzes o salârio~m!Jiimo para vincular 50% do montante arreca
o salário de Inscrição previsto nesta dado a serviços de assistência. em 
última emenda seria concorrer para beneficio dos contribuintes da previ
reduzir a receita das instituições de dência social. 
previdência, quando o desejâvel, é o Preliminarmente, convém esclare-
contrário. cer que 0 art. 9• da citada lei foi 

Em conclusão, é o seguinte o pa- vetado, ainda se achando o veto pre-
recer desta Comissão : sldencial na dependência de pronun-

Favorável às Emendas ns. 160 ciamento do Congresso Nacional. 
(CF), 161 (CF), 162 (CF), 163, 165, Além disso, o artigo em referência 
167 e 177; Contrário às Emendas ns. diz respeito aos "quadros de pes-
164, 166, 168 a 171, 176, 180 e 181; soai" da Fundação que a lei auto
Favorãvel às subemendas às Emen- rizou, nllo se reportando, assim à 
das ns. 64 (CLS), 89 (CLS), 119 questão dos, .. recursos para o funcio
(CE), 122 (CE -1• e 3•), 127 (CE), na.mento da Instituição. 
131 (CE) e 132 (CE); Contrário às A Lei n• 8.736, de 22 de março lll· 
subemendas às Emendas ns. 7 (CJ), timo, todavia, embora não criando 
87 ( CLS), 122 (CE - 2•) ; 124 (CE), taxa especifica para o fim em aprê-
125 (CF) e 138 (CE). ço, concedeu às Pioneiras Sociais um 

A Comissão deixou de opinar sõ- at~~~:Uio anual, correspondente a melo 
bre as Emendas ns. 140 (CSPC) a por cento, no mlnlmo, da arrecada· 
158 (CSPC), 159 (CF), 167 a 175, çllo do impOsto do sêlo, o que as-
178 a 180, 183 e 184 e às subemendas segura àquela Fundação, se tomar· 
às Emendas ns. 61 (CLS), 68 (CLS), mos por base a estimativa da receita 
69 (CLS), 71 (CLS), 76· (CLS), 77 no Orçamento para 1960, lmportân· 
( CLS), 79 ( CLS) , 88 ( CLS), 1!9 ela de, pelo menos, Cr$ 95.000.000,00, 
(CLS), 107 (CLS) e 108 (CLS). '·.... visto que. a arrecadação do citado 

Quanto às subemendas da Comia- ImpOsto só tende a crescer. 
sll.o de Constituiçllo e Justiça às O auxU!o em aprêço, acrescente-
Emendas ns. 15 (CLS), 19 (CLS), se, é assegurado, a partir de 1961, 
86 ( CLS) , e 38 ( CLS) , somos de pelo art. 6• da referida lei. 
parecer favorável às subemendas às Tomando, pois, a emenda pelos 
Emendas ns. 86 (CLS) e S8 (CLS), seus fundamentos, cabe-nos apre· 
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clã-la quanto ao mérito, Isto é, se 
convém, se é oportuno aumentar 
para 1% (um por cento) a particl
paçll.o das ·Pioneiras na arrecadação 
do impOsto do sl!lo. 

A · emenda merece acolhida, nos 
têrmos da subemenda da douta Co

. . missão de Legislação Social, que dia
. cipllna satisfatoriamente a aplicaçll.o 
dos recursos em aprêço. 

EMENDA 

N' lU 

A Emenda n• 164 modifica o art. 
145 do projeto, o qual dispõe sôbre 

· a forma de liquidação da divida da 
União para com a Previdência So
cial. 

Na forma do citado dispositivo, a 
divida será consolidada e "liquidada 
por melo de uma emissll.o de apóli· 
ces da divida pública federal, Inalie
náveis, com juros de cinco por cento 
(5%) ao ano, em nome do "Fundo 
Comum da Previdência Social", e 
entregues à guarda do Departamen
to Nacional da Previdência Social". 

A emenda quer substituir o pro
cesso Indicado por outro, de caráter 
misto, que admite "emlssé5es de pa
pel-moeda" com o fim especifico de 
atender à liquidação de até 50% da 
divida, propondo que tala emissões 
sejam obrigatoriamente vinculadas à 
prestaçll.o de "assistência habitacio
nal" aos segurados dos Institutns de 
Aposentadoria e Previdência. 

A alteração proposta pela emen
da, no sentido de que a divida em 
aprêço seja em parte liquidada por 
emissões de papel-moeda, importaria 
numa emissão de pelo menos Cr$ 35 
bilhões, visto que o débito para com 
a previdência já anda na casR dos 
Cr' 70 bilhões. 

O processo da inflação se desen
volveria com maior vigor, e das 
emissões realizadas nenhum benefl· 
cio teriam os segurados da previdên· 
ela. A vinculação preconizada re
sultaria precária, pois seria de dlfl, 
cU, senão imposslvel contrôle, valen
do as emissões em· ,aprêço apenas 
para dar maior cobertura p.o Exe-

cutivo na sua imoderada tendência 
para emitir, sem contrOle do Con
gresso. 

Considere-se, ainda, que o proces
S<! admitieo pelo art. 145, (apólices 
Inalienáveis) corresponde, por seus 
fundamentos, ao entendimento sObre 
a natureza da divida em aprêço . 
Trata-se de parcela substancial das 
reservas téon,cas da previdência, · 
cujo resgate o projeto disciplina de 
modo razoável. 

Assim, somos de parecer contrá· 
rio à Emenda n• 164. 

' 

EMENDA 

N• 165 

A emenda pretende estender o 
aproveitamento previsto no artigo 
202 aos agentes de seguros que con· 
tem mais de dez anos de serviço. 

Parecer contrário, tendo em vista 
a Emenda n• 12, supresslva do ar
tigo 202. 

EMENDA 

Nt 166 

Torna facultativa para a previdên
cia social a contribuição dos titula
res de firmas Individuais, sócios di
retores e dos trabalhadores autóno
mos. 

Parecer contrário, de acOrdo com 
a Comissão de Legislação Social. 

EMJilNDA. 

N• 167 

A emenda propõe que a conceltua
ção de empregado seja a definida 
na Consolidação das Leis do Traba
lho. Para os fins da previdência so
cial o disposto no Item b, do art. 4•, 
corresponde a preciso conceito, tan
to que a Comissão de Leglslaçllo So
cial, ao apresentar a Emenda n• 14, 
nll.o o modificou. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 168 

A emenda, modificando o conceito 
da previdência ( art, 1•), versa ma-
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téria estranha à competência desta 
C:omissão. 
' Dêsse modo, a Comissão de Finan

ças deixa de , se pronunciar sôbre a 
mesma. 

EMENDA 

N• 169 

Esta emenda dá nova reda.ção à 
allnea e, do art. 127, a fim de obri
gar a aplicação das disponibilidades 
num minimo de 50%, nas regiões 
de procedência das contribuições e 
na proposição da arrecadação nelas 
feita. Exclui-se, assim a expressão 
"tanto quanto possivel", que se en
contra no texto do projeto. 

A Emenda n• 7 (CCJ) amplia 
aquela percentagem para 80%, ten
do a Comissão de Serviço Público 
apresentado subemenda para reduzir 
a 70%, modificação. por nós aceita. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N• 170 

Manda esta emenda seja suprimi
do o art. 25, do. projeto e dá nova 
redação ao parágrafo 3•, do art. 24, 

O art. 25 regulamenta o pagamen
to do auxilio-doença, durante os pri
meiros quinze dias de afastamento do 
empregado, cabendo o Onus à em
prêsa. 

Parecer contrário, uma vez que a 
Emenda n• 173 soluciona a contento 
o assunto. 

EMENDA 

N• 171 

Incide ~ presente emenda sObre o 
art. 29 e seus parágrafos, os quais 
disciplinam· a recuperação da Invali
dez. A emenda escapá à competên-
cia dêste órgão. ~. 

EMENDA 

N9 172 

Trata-se de emenda de redação. 
Parecer favorável. , 

EMENDA 

N• 173 

Manda acrescentar ao art. 25, ifl 
fine, a expressão "na conformidade 
da legislação vigente". Com 'isso 
dá-se melhor disciplina A concessão 
do auxUio-doença, já regulada pelo 
Decreto-lei n• 6.905, de 26 de setem
bro de 1954. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N• 174 

Modifica o sistema de fiscalização 
do recolhimento das contribuições 
devidas pelos empregadores. 

Pela rejeição, nos têrmos do pa
recer da Comissão de Legislação So
cial. 

EMENDA 

N• 175 

Substitui expressões do · art. 160, 
restabelecendo o atual sistema de 
arrecadação lndireta das contribui
ções dos serviços sociais patronais. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N• 176 

A emenda assegura aposentadoria 
especial aos empregados em ativida
des teatrais e congêneres. 

Parecer favorável, nos têrmos da 
subemenda da Comissão de Legisla
ção Social. 

EMENDA 

Acrescenta, após , ,as palavras 
"odontológica e farmacêutica", do 
art. 45, a expressão "e de enferma
gem", assegurando aos contribuintes 
dos Institutos a assistência de enfer
magem a domicilio, 

Parecer favorável. 
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EMENDA 

N• 178 

Autoriza .o Conselho Fiscal a fa· 
zer transferências, sem limite, das 
dotações globais constante do orça
mento. 

. , · Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 179 

Modifica o Item XIII do art. 111, 
para atribuir ao Conselho Fiscal a 
revisão dos financiamentos concedi
dos pelas institulçlles. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N• 180 

DA nova redação ao art. 113 e seus 
parágrafos, referentes às Juntas de 
Julgamento e Revisão, matéria já 
modificada pela Emenda n• 80, da 
Comissão de Legislação Social. 

Pela rejeição, nos têrmos do pare
cer da Comissão de Legislação So
cial, 

EMENDA 

N• 181 

Dá nova redação ao item m do 
art. 5•, matéria já objeto da Emen
da n• 15, à qual demos parecer favo
rAvel; A presente emenda, sem dú
vida, atende melhor aos objetivos do 
projeto. 

AsSim, manifestamo-nos favoràvel
mente à Emenda n• 181, nos têrmos 
do parecer da Comissão de Legisla
çll.o Social. 

EMENDA 

N• 182 

Manda suprimir o parAgrafo 2• do 
art. 29 e dA nova redação a êste. 

O assunto já foi tratado pela 
Emenda n• 57, à qual demos parecer 
favorável. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N• 183 

Incide esta emenda sObre o artigo 
117 e seu parágrafo 1•, aos quais dA 
nova redaçAo. Estas disposições jA 
foram modificadas pela Emenda n• 
82, sObre a qual nos manifestamos 
favorAvelmente . 

Dêsse modo, somos pela rejeição 
da Emenda n• 183, nos têrmos do 
parecer da Uustrada Comissão de Le
gislaçAo Social. 

EMENDA 

N• 184 

Dá nova redação ao art. 96, já mo
dificado, pela Comissão de Legisla
ção Social, · através da Emenda n• 
59 (CLS), à qual oferecemos sube
menda, cujos·têrmos são· idênticos à 
da presente emenda. 

Parecer contrário. 
Diante do exposto, esta Comissão, 

deixando de se manifestar sObre as 
Emendas de ns. 168 e 171, por fu. 
girem à sua competência, é de pa
recer favorável às Emendas núme
ros 163 - 172 - 173 - 1711 - 176 
- 177- 179 e 181 (como subemen
da); ·e contrArio às de na. 184 a 167 
- 169 - 170 - 174- 178 - 180 
- 182 - 188 e 184. 

O SR. PRESIDENTE - Sendo 
evidente a falta de número no Ple· 
nário, . para prosseguimento dos tra
balhos, vou encerrar a sessão. De
signo para a de amanhA a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão 11nica, 
do Projeto de Lei da CAmara n• 10, 
de 1958 (n• 2.119-116, na C4mara), 
que dlsplle sObre a estrutura admi
nistrativa da Previdência Social e dá 
outras pr\)vidências (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 330, le
tra c, do Regimento Interno, em vir
tude do Requerimento n• 103, de 
1960, dos Srs. Senadores Moura An· 
drade, Argemiro de Figueiredo e Be
nedicto Valladares, respectivamente 
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Lideres da Maioria, do PTB e do - 71 - 76 - 77 - 87 a 90 - 107 
PSD, aprovado na sesslo de 23 do - 108 e 110 da CLS; 113- 119-
mês em curso), tendo Pareceres (sob 127 - 131- 132 e 138 (CE) e ofe
ns 47 a 51, de 1980), das Comis- recendo novas Emendas de ns. 140 a 
s~s: de Constituiçlo e Justiça, favo- 158 (CSPC); da Comisslo de Flnan
rável ao projeto com as Emendas que ças, favorável ao projeto e às Emen-
oferece de ns. 1 (CCJ) a 12 (CCJ); das 2 - 3 - 4 - 6 - 8 - 9 e 12 
da Comisslo de Leglslaçlo Social, ta- (CCJ); à subemenda à Emenda n• 1 
vorável ao projeto e às Emendas de (CCJ) - 13 a 22- 25 a 45- 47 
ns. 2 - 3 - 6 - 9 e 12 (CCJ); a 52 - 54 a 58 - 62 - 63; à sube· 
contrário às de ns. 4 - 5 - 7 - 10 menda à Emenda n• 70 (CE); 72 a 
e 11 (CCJ) e oferecendo subemenda 74- 78- 80 a 86 - 91- 92 -
à de n• 1 (CCJ) e novas Emendas de 94 a 98 - 100 a 104- 106 - 109 
ns. 13 (CLS) a 112 (CLS): da Co- a 112 (CLS); 114 a 116 - 118 -
misslo de Economia, favorável ao 120 - 121 - 123 - 128 a 130 -
projeto e às Emendas de ns. 2 - 3 133 a 137 (CE); às subemendas à 
-4-6-7-8-9 e 12 (CCJ); Emenda n• 7 (CSP); 81-65 (CSP) 
à subemenda à Emendà. n• 1 (CCJ); - 86 (CSP) - 88 (CSP) - 70 
13 a 22 - 24 a 35 - 37 a 45 - 47 (CE), 1• subemenda (CSP) à Emen
a 52- 54 a 58- 62 a 64 - 68 a da 76, às subemendas (CSP) 77-
89- 71 a 73 - 75 a 82--' 84- 88 87 a 90 (CSP), subemenda (CSP) 
a 89 - 91 - 92- 94 a 98 - 100 à Emenda 107; às subemendas 
a 105- 109 a 112 (CLS); contrário (CSP) às Emendas 113 - 119 -
às de ns. 5 - 10 e 11 (CCJ) 131 e 138, Emendas 140 a 142- 145 
e 23 - 36 - 46 - 53 - a 158 (CSP); contrário às de ns. 
59 a 61 - 74 - 83 - 90 5 - 10 e 11 da CCJ; 23 - 24 -
- 93 - 99 - 106 - 108 (CLS) e 38 _ 48 - 53 - 59 - 89 - 70, à 
oferecendo subemendas às de ns. 65 2• subemenda (CSP) à Emenda 71 
- 70 - 85 e 107 {CLS) e novas _ 75 _ 93 _ 99 _ 105 - 108 
Emendas de ns. 113 (CE) a 139 (CLS) _ 117 _ 126; à subemenda 
(CE); da Comlsslo de Serviço P'll- (CSP) às Emendas 127 e 132 e à 
bllco, favorável ao projeto e às Emenda 139 (CE); 143 - 144 
Emendas 12 (CCJ); à subemenda à (CSP); oferecendo subemenda às de 
Emenda n• 1 (CCJ): 13 - 45- 62 ns. 84 _ 6't.·- 89- 79 (CLS); 122 
a 64 - 67 - 70 - 72 - 73 - 75 _ 124 _ 125 (CE) e novas Emen
- 78 - 79 a 85 - 91 - 92 - 94 das de ns. 159 a 182 (CF) e tendo 
- 95 a 98 - 100 a 102 - 106 e 111 também pronunciamento das mes-
( CLS) ; às de ns. 123 - 128 - 129 mas Comissões sObre as emendas de 
- 130 - 134 - 135 e 136 (CE): Plenário. 
contrário às de ns. 123 - 128 -
129 - 130 - 134 - 135 e 138 2 - Dlscusslo única do Projeto 
(CE); contrário às de ns. - 8 - de Lei da CArnara, n• 3, de 1980 (n• 
8 - 9 - 74 - 86 - 93 e 109 2.221, de 1957, na CArnara), que au
( CLS) ; às de ns. 117 - 128 - 133 menta o etetivo da Policia MUltar do 
e 139 (CE); considerando tora de.. Distrito Federal e dá outras provi
sua competência as de ns. 2 _ .. · dênclas, tendo pareceres favoráveis 
10 e 11 (da CCJ); 14 a das Comissões : de Constituição e 
44 - 48 a 60 - 99 - 103 a 105 e Justiça; de Segurança Nacional e de 
112 (CLS); 114 a 116- 118 - 120 Finanças, 
a 122-124-125 e 137 da (CE); e 
oferecendo subemendas às de ns. 7 3 - Discussllo.única do Projeto de 
(CCJ); 81 - 65 - 66 - 68 - 69 Lei da Câmara n• 21, de 1960 (n• 
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3.992, de 1958, na Câmara), que au
toriza o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário - Supremo Tribu
nal Federal - o crédito especial de 
Cr$ 1.953.348,09, para pagamento de 
funcionários, tendo Parecer Favorá
vel, sob n• 144, de 1980, da Comia
siLo de Finanças. 

4. , - Primeira discussiLo do Proje
to de Lei do Senado n• 31, de 1959 

(de autoria do Senador Milton Cam
pos), que estabelece prazo para o 
provimento dos cargos p(lblicos, ten
do Pareceres Favoráveis, sob n(lme
ros 132 e 133, de 1960, das Comis· 
sões : de Constituiçl!.o e Justiça e de 
Serviço F(lblico Civil. 

Está encerrada a sessiLo. 

Levanta-se a sessão às 17 ho
ras e 10 minutos. 

I 
f 

l 
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~5. a Sessão da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 7 de abril de 1960 

PRIIlSID.eNCIA DOS SRB. Ct1NHA JlllllLLO m NOVAlDS l!'ILHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham• 
se presentes os Srs. senadores: 

Mourão Vieira. 
cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
LeôDidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Fernandes Távora. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbaa Maranhão. 
Barros carvalho. 
Freitas cavalcantl. . 
Lourlval FOntes. 
Herlbaldo VIeira. 
Ovidlo Teixeira .. 
Lima Teixeira. 
Attfllo Vivacqua. 
Ary Vlanna. · 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel couto. 
Calado de castro .. 
Gilberto Marinho: 
Afonso Arinos. 
Benedicto Vallada.res. 
Lima Guimarães. 
Milton campos. 
Moura Andrade. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 

Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João Villasb6as. 
Filinto Müller. 
Fernando corrêa. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondln. - (51). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença ·acusa o compaieci
mento de 51 Srs. Senadores. •Ha
vendo número legal, está atierta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Francisco Gallottf, 
servindo de 2.o Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessilo anterior, f111.e, posta em 
dtscussao, é sem debate apro-
vada. · · 

o Sr. Prtmetro Suplente, 
servfndD de 1.o Secretário, dd 
conta do segutnte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Do Sr. Presidente da. Repú· 
bllca, ns. 71 a 76, restituindo au
tógrafos dos seguintes Projeto& de 
Lei 'da Câmara já sancionados: 

- N.0 271, de 1956, que autoriza o 
Poder Executivo a doar à Prefei
tura Municipal de Corumbá, no 
Estado de Mato GrossO; o imóvel 
onde se encontra Instalada a 
agência telegráfica do · Departa
mento dos correios e Telégrafos. 
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- N.o 159, de 1959, que releva a 
prescrição do direito à reform·:l, 
por incapacidade física, do ex-sar
gento do Exército Izaias Alcân. 
tara· 

' - N.0 12, de 1960, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo 

.Ministério da Educação e . Cultura, 
o crédito especial de Cruzeiros 
5. 000. 000,00, para auxillar as des
pesas com as comemorações do 
centenário de Itajai, em santa 
Catarina; 
. - N.0 72, de . 1958, que dispõe 

sobre o auxilio federal em casos 
de prejuízos causados por fatõres 
naturais; 

- N.0 118, de 1959, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir. peJo 
Ministério da Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 50. 000. 000,00, para 
auxilio . à. Sociedade Pernambuca
na de combate ao Cãncer; 

- N.0 137, de 1959, que autoriza 
a abertura do crédito especial de 
Cr$ 3. 000.000,00 para. prossegui· 
menta das obras do nõvo prédio 
do Colégio Municipal Pelotense, 
de Pelotas. 

Aviso 

· Do Sr. Ministro da ·VIação e 
Obras Públicas, n.0 90, transmitin
do informações pedidas no Re
querimento n.0 405, do Sr. Lino 
de Mattos. 

O/feto 
Da Câmara dos. Deputados, n.o 

590, encaminha'lldo autógrafos do 
seguinte: 

PROJETo DE m DA cAMADA 

N.o 23, de 1960 

(N.0 1.513-D, de 1960, na Câmara 
dos Deputados) 

Dfs'P(íe sôbre a organtzaçllo 
llidministrattva do Distrito 
Federal. 

o congresso Nacional decreta: 

TITULO I 

Da Organização do Distrito 
Federal 

CAP1TULo I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 A organização admi
nistrativa do Distrito Federal. a 
partir da mudança da. capital pa
ra Brasilla, será regulada. por esta 
lei. · 

Art. 2.° Compete ao Distrito 
Federal exereer todos os podêres · 
e direitos que lhe são explicita ou 
implicitamente deferidos pela 
Constituição e pelas leis, e espe• 
clalmente: 

I - Organizar os seus serviços 
·administrativos; · · 

II - Prover as necessidades do 
seu govêrno e ·da sua administra
ção, podendo, se necessário, pedir 
auxillo à União; · 

m - Dispor sôbre os direitos 
e deveres dos seus funcionários e 
organizar o respectivo estatuto; 

IV - ElabOrar leis, supletivas 
ou complementares da legislação 
federal, nos têrmos .do . art. 6.o 
da Constituição; 

V - Decretar Impostos sõbre: 
a) propriedade. imoblllária em 

geral; 
bl transmissão de propriedade 

causa.mortts; 
c) transmissão de propriedade 

1mob111ária inter-vivos e sua. incor
. poração ao capital de sociedade; 

dl vendas e consignações· efe
tuadas por comerciantes e produ
tores, Inclusive . industriais, isenta, 
porém, a primeira operação do 
pequeno produtor, como tal defi-
nido em lei; · 

e) exportação de mercadorias 
de sua produção para o estrangei
ro, até o máximo · de cinco por 
cento ad valorem, vedados quais-
quer adicionais; · 

f) indústrias e profissões; · 
o> atos emanados do seu go

vêrno e negócios da sua economia 
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ou regulados por lei da sua com
petência; 

· h) licenças; 
i) diversões públlcas; 
VI,- Decretar quaisquer im

postos não atribuidos privativa
mente à União obServado, no que 
couber, o preceito dos arts. 21 e 
26, § 4.0 da Constituição, 
VII- Cobrar: 
a> contribuições de melhoria, 

'quando se verificar valorização 
do Imóvel em conseqüência de 
obras públicas: 

b) taxas; 
c> multas de qualquer natu

reza; 
d) quaisquer outras rendas 

que possam provir do exerciclo 
das suas atribuições e da utiliza. 
c:.ão .ou retribuição dos seus bens 
e serviços; , 

vm - Realizar operações de 
crédito nos têrmos da constitui-
ção. . 

IX - Fazer concessões de ser
viços públicos não reservados à 
UDião. 

f 1.0 O lmpôsto territorial ,não 
incidirá sôbre sitio de área infe
rior a vinte hectares, quando o 
cultive, só ou com a sua famflla 
o proprietário, desde que não pos. 
sua outro Imóvel. , 

§ 2.o o !mpôsto de transmissão 
de proprt~ade ínter-vfvos, , bem 
como a sua Incorporação ao capl. 
tal de sociedade, incidirá sôbre 
tôdas as formas legajs de trans
missão, in.l:lusive a cessão de di
reito à arrecadação ou ·adjudi
cação. 

§ s.o A contribuição de melho
ria não poderá ser exigida em 11-
mites superiores às despesas rea
llzadas, nem ao acréscimo do va
lor que da obra, houver decorrido 
para o Imóvel beneficiado. •·; .. 

§ 4,0 A arrecadação, cobrança, 
e fiscalização dos Impostos efe
tuar-se-ão de conformidade com 
a lei que os Instituir e regular. 
Poderão ser criados conselhos 
com participação dos contrl.buln-

tes para. julgamento dos recurso.:; 
administrativos, na forma esta
belecida por lel. 

§ s.o A Fazenda elo Distrito 
Federal, pelos · seus representan
tes, intervirá obrigatOriamente 
em todos os processos judiciata. 
contenciosos · ou admfnlstrativos, 
elos quais lhe possam resultar di-
reitos ou obrigações. · 

Art. s.o Compete ao Distrito 
Federal, concorrentemente com a 
União: 

I - velar pela observância da 
constituição e das Lela; · 

n - Cuidar da aal\de pública e 
da assistência· social; . 
m- Proteger as belezas natu

ra.ls e os monumentos de valor 
histórico ou artlstlco. 

Art. 4,o Ao Distrito Federal, 
no desempenho .da, mlssio ele 
promover o bem comum,lncumbe: 

a> zelar pela cidade ele Bra
siUa, pelàs cidades satéUtes e co
munidades que a envolvem, no 
território do Distrito Federal; 

b) manter serviços de amparo 
à maternidade, à lnfAncta., à ve
lhice e à invalidez; 

c> organizar o seu sistema de 
ensino, difundir a Instrução atra
vés de escolas públlcas de todos 
os graus, e fomentar, por todos 
os meios ao seu alcance, o apro
veitamento elas capacidades indi
viduais e o aperfeiçoamento da 
cwtura. 

Art. s.o o govêrno do Distrito 
Federal será exercido pelo Pre
feito e pela cãmara do Distrito 
Federal, com a cooperação e as
sistência dOS órgãos de que trata 
a. presente lei. 

cAPttULO · II 

Do poder Legislativo 

Seção I 

Da câmara do Distrito Federal 

Art. e.o O Poder Legi9la.tlvo 
será exercido pela Câmara do Dls-
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trlto Federá!, composta. de vinte 
Vereadores, eleitos .pelo povo, por 
ocasião das eleições para o con
gresso Nacional. 

Art. 'l.o A Câmara. será eleita 
pelo prazo de 4 (quatro) anos e 
funcionará durante 4 · (quatro) 
meses, vedada a prorrogação. 
· Parágrafo · único. Aplicam-se 

às eleições para a Câmar~~o do Dls· 
trlto Federa.! as lneleglbWdades 
previstas no art. 139, v, da Cons
tituição Federal. 

Art. s.o Compete à Câmara do 
Distrito .Federal: . 

I - votar anualmente o orça
mento, podendo reduzir, porém 
nunca aumentar, a despesa glo· 
bal proposta; · 

D - legislar s6bre as matérias 
de competência do Dlstrlto :rede
ral, e em caráter supletivo ou 
complementar, s6bre as • mencio
nadas no art. e.o da constituição, 
respeitadas as leis federais que 
regulam ·a organização ::adminis
trativa. e judiciária do Distrito 
:Federal; 

m - dispor, em regimento 
interno, s6bre a . sua organização 
e s6bre a criação e provimentos 
de cargos de sua Secretaria; 

IV - fixar o subsidio do Pre
feito e os de seus próprios mem· 
bros, . no último ano de cada le· 
g1Slatura, para. o perlodD da ime
dloata, vedada qualquer alteração 
em outra época. 

sec;Ao n 

Dai Leis 

Art. o. o A Iniciativa das leis, 
ressalvados os casos de competên
cia. exclusiva, cabe ·ao Prefeito e 
a qualquer Vereador, ou comis. 
são da Câmara. 

§ 1.o compete exclusivamente 
ao Prefeito a lnlclatlva das leis 
que Importem na erlação ou re
dução de empregos em serviços 
já existentes, ·na alteraçãO' das 
categorias do funcionalismo, de 
seus vencimentos ou sistemas de 

remuneração, e na . criação de 
novas repartições, autarquias . ou 
sociedades de economia mista. 

§ 2.o Aprovado o projeto, será 
êle enviadO ao Prefeito, que, 
aquiescendo, o sancionará e pro
mulgará. 

I s.o Se o Prefeito julgar o 
projeto, no todo ou ·1em parte, 
lnconstltuclonal ou contrário aos 
lnterêsses do Distrito Federal ou 
da União, veta-lo-á, total ou par· 
clalmente, dentro de 10 (dez) 
d.tas úteis,. contados daqueles em 
que o tiver recebido, e comunicará, 
no mesmo prazo, aos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara 
do Distrito Federal os motivos do 
veto. 

1 4. o o veto oposto pelo Pre
feito será submetido,. no mencio
nado decênio, ao conhecimento 
do senado Federal, considerando
se aprovadas disposições vetadas, 
se. assim o decidir o voto da. maio
ria dos Senadores. 

§ s.o RejeltadD o veto, se o 
Prefeito não promulgar a reso
lução dentro de 10 (dez) dias, 
contados da data em que hOuver 
recebido a comunicação do senado 
Federal, competirá ao Presidente 
da Câmara do Distrito Federal 
promulgá-la. 

I a.o Conslderar-se-á aprovado 
o veto que não f6r rejeitado den· 
tro de 30 (trinta) dias, contados 
do seu recebimento pela Secre
taria do Senado Federal ou do 
Inicio dos trabalhos legislativos, 
quando se houver feito remessa 
no Intervalo das sessões. 

Art. 10. O projeto de lei rejei· 
tado ou não sancionado só se po
derá renovar, na mesma sessão 
legislativa, por proposta. da maio
ria absoluta dos membros da 
Câmara. 

Seção m 
Do OrÇDJmento 

Art. 11. O orçamento será uno, 
Incorporando-se à receita obriga.-
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tàriamente tôdas as rendas e su· § 4,o Nos casos omissos, apli-
prlmentos de fundos e incluindo. car-.se-á ao Distrito J'ederal, no 
se discriminadamente, na despesa, que concerne à. execução da Re· 
as dotações necessárias ao custeio celta e da Despesa, o que, a respel-
de todos os serviços públlcos. to, dispuserem as leis de contabl-

§ 1.0 A Lei de orçamento não lidade pública. da União. 
conterá dispositivo estranho à Art. 14. Fica criado o Tribunal 
previsão da receita e à. flxaçio de de Contas, composto de (cinco> 
despesa para os serviços anterior· Ministros, nomeados pelo Prefeito, 
mente criados. com a.provaçáo prévia da escOlha 

Não .se incluem nessa proibição: pelo Senado, dentre brasileiros 
I - A autorização para abertura natos maiores de 35 anos, de reco

de créditos suplementares e ope· nhecida capacidade e tlroclDl!l 
rações de crédito por antecipação juricHco ou financeiro; 
da receita; Parágrafo único. Os venclmen-

n - · A aplicação do saldo e Q tos, direitos, vantagens, lmpecH-
modo de cobrir o dej1ctt. . mentos e tncompatlbWdades dOs 

§ 2.0 o orçamento da despesa membros do Tribunal ·de contas 
divlcHr-se-á em duas partes: uma, são os mesmos do Tribunal de 
fixa, que não poderá ser alterada contas da União. 
senão em virtude de lei anterior; Art. 15. Ao Tribunal de Contas 
outra, '\>&rlável, que obedecerá a compete: · 
rigorosa especialização. . I - Processar e julgar as contas 
. § 3.0 A proposta. orçamentária dos responsáveis e co-respo~ávels 

deverá · ser enviada pelo Prefeito por dinheiros, valores e materiais 
à Câmara no cHa da abertura da pertencentes ao Distrito Federal, 
sessão legislativa ordinária. . ou pelos quais êste responda, bem 

Art. 12. Será prorrogado o como as dos administradOres das 
orçamento vigente se, até o fim da entidades autárquicas locais; 
sessão legislativa orcHnárla, não II - Efetuar o registro prévio 
houver sido enviado ao Prefeito, ou posterior, conforme a lei esta-
para sanção, o que haja sido vota- belecer, dos atos da admlnlstraçlo 
do pela Câmara. municipal, de· que resulte obriga-

Art. 13. Sio vedados o estômo ção de pagamento, como sejam: 
de verba,' a concessão de crécHto a) Concessão de pensão, apo. 
111mita.do e a abertura, sem auto- sentadoria ··ou disponibilidade de 
rização legislativa, de crédito es- funcionários; 
pecial. b) contratos, ajustes, acôrdos 

§ 1.o A abertura de crédito ex- ou quaisquer atos que dêem ori-
traorcHnário só será admitida por gem a despesas, bem como a. re-
necesslcl.!lde urgente ou imprevis- visão ou prorrogação dêssea atas; 
ta, em caso de guerra, comoção c) Ordem de pagamento ou de 
intestina ou calamidade públlca, adiantamento. 

§ 2.o Nenhum encargo para o m - Acompanhar a execução 
Tesouro se criará no Orçamento, orçamentária, fiscalizando a apli-
ou em lei especial, sem a lndlca- cação dos créditos orçamentários 
ção da fonte de receita com re- " .. e extra-orçamentários; 
cursos suficientes para custeá..lo. . IV - Verificar a regularidade 

§ 3~0 As despesas com pessoal das cauções prestadas pelos res-
não poderão Ir além de cinqüenta ponsáveis; 
por cento da Receita prevista no v - Examinar .os contratos que 
orçamento. Os atos que importa- interessem à receita e os a tos de 
rem na transgressão dêsse limite operação · de crédito ou emissão 
serão nulos de pleno direito. de ti tu los, ordenando o respectivo 
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registro, se os 'mesmos se con
formarem · com as exigências 
legais; 

VI ...:. Dar par.ecer sôbre as con
tas da gestão anual do Prefeito, 
no prazo de 30 (trinta) dlas, con
tados da data em que 'forem apre
sentadas. 

1 '1;o A recusa do registro, por 
falta de saldo do. crédlto ou por 
imputação a . er~to ünpróprio, 
teri cariter proibitivo. Quando a 
recusa tiver outro fundamento, a 
despesa poderá efetuar-se me
dlante. despacho do Prefeito e re
gistro sob reserva do Tribunal de 
Contas com recurso ~officfo pa
ra o Senado. 

1 2.o compete ainda ao Tribu
nal' de contas: 
· a) Elege.r o seu presidente; 

bl Elaborar o seu Regimento 
Intemo e organizar os serviços 
auxiliares, . propondO à CAmara a 

. criação ou extinção de cargos da 
respectiva secretaria e a fixação 
dos vencimentos correspondentes; 

c) conceder licença e férias. 
nos têrmos da lei, aos seus mem-
bro.tt. . 

Al't. 111. Não poderão servir 
conjuntamente, como . ·Ministros 
do Tribunal de Contas, os ·que fO·· 
rem entre si parentes consangili
neos ou afins em linha ascendente 
ou descendente, e até. o 2.0 grau 
da llnba colateral. A incompati
bilidade resolve-se contra o últi
mo nomeado ou, . sendo a11 nomea
çlles da mesma data, · contra o 
menos Idoso. 

Art. ·17; Os :M1nlstros do. T:_l
bunal de Contas nll.o poderao 
exercer outra funÇão pública ou 
comissão remunerad·a, advocacia 
ou outra profissão. 

Art. 18. Junto ao Trlblinal de 
Contas funcionará um Procurador 
Geral, com os mesmos direitos, 
vencimentos, Impedimentos e 1n
compatlb111dades dos Ministros do 
Tribunal. 

CAPiTULO III 

Do. Poder E::ecutlvo 

Seção I 

Do Prefeito e dos Secretários
Gerais 

Art. 19~ O Poder Executivo 
será exercido pelo Prefeito do Dis-
trito Federal. · · 

I 1.o o Prefeito sem nomeado 
depois que o Senado Federal hOu
ver dado assentimento ao nome 
proposto pelo Presidente da Re
públlca. 

I 2.0 o· Prefeito será demlssivel 
ad nutum. · 

I 3.0 Nos lmpedlmentos não 
excedentes de 30 (trinta) dlas 
substituirá o Prefeito um dos se-. 
cretárlos-Gerais por êle designa
do. Nos demais casos a substitui
ção se fará por nomeação do Pre
sidente da República. 

Art. 20. Compete ao Prefeito, 
além da Iniciativa das leis, a 
administração dos negócios públi
cos locais, e especialmente: 

I - Sancionar e promulgar as 
leis. ou vetar, total ou parcialmen
te, os seus dispositivos; 

II - Expedir decretos, regula
mentos e Instruções . para execu
ção das leis; 

III ~ Dirigir, superintender e 
fiscalizar os serviços públicos 
locais; · 

·zv .;.... Defender os lnterêsses do 
Distrito Federal, nos têrmos da 
lei· · · · · • 
· V -:- Realizar operações de cré
dito e praticar atos de gestão fi
nanceira, dentro da autorização 
legal; · 

VI - Decretar a desapropria
ção pór necessl.dade ou ut!Udade 
públlca, ou p!Jr lnterêsse social, 
nos têrmos da lei; 

VII - Prover os cargos pú
blicos; 

VIII - Fazer arrecadar os tri
butos de tôda ordem, multas e 
quaisquer rendas devidas ao Dls· 
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tdto Federal e da.r-\hes aplicação 
legal; . . . . .. 

IX - Prover sObre a .conserva
ção e admJnlstração dos bens do 
Distrito Federal e aliená-los ou 
permutá.los, de acOrdo com a lei; 

X - Elaborar e executar planos 
administrativos, submetendo-os A 
aaJreciaçio da Câma.ra, quando 
fOr· o caso, com a indicação do~ 
meios necessários à sua execução; 

XI - Prestar, por ·escrito, todas 
a8 informações ·e esclarecimento[! 
que a Câmara sollcitar; 

xn - Manter relações com a 
união; Estados e Munlclpios, ce~ 
lebrar ajustes e convênios com ·a 
aprovação da Câmara do Distrito 
Fede'l'al, quando necessária; 

xm - Representar o Dlstritr> 
Federal em Jufzo. atlv& e passiva. 
mente, por intermédio cl.os seus 
procuradores e advogados; -

Parágrafo único. Na instala
ção da CA.mara, o Prefeito envlar
lhe-á; · com a proposta do orça
mento, mensagem em que Informe 
de todos os atos da sua gestão no 
exerciclo Imediatamente anterior, 
e prestar-lhe-á as suas contas. 

Art: 21. o prefeito será auxi
liado por tantos Secretários-Ge
rais quantas forem as Secretarias 
criadas em lei. 

1 1.o · o Prefeito nomeará, em 
comissão, os Secretários-Gerais. 

§ 2.o Os Secretários serão res
ponsáveis pelos atos que subscre
verem ou praticarem, ainda que 
por ordem cJ.o Prefeito. . 

Art. 22. Além das atribuições · 
que lhe forem conferidas por lei 
compete a cada secretário-Geral: 

I - Auxiliar o Prefeito em to
dos os serviços a. cargo da respec-
tiva Secretaria; . . 
· n - Expedir Instruções, q~ 
acOrdo com o Prefeito, para a boa · 
execução das leis e regulamentos; 

m - Propor a nomeação, pro. 
moção, admissão, contrato, demis
sio,· reintegração ou .readmissão 
dos funcionários da respectiva Se-
cretaria;. · · 

IV - Apresentar, anualmente, 
ao Prefeito, minucioso relatório 
dos serviços a seu cargo; 

V - · · Comparecer à Câmara, 
quando convocado, nos caaos e 
para os fins indicados em lei; : 

VI - .Referendar os decretos 
atlnentes à respectiva Secretaria. 

Art. 23. Além das Secretarias
Gerais, a lei poderá criar outros 
órgãos de· cooperação do govêtno 
local, definindo-lhes a natureza, 
a organização e a· competência. 

seção n 
Da responsabilidade do Prefeito 

e dos Secretdrtos-Gerats 

Art. 24 .. o ·Prefeito será pro
cessado e Julgado pelo Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, 
nos crimes comuns e de responsa• 
billdade. 

1 1.1! A denúncia, nos crimes 
de responsabll1dade, será dirigida 
ao Presidente do Tribunal. de Jus~ 
tlça, ~t~ue convocará uma Junta 
Especial de Investigação, compos
ta de 1 <um> Desembargador. 
e 2 (dois) membros da CAmara 
do Distrito Federal, escolhldos por 
sorteio pelo órgão a que perten
cerem. 

1 2.o Eata Junta, ouvido o pre
feito sObre os têrmos da. denún
cia, procederá às investigações 
que julgar necessárias, e, no prazo 
de . 20 (vinte) dias, apresentará 
o seu parecer à Câmara .com cir
cunstanciado relatório. 

§ 3.o Dentro· de 30 (trinta) 
.dias, depois de enviado à CA.mara 
o parecer, esta, em sessão púbUca, 
especialmente convocada, salvo 
se o contrário fôr deliberado, ·de
cretará, ou não, a acusação, orde-

, nando, no primeiro caso, que o 
processo sej.a. remetido ao Trlbu · 
na! de Justiça para julgamento. 

§ 4.o Decretada a acusação fl· 
cará o Prefeito, desde logo, afasta
do do exerclclo do cargo, 
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Art. 25. constituem crimes de 
reaponaabiDaade os atos do Pre
feito que atentarem contra.: 

a) A exlstêncla da União ou 
do. Distrito Federal; 

b) A constituição Federal ou 
a presente Lei OrgAnlca.; · 

c> O livre exerclclo dos podêres 
constl tucionals; 

d). ó··gõzo ou exercicio legal dos 
direitos politicas, soclll.ls . ou indl. 
vi duais; 

e> . A segurança e a tranqüW
dade do Distrito Federal; 

t> A probidade na administra
ção; 

u> A guarda ou emprêgo legal 
dos d.lnbelros públicos; 

h) As leis orçamentárias; 
. t> o cumprimento das decisões 
judiciais. 

Art. 26 . Os · secretários.Gerais 
do Distrito Federal, nos crimes de 
responsabilidade e nos que torem 
conexos ctim os do Prefeito, serão 
processados e julgados pelo Tri
bunal de Justiça, na forma do 
art. 24 e dos seus parágrafos. 
llllr3f:.:::~ ..... TlTUl.O II 

Dos Functonárlos Públicos 

Art. 27. Os cargos públicos d.o 
Distrito Federal serão aceasiveis 
a todos os brasileiros, observados 
os requisitos que a lei estabelecer. 

Parágrafo único; Jl: vedada, sob 
pena de nulidade, a adml8siio a 
qualquer cargo público, IsOlado 
ou de carreira sem prévia . babl
UtaçAo em concurso público de 
provas. Excetua-se apenas o pro
vimento de cargo em comissão ou 
por ·contrato, e a admissão, a ti· 
tulo precário, de diaristas e ta
refeiros. 

Art. 28. lt vedada a acumula· 
ção de quaisquer cargos, salvo nos 
caaos previstos nos arts. 98, I, e 
185 da constituição e 24 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Art. 29. Em nenhuma hipóte
se, os cargos ou funções da Pre
feitura terão vencimentos ou re
muneração . superior aos dos car
gos ou funções correspondentes 
do Serviço Público Federal. 

Parágrafo único. Para os cal·· 
gos de carreira será respeitada a 
classitlcação em padrões, obser
vado o principio básico consigna
do neste . artigo. 

Art. 30. Aplicam-se aos servi· 
dores do Distrito Fecieral, enquan
to não tiverem o seu Estatuto 
próprio, o estatuto dos Funcioná. 
rios Públicos. Civis da UDlio e as 
leis que o complementam. 

'l'l'l'Ul.O 1ll 
··• ~ .... 1 

Dl8poslç6es Gerais 

Art. 31. Os decretos e regula
mentos expedidos pelo . Prefeito 
entrarão em vigor 3 <três) dias 
depois de publiCildos no órgão ofl· 
cial, a não ser que estabeleçam 
outro têrmo. 

Art. 32. As obras e serviços 
da Prefeitura que não forem exe
cutados pela própria admlnlstra
ção, assim como o fornecimento 
de materials artigos destinados à 
municipalidade serão contratados 
ou adqulridos por concorrência 
pública ou admlnlstllativa, na tor
ma que a lei determinar. 

Art. 33. · Os imóveis perten. 
centes ao Distrito Federal não 
poderão ser objeto de doação ou 
cessão a titulo gratuito, nem se
rão vendidos, ou aforados senão 
em virtude de lei especial, e em 
basta pública, previamente anun
ciada por editais afixados em lu
gares públicos e publicados 3 
<três) vêzes, pelo menos, no órgão 
otlelal da Prefeitura com a ante. 
cedência m1n1ma de 30 <trinta> 
dias. 

Art. 34. A Fazenda do Distri
to Federal, em Jlifzo, caberão 
todos os favores e privilégios de 
que goza a P'azenda Nacional, 

i ' 
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ração de . fatos que possam da•· 
lugar à aplicação de pena, a lcl 
assegurará aos Interessados an1. 
pla. defesa, obsenado o principio 
da instância dupla. · 

'I'I'l'ULO IV 

Art. 35. Nenhuma escritura 
pública de alienação poderá ser 
lavrada nem será julgada por sen
tença qualquer partilha, divisão, 
transmissão ou entrega de bens. 
desde que versem sôbre imóveis 
sujeitos a lmpôsto devido ao Dis
trito Federal, sem que se exiba 
para constar do ato a prova de 
quitação fiscal, ficando o lnfrator 
sujeito a pena que a lei comlnar. Art. 40. As leis do Distrito Fe~ 

Art. 36. Os têrmos de contra. dera!, até que se instale a -cAma
tos e obrigagões lavrados nos 11- ra respectiva, serão feitas pelo 
vros das repartições do Distrito CongressO Nacional, com a sanção 
Federal, bem como os de entrega, do Presidente da Repilblica. · 
ou doação de terrenoa para aber- Art. 41. Aa eleições para a Cá
tura ou reforma de via ou logra- mara do Distrito Federal terão 
douro terão fôrça de escritura lugar, pela primeira vez. a 3 de 
pública. outubro de 1962. . · . 

Art. 37. Os pagamentos devi-
dos pela Fazenda do Distrito Fe. Art. 42. O subsidio do Prefeito 
dera!, em virtude de sentença será o mesmo atribuldo ao do 
judiciária, tar-se-ão na forma da antigo Distrito Federal. 
apresentação dos precatórios e da .Art. 43. os atúw funcioná~ 
conta dos créditos respectivos, rios e servidores da Prefeitura do 
sendo proibida a designação espe- Distrito Federal, Ministros, fun'
cial de casos ou de pessoas nas clonários . e servidores do seu Tri~ 
dotações orçamentárias e nos bunal de Contas, funcionários e 
créditos extraorça.mentários aber- servidores da Câmara dos VereadO
tos para êsse fim. res, ,passam, automàticamente, na 

§ 1.0 o orçamento em cada data da mudança da Capl.tal,· a 
ano, reservará verba para tais servidores do Estado da Guanabara, 
pagamentos. nas suas respectivas funções, as~ 

1 2.o As dotações orçamentá- segurados todos os seus direitos e 
rias· e os créditos abertos serão obrigaÇões, .. deveres e vantagens·. 

·consignados ao Poder Judiciário, .. Art. 44. Nos 10 (dez) dias !' 
devendo as importâncias ser reco- contar da vigência da presente 
lbidas · à repartição competente. lei, o Presidente da República pro
cabe ao Presidente do Tribunal de porá ao senado Federal o nome 
Justiça do Distrito Federal expe- do Prefeito do Distrito Federal, 
dir as ordens de pagamento se- fazendo-se a nomeaÇii:o, depois de 
gundo as· possibllidades do depó- aprovada a escolha. 
sito e a requerimento de credor Art. 45. o Prefeito do Distrito 
preterido no seu direito de pre- Federal tomará. posse .perante o 
cedência, e ouvido pr~vlamente o Ministro da .Justiça e Negócios 
Chefe do Mlnistério Publico, auto- Interiores .. 
rtzar o seqUestro da quantia ne- ···· · · 
cessária para satisfazer o débito. ·· ,,Art. 46'; Ficam criados dois 

Art. 38. Qualquer alteração cargos de Secretário-Geral com os 
no plano-pilOto, a que obedece a vencimentos e vantagens ora 
urbanização de Bras.llla, depende atr1buldos aos secretários do atual 
de autorização em lei federal. · Distrito Federal. · 

Art .. 39. Nos processos adml- Art. 47. Fica o Prefeito auto-
nlstrativos lnstltuidos para apu- rlzado a tomar as provldê.nci~s 
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necessárias à organização e fun. 
clonamento dos serviços públlcos 
em BrasWa a nomear e dar posse 
aoa secretários Gera.ls e a a4mltlr 
extranumerárlos até a criaçll.o em 
lei de cargos públicos. 

Parágrafo único. o pessoal 
rnensauata será admitido, inde
pendentemente · de provas, de 
ac6rdo . com as tabela& numérics.s 
baixadas · pelo Prefeito,· as quais 
ter&o .v1gêncl.a .dentro dos Umltes 
dos recursos indicados· no art. 5.0 

e dos que vierem a ser atribuldos 
a êsae flm pelo POder Leilslatlvo 
ll'ederal ou local. 
· .Art. 48. A unlio transferirá 

à Prefeitura do Dlatrito Federal, 
sem qualquer pagamento ou lnde
·nlzagio, .clnqtlenta e um por cento 
(51%), .das. açi5es representativas 
do capltal·da CompiLnhta Urbanl
zaciOra da Nova Capital do Br.asll 
as quals .nio poderão ser aliena
das pela Prefeitura, senão a ti
tuio gratuito, e à própria União. 

t 1.~ .. A partir da transferência 
das · aç6ea · repreaenta.tlvas · da 
maioria do capital da companhia 
Urban!Jiadora da Nova Capital, 
ca.ber' · ao Prefeito · preencher os 
cargos do Conselho de AdmlDistra
~ .. da dlretorla e. do ·.conselho 
J'lacal. com a obServAncta do dls
poato' nos parágrafos do art. 12 
da Lei n.o 2.874, de 19-9-1958. 
· 1 2.o o' Presidente da oompa .. 

nbla. ·Urbanlzaclora da· ·Nova Ca
pital será demlsslvel ad nutum. 
· · I 3;o A Companhia Urbantza
dOra da Nova Capital é 'isenta de 
trnpoatoa, taxas e quaisquer 6nus 
flscala da competência tributária 

·do Dtatrito Federal. 
.Art. 49. Permanece em vigor 

até 30 de abril de 1965 o ato rati
ficado pelo art. 24 da Lel n.0 

2.874, de 19 de setembro de 1956, 
que declarou de utUldade e neces
sidade públlca e de lnterêsse so
cial, para efeito de desapropria
ção, a área de terras do Dlatrito 
Federal referida no art. 1.o da 
mesma ·lel, 

Art. 50. serão observadas, no 
que torem apUcávels, ILté que o 
Poder competente delibere a. res~ 
peito, as leis, decretos, posturas e 
d.ecisões, estaduais e munlclpa.l:s, 
atualrnente em vigor na área do 
Distrito Federal. 

Art. 51. Fica autorizada a 
ahartura do crédito de cruzeiros 
100.000.000,00 (cem mllbôes de 
cruzeiros> para atender às des
pesas de pessoal e ma.terial ne
cessários à organização e funclo" 
namento dos serviços públicos re
feridos nesta lei. 

Art. ~ 62. Fica autorizada a 
abertura do crédito especial . de 
Cr$ 150.000.000,00 (cento e cln
qüenta mllh6ea de cruzeiros) para 
atender às despesas de deaa.pro
priaçll.o de terras no Distrito Fe-
deral. · 

Art; 53. Os serviços de poli
ciamento de caráter local elo Dis
trito Federal constituirão o Ser. 
viço de Pollcla Metropolitana. 
integrado no . Departamento · Fe
deral de Segurança PúbUca., e su
bordinado ao Mlnlstro da Justiça 
e Negócios interiores. . 

1 1.o o Departamento Federal 
de Segur!Ulça Públlca e o Serviço 
de Policia MetropoUtana serão 
dirigidos por um Chefe de Policia, 
em comissão, padrio CC-1, e fi
cará lnlclalmente integrado por 
3 Delegados em eomlssilo, padrão 
CC,3, e 3 Escriviles em Comissão, 
padrão cc.a, nomeados pelo Presl. 
dente da RepúbUca. . 

1 2.o o Minlstro da Justiça e 
Negócios Interiores poderá requi
sitar servidores · federais para in
tegrarem provisoriamente os qua
dros do Serviço de polfela Metro
politana e utlllzar, mediante con
vênio, servidores dos EstadOs'. · 

1 a.o A organização e funcio· 
namento do Serviço de PoUcla 
'Metropoutana serão regulados, em 
caráter deflDitlvo, em lei especial. 

Art. 54. Enquanto nll.o ·fOr 
aprovado o Regimento de CUstas · 
da Justiça. do Distrito Federal, 

' I· 

I 
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apllcar-se-á o vigente no antigo 
Distrito Federal, cobrando-se, po
rém, em selos, os emolumentos, 
custas e quaisquer importâncias 
taxadas para os atos dOs serven~ 
tuários da Just19a em geral, tão 
togo sejam fixados para os refe~ 
ridos serventuários. 

Art. 55. A presente lei entra~ 
rá em vigor na data de sua publl· 
cação, revogadas as disposições 
em. contrário. · 

AI Coml8s6es de Constuut
ç4o e Justiça, de Serviço Pú;. 
blico Civil e de Ftnançaa. 

O SR.. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 
(Paula>. 

.SObre a mesa comunicação que 
vai ser lida . 

l!: lldo o seguinte 

Ofkto 

Em 7 de abril de 19110 · 

Senhor Presidente 
·Tenho a honra de comunicar a 

vossa Excelência que nesta data 
reassumo o exercicio do meu man. 
dato, desistindo do restante da 
licença em cujo gOzo m.e acho. 

Atenciosas saudações. - Fer-
nandes T4vora. · 

O SR. PRESIDE!I'TE - A Mesa 
fica inteirada. 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre senaciOr 

Reglnaldo · Fernandes, por cessão 
do nobre Senador LObão da su. 
velra, · inscrito em primeiro lugar. 

O SR. REGINALDO FERNAN· 
DBS - (U .o Begutnte discurso; 
-.sr. Presidente. srs. Senadores: 

Na última· assembléia gerar da 
Orpalzaçftlo Mundial de . Saúde 
ficou deliberado que o Ano Mun· 
d.lal .de Saúde de 1960 que hoje se 
Inicia por corresponder à data da 
fundação daquele órgão especia
lizado · das Nações Unidas, fósse 

consagrado aos problemas da ma .. 
lária em face da. gravidade que 
essa endemia ainda t~ossume para 
as populações de. muitos palses 
inclusive para os da América do · 
Sul. 

Pareceu-me, .assim, Sr. PreSl
dente, indicado que a comissão de 
Saúde Pública do senado, a qual 
tenho a honra. de presidir por 
extrema bondade dos meus ·emi· 
nentes pares, trouxesse a. sua. pa
lavra de solidariedade ao grandio. 
so esfôrço que a Organização 
Mundial de Saúde . está enfrentan
do em todos os quadrantes da ter
ra na sua permanente luta con
tra os sofrimentos e as provações 
que as doenças causam à hum.ani. 
nidade, quer sejam doenças en
dêmicas e transmissiveis, quer se
jam doenças carencials, orginicas 
ou degenerativas porque a filoso
fia aceita e defendida pela orga. 
niza.ção Mund1al de saúde é a de 
ique a saúde não é apenas a ausên
cia de doença, mas o estado de 
completo bem-estar tisico, mental 
e, social das populações. 

A Organização Mundial de Saú
de que hoje comemora . o · seu 
12.o aniversário de · fundação é 
atualmente -- circunstância que 
nos deve ser particularmente ·grata 
- presidida por um Ilustre médico 
brasileiro, o eminente sanitarista 
Dr. :Marcollno Oandau. 

A malária, Sr. Presidente, que 
foi eleita como tema para. os de
bates médicos do Ano Mund1al de 
saúde de 1980, é talvez de todas 
as doenças transmisslveis . senão 
a maior causa de morte certamen
te a maior causa mundial de inva. 
lldez e incapacidade fisica. para· o 
trabalho. · · ·. . 
'~r ser um problema. de saúdil 

com as caracterlstlcas epidemioló
gicas mundiais, .pois a malária 
não respeita. idade, sexo, grupos 
.humanos ou fronteiras geográfi
cas, os 88 palses com.J)onentes da 
Organização Mundlal de Saúde 
reconheceram que seria impres-
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cindlvel dar à campanha antima· . 
lárica caráter internacional, como 
também executá-la em prazo re
lativamente curto para evitar o 
perigo que constitui o apareci
mento, nos anofellnos transmis· 
so;·es da .doença, da. temivel resis
tência aos inseticidas de ação 
tóxica residual.. 

Entre as vastas áreas mundiais 
ainda -consideradas como poSGuin
do alto potencial. malarígeno f1. 
guram extensas zonas do territó
rio bJ:Iaslleiro, nota.damente a re. 
glão da Amazônla, como não igno
ra Vossa Excelência, sr. Presi· 
dente. 

Até 1940, conforme referem as 
estatlstlcas de saúde pública, exis
tiam no Brasil nada· menos de 6 
milhões de impaludados. Graças 
às -medidas profilátlcas, em parti· 
cular ao emprêgo · d.o DDT pelo 
serviço Nacional ·da Malária e 
depolll pelo Departamento Nacio
nal de Endemlas Rurais, foi pas
sivei baixar .·. êsse impressionante 
nivel de 6 milhões de doentes para 
250 mU; mesmo assim essa incidên· 
ela.. deve ser considerada como 
extremamente alta e particular
mente grave por expor ao risco 
de eontralr a doença cêrca de 30 
mllhões de brasileiros que ha· 
bltam essas zonas ainda assola~ 
das pelo flagelo. 

Outro óbice que a campanha 
antlmalárica. tem a enfrentar, 
além da resistência oferecida. pelos 

. , transmissores da doença, aos 1nse
ttcldas, ·são as condições peculiares 
que certas regUles apresentam .e 
que tornam extremamente dificeis 
as práticas proflláticas à base da 
dedetlzação domlclllar, como é, 
por exemplo, o caso da · região 
amazônlca. sendo a Amazônia 

·uma :vasta área. de baixa densl·· 
dade .demográfica de menos de 
um · habitante por quilOmetro 
quadrado, com esçassos meios de 
transporte, além dos casebres 
construidos nos· garimpos e nos 
seringais nem sempre possulrem 

paredes laterais c-ompletas, a sua 
cobertura com o emprêgo do DDT 
exigiria. a mobllização de grande 
número de técnicos, além de vaista 
rêde de transporte e completa or
ganização administrativa. Sem 
dispor dêsses elementos teremos 
de reconhecer que um programa 
de integra.! erradicação da malá
ria na Amatônia, com inseticidas 
de ação residual, não só constitui
ria uma operação dificillma, como 
de duração pràticamente indefi
nida e de custo elevadíssimo, ade
mais de duvidoso e discutlvel re. 
sultado. · 

Deve-~~e, porém, ao sanitarista 
Mário Plnottl que, valendo-se da 
experiência já. obtida em outros 
palses e também entre· nós, do 
salutar emprêgo do sal Iodado no 
combate ao bócio endêmico, o 
mérito de ter associado a cloro
quina ao sal de cozlDha com o 
fim de levar tanto aos portado. 
res da doença como profilàtlca
mente àS populações expostas aos 
riscos da contaminação, o medi. 
camento especifico no. exterminlo 
do parasita responsável pela doen
ça no homem, evitando-se, assim, 
graças a essa providência, que a 
Amazônia ficasse à margem dos 
benefícios que hoje proporcionam 
os modernos métodos de ação 
anti.malárica. Não somente ·a 
Amazônia, Sr. Presidente, como 
as demais regiões de outros palses 
nas qualll as condições locais tor
nem impraticáveis o emprêgo do
mlcWar do ·DDT, a Organização 
Mundial de Saúde está aconse
lhando o uso do método brasllel
ro ou método Mário Pinotti, como 
é mundialmente conhecido. 

Mas, sr.. Presidente, a verdade 
é que não são das mais llllonjeiras 
as condições sanitárias do Pais 
ao iniciar-se o Ano. Mundial de 
Saúde de 1960. E !QUem o diz, e 
ninguém o fari,a com maior au
toridade, é o próprio Min1stro da 
Saúde, o sanitarista Mário Pinottl, 
através das páginas do seu livro 
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- "VIda e Morte do BrasUelro~· -· 
receate~ente aparecido, o Inven
tArio epidemiOlógico ali levantado 
é simplesmente desolador: de 3 e 
melo a 4 milhões é o nllmero de 
bllllsllelros atacados pela. esqulstos. 
somose, 5 milhões de chllfAslcos, 
600 mil bOubAtlcos, 80 mU cesoa 
dos quais lO mi~ têm como causa 
o tracoma, .sem falar nos 23 mi·· 
lhões de infestados pela ancUosto
mose de ac6rdo com o Inquérito 
helmfntológlco reaUzado pela DI. 
visão de Orsanlzação SanltAria. 
Não menos acabrunhador é o es
petAculo oferecido pela tubercu
lose com os seus quase 800 mU 
doentes para os quais possuúrios 
apenas 20 mil leitos hospitalares· 

Maa o que 6 pior, Sr. Presl.:. 
dente, o que, a. meu ver, se estA 
tornando perigoso é a noOão ge
nerallzada pelos órgãos . de · pro
paganda do Govêrno de que todos 
os nossos males e deficiências, 
inclusive os que se relacionam 
com os problemas de saúde, são 
uma inevitável decorrência ·. da 
nossa posll)ãO· como Area geopoll·· 
tfca económlcamente retardada. 
se · não podemos na realidade 
negar que somos um Pais subde
senvolvido ou semldesenvolvldo, 
nem por Isso devemos nos con
formar ou aceitar passiva e me
canicamente a .noção sesundo a 
qual a alta e alarmante Incidência 
de doenças tra.nsmlsslvels e pa
rasitArias que ainda exibem· mul
taa das nossas principais cidades 
seja uma lmpllca.ção fatal. e lne
xorAvel do nosso retardamento 
ecoD6mlco. 

Se tantos não fôssem os exem
plos modemos de pafses econôml
camente atrasados que, como o 
·ceUão, souberam resolver os dl
flcels problemaa da sua conjuntu
ra sanitária, bastaria para inva
lidar tal conceltuaçio relembrar 
Osvaldo cruz que em plena fase 
precapltallsta do nosso cresci. 
mento logrou erradicar do terrl
tór!n nacional terrlvels doenças 

pestUeilclals entre as quais a. te. 
bre amarela., a peste bubônlca e a 
varlola. 

Na época atual, Sr. Presidente, 
de tácll acesso aos recursos e às 
modernas técnicas sanltArlas não 
se admite, nem se compreende, 
que existam ainda no Brasil ver
dadeiras legiões de portadores de 
doenças transmlssivels e paras!-

. tárlas multas das quais Já consi
deradas como pertencentes ao 
passado mesmo naquelas comuni
dades de baixo nlvel de renda na
clonai. 

Eis por que, sr. Presidente, se 
o dia mundial de saúde tem entre 
outros objetlvos despertar o inte
rêsse dos Governos pelos proble· 
mas sanitários, no .Brasil êsses 
problemas vêm sendo esquecidos 
ou relegados a plano Inteiramente 
secundário num clamoroso aten~ 
tado aos prlncJpios básicos . da 
Organização Mundial de Saúde 
para a qual, como disse, a. saúde 
não significa. apenas a ausência de 
doença, mas o completo bem-estar 
flslco, mental e soei~ das popu~ 
lações. <Multo bem; muito bem; 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua. a hora do Expediente. T~m 
a palavra o nobre 'Benador Fer
nandes Té.vora. segundo orador 
inscrito. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
(1.6 o seguinte discurso> -sr. Pre
sidente, llcenclado, quando. desa
bou sôbre o Ceará a tremenda. ca
tútrofe que ainda o traz em afli
ção e luto, nio pude erguer, aqui, 
a minha voz, para narrar e co- . 
mentar os fatos que determinaram. 
aquela·,tragédia sem par, na his
tória dô povo, que um duro destl~ 
no já transformou em recordista 
de todos os suplícios e desven-
turas! .. 

ontem, era o flagelo da sêca 
que, tudo crestando, transforma~ 
va o verde das campinas em de-
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serto clnéreo, onde va8'8vam, fa~ 
mt.ntos e desnorteados, os filhos 
da terra mártir; hoje, abrem-se 
as cataratas do céu, e o turbilhão 
das águas revõltas ~smaga e des
trói aquilo que a. outra calami
dade não conseguira aniqu1l11rr I 

Entre· · supllcios e amarguras 
sem têrmo, vive a morrer êsse 
povo deserdado. . 

Quanl!o, tangido, pela sêca, o 
nordestino . abandona a choupana 
em que construíra. seu lar, ,e lança 
um derradeiro e saudoso olhar. i& 
gleba em que nasceu, não é .• um. 
vencido, porque espera, fl~emen
te, voltar, ainda, 'àQuela pobre 
mansão ond.e passou os melhores 
dias de sua vida, rever o povoado, 
a Igreja, o rio e tudo quanto amou, 
desde criança. Quando, porém. 
como agora, o turbUhão das águas 
lhe arrebata até o humus da..terra 
que lhe. propiciava o alimento, 
nada lhe mitiga a d-esventura. · 

Sem lar, sem pão, sem a tamilla, 
não raro, levados pela catástrofe, 
que alento pode reatar a êsse. mi
sero seqilestrado pelas ·águas·.· e 
largado de tôdar.s as. esperanças? 

Da vida que lhe ficou .. já não 
sabe .o que fazer, pois em· redor de 
si, no seu supremo isolamento,. rei
na um silêncio, quase .Igual ao da 
mo~. . .. 

Escusado seria repetir, agora, 
aquilo que, já tantas vêzes; tenho 
dito sõbre a deficiente ação e cri
minosa desldla das nossas · adml· 

.. ·. nJstrações, em relação ao Nordeste. 
· · NãO me é possivel, entretanto. 
sUenétar .. ante essa nova e malar 
desgraça que se desencadeou sô
bre mtnba terra. ·desventurada, 
ainda esta vez, segundo tudo :faz 
crer, por culpa .do Govêrno e. da
queles que o servem. 

Ltmitar-me-ei. porém, a apre
sentar alguns dados Sôbre orós 
e o que aconteceu antes e depois 
da rutura daquela barragem. :: 
FO~ projetado o açude para a 

retenção de ·4 bllhões de metros 
cúbicos d'água, com a parede de 

49 metros de altur.a .e aproxima
damente 250 metros de. largura, 
na base e ; 10 . ·metros .no coroa
mento e . 670 metros de ·compri-
mento; . · ·· 

O leito do rio naquele local, 
está na cota 160 .metros acima do 
nfvel do mar, correspondendo por
tanto o coroamento: da· barragem, 
quando conclulda, à. cota. 209. ·Não 
havia na oonstruçiQ .·sangradouro 
provisório, mas, apenas na . cota 
170, .um túnel .. de.e me~s de diA
metro ... absolutamente . insuficiente 
para· dar vazão às áiuas .do Jagua-
ribe.num inverno normal. . . 
. Na cota 185, havia. . ainda. um 

outro pequeno túnel.de 2,40 me· 
tros, · de· adução : para o ,Açude 
Lima. campos. que, por sua:lnslg
nlficA.ncla, . quase . não mereceria 
mensio. •· 
·· · O primeiro túnel dava. uma .va· 
zão ·máxima ,de 200;000 metros 
cúbicos • por dia, e a · carga. dlárla 
do •açude foi de 180 -m1lh6ea .de 
metros cúbicos, .Isto é, nove vêzes 
mala. · . .. 

A lógica dos números demons
trava · lnsoflsmàvelmente, .que o 
destino de Orós estava traçadO ... 

No .momento ·de .perigo, ·a. pare
de se acbavá na cota. 185 .. 
. Foram, as ·pressas. levantadoll 

mala . 5 metros·. de parede, repre
sando então a 'barragem· 700 ·ml
lbi5es · de metros cúbicos, menos 
de· 115 . da . capacidade projetada. 
. . As. águiUÍ lavát6m . a parede do 
açude ·em ·cêrca de 18 a 20 metros. 
arromband.o,a na ·· sua parte .cen
tral, numa extensão de"200 metros 
de largura e numa altura' ou pro;. 
fundldade variando · de 13 a · 21 
metroa, 

A última hora, o DNOCS ~tou 
inutilmente, com a abertura; a 
dinamite, . de um .sangradouro 
provisório, ria . ombreira direita, 
salvar a barragem. · 

As águas, porém, continuaram 
a ·subir, determinando · aqullQ que 
era fatal. · 
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Segundo afirma o . Presidente 
da· Rep~bllca, vai haver verba. 
para- o n6vo Orós,. que. êiAI pro. 
mete inaugurar em novembro. 

Vem a . propósito lembrar que, 
em · setembro do ano passado, o 
DNOCS. e a Assembléia · do Ceará 
se cllriglram ao Presidente da Re
públlca, · ped1ndo instantemente a 
liberação. da verba .de .200 milhões 
destinada àquela construção . e 
mostrando · o perigo de não estar 
conclufda a barragem,. antes do 
inverno, que estava, prpximo. 

Afirmou ·o Dr. J~cellno que 
havia. :"autorizado" a . liberação 
daquela verba mas o ~elro. não 
chegou a Orós, até marÇo dêste_ 
ano! · 
· Resultado: a catástrofe se tornou 
inevltAvel, o vale do ~aguaribe foi 
devastado, cêrca. · de 100 mil dos 
seus habitantes vagam hoje pelos 
tabuleiros, ao sol e à chuva, entre
gues ao desespêro, que a caridade 
val, em parte, minorando, mas 
não pode extinguir. · · ; 

o sr. Vlctortno Frejre - ?er
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Po~ não. · 

O· Sr. vtctorfno Freire - Não 
tomou V, Exa.: conhecimento das 
informações que o Sr. Ministro 
da Viação e Obras Públlca.s pres
tou ontem ao Senado, ·através da 
minha palavra. 

O SR. FERNANDES TAVORA
A única·· infOrmação que. conheço, 
daquele· titular, é·a .de que o açu
de- ·se· rompera devido às grandes 
chavas. 

o sr. Vlctonno Frmre - ontem, 
em resposta · às perguntas for
muladas pelo nobre Senador Mem 
de Sá.. 11 informações técnicas 
prestadas pelo Senhor Ministro da 
Viação e Obras Pútjllcas. Essas 
Informações, em parte, também 
l'espondem ao discurso de vossa 

Exa, Afirma o AJmlrante Amaral 
Peixoto que as verbas orçamentá
rias destinadas, no ano passado, 
à obra de Orós, toram liberadas 
e declara o "quantum" dessas 
verbas. Informa ainda que não 
apenas dDtações. orçamentárias 
foram empregadas no grande em
preendimento, dês que verbas do 
Plano de Emergência, das sêcas, 
·também foram ali apllcadas. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Verá. v. Exa., mala acllante, como 
comprovo . pelo próprio Diário 
Oficial; que . foram desviada& as 
verbas de Orós. · 

O Sr. Victorino Freire - Não 
interromperei mais o discurso de 
v. Elra., que estou ouvindo con1 
tOda a atenção. 

. O SR. FERN~ES TAVORA -
Multo obrigado a Vossa. Excelência. 

O Sr. Vlctortno Freire - Assim 
que fOr publicada · a oração de 
V. Exa. no Diário do Congresso 
Nacional, responderei a parte· que 
mereça contestação. 

O SR. FERNANDES TAVORA
Grato pelo aparte de v. Exa. 

(Lendo) Era: a '"revolta, das 
ágUas em delirlo, contra o homem 
que tentava barrar o camlpho, 
por elas müenarmente percorri
do, volvendo ao mar de onde 
vieram!.;. 

Com os 200 milhões de cruzei
ros que solicitou, o DNOCS teria 
conclufdo o Orós. . . ' 

Graças, porém, à imprevidência 
e criminoso descaso do Govêrno . 
Federa1;;,,ve1o a catástrofe, e o 
DNOCS pede, agora, nada. menos 
que 1.260.000.000,00 de cruzeiros 
para restaurar o que as águas 
levaram, Isto é, sela vêzes mala 
que a verba com que êle teria 
terminado a construção e evitado 
o pavoroso desastre do Vale do 
Jaguarlbel 



-382-

Uma diferença de . bllhão j• 
nada significa nesta época dos 
trühões. . 

Por lronla do nosso destino o 
grande reservatório que, entre as . 
suas diversas funções, tlnha a de 
regularizar o curso do Jaguariba, 
disciplinando as enchentes, foi a 
pr!nleira vitima da insubordina
ção das águas, a cujo embate teve 
que ceder, devido à imprevidên
cia dos homens. 

Não mediu o DNOCS a sua 
imensa responsabilidade, fechan
do uma barragem da. tmportl!lcla 
de Orós, sem um largo e apropria
do sangradouro provisório. 

E essa necessidade lmprescln· 
divel · êle · não poderia ignorar, 
pois é medida corriqueira e de 
prioridade em construções de tal 
monta .. 

Também não lhe são estranhas 
a precariedade dos invemos, como 
as extraordinárias descargas plu. 
via1s que acarretam desgastes e 
prejuizos de tõda a ordem naque. 
la zona de regime torrencial, sem· 
pre fértU em surprêsas desagra
dáveis. · 

Cumpre notar que a. estação 
chuvosa, geralmente iniciada em 
janeiro, e até mesmo em dezem
bro,· começou êste ano, em março. 

E todo êsse tempo de estiada 
não foi aproveitado pelos cons
tn1tores de Orós! 

Negam os representantes do 
Govêrn·o que haja sido desviada 

· para outras construções, a · verba 
destinada a orós. 

Entretanto, o ProfeSBor Gustavo 
Corção, em artigo de 2 do corrente 
do "Diário de Noticias", sob o ti
tulo de "Quem foi que destruiu 
Orós?", transcreve do Dtárto Ofi
cial os seguintes números, que 
por si sós, definem uma situação 
e dispensam quaisquer outras 
comprovações: Diário Oficial de 
28 de janeiro de 1980, página 
1.48'1. 

PR 4.805-60 n.0 1. 798, de 31 de 
dezembro de 1959 . Solicita auto-

rlzação para o DNOCS aplicar a 
parcela de Cr$ 200.000.000,00, dS 
dotação de Cr$ 4.020.800.000,00, 
mediante coleta de preços . bem 
como a entrega do crédito seja 
efetuada pelo Mlnlstérlo da Fa
zenda, nos primeiros dias de ja
neiro. "Autorizo. Em 8-1-60". 

Pergunta o Professor Corção: 
Aplicar em que? E acrescenta: 
"A resposta está no Dtárlo Oficial 
de 29 de janeiro, página 1583". 

PR 5.047-60 n. 0 178,. de 27 de 
janeiro de 1980. Submete proces
so em que o DNOCS solicita auto
rização para mdependentemente 
de concorrência pública, nos têr
mos do artigo 246, letra cz. do re
gulamento da eontabWdade pú
bllca, empregar o crédito de .Cru
zeiros 241.139.434,00 na constru
ção da ·rodo'vla Nordeste-Bresüia, 
considerada. de lnterêase nacional. 
"Autorizo. Em 29 de janeiro de 
1980'.'. 

Notem bem os Srs· Senadores: 
afirmou-se não terem sido des
viadas verbas do DNOCS para a 
Rodovia . Nordeste.Brasllla. 

O Sr. Vfctorlno Fretre - Mas 
não do Orós. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
. Jt a m:esma verba de Orós. 

O Sr. Victorlno Freire - A 
verba não era de Orós - perdoe· 
me Vossa Excelência. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Allu1 está o pedido de Autoriza
ção do DNOCS. Jt a mesma verba. 
(Lendo) . E também no Dtárlo Off· 
clal de 8 de fevereiro página 2. 061. 

PR - 8.808 - 80 - N.o 213 -
GM de 1.o de fevereiro de 1980. 
Submeto processo em que o 
DNOCS solicita autorização para 
executar, por administração con
tratada, os serviços de construção 
do trecho Barreiros-Brasflla, da 
rodovia Nordeste-Brasilla, atra-
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· vessando os vales dos Rios oran. 
de e Paraná· "Autorizo. Em 8.2.60". 

E conclui o ilustre. jornalista: 
ai está a resposta 1à pergunta do 
título'' . 

É, na verdade, uma resposta 
completa e cabal. · 

A FALTA DO SANGRADOURO 
• PRltVIO . 

É noção corriqueira, que na 
construção de qualquer barragem 
de certo vulto, a primeira precau
ção a tomar é a preparação de 
um grande sangradouro provlsó • 
rio que sirva de nõvo leito ao rio 
desviado, até que seja concluid·a 
e estabilizada a muralha que irá 
interceptá-lo. · 

Houve essa precaução na cons
trução do Orós? A resposta é ne
gativa, pois, não é possLvel con
siderar como um verdadeiro san
gradouro para enorme massa 
dágua de Orós, um pequeno túnAl 
de 6 metros de diâmetro. 

.O verdadeiro sangradouro seri-a 
o desvio prévio do curso do rio, e 
disso não cogitou a Comissão 
Construtora do grande reserva
tório. 

E por que não se cogitou disso? 
Provàvelmente, ··porque esperavam 
terminar a obra, antes da chega
da do inverno, como estava pro
jetado, e tudo faz crer que poderia 
ter si® realizado. 

Mas êsse retardamento da cons
trução leva-nos a nova. Interroga
ção: o que terá determinado ta
manho retardamento na cons
trução do grande açude ? 

A determinação dessa ~ausa,' 
lmpllca a fácil explicação da ca
tástrofe de Orós. 

Há, em tõda essa grande tra
gédia, um fato inegável: a não 
liberação da verba de 200 mi
lhões de cruzeiros, Insistentemen
te reclamada pela Assembléia Le
gislativa do ceará e pelo próprio 
DNOCS que a julgava suficiente 

para. a. conclusão da obra, : até 
março. 

Por que não chegou a Orós essa 
verba de absoluta imprescindlbUi
dade, ante o real perigo que 
ameaçava a barragem, com· a 
aproximação do inverno? : 

Os responsáveis pela adminis
tração do Pais não respondem· 
com sinceridade a essa pergunta., 
limitando-se o Presidente a dizer . 
que "autorizou" a liberação da 
verba de Orós, e seu Minlstro da 
Viação, a declarar IQUe o rompi
mento da barmgem foi moti~ado 
pelas grandes chuvas. Se tomar
mos em consideração essa expli
cação do Ministro, seriamos leva
dos a concordar que os açudes só 
são construidos para receber 
águas de pequenas chuvas ... 

Quanto às liberações, a história 
é multo comprida, como adverte 
o Deputado Barbosa Lima SObri. 
nho, que assim as expllca: "O ~e
sidente da. República manda libe
rar. Está nas suas tendências a 
liberação, desde que a peçam e 
que se transforme, assim. num 
favor pessoal a determinado pOli
tico. Mas o Minlstério da Fazen
da nem sempre obedece. 1.1: prová
vel que conheça as tendências do 
Presidente, e que saib& d1st1ngulr 
entre ras liberações com plngo no 
i e as liberaC}Ões sem qualquer 
pingo. Quando o Pre~idente . quer 
realmente, a llberaçao funciona, 
sem perda de tempo, com paga
mento imediato da dotação. Mas 
há casos em que o Presidente 
ma.nda liberar e o pagamento não 
chega nunca, o que nos deve le
var a perguntar se a liberação 
foi realmente para valer ou ape
nas para 1'<lelxar bem o .. Presidente. 
A .pergunta·, , pois, acrescenta êle, 
deve ser para saber se foi paga 
a dotação de Orós, e se foi paga 
a tempo, para concluir a ~bra.; 
antes do periodo das chuvas. 

Se êsses pagamentos se fizeram 
a tempo e a hora, então, e. res
ponsabllldade pelo desastre se 
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transfere do Presidente da Repú. 
blica para o próprio Departamen
to de Obras ·contra as Sêcas ou 
para o Ministro da Viação. Já 
hoje, ninguém afasta êsse dile
ma: a responsabilidade pelo de
sastre de Orós é do Presidente 
da República, se as dotações não 
foram pagas a tempo, ou é do 
Departamento de Obras Contra 
as Sêcas, se o pagamento se fêz 
em dia e na hora em que se 
tornava necessário. Essa história 
de que choveu demais, é argu. 
mento que não ocorreria nunca, 
num pais em que todos medissem 
bem as suas responsabilidades". 
Minha experiência quanto aos 
homens públicos do Brasil me 
leva a concordar plenamente 
com o Ilustre representante de 
Pernambuco, Tudo isso, como êle 
bem sallenta. ••é extremamente 
melancóllco, revelando até onde 
se pode chegar, para encobrir 
uma realidade implacável e para 
dissimular uma responsabilidade 
evidente". 

Que o DNOCS não dispôs de 
verba suficiente para trabalhar 
como devia, é fato sôbre o qual 
não podem palrar dúvidas, visto 
como já era devedor de 100 mi
lhões ·de cruzeiros ao comércio de 
Fortaleza. e em Orós operavam 
apenas 30% das málquinas, por
que não havia recurso financeiro 
para consertar as restantes -
70o/o que estavam encostadas. 

Quanto aos possíveis erros téc
nicos só uma comissão de pro. 
flsslonals honestos e competen
tes tem autoridade para apon
tá-los. 

Mas não acredito que o Presl. 
dente da República tenha lnte
rêsse em apurar a verdade; e, 
se alguma comissão fôr nomeada, 
não será, certamente, para pes
qulsá-·la e, multo menos, para 
proclamá-la, 

A opinião que eu emitisse neste 
momento, apont·ando qualquer 
responsável pelo desastre de Orós. 

seria, mui provàvelmente, acoi
mada de pal·cial e injusta, pois 
é hábito Irremovível dos nossos 
politlcos negarem aos seus adver. 
sários intenções leais e honestas. 

Contento-me por agora em di
zer como o Padre Vieira: -
"Não louvo nem condeno; admi
ro-me com as turbas"! 

Que pretende fazer o Govêrno, 
para minorar os tnenarrávels so
frimentos e reparar os totais pre
juí.3os das infe~s vitimas da 
Inundação? 

Não lhe seria possivel fugir à 
Indeclinável obrigação de repa
rar, quanto possivel, os imensos 
danos causados à numerosa po
pulação desalojada pelas águas e 
agora entregue à mais absoluta 
miséria. 

A crer no que dizem os jornais, 
seria Intenção do Presidente Jus
celino entregar ao Exército e à 
SUDENE, o lmportantisslmo en. 
c·argo das reparações, tarefa da 
mais alta relevância, que exige 
dos seus executores competência, 
ativldade e, sobretudo, honesti
dade, compreensão e verdadeiro 
espirlto de justiça. 

se assim agir o Govêrno, terá 
demonstrado o bom propósito de 
cumprir honestamente o seu dever; 
e Isso concorrerá. não pouco, para 
a remissão parcial das culpas, 
que acaso lhe caibam, na gênese 
da pavorosa catástrofe. 

o que de modo algum lhe seria 
licito, era confiar aos JlOlítlcos tão 
aUa e delicada mlssao, que êles 
jamais poderiam exercer com 
Isenção e honestidade, 

Seria repetir agora. com as 
vitimas da Inundação, os mesmos 
latroc'nlos, Infâmias e crueldades, 
Infligidos aos flagelados na sêca 
de 58. 

Conhecendo, como conhece, u 
que se passou naquela calamidade, 
pois, em suas gavetas dormem 
relatórios tremendos sôbre os cri. 
mes e crueldades praticados pelos 
seus correligionários, torpes ex-
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ploradores da sêca, seria despir-se 
S. Exa. de qualquer laivo de jus
tiça e humanidade, se tent.asse 
agora igual experiência. 

Da sorte. já nada esperam meu:. 
indítosos conterrâneos, pois ela. 
reite;·adamente, lhes tem provado 
ser implacável e cruel. 

Se os não amparassem com 
boa vontade e sinceridade o~ nos
sos govern~ntes, melhor fôra que 
os hOuvessem levado as águas 
revôltas, porque. ao menos, não 
sentiriam, nas seml-vldas que 
vão dolorosamente arrastando, o 
amargor supremo da Ironia e do 
clcsprêzo dos seus semelhantes, bem 
pior que a morte! 

Até quando serão os nordesti
nos vitimas indefesas dos equí
vocos, má vontades e descasos 
das canhestras administrações 
dêste Pais? 

Até que ponto chegará a nossa 
paciência · de eternos torturados, 
já qua~e exausta por séculos de 
sofrimento que os nossos gover
na.ntes não querem compreender 

Com estupenda resignação va
mos sendo va.rridos pelo .sõpro 
irresistivel d.as sucessivas catás
trofes, enquanto os nossos gover· 
nantes prometem providências que 
nunca chegam! 

A cada instante, parece-me 
ouvir o chôro débil à.e uma. criança 
inanida, o soluço pungente de 
uma pobre mãe desolada, que 
desfalece de fraqueza e de mágua, 
ante o cadáver do pequeno filho 
morto, a incontida imprecação de 
um pai que se maldiz, e não com
preende porque Deus e os homens 
o abandonam! 

Que poderiam fazer ésses trls· 
tes órfãos da ventura se não o 
mesmo e veemente protesto, que 
eu sinto bramir, como raivoso 
tigre, nos mais profundos recesso~ 
ele minha alma angustiada! 

Os responsáveis pela adminis
tração e por tudo que dela decor
re, procuram por todos os meios, 
argumentos, que os !sentem das 

faltas ou crimes cometidos con. 
tra a humanidade e contra a Pá
tria, e continuam a prometer! ... 

Acenaram àquela pobre gente 
com a felicidade e trouxeram-lhe 
maior desgraça, centupllcando.lhe 
o infortúnio e a misédal 

Na profunda del!jqüescência. mo. 
ral, que vai desagregando êste Pais, 
caricaturas de homens, arregi
mentados pela . corrupção, não 
cessam d.e pompear a sua miséria 
cívica, bradando aos ouvidos dos 
p·oderosos o AVE CESAR! Mas os 
deserdados filhos do Nordeste. 
êsses eternos prediletos de tôdas 
as desgraças e catástrofes, conti
nuarão a sofrer e a morrer, en
frentando o seu atroz destino 
sem jamais entoal' o humilhante 
MORITURI TE SALUTANT, dos 
gladiadores romanos. 

A barragem de Orós, que con
cretizava um sonho secular, esfa
celou-se e, com ela quantas espe..: 
ranças lá se foram no turbilhão 
das águas inclementes! 

Durante 40 anos, os velhos israe. 
lita.s, guiados por Moisés, percor
reram o deserto, em busca de 
Canaan, sentindo, a cada instan
te, a presença de Jeovah, que os 
transformara em povo eleito. 

Há cêrca de 400 anos, os cea
renses, novos hebreus da América, 
vêm atravessando um outro de
serto que parece infindável, onde 
Jeovah não se manifesta, não há 
Sinai nem Horeb, nem Tábuas da 
Lei, nem Maná. 

Seu único palinuro é uma espe. 
rança, seu precário ·con!õrto é, 
um sonho: esperança e sonho que 
seu duro fado numa tenacidade 
espantosa, ge compraz em es. 
maga.r! 
· .Eterno Sysifo, embalde tenta 

êle galgar, com esfõrço sôbrc
humano, a montanha da felicida
de, mas sempre a empecê-lo o 
pêso da desgraça! . 

Em constante luta com a fata· 
!Idade e :t incompreensão dos ho
mens, não deixa, entretanto, apc-
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sar de tôdas as desilusões e de~ 
senganos, de crer e esperar que, 
um dia, se realize o grande mJ!a~ 
gre: a incorporação ou integração 
real e definitiva do Nordeste, na 
Federação Brasllelra e a. sua. vl
tórta final contra o · destino! 
(Mutto ·bem! Mutto bem! Paz. 
1M8, o orador é cumprimentado>. 

Durante o discurso do Sr. 
Fernandes- Távora, o Sr. No
vaes FtZhO deb:a a cadeira 
da presfàencfa, aBB'Umtndo-a 
o sr. Cunha MeUo. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Sérgio 
Marinho, terceiro orador inscrito. 

• o sR. s:mcuo MARINHo -
sr. Presidente, decllno da palavra. 

O SR. PRESIDENTE -:- Tem a 
palavra o nobre Senador Attillo 
vivacqua, terceiro orador· inscrito. 

O SR. A'IT1LIO VIVACQUA -
( •) - sr. Presidente, em agõsto do 
ano passado a Assembléia Geral 
do Banco do Brasil dellberou au
mentar o capitlll social para Cru
zeiros 1.200.000.000.00, a ser rea~ 
llzado através de distribuição de 
uma a.ção a cada portador de 
duas num total de Cruzeiros 
&oo.óoo.ooo,oo e pela subscrição 
de outros Cr$ 800.000.000,00, dos 
quais Cr$ 300. 000. 000,00 seriam 
para o Tesouro Nacional. A de
llberação da Assembléia Geral foi 
cumprida apenas quanto à parte 
referente à distribuição de a.ções 
e protelada indefinidamente no 
tocante à subscrição de ações 
pelos acionJstas privados. 
. sr. Presidente, o Govêrno não 
pode continuar Indiferente aos 
apelos e protestos dos Interessa
dos, tão vivamente formulados 
pela Associação de Portado~es de 
Titules. O. número de aclontstas 
particulares representa um bllhão 

' 

(*) - N/J.o foi revlllo pelo orador. 

e . quinhentas mll ações espalha
das por todo o País, compreenden. 
do' órfãos, viúvas e numerosas 
pessoas da. classe média. Essa 
protelação a.teta assim grandes 
interêsses privados e lllém disso 
compromete a confiança do pú. 
bllco nas sociedades de economia 
mista controladas pelo Govêrno. 

Por vêzes tenho foca.llzado. o 
assunto referente à modificação 
do regime das sociedades anõni·· 
mas, no que concerne às socieda
des de economia mista de que 
participem a União ou os Esta· 
dos, no sentido de a.ssegurar.se 
aos acionistas particulares garan
tias para o seus direitos, inclusive 
a escolha de membros da diretoria. 

o assunto de que tratei, Sr. Pre. 
sidente, está exposto numa PU· 
bllcação incisiva do Correio da 
Manhll, sob o titulo "Destnterêssc 
pela elevação dO capitlll do Ban
co do Brasll para Cr$ 1,2 bllhões", 
que passo a ler: 

"DESINTER:tBSE PELA ELE
VAÇAO DO CAPITAL DO 
BANCO DO .BRASn. PARA 
CR$ 1.2 BILHOES. 

Tem o Ministro da Fazenda 
se mostrado inteiramente de· 
slnteressado pela. complemen
tação do capital do Banco 
do Brasil, aprovado em agõs
to do ano passado, há, por
tanto sete meses, em 1 bilhão 
e 200 mllhões de cruzeiros e, 
até agora, s6 realizado pela 
metade - declarou-nos o 
Senhor Lulz Cabral de Mene
zes, Presidente da Associação 
Rr8Alleira. de Portadores riA 
Titules. Nada adiantou o 
abaixo-assinado dos acionis
tas pa.rticulares que represen
'tam 1 milhão e quin!lentas 
mU a.ções espalhadas pelo 
Pais. O pedido dos acionistas 
e o da Associação dos Porta. 
dores de 'Th tulos dizia respei
to à regularização do aumen-

i 
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to aprovado distribuindo ao 
Oovêrno e aos acionlsta& a 
outra metade do aumento ou 
Cr$ 600 milhões em ações. 

PRONiTOS A CUMPRIR 

Os acionlstas particulares 
sempre estiveram prontos a 
cumprir a decisão da Assem. 
bléia, o mesmo não aconte
cendo com o Govêmo, que tem 
adiado o cumprimento de sua 
parte, em prejuízo · do Banco 
que permanece com um capi
tal ridículo e dos acionistas 
que são prejudicados. 

A proposta dos acionistas 
e pedidos reitemdos ao Pre. 
sidente do Banco para mar
car uma assembléia extra
ordinária, resultou até agora 
em coisa alguma; ao contrá
rio, marca o Banco a Assem
blélà. Ordinária, obrigatória 
por lei, exclusivamente para 
aprovação de contas de ba
la.nço, quando o acionista 
tudo o que pode fazer é como 
o burro da fábula. balançar 
a cabeça. Para o cúmulo do 
divertimento, a assembléia 
geral ordinária foi marcada 
para o sábado da Aleluia. 

FINANCIAMENTO 

o conselho do Desenvolvi
mento Económico está preo· 
cupado com o financiamento 
da indústria . pesada através 
da difusão de ações a serem 
tomadas por particul•ares. A 
expansão industrial do Pais 
no setor de tratares e máqui
nas terá forçosamente que 
contar com o capital .privado; 
nada será possivel se não 
partir do próprio Govêrno o 
interêsse de proporcionar ao 
público o tratamento indis
pensável aos titulas de Bôlsa. 

ANTAGONISMO 

Outras emprêsas paraesta
tais, como a Cia. Siderúrgica 
Nacional e .a Cia. Vale do Rio 
Doce estão agora perfeita
mente entrosadas com seus 
acionlstas, aumentando seu 
capital em tàrmos atuals, 
relativos a seu movimento e 
resultados obtidos, enquanto 
o Banco do Brasil permanece 
com a mentalidade do. século 
passado, inteiramente anta
gônica à do Presidente da 
República, o resultado dessa 
mentalidade tem sido a su
premacia do capital estran
geiro no desenvolvimento eco
nOmlco nacional. 

A Informação dada aos 
actonistas do Banco do Brasil, 
pelo atual Ministro, que foi 
enviado oficio ao Congresso. 
para que êste estude se deve 
ou não concordar em auto
rizar o Govêmo ao despender 
300 milhões para subscrever 
o aumento do capital do Ban
co, quando êste pode ser gra
tuito, sem qualquer despesa, 
na dependência única da von
tade do Ministro da Fazenda, 
que, para tanto, basta aceitar 
a assembléia extraordinária 
pedida pelos aclonlstas. Isto 
está de fato, de acôrdo com 
o que êle próprio decidiu na 
assembléia a que presidiu, 
mas não é, a nosso ver, o que 
consulta o interêsse geral, 
em um momento em que ou 
o capital privado se interessa 
pelos empreendimentos pú. 
bllcos ou o Estado e o capital 
'estrangeiro serão os proprie
tários de tudo. 

A assembléia marcada para 
sába.do da Aleluia natural· 
mente só terá a presença do 
representante da maioria, que 
será uma única pes8oa para 
dizer amém . " 
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Era o que tinha a dizer. (Mui
. to bem, multo llem!) 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
:nesa projeto de res!Jlução. 

Jt lido o seguinte 

PROJ~ DE RESOLUÇ!O 

· N.o 14, de 1960 

Concede aposentadoria, a 
pedido, a AZlllno dos Santos 
Lopes, Chefe da Portaria do 
Senado Fecleral. 

o Senado Federal resolve: 
Arllgo único. - 1t aposentado, 

a pedido, Albino dos santos Lopes. 
Chefe da Portaria, PL·6, Quadro 
da secretaria do senado Federal. 
l!OS têrmos do art. 191, § 1.0 da 
constituição · Federal, combinado 
com o artigo 345, item II. da Re
solução n.o 6, de 25 de fevereiro 
de 1960 (Regulamento da Secre
taria) , Incorporando-se aos pro
"Ventos de sua aposentadoria. a 
gratificação adlclon al correspon
dente. 

Juattftcaçilo 

contando mais de 35 anos de 
bons ~rviços prestados a esta ca. 
sa o hlnclonário acima referido 
t~z jus ao beneficio ora pleiteado. 
de acôrdo com os dispositivos su. 
pra.cltados. 

Dl2 a constituição Federal: 
Art 191. O funcionário será 

aposentado: · 
G 1.o Será aposentado, se o re

querer, o funcionário que contar 
35 anos de serviço". · 

Esta.belece o Regulamento da 
secretaria: 

"Art. 345. o funcionário que 
contar 35 anos de serviço será 
aposentado: 
1 1. I .. • I I O O O o O o I O o o j o o o o o o I o O 

II - com provento a.umenta.do 
de 20% (vinte por cento) t~uando 
ocupante da última. classe da res-

pectiva carreira, desde que não 
tenha acesso privativo a outro 
cargo". 

Por fim, dispõe o Regimento 
Interno do Senado: 

"Art. 85. A Comissão Dire. 
tora competem, além de outras, 
as seguintes atribuições priva
tivas: 

· · ~) · j,;~p~~,' p~i~aÚ~~·me~t~. ·~~o 
senado, em projeto de resoluçao; 
...... -........... · ........... . 

2 - a nomeação, demissão e 
aposentadoria de funcionários da 
sec'l'etaria". 

Em obediência à legislação cita
da, submetemos à aprecla.ção do 
Plená:io o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 7 de abrll 
de 1980. - Filinto Mi!Zler. -
Cunha Mello. -Freitas cavalcan. 
ti. - Gilberto Marinho. -. Ma· 
thtas Olympio. - Heribaldo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto que acaba de ser lido inde-. 
pende de apoiamento e de pare
cer das comissões. Vai a impri
mir e oportunamente será incluí. 
do em Ordem .do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão úni
ca, do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 10., ele 1958 (n.0 

2.119.56, . na camara), que 
dtsp6e lfôbre a estrutura ad
ministrativa da PrevttUncla 
Social, e dá outras provtdên
cias (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 330, letra 
c, do .Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n.0 

103, de 1960, dos Srs. senado
res Moura Andrade, Argemb·o 
de Figueiredo e Benedlcto Val. 
Zadares, respectivamente Lí
deres da Maioria, do PTB e 
do PSD, aprovado na sessão 
de 23 do mês em curso), ten. 
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do Pareceres (sob ns. 47 a 51, 
de 1960), d.as Comissões: de 
constitufç4o- e Justiça, favo
rável ao projeto com as Emen. 
das que oferece de ns. 1 
(CCJ) a 12 (CCJ): da Comis
são de J:;egislaçao Soc1al, fa
vorável ao projefu e às Emen. 
das de ns. 2- 3- 6- 9 e 
12 (CCJ): contrário às de ns. 
4 - 5 - 7 - 10 e 11 (CCJ) 
e oferecendo subemenda a 
de n.0 1 (CCJ) e novas Emen. 
das de ns. 13 (CLS> a 112 
(CLS>; da Comissão de Eco
nomia, favorável ao projeto e 
às Emendas de ns. 2 - 3 -
4 - 6 - 7 - 8 - 9 e 12 
(CCJ>; à subemenda à Emen. 
da n.0 1 (CCJ), 13 a 22, 24 
a 35, 37 a 45, 47 a 52, 54 a 58, 
62 a 64, 66 a 69, 71 a 73, 75 a 
82, 84 - 86 a 89, 91 - 92 -
94 a 98, 100 a 105, 109 a 112 
(CLS>: contrário às de ns. 
5- 10 e 11 (OCJ) e 23- 36 
- 46 - 53 - 59 a 61. 74 -
83 - 90 - 93 - 99 - 106 -
108 (CLS) e oferecendo sub
emendas às d.e ns. 65, 70, 85 e 
107 (CLS) e novas Emendas 
de ns. 113 (CE) a 139 (CEJ; 
da Comissão de servlço Pú.· 
bllco, favorável ao projeto e 
às Emendas 12 (CCJ) ,· à su
bemenda à Emenda n.0 1 
(CCJ), 13 - 45 - 62 a 64 -
67 - 70 - 72 - 73 - 75 -
78 - 79 a 85 - 91 - 92 - 94 
- 95 a 98 - 100 a 102 - 106 
e 111 (CLS); às de ns. 123 -
126 - 129 - 130 - 134 - 135 
e 136 (CE); contrário às de 
ns. 123 - 126 - 129 - 130 -
134 135 e 136 (CE); contrário 
às de ns. 6 - 8 - 9 - 74 - 86 
- 93 e 109 (CLS): às de ns. 
117 - 128- 133 e 139 (CE);·~. 
considerando /ora de sua 
competência as de ns. 2 -
10 e 11 da (CCJ) ; 14 a 44 -
46 a 60 - 99 - 103 a 105 e 
112 (CLS) ; 114 a 116 - 118 
- 120 a 122 - 124 - 125 e 

137 da (CE); e oferecendo 
submendas dS de ns. 7 (CCJ); 
61-65-66-68-69-
71 - 76 - 77 - 87 a 90 -
107 - 108- e 110 da (CLS); 
113 - 119 - 127 - 131 - 132 
e 138 (CE> e oferecendo no
vas Emendas de ns. 140 a 158 
(CSP); da Comiss4o de Fi
nanças, favorável ao projeto 
eàsEmendas2-3-4-
6 - 8 - 9 e 12 (CCJ); à sub. 
emenda à Emenda n.0 1 
(CCJ) - 13 a 22-25 a 45-
47 a 52 - 54 a 58- 62 e 63; à 
. subemenda à Emênda n.o 70 
(CE), 72 a 74 - '18 - 80 -
a 86 - 91 - 92 - 94 a 98 -
100 a 104 - 106 - 109 a 112 
(CLS); 114 a 116- 118- 120 
- 121 - 123 - 128 a 130 -
133 a 137 (CE); às subemen
das à Emenda n.o 7 (CSP); 
61 - 65 (CSP), 66 (CSP) 68 
(CSP); 70 (CE>, 1.a subemen
da (CSP) à Emenda 76, à Su
bemenda (CSP> 77- 87 a 90 
(CSP> subemenda (CSP> à 
Emenda 107; às subemendaa 
(CSP) às Emendas 113 - 119 
- 131 e 138, Emendas 140 a 142 
- 145 a 158 (CSP); contrário 
às de ns. 5- 10 e 11 (CCJ1 
23-24-36-46-53-59 
- 89 - 60 à 2.a subemenda 
(CSP) 'à Emenda '11 - 75 -
93 - -99 - 105 - 108 (CLS) 
- 11 '1 - 126: à subemenda 
(CSP); à Emenda 127 e 132 
e à Emenda 199 (CE>; 143 -
144 (CSP> ,· oferecendo BUbe
manda às de ns. 64, 67', 69, 79, 
(CLS); 122 - 124- 125 (CE) 
e novas Emendaos cf.e nú.merOB 
159 a 162 (CF) e tendo tam
bém pronunciamento da& 
mesmas Comissões ·sôbre as 
emendas de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE- Suspen
do a sessão por trinta minutos, 
para que sej a.m ordenadas as 
emendas ao projeto, 
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Suspende-se a sessão àa 15 
h.Oraa e 45 mtnutos e reabre
se 4a 16 horaa e 15 mtnutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a Sessão.- · 

Não havend.o "quorum" para 
votação das emendas ao projeto 
da Previdência. social. encerro a 
Sessão, marcando uma Extraor· 
dlnária para .hoje, às 21 horas, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

. · 1 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 10, de 1958 {n,o 2 .119.58, na 
Câmara> , que dispõe sôbre a. es
trutura administrativa. da Previ
dência. Social e dá outras provi
dências (em regime de urgência, 
nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, em vtrtude 
do Requerimento n.o 103, de 1980, 
dos Senhores · Senadores Moura 
Andrade, Argemlro de Figueiredo 
e Benedlcto vaUadares, respectiva. 
mente Lideres da MaJoria, do PTB 
e do PSD. aprovado na sessão de 
23 do mês em curso), tendo Pare. 
ceres (sob ns. 47 a 51, de 1980), 
dss Comissões de constituição e 
Justiça, favorável ao projeto com 
as Emendas -que oferece de ns. 1 
(CCJ) a 12 (CCJ) ; da Comissão 
de Legislação social, favorável ao 
projeto e às Emendas de ns. 2 -· 
3 - 8 - 9 e 12 {CCJ); contrário 

· às de ns. 4 - 5 - 7 - 10 e 11 
<CCJ) e. oferecendo subemenda à 
de n.0 1 (CCJ) ·e novas Emendas 
de ns. 13 (CLS) a 112 <CLS) da 
Comissão de Economia, favorável 
ao projeto e às Emendas de ns. 2, 3, 
4, 8, 7,'9 e 12 (CCJ): à subemenda 
a Emenda n.o 1 (CCJ), 13 a 22, 24 
a 35, 37 a 45, 47 a 52. 54 a 58, 82 
a 84, 68 a 89, 71 a 73, 75 a 82, 84 
- 88 a 89, 91 - 92 - 94 a 98, 100 
a 105, 109 a 112 (CLB); contrário 
às de ns. 5 - 10 e 11 (CCJ) e 2:1 
- 38 - 48 - 53 - 59 a 81, 74 -
83 - 90 - 93 - 99 - 108 - 108 
(CLS) e ofel'ecendo subemendas 

às de na. 6ó - 70 - 85 e 107 
(CLB> e novas Emendas de ns. 
113 (OE) a 139 (CE); da comissão 
de Serviço Públlco, favorável ao 
projeto e às Emendas 12 (OCJ) à 
subemenda à Emenda. n.o 1 (CCJ), 
13, 45, 62 a 84 -· 87 - 70 - 72 
- 73 - 75 - 78 - 79 a 85 - 91 
- 92 - 94 - 95 a 98 - 100 a 102 
- 106 e 111 <OLS); às de ns. 
123 - 128 - 129 - 130 - 134 -
135 e 136 (CE) ; contrário às de 
ns. 123- 126- 129- 130- 134 
- 135 - e 138 (OE) : contrário 
às de ns, 6 - 8 - 9 - 74 - 86 
- 93 e 109 (CLS): às de ns. 117 
- 128 - 133 e 139 (CE); consi-
derando fora de sua competên
cia as de ns. 2 - 10 - 11 (da 
CCJ); 14 a 44 - 46 a 80 - 99 -
103 a 105 e 112 (OLS) ; 114 a 116 
- 118 - 120 a 122 - 124 - 12& e 
137 da CCE) ; e oferecendo sub
emendss às de ns. 7 (CCJ); 61 -
65 - 66 - 88 - 69 - 71 .:_ 'l6 -
77 - 8'1 a 90 - 107 - 108 e 110 
da (CLS) : 113 - 119 - 127 - 131 
- 132 e 138 (CE> e oferecendo 
novas Emendas de ns. 140 a 158 
(CSP); da Comissão de Finanças. 
favorável ·ao projeto e às Emen. 
das 2 - 3 - 4 - 6 - 8 - 9 e 12 
( OCJ) ; à subemenda à Emenda n. o 
1 (CCJ) - 13 a 22 - 25 a 45 -
47 a 52 - 54 a 58 - 82 - 63; à 
subemenda à Emenda.n.o 70 (CE) 
72 a 74 - 'JS - 80 a 86 - 91 -
92 - 94 a 98 - 100 a 104 - 106 
- 109 a 112 {CLB> ; 114 a 118 -
118 .;.;, 120 - 121 - 123 - 128 a. 
130 - ·133 a 137 (CE> :1 às sub
emendas à 'Emenda n.o 7 (CBP>; 
81 - 65 (CBP), 88 (CSP), 88 (CSP) 
70 (CE), 1."' subemenda (C.SP) à 
Emenda. 76, à Subemenda {CSP) 77 
- 87 a 90 CCSP>, subemenda (OSP> 
à Emenda 107; às subemenda.s 
(OSP) às Emendas 113 - 11~- 131 
e 138, Emendas 140 a 142 - 145 a 
158 (CSP> contrário às de ns. 5 -
10 e 11 da (CCJ) 23; 24, 36, 46, 53, 
59, 69, 60 à 2.a subemenda (CSP> 
à Emenda 71 - 75 - 93 - 99 -
105 - 108 (OLS) - 117 - 126; 
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à. subemenda (CSP) à Emenda 
127 e 132 e à Emenda 139 (CE): 
143. - 144 (CSP) ; oferecendo 
subemenda às de ns. 64 - 67 -
69 - 79 (CLS); 122 - 124 - 125 
<CE> e novas Emendas de núme. 
ros 159 a 162 <CF> e tendo tam
bém pronunciamento das mesmas 
Comissões sObre as emendas de 
Plenãrlo. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei· da Câmara n.o 3, de 1960 
(número 2.221, de 1957, na Câma
ra>, que aumenta o . efetlvo da 
Policia Mllltar do Distrito Fede
ral e dâ outras provldênctas, ten
do pareceres favoráveis das co. 
missões, de Constituição e Jus
tiça, de segurança Na.clonal e 
de Finanças. 

3 - Discussão única do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 21, de 

1960 (número 3.992, de 1958, na 
Câmara>, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Poder Judi
ciário - Supremo Tribunal - o 
crédito especial de Cruzeiros 
1. 953. 348,00, para pagllomento de 
funcionãrlos, tendo Parecer Favo. 
rãvel, sob n.o 144, de 1960, da. co. 
missão de Fina.nça.s. 

4 - Primeira discussão do Pro
. jeto de Lei do Senado··n.o 31, de 
1959 (de autoria doO Senador Mil
ton campos) que estabelece pra
zo para o provimento dos cargos 
públicos, tendo Pareceres Favorá. 
vels, sob ns. 132 e 133; de 1960, 
das Comissões: de Conâtltulção e 
Justiça e de Serviço Público Cfvll. 

Encerra-se ·a sessão às 16 
horas e 20 minutos. 
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26.8 Sessão da 2.a Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatul·a, 
· em 7 de abrU de 1960 

EX'I'RAOBDINARIA 
. . 

PRESIDJINCIA DOS SENHORES FILINTO MULLER E CUNHA MELLO 

As 21 horas, acham·se presentes 
os Senho~ •Senadores : 

Mourão Vlelra. 
CuDh& Mello. 
Vlvaldo Jdma. · 
Paulo Fender. 
Zacharlas de .Assumpçii.o. 
Lobii.o da SUvelra. 
Vlctorlno Freire . 
Sebastlii.o Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas :Mello. 
Mathlas O!ymplo. 
Fausto cabra!. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
&lrglo Marinho. 
Reg1naldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
J'oii.o Arruda. 
Ruy Carneiro. 
Novaes FUho. 
J'arbas :Maranhão. 
Barros Carvalho. 
l!'l'eltas cavalcantl. 
Lourlval Fontes • 
Herlbaldo Vieira. 
Ovldlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attülo Vivacqua. 
Ary Vlanna, 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto MIW'lnho. 
Afonso Arlnos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Gulmarii.es. 
Mllton Campos. 
Moura Andrade. 

Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de. :Mello. 
João VWasb6as. 
Filinto MWler, · 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Nelson Macula:n. 
Francisco Gellottl. 
Saulo Ramos. · · 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guldo :Mondln. - (62). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 62 Brs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 

Vai ser Ilda a. Ata. 

O Sr. FranciSco GaZlotti, ser
v;ndo de Segundo Secretlirto, 
procede à lettura da Ata da ses
são anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
Expediente a ser lldo. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Sérgio Marinho, orador tnsarlto. 

O SR. SltRGIOMARINHO- (*) 
- sr. Presidente, o projeto de lel 
de que o Senado vai ocupar-se, co
mo não Ignora V. Exa ., teve ges
tação longa e dlficll; e se longa e 
dlficil fol a gestação, não menos 
tormentosa. foi sua tramitação pelo 
Parlamento. Se a memória do me 
atraiçoa, deve ter êle hibernado na 
Cãmaora dos Deputados por periodo 

<•> - N<lo foi revisto pelo orwlor. 

' 



.· 

I 

l 
~ 

I 

-393-

de dez anos e, nesta Casa, se bem 
que não tanto, deve ter-se arrasta
do pelo espaço de dois anos. 

:S:sses fatos a que me refiro são, 
porém, meros acidentes. Recordo· 
os tão-somente para que, no mo
mento em que o Sena.do vai debru
ça:r-se sôbre a proposição, tenha 
pre~entes todos os elementos que 
estao no tabuleiro da discussão. 
(Lendo) 

Senhor Presidente: o. projeto de 
lel estruturadora da Previdência 
Social, cuja votação ora se inicia, 
nesta Casa,. é a resposta. aue .o Po-

. der Públlco oferece aos recl&mos ln

. sopitá veis de grandes contingentes 
da coletividade trabalhadora do 
srasu. · . ·· . · 
. De . duas proveniências fluem ês-
ses reclamos: . 

Fluem da na.tureza humana, on
de se aninha o desejo de seguran
ça, que é um daqueles quatro dese. 
1os fundamentais, vislumbrados :PC· 
los pesquisadores da atividade ani· 
mica.. · 

E fluem da nossa própria ·condi· 
ção 'de Estado· de Direito e mem
bro da Assembléia Geral das Na
ções Unidas, a qual na sua "Decla
ração Universal dos Direitos do Ho
mem", de 10 de dezembro de 1948, 
exprime e garante aquelas chama· 
das quatro llberdades de Roosevelt, 
isto é, Liberdade de Necessidade, Lf· 
br.rdade de f'emore., Lfberdczde de 
Pensamento e Ltberdade de Culto. 

A "Declaração" ·de 10 de dezem
. bro de 1948, abre, com o sentido 
realista e pragmático da sua atua
llzação, uma esperançosa perspec· 
tiva. de trallq1l111dade social. Ela 
anuncia que: . 

Abandonamos assim a grande 
construção politlco-fllosóflca do 
Século 18. Salmos daquela .inocui
dade Roussea.unia.na, que se tra· 
duzia na proclamação de que "todos 
os homens nascem livres e iguais 
em direitos", para -atribuir às cole· 
tlvidades estatais, de aeôrdo com os 
recursos de cada ·uma o dever de 
assegurar, não apenas o direito à 
llyre manifestação de pensamento, 
nao, apenas, o direito de professar 
êste ou aquêle culto, mas também 
o dever de assegurar o direito à 
Instrução, o direito a. melhores ni
vels de vlda, ele saúde, de alimenta
ção, o direito ao amparo, na velhi
ce, na invalidez e nos acidentes do 
trabalho. 

Ambulatórios, hospitais, a.sllos, 
creches, orfanatos, escolás; . bibllo
tecas e museus são êstes os monu
mentos que ·devem guarnecer as ci-
dades de hoje. · ' · · 

Não tem sentido, Senhor Presi· 
dente,. falar-se em desenvolvimento 
e em paz social, se a fome ronda. os 
lares humUdes, se a infância e· a 

. juventude ficam fora da escola e os 
asilos e hospitais não têm como 
abrigar os órfãos, os. velhos e os 

. doentes. . , . . . . . . . 
Aos temores milenários da. fome 

e da doença, soma-se o temor do 
· desamparo, na velhice e na inva
lidez e o temor de não ter escola 
para o fUho. . 
· A' prática da previdência é uma 
parte da. resposta a êsses temores. 
Ela se exprime espontâneamente no 
hábito individual da . poupança e 
nas formas ·mais complexas e ins
titucionalizadas . da .mutualidade e 
do • seguro soctal. · ·· · · · · 

Porque a Previdência ·. Social é 
uma organização seC'Uritárla, ba

"Tôda pessoa, como membro seada em cálculos atuarlals; onde, 
da Sociedade,. tem direito à· se- necessàriamente, estão presentes o 
gurança social e a obter, me- valor dos pr4m.fos e o fndice dOS 
diante esfôrço nacional e os re· rtscos, a Previdência Social não de. 
cursos de cada Esta.do, a satis,;· ... vc e não pode ser identificada com 
fação dos direitos econômlcos, a assistênCia soctal, de ;natureza e 
sociais e culturais, ln dispensá- de • aJcance diversos. . . · 
veis à sua dignidade e ao llvre . Infelizmente, Senhor Presidente, 
desenvolvimento de sua persa- o projeto que vamos votar não aten
nalldade". (Art, 22) . de às exigências a.tuaria!s prefl-
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xadas para o atendimento do pla
no de beneflclos. 

Mantida, como o projeto man. 
tém, a Igual contribuição tripllce 
(União, empregados e empregado
res) · no ano de 1982, o encargo da 
União situar-se-la pelas alturas de 
44 bllhões e 800 milhões de cruzei
ros, em um s6 ano, segundo estl· 
· matlvà do Serviço Atuarial do MI· 
nistérlo do Trabalho. Dai, o desa
bafo do Sr. Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, ao declarar 
ao Senado, no dia 27 de janeiro do 
ano passado, que o que o projeto 

· consagra "é um regime teórico,· uma 
vez que não foram estabelecidas as 
fontes de receita de onde a União 
possa retirar os recursos para a. 
cobertura dos copromissos decor-
rentes". · · 

·,.*'trio · foram estabelecidas essas 
fontes e nem havia como estabele· 
cê-las. · 

' 

O Sr. Attílio Vivacqua - Permite 
·V. Exa. uin aparte? 

~O SR. sn.GIO MARINHO -
Afirmo, antecipadamente, que o 
aparte de V.· Ex&. significará va
liosa, clara e fecunda colaboraçlo 
ao diRCurso ~.que . estou proferindo. 

' •,' ...... 

o Sr. Attflto Vtvacqua - Vou 
justamente beber· os elementos do 
meu aparte no notável diScurso de 
V. ba. Nt. verdade, fixou o nobre 
colega o ponto nevrálgico da Lei da 
Previdência·- o custeio dos bene• 
flclos. Os algarismos apresentados 

. por Vossa Excelência ... 

O SR. SlbROIO MA!UNHO -
Não são meus, ma.s do Sr. MlniStro 
do Trabalho. 

o sr. Attato vtoocqua - ... ba
seados em dados oflclals são, real
mente, causadores de maior apreen
são; 

O débito da união par111 com os 
Institutos de Previdência deveria 
atingir, de .acflrdo com a própria 
M.ensaaem do Sr. Presidente da Re
pública, setenta bilhões de cruzei· 
ros; 

O SR. ~RGIO MARINHO -
Perdoe-me V. Exa. retlflcar. Se 
não estou engana.do, o L!der da 
Maloda. hoje, em declarações 8. 
Imprensa, afirmou que êsse déblto 
já atinge a: oitenta bilhões. 

O Sr. Attflfo Vfvacqu4 - Basea· 
va-me nas estatlstlcas e nos dados 
fornecidos pela Mensagem do Sr. 
Presidente da República quando o 
Ilustre Llder da :Maioria, Senador 
Moura Andrade, advertiu-me de 
que o débito está-se aproximando 
da. casa dos cem bilhões de cru
zeiros! Ora, para enfrentar situa
ção como essa, precisamos, real
mente, de remédios heróicos. Dai 
eu pedlr a atenção do Senado para 
providência na. verdade excepcional, 
que constituirá uma tentativa no 
sentido da Uq'Uidação dêsse débito. 
Preconizei, através de emenda, que 
apresentei, emissão de papel-moe
da corresj:londente à metade do dé
bito, destinada, especla.lmen.te, ao 
11nanclamento para construção e 
aquisição da casa própria. O pro
blema é dos mais tremendos e dêle 
não se cogitou realisticamente até 
esta data. Assim, cada dia mais se 
agrava. Como V. Ex:a.. é um dos 
mais lúcidos e estudiosos desta 
casa ... 

O SR. ~IO MARINHO -
V. Exa.. me ·confunde com sua ge
nerosidade. 

o Sr. Attílfo Vtvacqua - .. . de 
assuntos de caráter financeiro e 
econômlco, sendo autor de propo
sições as mais meritórias, ninguém 
melhor do que o nobre colega po
deria realmente fixar êsses aspec· 
tos da Previdência. O Senado tem 
assim, ao Iniciar os debates dessa 
relevante matéria, esclarecimentos 
e uma advertência que devem cons
tituir elementos .para reflexões das 
mais seguras e profundas na hGra 
em que vamos votar um diploma 
legal que constitui ní!.o simples 
cumprimento . de compromisso do 
Congresso, mas a soluçãG lnadlâvel 
de problema que envolve a sorte da 
Previdência Social, 

' 

I 
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O SR. stRGIO MARINHO 
Agradeço imensamente o a~ 
com que v. Exa. me honrou, e me 
permito solicitar a atençlo do Se· 
nado para ·as palavras judlciosas 
que v. Exa.: acaba d.e proferir. 

Entendo que a emenda apresen• 
taãa pelo nobre colega, cujo sentido 
já era do meu conhecbnento, deve 
merecer deàta casa o mais atento 
e Interessado exame. 

o Sr. C04mbrtJ Bt&eno - Df. 11· 
cença para.um ape:te? 

O S:R. BaRGIO MARINHO -
Com multo prazer. 

o Sr. Co&nbrt.l BUeno - Estou 
ouvindo atentamente o dlllcurso de 
V. BD., que, IDdlscutlvelmente, 
merece acurado estudo e a melhor 
atenção dos Podêres constJtuldos 
do Pala. Há poucos dlu, fui otl
mlsta quando votivamos a Lel de 
Classificação d.e Cargoa1 ' ao aflr· 

. mar que, para uma renaa tributá· 
ria de cento e cl.nqtienta e oito bi. 
lhlies e cem mllh6es de cruzeiros, 
prevista no atual Orçamento, está
vamos criando 6nus que deixavam 
um sa.ldo de apenas trinta e cinco 
bilhões de . cruzeiros. Esta, a estl· 
matlva, · de ac6rdo com os dados 
fornecldos neste rec:lnto. Agora, 
porém,· ouvindo V. Exa. afirmar 
que o 6nus é da ordem d.e quarenta 
e quatro bllh6es de cr:uzeiros ... 

O SR. s:mGIO MABINJIO -
Para o· ano d.e 1912, sepndO esti
mativa do órgão oficial, que é o 
Serviço Atuarlal do Ministério· do 
Trabalho, da qual o ·Senado teve 
conhecimento por lnterm6d1o do 
1\llnlatro l'ernando Nóbl'ela, quando 
aqui estêve. 

O Sr •. Coimbra BUSftiO - • • • só 
êsae fato nos leva a crer que, para 
êste ano, o 6nua seria, no ml.nlmo, 
de trinta bllhões de cruzetr~s. 

O SR. s:mGIO MARINHO - .... 
Não tenho a prev1aio exata, mas 
creio que será fabuloso. ' 

o Sr. Coimbra Bueno - Como 
após a. votação da Lei de Cla.ssltl-

cação de Cargos e Funções, já es
tamos eom quarenta bilhões de 
cruzeiros, lembro que os dados aqul 
trazidos com relação à previsão pa
ra o aumento ·pretendido pelos ml
lltares ê da ordem de Vinte por 
cento. Segundo os jornais, essa 
pretensão ê de trinta a cl.nqilenta 
por centoLo que nos obriga a elevar 
o quantbatlvo. Permita V. - Exa. 
qu(!, aproveltaniio seu discurso/ eu 
dlrlja.um apêlo às autorida.des; so
bretudo à Mesa do Senado, a fim de 
que mandem, imediatamente, exa
minar um fato, que v~ denun
cla.ndo inlitUmente à Nação e. ao 
qual a Imprensa, até hoje, não deu 
a menor atenção. Provàvelmente, 
com as leis ora em votação no Con
gresso Nacional, oneraremos o pre
sente exercielo financeiro; só ~m 
as verba.s para Pessoal, em quantia· -
superior li. receita total iia Nação 
para o ano de 1980. :! uma situa
ção para cujas conseqtiênclas peço 
a atenção do •Senado e das autor!· 
dades constltuidas, porque, a· meu · 
ver, afetam a estabilldade do pró
prio regl.rile constitucional. . .J: 

O SR. SltRGIO MARINHO -
Agradeço o aparte de .V. Exa., 
cujas ponderações iJão.·núilto opor-
tunas. · 

O SR. PRESIDENTE - (.Fcz.een
do soa.r os tfmpcmoa) ·- .Sollclto do 
nobre orador conclua suas conside
rações, porctue o tempo do Expe
àlente já foi illltrapassado. 

O SR. stRGIO MARINHO -
Sr. Presidente, julguei dispusesse 
do tempo normalmente concedldo 
ao primeiro orador, na ·sessão or
dinária. 

O SR. PRESIDENTE - Nos têr-
. mos do Regimento, o Expediente 
das sessões extraordinárias ê : de 
mela hora. V. Exa. pode termtnar 
_o dlscurso em expllcação pessoal. 

O SR. stRGIO MARINHO -
Obrigado & V. Exa., sr. Presi
dente, . ... ' 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pa.Iavra, para explicação pessoal, o 
nobre Senador Sérgio. Marinho. 

O SR. SSJRGIO MARINHO -
. (Para expltctição pessoal) - Sr. 
Presidente, mesmo tributando 1m
piedosamente outras classes, sufo
cando outras ativldades, . a União 
não poderá destlna.r tão alta soma, 
a qu.arta pari;e de sua receita orça. 
mentária, como C'ontribuição ao 
custeio do seguro social. 

Qual o remédio, então? 
Muitos preC'onizam a mudança do 

regime fina.nceiro de capitalização, 
que é o consagrado pelo projeto, 
para o regime de repartição pura. 

Isto até me faz lembrar, "muta
tis mutandis", o debate, travado 
ultimamente, entre o Sr. João 
Mangabeira e o Deputado Raul Pil-

. la, em tôrno de regimes e formas de 

. Govêrno .. Se não nos enganamos, 
a· certa altura de sua rép11ca, o sr. 
João Ma;ngabelra reC'orrla àquele 
endiabrado Pope, quando afirmava 
que - só os loucos disputam por 
formas de Govêrno. E acrescenta
va: "formas e regimes· de Govêrno 
valent pelos homens que os repre
sentam e os dirige. São abstrações. 
A realidade, a vida está nos. ho
mens que os encarnam, nas regras 
a que obecedecem e sobretudo, no 
povo que os vigia, e, vigiando-os, os 
sustenta ou os repudia". · 

N;nguéin pode desconhecer, Se
nhor Presidente, que se colocarmos 
de um lado o relativo bem-estar de 
uma coletividade, e do outro, o 
comportamento dos governantes, o 
seu comedimento no ·manejo dos 
dinheiros públlcos, a sua sujeição a 
certos prlnciplos éticos e ainda a 
eficácia. da vlgllânC'Ia que os . go
vernados devem exercer, ninguém 
desconhece a relação de intima e 
irredutivel dependência que se es
tabelecerá. 

Há também um nexo, Inevitável e 
lrredutivel também, entre a situa
ção econômlC'o-flnancelra do Pais, 
das mais tormentosa.s que temos 
vivido, e a crise em que se debate 
a PrevldOncia Social. 

~sse nexo jamais se alteraria, 
fôsse qual fôsse o regime financeiro 
adota.do, para o custeio do Seguro 

. Social. 
Do ponto de vista .atuarial, êsse 

ou aquêle regime financeiro torna
se aC'eltável, ·desde que proporcione 
a. cobertura do Seguro. 

Na .situação atual do Brasll, com 
espantosos e 1mprevisiveis de/tclts 
orçamentários, nenhum regime fi
nanceiro operará êsse milagre. Se

. ja o sistema de capitallzação, seja 
o sistema de repartição ou quais-
quer modalidades intermediárias, o 
orçamento federal jamais poderá 
comportar as ·quantias fabulosas 

. que a exigência atuarlal prefixa 
para · o atendimento do plano de 
bcneficios. 
· 1!: êste, Senhor Presidente, o Qua

dro da Prevldhlcta ·So_clal, quadro 
· que não deve ser camunado aos 
·olhos do trabalhador, que contribui 
pa.ra o Seguro Soctal com os parcos 

· recursos, arrancados do seu salá
. rio, a duras penas. 

É uma Impiedade acenar-lhe aom 
· promessas irreallzávels e prognós
ticos fantasistas, promessas e prog
nósticos que não podem atenuar as 
dificuldades com que êle e sua· fa
milla se defrontam. 
· · Exagero? Consultem Vossa.-; Ex
, celências ·os técnicos, · mobilizados 
para a elaboração dêsse projeto. 

lll bem verdade que a precária si
tuação da Prevtd~ncta. Soctal ante
cede. à. espantosa e inédita pressão 
lnflaclànárla, verificada nestes úl
timos anos. O .agravamento da 

. pressão inflac'ionária veJo assim 
exacerbar .. · uma situação, já de si, 
insustentáveL . 

ISão por demais conhecidas as 
causas que levaram a Previàlncta 
Scc:al à crise em que ora se deba-

- . '·~ ~ . ·' . . ' ) . . te. . 
o· não pagament-o da cota-parte 

da· União é de c-erto, a. mais im
portante, pois ·em .face disto, não 
se proéessou a necessária acumu
lação de capitais, comprometendo
se assim,· irremediàvelmente, todo 
o sistema planeja:do. Nem mesmo o 
serviço de juros da divida; que se 
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ia. amontoando pôde a União aten
der, a despeito de expressa deter
minação 'legal. · 

Alguns empregadores também 
deixaram de contribuir. Pelô ba
lanço do I.A.P.I., do ano de 1955, 
ano em· que exercia a Presidência 
daquela 'Importante Autarquia, o 
débito dos empregadores já ultra
passava a casa dos 3 bühões de 
cruzeiros. Não resta dúvida que o 
I.A.P.I. deve representar cêrca de 
50% dos trabalhadores segurardes. 

outras causas vieram acentuar 
ainda mais o desequilíbrio já exis· 
tente. Entre elas, sobressai o mal 
emprêgo dars reservas; Investimen
tos, empréstimos, depósitos ba-ncá
rios são feitos, contrariando fron
talmente as determinações técnicas. 
Api'essa'-se, por essa forma à pro-· 
cesso de descapitalização ·a que ela, 
a. PrevüUncta, já se achava grave-
mente submetida. · 

Conveniências partidárias majo
ram-lhe as despesas admlnlstratl
vas'e acrescem-lhe os encargos, re
sultantes do paga.mento de bene
fícios. · · 

Mas,. Sr. Presidente, traz ainda o 
projeto em causa, no qu.e diz res. 
peito ao seguro contra :risco3 de 
acidentes do trabalho. a abollção do 
cha.mado sistema híbrido, atual
mente vigorante, Isto é, monopólio 
e concorrência. Monopólio, para al
gumas institUições de previdência, 
e concorrênc'ia de emprêsas priva• 
das, entre si, e entre outras insti
tuições de previdência. 

Não fôsse a Emenda número 12, 
que mamda suprimir os artigos 201 e 
202 ao projeto, em·enda de autoria 
do nobre Senador João Vlillasbôars 
apresentada e aprovada na ·douta 
Comissão de Constituição e Justi. 
ça e que do mesmo passo logrou 
parecer favorável nas demais dou
tas Comissões, não fôsse essa emen
da, estaria o trabalhador brindado 
com mais uma decepção: a instau
ração do monopólio do seguro con
tra acidentes do trabalho, por par
te das instituições de Previdência. 

ACTedito, Senhor Presidente, que 
aquêles que defenderam essa tese, 

Isto é, a.· tese monopolistica, e ob
tiveram a sua consagração no pro- . 
jeto, o fizeram na suposição de que 
assim estariam melhor servindo aos 
interêsses do trabalhador. 

Indaguemos, pois, antes de qual· 
quer .consideração, mesmo antes 
das relevantes e impostergávels 
considerações . de ordem constitu
cional, se a tese citada favorece ou 
prejudica o trabalhador. 

Sim, porque dos elementos que se 
lnterreloolonam para a formação 
do seguro - o Estado que o deter· 
mina, . tornando-o Imperativo, o 
empregador que cumpre o manda
to legal,· executando-o, e o empre
gado que lhe frUI dns vantagens -
êste é o centro, a razão de ser do 
fa.to em exame. 

O Seguro eXiste para êle e· sà
mente para êle. Cumpre, agora, In
vestigar, mas Investigar, partindo 
de fatos, e não arrimado em pon
tos de vista aprloristlcos, qua.I o sis
tema que proporciona reais vanta
gens ao trabalhador. O .monopolisti. 
co, que velo. da Câmara? Ou aquê
le que a. emenda Vlllasbôas resta
belece? 

Não tenho dúvida, Senhor Presi· 
dente, em render-me à evidência de 
que a manutenção dos artigos 201 
e 202, que concedem. a todos os Ins
titutos a exclusividade das opera
ções do Seguro de Acidentes do 
Trabalho, só poderá concorrer pa
ra. trazer ·novos tons ao quadro afli
tivo em que se constrange o traba
lhador. 

Desaparecida a emulação, eom a 
extinção da atlvldade privada, e ex
tinta. a flscal1zação, o .. padrão de 
assistência médico-hospitalar, ao 
acidentado cairá, inevitAvelmente. 
Curativos e tratamentos médicos se~ 
rão, sem dúvida, .levados a efeito, 
porém; ausentes da.quela presteza, 
daquela solicitude e daquela efl· 
ciêneia, que sàmente a concorrên
cia, entre as emprêsas, poderá sus
citar. 

Quanto às lndenizações, a que o 
acidentado fizer jus, quando o seu 
pagamento fôr retardado ou não s2 
fizer, para . quem apelarâ o traba-
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lhador? Para a Justiça? E que re
sultado alcançará, se são lmpenho
rávels os bens dos Institutos? 

Há um outro fato que a observa
ção revela e que deve estar pre
sente no nosso· julgamento. 

:S: universalmente conhecida a 
deficiência da aapacidade empresa
rial do Estado. Entre nós, então, 
essa capacidade se tem revelado 
multo' débU! TOdas as nossas au
tarquias Industriais sl.o altamente 
deficitárias. Não tOssem os alenta
dos subsidias que a tJDIAo lhes pro
porciona, elas, não mais existiriam. 

o nosso colega, o nobre Senador 
Fernandes Távora, em discurso pu
bllcado no Dlârlo do Congresso de 
5 de ag6sto de 1959, revelou que, na 
Inglaterra (Ministério de Aposen
tadoria e Pensões e Seguro Boela.l), 
24 mflMes de segurados aio aten
didos por 38 mfl 428 tuncfon4f'i08• 
no Brtisll, 3 mllMes e oitocentos mti 
segurados sAo atendidos por 45 mtz 
e 700 :fU.nctondrfo8. 

Vejam, portanto, os nobres cole· 
gas, o sentido saudável, o propósito 
acautelador do interêsse do operá
rio, que se contém na Emenda nú
mero 12, de autoria do nobre Se
nador João VUlasb6as. 

O Sr. Fernandes 2'dvora - Multo 
bem! 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O BB. 88GIO MARINHO -
Com prazer. 

o Sr. Paulo Fender - Já devia 
ter-me manifestado, aparteando V. 
Exa., menos para oferecer possfvel 
contradita ao que aaaba de dizer 
com relaçl.o a acidentes do traba· 
lho. que para lhe trazer o meu 
aplauso de trabalhista .pela magni
fica peça com que brinda o Senado. 
Gostaria, entretanto, de ponderar 
ao nobre colega que vinte e uma 
emprêsas privadas arrecadam, do 
seguro de acidentes do trabalho, no 
Pais Cr$ 2. 700.000,000,00, enquan
to b Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industrlárlos, só êle, 

recolhe, dessa modalidade asslsten· 
clal, ·crt 1.500.000.000,00. A soma 
arrecadada pelo IAPI é considerá· 
vel. Nós, trabalhistas, nlio pode
mos delxar de advogar o monopólio 
estatal do seguro de aeldentes do 
trabalho, por várias razões. A cor-

. retagem oferece 25% da arrecada· 
çAo a lntermedlárlos, o que, sem d6-
vlda, encarece - como V. BD .. 
compreensivelmente ht. de admitir 
- o custo da produoio. Além dis
so, posso dar ao nobre colega o 
meu depoimento de médleci que fui 
de acidentes do trabalho. O aten
dimento feito pelos órsios da pre
vidência social é bem mala huma
nitário que o prestado pelas 1Datl
tulç6es pa.rtlculares .. Nestaa, o mé
dico visa, antes de tudo, a alta do 
doente, que abandona o .tratamen
to para voltar ao trabalho, às vê
zes, ainda, com ataduras nos mem. 
bros feridos; ao passo que, por 
exemplo, no !Instituto de, Aposenta-
4orla e Penslíes . dos Industrl,rlos, 
- que, por asalm dizer, oferece 
maior assl..stêncla nos casos de ael
dentes no trabalho - o n'lbnero de 
altas é relativamente menor do q,ue 
nas emprêsas cujo principal obJe
tivo é o lucro. Com estas pondera
ç6es, nAo nego meu aplauso ao bri
lhan~e trabalho oferecido ;por V. 
Exa. ao Senado, mas peço acolha 
minha restrlçl.o quanto ao ponto 
de VIsta espeni:Udo em relaçl.o ao 
monop6Jio estatal, que deve ser 
exercido pela previdência BOCIIal 
nesse ramo de asslst&ncla ao tra
balhador .. 

I , 
O SB. Sa.GIO MABINBO -

sr. Presidente, em primeiro lugar, 
cumpre-me agradecer a senerolll· 
dade com que o nobre Senador 
Paulo Fender se ··referiu ao meu 
discurso. O assunto, abordado com 
multa proflelênela por S. Bxa. ex1· 
glrla debate mais longo e o sr. Pre· 
sldente nio me concederia tempo 
para travâ-lo. Em atençAo às in
formações que S. Exa. trouxe ao 
Senado, desejo apenas acentuar que 
a situação de concorrência existen
te entre as emprêsas privadas e os 

I 
I, 
I: 
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Institutos significa a garantia ao 
operário da. melhor assistência pos
sível, mesmo porque ninguém tem 
mais interêsse na reC'Uperação do 
segurado do que o empregador. Se 
determinada companhia não pro
porciona a seu empregado serviço 
médico hospitalar satisfatório, é 
natural que, tendo a responsablll· 
dade do seguro, porquanto se trata 
de a trlbulção legal, procure outra . 
organização que a atenda melhor. 

No que diz respeito à arrecadação, 
parece que S. Exa. se Impressio
nou com a lmportAncla recolhida 
pelo Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industrlãrlos, realmen
te elevada. Sendo.essa arrecadação 
considerável, pergunto as·. Exa. se 
haveria, em conseqüência da ope
ração . realizada, saldo . também 
apreciável. Acredito que a apresen
tação do saldo seria mais expres
siva, teria poder sugestivo maior 
do que a simples Informação do 
quantum arrecadado. 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. stRGIO MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Paulo Fender - Aflrmel 
a V. Exa. que f~ra o comparatl· 
vo das arrecadações dos Institu· 
tos - Cr$ 2. 700.000.000,()0, contra 
Cr$ 1.500.000.000,00, e não compa
rativo de saldos. 

O SR. se.GIO MARINHO -
os saldos é que interessam, po!s o 
que se proeura saber é se há conve
niência para o oJ)erárlo em trans· 
ferir-se da emprêsa privada para a 
exclusividade dos Institutos. 

Só poderemos chegar a uma con
clusão satisfatória, objetlva e po
sitiva, através da comparação de 
saldos; da comparação através de 
elementos contabll1stlcos, não par
tindo de ponto de vlsta doutriná· 
rio de que deve ser dada a exclusi
vidade da exploração do ramo de 
seguros aos Institutos e não, con. 
comitantemente, às autarquias e 
entidades privadas. 

o Sr. Paulo Fender - Na rea
lidade, nobre Senador, as emprê
sas de seguro particulares fazem, ' 
sob êsse aspecto, intromissão indé· 
blta, insuportável na prevldêncla 
social. 

O SR. stRGIO MARINHO -
Então, a afirmação de V. Exa. ca
rece de fundamentação, de docu
mentação, e passa a ser um concel. 
to aprioristlco . 

O Sr. Paulo Ftmder - lf: o pen
samento do meu Partido. 

O SR. SilmiO MARINHO -
Acho lou.vável defenda V. Exa., 
com calor, o pensamento do · seu 
Partido; mas estamos aqui discu
tindo fatos e não abstrações. 

Era o que tinha a dizer, sr. Pre
sidente. <Muito bem; multo bemll . 

Durante. o dtacurso do sr. 
Sérgio Marinho, o Sr. Cunha 
Mello detza a ceulelra da prf181-
d0ncta, assumindo-a o Sr. Fi
linto Mtl!'ler. 

O BR. PRESIDENTE- Acabam 
de chegar à Mesa, quatro :93dações 
Finais, que vão ser lidas: 

São lldos as seguintes: 

PAIIECli:a 
N.0 158, de 1980 

Redação Ffnal do Projeto de 
Resoluç4o n.o 10, de 1980, que 
nomeia para o cargo Inicial da 
carreira ele Auzlllar Legislativo, 
ccndldatos hablllta4os em con~ 
curso. 

Aprovado sem emendas o Projeto 
de Resolução n. 0 10, de 1980, a . Co
mlssã:o .. Dlretora apresenta a seguir 
a sua ~dação Ftnal : 

Resoluçilo 

N.o 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único. São nomeados, de 

acôrdo com a alinea "c", Item 2, do 
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art. 85, do Regimento Interno, pa· 
ra exercer o cargo da classe "M" 
da carreira de Aux111M Legislativo, 
do ·Quadro da Secretaria do Sena
do Federal, Yara S1lva de Medeiros, 
G1lberto Fernandes Alves, Jorge Pai. 
va do Nascimento, Alexa.ndre Du
mas Paraguassu, José Valdo Cam· 
pelo, Helena Furtado Cantuária de 
Aràújo, Zorme!1na Ribeiro Alves, 
Léa Augusta. da S1lveira Lobo, Nei· 
da Watson Sabóia de Alburquerque, 
Odisséia Nery de Medeiros, João Al
demar Bevllacqua e Sarah Abra
hão. 

Sala da Comissão Diretora., em 6 
de abrll de 1980. - Ftltnto M1lller. 
- Cunha Mello. -Freitas Caval. 
cantt. - Novaes Filho.- Mathtas 
Olympto. 

PARECER 

N.0 159, de 1960 

Redação Final do Projeto de 
Resoluçdo n. o 11, de 1960, que 
nomeia Beatriz Corrêa de Mel
lo, habtlttada em concurso, pa
ra cargo da classe tnfefal da 
carreira de Taqufgrafo. 

Tendo sido a.provado sem emen
da o Projeto de Resolução n. 0 11, 
de 1960, a Comissão Diretora apre· 
senta a sua Redação Final nos se
guintes têrmos: 

Resoluçt!o 

N.O 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. 1: nomeada, de 

acôrdo com a a.linea "c", item 2, do 
art. 85, do Regimento Interno, pa
ra exercer o cargo da classe "N" 
da carreira de Taqulgrafo, do Qua
dro da Secreta.rla do Senado Fede· 
ral Beat.riz Corrêa de Mello. 

Sala da Comissão Diretora, em 6 
de abril ele 1960. - Ftlinto Milller. 
- Cunha Mello. - Freitas Cava!. 
canti. - Novaes Filho. - Mathtas 
Olympio, 

PARECER 

N.0 160, de 1960 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 12, de 1960, que 
concede aposentadoria, a pedf· 
do, a Alctno Pereira de Abreu 
Filho, no cargo de Diretor, 
PL-2, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

A seguir, a Comissão Diretora 
apresenta a. Redação Final do Pro· 
jeto de Resolução n. 0 12, de 1980, 
nos seguintes têrmos: 

Resoluçiio 
N.O 

o Senado Federal resolve: 
A1tlgo único.. 1: concedida apo

sentadoria a Alcino Pereira de 
Abreu Filho, Reda.tor PL·3, no car
go de Diretor, PL-2. do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, nos 
têrmos do art. 191, I 1.0 da Cons
ti.tuição Federal, combinado com os 
artigos 297 e 344, item IV da. Reso
lução n. 0 6, de 1980, incorporando
se aos respectivos proventos da !na· 
tivida;de a gratificação adicional 
correspondente. 

Sala da Comissão Dlretora, em 6 
de abril de 1960. - Filinto M1lller. 
-Cunha Mello. - Frettas Caval· 
cantt. - Novaes Filho. - Mathtas 
Olympto. 

PARECER 

N.0 161, de 1960 

. Redação Ftnaz elo Projeto de 
Resoluç6.o n. 0 13, de 1960, que 
p6e à dfsposfç6.o do Gov~o do 
Rto Grande do Norte, Romtldo 
Fernandes Gurgel. 

A Comissão Diretora apresenta, 
a seguir, a Redação Final do Projeto 
de Resolução n. 0 13, de 1960: 

Resoluç6.o 
N,O 

O 'Senado Federal resolve : 
Artigo único. 1: ·Pôsto à disposi

ção do Govêrno do Rio Grande do 
h 
i) ,.. 
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Norte, nos têrrnos dos artigos 389 e 
-92 da Resolução n. o e, de 1960, pa
ra all exercer, durante dois anos, o 
cargo em comissão, de Secretário 
de Estado de Educação e Cultura, 
o Oficial Legislativo, classe "0", do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal,. Romlldo Fernandes Gur
gel .. 

Sala da Comissão Dlretora, em 7 
de abril de 1980. - FUtnto Miller. 

· Cunha MeUo. - Freftaá Cav!Jlcantt. 
- Novaes Filho.- Mathfas Olym-
pfo. . . . 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser li
do pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

IIBQVIIUIIIJ:lft'O 

:N~ o 253, de 1980 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 
p e 315, do Regimento Interno, re
queiro dispensa de publicação pa
ra a imediata discussão e votação 
da Redação Final do Projeto de Re
solução n. o 10, de 1980. 

Sala das Sessões, em 7-4-1980. -
Mathfas Olympfo. 

JIIQVIJIJJID'l'O 

N'. o 254, de lHO 

Nos térmos dos arts. 211, letra J', 
e 315, do Regimento Interno, :re
queiro dispensa de publlcaçio para 
a imediata discussão e votaçio da 
Redação Final do Projeto de Reso
lução n. 0 11, de 1960. 

Sala das Sessões, em 'l abril ele 
1980. - MathfaB Olympto. 

O SR. PRESIDENTE - Bm vir· 
tude do deliberado pelo Plenúlo, 
passa-se à discussão da Reciaçlo 
Final do Projeto de ResolucAo n.o 
11, de 1960, da Comtssio DJretora, 
constante do Parecer 11. o 159, .de 
1980. 

Não havendo quem~~ a pala· 
vra, encerro a dlscussio. (PGUICI) • 

Os Srs. Senaclores que aprovam a 
Redaçio Final, queiram pel'JilaDecer 
sentados. 

Está .aprovada. Vai à promulga
ção. 

Sôbre a mesa outro requerimento 
de dispensa de publicação, que vai 
ser Udo pelo Senhor Primeiro Se
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

~ 

N,o 25S, de lHO O SR. PRESIDENTE - Em face 
da dispensa da publlcação conce
dida pelo Plenátio, passa·se à dis· Nos térmos dos artigos 211, letra 
cussão dao Redação Final do Pro- p, e 315, do :Regimento Interno, re
jeto de Resolução n. 0 10, de 1900, queiro dispensa de publicaçio para 
constante do Parecer n.o 158. a Imediata diScussão e votaçlõ da 

Não· havendo quem peça a pala- Redac;io Final do Projeto de Ra· 
vra, encerrarei a dlscussio .. <Pau- solução n.o 12, de 1980 . 
sa> . Sala das SeSsões, em 'l de abril 

Está encerrada. de· 1960. - Mathfas Olympfó. 
Os Srs. Senadores que aprovam 0 SR. PRESIDENTE - Em face 

a Redac;ão 'Final, queiram permane. da manifestação do Plena\rlo, pas
cer sentados. ·... sa-se à discussão da Redaçio FI

Está aprovada. Vai à promulga- · nal do Projeto de Resoluc;io n. 0 

ção. 12, de 1960, constaonte do Parecer 
Sôbre a mesa outro requerimento n. 0 160, de 1980. 

de dispensa de lnterstlclo e publl· Não havendo quem faça uso da 
cação, que vai ser lldo pelo Sr. 1. o palavra, encerro ·a dlscussio . 

. Secretário. . Os Srs. Senadores que aprovam 

· l!: lldo e aprovado o seguinte 
a Redação Final,· queiram perma
necer sentados. (Pausa). 



-402-

Está aprovada. Vai à promulga-
ção. · 

Sôbre a mesa outro requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1. 0 Se-
cretário. · · · 

.·1: lido e aprovado o seguinte 

IIEQ11ERIMENTO 

. ' N .o 256, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 
"p" e ... 315 do Regimento Interno, 

. requeiro dispensa de publicação pa
ra. a· Imediata discussão e votação 

.. da Redação Final do Projeto de Re-

. solução n. o 13, de 1960. : · . 
· · Sala da,s Sessões, em 7 de abril 
de 1960. - Mathtas Olympfo. 

:· O SR. PRESIDENTE- Em vir
. tude . do . deliberado pelo Plenário, 
· submeto à discussão a Redação FI· 
nal · do Projeto de Resolução n. 0 

13, de 1960, constante do Parecer 
n.o 181, .de 1980. · . 

Não havendo quem faça uso da 
Palavra, encerro a discussão. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a Redação ·Final. qu'i!lram permane
cer sentados. <Pausa). . 

Está aprovada. V'al à promulga-
ção. · 

Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única; 
do Pro1eto de Let · da Ct1mara 
n.o 10, de 1958 (n.0 2.119·56, 
na C4mara>, que dtsp6e sôbre 
a estrutura administrativa da 

· Prevld~ncta Soctal e dá autras 
provúf~ctas (em regime de ur· 
g~cla>, nos t~rmos do art. 
330, letra c, do .Regimento In
terno . em vtrtude do .Requeri
mento· n.o 103, de 1960, dos 
Srs. Senadores Moura Andra-

. · de, Argemtro de Ftguetredo e 
Benedtcto Valladarea, reapecti· 

· vamente Lideres da Mal.orta, 
do PTB e do PSD, aprovado na 
sessão de 23 do més em cur
so>, tendo Pareceres (sob ns. 
47 ·a 51, de 1960). das Comfs. 
sões de Constituição e Justiça, 

· favorável ao ,projeto com aa 
Emendas que oferece de na. 1 
CCCJ) a 12 (CCJ); da Comts. 
são de Legislação Social, favo
rável ao projeto e às Emendas 
de ns. 2 - 3 - 8 -· 9 e 12 
(OCJ); contrário às de .ns. 

4 - 5 - 7 - 10 e 11 CCCJ) e 
oferecendo subemenda à de n.0 

1 CCCJ) e novas Emendas de 
ns. 13 (CLS) a 112 CCLS) ,· da 
ComiBBão de Economia, favorá
vel ao Projeto e .às Emendas 
dens. 2-3-4-6-'1-8 
- 9 e 12 <CCJ) ; à aubemenda 
à, Emenda n.11 1 <OCJ) , 13 a 22, 
24 a 35, 37 a 45, 47 a 52, 54 a 58, 
62 a 84, 86 a 69, 71 a 73, 75 a 82, 
84 - 86 a 89, 91 - 92 - 94 a 98, 
100 a 105, 109 a 112 (CLS) ; con· 
trárfo às de na. 5 - 10 e 11 
CCCJ) e 23 - 36 - 46 - 53 -
59 a 61, ·74 - 83 - 90 - 93 -
99 - 108 - 108 (CLS> e ofere. 
cendo subemendas às de ns. 65 
- 70- 85 e 107 CCLS> e novas 
Emendas de 1118. 113 <CE) a 139 
(CE>; da Comtssio de Serviço 
Público, favorável ao Pro1eto 
e às Emendas 12 (CCJ>; à sub
emenda à Emenda n.O 1 <CCJ) 
13 - 45 - 62 a 84 - 67 - 70 
-72-73 -75-78-79a 85 
91 - 92 - 94 - 95 a 98 - 100 
a '102 - 106 e 1ll (CLS); às 
de ns. 123 -.126- 129- 130 
- 134 - 135 e 138 (CE); con
trário às de ns. 123 - 126 -
129 - 130 - 134 - 135 e 136 
CCE>; contrário às de 118. 8-
8. - 9 - 74 - 86 - 93 e 109 
COLS>;· às de ns.117- 128-
133 e 139 (CE>; considerando 
tora de sua compethlcia aa de 
ns. 2 - 10 e 11 (da CCJ); 14 
a 44 - 48 a 60 -- 99 -- 103 a 
105 e 112 (CLS) ; 114 a 116 -
118- 120 a 122·--- 124- 125 
e 137 da . <CE> ; e oferecendo 
subemendas às de ns. 7 (CCJ); 
61-65-68-88-89-71 
- 78 - 77 --- 87 a 90 - 107 -
108 e 110 da · (CLS>; 113 -
119 - 127 - 131 - 132 6 138 
!CE) e oferecendo novas Emen
das de .ns. 140 a 158 .(CSP>; da 
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Comissão de Finanças, tavorá· 
veZ ao projeto e às Ementlaa 
2-3-4-8-8-9e12 
<CCJ) ; à su'bemenda à Emen. 
da n.o 1 (CCJ) - 13 a 22 -
25 a 45 - 47 a 52 - 54 a 58 -
62 - 63; à subemenda à Em6111-
da n.0 70 (CE), 72 a 74- 78 
-80a88-91-92-94a 
98- 100 a 104.- 1011- 109 a 
112 CCLS> ; 114 a 116 - 118 -
120 - 121 - 123 - 128 a 130 -
133 a 137 (CE>: às BUbemen
das à· Emenda n.0 7 CCSP> ; 61 
- 6~ CCSP> I 86 CCSP) I 68 

. <CSP~, 70 (CE) 1.a subemenda 
COSP) à Emenda 76, à sub
ememda CCS~> 77 - 87 a 
90 CCSP), su,bemenda CCSPl 
à Emenda 107, às subemen
das CCSP> às Emendas 113 
- 119 - 131 e 138, Emen. 
das 140 a 142 - 145 a 158 
CCSP>; contrtlrfo às de ns. 5 
- 10 e 11 da CCCJ>; 23-24 
-38-46-53-59-69-
60 à 2.a subemenda CCSP> à 
Emenda 71 - 75 - 93 - 99-
105- 108 CCLS) -117 -126; 
à subem8nda CCSP) à Emenda 
12'1 e 132 e à Emenda 139 (CE> ; 
143 _..;. 144 co.w»> ; oferecendo 
subemenda às de ns. 64 - 87 
- 89 - 79 CCLS); 122 - 124 
- 125 <CE) e novas Emendas 
de námeros 159 a 182 CCF> e 
tendo também pronunciamento 
das mesmas ComfBa&s s6bre as 
emendas de Plentlrfo. 

O SR. PRESIDENTE- Sr&. Se
nadores, a vá.rlas emendas do pro
jeto foram apresentadas subemen
dt.s. Em face dessa circunstância 
e de acôrdo com o que estabelece o 
Regimento, abro discussão espe
cial das emendas com subemendas. 

o SR. JOAO VILLASBOAS -
( • > - Sr. Presidente, o Poder Exe
cutivo, por decreto de 1958, deter. 
minou a. organização de uma co
missão para estudar o sistema pre-

(ofo} - NQo foi reui•lo ptlo orador. 

vldenclal do Pais e promover-lhe a 
revisão.. · 

Elaborado o projeto e aceito pe. 
la Presidência da República, foi en
viado a.o exame da Câmara dos 
Deputados onde permaneceu lon
gamente, recebendo emendas, In
clusive substitutivo, até concretl
zar.se na proposição remetida ao 
Senado. 

Nesta Casa, o projeto foi exaus
tivamente estudado e discutidO pe
las comissões técnicas, sendo em 
tôdas elas emendad,o em pontos 
substanciais, porque o texto apro. 
vado pela Câmara dos Deputados 
não correspondia absolutamente à 
expectativa daqueles que julgavam 
de nosso dever elaborar lei que mo
dificasse o sistema de previdência 
social vigente no BrasU, já. conside
rado obsoleto e ineompativel com 
os lnterêsses das classes trabalha
doras. 

Presente o projeto ao estudo do 
S,enado, solicitei o comparecimen
to do Ilustre Ministro do Trabalho, 
Sr. Fernando Nóbrega; e S. Exa. 
em longa exposição, nos de~ons
trou que a proposição, não corres
pondia às expectativas naclona.ls. 
. Efetlvamente, ao confrontar ago
ra os estudos das Comissões, com 
as numerosas emendas apresenta
das ao texto primitivo vejo que não 
adiantamos coisa alguma, em na
. da melhoramos a organização da 
Previdência Social. 

Não posso Incorporar-me àqueles 
que, por motivos demagógicos, ace
nam para os trabalhadores brasl· 
lelros com êsse 11rojeto, como se re
presentasse sensfvel modificação na 
Previdência, melhorando-lhes a si
tuação. Nada tem de nOvo, nada 
tem de bom. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? .. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com o maior prazer. 

o Sr. Argemiro de Figueiredo -
Respeito o ponto de vista de V. 
Exa., na brilhante exposição que 
está fazendo, mas devo dizer que a 
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fávor Cio projeto está a quase una· 
nlmldade do operariado brasllelro. 

.. O SR. JOAO VILLASB0AS -
Multo agradeço o apal"te de V. 
Exa., mas estou certo de que o 
operariado brasllelro a.póla o pro
jeto porque não o conhece em seus 
meandros. 

. O Sr. Sér(Jto MaNn.ho - Dá li· 
cença para um aparte? 

. o SR. JOAO VILLASBOAB -
Com prazer. 

O Sr. Sérgio Marinho - O nobre 
Llder do Partido Trabalhista Bra
sUelro acaba de referir-se à mani
festação da totalidade do opera
riado brasUelro no que dlz respeito 
à aceitação do projeto; no entanto, 
faz pouco tempo, várias entidades 
ele classe, Isto é, sindicatos de tra
balhadores e de empregados, dlrl· 
giram-se ao nobre Senador Llno 
de Mattos, nos segulntes têrmos: 
Sollcltamos seja levado ao conhe
cimento do Plenário e da Comissão 
de Economia a nossa grande satls· 
fação por terem as Comissões de 
Leglslação Social e de Constituição 
e Justiça, repudiado Indesejável 
monopolização de seguros de aci
dentes do trabalho pelas Institui
ções de Previdência Social, e nosso 
desejo de ver a Lel OrgAnlca apro· 
vada no próximo mês de agôsto. 
São Paulo. 29 de julho de 1959". 
· · Assinam essa declaração os Srs. 
Lulz Minossl, Presidente da Federa
ção dos Trabalhadores na Indús
tria da Construção Clvll e Mob'llá
rlo do Estado de São Paulo; Olavo 
Prevlattl - Presidente da Federa
ção dos Trabalhadores ·na Indús
tria de Papel, Papelão e Cortiça do 
Estado de São Paulo; Dacyr Gatto 
- Presidente da Federação dos Tra· 
balhadores na Indústria do ves
tuário do Estado de São Paulo; 
Domingos Savlno - Secretário da 
Federação dos Trabalhadores na 
·Indústria. da Allmentação do Esta
do de São Paulo, Presidente do Sin
dicato de Biscoitos e Massas All
mentfclas do Estado de São Paulo e 

Dlretor do Centro Técnico de Tra· 
balho da Ação Social do Estado de 
São Paulo; Heitor Theodoro Men· 
des - Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Ar· 
tefatos de Papel, Papelão e Cortiça 
do Estado de São Paulo; João Bap
tista Anhala - Secretário da Fede. 
ração dos Trabalhadores na Indús
tria de Papel, Papelão e Cortiça do 
Estado de S. Paulo; José Corletto
Presldente do Sindicato na Indús
tria de Vestuário do Estado de São 
Paulo; Achllles de Tordl - Presi. 
dente do Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Chapéus, de 
. Campinas, Estado de São Paulo; 
Manoel Oliveira. - Presidente dos 
Trabalhadores na Indústria de Cal
çados, de Franca, Estado de São 
Paulo; Tecto Domingos Marlno
Presldente do Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Calçados, 
de Ribeirão Prêto, Estado de São 
Paulo. 

Como vêem V. Exas., nobres Se
nadores João Vlllasbôas e Argeml· 
ro de Figueiredo, a totalidade dos 
trabalhadores do Brasil não é fa
vorável à Instauração do monopó
lio por pa.rte das !nstltulções de 
previdência. Se v. Exas. permitis
sem e a Casa autorizasse, eu de
monstraria, recorrendo ao proces
so clássico da matemática, que a 
atribuição da. exclusividade do se
guro de acidentes no trabalho às 
instituições ·de previdência, para 
usar uma Imagem mitológica, asse
melhar-se.á à famosa Caixa de 
Pandora. Haverá apenas uma in· 
versão: ·para atenuar as angúst!IIIS 
de Prometeu, que roubara o fogo 
celeste e que tinha. o abutre a roer
lhe constantemente o figa.do, a Cai
xa de Pandora, conduzida aliás pe
lo próprio Epimeteu, grego, levava 
todos os presentes que eram os ma
leficlos, mas, ·no fundo da caixa, 
restava a Esperança. Agora, vemos 

.. uma caixa que será presenteada ao 
trabalhador; ~enas nesta caixa 
há, acima de tudo, uma esperança 
- esperança que será fraudada, 
porque uina vez desfeita, virão lne-
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vitàvelmente, os mal!ls, as acerba
ções preexistentes. 

O Sr. Argemtro de Figueiredo -
Permite vossa Excelência um apar
te? 

' 
O SR. JOAO VILLASBOAS -

Vou atender ao aparte do nobre Se
nador Paulo Fender, depois, com 
prazer ouvirei Vossa ExC!elência. 

. ·O Sr. Paulo Fetider - ouço sem
pre com lnterêsse a patlavra, judici
osa e esclarecida do .nobre cole· 
ga •• , 

· '0 · SR .. JOAO VILLA'SBO.&S -
Multo grato. 

.o Sr. Paulo Fender - • . . mas, 
apelo para a lntellgêncla de V. Exa. 
no· sentido de reconhecer, pelo me
nos, uma grande utUldade nesse 
Projeto 'de Lei Orgânica da Previ
dência Social: a ellmJnação dos 
inúmeros regulamentos que regem, 
as Autarquias. A Lei Orgânica, há 
de v. Exa; admitir, outorga a uni. 
fornildade dos serviços das autar
quias, o que é, sem dtívlda, grande 
passo no avanço da previdência. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Multo grato a v. Exa. Recebo, ago
ra o aparte· do· nobre Lfder do PTB. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Sou forçado a Interromper, mais 
uma vez o nobre colega em face do 
aparte do preclaro representante 
do Rio Grande <lo Norte, Senador 
Sérgio Marinho. Essas declarações 
aqui lidas de alguns elementos de 
Sindicatos, pelo menos de Sindica. 
tos de Representa.ntes de Classe, 
vale para nós, trabalhadores, multo 
menos do que o resultado da segun
da Convenção de Trabalhadores :.de 
todo o ·Brasil, onde a. Lei de 
Previdência Social constitui, no 
momento, ·para êles, a maior das 
reivindicações da classe. 

O SR. JOAO V'ILLASB()AS -
Multo agradeço os apartes, dos 
nobres Senadores Sérgio Marinho, 
PaUlo Fender e Argemlro de Ji'lguel· 

redo, que vêm abrilhantar ·,meu. 
dll!curso. · · . · .. ·. 

Sr. Presidente, as manlfeste.91Sês 
mencionadas · pelo nobre Senador 
Sérgio Marinho são orlu.ndas de le· 
gltlmas representações de classe, 
dos Institutos e sindicatos, aos quais 
o nobre Lider do PTB, e o Ilustre 
representante peteblsta. ·do Pará 
não podem negar autoridade. · · ,. 

Como afirme!, se há manifesta
ções de sindicatos, de grupos de tra
balhadores - e as recebi, inúmeras 
- pedindo o rápido andamento do 
Projeto de Previdência Social, Isso 
não corresponde a afirmar que és
ses sindicatos conheçam . o Projeto 
que hoje vamos votar e as emendas 
que lhe toram apostas, porque, C'9D~ 
tlnuo a dizer, êle não melhorará 
em coisa alguma a situação do tra
balhador nos Institutos a que per
tençam. 

O Sr. Lima 7'eizeira - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com prazer recebo sempre os apar
tes de Vossa Excelência. 

O Sr. Ltma 7'eü:e1ra - Quero ta· 
zer Tepa.ro a uma Injustiça de vossa 
ExC'elêncla .. . · · · 

O SR." JOAO VILLASBOAS -
Agradeço sempre quando !Jle cen
surl!-m .as injustiças. . 

O Sr. Lima Teize1ra - . . . que 
está sendo praticada contra os. tra
balhadores. 

Quando avoquei o projeto da 
Lei Orgânica da Previdência Social 
tive o cuidado de ouvir os llderes 
sindicais, a Confederação Nacional 
dos Trabalhado~~es na IndlistrJa, a 
Confederação Nacional dos Traba· 
lhadores no Comércio, representan..; 
tes de empregadores, Presidentes 
das autarquias administrativas, ou 
seja, dos Institutos de Previdência 
Social. Para as cem emendas aprç-: 
sentadas pela Comissão de Legisla
ção Social, que, como Relator, tive 
a honra de oferecer a êsse órgão 
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especifico, recebi sugestões dos tra
balhadores, em sucessivas reuniões 
reaHzadàs nesta Casa, no salão do 
quarto andar, com a; assistência de 
dols técnicos do Ministério do Tra
balho, os quais reputo dos mals ca. 
pazes e conhecedores da Legisla· 
ção do Trabalho - o Professor Ar· 
naldo Stisseklnd e o Dr. Geraldo 
Batista, êste, talvez, a maior auto
ridade no BrasU em Previdência so
cial. . 

O SR. JOAO V'ILLASBOAS -
Conheço ambos e reconheço o va. 
l_or Intelectual dêssea jovens. 

o Sr. Lima Tefzetra - De sorte 
que me permlto pedir a V. Exa. 
não afirme que os trabalhadores 
desconheçam quanto está consubs
tanéiado no projeto. Ao contrário, 
penso que num debate com os tra
balhadores- permitam-me 111 fran
queza ... poucos de nós, Senadores, 
talvez levassem vantagem, com re
ferência ao que· se contém no pro. 
jeto em discussão. 

· o Sr. DanieZ Krieger - Permita
me o orador perguntar ao nobre Se· 
na-dor Lima .Teixeira se os traba
lhadores estão de acôrdo com as 
emendas restritivas. · 

o Sr. Ltma. Tefzeira - Desco
nheço quais sejam essas emendas 
restritivas. Tôdas elas foram ela
boradas de comum acôrdo com os 
tmbalhadores. 

O Sr. DanteZ Krieger - Nega V. 
Exa. haja diversas emendas restri. 
tlvas do "quantum" das. aposenta. 
dorias? 

. · O Sr. L fina Tefzetra - Não me 
consta existam, porque - repito 
- as emendas foram sugeridas pe
los próprios trabalhadores. 

· O Sr. DanwZ Krfeger - Então 
V. Exa. simplesmente responde se 
êles estão de acôrdo com as medi· 
das restritivas existentes. 

O Sr. Lima Tefzetra - Foi na n 
Conferência Sindical Nacional, rea-

lizada no Rlo de Janeiro, que êles 
ofereceram as sugestões hoje· con
vertidas nas emendas ao projeto. 

o sr. Danwz Krieger- Quer di· 
zer que estão de acôrdo. Esta justa
mente a minha pergunta. 

o Sr. Lima Tefzefra - Talvez v. 
Exa. incida num êrro. Não sei de 
restrição alguma, senão a de evi
tarem-se despesas. Foi o que pro
curamos, para não levar os Institu
tos a maiores dificUldades.. ' 

O Sr. Daniel Krfeger -Dou razão 
a V. Exa. mas pergunto: concorda· 
ram os trabalhadores com as res
trições? · 

o Sr. Lima Tetzetra - . Tanto 
concordaram que, na n Conferência 
Sindical apoiaram integralmente o 
trabalho apresentado por êste seu 
modesto colega. 

O Sr. DanieZ Krieger - Perml. 
ta-me o orador continue contra.
aparteando - (Assentimento do 
orador> - Creio que quanto ao 
monopólio, quem deu maior causa 
ao seu combate foi o nobre Sena
dor Lima Teixeira. mesmo, quando 
protelou a sua . aplicação para da· 
qui a dois anos, por entender que 
os Institutos não têm capacidade 
para realizá.lo. 

o Sr. Lima Teb:efra - v. · Exa. 
agora me dá ensanchas para reba. 
ter, com mais segurança, o argu
mento do ·nobre Senador João Vll· 
lasbôas, o mesmo usado por aquê
les que são contrârios ao monopólio 
do seguro de acidentes do Trabalho 
- que a Câmara dos Deputados, 
ao · se constituir em defensora do 
monopólio, propôs, que, de plano, 
êle se realize. :S:ste um dos arg:u:
mentos oferecidos .. outro é que os 
empregados das Companhias de se
guros não estariam· protegidos, por
que só os que contassem dez anos 
de serviço seriam amparados pelos 
Institutos de Previdência. Para evi
tar isto - e a · alegação em parte 
tem alguma procedência, confesso 
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. -·apresentei emenda dando o pra
zo de . dois anos, a fim de que os 
Institutos que porventura não esti
vessem aparelhados se preparassem 
para .exercer o monopólio de segu
ro de acidentes. Ao mesmo tempo, 
concedia êsse prazo de dois anos 
aos empregados das companhias de 
seguro, para então serem admiti. 
dos nos Institutos de Prevldêneta. 
Veja. Vossa Excelência qu.e est.ou 
~om a razão. ·· · 

O Sr. Paul<> Fender - Permite 
o nobre. orador um aparte? 

· O . SR. JOAO . VILLAS'BOAS -
Já o permitirei; quero, antes, agra
decer e responder ao aparte do no
bre Senador Lima Teixeira. 
· S. Exa. disse que estava comba

tendo meus argumenteis, e referiu
se ao _monopólio do seguro. Eu não 
havia aflorado, · absolutamente, o 
caso do monopólio do seguro; es
tava., alnda, numa critica geral ao 
projeto, procurando· acentuar que 
não trazia qualquer benefício ao 
trabalhador. 

O Sr. Ltma Teixeira - Devo di
zer a V. Ex&. que na mlnha Comis
são a UDN, na pessoa do Padre ca
lazans, votou pelo monopólio. . . 

o Sr. Sérgto M.artnho - Votou 
por equivoco, porque contraria até 
a. doutrina da. Igreja, e V. Exa. sa
be disso, 

:o SR. JOAO VILLASBOAS -:
Explicarei o voto do Padre Cala
zans .. Pediu-me s. Exa. que o fizes
se, ao me referir a êste assunto, e 
assim agirei, na .oportunidade. Fa.lo, 
agora, sôbre a situação geral do 
projeto. O que a Nação esperava 
é ·que na. proposição não se fizesse .. 
apenas uma consolidação de regu- · · 
lamentos, como acaba de acentuar 
o nobre Senador pelo Pará, Sr. Pau
lo Fender - cuj-o nome decl1no 
sempre. com a. máxima simpa-
tia... · 

O Sr. Paulo Fender - !Multo 
obriga.do a Vossa Excelência. 

O SR. JOAO VILLASBOAS :..... 
... mas que se pusesse um freio· 
nas despesas exageradas dos ·Insti
tutos; que se fl!zesse, como aqui ex
pôs o nobre Ministro do . Trabalho; 
a. unificação dos Institutos .e não 
mais se mantivesse .a sua pluraUda
de. Dessa pluralidade resultam des
pesas que consomem as dotações 
q·ue lhes são destinadas pois ao ln• 
vés de beneficiar seus associados se· 
dedicam ao empregulsmo, · aumen
tando cada dia o número de seus 
funcionários, Isso era o que. se es
perava,_ e o llustre.M!nlstro do Tl'lll
ba.lho, aqui convocado principal
mente por mim, para em1t1r opi
nião sôbre a unlf!ca~ão das autar
quias da Previdência Social, mani. · 
festou-se francamente favorável. a 
essa. unificação. 
·Esperava, assim, que ao menos a 

palavra. do Sr. Ministro do Traba
lho, -digno representante do Parti
do .Trabalhista Brasileiro junto ao 
Govêrno da RepúbJica, tôssé ouyi• · 
da pelos homens que, nesta casa, 
representam essa agremiação; que 
se procurasse fundir as Instituições 
previdenclals, da maneira sugerida 
por S. Exa., a começar pela .unlfl-· 
cação dos serviços médic'os, ·que dis. 
persos hoje pelos Inst·tutos,. não 
oferecem q\lalquer resultado prátl~ 
co e benéfico para os associados. 

O Sr. Lima Teizetra - Permita
me que lhe apresente, agora, argu
mentos, não meus, mas de homem 
que, pelo seu valor, representou o 
Brasil na ONU, ilo · ano· plbSsado -
o Dr. Gastão Quartin Pinto de 
Moura, Atuário do Ministério .do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 
São suas estas palavras: "Em pri
meiro plano de benefícios sugeri
do no parecer do Senador Lima 
Teixeira é, por assim dizer, uma 
consolidação e uniformização do. 
que mais avançado existe nos pla. 
nos de benefícios já vigentes nas 
Instituições· de Previdênc•a Social, 
sem Inovações ou ampliações des-. 
necessárias em faC'e do desenvol
vimento a que já atingiram êsses 
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planos em favor dos trabalhadores 
llrbanós" . 

. O SB. JOAO 'VILLASBOAS -
~oglo- merecido de V. Exa., pro~ 
fundo conheaedor do assunto, mas 
S. Sa. nlo está Interessado na situ~ 
acio braalleira, em face do desper~ 
dfclo de.verbas pelos Institutos, que 
lloje, constltui verdadeiro escân~ 
dàlo na orsaDlzação administrati~ 
va do Pais. 
.· o Sr. Lima Telzeira - Permite 
V. BD. mala uma Interrupção? 
C·ABasntfmento do orador> - De~ 
monstrarel ao nobre coqa que não 
é verdade. ·A malorla das critlca.s 
nio tem procedência ou quaJ.quer 
fundamento. Nio atingem pl'Gprla• 
mente essa lnstltulção que é a Pre. 
vidência. Social e que merece fé. 
Vou fazer um comentirlo embora 
saiba que pode desa.gradar: Só a 
U'nlão deve clnqüenta e dois b1. 
lhoos de cruzeiros aos InStitutos 
de Previdência I Os empregadores, 
por sua vez, também devem multo. 

O Sr. Femanães Távora - os 
empregadores têm razão em não 
pagar, porque o Govêrno dá mau 
exemplo. 

O Sr. Lima :l'elzeira - Muitos 
dêles estão liquidando parcelada· 
mente o débito anterior. Os empre• 
gados é que estão mantendo os 
Institutos de Prevldênela. Só por 
tsao não foram êles à. falência. Se 
aprovado o dispositivo que defendo, 
garanto que essas entidades terão 
futuramente, administração digna 
dos eloslos de Vossa Excelência. 

O SR. JOAO V'ILLASBOAS -
Aca.ba de fazer o mais candente 
ataque, a mais virulenta critica aos 
Institutos de Previdência ao aflr· 
mar que existem emprêsas particu
lares que lhes são devedoras. E 
por que? Porque os Procuradores 
aos Institutos não exereem a sua 
atribuição de cobrar ... 

o Sr. Lima Teixeira - v. Exa. 
tocou no ponto nevrálgico da ques~ 
tio. 

. O SR. JOAO V'ILLASBOAS 
. . . as Importâncias recolhidas por 
essas emprêsas de seus emprega
dos. A cota desconta.da nas fOlhas 
de pagamento dos trllibalhadores 
deveria ser encaminhada lmedla· 
tamente à.s Instituições previden
clats ... 

O Sr. Lima Tef3:eira - Com efel· 
to, pois são apenas depositArias. 

O SR. JOAO V'ILLASBOAS -
. . . Juntamente com a contribuição 
que lhes eorresponde. Em vez de 
praticarem honestamente êsse de· 
ver ou de serem compelidos· a tan
to pelos InStitutos, tal não acontece 
porque não há fiscalização. Os Pro
curadores dos Institutos,· hoje os 
funcionários melhor remunerados 
do Pais, com vencimentos magni
flcos e excessivos, não cumprem 
seu dever preclpuo. Os Presidentes 
dessas autarquias, por sua vez, não 
exercem sua autoridade punitiva, 
a nada obrigam os empregadores. 

Sabe V. Exa. que têm vindo a es. 
ta Casa, por vêzes, projetas de lel 
concedendo moratória a emprêsas 
que, por anos consecutivos, deixa
ram de recolher aos IDStltu· 
tos não só as Importâncias reee
bldas de seus empregados, através 
de descontos nas fOlhas de paga· 
mento como as próprias contribui-
ções. . · 

O Congresso já tem votado anis
tia a êsses devedores, não somente 
da parte que cabe aos empregado· 
res, como contribuintes, como da· 
quela que' retiraram das fôlhas de 
pagamento dos empregados, o que 
constitui verdadeira apropriação 
lndéblta, crime previsto pelo Códl~ 
go Penal. 

o Sr. Lima Tetzefra - Permite 
v. · Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLAsBOAS -. 
Com todo o prazer. 

o Sr. Lima Telzeira - V. Exa. 
jurista a.balkado, que alla a habl. 
lldade do advogado à de parla. 
tnentar eficiente •.. 
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. O. SR. JOAO V'ILLASBOAS -
Multo obrigado pela generosidade. 

. O Sr. Lima Teüefra - • • • não 
me. mostrará, na atual Lei da Pre
vidência Social os recursos· de . que 
dispõem os Institutos para efetuar 
a cobrança por meios eficazes, equi
valentes àqueles com que contam 
os fiscais do Impôsto de Consumo o 
Se· dermos aos fiscais da Prevldên. 
ela Social os rigores que os fiscais 
de consumo podem impor, então 
V o Exa. há de ver se os empre
gadores pagam ou não o 

O SR. .TOAO Vn.LASBOAS -
Como avança V o Exa. afirmativa 
dessa natureza?! 

·· o Sr. Ltma Tmetra - Os flsca.is 
da Previdência não têm meios I Os 
empregadores fazem chicana e não 
pagam. 

o Sr. Fernandes Távora - Era 
preciso que tivessem autoridade pa
ra aobrar do Govêrno, o maJor de
vedor, o maJor velhaco. 

o Sr. Ltma Tmefra - :.lilases dé
bitos são de Governos anteriores 
ao atual. 

. o sr. Fernandes Távora - Mas 
não cobram do Govêrno, a!lás de 
ninguém! 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Como avança V. Exao afirmativa 
dessa natureza, quando a Lei atri
bui aos Institutos ação executiva 
para ·cobrarem seus créditos? 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
um aparte? · · 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Como todo o prazer. 

o Sr. Paulo Fende;- - Diz Vossa 
Exa. que o projeto nao oferece van
tagem alguma ao operário, brasUei
ro. 

Lendo por acaso, o artigo 189, 
ocorreu-me pedir ao nobre colega 
atentasse para o texto, que é o se
guinte: 

"Aos atual& aposentados que, 
na data da vlgênc'1a. desta Lel, 
não tiveram reajustados, por 
período núnlmo de 3 · <três) 
anos os seus proventos de apo. 
sentadoria, conceder-se-i um 
abono de vinte e cinco por cen
to (25%) sôbre o mesmo, o 
qual não poderá ser infertor a 
sete mn e duzentos cruzeiros 
COr$ 7o200,00) e Superior a de
zoito mll . cruzeiros (Cruzeiros 
18.000,00) anuais"~· 

'. ' . . 

Basta o enunciado dêste artigo 
para mostrar que a generallzaOio 
de Vossa Excelência é· Imperfeita. 
O projeto em vários pontos, benetl
cla os a-posenta<los. 

O SR o .TOAO VII..LÁSBOAS -
Multo grato a V. Exa. por me dar 
a oportunidade de dizer que se 
acresce de 25% a.s vantagens dos 
aposentados, o projeto, ao mesmo 
tempo, eleva a contribuição dos 
operários. 

O Sr • . Paulo Funder - Não dos 
aposentados. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Os aposentados não contribuem . 

o Sr. Pllulo Fender ....:. Por Isso 
mesmo foram" beneficiados. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
o projeto - repito - eleva a con· 
tribuição do trabalhador e reduz os 
proventos da aposentadoria. 

o Sr. Lima Tet:x:etra - A contrl
b~o tripllce é mantida em 8%: 
não há aumento. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
.sr. Presidente, o que eu esperava, 
principalmente, dêste projeto, era 
qué restringisse o empregu!smo 
dos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões; a sangria permanente das 
caixas que tanto beneficiam o Par
tido Trabalhista BrasUelro ... 

: o Sr •. Paulo Fender - Protesto! 
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O SR. JOAO VILLASBOAS -
... 'e-tanto prejudicam o operârio . 
. Desapareceu Justamente a vanta

gem sallentada. pelo nobre Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio, 
sr .. Femando Nóbrega, que adviria 
da -• unificação dos Institutos, com 
re~uçio do seu funcionalismo e o 
conseqüente aumento de reservas 
para melhor auxiliar o trabalha
dor . .Aprovado o projeto,· serâ au
mentada a taxa de contribuição e 
redUzido b provento da aposenta-
dona. . 

' O Sr, Lima f'eizefra .;... Nio tem 
Vossa Excelência razio nessa par
te.· -

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr .. Presidente, o Brasil Inteiro co. 
nhece a situação dos Institutos; os 
desmandos das suas administrações, 
os repetidos desfalques, o consumo 
ou ! o desaparecimento das verbas, 
no :mais das vêzes desviadas para 
tlns desconllecldos ou llicltos, es
cândalos que a todo Instante explo
dem na Imprensa do Pais. 

Esperava-se que a legislação, tão 
largamente prometida e com a qual 
se acenou a todo o. operariado .bra-
sUelro, assegurasse etetivamente, 
melhor situação para .o trabalhador 
nacional, proporcionando-lhe maio
res V'&!Iltagens como àssociado dês. 
ses Institutos e, ao mesmo tempo, 
restringisSe a autonomia das suas 
dlreçõeB, a tlm de colblr o esbanja
mento de . rendas, como acontece 
atualmente. 

- O Sr. Ltma 2'ef.:&efra - Permite 
V. •Exa. um aparte? · 

- O SR. JOAO V'ILLASBOAS -
Pois não. 

O Sr. Lima 2'elzefra - Parece• 
me que o nobre colesa estâ fora do 
aasiJnto. O projeto pretende, Justa
mente, estabelecer o critério de co
legiado, através de eleições para es• 
colha. _dos representantes não só 
no Conselho Superior, como no De
partamento Nacional de Prevldên-

ela Social e nos Conselhos Admi
nistrativos . 

O SR. JOAO VILLASBOAS ·;_ 
Para a .presidência dos InStitutos 
também? · -

. O- Sr. L•ma Tef3:efra - ·Exata
mente; a 'União Indica seu repre
sentante, o mesmo acontecendo com 
os empregados e os empregadores 
através de eleições regulares pelos 
Sindicatos. 

-o Sr. Coimbra Bueno - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR .. JOAO VILLASBOAS -
Com prazer. 

o Sr. Coimbra Bueno - o Sena
dor Sérgio Marinho, em seu discur
so de hoje, apresentou à Casa dados 
tnteressantissimos. Disse S. Exa. que 
o Ministério de Aposentadoria e 
Pensões e de Seguro _Social da. In. 
glaterra tem, para 24 mUhões ele 
segurados, :36 mll func'lonárlos; 
e o Brasil, para cêrca de 4 milhões 
de segurados, tem 45. '100 funcioná
rios. Se 111 Inglaterra, com seis vê
zes mais segurados do que nós, em
pregasse o mesmo sistema do BrasU, 
precisaria _de 218.000 funel.onários 
para os seus 24 mllhões de segura· 
dos. Essa, talvez, uma· das razões 
de não estar 111 previdência • social 
cumprindo, a contento, com suas 
obrigações. As queixas são dos ope· 
rários; nio nossas. Todos .teste
munhamos as reiteradas recla
mações dos operários .em relação 
à previdência social, · 
. Gostaria de ·pedir a atençio . do 
senado para um fato: a sobrevi
vêncla atual dos Institutos é base
ada- no não atendimento de uma 
das funções precipuas para que fo· 
ram criados, ou seja, o financia
mento da casa própria. Em. vez de 
empregar 8eus- recursos nesse mls
tér, -utmza.o no merc-a.do dé c-rédito, 
emprestando dinheiro a doze por 
ce~nto, como qualquer estabeleci. 
mento de crédito partlcular, no 11. 
mite da usura. Só assim têm conse. 
guldo sobreviver, desde que o Go. 

; 
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vern.o deixou de pasar, indevida. 
mente, a cota de wn têrço a que 
está obrigado. Assim, essa sobre. 
vivência é conseguida, como· já 
acentuei, em detrimento de . uma 
das funções precfpuas dêsses órgãos 
de Previdência Social - o fJnancla. 
mento para construção da casa 
própria. 

O SR. · JOAO VILLASBO.As -
Vê o Senado a diferença de situa
ção entre o BrasU e a Inglaterra. 
Aqui, allmenta.se um quadro ex
cessivo de funcionários para man
ter · exiguo número· de associa. 
dos· dos Institutos; aqui, despen
dem-se verbas destinadas a êsses 
órgios · no empregutsmo excessivo, 
que todos aonhecemos, não apenas 
nesta Capital, como em todos os 
centros do Pais. 

O Sr." Lima. Gu.imardes ~ Permite 
v. Exa. wn aparte? 

. O SR; PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tfmpanos> - Comunico 
ao nobre orador que o tempo de 
que dispunha está a esgotar-se. 

O SR •. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, vou .terminar; peço 
a :V:. EXa. entretanto, permissão 
para ouvir o aparte do nobre Se-
nador Lima Guimarães. · . 

o Sr. Lima. Gu.lmartlea - Afirma 
v. Exa. e desejo assinalar a cir
cunstAncia - que o · malôgro .• ela 

. previdência resulta da má admt
. nlBtraçAo do Partido Trabàlhlsta 
BrasUelro, à. frente dos Institutos. 
Faz V. Exa. questão de tlxar essa 
tese. Parece que o nobre aolega não 
tem confiança il1a vitória do seu 
candidato à. Presidência. da Repú
blica. Daqui a menos de um ano 
a UDN poderá estar na dlrecão do 
Pais, e, conseqüentemente, · terá 
opórtunldade de demitir tuncloná
rlos, corrigir defeitos e bem admi
nistrar os Institutos de Prevldên· 
ela Social, o que na opinião de V. 
Exa. não soubemos fazer, 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O aparte de v. Exa. é lntelramen-

te Impertinente, dentro do meu d1a· 
curso. -' 

. o Sr .. Ltma Gu.tmarife8 -- Abso~ 
lutamente. Declarou V. Eil:a. que 
ci P.l'B não soube administrar oá 
Institutos de Previdência Social. · 

' . . ,, . 
O SR. JOAO VILLASBOAS -

Não me referi ao Partido Tràba
lblsta. Bras11e1ro como administra
dor de Institutos. O nobre colega 
é quem o afirma. 

o sr. Lima Gu.lmarlies- QuUi v; 
Exa. salientar essa circunstAncia. 

O SR. JOAO VILLASBOAB. -
Critiquei as admlnhtrações dos Ins
titutos, como todos o fazem, Inclusi
ve vossa· Excelência. 

O Sr. Lima Gu.lmarcles -Ama
nhã se corrigirão essas falhas. ; 

,. o SR. JOAO VILLASBOAS -
Nao sei se as admlnlstrações . dos 
Institutos estão entregues ao ·Par
tido Trabalhista Brasileiro. Digo 
apenas é que essas entidades são, 
hoje, a base eleitoral do PTB 'e v·. 
Exa. não o pode negar. 

O Sr. Lima Gu.f17VIr4es - Serão, 
amaDhá a .base eleitoral do partido 
de Vossa Excelência. ,. 

O SR. JOAO VILLABBOAS ·
Por que? 

o sr. Lima Gu.tmarife8 - P~ue 
va.l ganhar a eleição. Não c la 
v. Exa .. ·em seu cancüdato? 

O Sr. DanfeZ Krfeger -·Tememos 
a voracidade de vossa Excelência 
neste último ano. . 

•.. 0 SR. JO!O VILLASBOAS -
O ·meu partido não tem essa preo
cupaÇão. Estou certo, no entanto, 
de que, se meu partido ganhar as 
eleições para Presidente da Repd
bllca, e vier governar nosso Pais 
aquêle que se chama JAnio Quadros, 
que realizou a melhor administra
ção públlca no Estado de São Pau
lo, V. · Exa. assistirá à morallzação 



do*' Institutos de ·Previdência So· 
cial. .. 

O Sr. Lima Gtdmarlfes - A pri
meira vassourada •. desfechada por 
.Tlnlo Quadros foi em cima da 
União Democrática Nacional. . . . ' 

O SB. JOAO VILLASBOAS -
:. ; .nip em bases eleitorais; do meu 
nem do· seu· partido e. essas autar
quias •aeri.o administradas com· cr1-
téi'lo; honradez· e dignidade, para 
bem dos operArlos e do ·Braslt 
<Muito. beml Muit() bem/> • . 
.··o. SR .• PuSIÍ>JilN'l'i: - Tem a 

palavra o nobre Senador Argemlro 
de J!lguelredo. · · . .· . : .· · 
·:o aR.: ABQEMIBO.DE.FIGUEI.:. 

BBDO ..;.. < • > - Senhor Presidente, 
há cerca.de dois dlas terminávamos 
ne~~ Casa, a vo~çio do Plano de 
ClasaUI.caçio de Cargos e Funções 
dos Servidores ClvJs da União. TI· 
vemos na verdade, debates .acalora
dos; mas assistimos a um espetá
culo. :verdadeiramente •. digno ··de re
gtstro·na vlda democrátiCa do Pais. 

Todos os partidos, sensiveis,. de 
um lado, . às necessidades. de · orga
nização téP'JUca na estrutura do 
projeto em causa e, de outro -
apesar de ser a matéria, · substan
cialmente de • organização técnica 
do ,quadro funCional - às asplra
çlles .do .. tunclonallsmo. público, no 
sentido material; todOs os j)&rtldos 
proe"Uraram dar.lhe melhores con. 
diçlles de vlda. . ... , . . 
·.· , os Senadores, sem distinção par
tldirla, com · ~ maior· esplrlto . pú· 
blleo e multo senso·de justiça, como 
que tocados do. mesmo .sentimento 
unificaram-se; e a vota.çio do ·pro
jetO se ·re:z em poucos 'dias, .quase 
unAnhne, atencleDdo~se, · assim, aos 
!'nselOs. da·Dlas&e. 1 • • ·• . • · • : 

. No. final dâ votação, pelos seus 
Licleres, 'toclos 'os .partidos .·se con
gratularam· com. o funciOnalismo. 
pâblieo brasllelro .. ·· · 
.. :Hoje, Sr. Presidente, Iniciamos 
a. votação do projeto de lei da Pre
VId~J1cla. Social. 

' ' . . 
· (') ~ N8o foi .reptato ,leio ~rador. 

. Era meu lntull;o antes de, rebater. 
alguns argumentos do .nobre Lider 
da União Democrática. Nacional 
formular apêlo. aos que ontem vo. 
taram o Plano. de Classificação, .no 
sentido de que .atendam, nessa se
gunda etapa .. de · nossos trabalhos, 
com rapidez, tal. como está, ao pro
jeto que consubstancia a. maior 
a.splração, no.momento, dos traba· 
lihadores do BrasU .e ;que, pela nos. 
sa votação não · decepcionemos, a 
massa·, operária em geraL . · , 
· Sr. Presidente, _qual :porém, .não 
foi a minha decepçi.o, profunda de· 
cepção; ao ver, no momento em que 
V. Exa., anuncia. a dtscU&Bio .das 
subemendas •.. ao'.· projeto, levantar
se o nobre e· brilhante Lider da 
União Democrática NaCional, não 
para discutir aquilo ·que V; Exa. 
submeteu ao debate - as subemeti
das· - mas para· mover ataque 
frontal à. Lei de P'révldêncla· SOcla.l: 

Sr ... Presld~te, ·não. poderiamos 
esperar .tsso de um Partido, que a 
todo .instante está apelando· para, o 
operanado brasUelro; a todoinstan. 
te dlrlge.se às ma.ssas menos favo. 
rec!das;. a todo 'Instante acena com 
vantagens e' promessas para· essa 
classe laboriosa, essa. massa de he
róis ·anbnhnos, onde, ,na verdade, 
encontramos os fundamentos da 
grande,Za maj;erlal do Br~sll. 

.· ... ·~ ·sr. Joilo··~iuasba~: -- Permi· 
te v. ·Exa. um aparte? 
- ' • ; :'!· ( ,, ( •.- . . ' 
·. ·o :SB, ABGEMIBO DE FIGUE~

:REDO•- Com to~.o prazer; , .... 
"' .. -.-··i.' . ·~ .· ... ,·,. . :: , ;· -·· .' • 

· O Sr'., Jo6.o VillasbfJas .,.... Há ,en. 
gano. de V. Exa. ~o dizer que ata .. 
quel frontalmente o. projeto de Pre
vldênC'la. .Social. Apenas .crltlquel 
a proposição tal como estA elabora~ 
da •. reconhecendo ,.girar, em ·torno 
dela, grande eXP,loração demag6. 
gica, e .ao ,mesmo tempo nio con .. 
substanclàr as. va.ntagens · que o 
operariado reclama e. que lhe deve-
riamos dar.. · 

O SR. ABGEMIBO ·DE FIQUEI· 
~ :-:- Ag~deço o a.pa.rte do no-

' 
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bre Lider da; "União .. Democrática 
Nacional. ConfirmaS; Exa., mais 
uma vez que o. projeto que va. 
mos votar, ~este instante; outra. coi· 
sa não exprime senão demagogia 
-de .~odoa nós, demagogia dos mais 
Partidos, demagogia no bôJo da 

.·proposição quando na verdade en
feixa, como disse há pouco, as rei. 
vindlcações das classes menos fa
vorecidas do Brasil. 

• O Sr. Lourlval Font~s - Per
mite v. Exa. um aparte? . 

. O SR. ARGl!lMIRO DE PIQUEI· 
.REDO. - Com todo o prazer. · 

O Sr. Lourtval Fontes - Devo 
. declarar que o projeto ·é oriundo 
·da . ·oãmara ·· dos··· Deputados . e· da 
autoria do · · SeCTetárlo ·Geral · da 
União Democrática Nacional, Depu
tado Aloisio Alves. As objeções do 
nobre Senador João vmasb6as de
vem ser . discutidas· · prel1mlnar
men:te, dentro do seu próprio Par-
tido. · · · · · . 

O·:Sr. Pauzo· Fender - Multo 
bem! 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO.-:- Agradeço o aparte do no
bre· ·Senador Lourlva.l Fontes, es. 
clarecedor de que o autor do Pro. 
jeto é um dos mala brtlhantes 
representantes da União Democrá
tica Nacional. 

. . o 'sr .. ·Jollo Villasbôu -'- Jt· pre
clos atentai'. que . o projeto do 
Deputado Aloisio .Alves. não vin
gou, não .prevaleceu na CAmara dos 
Deputados. Foi Inteiramente mo
dificado .e substituldo. pelo mos. 
trengo que velo para esta Casa. 

·. O SR. ARGl!lMIRO DE FIGUEI
REDO -. Pouccr Importa, neste 
Instante, . saber a origem do pro
Jeto, que· hoje não pertence mais a 
ninguém; pertence, Sr. Presidente, 
ao Senado; pertence aos Partidos 
que o estudaram; pertence às Co
missões Técnkas que o examinaram 

e aos técnlaos da Admlniltraçio 
Federal. · 

Não Importa· conhecer-lhe a ori
gem para anallsar-lte as vanta-· 
gens ou desvantagens! O que im
porta saber, é · que para o opera
riado brasileiro, · êste projeto, re
presenta o atendimento daS mais 
Justas relvlndlcaçõesl · 

Nenhum operário do Brasil eles. 
eonhece · o .que se encontra enfei
xado no projeto que vamos votar. 
Foi êle discutido nas organtzao&!s 
de classe, nos Sl.Dd1catoa e, ainda, 
na Confederação dos Trabalhadores 
do BraslJ, foi apontado C'Omo; a 
maior das · relvlndlcaç6es dos o~
rários, no momento. 2 essa cl848e, 
bem representada. na Conv~ 
Nadonal, que tem. legitima autO
ridade para. dizer sôbre as vanta
gens ou . desva.nt.gens que a pro
posição lhe atrlb111. · 

Falou o nobre Lider da ·u~ 
Democrática ·Nacional sôbre a oPI
nião do Exmo. Sr. Ministro do 'l!ra
balho, Indústria e ComérC'Io, ])r. 
Fernando Nóbrega, meu conte!T&
neo e amigo. Teria S. Exa. decla. 
rado que a organização dos Instt. 
tutos estaria errada, e que melhor 
seria, no sentido · da organização 
técnica e .econômlco.financelra, se 
unlflC'BSBem essas autarquias. . 

Sr· Presidente; a clmmat&nela 
da amizade de !nfãncla que me: li
ga ao a.tual titul111r daquela Pasta, 
não Impede de declarar em meu 
nome pessoal e no do meu Partido, 
que outro é o pensamento do Par
tido Trabalhista Braslleiro e ou
tro deve ser o pensamento de to
dos aquêles • que ci'onhecem a téc
nica admin!stratlva. 

A· unlflca·ção . dos· Institutos, com 
a complexidade que caracteriza: as 
funções de cada um dêles, com, fi
nalidades e estruturação dlfere'Jltes, 
seria o maior êrro legislativo que 
se poderia. praticar. Ninguém des· 
conhece que, na moderna técntca 
administrativa, a descentralização 
de funções, a especialização . 'de 
funções, a ·concentração de seTvi
ços de natureza. diversa, eom obje-
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tivos e finalidades diferentes, em 
um só e único órgão, seria o maior 
dos atentados ao preceito . do Di
reito . Admlnlsttativo. 

Fala-se que os Institutos têm 
. pecados mortais. Há i!lêles mani
·festa improbidade;· há dinheiros 
deSviados. Essas alegações vêm 
com • o propósito de obstar a Lei 
Ollgê.1lica de Prevldêndla Social; 

-mas crimes, desvio de dinheiros pú
bllcos, males e lnC'orreções nas re
partições públicas não podem ser
vir de l'rgumento para destroir-se 
êsse projeto que significa como 
disse há pouco - o maior anseio 
dos ·trabalhadores do Pais. Se, na 
verdade, há dinheiros públlcos des
viados; se na verdade há improbl· 
dade . nos Institutos, a Unlio De-

. mocrátlca Nacional, em vez de dl
zê;lo, aqui, alto e bom som, tinha 
o dever máximo - como Partido 
de .'()pOsição · construtiva, de de. 
nunclá•los de público às auto
ridades .. . . 

O Sr . . JofkJ VUZasb6aa - ! o 
que tem feito, freqiientemente, da 
tnbu'Jia da. ·câmara dos Deputa
dos · pedindo a nomeação de Co
missões de Inquérito. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
MDO - Se há desvios de dinheiro 
v. EX&. deveria denuneJá-lo em 
ca.r4ter peBsoal,. às . autoridades 
'competentes. Bacharel em Direito, 
o nobre colega · sabe como se deve 
Iniciar processo com o objetivo de 
reprimir c-rimes é punir cr!minosos. 

p Sr. Joflo VUlCZBb6CZB - Para 
. l.s®. o Poder Público dispõe dos ele
mentos necessários, da autorida. 

. de própria a· fim de procurar pu. 
nir os feltos criminosos. . . 

O SR. ARGEMIRO DE FIG.UEI
.REDO . ;_ Não, Sr. Presidente, ne
nhuma autoridade pública poderá 
. C'hesar à finalidade de reprimir 
crtmes e punir orlmlnosos sem a 
inictativa do processo regular. 

O Sr. Joflo. VtllCZBb6118 - Então 
que promova o proC'esso· 

O.SR. ARGEMmO DE FIGUEI
REDO - Sr. Presidente, é o apêlo 
que faço aos nobres Senadores da 
Maioria e aos próprios elementos 
da .União Democrática Nacional. 
Não procrastlnemos a votação do 
projeto. ! a Lei Orgânlea da Pre. 
vidência Social, estudada pelos 
melhores técnicos, por todos os Se
nadores e examinada pelas Comis
sões Técnicas do Senado Federal. 

Be, de um lado, estrutura têcml
. camente a previdência social do 
Brasll, se dá organlcldade à previ
dência, de outro lado, exprime, na 
realidade, legitimamente, as maio
res aspirações do operariado bra
slleiro. CMutto bem. Palmas). 

O SR; PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei
xeira. 

O SR.· LIMA TEIXEIRA- (*) -
Senhor Presidente, poucas vêzes te
mos assistido nesta Casa, um proje
to .tramitar em tantas Comissões 
como o da Lei Orgânica da Previ. 
dência Social. Depois de permanecer 
vârlos anos na Câmara dos Depu
tados, ao chegar ao Senado da Re
públlca, percorreu as seguintes Co
missões: de Ccmstltuição e Justiça, 
de Leglslaçio Social, de Serviço P6:
bllco · Civil, de Economia e de Fi
nanças. Creio que poucas nio se 
manifestaram s6bre êle. 

Vê, por conseguinte, v. Exs.. 
quanto interêsse despertou o Pro
Jeto da Lel OrgA.nica da Prevldên

. ela Social, a ponto de reoober emen
·das ·de todos ·os órgios técnicos da 
Casa. A Comlssio de Legislaçio So
cial, a· que tenho a honra de presl

·dir e em que fui designado Relator 
· da matéria, ofereceu nada menos 
de cem emendas: a de Constltulçio 
e Justiça, mais de doze; a de 
Economia, aclml\ de duas dezenas; 
a de Serviço· Públlco Clvll, vArias; 
e a Comlsslio de Finanças . 

O nobre Senador Joio Vlllasb6as, 
Lfder da .união Democrátlclll Nacio
nal, um dos homens que me habi-

<•> - N4o foi r1vislo pilo ·orador. 
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tuei a admirar, pelas suas qualida
des. de orador primoroso e pelo se'lll 

. alto espirita público; . . . . 

O Sr. Jollo Villasb6as - Multo 
. grato a Vossa Excelência. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
f~, entretanto, afirmativa a que 
nao posso deixar de apresentar 
contradita. 

No inicio do seu.discui'so, S. Exa. 
declarou pel'Elllptôrlamente, que o 
trabalho ora submetido ao Plená
r.io . não era do conhecimento dos 
operários. 

sr. P.residente, estou habll!tado 
. a· falar s6bre o assunto, porque as
sisti à Primeira· ConferênCia Sindi
cal' Nacional, ·realizada no Rio de 
Janeiro. . 

O projeto da Lei Orgê.nica da 
Previdência Social foi analisado de
tidamente pela delegação de traba
lhadores que IA . compareceu, che
gando-se, até, a impr1m1r trabalho 

. minucioso e certo,' esquematizando 

. as emendas que dever.iam chegar 
ao conhecimento do Senado. O C'Ui
dado foi ao ponto de nomear-se co
missão que, representando as Fe
derações e Confederações, manti
vesse . conta to permanente com o 
Parlamento, para a apresentação 
de medidas com as quais f6ssem 

. cor.rlgldos os erros do projeto ori
undo da Câmara dos Deputados. 

Sr. Presidente, nas reuniões que 
tive o ensejo de promover, para ou
vir de viva voz as reivindicações 
da classe operária, pude ver.iflcar, 
com surprêsa, como o operariado 
brasUeiro está identificado com os 
problemas da Previdência Social. 

O trabalho por nós elaborado 
contém a maioria das reivindicações 
dos operários reunidos naquele aon
gresso. Devo aqui destacar a lll'eo
cupação constante dos lideres sin
dicais no sentido de que a organi
zação dos Institutos correspondes
se de tal· maneira à sua confian
ça que os trabalhadores partici
Passem da. sua. dlreção, através 
de eleições em todos os órgãos, In
clusive nos de grau superior, que 

são as Confederaç6es, para eacolha 
de seu representante no Conselho 
Superior, no Departamento Nacio
nal da Previdência · Social e nos 
Conselhos .Administrativos.· . 

O nobre Senador João VUlaabbas 
entre as cons1deraç6es. que teceu 
s6bre a Previdência· Soclal, fêz c:rf
tica ferrenha, aomo é o natural de 
S. Exa., ao · Govêmo e . à cUreÇão 
dos Institutos, chegando a afirmar 
que êstes se constitufam em D1ntlos 
de empreguismo ... Talvez 8.· Eu. 
desconheça que, nos Institutos: de 
Previdência, existêm nada menos 
de. quarenta mu vagas que illáo io
ram preenchidas, 1)!)1' determinaÇão 
do Presidente Juscelino Kubitsc~k 
de Oliveira. · 
~ fazer esta afirmação,· o nqbre 

Lfder da Minoria esqueceu-se ; de 
que nós mesmos, nesta casa, re
cebemos, a todo instante, apêlo dos 
E!tados contra a deficiência dos ,ór
gaos de admtn1stração dos Ins~tu
tos nos Munlcfplos, por falta: de 
funcionários; a própria anecada
ção tem caldo sensivelmente · 

O Presidente Juscelino K~blts
chek de Ollveira preocupou-se; ·so
bretudo, em fazer· ecODOmia,· não 
permitindo que os gastos daquelas 
autarquias ultnwpassassem o limite 
das suas necessidades. . 

Sr. Presidente, o nobre Lider da 
Minoria chegou a afirmar que o 
Projeto de Lel da Cê.mara n.o.lo,em 
nada melhora a sorte do operaria
do no que diz.respelto à assistência 
aos. trabalhadores. S. Exa., entre
tanto, esquece-se de que o traba-

. balho inicial, conforme afirmou o 
orador que me antecedeu, foi· do 
Deputado .Alofzlo .Alves, da lJillão 
Democrática Nacional, e que a 
maior parte do trabalho dêsse ilus

J:re representa·nte foi aproveitado, 
através de substitutlvos apresenta. 
dos· na outra Casa do Congresso 
Nacional. · · 

O nobre Sena.dor João VUlasb6as 
não· pode fazer tais afirmações 
porque S. Exa. teve em mãos; o pro
jeto da Lei Orgânica da Previdência 
Social e,. no decurso do tempo em 
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que o: mesmo tramitou -no Senado, 
não lhe. faltou oportunidade para 
apresentar emendas e corrigir as 
passiveis . falha~ que supõe existir 
no projeto. TOdavia, não o fêz. As
slni, a s. Exa. não assiste agora o 
direito de critica. . 
· . _ Sr. Presidente,- para corresponder 
·aos ·propósitos que orientaram meu 
·Partido -· .é do conhecimento p(l
bllco - o Presidente da nossa agre
miação, Sr. Joio Goulart, fêz ques
tão fechada, por Intermédio do Sr. 
Presidente da Rep'6bllca, de que o 
Congresso Nacional aprovalise ago
ra o projeto, Já que representa uma 
das ·. maiores aspirações do pro. 
letarlado brasUelro. Meu Partido, 
que é apoiado pelos trab9Jlbadores 
brasileiros, desde o llliclo lnteres

. sou-se .pela questão, com o objetlvo 
de posslbWtar aos Institu.tos <!e 
Previdência, meios eficientes e os 
mais amplos recursos para suporta-
rem -~ dlf!culdades que sem dblda 

· advlrao, nao só em face da marcha 
-ascendente iio custo de vida, como 
também para acautelar aquêles 

-q:u.e dependem da Previdência So
cial. 

Al está, ·sr. Presidente, o SAMDU 
- Serviço de Assistência :Médico
DomlcUar e de Urgência - em boa 
hora criado para assistir àqueles 
que necessitam de cuidados médicos 
mais rápidos, não ·só aos associa
dos dos Institutos como ainda aos 
seus · famillares; af estA, Sr. Pre· 
sldente, o SAPS - Serviço de Ali
mentação PÍlbllca e Social - que 
é o setor da aUmentação, propor. 

·clonando aos trabalhadores, atra
vés da boa e barata aUmentação, 
um ·dos requisitos também da as
siStência que cumpre ao Estado 
prestar ao trabalhador; ai está o 
servlco das comunidades médicas. 

Sr. Presidente, o orador que me 
antecedeu, nobre Senador João vu
lasbôas, disse que a assistência mé
dica, mesmo a prevista no projeto 
seria dispersa. S. Exa., evidente
mente, não verificou, no Capitulo 
da Assistência Médica, o .cuidado 
da Câmara, e também do Senado, 

em estabelecer as comunidades de 
serviços, não esquecendo a melho
ria do SAMDU, a melhoria dos ser
viços médicos de todos os Institu-
tos de Previdência. · 

Realizam-se, boje, também con
vênios para a construção de hospi
tais; No meu Estado, por convênio 
com o IAPETC está-se construindo 
um dos malares nosoeômlos do Bra
sil. Verdade é - e devo confes
sá-la - qu.e há uma distância no 
tempo que pode merecer critica; 
porém, o 'hospital está pronto, apto 
a receber doentes. Em Pernam
buco, foi recentemente lnaugu. 
rado um centro hospitalar dig
no de menção. Em Si\o Paulo, ln(l
meros são os hospitais edificados 
pela Previdência SoCial, e em quase 
todos os Estados do Brasll se pode 
sentir a presença dos Institutos. . 

Sr. Presidente, a Previdência 'So
cial é mantida pela contribuição 
tríplice: da União, do empregado e 
do empregador. O Govêrno, entre
tanto - confesso-o - não tem cor
respondido no recolhimento da par
te a que está obrigado por lei, e 
sua. divida, boje, monta a clnqüenta 
e dois bflhões de cruzeiros. Quan
do disse, em aparte ao nobre Llder 
da Minoria, que os empregadores 
também eram faltosos, s. Exa. ln
vestiu de maneira. vibrante, contra 
os Institutos, dizendo que não zela
vam, pela arrecadação. Pedi, então, 
a S. Exa. apontasse na lei um dis-

. positivo coercitivo, que obrigasse, 
de modo enérgico, ao pagamento 
dessas · contribuições pelos empre
gadores. Os fiscais dos Institutos, 
que não têm as mesmas atribuições 
dos do Impôsto de Consumo, multas 
vêzes se vêem compelidos a nio la
vrar autos de lnfrações cometidas 
pelos empregadores. Em verdade, 
recorrendo à Justiça, multas vêzes 
é. tal a delonga, que melhor é en
trar em entendimento, para que pa
guem em parcelas. 

O Sr. João vmasb6as - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA. TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 
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O Sr. João VtlZa8bóas - Diz Vos
sa .Excelência que não há lei que 
obrigue a êsse pagamento. Quando 
a lei conferiu aos Institutos o direi
to à ação executiva para cobrança 
dos seus CTéditos, não foi para que 
se11s procuradores permanecessem 
nas suas repartições, sem exercerem 
suas funções, ou exercendo advo
cacia no civel e no crime, t•m pro• 
veito próprio. A açio . executiva é 
para cobrança dêsses débitos. Por 
conseguinte, não há razão para 
conservarem em débito o emprega
dor Qlle descontou em fôlha a co. 
ta doo seus empregados ~. tem a. 
obrigação de recolher a sua. própria 
contribuição. Sabe V. EJ:a. que o 
não recolhimento das cotas des
contadas em fôlha é apropriação 
indéblta, crime previsto no Código 
Penal. 

O SR. LIMA ·TElXEIRA - Per. 
feito, não há como negar. 

O Sr. Jodo VRlalb6a8- E V. Exa. 
ainda diz que não há lel capaz de 
exel'IC$' pressão sôbre o devedor 
para fazê·lo pagar! 

O SR. LI:MA TEIXEIRA - Pedi 
a v. Exa. me sugerisse os meios 
coercitivos para fazer cumprir es
sas obrigações. 

O Sr. Joll.o Vill63b6as - O que 
há é descaso, e V. Exa. pode verifi· 
car que há, no projeto, artigo re· 
petindo a autorização para o paga
mento parcelado dos débitos. Não 
há razão absolutamente para !Bso. 
Autorizar ou admitir que o devedor 
pague parceladamente seu débito 
é coonestar e solldarlzar-se com o 
crime. A obrigação dos Institutos é 
executar o devedor, forçá-lo, coa· 
gl.lo a recolher aos seus cofr~s 
aquilo Qlle tem o dever de contrl· · 
bulr e também a parcela corres
pondente ao trabalhador. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
podemos negar essas falhas do pro
jeto, e por Isso mesmo estamos pro. 
curando corrJgl.las. 

O que pretendo esclarecer. a V. 
Exa. é que têm curso no Judiciário 
inúmeras reclamaç.ões, lntuneras 
questões que, peJa· demora de deci· 
são, resultam no entendimento en. 
tre o Instituto e o empregador, pa
ra o pagamento parcelado do débl· 
to. . 

Esta a razão de pergu'Jltar ao no· 
bre Senador Vlllasbôas por que :alo 
sugeriu providências · coercitivas, 
quando o projeto tramitou na. Co· 
missão de Le~lação Social. 

O Sr. Jodo VIUMb&u - Porque 
já estão na lei. Não preciso BUgerlr 
o que já está na lei. Acontece, pO
rém, que ainda há pouco tempo vo
tamos um proJeto relativo ~ em
prêsas aerovlárlas, eoncedendo.lhes 
quinze anos para recolhimento do 
débito atrasado. Combati o pro
jeto, mais fui vencido. 

O SR. LIMA TP:tXIIJf.A· ...;.._ Sr. 
Presidente, terminarei já estas con
siderações, pois não quero lnfrlnglr 
o Regimento. Por Isso, depois 11êste 
rápido ·histórico, enquadrarei, den
tro dos preceitos regimentais, ·a 
análise das subemendas oferecidas 
na Comissão de Leglslagio Social, 
pois em verdade o que ·nos Incumbe 
agora é o exame 11as subemendas. 

A Comissão de Legislação Social 
ofereCeU algumas subemeadas, den· 
tre as quais Quero deataear a que 
trata 11a assistênma aos trabalha· 
dores rurais e domésticos, prevista. 
pelo art. 1 '19. Jl: a seguinte: . 

"I - Ao art. 1'19, § 1.o dê'.se 
a seguinte redaçio: 

§ 1.o Para custeio dos estu. 
dos e Inquérito de que trata 
êste artigo, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a a.brir, pelo 
Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, um crédito es. 
peclal dê até Cr$ 20.000.000,00 
<vinte mühões de cruzeiros)". 

II - Acrescentem.ae, modlfl. 
cando-se a numeração dos pa-
rágrafos: -

- O Poder Executivo consti. 
tulrá por intermédio do MJ. 
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nistérlo do Trabalho, lndústrla 
e Comércio, dentro de 30 dias, 
contados da publicação desta 
lei, uma ComiSsão incumbida 

. de proceder, no prazo de seis 
meses, da data. de sua. noml!a
ção, os estudos e. inquéritos 
necessários à. execução do dis. 
posto neste artigo". 

Define, dePois, como deverá. ser 
comi)osta ·a ComiSsão e a maneira 
por que procederá aos estudos. 

Há. outra subemenda. :S: a que dis
põe sôbre a assistência médico-do
m1c111ar de urg&ncla, que continua
rá· a cargo da comunidade de ser
viço. · 

OUtra emenda, Sr. Presidente, é 
aquela que ampara os integrantes 
da ca.tegorla dos &tores teatrais, 
cenógrafos e cenotécnicos. Inclu
sive os clnematogrâficos, . circenses 
e . de variedades, .de radiod~fusão e 
televisão,· profissionais que traba
lham em emprêsas teatrais e em 
"boltes". Manterão êles o vinculo de 
segurados mediante o pagamentq 
de suas contrlbulções, calculadas 
sôbre o valor da média do sal~rio 
auferido nos últimos· quatro me
ses. · · 

Há ainda. uma subemenda ·que 
define de nôvo o que seja agen.te 
de seguro. . o •.. • • 

Estas as subemendas, ·sr. Presi
dente, aprovadas pela Comissão que 
presldo. Têm ·pertinência com o 
projeto e. visam corrigir ·certas fa
lha.s nêle encontradas. · 

Ao conll'lulr, . desejo fazer sentir 
'ao nobre Senador João Villasbôas 
que neste projeto o interêsse é co. 
mum do Partido Trabalhista Bra
sUelro, do Partldo Social Democrá
tico e .da União .Democrática Na
cional. 

· o sr. Jollo Vf!Zasblias - Perfel
:tamente. · 

. O SR. LIMA TEIXEIRA - Dev~
mos emprestar nossa colaboraçao 
sem ter em vista qualquer lnterês· 
se partidário, mas formando um só 
bloco e eon~uzidos pelo lnterêsse 

público - o dos trabalhadores :
porque há. também, talvez em· nu
mero pequeno, trabalhadores, ade
ptos da UDN. 

o Sr. João Vf!lasblias - Talvez 
em número maior do que tem o 
P.T.B. 

O SR. LIMA TEIXEIRA.- Co
nheço meu Partido e sei que tem 
maior número de adeptos. Há, no 
entanto, os simpatizantes do P.sp. 
do P.R. e de outras agremlaçoes 
politica.s com assento nesta Casa. 
Assim, há interêsse de todos os Par
tidos em votar a Lei de Prevldên. 
ela Social para corresponder aos 
justos anseios dos .trabail:hadores 
brasileiros. (Muito bem,· mtttto bem. 
Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. 

O SR. IMEM DE SA - (•) -
Sr. Presidente, o projeto que reor
ganiza a Previdência Social do 
Brasil, sem . dúvida. alguma é. dos 
mais d!flceis e complexos que )á 
tivemos sob a nossa conslderaçao. 
Creio mesmo que a sua vot!IQão .se
rá· a mais espinhosa, a mais deli
cada. Por mais atenção que tiver
mos possivelmente C'hegaremos por 
omissão ou equivoco,· a decisões 
até contraditórias. 

o que desejo fixar -· e estou 
autorizado· a declará-lo não apenas 
em meu nome mas, também, pelo 
eminente Llder da União Democrá· 
'ttca Nacional - é que o projeto, 
Infelizmente, não obstante o enor
me esfõrço e dedicação que · recla
mou; das Comissões e dos Sena
dores, longe está de satisfazer as 
n.ec·esslcladcs de ·uma reestruturll
ção do sistema prev!denclárlo bra
sileiro e, mesmo, de correspon· 
der à expectativa e esperança do 
proletariado urbano. Infelizmente, 
criou-se em tõrno do projeto um 
ambiente de euforia e llus~es, que 
será desfeito e redundará em amar-

(*~ - Nclo foi revlalo pelo oradol'. 
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gas decepções para os que traba- tamanho continental e as suas 
lham. diversidades regionais, o caminho 

'Todo o proletariado nacional en- mais indicado seria o de organizar 
tende que o projeto terá o mérl- Institutos regionais abrangendo tõ. 
to e a virtude quase miritlcos de d815 as categorias profissionais, 
resolver seus problemas mais pre- com uma enorme economia de ser· 
mentes; entretanto, acentuo, com viços e, portanto, enorme economia 
muita ênfase, que êle não encarou no custo da previdência. · 
nem resolveu nenhum dos proble- Esta tese, a meu ver a·preferlvel 
mas fundamentais da Previdência - e tenho em meu. favor &. opiniio 
Social. As questões de estrutura, dos técnicos e a do próprio Mlnis
as questões básicas foram desvia· tro do ,Trabalho, Indústria e Co
das ou contornadas, e nenhuma en· mércio - sequer, foi encarada; e o 
frentada com coragem, com de- momento era êste. · 
cisão. o projeto da Lei Orgânica da 

O próprio Ministro do Trabalho, Previdência Social, que se arrasta, 
Indústria e Comércio, digno Senhor há anos, pelo Congresso, versà m&· 
Fernando Nóbrega, que tão justa- téria, que há vinte anos está na te. 
mente tem merecido louvor e aplau· la das discussões: uma organização 
so da N'ação, dentro do seu Par. que há. diversos lustros ·vem de
tido como nos mais, pelo equ1!1brio, monstrando sua Inaptidão para 
serenidade e elevação com que se atender e corresponder às suas De
comporta., especialmente pela sa- cessldades. Apesar de tudo 1&$o, 
bedoría com que colocou o proble· não se cogitou, neste instan~ de 
ma ao vir a êste recinto; o pró. encarar o problema, a fim de dar
prio Senlhor Ministro do Trabalho, lhe a solução que a técnica, a. ciên. 
Indústria e Comércio, não obstan- cia e a experiência aconselham. 
te a bela exposição que fêz, não Mais ainda, o ·outro problema 
concretizou nenhuma das suas con- focado, ressaltado com esfôrÇo es
clusões e advertências em proposl- pecial pelo Conselho Nacional de 
ções objetlvas. Economia - a tese da separação 

No parecer que tive a honra de da previdência da · assistência -
proferir na Comissão de Serviço também não foi enfl:'entado pa. 
Público Civil, deixei a.centuada a ra. continuarmos no· statua quo 
incapacidade demonstrada tanto antigo, embora se saiba que essa. 
pelo Poder Executivo quanto pelo situação é má e que a asslstên
Poder Legislativo ao tentarem ver- ela social exercida pelos Institu. 
sar a matéria. Uma das teses tun. tos é deficiente, precária e causa de 
damentals, da ,pluralidade ou uni- revolta do operariado. 
dade dos Institutos, foi deixada de o problema atuarlal, outro que 
lado, preferindo-se continua.r no tem de estar na base, na raiz de 
status quo, existente, não obStante todo sistema previdenclário, conti
ponto de vista contrário do Mlnis- nua sendo esquecido, com a obstl
térlo do .Trabalho, Indústria e Co- · nação dos cegos que ainda fecham 
mércio. os olhos para não ver. 

sr. Presidente, outra tese, a meu Desde que os Institutos se constl-
ver das mais relevantes - a dos · · tulram, tem-lhes falecido o CTlté
Institutos Regionais em vez do rio atuarlal. As vantagens, os be
Instituto Nacional único, por neficlos vão sendo concedidgs, de 
grandes categorias - também se. acôrdo com a maré montante das 
quer foi aflorada. justas reivindlcações operárias, no 

Desde 1933, entreta.nto, o técni- ritmo das necessidades das afll. 
co francês Tlssier, que aqui estêve ções que as massas urbanas cur
já recomendava que, tendo em tem; e para êsse alargamento cons
vlsta a situação do Brasil, 0 seu tantc, progressivo, dos benetlclos 
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e·· das ·.vantagens, jamais se tem 
cogitado ·de. considerar .fe a elas 
·couesponde o respaldo, a base atu-
arial. · · 

. . O. Sr; . Paulo Ftmder - Permite 

.V. J:xa. um aparte? · 

o f~B. MEM DE SA - Pois não. 

.. o Sr. Pau.lq Ff!7i4er - Estou ou· 
vindo, com muita admiração, o dls. 
curso proferido por V. Exa. Sinto 
discordar como trabalhlsta, da te
se do nobre colega, com relação 
·aos organismos regionais, para 
atendimento . dos operirios. Num 
Pafs da nossa extensão territorial, 
com o nosso· desiqullfbrio demogr6-
fico, quando ·grandes concentrações 
de papUlaç6es estio no Sul e em 
màls da metade do ·BrasU, que é o 
Brasil setentrional, chegamos à Ir. 
rfsão de contar melo habitante por 
qllil6metro quadrado, há. de convir 
o nobre colega, ficaria o Norte 
desasslstido se adotada a fórmula 
preconizada por V'; Exa. de :nova 
slstem6tlca prevldenélal coni rela· 
çio aos beneficios que a Prevldên· 
cia Social distribui, como organismo 
&sslstenclal. Pergunto a V. lllxa.: 
que ·seria dêsses · Institutos se um, 
·pelo· menos, dêsses benef1clos, não 
· t6ssem concedidos, qual seja o au
'xlllo.doença? · 
· · Sabe v. EXa. que essas autarqllias 
· consomem cifras .astron6mlcas em 
todo o Pais, pa_ra pagamento do 

. seguro-doença. O segurado recebe 
do émpregador, àpenaa os . quinze 
.primeiros .dias e depois, durante 

.. meses e meses de !natividade, é 
pago pelo seguro-doença doa Inatl
tutoa que atinge, repito, cltras as
tron6mlcas .. Trata-se de. modalidade 
assistencial, efetlva, dos InStitutos 
de Previdência. 
L.. . . .. ~···· ~.'. ~ ... 

O SR. IMEM DE SÁ . - Descul· 
pe-me \1'. llxa. mas não estou . dls· 
cutlndo êsse pormenor . 

. . O Sr. Paulo Fender- Censura 
V .. Exa. a assistência? 

O SR. MEM DE SA- V. Exa. 
não percebeu o que eu disse. 

O Sr. Paulo Fender - Então foi 
Jsso. · 

O SR. MEM DE SA -Quanto 
à primeira parte do seu discur-
so ••• 

_o Sr. Paulo Fender - Discurso, 
nao; a-penas aparte. · 

O SR. MEM DE SA - Discurso. 
Aparte, pelo nosso Regimento, é a 
Interrupção breve e concisa. 

O Sr. Paulo Fender- Continua 
V. Exa. a ser reglmentallsta. 

O SR. MEM DE SA - Continuo 
a ser um parlamentar que sabe o 
que é apa~. 

O Sr. Paulo Fender - A sua ma
neira. 

O SR; !MEM DE SA.:.... Diz Vossa 
Excelência, em · seu discurso que 
não aceita o Instituto B~glonal; 
respeito a autoridade do nobre co~ 
lega. 

o Sr. Paulo Fender - Autorida· 
de, não; opinião, apenas. 

O ·SR. MIM Dlll SA .;_ Para 
mim, é autoridade. 

O Sr. Paulo Fender - Obrigado 
a. Vossa Excelência.· 

O SR. MEM DE SA - Fico, po
rém, com a autoi'ldade do Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comér
cio. 

O Sr. Paulo Fender - Autorlda. 
de pelo seu cargo de Ministro. 

O SR, MEM DE SA - Acredito 
não tenha s. Exa. autoridade só 
do cargo de Ministro, nem possui 
V. Exa. apenas a de Senador. 

O Sr. Paulo Fender - Multo 
obrigado. · 
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O SR; .. MEM DE SA- .Tem ain
da· a autoridade da intellgêncla, da 
ctütura. . 

O Sr. Paulo Fender - Que não 
faltam a Vossa. Excelêncta. 

O SR. MEM DE SA ·- Nem ao 
Ministro Fernando Nóbrega. 

O Sr. Paulo Fender - Tenho a 
autoridade da experiência, porque 
ful médico da Previdência Social, 
durante vmte anos. 

O SR. MEM DE SA - O Mlnis· 
tro Fernando Nóbrega, homem 
ilustre e ctüto ... 

O Sr. Paulo Fender - De pleno 
acôrdo. 

O SR. MEM DE SA ...,... · . . . acha 
que a fórmula dos Institutos Re
gionais seria a mais conveniente; 
e com sua ExcelêncJa os técnicos 
que, desde 1932, têm estudado . o 
assunto, no Brasil. 

A respeito da segunda tese, não 
estou focando qualquer dos benefi
cias ou das vantagens, em partlcu· 
.lar. Não estou considerando o 
auxwo,doença, o &uxlllo tal ou 
qual. Refiro-me ao problema atua·. 
riaol. Afirmei que o nôvo projeto 
de lei oontlnua desprezando êsse 
aspecto fUndamental. Dizia., en. 
tão, que os auxlllos, vantagens, be
neficias vão· sendo concedidos de 
acôrdo . com as reivindicações ope
rárias, multo justas, multo sentidas, 
mas que não consideram a questão 
atuarlal, a base econômtca e flnan· 
cetra, que garante a vida do Ins
tituto, conferlndo a seus . associa
dos o conjunto das vantagens já 
transformadas em lei. 

o · .sr. Pa.uZo Fender - Acha 
Vossa Excelência que os Instltu· 
tos não têm autárla? 

O SR. MEM DE SA- Acredito 
que têm; o que digo é que a or· 
ganlza!)ão dos mesmos, não tem 
considerado o que os atuários di· 
zem. 

o Sr. Paulo Fender·- Prote&to; 
dl:scordo de vossa Excelência. 

O SR .. MEM DE SA - Pocleri 
V. Exa. ler, neste folheto, o pare
cer do atuirlo que informou o 
Lfder da N'a!orJa sôbre o aasunto, 
mostrando como contln118Dl. pre
cárias as ba.ses atuarlals. ·e ev1· 
denclando a lnvlabUldade da con

. cessão dos beneficlos, . em taee da 
realldacle financeira doa Institutos. 

O Sr. Paulo Fender - De eàda 
Instituto de per a? 

O SR. MEM DE SA - Com l8so, 
toco no outro problema, a meu ver 
básico e não considerado: . o das 
dividas da Unll.o, e com êle aon
Juga.do, Indissoluvelmente a · êle 
unido, o da forma de eontrlbui
!lio - se triparti ta ou blpartlta. 

O nôvo projeto fechou os· olhos 
para os dois problemas. ·Não· resol
veu a grave questão de como .. a 
União saldar suas dividas para. COID 
os Institutos, as quais j4 ascen, 
dem a setenta .. bUhões de cruzei
ros. . . . 

Desde o projeto do Executivo até 
às emendas e subemendas, não te. 
mos uma .fórmula certa, um melo 
seguro de ver o angustioso Impas
se sequer resolvido, pelo menos 
encarado. Ficou o assunto entre~ 
gue a.o futuro; resolve-se que uma 
Comissão .estude o problema e 
apresente soluções. . . 

Sabendo-se que a Unllo nl.o pa. 
ga; sabendo-se que nio pode . pa. 
gar o que deve... . · . 

o Sr. Paulo Fender :..... E· o em
pregador soneaa. 

O SR. MEM DE sA- .... saben· 
do.se, repito, que a União não pa
g8, .. e que nio .. pode pagar; saben
do-se que, nos avulsos, figura ·a in• 
formação de atuárlo que · afirma 
ser .passivei que o Estado nio pa
gue, não porque não possa,. mas 
porque efetlvamente não deseja; 
apesar de tudo isso, ainda se ln· 
siste ·e se. recai na .velha fórmula 
da contribuição trlpartlta; median· 
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te a quàl nós todos, Executivo e 
Legislativo, hlpõC'l'ltamente, acredl~ 
tamoa venha a Unlão a pagar 
quando ·sabemos que não o tará. 
Cóntlnuamos, então; assentando· o 
ediflclo · s.Obre base, sôbre alicerce 
que sabemos ·falsos e· Inexistentes. . ' ' ~. "'• " ' . : 
: O Sr. Paulo Fender - Permite 

V'. Exa. outro aparte? . ' 

·.O SR. MEM DE 8A - Se tôr 
ap&rte - slm.. Se nio tôr, dese~ 
JarJa desse V. Exa. a satisfação 
à Casa de um discurso, quando lhe 
tbsse concedida a ,palavra. . . 

· O:Sr.·Pa.ulo Fan4er- Critica V. 
Exf:' a. . contrlbuiç~ trlpartlte ... 

O SR. YEM DE. sA ..:.. Não cri· 
tlco; .. mostro; 

. o. sr; Páiao Fender - Seja o 
que fór _,;,V'. Exa. mostra. Veja o 

·I!Obre orador: a perfeição da Pre~ 
vidência Social bra.sllelra repou. 
sa :Justamente nessa trlpUce .eco. 
nomfa. o Govêrno não paga. a sua 
P&rte ;_, dlz V. Exa. e eu discordo, 
porque. paga em parte sua cota -
o empreJa&n' sonega a su,a e,, 
assim mesmo, a~ previdência exls. 
te, como :uma realldade nacional, 
como uma .realldade dentro do di· 

· Yelto . :social brasileiro. 

: O â.' Ml!4 DE a& ;,;_·Se Vossa 
Excelência acha que essaa· Previ~ 
dêncla .Social é uma perfeição ... 

" : . '. . .. 

O 'Sr. Pa41ilo Fimder. ~· Nlci é 
perteiçlo; mas é ·quase,· diante das 
ctrcunat&nclaa.· . - · · · . . .,• . . . . ' 

O BB. MEM DE 8A - Se vossa 
Excelência consldera.perfelta apre
vtdêncta, ·no .Brasil, não: sei para 
que perdermos tempo, tentando me~ 
lhorar essa perfeição. . . .. 

. O Sr. Paulo Fender - Não é 
perfeição mas existe. · 

· o·sa. MllM DE 8A- Estamos 
perdendo tempo; . devemos, então, 
deixar. tudo· como está .. 

· ·.sr. Presidente, o problema conti
nua abandonado. Nlo há base 
a t.uarial e a. precarisslma . base 
atttarlal que existe assenta sôbre 
uma ficção, sõbre uma mentira., 
que todos reconhecemos, mas nela 
continuamos a insistir . 

Não é só. Há, ainda, o problema 
das despesas administrativas. A 
respeito é interessante veritlcar que 
em : 1950, ·o Congresso votou uma 
lei fixando.· 2,5% da fôlha anual 
de salário dos se~rados relativa 
ao ano anterior, o ·umlte para os 
gastos adminJstratlvos das nossas 
Instituições de previdência. 

O fndlce atual é de aproximada
mente 3,70% ou seja 1.20% a mais 
do que determina a lei. · 

Diz o Dr. Severino Montenegro, 
a.tuário do Inst.ltuto. de . Aposenta. 
tadoria e Pensões dos Comerciá· 
rios, que o seguro social brasUei· 
ro tem como uma das faltas gra
ves e tunda.mentals · do sistema o 
excessivo custo dessas admln!stra· 
ções, que reduz os reC'ursos apro
veitáveis para fins sociais e vai 
tornando o seguro cada vez mais 
insustentável. . .: 

"As despesas admlnJstratlvas, 
conclui o Dr. SeverJno Montene
gro, cujo limite de 2,5% l' é ele
:Vadlsslmo, · não encontrando. pa
ralelo com ·os fndices conhecidos 
da. previdência social estrangeira, 
cresceram assustadoramente e vio 
absorvendo · dlsponlbllldades · ftnan. 
celras aprec!Avels que se eagotam 
lniltUmente, porque os nossos ser~ 
viços, : malgrado · a pletora . de · ser. 
vldores: . não · rendem o sufiCiente 
·enquanto, paradoxalmente, o Inst.l. 
tuto necessita de funcionários no 
interior e de elementos especializa
dos para os seus serviços técnicos. 

.Do ponto·· de vista atuarlal e 
fina.ncclro, · serla de tôda a signlfi. 
cação mostrar que não só o sistema 
continuou a repousar ou a assentar 
em falsas ba.ses atuarials, mas, 
se tornou ainda multo mais pre· 
cárlo, multo mais instável, pelos 
novos benefícios e aumento de van
tagens q~ o projeto consagra. De· 

I 
l 
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vo, · a êsse respeito, .louvar. a douta 
Comissão de Legislação Social e o 
eqtillibrló do Senador Lima Telxei-
ra ... 

O Sr. Llma·Telulra- Obrigado 
a Vossa . Excelência. 

O SR. MEM DE SA - . . . que 
neste. caso,. sensivel às admoesta
ções .e advertências do Ministério 
do Trabalho, ·Introduziu uma série 
de emendas cerceando e podando 
um poue'o os· e~cessos que o pro-
jeto consagrava·.· · 

o Sr. Lima Te(zetra :- li: verda
dade; ·obrigado a yossa Excelên-
·cia; · · 

O ·sR• MEM DE SA - Mesmo 
com êsses cortes, que vãa determi
nar desilusões, decepções e amar. 
guras, porque a massa dos associa
dos entende que. o projeto val ser 
uma cornucópia de graças e uma 
caixa de soluções maravilhosas, 
mesmo·asslm ci aíunentodé despesa 
dos Institutos será Imenso. E eomo 
de outra ~arte não · se aceitou o 
aumento da>contrtbulção, para não 
onerar. ainda mais: os salários e os 
custos de.produção; o result111do f~
tal, 'incontornável, é que a sltuaçao 
dos Institutos val se tornar mais do 
que precária: - c&:6t1eoa. . . . 
. A União não paga e continuara 

não pagando a sua parte. 
O Sr, Paulo F671der ·-:-- em parte. 
O SR. 1ME:M DE SA- Quando 

paga é para que se· construam edl. 
fíclos em .Brasllla para. outrem, e 
não para os .AssociBtdos da Pre. 
vldêncla. 

O Sr. Paulo Fsnã6r - Em P.~~te. .. 
O SR. ME:M DE SA - A União 

não paga; as autarquias e serviços 
pú_bllcos_ que funclon!m como pa
troes nao pagam; nao pagam as 
sociedades de economia mista, e 
então temos a CAPFESP - .Caixa 

· de Aposentadoria e Pensões dos 
. Ferroviários - falida,·· sem. pagar 
1is pensões dos aposentados e nem 

mesmo· ·o· salário.mfntmo, e outraa 
obrigações Impostas·· por lêL· ESsa 
pobre Caixa não recebe nem a con
tribUição da . União, nem . dos 'pa
trões, pois grande parte dêatea é 
constltufda por pessoaá ele ·direito 
p'Clbllco :- Estadas, autarquias, so. 
c1edades de economia mista. ISSes 
problemas, no entanto,. não ·foram 
considerados. · · · · 

·o Sr.· Paulo Fender .-:. Permite 
V. Exa: um aparte? 

. O SR. MEM DE SA.'"'-.Com sa
tisfação. 

O Sr. Paulo Fender - O projeto 
estêve no· Senado durante multo 
tempo. ·Por ·que ·o Pa~clo. de. V. 
Exa."não apresentou emendas ca
pazes ·de corrigir os . sén6es a que 
V. Exa .. se refere? . . ' . 

. o SR. 1ME:M DE SA - Já Vi q~e 
.V~ Exa. não leu meu parec:er na 
. Comissão de Serviço PúbUco CiVil. 

O Sr: Paulo Fender ·_. ·Não tlvé 
o prazer. 

O SR. ME:M DE sA - Não é 
'o prazer. 'V. Exa. não teve o. 6nua. 
concordo em que ·não é nada agra. 
dável· essa leitura. Se, porém, ti
vesse feito um esfOrço !Desse senti
do, . saberia; .. 

. o · .. Sr. PaUlo Fender - Que o 
Partido de V. Exa. nlo teve tempo 
de elaborar emendas. · · · 

O SR. MEM DE SA ~ •.• que não 
foi por ·falta de tempo. Devo lem
brar ainda a V. Exa. que tampou- · 
co é uma questão de Parti~os. O de 
V. Exa. por acaso apresentou emen-
. das· consubstanciando as· fórmulas 
desejáveis? · · 

· o sr. Paulo Fe71der - A maioria 
das emendas_oferécldas ao ·projeto 
são de elementos do Partido Tra-

. balhista BrasUelro. · · · · · 

O SR. ME:M DE SA - Insisto: . 
V. Exa. julga que.essas emendas 
consubstanciam a melhor das so-
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luçOe& para o. problema social bra· 
sUelro.? · · . . · 

. o sr: PG!ao Ftmdlw - A melbor 
a~llçlo. ·~e pode ser dada pelo 
.~rlàm~n ... . 

· • ó'Si. :MiM DB SA ~Responda 
v .. , Bxa •. a o melhor que o Partido 
Trabalhlata Brasllelro poderia dar? 

· .. :o Sr. Paulo Fender- a o melhor 
no pior. 

·~o .sa. ·MBK DB SA - Quer. di· 
zer entio que ê o máximo. · · 

o sr. PaulO Fl!flder - :& o me
·lbor , no , pior, de ac6rdo com aa 
cont~DcAnclU ·• da. :.realidade · braal· 

·lelrà; NAO'IiJióra•·voaaa lllxcelêDcta 
que oertaa classes' conservadoras 
Dio se lntereuam· pelo ·problema 
social brasJleiro .. O. patrão que ar-.. reca(la .• e ·. amealba . 08 lucros ex
tra.ófdtliirtoa nAO·. deveria; contri
buir· apéllas · com uma· parte, em 
ipaldade . ele condlções , com . o po. 
bl'e · oper6rio. Deveria contribui~ 
em dllbro. · 

' ' . . ' . . 
. :· O a. :MJ!lM DE SA . .:.... E .propôs 
o partido de V. Ex&. Isso? 

• o' sr., ~auio F~ - ~ co~tln. 
gências brasUelras não.· .. permitem 
reformas essencJa1s. Ba.temo.nos, 'em primeiro lugar, pelas reivindica. 
'Q6ea, depoiS então, pelas .reformas. 
Se V. Exa. t6r vivo, verá~ · 

. -0 àa; MlU4 DE SA . - 'Espero 
êtn Deus. que esteja vivo, pois nAo 
deve tardàr mu1to. · . 
· O partidO de V. ·~xa .. cresce e, . 
eili breve, estar' com o· .Poder .ln· 
telro · nas mloa. : : · .. 
, o . Sr. PaUlo l'tWUler - :& uma 
revoluçio em marCha. · 

. O SR .. Mm! DE sA - Creio que 
será multo em breve. · · 

O Sr. Paulo Fender - V. Exa. 
·se Ylver, verá. 

O SR. MIM DE SA. - Asl!m 
espero. Nio ·preciSo de muito tem
po pois será breve, n!o é? 

O Sr. Paulo. Fender -O tempo 
social não se coaduna com o tempo 
tisico. a lmprevlsfvel; não ae mar.; 
ca pelos ponteiros do relótlo. 

· O SR. MBM DE SA ~ A revolu· 
çio que estl em marcha deve che
gar breve com ou sem barbu. 
. . O Sr. P®Zo Fer&4er ,;__ V. Bxa. é 
quem está atlarbado com a minha 
lntervençf.o. · · · 

. () SB. MBM DB 8A. ...;. Precisa tl
car bem claro' é que o Partido 
~abalhlsta BrasUelro deu o me· 
lhor que tinha. AsSim pensa Vossa 
Bltcelêncla. · 

· o Sr. Paulo Fender - Deu o me. 
'lhor. sim, dentro das . Cl'ontlngên· 
elas.· 

O. SR. MlW DE SA. - Estio 
aqui consignadas aa . maiS perfei
tas • e eerebrlnas soluções que o 
P. T. B. poderia oferecer. · · · 

O Sr. Paulo Fender - D!Bcordo . 
Não são as mais perfeitas; aio as 
posslvels. . · · . ·•· · · .. · . · 

O SB. MIM DE SA •- Dentro 
portanto, da· realidade, ê . o que 
há. de mélhor. Está aqut· a aa. 
bedona do..P· .. T. B.; e eu. deleJo 
se. fiXe multo bem lato, que conate 
dos Anais do Senado que êste pro
Jeto conàiBDa as soluç6es do P • T. 
iB. · para· o momento atual do 
BrasU. · Entendo que nio -810 das 
melhores. · 

· o Sr. Paulo Fender. - Nem o 
entendimento de.V. Exa. é o me-
lhor. · 

O SR. MEM: DE SA. - Eu disse, 
no parecer: · 

"Se n4o f6Bse a. pressa com 
que se tornou necessdrlo ·votar 
imediatamente a. Lei Ortl4nf. 
ca da Preuid8ncta tltante do 
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tltllefo dt& ma.tl4 trab«llulllora, 
~e IIII)J6e H ter com ela a so
lugllo de todol. os aBUB angus. 
~ea problemus - vil fluslo 
que 111 vai dafart.er .Uo Zol/0 se· 
ta poat4 em flfgor. a nova ZBf ..... 

, tenttuiamos .. convocar os, téc· 
niCoa em 4dmtmstrag4o. 1J4ra a 
tmtltulgfo lflue datem4, . cer. 
to• llB que eltGmmo. lançando 
as bGses . de uma . verdadefra 

· ~ .• diferente dt& (lU8 
. ez~~te, llBfjcCt4rl41 .e com. "' 

dBBPe.tlll·. 4dminlarr4ttvtl8 con. 
: aumfncfo grandtl parte d4l r~ 
'"""' fiMncelrlll destlntJc148 

. 40 ~gamento doe ·. aeguros so-
. ci411'. . •· ... 

· li que eu, Senador de Oposição e 
a própria Cozmsslo de Serviço Pú· 
bllao Clvll . Dlo clls~oa de ·ele
mentos.para fazer brotar de n0110s 
cérebros, ·por lnsplraclo ·divina, · o 
que seria desejivel; !'ara o que 
lmaBiDo' ae devera fazer, aerla pre
ciso· convocar os técnicos ·e, atra· 
v6s de trabalho profundo, consci
enQIOIIO, Arduo,· aem preocupagões 
demarórtcas; aem preocupaç6es de 
cllenteJa eleitoral; nem de cliente. 
la de em))l'eBU!amo, Dem de ·vivei· 
ro de filhotes· polftiC'OS, através de 
estudo severo de homens competen
tes, naolonafs e ' estrangeiros -
porqlie nlo bA•nenhúma verronha 
em pedlr, por exemplo, o · aUxillo 
e as lVA!s, dos . técnicos da Orga
nllaçio Internacional do Trabalho 
- através da experiência nacio
nal e mternacloUl, . atrav6a de 
uma elaboraoio .• consciente, . che
. rarmos a um proJeto de lei que do 
ficasse como êste, repetindo os 
erros acumulados do passado sem 

. enfrentar nenbum dos males e das 
crises conbecldas · do desastre ela. 
Previd6Dcla Social no Brasil. 

o 8r. Cotmbrt~ Bueno ;..... Permite 
v. Elr:a. um aparte? 

O SR. ·MBM DE 8A - Com pra. 
zer. 

O Sr. Coi?Mra Bueno - v. Exa. 
que eatá comentando tão bem a 

organlzaçiO .. dêste . 'projetá :. . nio 
acha ·que essa. funQio' 'é· mUlto mata 
executiva que.leglslatlva? ·o Poder 
Executivo tem. todos os:mefos.para 
êsse trabalho, Inclusive, um corpo 
de atuirios e bem .. ·PQ4erla, como 
v. Exa. lndlca, convocar italianos, 
lndlscutlvelmente oa melhores têc
Dlaoa no assunto. Nio aer1a uma. 
tu.noão · profundamente . executiva 

· mandar-nos êsses projetos, Ji com 
t6das as mtn6clas · e .. estudos, para 
nós apenas o burilarmos e adaptar
mos 1 realidade nacional? .. · .. · · · 

o SR. MBM DI SA ;__ Bltou de 
pleno acôrdo com. V •. ~u; PeJIIO 
que lxecutlvo e Legislativo elevem 
colaborar intimamente .numa tare· 
fa dessas: ·· • .. ·· ... . . · · · · 

·· · No regime parlamentar, .em .que 
vivemos,· .. há . entrosamento · pertelto 
entre Executivo e LegiSlativo: Tem
se dlto que, neste rertme, o .Bzeeu.
tlvo lerl8la e· o· Lesl&Iatlvo execu· 
ta; tal a ,interdependência; màB, 
mesmo no rertme presid~ncJal, pen. 
so que trabalho dessa natureza de
ve assentar em. ·bases· fornecidas 
por assessôres e especialistas de 
que só o Poder ·~xecutlvo dispõe; 
e sôbre a experiência e as basea. em
pfrlcas e~ ctentffica.s· que o . Poder 
·Bzecutlvo· pode oferecer é ,QlJe .o 
Legislativo trabalha com mais se• 
gurança, com. mala. clarlvl~êncla e 
com· mals ·posslbWdade de co. rres-.· 
ponder ao bem eomum. · 
· Sr.·Presldente; Senhorq SenadO• 

res, Dlo preclso'·'ir ·além. ·Queria. 
apenas fixar êste ponto: o projeto 
tem'multa ,coisa de bom; hA multo 
esfôrço · apreclivel no·· sentido· de 
melhorar o que éldste, mas êle nlo 
encarou nenb11JD· . dos· .•: ·problemas 
fundamentais. Assim,· a causa dos 
males· eltlstentes. perdura, ··aarava· 

"da, e as decepçl5el que se vlo ·acu
mular devem reealr nlo a&bre todo 
·o . Poder Lellslatlvo, · maa, princl· 
·paJmenté, sAbre- o Executivo · e a 
·Bancada. do Partido -Trabalhista 
Brasileiro que reivlndlca com mul
ta justiça, a responsab1Jldade dêsse 
trabalho. (Mufto bem/ · Mufto 
bem!). 



. O SR. PRESIDENTE - Sendo 
eJldente. a falta de nómero, vou 
encerrar a sesslo. Designo para a 
de amanhã a serulnte .. ' 

ORDEM DO DIA .... ·... . . 
· 1 -··Votação, em discussão ún!

. ca; do Projeto de Lel da Câmara 
número 10, de 1958 (ll. 0 2.119·58, 
na Câmara) , que dlspõe sObre a 

. estrutura admlnlstratlva da Pre
. vidência . Soclal e .dá outras pro· 

vidências (em regime de urgên· 
cia, nOB. têrmos. do .art. 330, .. 1etra 
c, do Reglmento Interno, ·em vir
tude do . Requerimento n. !> 103, de 
1980, dos Srs. Senadores Moura 
Andrade, ArgemJro de Figueiredo 
e Benedlclio Valladares, respectiva. 
mente Lideres da Maioria, do PTB 
e do PSD, aprovado na sessio de 
23 ·~o. mêa em curso), tendo Pa. 
receres (sob ns. 4'1 a 51, de 1980), 
das. Comissões: de ConstitUição e 
.Justiça, favorivel ao projeto com 
as Emendas que oferece de ns. 1 
.CCC.T>. a 12 CCCJ); da Comlsalo 
de Legislação Soclal, favorável ao 
projeto e às Emendas de ns. 2 -
3 - 8 - 9 e 12 (CCJ) ; contrâtio 
às de ns. 4 - 5 - '1 - 10 e 11 
(CCJ) e oferecendo subemenda à 
de n.o 1 (CCJ') e novas Emendas 
de ns.' 13 (CIISJ .a 112 (CLS); da 
Comlssio de .. Eoonom1a, favorãvel 
ao ,projeto e . às Emendas de ns. 
:a ...;. 3 - 4 ·.;.;... 8-., -a- & e 12 
CCCJ>; à subemenda à Emenda 
n.o: 1 (CCJ): 13 a 22, 24 a 35, 3'1 
a 411, 4'1 a 52, 54 a 58, 82 a 84, 88 
a 8t, 71 a '13, 75 a. 82, 84 - 88 a ae, 
. 91 .:.. 92 - 94 a 98, 100 111 105, 109 
a .lU· (OLS).; contril'lo às ele ns. 
5 .;.;... 10 é 11 (COJ) e 23 - 38 -
.48 .;.... 53 - 59 a. 81, 74 - 83 - 90 
- f3 - 99 -108 - 108 (CLS) e 
oferecendo . subemendas às de ns. 
85 • ..:... '10 - 85 e 107 CCLS) e novas 
Emendas de ns. 113 <CE). a 139 
(CJ!l) ; da Comissão de ServiÇo Pú
bUco, favorivel ·ao projeto e às 
Emendas 12 (>CCJ) ; à subemenda 
à emenda n. 0 1 (CC.T); 13-45-
82 a 84 - 87 - 70 - 72 ..,.. 73 -

75 ...:... 78 ...;. 79. a 85 - 91 - 92 -
94 "'- 95 a 98 - 100 a 102 - 108 
e 111 <CLSl; às de ns. 123 - 126 
- 129 - 130 - 134 - 135 e 138 
(CE): contrârio às de DS. 123 -
126 - 129 ...:; 130 ...;... 134 - · 135 e 
136 (CE): contrário às de ns. 6-
8-9- 74 - 88- 93 e 109 (CLS) ; 
às de ns. 117 - 128 - 133 e 139 
(CE) ; considerando fora de sua 
competência as .de ns. 2- 10 e 11 
(da CCJ> : 14 a 44 - 48 a 60 -
99 ....;. 103 a 105 e 112 ·(CLS); 114 a 
118- 118 ... 120 a 122 - 124 --· 
125 e 137 da. (CE) ; ofere·cendo ·SUb· 
emendas às de ns. ? (00J); 61 
- 65!- 66 -~68- 69 -:.71- 78 
- 77 ...;. 87 a. 90 - 107 -..:. 108 e 
110 da CLS; 113. - 119 - 127 -
131 ....:.. 132 e 138 (CE) e oferecendo 
novas Emendas . de! ns. 140 a. 158 
(CSP); da: Comissão de Finanças, 
favorável ao projeto e às Emendas 
2-3-4-8-.8-9e12 
(CCJ> ; à ·subemenda à Emenda n.o 
1 (CC.J) - 13 a 221 - 25 a 45 -
47 a .52- 54 a..S8- 62- es: à 
subemenda à Emenda n.0 70 (CE>, 
73 a 74 - 78 - 80 a 88 - e1 -
92- 94 a 98 -·100 a 104- 108 
- 109 a 112 CCLS); 114 a 116 -
118 ... 120 - 121 - 123.- 128· a 
130-133 a.137 (CE): às subemen
das. à Emenda n.o 7. (CSP); 81 -
.85 (OSP), 68: CCSP),: 68 (CSPl, 
70: (OE), .1.•·.subemenda; (CSP) 
à Emenda '1'6, à subemenda (CSP) 
77 - 87 a 90 (CSP), subemenda 

. (CSP) à. .Emenda 107; às sub
emendas (CSP), às Emendas 113 
- 1111 .;... 131 e 138, Emenclas 140 a 
· 142 - 145· a 158 .(OSP>; contrá
riO! à.a <ie ns. 5- 10 e 11 <ia CCJ; 
23-24-38-48-53-59-89 
- 80 à 2.a subemenda (CSP) à 
Emendà '11- 75..;.. 93- 99.- 105 
- 108 <OLS) - 11'1 :..... 126; à sub
em~mda (CSPl à. emenda 127 e 132 
e à Emenda 139 (CE>; 143 - 144 
(CSP> : oferecendo subemendas às 
de ns· 84 - 8'1 ~. 69 - 79 (CLS) ; 
122 - 124.- 125 (CE) e novas 
Emendas de números 159 a 182 
(CP') e tendo também pronunc1a· 
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mento das mesmas Comissões sõ
bre as emendas . de Plenário. 

2 - Discussão itnlca do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 3, de 1960 
<número 2.221, de 195'7, na Câma
ra) , que aumenta o efetlvo da Po· 
licla MilltM do l>l&trlto Federal e 
dá outras providências, tendo pa
receres favorávelS das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Segu
rança Nacional e ·de FIDanças. 

3 - Discussão útúca do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 21,' de 1960 
(n,o 3.992, de 11158, na Câmara), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judlclárlo - Su
premo 'l'rlbunal Federal ....;. o cré
dito especial de 011 1.953. 348,00, 

para pagamento de funcionários, 
tendo Parecer Favorável; sob n. 0 . 

144, de 1980, da Comissão de Fi·· 
nanças. 

4 - Primeira d1struasão do Pro
jeto de. Lei do senado n.0 31, cie 
1959 (de autoria do Sellador Mil· 
ton campos>, que estabelece pra
zo para provimento . dos cargos 
públlcos, tendo Pareceres ravorli.. 
veis, sob ns. 132 e 133, de 1980, 
das Comissões: de ConstitulçAo e 
Justiça e de Serviço Públlco ClvU. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a . sessão aos 10 
minutos do dia 8. 

:o. 



2'7.• Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura, .. 
· em 8 de abril de 1980 · 

PRJ!lBIDaNCIA DOS SRS. CUNBA 1\UlLLO lll NOVAJIIS FILHO 

As loi horas e 30 ntinutos, acham. 
se · presentes os Senhores Senado. 
res: 

CUJiha MeDo. 
Vlvaldo I,lma. 
Paulo 'Fender. 
ZacharJas de ABBumpção. 
Lobio da Bllvelra. 
Vlctorlno J:l'relre. 
Sebastlio Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Fausto cabra!, 
Fernandes ,Távora. 
l&enezes Pimentel. 
Sérslo Marinho. 
.Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro de Flguelredo. 
João Arruda, 
:Ruy carneiro. 
Novaes F1Iho. 
Jarbas llaranhiD. 
Barros Carvalho. 
Freitas cavalcantl. 
LOurlval ll'olltea. 
Herlbaldo VIeira. 
Ovldlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attlllo Vlvacqua. 
Ar1 Vlanna. 
Jjt!ferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
:Mlguel couto. 
Calado de Castro. 
OUberto Marinho. 
.Afonso Arlnos. 
:aenedlcto Valladares. 
Lima Oulmaries. 
lldlton Campas. 
Moura Andrade. 
LIDo de Mattos. 
:Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 

· Tactano de !&ello. 
João Vlllasbôas. 
Fernando correa. 
Alô Guimarães. 
Nelson l\laculan. 
Francisco. Gallottl. 
Saulo · Ramos; 
Daniel Krleser. 
Mem de Sá. 
Guida Mondln. - (51)· 

O SR. PRJ!lSIDENTE - A llsta 
de presença acusa o compareclmen
to de 51 Senhores senadores.· Ha· 
vendo número legal. está aberta 
a sessão. 

Val ser Ilda a Ata. 
o Sr, Segundo Suplente, ser

~tndo de Segundo Secretárto, 
procede à leitura da Ata da 
sesstfo antertor, que, posta em 
dfBcuas6o, é sem debate apro. 

. vada. 
O Sr. QtuZrlo secretárto, ser

vtndo de Primeiro, dá conta do 
8eg'"nte 

EXPEDIENTE 
Avtso 

Do sr. MJnlstro da Fazenda, n.o 
380, nos seguintes têrmos : 

AvfBo 
n.0 380 de 5 de abril de 1960 

Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de comunicar a 

V. Exa. que êste Ministério está 
env!dando esforços no sentido de 
serem· ultimados os esclareclmen. 
tos a que se refere o Requerimen
to n. 0 59, de 1959, da autoria do 
Sr. Senador Llno de Mattos, parn 
Imediato encaminhamento a essa 
Casa do Congresso. 

I 
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Aproveito a Qportun1clade para 
renovar a V. Exa. os protestos da 
minha alta estima e dlattnta con
sideração~ - Paes de Almeida. 

Dl-re conhecémento ao Re. 
querente. 

O/feio 

Do Presidente do Instituto dos 
Advogados Braslleiros, como segue: 

Rio de Janeiro, 31 de março de 
1980. ! 

Senhor Vice·Presldente: 
Tenho a subida honra de me di

iigir a V. Exa .. para confirmar, pe
lo presente, o telegrama que tive 
a honra. de dlrlglr a V. Exa. em 
30 de maroç corrente, do seguln· 
te teor: . · . . 

"Com referência Projeto Lei Câ· 
mara Deputados n.0 3;235.D de 
1953 vg que cuida Previdência so
cial Advogados vg vimos manifes
tar nossa opinião contrária apro
vação referido projeto por consi
derá-lo inconstitucional e · tecnlca. 
mente Imperfeito . vg razões mails 
do qne suficientes. para sua rejel· 
ção pelo Senado Federal pt Ante
cipadamente gratos atenção dls
pellllar presente opln1ão pt Insti
tuto Advogadloe Brasileiros. - Otto 
Gtz Presidente -- Carlos Dunshees 
Abranches, Primeiro Secretário. 
· Espero• que V. Exa. se digne dar 
conhecimento aos Senhores Sena
dores rfo pensamento .dêste Instl· 
tuto quanto ao Projeto da Câmara 
dos Deputados n.~ 3. 235.D.1953, que 
no Senado Federal, tomou a deslg· 
nação: "ProJeto de Lei da Câmara 
n.o 8, de 1980". 

Ao ensejo, reitero a V. Exa. os 
sentimentos de meu alto aprêço 
e distinta consideração. -Dr. p_tto 
Gil, Presidente. · 
. O SR. PRESIDENII'E .:..._ Está fln. 

da a leitura do Expediente. 
Tem a palavra. o nobre Senador 

Fil.usto Cabral, para uma comuni
cação. · 

O SR. . FAUSTO CABRAL · -
·(Para uma comuntcaçcfo) - Sr. 

Presidente, recebi de Fortaleza o 
telegrama que passo a l~r. para co
nhecimento dos nobres colegas : -

! 

"Os Funcionários . da con· 
tadorla Geral da República, 
lotados na Delegacia Fiscal, na 
Altlndega de Fortaleza, e nos 
correios e Telégrafos do qea
rá, · unân1memente distingui. 
ram v. Exa· para, em. nome da 
classe, agradecer a todos, os 
Senadores. a . dedicação dlspen. 
sada para a breve aprov~çio 
do Plano de . Classificação de 
Cargos. . Rogamos traD81J!.ftlr 
particularmente o teatem1Ulho 
de nossos agradecimentos :aos 
Senadores Jarbas Ma~o. 
pelos relevantes serviços pres. 
tados · à numerosa classe i de 
servidores . públlcos e A,uro 
Moura Andrade, pela mantllra 
afável como defendeu os j~tos 
direitos. do Govêrno e dos tun· 
cionárlos dentro do Plano: de 

· Reclasslficaçio, numa verde.. 
delra demonstração de co~e. 
cimento de causa, bemad~ e 
desvêlo . que caracterizam .um 
grande Llder do Govêrno, A 
v. Exa., também, a.: nOBSa sra
tldão. Pela Delegacia Fiscal: 
José Bezerra de Menezea. Luta 
Albes Monteiro, Milton Rodri
gues, MI(IUel Leite Pinto, iosé 
Monteiro Alves, Lutz Fra.ncelt. 
no de Oltvtftf'a, .Ralmundo 'No. 
nato B· e SUvu, . Joao Mczrfa 
Pontes Medeiros, Nivardo :su. 
va, Mário Pinto de Castro,- Vai. 
ter Carvalho Cirlno, Maria Es. 
tela Gomes I'lnhetro, Marl4 de 
Lourdes Araújo, Eudócfa Bar. . 
reto Souza, José Marta Barbo· 
sa, Marta Zulefde Pereira,. Se. 
b4Btfllo Carlos B. Silva, Cre. 
mfJda Gaspar Perlflra; pela AI. 
fAndega de fortaleza·: ~ai. 
mundo Verfsstmo Melo,·.Luis 
Cam6es .. catunda,· pelos Cor. 
relos e Telégrafos: Luiz Ltbera. 
to Aguiar, Américo Gcmdtn No. 
guefra,. José Ribeiro Brito, Ma. 
noel Anastácio Pontes, Maria 

,, 
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. Valàaliz Moura Freire, Rosen. 
vez Magalhães Oliveira. 

Era o que me cabia dizer. (MUito 
bem !J 

.• 

., .o· SR. PRESIDENTE - Conti
nüa a hora do Expediente. Tem a 
palavra o nobre Senador Afonso 
Ariilos, primeiro orador Inscrito. 

O, SR. AFONSO ARINOS - Se
nho.r Presidente, prezados Colegas: 
na véspera de me ausentar do Bra
sU .para, em companhia do Sr. 
DePutado JAnlo Quadros, Uustre 
candidato ® meu Partido à Pre
sidência da ·República, e numerosa 
comitiva, empreendermos uma via
. gem de observação à Repúbllca 
·de Cuba, atendendo a convite di· 
rlgido a S. · Exa. pelo Govêrno da· 
quele pais, anunciei aos meus ilus
tres' Pares â lntençlio que tinha 
de, tio logo regressasse ao Rio de 
·Janeiro, vir à tribuna desta Casa 
·do Congresso, a que tanto me hon
ro de pertencer, a fim de oferecer 

-aos 'senhores Senadores um rela
to, tanto quanto passivei Imparcial 
e objetlvo, que contivesse as ln· 
formações. que me parecessem mais 

.mar.cantes, recolhidas no decurso 
desta viagem. 

·Era minha Intenção, Sr. Presi
dente, vir à tribuna para êsse efel. 
to. poi'ém. considerações posteriores 
e, sobretudo, a sugestão, para mim 
tão honrosa do meu nustre colega, 
Senador Llno de Mattos, fizeram 
com que revisse essa deliberação e. 
hoje. me· manifestasse sôbre assun·. 
to diferente, ou seja, o problema 
angustiante da discriminação ra
cial. na .Africa do Sul, deixando, 
para outra oportunidade. o rela
tório que queria fazer ao Senado, 
verbalmente, a respeito da viagem 
a Cuba. 

Com efeito, acolhi,· com satisfa
ção a lembrança dei nosso eminen
te companheiro. representante do 
Estado de Slo Paula·, porque me 

·parece que é chegado o momento 
de nosso Pais afirmar enérgica
mente, com li.ltldez ·e autoridade, 
no campo das relações lntemaclo. 

nals, aquela posição que. grraças 
a Deus, tem sido a no.ss.a no decur· 
so da já longa mstórla brasileira, 
no que tange à politica de Integra. 
ção racial e de fraternidade entre 
as diversas raças que constituem o 
substrato da nossa população. 

Se pode a Democracia brasileira 
oferecer ao mundo um exemplo e 
um titulo de glória; se pode a nos
sa cultura - tomada a expressão 
cultura no seu verdadeiro e mais 
amplo significado sociológico - ser
vir de mod.êlo à observação dos 
povos, sob outros aspectos mais 
evolufdo,s que o nosso, não há dú. 
vida alguma que o campo dêsse 
exemplo, o campo dêsse incitamen
to; que o campo dessa orientação 
que o Brasil pode de fato., ofere
cer ao mundo, é a maneira por que 
resolvemos, entre nós, de forma ad· 
mlrável, o convivia amistoso entre 
as diferentes raças do nosso povo. 

.Hoje, o assunto dà discriminação 
racial atende e atinge a tnegável 
Importância lnternaelonal. . 

Não sei, Sr. Presidente. se os 
estadl.stas, se os ilustres dlrlgen
·tes das grandes potências demo. 
crátlcas, terão tomado na devida 
contra êsse fato singelo, porém lrre
movivel: o de que. 'à proporção que 
as nações afro~aslátlcas adquirirem 
pêso e presença no.s concillos e 
nas deliberações lnternaclonal,9, ca
da vez mais significativo se Irá 
tornando o problema da integra
. ção racial em todo o mundo. Não 
é passive! não se apercebam as 
democracias ocldental.s de que, à 
medida que a China, a :fndla, o Pa. 
qul.stão, a Indonésia, o Oriente Pró
ximo, tôdas as novas nações que 
desabrocham no velho aolo africa
no, adquirem personalldade inter
nacional e comparecem às delibe
rações q,ue dizem respeito ao des
tino do mundo, em número cada 
vez mais impressionante e com im
portânela cada vez mais lndlscu
tivel; à proporção que Isso ocorre, 
não .se pode deixar de localizar, 
no primeiro plano das preocupa. 
ções mundiais, o problema da d.ls. 
criminação racial, porque êsses 
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paises, que emergem para a luz do 
destino lntemaclonal, . cuja . tOrça 
se revela de· torma tão indlscuti. 
vel, são constituidos exatamente, na 
sua esmagadora maioria. por parti· 
cipantes de raças que não são a 
branca. São nações amarelas, são 
nações Indianas, são nações malá. 
las, são nações africanas· 
· sr .. · Presidente, temos que fazer, 

portanto, a interrelação ;dêsses .dois 
problemas - a importãncia de 
tais paises na vida lntemaclonal, 
hoje reconhecida, e tão. reconheci. 
da que tôdas as grandes potências 
lhes disputam a amizade e coope
raçãQ, é o fatõ que não poderemos 
mals·lgnorar de que, para tratar 
com . esia.s nações, temos que fazê· 
lo em têrmos de igualdade racial, 
sem o que .sua colaboração esbarra 
em um obstáculo lnlclal, que tudo 
poderá levar de roldão. 
. Essa questão já fôra entrevista 

pelos admiráveis delineadores da 
Organização das Naçõeà Unidas. 
aquêles que traçaram os Ilneamen· 
tos inaugurais da Carta. de São 
Francisco.. · 
. Não devemos, . com efeito, perder 
de vista que um dos objetivos ba· 

· sUares das Nações Uniqa.s, defini· 
do e .constante de um dos seus pri. 
melros artigos, é precisamente o 
de Incrementar a prática das liber
dades humanas e dOs dlrelto.s fun
damentais do homem.· 

sr. Presidente, sabemos todos que 
êsses direitos humanos e essas ll· 
berdad.es fundamentais foram obje. 
to, de longo, penetrante, compleXIC• 
estudo, de que se incumbiram algu. 
mas das grandes personalidades da 
ciência. Como primeiro resultado 
dêsses esforços. fOi redigida a De· 
claração dos Direitos do Homem 
das. Nações: Unidas, aproya~a na 
Conferência de Par.IB, na Asaem· 
bléia Geral reunida na capital 
francesa, a · lO de dezembro . de 
1948 .. No· texto dêsse documento 
memorável, que foi adotado sem 
nenhilma voz contrária, sem ne
nhuma . posiçã9 de hostUidade, fi· 
caram deflnidos em palavras mo
delares, lapidares, os Direitos do 

individuo e as liberdades funda· 
mentais do homem. 

Sabemos que entre êsses direitos 
e essas liberdades incluem-se al- · 
guns que dizem respeito, exataml!n· 
te. às garantias que neste momen
to estão. sendo postergadas bru
talmente, sufocadas, agressivamen
te negadas às massas negras da 
União Sul-Africana. · · 

O· fato de a Declaração doa Di· 
reitos Humanos, emanada das Na. 
ções Unidas, ser uma simples de· 
claração, e não se ter ainda cons. 
tltuido . em .. Tratado, em· lnstru· 
menta jurídico regular de Conv!'n
ção IJitemacional, não tmpllea, na 
oplnJão de numerosos juristas, : na 
sua falta de eflcá~ia, A<J, contrá1,'1o, 
sustentam vários· ·lntemac~ 
tas de renome que a clrcunsto.ncla 
de estar consignada no texto : da 
Carta das Nações Unidas a .obri
gatoriedade da Organização .defen· 
der os direitos humanos e as.llber
dades fundamentais; o fato de :ter 
sido um órgão das Nações Unidas 
o filcumbldo de redigir a Declara
ção. que . enumera e ··define êsses 
direitos e essas llberdades·, são por 
sJ sós sutJcfentes para assegurar a 
pronta e automática exeêução :da 
Declaração, como ·se de um ,Trata. 
do fOsse cogitado. .. · · 

Há,· ainda, uma outra circunstân
cia, que. me parece de relêvo para 
que o Senado . Brasileiro, o · Con. 
gresso. Nacional e o Govêrno · do 
nosso "Pais tomem posição de lme· 
diata defesa dos postulados das 

· liberdades humanas. no que tan
ge à discriminação racial. Esta ou. 
tra ~eo~lderação é a existência de 
uma Convenção, da qual somOB ra
tificadores e signatários,· Conven
ção essa que coloc~~o, entre os cri
mes do Direito Internacional, o que 
se chama a prática do genocfdlo. 

o sr. Mem de Sá -Multo bemr 
. ' 

O SR. AFONSO AlUNOS - Em 
1948, as Nações .unidas declara. 
ram que o genocidio é crime inter
nacional. Em 1948, foi adotada, pe
la Assembléia das Nações Unidas, 



a Convenção, .que proscreve e ful
mina o genocidlo. 

Tlve a honra de ser, na comls. 
são de Constituição e Justiça da CA
mar~ dos DeputaciOB, Relator des. 
s~ convenção que trata do senocl
dlo ·como crime Internacional, Pu
de oferecer, em nome daquela Ca· 
sa do · Consre.sao Nacional, parecer 
pela Imediata · ratlflcaçt.o do Go
vê~ BraBlletro, o que logo depois 
fêz o .Senado e levou nosso Pais a 
rat~ficar o Tratado que proscreve 
o senocldlo. . 

Ein 19111, eBSa convengAo entrou 
em ·vigor, noa têrmos da Carta das 
Naç6es Unidas, porque ela tinha 
atln!Pdo a um n'ámero Dl1nlmo de 
Pai$es signatários, que haviam pro. 
cedidos aos neceBSárlos lnstrumen· 
tos 4e ratificação- vinte paises. O 
que deaejo acentuar perante o Se. 
nado é que, em tlns do ano paBSa. 
do ·ll· ConvenoAo Internacional .. 86-
bre ·o oenocldio · estava ass1nada 
·por clnqüenta e clnco Estados So· 
beranos da comunidade Mundial. 
'I'emos,.portanto, Sr. Presidente, ou 
que nos baaear na eficiCla e na 
alta aplicação da DeclaraçAo dos 
Direitos do Homem que garante, .de 
Dlaneira irrecusável o dlrelto à Vi· 
da, à liberdade, à igualdade e à 
justiça por parte daa mall8a,s afrl. 
canas, espelllnhadaa pelo taeAo e 
pelo chicote· colonlallsta, ou temos 
que lançar mio da convenoio In
ternacional sObre o Genoc1dlo a 
que o Brasll deu assinatura e IÍon. 
rou com seu nome, para que taça. 
mo,s funcionar o mecanismo das . 
lnstltulçl5es Internacionais, a fim 
de pOr em vigor a. soberania des. 
sas lnstltulç6es .e·o valor dos povos 
q.ue nela se congregam, e eVitar 
continue a. Imperar, numa das e,s. 
quinas do P:lanêta, essa atmosfe. 
ra de vilania, de torpeza, de 1njus. 
tlças e de crimes. 

. Os atoa que constituem o cri
me Internacional do genocfdlo, es
tão consignados no texto da con
venção. Entre êles estão os atos 
que tendam .à destrulQã.o de um 
grupo nâcional, de um grupo étnico, 

de um grupo racial, ou de um gru· 
po r'ellgioso. · · 

Ineluem-se entre OSI processos 
capazes de deflnlr a figura penal 
do genocidlo, o exterminlo em maa· 
sa: o dano coletivo tisico e moral 
lnf11gldo a quaisquer dêsses gru. 
pos étnicos, religiosos ou raclata· e 
também - chamo a atenção do 
senado ~ as cond1ç6ea de vida que 
levam, dellberad·amente, à destrui. 
ção tisica de um grupo étnico ra. 
clal ou reUgloso. · - · ' 

Pela ConvençAo Internacional elo 
Genoeldlo, aparecem como dlreta. 
mente responslvels pela prática do 
crime as autoridades que. co-ustltu
clonalmente, tenham a lncumbên· 
ela de govemar o Pais, os tunelo· 
nárfos públlcoa que tenham as 
atribuições de levar avante as or· 
dens emanadas deBSas autoridades 
criminosas e, finalmente, a.s pró. 
prfaa peaseoas tlslcaa que possàm, 
dlreta ou lndfretamente servir de 
instrumento ·à prática 'do crime. 

Nessas co·ndlçõea, Sr. Presidente, 
minha lmpreBBão é· que exlstem 
textos Vigentes do Direito Interna
cional e do Direito Interno BrasUel· 
r~. porque a êles demos nossa ade· 
sao, que proscrevem, de forma Ine
gável, enérg1ca e declsfva, o que 
está ocorrendo na l1nlão Sul-Afri
cana. 

Temos, · na noaaa · organlzaçio 
constitucional, ·. dado um · pauo a 
frente no que toca às relaç6es en
tre a órbita do Direito Internacio
nal e o. campo de apllcaçio elo DL 
retto Interno. 

F.m um dos· prfmefro.a artlgaa da 
nossa ConstltUlçl.o, ·o Direito cons
tltucfonal Brasllelro declarou· que 
n_os regerfamos. por aquela.s dlsposl. 
çoes adotadas por órgão Interna· 
clonai do qual o Bra.sU taça parte 

Entre os atversoslnstltutos da or.: 
ganlzação 1nternac1onal a qlie per
tencemos,· sem dúVida aJBUJna o 
mais importante é ·a Organtzaolo 
das Nações Unidas· Temos, por. 
tanto, textos · imperativos emana
dos da O.N.l1., à qual Integramos, 
que nos. cumpre, lneludlvelmente 
observar. · ' 
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Além disso. Sr. Presidente. o 
Brasil orgulha.se de contar, n'o· 
Código da. sua Legislação Penal. 
com um diploma que diz respeito, 
precisamente, à obrigatoriedade da 
fraternidade entre as raças. A nos. 
sa Lei Magna, em um dos seus mais 
generosos dispositivos, prolbe, im
pede que o conceito de liberdade de 
pensamento se estenda à propagan
da de atas que representem pre.con
ceitó racial, "preconceito de raça 
ou de côr'', :tste o texto da n·os.sa 
Lei Maior. 

Como ê.sse texto não fôsse, por 
si mesmo, auto-aplicável, o Con· 
gresso Nacional. para honra sua. 
como legitimo Intérprete dos sen. 
tlmentos e das tradições brasilei
ras, fêz apro'Var, em 3 de julho 
de 1951, o projeto que tomou Lei 
n. 1. 370. de cujo projeto tive a 
honra de ser o iniciador. que esta· 
belece a inclusão dos a.tos de dis
criminação ou de preconceito ra
cial entre os delitos punidos pela 
nossa Lei Penal. 

Ora, Sr. Presidente, se temos, as
sim, as inspiraÇões da nossa. cul· 
tura e da. n<Jssa tradição; se temos 
as Imposições da nossa Constitui. 
ção Federal e da Lei Ordinária; se 
temos a. nossa. adesão aos diplomas 
Internacionais emanados das auto
ridades competentes, que conver. 
gem para êsse objetlvo comum, não 
poderemos deixar de no momento 
em que ocorrem fatos que vão 
contrariar essa orientação assumi
da pelo nosso Pais e pelo nosso po
vo, lavrar, desta tribuna, o protesto 
do Senado Brasileiro e, mais do que 
isso, de concitar o Govêmo ao cum.. 
prlmento do seu dever, fazendo 
com que os nossos representantes 
autorizados nas Assembléias Inter. 
nacionais engrossç a coorte, en
grossem a correntê· daqúeles que 
se dispõem a barrar essa loucura 
funesta que levou o Mundo a<Js de
,sastres dos campos de concentração 
e às. tragédias atravessadas pela 
Europa, no decur,so da última guer· 
ra. <Apoiados) . 

Sr. Presidente. o Ilustre Deputado 
Jânlo Quadros, na sua lntérvengão 

de ontem em uma rêde nacional 
de televisão, apelou para os Po· 
dêre.s eonstltuidos .do Brasil, a fim 
de que tomassem · c<lnheclmento 
dessa ,situação e ajudassem a resol
vê.la em função das nossas · res. 
ponsab1lldades marcantes e espe
. ciflcas em casos dessa natureza, 
responsabilidades que sio. maiores 
do que as de • qualquer outro pafs. 
po·r isso que é de todo justa e exa
ta. a afirmação de que marchamos 
à. frente de outras nações.na·inte· 
gração e na execução .de uma poli
tica antl-dlscr!mlnatórla racial. 

Publicam· hojé ·os vespertinos des· 
ta cidade que o Senhor Preslden
·te da República, no uso de atribui. 
ções eonstltuclonais, · teria baixado 
também Instruções pâra que O.S de
legados brasileiros . assum.ISaeltl po
sição compativel com a dignidade e com a tradição do Brasil ... ! 

Assim, mais uma vez, se afirma 
a benemérita polltica de união dos 
do·is grupos partidários de Govêrno 
e Oposição em matéria internaclo· 
nal desde que seja uma orientação 
que nos· traga novos lauréis e no
vas luze.s para a honra da .. nossa 
Bandeira. ·· · : 

Nessas condições, Sr. Presidente. 
concito o Senado .Brasileiro a: jun
tar-se às vozes que hoje se er
g)lem, em todo mundo, e a tomar 
as· providências que se fazem· ml.s
ter, a fim de que .. da. nossa . parte, 
demos a contrib·ollçio Indispensá
vel desta casa do Congresso Na
cional, que tem mais de um. século 

·de existência; êste Senado que. é 
padrão de glória da nossa História. 
a fim de que nos coloquemoB na 
vanguarda dê'sse movimento. na 
vanguarda daqueles que querem sal. 
var o que existe · de civtllzação e 
de honra nos paises da Comunlda. 
de Britânica e que querem, sobre
tudo, combater livremente, frente 
a. frente, os restos dêsse colonlaUs
mo boçal. e obscurantista, que não 
se peja apenas com·. a. exploração 
econômica. das regiões submetidas 
a seu domlnlo, mas que vai mais 
longe, na perseguição Inexorável, na 
brutal!dade. no assasslnlo das mas· 

.. 
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sas negras do Continente Afrlca- tes e marcantes, que o distinguem 
no.. (Mu,to bemj mu,to bem. PaZ- de alguma forma, dentre os seus 
mas. o orador cumprimentado) , gloriosos companheiros. 

o SR. PRESIDENTE- continua O Sr. Mem de Sá- Permite V. 
a hora de• Expediente. Exa. um aparte? 

Tem a· palavra o nobre senador O SR. HERIBALDO VIEIRA -Att!llo Vlvacqua, segundo orador 
'inscrito. <Pausa> • . Com muito prazer. 
· NAo est6. presente. O Sr. Mem de Sá - Desejava 

.. Tem a palavra o nobre senador fala.sse V. Exa., nesta oportunidade, 
Herlbaldo Vlelra. terceiro orador também expressamente em nome 
inscrito. da Bancada do Partido Libertador, 

O SR. HERIBALDO VIEIRA - que .se associa cordialmente a tão 
CL~ o seguinte discurso> - Senhor justa e merecida homenagem a um 
Presidente, tu! destacado pela Ban. dos jornais que não apenas honram 
cada de meu Pàrtldo, para saudar . o Brasil, mas até elevam a cultura 
em nome . da União Democr6.tica jorna.Ifstlca da América, pois é dos 
.Nacional, o "Jornal do Brasll" que · perlodlcos de mais seriedade, de 

maior tradição e responsabllldade . comPletam amanhã 89 anos de fun·. nas grandes causas brasllelras . 
. dação. . 

Foi .uma singular e talvez não O SR. HERIBALDO VIEIRA -
.Imaginada eolncldêncla. .esta do A Intervenção· do nobre represen. 
meu eminente Lider buscar um re. tante do Partido Libertador engran· 

. presentante nordestino, para tare. dece minhas palavras e preenche 
ta tão s1mp6.tlca, em que se colo. os vazios da minha oração ... 

· cam. ta.ce a face pessoas da mesma 
região, que, • natura!mente, !OCadas O Sr. Mem de Sá -Não ap~ado. 
das mesmas evooaçoes saberao usar 
melhor as linguagens da· alma, nes. O SR. HERIBALDO VIEIRA -

. ta te11ta sentimental em que o gran. . .. nesta homenagem que o senado 
de órgão da imprensa brasileira as. presta, no. dia de hoje, ao grande 
slnala mais um marco de sua lu. . órgão da Imprensa brasileira, que 
mlnosa trajetórla. · . completa 69 anos de luta jornalls· 

. Ai .est6.. esta grande dama. aco· tlca. 
lhedora . bondosa da inteUg&lcla 
e da esplrttualldadoe, que é a Exma. o Sr. Argem,ro de F'gumredo -
Condessa Pereira carneiro; al es· Permite Vossa Excelência um apar. 
t6. o Ministro Anlbal Freire, jurista te? 
de not6.vel . saber, jornaUsta bri-

i lhante. cultura polimorfa, argu• · O SR. HERmALDO VIEIRA -
mentador seguro,· equilibrado con· Com todo o prazer. 
dutor. de opiniões, fotógrafo nitldo 

. ·dos fatos que aprecia e comenta· O Sr. Argem,ro àe Figueiredo• -
Aqut.ta tem suas origens na ca. Peço a V. Exa. registre a minha 
sa grande, nos velhos BOlares de solidariedade e a de meu Partido 
Pernambuco. tste nasceu no meu à. justa homenagem que rcresta. 
·pequenino Sergipe e a sua estirpe neste Instante, a um dos ornais 
é a mesma de Heitor de Souza Coe· mais dignos do Pafs. 
lho· e CampoS', de Gumerclndo Bes-
sa, de Tobias, de Silvio e de Fausto. O SR. HERIBALDO VIEIRA - · 

:tles comandam, com Manoel do O aparte de V. Exa. da mesma 
Nascimento Brito o Jornal do B't'a. forma que o do nobre Senador Mem 
sll, Imprimindo ao Importante ma· de Sá, completa as lacunas do meu 

. tutlno traços tlslonômicos d1feren- discurso. 
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o Sr. Lobão ãa Silveira- Permi. 
te V. Exa· um aparte ? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Com todo O• prazer. 

O Sr. Lobão ãa Silveira - Peço 
a V. Exa. expresse a solldarieda. 
de doo. Partido Social Democrático 
ao grande órgão d.a Imprensa do 
Rio de Janeiro, por mais essa eta· 
pa vencida de sua vida laboriosa 
de serviços prestados à coletlvida. 
de brasileira . 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Obrigado. a Vossa Excelência. 

o Sr. Barros CarvalhO -Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
Com multo prazer. 

o sr. Barros carvalho - Tam· 
béi:n me associo às homenagens 
que o nobre colega, tão brilhante
mente tributa ao Jornal de Bra. 
sil, o qual é bem um indice do equl. 
librlo, bom senso, inteligência e 
espirlto construtivo do povo bra· 
sllelro. A sua frente, como bem 
acentuou V. Exa·, está o homem 
da estirpe de Anibal Freire da Fon. 
seca, no•tável juiz, professor, es. 
crltor, politico, que foi um dos 
maiores parlamentares do PaLs. 

Hoje, é dirigido pela Sra. Con
dessa Pereira Carneiro, que se tem 
revelado espírito altamente adian
tados dos nossos meios jomalístlcos 
e que introduziu na Imprensa bra. 
silelra, métodos e processos honro•. 
sos que multo a têm elevado. Asso. 
clandO-me à manifestação de V. 

. Exa. rendo, também. homenagem 
ao meu velho conterrâneo Conde 
Pereira Carneiro, o grande anima. 
dor dêBse jomal;'.:.emlnentemente 
brasileiro. ... 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
~lto obrigado. As palavras de V. 
Exa. ilustram meu d.lscur.so e com
pletam as homenagens que o se
nado presta .<>o grande matutino da 
Imprensa carioca. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Permite 
V. Exa. um aparte? : · 

O SR. HERIBALDo VIEIRA -
Com multo prazer.· . 

O Sr. Attilio Vivacqua - Pe880-
almente, e em nome do meu Par
tido. ·compartilho das homenageDS 
que V. Exa. de forma tão brilhante 
e expressiva, presta ao grande ór· 
gão da Imprensa - Jornal do Bra. 
sil - que tão bem tem sabido cum· 
Prir sua missão, .como um dos 'lfan· 
des instrumentos dos lnterêsses pú· 
bllcos e do aperte190amento da De· 
mocracla. 

O SR. HERIBALDO 'VIEIB4 -
Muito obrigado a Vossa Excelên· 
·ela. 

O Sr. Lima TNeira- Dá licen· 
ça para um aparte? 

' . 
O SR. BERIBALDO VIEIRA -

Com multo prazer. 

o sr. Lima TNeira - Solidar!· 
zo-me com as homenagens que v. 
Exa. presta · ao Jornal de Braafl. 
Dos mais antigos dO PaiS, vem COD· 
servando, invartàwelmente, a linha 
.do equilibrio, me.smo quando cri
tica os Podêres Legislativo é Exe. 
cutlvo. 

:o SR. HERlBALDO VIEIRA
'As palavras de V. Exa. serão con· 
signadas para engrandecimento do 
meu discurso. · 

• O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V. Exa. um aparte? · 

O SR. BEIUBALDO VIEIRA -
COm multo prazer. · 

o Sr • .Ruy Carneiro - A we da 
Paraiba já se fêz ouvir, solldarl
zando-se com V. Exa. na ho~ena
gem que está prestando ao ensejo 
do 69.0 aniversário, ao tradicional 
órgão da Imprensa carioca, Jor. 
na! do Brasil, através da p!Jlavra 
do eminente senador Argemlro de 
Figueiredo em nome do Partido 
Trabalhista Brasileiro. Manltesto-

~: 
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me, agora, pelo Partido Social De· 
mocrátlco. Desde multo jovem ve
nho admirando. o Jornal ào Brasil 
na orientação que lhe traçou o 
conde Pereira Carneiro, Ilustre per
nambucano. É de realçar a posição 
de destaque, dêsse grande matuti· 
no, .. pela sobriedade do,s conceitos 
que lhe emprestam seu,s redatores. 
Sob a valiosa dlreção da Sra. con
dessa Pereira carneiro, continua 
sua trajetórla luminosa, para hon
ra da Imprensa brasileira.· 

O SR. BERIBALDO VIEIRA -
Multo obrigado a Vossa Excelên
cia. 

o Jornal do Bra#Z é como um 
lago, onde nenhum vento encapela
do agita suas águas além das sua
ves maretas. Porque tudo nêle é 
equlllbrlo, é meditação,. é sobrie. 
dade. As suas Iras, e êle as tem ti
do em momentos graves da nacio
nalidade, nio se perdem no fogo 
das . paixões descontroladas e be
la.s. São Iras que agem como o lã
tego do Nazareno · sôbre os vendl
.lhões do templo. Nêle vão beber 
as boas lnfonnações os homens de 
negócio; · nêle vão beber o bálsa
mo da prudência .os que se exaltam; 
nêle vão encc·ntrar o senso da me. 
did.a os que estão envenenados pelo 
sensacionalismo Interesseiro. 

Eu que não sou de quartelada.s; 
que nunca andei de lenço vermelho 
no pescoço, nem amarrei meu cava
lo em nenhum obelisco; eu que só 

. entendo o uso da fôrça contra a 
fôrça, jamais contra o dominlo da 
lei· eu que confio na evoluçio. de
mÔcrátlca dentro dos enquadramen. 
tos juridlcos, me sinto bem nave. 
gando nestas águas tranqüllas e 
profundas. 

A imprensa brasileira se en
. grandece no labor e na faina de 
todos os dias dêsse grande jornal, 
melo britânico no seu estilo de vi
da, que está como que numa fase 
de de.sencarnação do conservadoris
mo, que. a envolveu durante melo 
século, para as arrancadas do futu
ro que o vão levando, sem que êle 

perca os traços predominantes de 
equlllbrlo e sensatez da sua forma
ção histórica. 

o Sr. João Villasbóas - Permite 
V. Exa, um aparte ? 

O SR, HERIBALDO VIEmA -
Com .todo prazer. . 

O Sr. João Villasbôas - É con
veniente notar-se que, sendo o Jor
nal ào Brasil fundado por dois Con-. 
des - os Irmãos Fernando Mendes 
de Almeida e Cândido Mend.es de 
Almeida - posterlonnente dlri. 
gldo pelo Conde Pereira Carneiro e, 
atualmente, pela Condessa Pereira 
Carneiro, é o mais democrático de 
todos os órgãos da Imprensa bra. 
sllelra. 

O SR. BERIBALDO VIEIRA
Multo obrigado .. 

O Sr. Fernandes Távora -Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. HERIBALDO VIEIRA
~'Jm totdo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora- Acom
panhei a vida ·do Jornal do Bra· 
sil quase desde sua origem, há melo 
século. Venho acompanhando a· 
vida dêsse jornal e posso aquilatar 
seu .valor perante o povo brasileiro. 
Nem poderia ser de outra fonna 
se considerarmos o corpo redaclonal 
que o tem dirigido, composto de 
homens da mais alta envergadura 
moral e cívica - Pires do Rio. os 
Irmãos Mendes de Almeida, Aníbal 
Freire, Barbosa Lima SObrinho e 
·tantos outros que têm Ilustrado a 
Redação daquele prestigioso matu
tino.. Por conseguinte, é com co
nhecimento de causa que me con
gratulo com o Jornal do Brasil, no 
dia em que completa sessenta e 
nove anos de existência. 

O SR .. HERIB.UDO VIEIRA -..:. 
V. Exa. com a experiência de uma 
vida J.anga,. cdllhece melhor do 
que eu o grande Jornaz do Brastl, 
Assim, presta valioso depoimento, 
narra fatos e cita nomes de Reda. 
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tores ilustres daquele matutino, aos 
quais cabem, também, as glórias 
do aniversário que amanhã se co
memorará. 

A Bancada da União Democrátl. 
ca Nacional, no Senado da Repú. 
blica Brasileira, pela voz descolori. 
da do mais humilde de seus repre. 
sentantes (não apoiados) preferiu 
êsse contraste do menor falar ao 
maior desta Imprensa,, onde lsó 
há malore.s, para dar com essa de. 
sarmonia uma tonalidade diferen
te e um .ostensivo matiz às home
nagens que. nesta Casa, são pres
tadas ao grande matutino, 

O Sr. Mario Slgnorettl, colabora
dor esclarecido e digno dos nossos 
trabalhos parlamentares, cuja atu
açã,o nesta Casa espelha tão bem 
o jornal que representa, pela sua 
acolhedora bondade e sensatas re. 
percussões que dá aos labores c!o 
Senado, com o nosso reconheclmen. 
to, seja o portador da homenagem 
que particularmente presto, em 
meu nome pessoal ao Jornal do 
Brasil e. aos seus brilhantes dlreto. 
res. . . . 
· A União Dem·ocrátlca Nacional, 
Sr. Pre.sldente; .pela sua Bancada 
· no Senado e agora, pela voz dos 
representantes de todos os Parti
dos ·com assento nesta Casa. ho
menageia, repito, neste momento, 
aquêle prestigioso órgão da Im
prensa brasileira . 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. :HERIBALDO VIEIRA -
Com prazer. 

O Sr. Paulo Fender - A União 
Democrátlcn. Nacional não podia 
ter melhor Intérprete que V. Exa. 
na homenagem ··que está prestan. 
do. por mais um aniversário, ao 
grande matutino Jornal do ·Brasil. 
Permita V. Exa. Incluir, no seu 
discurso .. meus cumprimentos a ês
se periódico, salientando ser ês.se 
órgão único na Imprensa do Pais 
pela ,sistemática da própria estru
turação. Está êle todos os dias, nas 
mãos do povo, nas mão& do traba· 

lhador humilde, pela esperanÇa que 
sempre oferece aos necessitados de 
minorar suas af!lções. Em melo 
às Imperfeições da nossa socieda
de. é o jornal que Indica. a cada 
qual a perspectiva de emprêgo de 
que necessita. 

O SR. HERmALDO VIEIRA -
Agradeço ·O. aparte de vossa Exce
lência. 

Sr. Presidente, não só a União 
Democrática Nacional, como to. 
dos os Partido,s com assento. nes·
ta Casa, e os Senadores lndividu· 
almente, como se verifica. das pala. 
vras do nobre Senador Paulo Fen· 
der, representante do. Pará .. formu
lam votos para que todos que 
mourejam no Jornal do Brasil;·nas 
suas .oficinas, nos seus escritórios, 
na ·,sua redação e dlreção, sejam 
aumentados nas suas fôrças e na 
sua vontade de tornar êsse órgão 
da Imprensa brasileira cada vez 
mais próspero, cada vez mais se. 
guro das suas graves responsabW
dad.es de formador e condutor de 
opiniões. <Muito bem,· muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
.Qllberto Marinho, terceiro orador .. 
Inscrito. 

o Senhor Senador Gilberto 
Marinho . pronuncia discurso 
que, entregue à revts8o .do ora. 
dor, será posteriormente Pt1J. 
blfcadO. 

O ·SR. PRESIDEN'I'E -·Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá, quarto orador Inscrito, 

O SR. MEM DE SA - (*) -
"Sr. PreSidente, Senhores Senadores, 
o eminente senador Vlctorino. Frei
re leu, anteontem, as respostas que 
S. Exa. o Sr. Ministro da Viação e 
Obras .Públicas se dignou ministrar 
às perguntas que daqui formula
ra. 

<•> - Nflo foi revisto pelo orador. 



Como eu prometera, venho hOje 
comentar tala informações que. a 
meu ver, antes de justificar, com
prometeu· :definitivamente a ação 
do Govêrno da União. 

O Sr. :Ministro Amaral Peixoto 
comeoa por afirmar que o oroa· 
~nento total das obras de Orós em 

., 1959 montava a Cr$ 350.000.000,00; 
dêsses Cr$ 350.000.000,00 foram 
aplicados, segundo afirmação de 
S. Exa. no ano de: 

1958 .......... '. 
1959 ·, .... ' ... ' .. 
1980 ' .. ' ..... ' ' . 

40.000.000,00 
88.028.000,00 
55.481.000,00 

TOtal . . . . . . . . . . 183. 509.000,00 

Notem bem, senhores Senadores, 
pouco mais da metade do oroa
~nento, quando, de acôrdo com os 
planos e objetlvos o açude deveria 
estar concluido em março ou ju. 
nbo. :A.té agora portanto, quase na 
fase · final, nos últimos meses de 
construção, o Govêrno despenderá 
all apenas metade do Orçamento. 

Ora, êsse total de trezentos e 
clnqüenta milhões de cruzeiro,g 
mostra que as obras de Orós não 
têm a magnitude, o vulto excep. 
clonai que lhe fôra atrlbuido e 
exaltado, Inclusive aqui no Plem\
rlo pelo nobre Lfder da Maioria. 

Obra que nesta quadra lntlacio· 
nária .custa apenas trezentos e cln
qüenta milhões de cruzeiros não 
é nada de extraordinário, é relati
vamente obra .pequena quanto ao 
montante· do seu custo. Basta re
lembrar, como já o dl&se aqui, que 
o Palácio da Alvorada custou cer
ca de trezentos e sessenta mllhões 
de cruzeiros conforme dados ofi
ciais; basta relembrar, para mos· 
trar quanto essa obra é pouco 
custosa, que somente no pagamen

.. to da primeira prestaoã.o de uma 
série de a.vlões a jato para fazer a 
ligação entre Rio e Brasilla, o 
Govêrno acaba de despencter cento 
e vinte milhões de cruzeiros; basta 
relembrar ainda que só o cérebJ.Io. 
eletrõnlco comprado pelo Institu
to BrasUelro de Geografia .e Es-

tatistlca custou dois milhões e qui
nhentos mli dólare,g que. acresci
dos dos dois mllhões de dólares pa
ra o conjunto do equipamento, ele
varão a despesa - só com o cére. 
bro eletrônlco e demais máquinas 
-·a quatro milhões e melo de dó. 
lares ou sejam quatrocentos e cm. 
qüenta milhões de cruzeiros se to. 
marmos o dólar de custo de cem 
cruzeiros. 

A primeira conclusão, portanto, 
que as informações oficiais do :w. 
nlstro Amaral Peixoto concedem 
é esta: a obra era de pouco vulto 
de despesa e, dê,gse pequeno vulto, 
apenas a metade foi despendida 
até o pre.9ente momento. segundo 
se pode inferir, êstes recursos eram 
insuficientes e contra essas insufl. 
ciênCias houve reiterados pedldiOs, 
um verdadeiro ·clamor por parte 
do Nordeste. · 

Asglm é que, em novembro de 
1959; a Assembléia Legislativa do 
Ceará e o próprio Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sêcas 
solicitaram um refôrço de duzen. 
tos milhões de cruzeiros, para con· 
clusã.o da barragem antes das chu
vas, de modo a evitar a~ surprêsas 
que a estação lnvernosa poderia 
causar. como efetivamente causou. 

A Mensagem da Assembléia Le
gislativa do Ceará não pode ser 
contestada. Foi redigida, e posso 
citar Inclusive os nome,s dos auto
res. bem como os discursos que 
Pl'D·ferlram, justificando o apblo. 

.. · Ainda ontem. o eminente sena
dor Fernandes II'ávora, reafirmou, 
nesta casa, que o apêlo para um 
refôrço de duzentos milhões de cru. 
zelros foi realmente feito. O pró
prio Ministro Amaral Peixoto. em 
entrevista concedida a "O GlobO" 
em 29 de março último, de f•orma 

. lndlreta, confirmou o fato, dizendo 
que, na verdade, o Engenheiro 
Anastácio Mala estêve o ano passa. 
do nesta Capital, não para soUcltar 
liberação da verba ou protestar 
contra desvio de dotações, mas pa
ra tentar •Obter recursos maiores do 
que o,s previstos para o DNOCS. 
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Houve, efetivamente, apelos da 
Assembléia Legislativa do Ceará e 
4a ·· própria Dlreção Técnica do 
DNOOS,. no sentido de serem refor. 

· çad!CI!l os recursos por parecerem 
Insuficientes os postos à sua dispo. 
slção, ·Para aquela obra e, mais, 
porque a proximidade d.a estação 
das chuvas aconselhava e determL 
nava o incremento dos trabalhos, 
a fim de evitar surprêsas. 

o apêlo da Assembléia Legisla. 
tlva, entret,anto, não foi atendido 
como não o foi o pedido do Enge. 
nheiro Anastácio Mala. Não obs. 
tante, como já tive oportunidade 
de aqui dizer, em 29 de Janeiro dêS· 
te ano •c. Govêmo autorizava o De. 
partamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas a inverter duzen· 
tos e quarenta e um milhões de 
cruzeiros na Rodovia Nord.este..Bra. 
sília, im.portâ.ncia .essa entregue 
no dia 7 de fevereiro. 

Quer dizer : só nesse ato, só de 
uma feita, no m.ês de janeiro dêste 
ano, o ·Govêrno despendeu com a 
Estrada Nordeste-Brasilla . mais do 
que em dois anos na construção de 
Orós. 

Segundo a informação do emi. 
nente Ministro Amaral Peixoto, de 
1958 até março de 1960 ali foram 
despen·dldos apenas cento e oiten. 
ta e três mühões e meio, enquanto 
com a Estrada Nord.este.Brasilia, 
de uma só vez, foram gastos duzen. 
tos e quarenta e um milhões. 

o Sr. Victorino Freire - ll: o que 
informa o Ministro; todavia, se. 
gundo informaçã,.o. anterior1 que 
de! ao Senado, no. Orós, também 
se gastou a verba de emergência, 
durante a grande sêca. 

O SR. MEM DE SA - Perdão! 
Minha pergunta ao Sr. Ministro 
era multo clara. Indagúe~. quanto o ... 
Govêmo tinha gasto sem .. especi
ficação de verbas ou dotações. Pedi 
o montante das despesas efetiva
mente realizadas. s. Exa. respon
deu-me que, em 1958, foram 40 
m!lhõe,s; em 1959, oitenta e oito; 
em 1960, cinqüenta e ::inco milhões. 

Devem ·estar ai englobadas tô. 
das as verbas, qualquer· que seja a 
origem orçamentária. 

o Sr. Vlctorino Freire - As ver. 
bas d.e emergência não são orça. 
mentárias, aio as previstas para as 
calamidades públicas. 

O SR. MEM DE SA - Pela for
ma como dirigi a pergunta ao &'. 
Ministro, deveria, S· Exa. tê.las ln. 
cluido na resposta, e estou certo 
de que as incluiu. . 

sr. Presidente, a prova de que 
havia falta de recursos, nós vamos 
encontrá-la em outra declaraçio 
oficial, a do engenheiro :Mário oar· 
taxo; um dos construtores da obra. 

Devo lembrar que, segundo as 
Informações do :Mlnlatério da· VIa· 
ção e Obras Públicas, as mâquinas 
empregadas na construção de 
Or6s já haviam sido usadas para a 
do açude de Araras, vinham de lá, 
e co.mo demonstra o. Engenheiro 
Mário Cartaxo, eram insuficientes 
e velhas. 
· Em "0 Globo", de 4 do corrente, 
que publica, as declarações dêsse 
engenheiro, lê.se : . 

"0 engenheiro declarou que 
nunca dispôs do material ne. 
ces.sárLc• para manter a regu. 
larldad.e do trabalho. As.sim. 
o atraso tornou.se inevltavel 
em relação ao prazo estabele. " 
cldo para a inauguração do 
açude, o que deveria ocor. 
rer em novembro. Para cum. 
prir a tarefa até lá, deveriam 
ser colocados, dlàrlamente, 16 
mU e 600 metros cúbicos de 
material na barragem, o que 
obrigaria ao emprêgo da mé· . 
dia diária. de 37 viaturas. En· 
tretanto, s6 dispunha de 20. 
Assim, o . rendimento do tra. 
balho ficou redualdo à 1me. 
tade. As viaturas são velhas 
e só permitiam a colocação 
de oltc• mil metros cúbicos 
por dia". 

Exatamente a metade do que era 
necessário. 
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"Além disso, e-sclareceu o en
'genheiro, o material emprega
do na construção da barragem 

. Isto é, argUa, areia e pedra. era 
ap~hado em local distante 
cinco quUOmetros de Oró.s. Is
to, é claro, não era a·conselhá. 
vel do ponto de vista técnico. 
Mas, quando se planejou a 

· construção do açude naquele 
trecho, êsse detalhe não foi 
considerado" . 

A seguir, o repórter perguntou : 

"- Alguém reclam•ou algu
mà vez contra êsse estado de 
coisa? 

- Várias vêzes. . 
-E então, Dr. Cartaxo? 
"- Então as coisas eontlnu

. aram como estavam. E mila
gres não pod.iamo.s fazer. Não 
era. possivel fazer mais do que 
fizemos. Só dispomos. na reprê
sa. de viaturas velhas. Obriga-

. ·· das a rodar tanto. não havia 
como evitar oG atraso. Em tu
do, porém. uma coisa é absolu
tamente certa: se as obras se 
desenvolvessem de acôrdo com 
os planos estabelecidos, nada 
disso aconteceria". 

O Sr; Victorino Freire - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

. · O SR. Mll!lMl DE SA - Com mul
ta satisfação. 

O Sr. Victo1·ino .Freire ~ v.: Exa. 
deve recordar-se de que. na· épo
ca. havia restrições cambiais pa
ra importação de equipamentos. 

O SR. MEM DE BA ;_ Não há 
·restrições cambiais.· O Govêmo dis
põe de câmbio para comprar aquilo 
que quer, tanto que tem· comprado 
tudo; 

Por último, adquiriu avfões a 
jnto para o transporte do material 
de expediente entre o Rio de Ja· 
neiro e .Brasilia. Vê Vossa Excelên. 
ela que não faltam cambiais. 

O Sr. Victorino Freire - Sabe 
V. Exa. que passamo,s por uma cri-

se cainblal multo grande. Antes 
do incremento da exportação do 
café. negavam-se cambiais para 
Importação a tôdas as repartições 
públicas. 

O SR. MIEM DE SA - Para 
as obras que o Govêrno .deseja, elas 
não faltam, nem têm faltado, como 
não faltaram para o porta-aviõe.s 
"Minn,s Gerais", como não faltaram 
para as estruturas metálicas de 
Brasília. como não faltaram para 
a compra. que agora estamos rea
lizando dêstes jatos, como não fal- · 
taram para a compra de material 
de telecomunicações, que. agora es
tá vinde•. Só faltaram para Orós, 
e, isto é que desejo fique assinala. 
do. 

Aliás, a prova das assertivas do 
Engenheiro Cartaxo, de que havia 
falta de material eficiente e que 
o existente além ·de pouco nume. 
roso. era velho e ineficaz, é encon
trada nas informações do digno ti
tular da Pasta da Vlaçiilo. e Obras 
Públlca.s. 

S. Exa. respondendo a outra per
gunta minha, Informa, lisamente: 

"A verba necessária para a 
recuperação do açude dentro 

· do prazo desejado por S. Exa. 
o Exmo, sr. Presidente da Re• 
pública, .é de um. bUhão e du
zentos e sessenta milhões de 
Cl'Uzelros, devido à necessida
de de um maior equipamento. 
-o. qual poderá, depois, 11er em
pregado em outras constru
ções". 

Perfeito. Vê·se, portanto, que 
Orós começou a ser construido com 
equipamento velho, já usado para 
o Açude de Araras. Quanto às de.s
pesas de pessoal, combustivel e ad
ministração, o orçamento engloba
va sàmente trezentos e sessenta mi
lhões de cruzeiros, Agora, para se 
conseguir a recuperação e con
clusão das obra.s até novembro., se
rá preciso de.spender o total de um 
bilhão e duzentos e sessenta mi
lhões, quase quatro vêzes mais que 

i' 
' . 
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o orçamento inicial. Por que ? Por· 
que agora será adquirida maquina· 
ria .eficiente. Não é admissivel, po· 
rém, ·imputar-se a Orós essa despe
sa global, inevitável, para a aqui· 
sição de equipamento durável. são 
máquinas cuja duração é garantida 
por muitos anos e assim prestarão 
serviço em outros empreendimen· 
tos do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcaa. 

Fica assim provado que Orós eS· 
tava sendo construido com equipa. 
mento. velho e só agora, depois da 
desgraça, lhe vai ser dado equipa
mento suficiente e eficiente; flca 
provado que Orós, orçado em tre· 
zentos e sessenta mOhões de cru
zeiros, consumiu, até a~rora, apenas 
um pouco mais da metada, ou se· 
jam Cr$ 183.000.000.00 e não dls· 
pôs de recursos materiais, quando 
reclamados; não dispôs, sequer, de 
recursos financeiros, quando plet. 
teados pela Assembléia Legislativa 
do Ceará e pelos engenheiros do 
DNOCS. 

Ora, Sr. Presidente, o fato está 
provado - e bem provado, e não 
posso deixar de fazer um confronto 
da atitude do Govêmo para com 
Brasilla, a ftm de que os nordesti
nos pesem o tratamento desigual 
que recebem. 

Para Orós, houve a falta de equi
pamentos e de recursos que, só ago. 
ra vão ser dados. No entanto, sa. 
bemos que, no comêço da constru· 
ção · de Brasilla houve transporte 
de avião até para material de cons
trução e para o trabalho das terras 1 
Sabemos que para Brasllia, foi 
feito um empréstimo de dez mühões 
de dólares, para a compra de es· 
truturas metálicas. POr que? Por
que a ·Nova Capital não podia es
perar a demora .da Cla. Siderúrgica 
Nacional, embora ·esta Companhia 
construa estruturas ittetállcas. 
Quem dl.sto duvidar, vá à Avenida 
Rio Branco 'contemplar a estrutu
ra do maior edlflclo da América do 
Sul, totalmente construida e arma· 
da pela Companhia Siderúrgica 
Nacional.· Mas. a grande emprêsa 
de Volta Redonda não podia entre· 

gar as estruturas no tempo recor
de que Ele requeria, para: a constru-
ção de Brasllla . · 

A solução foi o empréatimo de 
dez milhões de dólares, sobrecarre· 
gando mala nossa balança de pa~ 
gamentos e a;gravando nossa situa-
ção cambial. . . · 

O Sr. Cotmbra. Bueno- Permite· 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com mul· 
to prazer. 

O Sr. Coimbra. Bueno - Gostaria 
de Informar a V. Exa. altás, já o 
fiz uma vez, quanto à aquisição 
das estruturas de aço. Há tempos 
consultei o então Presidente · da 
Companhia: Siderúrgica Nacional 
e S. Sa. declarou.me ter sido a 
operação altamente. conveniente 
para os interêsses do País. Havia 
Sido recém instalado em Volta Re· 
. donda fábrica de estruturas de aço, 
a qua1, entretanto, não tinha capa. 
cidade para atender às encomen
das recebidas do Rio Grande do Sul 
de São Paulo e, se não me engano, 
do Rl.o de Janeiro, para o edlticlo 
em construção na Avenida Rio 
Branco. S. Sa. achava lnteressan. 
te não sobrecarregar a nciva oflcl· 
na, o que poderia perturbar sua 
evolução. Quanto. ao fato de usa· 
rem~se estruturas de aço em· vez 
de concreto ... 

O SR. MEM DE sA - Não falei 
em concreto; não discuto o aspecto 
técnico. 

O Sr. Coimbra. Bueno - Mas eu 
focalizo o aspecto econômlco da 
transação que se justltlcava, dada 
a falta no Pais. A sobrecarga. da 
mão-de-obra, o Impacto das ne
cessidades de màterlal para· estru-

. furas em concreto, elevaria os pre
ços, sobretudo da. areia e da pedra 

· britada, a cifras astronômlcas: De 
sorte que a operação foi econôml· 
ca e consultava os lnterêsses do 
Pala. dada a rapidez da construção 
da Capital. 

.. 
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O SR. M.EM DE SA-Na. opinião 
abalizada de V. Exa. Eu, entretan
to, não compreendo, Sr· Preslden. 
te, que na. sltuaçáJQl em que se en. 
contra.·o. Pais façamos um emprés
timo de dez milhões de dólares pa· 
ra compra no estrangeiro de ma
terial que poderia ser fabricado 
na Siderúrgica Nacional. bastan-

., do para isto que se aguardasse um 
pouco mais, não se tivesse tanta 
fúria na construção da Capital em 
três anos. 

Ainda mais, Sr. Presidente, os 
jornais estão noticiando que o ma. 
terlal para tele-comunicação es
tá sendo. embarcado por via aé
rea da Holanda num total de seis 
e mela toneladas, Por que? Porque 
não se pode esperar para Bras!. 
lia. Pode-se esperar para Orõs. 

I , , 

o ·sr. Lobão da Silveira - Permi
te Vossa. Excelência um.apa.rte? 

O SR. MEM DE SA - Para Oró,s 
o equipamento é o velho, o inefi
ciente; os recursos são escassos. De
pois da desgraça então sim, ai se 
gasta. quatro vêzes mais para ter 

· aqullo que não se precisava ter. 

o Sr. Pedro LudOvko - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Desculpe, 
·mas primeiro terei que ouvir o no.
. bre colega do Pará., que pediu antes 
licença para um aparte, e tem pre
ferência. 

o Sr. Lobllo da Silveira :.._ Multo 
agradecido a v. Exa. pela cortesia. 
Estou observando, com multa aten. 
ção o discurso de V. Exa •. faz sô· 
bre BrasUla. · 

O, SR. MEM DE SA- Não .falo 
·a propósito de Brasflla. 

O Sr. Lobllo da Silveira - Pelo 
menos referência V. Exa. fêz e es
tabeleceu até comparação entre 
Brasilla e OróS. Admira-se o no
bre· colega de o Govêrno ter 1m· 
portado ou estar pro.videncla.ndo a. 
vinda, por via aérea, de·:ma.terlal 
de tele-comunicações para; BrasUla, 

Essa Importação, contudo, se fazia 
mister em face da necessidade da 
Instalação em cumprimento de lei 
da. tele.comunlcação, quando da. 
Inauguração da. Nova Capital a. 21 
de abril, e também para atender 
aos recla;mos da própria Oposição, 
através dos ilustres lideres, que há 
poucos dias, apelando. , . 

O SR. MEM DE SA - Já sei. 

o Sr. Lo,bão da Stlveira - , .. 
para o Senado, demonstravam gran. 
de preocupação de que o Congres-. 
so Nacional ficasse, em Bra.sflla, 
isolado, sem comunicação com o 
resto do Pais, para a vigilância de
mocrática. 

O SR. MIEM DE BA -li: aparte 
ou discurso, o pronunciamento de 
Vossa Excelência ? 

O Sr. Lobão da Silveira - Apar~ 
te, claro. 

O SR. MEM DE SA - Não; 
não é. · 

O Sr. Lobão da. Silveira - Perml· 
ta-me V. Exa. concluir. Diante 
dêsses apelos da Oposição, o Sr. 
Presidente . da República providen
ciou para que o aparelhamento de 
tele.comunlcação viesse Imediata.. 
mente por via aérea. 

O SR. MEM DE BA - O. Lider 
. da Oposição, como eu, reclamou. 
com tôda a razão, a falta de comu· 
n!cação. ·Agora, reclamo contra a 

. Inépcia. a Incapacidade maciça dos 
governantes e dirigentes da, NO· 
VACAP, porque o problema dlis te

. la-comunicações devia ter sido o 
primeiro a· ser cogitado, como, ha
via sido estudado, realmente. iHá 
mais de três anos o. Govêrno CO· 
nhece o problema;. sabia que pre. 
cisava enfrentá-lo e teve projetas e 
estudos em mãos, mas a tncapacl· 
dade e a Inépcia fizeram com que, 
somente agora, a 15 ·dias da. Inau
guração se verificasse a necesslda. 
de de Importar. E agora vai ser 
por via. aérea, quando a mala de 

J 
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!: 
: 
I 
I ~. 
I 



-~8-

dois anca êsse material devia estar 
aqui por via maritlma para ser co. 
locado,. a fim de que, a 21 de abril, 
efetlvamente, houvesse comunica. 
çã.o eficiente. 

o Sr. Lobti() da Silveira - Permi· 
te V. Exa. outro aparte? 

O SR.' MEM DE SA - Se é 
aparte.~. 

O Sr. Lobtio da Silveira - Apar
te perfeito, para esclarecer as aflr· 
mativa.s de Vossa Excelência ... 

O SR. MEMi DE SA- Perdão'! 
Não .deve ser para esclarecer. mas 
para contestar. 

O Sr. Lobtio da Silveira - Para 
contestar e esclarecer. Afirmou V. 
Exa. que o Govêrno era inepto na. 
apllcação e distribuição das verbas 
de Brasilla. Afirmo ao nobre co. 
lega que não existe essa inépcia por 
parte do Govêrno, porque quando 
se resolveu construir Brasilla, foi 
nomeado Dlretor da NOVACAP um 
dos integrantes da Oposição. o qual 
nem dlretamente nem através dos 
seu.s elementos representativos na 
Câmara dos Deputados e no senado 
Federal. fêz qualquer observação a 
respeito da construção da nova ca
pital. 

O SR. :MEM DE SA - O aparte 
de V. Exa. é maquiavélico. Atribui 
agora ao representante da União 
Democrática Nacional tôda a car
ga de incompetência. dêste Govêr
noo. 

o Sr. Lobtio da Silveira. - Não 
havia, lá, um representante da U. 
D.N.? 

O SR· MEM DE SA - Esquece.se 
V. Exa. de que êsse representante 
era o Dlretor-Tesoureiro da ·Nova
cape nada tinha que ver ·com alm
partação de material de tele-co· 
munlcações. 

O Sr. Lobflo da Silveira - Mas 
estava lá, podia observar o que se 
passava e transmitir aos seus cor-

rellgloilários da Câmara e do Se
nado. 

O SR. MEM DE sA - Então a 
Incapacidade não era dêle mas do 
gênio Kubitschek. 

o Sr. Lobllo da Silveira - Não 
é exato. 

O SR. MEM DE SA __, Ouço, 
a.gora,. o aparte do eminente se. 
nador Pedro Ludovico. 

O Sr. Pedro LudoviCo - Meu 
aparte a esta altura, quase nillco tem 
oportunidade. Entretanto, afirmo 
a. Vossa Excelência que a constru
ção de BrasUia é obra revolucio
nária e tem que ser feita com pres
sa; Orós é problema. crônlco. que 
tem . que ser enca.rado devasar. 
Portanto, não. deve V. Exa.. sur
preender.se com a celeridade de 
uma construção e o vagar de ou-
tra. . 

· Allás, o Presidente Juscelfho KU· 
bitschek preciSou de multa cora
gem para levar avante obra dêsse 
qullate, porque construir uma cida
de para metrópole de um Pais como 
o Brasil é multo sério. S. Exa. ~de
via naturalmente, prever as diflcUl
dades que surgiriam, mas no final 
todos os brBBUelros chegarão à con
clusão de que o Presidente agiu 
acertadamente, promovendo o pro
gresso do Brasil com a interioriza
ção de sua. Capital. 

O SR. MEM DE SA- V. Exa., 
a quem tanto admiro e respeito ... 

o Sr. Pedro Ludovico - Obrigado 
a Vossa Excelência. . . 

O SR. MEM DE SA- ... desta 
vez, obnubilado pela idéia da mu
dança, foi infeliz, e estou certO de 
que nã,o. reiterará; o que diSSe. O 
nobre colega afirmou apenas esta 
coisa terrfvel : que a. construção de 
uma Capital é obra urgente, ao 
passo que a construção de Orós 
pode e deve ser demorada. 

o Sr. Pedro Ludovico - Como 
foi, 

" 
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O SR. MEM DE SA - Acha, as. 
sim, V. Exa. que os nordestinos, os 
cearenses os trezentos e cinqüenta 
mll habitantes do Vale do Jagua
rlbe devem esperar pela constru
ção de Orós., O que não lle pode es
perar é pela construção de uma 
Capital. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Exa. 
está lnterpretanto mal o meu pen
samento. Há certas obras que, pe
la sua natureza, são, demoradas. 

O SR. MEM .DE SA -:- A ;COiliJ.. 
trução de uma Capital por exem
plo. 

O Sr. Pedro Ludovico - Segundo 
me consta, a contruçio do açude 
de Orós vem de Epitáclo Pessoa. 
Por que . os outros Presidentes da 
República não a concluíram ? 

O SR. MEM DE SA- Já afirmei 
que foi êrro de todos os Presiden
tes da República, e acentuei tam~ 
bém, que o Sr. Juscelino Kublts
chek merece louvor por ter sido o 
primeiro a atacá-lo. Agora, porém, 
declaro que em 1958, desde que foi 
orçada essa obra deveria ter sido 
realizada com todo o· empenho, 
com tõda a urgência principalmen
te. depois que· ficou · demonstrado, 

. em novembro, ·ser precL'lO Incenti
var o ritmo dos trabalhos, a fim 

· de evitar as surprêsas que a esta
ção . das chuvas freqUentemente 
causa .. 

. o Sr. Fernandes Távora -· o llus· 
tre representante de Goiás pergun
ta' porque não se construiu Orósno 
tempo de Epltáclo Pessoa e de ou
tros governantes. :t multo simples 

. responder. Epitáclo Pessoa. contra. 
toil:com americanos e lnglêses não 
só a feitura de Orós como de outros 
açudes e até do Pôrto de Fortaleza. 
Infelizmente, porém, . quando êsses 
técnicos tinham tudo preparado 
para Iniciar as obras, terminou o 
Govêrno Epltáclo Pessoa, e a pri
meira medida de Arthur ,Bernardes 
foi mandar suspendê-la.s.~;Escuso. 
me de classificar o atQ;ímas lncon. 

...... ··-· 
~.~ ' . 

testàvelmente, representou terrível 
dano para o ceará. 

· O Sr. Pedro Ludovico - Foi ato 
impatriótico. · 

O Sr. Fernandes Távora- Está 
V. Exa. classificando-o bem. 

O SR. MEM DE SA - Foi um 
êrro tremendo do Govêmo. 

o Sr. Fernandes Távora - con
seqüentemente, deixou.se tõda aque· 
la· imensa maquinaria, que custou, 
na época, centenas de milhares de 
contos de réis e hoje, valeria dez 
ou ·vinte vêzes, mais, entregue à 
ferrugem; · Depois disso, ninguém 
mais cogitou do assunto. Quando, 
agora, o Sr .. Juscelino Kubitschek 
entendeu de mandar construir Orós, 
queria·o às pressas, para inaúgurá
lo. ainda ê.ste .imo. Esqueceu-se, po. 
rém, de que, para realizar tal obra 
com a ligeireza pretendida, seria 
preciso despender dinheiro ocmo o 
faz com Brasilia. 

O Sr. Pedro. Ludovfco· - Mas o 
Presidente Juscelino Kubitschek 
não liberou a verba para a constru. 
ção de .Orós? · 

O Sr. Fernandes Távora- Decla· 
rei ontem nesta . Casa e ninguém 
contestou. nem o poderia fazer, que 
o DNOCS, pediu insistentemente e a 
Assembléia Legislativa · do Ceará 
reiterou o pedido, para que :tõsse 
enviada a ·verba de Cruzeiros ...... 
200.000.000,00 para conclusão de 
Orós. Que aconteceu? O Sr. Jusce· 
llno Kubitschek liberou a verba, 
porém ~em os pontos nos 11; quer 
dizer que fOo1 .. uma liberação pró. 
forma, dinheiro não chegou . e os 
engenheiros não podiam trabalhar 
com. apenas 30 por cento das má. 
quinas funcionando. 

o Sr. Lima Teixeira - o Govêr
no empregou aproximadamente du
zentos milhões·· de cruzeiros em 
Orós. 

O SR. MEM DE SA - Peço aos 
nobres colegas que me permitam 
concluir o discurso . 
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O Sr. Fernandes Távora - Bem, 
eu queria relatar os fatos diante 
da indagação do nobre Senador por 
Goiás. 

O SI', Lima Teixeira - Foram 
gastos em Orós Cr$ 183.000.000,00. 

O Sr. Fernandes Távora -Os en
genheiros pediram a verba; esta 
foi llberada, mas, em verdade, não 
concedida. 

O Sr. Fausto Cabral - Permite 
o nobre orador um apai:te? 

O SR, MEM DE SA ....,. Com todo 
o· prazer. 

o Sr. Fausto Cabral - A demora 
na conclusão de Oró.s teve um mo. 
tivo: o.s engenheiros n!Lo encon· 
traram uma rocha capaz de per
mitir o levantamento, com segu
rança, da parede do açude. somen
te neste último ano se conseguiu 
realmente solucionar o 'caso· 

O SR. MEM DE SA- Muito agra. 
decido pelos esclarecimentos dos 
nobres colegas. 

Sr. Presidente, o certo é que uma 
cidade, uma capital, normalmente 
em qualquer :E"ais, com um Govêr
no rudimentarmente dotado de bom 
senso. deve ser obra· para muitos 
anos. Allás, o Sr. Jusce!Jno Kubits
chek na primeira Mensagem as
sim dizia: "é uma obra longa, uma 
obra de decênios". · · 

Para Orós. como eu diZia, dos 
Cr$ 350.000.000,00 orçado.s foi des. 
pendido até agora, quando a obra 
devia estar pronta, pouco mais da 
metade; faltaram recurso,s técnl. 
cos, máq'Ulnas e recursos flnan~ 
celros. Foram pedidos mas não fo· 

· ram concedidos . 

O Sr. Lobão da Silveira- Permi
te Vossa Excelência um aparte ? 
Não se aborreça. . . '"; .. 

O SR. MEM DE SA - Aborreço. 
me com a extensão do aparte, por 
causa do tempo. 

. O Sr. Lobão da Silveira - Será 
curto. MUlto embora V. Exa. se 

refira à ausência de material e de 
verba. no tempo preciso, certo é 
que, no Congresso Nacional, nin. 
guém falou em favor de Orós. · . " ' 

O SR. MEM DE SA- De modo 
que a culpa é do Congresso? 

O· Sr.· Lobão da Silveira - É 
omissão. . · 

O SR. MEM DE SA - Para 
Erasilla, como eu diZia, é tudo ·ao 
contrário; empréstimo para arma
ções de aço, transporte por aviões, 
compra de aviões a jato, pão por 
via aérea. até a festa de 21 de abril, 
que será... · 

O Sr. Lobão da Silveira - '·De 
uma obra benemérita. . . 1 

~ :;, :~:!::;~~'f:/l.$t~:i' I 

O SR. MEM DE SA - .. , o últi
mo · escámto•, o último escândálo, 
o último ultraje atirado à face ,do 
nordestino. · 

Enquanto Isso. acontece, enquan
to o.s que estão gastando Cruzeiros 
150. 000.000,00 para os festins sem 
precedente, lemos telegrama como 
êSte vindo de Fortaleza: 

"Fiortaleza, 6 - o General 
Portugal, comandante da Re
gião, comunicou ao Ministro da 

. Justiça. que é precari.ssima a 
situação dos 1. 500 operários 
que trabalham dia e noite na 
barragem de Eanabuiu. Estão 
passando privações, pois não 
recebem salários há três me-

. .se,s". 

.Esta a situação: os operários de 
Banabuiu, trabalhando dia e noite 
n:ão recebem salário há três meses. 

o · Sr. Fernandes Távora -
Acrescente que o açude ameaça 
romper-s~. 

... O SR, MEM DE SA -Ainda on
tem, dizia a Imprensa que o pes· 
,soai da Verba Três do Ministério 
da Agricultura, ·há quatro meses 
não recebe. SILo miseráveis que ga
nham de cinco a seis mll cruzeiros 
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por. mês, salário minimo, salário 
de fome! 

· O Sr. Fernandes Távora - Não 
seria nada, se não fOsse o perigo de 
ruptura da barragem. 

... ...... . .. 
O SR. MEM DE SA - Será 

transportada, porém, a Orquestra 
Slnfônlca Brasllelra, o• Corpo Coral 
do Municipal, serâ encenada uma 
·peça em que tomarão parte duas 
mil·.pessoas; mll e quatrocentos SOl· 
dados serão transportados - tudo 
para as "obras" do grande festim 
·romano que. no melo da :ml.sérla e 
da desgraça do Norte vão glorificar 
o "creator brasfltae", o "destructor 
Orostae". (Muito bem; muito 
bem 1. · 

O SR. PRESIDENTE - Solicito 
a atenção do PlenáriG para as in
formações prestadas pela Presldên· 
cla da República, relativamente à 
transferência da Capital para B!ra· 
silla, no oficio que a seguir lerá o 
Senhor Primeiro aecretárlo. 

O/feio 

Presidência da República 

Departamento Administrativo 
. do Serviço Público 

Rio de Janeiro, D. F., em 8 de 
abril de 1980. 

Of. n,o 803-80. 
Senhor Senador, 
De ordem do Excelentisalmo Se· 

nhor Presidente da República, te
nho a hOnra de transmitir a Vossa 
Excelência as seguintes Informa· 
ções relacionadas com provldên· 
elas de 1nterêsse do Senado Fede. 
ral, esclarecendo, ainda, que o Gru. 
po de rrrabalho de Brasllia, constl. 
tuldo de funcionários, na sua maio· 
ria, técnicos em serviços. de Adml. 
nlstraçio, está à Inteira disposição 
do Senado Federal e vem não sã
mente prestando a colaboração que 
lhe . é solicitada, como também, se 
acha pronto para cumprir as or-

. dens que .lhe forem determinadas 
pela Mesa do senad,o. 

Dentro dêsses aspectos, já fo· 
ram tomadas as seguintes medidas: 

a). Reserva de unidades resldên
clal.s para os senadores; 

b) Reserva de unidades residen
ciais para os servidores do ·Sena
do; 

c) Comproml.sso de entrega de 
unidades .residenciais para servido
res ,subalternos até o dia quinze do 
corrente mês; 

d) Compromisso de empréstimo 
de moblllárlo para os servidores do 
Senado, até a chegada dos móveis 
definitivos adquiridos pela Mesa; . 

e) Compromis,so de execução de 
processo de mudança para o Sena
do, Incluindo o transporte de equi
pamentos e bagagens dos Senado. 
res e o transporte pessoal de Se
nadores, · funcionários e ramillas; 

f) A Instalação de Luz, FOrça, 
Agua, e a ligação dos esgotos ao 
sistema geral da cidade estão asse
gurados, em todas as Super-Qua
dras residenciais, para ser termi
nado em quinze do corrente; 

g) O Mlnlstérlo da Educação ga
rante as matriculas, em Jardins 
da Infância, Escolas Primarias e 
. Glnâslos, êstes, correspondentes ao 
ensino médio, lnlclando as aulas 
em 16 de maio próximo; . 

h) Os serviços de assistência hos
pitalar, a cargo de Com!ssãoG Es· 
peclal Mista, garantem efetlvo 
atendimento ao.s servidores em ge
ral, a partir de 15 de abril; 

1) O abastecimento da popula
ção transferida :está a cargo de 
uma comissão composta de um re
presentante do Conselho coorde
nador do Abastecimento, um da 
NOVACAP e um outro do 1\Dnlsté
rlo da Agricultura, e sob a presi
dência do Dr. Israel Pinheiro. Essa 
Comissão garante o fornecimento 
de viveres, operando através· de um 
Supermercado na Zona Residencial 
e de postos de emergência. 

Outrossim, Informa o Grupo de 
Trabalho que: 

I - Os Senadores e os trezen
tos e tantos funcionários da Casa 
podem contar com moradias em 

i 
'· 
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Brasil!a. As · previsões alcançam 
1.716 dependentes. 

II - O mecaniSmo administrati
vo a ser transferido-, de acôrdo com 
o plano meticulosamente estudado, 
permitirá o funcionamento racio. 
nal e progressivo dos diferentes 
órgãos do Govêrno, de modo a não 
haver solução de continuidade na 
ação administrativa respectiva. 

· ÍII - Quanto à dl.screpância de 
tratamento entre funclonárlo,s civis 
e mUltares, é devida, tão somente, 
à diversidade do. regime legal de 
vantagens, como é óbvio: Acresce, 
que tal diversidade também existe 
entre funcionários civis, de Po
dêres diferentes que decidiram sô. · 
bre a matéria de modo privativo; 
aliás essa diversidade lndepende 
de qualquer ingerência do Poder 
Executivo, cujo funcionalismo, for. 

.. çoso é ·reconhecer, aparece como 
menos aquinhoado. 

IV ·- O Departamento de im
prensa Nacional estará funcionan
do em Brasil!a, com seus 340 ser
vidores e 1.360 dependentes, a par· 
tir de 21 .de abril. Nesta data ha
verá, estações de rádios e de tele. 
visão, 5 agências dos Correios e Te· 
· legrafos, estação telefônlca, estação 
rádio-telegráifica de mlcro-o)ndas, 
senlndo às ligações entre Brasflla 

. 
sília inclui o comando essencial de 
todo o Executivo, uma vez que a 
Presidência da República, o DASP, 
os Ministros e seus assessôres es. 
tarão em Brasil!a até 21 de abrll. 
Enfim, a transferência do Poder 
Executivo prosseguirá, normalmen. 
te, após essa data, dentro do esca. 
lonamento · estabelecido. 
· Finalmente. foi determlllado ao 
Grupo de Trabalho que consideras
se, para efeito de resena; 10 resi
dênelas para a Mesa do· Senado, 
com a finalidade de poder· a me.s
ma, sob sua responsab!lldade, aten· 
der aos . jornalistas credenciados 
nessa Casa do Congresso, .tendo si· 
do igual providência tomada em re. 
lação à. Câmara do,s Deputados. 

Sem outro moilvo. aproveito o' en· 
sejo para renovar a vossa Exce
lência os nossos protestos de ele
vado aprêço e consideração. - Joflo 
Gutlherme de Aragflo, Dirigente 
do Grupo de Tra~alho. · 

O SR. PRESIDENTE - As ln
formações prestadas ao Senado a 
requerimento de iniciativa do no· 
bre Senador Afonso Ar!nos, serão 
publicadas e. posteriormente, reme-
tidas a. Sua Excelência. · 

Sôbre a mesa projeto de resolu
ção, 

e· o resto do Pais. Por outro lado : .. 
na ·mesma data haverá uma rêde :s: J!do •• :o t 
de 5.000 telefones servindo à po. 0 seg .... n e 
pulação local. PROJETO DE RESOLUÇXO 

V - Impossivel é admitir que o 
Poder Executivo "não esteja dls· N.0 15, de 1960 
pnsto" a transferir-se. Multo pelo Nomeia Rubens Pln·. to Duar-
contrário. Acontece, poréml, que 
houve necessidade imperiosa de di- te, Dlretor do Quadro da Secre· 
vidir a enorme quantidade de equi- tarla do Senado Federal. 
pamentos e elevados quantitativos 
de pessoal da área dêsse Poder em O Senado Federal resolve: 
escalões, a fim de que a tra~;~.s. Artigo único. Jt nomeado, de acor-
ferência se processe metódica e do com a alinea c, n.o 2, do art. 85, 
racionalmente, ao passo que. para · da Resolução n.o 2, de 1959 (Regi. 
os · demais Podêres, quantitativa. . mento Interno), combinado com o 
mente mais restritos. foram conce- art. 75, alinea e, da ·Resolução n.o 
didas prioridades para as respecti- 6, de 1960 <Regulamento da Secre
vas transferências. Não obstante, taria) , . Diretor "PL·2", do Quadro 

· o planejamento da mudança a car. da Secretaria do Senado Federal, 
go do Grupo de Trabalho de Bra- Rubens Pinto Duarte. 



Justtficaç4o 

. A Comissão Diretora em cumpri· 
mento aos dispositivos acima cita
dos. houve por bem escolher, den
tre ·os .. Ofl.clals Legislativos e Ar· 
qulyologlstas, que concorrem ao 
alu~ldo cargo, Rubens Pinto Du
arte, por lhe parecer o de maior 
merecimento. 

. , Sala das sessões, em 8 de abril 
de. 1Q80. - Filinto Milller ·
Cunha Mello . .;.... ·Freitas Cavalcan. 
tt . ..:.. Gilberto Marinho, - Novae.! 
Filho. · 

O SR. PRESIDENTE - O pre. 
sente projeto lndepende de apoia
menta e de parecer das Comissões. 
Vai a lmprlmir, e oportunamente, 
será incluido em Ordem do Dia. 

Há out11o projeto sôbre a mesa, 
ll: lido e apoiado o seguinte 

l'ftOJITO DI: LII DO SENADO 

N.0 17, de 1980 

·· Promove o desmembramen
to dali linhas ·terrovftlrlas su· 
burbanas da cidade do .Rfo de 
Jan~lro e crta condfgiJes para 
sua integragflo no rea\pectivo 
ststema geral de vtag4o. 

. . 
Considerando q1,1e, ao transferir 

a Capital Federal, cumpre ao Qo. 
vêrno da União o dever 'Indecliná
vel de propiciar à nova Unidade 
da Federação -·o Estado da Gua
nabara "'7" os meios e. as condições 
lndlspensavela · à organização de 
seus serviços públlcos, dentre os 
quais se destaca o ·dos . transportes 
coletivos,. como dos mais necessita. 
dos de total recompoeição e mo-
dernização; . . . 

Considerando que as llnha,s fer
roviárias suburbanas da Central do 
BrasU, da Linha AUXWar, iJa Rio 
D'OUliO e da Leopoldina, perten-

. centes à Rêde Ferrovlaria Federal 
S/A .• ocupam posição privilegiada 

· ao· longo das maiores concentra
ções demografica.s da cidade do Rio 
de Janeiro, que abrangem mais de 
60% de sua população e são forma-

das essencialmente de operarias, 
comerciarias, bancarios, ferroviá
rios, portuários etc.; 

Considerando que aquelas estra
das.de-ferro, afastando-se d.e suas · 
finalidades precipuas de rêdes de 
penetração . para o transporte . de 
mercadOrias e passageiros do Inte
rior, foram forçadas a desenvolver 
seus se"iços suburbanos e a su
portar tcdos os õnus da hlpertro-. 
fia dê.'3se gênero de transporte al-
tamente especializado; · 

Considerando que os transpor
tes. suburbanos oferecidos à popu- · 
lação do. Rio de Janeiro,· pelas es
,tradas-de-ferro pertencentes à Rê
de Ferroviária Federal 8/A., não 
satisfazem, em absoluto, às neces
sidades públicas e não atendem a08 
mais elementares requisitos de se
gurança e confôrto; 

Considerando que ·o aproveita
mento e o desdobramento das 
. atuais Unhas ferroviárias subur
banas, com sua transformação .. em 
·um sistema de transporte do tipo· 
"metropolitano", constitui o melo 
mais racional e econõmico de solu
cionar o problema dos transportes 
coletivos pam a.s zonas norte e cen. 
trai da cidade do Rio de Janeiro; 

Considerando que, em recente ex
posição de motivos dirigida à Rê
de Ferroviária Federal 8/A., o dlre
tor da Estrada-de-Ferro Central do 
BrasU · sugeriu a criaçi.o de uma 
emprêsa de tranportes elétricos su..: 
burbanos com os mesmos objetivos 

. fundamentais aqui concretizados; 
Considerando que a Rêde Ferro

viária Federal 8/ A., não dispõe de 
recursos especU!lcos para reorga. 
nlzar, reaparelhar. modernizar e 
desenvolver êsses me.'3mos transpor
tes suburbanos; 

Considerando, finalmente, que a 
integraçio dos transportes ferro. 
viários suburbanos no sistema geral 
de Viaçio da. cidade do lUo de Ja
neiro, constitui condiç~o ind.lspen- . 
sável à boa c•rganlzação e à neces
sária coordenação total de seus di
versos meios de transporte cole
tive. 

,. 
I 
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· O Congres.so Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Rêde Ferroviária Fe· 

deral S. A., promoverá, dentro de 
seis meses, contados da data da 
promulgação da presente lei, a 
criação de uma s>ocledade de eco. 
nomla mista, sob a denominação 
de Rêde Ferroviária. da. Cidade do 
Rio de. Janeiro s. A. <R.F.C.R.J.), 
para a qual serão transferidas 
progressivamente, as atuals linhas 
suburbanas locais, a. serem des
membradas das Estradas-de·Fer
r~· Central do BrasU e Leopoldina 
de modo a formarem uma rêde 
autónoma. de trens elétrlcos. 

Art. 2.o Dentro do· mesmo prazo 
estipulado do artigo anterior, a Rê· 
de Ferroviária Federal S. A., pro
videnciará. pelos meios que jul
gar mais adequados, a. elaboração 
dos planos e projetes neces!ários à 
reorgan1zação, rell!Parelhamento, 
modernização e desenvolvimento 
dos transportes ferroviários subur
banos, fixando os prazos e as eta
pas dentro dos quals serão trans
feridas para a Rêde Ferrc!VIária 
da Cidade do Rio de Janeiro S. A. 
as diversas linhas suburbanas, os 

. respectivos equlpamento,s e necessá
rio material. rodante; que passarão 
a integrar o património da nova 
Rêd.e autónoma, de modo que a 
execução dos serviços não sofra 
solução de continuidade. 

Parágrafo único. Na execução dos 
planos previstos, deverá ter prio
ridade a solução do ~·blema. do 
descongestionamento do tráfego e 
a conseqüente descentralização dos 
passageiros da Estação D. Pedro D, 
mediante o prolongamento das qua
tro linhas suburbanas da Central 
do BrasU, por melo de uma rêde 
Circular Dupla, subterrânea, de pe. 
netração pela zona comercial,, da 
cidade, a s.er dotada de núm.êro 
suficiente de estações de captação ~ 
e de distribuição de passageiros, 1'"" 
callzadas ·nos principais pontos de 
afluência do tráfego de superfi· 
ele. 

Art. 3.o. O orçam.ento da União 
deverá consignar, em 10 (dez) 

I• 

exercicios consecutivos, a partir de . 
1961, a dotação anual de Cruzeiros 
500.000.000,00 (quinhentos mllh6es 
de cruzeiros), a favor da Bêde Fer
roviária da Cidade do Rio de Ja
neiro s. A., para a construção da 
Rêde Circular Dupla, de que trata 
o parágrafo único do artigo ante
rior, e demais obras de adaptaçio, 
ao transporte do tipo "metropoli
tano", das linhas suburbanas a 
serem desmembradas do atual sis-
tema ferroviário. . 

Art. · 4.o o .Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econ6mico fi
ca autorizado a garantir, no ex
terior, ()operações de crédito até 
o montante equivalente a US$ 
30.000.000,00 <trinta mllllõea de 
dólares) , para a aquialçio de mate
rial rodante e equipamentos ne
cessários ao reaparelhamento das 
linhas a serem desmembradas, po. 
dendo, ainda, no caso de financia, 
mento em moeda estrangeira. das 
obras previstas, promover a • reall
zação de ()operações de "swapp", 
até o valor global das dotações or- · 
çamentárla.s de· que trata o artigo 
anterior. 

Art. fi.o Para o custeio dos estu.. 
dos, elaboração dos proJetas e Insta
lação da Rêde Ferroviária da. Clda. 
de do Rio de Janeiro S.A. poderá a 
Rêde ~errovlária .Federal S. A, efe
tuar acliantamentos ou realizar 
operações de crécllto.até o montan
te de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos 
mllllões de cruzeiros) por conta 
das. dotações orçamentárias de que 
trata o art. 3.o desta.'le1 .. 

Art. s.o A presente Iel entrará em 
vigor na data de sua pubUcaçAo, 
revogadas as disposições em · con
trário. 

Sala das Sessões, em 8 de abrll de 
1960 - GU'berto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE.....:. O projeto 
ora apoiado vai às Comissões de 
Constituição e Justiça. de Econo
mia, de Transportes, Comunicações 
e Obras PúbUcas e de li'Jnanças. 

Vai ser lldo requerimento de ur-
gência. . ~ 



1!: lido o seguinte 

JIIQV1:1\D11:11'1!0 

· · N.0 257, de 1980 · 

Nos· ·.t6rinos do art. 330, letra b, 
do :Regtmento Interno, requeremos 
urgência ~ara o Projeto de Lei «!a 
Câmara n,0 23, de 1980, que dlspoe 
sôbre a or~anlzação admlnlstratlva 
do Distrito Federal. 

Sala das \Sess6es, . em 8 de abril 
de 1980. -Moura. Andrade- Be· 
nedfcto VaZladares- Pedro Ludovi
co - Argemfro de Figuetredo -
Fausto Cabra.Z. 

O SR. P:REBIDENTE- O pre
sente requerimento será . votado 
depois da Ordem do Dia .. 

O SR. VICTOJUNO J'BEIBE
(Pela ordem) - Senhor Preslden
.te, peço a palavra. 

· O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre se. 
nador Vlctorlno Freire. 

O SR. VICTOIUNO J'BEmE
(Pela ordem) - ( • > - Sr. Pre
sidente, era meu Intuito responder, 
hoje, pela ordem cronológica, às 
criticas ao Oovêrt11l e ao Sr. Minls 
tro da · Vlaçio ontem feitas pelo 
nobre Senador Fernandes Távora 
·e hoje pelo lluatre Senador Mem 
de SA. cujo discurso ouvi com multa 
atençAo. 

Já tenho. prontas as re11postas ao 
discurso do nobre colega cearen
se. Entretanto, ao Senador Mem 
de BA só poderei responder após 
ouvir, novamente, o M:lnlstro Ama
ral Peixoto. a fim de saber se S. 
Exa. tem mais algum esclareclmen· 
to a prestar. 

contudo, atendendo ao lnterasse 
do meu eminente Llder, Senador 
Moura Andrade, devemos votar, 
Imediatamente, o projeto que está 
em regime de urgência. Nessas con
dições reservo-me para, na sessão 
de. amanhã, .havendo tempo, res-

<•> - Nilo foi revlslo pelo orador. 

ponder cabalmente, ao preclaro re
presentante do Ceará, Senador Fer
nandes Távora. 

Era o que tlnh.ot :l dizer. (Muito 
bem>. 

Durante o dtscurso do Sr. 
Vfctortno Fretre, o Sr. Cunha 
Mello detza a cadeira da prest
dh&cta. assumindo-a o, Sr. No
vaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Votagtio, em dtscusstio única, 
· do Projeto de Let da Crimara n.0 

10, de 1958 (n.0 2.119·58, na ca. 
mara>, que dtsp6e s6bre a. es. 
trutura admtntstrattva da Pre
vftUncta Social e dá outras 
provf!Uncfas (em reg.lme de ur. 
g~ncta, nos termos dO art. 330, 
letra c, do Begfmento Interno, 
em virtude do Requerimento n.0 

103, de 1980, elos Srs .. Senado. 
res Moura Andrade, Argemtro 
de Ftguetredo e Benedicto Val
ladares, respectivamente Lí
deres da Matorfa, do P'l'B e do 
PSD, aprovado na sesstio de 
23 dO mOs em curso), tendo 
Pareceres (sob ns. 47 a 51, de 
1980). das Comtsslies: de Cons. 
tttutçtio e Justiça, favorável ao 
projeto com as Emendas que 
oferece de ns. 1 (CCJ) a 12 
(CCJ>; da Comtsstio de Legts. 
laçtio soctal, favorável ao pro
jeto e às Emendas de ns. 2 -
3·- 6- 9 e 12 (CCJ); contrá. 
Tto às de ns. 4 - 5 - 7 - 10 
e 11 (CCJ), e oferecendo sube. 
menda à de n.0 1 (CCJ> e no. 
vas Emendas ele ns. 13 (CLS) a 
112 (CLS> ; ela Comtsstio de 

· Economia, favorável ao Pr01e· 
to e às Emendas ele ns. 2- 3 -
4-8-7-8-9e 12 
(CCJ); à ·subemenda à; Emenda 
n.o 1 (CCJ), 13 a 22, 24 a 35, 
37 a 45, 47 a 52. 54 a 58, 82 
a 84, 88 a 69, 71 a 73, 75 a 
82, 84 - 88 a 89, 91 - 92 
94 a 98, 100 a 105, 109 a 112 

·. '. 
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<CLS> ; contrário às de ns. 
5 - 10 e 11 (CCJ) e 23 - 38 
- 46 - 53 - 59 a 61, 74 -
83 - 90 - 93 - 99 - 106 -
108 <CLS> e oferecendo sub
emenàas às de ns. 65 - 70 -
85 e 107 (CLSJ e novas Emen· 
das de ns. 113 (CE> a 139 (CE) ; 
da Comüs4o de Servfgo Públi· 
coco, favorável ao Projeto e às 
Emendas 12 (CCJ>; à subemen· 
da à Emenda n.0 1 (CCJ>, 13 -
45-62a64-67-70-72 
-73-75-78-79a85-
91 - 92 - 94 - 95 a 98 
- 100 a 102- 108 e 111 (CLS) ; 
às de ns. 123 - 126 - 129 -
130 - 134 - 135 e 138 <CE); 
contrário às de ns. 123 - 126 
- 129 - 130 - 134 - 135 e 
138 (CE); contrário à8 de ns. 
6 - 8 - 9 - 74 - 86 - 93 e 
109 <CLS) ; às de ns. 117 - 128 
- 133 e 139 (CE> ; ccmsfde. 

· rando tora de sua competen. 
cia as de ns. 2 - 10 - e 11 
(da CCJ) 14 a 44 - 46 a 60 
- 99 - 103 a 105 e 112 CCLS>; 
114 a 116 - 118 - 120 a 122 
- 124 - 125 e 137 da CCE) ; 
e oferecendo subemendas às de 
ns. 7 <CCJ) : 81 - 85 - 68 
-68-69-71-78 -77'-
87 a 90 - 107 - 108 e 110 da 
CCLS); 113 - 119 - 127 - 131 
- 132 e 138 (CE) e oferecendo 
novas Emendas de na, 140 a 
158 (CSP); da Comüslfo de Ft. 
nangas favorável ao p7'01eto e 
àsEmendas2-3-4-6 
- 8 - 9 e 12 <CCJ> à sube. 
menda à Emenda n.0 1 (CCJ) 
13 a 22 - 25 a 45- 47 a 52-
54 a 58 - 82 - 83; à subemen• 
da à Emenda n.0 70 (CE), 72, 
a 74 - 78 - 80 a 86 - 91 - 92 
- 94 a 98 - 100 a 104 -106 
- 109 a 112 (CLS> ; 114-a 116 
- 118 - 120 - 121 - 123 -
128 a 130 - 133 a 137 (CE> 
às su'bemendas à Emenda n.o 
7 (CSP) ; 61 - 85 (CSP) - 66 
(CSP); 68 (CSP), - 70 CCE>, 
1.o subemenda <CSP> à Emen. 
da 76 à subemenda (CSP> 77 

- 87 a 90 <CSP> su'bemenda 
<CSP> à emenda 107; às sub. 
emendas <CSP> às Emendas 
113 - 119 - 131 a 138, Emen· 
das 140 a 142, 145 aU8 (CSP); 
contrário às de ns. 5 - 10 e 
11 da CCCJ>; 23- 24- 38 
,;_46-53-59-89-
80 à 2.o súbemenda CCSP) à 
Emenda 71, - 75- 93 - 99 -
105 - 108- CCLS) - 117, 128; 
à aubemenda <CBP> à Bmencla 
127 e 132 e à Bmenda 138 (CE>; 
143 - 144 (CSP) ; oferecendo 
subemenda eis de ns·. 84 -
67 _;, 89 - 79 '<CLS); 
122 - 124 - 125 CCB> e nova.. 
Emendas de números 159 a 182 
<CF) e tendo também pronun
ciamento da1r mumaa COmfB
s6es B6'bre as emendas de Ple
nário. 

O SR. PRESID!lN'l'E - S6bre a 
me.sa requerimento de deStaque, 
que vai ser lldo. 

l!: Udo e aprovado o segutn. 
te · 

RIQ'OBRIJIZNTO 

N,O 258, de 1980 ' 

Nos têrmo,s dos arts. 212 letra t, 
e 23.0, letra "a", do Regimento ln
temo; requeiro destaque, para vo
tação em separado, da segutnte 
parte do projeto: "que deverão ser 
concluidos e encaminhados ao Po-

. der Legislativo, acompanhados de 
anteprojeto de Lei, dentro do pra. 
zo de um ano, contado da data de 
sua. publlcaçii.o". (art. 179). . 

· Sala. das Se886e.s, em 8 de abril 
de 1980. - Attfllo Vfvacqua. 

O SR. PRESmENTE - Em tace 
da dellberaçio do Plenário, tlca 
destacada a parte a que se retere o 
requerimento. 

Vai ser lido outro requerimento 
de destaque. 

l!: lido e aprovado o seguinte 
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REQUZlUMENTO 

N,o 259, de 1960 

Nos têrmos doCJs art.s. 212. letra t, 
. e 230, letra "a", do Regimento In· 
terno, requeiro destaque, para vota· 
ção em separado, da seguinte parte 
do Projeto: do art. n.0 200. 

Sala das sessões;·- em s de abr11 
de 1960. - Jollo VUla~l'bó@. 

O SR. PRESIDENTE- Em fa
ce da. deliberação do.· Penârio, fica 
destacada a parte a· que. se refere 
o . requerimento. 

'Vai ser lido mala um requerimen
to de destaque~ 

l!: lido e rejeitado o seguinte 

.··' REQVBIIIJIINTO 

N.o 260, de 1960 
·Nos têrmos dos ·arts. 212,.letra. t, 

e 310. letra "b" do Regimento In
terno, requeiro destaque,·para a. vo
tação .em separado. da . seguinte 
parte do projeto: o Inciso II do 
artigo 3. 

Sala da.s sessões, em 8 de abril 
de 1980. - Attillo Vtvacqua. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o . projeto, sa.lvo oa desta
ques concedidos. 
.. Os Senbores senadores que apro
vam o •· projeto, queiram. parmane
cer sentados. CPawa> . 
· Estâ aprovado. 

Jll o .seguinte o projeto apro
yado,. salvo ·os destaques con. 
· cedidoa: . . · · 

. PROJETO DE LEI DA CAliiARA 

N.o 10, de .. 1958 · 
(N.0 2.119, de 1958, na Cll.ma.ra dos 

· Deputados) 

Di8p6e sôbre a estrutura ad· 
mfnfstrattva d.a Prevtd8ncla So
cial, e dá outras provtdbzctas. 

O COngresso Nacional decreta: 

TiTULO I 
Intr~dução 

· CAPl'rULO 'O"NICO 
•' 

Art. 1.0 A Previdência social Ol'· 
ganlzada na forma ·desta lei, tem 
por fim assegurar aoa seus benef1· 
ciârios os meios indispensáveis de 
manutenção, · por motivo de Idade 
avançada, incapacidade, tempo de 
serviço, prisão ou · morte daque
les de · · quem dependiam econO. 
mlca.mente, bem como a prestação 
de serviços que viSem à .proteção de 
sua saúde ·e concorram para o seu 
bem-estar .. 

Art. 2.0 São beneficiários da pre. 
vidência socia.l: · 

I - na qualidade de "segurad·os", 
todos os. que exercem emprêgo ou 
atlvidade . remunerada no terrltó. 
rio naclona.l, salvo ·a exceções ex. 
pressamente ·consignadas nesta lei; 

II - na qua.lidade de "dependen
tes" as pessoas· assim definidas no 
art. 11. . . 

Art. 3.0 São excluidos do regime 
desta lei: · ·· · · 

I - os servidores civis e milita. 
res da União, dOs Estados, Munici. 
pios e dos .Territórios, bem como os 
das · respectivas ·. autarquias, que 
estiverem. sujeitos a regimes pró-
prio,s de previdência.; ·. . 
U- os trabalhadores rurais, as

sim. entendidos · os· que cllltlvam a 
terra e os empregados domésticos. 
salvo, quanto ··a êstes, o disposto 
no art; 179, · 

Parâgrato único. - o disposto 
no Inciso. I' não se apllca. aos ser
vidores clvl.s da União dos Estados 
Munlciplos, e Te:riitórJos, que são 
contribuintes de In.stltutos ou Cai· 
xa de Aposentadoria e Pensões. 

Art. 4.0 Para os efeitos desta lei, 
considera-se: 

a) emprêsa - o empregador, 
como tal definido na Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como 
as repartições públicas, autârqulcas 
e quaisquer outras entidades pú. 
bllcas ou . serv'!ços administrados 
incorporados ou concedidos pela 
União, Estadoa, Munlciplos e Terri-

I 
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tórios, em relação aos respectL 
· v·os servidores 1ncluidos no regime 
desta lei; 

b). empregado - o que presta, 
com ·subordinação, serviços remu
nerados à emprêsa, . qualquer que 
.seja a forma, a natureza e a. de· 
nominação da remun·eraçãQI au
ferida; 
· c) · trabalhador autónomo - o 

que exerce habitualmente, sem su
bordinação à emprêsa, atividade 
remunerada .de qualquer natureza, 
participando, ou não, de sindicato. 

TtTVLOII 

Dos SeguradOs, tlos Dependentes 
e da r.'I8CrlÇ/lo 

. ; CAPiTULO 

Dos Segurados 

Art. 5.0 São obrigatoriamente 
segurados, ressalvado o disposto no 
artigo s.o : · 

I - os que trabalham como em. 
pregado no território nacional; 

II - os· brasileiros e estrangeiros 
domlclllados e contratados no Bra. 
sU para trabalharem ·como empre. 
gados nas sucursal.s ou agências de 
emprêsas nacionais no exterior; 
... m ....:.. os titulares de firma in
dividual e diretores, sócios geren
tes, aócios solidários, sócios cotis
tas, sócios de ind'lllltria, de qual. 
quer emprêsa, cuja idade máxima 
seja no ato da inscrição de 50 (cin· 
qüenta) anos; ·. . ... 

IV - os trabalhadores autôno· 
mos,·.····· 

§ 1.0 São equiparados aos traba· 
lhadores autónomos os empregados 
de representações estrangeiras e os 
dos organl.9mos ·oficiais estrangei
ros ou internacionais que funcio
nam no Brasu, salvo se obrigatoria
mente sujeitos a regime próprio de 
previdência, 

§· 2.0 Os segurados a que se re. 
fere o Inciso III dêste artigo estão 
sujeitos à prévia inspeção de saú· 
de. e sua contribuição . será à ba

.se máxima· de· Cr$ 50.000,00 (cin· 
qüenta mil cruzeiros mensais) . 

1 3.0 Aquêle que ·conservar a 
condição de. aposentado não pode· 
rá ,ser novamente filiado à previ
dência social, em virtude· de ou
tra atividade ou emprêgo, 

Ai't. 6.0 Salvo o disposto no.§ a.o 
doart. 5.0 , o Ingresso em emprêgo 
ou exercicio de atividade compre
endido no regime. desta: lei deter
mina a f1liação obrigatória do se. 
gurado à previdência saciai. 

Parágrafo único. Aquêle que 
exercer mais de um emprêgo ou 
atividade poderá optar pela tilla· 
ção a uma das instituições de pre-
vidência. · . . .. . .· . 

Art. 7.0 Perderá a qualidade de 
segurado aquêle que deixar de, exer
cer emprêgo ou · atividade' que o 
submeta ao regime . desta ·lei, sal
vo o disposto nos artigoS' s.o e 9.0 • 

Art. ·a. o O segurado que, por mo. 
tivo de desemprêgo ou cessação 
temporária das atividades· da em· 
prêsa, deixar de contribuir para a 
previdência social, conservará es. 
sa Q.uallclade pelo perlodo de 12 (do~ 
ze) meses, independentemente de 
contribuição. · · · · · 

§ 1.0 o segurado acometido de 
doença que importe .. em sua segre. 
gação compulsória, de fato ou de 
direito. devidamente comprovada, 
nál) perderá essa qualidade mesmo 
na hipótese de faltar· ao' pagamen. 
to das suas contribuições por pra
zo superior ao previsto neste a~ti
go .. 

§ 2. 0 o segurado detento ou re
cluso, mesmo na hipótese de faltar 
ao ·pagamento por mais de 12 ·(do· 
ze> meses, poderá a qualquer tempo 
restabelecer o vinculo associativo, 
mediante pagamento das conb'ibul· 
ções em atraso· · . . . 

§ 3.0 Aos segurados que tiverem 
mais de 120 fcentl) e vinte) con
tribuições .mensais, o prazo de 12 
(doze) meses estabelecido neste ar
tigo será elevado ao dôbro. 

·§ 4.o.~o caso de afastamento do 
segurado, por motivo, de incorpo
ração às Fôrças Armadas; a fim 
de prestar serviço mUltar obriga
tório, ser-lhe-á assegurado o direi
to de que trata o presente artigo 



até 3 (três) meses subseqUentes ao 
término do prazo de Incorporação, 

· Art. 9.o Ao segurado que haja. pa.. 
go no mfnlmo 12 (doze) contri· 
buições mensais, e que deixar de 
exercer emprêgo·ou :a.tlvidade que 
o submeta ao régime desta lei, é 
facultado ·manter aquela qualidade 
media.nte o paga.mento das contri
buições preVistas no 1 1.0 , do art. 
71, desde· que Inicie êsse pagamento 
dentro do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. . 

1 1.o Perderé. a qualidade de se· 
gurado facultativo aquêle que In
terromper o pagamento das contri
buiç6~ ·por ma.ls de 12 (doze) me
ses consecutivos. 

I 2.c:» Nio será aceito. nôvo paga. 
mento de. contribuições, dentro do 
prazo do parágrafo anterior, sem a 
prévia. lntegrallzação dali !COtas 
relativas ao periodo Interrompido. 

Art, 10. A paa.sagem do segura
do de uma lnstltuiçio de previqên
cla social . para outra, · far-ae-á ln
depe~dente de transferência das 
contribuições rea.llzadas e sem per. 
da .de quaisquer direitos. 

CA!ItTULO II 

Dos Dependentes 

Art. . 11. Conslcl.eram.se . depen. 
-dentes do segurado. para os efei
tos desta lei : 

I - a espôsa., o marido lnválldo, 
os filhos de qualquer condição, 
quando inválidos ou menores de 18 
,{dezoito) anos, fllhas solteiras de 
qualquer condição, quando lnváll. 
dü ou menores de 21 <vinte e um> 
anas; . 

II - o pai Inválido e a mãe; . 
m - os irmãos Inválidos ou 

menores de 18 (dezoito) anos e as 
irmãs solteiras, quando inválidas 
ou menores de 21 (vinte e um) · 
anos; 

1 1.o O segurado poderá desig
nar, para fins de percepção de 
prestações, uma pessoa que viva 
·sob sua dependência econômica, 
inclusive a filha ou Irmã. maior, 
solteira, viúva ou desquitada. 

§ 2.o A pessoa designada apenas 
fará jus à prestação na falta doa 
dependentes enumerado,s no Item 
I dêste artigo, e se, por motivo de 
Idade, condições de saúde ou en
cargos domésticos, não puder an
gariar meios para o seu susten. 
to. 

Art. 12. A existência de depen
dentes de quaisquer das classes 
enumeradas nos Itens do art. 11, ex· 
cluido direito à prestação todos o.s 
outros das clas.ses subseqUentes e 
a da pessoa designada exclui os 
Indicados nos Itens II e m do mes
mo artigo, 

Parágrafo único. Mediante de. 
claração escrita. do segurado, os de· 
pendentes indicados no Item II do 
art. 11 poderio concorrer com a es
pôsa ou o marido Inválido, ou com 
a pessoa designada na. forma do 
§ 1.0 do mesmo artigo, salvo se 
existirem filhos com direito à pres
tação. 

Art. 13. A dependência econó
mica das pessoas indicadas no 
Item I do art. 11 é presumida, e 
das demais deve ser comprovaiia· 
· Art. 14, Não terá direito à pen. 

são o cônjuge desquitado, ao qual 
não tenha sido assegurada a per
cepção de aUmentos, nem a mu
lher que se encontre na situação 
prevista no art. 234 do Código Cl . 
. vil. 

CAPiTULO m 
Seção,I 

Da lncrlçlio dos Segurados 
e Dependentes 

Art. 15. Os segurados e seus 
dependentes estão sujeitos à ins
crição nas reapectlvas Instituições 
de previdência social, competindo 
a essas promover tOdas as faclll
dades para êsse fim. 

Art. 18. A Inscrição é essencial 
à obtenção de qualquer prestação. 
devendo ser fornecido documento 
que a comprove. 

Art. 17. A Inscrição dos depen
dentes Incumbe ao próprio segura-

' < 



-465-

do e será feita sempre que possi
vel, no ato da Inscrição. 

Art. 18. . Ocorrendo o falecimen. 
to do segurado, sem que tenha fel
to a Inscrição dos dependentes, a 
êstes será licito promovê-la. 

Art. 19. O cancelamento da Ins
crição do cônjuge só será admitido 
mediante prova da ocorrência pre
vista no art. 234, do Código Civil, 
certidão de desquite em que não 
hajam sido assegurados allmentos, 
certidão de anulação de casamen
to ou prova de óbito. 

Art. 20. As formalidades da ins
crição dos segurados e dependen
tes serão 'estabelecidas no regu. 
lamento desta lei. 

Seção II 

Da Inscrição das Empr~sas 

§ 4. 0 O regulamento desta lei 
. dispor~ sôbre o procedimento da 
inscriçao a que se refere êste ar· 
tlgo. · 

TlTtJLOIII 
Da• Preatag6es 

CAPlTtJLO I 

Das Prestações em Geral 

Art. 22. As prestações assegu
radas pela previdência social con
sistem em beneticlos ou serviços. 
e são as seguintes: 
I- Quanto aos serurados: 
a>· aUlállo-doença; 
b) aposentadoria por Invalidez; 
c> aposentadoria por velhlce; · 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de 

serviço; . . 
t> auxillo-natalldade: 

Art. 21. Tôda emprêsa compre- g) pecúlio; e 
endida no regime desta lei, no pra- h) assistência financeira. . 
zo de 30 (trinta) dias, contados II - Quanto aos dependentes: 
da data do lnlclo de suas atlvlda· a> pensão; 
des deverá lnscrever.se no IAP a b) auxilio-reclusão; 
que as mesmas correspondem, ex- c) auxillo·funeral; e 
·cluslva ou preponderantemente. d) pecúlio. · 

§. 1.0 A Inscrição da emprêsa m - Quanto ·ao,g beneficiários 
apenas se efetuará. depob de ver!. em geral: 
ficado estarem suas atlvldades a> assistência médica; 
compreendidas no regime do res- b) assistência alimentar; 
pectlvo IAP, submetido o processo, c) assistência habitacional; 
em caso de dúvida, à decisão do De· d) asslàtêncla social; e 
partamento Nacional da Prevldên- e) assistência reeducatlva e da 
ela Social, ficando, porém, Inscrita, readaptação profissional 
nos têrmos da petição, desde que Parágrafo único. A · prevldên· 
nã-o seja dirimida a d1Ív1da no pra- ela social garantirá também aos 
zo estipulado no Inciso XIX do seus beneficiários as prestações es· 
artigo 91, e sem prejuizo do recolhi- tabelecld.as na leglslaçio de acl· 
mento das contribuições devidas dentes do trabalho, quando o res
desde a data do Inicio daa ativida- pectlvo seguro estiver a seu car-
des. go, · 

§ 2.o A licença anual para 0 Art. 23. O cálculo dos benefl. 
funcionamento das emprêsas só elos far-se-á tomando-se ·por base 
será concedida pelas repartições·~: ... o "salário .de beneficio", assim de
federais, mediante apresentação. n_omlnado a média dos salários 
pelas mesmas. do recibo de quita- sobre os qu~ls o segurado haja re
ção com as Instituições de previ· allzado_ as ultimas 12 C doze) con-. 
dêncla social. trlbulçoes mensais, ·contadas até 0 

0 
mês anterior ao da morte do segu-

§ 3, O IAP fornecerá, obrlgatõ- rado, no caso de pensão, ou ·ao 
rlamente, à emprêsa, o respectivo inicio do beneficio no.s demais 
"Certificado de Inscrição". casos. 



§ . 1.0 O "salário-beneficio" não 
poderá ser inferior, em cada local!. 
dade ao sall\rlo-minlmo de adulto 
ou menor, conforme o caso, . nem 
superior a 3 (três) vêzes o mais al. 
to salário-mlnlmo vigente no Pals-

1 2.o O 1lmlte máximo estabele
cido no parágrafo anterl\lr .será 
elevado até 10 (dez> vêzes o sa
lárlo-inlnlmo de maior valor vi
gente no Pais. quando o segurado 
já vier contribuindo sôbre Impor
tância superior àquele Umlte, em 
virtude de disposição legal. 

a 3.o Quando forem Imprecisos 
ou Incompletos · os dados necessá
rlQS à efetlva apuração do "salá· 
rio de beneficio", o periOdo bl\sl
co de contribuições poderá ser di
latado a tantos meses quantos fo
rem necessários para perfazer 
aquêle total, até o máximo de 24 
(vinte e quatro), a fim de que não 
seja retardada a concessão do be
neficio, promovendo-se, posterior
mente, o ajuste de direito. 

CAPtTULO II 

Do Auxilto.Doença 
r ......... . 

Art. 24. O auxílio-doença, será 
concedido ao segurado que, após 
haver realizado 12 (doze) contrl· 
buições mensais, ficar Incapacita
do para o seu trabalho por prazo 
superior a 15 (quinze) dias. 

. § 1.o o auxilio-doença Importa
rá em uma renda mensal corres
pondente a. 70% (.setenta por cen
to) do "salário de beneficio", 
acrescida de 1% (um por cento) 

. dêsse salário .para cada grupo de 
12 (doze) contribuições mensais 
realJ.zadas pel·o segurado, até o má
ximo de 20% (vinte por cento> 
consideradas, como uma única, tô. 
das as contribuições realizadas em 
um mesmo mês, e respeitado o es. 
tabelecldo no art. 63 desta lei. 

1 2.o A concessão de auxilio
doença será obrigatOriamente pre
cedida do exame médico, a cargo 
da previdência social, e será re
querida pelo segurado ou, em no
me dêste, pela emprêsa ou pelo sln. 

dicato, ou, ainda. promovida "ex
officio" pela Instituição de previ
dência social, sempre que houver 
ciência da Incapacidade do segu
rado 

§ 3,o o Auxlllo.doença. será devi. 
do enquanto durar a Incapacidade, 
até o prazo máximo de 24 <vinte 
e quatro) meses a partir do déci
mo sexto dia do afastamento da. 
atlvidade. ou se se tratar de tra
balhador a.utônomo, a partir da 
data do inicio da incapacidade. 

§ 4.o O auxílio-doença, quando 
requerido após 30 (trinta) dias 
contados do afa.stamento da ativi
dade ou do inicio da incapacidade, 
se Ee tratar de trabalhador autó
nomo só é devido a partir da 
data da entrada do requerimento 
na instituição. 

§ 5.o O segurado em p(lrcepção 
do auxilio-doença fica obrigado, 
sob pena de suspensão do benefí. 
elo, a subemeter-se aos exames, 
tratamentos, processos de reeduca
ção ou readaptação profissional 
prescritos, desde que proporciona
dos, gratuitamente, pela previdên
cia social, exceto o tratamento c!. 
rúrgico, que será facultativo. 

§ s.o - Quando o tratamento se 
efetuar em lugar que não seja o 
da. residência do segurado, a ins
tituição de previdência ,social pa. 
gará adiantadamente o transpor
te e três diárias, cada uma Igual 
â. diária que recebe como benefi
ciado, pagando-se O).ltra diária pa
ra cada dia que permanecer à or
dem da Instituição . 

§ 7.0 - Ao segurado que necessi. 
tar de exames especializados e que 
demandem mais de 15 (quinze) 
dias para. confirmação de dlagnós. 
tlco será paga metade da prestação 
devida até que se regularize. a si
tuação. mesmo que os laudos se
jam contrários. 

Art. 25. Durante os primeiros 15 
(quinze> dias de afastamento do 
trabalho, por motivo de doença, In
cumbe à emprêsa pagar ao ,segura. 
do o respectivo salário. 

\ 
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Art. 26. · Considera-se licenciado 
pela emprêsa o segurado que esti
ver percebendo auxilio-doença. 

ParAgrafo único. Sempre que ao 
segurado fôr garantido o direito 
à licença remunerada, pelo empre
gador. a previdência social apenas 
ficar& obrigada a pagar-lhe a di
ferença entre aquela remuneração 
e o valor do auxilio-doença. 

CAP:lTULO III 

Da Aposentadoria por Inval~dez 

Art. 27. A aposentadoria por in· 
validez, será ·concedida ao segu· 
rado que, após haver percebido au
xilio-doença pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, continuar inca
paz para o trabalho. 

§ 1.0 A concessão de aposentado
ria por invalidez será precedida de 
exames, a cargo da instituição 
de previdência social, e, uma vez 
deferida, será o beneficio pago a 
partir do dia imediato ao da extin
ção do auxilia-doença . 

§ 2.o Nos casos de incapacidade 
total, e definitiva, a critério médico, 
a concessão de aposentadoria por 
Invalidez não dependerá da pré
via ,concessão do auxilio-doença. 

§ 3.o Nos casos de doença sujei
ta à reclusão compulsória de fa
to ou de direito, comprovada por 
comunicação ou atestado da autori
dade sanitária competente, a apo
sentadoria por invalidez não de
penderá de prévia concessão de au
xilio-doença, nem de inspeção mé
dica. e será devida. a partir da da
ta em que tiver sido verificada. a 
existência da mal pela referida 
autoridade sanitária, desde que es· 
sa da.ta coincida com a do afas
tamento do trabalho por parte do 
segurado, ou a partir da data. em 
que se verificar o afastamento. 

§ 4.0 A aposentadoria por lnvali. 
dez conSistirá numa renda mensal 
correspondente a 70% (setenta 
por cento) do "salário beneficio'' 
acrescida de mais 1% (um por 
cento) dês te salário, para cwda 
grupo de 12 (doze) contribuições 

mensais realizada.'! pelo segura. 
do, até o máximo de 30% <trln· 
ta por cento) consideradas como 
uma única tôdas as contribuições 
realizadas em um me.smo mês, e 
respeitado o limite estabelecido no 
art. 63. 

§ 5.0 No· cálculo do acréscimo a 
que se refere o parágrafo anterior, 
serão consideradas como corres
pondentes as contribuições mensais 
realizadas n·os meses em que o se
gurado tiver percebido auxilio. 
doença, 

§ 6.0 Ao segurado aposentado 
por Invalidez se aplica o disposto 
no § 5.0 do art. 24. 

Art. 28. A aposentadoria por in
validez será mantida enquanto a 
incapacidade do segurado permane
cer nas condições mencionadas no 
art 27. ficando ê!e obrigado a sub
meter.se aos exames que, a qual. 
quer tempo, forem julgados neces
sários para verificação da persis
tência ou não dessas condições. 

Art. 29. Verificada, na forma do 
artigo anterior, a recuperação. da 
capacidade de trabalho do segurado 
aposentado, proceder.se.á de acôr. 
do com o disposto nos parágrafos 
seguintes: 

§ 1.0 Se, dentro de 5 (cinco) 
anos, contados da data· do Inicio da 
aposentadoria, ou de 3 (três) anos, 
contados da data em que terminou 
o auxilio.doença em cujo gôzo se 
encontrava, fôr o aposentado decla. 
rado apto para o trabalho, o bene. 
ficio ficará extinto : 

a) imediatamente. para o segu
rado empregado, a quem assistirão 
os direitos resultantes do disposto 
no art. 475 e parágrafos da canso~ 
lidação das Leis do Trabalho, va
lendo cómo titulo hábll para êsse 
fim o ·certificado de càpacidade for
necido pela previdência social; 

b) para os segurados de que tra. 
ta o art. 5.0 , item m, após tantos 

. meses quantos tiverem sido os anos 
de percepção do auxillo.doença e 
da aposentadoria; 

c) para ·os demais segurados, 
imediatamente. ficando a emprê-

-
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sa. obrigada a readmiti.los com as 
vantagens que lhes esteJam asse
guradas por legislação própria. 

§ 2.0 se a recuperaçiO da capa. 
cidade de trabalho ocorrer · após 
os prazos estabelecidos no I to 
bem assim. quando a qualquer tem. 
po essa recuperação não fôr total 
ou fôr o segurado declarado apto 
para o exerclcio de trabalho diver
so do que habitualmente exercia, 
a aposentadoria será mantida, sem 
prejulzo do trabalho : 

a) no seu valor Integral, durante 
o prazo de 8 <seis) meses contados 
da data em que fôr verificada a re
cuperação da capaeidade; 

b) com redução de 50% (cin. 
qüerita por cento) daquele valor 
por igual periodo; 

c) com redução de 2/3 (dois ter
ços) , também, por igual periodo, 
quando ficárá deflnlttvamente ex
tinta a aposentadoria. 

1 3.° Completando o aposentado 
50 ou mais anos de idade no decur
SO' dos prazos estabelecidos neste 
artigo terá direito à aposentadoria 
em caráter deflnltlvo. 

CAPt'I'VLO IV 

Da Aposentadona por Velhice 

Art. 30. A aposentadoria por 
velhice será concedida ao s-
ra.do que, após haver realizado 60 
(sessenta) contribuições mensais, 
completar 85 (seBSenta e cinco) 
011 mais .anos de idade, quando do 
sexo ma.scullno e 80 (sessenta) , 
quando do teminlno e consistirá 

· numa renda mensal calculada na 
forma <lo I 4.0 do art. 2'7. 

11.o A data do lnlcio da aposen. 
tadoria por velhice será a da en
trada do respectivo requerimento ou 
a do afastamento da atividade por 
parte. do segurado, se posterior 
àquela. 

§ · 2.0 Serão automàticamente 
cenvertidos em aposentadoria por 
velhice o aux111o.doença e a aposen. 
tadoria por invalidez do segurado 
que completar 65 (sessenta e cinco) 
011 60 (sessenta> anos de Idade, con
forme o caso. 

§ s.o A aposentadoria por velhi
ce poderâ ser requerida pela em
prêsa, quando o aegurado houver 
completado 70 (setenta) anos de 
idade ou 65 (sessenta e cinco) con
forme o sexo, sendo, neste caso 
compulsória, garantida ao empre
gado a lndenlzação prevista nos 
arts. 478 e 497, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e paga pela me. 
tade. 

CAPiTULO V 

Da AposentadOria Especial 

Art. 31. · A aposentadoria espe
cial será concedida ao segurado 
que, contando no. mlnimo 50 (cln. 
qüenta) anos de idade e 15 (quinze) 
anos de contribuições, tenha tra
balhado durante 15 (quinze), 20 
Cvlnte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
pelo menos, .e conforme a ativlda
de profissional, em serviços que, 
para ê.sse efeit(> forem considerados 
penosos ou Insalubres, por decreto 
do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A aposentado
ria especial consistirá numa renda 
mensal calculada na forma do § 
4.o do art. 27, apllcando·se-lhe, ou
trossim, o disposto no § 1.0 do· art. 
30. 

CAPiTULO VI 

Da ApOBentadOrta por tempr> de 
Serv~o 

Art. 32. A aposentadoria por 
.. tempo de serviço será concedida 
ao segurado que completar 30 (trin
ta) e 35 (trinta e cinco). anos de 
serviço, respectivamente, com 80% 
(oitenta por cento) do "salário de 
beneficio", no primeiro caso, e, ln. 
tegralmente no segundo. 

§ 1.0 Em qualquer caso, exlglr
se-á que o segurado tenha comple· 
tado 55 (clnqüenta e cinco) ano,s 
de idade. 

§ 2.0 O segurado que continuar 
em atividade após 30 (trinta) anos 
de serviço, terã assegurada a per
cepção da aposentadoria, acresci
da de mais 4%, (quatro por cento) 
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do "salário-beneficio", para cada 
grupo de 12 (doze) contribuições 
mensais, até o máximo de 20% 
(vinte por cento). 

1 3.o . A prova de tempo de ser
viço para os efeitos dêste artigo, 
bem assim a forma de pagamento 
da indenlzação correspondente ao 
tempo em que o segurado não haja 
contribufdo para a previdência ao· 
cial, será feita de acOrdo com o 
estatufdo no regulamento desta lei. 

1 4.o Todo segurado que, ·. com 
Idade de 55 anoa e com direito ao 
gOzo pleno da aposentadoria de 
que trata êste artigo, optar pelo 
prQSSeguimento na emprê6a~ na 
qualidade de assalariado, fará jus 
a um abono mensal de 25% do sa
lário de beneficio pago pelá. ins
tltulção de previdência social em 
que estiver Inscrito. 

§ 5.0 O abono · de que trata o 
parágrafo anterior não se Incorpo
ra à apoaentadorla ou pensão. 

1 6.0 Para os efeitos dêste arti
go, o . segurado ficará obrigado a 
Indenizar a Instituição a que estiver 
filiado pelo tempo de serviço aver. 
bado, e sôbre o qual não haja con. 
trlbufdo. 

. § 7.0 Para os efeitos dêste arti
go, computar-se-á em dobro o pra. 
zo da llcença-prêmlo não auferi
da. 

CAPíTULO VII 

Do Au:cflio-Natalidade 

Art. 33. O auxWo-natalldade 
garantirá à segurada gestante, ou 
ao segurado, pelo parto de sua 
espOsa não segurada, ou de pessoa 
designada na forma do § 1.o do art. 
11, desde que tnscrlta pelo menos 
300 (trezentos) dias antes do par
to, após a reallzação de 12 (doze) 
contribuições mensais uma quantia, 
paga de uma só vez. Igual ao salá
rlo-mlnimo vigente na sede do tra
balho· do segurado. 

Parágrafo único. Quando não 
houver posslbllidade de prestação 
de assistência médica à gestante, 
o auxlllo-natalldade consistirá nu
ma quantia em dinheiro igual ao 

dôbro da estabelecida neste arti
go. 

CAPíTULO Vm 

Do Pecúlio 

Art. 34. ocorrendo lnvauaez ou 
morte do segurado antes de com
pletar · o periodo de carência, ser
lhe.á restltuida ou aos seus bene. 
ficlários, em dObro, a lmportAncla 
das con tribulções realizadas, acres. 
cldas dos juros de 4% (quatro por 
cento). : 

CAPlTULO IX 

Da Assfst6ncta Ftnancetra . 

Art. 35. A assistência. flnaricel
ra ao segurado e seus dependentes, 
na forma estabelecida pelo regula. 
menta desta lel, será concedida : 

a> para emprés,tlmos simples; . 
b) para construção ou aqulsl

ção de Imóvel destinado, exclusiva
mente, à sua moradia; 

c> para. fiança de garantia de 
aluguel da própria residência. 
· Parágrafo único. Nos cãlculos 

para amortização dos empréstimos 
a que se referem as alineas "a" e 
"b" dêste artigo, lew-se-á em 
conta o ano de 11 <onze) mtaes, a 
flm de o respectivo mutuário não 
sofrer descontos no mês de dezem
bro de cada exerciclo. 

CAPttul.O X 

Da.. Pensflo 

Art. 36. A pensão garantirá aos 
dependentes do segurado, aposen
tado ou não, que falecer. após ha
ver realizado l:C (doze) contribui
ções mensais,'· · .. uma Importância 
calculada na forma do art. 37. 

Art. 37. A Importância da pen
são devida ao conjunto dos depen
dentes do segurado será constitui .. 
da de uma parcela famlllar, Igual 
a 50% (clnqüenta por cento) do va
lor da aposentadoria que o segura. 
do percebia ou daquela a que teria 
direito se na data do seu faleclmen. 
to fOsse aposentado, e mais tantas 

--
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parcelas Iguala. cada uma, a 10% 
Cde1o por cento) do valor da mesma 
aposentadoria quantos forem os 
tfependentes do segurad(}, até o 
máximo de 5 {cinco). 

Parágrafo único. A lmportân· 
ela total assim obtida será ratea
da. em cotas iguala entre todos os 
. dependentes com direito à pensão, 
existentes ao tempo da morte do 
segurado. 

Art· 38. Para efeito do rateio da 
pensão conslderar-se-ão apenas os 
dependentes habllltadO.S, não se 
adiando a concessão pela falta de 
habllltação de outros passiveis de
pendentes.· 

Parágrafo único. concedido o 
beneticlo, qualquer Inscrição ou 
habilitação posterior, que lmpllque 
exclusão ou Inclusão de dependen
tes. só produzirá efeito a partir da 
data em que se realizar. 
. Art. 39. A cota de pensão ,se 
extingue: 

a) por morte do pensionista; 
. b) pelo casamento de pensio

nista do sexo feminino; 
c) para os filhos e Irmãos, des

de que não sendo Inválidos, com. 
pletem 18 {dezoito) anos de Ida
de; 

d) para as filhas e Irmãs, des
de que. não sendo Inválidas, com
pletem 21 <vinte e um) anos de 
idade; . · · 

e) para a pessoa do sexo mascu
lino designada na forma do § 1.o, do 
art. 11, desde que complete 18 {de. 
zolto) anos de Idade; 

f) para os penslonl.stas inváll
.dos.se cessar a invalidez; 

g) para os dependentes, desde 
que se comprove não haver fale
cido o segurado. 

§ . 1.0 Não se extinguirá a cota 
de pensão de pessoa de.slgnada na 
forma do § 1.0 do art. 11. que por 
motivo de Idade avançada, condi. 
ção de saúde ou em razão dos en
cargos domésticos continuar 1m
posslb1lltada de angariar meios pa
ra o seu sustento, salvo se ocorrer 
a hipótese da alinea "b" dêste artl. 
go. 

§ 2.0 Para os efeitos da conces
são ou extinção da pensão, a in
validez do dependente deverá ser 
verificada por melo· de exame médl· 
co, a cargo da previdência social. 

Art. 40· Tôda vez que se extln. 
gulr uma cota de pensão prece. 
der.se.á a nôvo cálculo e a nôvo ra. 
tela do beneficio na forma do dls . 
posto no . art. 37 e seu parágraf<J 
único, considerados, porém, apenas, 
os pensionistas remanescentes. 

Parágrafo único. com a extinção 
da cota do último pensionista, 
extinta ficará também a pensão. 

Art. 41. O,s pensionistas Invá
lidas, sob pena de suspensão do be. 
neficlo, ficam obrigados a subme
ter-.se aos exames que forem deter
minados pela previdência social, 
bem como a seguir os processos de 
reeducação e readaptação profissio
nais prescritos e por ela custeados 
e ao tratamento que ela própria 
dispensar, gratuitamente. 

Parágraf-o único.. Ficam dispen
sados das exames e tratamentos re
feridos neste artigo os pensionistas 
Inválidas, que atingirem a Idade de 
50 (clnqüenta) anos. 

Art. 42. Por morte presumida 
do segurado, que será declarada pe
la autoridade judiciária competen
te, depois de 6 {seis) meses de sua 
ausência, será concedida uma pen. 
são provisória na forma estabeleci. 
da neste Capitulo. 

CAPiTULO XI 
Do AuxíllO.Reclusão 

Art. 43 . Ao.s benelflclá;rios do 
segurado detento ou recluso, que 
não perceba qualquer espécie de 
remuneração da emprêsa, e que 
houver realizado no minlmo 12 
{doze) contribuições mensais, a 
previdência social prestará auxilio. 
reclusão, na forma das arts. 37, 38 
39 e 40, desta lei. 

§ 1.0 o processo de auxilia-re· 
clusão será Instruido com certidão 
do despacho da prisão preventiva 
ou sentença condenatória. 

§ 2.0 O pagamento da pensão 
será maritldo enqua-nto durar a 
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reclusão ou detenção do segurado, 
o que será comprovaao por melo de 
atestados trimestrais firmados por 
autoridade competente. 

CAP1TULO XII 

Do Auxflto.Funeral 

Art. 44. O auxilio-fUneral ga· 
rantlrá a.os dependentes do segura
do falecido uma Importância em 
dinheiro Igual ao dôbro do salário· 
minlmo de adulto, vigente na Io
·calidade onde se realizar o enterra
mento. 

Parágraf-o, único. Quando não 
houver dependentes, serão lndeJll· 
zadas ao executor . do funeral as 
despesas feitas para êsse fim e 
devidamente comprovadas, até o 
máximo prevtsto neste artigo. 

CAPlTULO xnr 
Da Asststbtcia Médica 

Art. 45. A assistência médica 
propo1·cionará assistência clinica, 
cirúrgica, farmacêutica e odonto. 
lógica aos beneficiários, em ambu. 
latório, hospital, sanatório, ou do. 
micflio, com a amplitude que os re
cursos financeiros e as condições 
local.s permitirem e na conformi. 
dade do que. estabelecerem esta lei 
e o seu regulamento. 

Parágrafo· único. A assistência 
a que se refere êste artigo será 
prestada após haver o segurado pa
go, no minimo 12 (doze) contri
buições · mensais, salvo quando se 
tratar de assistência ambulatorial 
e domiciliar de urgência. 

Art. 48. A a.ssistência médica, 
no regime de comunidade de servi
ços, será prestada na forma do 
artigo 128. 

Art. 47. O DNPS organizará os 
serviços de assistência médica, que 
será feita de modo a assegurar. 
quanto passive!, a liberdade de es
colha do médico, por parte dos be
neficiários, entre aquêles que forem 
credenciados, segundo o critério de 
seleção profissional estabelecido 
pelo regulamento desta lei. para 
atendimento em seus consultório,s 

ou clinicas, na base da percepção 
de honorários per capita ou segun
do tabelas de serviços profissio
nais, observadas sempre as limi
tações do custeio dos serviços es. 
tabelecidos nesta lei. 

Parágrafo unlco. O mesmo sis
tema será observado, quando pos. 
slvel, em relação à utilização dos 
hospitais e sanatórios. 

Art. 48. O segurado que ut111-
zar, para si ou seus dependentes 
os serviços médicos em regime de 
livre escolha, participará do custeio 
de cada serviço que lhe fôr presta. 
do na proporção do .salário real 
percebido, segundo a fórmula que 
o regulamento desta lei estabele. 
cer. 

Art. 49. As inStituições de pre
vidência .s-ocial manterão. obser
vado o disposto no art. 28, os ser. 
viços próprios de ambulatório, hos
pital e sanatório que forem essen
ciais, para os segurados que não 
quiserem valer.se dos serviços de 
livre escolha de que tratam os arts. 
47 e 48, ou para os easos em que 
essa forma não fôr passivei ou 
aconselhável de adotar.se. 

Art. 50. Nas localldade.s onde 
nio· houver conveniência na manu~ 
tenção dos serviços a e assistência 
médica, quer sob a responsablllda· 
de de cada In.stltuto quer ·em comu. 
nidade entre êstes, promover.se.á 
a celebração de convênio com em
prêsas ou entidades públicas e pri· 
vadas, na forma estatuida pelo 
regulamento desta lel. 

CAP'lT'ULO XIV 
Da ASstst~ncta Alimentar 

Art. 51. A assiStência alimentar 
aos beneficiários da. previdência 
social ficará a cargo do Serviço 
de Alimentação da Previdência Bo· 
cial, na forma ·que dispuser a .sua 
legislação especial a esta lel. 

CAPíTULO XV 
Da Assistencia Habitacional 

Art. 52. A assistência habitacio. 
nal aos segurados da previdência 
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social será prestada pelo Intituto 
da Casa Popular. na conformidade 
de sua legislação especial e 'de 
acôrdo com as disposições desta lei. 

Parágrafo único. A assistência 
a que se refere êste artigo inclui
rá. o atendimento das despesas pa. 
ra o preparo do processo da opera
ção lm·Oblllária, até o limite que 
o regulamento desta lei estabele
cer. 

CAPt'I'ULO XVI 

Da Asslst~ncia soctaz 

Art. 53 . A assistência social se
rá prestada aos beneficiários em 
geral diretamente ou mediante 
ac~rdo com associações especializa. 
das. 

Parágrafo· único. Compreende
se na prestação da assistência so
cial a de natureza jurídica, que 
os beneficiários requeiram para o 
fim dp Ae habilitarem aos benefi
cios de que trata esta lei e que de
verá ser ministrada, em juizo ou 
fora dêle, com isenção de selos, ta
xas, custas e emolumentos de qual
quer espécie. 

CAPiTULO XVII 

Da Assist~cta Beedu.catlva e 
de Beadaptaçllo Profissional 

Art. 54. A assistência reeduca. 
tiva e de readaptação profissional 
cuidará da reeducação e readap
tação dos aposentados e pensionis. 
tas inválidos, na forma estabele. 
cida pelo regulamento desta lei. 

CAPfll'ULO XVIII 

Dl8po8lç6es Diversas 

. Art. 55. Para fins de cura tela, 
nos casos de interdição do segura
do ou dependente, a autoridade 
judiciária poderá louvar-se no lau
do médico das instituições de pre
vidência. 

Art. 56. As emprêsas que dispu· 
serem de 20 (vinte) ou mais em
pregados serão obrigadas a reser
var de 2% (dois por cento) a 5% 

(cinco por cento) de cargos, para 
atender aos casos de readaptados 
ou reeducados profW!~onaJmente. 
na forma que o regulamento desta 
lei estabelecer. 

Parágrafo único. As instituições 
de previdência social admitirão a 
seu.s serviços os segurados reedu
cados ou readaptados profisSional· 
mente, na forma que o regula
mento desta lei estabelecer. 

Art. 57. Mediante acOrdo entre 
as instituições de previdência so
cial e a emprêsa, poderá esta en
carregar..se do pagamento dos be
neficios concedidos aos .segurados. 

Art. 58. Não prescreverá o direi
to ao benefieio, mas preacreverão 
a.s prestações não reclamadas no 
prazo de 5 (cinco) anos, a contar 
da data em que forem devidas. 

Parágrafo único. Não se permi
tirá a acumulação das prestações 
concedidas nesta lei. 

Art. 59. As importâncias não 
recebidas em vida pelo segurado 
ou pensionista, relativas a pres
tações vencida.s, serão pagas aos 
dependentes inscritos ou habWta
dos à. pensã·o, independente de au
torização judicial, qualquer que se. 
ja o seu valor, e na proporção das 
respectivas cotas, revertendo es. 
sas importâncias às instituições de 
previdência social no caso de não 
haver dependentes. 

Art. 60. Os benefícios concedi
dos aos segurados ou seus depen
dentes, salvo quanto à.s importân· 
cias devidas às próprias institui
ções, aos descontos autorizados por 
lei ou derivados da obrigação de 
prestar alimento, reconhecida por 
via judicial não poderão ser obje
to de penhora, aresto ou seqüestro, 
sendo nula de pleno direito qual
quer venda ou cessão e a consti
tuição de quaisquer ônus bem CO· 
mo a outorga de podêres irrevo. 
gávels ou em causa própria para 
a respectiva percepção. 

Art. 61. O pagamento dos oene. 
ficios em dinheiro será efetuado 
diretamente ao segurado ou ao de
pendente, salvo nos casos de au
sência, moléstia contagiosa ou 1m. 
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possibilidade .de locomoção por par
te dêle, quando apena.s se fará por 
procurador, mediante autorização 
expressa da in.stituição, que, toda. 
via, poderá negá-la, quando repu· 
tar essa representação inconveni· 
ente. 

Art. 82. Os atuals segurados do 
IAPFESP ficam obrigados ao pa
gamento das contribuições estabe
lecidas no art. 43 do Decreto n.0 

20.465. de 1 de outubro de 1931, 
e no artigo 8.o da Lei n.o 593, de 24 
de dezembro de 1948. 

Art. 83. Os valores das presta· 
çõe.s. no seu conjunto; e os dos 
salárlos.manutenção não poderão 
ser Inferiores ao salárlo.minlmo 
regional. 1 

Art. 64. A impressão digital do 
segurado ou dependente lncapar<~ 
de assinar, desde que aposta na pre
sença de funcionário credenciado 
pela Instituição de previdência so
cial, será reconhecido o valor de 
assinatura, para efeito de quitação 
em recibos de beneficio. 

Art. 65. :S: licito ao segurado me· 
nor, a critério da instituição de 
previdência social, firmar recibo 
de pagamento de beneficio, inde
pendente da presença dos pais ou 
tutores. 

Art. 88. Os periodos de carên. 
ela previstos neste capitulo serão 
contados a. partir da data do Ingres
so do .segurado no regime da pre. 
vidência social. 

§ 1.o Tratando.se de trabalha. 
dor autônomo, a data a. que se 
refere êste artigo será aq,uela em 
que fôr efetuado o primeiro paga· 
menta de contribuições. 

§ 2.o o segurado que, havendo 
perdido essa qualidade, reingressar 
na previdência social ficará sujeito 
a novos periodo,s de carência, des. 
de que o afastamento tenha exce. 
dido de 8 (seis) meses. 

§ 3.o As contribuições sucessiva. 
mente pagas a diversas Instituições 
de previdência social serão compu
tadas para efeito de contagem 
dos periodos de carência, caben
do a concessão das prestações à 

Instituição em. que na ocasião do 
evento, o segurado . estiver filia
do. 

§ 4,o Independem de carência: 
I - a concessão de aposentadoria 

por Invalidez ao segurado que fôr 
acometido de tuberculose ativa, le. 
pra, alienação mental, neoplasla 
maligna, cegueira, paralisia ou car. 
cllopatia grave, bem como a de pen. 
são aos seus dependentes; · 

n - a concessão de auxilio~do
ença, aposentadoria por invalldez 
ou pensão nos casos de incapacida
de ou morte resultantes de aciden
te no trabalho, devendo para êsse 
fim reverter 'à instituição de pre
vidência social a indenlzação que 
couber, na forma da legislação de 
acidentes do trabalho; 

m - a concessão de auxilio-fu
neral e a prestação dos serviços 
enumerados no item m do art. 22, 
com exceção dos referidos na ali· 
nea "a" dêsse item, observado o 
disposto no parágrafo único do· art. 
45. 

Art. 67. o beneficio devido ao 
segurado ou dependente incapaz 
será pago, a titulo precário, du· 
rante 3 <três) meses consecutivos 
mediante têrmo de compromisso 
lavrado no ato do recebimento a 
herdeiro necessário, obedecida a or· 
dem vocacional da lei· civil, só se 
realizando os pagamentos subse
qüentes a curador judicialmente 
designado. ' 

Art. 68. No cálculo das pre,ta
ções serão computadas as contri. 
bulções devidas, embora não reco. 
lhldas, pelo empregador, sem pre
juizo da respectiva. cobrança e da 
aplicação de penalidades que,' no 
caso, couberem. · 

Art. 69. O.s valores das aposenta. 
darias ··e· .. pensões e!ll vigor serão 
ajustados sempre que se verificar 
que os indlces dos ,salários de con
tribuição dos segurados atlvos ul
trapassem, em mais de 25% (vln. 
te e cinco por cento), os do ano 
em que tenha sido realizado o úl· 
timo reajustamento dêsse.s benefl
cios. 
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§ 1.0 o Ministério do Trabalho, 
Indústria. e Comérc~o procederá, 
periodicamente, à apuração dos ín· 
dlces de que trata êste· artigo e 
promoverá, quando fôr o caso, as 
medidas necessárias à concessão do 
reajustamento. . 
· 1 2.o O reajustamento consisti
rá em acréscimo proporcional à 
variação dos índices a que se re
fere êste artigo, levando-se em con· 
ta o tempo de duração do beneficio, 
contado a partir do reajustamen
to de que trata o parágrafo ante
rior. 

§ 3.o No reajustamento a que 
se retere êste artigo, as aposenta
dorias ou pensões serão eonsidera
das sem as majorações decorren
tes de lei especial ou da elevação 
dos nivela de salárlo.minimo~ pre. 
valecendo porém, os valores ae.ssas 
majorações sôbre os reajustamen
tos. quando· a êstes superiores. 

Art. 70. A previdência social po
derá realizar seguros coletivos, que 
tenham por fim ampliar os bene
fícios previstos nesta lei. 

Parágrafo único. As condições 
de realização e custeio dos seguros 
coletivos a que se refere êste arti. 
go, serão estabelecidas mediante 
acôrdos entre os segurados, as ins· 
titulções de previdência s,oclal e as 
emprêsas, e aprovada.s pelo Depar. 
tamento Nacional da Previdência 
social com audiência prévia do Ser. 
viço' Atuarlal do Ministério do Tra. 
balho, Indústria e Comércio. 

TiTULO IV 

Do Custeio 

CAP.lTULO I 

Das Fontes àe Receita 

Art. 71. o custeio da previdên. 
ela social será atendido pelas con. 
trlbulções : 

a> dos segurados, em percenta
gem de 6% (seis por cento) a 10% 
(dez por cento), sôbre o seu sa
lário de contribuição, e variável 
em função dêste, niLo podendo ln· 
c!dlr sôbre Importância Inferior ao 

salárlo.minimo local ou à metade 
dêsse salário, em se tntando de 
menores aprendizes nem Incidir sô. 
bre importância 3 .<tríis) vêzes su. 
perlor ao salárlo.minlmo cie maior 
valor vigente no Pafa; 

b) das emprêsas. em quantia igual 
à que fõr devida pelos segurados 
a seu serviço; 

c) da União, em Quantia Igual 
ao total das contribuições a que 
se refere a alfnea "a" dêste artigo, 
atendida pelo produto das reeeitas 
que formam o "Fundo ·. 'Onlco da 
Previdência Social" de que trata o 
art. 5,o do Decreto.lei n.0 7.83·5, de 
6 de agôsto de 1945, com a.s altera
ções determinadas pela legislação 
vigente ou que deeorram do dispos
to nesta Jei; 

d) doa segurados usufruindo o 
auxilio.doença, dos aposentados, dos 
dependentes que percebam auxí. 
no-reclusão, contribuições essas que 
serão iguais à que tenham pago no 
mês anterior ao da concessão do 
auxilio, da aposentadoria ou da re
clusão ou detenção· 

1 1.0 A contribuição do trabalha
dor autõnomo será calculada a uma 
taxa Igual ao dõbro da que fõr fixa· 
da nos têrmos da allnea ''a" dêste 
artigo. 

I 2.0 o limite estabelecido na 
allnea "a" dêste artigo, ln fine, 
poderá ser elevado até lO (dez) vê. 
zes o salárlo.minlmo de maior va. 
lor vigente no Pafs, para os se
gurados dos IAP, quando contri
buindo sôbre Importância superior 
àquele limite, em virtude de dispo
sição lesai. 

I 3.o - Integram o salário de 
contribuição tôdas as Importân
cias recebidas a qualquer titulo pe
lo segurado. 

Art. 72. A União, os Estados, os 
Territórios e os Mun1cfplos e as 
respectivas autarquias, . entidades 
para-estatais. emprêsas sob regime 
especial, ou sociedade de economia 
mista, sujeitas ao regime de orça
mento próprio e cujos servidores 
e empregados se compreendem no 
regime de.sta lei, incluirão obrlga
torlaJmente em seus orçamentos 
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anuais as lfotações necessárias para 
atender ao pagamento de suas res
ponsab111dades para com as lnstl. 
tuições de previdência social. 

Art. 73. A contribuição da União 
a que se refere a alinea "c" do 
artigo 71 constituirá o "Fundo Co
mum da Previdência Social" que 
será depositado em con.ta e.special 
no Banco do Brasil e distribuido 
aos IAP de acôrdo com suas neces
sidades económico-financeiras. 

Parágrafo único. Anualmente, 
figurará no orçamento da despe. 
sa do :Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, uma verba sob 
o titulo "Previdência Social" cuja 
dotação será Igual à estimativa 
da arrecadação da cota de previ. 
dência. 

Art. 74. Quando o produto das 
receitas a que se refere a alinea 
"c" do art. 71 fôr Insuficiente pa
ra atender, no exerciclo, aos encar. 
gos a que corresponde na forma 
desta lei será providenciada sua 
complementação por melo de aber
tura de crédito especial, suficien
te para cobrir a diferença, cujo va
lor será integralmente recolhido 
à conta de "FUndo Comum da Pre
vidência Social", no Banco do Bra
sil. 

Art. 75. Constltulrã.o fontes de 
receita da previdência social, além 
da,s enumeradas no art. 71, o ren
dimento de seu patrlmônlo. as do
tações e legados e as suas rendas 
extraordinárias ou eventuais. 

Art. 76. Constituirão. ainda, 
fontes de receita das instituições 
de previdência social, observados os 
prazos de prescrição da legislação 
vigente: 

a) 5% (cinco por cento) sôbre 
os lucros extraordinários apurados 
pelo Impôsto de Renda; 

b) 5% sôbre a emissão de bllhe. 
tes da Loteria Federal. 

c) 5% (cinco por cento) sôbre 
o movimento global de apostas em 
prados de corridas. 

Parágrafo único. O regulamento 
de.sta lei disporá sôbre a fiscaliza
ção e o recolhimento das receitas 
de que trata êste artigo, 

Art. 77. A fixação das percen
tagens de que trata o art. 71 cons
tará do "Plano de CUsteio da Pre, 
viuêncla Social", que será aprova
do, qülnqüenalmente, por decreto 
do Poder Executivo, dêle devendo, 
obrigatoriamente constar: 

I - o regime financeiro adota
do· 

' II - o valor total das reserva.s 
previstas no fim de cada ano; 
III- a sobrecarga administrati

va. 

CAPiTULO II 

- Do Salário de Contrtbulçilo 

Art. 78. Entende-se por salário 
de contribuição: · · 

I - salário de ·classe, para os 
empregados; 

n - o salário-base, para o tra-
balhador autónomo. · 

Art. 79. O salário de classe se
rá . estabelecido em. tabela que 
acompanhará o regulamento desta 
lei, devendo o segurado aer en. 
quadrado na classe Igual ou lmedla. 
tamente superior à Importância de 
sua remuneração. 

§ 1.0 Se a remuneração tiver sl. 
do estabelecida Por temPO inferior 
a 1 (um) mês, levar-se-á em conta 
a remuneração correspondente a 30 
<trinta) dias ou 240 (duzentos e 
quarenta) horas. 

§ 2.0 Se a remuneração fôr pa. 
ga, total o-11 parcialmente, por tare. 
fa, comissão ou corretagem, con
siderar.se.á a média mensal do 
ano anterior. 

§ 3.0 Se a remuneraçfi.o fôr per. 
ceblda, total ou parcialmente, em 
utilidades, far-se-á a sua conver
são em base proporcional às per
centagens em vigor, para o efeito 
do dtaposto no art. 82 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, ou me
diante acôrdo, quando lncabivel a 
converaão. 

Art. 80. o salário-base será fi
xado pelo Ministro dO -Trabalho, 
Indústria e Comércio. ouvidos o 
Serviço Atuarial e os órgãos de 

. cla.sse de trabalhadores autónomos. 
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quando os houver, devendo ser 
atendidas na.s respectivas tabelas 
as peculiaridades das diversas cate. 
gor!as dêsses trabalhadores e o pa. 
drão de vlda de cada região. . 

Parágrafo único. A fixação vi
gorará pelo prazo de 2 (dois) anos, 
considerando-se prorrogada por 
Igual prazo sempre que nova ta. 
bela não fôr expedilla até 60 (ses. 
senta) dias antes da expiração do 
blênlo. 

CAP1TULO UI 

Da Arrecadação, do Recolhimento 
de Contribuições e elas Penalidades 

Art. 81. A arrecadação e o re
colhimento das contribuições e de 
quaisquer Importâncias devidas às 
Instituições de previdência social 
serão realizadas independente de 
qualquer retribuição, compensação 
ou vantagem, com observância 
das normas que se seguem: 

I - caberá :àa emprêsas. obriga
tOriamente, com o caráter de fun

. ção pública, a atribuição de arre
. cadar as contribuições e consigna-
ções dos respectivas segurado.s, des
contando-as mensalmente de sua 
remuneração ou ganho; 

II - com o mesmo caráter de 
funçio púbUca, Incumbirá às em· 
prêsas a coleta da "Cota de Pre. 
vidência•· cobrando e efetuando o 
seu recolhimento à conta especial 
do "Fundo Comum da Previdência 
Social", no Banco do Brasll, na 
forma que fôr estabelecida no re
gulamento desta lei; 

III - no mesmo caráter, deverá 
a emprêsa recolher à instituição 
de prevldênda social a que esti
ver vinculada o produto arrecada-

. do, de acõrdo com o inciso I, jun· 

. tamente com as próprias contri
buições, referidas na alinea "b" do 
art. 71; 

IV - os recolhimentos a que se 
referem os Incisos II e m dêste 
artigo deverão ser realizados por 
!nlclat!va exclusiva da emprêsa. até 

. o último dia do mês seguinte 
àquele a que corresponder a remu. 

neração ou ganho auferidos ou em 
que tiver sido arrecadada a "Cota 
de Previdência". 

V - a contribuição dos segura
dos mencionados no art. 5.o, incisos 
III e IV, será recolhida por inicia· 
t!va dos próprios interessad·Os, dl
retamente à Instituição de previ· 
dêncla social a que estiverem f111a. 
dos, no mesmo prazo referido no 
Inciso IV dê.ste artigo; 

VI - o.s descontos das contri
buições e o das consignações legal. 
mente autorizadas sempre se presu· 
mirão feitos, oportuna e regular
mente, pelas emprêsas a Isso abri· 
gadas, não lhes sendo licito alegar 
nenhuma omissão que hajam pra
ticado, a fim de se eximirem ao 
devido recolhimento, ficando pes. 
soa! e dlretamente responsáveis pe. 
las Importâncias que deixarem de 
receber ou que tiverem arrecadado 
em desacôrdo com as disposições 
desta lel. 

Art. 82. Todo pagamento ou re. 
colhimento feito pelas emprêf;as 
obrigadas à escrituração mercantil 
relativo às contribuições e consig . 
nações devidas às instituições de 
previdência social, deve ser lança. 
do na referida escrita, em titulo 
próprio, sendo arquivados, para.· o,s 
efeitos do art. 83, durante 5 (cinco) 
anos, · os respectivos comprovantes 
discrimina ti vos. 

Art. 83. Compete às instituições 
de previdência social fiscalizar a 
arrecadação e o recolhimento das 
contribuições e de outras quaisquer 
Importâncias previstas nesta lei, 
obedecendo no que se· refere à 
"Cota de Previdência" à.s instru. 
ções do Departamento Nacional 
da Previdência Social. 

§ 1.o Para a verificação da fiel 
observância desta lei, ficam os se· 
gurados e as emprêsas sujeitos à 
fiscalização ,por parte das insti
tuições de previdência social e 
obrigadas a prestar.lhes esclareci. 
mentos e !nf<lrmações. 

. § 2.o É facultada às Instituições 
de previdência social a verificação 
dos l!vro.s de contabil1dade e de 
outras formas de registro.s, não 
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prevalecend·o, para os efeitos do 
presente artigo, o disposto nos arts. 
17 e 18 do Código Comercial. 

§ 3. o Ocorrendo a recusa ou a 
s·onegação dos elementos mencio
nados no parágrafo anterior. ou a 
sua apresentação deficiente, pode
rão as instituições de previdência 
social, sem prejuízo da penalldade 
cabível, Inscrever "ex.offlclo" as 
Importâncias que reputarem devi
das, ficando a cargo do segurado 
ou emprêsa o ônus da prova em 
contrário. 

Art. 84. A falta de recolhimento 
na época própria. de contribuições 
ou de outras quaisquer quantias de
vidas às Instituições de previdência 
sujeitará os responsáveis ao juro 
moratório de 1% (um por cento) 
ao mês, além da multa variável 
de 5% (cinco por cento) atê 30% 
<trinta por cento) do valor do· dé
bito, observado, para a multa, o 
mínimo de Cr$ 1.000,00 <um mil 
cruzeiros) . 

Art. 85. Da decisão que julgar 
procedente o débito ou impuser 
multa, caberá recurso voluntário 
para o Conselho Fiscal no prazo 
e nos têrmos do art. 117 e respecti
vos parágrafos desta lei. 

Art. 86. Quaisquer débitos apu. 
rados pelas Instituições de previ
dência, assim como as multas Im
postas( serão lançados em livro 
próprio, destinado a inscrição de 
sua divida. e as certidões. dêsse li
vro, contendo todos os dizeres da 
inscrição servirão de título para as 
instituições de previdência social, 
para seus procuradores ou repre. 
sentantes legais ingressarem em 
juízo, a fim de promoverem a co· 
brança dêsses débitos ou multas. 
pelo mesnw processo e com as 
mesmas prerrogativas e prlvlllé
gio.s da Fazenda Nacional. 

Art. 87. A cobrança judicial de 
quantias devidas às Instituições de 
previdência, por emprêsa que te
nha legalmente assegurada a !m. 
penhorabllldade de seus bens será 
executada. depois de transitada em 
julgado a sentença condenatóri~. 
mediante precatória expedida a 

emprêsa pelo Presidente do Tribu
nal de Justiça local, a requerimen
to da instituição Interessada. in
correndo nas penas do crime de de
sobediência, além da responsab111· 
dade funcional cabivel, o respec
tivo dlretor ou administrador, se 
não der cumprimento ao precató
rlo, no prazo máximo de 30 (trin
ta) dias. 

Art. 88. Será punida com as pe. 
nas do crime de apropriação indé. 
blta a falta de recolhimento, na 
época própria, das contribuições e 
de outras quaisquer Importâncias 
devidas às lnstltulções de previ· 
dência e arrecadadas dos segurados 
ou do públlco. 

Parágrafo único. Para ros fins 
dêste artigo, consideram-se pesso
almente responsáveis o titular da 
firma individual, os sócios solldá
rios, gerentes, diretores ou admi. 
nlstradores da,s emprêsas lncluidas 
no regime desta lei. 

Art. 89. Respondem pessoalmen
te pelas multas impostas por in
fração dos dispositivos desta lei 
os diretores ou administradores das 
emprêsas lncluidas no seu regime, 
quando remunerados pelos cofres 
públicos federais, estaduais, terri
toriais, municipais ou de autarqui
as, fazendo-se, obrigâtõriamente, 
em fôlha de pagamento, o des
conto dessas multas, mediante re
quisição da instituição de previ
dência Interessada, e a partir do 
primeiro pagamento que se seguir 
à requisição. · 

'11TULO V 

Da Adminfstraç4o 

. CAP:tTULO I ... 
Da Estrutura AdminiStrativa 

Art. 90. O sistema da previdên
cia .social, destinado a ministrar 
aos .segurados e aos seus dependen
tes as prestações estabelecidas nes
ta lei, constitulr-se-á dos seguintes 
órgãos, subordinados ao Ministério 
do Trabalho, Indústria e COmércio, 
e Integrantes de sua estrutura ge-
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ral, sob a supervisio do seu titu
lar, funcionando perfeitamente co
ordenados, em regime de mútua 
colaboração : .. 

I - Orgãos de orientação e con
trôle administrativo ou juriSdicio
nal; 

a> Departamento Nacional da 
Previdência Social CDNPS) : 

b) Conselho Superior de Recursos 
da Previdência Social CCSRPS); e 
• c) Serviç.o Atuarlal cs. At.) ; 
n - Orgãos de· administração, 

sob a denominação genérica de 
"lnstltulções de previdência soci-
al": . . . 

a) Instituto de Aposentadoria e 
Pensões CIAP>; · 

b) Serviço de Alimentação da 
Previdência Social CSAPS) ; e 

c) Instituto da Casa Popular 
·-·(!CP). 

Parágrafo único. o Ministério 
Pdbllco da Justiça do Trabalho, 
com a organização, as prerrogatl
va.s e as atribuições determinadas 
na ·legislação própria, e mais as 
que lhe são conferidas nesta lei, 
exercerá, junto aos órgãos men
cionados no Item I dêste artigo, 
suas· funções especificas, no que 
concerne ao sistema. da previdên
cia · social. 

CAPiTULO II 

Dos 6rgtios de Orientação e 
contrôle 

' Seçio I 

Do Departamento Nacional 
de PrevltUncfa Social 

Art. 91. Ao DNPS, além de ou
tras a tribulções previstas nesta lei, 
compete: 

I - planejar, orientar e coor. 
denar, em todo o território, nacio
nal, a administração da previdên
cia social, expedindo normas gerais 
para êsse fim e resolvendo as dú
vidas que tôrem suscitadas na apll. 
cação de leis e regulamentos; 

II - proceder ao registro e aná· 
llse dos balanços a . que se referem 
os lncis_os V e VI do art. 111, o r. 

ganlzar com a colaboração dos 
respectivos Conselhos Fiscais, os 
processos anuais de tomada de con. 
tas das instituições de previdência 
social; 

m - verificar as contas dos 
conselhos Fiscais das Instituições 
de previdência social. organiZan
do os processos anuais de tomada 
dessas contas; 

IV - encaminhar ao Tribunal 
de Contas os processos de tomada 
de contas, acompanhados de seu 
parecer; . 

V - administrar o "Fundo Co
mum da Previdência Social, ex· 
pedindo as Instruções que torem 
necessárias ·à eficiente arrecada. 
ção da "cota de previdência". e 
para a respectiva fiscalização pe
los IAP; 

VI - mnlmentar a conta do 
"Fundo Comum da Previdência So
cial" no Banco do Brasll e efetu
ar sua distribuição .pelas Institui· 
ções de previdência social, lia for .. 
ma prevista. nesta lei; 

vn - expedir · normas p~ra o 
processamento das eleições destl
nada,s à constituição dos Conselhos 
Admlnistra.tlvos e Flsca1s e das 
Juntas de Julgamento e Revisão, 
das instituições de previdência so
cial. promovendro-as nas épocas 
próprias; 

vm - Julgar os recursos Inter
postos pelos Presidentes e mem. 
bros do CA e CF, e dos servidores 
das Instituições de previdência. dos 
atos das respectivas administrações 
em que forem Interessados. 

IX - 1nspeclonar, permanente. 
mente, as Instituições de previ. 
dênc1a social; 

X - rever "ex.off1c1o", medlan. 
te representação do Mlnlstér1o Pú
blico da Justiça do Trabalh:~ ou 
dos demais órgãos ou autoridades 
de contrôle, ou ainda, por determi
nação do Mlnlstr·o. do Trabalho, In
dústria e Comércio, os atos e decl. 
.sões das Instituições de previdência 
social e dos Conselhos Fiscais, que 
Infringirem disposição legal; 

XI - executar as diligências so
licitadas pelo conselho Superior 
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de Recurs.os da Previdência Social 
e pelo,s demais órgãos de contrô
le· 

Xn: - preparar, em colaboração 
com o Serviço Atuarial, o "Pia. 
no de custeio da Previdência So· 
clal"; 

XIII - aprovar o plano anual de 
investimentos do ICP assim como 
os ·de cada uma das instituições 
de previdência social, coordenando
os entre si; 

XIV - autorizar as aquisições de 
ben.~ Imóveis pelas instituições de 
previdência social, assim como os 
financiamentos por ela concedidos, 
nos casos e nos limites estabeleci
dos n-o regulamento geral desta 
lei· 

X:v - representar a. prévidência 
. ~ocial em se!U conjunto. sempre 
que houver necessidade de pronun
ciamento ou manifestação de ca
ráter geral a. êsse respeito; 

XVI - elaborar e manter, devi
damente a.tuallzados, os estudos, ln. 
formações técnicas e outros ele. 
mentos relativos à administração 
da previdência social, divulgando.os 
para. conhecimento geral; 

XVII - promover e coordenar a 
divulgação sistemática e racional 
das a.tlvldades das instituições de 
previdência IIOClal, para. · orlen. 
ta.ção dos segurados e das emprê
sas e esclarecimento do público 
em geral, bem como editar com a 
participação daquelas, uma revista 
técnica; 

xvm - autorizar a. auena.ção 
de bens móveis e imóveis das insti
tuições da previdência. social; 

XIX - dirimir, no prazo de 30 
(trinta) dias, as dúvidas suscita
das no caso de Inscrição de emprê
sa de que trata o § 1.0 do art. 21; 

XX - proceder à.s intervenções 
e Instaurar os Inquéritos nos ór
gãos enumerados no Inciso II do 
art. 90. nos têrmos do art. 143; 

XXI - aprovar os orçamentos 
anuais das instituições de previ. 
dência social, assim como qualquer 
alteração nêles necessária, no de· 
correr do exercício. 

XXII - elaborar o orçamento do 
Fundo Comum da. Previdência. So
cial, submetend'D·O à. aprovação do 
Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio; 

XXIII - movimentar e distribuir 
o "Fundo de Beneficio,s da Previ. 
dência Social" a. que se refere o ar. 
tigo 152; 

XXIV - Cumprir e fazer cum. 
prlr as disposições legais relativas 
à. previdência soeial. 

Art. 92. O DNPS serâ dirigido 
por um Conselho Dlretor composto 
de 6 (seis) membros: 2 (dois) no
meados pelo Presidente da · Repú. 
bllca; 2 (dois) representantes dos 
segurados e 2 (dois) representantes 
das emprêsas; todos com mandato 
de 4 (quatro) anos . 

§ 1.o Os representantes ~os se. 
gurados e das emprêsas sera.o ·ele!. 
tos dentre os membros dos C,A e 
CF dos institutos de previdência 
social; · · 

§ 2.o . A escolha dos representan. 
tes do Govêrno deverá recair em 
pessoas de notórios conhecimentos 
de previdência social; 

§ 3.o o conselho Diretor (CD) 
terá um Dlretor-Geral eleito anu
almente entre seus membros, que 
o presidirá,· com direito ao .voto 
de desempate. . . 

§ 4.0 Assiste a todos. os membros 
do CD individual ou coletlvamente 
o direito de exercer fiscalização 
nos serviços das instituições de pre
vidência social, não lhes sendo, 
todavia, permitido envolver-se. !la 
direção ou execução dos mesmos. 

Art. 93. Compete ao CD dellbe· 
rar sôbre as matérlss menciona
das nos lte"ns, I, V, vn, VIII, XU, 
X:Ill, XIV, XVIII, XXII e XXIII, do 
artigo 91, assim como opina~ sôbre 
as referidas nos arts. 140 e 143 des. 
ta lel cabendo ao Dlretor.Geral as 
demais atrlbuiçõe.s. 

Art. 94. Das decisões do Dlretor. 
Geral do Departamento Nac~onal 
da Previdência Social ou do CD ca
berá recurso, em (iltima e deflnit1· 
va lnstãncla, para o Ministro do 
Trabalho. Indústria e Comércio 



quando · proferidas contra disposi
ção legal. 

§ .1.0 . Os prazos para a interposl. 
çio de recursoa, lmprorrogávels e 
contados da publicação da decisão 
no "Diário Oficial" da União. ou da 
ciência, se ocorrida antes, serão os 
seguintes: 

I - de 30 (trinta) dias para o 
Distrito Federal e os Estados do Rio 
de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais 
e Espfrlto santo; 

· U ·- de 60 (sessenta> dias, para 
OB demais Estados e Territórios. 

1 2.0 . Os recursos não terão efei. 
to suspéD.Slvo, salvo se, em cada 
caso, asslm. o determinar a autor!. 
dade recorrida. · 

Seçãoii 

Do conselho Superior de 
Recursos da Previdencta Social 

Art. 95 Ao CSRPS compete jul
gar os recursos interpostos das de. 
cisões dos conselhos Adminlstratl· 
voa ·e Fiscais das instituições de 
previdência social, em matéria de 
contribuições, multas, beneficias e 
outras em que segurados. dependen· 
tes ou emprêsas forem interessados 
quando proferidas por voto de de· 
sempate, ou em divergência ·Cilm de
ciSões do próprio Conselho. 

Art. 96. O CSRPS será constituí· 
do de 9 <nove> membroa: 

3 (três) nomeadoa pelo Presiden· 
te da República, 3 <três) represen
tantes dos segurados e 3 (três) 
representantes das emprêsas todos 
com mandato de 4 (quatro) anos. 
· § l,o Os representantes dos segu. 
rados e das emprêsas serão eleitos 
dentre os membros dos CA e CF 
dos institutos de previdência soei· 
al, 

§ 2.0 A escolha do,s representan. 
tes do Govêrno deverá recair em 
pessoas de notórios conhecimentos 
de previdência social. 

§ 3.0 O Presidente do CSRPS se. 
rá eleito, anualmente, pelos · seus 
·membros, dentre o,s representantes 
do Govêrno e terá o voto de desem. 
pate, 

Art. 97. As decisões do CSRPB 
poderão ser reformtldas pelo MJ. 
ntstro do rrrabalho, Indústria e co. 
mércio, mediante avocação do pro. 
cesso. no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados de sua publicação no Di· 
ário 0/icial da União quando pro
feridas contra disposição legal. 

Art. 98. Ao Presidente do CSRPB 
caberá o voto de desempate ·nas 
suas decisões e da d.lreção dos res
pectivos serviços administrativos. 

Seção III 

Do Serviço AtuariaZ 

Art. 99. O Serviço Atuariai <SA) , 
com a organização e as atribuições 
que lhe são conferidas por sua le· 
gislação própria, terá a assistência 
de um conselho Atuarlal (C.At>, 
órgão de deliberação coletlva pre
sidido pelo Dlretor do Serviço, e 
constituído de 4 (quatro) chefes do 
mesmo Serviço, do seu representan. 
te no instituto de Resseguros do 
Brasil <IRB> de 3 (três) atuárlos 
dos Institutos de previdência, de 
1 <um) atuárf.o do Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Servido· 
res do Estado <IPASEl e de 1 (um) 
atuárlo do Instituto de Resseguros 
(IRB). 

Pará(lrafo único: Os representan
tes dos institutos de previdência 
social serão designados dentre os 
seus chefes de serviço atuarlal. 

Art. 100. Compete ainda ao Ser. 
viço atuarlal, ouvido o Conselho 
Atuarlal : 

I - determinar a realização de 
pesq,ulsa.s estatfstlcas de lnterêsse 
atuarlal, pelas instituições de pre
vidência social, expedindo normas 
para sua execução; 

II - expedir normas para as 
avaliações atuarlais das instituições 
de previdência social e controlar 
sua execução; 

III -· estudar, do ponto de vista 
atuarial os orçamentos das lnstl. 
tulções de previdência social, re. 
ver cálculos de custos de riscos e 
de reserva.s e propor taxas de con. 
tribuições e de despesas admlnls. 
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tratlvas, relativamente a essas ins. 
tltulções; 

IV - controlar, sob· o ponto de 
vista atuarlal, a execução orçamen
tária das instituições de previdên
cia social, examinando os balan
ços e propondo normas para a dis~ 
tribuição do "Fundo Comum da 
Previdência .social" . 

Seção IV 

DlspoBtgões Dtversas 

Art. 101. Os membros classistas 
do CD, do DNPS e do CSRPS e os 
re.çectivos suplentes serão elei
tos pelos sindicatos na forma do I 
1.o, dos artigos 92 e 96, 

Art. 102. Os membros do CSRPS 
do CD do DNPS, do CA das insti· 
tulções de previdência social e do 
CAT e do SAT, perceberão por ses
são a que comparecerem, até o má. 
ximo de 12 (doze) sessões mensais 
para os três primeiros órgãos e 5 
(cinco) para o último, uma gratitl. 
cação de representação superior em 
50% (cinqüenta por cento), pelo 
menos à estabelecida para os Con. 
selhos Fiscais da.s Instituições de 
previdência· 

TiTULO VI 

Das Instttutgões de Prevtdêncta 
Social 

CAPtTULO I 

Dos Instttutos de Aposentadoria 
e Pensões 

Seção I 

Da Adminlstraçao e seus fins 

Art. 103. As instituições de pre. 
vidência social serão dirigidas por 
um Presidente, com a participac;ã·o 
de um conselho Administrativo 
(CA) e a fiscalização de um COnse
lho Fiscal (CF), nos têrmos desta 
lei. 

Art. 104. Cabe aos IAP a presta
ção dos beneficios estabelecidos 
nesta lei aos segurados que lhes 
forem vinculados, e aos seus de-

pendentes. assim como a arrecada· 
ção das contribuições destinadas ao 
respectivo custeio, ressalvadas a 
competência do SAPS e do ICP. 

Seçãoii 

Do Conselho Admtnlstrattvo 

Art. 105. o conselho Adrn1rils~ 
trativo CCA> dos IAP serã constl
tuld·o de, respectivamente, 3 <três) 
e 6 (seis) membros na torma do 
§ s.o dêste artigo, e com mandato 
de 4 (quatro> anos; os representan. 
tes ào Govêmo nomeados pelo 
Presidente da República; os repre; 
sentantes dos segurados e os repre
sentantes das emprêSas, eleitos 
pelos sindicatos das respectivas ca
tegorias profissionais · e econôm1· 
cas e, na falta destas, por associa. 
ções de classe devidamente regis~ 
tradas e vinculadas à instituição. 

§ 1.0 · A escolha. dos repre.sentan. 
tes do Govêrno deverá recair em 
pessoa de notórios conhecimentos 
de previdência social, dentre êles 
um servidor da instituição com 
mais de 10 (dez) anos de serviço. 

§ 2.o O Presidente da instituição 
que presidirá o CA será eleito anu
almente, entre seus membros. e 
terá o voto de desempate .. 

§ 3.0 O CA será .constituido de 
6 (seis) membros, ci:úando a res
pectiva Instituição de previdência 
social tiver mala de um .mUhão de 
segurados; e de 3 (três) membros, 
quando Inferior a êsse número. 

Art. 106. ·compete ao CA: 
I - fixar as dlretrizes. adminis

trativas da instituição, dentro do 
planeja.mento e da orientação geral 
estabelecidOs pelo Departamento 
Nacional da Previdência Social. 

II -, deliberar sôbre as normas 
gerais 'dos serviços .da instituição; 

III - propor o Quadro de Pes
soal e o Orçamento Anual da insti
tuição a serem submetidos à apro
vação do Departamento Nacional 
da Previdência social, assim como 
qualquer alteração que nêles seja 
necessária, no decorrer do exerci
elo; 
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IV· - autorizar, previamente, 
dentro das dotações, orçamentárias, 
aprovadas as despesas da institui· 
ção, e as inversões em bens móveis 
e lmóvens, que excederem os limi
tes fixados no regulamento desta 
lei; . . . . 

V - autorizar previamente, a cri. 
açio e a supressão de órgãos de 
serviços .da instituição, observadas, 
no primeiro caso, .as dotaçõe,s or· 
çamentárlas; 

VI ....... julgar os recursos dos atos 
dos Delegados e órgão,s regionais, 
em ·matéria de beneficio e aquê. 
les outros em que, empregados, 
segurados, · dependentes, emprêsas 
ou funcionários forem os interes. 
sados, ressalvada a competência do 
Conselho Fiscal; · 

VII. - opinar sôbre a nomeação 
e demiBsio de Dlretores, Delegados 
e Agentes; 

VIII - pronunclar.se sôbre alie. 
nação de bens móveis e imóveis da 
Instituição a serem submetidas ao 
CF e DNPS; 

IX -rever as próprias decisões. 
Art; 107. Caberá ao Presidente 

a administração dlreta da. lnsti. 
tulção, observadas as deliberações 
do CA. nos assuntos da competên
cia dêste. 

Art. 108. Ao Presidente· e aos 
membros do CA é facultado recor
rer, ao DNPS ou CSRPS, conforme 
o caso, nos têrmo,s do art. 117 des. 
ta lel. · 

Seçio m 
Do Conselho Fiscal 

Art. 109. Junto a cada IAP fun
cionará um Conselho Fiscal (CF) 
em eBtrelta colaboração com o 
DNPS no contrôle da instituição. 

Art. 110. O Conselho Fiscal 
(CF) será constltuido de 9 (no
ve) membros, observada a mesma 
forma de composição/ eleição e 
mandato, estabelecida no art. 105 
e seu parágrafo primeiro, exceto 
no que se refere à. escolha de fun· 
cionárlo da instituição, para o CA 
dos IAP sendo o seu presidente 

eleito na forma prevista no § 2.o do 
citado artigo. 

Art. 111. Compete ao Conselho 
Fiscal: 

I - Organizar os seus serviços 
administrativos e técnicos e admi
tir o respectivo pessoal, observado 
o disposto nos artigos 131 e 135. 

n - acompanhar a execução or
çamentária, conferindo a classifi
cação dos ratos e examinando sua 
procedência e exatldão; 

III - autorizar transferêneia,s 
dentre as d·otações globais constan
tes do orçamento até 1/6 (um sex· 
to> da Importância destas. e enca
minhar ao DNPS com seu parecer, 
as transferências superiores a ês
se valor assim como quaisquer ou
tras alterações propostas no orça
mento das instituições. 

IV - examinar as prestações e 
re,spectlvas tomadas de contas dos 
responsáveis por adiantamentos; 

V - proceder, em face dos do· 
cumentos de receita e despesa, à 
verlt1cação dos balancetes mensais 
que deverão ser Instruidos com os 
esclarecimentos necessári-os e en
caminhados ao DNPS; 

VI - encaminhar ao DNPS. com 
o seu parecer, o relatório do Pre. 
sldente da instituição, o processo 
de tomada de contas. acompanha
do do balanço anual e o inventário 
a êle referente, assim como os de. 
mais elementos complementares; 

VII - julgar os recursos dos atos 
dos Delegados e ór.gãos regionais, 
em matéria de contribuição e mui. 
tas; 

VIII - requisitar do PreBldente 
da instituição, as informações e 
diligências que julgar nece,ssárlas 
ao bom desempenho de suas atri
buições e notificá-lo para a corre
ção de lrregularladades verificadas, 
representando ao DNPS. quando 
desatendido; 

IX - propor ao Presidente da 
Instituição as medidas que julgar 
de in terêsse desta e sollcltar-lhe os 
pagamentos Indispensáveis que· de
corram de disposição orçamentá·
rla; 
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X - proceder à verificação dos 
valores em 'depósito nas tesourarias 
ou nos almoxarifados .da Institui~ 
ção, nos têrmos do que. a respeito, 
dispuser o regulamento desta lei; 

XI - examinar, previamente, os 
contratos, acôrdos .e convênios ce· 
lebrados pela Instituição na forma 
que estabelecer o regulamento de,s. 
ta lei; 

XII - pronunclar.se sôbre a 
alienação de bens Imóveis da instl. 
tulção a ser submetida ao DNPS; 

XIII - pronunciar-se sôbre os 
financiamentos concedidos pela 
instituição nos limites estabeleci· 
dos pelo regulamento· desta lei; 

XIV - rever as próprias deci
sões. 

§ 1.0 Ao Presidente do IAP e aos 
membros · do CF é facultado re. 
correr ao DNPS ou CSRPS. nos têr
mos do art. 117, desta lei. · 

§ 2.o Assiste a todos os membros 
do CF. Individual ou coletlvamen
te, o direito de exercer fiscaliza. 
ção nos serviços da Instituição, não 
lhes sendo, todavia. permitido en
volver-se na direção e execução 
dos mesmos. 

Art. 112. Os serviços admlnls
trativos e técnicos do conselho Fis
cal serão custeados pela respecti. 
va. Instituição, na conformidade do 
orçamento ·aprovado. 

Beção IV 
. ·Da Junta de Julgamento e Revisão 

Art. 113. Em cada Delegaela dos 
IAP haverá uma junta de Julga. 
mente e Revisão (JJR). constitui
da além do Presidente. de 2 (dols) 
a 6 (seis) membros, tendo-se em 
vista existirem, respectivamente, 
mais de 10 (dez) mn, mais de 6 
(cinco) mil e menos de 5 (cinco) 
mil segurados na sua jurl.~d.ição, 
representantes por Igual ·dos segu. 
rados e das emprêsas, e eleitos pe-
1\ls Sindicatos a êles vinculados, e 
com mandato de 2 (dois) anos. 

§ 1.o A presidência do JJR ca. 
berá a um de seus membros, elei 
to, anualmente, por maioria ab· 
soluta de votos. 

§ 2.° Cada membro da JJR terá 
um suplente. eleito na forma dêSte 
artigo. 

Art. 114. Compete à JJR: 
I - Julgar, origlnàriamente, os 

débitos de contribuições das em· 
prêsas filiadas à Instituição e apli
car a estas as multas por lnfração 
de dispositivos .legais e regulamen
tares; 

n - rever, ex.otfllcto, sem efel. 
to .suspensivo, as deCisões dos Agen. 
tes sob a jurisdição da Delegacia 
e as dos Chefes dos setores de be. 
neficios desta, em matéria de be· 
neficios aos segurados e dependen· 
tes; 

m - opinar sôbre as contas do 
Delegado, antes de encaminhadas 
à Administração Geral. 

Parágrafo único. Das decisões 
que deixarem de impor multa ou 
reduzirem ou julgarem improce
dentes os débitos apurad·os caberá 
recurso ex.ojf,lcto para o Conselho 
FIScal. · 

Art. 115. A remuneração ·dos 
membros clasststas das JJR será fi· 
xada cOm base na classitlcação a 
que se refere o art. 131. 

Art. 116. Ao Presidente e mem· 
bras da JJR é facultado recorrer 
ao CA ou CF, nos têrmos do art. 
117 desta Lei. 

Seção. V 
• o 

Dos Recursos e àa8 Revisões 

Art. 117. Os recursos de que tra
tam os arts. 108, I 5,o, 111 e 116·des· 
ta lei serão interpostos, no prazo de 
dez (10) dias contados da pu. 
bllcação no Boletim de Serviço, da 
decisão recorrida, e quando tomada 
por maioria Igual ou lnferlqr a 2/3 
(dois ter~os> dos respectivos mem
bros. 

§ l,o o prazo para recurso ·das 
decisões dos CA do CF e das JJR 
por parte dos Interessados-, será 
de 30 (trinta) dias contados da da· 
ta em que tiverem conhecimento 
inequívoco d.a decisão. .. 

§ 2.o O prazo para recurso das 
decisões do Presidente e do CA, 
quando interposto por funcioná. 



rios da Instituição, sará de 10 (dez) 
dias, contados da data da respectl· 
va publicação no Boletim de Ser-
viço. ·. . 

I 3.0 No.s casos de débitos e mui. 
tas, o recurso só será admitido, me
diante depósito, pelos Interessados, 
do valor da condenação ou presta· 
ção de fiança ldônea, no prazo da 
respectiva Interposição. . 

§. 4.0 OCA e o CF poderão nas 
matérias das respectivas compe
tências avocar, para revisão, sem 
efeito suspensivo, no prazo de 30 
(trinta> dias, contados da data em 
que forem publicadas no Boletim 
de Serviço da Delegacia, as decisões 
das JJR qué Infringirem texto le
gal. ou· • normas gerais do Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Co· 
mérclo, do DNPS ou da própria lns. 
tltulção. · 

CAPiTULO II 

Do Servtço de Altmentação 
· da PrevüUncfa Soctal 
. 

Art. 118. Cabe ao SAPS a. pres
tação da assistência. alimentar aos 
segurados da Previdência Social e 
aos seus dependentes, na forma. do 
disposto em sua legislação pró. 
prla. 

Art. 119. O SAPS será dirigido 
por. um Pre.sldente, com a partici
pação de um oonselllo Administra
tivo (CA> e a fiscalização de um 
conaelho fiscal (CF> nos têrmos 
.desta lei. 

Art. 120. Os CA e CF do SAPS 
serão constltuldos de 3 (três) 
·membros cada um, observados para 
.ambos a mesma. forma de composi
ção, eleição e mandatos estabeleci. 
dos no art. 98 e .seu § 1.0 , sendo seus 
Presidentes escolhidos na. forma 
. prevista no 1 2.o do mesmo artigo 
e cabendo-lhes o voto de de.sem
pate. 

1 1.o o '!lA e CF terão as mes. 
mas atrlb,Jlções dos CA E CF dos 
IAP, com exceção da.s menciona. 
das no.s Itens VI do art. 108 e VII 
.do art. 111 cabendo ao CA, entre. 
tanto, o julgamento das reclama. 

ções dos beneficiários em ma térla 
de assistência alimentar. 

§ 2.o Aplicam-se ao CA e SF e a 
seus membros, Inclusive a·os seus 
Presidentes, as demais disposições 
referentes aos CA e CF das lnstl
tulçõe.s de previdência social. 

CAPiTULO III 

Do Imtituto da Casa. Popular 

Art. 12L O Instituto da Casa 
Popular <ICP) , denominação que 
passa a ter a atual Fundação da 
Casa Popular criada pelo Decreto
lei número 9.218 de 1 de maio de 
1946, fica Integrado no sistema da 
previdência social, consoante as dis
posições desta lel, de acôrdo com 
as quais passará a. reger-se, e terá 
por finalidade precipua a prestação 
da assistência habitacional aos se
gurados dos IAP. assim. como con
correrá na medida do possivel para 
a solução do problema da ·casa po
pular dos demais grupos da popu
lação . 

Parágrafo único. Continua em 
vigor a legislação especifica refe· 
rente à antiga Fundação da Casa 
Popular, no que não contrariar o 
disposto nesta lel. · 

Art. 122. · Para o atendimento 
de suas finalidades o ICP disporá 
além doa recursos previstos na Lei 
número 1.473 ·de 24 de novembro 
de 1951, das lmportll.nclas conslg. 
nadas noa planos de Investimen
tos dos IAP, na conformidade dos 
plano.s anuais aprovados pelo CD 
do Departamento Nacional da Pre
vidência Social . 

Parágrafo único. Pelos Investi
mentos a que se refere êste arti
go dlstrlbulrá o ICP a cada IAP até 
o dia 30 de abril de cada ano, os 
resultados econômlco,s obtidos uma 
vez descontadas as respectivas des. 
pesas e reservando-se a ·cota de 
administração que fôr estabeleci. 
da no regulamento. 

Art. 123. Os planos de opera
ções lmoblllárla.s, A e B bem assim 
o plano C, em relação aos segura
dos passa~ão a ser executados ex- · 
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cluslvamente pelo ICP, para cada 
uma das ·Instituições, na proporção 
dos recursos a que alude o art, 
122. . 

Art; 124. O ICP absorverá pela 
forma e no prazo que forem esta
belecidos no regulamento, os atu
als serviços lmob1llários dos IAP 
destinados à concessão e a admi
nistração dos planos A, B e c 
quanto a segurados, e as operações 
Imobiliárias de modo a não haver 
prejulzo na execução dos traba
lhos, respeitados os direitos adqul· 
ridos pelo respectivo pe813oal, cuja 
transferência se Impuser para êsse 
efeito. . 

Art. 125. O ICP será dirigido 
por um Presidente com a partici
pação de um Conselho Adm1nistra., 
ttvo (CA) e a fiscalização de um 
Conselho Fiscal (CF) nos têrmos 
desta lei. 

Art. 128. Os CA e CF do ICP 
serão constttuldos de 3 (três) mem· 
bras cada um, observados para am. 
bos a· mesma forma de compo.s!ção, 
eleição e mandatos estabelecidos 
no ·art. 98 e seu § 1. 0 , sendo seus 
Presidentes escolhidos . pela forma 
estabelecida no § 2.0 do mesmo ar. 
tlgo, cabendo-lhes o voto de desem· 
pate. 

§ 1. o O CA e CF terão as mes. 
mas atribuições dos CA e CF. dos 
IAP com exceção das mencionadas 
nos Itens VI do art. 108 e VII do 
art. 111, cabendo ao CA, entretan. 
to, o julgamento das reclamações 
dos beneficiários em matéria de 
assistência habitacional. 

§ 2.0 Apllcam-se ao CA e CF e a 
seus membros, inclusive aos Pre.s!. 
dentes as demais disposições re. 
ferentes aos CA e CF das institui· 
ções de previdência social. 

CAPITULO IV 

Disposiç6es Comuns às Ins4f,tutç6es 
Seção I 

Da Apltcaçtfo do Patrfmônfo 

Art. 127. A aplicação do patrl
mônio das Instituições de prevldên. 
ela far-se-á tendo-se em vista: 

a) · a segurança· quanto· à re. 
cuperação ou conservação do valor 
nominal do capital invertido bem 
como ao recebimento regular dos 
juros previstos para · as aplicações 
de renda fixa. 

b) a manutenção do valor real 
em poder aquisitivo das a;pllca
ções reallzadas com êBse objetivo; 

c) a obtenção do máximo de 
rendimento compatlvel com a se
gurança e grau de l!quidez nas 
apl!cações destinadas a. compensar 
as operações de caráter social; · 

d) a predominância do critério 
de ut!l!dade social satisfeita no 
conjunto das a.pllcações, a. renta. 
b!lldade mlnlma prevista para. o 
equlllbr!o financeiro; . 

e) o emprêgo tanto quanto pos
sível da,s dlsponibllldades nas re. 
giões de procedência. das contri
buições, e na. proporção da arreca
dação nelas feitas. 
Parágraf<~ único. Para satisfazer 

ao que dispõe a allnea "d" dêste 
artigo, considera-se de utllldade so
cial a ação exercida. a favor da 
habitação, da higiene, do nlvel 
cultural e em geral das condições 
de vida da coletividade dos segura. 
dos e subsidiàriamente, da coleti· 
vidade nacional· 

Seção II 
Das Comunidades de ·Serviço 

Art. 128. A prestação de ser
viços a cargo das instituições de 
previdência será feita. separada· 
mente ou em comum, tendo em vis. 
ta as necessidades locais, a. conve
niência dos beneficiários e a eflci· 
êncla. da execução. 

§ 1.o A real!zaçãO dos serviços em 
comum será sempre atrlbulda, me
diante contribuição das demais, a 
um dos IAP. que assumirá a res
ponsab!lldade integral . pela mes-
ma.. . 

§ 2.0 A assistência. médico-dom!· 
c!liar e de urgência será prestada 
a partir da vigência desta lei, na 
forma. do parágrafo primeiro. ·· 

§ a.o serão previstos no regula. 
menta desta lei a organização e 
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o funcionamento das comunldade,s 
de. que trata êste artigo, cUja ges
tão será autônoma, com a partici
pação obrigatória das instituições 
de previdência na sua ·administra
ção e custeio . 

Seção m 
DW,pslg6es Diversas . 

Art. 129. As lnatltulções de pre
vidência social constituem serviço 
público descentralizado da União, 
têm personalidade jurfdlca de na
tureza autárquica e gozam em tó
da sua plenitude, Inclusive no que 
se refere a seus bens, rendas, ser
vlço.s · e açio das regalias, prlvllé· 
glos e Imunidades da União. 

Art. 130. o fôro das instituições 
de previdência social é o de sua. se
de, ou cfa.eapltal do Estado em que 
houver órgão local para os atos dês. 
te emanados; contudo. nas ações 
em que elas forem autoras e o réu 
for domlclllado na jurisdição de 
órgão local, será o da sede dêste o 
fôro competente. 

Art. 131. Por decreto do Poder 
Executivo, serão flxad·cs os coefi
cientes das despesas administra. 
tlvás das instituições de previdên
cia, de conformidade com a sua re. 
celta, com o número e a distribui. 
ção dos seus segurados, a natureza 
dos seus serviços e outros encar
gos decorrentes de lei. 

Art. 132. As instituições de pre
vidência social organizarão os 
seus serviços em regime de descen
tralização de modo a que fique as. 
segurada, em .todo o território na. 
clonai, a pronta e efetlva conces. 
são dos beneffcioa a seu cargo, 

Parágrafo único. Poderá ser ado. 
tada. a prestação em comum de 
determinados serviços, na forma 
prevista no art. 128 desta lei. 

Art: 133. Os Serviços das ins
tituições de previdência deverãp 
ser organizados e executados em 
. bases de rigorosa economia e com 
o melhor aproveitamento do pes
soal, não podendo as despesas ad. 

·minlstratlvas de cada uma exceder 

à sobrecarga estabelecida conso. 
ante a classificação a que se re. 
fere o art. 131. 

Art. 13f. A remuneração dos 
Presidentes e a dos membros dos 
Conselho, Admlnlstratlvos e Con
selhos FJscals das instituições de 
previdência serA fixada por decre
to do Poder Executivo, observado o 
que estabelece o artigo 131 desta 
lei. 

§ 1.o A remuneração a que se 
refere êste artigo, exclufda a do 
Presidente, serA dividida .em duas 
partes, uma fixa e outra variável, 
constltufda esta. de uma gratifica
ção de presença às sessões. . 

I 2.0 Durante o perfodo do man
dato, os membros dos Conselhos 
Administrativos e Fiscais e os das 
Juntas de Julgamento e Revisão 
não ficam adstritos à prestação de 
serviços nas emprêsas a que per-
tencerem. · 

§ 3.0 Qs Membros dos Conselhos 
Administrativos e Fiscais e os da 
JJR manterão a qualidade de se
gurados, por todo o tempo do 
mandato. . 

Art. 135. Os quadros de pes· 
soai das instituições de prevldên· 
ela serão aprovados por decreto do 
Poder Executivo. 

Art. 138. Sob pena de nulidade 
de pleno direito do respectivo ato 
e da responsabllidade do admln~ 
trador que o praticar, a admissão 
de pessoal nas instituições de pre. 
vidência far...se-á mediante con· 
curso públleo de provas e tftulos, 
com exceção, apenas: 

a) dos cargos em comissão e de 
funções gratificadas cujo provi
mento se fará, contudo, dentre ser· 
.vidores efetlvos de livre escolha do 
Presidente da 1nstltutção;. 

b) dos cargos e funções do Ga. 
blnete da Presidência, que serão de 
livre escolha do Presidente. 

§ 1.o Em earáter transitório, e 
por prazo determinado, para a rea
lização de obra.s sob o regime de 
administração, poderão as lnstltul· 
ções de previdência contratar ope. 
rárlos sujeitos unicamente à legls. 
·Iação trabalhista, ob'Servadas as 
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verbas orçamentárias próprias e as 
normas gerais a êsse respeito ex· 
pedidas pelo Departamento · Nacio
nal da Previdência. Social. 

§ 2.o As Instituições de prevldên. 
ela poderão admitir empregados, 
sob o regime da legislação do tra
ba.lho, para atendei,'. a serviços de 
natureza permanente, respeitadas 
as dotações orçamentárias próprl· 
as. 

§ 3.0 Ao pessoal admitido na 
forma do parágrafo anterior, não 
se pagará salário mensal superior 
ao dõbro do salário minimo local. 

§ 4.0 As questõe,s pertinentes ao 
pessoal de que tratam os §§ 2.0 e 
3.o dêste artl~, serão dirimidas 
na Justiça do Trabalho. 

Art. 137. A prisão administra
tiva de servidor de instituição de 
previdência será decretada pelo 
respectivo Presidente. 

Art. 138. o regime de pessoal 
dos representantes do Govêrno nos 
órgãos de deliberação coletiva da 
previdência social será o que vlgo. 
rar para os funcionários públicos 
civl,s da União, cabendo ao Mlnis. 
tro do Trabalho, Indústria e Co. 
mércio as sanções disciplinares dê. 
le decorrentes. 

Art. 139. As requisições de servi· 
dores ·das instituições de prevldên· 
ela social somente poderão ocorrer 
sem ônu.s para os respectivos co. 
fres, salvo se se destinarem à pres. 
tação de serviços à própria preVi. 
dêncla. 

Art. 140. As lnstltulções de pre
vidência social e os respectivos 
Conselhos Fiscais terão orçamen. 
tos próprios, aprovados para cada 
exercicio pelo DNPS, de acôrdo com 
as propostas que lhe forem enca
minhadas. 

Art. 141. Sem dotação orçamen
tária própria não se efetuará des
pesa alguma, nem ,se fará qua.lquer 
operação patrimonial, salvo quan
to a despesas com beneficias e as 
relatlviU! a impostos e taxas, sob 
pena de responsabilidade dos que 
autorizarem a despesa, inclusive a 
dos que houverem concorrido para 

a lnfração, além da anulação do 
ato, se houver prejuizo para a ins. 
tltulção. 

Art. 142. A gestão patrimonial 
e financeira, bem como a escritu
raçio contábll das iD.Stitulç6es de 
previdência obedecerão as nonna.s 
QUI! fôrem estabelecidas no regu
lamento desta lel. 

Art. 143. O Mlnlstro do Traba· 
lho, Indústria e Comércio, median. 
te representaçio do DNPS ou do 
Mlnistérlo Público da Justiça • do 
rrrabalho poderá determinar a ln. 
tervenção nas instituições de pre
vidência social, inclusive nos res. 
pectivos Conselhos Adminlstrativos 
e Fiscais e Juntas de Julgamento e 
Revisio, sempre que fôr necessá
rio coibir abusos ou corrigir Irre
gularidades, sem prejuizo da lns. 
taura.çio do competente inquérito 
admlnistratlvo para apuração de 
responsabilidades. 

Parágrafo único. ·Caberá ao 
DNPS realizar as intervenções· e 
instaurar os inquéritos determina. 
dos pelo MiniStro de Estado, 

Art. 144. Mediante justificação 
processada perante os IltP na for. 
ma estabelecida no regulamento 
desta lei, poder.se.á suprir a falta 
de qualquer documento ou fazer
se a prova de qualquer ato de· ln. 
terêsse das emprêsas, dos segura· 
dos, dos beneficiários e dos seus 
funclonárlGS. 

.TITULO VII 

Da. Dfvfda da UnUio 

Art. 145. A divida da Ulllão, a.s. 
sim consideradas as contribuições 
por ela devidas às instituições. de 
previdência, acreScida dos juros de 
cinco por cento <5%) ao ano, será 
consolldada:.na data desta lel, con
soante os quantitativos fomecldos 
pelo Ministério do Trabalho Indús· 
trla e Comércio, com base nos ba· 
lanços anuais dos Institutos e C&l· 
xa de Aposentadoria e PensõeB. e 
liquidada por melo de uma emlssão 
de apólices da divida públlca fe· 
deral, Inalienáveis, .com juros de 



-478-

cinco por cento (5%) ao azao em 
. n-ome do "Fundo Comum d&. Pre
vidência Social", entregues à guar. 
da do Departamento Nacional da 
Previdência SOcial. . . 

Parágrafo único. A divida de 
que trata êste artigo será amorti
zada em parcelas, anuais de um 
bilhão de cruzeiros <Cruzeiros 
1.000.000.000,00) o 

Art. 146. A amortização e os ju. 
ros correspondentes à divida da 
União conforme o disposto no artl. 
go anierlor, serão anualmente con
signados no orçamento da despesa 
do Ministério do Tra~lho, Indús
tria e Comércio, sob o titulo "Fun
do de Beneficias da Previdência So· 
clal", e Integralmente recolhidos, 
em ·. conta especial ao Banco do 
Brasil. 

Parágrafo único. A distribuição 
às instituições de previdência, da 
receita de que . trata êste artigo, 
será; feita pelo DNPS à proporção 
das necessidades e em contormlda. 
de com o plano aprovado, de forma 
a aj;ender ao pagamento das pres. 
tações a que se refere o artigo 22· 

Art. 147. Os demais débitos de 
responsabll1dade dlreta ou subsi
diária da Uniã,o para com as insti
tuições de previdência social serão 
tamtJém considerado.s na forma que 
é estabelecida pelo art. 196 desta 
lei. 

§ 1.o O orçamento da União e 
os dos órgãos devedores consigna. 
rão, obrigatOriamente, na parte que 
lhe.s couber, as verbas necessárias 
ao atendimento do que nesta lei 
se dJ,spõe, procedendo.se do mesmo 
modo quanto às respoMabllldades 
futuras, de modo a que e.stas se li
quidem normalmente em cada 
exerciclo financeiro. 

§ 2.0 Os recolhimentos das par
celas serão feitos diretamente às 
instituições credoras, cabendo, con
tudo, ao DNPS. com a assistência 
delas. coordenar, e promover as 
medidas nece.ssárias à sua efetlva
ção. 

Art. 148. Pela mesma forma, 
prevista no · art. 147 pl"'ceder-se
á à liquidação dos débitos das en-

tidades esta.duals e municipais pa . 
ra com as instituições de previ. 
dêncla. 

TiTULO vm 
Dtspostções Gerais e Transitórias 

Seção I 

Dlspostções Gerais 

Art. 149. Todos os mandatos 
dos membros dos órgãos de dellbe· 
ração coletlva de que trata esta 
lei contar-se-ão da data de sua 
vigência para efeito de uniformi
zação, devendo realizar-se as elel· 
ções para seu provimento, em con
junto e em datas certas, periodica
mente fixadas pelo DNPS com a 
necessária antecedência conforme 
dispuser o regulamento. 

§ 1,0 O primeiro provimento dos 
membros classlstas do CD do DNPS 
e do CSRPS será feito por melo de 
eleição entre os atuais membros 
classistas do Conselho ·Técnico do 
DNPS, o.s do Conselho Superior da 
Previdência social e os dos CF dos 
IAP reunidos em assembléia, con
soante as normas que forem ex
pedidas pelo DNPS. 

§ 2. o Para preencher as vagas 
que ocorrerem nos CF por fôrça da 
eleição prevista no I 1.0 , dêste ar
tigo, serão convocados os suplen
tes mais votados d·os atuais mem
bros classistas, os quais poderão 
participar, se necessário, para com
pletar o "quorum" das eleições pa
ra os CA dos IAP. 

Art. 150. . Cada representação 
classl.sta nos órgãos de deliberação 
coleti v a da previdência social terá 
uma suplência obedecendo a convo
cação à ordem decrescente da vo. 
tação apurada. 

§ 1.0 Para atender ao disposto 
neste artigo somente poderá ser 
convocado o suplente que haja 
obtido, no minlmo, 40% (quarenta 
por cento) do número de voto~ 
atribuídos ao primeiro colocado. 

§ 2.o Não ocorrendo a hipótese 
do parágrafo anterior, proceder
se-á a nova ele~ção . 
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Art. 151. Para os efeitos do art. 
83, tôdas as emprêsas lnelufdas 
no regime desta lel deverão orga
nizar mensalmente fôlhas de paga
mento, das quais conBtarão os des
contos e consignações devidos às 
Instituições de previdência social, 
sendo as mesmas arquivadas du
rante 5 (cinco) anos. · 

Art. 152. As emprêsas abrangi· 
das por esta lel não poderão re. 
ceber qualquer subvenção ou parti· 
clpar de qualquer concorrência 

. promovida pelo Govêrno ou autar
quias federais nem alienar, ceder. 
transferir ou onerar bens imóveis 
embarcações ou aeronaves, sem que 
provem a Inexistência de débito 
para com a Instituição de previdên
cia social a que estejam ou tenham 
estado vinculadas sob pena de nu
lidade do ato e do reglstro público 
a que estiverem sujeitas. 

Parágraf·o único. As autoridades 
e serventuárlos que infringirem o 
disposto neste artigo Incorrerão em 
multa de Cr$ 10.000.00 (dez mil 
cruzeiros>. que será aplicada pela 
Instituição de previdência, social 
interessada e cobrada na forma 
dos artigos 86 e 87 sem prejufzo da 
pena de responsabilidade que no 
caso couber. 

Art. 153. Não haverá restituição 
de contribuições excetuada a hi
pótese de recolhimento indevido, 
nem se permitirá aos beneficiários 
a antecipação do pagamento das 
contribuições para fim de percep
ção dos benetfclos desta lel. 

Art. 154. Não prescreverá para 
as Instituições de previdência so
cial o direito de receber ou cobrar 
as importâncias que lhes sejam de
vidas. 

Art. 155. As importâncias des· 
tinadas ao custeio das Instituições 
de previdência social são de sua 
exclusiva propriedade e em caso 
algum terão aplicação diversa da 
que tiver .sido estabelecida nos têr. 
mos desta lei, pelo que serão nu
los de pleno direito os atos em con· 
trárlo, ficando seus autores sujei. 
tos às penalidades cabfveis, sem 
prejuízo da respon.sab1lldade de na-

tureza civil ou criminal em que ve
nham a Incorrer. 

Parágrafo único. A despesa dos 
IAP com a prestação da assistên
cia médica de que trata a alinea 
"a" do inciso ni do art. 22 não po. 
derá exceder à percentagem anu· 
almente estabelecida pelo SerVIço 
Atuarla.I do MTIC em função das 
contribuições efetlvamente arreca
dadas dos segurados e emprêsas 
bem como da proveniente de ~rte 
dos prêmios de seguro de acidente 
do trabalho a ela destinada, e. •ln
da, de 40% (quarenta. por cento) 
dos lucros liquidas das respectivas 
carteiras. 

Art· 156. Os bens móveis das ins. 
ti tulções de previdência social, sO
mente poderão ser alienados. de 
acôrcto com as Instruções do DNPS 
e, em se tratando de Imóveis, me. 
diante autorização do mesmo, ou. 
vldo prêvlamente o Conselho Fis-
cal. , . 

Art. 157. O resgate das opera
ções .imob111ár1as realizadas pelas 
Instituições de previdência social 
com .seus beneficiários será efetua. 
do, mediante consignação em fô. 
lha de pagamento sem prejufzo do 
seguro de vida e das garantias reais 
ou pessoais que forem estipuladas. 

Art. 158. Mediante ,uqulsloão 
das Instituições de previdência fl. 
cam as emprêsa.s obrigadas a des. 
contar na fôlha de pagamento de 
seus empregados quaisquer Impor. 
tânclas provenientes de dividas ou 
responsab111dades por êles contrai. 
das com aquelas Instituições. 

Art. 159. Os imóveis financia
dos pela previdência social de acõr
do com os planos destinados aos 
segurados. desde que o financia· 
mento tenha. sido Igual ou superior 
a 2/3 (dois terço.s) do valor do Imó
vel na data da· concessão, não po
derão ser alienados nem os respec
tivos direitos transferidos por êle 
ou seus herdeiros sem autorização 
expressa da Instituição competen
te, a qual não será deferida sempre 
que se verificar ter a alienação ou
cessão . finalidade especulativa. 
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Parágrafo único.- Tratando-se de 
imóvel componente de conjunto re. 
sidencial adquirido ou construido 
pela instituição, a autorização só 
poderá ser concedida &e o adqui
rente ou eessionário fôr segurado 
ou dependente. 

Art. 160. As Instituições de pre
vidência social poderão arrecadar. 
mediante a. remuneração que fõr 
acordada, contribuições por lei de
vidas a terceiros, desde que prove. 
nham de emprêsas seguradas, apo. 
sentados e pensionistas a elas vin
culadas. 

Parágrafo único, As contribuições 
de que trata êste artigo aplica
se, no que couber, o disposto no 
capitulo m do Titulo IV· 

Art. 161. São Isentos de impôs
to do sêlo os livros, papé~s e doeu. 
mentos originários das instituições 
de previdência social ou de seus 
mandatários e os contratos por êles 
firmados com seus segurados ou 
com terceiro, bem como recibos e 
demais Papéis diretamente relacio. 
nados com os assunto.s de que tra
ta esta lei, quando procedentes de 
segurados, dependentes, sindicatos 
e emprêsas. excetuadas as certi· 
dóe,s fornecidas pelas instituições, 
a requerimento dos interessados. 

Art. 162. A correspondência pos. 
tal e telegráfica das instituições de 
previdência social e o registro de 
seus endereços telegráficos goza
rão dos favores concedidos às au. 
tarquiQis federais . 
.. Art. 163. As dlllgências proce
didas pelo DNPS serão custeadas 
pela instituição interessada, e quan
do reallzadas no interêsse da pre
vidência em geral serão as despesas 
rateadas entre tôdas as institui
ções. 

Parágrafo único. As despesas 
com diligências a que se refere êste 
art!g.o e outras que com o mesmo 
carãter venham a ser autorizadas 
pelo CD do DNPS serão realizadas 
através do Fundo a que se refere 
o art. 73. 

Art, 164. A lnfração de qualquer 
dispositivo desta lei para a qual 
não haja .penalidade expressamen-

te .cominada, ,sujeitará os respon. 
sávcis à multa de Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) conforme a gravidade 
da infração Imposta e cobrada nos 
têrmos dos arts. 87 e 88. 

..Art. 165. Aplicam-se às institui
ções de previdência social os prazos 
e prescrições de que goza a União 
Federal, ressalvado o disposto nos 
artigos 58 e 154 . 

Art. 166. São privilegiados nos 
processos de falência, concordata ou 
concur,so de credores os créditos das 
instituições de previdência social 
relativos a contribuições devidas 
pelas emprêsas, cabendo ãs mes. 
mas instituições o direito à. resti. 
tuição de quaisquer lmportã.nclas 
arrecadadas pelas emprêsas ao pú 
blico, a titulo de "Cota de Previ. 
dência", e aos segurados. 

Art, 167. Nenhum outro bene
ficio de caráter assistencial ou pre· 
videnciárlo, se não previsto nesta 
lei poderá ser criado pelos podêres 
competentes sem que, em contra
partida, seja estabelecida a respec
tiva receita de cobertura. 

Art. 168. As verbas destinadas 
à publicidade de iniciativa das ins
tituições de previdência social só 
poderão ser utilizadas para fins de 
instrução, orientação ou esclare· 
cimento dos beneficiários e das em· 
prêsas a ela,s vinculadas, observado 
o disposto no item XVII do art. 91. 

Art. 169. A "Taxa de Previdên
cia Social" criada pelo artigo 6.o da 
Lei n.0 159 de 30 de dezembro de 
1935, observadp,s aa alterações da 
legislação, posterior, será recolhida 
diretamente pelos contribuintes 
antes do desembaraço dos artigos 
importados, em guia especial ex. 
pedida Pelos órgãos alfandegários 
e ,sob fiscalização dêstes ao Ban. 
co do Brasil, ou às suas Agências, 
na conta especial "Fundo Comum 
da Previdência Social", ficando em 
conseqüência revogados o.s artigos 
s.o e 9.o da referida lei· 

Art. 170. A arrecadação das 
contribuições dos segurados e das 
emprêsas para os IAP será feita 
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de acõrdo ·com o critério a ser es. 
tabelecido pelo DNPS em coorde
nação com os órgão.s competentes 
dos IAP. 

Art. 171. Fica elevada em 2% 
(dois por cento) a :percentagem ora 
em vigor das "Cotas de Previdên
cia" e da "Taxa de Previdência 
Social" destinadas a atender à 
contribuição da União a que se re· 
ferem os arts. 4.o, s.o e 7.o da Lei 
n.o 159 de 30 de dezembro de 1935. 

Parágrafo único. O acréscimo da 
"Cota de Previdência." a que se 
refere êste artigo, não incidirá sô· 
bre · a.s contas de luz, gás, fôrça., te
lefone e água, quando correspon
dentes ao consumo domicillar. 

Art. 172. . Aplica-se, no que cou
ber, ao.s servidores das instituições 
de previdência social o Estatuto 
d~ Funcbonário.s Públicos Civis 
da· União. · 

§ 1.0 Para efeito da aposentado
ria computar-se-á integralmente: 

I - o tempo de serviço público 
federal, estadual ou municipal; 
II - o periodo de serviço ativo 

nas Fôrças ·Armadas, prestado du. 
rante. a paz, computando-se pelo 
dôbro o tempo em operações de 
guerra. 

m - o tempo de serviço presta. 
do como extranumerário, ou sob 
qualqUer outra forma de admis
são,. desde que remunerados pelos 
cofres públicos; 

IV - o tempo de serviço presta
do em autarquia; 

V - o periodo de trabalho pres
tado ·a ilistltuição de caráter pri
vado que tiver sido transformada 
em estabelecimento do serviço pú. 
bllco; 
VI- o .tempo em que o funcio-: 

nárlo estiver em dispoJ.?.lbllidade ou 
aposentado (art. 80 da Lei número 
1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

§ 2.o A apuràção do tempo de 
serviço será. feita: 

a) o número de dias será conver
tido. em anos, considerando o ano 
como de ·trezentos e .sessenta e 
cin~o qlas;_,,, : . ,, . . : . 

b) feita a conversão, o.s dias res. 
tantes, até cento e oitenta e dois 

: '• ' ·~· .: ·; 

• , " • I •"1 :, : • •; :_; ~.: .': 

dias, não serão computados;. arre. 
dondando-se para um ano, ·quando 
excederem êsse número, nos casos 
de cálculo para efeito de ·aposenta. 
dorla. .... \,: .... ::-

Art. 173. Aos empregados: do
mé.stlcos será facultada a inscrição 
na in.stituição de previdência ao. 
cial de profissional comerciárbo, 
sujeitando-se, no caso, ao pagamen· 
to em dôbro das respectivas ·con· 
tribuições· ·· ··::1 ' ' 

Art. 174. Aos atuais beneficiá· 
rios, segurados e dependentes dali 
instituições da previdência .:social. 
ficam assegurados todos os direitos 
outorgados· pelas respectivas lesi&
Jações, salvo se mais vanta!OSOII'OII· 
da presente lei. . . . . · · · • .... 

Parágrafo único. Não se aplica 
o disposto neste artigo aos segura;,; 
dos facultativos. . ... · . . . 

Art. 175. o valor das presta-. 
çõe.s por fôrça de -reeducação ou 
reac:h.pta.ção: profissional., Prevista 
no artigo 54. poderá ser revisto na 
forma· estabelecida no regulamento 
desta lei. .. · : ,. 

Art. 176. As instituições de pre
vidência social, mediante proposta 
do Departamento Nacional da Pre
vidência Social· poderão ser fundi· 
das ou incorporadas· entre si, por 
decreto- do Poder Executivo. · '· · 

Art. 177. o FCPS:terá orçamen;.. · 
to próprio, elaborado pelo · DNPS 
e aprovado pelo Ministro do T!:a;· 
balho. Indústria e Comércio. · 

Art. 178. o DNPS prestará · 
contas do "Fundo Comum da Pre- . 
vidência Social" ao Tribunal .de · 
Contas da União. 

Art. 179. Para a extensio 'do re-· 
glme ·desta lei aos trabalhadores ru
ra~s e aos empregados · domésticos, · 
o Poder Executivo, por intermédio 
do Ministério do Trabalho, 'lndds· 
trla e Comércio promoverá os estu~ 
do,s e Inquéritos necessários, que de· · 
verão ser concluldos e ·encaminha· 
dos ao Poder Legislativo acompa· 
nhados de anteprojeto de lei, den· 
tro do prazo de um ano, · contado 
do. data de sua publicação; · · · · 

. § 1.o Para custeio dos estudos e 
inquéritos de que trata êste art1so 
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fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, pelo Minlstérl;) do Traba
lho, Indústria e Coniércio, o cré· 
d~to especial de Cr$ 10. 000. 000,00 
(dez milhÕes de cruzeiros) . 
. § 2.o Mediante Môrdo ·com as 

entidades as.sistenciais destinadas 
aos trabalhadores rurais, poderão 
as instituições de previdência so
cial encarregar-se, desde já, da 
prestação de serviços médico.s a 
êsses trabalhadores. na medida que 
as .condições locais o permitirem. 

Art. 180. Para atender a situ
ações excépCionais decorrentes de 
crise ou calamidade pública, que 
ocasione desemprêgo, em massa. po· 
derá ser 1nstituido o seguro-desem
prêgo. custeado pela União e pelos 
empregadores. 

. Art. 181. O pagamento da dife
rença de provento,. previsto no De. 
creto-lei 3.'769, de 28 de outubro 
de 1941. bem como outras vanta
gens auferidos por servidores pú
blicos da União, passará a ser rea. 
lizado a partir da vigêneia desta 
lei, diretamente, pelas repartições 
subordinada,s ao Ministério da Fa. 
zenda. 

§ 1.0 Para os fins previsto,s nes. 
te artigo, as instituições de previ
dência social fornecerão aos inte. 
ressados uma certidão das Impor. 
tância cujo pagamento esta\la 
a seu cargo. de acôrdo com modêlo 
expedido pelo Ministério da Fa
zenda. 

§ 2.o A certidão a que se refere 
o § 1. 0 . dêste artigo servirá para 
que os interessados se habilitem ao 
pagamento das vantagens nêle re. 
feridas perante as repartições da 
Fazenda Nacional, 
· Art. 182. Inéorrerão na pena de 
destituição, a.plicada pelo Minis
tro do · Trabalho, Indú,stria e co. 
mércio, depois de apurada a lnfra. 
ção ou falta grave, os repre.sentan. 
tes dos segurados e emprêsas que 
Integrarem os órgãos da previdên
cia social e que se tornarem incom
patíveis com o exercício do cargo 
por Improbidade ou prá tlca de 
atas irregulares, bem assim os que 

deixarem de tomar pur desidla ou 
condescendência, as providências 
necessárias a evitar irregUlaridades 
prejudiciais ao bom funcionamento 
da instituição. 

Parágrafo único. o processo de 
destituição a que se refere êste ar. 
tigo obedecerá a·o disposto no Esta
tuto dos Funcionários Públicos Ci
vls da União. 

Art. 183. Serão extensivas às 
demais instituições de previdência 
social as atuals Caixas de Pecúlio 
destinada.s a seus servidores ou em
pregados e mantidas as atuais car
teiras de Acidentes do Trabalho. 

Art· 184. Os Diretores, Delegados 
e Chefes de Serviço das Instituições 
de Previdência são co-responsá
vels, com os seu.s Presidentes, em 
relação aos atos praticados no uso 
da delegação de competência que 
lhes é deferida. 

Art. 185. Quando por. impedi- . 
menta legal a emprêsa. não esti. 
ver f1Iiada a associação devida,. 
mente registrada, ser-lhe·á a,ssegu. 
rada a designação de representan .. 
te para tomar parte nas eleições 
para membros dos órgãos de de
liberação coletlva das instituições 
de previdência. 

Parágrafo único. Na falta da 
designação a que se refere êste ar
tigo o Ministro do ,Trabalha, In
dústria e Comércio designará livre. 
mente segurado de instituição pa. 
ra representar a emprêsa. 

Art. 186. Será obrigatória a 
divulgação de todos os atas da ad
ministração das instituições de pre
vidência social através de um Bole
tim de Serviço, de acôrdo com o 
que a respeito dispuser o· regula-
mento desta lei. . 

Art. 187. As Instituições de pre
vidência poderão proceder nas fô. 
lhas de . pagamento dos aposen. 
tados em geral e pensionistas des. 
contos de mensalidades em favor 
das a.ssociações de ·classe devida
mente reconhecidas. descontos pa. 
ra. a garantia da própria. moradia, 
descontos ·Correspondentes a aqui
sição de gêneros em cooperativas, 
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de consumo lnstltuidas pela cla.s
se, ou classes vinculadas à. respec
tiva Instituição; descontos de pres
tações de empréstimos simples ou 
imobUiárlos concedidos por Caixa 
EconOmlca e prêmios de seguro ele 
vida em grupo correspondentes a 
apólices contratadas entre compa
nhias de seguros e as emprêsa,s 
empregadoras. 

Seção u 
DiBpoatç6es Transtt6ria8 

Art. 188. A atual Caixa de Apo. 
sentadorla e Pensões dos Ferro
viários e Empregados em Serviços 
Públicos. passa a denominar-se Ins
tituto de Aposentadoria. e Pen. 
sões dos Ferroviários e Empregados 
em ServiÇOs Públicos (IAPP'ESP) . 

Art. 189. Aos atuals aposentados 
que, na. data da vigência desta lei 
não tiveram reajustados por peri
odo minimo de 3 (três) anos os 
seus proventos de aposentadoria, 
conceder-se-é. um abono de vinte 
e cinco por cento (25% > sõbre o 
mesmo, o qual não poderá ser in
ferior a sete mU e duzentos cru
zeiros (Cr$ '7. 200.00) e superior a 
dezoito mU cruzeiros (Cruzeiros 
18.000,00) anuais. 

§ 1.o Aos atuals pensionistas, na 
forma dêste artigo, a concessão se 
reduzirá a clnqüenta por cento 
(50%). 

I 2.0 Para os efeitos do dispos
to nes.te artigo e no seu parágrafo 
primeiro, serão computadas, como 
Integrantes das contas a reajus
tar, parcelas complementares das 
prestações . de responsabllldade de 
outras entidades ou emprêsas. 

Art. 190. !: facultada a acumu
lação de prestação àqueles que, na 
data da VIgência desta lei, venham 
contribuindo para mais de uma lns· 
tltulção de previdência social, na 
forma do seu regulamento·. 

Art. 191, Até que seja aprova· 
do o Plano de Custeio da Previdên
cia Social, a que se refere !> artigo 
77, fica acrescida de 1% (urn: por 
cen~) a percentagem das contri-

buições dos segurados e das emprê
sa.s. para os IAP, nela lncluida a 
atual contribuição suplementar co. 
brada por algumas Instituições. 

Art. 192. Os serv~dores das Ins
tituições de previdência social à 
disposição de tercelro,g, com õnus 
para os respectivos cofres, dentro 
de noventa (90) dias, a contar da 
data da vigência desta lei, deverão 
retornar ao exerciclo dos seus car
gos. 

Art. 193. O pessoal admitido 
pelas Instituições de previdência 
social, sob o regime da legislação 
trabalhista, e que à data da vigên. 
cia desta lei tenha completado 5 
(cinco) ou mais anôs de serviço 
ininterrupto. será considerado e.'l· 
tável. 

Art. 194. Enquanto não se lns· 
talarem os novos CA e CF das ins. 
tltuições de previdência social e as 
JJR das Delegacias dos JAP, a res· 
pectlva administração continuará 
a ser feita de acôlldo com a legis
lação em vigor na data desta lei. 

§ 1.o Os atuals CF das Institui
ções de previdência social, com a 
composição estabelecida nesta lei. 
passarão a exercer a plenitude de 
suas atribuições de acôrdo com as 
disposições desta lei. 

§ 2.o Enquanto não torem Ins
talados os CF do SAPS e do ICP 
as funções dêsteà serão exerci
das, respectivamente, pelas atuals 
Delegações e Junta de Contrôle. 

Art. 195. Dentro de 90 (noven
ta) dias, a ·contar da data da vi· 
gência desta. lei, o Presidente da 
República nomearâ uma comlSsão, 
con.stituida de representantes do 
Ministério da Fazenda, do Ministé
rio do Trabalho Indústria e Co
mércio e de cada uma das lnstl· 
tulçõe~ de previdência social. cre
doras da União por pagamento ori
ginário do Decreto-lei n.0 3.769, de 
28 de outubro de 1941, a qual se In
cumbirá de examinar a exatldão 
dos respectivos crédito.s, . provlden. 
clando as medidas necessárias à 
sua liquidação. 

Art. 196. A fim de que a contri
buição da União seja tlxada cm 



bases que permitam o seu pontual 
e ··efetlvo·: recolhimento,· o : Poder 
Executivo, por Intermédio dos Mi
nistérios da·:Fazenda e do Traba
lho, Indústria e ComércJ:o. promove
rá os estudos necessârlos que deve
rão ser conclufdos e encaminhados 
ao· Poder Legislativo·, com antepro
Jeto de lei,· dentro do prazo de seis 
meses.··. · · 
· Parágrafo únleo. Os referidos es

tudos ll· anteprdjetl> deverão·· consu
bstanciar também o pagamento ou 
consolldaÇão ds.S é:lfvidas da. União 
e :de sua·a ·autarqulàs' par~ com as 
Instituições de previdência social. 

Art. 197. ·· Ao DNPS fucumbe pro
mover, dentro de ~o <noventa) dias a pai'tlr da·datà' dá vigência desta 
lei,·a'organlzàÇio das comunidades. 
de serviços a que. se refere o · arti
go :us .. ' · · '' · · · 

'Art:'i98. · O poder Executivo ex
pedirA; dentro de. 120. C cento e vin
te)' dias, à· partir da vfgêncla desta 
lei; novos reg)llamentos .para o Con~ 
selho superior de Recursos da Pre
vidência Sóctal, Departamento Na
clonai da Previdência Social e Ser
viço Atuariafdo ·~tér!o do. Tra
balho, 'Indústria ·e Comércfo, a fim 
de·_' adaptA· los às atribuições que · 
lhes eo·mpetem. · · · 

1 1.o . o regulamento desta lei 
serA', expedido. pelo ·p~der Executi
vo no mesmo prazo. a que se refe· 
re êste artigo;. dentro do qual se 
pro·vldenclará sôbre a Instalação e 
provfménto·dos órgãos nela. previs
tos/ li881m ··como sôbre a. execução 
do ·que· 'dispõe ·quanto à contribui. 
çio'. da untã~. · · · 

r 2~o 'para· á elaboração do regu. 
lamento· a ·que ·se refere êste arti
go. o Póder Executivo designará . 
uma comissão dâ ·qual participarão 
além 'dos representantes do ao. 
vêmo, ·2 (dois) -representantes dos 
seglirádos e 2 < dol.s) representan. 
te11 das emprêsas, eleitos dentre os 
membros classlstas dos atuals Con. 
selhos Fls,cais . 

§ 3,0 o regulamento a que se re. 
tere o parágrafo primeiro dêste 
artigo disporá sôbre_ a ··.orga_nlza_ção 

administrativa, das instituições de 
previdência social, bem assim, uni· 
forinlzará as disposições sôbre 
execução dl>s seus serviços, atendi' 
do o dl.sposto no artigo 131. 

Art. 199. O Poder Executivo, 
dentro de 90 (noventa) dias, con
tados da data da promulgação des. 
ta. lei, expedirá decreto designando 
uma comissão para apresentar, no 
prazo que estabelecer, anteprojeto 
de decreto visando a estabelecer a 
execução do regime da previdência 
social em base,s regionais. 

§ 1.o Nos estudos a .serem proce. 
dldos para a elaboração do ante
proJeto a que se· refere êste artigo, 
a Comissão considerará além · de 
outros elementos, a conveniência 
d·o,s beneficiários, as pecullarida'
des e necessidades locais e os· 
meios de transporte. · 

§ 2.o A Coml.ssão a que se refere 
ê.ste artigo será. constltuida de um 
representante de cada lDStituição 
de previdência social e de 2 (dois) 
representantes do Instituto . Bras!· 
lelro . de Geografia e Estatistlca, 
sendo presidida por um dos mem
bros do CD do Departamento Naclo· 
nal da Previdência Social. 

Art. 200. Dentro de 30 (trinta) 
dla.s, contados da data da vigên
cia desta lei, o Poder Executivo re· 
meterá ao PGder Legislativo men
sagem propondo· a criação dos car
gos e funções que se tornarem ne· 
cessárlos, a flm de ha.bUltar o De· 
partamento. Nacional de Prevfdên· 
ela Social <DNPB> e o Conselho 
Superior de Recursos da. Previdên
cia Social CCSRPS) a atenderem . 
aos encargo.s que, nesta lei, lhes são 
a trlbuf.dos. 

Art. 201. A partir da vigência 
desta. 1e1, · os contratos de seguro 
contra riscos de acidentes do traba· 
lho só poderão. ser etetuados nas 
instituições de · previdência social 
a que estiverem flllados os· em
pregados. 

Art. 202. Dentro das normas a 
serem estabelecidas em regula
mento, as instituições de prevfdên. 
ela social aproveitarão, na consti. 
tulção dos quadros de pessoal de 
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· suas carteiras de seguroa de aci
dentes do .trabalho, os empregados 
que, com mais de 10 anos de servi. 
ço forem dispensados, por efeito 
desta lei, das funções que exerçam 
nas sociedades que ora operam no 
referido ramo de seguros. 

Art. 203. Aplicam-se aos devedo· 
res da previdência social de qual
quer natureza as disposições da Lei 
n.o 3.330, de 5 de dezembro de 
1957. 

Parágrafo único. Para os efeitos 
dêsté artigo, exigir-se-á o pagamen
to, em · tempo útil, das contribui
ções normais, sob pena de ser cas . 
sado o parcelamento do· débito de
ferido ·ao devedor. 

Art. 204. Aos segurados que con
tribuiram no minimo durante quin
ze (15) anos, para qualquer CAP 
ou IAP e que depois delas se afas. 
taram, tlca facultado volta.rem a 
lnscrever.se nas mesmas autar. 
quias desde que o façam dentro de 
180 (·cento e oitenta) dias, a con. 
tar da promulgação desta lei. 

§ 1.0 o prazo durante o qual os 
interessados ficaram afastados da 
CAP ou IAP 'sõmente será c-omputa
do para efeito de percepção de fu
turos benefícios, se os Interessados 
recolherem aos cofres das referi
das instituições as contribuições 
correspondentes ao mencionll!do la
pso de tempo. 

§ 2.o o recolhimento de que tra
ta o artigo anterior será feito de 
uma vez ou em tantos meses quan
tos toram aquêles em que o segura
do permaneceu afastado da CAP 
ou do IAP independente de paga
mento de juros. 

§ s.o A medida que torem sendo 
pagas as importânc~s atrasadas de 
meses· a . que as mesmas corres. 
ponderem serão computados para 
efeito de pensão, aposentadoria ou 
auxilio-doença. 

Art. 205. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, 
salvo quanto às suas disposições, 
que dependem de regulamentação, 
revogadas as disposições em con. 
trárlo. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o destaque das expressões do 
art. 179, do projeto: ''que deverão 
ser concluldas e encaminhadas ao 
Poder Legislativo, acompanhadas 
de anteprojeto . de lei, dentro do 
prazo de úm ano, contado da da. 
ta de sua · publlcii!Ção". . .. 

Em votii!Ção a parte destacada 
do projeto, que acaba ,de. ser lida. 

A votação será simbólica. . . 
Os Senhores Senadores que dese

jarem manter as expressões tlcai:ão 
sentados; .os que as rejeitarem le
vantar-se-ão . 
. Em votação a parte destaca.da do 

art. 179. 
' ' 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Para encaminhar a: votaç4o) -
< •) - Sr. Presidente, · solicitaria 
de V. Exa. me fizesse chegar às 
mãos o destaque, a fim de que eu 
possa verificar a. redação do artL 
go depois da supressão. (0 oradOr 
é atendido) . 

Sr. Presidente, o art. 179 do pro
jeto está assim redigido: 

~·Para extensão do regime 
desta lei aos trabalhadores ru-. 
rals e aos empregados domés
ticos, o Poder Executivo, por 
intermédio do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comér· 
elo, promoverá os estudos e ln· · 
quérltos necessários, que deve
rão ser concluldos e encami
nhados ao Poder Legislativo, 
acompanhados do anteprojeto . 
de lei, dentro do prazD de um 
ano,. contad.o da data de sua 
publicação". 

1ll perfeita a redação do artigo 
Realizados os estudos, o Poder Exe •. 
cutlvo enviará ao · congresso Na. 
clonai 2.:. · único Poder competen
te para legislar sôbre a matéria 
- Mensagem acompanhada do res
pectivo anteprojeto. 

Pretende a emenda a supressão 
das seguintes expressões: 

(*) - Na& foi revl•io pelo &mdor. 
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" ... que deverão ser concluí
dos e encainlnhados ao Poder 
Legislativo,· ac·ompanhados de 
anteprojeto de lei, dentro do 
prazo de um ano, contado da 
data de sua publlca,c;ão. 

o que se pretende ·é suprlinlr a 
Inanlfestação do Congresso Naclo· 
na.! em Inatérla dessa natureza, de 
sua. competência exclusiva e dei
xar ao Poder· Executivo a faculda-
de de regulaiOentá-1a, mediante 

slmJ)les decreto. ::6: delegação de 
podêre.s inadmlssivel, porque ln· 
frlnge preceito constitucional. 

Vainos entregar. portanto, ao Po
der Execútlvo a atribuição de le
gislar, exclulnd·Qo da nossa· compe
têncl.a ato. purainente legislativo. 

Eis por que, Sr. Presidente, pe
ço ao Plenário rejeite o destaque 
requerido pelo nobre Senador Attí· 
uo. Vlvacqua. (Mutto bem). 

O SR. ATTfLIO VIVACQUA -
( •) -- (Para tmcaminhar a vota
ção> -- Sr. Presidente, meu emi
nente colega o llustre mestre, Se
nador João Villa.sbôas. incide num 
grande equivoco. O destaque, não 
Importa, de fOrina alguma, eiO em
prestar ao texto o sentido da dele. 
gação de podêres. A einenda, real. 
mente, objetlva solução leglslátlva 
de situação das mais Injustas. e lni· 
quas que não poderia permanecer 
no Projeto de Reforma da Lei Or. 
gânlca da Previdência Social. 

Trata-se, da Incorporação ao regi
me da Lei de Previdência dos tra
balhadore,s rurais e empregados 
d.Oinéstlcos. 

Desde logo, em virtude do des
taque. por mim requerido para a 
supressão do inciso II, do parágra
fo a.o, a lei apllcar·.se-ia a essas du· 
as categorias pro.fLssionals. _ 

Terá que ser assim, porque nao 
se coinpreende que, nesta fase da 
democracia social e, sobretudo, 
após mais de lO anos de elaboração 
dêste projeto não poderíamos dei 
xar, quando tantas esperanças se 

"('<:)= Nflo (ol rer>l.•lo pelo nroll/1)1 

voltam para o Sentldo, duas classes 
desamparadas, sem direito a apo· 
sen tadorla, e peJISáo para suas 
viúvas, filhos e dependentes. 

Não. será isto apenas uma lnJus. 
tlça, mas, uma falta de sentimen
to cristão. 

Além disto, estaremos, desta for
ma. criando motivos e condições 
para agitação e crise soclalB. 

A proposição já é um slBtema 
Integrado em todos os s.eus ele· 
mentos para execução -- uina vez 
que sua estrutura está desenvolvi· 
da dentro do principio constltu
c~onal que estabelece o custeio da 
Previdência Social através da con
tribuição tripllce, Isto é, c!.o e1Upre· 
gado, do empregador e da· União. 

o projeto contém normas bá. 
slcas que podem ser aplicadas, aos 
trabalhadores rurais e aos empre
gados domésticos por s!Inples regu
lainentação· Com o apoio dos mais 
prestigiosos e honrosos, dado pelo 
ilustre representante do Partido 
Trabalhista Brasileiro, o Senador 
Paulo Fender, elaborei uma sub. 
emenda mandando 1nclui.lD.6 no 
sistema da futura ·lel e submetl.a à 
apreciação da llustre Comissão de 
Legislação social, presidida pelo 
eminente colega, Senador Lhna Tei
xeira, que a aceitou em seus pontos 
essenciais. 

Não tem qualquer razão o nobre 
Senad·or João Vlllasbôas quando 
diz que Inatérla dessa natureza ae· 
rá Introduzida no projeto apressa. 
damente. Não I A subeinenda aco
lhida na sua. parte principal por 
ês.se órgão técnico estabelece todo 
o procedimento .necessário para. ae 
chegar, afinal, ao decreto fixando 
a data da aplicação dêsse diaposi
tivo. 
. AssliO. a comLssão de Legislação 
Social aceitou a sugestão, e Inandou 
acrescentar, ao art .. 179, o seguinte 
parágrafo: 

"II -- Acrescentem-se, IDO· 
diflcando-se a nuinera.ção dos 
parágrafos: 

O Poder Executivo constitui
rá por Intermédio do Mllnisté-

··~ . 

···; 

•. ~ 

• 



' i 
j 

~ 
i 
' . 

i 
! 

I 
l 
i 
i 

f 
I 
l 

l 

-487-

rio do Trabalho, Indústria e 
Comércio, dentro de 30 dia.s, 
contados da publicação desta. 
lei, uma Comissão incumbida 
de proceder, no prazo de seis 
meses, da data de sua nomea
ção, os estudo,s e inquéritos 

necessários à. execução do dLs. 
posto neste artigo . 

A Comissão será composta 
de um Presidente designado pe. 
lo Ministro do rrra.balho, In
dústria e Comércio e de seis 
membros, devendo dela parti
cipar representantes de empre. 
ga.dores e empregados, med!a.n. 
te eleição dos respectivos ór
gãos de cla.sse. 

A Comissão organizará o seu 
·Regimento Interno, que será 
aprovado pelo Ministério do 

· Trabalho, Indústria e Comér· 
cio e funcionará em colabora
ção com o Departamento Na
cional de Previdência Social, 
os Governos Estaduais e Mu
nicipais. 

A Comissão providenciará 
para o recolhimento de su
gestões e divulgação de seus 
trabalhos, especialmente atra: 
vés das Prefeituras Munici
pais. 

A Comtssãa constituirá sub
comissões regionais, estaduais 
e municipais dentro dos limi. 
tes dos recursos financeiros de 

· que dispuser" . 

Sr. Presidente, neste ponto peço 
a atenção da Casa, especialmente 
do nobre Senador João Villasbôas. 

Como vimos, para essas investi· 
gações e as necessárias conclusõe,s 
estabeleceu.se longo prazo com 
oportunidade para audiência das 
entidade.s de elasse e de todos os 
interessados, e finalmente o exa
me do conselho Nacional de Eco. 
nomia-

Continua o parágrafo : 
" - Concluídos os estudos e ln-

. quéritos determinados . neste arti
go e depois de ouvidos sôbre êles, 
o Conselho NacionaJ de Economia, 
o Presidente da RepúbUca baixará 

dentro de 60 dias. da data do rece
bimento dê.sse trabalho, o Decreto 
regulamentando· a execução do dis
posto neste artigo e fixando para. 
inicio da sua vigência prazo não 
inferior a 90 dias, nem superior a 
180 dias". · 

Após o estudo. de um ano a lei 
entrará em execuçã,o e os traba
lhadores rurais e os empregados 
domésticos lle incluirão no regime 
nela estabelecido. A execução po· 
rém, com os detalhes necessários 
que são do âmbito regulamentar 
dependerá de decreto. 

Não era passivei, adotar mai·ores 
cuidados para o trabalho de regu., 
lamentação da futura lei, na parte 
em que ela passará a abranger os 
homens da gleba e os humildes ser
vidores dos nossos lares. 

O que o projeto estatui a respei
to, é simplesmente um artificio 
para encobrir a responsabilidade 
de exclui-los da proteção das ins. 
tituições prevldenciárias, pois, re. 
lega a solução do problema· a uma 
futura lei. l!: uma determinação en. 
ganadora, eis que o Poder Legis. 
lativo, como ocorreu com o · pre. 
sente projeto, poderá retardar in
definidamente a elaboração do di-· 
ploma legal respectivo. 

o que pretendo é que fiquem des
de logo enquadrados na Lei Orgã. 
nica de Previdência, os trabalhado
res rurais e empregados· domésti
cos. 

com relação aos primeiro.s, o pro
jeto alude a um hipotético acôrdo 
com o Serviço Social Rural, Já tão 
decepcionante, para prestar uma 
assistência médica, que será letra 
morta. A Ilustre Comissão de Le
gislação social não aceitou, .porém, 
a minha sugestão no sentido de ser 
adotada . uma disposição, amP11an
do ''O alcance clêsse dispositivo, e 
presêi:e:vendo que, enquanto nãio 
fôsse efetivada a inclusão dos em
pregados domésticos na Lei Orgâ. 
nica de previdência Social, caberia 
à União, através da L;B.A. e dos 
órgãos adequado.s do Ministério da 
Saúde, prestar assistência médica, 
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hospitalar, auxilio maternidade·· 
etc. aos empregados domésticos. 
• , "'l ........ ,.. ,•,• : . " . : 

.: O SR. PRESIDENTE..,.... (Fa2endo 
soar ·os tfmjjatíos) - A Mesa pon. 
dera ao nobre .ora.dor .e.star esgota
do .. o tempO de. que d~p~a. 

.. o" SR. ArifLIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, permita-me apenas 
concluir. meu· pensamento. 

·. o· projeto' não faz em suma, nada 
mais, .nada menos do que dizer que 
o • Congresso legislará oportuna
mente ·sabre. o a.ssunto. 

IstO Importa, · pràtlcamente, em 
negar-lhes ·o ampa.t~G ·da Previdên
cia Social. será uma amarga de
cepçilo para dua.s classes, cujas prl. 
vações,. cujos sofrimentos, cuja tnse
gurii.Dça em relação ao futuro de 
sua.s:tamlllas não serão atendidos. 

Esperamos que o Senado vote 
com po.nderação e com a mais ri
gorosa noção de responsabllidade. 
·se assim não procedermos; esta

remos· agravando a questão social. 
criando germens de Indignação. A 
democracia será sempre uma men
tira, ·quando faltar a justiça soci
akcomo- ·está acontecendo com re
ferência , aos trabalhadores rurais 
e empregados domésticos. CMutto 
b.em/ , Muito· bem/) 

O SR. HERIBÂLDO . VIEIRA -
(Para éiic«mtnhar a votaçdo) -
(*) --.Sr. Presidente, as populações 
rurais d·o Brasil têm vivido até ho
je,· num regime de Injustiça. conde
nadas à situação de párlas, como 
se;. não tôssem tão bra-sileiras quan. 
to•al.i· mais· · 

Devemo;lhes, no entanto, as rai. 
zes da nossa riqueza, dês que exer· 
citam a · agricultura, fonte primá. 
ria· dê engrandecimento nacional. 
· Pá.ls de grandes extensõe.s de ter-

ras, como o Brasil, não se desenvol
ve sem .. agricultura e não consegue 
absolutamente alcançar nivel eco. 
nõmlco superior. como de.sejam to
dos"os braslleiros. 

<•l ~ Nllo '(ol revisto pelo orador. 

Os homens do campo, no esque
cimento em que sempre viveram, 
esperam agora participar da pre . 
vidência social; já que não estão 
amparados por nenhuma lei tra. 
balhista. 

Cria-se, então, no dispositivo 
contido no projeto, um caminho 
para que obtenham também os fa· 
vores da lei. 

O destaque pedido pelo nobre se
nador Attillo Vivacqua, cuja intell· 
gência e cultura acato, vem desfi· 
gurar .completamente o art; 179 
e tornar impraticável a caminha-da 
das elasses rurais para essas con
quistas, de tão velh·os tempos. 

O art. 179 está redi~do nos .se-
guintes têrmos: · · 

"Para a extensão do regime 
desta lei aos trabalhadores ru
rais e· aos empregados domésti. 
cos. o Poder Executivo, por ln· 
termédio do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, 
promoverá os estudos e inqué
ritos necessários, que deverão 
ser .concluidos e encaminhados 
ao Poder Legislativo, acompa. 
nhados de anteprojeto de lei, 
dentro do prazo de um ano, 
contado da data de ,sua pu. 
bllcação". 

O destaque é justamente para as 
palavras: "que deverão ser conclui
dos e encaminhados ao Poder Le. 
glslativo acompanhados de ante
projeto de lei, dentro do prazo de 
um ano contado da data de sua 
publicação". 

Sr. Presidente .. ó artigo, em sua 
primeira parte, autoriza apenas a 
instauração de Inquérito admlnls
trativo para pl.'omover o estudo 
da situação das populações rurais, 
em face da Lei Orgânica de Previ· 
dência Social. :ll:sses estudos, porém, 
continuarão, de acôrdo com o arti. 
go, a serem feitos mas ficarão mor
tos, estagnado.s, no Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, 
sem possibilidades de ser encaml. 
nhados ao Poder Legislativo, pois a 
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parte que determinava tal medida 
te.rá sido cortada., _,se aprovado o 
destaque requerido pelo nobre Se
nador Attillo . Vlvacqua. 

Ficará, o· artigo,· portanto, sem 
sentido, vazio, aem flnalldade, ra· 
zão por que secundando as palavras 
brilhantes do meu n.abre Lider, Se
nador João VlllasbOas, nossa Ban. 
cada entende que o destaque não 
pode ser aprovado. 

:tste o nosso entendimento, Sr. 
Presidente e Senhores Senadores. 
<Muito- bem> . 

O SR. BARROS CARVALHO 
- (Para encaminhar a votação> -
c•) - sr. Presidente, seria talvez 
mais Interessante diScutir Q mérito 
do destaque pretendido pelo n.abre 
representante do Espirita Santo, ao 
tempo·· em que a votação fOsse pro
cessada. Não devemos. ·contudo, de
ter.ilos em debates sôbre proposi. 
ções dessa natureza. 

Não . será mais possível deixar 
que as questões de lnterêsse das 
popula~õe,s rurais bras1leiras se 
cubram de mOfo, como não será 
passivei transformar em letra mor
ta dispositivo de lei que regula os 
direitos · de trabalhadores rurais. 

v. Exa., sr. Presidente, deve es
tar. lembrado do que ocorreu. há 
pouco, no meu Estado natal, onde 
a Assembléia Legislativa se levan
tou -exigindo do Governador do Es· 
tado desapropriasse as terras de 
um engenbo, para .distribui-las aos 
trabalhadores que nelas vinham 
operando de- longa data. 

Está V· Exa. cansado de ouvir 
os rumores dos posseiros das terras 
do Paraná; . sente, portanto, que a 
questão rural é palpitante. 

Acabamos de ver. um candidato 
à Presidência da República em visi
ta a"outro,s paises, a fim de estudar 
a questão agrária. 

Pol bem, se quisermos relegar a 
plano"secundário modesto dispositi
vo que manda Incluir no rol dos 
beneficios da Previdência. Social 
os trabalhadores rurais, Inclusive 

(O) - Nao foi revisto pelo orador. 

os don1ésticos, teremos o desgOsto, 
o desa,grado, a melancolia de, ama
nhã, recebermos pela voz de todos 
os homens do ·campo, a repulsa a 
êste Parlamento, · a repulsa' aos 
homens que devem cuidar melhor 
dos destinos do Pais. · 

Sr. Presidente, a proposição do 
nobre senador AttUto Vivacqua visa 
à exclusão da parte final' do art, 
179 que diz: · · · 

". . . que deverão ser concluí
dos e encaminhados ao POder 
Legislativo. ac.ampanhados de 
anteprojeto de lei, dentro do 
prazo de um ano, contado da 
data de sua publicação". · 

Entend-o, porém. que êsse disposi
tivo.deverla exigir Imediato proces
samento dêsses estudos para se
rem levados aos Podêres competen
tes, que legislarão a respeito. · · · 

o Sr. Attílto Vtvacqua - Está 
v. Exa. Incorrendo em grave equí
voco. 

O SR. BARROS CARVA.LfrO
-Lamento tenha isso acontecido. 

o Sr. Attilio Vivacqua - O ob
jetivo do destaque é evitar a ela
boração de nova lei, dês que na 
proposição em debate existe disposi
tivo organizando uma Comissão 
que, no prazo de um ano examina
rá G assunto, para efeito de regula
mentação. O que sustentamos é 
que devem os trabalhadores rurais 
e o.s empregados domésticos figu•· 
rar, desde logo, como beneficiários 
do regime. A aplicação - ou a re. 
gulamentação - do dispositivo· se. 
rá feita através de pesquisas e estu. 
dos na forma. do art. 179, e seus 
parâgrafos, conforme a. redação da 
subemenda que elaborei. O que os 
Impugnadores do · meu ponto de· 
vista es~ão pretendendo é negar aos . 
empregad-os domésti<;es e BCI.! tra- , 
balhadores rurais sua lnclusao na 
lei de Previdência Social. · 

O SR. BARROS CARVALHO -
Perdoe V. Exa., mas negar, num 
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momento com·o êste, quando se dis· 
cute o Instituto da Previdência So
cial; negar, pràticamente, a exten· 
são dêsse regime a êsscs mOdestos 
trabalhadores? P·or que criar em
baraço ao andamento da proposi. 
ção? Por que não aceitá-la? o art. 
179 ·consigna: "para a extensão do 
regime", não é para a regulamen. 
tação do regime quanto aos empre
gados d,omésticos. 

O sr: Attflio Vivaequa - Nobre 
Senador, há um dispositivo, o inci· 
so II do art. 3.0, que exclui do pro
jeto os empregad·os domésticos e os 
trabalhadores rurais. Vamos su
primir · essa parte, de sorte que 
considere, desde já, êsses traba. 
lhadores lncluidos. A aplicação do 
regime ta.r-se-á daqui a. um ano. 
mediante decreto de regulamen. 
taçã.o. Trata-se, pois. de equivoco 
de Vossa Excelência. 

O SR. BARROS CARVALHO
Pediria a V. Exa. para. evitar 
confusão na interpretação - e o 
Brasil é pais que tem morrido de 
interpretações e de parágrafos -
retirasse o destaque e deixasse o 
êrro da lei ... 

O Sr. Attílio Vivacqua. - Não há 
nada que interpretar. A clareza é 
meridiana. O pensamento de Vos
sa Excelência, é contrário ao meu 
V. Exa. não Inclui, e eu Incluo. 
Faria apêlo à lealdade de V. Exa. 
par~ que atendesse à minha expll
caçao. 

O SR. BARROS CARVALHO -
As.slm ao menos teríamos um 
testemunho de que os modestos tra
balhad·ores rurais, de que os domés· 
ticos não foram, em nenhum mo
mento, em nenhuma vez, esqueci. 
dos no seu interê.sse, no seu direi· 
to, nesta Casa do COngresso Naclo· 
nal. 

O Sr. Attílio Vivacqua - Eu os 
incluo. desde já, suprimindo jus· 
tamente o Inciso que os exclui, 
de sorte que, dentr<> de um ano e 
pouco será executada a lei quanto 

a êles. É o .contrário do que v. Exa. 
está dizendo. 

O SR. BARROS CARVALHO -
O art. 179 declara: 

"Para a extensão do regime 
desta lei a-os trabalhadores ru
rais e aos empregados domés
ticos, o Poder Executivo. po: 
intermédio do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comér· 
elo promoverá os estudos e ln· 
quéritos necessári-os, que deve· 
rão ser concluídos e encami· 
nhados, acompanhados de an
teprojeto de lei, dentro do 
prazo de um ano, contado da 
data de sua publicação". 

Pretende V. Exa. a exclusão da 
parte que vai desde "que deverão" 
até "data de sua publicação". Não 
e.stabeJece o prazo. Ficarão os tra
balhadores rurais de.pendendo da 
provldôncla do Sr. "Ministr.o do Tra. 
balho, que poderá ser ou não com
preensivo quanto ao cumprimento 
dêsse dispositivo. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) ·- Lembro aos 
nobres Senadores que o Regimento 
não permite apartes em encaml· 
nhamento de votação. 

O Sr. Attflio Viva.cqua - Respei· 
to a advertência de V. Exa. e peço 
desculpas ao nobre orador. 

O SR. PRESIDENTE - Não se 
trata de advertência e sim de fazer 
cumprir o Regimento. 

O SR. BüROS CARVALHO
Senhor Presidente, o esclarecimento 
do nobre Senador Attillo Vlvacqua 
era tão interessante que me Jevou 
a desrespeitar o Regimento. 

Para ultimar minhas considera
ções faço apêlo ao nobre represen
tante do Espírito Santo para que 
não modifique o art; 179 em. aten. 
ção a. êsses pobre.s trabalha.dores do 
campo que vivem angustiados oro 
com a.s chuvas, como agora, ot·a 
com o sol. (Muito bem !) (Multo 
bem!) 
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Durante o discurso do Sr. 
Barros Carvalho, o Sr. No. 
vaes FtlhO deüa a Prestdéncta, 
assumtil.do-a o Sr. Cunha Mel
lo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
(Para encaminhar a votação) -
<•> -Sr. Presidente, la.mento di& 
cordar do eminente Senador Atti
IIo Vivácqua, inegà.velm.ente um 
dos maíores valores em Legislação 
do Trabalho. 

No caso labora S· Exa. em êrro. 
Al11\s, o Uustre Lfder da Minoria 
demonstrou muito bem não ser 
possivel aprovar-se a supressão re
querida, 

Dispõe o art. 179 : 

"Para a extensão do regime 
desta. lei aos trabalhadores ru
rais e ao.s empregados domés
ticos, o Poder Executivo. por in
termédio do M.fnlstérlo do Tra
balho, Indústria e Comércio, 
promoverá os estudos e inqué
ritos necessll.rios, que deverão 
ser eonclufdos e encaminha
dos ao Poder Legislativo, acom
panhados de anteprojeto de lei, 
dentro do prazo de um ano, 
contado da data de sua pu
blicação". 

Visa o nobre Senador Attfllo Vi
vacqua a. retirar da alçada do Po· 
der· Legislativo a apreciação de 
matérfa dessa magnitude. 

Não aeredfto esteja S. Exa. com 
raüo. Oa representantes do povo 
nas duas casas do Congresso, com 
o conhecimento que possuem da 
vida rural, terão mais base para 
opinar sôbre as sugestões do Mi· 
nlstérlo do Trabalho. depois que 
êste promova os inquéritos neces. 
sll.rios à apuração das medidas que 
devatn ser'tomadas em favor dos 
tra.balhadores rurais e dos empre. 
gados domésticos. 

Se aprovarmos o destaque reque. 
rido pelo eminente Senador pelo 
Espfrlto Santo estaremos delegando 

(•> -· N'fío foi reulslo pelo orador. 

podêres à Comissão criada pelo Ml. 
nistério do Trabalho para fixação 
dessas normas à revelia do Poder 
Legislativo. 

Confesso que, atendendo .suges
tões do· nobre Senador Attillo Vi
vacqua, ofereci emenda comple
mentar ao art. 179, estabelecendo 
que a Comissão in.stituida pelo Mll
nistro do Trabalho será composta 
por representantes dos empregados 
e dos empregadores e criando sub· 
comissõe.s 1o·ca1s nos Estados, pa
ra exame da. matéria e seu enca.
minha~ento ao Poder Legislati· 
vo. Retirar-se porém, ao Legislati· 
vo a apreciação de problema. de 
tanta magnitude... Lamento·-o, 
não posso concordar. Peço pois, ao 
nobre Senador Attillo VIvacqua 
que retire o destaque. 

o Sr. Attílio Vtvacqua - Não 
posso excluir do Projeto de Reforma 
da Lei de Previdência Social essas 
duas classes de trabalhadores. 

O SR. LIMA ,TEIDIRA 
Estou convencido de que o .desta
que não será aprovado. 

O Sr. Attflto Vtvacqua - Espero 
que v. Exa. ·como bom trabalhis
ta. compreenda. meu pensamento e 
verifique que tenho razâ.(}. Eu é 
que estou cumprindo os postulados 
trabalhistas. 

O SR. LIMA rl'EIX:EIRA -
Talvez, V. Exa.. esteja. preocupado 
com a possivel .demora do· Congres
so na apreciação da matéria. Pois 
eu pretiro, às vêzes, o atraso no 
exame de uma tese que Interessa 
fundamentalmente ao Partido Tra
balhista Brasileiro do que entregar
se a simples técnicos do MiniStério 
a elaboração de a.nteprojeto, tal
vez, de decreto executivo ... 

o Sr. Attílto Vtvacqua - O de
creto apenas regulamenta. Nós ln
eluimos as duas cla.sses, desde já. 

O SR. LIMA rl'EIXEIRA -
Peço. portanto. ao Plenário que re
jeite o destaque do Senador Attlllo 
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Vivacqua, embora reconheça em 
S, Exa. qualldades excepcionais, so. 
bretudo como jurista. <Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
m~sa· requerimento que vai ser li
do. 

É lido .e aprovado o seguinte 

RIQtiERIMENilO 

N.o 261, de 1960 

Requeiro que o destaque no art. 
179, seja votado em duas partes: 

1.o- até as expressões: "antepro. 
jeto de lei". 

2.o - até a palavra "publicação". 
Sala das Sessões, em 8 de abril 

de 1960. '- Auro Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE- Em con· 
seqüência. da decisão do Plenário, 
o destaque vai ser votado em duas 
partes. 

A primeira é a seguinte: 

" ... que deverão ser conclui
das. encaminhadas ao Poder 
Leg1slativo e acompanhados do 
anteprojeto de lei". 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa> . 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, no 
ca~, entendo, data venta. que a V·O· 
taçao do destaque obedece ao mes
mo critério da votação da lei, As
sim, o voto favorável ao destaque 
s~gniflcará manutenção das expres· 
so.es. que se pretendem destacar no 
texto da. lei. O voto contrário ao 
destaque representará a supressão 
no texto da lei, das expressões des-
tacadas. . 

Esta, a questão de ordem que pe
ço a V. Exa. Sr. Presidente. resol· 
va. · para efeito de orientação do 
Plenário: se. aprovando o destaque, 
ll}antém. no texto da lei as expres
soes ou se as retira. 

O SR. PRESIDENTE- V. Exa. 
tem.razão. 

O SR. MOURA ANDRADE
Agradecido a vossa Excelência. 

O SR. JOAO Vn.LASBOAS -
(Pela ordem) - <•> - Sr. Presi
dente. não percebo a maneira por 
que o nobre Lider da Maioria in
terpreta a forma da votação. Re· 
querido o destaque para exclusão 
de expressões do· texto do proje. 
to, se o aprovarmos serão retiradas 
essas palavras; se o rejeitarmos, 
as expressões permanecerão. 

As.slm temc·s entendido e vota
do. 

Se nós nos conservássemos senta. 
dos no momento em que V. Exa. 
submeteu à votação o destaque, es. 
taríamos aprovando o requerimen. 
to de destaque do nobre Senador 
Attíl!o Vivacqua; como nos levan. 
tamos, rejeitamos o requerimento, 
isto é, mantivemos na proposição 
as palavras que o seu requerimento 
pretendia excluir. 

Crelo Sr. Presidente, que vota
mos certo e Vossa Excelência anun
ciou bem o resultado da votação. 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Creio que 
o nobre Lid.er da Minoria elabora 
em pequeno equivoco. Uma coisa 
é o requerimento de destaque já 
aprovado; outra, a expressão "a 
destacar". . 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que man· 

têm no projeto as expressões que 
se quer destacar, queiram· perma. 
necer .sentados. <Pausa) . 

As expressões estão mantidas· 
Os Srs. Senadores que mantêm 

na lei a segunda parte do destaque 
constante das palavras "dentro do 
prazo de um ano, contado da data 
de ,sua publicação", queiram ficar 
sentados. <Pausa). 

Essas palavras, dlante da manl. 
festação da Casa, estão excluidas 

O SR. ATl'lLIO VIVACQUA -
Sr. Pre.s!dente, peço a palavra pa- · 
ra declaração de voto. 

(*) - Nao foi revisto pelo orador. 

J 

'· 
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O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Atti.J!o 
Vivacqua, para declaração de vo
to. 

O SR, ATTíLIO VIVACQUA -
(Para declaração de voto) - (*) 
- Sr. Presidente, com a devida vê
nla, lamento profundamente a de· 
cisão do Senado. 

Talvez não tenha tldo a felicida
de de ser convincente, mas o que 
pretendi foi, desde já., enquadrar 
no sistema da lei os trabalhadores 
rurais e os empregados domésti. 
cos. 

Quanto aos trabalhadores rurais, 
não precisarei acrescentar uma pa
lavra porque êles representam uma 
cJas.se desamparada e excluída dos 
beneficias da civilização brasileira, 
mas, continuam nas seu.s rudes la
bores que sustentam a Nação. seu 
progresso e o funcionamento das 
instituições. Aqui estamos á custa 
de seus sacrifícios. 

Com relação aos empregados dO· 
méstlcos, quero lembrar à consci
ência cristã - pelo menos àquela 
que a todo ln.stante se Invoca - as 
bondasíssimas palavras de sua San. 
tidade, o Papa Pio XII, advertindo 
justamente a cristandade onde ela 
mais falta a. seus deveres, quando 
não presta aos empregados domés. 
ticos, aquela assistência humana e 
que, hoje, esta Casa lhe,s recusa. 

Não foi meu propósito, Sr. Presi· 
dente, tomar atitude de liberalida
de. As proposições que encaminhei 
à apreciação da Comissão de Le. 
gisiação Social foram meditada
mente elaboradas. Pediria, então. 
a meu nobre colega, representan
te d-o nobre Estado de Pernambu· 
co, a Senador Barros Carvalho, 
que reconsiderasse o gravíssimo 
equívoco em que incorreu. Desde lo. 
go, procure! Incluir no regime des
ta Lei, as. duas classes, propondo 
um destaque, para efeito de su
pressão do Inciso II do art. 3. o que 
diz: 

(~) - Ncio foi rt!ll.•lo pelo omdoJ•. 

"Art· 3.0 São excluídos do regL 
me desta lei: 

I - .................. , ...... . 
II - os trabalhadores rurais, a.s. 

sim entendidos os que cultivam a 
terra. e os empregadas domésticos, 
salvo, quanto a ê.stes, o disposto no 
art. n.o 179". 

Sr. Presidente, pela supressão 
dêsse artigo, ficaram êles fora do 
regime desta lei. Que restava? Ape. 
nas uma regulamentação. mesma 
porque essa lei é um sistema com 
uma estrutura que permite con. 
templar a situação dessas duas 
cla.sses de profissionais. Então, 
com a maior prudência, prece. 
nizel a nomeação de uma Comissão 
altamente categorizada pelos seus 
elementos constitut!v~s que, após 
seis meses de estudos e pesquisas. 
apresentariam seu trabalho, o qual 
seria objeto de consulta pública, 
e, além disto, submetido à aprecia
ção d-o conselho Nacional de Eco
nomia. 

Após essa.s providências, tão cui
dadosas. num periodo que talvez 
se estendesse por mais de um ano, 
o Sr. Presidente da República bai
xaria então decreto regulamentan· 
do a situação dessas classes, dentro 
da Lei. · 

Sr. Presidente, peço escusas à Ca
sa se porventura Imprimi acentos 
mais vivos às minhas palavras. É 
que, descendente de lavradores, ten· 
do acompanhado os sofrimentos, as 
penúrias dos homens do campo, 
desde criança vi, dentro dêsse dra· 
ma. meu próprio pai, que também 
era lavrador. E dentro dessa humil· 
dade em que nasci e fui criado, o 
empregado doméstico jamais dei
xou de ser, para minha familla, 
para .mim, para meu coração. um 
companheiro, um :fammar. um co
laborador na Intimidade do lar. 

Talvez, Sr. Presidente .. êsses sen
timentos, que tão arralgadamente 
ficaram no meu espírito, estejam 
atuando. Mas, eu bendigo que as
sim seja. 

Bendigo que êsses traço,s de ge. 
nerosldade constituam o princípio 
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fundamental da minha inspiração 
de homem público. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Lider da Maioria, 
Senador ~o.ura Andrade. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (•) - Sr. Presi. 
dente, SenhOres Senadores, pare
ceu-me ,sábia a dellberação do Ple
nário, e acredito que o nobre Sena
dor AttfUo Vivacqua compreenderá 
que exatamente para alcançar 
quanto tinha s. Exa. em vista é 
que o Plenário assim decidiu. 

Se, porventura, os Senhores Se
nadores aceitassem o destaqúe e 
suprimissem aquela expressão. os 
trabalhadores rurais e os emprega
dos domésticos pB/lsariam a ser pin
gentes da lei. Enquanto os demais 
trabalhadores teriam situação jUrí
dica regulamentada em lei, os tra
balhadores domésticos e rurais te. 
riam apenas uma portaria, um de
creto executivo e e.starlam sujeitos 
ao arbftrlo dos decretos executivos, 
no que se relaciona com a liqui
dez de seus direitos em face das di.s. 
posições legais, que a outros se 
atribuem e a êles apenas se torna. 
riam extensivas. Seria, Sr. Presiden
te, ·comparando com a situação do 
funcionalismo, transformar os tra
balhadore.s rurais e domésticos nos 
extranumerárlo,s da lei, aquêles que 
apena.s são regulados por ato do 
Mln!stro, do Presidente da Repúbli
ca, do Diretor da repartição, enfim, 
por decreto ou portaria, ou ato ln .. 
temo, que não atribui direitos, 
mas obriga ·ã. atlvldade. 

Da maneira como ficou, o Govêr
no realizará os estudos e os enca
minhará ao Congresso para que 
êste, através de lei adequada, espe. 
cifica. legisle no ,sentido de defen
der efetivamente os direitos dos 
trabalhadores rurais e domésticos. 

Desde já, Sr. Presidente, levanto 
uma questão de ordem. :11: que a 
subemencta à Emenda n·0 101 bem 
como a própria Emenda 101 se en. 

(+) - Nlio fot revi.vto pelo orador. 

contram prejudicadas - a Emenda 
n.0 101 em sua totalidade e a sub
emenda, da Comissão de Legisla. 
ção Social, em parte. Apenas o pa. 
rágrafo primeiro da subemenda à 
Emenda 101 não está prejudicado, 
porque se refere à Importância des. 
tinacta ao custeio dos estudos do 
inquérito, que o projeto determina 
sejam dez milhões e a subemenda 
pretende sejam vinte mUh6es. Os 
mais Itens, Sr. Presidente, encon. 
tram.se prejudicados· Do segundo 
até o fim há referência à matéria, 
que só exl.stiria se porventura o 
ato viesse a ser praticado com ex. 
clusivldade pelo Poder Executivo. 

Procurava a subemenda do !.tem 
II em diante, regulamentar o pro. 
cedimento do Poder Executivo no 
que se relaciona com a emissão de 
decreto e normas dêsse decreto, pa
ra aplicação da lei aos trabalhado
res rurais e domésticos. 

Assim, Sr. Pre.sldente. peço a V. 
Exa. que, no momento oportuno. 
quando se venha a votar as emen
das, ao chegar à de n.0 101, examl· 
ne-a. V. Exa. e comunique ao Ple -
nárlo se realmente a consic:lera, co. 
mo me parece, prejudicada em sua 
totalidade e prejudicada a sube
menda, menos quanto ao parágrafo 
primeiro, que seria o único a ser 
colocado em votação. 

Formulada a questão de ordem, 
declaro que o senado adotou ati· 
tude absolutamente consentânea 
com os altos lnterêsses que estavam 
por ser defendidos e principalmen
te, consagrando um principio - o 
de que as relações humanas não de.. 
vem ser reguladas por atos arbitrá
rios e sim através de leis que espe
cifiquem deveres e consagrem di· 
reltos. 

Era a declaração que desejava 
fazer, Sr. Presidente. (Mu~to bem; 
muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Por ques
tão de método. a Mesa deixa de re
solver Imediatamente a que.!ltão de 
ordem suscitada pelo ilustre Lfder 
da Maioria, para fazê-lo oportuna-

I . ' 
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mente, quando o Plenário a apre
·ciar. 

Em votação o destaque do Art. 
200. requerido pelo nobre Senador 
João Vlllasbõas. 

O SR. JOAO VILLASB'OAS -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, solicitei des· 
taque dêste artigo por me haver 
impressionado, profundamente, 
com a .criação de novos cargos e o 
aumento de despesa pa;ra a Previ. 
dência Social. 

Diz o artigo: 

"Dentr.o de 30 dias, contados 
da dato. da vigência desta lei, 
o Poder Executivo remeterá ao 
Poder Legislativo, mensagem 
propondo a criação dos cargos 
ou funções que se tomarem 
necessários, a fim de habllitM 
o Departamento Nacional da 
Previdência. Social (DNPS) e 
o Conselho Superior de Recur
sos da Previdência Social (CS
RPS) a atenderem aos en. 
cargos que nesta lei lhes são 
atribuídos". 

Sr. Presidente, o que mais me 
Impressionou - volto a frisar -
foi a criação de novos cargos nos 
Institutos de Previdência. custea
dos, naturalmente, pelos recursos 
dessas autarquias. 

Entretanto, Sr. Presidente, como 
a matéria dependerá de projeto 
de lei a ser remetido ao Congresso 
pelo Executivo. eu não teria dúvi· 
da alguma em desistir da emenda. 
Regimentalmente, porém, é-me im
possível fazê-lo, pois o destaque já 
foi concedido. Votarei, assim, pela 
rejeição do destaque. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Em vota
ção o destaque formulado pelo no
bre Senador João Villasbôas. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam. queiram permanecer ,sen. 
tados. <Pausa)· 

Está rejeitado. 

<•> - Nela (ai J'CJI/slo pelo orudor. 

Passa-se à votação das Emen
das. 

Como determina o Regimento, o 
primeiro grupo a ser apreciado é 
constituido pelas emendas que ob. 
tiveram pareceres favoráveis das 
Comissões. 

Sõbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQt1ERl114EN1'0 

N. o 262, de 1960 

Nos têrmos do Regimento Inter· 
no. requeiro seja procedida ·a vota· 
ção elétrlca, ·com relação às emen. 
das com parecere.s favoráveis e pa· 
receres contrários, de tõdas as co
missões. 

Sala das Sessões, em 8 de abril 
de 1960. - Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
lido out:t~o. requerimento. '1: de des
taque, para rejeição da Emenda 
número 12. 

ll: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 2GS, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 212, letra "t" 
e 310, letra "b'', do Regimento ln· 
terno, requeir-o destaque, para re. 
jeição da Emenda n.0 12, oferecida 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
10 de 1958. 

Sala das Sessões, em 8 de abril 
de 1960. - Argemiro de F!gu.elre
do. 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
çãõ o requerimento. 

Os Senhore,s Senadores que o 
aprovam, votarão "Sim"; os que o 
rejeitam, votarão "Não•:. 

O SR. MEM DE SA - (Encami
nhando a votação) - (•) - Sr. 
Presidente, Senhores- Senadores, 

('~) - Ntio foi NVis/o [Jc/o oratiaJ•, 

.. 
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sinto-me no dever de definir mi· 
nha posição no caoo do monopólio 
dos seguros de acidentes no traba· 
lho .. Ellll .. principio, sou favorável 
ao. monoi!Ollo. não apenas dos se
guros de acidentes do trabalho, 
mas~ de. todos os seguros. 

Entendo que um dos pontos ple. 
· · namente justificáveis da socializa. 

ção reside no setor de seguros que, 
segundo a técnica modema, é se
tor de trabalho com absolutas ga
rantia.s sõbre bases rigorosamente 
matemáticas e .reúne, em conse
qüência, quantias imensas da socie. 
da-de, tornando-se em ponto de c·o
mando da vida económica das Na· 
ções. 

Ao Estado modemo, portanto, de· 
ve competir a totalidade dos segu
ros, não apenas de acidentes, mas 
contra fogo, contra todos os ris. 
cos e a.té o seguro de vida. 

No caso:.do Brasil, para o seguro 
de acidentes, penso que o monopóllo 
de que se cogita, em favor dos Ins· 
tltutos, é desaconselhável, não por 
causa do principio mas pela reali. 
dade social e administrativa dessas 
Autarquias. Têm elas demonstrado, 
sobeja e cruelmente, sua desorga· 
nlzação, sua incapacidade adminis
trativa, sua ineficiência .no cumpri. 
mento dos objetlvos que atualmen
te Jhes. são prescritos e determina· 
dos em lei. 

' ' . 

A · assistência .social, por exem
plo. entregue aos Institutos de uma 
forma geral, ressalvadas exceções 
cá, ou lá é a mais precária, a mais 
deficiente. a mais negativa que se 
possa imaginar. De tal forma isto 
é ·verdade· que in'Wneras organiza
ções bancárias e industriais, além 
de ·pagarem a contribuição para os 
Institutos vêem-se forçadas a man· 
ter serviços · assistenciais de médi. 
co, . dentista etc. pela completa 
ineficácia da assistência dos rnstl. 
tutos. . .. 

As 'classes operârias sofrem na 
carne . êsse desleixo,., essa incompe
tência, essa desorganização. 

Ora, atribuir a Institutos que se 
mostram ·assim incapazes ·de dar 
conta da missão que já têm, aln. 
da outra tarefa extremamente com· 
plexa e que se reflete diretamente 
no bem-estar do operário é agra
var os mais existentes e, prlnel
palmente, a situação dos assoela-
dos e dos beneficiários. · · 

Manifesto.me contra o monó. 
pólio aos Institutos na situação 
atual, não por amor às companhias 
de .seguros, mas, exclusivamente; 
por amor ao operariado nacional, 
em atenção . aos lnterêsses dessa 

· massa trabalhadora, que atualmen. 
te, a meu ver, é mal atendida, de. 
sa tendida pelos Institutos, e ain· 
da pior seria quando ê.sse outro se. 
tor passasse para a esfera. de ação 
dêsse órgão. 

A prova do que afirmo nãO é 
simplesmente impressão . pessoa.!, 
destltuida de base; encontro.a em 
documentos que trago ao conheci
mento da Casa. 

Primeiro, vou ler os resultados da. 
Comissão Parlamentar· de Inquérito 
constitufda na CA.mara dos Depu. 
tados para examinar a situação das 
minas de carvão do Estado de santa 
Catarina, que tem como Relator o 
llustre Deputado Oliveira Franco; 
homem de grande categoria. e auto
ridade e aeima. de qualquer sus. 
peita. · . 

Entre os diversos aspectos estu
dados pela Comissão Parlamentar 
de ·Inquérito SObre o CarvAo, sua 
atenção caiu também sObre o pro
blema. dos seguros de acidentes do 
trabalho dos mineiros de Santa. Ca
ta.rlna. · ·· 

A, Comissão conclui pela. incapa. 
cidade total do IAPETC, em aten. 
der aos encargos e, em eon.seqüên. 
cia, recomenda a llvre con:corrên· · 
ela no setor, <:omo !l'emédio para 
sanar o mal. 

Eis o pronunciamento da Comis- . 
são: 

"Muito embora esta modalf~ 
dade de seguro esteta deferida 
ao Instituto de Apo.sentadorii1." 
e Pensões dos Empregados em 
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Transportes e Cargas por fôr
ça do monopólio estatal, a Co
missão ver1f1cou que o sistema 
deve ser modificado, adotan· 
do-se o da livre concorrência. 
Todos os depoentes, depen· 
dentes ou não do IAPETC são 
acordes em proclamar sua ine. 
flclêncla, fato que tivemos 
ocasião de verificar. Hoje não 
se compreende o seguro de 
acidentes do trabalho voltado 
apPnas para o tratamento dos 
acidentados e pagamento das 
respectivas lndenlzações. 

No· que dlz respeito ao tra· 
tamento dos acidentados, 
quanto ao pagamento das ln· 
den!Zações e execução de me
didas profllátlcas. o Instituto, 
.através de sua carteira, de ac!. 
dentes do trabalho, fracassou 
completamente. 

Todos os depoentes são acor
des em proclamar a lneticiên· 
ela do Instituto. 

Somando a. êstes depoimen
tos o número avultadlssimo 
de acidentes ocorridos nas mi
nas, acidentes cujos indlces de 
freqtlêncla e gravidade aumen. 
tam ano a ano, sem que o Ins· 
tituto se preocupe em evitá
los, veremos que o monopólio 
estatal de seguro, pelo menos 
no particular das minas, deve 
ceder lugar à livre concorrên· 
ela, pois esta é tão benéfica 
que os departamentos de segu 
ros de acidentes do trabalho 
dos Institutos dos Industriá
rios, e Comerclárlos operam 
nesta base e mantêm próspe
ras e bem organizadas cartei
ras, justamente porque são es
timuladas pela concorrência 
das . companhias privadas · de 
seguro"· ·· 

Sr. Presidente, completando e 
confirmando o parecer dessa Co· 
mlssAo, trago para esta Casa cer. 
tld6es colhidas no !Fôro da comar
ca de São Jer6nlmo, no Estado. do 
Rio Grande do Sul. 

Antes de ter o IAPETC o mono. 
pólio de seguros, até 1953, as com· 
panhlas privadas operavam; e en·. 
tre outros riscos Indenizavam os 
operários. Os mineiros de São Je. 
rônlmo, mesmo depois de aposen
tados, eram Indenizados pela molé.s· 
tla profissional tão comumente ge
neralizada entre aquêles trabalha
dores, que é a desgraçada sülcose. 
Era norma daqueles mineiros go
zarem da pensão da aposentadoria 
e · da lndenlzação que as compa
nhias pagavam, ao Invés das em· 
prêsas. pelos danos da silicose. De
pois que o IAPm'C assumiu o mono
pólio dos acidentes no trabalho, não 
foi mal~ paga a indenlzação pelos 
danos decorrentes da moléstia pro
fissional dos mineiros; e isto está 
provado por certidão forense, que 
terei oportunidade de ler. 

O Sr. Paulo Fender - O nobre 
colega pode Informar-me. apenas 
para esclarecimento, onde grassa a 
silicose? · · 

O SR. MEM DE SA - Em tôdas 
as minas de carvão. 

O Sr. Paulo Fender - Muito obri
gado. 

O SR .. MEM DE SÃ - Creio que 
assim é. 

O Sr. Paulo Fender - Sinto dizer 
a Vossa Excelência que não é. 

O SR. MEM DE SA - Então on· 
de grassa essa moléstia ? 

o Sr. Paulo Fender- Não posso 
apartear V. Exa. t contra o Regi
mento. 

O SR. MEM DE BA- Mas V. 
Exa. está aparteando. 

o Sr. Paulr> Fender - Pedi, ape
nas para esclarecimento. Falarei 
depois. ·· 

O SR. MEM DE SÃ - Mas não 
acontece a slllcose nas mlna.s de 
carvão? 

.. 
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O Sr. Paulo Fender - Direi a V. 
Exa. quando a palavra; me tôr con· 
ced1da. 

O SR . .MEM DE BA - Muito 
bem. 

São Jerônimo é, pois, lugar es
tranho, porque havia sUieose entre 
os mineiros. Lerei as ·certidões to

. renses, que o comprovam. Uma 
dela.s está assim redigida: 

"Certidão: 
"Certifico que, revendo em 

meu cartório os autos da ação 
de acidente de trabalho, pox 
molé.stla profissional, proposta 
por Alaides Rosa dos Santos, 

· como . beneficiária de Manoel 
Espindola Santos, contra o Ins. 
tituto de AposentadOria e Pen
sões dos Empregados em Trans· 
portes e Carga.s e Cla. de Es· 
trada-de-ferro e Minas de 
São Jerõnlnio. dêles, à f61ha 60 
(sessenta) consta o têrmo de 
·comparecimento e desistência 
do teor seguinte : Têrmo de 
Comparecimento, e Desistên
cia. "Aos vinte e quatro dias 
do mês de julho do ano de mll 
novecentos e cinqiienta e oito, 
nesta ·cidade de São Jerônimo, 
e, em cartório, compareceu do
na Alaide,s Rosa dos santos, 
brasileira, viúva, de afazeres 
domésticos, residente na Vila 
de Arroio dos Ratos, que de. 
clarou o seguinte: que é vlú· 
va de Manoel Esplndola dos 
Santos e beneflciária do mes
mo, juntamente com seus 11-
lhos José, Alfredo, Selma e Ma· 
ria Helena Rosa dos Santos, 
todos absolutamente ineapa-
zee; 

"que nessa qualidade, bem 
como representando ,seus filhos 
menores aludidos. se habllitou 
na açlo de acidente do traba
lho ln1clada por seu éspõso e 
movida contra a Cia. Estrada· 
de-Ferro e Minas de São Jerô 
nlmo e o InStituto de Pensões 
dos Empregados em TranspOr· 
tes e Cargas; que por faleci-

.·• ~. 

menta de seu espôso a decla· 
rante e seus filhos estão re
cebendo do IAPETC, ou me. 
Ihor, recebiam do IAPETC a 
pensão mensal de Cr$ 1.550,00 
. (um mil quinhentos e einqiien. 
ta cruzeiros), pensão esta que 
foi suspensa há cêrca de três 
meses. Segundo comunicação 
recebida pela declarante, na 
agência local do IAPETC, a sus
pensão do beneficio :foi motiva
da pelo fato de estar promo· 
vendo a ação de acidente con- · 
tra a referida Autarquia que, 
na mesma agência lhe f·oi de· 
clarado que devia desistir da . 
rflferida ação, para continuar 
recebendo a pensão. Por essas 
razões, vinha a Juizo para de
sistir da referida ação em seu 
nome e em ·nome de seus ti· 
lhos menores já que se en. 
contra em situação de grande 
dificuldade econõmlca, priva
da do pagamento da. pensão re. 
ferida. Pelo Dr. Juiz da 2.6 Va
ra, perante quem foram feitas 
ditas declarações foi determt. 
nado que os autos lhes vies
sem conclusos para. os devidos 
fins. Do que, para eonstar lavrei 
o presente. Eu, (a) Odlr Odl· 
lon da Silva, escrivão, o datilo. 
grafel. (a) Carlos de Pinho 
Juiz de Direito da 2.a Vára. (a) 
Alaldes Rosa .dos Santos". Es
tâ fielmente transcrita dos au
tos originais em meu poder e 
cartório. aos quais me reporto 
e dou fê. Eu.. . escrivão. a da· 
tllogratel, subscrevi e assino, 
aos trinta dias do mês de ju
lho do ano de mil novecento.s e 
clnqüenta e oito. O Es-crivão: 
Odir Odilon Pinto da 'Silva". 

Em seguida, há esta certidão do 
despacho do Juiz multo interessan
te, que deve ser repetida : 

- "Vistos. Os direitos re
sultantes dos acidentes do tra
balho são, pelo. art. 98, declara
dos lrremuneráveis (M. V. 
Russomano). Com, à lei de aci· 
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dentes do trabalho (817) . Se a 
desistência, em muitos casos, 
só extingue a Instância, às vê
zes equlva·le à renúncia dum 
direito CG. Gonçalves, Trata
do de Direito Clvll) 9. 343 e 
C. Santos. C. de P. C. I., 
2 .104) , como no caso ocorren
te, em que licito não será à. A a 
propositura de nova ação, face 
ao decurso do blênlo prescrl· 
clonal. A Lei de Acidente é 
considerada de ordem pública 
<R. For., 87·738), existindo 

mais em função do interêsse 
geral da sociedade do que das 
conveniências provadas do tra
balhadOr <RUBSOmano, ob. e 
pág. clt.) . Nenhuma illcompa
tlbllldade existindo entre a ln· 
denlzação tarifada e os benefí
cios conferidos pela prevldên· 
ela social, a subordinação 1m. 
posta pelo R. ao pagamento da 
pensão da A. - a desistência 
desta ação constitui verdade!· 
ra fraude aos preceitos e.'ltabe
lecldos na lei de lnfortunfstl
ca e torna absolutamente nulo 
aquêle ato. Acresce, finalmen
te. que se trata de obrigação 

· indivisivel, não podendo a A. 
desistir da ação . por existirem 
Incapazes. Pelos motivos expos
tos, recuso homologar ·a desis
tência e nenhum recurso ca
bendo desta decisão CC. San· 
tos, Repertório enciclopédico 
do Direito BrasUelro 15-284), 
determino o prosseguimento 
Imediato da causa. 

SIJ.o Jer6ntmo, 30 ele 1ulho de 
1958. a) Carlos de Ptnho -
Juiz de Direito. 

Sr. Presidente, outra certidão. do 
mesmo fôro, obteve o offelo da agên. 
ela do IAPETC, no qual se confir
ma. que aquêle Instituto manda 
suspender o pagamento das pen 
.sões enquanto os acidentados não 
desistem da ação. Só depois que 
apresentarAm a desistência da ação 
perante o fôro é que o Instituto 
efetun o pagamento das pensões. 

· Leio o. ofício a que me refiro: 

"São Jerónimo, 19 de junho 
de 1958. Julzado de Direito da 
2.& Vara. Exmo. Senhor, :I -
Atendendo solicitação ao Qft. 
elo niunero OC-282-'58 Ac. 238-
'53 de 19 de junho de 1958, cum. 
pre-nos Informar a V. Exa.. 
o seguinte : II - No dia 18 de 
junho de 1958, nesta Agência. 
estêve o segurado Senhor Ger
mano Rodrigues Câmara, sol!. 
citando seus pagamentos pela 
nossa Seção de Manutenção; 
que, citados pagamentos ha
viam ,sido suspensos em Virtu
de do referido segurado havei 
ajuizado uma. ação de acidente 
do trabalho, conforme Infor
mação recebida da "D. R." 
em Pôrto Alegre, baseando~lie 
a mesma, no despacho dado pe. 
lo Senhor Delegado Regional 
do IAPETC, em data de 24-
4-58. m- Assim, sendo, ficou 
o Senhor Germano BOdrlgues 
Câmara privado de receber 
seus proventos C(lrresponden
tes ao mês de maio do cor
rente ano, pelos motivo.s aci
ma citados. Ao inteiro dispor 
de V .. Exa., subscrevemo-nos 
atenciosamente· (a.) Flora 
Azambuja Flôres, Agente su'bs- . 
tituto - Exmo. Senhor Doutor ' · 
Humberto Prates Piccoll -
Juiz de Direito da. 1.a Vara, em 
exerciclo". 

Sr. Presidente, Senhores Senado
res, poderla trazer longa série de 
certidões da mesma ordem. Pelo 
menos · na minha terra, · em São 
Jerônlmo, ó IAPETC que tem o 
monopóllo do seguro de acidentes. 
adota. essa poljtlca draconiana, vio
lenta, contra. seus segurados. Se 

· êles requerem, em Juizo, o paga-
. mento da lndenização, o In~tituto 
lhes suspende o pagamento das 
pensões. Sob tal coação, obriga-os 
a desistir da açálo . 

Entendo, por isso, que os :rn.sti
tutos não têm organização capaz 
de assumir o encargo do seguro de 
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acidente. No momento em que 
através de reforma que estamos le: 
gl.slando ou de profunda m.odlfica
çlo nos ~rltérios de pessoal e de 
admlnlstração, demonstrarem ca
pacidade de executar seus objetivos 
sociais, serei o primeiro a conce. 
der-lhes, também, a Incumbência 

.. do seguro social. Até lá, Senhor 
Presidente, em beneficio das clas
ses trabalhadoras, votare! contra 
o monopóllo. <Muito bem>. 

O SR. LOURIVAL FONTES -
<Para .encaminhar a votar;4o> -
<•> - Sr. Presidente, o Llder do 
Partido TrabalhJBta Brasllell\0, re
quereu preferência para o artigo 
que estabelece o monopólio estatal 
de seguro. Louvou.se no voto que 
proferi na COmissão. de constitui· 
çA.o e Justiça, onde fui derrota
do. ·. 

O monopóllo estatal do seguro 
de acidentes no trabalho é, hoje, 
principio verdadeiramente sobera. 
no de nossa legislação. •Sei dos ln
terêsses poderosos e das· influências 
ocultas que circundam a tramitação 
dêste projeto de lei. 

A instituição privativa do seguro 
é hoje, no Brasn, uma fonte de lu
cras. um instrumento de· exPlon.. . 
çll.o, uma· base de expollação do po
vo. 

As emprêsas particulares tratam 
apenas do risco e do acidente e não 
se preocupam com a recuperação 
do individuo, que, depois, · va.l para 
os Institutos. a flm de ser tratado 
pa.ra voltar à atlvldade. 

Discute-se, no .Brasil, desde o r.o
mêço dêste sécule, a Idéia prlvatis. 
tlca ou monopoHstlca do Estado em · 
relação ao squro, por flm estabe
lecida, tanto que o Mtnlstérlo d.o 
Trabalho, IndiUtrla e Comércio 
nll.o dá mais autorização . para o 
funcionamento de organizações 
privadas. O monopólio estatal jâ 
existe no Instituto dos Marítimos 
e será exercido pelos outros logo 
que se aparelhem. Hoje está-se rea· 
llzando essa operação. 

<•> - N4o foi revisto pelo orador. 

Bel das irregularidades apontadas 
pelo nobre Senador M'em de Sá 
nos Institutos e enumeraria mals, 
na.s lnstltulções privadas de segu-
ro. 

Ainda há pouco tempo, um ami
go meu, viaJando num automóvel. 
sofreu um acidente e não recebeu 
qualquer lndenização, porque a 
compalihia asseguradora re('.U.SOU· 
se a pagá-la. 

Desde 1904, estabeleceu-se no 
:Brasll o sentido .do monopóllo es
tatal do seguro contra riscos de' 
acidente do trabalho. lt a mals Je· 

· gitlma Intervenção do Estado, por· 
que a êle compete acarretar com 
os prejufzos decorrentes do aclden· 
te do trabalho. lt o que dlgo em 
meu parecer· · . 

"Seja-nos; no entanto per. 
mltldo esclarecer, de logo a 
nossa posição em favor da 'so. 
lução monopoltstlca, a que se 
nos afigura mais aconselhá~ 
vel; porque a obrigatoriedade 
do seguro exclui a livre con
corrência; por que a.s lnstl
tuleões oficiais concentram 
maiores recursos, não têm a 
preocupação de lucros, cobrem 
os bons e o,g maus riscos, não 
pagam Impostos nem correta. 
gens; porque a fórmula unlfl. 
ea serviços e atende melhor às 
tendências do · Estado moder
no. · 

· Pouco importa. mesmo, que 
a contribuição deixe de ser, na 
espécie, tripartida, sendo exclu
siva do empregador; Isto em 
nada prejudica a tese do mo
nopóno, pois o empregador não 
pode deixar de confiar no Es. 
tado, onde, aliás, encontra 
maior garantia do que em. 
qualquer organização partlcu. 
la.r". 

Além disso, não só o Brasll esta
belece como doutrina própria a 
Idéia do monopóllo do Estado 
como em tôdas as conferências ln~ 
temaclonals tem defendido ês.se 

. principio: 
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b) na Primeira Conferência 
Regional Americana, <Santia
go do Chile, 1938) , · sugerimos 
a· obrigatoriedade e a realiza· 
ção oficial dos seguros de aci-
dentes· · 

c) na Primeira Conferência 
Interamericana de Segurança 
SOcial <Santiago do ChUe, 
1942) - a nossa delegação con
siderou social, JJQr natureza, 
o seguro de tr&balho; 

d) nas . Conferências reall
zada.s no Rio e em Bogotá to
ram Idênticas as recomenda· 
ções e decisões que adotamos", 

com estas· pale.vras. espero vote 
o senado o destaque solicitado e 
aplauda e aprove o monopólio es· 
tatal dos seguro~. <Mutto bem> . 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Argemlro 
de J'lguelre®. 

O SR. ARG.EM:IRO DE FIGUEI· 
REDO - <Para encaminhar a VO· 
tação> <•> - Sr. Presidente, de· 
vo declarar a V. Exa. e ao Senado 
que sou. em principio, contrário 
aos monopóllos. São regimea tn
compativets com as boas leis do 
progresso, suprimem a concorrên• 
ela. e quando em qualquer atlvtda-

É ·portanto um prlncl.plo cons de social ou econômlc& suprime-se 
tante, Um& atitude invariável do a concorrência, na verd&de regredi· 
Brasil defender o monopólio esta,. mos &O invés de progredir. 
tal. Mas, em todos os pafses anele Devemo.s reconhecer, entretanto, 
o ,slstem& socialista prevalece, seja que nas atuala clrcunstãnclas eco. 
n& Ingl&terra, nos pal.ses Esc&ndl- nômicas e socias do mundo· há evi
navos, na Austrla ou na Nova Ze· dente crise do llberallsmo econô
lânc!Ja, transformou-se não só em mico. o Estado tem sua missão so. 
seguro de acidentes e de riscos, clal que supera tõdas as mais; 
como em seguro em beneficio do tem a missão de promover o bem 
povo. · · geral da. <:oletlvldade, suprir a fn1. 
· Estamos defendendo prlncipl·o ciatlva privada, coordenar as fôr. 
que ·é base de noSI!Io programa, e ças da produção, e, ao mesmo tem. 
esperamos que a Bancada da Opo. po, investe.se de atlvidades que, 
slção o julgue com ânimo esclare· dentro do regime do llberalismo 
cldo e com boa intenção. Ouvtmós económico, só poderiam pertencer 
o PSD, pela voz do Senador Bene· à iniclativa privada. 
dicto Valladares, que emitiu, na A próprl& constituição de 1046, 
Câmara do.s Deputados, parecer to·· . em seu artigo 146, abriu · margem · 
talmente. fund.ado e fundamentado às socializações e aos monopólios. 
defendendo o monopóllo estatal. conseqüentemente, foi sensivel à 
· Quero agora, dirigir apêlo ao no. crise que denominamos llberalismo 
bre Ll.der da Maioria. Nós que nos ·económico,· :àlspondo, no texto do 
associamos, nos unimos ao Partido artigo referido, o seguinte : 
Social Democrático, não para . · 
concha vos· polftlcos ou cambaia- "Artigo 148 - A Unlio pode-

'chos e comblnações, estabelecemos, rá, mediante lei especial. inter. 
com a agremiação m&jorltária. vir JJO dom.inlo econômico e 
três prtncfplos f-undamentais básl· .monopolizar determinadas in. 
cos para o nosso Partido; a Refor- dústrlas ou atlvldades". . 
·m& Agrária, a. Lei .Orgânlc& da 
Previdência ·SOclal e à: -que regula· 
o Direito de Greve. Esperamos, 
agora, não nos falte o PSD, nesta 
hora. Jl: um esfôrço comum, um 
programa mfnimo do Partido Tra. 
balh1sta Brasileiro, é um& preten
.são de todos nós, uma aspiração do 
povo. brasileiro. 

A prevlaão do Constituinte de 48 
é que tem facultado ao Estado, ao 
Brasil, à União, o direito de inter· 
.vir em atlvldades que outrora, co
mo disse, só deveriam pertencer à 
Iniciativa privada. Discute-se, ago-

<•) - Nao foi rev./&lo pelo orador. 
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ra. o monopólio do seguro de aci
dente. ~ questão fechada para o 
Partido Trabalhista Brasileiro. por• 
que se trata de aspiração de todos 
os trabalhadores do Brasil. Mas 
não é só o pensamento, a ansie
dade dos trabalhadores pela apro. 
vaçio dessa emenda. é o interês. 

.. se maior, é a sistemática da estru
turação dos órgãos da previdência 
social que são, por sua natureza. 
lnstituiçõe,s de seguro. :11: o seguro 
contra a· invalidez, contra a velhice 
e no caso de morte. Pergunto en
tão aos nobres Senadores, por que 
excluirmos dessa capaclda.de, des
sa esfera especifica dos Institutos 
o de acidente de trabalho ? 

Sr. Presidente, é questão de prin
cipio - quero bem salientar - o 
primeiro ponto em que colocamos 
a questão. 

li: uma questão estrutural de tõ. 
das as Instituições de previdência 
social que são, por natureza, de se
guro. A elas. já cabe a garantia 
do empregado no caso de Invali
dez, de velhice e o amparo à fami. 
lia em caso de morte. Por que co
locarmos fora dessa sistemática, 
quebrando assim a organicldade do 
projeto que estamos votando o se. 
guro no acidente de trabalho? 

Seria, d<r.ta vi!nta, uma · lncoe. 
rência que esta Casa cometeria nes. 
ta hora. 
· O Senado, composto de eminen
tes Jurl.stas, de homens de desta. 
que na vida cultural do Pais, não 
pode excluir uma parte dos segura. 
dos dêsses organismos sociais quan. 
do os mal,s já são da competência 
dos Institutos de previdência. 
. Alega-se, Sr. Presidente - é o 
grande argumento - que os Instl· 
tutos não estão capa.cltados para 
realizar essa função. Não tem pro. 
cedência o argumento. Desde o ins· 
tante em que começarem a auferir 
os lucros resultantes do monopó
lio. estario financeiramente habi
litados . a pagar aos beneficiários 
nos casos previstos em lei. 

Fala-se que as Instituições priva
das estão melhor capacitadas, fi. 

-nancelramente para . cumprir as 
. ' ' 

obrigações de seguradoras. Não é 
verdade. 

Deveria haver mais confiança no 
Estado, nas organizações do Poder 
Público. :11: a União que, através das 
autarquias vai assumir a responsa
b1lldade. Os In.stltutos, na verdade, 
têm seu auto-dominlo, sua econo
mia, e dlreção próprias. mas. em 
todos os Instantes, está natural· 
mente na retaguarda a União, para 
suprir as deficiências de suas or
ganizações. 

Fala-se também em irregularida
des cometidas pelos Institutos. e· 
êsse foi o grande argumento do no-

. bre e brilhante repre~Wntante do 
Rio Grande do Sul, senador Mem 
de Sá. Pergunto, porém: que fôr
ça terão irregularidades para 1m· 
pedir a feitura da Lei Orgânica que 
vai regular todos os Institutos de 
Previdência ? 

Sr. Presidente, se as lrregularlda. 
des, a,s ocorrências, os crimes e as 
desonestidades, pudessem infirmar 
ou impedir a feitura de uma lei, 
então estariamos perdidos, porque 
em ~da parte, aqui e em tôdas as 
naçoes, há irregularidades crlme.s 
atentados ao patrimônio público. ' 

Se tais irregularidades pudessem 
influir no sentido de impedir a es
t~uturação legal dos Institutos, en
tao. o argumento seria outro: não 
deveríamos votar coisa alguma em 
relação à. Previdência SOCial, ao 
contrário, deveriamos votar proje. 
to de lei que extinguisse todos os 
Institutos. 
. Não poderiam mal.s existir essas 

. Instituições. Os d.epartamento.s 
Iriam desaparecendo ·à medida que 
fôssem surgindo Irregularidades no 
seu funcionamento. · 

Não se justlflca.m, Sr. Presidente 
tais argumento.s. Estamos em ta.cé 
da estruturação da Lei Orgânica 
de Previdência Social. 

:Todos· os demais seguem - que. 
ro lnsltir nesta parte - a asais· 
têncla aos trabalhadores, os segu. 
ros de velhice ou invalidez e os 
de vida já estão a cargo dos Ins. 
tltuto,s existentes. Por que exclult 
os de acidentes no trabalho ? 
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outro· ponto é preciso realçar, pa-. 
ra orientação dos Senhores Senado
res : a palavra do Brasil empenlia. 
da lá tora, através dos representan· 
tes do Congresso Nacional. 

Em tôdas as Conferências Inter. 
nacionais de Trabalho, nosso Pais, 
por seus representantes, tem-se ma. 
nifestado favorável à instituição 
do seguro social. 

Sr. Presidente, reiterando as pa
lavras do nobre Senador Lourival 
Fontes, que esgotou o assUI1tO em 
brilhante parecer publicado em 
avulso apelo para os Senhores Re. 
presentantes do Partido Social De
mocrático, sem querer invocar nes
te instante as razões por que o fa· 
ço; apelo para ê,sses companheirOs 
de luta como para os represen. 
tantes da União Democrática Na
cional no seio da qual vemos, a ad
miramos, tanta inteligência e c~l· 
tura de todos êles solicito que nao 
quebrem o sistema, não prejudi. 
quem, nio anulem a orga~cidade 
da lei que estamos votando, para 
não decepcionarmos o operariado 
brasileiro. <Muito bem) . 

ção aos seguros, cobertos pelas em-
prêsas particulares. · 

li: que os Institutos têm 1nterês
se rea.J na. recuperação do traba
lhador, a. fim de ·que êle nã~ v4 
engrossar a falange dos aposenta
dos. onerando ainda mais os co
fres da entidade, o que não. ~con
tece com as emprêsas privadas. 

De outro lado, -as instituições 
oficiais, concentrando maior volu
me de recursos, cobrindo os bons 
e os maus ·risco.s. enquadram-se me
lhor no ritmo do m·odemo direito 
social, inspirando mais confiança 
aos seguradoR. 

Tanto é assim que, as vinte e 
uma. emprêsas privadas, que ope. 
ram em seguros de acidente, arre~ 
ca.daram, de prêmios, em 1959, dois 
bilhões e setecentos milhões de cru
zeiros, enquanto que sàmente a Ca.r 
telra de· Acidentes do Trabalho· do 
IAP·I arrecadou, no mesmo ano, um 
bilhão e trezentos e sessenta mi. 
lhões de cruzeiros, isto é, a metade 
dos prêmios recolhidos por aquelas 
vinte e uma organizações securitá. 
rias particulares. 

Em verdade, a opinião unânime 
dos homen.s de Estado está, fnso. 
flsmàvelmente, ao lado do projeto, 
uma vez que o artigo 201 represen
ta mais um alentado passo de nos
sa legislação trabalhista no sen
tido do seu aperfeiçoamento. 

O SR. FAUSTO . CABRAL -
(Para encaminhar a votação) -
(Lê o seguinte discurso) -Sr. Pre· 
sidente, no momento em que se vo
ta, nesta casa, a emenda supressi· 
va do art. 201 da. Lei Orgâ~ca da 
Previdênda. Social, considero-me 
no dever de definir-me. sôbre a 
questiilo capital inscrita na proposi· 
ção, qual seja a. relativa ao mono· 
pôllo do seguro de a·cidentes. 

· · Sr. Presidente, eminentes cole-' · 
gas: 

Quero, de pronto, declarar que 
me co1oco inteiramente. a favor da 
solução monopolista. por estar con. 
victo de que é a melhor e cor· 
responde aos reais interêsses dos 
trabalhadores. 

o projeto, limitando'•o .monopólio .. 
às Instituições de Previdência, fa· 
vorecerá de modo m.sis completo 
aos trabalhadores, que, além de 
ficarem garantidos contra o risco 
de acidente, serão pl.'otegidos em 
tôda fase de sua recuperaçoo. até 
final, o que não acontece em rela-

O monopólio dos seguros, inclusl. 
ve de acidentes, é uma fatalidade, 
virá mais cedo ou mais tarde, como 
resultado necessário, lógico, do 
processo de desenvolvimento do 
nosso direito social. 

Aliás, um rápido olhar à histó
ria da legislação que rege a maté
ria, comprova o sentido monopolista 
da sua. evolução. 

Assim é que o Decreto.lel n.0 

7 .036, de 10-11-44, em seu art. 112, 
estipulava: 

"A partir de 1 de janeiro de 
1949, as instituições de previ
dência social. então existen
tes, e que à data. da vigência 
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dêste decreto-lei ainda não pos
sulrem carteiras de acidentes 
de trabalho, providenciarão a 
criação de órgãos destl~adoa 
ao seguro de acidentes de tra-

. balho, aos quais passará pau
latinamente, o seguro das res
ponsabWdades atrlbuidas aos 
empregadores, de forma que. 
·a 31 de dezembro de 1953, ces-

., sem definitivamente as opera
ções de seguros contra o ris
co de acidentes do trabalho, pe
las sociedades. de seguro e pelas 
cooperativas de seguro de sin
dicatos". 

Fol, dessa maneira. instltuldo o 
monopólio de seguro de acidente 
do trabalho em novembro de 1944 
para vigorar a partir de janeiro 
de 1954. 

E o , foi, dentro do espirita da 
Constituição entã.o vigente, em que 
se Inspirou, lsualmente, a Constl. 
tulção de 1946. esplrlto que pro
piela o alargamento do campo de 
atuaçã.o. do poder estatal, sempre 
que tal se fizer necessário, em be. 
neficio da. coletlvtdade. 

Asslm, lnstltulu-se o monopólio do 
seguro, fixou-se um prazo para a 
sua definitiva entrada em VIB'or 
e determinou-se à Previdência ao.. 
ela! que tratasse de se enquadrar 
nas novas condições. 

Em 1945, o Decreto.lel n.0 7 .551, 
de 15 de maio, estatulu: 

"Art. 1.0 - Instalado o Ins. 
tltuto dos Servtooa Sociais do 
Brasil CISSB) caberá ao me~~
mo Instituto, de acôrdo com o 
disposto no a.rt. 13 do Decreto
lei número 7. 526, de 7 de maio 
de 1945, realizar o seguro a 
que se refere o artigo 95 do De
creto-lei n.0 7 .036, de 11 de no
vembro de 1944, guardado o 
disposto no artigo seguinte; 
Art. 2.o - A forma por que se-

rá encampado o seguro de aci. 
dentes do Trj!.balho, pelo ISBB, 
será prevLsta no plano a que se 
refere a · allnea III do artigo 
27 do Decreto.lel n.0 7. 526, de 
7 de maio de 1945". 

Foi., por conseguinte, ratificada. a 
orienta.çio monopolista da Legts. 
lação. 

O retõrno do Pais ao regime cons. 
tltuclonal nio modltloou a situação, 
no tocante ·ao mérito do proble· 
ma. Contudo, o prazo para que as 
lnstltulções de previdência. social 
providenciassem a Instalação de 
ca.rteira.s de acidentes do trabalho 
sofreu sua primeira prorrogação, 
quando o. Presidente Eurico Dutra 
sancionou a Lei n.0 559.A, de 26.12. 
48, que deu nova redação a alguns 
artigos do Decreto-lei níunero 7.036 
entre os quais o art. 112, que passou 
a ser assim redigido: 

"Art. 112 - As lnstltulções 
de previdência soclal,. que ain
da não mantenham carteiras 
de seguro eoritra os acidentes 
do trabalho. serão obrigadas a 
Instalá-la, a partir de 1.o de ja
neiro de 1952, e a. estender 
progressivamente as respecti
vas operações, de modo que, a 
partir de 1.o de janeiro de 1954, 
possam reallzá-las ·com exclu
sividade. 

o parágrafo primeiro do referido 
artigo dispôs: . . 

"Sem prejuízo do dt.sposto 
neste artigo é facultado às 
emprlisas seguradoras privadas 
e às cooperativas de seguros 
de sindicatos, já autorizadas a 
funcionar. continuarem a ope
rar em s.eguros de acidentes 
do trabalho, até 31 de dezembro 
de 1953. com exclusão daqueles 
que já são objeto de monopólio 
das instituições de previdência 
.social". 

A lei manteve, portanto, o propó. 
slto do govêrno de criar o mono· 
póllo estatal para. o seguro de aci
dentes. 

Outrossim, o Decreto n.o 31.9.84, 
de 23.12.1952, dispondo sôbre o se. 
guro de acidentes do trabalho nas 
lnstltulções de previdência, deter
minou que o Departamento Nacfo. 
nal de Seguros Privados e Ca.pltall
zação promovesse o levantamento 
de todos os empregados das socie-
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dades de seglm)B amparados pelo 
art. 113 do Deereto·lel n6mero 
7 .038, de 10.11-11144. encaminhando 
a respectiva relação ao Departa. 
mento Nacional de Previdência so
cial, o qual fiU'ia a sua distribuição 
pelos. diversos InStitutos de Previ. 
dêncla. 

Mantinha-se o Govêmo. dês&e 
modo, fiel ao prlnclplo monopolls. 
ta. 

Mas os defensores da solução prl. 
vatista embora sofrendo tôda essa 
série de derrotas, continuaram a 
lutar em defesa de seus lnterê.saes, 
contra o monopólio, até que conse
guiram, através da Lei n.0 1.895, 
de · 19.9.53, vibrar um golpe fatal 
à implantação do monopólio, que 
estava fixado para 31 de dezembro 
de 1953. 

DiapOa a citada lei: 
"Assegurada a. exclusividade 

das InStituições de previdência 
social que já a possuem, os 
riscos de acidentes do trabalho 
continuarão sendo cobertos por 
apólices de seguros emitidas, 
Indistintamente, por Institutos 
e caixas de aposentadoria. e 
pensões e pelas sociedades de 
sepro e cooperativas de alndl· 
catoa de emprepdorea, até ea. 
ta data autorizadas a operar 
nesse ramo". 

Obteve êxito, tlnalmente, a ma
·nobra que as emprêsas privadas vl. 
nham fazendo, desde 1944, e, dessa 
maneira, as Companhias que ope. 
ram com seguros de acldenles pu. 
deram continuar a operar. 

Levando-se em conta. por outro 
lado, que a lei prolbJfa a. orga.nl. 
zação de novas· compaDhlas de se. 
guro de acidentes. apenas algumas, 
as então existentes, ficaram go. 
zando, na realidade, do referido 
privilégio. '' ... 

Essas verdades. de todos sabidas,. 
mas nem sempre proclamadas, não 
podem deixar de ser relembrad88, 
pois servem como um convite a 
um exame de coMclêncla tle nossa 
parte, no exame do artigo 201 do 
projeto, 

Nessa tomada de posição, quero, 
portanto, pronunciar-me, pela ma. 
nutenção do artigo, logo, a favor 
do monopólio, pois estou certo d.e 
que, assim agindo, ,sirvo melhor aos 
reais lnterêsses dos trabalhadores 
brasUeiros. (Multo bem! Multo 
bem). 

O SR. PAULO FENDER- (Para 
encamtnhar a votaçt!o) - sr. Pre
sidente, ouvi, com o entusiasmo de 
brlsllelro e a convicção de traba
lhista, todo o debate travado, on. 
tem, e hoje, nesta Casa. do Congres· 
so, sôbre o Projeto de Lei Orgânica. 
da Previdência. Social. 

Nós que mlllta.mos num Partido 
de massa e temos participado . das 
lutas. dêsse Pa.rtldo, pelas formu. 
lações e relv!Ddlca.ções da. causa. 
trabalhista, a fim de que pouco a 
pouco sejam atendidas, através das 
necessárias reformas na. sociedade 
brasllelra, não podemos deixar de 
lamentar que os que criticam a pre
vidência social pela falta de recur
sos para distribuir os beneficias da 
sua própria. finalidade, sejam os 
mesmos que negam o monopólio 
do acidente do trabalho à previdên. 
ela. sabido que a fonte de renda 
pa.ra os Institutos seria realmente 
muito aumentada pelos prêmios au. 
feridos com os seguros de acidentes 
do trabalho. 

Quarido o Uustre Senador Mem de 
Sá fazia a sua critica aos Instltu. 
tos de Previdência Social, no to
cante 'à. prestação de socorros aos 
acidentados no trabalho. reterlu-se 
especialmente ao IAPETC, uma das 
autarquias . que não atende niíme. 
ro de acidentados suficientemente 
grande para valldar qualquer ar. 
gunlentação nesse sentido. 

O Instituto dos Industrlárlos tem 
sido omitido na argumentaçio da 
Oposl~. Sõbre seus serviços de 
assistência a acidentados do tra
balho acaba de fazer substancial 
e lúcido depoimento o nobre Sena. 
dor Fausto Cabral. · 

Dizia eu ontem à noite. nesta 
Casa que só o IAPI arrecada Cr$ 
1.500.000.000.00 de prêmios de se· 

' . 
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guros de . acidentes· do trabalho, 
enquanto as emprêsas privadas, 
congêneres, que são vinte e uma, 
arrecadam, ao todo, C r u z e 1 r o s 
2. 700. 000. 000,00. Por conseguinte, 
o IAPI arrecada mais de 50% do 
total auferido pelaa emprêsas par
ticulares. 

Sr. Presidente, negar seja efici. 
ente uma autarquia de previdência, 
em matéria de socorro a acidenta
. dos do trabalho, quando esta regis
tra Cr$ 1. 500. 000,00 de prêmios de 
seguro, parece.me incoerência·. Tal 
cifra traduz, sem dúvida, a simpa. 
tia das indústrias seguradas pelo 
Instituto da sua relação social - o 
IAPI. 

Quando se argúi nesta Casa, ln. 
capacidade doa Institutos de Previ
dência em bem assistir o acidentá
do no trabalho, foge-se, evidente
mente, à realidade, porque se argu. 
menta com o exemplo de órgãos 
que registram pequeno número de 
segurados no ramo. Se. argumentar. 
mos porém, com o caso do IAPI, 
chegaremos à conclusão de que 
ê.sse Instituto é o que melhor aten. 
de à coletivldade brasileira, na 
prestação de assistência aos aciden
tad•os no trabalho. 

Outro ponto que não pode deixar 
de ser mencionado é o da corre. 
tagem no seguro dêsses acidentes. 
A corretagem levanta 25% - e 
algumas emprêsas chegam a pa. 
gar até 40% - do prêmio, o que 
evidentemente, lrretorquivelmente 
concorrerá para o aumento do custo 
da produção, neste Pais Já tão 
sacrificado . . 

Mais: com relação à prestação 
da assistência, enquanto o aciden. 
tado, nos Institutos de Previdência, 
é soeorrldo sem a pressão do segu
rador, nas emprêsas de seguro par
ticulares sempre há pressão, por
que querem evidentemente, dimi· 
nuir o número de pagamentos de 
c!Járias· Nó.s, como médiCo de previ. 
dêncla que fomos até bem pouco 
tempo, e mais, como médico que 
prestou serviÇO!! nesse ramo de aci
dentes do trabalho no Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Indus
triários, presenciamos acidentado:> 
mal socorridos em emprêsas parti. 
culares, caso,s que acabavam baten
do às portas daquela• autarquia 
para serem melhor atendidos e re
cuperados, não podemos deixar de 
trazer à Casa êste depoimento, en· 
quanto fazemos veemente apêlo 
aos senhores Senadores no sentido 
de que não neguem ao Partido Tra
balhista Brasileiro o apoio neces
sário a esta reivindicação vital pa. 
ra sua causa. (Muito bem!). 

Acrescente.se ainda que o operá. . 
rio depol,s que recebe alta nos am
bulatórios em que é tratado de seu 
acidente, procura receber a incle
nlzação a que tem direito e, quase 
sempre, o conflito é dirimido nas 
Varas de Acidente do Trabalho. 
Nestas, é de ver.se, a influência das 
emprêsas particulares. no sentido 
sempre de sonegar ao trabalhadot 
a indenização devida pela mutila. 
ção sofrida, enquanto a Pr.evldên· 
cia Social brasileira assiste, ela 
mesma, aos direitos dos acidenta 
dos junto às varas de Acidente de 
Trabalho. 

Dlrlgindo.me, agora, particular. 
mente, a meu nobre colega Mem de 
Sá. ilustre e sábio ... 

O Sr. Mem de Sá - Sábio, não. 

O SR. PAULO FENDER -
. . . a respeito da silicose nas mi· 
nas de são Jerônlmo, pediria a S. 
Exa. que tolerasse, não uma lição, 
mas pequeno esclarecimento de or
dem médica. 

· O Sr. Mem de Sá- Tem v. Exa. 
tôda a autoridade. 

' O SR. PAULO FENDER -
Pelo menos nesta parte aceito a au
toridade conferida por Vossa Exce
lência. 

O Sr. Mem de Sá - Não à s111co
se, mas à antracose vai referli'-se 
Vossa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER -
A s111cose tem .sido apontada como 
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a principal causa de invalidez da
queles que trabalham em ambien· 
tes de poeira. 

o Sr. Mem de Sá- 1!: claro. 

O SR. PAULO FENDER 
Mas a verdadeira silicose no Brasil, 
pelo menos cientificamente, só 
existe num lugar, em Nova Lima, 
onde explora. ouro a Companhia 
de Morro Velho. 

o Sr. Mem ·de Sá - Sabe o nobre 
colega que no Fôro se ·chama "Bill
cose em geral''. 

O SR. PAULO FENDER -
Sei, e compreendo perfeitamente a 
confusão que se faz sôbre o assun. 
to. 

O Sr. Mem de Sá- Clal'O. 

O SR. PATJLO FENDER 
A doença produzida por poeira, que 
se manifesta nos trabalhadores do 
algodão ... 

o Sr. Mem de Sá- Mais ainda 
sofrem os trabalhadores com car
vão. 

O SR. PAULO FENDER -
... denomina.se especificamente 
"bissinose"; a que atinge principal
mente os trabalhadores de minas 
de carvão, em São Jerônimo, deno
mina.se "antracose"; são doenças, 
nobre senador, que não levam à 
Invalidez por si sós. 

O Sr. Mem de Sá - Não! 

O S&. PAULO FENDER 
E eu estou vendo o as.sentlmento 
dado às minhas palavras pelo no
bre Senador Milguel Couto, grande 
mestre ... 

o Sr. Mem de Sá - Em São Jerô
nimo, os processos são às cent.e.-
naa ... 

O SR. PAULO FENDER -
Há confusão a respeito de slllcose 
e antracose. 

O sr. Mem de Sá - Isto em nada 
altera, porque no Fôro se Incluem 

numa denominação geral; valem 
a mesma coisa. 

O SR. PAULO FENDER -
Como estava disposto a dar a. Vossa 
Excelência ... 

o Sr. Mem de Sá - No Fôro a 
denomlnaçã.o é talvez imprecisa, 
mas o fato, é o mesmo; o título não 
altera. no caso. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tfmpanos) -Comunico ao 
nobre orador que está esgotado o 
tempo de que dispunha para enca
minhar a votação. 

Está também esgotado o tempo 
regimental da sessão. 

Sôbre a mesa requerimento de 
prorrogação por trinta minutos do 
tempo regimental da sessãoo, apre
sentado pelo nobre Lider da Maio
ria, Senador Moura Andrade. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) • 

Está aprovado. 
continua com a palavra o nobre 

Senador Paulo Fender, que disporá 
de mais alguns minutos para con
e! ulr seu discurso. 

O SR. PAULO FENDER -
Agradeço a Vossa EXcelência, Sr. 
Presidente. 

Depola · das palavras brilhantes 
e sociológicas dos nobres Senadores 
Lourlval Fontes e Argemlro de FI
gueiredo, pouco teria a aduzir na 
minha fala ao Senado, sôbre o as
sunto. 

Ocupei a tribuna apenas para di
zer alguma coisa sôbre a realidade 
do IAPI, que tem sido omitida e 
para, como trabalhista, formular 
apêlo ao Senado no sentido de que 
não nos falte neste momento, quan. 
do compromissos Internacionais já 
dizem, lá fora, que o Brasll está 
com a boa causa, com todos os 
tipos de seguros concedidos aos tra
balhadores, dentro de sua sistemá
tica de previdência social. li: o 
que se afirma em tiôda.s as conf e
rênclas e convenções nas quais o 

'. 
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Bra.<lll tem defendido essa tese. As. 
sim como concedemos o seguro. 
doença, o .~eguro.invalldez, o segu. 
ro.morte e o seguro.velhlce - até 
o seguro funeral - concedamos, 
também, o seguro de acidentes no 
trabalho. 

Feito o apêlo, seja-me permitido 
esperar de Deus que ilumine nos
sas Inteligências, pela solução feliz 
do problema que considero. como 
médico, fundamentalmente huma
nitário. <Mutto bem; mutto· bem. 
Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento que vai ser . 
lido pelo Senhor Primeiro Secretá
rio. 

J!: lido e aprovado o seguinte 

REQI1ERIMENTO 

N.o 264, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 184, letra b, 
e 211, letra "k". do Regimento ln· 
terno, requeiro prorrogação da ses
são por 30 minutos. 

Sala das Sessões, em 8 de abril 
:de 1980. ·- Aura Moura Andrade, 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
(Para encamtnhar a votação) -
( • > - Sr. Presidente. desejo 
focalizar apenas dois pontos da 
questão. O aspecto juridico do 
problema foi multo bem analiSado 
pel·o nobre representante de Sergi
pe, Senador Lourlval Fontes; e tam. 
bém os nobres Senadore.s Argemlro 
de· Figueiredo e Paulo Fender pe.s. 
qu!Saram profundamente, as re. 
percussões do monopólio do segu
·ro pelos institutos de previdência 
social, · 
. Não se trata, porém. de inova
ção desta Casa; o monopólio de 
seguro estâ contido no projeto ori
undo da Câmara dos Deputados, 

; que também prevê o monopólio do 
.seguro contra acidentes no traba.. 
lho. 

Dispõe o art. 201: 

(*) - Nno fni reuisto pelo orador. 

"A partir da vigência desta 
lei, os contratos de seguro 
contra rl.scos de acidentes do 
trabalho só poderão ser efetua· 
dos nas institulçõe.s de previ
dência social a que estiverem 
filiados os empregados". 

Se o seguro é obrigatório, é na
tural que o monopólio deva. ser 
exercido pela.s instituições de pre
vidência. 

Em reuniões havidas, nesta ca. 
sa., com as partes Interessadas, ve
rificamos que uma das mais sen
tidas reivindicações dos lideres sln. 
ciicais é precisamente o monopó
lio d.o seguro. Ao lado dessa mani
festação do operariado, o Presiden
te do meu Partido - que é o desta 
Casa.- Dr· João Goulart também 
tem extema.do, não só através da 
Imprensa, ·como em reuniões com 
os lideres sindicais, que a Banca. 
da do P'I!B; lutará, quanto passive!, 

. pela consagração dêsse dispositivo 
já aceito pela Câmara dos Deputa. 
dos. Deixo bem claro, mais uma 
vez. que nós, trabalhistas, fizemos 
tudo aro nosso alcance para que o 
monopólio do seguro de acidente 
no trabalho fôsse vitorioso nas co. 
missões .. até na de Legislação So. 
cial, na qual houve empate na vo. 
tação. 

Seja qual fôr o resulta!Lo, os tra
balhadores ficarão certos e convic
tos de que a Bancada do P.T.B. 
tudo fêz pela vitória dêsse disposi
tivo, inclusive oferecendo, na Co
missão de Legislação Social, emen. 

· da que dilatava o prazo. Em vez de 
o monopólio exercer-se de pleno, 
·estabelecia-se que os empregados 
das companhias de seguros, depois 
de dois anos de serviços, seriam 
aproveitados nas instituições de 
previdência. Tudo fizemos - repito 
- mas, até agora não logramos 
muito. · 

Esperamos, que o Plenário, em 
sua sabedoria. resolva como melhor 
entender, porque •O ponto de vista 
. do P. T.B .. é conhecido: votará. 
como jã disse o nosso. Lider, pela 

~· 

r . 
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ap11ovação do dispositivo que esta
belectJ o monopólio do seguro de 
acldente.no trabalho, (Mutto IJem;, 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o requerimento. <Pausa> • 

Votaram "Sim", 12 Senhores Se· 
nadore.s e "Não", 23. 

o requerimento foi rejeitado. 
Convoco os SenhoQres Senadores 

para uma sessão extraordinária, 
hoje, às 21 hora.s. <Pausa) . 

Sendo evidente a falta de núme· 
ro, v•ou encerrar á sessão, deslgnan. 
do para a sessão extraordinária a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação. em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 10, 
de 1958 n.0 2 .119·56, na Câmara), 
que dispõe .sôbre a estrutura ad
ministrativa da Previdência Social 
e dá outras providências (em re

. gime de urgência, nos têrmos do 
art. 330, letra "c", do Regimento 
Interno, em virtude do Requeri
mento n.0 103, de 1960, dos Srs. Se. 
na dores. Moura Andrade. Argemiro 
de Figueiredo e Benedicto Vallada· 
res, respectivamente Lideres da 
M!aioria, do PTB e do PSD. aprova· 
d() na ,sessão de 23 do mês em cur
so), tendo Pareceres (sob ns. 47 a 
51, de 1960), das Comissões: de 
Constituição e Justiça, favorável 
ao projeto .com a.s Emendas que ofe. 
rece de ns. 1 (CCJ) a 12 (CCJ) ; 
da Comissão de Legislação Social, 
favorável ao projeto e às Emendas 
de ns. 2- 3- 6- 9 e 12 (CCJ); 
contrário 'às de ns. 4 - 5 - 7 -
10 e 11 (CCJ) e oferecendo 8Ub
emenda à de n.0 1 (CCJ) e novas 
Emendas de ns. 13 (CLS) a 112 
CCLSJ : da ComLssão de Economia, 
favorável ao Projeto e às Emendas 
de ns. 2- 3- 4- 6-7 -·a. 
- 9 e 12 (CCJ) ; à subemenda à 
Emenda n.0 1 (CCJ), 13 a 22, 24 a 
35, 37 a 45. 47 a 52, 54 a 58, 62 a 
64, 66 a 69, 71 a 73, 75 a 82, 
84 - 86 a 89, 91 - 92 - 94 a 98, 
100 a 105. 109 a 112 (CLSJ ; con
trário às de ns. 5 - 10 e 11 (CCJ) 

e 23 - 36 - 46 - 53 - 59 a 61, 
74 - 83 - 90 - 93 - 99 - 106 -
108 (CLS) e oferecendo subemen. 
das às de ns. 65 - 70 - '85 e 107 
(CLS) e novas Emendas de 
ns. 113 (CE) a 139 <CE) da 
Comi.ssão de Serviço Público, fa. 
vorável ao projeto e às Emendas 
12 (CCJ) ; à subemenda à Emenda 
número 1 (CCJ). 13 - 45 - 62 
a 64 - 67 - 70 - 72 - 73 - '75 
- '78 - '79 a 85 ...., 91 - 92 - 94 
- 95 a 98 - 10D a 102 - .: 106 a 
111 (CLSJ; às de ns. 123 - 126 -
129 - 130 - 134 - 135 e 136 (CE) ; 
contrário às de ns· 123, 126, 
129, 130, 134, 135 e 136 (CE); 
contrário às de ns. 6 - 8 - 9 -
74 - 86 - 93 e 109 (CLS) ; às· de 
ns. 11'7- 128- 133- e 139 <CE); 
considerando fora de sua compe
tência as de ns. 2 - 10 e 11 (da 
CCJ) ; 14 a. 44 - 46 a 60 -- 99 
- 103 a 105 e 112 (CLSJ ; 114 a 116 
- 118 -... 120 a 122 - 124 - 125 e 
137 da (CE); e oferecendo subernen . 
das às de ns. 7 (CCJ) ; 61 - 65- 66 
-68-69-71-76- '771- 8'7 a 
90 - 10'7 - 108 e 110 da (CLS) ; 113 
- 119 - 12'7 - 131 - 132 e 138 
{CE) e oferecendo novas Emendas 
de ns. 140 a 158 <CSPl; da Comis
são de Finanças, favorável ao pro. 
jeto e às Emendas 2 - 3 - 4 -
6 - 8 - 9 e 112 CCCJ) ; à subemen. 
da à Emenda n.o 1 (CCJ) 13 a 22 
- 25 a 45 - 4'7 a 52 - 54 a 58 -
62- 63; à subemenda ·à Emenda n.0 

'70 {OEl), 72 a '74 - '78 - 80 a 86 
- 91 - 92 - 94 a.98 - 100 a 104 
-106 - 109 a 112 (CLSl ; 114 a 116 
- 118 - 120 - 121 - 123 - 128 
a 130 - 133 a 13'7 (CE) ; às sube. 
mendas à Emenda n.o '7 (CSPJ ; 61 
- 65 (CSP), 66 {CSP), 68 (CSP), 
70 (CE), primeira subernenda 
(CSP) à Emenda 76, à subemenda 
(CSP) .77 - 87 a 90 (CSP), sube. 
menda <CSP) à Emenda 10'1; • às 
subemendas <CSP) às Emendas 113 
- 119 - 131 e 138, Emendas 140 a 
142 - 145 a 158 (CSP); contrário 
à.s de ns. 5 - 10 e 11 de CCJ; 23 -
24 - 36 - 46 - 53 - 59 - 69 -
60 à segunda subemenda (CSP) iJ. 
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~Emenda 71 - 75 - 93 - 99 - 105 
- 108 (CLS) - 117- 126; à sube. 
menda (CSP) à Emenda 127 e 132 
e à Emenda 139 <CE> ; 143 - 144 
(CSPl oferecendo subemenda às de 
ns. 64 - 67 - 69 - 79 (CLSl ; 122 
-124- 125 (CE) e novas Emendas 
de números 159 a 162 CCF) e tendo 
também pronunciamento das mes. 
mas Comissões sôbre as emendas 
de Plenário. 

2 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento n.0 257, de 
1960, dO sr. Moura Andrade e outros 
Senhores Senadores, sollcltando ur. 
gêncla, nos têrmos do art. 330, letra 
"b", do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Cilmara n.0 

23, de 1960, que dispõe sôbre a or. 
ganização administrativa do Dlstri. 
to Federal. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 3, de 1960, 
(n.o 2.221, de 1957, na Câmara), 
que aumenta o efetlvo da POlicia 
MUltar do Distrito Federal e dá 
outras providências, tendo pare· 

....... ,.· 
4"~ : • 

ceres favoráveis das Comlssõe.c;: 
de Constituição e Justiça; de Se. 
gurança Nacional e de Finanças. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 21, de 1960 
(n.0 3.992, de 1958, na Cilmara) que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
lliCI Poder Judiciário - Supremo 
Tribunal - o crédito especial de 
Cr$ 1. 953.348.00, para pagamento 
de funcionários, tendo Parecer Fa. 
vorável, sob n.0 144, de 1960, da 
ComisSão de Finanças. 

5 - Primeira dlscussio do Pr~
jeto de Lei do Senado n.0 31, de 
1959 (de autoria do Senador Milton 
Campos>, que estabelece prazo pa. 
ra .o provimento dos cargos públl. 
cos, tendo Pareceres Favoráveis, sob 
ns· 132 e 133, de 1980, das Comis. 
sões : de Constituição é Justiça e 
de Serviço Público Civil. 

Está encerrada a se.c;são . 

Levanta-se a .sessão às 18 
horas e 40 minutos. , 
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28·a Sessão da z.a Sessão Legislativa, da 4.3 Legislatura,. 
em ·8 de abril de 1960 

EXTRAORDINABIA 

PRElSIDlllNCIA DOS SENHORES CUNHA MELLO; NOVAES FILHO 
. . E. HERI.BALDO VIEIRA 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores: 

Mourão Vlelra. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
LObão da BUvelra. 
Vlctorlno Freire. 
Sebastião Archer. 

. Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pliilentel. 
Sérgio Marinho .. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro .de Figu~lredo. . 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Lourlval Fontes. 
Herlbaldo VIeira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attfllo Vlvacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro: 
GUberto Marinho. 
Afonso Arlnos. · 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Milton Campos . 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 

Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de MeJlo. 
João vmasbôaa. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Nelson Ma.culan. 
Francisco Gallottl. 
saulo Ramos. 
Daniel Xrleger. 
Mem de Sá. 
Guida Mond!n. - (51) • 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 51 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

· O ·sr. Prlmetro Suplente, ser
vindo de Segundo Secretário, 
procede à zettura da Ata da ses
são antertor, que, po&ta em dts
cusslfo, é sem debate aprovada. 

o Sr. AttíUo Vtvacqua, ser
vindo de Prlmetro Secretdrto, 
dá conta do segutnte 

EXPEDIENTE 

Comunicações, através de telegra
mas e otfclos, de agradecimentos 
pela comunicação da eleição da 
Mesa que dirigirá os trabalhos do 
senado, na presente sessã·o legisla
tiva. a saber. 
·- Do Presidente do Tribunal Re

gional Eleitoral; 
- Do Chefe do :Estado-Maior das 

Fôrças Armadas; 

' . 
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- Dos Governadores dos Estados 
do Pará, Maranhão e Sergipe e do 
Território do Amapâ. 

MENSAGEM 

N.o 77, de 1980 

(N.o de Ordem na Presidência 
da República: 107) 

senhOres :Membros do Senado Fe
deral: 

De acõrdo com o preceito consti
tucional. tenho a honra de subme
ter à aprovação de Vossas Exce
lências a nomeação que desejo fa- . 
zer. do Senhor Mario Davld Mene
ghetti para exercer a tunçfio de 
Embaixador Extraordinário e Ple
nlpontenclário do BrasU junto ao 
Govêrno de Honduras. 

os méritos do Senhor Mário Da
vid Meneghetti, que me induziram 
a escolhb-lo para o de.gempenbo 
dessa elevada função constam da 
anexa informação do Mlnlstério das 
Relações Exteriores. 

Rio de Janeiro, em 8 de abrll de 
1980. - Juscelino Kubftschek. 

"CUlUUCULU:M VITAE" DO DR. 
MARIO DAVID MENEGHE'M1 

Diplomado pela Faculdade de Me
dicina de Pôrto Alegre em 1928. 

FOl nomeado Dlretor do Institu
to de Higiene do Estado do Rio 
Grande do Sul em 1930, cargo que 
desempenhou até ser elei~ Pre. 
feito da cidade em 1952. 

2. - Fêz curso de aperfeiçoa. 
menta em aua especialidade co:no 
m6dlco b1ologtata no Instituto Pas
teur, de Parla, Osvaldo Cruz, do 
Rlo, Carloa Malhre, de Buenos Al
l'N. 

3. - Foi Chefe e coordenador da 
campanha contra a Bldatidose, 
mol~stla a cujo eatudo dedicou vá
rios anos de sua ativldade proflssio· 
nal, sendo membro representan· 
te do BrasU na Associaçio Inter
nacional de hldatldose, com sede 
em Buenoa Alrea. 

4. - J'êa vtarem de eatudo e re: 
presentou o BrasU em CO'Dgressos 
e missões mEdicas nos seguintes 
paise.s : Argentina, Uruguai, CbUe, 
França. Itália, Bspanba, Africa do 
Sul (ArPlJa) • 

5. - Foi Prellldente da Socieda
de de Medlctna de Pelota& durante 
alto anos, aelldo também seu sócio 
fulldiA!Or. -

8. - Autor de inl\meros traba
lhos originais de sua especlaHdade, 
sendo alguns dêles .pUlbtcados no 
estranrdro. 

7. - Quando no Paraguai, editou · 
a revtsta de propqanda de nosso 
Pala, denominada · ''Brasll". 

8. - Posauldor das seguintes con
decoraç6es e tftulos: 

Professcr Bonorls causa da Es
cola Superior do l!lxérclto; 

Ordem do Mérito Naval <BrasU> . 
Gri-Cruz da Ordem de MérlUI da 

Repl\bUca do Chlle; 
Grl-cruz da Ordem de São Da

mll.o (Brasil}. 
Prefeito da cidade de Pelotas 

de 1952 a 1958. 
· Ordem de Mérito Agrlcola <Fran

. ça): 
Nomeado Chefe do Escritório Co

mercial do Brasll no Paraguai em 
mato de 1958. 

Nomeado Ministro da Agricultura 
em 2 de outubro de 1958. cargo do 
qual solicitou exonerac;llo em 5 do 
corrente mês. 

Durante todo êsse perlodo exer
ceu e desempenhou as seguintes 
outras atlvidades : 

1. - Professor catedrático da Fa
culdade de Odontologia da Uni. 
vcrsidnde (Federal) de Pelotas. 

WrlUI Florestal (Brasll) : 
Ordem da Imperatriz Leopoldina 

(BraalJ): 
Trabalhos orirtnats .. publicados. 
1. Purlncaçl.o do Toxolde alume 

dlfUrJeo. 
2. B6bre um euo de micose pul

monar. ·pela MonWa BuUna; 
3. Estudo da BldatlaOBe no Rio 

Grande do Sul; · 
4. Açfio do veneno do trópico nos 

cancerosos; 
5. - Tratamento biológico da Hl

datidOBe; 

.,., 

i i.: '. I,: 

1.'· . 
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6. ·E:studo· experimental da vacina 
de Umeno e Doi; 

7. A defesa da criança <t~se); 
a. A vacinação da populaçao ln· 

ra.ntil de . Pelotas pelo B. C. G. ; 
9. Idéias e sugestões sôbre a Re

forma Agrária no Brasil (apresen
tadas no Senado Federal> . 

10. Descentralização da vacina
ção antiráblca, no Rio Grande do 
Sul. - Beata Vettori, Chefe da Di· 
visão do Pessoal. 

A Comissão de Relações Ex
. tenores. 

O SR. PRESIDENTE - Está. 
finda a leitura do Expediente. 

Há orador inscrito. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Francisco Gallotti primeiro orador 
inscrito. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- (*) - sr. Presidente, aprovei
tando o inicio desta sessão notur
na, em que deveremos aguardar o 
número regimental de presença pa
ra prosseguir na votação do projeto 
em pauta, quero trazer aô conhe
cimento do senado, para q,ue cong. 
te dos Anais, o artigo publicado pe. 
lo "0 Globo", . do cita 6 próximo 
passado da lavra do eminente Pro
fessor Mauricio Joppert da_ Silva, 
catedrático da Escola Nacional de 
Engenharia, Presidente do Clube 
de Engenharia, ex-Ministro da Via
ção e Obras Públicas, profissional 
da maior competência, ex-Deputado 
Federal pela Capital da República, 
como representante da União De. 
mocrátlca Nacional, cidadão llus
tre e sob tOdos os titulas técnico 
provecto reconhecido não só den
tro das fronteiras do Brasil como 
além~ No momento em que tanta 
se comenta. das tribunas do Con
gresso e pelos jornais o chàmada 
desastre de Orós a palavra insus
peita da Prof. Mauricio Jappert é 
portad·ora de esclarecimentos que 
precisam ser conhecidas da opini
ão pública, das casas do Parln-

(11•) .- NUa foi revi:.•lo pela orftdvJ', 

mento e; portanto, também do Se
.. nado, onde tantas opiniões têm si

do extemadas. 
Eis o artigo : 

PROFETAS DE COÍBAS 
PASSADAS 

Maurício Joppert da Silva. 

O acidente de Orós, como é 
de praxe, acendeu o entusias
mo dali profetas a posterior!. 
juntando-se ao destino para 
agravar a situação dos que tra
balham na Unha de frente su
j eltos ao a:Ieatórlo das prevLs
sões humanas nos fenômenos 
meteorológicos. · 
~ o que está acontecendo 

com os Engenheiros do De
partamento Nacional de Obras 
contra as Sêcas, vitimas de 
acusações injustas que, visam 
em alguns casos a criar ambi
ente desfavorável em · tôrno 
de sua ação, comprometendo
os com a opinião pública. 

o Sr .. Juscelino Kubitschek 
fêz mal em criar mais uma en
tidade para colocar ao lado do 
DNOCB no problema das sê
cas nordestinas, ou antes, sô
bre o DNOCS. o resultado é 
aquêle conhecido das campa
nhas com dois comandos: ri
validades. vaidades feridas, ln. 
terferências de jurisdições, fra
casso do abjetlvo collmado ... 

um parêntese: nos debates aqui 
travados sõbre o caso de Orós. 11 
minha palavra ainda não· se fêz 
nem se fará ouvir. porque sou sus· 
peito. Ex-Diretor Geral dó Depar
tamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, esquivo-me de manl-. 
testar-me a respeito do assunto, a 
não ser que, em momento oportuno, 
11 pa:rte técnica-tão-somente a téc
nica- o exija. 

Prossegue o Prof. Mauricio Jop
pert da Silva no seu artigo : 

"Nos ·primeiros anos de seu 
Govêrno a questão do Nordes
te não apareceu em foco. até 

'. 
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que ~eus assessôres económicos 
lhe apresentaram um nôvo as.. 
pecto em que a industrializa
ção ~e superpunha à recupera. 
ção agrária, espalhando-se que 
Irrigação de terras semlárldas 
era coisa ultrapassada. O D. 
N.o.c.s., e outras pessoas 
Identificadas como problema 
nordestino protestaram e rea
giram. O Presidente da Repú
bllca anunciou, porém, entre 
as metas do seu Govêrno, a 
redenção nordestina, criando
se para isto dois novos órgãos, 
um dellberativo, o CODENO, e 
outro executivo, sendo êste a · 
Superintendência do Desen
volvimento do Nordeste CSU
DENJ!ll , para o qual foi nome
ado Superintendente o econo
mista Celso Furtado. 

O Clube de Engenharia teve 
a oportunidade de recebê-lo 
e ouvir sua exposição em um 
simpósio sObre o Nordeste, or
ganizado o ano passado. De 
palavra fácil, dicção' elegante, 
deixou nos assistenteS boa im
pressão de homem culto e inte
llgente. 

Constou que se travara em 
surdina, nos bastidores da e.l
ta administração, uma luta 
entre a nascente SUDENE, e o 
velho DNOCS. a primeira que· 
rendo absorver o segundo e ês. 
te esforçando-se para. sobrevi· 
ver. O que houve r!l.almente 
nio se soube, mas o fato é que 
ficaram as duas entidades, e.:.o. 
nomistas de um lado, enge. · 
nheiros e agrônomos do ou. 
tro: os segund06 trabalhando, 
os primeiros doutrinando. 

No citado simpósio o Diretor 
do D.N.O.C.S., Engenheiro 
José CAndldo Pessoa, fêz uma 
excelente expD.llição sõbre a 
planificação e principais rea
lizações em curso no poligo. 
no das sêcas. 
·VIu-se então que o D. N. O. 

c. S. se empenhava em uma 
Importante massa de trabalho 
e que velhos projetas de gran-

des açudes, como Araras. no 
Acaraú, Orós e Banabulú, no 
sistema do Jaguarlbe, estavam 
em plena execução. Interpela
do por mim, o Engenheiro Jo. 
sé Cândido Pessoa esclareceu 
que o projeto de Orós, de uma 
barragem de concreto, havia 
sido modificado, e que se es
tava construindo uma obra de 
terra que no fim do ano de 
1959, ou no comêço dêste. de
veria estar terminada. 

ll'oi uma grande novidade, 
alvi&sareiramente recebida, 
passando-se a aguardar a inau
guração do açude, quando as 
grandes '.precipitações pluvi
ais do mês de março último, 
puseram-no em foco. lutando 
contra a água que subia, amea
çando ultrapassar a crista e 
derramar-se sôbre a barra
gem de terra. Soube-se então 
que a obra se atrasara, não fi. 
cara pronta, apresentando no 
momento o reservatório uma 
capacidade de 700 milhões de 
metros cilbicos aproximada· 
mente, quando no estado fi· 
nal êle deverá conter 4.000 
milhões.· 

Não se esperavam no pe
núltimo mês do inverno. chu
vas tão copiosas, que cairam 
generalizadamente por todo o 
Nordeste. Os que estudaram a 
meteorologia da região e seu 
regime de pluviosidade sabem 
que as grandes estiagens, al
ternam com fOrtes chuvas, nu
ma periodicidade que está lon· 
ge de ser harmônlca. E mesmo 
a intensidade das grandes pre· 
clpitações é variável, atlngtn. 
do o ma:eimum ma:eimorum 
aquela periodicidade que se 
chama de secular por fôrça de 
expressio. 

Sabe·se que chegou o 'nver. 
no, como se chama a estação 
das chuvas no Nordeste. mas 
ninguém poderá prever com 
segurança se êle será molhado 
ou sêco. São os meses de de
zembro a abril de cada ano, 
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Os temporais, as enchentes, as 
sêcas, .são fenômenos que não 
podemos ainda prever a lon
go prago e suas ocorrências 
sempre nos pegam de surprêsa. 
Orós estava com a capacidade 
de 700 milhões de metros cú
bicos e até hoje nenhum açu
de encheu no Nordeste, com 
êsse volume, em um só tnver· 
no. Era, pois, licito, supor que 
se estava a salvo de q,ualquer 
perigo de as águas subirem e 
a tingirem a crista. da barra
gem em construção. 

Mas o homem põe e Deus 
dispõe; o nivel da água veio 
subindo, as chuvas persisti
am, O· tubo de desearga não 
dava vazão ao volume afluen
te. Os engenheiros sabiam que 
o grande perigo das barragens 
de terra era o derramamento 
do liquido sôbre a crista pela 
queda quP. se formava e a ero
são conseqüente. Começaram 
a lutar para defender a sua 
obra, cuja resistência mostra
va ser excelente a construção. 
Usaram do expediente univer
sal em tais casos : al tear a 
crista com material jogado de 
emergência. 

Não sei se usaram sacos de 
terra, também aconselháveis, 
permitindo fazer rà.pidamen
te uma mureta de 1 a 2 me
tros de altura. A água venceu
os, porém, e o recurso, para 
não perder tudo e atenuar a 
onda de enchente vale abaixo 
foi sacrificar um trecho da 
barragem, abrindo um sangra· 
. douro de socorro. Foi o que 
fizeram, com resultados satis
fatórios. Lutaram. cumpriram 
o seu dever, foram vencidos 
pelos elementos, evitaram com 
seu esfôrço um desastre maior. 

Por entrevistaii"· · concedida:> 
aos jornais, o Superintenden
te da SUDENE diz que com
pareceu ao 1ocal para obser · 
var o que se passava e viu a 
luta dos engenheiros. a de~ 
vastação que a enchente pro-

duzia 'no vale. Voltou pára fa
lar ao público, apreciando ma
liciosamente os fatos assina· 
lando erroa inexistentes, para 
comprometer o DNOCS. Seu 
lugar como superintendente de 
uma entidade devotada ao· de
senvolvimento do Nordeste ·era, 
entretanto, na região flagela
da, mob111zando recursos, pro
videnciando alimentoa, abrigos 
e roupas para os Infelizes pa
tricios que tiveram seus have· 
res arrasados pela calamida-
de ••• 

Suas palavras aos jornais, 
desprovidas de sentido técni· 
co, chamando de . "erros" pro
vidêncl.a.s normais na constru
ção de obras de terra, aconse.. 
·lhando "a posterior!" medidas 
que nenhum engenheiro toma
ria, a não ser. que . tivesse o 
dom de adivinhar, carecem de 
generosidade para com os en· 
genheiros do DNOCS, que, co
lhidos de surprêsa por uma ca
lamidade que sôbre êles 11e aba
·teu, trabalharam bem. Mais 
ainda, revestem-se de malicla, 
deixando na opinião pública a 
impressão de que o DNOCS é 
o responsá.vel pela enchente. 

A verdade do que ocorreu es
tá nas palavras cri tereriosas e 
serenas do digno Ministro da 
Viação, Almirante Amaral Pei
xoto, em sua entrevista aos · 
jornais quando voltou do Cea. 
ri; está na carta que o E:nge
nheiro. José Cândido Pessoa 
enviou aos jornais da manhã 
no dia 3 do corrente . 

Sr. Presidente, peço a atenção 
do Senado e de todos os represen
tantes da Imprensa que ag,ui se 
encontram para as palavras finais 
do artigo ·do eminente Professor 
Mllurich:• Joppert da Silva. 

DJz êle: 

"Hoje chegam telegramas dos 
Estados Unidos, anunciando 
que uma enorme enchente es. 
tâ arrombando os diques de 
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terra do Mississipi inferior, a 
jusante de Cairo, e inundando 
a região protegida, de grande 
valor agricola e industrial". 

Isto, Sr. Presidente, nos Estados 
Unidos da América do Norte. Por 
que se diz que Orós fracassou por 
falta de máquinas, falta de gente, 
falta de técnicos, e falta de verba, 
se ·nos Estados Unidos onde acre
ditamos não faltará dinheiro, não 

·faltarão técnicos, não faltarão má
quinas. nem especia11stas, o Missi
ssipi, com suas enchentes, está ar
rombando diques?! 

Continua o Professo•r Mlauricio 
Joppert: 

":S: um problema com o qual 
lutam os engenheiros norte
americanos há 3/4 de século, 
sem que possam dominar as 
fortes cheias que vão sempre 
ultrapaSilando as previsões 
Por que serâ? Desvio de verbas 
para a Fortaleza-Brasflla? Er
ros técnicos ? 

1: o que pergunta o Professor 
Mauricio Joppert. As desgraças que 
estão ocorrendo nos Estados Uni. 
dos podem ser vinculadas aos des· 
vios de verba para a Fortaleza
BrasiUa? · 

Quem aceitar esta carapuça, que 
a ponha e sei a feliz. 

· 1: só, Sr, Presidente. <Muito bem, 
mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Nas ses
sões extraordlnârlas o tempo des
tinado ao Expediente é de apenas 
trinta minutos, impro•rrogávels. 

O nobre Senador Coimbra Bueno, 
' segundo orador inscrito, dispõe, as
sim, de. oito minutos para proferir 
seu discurso. 

O SR. COIMBRA BUENO- Será 
o bastante Senhor Presidente. 

O SR. COIMBRA BUENO- (Le 
o segudnte discurso•) 

Sr. Presidente há anos vivo tro· 
cando idéias sôbre a criação de 
uma entidade brasileira, de âm-

bito nacional, e · que surgisse já 
com a necessária amplitude, para 
,se associar às organizações congê-
nere,s de conservação cta natureza, 
dos demais Palses. 

Em 1876 André Rebouças já pre
conizava um tal movimento, co· 
mo um dos seus pioneiros, entusi· 
asmado com a criação do Parque 
Nacional de "Yellowstone" dos Es· 
tados Unidos, sonhou com a cria
ção de Parque Nacional da Dha do 
Bananal, no Rio Araguaia nas dl
vlsRs de Goiás com Mato Grosso, e 
cuja efetlvação foi feita agora por 
decreto do Sr. Presidente Juscelino 
Kubitschek em dezembro de 1959, 
graças à atuação do atual Govêr
nador de Goiás, Sr. José Feliciano 
Ferreira - em continuidade de 
ação. à mensagem que tive a 
felicidade de enviar à Assembléia 
Legastiva quando no exerciclo do 
Govêrno de Goiás .. 

Um grupo de idealistas e aman
tes da natureza resolveu recente
mente dar corpo aos anseios con
servaclonlstas de quase um século, 
criando a . "Fundação B·rasllelra 
para a conservação da Natureza", 
com a amplitude necessária ao de
sempenho de suas elevadas fina
lidades que são as seguintes: 
"'·.·~ ~::.-...::·~·-' 

".Recomendar e realf2ar uma 
açáo nacftmal no sentfdo de 
conservar os recursos naturats 
renovávets e nllo renováveis e 
em especfal a vegetaç4o, a tlo. 
ra, as populaç6es antmats a 
!atu.na, as dguas, o solo, as pat
s.a(Jens e os monumentos na· 
turats, fnclustve, ple!tteanão as 
reservas de áreas que tenham 
valor cfentiffco, htst6rtco, es· 
téttco ou que apresentem tm. 
port4ncfa econômico-ttnancet· 
ra vital no bem-estar tuturo 
dos povos". 

Integraram a primeira. célula da 
"Fundação BrasUeira pela Conser
vação da Natureza", os Sra. Luiz 
Hermany FUho, figura tradicional 

· na vida social desta Capital, Victor 
Farah, Presidente do Conselho Fio-

'·' 

I 
" l 
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restai Federal e já com brilhante 
fôlha de serviços prestados na lu· 
ta · contra a destruição de · nossas 
florestas, Wanderbilt Duarte de 
Barros, Diretor-Geral do Departa
mento Nacional de PrOdução Ve
getal e que dedicou mais de quin
ze anc.s de sua preciosa vida ao en
grandecimento do Parque Nacio
nal de Itatlala; Luiz Simões Lo~s 
Presidente da Fundação Getulio 
Vargas e figura exponencial da vi
da brasileira; Heitor Grilo Profes. 
sor Universtário e criador do Cen
tro Nacional de Ensino e Pesquf. 
sas Agronômlcas; Fernando Sega: 
das . Viana, renomado ecologista 
do Museu Nacional; Haroldo Ed· 
gar Strang, Diretor do Centro de 
Pesquisas Florestais; David Azam-· 
buja, Dlretor do Serviço Florestal 
da União; FranciSco Carlos Iglezlas. 
de Lima, Diretor do ServiçO Flo
restal da P.D.F. - todos técnicos 
de nomeada, e sobretudo grandes 
entusiastas do .conservancionlsmo, 
- além dos jornalistas Fuad Ata
la, e Rossinl Pinto, do tradicional 
"Correio da Manhã", um dos cam· 
peões da causa do conservancionis
mo na Imprensa Braslleira .. Eu
rico Santos, . Arthur de Miranda 
Bastos, Rosalvo · de Magalhães, e 
outros idealistas, que numa ação 
conjunta, por meses a fio, vence
ram as etapa,s .de constituição da 
"Fundação Braslleira pela Oonser· 
vação da Natureza", cuja persona
lidade juridlca foi estabelecida com 
o registro de seus estatutos, no 
Cartório de Registro de Pessoas Ju. 
ri dicas, 

Antes mesmo de sua legalização, 
a repercuSsão da criação da Fun
dação foi tão grande, que o assun. 
to foi levado à Assembléia-Geral 
da "União Internacional para Con. 
servação da Natureza", realizada 
em Atenas, na Grécia. em setem
bro de 1959 - tendo sido desde Jo. 
go, unAnimemente aclamada, como 
membro efetivo daquele Organismo 
internacional, que já reúne em seu 
selo mais de ·C·! tenta paises. 

Ainda recentemente, em Nova 
York, nas Nações Unidas, tive opor. 

tunidac!.e de constatar esta reper. 
cussão tendo sido o portador de vã. 
rios oferecimentos de ajuda e cola
boração de Entidades Especializa. 
das, Inclusive com o oferecimento 
de preciosas publicações . 

Convidado há cêrca de um mês 
para preSidir os destinos dessa Fun
dação, aceitei a Incumbência que 
recebi mais como uma homenagem 
ao Senado, que tanto tem se ocupa
do com o assunto; depois de ouvir 
amigos e autoridades cheguei à 
convicção de que bem auxiliados 
poderfamos ampliar nossos quadros 
e alcançar os objetlvos da Funda
ção que são os considerados na De· 
claração de Princfplos e. nos .Eata
tutoa que lerei a seguir e que cons
tituem uma. brllhante página de 
esperança. na. ação dos homens de 
boa vontade dêste Pafs, com os 
olhos fitos nas gerações futuras -
lutando pela perpetuação da nos
sa privilegiada natureza, obra do 
Criador. · 

Acredito que em decorrência da 
transferência da Capital para o 
Planalto Central, nossos Imensos 
recursos na tu.rais estio• ·correndo 
riScos de mutllações Irremediáveis, 
tal como aconteceu com o litoral, 
quase todo erodldo, e com várias 
espécies da fauna e flora, amea. 
çados de extinção total. 

As811n. sendo a "Fundação Bras!· 
!eira para a Conservação da Natu. 
reza" surge num momento· feliz, 
como um éco de tôdas as preocu
pações da própria Imprensa falada. 
escrita, e televlslonacla - que não 
têm poupado esforços para chamar 
a atenção de nossas Autoridades e 
do Públlco em geral, para a for
mação de uina indispensável men, 
talldade conservanc!onlsta, no selo· 
do nosso povo. 

Esperamos contar com o apoio 
do Senado,· da Câmara dos Depu. 
tados, das Assembléias Legislatlva.s, 
Câmara de Vereadores, AutorJ.. 
dades Federais, Estaduais e Muni. 
clpals, e com a simpatia que a cau. 
sa vem despertando, para bom de. 
sempenho da grande missão re. 

.. 
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servada à '.'Fundação Brasileira po.
ra a CoilBervação da Natureza". 

Passo a ler a Ata de sua consti
tuição: 

FONDAÇAO BRASILEIRA PARA A 
.CONSERVAÇAO DA NATUREZA 

Ata àe Constitutçao, com a 
"Decl4raçflo de Principias" 

· Aos vinte e oito dias do mês de 
agõsto do corrente ano, às vinte 
e uma ·horas, em uma das depen
dências do prédio alto na Rua Ba
rata Ribeiro número cento e oiten
ta e um, nesta Capital, residência 
·do Dr. Lulz Hermany Filho, reunl
ram-'se· além dêste os Srs. Victor 

· 'Abdennur Farah, Fuad Atala, Wan
derbilt; Duarte de Barros, Arthur 
de Miranda Bastos, Francisco Car. 
los Iglezias de Lima, Rossini Pinto, 
Rosalvo Magalhães, Eurico Santos e 
eu Harold Edgard Strang, convida. 
do' para secretariar dita reunião e 
lavrar a presente Ata, que é por 
mim e pelos .demais membros assi
nada. Assim reunidos face aos en
tendimentos preliminares mantidos 
entre si a nove de junho último na 
residência ·do Dr. Harold Edgard 
strang, sito na Rua Barata Ribei
ro número trezentos e quarenta e 
cinco, apartamento mll e um, nes
ta Capital, foi declarado ser obje
ttvo de reunião instituir a Funda
ção Brasileira para a Conservação 
da Natureza, dentro das normas 
e prescrições legais, pelas razões 
que foram expostas pelo Dr. Wan. 
derbUt Duarte de Barros, cujo re
sumo é o seguinte: 1) - que as 
idéias conservacionlstas, apregoa
das já em mli oitocentos e setenta 
e seis com sentido pioneiro por 
André Rebouças, fazendo eco do 
movimento norte-americano ini
ciado pràtlcamente quatro anos an
tes embora necessárias, não en
contraram, senão decorridos mais 
de três quartos de século, o ambien
te esperado; 2) - que a debilidade 
das providências adotada.s, vlsivel 
quer pela pequena expansão. quer 
pela minlma receptividade, refie-

tem uma e outra na ausência da 
política brasileira de co!lservação 
da natureza; 3) -que nao apenas 
por semelhança, mas por Imperiosa 
decorrência do progresso, do cres
cimento, e da maturidade do Pais, 
não podem as gerações e não de
vem os homens, filhos, moradores 
ou dependentes das condições flsi· 
cas da terra em que vivemos nes. 
te hemisfério, permanecer contem. 
plativos na iminência de uma Ine
vitável sucessão de desastres oriun
dos da impercepção pública, do 
mau destino provindo da lgnorãn. 
ela e do pior uso dos recursos na. 
tural.s desconsiderados do quadro 
da conjuntura dos problemas fisi. 
cos, social.s, politicas, econômlcos e 
culturais; 4) -que reconhecendo a 
oportuna propriedade do momento, 
o qual emorba um pouco ultrapas. 
sado não é, contudo, tardio, para 
que o povo seja· despertado e lença. 
do de encontro à questão de base e 
os governos prevenidos por assesso. 
ramento sem lnterêsses outros que 
não a vida e a tranqüllldade de. 
senvolvida no Pais; 5) -que iden. 
tlflcando o longo processo de 
utilização dos recursos naturais 
brasileiros sem observância de es. 
treito conteúdo econômlco, que as
sim se viram desfalcados de ma. 
nelra séria de substanciais maté· 
rias-primas vegetais, minerais e 
animais, algumas das quais se tor. 
naram raras e outras ameaçadas 
de extinção; 6) - que percebendo 
através de minucioso exame, que 
o problema da Conservação dos 
Recursos Naturais vem sendo ·pre. 
mldo pelo desenvolvimento téc. 
nológlco, pela demanda crescente 
como decorrência de melhores pa. 
drões e niveis de vida de maiores 
exigência& quantitativas e quali
tativas, pelo au~ento generaliza. 
do das populaçoe.s humanas em 
tôda a terra, se torna em rlsco 
moderno e em previsivel fUituro 
drama, julgam acertado e Inadiá
vel que se congreguem para desen. 
volver em todos os sentidos com 
todos os recursos e por todos os I 

1 
I 
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meios um movimento nacional de 
envergadura, revestido de idealis
mo e de energia, sob fundamento 
de uma filosofia de trabalho des
tinado a sacudir a consciência bra
sileira, preparando e contraindo o 
caminho da CoDBel'\'&.Oão dos Re
cursos Naturais do ra1s. E assim, 
com fé, coragem e desprendimen. 
to, instituiram CD!llo instituída fi· 
ca a Fundação Brasileira para a 
Conservação da Natureza, destina· 
da a promover e recD:tnendar uma 
ação nacional no sentido de pre. 
,servar de destruiç~o, em todos os 
Estados da FederaçãO, a vida sil
vestre e o ambiente natural, sob 
todOs os seus aspectos, como sejam: 
água, solo, flora, talllla e paisa· 
gens, incluindo a ptDteção e re
serva de áreas que tenham valor 
cientifico histórico e estético, sen
do certo que assim dando per
sonalidade juridica à dita Institui
ção poderão congregar a opinião 
pública em tôrno do palpitante as
sunto. Em seguida !DI aclamada 
uma comissão de estrUturação cons. 
tituida pelos Srs. Victor Abdennur 
Farah, ·Fuad .Atala e Rosalvo de 
Magalhães para, .sob a presidência 
do primeiro elaborar o projeto de 
Estatutos, ficando desde já marca. 
da nova reunião Patll o próximo 
dla cinco de setembro, no mesmo lo. 
cal e hora, destinada a sua discus
são e aprovação. l-;ada mais ha
vendo a tratar, foi suSPensa a reu
nião pelo tempo necessário à la· 
vratura da presente Ata que eu, 
Harold Edgard strang lavrei e as
sino com os demais, aPós ser dac. 
tllografada, Ilda e acllada confor. 
me. 

ruo de Janeiro, 28 de agôsto de 
1958. Harold, Eàgarã stro.ng, - Luiz 
Hermany Filho. - Victor· .Abàen. 
nur Farah. - Fu.atl Atala. -
Wanãerbilt Duarte de llarros. -
Arthur de Miranda llastos - Fran. 
cisco Carlos Iglezias de Lima. -
Rossini Pinto. - .Rosalvo de Ma. 
galhlles. - Eurico santos. 

Eis o Estatuto da Fundação Bra.. 
slleira para a Conservação da Na
tureza: 

TiTULO I 

~-. '· 
Da Fundaçilo, Finalidade, 

Fôro e Duraç4o 
L. 

Art. 1.0 A Fundação Brasilei 
ra para a Conservação da Na
tureza, pessoa juridlca de di
reito privado, reger-se-á pelo 
presente Estatuto e· terá como 
.sede e fôro a cidade do Rlo de 
Janeiro. . 

Art. 2.o A Fundação tem por 
objetivo recomeíí.dar · e reall. 
zar uma ação nacional no sen
tido de conservar OB recursos 
naturais, renováveis e não re. 
nováveis, e em especial a ve. 
getação, a flora, . as populações 
animais, a fauna, as ágúas, o 
solo, as paisagens e os mo. 
numentos naturais, inclusive 
pleiteando a reserva áe. áreas 
que tenham valor cientifico, 
histórico, estético ou que apre. 
sentem importância econômi. 
co-financeira vital no bem-es. 
tar futuro dos povos, tencto 
em vista: 

a) Estabelecer parques e mo
numentos naturais · bem co 
mo refúgios e reservas de flo

. . ra e fauna nativos, dando-se 
especial atenção as espécies 
ameaçadas de extinção. 

b) Estimular e promover a 
coop.eração entre os governos 
e as organizações nacionais e 
internacionais interessadas na 
conservação dos recursos na-
turais; ·. 

c) Realizar e promover a re
alização de pesquisas referen
tes 'à conservação da natureza; 

d) Difundir conhecimentos 
conservancionistas através de 
cursos, concuraos, publicações 
palestras e conferências; 

e) Firmar convênios, ajustes 
e acôrdos visando à consecu. 
ção de seus objetivos; . 
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· f) Planejar e executlll.' tra
balhos que se destinem aos 
tlns em causa. • 

Art. 3.0 O prazo de duraçao 
tla Fundação é Indeterminado. 

TtTULO n 
Dos Membros ãa Fundação 

.Art. 4.o A Fundaçãlo. sení. 
constltuida dos · seguintes 
membros: . 

a) Fundadores, aS.sim consi
deradas as pessoas fislcas ou 
juridlcas que tenham assina
do a ata de constituição; 

b) Instituidores, as peasoa.s 
fJslcas ou juridlca.s que . te
nham assinado a escritura de 
Instituição como Instituidoras; 

~:) Doadores, as pessoas fi
slcas · ou jurid.lcas que te
nham· feito doações minlma~ 
no valor respectivo de Cruzel· 
ros 12.000,00 e Cr$ 480.000,00; 

d) · Benfeitores, as pessoas 
físicas ou juridlcas que tenham 
feito doações de vulto em 
caráter excepcional; 

e) Patrocinadores, as enti
dades públicas federais, esta
duais, territoriais e munici
pais, que subvencionem a Fun-
dação; · 

f) Colaboradores, as pessoas 
físicas ou juridlcas que tenham 
prestado etetlva colabOração ao 
desenvolvimento da Fundação; 

g) Beneméritos, as pessoas 
tisicas ou jurldlcas que te
nham prestado serviços • rele
vantes à FUndação ou .·à cau
sa do conservanclonismo. · 

TiTULO In 

Dos órgãos e suas atrtbutções 
' . 

Art. 5.o São órgãos da Fun-
dação: ·· 

a) a Assembléia Geral; 
b) a Presidência; 
c) o Conselho Superior; 
d) a Dlretorla Executiva; 
e) a Secretaria Geral; 
!) a 'I'esourarla. 

CAPITULO I 

Da Assembléia Geral 

Art. e.o A Assembléia Geral é 
o órgão soberano de delibera
ção. ·competindo-lhe privativa
mente:· 
· ·a) Eleger o Presidente; 

b) Eleger dentre os que a 
compõem, 8 Coito) nomes e 
enviá-los em llsta ao Presiden
te. que dentre êles escolhe-

. rá 4 (quatro) para membros 
do Conselho Superior; sendo . 
certo que os outros 4 (quatro) 
serão . automitlcamente su
plentes do . mesmo Conselho. 
sem ordem de nomeação; 

c) Emendar e rever. o pre. , 
sente Estatuto, .salvo quanto·· 

. à denominação e à finalidade 
da Fundação, que em hipótese 
alguma serão alteradas; 

d) Aprovar as contas do 
Presidente e apreciar, quando 
fôr o caso, seus vetos, às · de-· 
liberações do Conselho Supe. . 
rior;. 

e). Conceder, quando neces. 
sárlo, outras atribuições ao. 
Presidente e aos demais mem~ 
bras . da . administração, além 
das previstas no presente Es-
tatuto. · .. 

n Conceder · títulos honorí; 
flcos de colaborador, . benfel. · 
tor e benemérito;· · 

g) Prestar homenagens, lns. . 
· tltuir prêmios, medalhas e di· . 
plomas. . .. . . 

Art. 7.o compõe a Assem
bléia Geral o#J seguintes mem. · 
bros: 

a) Fundadores;. 
b) Instituidores; 
c) Doadores; 
d) Benfeitores; 
e) Patrocinadores. 
Parágrafo único. As entlda· 

des públicas ou privadas serão 
representadas por pessoas de~ 
vldamente credenciada-s, as· 
quais poderão ser substltuidas 
mediante notlft:cação escrita · 
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da entidade ao Presidente da 
Fundação. 

Art. 8.0 Os trabalhos da A& 
sembléia Geral serão dirigidos 
pelo Presldente da Fundação 
ou seu aubstituoo. 

Art. 9.o A Allembléia Ge
ral se reunir6. extraordinària· 
mente em abrü de cada ano 
para conhecer o Balanço . Qe. 
ral e os relatórios das ativi· 
dades da Fundação e sObre 
êles deliberar e realizar ele!. 
ções para preenchimento de 
vagas. 

Part.srafo úniCo. As Asaem
bléias Gerais serão convoca
das através de publicação na 
impren.~a com antececlência 
mfnima de 3 (três) dias, em 
primeira convocação. 

Art. 10. A Assembléia Geral 
poderá ser extraor~aDlen
te convocada em qualquer 
época: 

a) Pelo Presldente da Fun-
daçio; 

b) Pelo Conselho Superior; 
c> Pela Asaembléia Geral. 
Art. 11 •. A Auembléla Geral 

em primeira convocação só po
derá deliberar com. a presença 
mfnima da metade maia um 
doe membros que a compõem 
(artigo '1.0 ) • 

Parágrafo único. Não haven
do número na primeira convo
cação o Presidente convoca
ri nova Aalemblél.a, · que se 
realizar& dentro. do prazo mi· 
nlmo de ü (quarenta e oito> 
horas e m"dmo de 5 (cinco> 
dias contadDII da. data marcada 
para a primeira convocação 
e deliberarA. com qualquer nú· 
mero.. '·· 

Art. \2. Aa elelç6ea se pro
ceSBario por escrutlnio secre
to, cabendo um voto a cada 
membro presente, nio sendo 
admitido voto por procura-
çio. . . . . ... ··' .... 

CAPiTULO II 

Da. Preafdincta 

Art. 13. A Presidência serâ 
exercida por membro ou não 
da Fundação, eleito pela As· 
sen1bléia Geral, com mandato 
de 3 (três) anos, podendo ser 
reeleito. 

Art. 14. São atribuições e 
deveres do Presidente além 
dos que a Assembléia Gerai 
vier a tlxar·lhe (art. 6.0 ali
nea "e"): 

a) Etepresentar a Fundação 
ou promover-lhe a representa
ção em Juizo ou fora dêle ; 

bl Convocar e presidir a 
ASsembléia Geral; 

c) Convocar extraordlnàriá· 
mente o Conselho Superior; 

d) AdDlitir e dispensar o 
Diretor.Executlvo; 

e) Coordenar as atividades 
da Fundação, podendo, quando 
convier, assUDilr pessoalmente 
o exerciclo de qualquer 'das 
atrlbulç6es previstas no art. 
17, mediante prévia notifica
ção escrita ao Dlretor-Execu
tlvo; 

f) Pron1over a substituição 
dos membro.s da Assembléia 

. peral; 
g) Sancionar ou vetar, total 

ou parcialmente, as decisões 
do conselho superior; 

h) Apresentar ao Conselho 
Superior, até 28 de fevereiro 
de cada ano, a prestação 
anual de contas, acompanha. 
da do relatório do Diretor. 
Executivo; 

1) Autorizar transferências 
de dotações orçamentA.rlaa, de 
acõrdo com normas fixadas 
pelo Conselhco Superior. 

Art. 16. Em seus impedimen
tos ou ausências, o Preslden. 
te serA aubstltuido .selo Dlre. 
tor.EXecutlvo, 

. . 
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CAPlTULO ni 

Da Diretoria Executvva 

Art. 16. A Diretoria Execu. 
-tiva .compõe-se por um Dire. 
ter-Executivo de livre escol_!la 

· do Presidente da Fundaçao, 
Membro ou não da . m~sma. 

Art. 17. são atribuiçoes e 
deveres do Dlretor-Executivo: 

a> Propor os planos. de 
trabalho e promover a execu· 
ção dos que torem aprovados 
pelo Conselho Superior; 

b) Enviar ao Presidente, 
até 30 de novembro . de cada 
ano, o plano de atividades do 
exercfcio seguinte e a respec. 
tiva proposta orçamentária; 

c) Apresentar, mensalmen. 
te ao Presidente, o balancete 
das contas acompanhado de 
Informações supletivas e de 
súmula dos trabalhos realiza. 
dos ou em curso de realiza. 
ção; 

d) Enviar ao Presidente, 
até 30 de janeiro de cada ano, 
prestação de contas e relató
rio circuDJStanciado das atl,
vldades do Exercfclo anterior; 

e) Praticar os atas .necessá
rios à boa administração da 
Fundação, tais como organi
zar-lhe os serviços, . admitir, 
promover, remover ·e · dispen
sar empregados, conceder fé· 
rias e licenças, movimentar 
depó.sitos em bancos, receber 
e pagar contas, delegar podê· 
res a subordinados. 

Art. 18. o Diretor-Executi· 
vo tomará parte, sem direito 
a voto, nas reuniões da As· 
sembléia Geral e nas do Con. 
selho Superior. 

CAPiTULO IV 

Do Conselho Superior 

Art. 19. O Conselho Supe
rior se constitui de 12 (doze) 
membros: 8 (oito) efetlvos c 
4 (quatro> suplentes: 

a) Efetivos, escolhidos pelo 
Presidente da Fundação, sen. 
do 4 (quatro) dentre os ele!. 
tos pela Assembléia Geral Or· 
dinária (art ~ 6.0 , alinea b) e 
(quatro) de sua livre escolha; 

b) Suplentes, os demais 
eleitos pela Assembléia. 

Art. 20. o mandato doa 
membros do Conselho Sup~. 
rior será o mesmo do Presi. 
dente da Fundação. 

Art. 21. O Conselho Supe. 
rior será presidido por um dos 
seus membros, . eleito por 
maioria de votos, com man. 
dato de um ano, podendo ser 
reeleito ... 

Art. 22. São atribuições e 
deveres do Conselho Superior: 

a> Opinar · sôbre qualquer 
assunto .de relevância, que a 
juizo do Presidente da Funda· 
ção deva ser ·submetido à As. 
sembléia . Geral; . 

b> Fixar, quando julgar 
conveniente, outros limites 
mfnimos para as contribuições 
de novos doadores; 

c). Examinar ou mandar 
examinar por peritos de sua 
escolha,. os livros. e documen. 
tos da Fundação; 

d) Deliberar sôbre a guar. 
da c aplicação:. dos · bens da 
Fundação;· 

e) Examinar e .dar parecer 
sôbre os balanços gerais, pres· 
tações de contas e relatórios 
submetidos pelo Presidente da 
Fundação; . . . . 

f) Decidir sôbre a aceita. 
ção de doações e. sõbre a alie· 
nação de Imóveis; · · . 

g) Submeter à. Assembléia 
Geral as decisões vetadas pe. 
lo Presidente da ·Fundação, 
sempre que por voto de, pe
lo menos 2/3 (dois terços) da 
totalidade 'de sesus membros, 
ou sejam 5 (cinco) o mesmo 
Conselho renovar a aprova. 
ção. . . 

Art. 23. O Conselho Supe. 
rior reunir-se-á com a presen .. 

~ 
L 
•• 
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ça da maioria de seus mem. 
broa: 

a) . Ordinàrlamente, de três 
em.três meses; 

b) .Extraordlnàrlamente sem. 
pre que fôr convocado pelo 
seu Pre.sldente ou pelo Presl. 
dente da Fundação. 

§ to As decisões do Conse. 
lho serão tomadas pela mato
ria dos membros presentes. 

§ 2.o o Dlretor.Executlvo e 
o secretário Geral poderão par. 
tlclpar das reunlõe,s do Conse. 
lho Superior, ·para esclareci
. mentos, sem direito a voto. 

CAPfTULO V 

Da Secretaria Geral 

Art. 24. A Secretaria Geral 
será dirigida por um Secretário 
Geral, nomeado pelo Presiden
te da Fundação, pelo prazo de 
3 (três) anos, podendo ser re. 
conduzido. 

Parágrafo único. A Secreta. 
ria Geral será constltuida, 
além do Secretário Geral, do 
1.o e 2.o Secretários, do pes. 
soal necessário. ao seu perfeito 
funcionamento. 

Art. 25. São a trlbulções e 
deveres do Secretário Geral: 

a) Dirigir a Secretaria Ge. 
ral; · 

b) Nomear e dispensar os 1.0 

e 2.o Secretários; 
c) Ser o elemento de ligação 

entre o Presidente, o conselho 
Superior e o Dlretor•Executlvo; 

d) Assistir, sem direito a 
voto, as reuniões do conselho 
Superior para opinar sôbre as. 
suntos que lhe forem consul. 
tadOs. 

Art. 26. O . primeiro Secre. 
tárlo é o substituto do '-Secre. 
tárlo Geral, nos seus Impedi
mentos e ausências. 

Art. 27. Compete ao Primei
ro secretário secretariar as 
reuniões da Assembléia Geral 
e as do Conselho Superior, la· 
vrando as respectivas atas e ao 

Segundo Secretál'io, substitui
lo em seus Impedimentos. 

CAPlTULO VI 

Da Tesouraria 

Art. 28. A Tesouraria será 
dirigida por Tesoureiro nomea.. 
do pelo Presidente da Funda
ção pelo prazo de 3 (três) anos, 
podendo ser reconduzidO. 

Parágrafo único. A organiza. 
ção da Tesouraria e as atribui
ções e deveres do Tesourell'a 
serão restabelecidas em Reg!. 
menta Interno. 

TfTULOIV 

Do Patrtmónto e sua Utilização 

Art. 29. o Patrlmônlo da 
Fundação será constltufdo pe
los bens: lnstltuidos, doados ou 
legados, bem como pelos adqu!. 
ridos no exercfclo de suas atl
vldades e pelas provenientes 
de rendas patrimoniais. 

Art. 30. A Fundação pode. 
rá receber doações com ou sem 
encargos, Inclusive para consti
tuição de Fundos Especiais, e 
para custeio de serviços deter· 
minados. 

Art. 31. Os bens e direitos 
da Fundação só poderão ser 
utilizados para realizar os ob
jetlvos previstos no art. 2.0 , 

~;endo, todavia, permitida a ln
versão de uns e outros para 
obter rendas destinadas ao 
mesmo fim. 

TfTULO v 
Do Begtme Financeiro 

Art. 32. O exerciclo finan
ceiro colncldlrá com o ano 
.civll. · 

Art· 33. Até o dia 30 de nc. 
vembro de cada ano, o Presi. 
dente apresentará ao Canse. 
lho superior a proposta ar. 
çamentária do ano seguinte, 
em que serão especificadas se-

.. 
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paradamente as despesas de 
capital e as de operação. 

§ 1.0 O orçamento obedece. 
rá aos princípios de unlv·ersali
dade e de unidade. 

§ 2.o A proposta. orçamentá. 
ria será justificada.. com a lndl. 
cação dos planos de traba
lhos. 

§ 3.o o Conselho Superior 
terá o prazo de 20 (vinte) dias 
para discutir, .emendar e apro. 
var a proposta orçamentária, 
não podendo majorar despe. 
sas, salvo se consignar os res. 
pectivos recursos. 

§ 4.o Aprovada a proposta 
orçamentária, ou lindo o pra. 
. zo fixado no parágrafo ante. 
rlor, sem que tenha sido ve. 
rlflcada a sua aprovação, fica 
o Dlretor Executivo autorizado 
a realizar as despesas previs
tas. 

Art. 34. . Os resultados dos 
exerciclos serão lançados no 
fundo patrimonial ou em fun. 
dos especiais, de acôrdo com o 
parecer do Conselho Superior 
aprovado pela Assembléia Ge. 
ral. · 
. Art. 35. Durante o exerci. 

elo financeiro poderão ser 
abertos . créditos adicionais a 
critério do Conselho Superior, 
desde que as necessidades da 
Fundação o exljan1 e haja re. 
cursos dlsponivels. 

Art. 38. A prestaçã,o anual 
de contas será feita até 28 de 
fevereiro ao Conselho Superior, 
que a submeterá à aprovação 
da Assembléia Geral e, além de 
outros, conterá. os elementos 
seguintes: · 

a> Balanço patrimonial; 
b) Balanço econômfcio; 
c) Balanço financeiro; 
d) Quadro comparativo en. 

tre . a receita orçada e a recei
ta realizada; 

e) Quadro comparativo en
tre a despesa orçada e a des. 
pesa realizada. 

Art. 37. O presente Estatu
to poderá ser revisto mediante 
proposta do Presidente da Fun
dação ou de qualquer membro 
da Assembléia Geral. 

f 1.o A Assembléia Geral 
convocada para tomar conhe
cimento da proposta resolverá, 
preliminarmente, pela maioria 
dOII votoa presentes, se o as
sunto deverá ser objeto de 
deliberação e marcará., em ca. 
so afirmativo, nova reunião 
para discutir e votar a revisão. 

1 2.o A aprovação da revisão 
dependerá de. 2/3 (doiS terços) 
da totalidade dos membros em 
condlcões de. constituir a As. 
sembléla Geral (art. 7.0 ) • 

muL0 VI 

Dispostç6es Gerais 

Art. 38. Os ocupantes de 
cargos. eletlvos exercerão o seu 
mandato até a posse dos su
cessores eleitos na forma do 
presente Estatuto. 

Art. 39. Uma vez aceitas pe
lo Conselho Superior, não po
derão ser alteradas as condi
ções adjetas das doações ca~n 
encargos. 
· Art. 40. Não serão, em caso 
algum, reconsideradas as de. 
·CISões da Assembléia Geral que 
envolverem homenagens. 

Art. 41. O direito de tomar 
parte na Assembléia Geral po
derá. ser transmitido a suces
sor designado, perpetuando-se 
a transmissão, pela mesma for
ma, de .sucessor a sucessor. 
. Parágrafo único. :fl:sse direi. 

to 6 privativo dos membros 
Instituidores, doadores · e ben· 
felto·res <artigo 4.o, alineas b, 
e, e d). 

Art. •2. Os membros da Ad
ministração e os da Assembléia 
Geral e as entidades nesta re
presentadas não responderão 
pesaoalmente pelas obrigações 
da Fundação. 

Art. 43. Com exceção do 
Presidente e dos membros do 

: . .: 

i·: 
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Conselho. Superior, os demais 
·componentes doa Administra
ção perceberão "proJabore" 
fixado pela AsSembléia Geral, 
deSde que os recursos finan
ceiros da Funda;lo o perml· 
tirem. 

Art. 44. A J'undaçlo ext1n. 
gulr-se-á pelo voto de 4/11 
(quatro quintos) da totalldade 
dos membros que constltuenl 
a Assembléia Geral (art. '1.0 ). 

Parágrafo único. Deliberada 
a extinção, o patrlmOnlo será 
Incorporado em outra funda
ção que se proponha a fins 
iguais ou .semelhantes, 

T!TULO vn 
Disposições Transitórias 

Art. 45. A eleição do Pl'esi
dente e dos membros do Con
selho Superior (art. 8.0 , ali 
nea.s a. bJ para o periodo até a 
primeira Assembléia Geral Or
dinária, far-se-á em Assembléia 
Geral Extraordinária constl
tu!da pelos membros fundado

. res que assinaram a ata de 
constituição da Fundação. 

Art, 48. As pessoas fisicas 
ou jurfdlcas que por quaisquer 
meios ou mOdos tenham, até 
à presente data animado a lns. 
tltuição da Fundaçã.o, serl\ con
ferido o titulo, sem qualidade, 
de membro incentivador. 

Art. 4'1. A primeira Assem
bléia Geral Ordlnl\rla designa
rá uma comissão constituida 
de 3 (três) membros para o 
fim precfpuo e exclusivo de 
redigir o Regimen~ Interno 
da FundaçAo. 

Art. 48. Fica designado pa. 
ra receber e assinar escritura 
de instituição o Dr. Luiz Her
many Filho. . . ·· 

Art. 49. Os casos ·omissos no 
presente Estatuto ~erão regula
dos pela Assembléia Geral. 

Era o que tinha a dizer, Senhor 
Presidente. <Muito bem! Muito 
bem!). 

Durante o diScurso do Sr. 
Coimbra Bueno, o Sr. Novaes 
Filho de1:ea a cadeira da presi· 
d8ncia, assumindo.a o .Senhor 
Cunha Mello. 

O SR· PRESIDENTE - Passa. 
· se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em df8cusscfo r1nica, 
do Projeto de Lei da C4mara 
n.O 10, de 1958 (n.0 2.119 na 
C4mara), que dispõe s6bre a 
estrutura adminiStrativa da 
PrevúUncia Social e d'd ou. 
traa provtd8nctas (em regime 
de urg8ncia, nos Mrmos do' ar
tigo 330, letra "c", do Regi. 
mento Interno. em virtude do 
Requerimento n.o 103, de 1980, 
elos Srs. Senadores Moura An
drade, Argemtro de Figueiredo 
e Benedtcto Valladares, res. 
pecttvamente Lideres da Maio. 
ria. do PTB e do PSD, apro. 
vado na sessão de 23 do més 
em curso), tendo Pareceres 
(sob ns. 4'1 a 51, de 1960), das 
Comissões: de Constitulçilo e 
Justiça, favorável ao pro. 
teta com as Emendas que ote. 
rece de ns. 1 <CCJ> a 12 

. (CCJ), da Comfsstfo de Legis. 
laçtfo Social, favorável ao pro. 
ieto e às Emendas de ns. 2 -
3 - 8 - 9 e 12 (CCJ); con. 
trário às de ns. 4 - 5 - 7 -
10 e 11 (CCJ) e oferecendo 
subemenda à de n.o 1 <CCJ) e 
novas Emendas de ns. 13 
(CLS) a 112 <CLS); da Co. 
missilo de Economia, tavorá. 
vez ao Projeto e às Emendas 
de ns. 2 - 3 - 4 - 6 - 7 -
8 - 9 e 12 (CCJ) ,· d subemen. 
da à Emenda n.o 1 (CCJ), 13 
a 22,· 24 a 35, 37 a 45, 47 a 52, 
54 a 58, 82 a 84, 88 a 69, '11 a 
73, '15 a 82, 84 - 88 a 89, 91 -
92 - 94 a 98, 100 a 105, 109 a 
112 (CLS); contrário às de 
ns. 5 - 10 e 11 (CCJ> e 23 -
36- 46 - 53 - 59 a 61 - 74 -

. . 
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83 - 90 - 93 - 99 - 106 -
108 (CLS> e oferecendo sube. 
mendas às de ns. 65 - 70 -
85 e 107 (CLS) e novas Emen
das de ns. 113 (CE) a 139 
(CE); da Comissão de Servt. 
ço Público, favorável ao Pro. 
jeto e às Emendas 12 (CCJ); 
à subemenda à Emenda n.0 1 
CCCJ), 13 - 45 - 62 a 64 -
67-70-72-73-75-
78 - 79 a 85 - 91 - 92 - 94 
- 95 a 98 - 100 a 102 - 106 
e 11 (CLS); às de ns. 123 -
126 - 129 - 130 - 134 -
135 e 138 <CE); contráno às 
de números 123 - 126 - 129 
- 130 - 134 - 135 e 136 
(CE); contrário às de núme
ros 8 - 8 ...:... 9 - 74 - 86 -

· 93 e 109 (CLS>; às de núme
ros 117 - 128 - 133 e 
139 (CE); considerando tora 
de sua competSncta as de nú. 
meros 2 - 10 e 11 (da CCJ); 
14 a 44 - 46 a 60 - 99 - 103 
a 105 e 112 (CLS); 114 a 116 
- 118 - 120 a 122 - 124 -
125 e 137 da (CE); e oferecen. 
do subemendaB às de núme. 
ros 7 CCCJ> ; 81 -. 85 - 86 -
88 - 69 - 71 - 76 - 77 -
87 a 90 - 107 - 108 e 110 da 
(CLS); 113 - 119 - 127 -
131 - 132 e 138 (CE> e ofere. 
cendo novas Emendas de n11. 
meros 140 a 158 (CSP> ; da 
Conilsslio de Finanças favorá
vel ao projeto e às Emendas 2 
-3-4-6-B-9e12. 
(CCJ) à subemenda à Emen. 
da n.o 1 (CCJ> - 13 a 22 -
25 a 45, - 47 a 52 - 54 a 58 
- 62 - 63; à suebmenda à 
Emenda n.0 70 (CE>, 72 a 74 
-78-BOa86-91-92-
94 a 98 - 100 a 104 - 106 -
109 a 112 (CLS); 114 a 116 
- 118 - 120 - 121 - 123 -
128 a 130 - 133 a 137 (CE> 
às subemendas à Emenda n.o 
7 (CSP>:;~ 61 - 85 - (CSP), 
66 (CSP)~t;68 (CSP), 70 (CE), 
1.a subemenãa (CSP) à Emen. 
da 76, à subemenda (CSP> 77 

- 87. a 90 (CSP), subeinenda 
(CSP> à Emenda 107; às sube. 
mendas (CSP> às Emendas 113 
- 119 - 131 e 138, Emendas 
140 a 142 - 145 a 158 (CSP) ; 
da <CCJ) ; 23 - 24 - 36 - 46 
contrário às de ns, 5 - 10 e 11 

. - 53 - 59 - 69 - 60 à 2,0 
subemenda (CSP> à Emenda 
71 - 75 - 93 - 99 - 105 -
108 (CLS) - 117- 126; à su. 
bemenda (C.SP> à Emenda 127 
e 132 e à Emenda 139 <CE> -
143 - 414 - <CSP>; oferece.n
do subemenda às de ns. 64 - 67 
- 69 - 79 (CLS> ; 122 - 124-
125 (CE) e novas Emendas 
de números 159 a 162 (CF) e 
tendo também pronunciamen
to · das mesmas Comissões sô. 
bre as emendas de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE- Vai-se VO· 
tar o conjunto de emendas .com pa· 
receres favoráveis das COmissões. 

Em votação o grupo de emen
das com pareceres favoráveis. (Pau· 
sa). 

Votaram "Sim" 30 Senhores Sena. 
dores; votaram "Não" 2 Senhores 
Senadores. 

·Está aprovado o grupo de emen. 
das com parecere.s favoráveis. 

O SR. :MIOUR.A ANDRADE -
Pela ordem, peço a palavra Senhor 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra pela ordem o nobre Sena
dor Moura Andrade. 

O SR. :MIOUR.A ANDRADE -
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi· 
dente, diante da aprovação das 
emendas com parecer favorável, fi
cam prejudicadas as Emendas ns. 
40 - 75 - 78 - 101 - 144 - 180 -
181-165-168-170-174-180 
- 182 e 183. 

Essàs quinze emendas tinham pa
receres contrários discordantes, ·OU 
pareceres com subemendas. A de n.o 
40. por exemplo, tinha parecer dls· 

<*> - Nao foi revisto pelo orador. 

1 
.. 
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cordante; a de n.0 47, 'parecer com 
subemenda; a de n,o. 75, parecer 
discordante; a de n.o 78, duas su. 
bemendas; as de ns. 101, 144, 180 e 
161, pareceres discordantes; a de 
n.o 185 com subemenda; as de ns. 
188 e 170, com pareceres contrA. 
rios; a.s de ns. 174 e 180, pareceres 
dlscordan tes; as de ns . 182 e 183, 
com subemenda. 

Quanto à de n.o 104,. Sr. Presf. 
dente, estará prejudicada salvo no 
parágrafo do artigo 179, conforme 
questão de ordem levantada hoje 
à tarde nesta Casa. 

O SR, PRESIDENTE- A medida 
que forem sendo votadas as emen
das enumeradas pelo- nobre Lfder 
da Maioria, a Mesa · reso~verá se 
e.stão ou não prejudica:das. 

O SR. PAULO FENDER . 
(Pela ordem) -Sr. Presidente, per
gunto ao Llder da Maioria por que 
a Emenda n.0 101 estaria prejudica. 
da nos seus parágrafos, com exce-
ção do primeiro. · 

O SR. PRESIDENTE - Nobre 
Senador Paulo Fender, oportuna
mente a Mesa dirá se a emenda a 
que se refere V. Exa. está preju
dicada ou não, e V. Exa. ao ense
jo da votação, usará. dos recurs.os 
regimentais. 

O SR. PAULO FENDER 
Multo· obrigado a Vossa Excelência. 
Sr. Pre.sldente. 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
submetido ao PlenArio o conjun
to de emendas que têm. pareceres 
eontrArio.s. 

Em votação. (Pausa > • 
Votaram "sim" 2 Senhores Se· 

na dores e "não", 27. 
Não há ndmero. . ·~ 

\ 

Val-se proceder à chamada. 
Procede.se à chamada. 
Respondem à chamada o.s se. 

nhores Senadores: · 

Mourão VIeira. 
Cunha Mello. 
Vlvaldo Lima. 

Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Sllvelra. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távo.ra. 
Menezes Plmentel. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Lourival Fontes. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovldio -Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Attlllo VJvacqua. 
Calado de Castro. 
Afonso Arlnos; 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
·Taclano de Mello. 
João Vlllasbôas. 
Nelson 1\!aculan. 
Francisco Gallottl. 
Mem de Sá. 

. .. 

O SR. PRESIDENTE - Respon. 
deram à chamada 33 Senhores Se. 
nadores. Val.se renovar a votação. 

Em votação o conjunto de emen
das com pareceres contrários 
(Pausa>. 

Responderam "sim" 2 Senhores 
Senadores, e "não", 35. 

As emendas foram rejeitadas. 
Vão ser votada.s as emendas com 

pareceres discordantes e com sube
mendas. 

A votação serA, parceladamente, 
na ordem dos artigos a que se re
ferem as emendas. 

Sôbre a mesa requerimento de 
destaque para a Emenda n.o 99. 

O requerimento é desnecessário, 
poraue a Emenda n.o 99, na forma 
do Regimento, já foi destacada. por 
ter recebido pareceres diàcordan
tes. 

Sôbre a mesa outro requerimento, 
que vai ser lido pelo Sr. Primeiro 
Secretârlo. 

'. 
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É lido e aprovado, o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 285, de 1980 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
e 309, n.0 2, d(l· Regimento Interno, 
requeiro preferência para as Emen. 
das ns. 81, 65, 68, 89, 78, 79, 88, 
127 e 183, a fim de ser votada an. 
tes da de · número ... 

Sala das Sessões, em 9 de abril 
de 1980. - Auro Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE- 86bre a 
mesa outro requerimento, que vai 
ser Udo pelo Senhor Primeiro Se 
cretário. · 

lt Hdo e aprovado o seguinte 

RIQI1DDIIlln'() 

N.o 288, de 1980 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
e 309, n.0 2 do Regimento Interno, 
requeiro preferência para as Emen. 
das nilmeros 5, 9, 23, 24, 48, 74 
e 83 a fim de ser votada antes da 
de número ... 

Sala das Sessões em 9 de abrll de 
1980. - Aura ele Moura Anelracle. 

O SR. PRESIDENTE - HA ainda 
requerimento, que vai ser Hdo pe. 
lo Sr. Primeiro Secretário. 

..... ...;·~:~· .. ~~·;· 
l!: lldo e aprovado o seguinte 

RIQUBIIIM:ENTO 

N.0 287, de 1980 

Nos têrmos dos arts. 212. letra p, 
e 309, n.0 2, do Regimento. Interno, 
requeiro preferência para a Emen. 
da n.0 148 ao Projeto 10. de 1958, a 
fim de ser votada antes das demais. 

Sala das Sessões, em 8 de abril de 
1960. - Argemtro ele Figueiredo -
Paulo Fender. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
colocada em votação a Emenda n.o 
85, cuja preferência foi concedida 
pelo Plenário. Recebeu dua.s sub. 
emendas, tendo preferê.ncia a da 

Comissão de serviço PúbUco CivU, · 
que é totalmente substltutlva. 

'Em votação a . subemenda à 
Emenda n.0 85, de autoria da Co

. missão .. de Serviço Pilbllco Clvll. 

O SR. MEM DB SA - (Pe'ltJ or· 
dem) .....; Sr. PrUidente, o eminen
te Llder da Maioria requereu prefe
rência para um grupo de Emen. 
das, a começar pela de n.o 81. 
Julguei, assim, que V. Exa. la 
proceder, primeiro à votaçl.o da 
Emenda n.o 111 •. 

O SR. PRESII>IN'l'E- Está em 
votaçl.o a subemenda apresentada 
pela Comt•slio de Serviço Público 
Civil à Emenda n.0 115. 

O SR. MllM DE SA- Obriga
do a Vossa Bxcel6ncla. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem> - A Bmenda n.0 115, 
Sr. Preaidente, recebeu duas· sube
menda&. Colocou V. Exa· em vota. 
çl.o a da Coml•sl.o de Serviço Pú
bllco Civil. Desejava esclarecesse 

. V. Exa. se a aprovaçl.o desta nl.o 
prejudica a subemenda da COmls
sl.o de Beonomla, que manda su
primir a frase "com o concurso do 
BAPS". 

Jt a queatl.o de ordem que lavan
to. <Multo bem) • 

O SR. PRESIDENTE - A sub· 
emenda da Comlssl.o de Servigo Pú· 
bllco Clvll, em votaçl.o, nl.o preju
dica a subemenda da Comissão de 
Economia. · 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pe'ltJ (lrdem) - (•) - Sr. Presi
dente, ocorre a seguinte clrcuns
t&ncla: a subemenda da Comlssl.o 
de Economia manda suprimir a 
frase: com o concurso do BAPS. A 
da Comtsslio de Serviço Públlco Ci
vil, ao lnv6a de usar essas palavras. 
declara, na letra "b" do item II 
"Serviço de Alimentaçl.o da Previ. 
dêncla Social". · · 

Indago: portanto, de V. Exa. Sr. 
Presidente, se, aprovada a subemen-

("') - N4o tot rePIIIo pelo orador. 
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da da Comissão de Serviço Público 
Civil pode-se tornar a :da. OO·mlssão 
de Economia como supresslva do 
Item "b" da primeira. 
· Nesse caso, requereria destaque 

dessa parte da subemenda da Co. 
·missão de Serviço Público Civil. 
(Mmto bem> • 

O SR. PRESIDENTE - A sub. 
menda da Comissão de Serviço Pú· 
bllco Civil apenas retira algumas 
expressões da Emenda n.0 65 não 
prejudicando, assim, a .·subemenda 
da Comissão de Economia. A Mesa 
atende, dêste modo, à questão d.e 
ordem suscitada pelo nobre Ltàer 
da Maioria. 

Em votação a subemenda da 
C»mlssAo de Serviço Público Civil. 

Os Senhores Senadores q,ue a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pamo.> : 

Esta\ aprovada. . 
Em votação a subemenda da Co

mlssAo de Economia, que manda su
primir a expressão: "com concurso 
do SAPS". 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (PO.fl!l&) • 

Esta\ rejeitada. 
Com a aprovação da subemen

'da da ·Comissão de Serviço Público 
Civil à Emenda n.0 65 esta ficou 
prejudicada. 

li: a seguinte a emenda pre-
judicada. · 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a Emenda n.0 61. Recebeu 
ela subemenda modlfieativa. Será 
votada em primeiro lugar a emen
da e em segundo a subemend·a. 

Em votação a Emenda. n.0 61. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tadOB. (Pafl!l&) • 

Esta\ aprovada. . 
Em votaçlio a subemeilda modi

flcatlva à Emenda n.0 61. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Para 
encaminhar " votaç4o) - <•> 

(*) - Nno foi· rePislo pelo ormlor. 

Sr. Presidente; a propósito dessa su
bemenda, desejo ~ollcltar .a aten
ção do nobre Senador João. Vlllas
bôas para a defesa que ontem aqui 
fiz dos ProcuradoreS de Instituto, 
no que toca à competência para la
vrarem autos. A fim de que pos
sam êles exercitar fiscalização sô' 
bre os empregadc·res que deixarem 
de recolher as contribuições devi
das, a Comlsslio de Legislação So
cial apresentou a seguinte emen
da: 

"I 4.o Para fiscalizar e apu
rar as · contrulbuições e outras . 
quaisquer quantias devidas ·às 
Instituições de previdência so
cial, assistem aos seus fl&cais 
as mesmas gar~tntlas dos agen
tes do Fisco F~deral". 

O nobre Senador Mem de Sá, por 
sua vez, apresentou subemenda na 
Comissão de Serviço Público Ci· 
vil .. o 

O Sr. Mem de Sá - t a que está 
à página 88. · 

O SR. LIMA TEIXEIRA - .•.. 
que confere aos fiscais meios mais 
eficazes. · 

O Sr. Mem de Sá - Justamente 
para evitar abuacis. 
':..-. •. ·-· ·~· .. ··•~·-····,.,. .. , •• ~·~· .... ~~··--.. I 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pro
curei, tanto quanto passivei, na Co
missão de Legislação Social. dar 
meios e garantias aos agentes, In
clusive equiparando-os aos do Fis
co federal. . 

A subemenda. diz o seguinte: 
1 -~·': .. :-· ' 

Em vez de - "Assistem aos 
seus fiscais as . mesmas garan
tias. dos agentes do Fisco". -
dlga..se: "Assiste aos . seus tis. 
cais o direito de verificação dos 
livros de · Registro e fôlhas 
de pagamento do pessoal dos 
empregadores"\. 

Atribuir .a êsses fiscais as garan
tias dos fiscais federais seria as
segurar o exame de tõda a escrl· 
ta e, em seguida, n · participação 

o • 
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nas multas e Idêntico regime de re
muneração. 

O Sr. Paulo Fender - Exato· o 
que seria uma sangria nos cofres 
d.a Previdência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Vos· 
sas Excelências julguem como 
.acharem melhor. Nada tenho que 
opor; apenas me move o lnterêP.se 
de que essa verificação se opere 
de tal forma que os empregadores 
não possam sonegar a,s contribui· 
ções, como V. Exa. tantas vêzes 
dlrmou em discursos. (Mutto bem>. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Subemenda 61. 

Os Senhores senadores que a 
aprovam, queiram conservar.se 
sentados. <Pausa> . 

A subemenda · tol aprovada. 

O SR. MOURA ANDRADE
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
em face da aprovação da subemen. 
da à Emenda n.o 61, fica prejudi
cada a Emenda n.0 174, que ·cuida. 
va da mesma matéria. Peço a V. 
Exa. que a declare prejudicada. se 
assim a considerar. · 

O SR. PRESIDENTE- O nobre 
Lider da Maioria tem Inteira ra
zão. A Mesa já la anunciar que a 
.Emenda n.o 174 está prejudicada. 

Em votação a Emenda n.0 88, 
à qual foi apresentada subemenda 
pela Comissão de Servloo Público 
CIVil. 

A subemenda tem preferência e, 
se aceita, prejudicará a emenda. 

Em votaoão a subemenda. 

O SR. MEM' DE SA - (Para en. 
caminhar a votagllo> - <•> - Sr. 
Presidente, a Emenda n.0 68 estabe. 
Ieee a competência do Dlretor Geral 
e dispõe: 

"Art. 93. - Ao Dlretor-Geral 
compete cumprir e fazer cum
prir as deliberações do COnse
lho Dlretor, bem como dirigir 

.... ., ..• ~.\ ... .:w~;~:"'Zr::l::~.:t~e::::! 

(o*) - NDo foi revi~,!o':pelo oradoz•, 

os serviços adminlatratlvos do 
Departamento. 

Parágrafo único - Ao con. 
selho Dlretor é facultado fazer 
delegaoões de competência, ex· 
pressa e especificamente, ao 
Dlretor .Geral ou a &retores 
dos Departamentos. 

A subemenda modifica êsse artl· 
go estabelecendo: 

"Ao Dlretor.Oeral compete 
·cumprir e fazer cumprir as de
cisões do conselho Dlretor, bem 
como ns encargos especiflcos, · 
cuja exeeuoão êste lhe deter. 
minar, sob seu contrôle dire
to e permanente e. ainda, di
rigir oa serviços adminiStrati
vos do Departamento." 

Fica suprimido o parágrafo único 
d.a emenda. 

Sr. Presidente, a razão é a se
guinte: uma das boas alteraoõe,s 
introduzidas no Sistema de Previ· 
dêncla, através das emendas da 
Comissão, através das emendas da 
Comissão ode Legislação Social, 
~onsl.stlu na supressiíb da dfte. 
ção unlpessoal dos Institutos, cri· 
ando um órgão coletlvo que pas. 
sou a ser o Conselho D1retor, e 
num determinado artigo fica bem 
expresso que a administração com
pete ao Conselho Dlretor. 

Ainda houve mais: inicialmente, 
dizia-se que a Admlnl.stração com. 
petla ao Presidente com o Conse. 
lho Dlretor. Posteriormente, uma 
emenda da Comissão de Legisla. 
·ção Social suprimiu esta forma, es
tabelecendo, de maneira explfcl· 
ta e peremptória, que a admlnls· 
tração compete ao Conselho Dl
retor, isto é, ficou expressamente 
determinado que é uma admlnts. 
tração ccdeglada. 

o art. 93, a meu ver. quebra ês
te principio, estabelecendo um dis
positivo que permite que êle ve· 
nha a ser totalmente, fraudado 
que a organização coleglada da dl
reção seja totalmente fraudada na 
prática. Isto simplesmente porque, 
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pelo parágrafo único do art. 93, se 
permite que o Conselho Dlretor ta
ça delegações de competência ao 
Dlretor-Geral. 

ASsim, através dêste · parágrafo 
único. o órgão coleglado que é o 
órgão dlretor, pode fazer delega
ções da sua competência ao DI· 
retor, e como não há limitação, es
ta delegação de competência pode 
ser a mais ampla, a mais comple
ta. 

Creio, por isso, que êste parágra
fo único colide com o principio da 
admlnl.'iltração colegiada e o inuti
liza. Bastará que o Conselho Dlre. 
tor, uma vez reunido, delegue po
dêres .para o Diretor.Qeral, para 
que deixe de haver, dêste momen
to em diante, uma administração 
coleglada. 

Entendo - e é o curial e lógico 
- que ao Diretor-Geral compete 
cumprir e fazer cumprir as deci
sões do Conselho. bem como os en
cargos cuja execução êste lhe de
terminar. sob seu ·contrôle dlreto 
e permanente, e ainda dirigir ser
viços administrativos. 

Suprimiu-se, porém, parágrafo 
único, que permite a delegação. 

Creio que esta substituição que a 
subemenda da Comissão de Servi
ÇO Público ClvU Introduz. em vez 
de estabelecer delegação de compe. 
tência, fixa que o Diretor.Geral 
tem, ainda, nas suas atribuições, a 
execução dos encargos que o Con
selho Diretor determinar. Essa a 
forma correta. 

O Conselho Diretor pode reunir
se e dar ao Dlretor·Geral determi· 
nados encargos e tarefa~~. mais ou 
menos amplas. ficando a superin
tender, controlar e fiscalizar o Dl
retor-Geral, mas nunca fazer fls. 
calização de competência .. dêste úl
timo. 

Esta a razão da subemenda que 
reputo de grande lmportáncia, pois 
a emenda prejudica o sistema co
legiado de administração. (Multo 
bem). . 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votação> -
( •) - Sr. Presidente. penso llm 
sentido totalmente oposto ao nobre 
Senador Mem de Sá. Entendo ab
solutamente necessária a delegação 
de podêres, de atribuições ao Dire
tor.Qeral e aos Diretores de De. 
partamentos. Seria tomar imPra· 
ttcável a administra'Çio da Pre
vidência Social no Pais se, porven· 
tura, limitássemos a ação· exclu· 
sivamente ao Conselho Dellberatl
vo. Assim como se processa nor· 
malmente na vida públlca ·ou na 
vida particular. em que sem.,re 
que existe um Coleglado, existe a 
delegação de atribuições para exe
cução das atividade,s e das delibera
ções do Colegiado, também na Pre· 
vidência é preciso que se faça as· 
sim. Por exemplo, comparemos 
essa situação com o coleglado da 
administração do Banco do Bra
sll. Se não puder o coleglado Dlre
tor do Banco do Brasil delegai 
atribuições aos Diretores do Banco, 
se êsses Dlretores, dentro da sua 
delegação, não puderem tran:sferi-la 
para os gerentes e assim sucessi
vamente os gerentes não podendo 
autorizar, assim seria lmpossivel a 
administração de crédito no Pais. 
Também é lmpossivel a adminis
tração doa crédito no Pais.. Tam
bé.m é impossivel a administração 
da previdência social, se nos li
mitarmos, exclusivamente, às de
liberações do Conselho, conforme 
declara a emenda : 

"Ao Diretor compete cumprir 
e fazer cumprir as deliberações 
do Conselho Dlretor. bem co
mo dirigir os serviços adminis
trativos do Departamento. Ao 

· Conselho · Dlretor é facultado 
fazer deliberações de compe
tência expressa e especifica
mente ao Dlretor-Geral ou aos 
Dlretores do Departamento". 

(") - Nau foi revl81o pelo orador. 

.. 



-532-

Evidentemente, na circunstância 
não se trl\ta de delegações genéri
cas. Trata-se de delegações expres
' sa.s, delegações especificas, como 
·no ·caso das pf(lcurações, em que 
se pode dar-procuração a uma pes
. soa para exercer determinada ati
. vldade. Impedir isso seria tornar 
·impraticável a previdência. 

· Nesse sentido, voto contràrla
mente à subemenda, para efeito 
·de ser mantido o art. 69 na sua 
contextura. <Multo bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a subemenda que tem prefe
rência. 

Aprovada a subemenda. ficará. 
prejudicada a emenda. 

os Senhores senadores que apro
vam a subemenda, queiram ficar 
sentados. (Pausa>. 

Está rejeitada a subemenda. 

O SR. MIEM DE SA- (Pela or
dem) - Senhor Presidente , re
queiro vel-ificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
fazer a verificação . da votação. 

Queiram ·levantar-se os senhores 
Senadores que rejeitam a subemen
da.(PausaL 

Queiram sentar-se os Senhores 
Senadores que rejeitaram a sube· 
menda e levantar-se os que a apro· 

· vam. (Pausa>. 
Votaram contra a· emenda 20 

. Senhores Senadores, e a favor, 10. 
·Não há número. Val-se proceder 

à chamada. · • 
Procede-se à chamada, a que 

. respondem os senhores Senadores. 
·Respondem "Sim" os Senhores 

Senadores: 

Zacharias de Assumpção. 
Fernandes Távora. 
Novaes Filho. 
Freitas Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. · 
IJo'Urival Fontes. 
Heribaldo VIeira. 
Ovidlo Teixeira. 
C.olmbfa Bueno. 
João VillasbÔas. 

Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (12). 

Respondem "Não" os Senhores 
senadores: 

Mourão Vieira . 
Cunha M'ello . 
Vivalc1o• Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Sllveira. 
Eugênio de Barros. 
Leônldas Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Fausto Cabral. . 
Menezes Pimentel. 
Ar.gemlro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Barros Carvalho. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico•. 
;Taciano de Mello. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. - (24). 

O SR. PRESIDENTE - Votarant 
stm doze Srs. Senadores, e nifo vinte 
e quatro. 

•.. A subemenda foi rejeitada. 
J .. ' 

O SR. JOAO V!LLASBOAS 
(Para declaração de voto) - (•) 
- Sr. Presidente, ontem, quando se 
diScutia êste projeto de lei, e eu 
afirmava que multo pouco nêle se 
encontrava de beneficlos ao,s asso
ciados dos Institutos, c• nobre re. 
presentante da Bahla, senador Li
ma Teixeira, disse que uma das 

· prlnclp!lJ!s vantagens oferecidas pe. 
'la proposição era justamente a de 
entregar a um Con,selho a dlreção 

· dessas entidades. No entanto, não 
apenas naquele momento em que 
S. Exa. me aparteava, como de
pois, quando ocupou a tribuna pa
ra defender, com o bllhantlsmo 

. que todos lhe reconhecemos ... 

(*) - N(J.o foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Lir.;~ :l'etxeira -.. Bondade 
de Vossa Excelência ... · 

O SR. JOAO VILLASBO.AS -
. . . o projeto de lei e as vantagens 
oriundas para os associados dos Ins· 
titutos, S. Exa. enfàticamente !l'e. 
afirmou que a maior vantagem era 
justamente serem as autarquias di. 
rigidas .por um órgão coleglado. 

Agora, . Sr. Presidente, vejo que 
com o voto de s. Exa. e o de sua 
Bancada - que ·con,stitui a Maio. 
ria, nesta Ca,sa - anula-se. por 
completo a dellberação coleglada ... 

O Sr. Lima Tei3:eira - Não. 
. . ' 

O .SR .. JOAO VII,LASEOAS -
. . . estabelecendo-se a delegação de 
competência e de atribuições dês
se órgão colegiado aos Dlretores dos 
Institutos e, mesmo, a Diretores de 
Departamentos. · 

Quero apenas' acentuar que mi· 
nha.Bancada votou contra essa de
legação de podêres. Desejávamos 
manter· a vantagem tão· acentuada 
e tão repetidamente proclamada 

· pelo nobre Senador Lima r.relxeira 
ein beneficio dos assc•ciados dos 
Institutos, vantagem que ora se 
cancela com a recusa por parte da 
Maioria, da subemenda· oferecida à 
Emenda' n.~ 68. (Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE ....:. Em vo
taÇão a Emenda n.o· 68. 

Os Senhores Senadore.s que a 
aprovam. queiram permanecer sen
tados. <Pausa> . 

Está aprovada. 
P'a.ssa-se à votação da Emenda 

69, . 
Esta emenda recebeu diver.sas 

subemendas, que serão \'O·tadas pos
teriormente . 

Em votação a emenda. 
Os Senhores Senadores qile_ a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados.- <Pausa) . 

Está aprovada. 
Passa-se à votação da 1.11 sube. 

menda à emenda 69; · 
Esta. subemenda é de autoria da 

Comissão de serviçO· :Público Ci· 
vil. 

•rem parecer favorável da Comis
são de Finanças e contrário da Co.
missão de Legislação Social. · 

Em votação . 
Os senhore.s Senadores que apro

vam a 1.11 subemenda à Emenda 
69, queiram permanecer sentados, 
(Pausa>. 

Está rejeitada. 
Passa se à votaçãio• da 2.a sub

em~nda à Emenda 69. 

O SR. MEM DE SA- Sr. Presi
dente, peço a pa-lavra para encami-
nhar a votação. . _ 

O SR. PRESIDENTE - Tem .a 
palavra o nobre. Senador Mem ~e 
Sá, para enca~ar a. votação. 

O SR. MEM DE SA- (Para en
caminhar a votação) - (•) ...:... 
sr. Presidente, senhores Senadores, 
o Conselho Superior de Previdên
cia Social, constltuido de dez mem. 
bros. ,segundo a Emenda n.0 69 -
multo bem articulada - da Comis
são de Legislação Social passa a 
ser dividido em três turmas. Dis
põe o parágrafo 2.0 da emenda : 

" o CSPS dividir.se-á em três 
.Turmas, de três membros cada 
uma, assegurada a igualdade 
de representação, cabendo a 
Presidência. a um dos mem. 
bres, por eleição anual, sem 
prejuízo da função de Relator 
e da participação nos julga. 
mentes. 

o § a.o por sua vez estabelece : 
"A Primeira Turma compete 

o julgamento das questões con
-cernentes à aposentaliorla por 
inval'.dez ·e auxilio-doença; à 
Segunda da,s demais· questões 
sem que sejam lnteres.sados 
beneficiários;· e, ·à Terceira, o 
das questões relativas a con
tribuições, multas e demais 
questões de lnterêsse das em
prê.sas". 

Assim, depois .de dividir o Con
selho em três Turmas e dar a ca-

<•> - NOo foi reulslo pelo orador, 

.. 
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da uma delas competência. deter
minad&o, estabelece o parágrafo 4.0 : 

"Ao Conselho Pleno compete 
elaborar o Regimento Inter
no, dirimir os conflitos de atri· 
butções entre as Turmas e de
llberar sObre os assuntos ad· 

.. mtntstrattvos em geral". 

Assim, o conselho Pleno, órgão 
supremo do Conselho 8UP!'r1or de 
Previdência Social terá como com· 
petência sàmente elaborar Cl' Regi· 
mento Interno, dlrtmlr os confll· 
tos de atribuições entre as Turmas 
e dellberar sObre assuntos adminis
trativos em seral. 

A segunda subemenda apresenta· 
da pela COmtssão de Serviço Públl· 
co Civil dá ao Conselho Pleno a 
competência que se outorga a to
dos os órgãos dlvldldos em tur
mas. Em. todos os Tribunais dl· 
vididos em Turmas o grau pleno é 
o que decide .sôbre os recursos das 
decisões das turmas. Jl: o que pre
tende a subemenda, assim lledl
gida: 

"Ao CSPS compete julgar os 
recursos lnterpo.stos das decl· 
sões das Juntas de Julgamen
to e Revisão doa lllBtltutos de 
AposentadorJa e Pensões, bem 
con1o as revisões de beneficieiS, 
promovidas pelo Departamen. 
to Naelonal da PreVidência 
Social". 

lll mala: 

"Ao Conselho Pleno compe
te elaborar o Regimento Inter
no, dtrl.mlr oa confl1tos de atri
buições entre as TUrmas e de-
11berar sObre os assuntos admi· 
ntstratlvoa em geral''. 

Quer dizer, tira-se a competên
cia do Ministro para dá-la ao Con· 
selho Pleno. em grau de recurso, 
para decidir das sentenças proferi
das pelas Turmas. 

Da torma por que está redigido. 
das decisões da.s Turmas de três 
membros o recurso vai dlretame~-

te ao Ministro e o Conselho Pie· 
no pràtlcamente não existe; sO. 
mente é chamado a dlrlmir quando 
as TUrmas se considerem contll
tantes. 

Eis a razão da .subemenda, (Mui· 
to bem!) 

SR. PRESIDENTE -Em vota. 
ção a segunda subemenda, da Co. 
missão de Serviço Públlco ClvU, à 
Emenda n.o 89. 

Os Senhores Senadolles que a 
aprovam. queiram permanecer sen· 
tadoa. <Pausa) . 

Está aprovada. 
Em votaçl.o a terceira subemen

da à. Emenda n.o 69. Jl: de autorJa 
da Comlssão de Serviço Públlco Ci· 
vu. 

O SR. MEM DE SA- (Pela or
dem) - sr. Presfdente, creio que 
a aprovação das duas subemendas 
anteriores, toma necessária a vo
tação da terceira porque esta esta
belece que; 

"Das decisões das TUrmas, 
quando proferJdas contra dispo
sição legal. caberá recurso, por 
parte do.v Interessados ou do 
Mlnlstérlo Públlco, dentro do 
prazo de 30 (trinta> dlas, con
tados da publlcação da decisão 
no Diário da Jtultlça, para o 
conselho Pleno, que o julgará 

· em última lnstAncla". 

A terceira. subemenda, piortan. 
to, é conseqüência da anlierlor. 
(Mufto bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Por ser 
conseqüência. da anterJor, a sube
menda deve ser votada. 
.~ 

. OSR. MEMDESA-Exatamen
te, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO• 
tação a. terceira subemenda à 
Emenda n.o 89. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. 

I 
I 

\: 

"· 

,. 



-535-

A .subemenda da Comissão de Fl· 
nanças, à Emenda n.o 69 - por
tanto a quarta - está prejudicada. 
Refere~se ao art. 95 Já votado. 

A Emenda n.o 184 também está 
prejudicada pelo mesmo motivo. 

Em votação a Emenda n.0 143, 
da Comissão de Servlço'PúbUco Ci· 
vu. ' 

Esta emenda teve pareceres con. 
trárlos das Comissões de Legisla· 
ção Social e de Finanças e é de 
autoria da. ·Comissão de serviço 
Público Civil. 

Os senhores Senadores que 
aprovam, quétram permanecer sen
tados. - <Pausa) . 

Aprovada. 
Passa-se à votação da Emenda 76, 

que recebeu duas subemendas. 
A primeira dessas subemendas 

está prejudicada pela votação ante
rior. 

Em votação a segunda subemen
da à Emenda. 76. 

Os Srs. Senadores que a ·apro
vam, queiram !tear sentados. (Pau· 
84). 

A subemenda foi rejeitada. 
Em votação a Emenda n.0 78. 
Os Senhores senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> . 

Está aprovada a Emenda n.0 '16. 
A 'Emenda n.o 6 está prejudica

da pela. rejeição da segunda sube· 
menda à Emenda n.0 76. 

Em votação a Emenda n.o 79, que 
recebeu Bubemenda na Comissão 
de·. Finanças. 

O SR. MOURA ANDRADE -
<Pela Ordem> - Senhor Presl 
c!ente, tendo & Emenda n.0 '79 re
cebido subemenda- na Comissão de 
F1na.nçaa, creio que esta te~!! prefe. 
rência na votação. ~-

o SR. PRESIDENTE - Neste ca
so a subemenda não tem preferên
cia. A mesa anundou que a emen
da teria prlo·rldade. 

A Emenda n.o 79 é supresslva. 
Aprovada, prejudica a subemenda. 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem> - (•) -Sr. Presi; 
dente, o texto do Item VD a que 
se refere a Emenda 79 é o se-
gainte: · 

"Julga!7 os recursos dos a flCIS 
dos Delegados e órgãos regio
nais, em matéria de contribui
ção e multas". 

A subemenda trata de matéria 
diversa: portanto .. não deve ser 
considerada prejudicada, porq,ue é 
efetlvamente aditiva.· Declara: 

"Julgar os recursos das deci
sões das Juntas de Julgamento 
e Revisão, em matéria de con
tribuições, multas, beneficloa e 
outras em. que segurados, de
pendentes ou emprêsas torem 
ln teressado.s". 

O assunto tratado nesta sube· 
menda é, pois, diverso do que se 
contém no texto mandado suprimir. 
Assim, sendo, parece-me que a sub
emenda. é aditiva e a supressão 
do item VII não prejudica sua vo
tação. Em tod·Q; caso. V. Exa. resol· 
verá em seu alto critério. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - :11: PN'
·Cedente a questão de ordem levan
tada .pelo nobre Lider da Malorla. 
Em tais condições, a Mesa retltlca 
sua decisão e submete à votação 
a subemenda da Comissão de Le· 
glslação Social à Emenda n.o 79. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram tlcar sentados. 
(Pausa>. 

Aprovada. 
Em votação a Emenda n.o 179, 

que se retere ao mesmo artigo ob· 
jeto da emenda anterior, com pa
receres contrários· das Comls.sões 
de Justiça, de Economia e de Le
gislação social, e favorável, da Co
missão de Finanças. 

Em votação a Emenda n.o 179. 
Os Senhores Senadores que a 

<•> - NO.o foi revisto pelo orado1·. 

'. 



-536-

aprovam, queiram conservar-se 
,sentados. (Pausa) . 

Está. rejeitada. 
Emenda n.o 127, com subemenda. 
Deve ser: votada primeiramente 

a subemenda, porque, se aprovada, 
substltutlva que é, prejudicará a 
emenda. 

Em votação a subemenda. 
Os Senhores senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa> . 

Esta rejeitada. 
Em votação a Emenda n. o 127. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (P®sa> . 
. EstA. aprovada. 

Em votação a Emenda n.0 178, 
com pareceres contrários de tôdas 
as Comissões. · 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pauaa> . 

Está rejeitada. 
ED' votação a Emenda n.0 82. 
Os Senhores Senadores que apro-

vam a emenda, queiram permane. 
cer sentados. <Pausa> . 

EstA aprovada. . .. . . 
Em votação a Emenda n.o 183. 
Os Senhores Senadores que apro-

vam a emenda, queiram permane
cer sentados .. (Pausa> . 

EstA rejeitada. 
A Emenda n.0 88 recebeu sube

. menda, que terá preferência na 
vcll;ação . · 
. Em votação a subemenda ~-

_Emenda. as: . 
Os Senhores Sena.dores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados, (P®Ba) . . ·. · 

Está rejeitada. . 
Em votação a. Emenda n.o 88. 
Os Senhores . Senadores que a 

aprovam, quelr~m permanecer sen. 
tados. (Pausa> . 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.o 8, . re. 

ferente ao mesmo artigo. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

:&!lstá rejeitada. 

A Emenda n.0 163 recebeu sub· 
e~nenda que deve ser votada' com 
preferência.. 

Em votação a .subemenda à 
Emenda n.o 163. 

Os Senh<c-res Senadores que a 
aprovam a subemenda à Emenda 
n.0 163, queiram conservar-se como 
se encontram. (Pausa) . 

Está aprovada. 
Fica prejudicada a Emenda nú-

mero 163. · 
Em votação a Emenda n.o 5, da 

comissão de Constituição e Justl· 
ça. 

Os Senhores senadores que a 
aprovam, queiram permanecer .~en. 
tados. (Pausa> . 

Está aprovada. 
'Em votação a Emenda número 

53, da Comissão de Legislação 
Social. . 

O SR. MOURA ANDRADE 
(Pela ordem) - (*) :- Sr. Presi
dente, tendo sido' aprovada a Emen
da n.o 5, a de n.o 53 fica preju. 
dlcada apenas na parte referente 
à percentagem sôbre o salário de 
contribuição. 

A Emenda n.o 5 declara que a 
percentagem a ser paga será de 
6% a 8% e a Emenda n.o 53, que 
será de 6% a 10% sõbre o salário. 

Tendo sido aprovada de 6 a 8%, 
está prejudicada neste único ponto 
a Emenda n.o 53, que deverá sO
frer, na Comissão de Redação a 
adequação neeessárla. O restante 
da Emenda n.o 53 poderá ser apre
ciado pela Casa. Com essa r~ssal
va, p![!ço a V. Exa.; Sr; Presidente, 
submeta à deliberação do Plenário 
o restante da. Emenda n.o 53. (Mutto 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- O nobre 
Senador tem razão. 

Passa-se à votação de Emenda 
número 53. 

O SR. GILBERTO MARINHO-
(Para encamlnhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, pedi a pala
vra apenas para solicitar a aten-

<*> - Nao foi rer•lalo pelo oraclor. 
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ção dos eminentes colegas · para 
esta emenda, que diz respeito à nu

. merosa classe, à qual a.ssiste inte
gral j!Lstlça. Basta considerar a 
preocupação do Llder da Maioria, 
fazendo a justificação das Emen
das ns. 5 e 53 e pedindo a rejei
ção da de n.o 121 para verificar
se o lnterê,sse de S. Exa. como de 
11esto parece ser o de todo o Sena
do, no atendimento dessa classe 
tão empenhada neste ponto, vital 
para ela, de vez que não tem se
quer condições para atendimento 
se não forem reduzidas as contri
buições a qu.e o projeto a obrigada. 
<Muito bem) . 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Pa.ra 
encaminhar a. vota.çllo) - C •) -
sr. Presidente, a Emenda n.o 53 
deve ser aprovada pols tem por ob
jetivo fazer os trabalhadores autõ
nomos, os rodoviários, pagarem 
contribuição simples, e não em dô
bro. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Em vo.. 
tação a Emenda n.o 53, ressalvada. a 
parte da Emenda n.o 5, que já f!l1 
objeto de deliberação do Plena
rio; 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pa.usa.) • 

A emenda está aprovada. 
A Emenda n.o 172, também, ficou 

·de Finanças, está prejudicada em 
virtude da aprovação da de n.o 101. 

A Emenda n, 172, também ficou 
prejudicada. 

A Emenda 105, está nas mesmas 
condições. · 

Em votação a Erilenda n.o 9, da 
Comissão de constituição e Justi
ça, que se refere ao artigo 154. 

Existe também a Emenda n.0 131 
referente ao mesmo artigo. 

A aprovação da Emenda n.o 9 
prejudicará a Emenda n.0 131 'da 
Comissão de Economia. 

Em votação a Emenda n. 0 9. 
os Senhm-es Senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se sen. 
tados. CPa.usa.> • 

Está apl'Ovada. · 
Ficam prejudicadas· a Emenda 

n.0 131 e sua subemenda . 
· Vai se proceder à votação da 

Emenda n.0 23 da Comissão deLe
gislação social, que se refere ao 
artigo 22. 

A Emenda n.0 113, da Comissão 
de Economia também se refere ao 
mesmo artigo, portanto, a aprova
ção da Emenda n.o 23 prejudica a 
de n.o 113. 

Em votação a Emenda n.o 23. 
Os · Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se sen. 
tado.s. (Pausa.) . 

Está aprovada. 
Fica prejudicada: a Emenda nú-

mero 113. ' 
Em votação a Emenda 24 da Co· 

missão de Leg1slaçio Social. Os Se· 
nhores Senadores que a aprovam, 
queiram conservar-se sentados 
<Pausa.>. 

Está aprovada. 

O SR. MOURA ANDRADE 
<Pela ordem> - Sr. Presidente, 
creio que a aprovação da Emenda 
n.o 24 prejudicou a de número 114. 

O SR. PRESIDENTE- A :Mesa 
na oportunidade da votação da 
Emenda 114, pronuncia.r-se-á a êsse 
respeito. · · 

Em votação a Emenclà n.o 46, da 
ComiSsão . de Leglslaçio SOcial. 

Os · Senhores Senadores qjUe a 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa>. 

A Emenda está aprovada. 
Fica prejudicada a Emenda n.0 

118, da Comlssio de Economia, que 
se refere,. como a de númel'O 46, 
ao artigo 53 e seu parágrafo 
único, . 

Em votação a. Emenda n.0 74, .da 
Comissão de Leglslaçio Social, . ao 
art. 104. · 

A votação dessa emenda prejudi
ca, em parte, a votação da Emenda 
n.o 126, que diz respeito. às pala
vras: "e do ICP"·. 

·A ·Emenda n.o 74 declara : 
Ao art. 104. 

No final, redija-se: ... 

.. 



_:. 538-

" reBSalvada a competên-
cia do SAPS". 

A Emenda n.o 126, está assim re. 
dlglda: 

Suprima-se a seguinte fra. 
se no art. 104: 

" ... ressalvadas a competên· 
ela do SAPS e do ICP". 

· ·· Em votação a Emenda n.o '14, rea. 
salvada a parte da Emenda n.o 
126, da maneira como acaba de 
ser expo.sta. 

Os Senhoref Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa>. 

EStá aprovada. 
Em votação a expreBBão "e do 

ICP" constante da !Bmenda n.o 126, 
da . comissão de Economia. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen. 
tados. (Pausa> • · . 

Está rejeitada. 
Em votação a Emenda n.o 83, da 

Comlsàão de Legislação Social. 

O SR.· PRESIDENTE - Os Se
nhores Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
<Pausa.>. 

Está apzovada. 
Em votação a Emenda n.o 148, da 

Com1Bsão de Serviço Públleo Clvtl, 
a qual recebeu subemenda da co

. mlssão de. Legislação Social e que 
tem preferência. 

O SR. MEM DE SA- (Para en
camfnhru- a votaçao> - (*) -
Sr. Presidente entendo necessário 
rejeitar-se a subemenda para se 
aprovar a emenda da Comissão de 
Serviço P6bUco Clvll. Peço a aten
ção. do Senado, para o assunto. O 
parAgrafo 2.o, do art. 128, que tra
ta das comunidades de serviços es
tabeleceu que: 

".AllsJBtência medico-dom~ct
llar e de urgência será pres. 
tada a partir da vigência des. 

<•> - N4o foi reulllo p•lo orador. 

ta lei, na :forma do parágrafo 
primeiro". 

O § 1.o fixa o seguinte: 

"A realização dos serviços 
em comum será sempre atrl
buida medlallte contribuição 
das demais, a um. dos IAP, 
que assumirá a responsa
b1l1dade integral pela mesma". 

Pela. redação do· projeto, pràtica· 
mente ficava suprimido o SAMI>U, 
comumdade de .serviços já exls· 
tente. 

A emenda da Comissão de Ser
viço Público visa restabelecer a 
cer a situação, assegurando a Vi· 
gência do SAMI>U e dos direitos de 
seus integrantes. Prescreveu, por 
Isso, que o parágrafo 2.0 , do artigo 
128 tivesse esta redação: 

"A assistência médico domi
clllar e de urgência será prea, 
tada na forma que a lel deter
minar, sob a modalidade que 
êste artigo indica, Até que não 
seja organizada sob nova e.s
truturação, porém, continuará 
a ser prestada pela· comunl. 
dade existente (SAMDU) cujo 
pessoal deve ser aproveitado, 
na futura organização. O pro
jeto de reestruturação deve ser 
apresentado ao- Congresso Na· 
clonai no prazo de seis meses 
a contar da data da publica
ção da presente lei, elaborado 
por uma comissão · integrada 
pelos médicos chefes dos di
·versos IAPS e do SAMI>U, a 
ser constitufda dentro de 30 
dias após a entrada em vigor 
desta lel". 

A emenda da Comissão de Serviço 
Público asseguro11, portanto, a 
existência do SAMDU e os direitos 
dos médicos que lá trabalham. 

Apenas determina. se constitua 
comissão Integrada pelos médicos 
chefes dos dlverso.s Institutos e 
peJ.o médico chefe do SAMDU, pa
ra que êstes proponham uma rees. 
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truturação. O SAMDU atualmente 
é· uma comunidade de serviços .cri
ada por decreto. sem estruturação 
correspondente ao nôvo sistema 
que se· está votando. :1!: preciso por
tanto, examinar o que existe e 
e promove.r a reforma necessária, 
ressalvado, no entanto, o direito 
dos médicos lá existentes. 

A subemcnda, entretanto, limita
se a dizer que a assistência médl· 
ca domicll1ar e de urgência será 
prestada pelo SAMDU, nos têrmos 
d.os decretos vigentes. 

Mantém o statu quo, consagra, 
cristaliza. Não vejo por que se 
pretenda impedir o que a emenda 
da Comissão de Serviço Público Cl
vll judiciosamente propõe, ou seja 
de momento a situação, mas deter
minando que se examine, estude e 
proponha uma nova organização. 
Se a organização atual fôr conside
rada a melhor, multo bem, a Co
ml.ssão dos médicos a consagrará. 
Mias afastar desde já .essa fórmula 
para consagrar uma organização 
criada por decreto, que evlden. 
temente não corresponde às ne
cessidades, é o que se me afigura 
demasia. Manter a situação criada 
peLo® decretos .será satiSfazer a 
interêsses de grupo, do funcionalls
mo lá existente, que parece não 
admitir o estudo para um nOvo 
projeto de organização. Encareço 
a conveniência da emenda da Co· 
missão de serviço Públlco Clvll e 
a rejeição, portanto, da subemenda 
da Comissão de Legislação Social. 
<Muito bem> . 

O SR. PRESIDENTE Em votação 
a Subemenda n.0 148. 

Os senhores senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) • 

Está aprovada. 

O SR. MEM DE SÁ- (Pela or
dem) - sr. Presidente peço ve
rificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Val-se 
proceder à verificação de votação. 

requerida pelo nobre Senador Mem 
de Sá, 

Os Senhores Senadores que apro
vam a subemenda, queiram levan-
tar-se. <Pausa) . · 

Queiram sentar-se os que apro. 
varam a subemenda e levantar-se 
os que a rejeitam. 

Votaram a favor da subemenda 
17 Senhores senadores e contra 6. 

Não hl!. número. 
Val-se proceder à chamada. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
<Pela ordem> - ( 0 ) Sr. Presidente, 
solicitaria de V. Exa. Informasse 
se se trata de votação nominal ou 
apenas de verUlcação de presen
ça. 

O SR. PRESIDENTE- É verifi
cação de votação. o Regimento In
terno determina que na chamada 
para verificação de votação os Srs. 
Senadores respondam stm. 

Procede se à chamada. 
Respondem à chamada e votam 

"sim" os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Zacharias de Assumpção. 
Vlctormo Freire. 
Jefferson de Agwar. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Moura .ABdra.de. 
'11aciano de Mello . 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallottl. - (11). 

Respondem à chamada e votam 
"não" os Senhores Senadorea: 

Vlvaldo L1ma. 
Paulo Fender. 
Lobão da Sllvetra. 
Sebastião .Archer. 
Eugênio de Barros. 
Menezes Pimentel. 
Argemlro de Figueiredo. 
Lima TeiXeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Calado de Castro. 
Gllberto Marinho. 

(O) - N4o foi revt1to pelo orador. 

-· 
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Benedicto Valia dares .. 
Moura Andrade. 
T111ciano de Mello. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. - (16). 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Pela ordem), - Sr. Presidente, 
expressei meu voto apenas em obe-. 
d.lêncla á Mesa. Continuo pensan
do· que na verificação da votação 
a chamada é feita somente para 
apuraÇão .de número. 

O SR. PREsiDENTE- Votaram 
22 senhores Senadores. 
. . Está confirmada a falta de nú· 
mero. . · . 

A Mesa vai desfazer a Dúvida 
suscitada pelo nobre Senadcr Cala· 
do de castro. · 

o Parágrafo 6.o do artigo 280, 
do Regimento Interno estabelece: 

"Não .havendo número, far
. se-á a ·chamada de confoormlda
' de com o disposto no art. 281". 

E o artigo 281: · 
"Far-se·á. votaÇão nominal 

quando o deliberar o Senado, a 
requerimento de qualquer Se
nador, pela chamada dos Se· 
nadores, que responderão "sim" 
ou "'não", conforme aprovem 
ou rejeitem a pl'Oposição. Os 
Secretários anotarão os votos, 
sendo, afinal lidas as listas dos 
favoráveis e contrários". 

Está, assim, · dirimida · a. · dú
vida do nobre representante. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Mluito obrigado a Vossa Excelência. 

· 'senhor Presidente. 

Emendas aprovadas 

Ns. 61 - 69 -:-: 76 - 79 - 82-
88 - 127 e 143. 

Bubemendas aprovadas 

Ns. 61 - 65 (CSP) - 69 (2a. 
e 3a.) - 79 e 163 .. 

Emendas Rejeitadas 
Ns. 8 - 126 (Parte) 178 -

179 e 183. 

Subemendas Rejeitadas 

Ns. 65 ·- 68 - 69 (1.11 ) - 76 
(2.") - 88 e 127. 

Emendas Prejudicadas 

Ns. 6 - 65 - 105 - 113 -- 118 
- 121 - 126 (Parte> - 131 - 163 
- 172 e 184. 

Subemendas Prejudicadas 

Ns. 69 (4,11) - 76 (1.6 ) e 131. 
(:Texto.s das emendas e subeme11. 

das se encontram publieado.s em 
avulsos) ... 

convoco os Senhores . Senadores 
para uma sessão extraordinária, 
amanhã, às 9 horas e 30 minutos. 
(Pausa>. -

Sendo evidente a falta de número. 
para prosseguimento dos trabalhos. 
vou encerrar a sessão. Designo 
·para a de amanhã a ·seguinte 

ORDEM DO DIA· 

1 - votação. em discussão úni
ca. do Proj-eto de Lei da Câmara 
número 10 de 1958, (n.0 2.119 56, 
na Câmara> , que dispõe sõbre a 
estrutura administrativa da Previ
dência Social e dá outras providên
cias (em regime de urgência nos 

. têrmos do art. 330. letra· e. do Re· 
. glmilnto Interno, em virtude do 
Requerimento . n.0 · 103, de 1960, 
d.os Senhores Senadores Moura An· 
drade, Argemiro de Figueiredo 
e Benedleto Valladares, respecti
vamente Lideres da Maioria do P. 
T .B e do P.B.D., aprovado na ses. 
são· de 23 do mês em curso), ten. 
do Pareceres sob· ns. 47 a 51, de 
1960), das comissões;·· de Constl. 
tuição e Justiça, fav<~<rável ao pro-
jeto eom as Emendas que ofe
rece de números 1 (CCJl a 12 
(CCJl; da Comtàsão. de Legisla
ção Social, favorável ao projeto e 
às Emendas de ns. 2 .- 3 - 6 -
9 e 12 (CCJ); contrário às de ns. 
4 - 5 - 7 - .. 10 e 11 (CCJ} e ofe
recendo subemenda à de numero 1 
(COJ) e novas Emendas de ns. }3 
(CLS) a 112 · (CLS); da Comissao 
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de Economia, favorável ao projeto 
e às Emendas de ns. 2 - 3 - 4 
- 6 - 7 - 8 - 9 e 12 <CCJ) ; à 
subemenda à Emenda n.o 1 (CCJ) , 
13 a 22, 24 a 35, 37 a 45, 47 a 52. 
54 a 58, 62 a 64, 06 a 69, 71 a '13. 
75 a 82, 84 - 86 a 89, 91 - 92 -
94 a 98, 100 a 105. 109 a 112 CCLS): 
contrário à~~o de ns. 5 - 10 e 11 
(CCJ) e 23 - 38 - 48 - 53 -
59 a 61, 74 - 83 - 90 - 93 - 99 
- 106 - 108 (CLS) e oferecendo 
subemendas às de ns. 65 - 70 - 85 
e 107 (CLS) e novas Emendas de 
n.s. 113 (CE) a 139 (CE) ; da Comis
são de Serviço Público Civil favo
rável ao projeto e às Emenda n.0 12 
(CCJ) ; à subemenda à Emenda n.0 

1 (CCJ); 13 - 45 - 62 a 64 -
67 - 70 - 72 - 73 - 75 - 78 -· 
79 a 85 - 91 - 92 - 94 - 95 a 
98 -- 100 a 102 - 106 e l11 (CLS) ; 
às de números 123 - 128 - 129 
- 130 - 134 - 135 e 136 (CE) ; 
contrário às de números 123 - 128 
- 129 - 130 - 134 - 13'5 e 136 
(CE) ; contrário às de ns. 6 - 8 -
9 - 74 - 86 - 93 e 109 (CLS) ; às 
de ns. 117 - 128- 133 e 139 <CE); 
considerando fora de sua compe
tência as de ns. 2 - lO e 11 (da 
CCJ) ; 14 a 44 - 46 a 60 - 99 -
103 a 105 e 112 (CLS> ; 114 a 116 
- 118 - 120 a 122 - 124 - 125 
e 137 da CE; e oferecendo subemen
das às de ns. 7 (CCJ) ; 61 - 65 -
66 - 68 - 69 - 71 - 76 - 77 -
87 a 90 - 107 - 108 e 110 da CLS; 
113 - 119 - 127 -131 - 132 e 
138 (CE) e oferecendo novas 
Emendas de ns. 140 e 158 (CSP); 
da Comissão de Finanças, favorá
vel ao projeto e às Emendas 2 -
3 - 4 - 6 - 8 - 9 e 12 (CCJ) ; 
à subemenda à Emenda n.0 1 (CCJ) 

13 a 22 - 25 a 45 - 47 a 52 - 54 
a 58 - 62 - 83; à subemenda à 
Emenda n.o 70 (CE), 72 a 74 - 78 
- 80 a 86 -- 91 - 92 - 94 a 98 -
100 a 104 - 106 - 109 a 112 (CLS) : 
114 a 116 -- 118 - 120 - 121 -
123 - 128 a 130 -- 133 a 137 (CE) ; 
às subemendas a Emenda n.o 7 
(CSP); 81-- 65 (CSP), 88 (CSP), 
68 (CSP), 70 (CE), la. subemenda 
(CSP) à Emenda 78, à subemenda 
(CSP) 77 a 87 a 90 (CSP), sub
menda (CSP) à emenda 107; às 
subemendas (CSP) às Emendas 113 
- 119 -- 131 e 138, Emendaa 140 
a 142 -- 145 a 158 (CSP); contrá
rio às de ns. 5 - 10 e 11 da CCJ; 
23-24-36-46-53-59-69 
- 60 à 2.a subemenda (CS) à 
Emenda 71 -- 75 - 93 - 99 - 105 
- 108 (CLS) - 117-- 128; à sub
emenda (CSP) ; à Emenda 127 e 
132 e à Emenda 139 CCEl - 143 
- 144 (CSP> ; oferecendo subemen
da às de ns. 64 - 67 - 69 - 79 
(CLS); 122 -- 124 - 125 (CE) e 
novas emendas de números 159 a 
162 (CF) e dependendo de pronun
ciamento das mesmas Comissões 
sôbre as emenda.s de Plenárlo. 

2 - Primeira discussão do ProJe
to de Lel do Senado• n.o 31, de 1959 
(de autoria do Senador Milton 
Campos), que estabelece prazo pa
ra o provimento dÓs cargos públi
cos, tendo Pareceres Favoráveis, 
sob ns. 132 e 133, de 1960, das Co
missões: de Constituição e Justiça 
e de Serviço Público ClvU. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 23 
horas e 45 minutos; 


